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Abelardo Luz

Prefeitura

ADENDO PREGÃO 0105/2022
Publicação Nº 4196536

ADENDO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0180/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 0105/2022
OBJETO: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de mudas de flores, hortaliças, plantas orna-
mentais, substratos e demais insumos a serem utilizados pela Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Infraes-
trutura e de Administração, em conformidade com as especificações constantes do Anexo “C” deste Edital.

Considerando a impugnação encaminhada pela empresa BC AGRO COMÉRCIO EIRELI EPP, a qual requereu o desmembramento dos lotes 
do Edital e sua retificação passando a adotar o critério de julgamento menor preço por item;

Considerando, que a impugnação foi encaminhada ao Setor Jurídico para análise e emissão de Parecer acerca da pretensão do impugnante, 
o qual opinou pela continuidade do certame com os mesmos critérios inicialmente adotados, quer seja, MENOR PREÇO PELO LOTE;

DECIDO:

Julgar TOTALMENTE IMPROCEDENTE a impugnação apresentada pela impugnante BC AGRO COMÉRCIO EIRELI EPP. Em razão da suspen-
são do Processo Licitatório para emissão de Parecer Jurídico e análise recursal há necessidade de aprazar nova data para realização do 
certame.

Fica prorrogado para o dia 05 de outubro de 2022, às 10:45 horas, o prazo para recebimento dos envelopes da documentação e proposta 
financeira relativa ao Processo Licitatório n. 0180/2022, na modalidade de Pregão Presencial n. 0105/2022, para execução do objeto supra 
descrito, realizando-se a sessão pública de abertura do envelope da documentação às 11:00 horas do mesmo dia (05/10/2022).
Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Edital e respectivos anexos que deram origem ao presente processo licitatório.
Comunique-se aos interessados cadastrados junto à Prefeitura Municipal.
Faça-se nova publicação acerca da prorrogação nos mesmos meios em que foi publicado o aviso de licitação.

Abelardo Luz – SC, em 21 de setembro de 2022.

Nerci Santin
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 546, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196729

DECRETO Nº. 546, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO PARA FISCALIZAR E IDENTIFICAR AS EDIFICAÇÕES CLANDESTINAS INSERIDAS NAS RUAS 1.100 
(RUA SEVERIANO AMPLIO GOTARDO) E RUA 2.000 (RUA JOSÉ SANTIN), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 69, IV da Lei 
Orgânica do Municipal, e ainda:

CONSIDERANDO os autos n. 0000085-67.2005.8.24.0001, da Ação Civil Pública, a qual consiste ao município a obrigação de fazer;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 743 de 1989 que versa sobre o Código de Obras do Município de Abelardo Luz;

CONSIDERANDO a Lei Complementar 744 de 1989 que versa sobre o Código de Posturas do Município de Abelardo Luz;

CONSIDERANDO que deve ser seguido expressamente a Lei Complementar 743 e 744 de 1989, do Município de Abelardo Luz;

DECRETA:

Art. 1º. Para compor a Comissão de Fiscalização e de Identificação, de edificações clandestinas inseridas nas ruas 1.100 (Severiano Amplio 
Gotardo) e 2.000 (José Santin) no Município de Abelardo Luz-SC, com a finalidade de conduzir, fiscalizar e acompanhar os trabalhos, ficam 
nomeados os seguintes membros:

I - Fiscal de Obras e Postura: Mariani Silvia Ester Szymanski;
II – Agente de Controle Interno: Cristina Machado Schulmeister;
III – Arquiteta- Danieli Basso Frozza;
IV - Auxiliar de Ensino 40h- Jucenei Ramilio;
V – Técnico em Segurança do Trabalho- Geanderson Vargas;
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Art. 2º. Constitui atribuições da Comissão de Fiscalização e de Identificação, condução e acompanhamento dos trabalhos;

I- solicitar um laudo técnico de um profissional especializado sobre a possibilidade de regularização das edificações, de acordo com o Código 
de Obras e de Posturas de Abelardo Luz-SC, onde deve relatar se :

a) Se as edificações são passíveis de serem regularizadas, e qual razoável prazo para o particular sanar as ilegalidades apontadas;

b) Os se os imóveis estão efetivamente inseridos em área de arruamento “non aedificandi”, e todas as informações pertinentes assim como 
imagem;

Art. 3º. A comissão deve identificar se os imóveis foram licenciados pelo Município de Abelardo Luz, cumprindo com a Lei Complementar 
743 e 744 de 1989, do Município.

Art. 4º. Identificar se o Loteamento Gregório dos Santos, contou com a empresa empreendedora ou se o Município de Abelardo Luz encapou 
as obras, além de relatar todas as demais informações que a comissão considerou pertinentes.

Art. 5º. A comissão deve analisar todas as informações, e dar prazo para apresentação de documentação pelos particulares.

Art. 6º. Com a conclusão deve ser cumprido o determinado no item “b” da obrigação de fazer dos autos n. 0000085-67.2005.8.24.0001, 
ev. 452.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º.Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz-SC, em 19 de setembro de 2022.

Nerci Santin
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 547, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196735

DECRETO Nº. 547/2022
PROMOVE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TESTE SELETIVO REGIDO PELO EDITAL N. 03 DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

CONSIDERANDO, possibilidade de prorrogação do prazo de vigência do Teste Seletivo n.º 003/2021;

CONSIDERANDO, que o Edital n.º 003/2021, prevê, que o Teste Seletivo terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração;

CONSIDERANDO, que a Homologação Final foi publicado na data de 20 de setembro de 2021, com a classificação e resultado final do Teste 
Seletivo n.º 003/2021;

CONSIDERANDO, eventual possibilidade de demanda de cargos já aprovados no Teste Seletivo regido pelo Edital nº 003/2021, quais pode-
rão ser chamados pela Administração Pública, conforme necessidade;

DECRETA:

Art. 1º. O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de 
direito público, disposições da Lei Orgânica do Município e Edital adiante citado, RESOLVE PRORROGAR, por mais 01 (um) ano o prazo de 
validade do Teste Seletivo, regido pelo edital n. 003 de 09 de agosto de 2021, Resultado Final e Homologação da Classificação na data de 
20 de setembro de 2021, ambos publicados consoantes as normas e Lei Municipal n. 1.525 de 09 de maio de 2002.

Parágrafo Único: A prorrogação acima citada se dá para todos os cargos abrangidos pelo Edital n.º 003/2021, exceto os cargos vinculados 
a Secretaria Municipal de Educação os quais não serão prorrogados.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 20 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 548, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196738

 DECRETO Nº. 548/2022

ALTERA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR OCUPANTE DE CARGO TEMPORÁRIO.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante as normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterada a carga horária da servidora Sra. TATIANE CRISTINA DO AMARAL DA ROSA, ocupante do cargo de Professor ACT – 30 
horas, para ocupar a partir desta data o cargo de Professor ACT – 40 horas, conforme Lei Complementar n.º 036, de 28 de novembro de 
2003, e Lei Complementar n.º 079 de 11 de dezembro de 2009.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 20 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

DECRETO Nº 549, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196747

DECRETO Nº. 549/2022

“CONTRATA SERVIDOR EM CARÁTER TEMPORÁRIO”.

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar Municipal n. 036/2003;

CONSIDERANDO, que o (a) presente servidor (a) foi submetido ao edital de Processo Seletivo nº 004/2021, e o mesmo ficará contratado 
até que haja necessidade de seus serviços, não excedendo a data de 31/12/2022.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante as normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art.1º. – Fica contratado em caráter temporário a servidora Sra. MICHELI MIRIANE MENDES, portadora do RG n.º 5.413.293 SSP/SC e CPF 
nº 058.728.869-85 para exercer o Cargo Temporário de Professor ACT- 40 horas, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 036 de 
28 de novembro de 2003 e Lei Complementar nº 079 de 11 de dezembro de 2009, junto a Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2.º - Este decreto entra e vigor na data de sua publicação.

Abelardo Luz – SC, 21 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

DECRETO Nº 550, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196750

DECRETO Nº. 550/2022

Contrata servidor em caráter temporário.

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar Municipal n. 036/2003;

CONSIDERANDO, que o(a) presente servidor(a) foi submetido ao edital de teste seletivo nº 001/2022, e o mesmo ficará contratado até que 
haja necessidade de seus serviços.
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O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante as normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art.1º. – Fica contratada em caráter temporário a servidora Sra. DAUANA KELLY DE OLIVEIRA, RG nº 6.616.682 SSP/SC e CPF nº 132.012.109-
86, para exercer o Cargo Temporário de AGENTE ADMINISTRATIVO - 40 horas de acordo com o Anexo Único, da Lei Complementar nº 036 
de 28 de novembro de 2003, junto a Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º. – Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 21 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

DECRETO Nº 551, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196820

DECRETO Nº. 551/2022

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Exercício de 2022 e dá outras providências”.

Nerci Santin, Prefeito Municipal do Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com a Lei Municipal nº 2637 de 08 de dezembro de 2021:
DECRETA:

Art. 1º - Fica Aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), no orçamento do exercício 
de 2022 para a seguinte programação de despesa:

12.000 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

12.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.1001 - Saúde Para Todos
30000000 – DESPESAS CORRENTES
33000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 100.000,00
1102 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Saúde - 0.1.02 – despesa 158
2.47 - Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
TOTAL GERAL R$ 100.000,00

10.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO

10.001 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
28.843.2801 - Serviços da Dívida Interna
40000000 – DESPESAS DE CAPITAL
46000000 – AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
46900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 170.000,00
1100 - Recursos Ordinários - 0.1.00 – despesa 191
2.42 - Pagamento da Dívida Contratada
TOTAL GERAL R$ 170.000,00

5.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

5.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1004 - Alimentação Suplementar
30000000 – DESPESAS CORRENTES
33000000 – OUTRAS DESPESAS CORRENTES
33900000 – APLICAÇÕES DIRETAS R$ 100.000,00
1100 - Recursos Ordinários - 0.1.00 – despesa 165
2.12 - Manutenção da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
TOTAL GERAL R$ 100.000,00
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Art. 2º Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, será utilizado o Provável Excesso de Arrecadação 
da Fonte de Recurso Próprios, Especificação TCE – 0, no valor de R$370.000,00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Abelardo Luz (SC), em 21 de setembro de 2022.

Nerci Santin
Prefeito Municipal

Registrado e publicada em data supra.

DECRETO Nº 552, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196893

DECRETO Nº. 552/2022
EXONERA SERVIDORA EM CARGO TEMPORÁRIO.

CONSIDERANDO, que a Servidora CLEUZA TIEPO prestou Processo Seletivo nº 001/2019 para o cargo Temporário de Técnico em Enferma-
gem com data de admissão em 06/07/2020 encerrando seu contrato no dia 06/07/2022;

CONSIDERANDO, que a Servidora CLEUZA TIEPO, na data de 10/06/2022 encaminhou ao RH da Prefeitura Municipal um atestado médico 
necessitando de afastamento das atividades laborais;

CONSIDERANDO, que sua perícia médica foi realizada no dia 04/07/2022, sendo deferido auxilio pelo INSS até a data de 04/12/2022;

CONSIDERANDO, que no dia 15/09/2022 seu beneficio de auxilio doença foi cessado em virtude de Aposentaria Por Tempo de Contribuição;

CONSIDERANDO, que o contrato da Servidora CLEUZA TIEPO se encerraria no dia 06/07/2022, e o mesmo foi suspenso em virtude do 
recebimento de benefício do INSS;

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consoante às normas gerais de direito 
público e em especial do art. 69, I, VI e XIV da Lei Orgânica,

DECRETA:

Art. 1º. Fica exonerada a servidora Sra. CLEUZA TIEPO, contratada no Cargo Temporário de Técnica em Enfermagem - 40 horas, aprovada 
através de Processo Seletivo nº 001/2019.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz – SC, em 21 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra, na forma da lei.

DECRETO Nº 553, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196895

DECRETO Nº 553/2022

“DISPÕE SOBRE O REMANEJAMENTO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO EXERCÍCIO DE 2022 E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Nerci Santin, Prefeito Municipal do Município de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município e de conformidade com o Artigo 13º da Lei Municipal nº. 2.637 de 08 de Dezembro de 2021.

DECRETA:

Art. 1º - Fica remanejado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte classificação orçamentária e fonte de recurso, demons-
trado nos quadros a seguir:
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5.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
5.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.2.15 - Manutenção do Ensino Fundamental
44900000 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação - 0.1.01 – Despesa 175 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL R$ 10.000,00

Art. 2º- O Crédito aberto por este Decreto ocorrerá por conta de anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias do orçamento 
vigente:
5.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
5.001 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
12.361.1201.2.15 - Manutenção do Ensino Fundamental
33900000 - Aplicações Diretas
Fonte de Recurso: 1101 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos - Educação - 0.1.01 – Despesa 173 R$ 10.000,00

TOTAL GERAL R$ 10.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Abelardo Luz (SC), em 21 de setembro de 2022.

Nercin Santin
Prefeito Municipal

Registrado e publicada em data supra.

LEI 2.677/2022
Publicação Nº 4197635

LEI Nº 2.677 DE 21.09.2022.
Dispõe sobre a obrigatoriedade de registro pelo sistema audiovisual dos processos licitatórios e transmissão ao vivo, via internet, dos Pro-
cessos Licitatórios realizados nas licitações no âmbito do Município de Abelardo Luz.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Todo processo licitatório realizado pelos órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do Município de Abelardo 
Luz, serão gravados em áudio e vídeo e transmitidos ao vivo para consulta popular por meio da internet, nos sites oficiais de transparência 
pública do Poder.

Art. 2º Para efeito do disposto no art. 1º desta Lei, a gravação abrangerá os procedimentos de:
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes;
II - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital; e
III - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto nesta Lei os processos licitatórios realizados por meio de pregões eletrônicos na internet.

Art. 3º A gravação em áudio e vídeo do processo licitatório será arquivada por 5 (cinco) anos.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se neces-
sário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Abelardo Luz, em 21 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração
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LEI COMPLEMENTAR 177/2022
Publicação Nº 4196547

LEI COMPLEMENTAR Nº 177, DE 20.09.2022.

Revoga todo o Capítulo IX da Lei Complementar n° 17 de 27 de dezembro de 2001, o qual compreende os artigos 196 a 210.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o Capítulo IX da Lei Complementar n° 17 de 27 de dezembro de 2001, o qual compreende os artigos 196 a 210.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 20 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretário Municipal de Administração

LEI COMPLEMENTAR 178/2022
Publicação Nº 4197631

LEI COMPLEMENTAR Nº 178, DE 21.09.2022.

Altera os anexos V e VI da Lei Complementar nº 83, de 20 de dezembro de 2010 - Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos Municipais, alterada pela Lei Complementar nº 157, de 23 de março de 2020, para acrescer funções gratificadas e alteração de 
classificações, do anexo V, da referida Lei Complementar e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas as funções gratificadas de Coordenador de Gestão Administrativa – Saúde, Agente de Contratação, Coordenador do 
Sistema de Inspeção Municipal e Coordenador de Licenciamento Ambiental com suas atribuições, nível da função, remuneração e vagas 
constantes no Anexo V e VI da Lei Complementar nº 83, de 20 de dezembro de 2010, alterada pela Lei Complementar nº 157 de 23 de 
março de 2020, que acompanha a presente.

Art. 2º Fica alterada a classificação da Função Gratificada de Coordenador do CREAS e Coordenador de Atividades do CRAS que passa a ter 
como adicional de gratificação o valor constante no quadro de funções gratificadas prevista no código FG-02, fica alterada a classificação da 
Função Gratificada de Coordenador Projetos Engenharia – Aprov. Projetos e Habite-se e Coordenador de Projetos de Engenharia – Obras 
Púb. e Convênios que passa a ter como adicional de gratificação o valor constante no quadro de funções gratificadas prevista no código 
FG-01, fica alterada a classificação da Função Gratificada de Coordenador de Recursos Humanos que passa a ter como adicional de gratifi-
cação o valor constante no quadro de funções gratificadas prevista no código FG-07, fica alterada a classificação da Função Gratificada de 
Coordenador do Setor de Empenhos que passa a ter como adicional de gratificação o valor constante no quadro de funções gratificadas 
prevista no código FG-12, fica alterada a classificação da Função Gratificada de Coordenador do Setor de Transporte da Secretaria da Saúde 
que passa a ter como adicional de gratificação o valor constante no quadro de funções gratificadas prevista no código FG-02 do Anexo V da 
mesma Lei Complementar com posterior alteração, referida no art. 1º do presente Projeto de Lei.

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei Complementar correrão por conta de dotações orçamentárias vigentes e futuras.

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 21 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO V - QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS
LEI COMPLEMENTAR N.º 083/2010

DENOMINAÇÃO FUNÇÃO GRAT N. VAGAS FUNÇÕES VALOR DO ADICIONAL R$

1. Controlador-Geral FG-01 1 2.937,75

2. Contador-Geral FG-01 1 2.937,75

3. Diretor Técnico Médico FG-01 1 2.937,75

4. Diretor Clínico Médico FG-01 1 2.937,75

5. Coordenador de Serviços Médicos FG-01 2 2.937,75

6. Agente de Contratação FG-02 1 2.350,20

7. Coordenador da Unidade Central de Saúde FG-02 1 2.350,20

8. Coordenador do Sistema de Inspeção Municipal FG-01 1 2.937,75

09. Coordenador de Licenciamento Ambiental FG-01 1 2.937,75

10. Coordenador de Gestão Administrativa – Saúde FG-02 1 2.350,20

11. Coordenador da Fazenda Municipal FG-03 1 2.091,68

12. Coordenador do CREAS FG-02 1 2.350,20

13. Coordenador das atividades do CRAS FG-02 1 2.350,20

14. Coordenador de Unidade Básica de Saúde FG-06 4 1.410,12

15. Coordenador do Almoxarifado Central da Saúde FG-07 1 1.175,10

16. Coord Projetos Engenharia - Apr. Projetos e Habite-se FG-03 1 2.937,75

17. Coord. Projetos Engenharia - Obras Púb. e Convênios FG-03 1 2.937,75

18. Coordenador do Setor de Estradas e Rodagem FG-09 1 1.057,59

19. Suporte Técnico urgência e emergência FG-09 3 1.057,59

20. Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS FG-10 1 998,84

21. Coordenador de Recursos Humanos FG-07 1 1.175,10

22. Coord. Parâmetros Hospitalares e Regulação da Saúde FG-12 1 846,07

23. Coordenador da Equipe Mecânica FG-12 1 846,07

24. Coord. do Setor de Transportes da Sec. da Educação FG-13 1 763,82

25. Ouvidor-Geral FG-14 1 646,31

26. Coordenador do Setor de Licitação e Contratos FG-14 1 646,31
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27. Coordenador dos Operadores de Máquinas FG-15 1 564,05

28. Coordenador do Setor de Empenhos FG-12 1 846,07

29. Coordenador do Setor de Contabilidade FG-16 1 528,80

30. Responsável pela Lubrificação da Frota Municipal FG-16 1 528,80

31. Coord. de Vig. Sanitária e Controle do Aedes Aegypti FG-16 1 528,80

32. Resp. p/ recebimento e conferência de merenda escolar FG-17 5 470,04

33. Coordenador de Serviços Gerais FG-18 1 411,29

34. Coord. do Setor de Transportes da Sec. da Saúde FG-02 1 2.350,20

35. Resp. pelas artes e atividades de ornamentação FG-19 3 293,78

36. Serviço Especial de Pregoeiro FG-20 1 235,02

37. Coordenador do Setor de Patrimônio FG-20 1 235,02

38. Coordenador do Sistema Nacional de Emprego - SINE FG-13 1 763,82

39. Resp. Controle agendamento e atendimento NASF FG-21 1 211,52

40. Resp. pela Produção de Pedras Britadas FG-22 1 164,51

ANEXO VI - ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS DAS FUNÇÕES DE CONFIANÇA E
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL
LEI COMPLEMENTAR N.º 083/2010

1. Controlador-Geral
Coordenar as atividades do Sistema de Controle Interno do Município, elaborando instruções normativas quando necessário, devendo 
apresentar relatório sintético da execução orçamentária e da situação da administração financeira municipal, com o objetivo geral de acom-
panhar as contas municipais e o objetivo específico fim de encaminhar os relatórios ao Tribunal de Contas do Estado, de acordo com a 
legislação aplicável e ainda desempenhar outras atribuições afins determinadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
Habilitação: Curso Superior Completo

2. Contador-Geral
Elaborar projetos de leis orçamentárias, registrar a movimentação de recursos financeiros e de bens, levantar balancetes e o balanço, pres-
tar contas dos recursos financeiros recebidos pelo município, elaborar cronograma de desembolso financeiro, elaborar pareceres contábeis; 
controlar a execução orçamentária, analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; orientar a organização e processos de 
tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com a finalidade de atender as exigências legais, enfim: programar, executar, controlar 
e avaliar toda a contabilidade municipal.
Habilitação: Contador

3. Diretor Técnico Médico
É o responsável perante os Conselhos Regionais de Medicina, Autoridades Sanitárias, Ministério Público, Poder Judiciário e demais autorida-
des legais pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor e por assegurar às condições dignas de trabalho e os meios 
técnicos indispensáveis a prática médica, visando o melhor desempenho do corpo clínico e dos demais profissionais de saúde, em benefício 
da população usuária da instituição.
Habilitação: Graduação em Medicina

4. Diretor Clínico Médico
Dirigir e coordenar o corpo clínico da secretaria, zelar pelo fiel cumprimento do regimento interno do Corpo Clínico do município, promover 
o exercício ético da Medicina. Organização da escala médica zelando para que não haja lacunas durante o horário de funcionamento da 
Instituição.
Habilitação: Graduação em Medicina

5. Coordenador de Serviços Médicos
Planejar e coordenar os serviços médicos em âmbito das Unidades Básicas de Saúde do município, desenvolvendo atividades gerais visando 
a redução do risco de doenças e outros agravos, e a melhora da qualidade do atendimento. Supervisão, coordenação e responsabilidade 
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médica sobre as AIH`s (Autorização de Internação Hospitalar), revalidação dos atestados médicos e procedimentos exclusivos da área 
médica.
Habilitação: Graduação em Medicina

6. Agente de Contratação
Responsável por tomar decisões, elaborar minutas, fazer publicações no portal de compras, diário municipal e outros veículos de informação 
necessários, responda individualmente pelos atos praticados no procedimento licitatório, inobstante a possibilidade de contarem com equipe 
de apoio para auxílio em suas atividades; receber e responder a recursos de procedimentos licitatórios, acompanhar o trâmite da licitação, 
dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologa-
ção. Conduzir a sessão pública;Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 
poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; Verificar a conformidade da proposta em relação 
aos requisitos estabelecidos no edital; Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso; Verificar e julgar as condições 
de habilitação; Sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; Indicar o vencedor do 
certame; Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e Encaminhar o processo devidamente 
instruído à autoridade competente e propor a sua homologação.

7. Coordenador da Unidade Central de Saúde
Planejar e coordenar a gestão pública de saúde no âmbito da Unidade Central de Saúde do município, desenvolvendo atividades gerais 
visando a redução do risco de doença e outros agravos, em obediência à legislação vigente e aos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde; Coordenar as atividades na Unidade Central de Saúde do município.

8. Coordenador do Sistema de Inspeção Municipal
Coordenar e chefiar o Serviço de Inspeção Municipal – SIM, Conceder aos estabelecimentos que produzem, manipulam, beneficiam, trans-
formam, industrializam, fracionam, preparam, transportam, acondicionem ou embalem produtos de origem animal o Título de Registro 
no SIM/ Abelardo Luz; Avaliar e emitir parecer dos autos de infração e históricos de infração emitidos pelos fiscais, seguido das defesas 
apresentadas pelos infratores; Elaborar e emitir Ordens de Serviço para orientar e padronizar os procedimentos de rotina de fiscalização e 
inspeção do S.I.M/ Abelardo Luz.

09. Coordenador de Licenciamento Ambiental
Supervisionar o licenciamento e a implantação de atividades potencialmente poluidoras, bem como quaisquer atividades que utilizem recur-
sos ambientais renováveis e não renováveis;
Acompanhar as autorizações de acordo com a legislação vigente e dentro de sua competência, o corte e a exploração racional ou qualquer 
outra alteração de cobertura vegetal nativa, primitiva ou regenerada;
Participar da promoção de medidas adequadas à preservação do patrimônio ecológico, arquitetônico, urbanístico, paisagístico, histórico, 
cultural, arqueológico, e espeleológico, considerando os pareceres conclusivos dos correspondentes órgãos competentes previstos em Lei;
Acompanhar as instruções para a análise dos estudos de impacto ambiental e análises de risco realizadas pela autoridade competente cujas 
atividades venham a se instalar no município;

10. Coordenador de Gestão Administrativa – Saúde
Coordenar as rotinas administrativas, o planejamento estratégico e a gestão dos recursos organizacionais, sendo estes materiais, patrimo-
niais, financeiros, tecnológicos ou humanos.

11. Coordenador da Fazenda Municipal
Coordenar as atividades relacionadas à política tributária mobiliária e imobiliária, efetuando a arrecadação, movimentação, aplicação e 
controle dos recursos financeiros públicos municipais, devendo, para tal fim, criar procedimentos para a execução dos trabalhos dos de-
partamentos de tributação e de finanças; coordenar as atividades de cadastro imobiliário e as atividades de manutenção e atualização dos 
valores venais de imóveis do município.

12. Coordenador do CREAS
Coordenar os encaminhamentos, as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da Unidade, bem como de-
finir os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos dos benefícios ofertados, assegurando o diálogo 
e possibilidades de participação dos profissionais e dos usuários; avaliar os resultados obtidos pela Unidade e apresentar ao órgão gestor; 
identificar as necessidades de capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social.

13. Coordenador das atividades do CRAS
Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações a avaliação das ações, programas, projetos e benefícios 
do CRAS; definir os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias dos serviços ofertados; promover a articulação 
entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na área de abrangência do CRAS; efetuar ações de mapeamento e 
articulação das redes de apoio informais existentes no território (lideranças comunitárias, associações de bairro etc); avaliar os resultados 
obtidos pelo CRAS e apresentar ao órgão gestor; identificar as necessidades de capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assis-
tência Social.

14. Coordenador de Unidade Básica de Saúde
Planejar e coordenar a gestão pública de saúde em âmbito de Unidade Básica de Saúde do município, desenvolvendo atividades gerais 
visando a redução do risco de doença e outros agravos, em obediência à legislação vigente e aos princípios e diretrizes do Sistema Único 
de Saúde; Coordenar as atividades em Unidade Básica de Saúde do município.
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15. Coordenar o almoxarifado da Unidade Básica de Saúde Central
Sendo responsável pela compra e distribuição dos medicamentos; gerir o estoque dos medicamentos e demais materiais de consumo das 
Unidades de Saúde.

16. Coordenador de Projetos de Engenharia - Aprovação de Projetos e Habite-se
Aprovação de licenças para construção e projetos de edificações multifamiliares, em uso multifamiliar do terreno e aquelas destinadas a 
atividades industriais, comerciais, de serviços, institucionais etc, observando o disposto na legislação; expedição de habite-se, para autorizar 
a ocupação de edificação; observar o cumprimento do Plano Diretor e a obediência do código de obras e código de posturas, da ocupação 
e uso do solo.
Habilitação: Engenheiro Civil ou Arquiteto

17. Coordenador de Projetos de Engenharia - Obras Públicas e Convênios
Coordena projetos de engenharia civil para construção ou manutenção de obras públicas, estuda viabilidade e riscos, fiscaliza, administra 
cronograma e custos e desenvolve métodos de trabalho para orientar o andamento dentro dos padrões técnicos; promover atividades rela-
tivas à execução de estudos e projetos urbanísticos; observar o cumprimento do Plano Diretor e a obediência do código de obras e código 
de posturas, da ocupação e uso do solo.
Habilitação: Engenheiro Civil ou Arquiteto

18. Coordenador do Setor de Estradas e Rodagem
Coordenar as equipes de máquinas dos assentamentos; administrar o sistema rodoviário municipal, além da integração com rodovias esta-
duais e federais e interação com outros meios de transporte

19. Suporte Técnico urgência e emergência
Mobilizar e articular com pertinência os saberes necessários à ação eficiente e eficaz, integrando suporte técnico, científico, tecnológico e 
valorativo que lhe permita; assumir postura profissional condizente com os princípios que regem as ações na área da saúde e os princípios 
norteadores do SUS, atuando em equipes multidisciplinares e relacionando-se com os profissionais envolvidos no processo de trabalho, 
com o indivíduo o grupo e o usuário; prestar assistência de enfermagem ao paciente agudo ou crônico agudizado norteado por preceitos 
tecnológicos e científicos que valorizem a vida.
Habilitação: Profissionais da área de saúde.

20. Coordenador do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS
Realizar o planejamento, organização, coordenação, avaliação e execução dos serviços de assistência de enfermagem na Unidade; elaborar 
informes técnicos e participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; realizar boletins das atividades diárias 
do CAPS; avaliar a necessidade de capacitação da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social.

21. Coordenador de Recursos Humanos
Coordenar as atividades de registro e movimentação de pessoal, realização de concursos públicos para a contratação de pessoal, carga 
horária e o ponto dos agentes públicos municipais, férias, folhas de pagamento, sindicâncias e processos disciplinares sobre irregularidades 
cometidas por servidores municipais, treinamento e demais atos visando a qualificação do serviço público, enfim, coordenar a política de 
recursos humanos no Poder Executivo Municipal.

22. Coordenador de Parâmetros Hospitalares e Regulação da Saúde
Coordenar os cadastros de unidades, profissionais, operadores, entre outros, bem como a utilização do Sistema de Regulação - SISREG - no 
módulo hospitalar, para autorização de internações hospitalares, cirurgias eletivas e outros procedimentos pelo Sistema Único de Saúde, 
visando a organização, o controle, o gerenciamento e a priorização do acesso e dos fluxos assistenciais.

23. Coordenador da Equipe Mecânica
Supervisiona e orienta os serviços de manutenção, mecânica preventiva e corretiva das máquinas e equipamentos do Município; supervi-
sionar o dimensionamento e desenvolvimento das equipes técnicas; identificar a necessidade de aquisição de equipamentos e ferramentas; 
orientar a equipe para tratamento de dúvidas; avaliar o desempenho do setor mecânico e corrigir eventuais deficiências.
Habilitação: Mecânico

24. Coordenador do Setor de Transportes da Secretaria da Educação
Coordenar e fazer a gestão da equipe do setor de transportes da Secretaria da Educação, realizando o acompanhamento de performance 
e a administração do operacional de transportes; garantir a eficiência nas operações de transporte, monitorando a eficiência dos recursos 
empregados na operação; avaliar a necessidade de capacitação dos motoristas; controlar as diárias dos motoristas e efetuar o recebimento 
dos documentos fiscais.

25. Ouvidor-Geral
Coordenar, avaliar e controlar as atividades e serviços relacionados às competências institucionais da Ouvidoria, provendo os meios neces-
sários à sua adequada e eficiente prestação; representar a ouvidoria diante das demais unidades administrativas do Município e perante a 
sociedade; receber demandas - reclamações, sugestões, consultas ou elogios - provenientes tanto de agentes públicos do município quanto 
do público externo, devendo se manifestar sobre reclamação apresentada contra omissão de autoridade competente, mantendo os interes-
sados informados sobre medidas adotadas e resultados obtidos; assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à informação, de 
forma eficiente e adequada aos objetivos da Lei nº 12.527/2011.

26. Coordenador do Setor de Licitação e Contratos
Organizar os diplomas legais e normas aplicáveis a licitações e compras; elaboração dos instrumentos convocatórios das licitações, bem 
como a sua execução; instrução e publicação dos processos licitatórios; elaboração de contratos; manter o arquivo de todos os processos 
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de licitação e contratos administrativos; alimentar os sistemas disponíveis, especialmente o portal de transparência, o site do Tribunal de 
Contas, bem como desempenhar outras funções afins que lhe forem regularmente atribuídas.

27. Coordenador dos Operadores de Máquinas
Coordenar equipes de Técnicos e Operadores, assegurando a aplicação de boas práticas e técnicas de operação, e corrigir eventuais des-
vios, utilizando as ferramentas que a política interna prevê e realizar abastecimento e operação de máquinas; fiscalizar o uso correto dos 
equipamentos de proteção; zelar pela conservação do maquinário.
Habilitação: Operador de Máquinas

28. Coordenador do Setor de Empenhos
Coordenar a emissão e anulação de notas de empenho, pagamento de fornecedores, realização de acertos contábeis, tramitação processual 
de empenhos, registro do pagamento de diárias; elaborar e emitir notas de empenho, observando a legislação e a autorização, bem como 
processar os respectivos reforços e anulações.

29. Coordenador do Setor de Contabilidade
Planejar, coordenar e executar os trabalhos de análise, registro e perícias contábeis; realizar a organização e execução dos serviços de con-
tabilidade em geral; registrar a movimentação de recursos financeiros e de bens, levantar balancetes e o balanço; supervisionar os trabalhos 
de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas, para assegurar a 
correta apropriação contábil.
Habilitação: Técnico em Contabilidade ou Contador

30. Responsável pela Lubrificação da Frota Municipal
Lubrifica máquinas e equipamentos, selecionando o material de limpeza e ferramentas necessários. Realiza inspeções preventivas, preenche 
relatórios e registros de ocorrências.

31. Coordenador de Vigilância Sanitária e Controle do Aedes Aegypti
Promover e proteger a saúde da população por meio de estratégias e ações de educação e fiscalização; atuar em um conjunto de ações para 
eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do meio ambiente da população e circulação 
de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

32. Responsável pelo recebimento e conferência de merenda escolar
Receber, identificar e inspecionar os produtos, verificando se existe qualquer forma de avaria potencialmente prejudicial ao consumo/utili-
zação; verificar se os produtos estão de acordo com as notas fiscais; preparar a logística e agendar as entregas; remanejar e/ou separar os 
produtos; cadastrar no sistema de estoque.

33. Coordenador de Serviços Gerais
Coordenar a execução de obras de infraestrutura urbana, manutenção e conservação de logradouros urbanos, rede de iluminação pública 
e limpeza pública.

34. Coord. do Setor de Transportes da Secretaria da Saúde
Coordenar e fazer a gestão da equipe do setor de transportes da Secretaria da Saúde, realizando o acompanhamento de performance e 
a administração do operacional de transportes; garantir a eficiência nas operações de transporte, monitorando a eficiência dos recursos 
empregados na operação; avaliar a necessidade de capacitação dos motoristas; controlar as diárias dos motoristas e efetuar o recebimento 
dos documentos fiscais.

35. Responsável pelas artes e atividades de ornamentação
Realizar a ornamentação do estabelecimento, especialmente em eventos festivos; zelar pela boa ordem e limpeza do material; cuidar de 
hortas, jardins, e demais dependências do órgão ao qual estiver vinculado.

36. Serviço Especial de Pregoeiro
Coordenar todo o processo licitatório, conduzindo os trabalhos da equipe de apoio; responsável por conduzir a fase externa do pregão, que 
vai desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto à empresa vencedora; receber as propostas e lances e analisar questões de 
aceitabilidade, classificação e habilitação, assim como a adjudicação do contrato; examinar, decidir e encaminhar os recursos à autoridade 
competente.

37. Coordenador do Setor de Patrimônio
Gerir o estoque dos bens patrimoniais e dos materiais de consumo, bem como controlar a movimentação em sistema próprio dos bens 
patrimoniados; atestar, de forma isolada ou com outros órgãos da administração, as notas fiscais dos bens entregues pelos fornecedores; 
gerar relatório estatístico sobre a demanda anual dos materiais de consumo para orientar a elaboração do planejamento para o exercício 
financeiro seguinte; receber e encaminhar bens danificados à manutenção.

38. Coordenador do Sistema Nacional de Emprego - SINE
Executar os serviços do sistema nacional do trabalho e emprego, segundo estabelece convênio ou termo de ajuste celebrado pelo Município 
para esta finalidade.

39. Responsável Controle agendamento e atendimento NASF
Organizar o agendamento das atividades gerais e dos atendimentos visando a redução do risco de doença em outros agravos, no âmbito 
do Núcleo de Apoio à Saúde da Família, em atenção aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde.
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40. Responsável pela Produção de Pedras Britadas
Produzir, de forma isolada ou com o apoio de outros órgãos da administração, insumos na condição de pedras britadas para a utilização em 
construção, manutenção de estradas, ou outras atividades afins.

RETIFICAÇÃO LEI 2.671
Publicação Nº 4196550

RETIFICAÇÃO DA LEI Nº 2.671 DE 14.09.2022 (ORDINÁRIA) PARA LEI COMPLEMENTAR 177 DE 20.09.2022.

CONSIDERANDO erro formal ao transformar o projeto de Lei em Lei, onde o texto e forma de aprovação da mesma diz respeito a uma Lei 
complementar e não ordinária como se descreve;

CONSIDERANDO que a Lei 2.671 de 14.09.2022 passa a vigorar seu texto como Lei complementar N.º 177 de 20.09.2022, alterando apenas 
sua nomenclatura, não alterando em nada o texto aprovado.

Revoga todo o Capítulo IX da Lei Complementar n° 17 de 27 de dezembro de 2001, o qual compreende os artigos 196 a 210.

O Prefeito Municipal de Abelardo Luz, Estado de Santa Catarina.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o Capítulo IX da Lei Complementar n° 17 de 27 de dezembro de 2001, o qual compreende os artigos 196 a 210.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Abelardo Luz, em 20 de setembro de 2022.

NERCI SANTIN
Prefeito

A presente Lei foi registrada e publicada em data supra.

ALÉSSIO DANILO PANASSOLO VALANDRO
Secretario de Administração
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Agronômica

Prefeitura

NOTIFICAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA - PARTE 2
Publicação Nº 4196691

NOTIFICAÇÃO DE DIVIDA ATIVA

A Prefeitura Municipal de Agronômica, em atendimento a da Lei Complementar 10/2002, de 10 de Dezembro de 2002, no seu Art 94, c/c Art. 
37, inciso III, notifica os seguintes contribuintes abaixo relacionado com débitos municipais existentes inclusos em Dívida Ativa, referente 
a Taxa de Verificação de Cumprimento da s Normas (LC 10/2002, Art. 245), Imposto de Serviço (LC 10/2002, Art. 197), Taxa de Vigilância 
Sanitária (LC 766/2007, Art. 1º), taxas diversas (LC 10/2002, Art. 240), para regularizar tal situação junto ao Setor Tributário Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste, caso contrário, os débitos serão encaminhados à competente cobrança 
judicial, por imposições legais.

NOME CPF/CNPJ CÓDIGO 
CONTRIBUINTE DÉBITO VALOR

LUIZ PAULO DA SILVA 062.311.079-22 IPTU 2021 R$ 383,51

R. D. L. J. 074 .............. -94 4338 IPTU 2018 R$ 232,50

R. D. L. J. 074 .............. -94 4338 IPTU 2021 R$461,55

R. D. L. J. 074 .............. -94 4338 IPTU 2021 R$ 380,20

PORTAL EDIFICAÇÕES LTDA 11.697.438/0001-97 3482 IPTU 2021 R$1.329,94

A. S. 086 ............. -55 5036 IPTU 2021 R$99,30

J.H.S. 090 ............ -39 5399 IPTU 2018 R$370,88

J.H.S. 090 ............ -39 5399 IPTU 2019 R$172,54

J.H.S. 090 ............ -39 5399 IPTU 2020 R$479,65

J.H.S. 090 ............ -39 5399 IPTU 2021 R$274,86

T. F. M. P. 477 ............. -04 5872 IPTU 2018 R$1.292,61

T. F. M. P. 477 ............. -04 5872 IPTU 2019 R$ 765,05

T. F. M. P. 477 ............. -04 5872 IPTU 2020 R$707,49

T. F. M. P. 477 ............. -04 5872 IPTU 2021 R$607,87

M. E. P. D. A. 088 ............. -03 5875 IPTU 2020 R$535,93

M. E. P. D. A. 088 ............. -03 5875 IPTU 2021 R$446,54

A. R. 080 ............. -04 5882 IPTU 2019 R$ 229,43

A. R. 080 ............. -04 5882 IPTU 2020 R$ 429,27

A. R. 080 ............. -04 5882 IPTU 2021 R$ 348,36

D. D. S. 091 .............. -32 5951 IPTU 2019 R$146,86

D. D. S. 091 .............. -32 5951 IPTU 2020 R$ 182,62

D. D. S. 091 .............. -32 5951 IPTU 2021 R$ 121,68
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A. L. D. F. 625 .............. -04 4614 IPTU 2015 R$798,81

A. L. D. F. 625 .............. -04 4614 IPTU 2021 R$354,89

M. D. 054 ............... -11 33695 IPTU 2021 R$ 467,33

A. D. B. 053 ................ -65 34544 IPTU 2021 R$ 495,00

E. P. 018 ................ -38 29599 IPTU 2021 R$ 668,04

C. S. 041 ................ -50 29793 IPTU 2021 R$551,22

M. F. D. A. 010 ................. -76 32127 IPTU 2021 R$431,85

D. F. 067 ................. -98 32712 IPTU 2021 R$ 604,64

M. M. 038 .................. -86 31440 IPTU 2020 R$ 505,07

M. M. 038 .................. -86 31440 IPTU 2021 R$ 418,13

ELAINE DAIANA KUHL 41.369.704/0001-13 52615 TVCNM 2021 R$ 659,03

E. P. L. 087 ................. -46 6037 IPTU 2020 R$ 773,43

E. P. L. 087 ................. -46 6037 IPTU 2021 R$ 665,31

MAICON LONGEN 03929899990 36.995.276/0001-02 42912 ISS Simples 
Nacional 2020 R$ 298,29

MAJOR BIER EIRELI 40.940.725/0002-65 52532 TVCNM 2021 R$ 788,57

ADRI COLCHOARIA EIRELI ME 26.682.847/0001-97 5732 TVCNM 2019 R$ 779,29

ADRI COLCHOARIA EIRELI ME 26.682.847/0001-97 5732 TVCNM 2020 R$ 716,76

ADRI COLCHOARIA EIRELI ME 26.682.847/0001-97 5732 TVCNM 2021 R$ 663,84

J LUCIANI ME 28.721.359/0001-77 6141 TVCNM 2020 R$ 782,38

J LUCIANI ME 28.721.359/0001-77 6141 TVCNM 2021 R$ 773,10

PAULISTA VALORES & JP CAPITAL SERVIÇOS DE COBRANÇAS EIRELI 11.115.228/0001-43 33020 TVCNM 2020 R$ 588,76

PAULISTA VALORES & JP CAPITAL SERVIÇOS DE COBRANÇAS EIRELI 11.115.228/0001-43 4994 TVCNM 2021 R$ 545,30

BEATRIZ ROSA 35.939.979/0001-42 38692 TVCNM 2021 R$ 545,30

BEATRIZ ROSA 35.939.979/0001-42 38692 ISS Simples 
Nacional 2021 R$ 91,03

TRANSPORTADORA LICHTENFELZ LTDA 05.464.216/0001-21 1139 TVCNM 2021 R$ 545,30

MDJ LOTEAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 30.937.756/0001-22 31951 TVCNM 2019 R$ 779,29

MDJ LOTEAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 30.937.756/0001-22 31951 TVCNM 2020 R$ 716,76

MDJ LOTEAMENTOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 30.937.756/0001-22 31951 TVCNM 2021 R$ 663,84

CHARLESON KORMANN IMOVEIS EIRELI 31.393.059/0001-10 31984 TVCNM 2020 R$ 716,76

CHARLESON KORMANN IMOVEIS EIRELI 31.393.059/0001-10 31984 TVCNM 2021 R$ 663,84

DOS SANTOS COMÉRCIO ATACADISTA DE MADEIRA EIRELI 39.452.184/0001-66 48857 TVCNM 2021 R$ 663,84
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ALADIR CANDIDO MOREIRA 15.075.598/0001-55 43029 TVCNM 2021 R$ 806,07

ALADIR CANDIDO MOREIRA 15.075.598/0001-55 43029 Iss homologado 
2021 R$ 3.429,93

MECANICA E TRANSPORTES KM 165 LTDA 36.814.261/0001-92 42105 TVCNM 2021 R$ 806,07

MECANICA E TRANSPORTES KM 165 LTDA 36.814.261/0001-92 42105 ISS Simples 
Nacional 2021 R$ 22,15

ORLANDO LIMA CONSTRUTORA EIRELI - ME 11.169.785/0001-47 3284 TVCNM 2021 R$ 543,30

TIM CELULAR S.A. 04.206.050/0128-63 4988 TVCNM 2021 R$ 1.019,46

V. D. S. 004 .................. -80 1541 IPTU 2021 R$ 5.734,60

GISELI TUBIAS 094.562.149-31 31415 IPTU 2021 R$ 349,39

GERONIMO ALBURQUERQUE 03740604956 16.717.794/0001-49 56830 ISS Simples 
Nacional 2017 R$ 88,63

GERONIMO ALBURQUERQUE 03740604956 16.717.794/0001-49 56830 ISS Simples 
Nacional 2018 R$ 84,42

RODOVENTURI TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA -ME 11.318.544/0001-12 3073 TVCNM 2021 R$ 806,07

L. O. D. S. 249 ................  -68 6077 IPTU 2021 R$ 709,21

LUIS PAULO BENNERT & CIA LTDA ME 11.304.596/0001-30 3070 TVCNM 2017 R$ 1.406,03

LUIS PAULO BENNERT & CIA LTDA ME 11.304.596/0001-30 3070 TVCNM 2018 R$ 1.315,30

LUIS PAULO BENNERT & CIA LTDA ME 11.304.596/0001-30 3070 TVCNM 2019 R$ 1.224,59

LUIS PAULO BENNERT & CIA LTDA ME 11.304.596/0001-30 3070 TVCNM 2021 R$ 1.043,15

EVANDRO DALABENETTA & CIA LTDA ME 11.026.140/0001-55 4074 TVCNM 2019 R$ 779,29

EVANDRO DALABENETTA & CIA LTDA ME 11.026.140/0001-55 4074 TVCNM 2020 R$ 716,76

EVANDRO DALABENETTA & CIA LTDA ME 11.026.140/0001-55 4074 TVCNM 2021 R$ 663,84

CANI'S ALMARGE LTDA ME 04.434.141/0001-73 851 TVCNM 2021 R$ 806,07

LUIS HENRIQUE ERNST 33.137.454/0001-68 32535 TVCNM 2021 R$ 663,84

CRISTIANO SCHMEIDER ME 21.569.849/0001-50 4912 TVCNM 2021 R$ 545,40
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Água Doce

Prefeitura

CONTRATO 06/2022
Publicação Nº 4196320

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7FE7043B52CAFED6E51FACD061C203E7F020655B
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 6/2022 DE 19/09/2022

Contrato de prestação de serviço, que entre si fazem de um lado o Fundo Municipal de Saúde de Água Doce – SC, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob n. 11.430.533/0001-20, com endereço na Praça João Macagnan, 322 na cidade de Água Doce – SC, neste ato 
representado pela sua Gestora Sra. PATRICIA DE FARIA, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a SENAC JOAÇABA – Ser-
viço Nacional de Aprendizagem Comercial, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob nº 03.603.739/0013-10, com endereço 
na Rua Tiradentes, 170, Bairro centro, Cidade de Joaçaba, Estado do SC, neste ato representado Rubens Mascelani Filho – diretor do Senac 
Joaçaba e Campos Novos, de agora em diante denominado Contratado, que na melhor forma de Direito e pelas cláusulas abaixo celebram 
o presente contrato da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços especializados em educação continuada em saúde para aperfeiçoar os pro-
fissionais e equipes de trabalho na prática sistemática da liderança e da motivação de pessoas, visando à busca de resultados e ao aumento 
da produtividade dos servidores da secretaria municipal de saúde de Água Doce.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DO REAJUSTE

2.1 O Contratante pagará para o Contratado o valor total de R$ 26.880,00 (vinte e seis mil oitocentos e oitenta reais), sendo:

Curso Valor R$
DESENVOLVIMENTO DE LIDERANÇAS EM GESTÃO DE SAÚDE 6.950,00
OS DESAFIOS DO TRABALHO EM EQUIPE 3.600,00
URGÊNCIA EM ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 2.930,00
ATUALIZAÇÃO EM CÁLCULO E SEGURANÇA NA ADMINSITRAÇÃO DE MEDICAMENTOS 2.770,00
ATUALIZAÇÃO EM ASSISTÊNCIA DE ENFERMAGEM EM SAÚDE MENTAL 4.000,00
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 1.730,00
REANIMAÇÃO CARDIOPULMONAR INTRA HOSPITALAR 4.900,00
Total de R$ 26.880,00

2.2 Os valores não serão reajustados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1 O valor acima descrito será pago em até 30 (trinta) dias da execução dos serviços.
3.2 É expressamente vedada a cobrança em quaisquer hipóteses de qualquer sobretaxa à tabela adotada quando do pagamento dos ser-
viços prestados.

3.3 O município efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias após a prestação do serviço, mediante o recebimento da nota fiscal e do 
relatório dos serviços prestados, junto ao setor responsável da secretaria municipal da saúde de Agua Doce.

3.4 A nota fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido ao Fundo Municipal de Saúde – SC, CNPJ 11.430.533/0001-20 e ter 
a mesma razão social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação.

3.5 As faturas que não estiverem corretamente formuladas serão devolvidas dentro do prazo de sua conferência à Contratada e o tempo 
de tramitação será desconsiderado.

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO

4.1 As despesas decorrentes com a execução do presente Contrato, serão por conta das seguintes dotações do orçamento do Fundo mu-
nicipal de Assistência Social:
09.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E ÁGUA DOCE / FUNDO MUN. DE SAÚDE DE ÁGUA DOCE
2.060 – Manutenção dos Programas Estaduais e Federais
09 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00. 0.1.67.0797 – COFINANCIAMENTO - ESF

CLÁUSULA QUINTA – DAS RESPONSABILIDADES
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5.1 São responsabilidades do contratante:

5.1.1 Arcar com as despesas decorrentes da prestação de serviços;
5.1.2 Implantar de forma adequada à supervisão permanente dos serviços de modo obter um resultado correto e eficaz;
5.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados, assegurando ao usuário a boa prestação dos serviços;
5.1.4 Emissão da ordem de serviço;
5.1.5 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, inclusive quanto à continuidade da prestação dos serviços que, 
ressalvados os casos de forma maior, justificados e aceitos pela contratante, não deixe ser interrompido.
5.1.6 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços. O fundo municipal de Saúde reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanen-
te, a prestação dos serviços pelas credenciadas, podendo ser descredenciada, em casos de má prestação, verificada em processo adminis-
trativo específico com garantia do contraditório e da ampla defesa.

5.2 São responsabilidades da Contratada:

5.2.1 Atuar conforme regras estabelecidas no processo licitatório nº 07/2022 e dispensa de licitação 03/2022;
5.2.2 Manter as condições durante o prazo de prestação dos serviços pactuados;
5.2.3 Cumprir, a contento, nos termos e condições de sua proposta e do edital referido aos serviços profissionais propostos aos usuários;
5.2.4 Responsabilizar-se por todos os impostos, taxas, seguros e tudo que em virtude da lei ou regulamento que recaia ou venha a recair 
sobre os serviços, bem como por obrigação trabalhistas, previdenciárias, de acidentes e qualquer outros decorrentes da relação empregatí-
cia entre a contratada e seu pessoal, bem como pelos danos/prejuízos eventualmente causados aos usuários e/ou terceiros;
5.2.5 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas em observância às normas legais e regulamentares exigidas pela 
boa técnica dos serviços contratados;
5.2.6 Encaminhar ao Fundo Municipal de Saúde de Água Doce até o 5º (quinto) dia do mês subsequente ao da prestação de serviços, a 
prestação de contas, constituída das autorizações e requisições dos serviços realizados, e da nota Fiscal dos serviços correspondentes.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do Contrato decorrente desta Licitação será até 31/12/2022, podendo ser renovado por, por interesse da Admi-
nistração e com anuência do Contratado, se houver interesse de ambas as partes, nos termos do Art. 57, Inciso II, da Lei Nº 8.666, de 
21/6/1993 e legislação subsequente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO

7.1 O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de comum acordo entre as partes, no interesse público, na ocorrência das 
hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da lei nº 8.666/93 de 21.06.1993 com suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 O descumprimento de cláusula(s) deste contrato de parte da Contratada aplicar-se-ão isoladas ou conjuntamente, as seguintes penas:

8.1.1 advertência;
8.1.2 multa de 10% sobre o valor do contrato;
8.1.3 suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos;
8.1.4 declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes.
8.1.5 a declaração de inidoneidade poderá abranger além da empresa, sua diretora e responsável técnico;
8.1.6 rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à Contratada.

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

9.1 Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a 
sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO
10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, com renúncia expressa aos demais, 
sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98.

Água Doce (SC), 20 de setembro de 2022.

PATRICIA DE FARIA RUBENS MASCELANI FILHO
Gestora do FMS SENAC JOAÇABA
Contratante Contratada

TESTEMUNHAS:

CRISTIANO SAVARIS DA SILVA SIDNEI JOSÉ GEMELLI
CPF 005.614.419-95 CPF 085.190.089-50
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Visto e Aprovado pela Assessoria Jurídica

RENATO RODRIGO DUTRA
OAB/SC 41.169

CONVOCAÇÃO ITALLO VARJA RANGEL
Publicação Nº 4196712

CONVOCAÇÃO

Adicir Zanata, Prefeito em Exercício de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o Senhor ITALLO VARJA RANGEL, eleito no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, no cargo de Conselheiro Tutelar, 
como 1º titular, para apresentar-se em 15 dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo.

Água Doce, 21 de setembro de 2022

ADICIR ZANATA
Prefeito Municipal em Exercício

CONVOCAÇÃO JOÃO F. VIEIRA BERTON
Publicação Nº 4196713

CONVOCAÇÃO

Adicir Zanata, Prefeito em Exercício de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o Senhor JOÃO FRANCISCO VIEIRA BERTON, eleito no processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, no cargo de Conse-
lheiro Tutelar, como 1º suplente, para apresentar-se em 15 dias, contados a partir desta convocação, para tomar posse do cargo.

Água Doce, 21 de setembro de 2022

ADICIR ZANATA
Prefeito Municipal em Exercício

CONVOCAÇÃO NADIA SIQUEIRA
Publicação Nº 4196616

CONVOCAÇÃO

Adicir Zanata, Prefeito em Exercício de Água Doce, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.
Convoca o (a) Senhor (a) NADIA SIQUEIRA, classificada em 5º lugar no Processo Seletivo Simplificado 010/2022, no cargo de Professor 
Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, para apresentar-se em 15 (quinze) dias, contados a partir desta convocação, 
para tomar posse do cargo em caráter temporário.
O não comparecimento no prazo assinalado implica na desistência tácita.

Água Doce/SC, 21 de setembro de 2022.

ADICIR ZANATA
Prefeito Municipal em Exercício

DECRETO Nº 206/2022
Publicação Nº 4199740

DECRETO Nº 206/2022- DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO NÚCLEO DA ESCOLA FEDERATIVA DO MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE-SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ADICIR ZANATA, Prefeito em Exercício do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município,

DECRETA:
CAPÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1º Fica instituído no âmbito deste Município o Núcleo da Escola Federativa sob a forma de uma unidade de gerenciamento de formação, 
desenvolvimento e gestão de servidores públicos e agentes políticos, nos termos do presente Decreto.
Art. 2º O Núcleo da Escola Federativa é responsável pela concepção, discussão, compreensão e inovação das práticas gerenciais por meio 
da formação e adoção de novas posturas de gestão, em um processo contínuo de modernização de gestão do Município.
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CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 3º O Núcleo da Escola Federativa promoverá a gestão do capital intelectual, atuando dentro das áreas do conhecimento, das habilidades 
e das competências funcionais obedecendo aos princípios:
I - do saber, pautado em conhecimento, aprendizado contínuo, assimilação, transmissão e compartilhamento do conhecimento;
II - do saber-fazer, voltado para aplicação do conhecimento em visão global e sistêmica, trabalho em equipe, liderança, motivação, compro-
metimento, comunicação e gestão de conflitos; e
III - do saber-fazer-acontecer, relacionado com empreendedorismo, inovação, gestão da mudança e foco em resultados.

CAPÍTULO III
DOS OBJETIVOS E DA ATUAÇÃO

Art. 4º São objetivos do Núcleo da Escola Federativa:
I - Capacitar e aperfeiçoar os servidores públicos e agentes políticos municipais visando a melhoria dos serviços públicos;
II - Sensibilizar servidores públicos e agentes políticos municipais sobre a importância do programa de educação continuada;
III - Disponibilizar cursos de capacitação e aperfeiçoamento por área de atuação;
IV - Acompanhar o nível de adesão aos cursos ofertados;
V - Criar condições que estimulem a participação de servidores públicos e agentes políticos municipais nas atividades de capacitação; e
VI - Estender o atendimento a câmara municipal, entes da administração pública indireta e prestadores de serviços.
Art. 5º A atuação do Núcleo da Escola Federativa dar-se-á através de processos de formação, capacitação, desenvolvimento e ações espe-
ciais para garantir o aprimoramento da gestão pública.
Parágrafo único: A atuação a que se refere o caput poderá efetivar-se diretamente ou mediante serviços de assessoramento ou consultoria, 
intercâmbios, convênios ou parcerias com entidades públicas ou privadas.

CAPÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 6º O Núcleo da Escola Federativa integra a estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito.
Art. 7º O Núcleo será coordenado pelo Agente Federativo de Escola, a ser designado por Portaria do Poder Executivo Municipal.

Art. 8º O Agente Federativo manterá com os demais órgãos congêneres municipais, estaduais e federais estreito intercâmbio com o objetivo 
de receber e fornecer subsídios técnicos para as ações do Núcleo.

CAPITULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 9º O Gabinete do Chefe do Poder Executivo efetuará os remanejamentos funcionais necessários à composição da estrutura do Núcleo 
da Escola Federativa.
Art. 10º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Água Doce, 21 de setembro de 2022.

ADICIR ZANATA
Prefeito em Exercício do Município de Água Doce

DECRETO Nº 207/2022
Publicação Nº 4199752

DECRETO Nº 207/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

“DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS”

ADICIR ZANATA, Prefeito em Exercício de Água Doce – SC. No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:

Art. 1º. Fica através do presente Decreto homologada a Lei nº 3.119 de 20 de setembro de 2022, que DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA 
A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 2023, no valor de R$ 50.290.039,00 (cinquenta milhões e duzentos e noventa mil e 
trinta e nove reais).

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de setembro de 2022.

ADICIR ZANATA
Prefeito em Exercício
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PORTARIA 502/2022
Publicação Nº 4196614

PORTARIA N° 502/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

“CONFERIR DESISTÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 010/2022 – VAGA EM CARÁTER TEMPORÁRIO”

ADICIR ZANATA, Prefeito em Exercício do Município de Água Doce - SC, no uso de suas atribuições e em conformidade com os Art. 75, 76, 
77 e 78 da Lei Orgânica do Município

RESOLVE:

Artigo 1º Conferir desistência, de CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA do Processo Seletivo Simplificado nº 010/2022, referente ao 
cargo em caráter temporário de Professora de Educação Infantil, com carga horária de 20 horas semanais, conforme convocação e 
desistência em anexo.

Artigo 2º As despesas decorrentes com a execução da presente portaria, serão por conta de dotações próprias do orçamento Municipal.

Artigo 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Água Doce, 21 de setembro 2022.

Zelaine Aparecida Peliciolli    Camila Luiza Lucian Bedin
Sec. Educação Cultura e Esporte   Diretora Dpto de Recursos Humanos

Adicir Zanata
Prefeito em Exercício de Água Doce
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Câmara muniCiPal

ANEXO 01 BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 4198463
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ANEXO 03 DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES RGF 2º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 4198415

 

MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE - SC

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MAIO A AGOSTO DE 2022

Exercício de 2022
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

43.597.580,54

919.777,21

42.677.803,33

0,00%

9.389.116,73

8.450.205,06

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

9.330.110,67

1.058.310,67

10.366.789,63

47.121.771,05

48.180.081,72

0,00%

1.478.986,28

10.273.333,23

53.364.507,66

11.414.814,70

51.885.521,38

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 16/09/2022, às 11:14:01.

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA
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ANEXO 04 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 4ª BIMESTRE 2022
Publicação Nº 4198479

 

MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00

2Página: 1 /

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE - SC

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Água Doce,     21/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 21/09/2022, às 14:08:29.
Nota(s) Explicativa(s):

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA
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ANEXO 04 DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CREDITO RGF 2º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 4198420

 

JANEIRO A AGOSTO 2022/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
ENTIDADES : CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2022
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 2º
Quadrimestre (a)No 2º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 2º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 2º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 16/09/2022, às 11:14:39.

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA
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ANEXO 06 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 4º BIMESTRE 2022
Publicação Nº 4198485
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ANEXO 13 - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 4º BIMESTRE 2022
Publicação Nº 4198525

 

MUNICÍPIO DE ÁGUA DOCE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 21/09/2022, às 14:18:02.
Nota(s) Explicativa(s):

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTADORA

NILZA APARECIDA MENDES
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ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 4º 
BIMESTRE 2022

Publicação Nº 4198528

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

0,00
0,00
0,00

0,00
727.559,95

1.865.115,00
1.865.115,00

727.559,95
727.559,95

727.559,95
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

727.559,95
727.559,95

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

995.900,00
1.047.586,00

-727.559,95
-727.559,95

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 0,000,00 0,000,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 0,0025%0,00

70% 0,000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
150.917,004.558,00

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
0,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA

Água Doce,     21/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 21/09/2022, às 14:19:45.
Nota(s) Explicativa(s):
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ANEXO02DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA RGF 2º QUADRIMESTRE
Publicação Nº 4198409

 

ENTIDADES: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE
JANEIRO A AGOSTO 2022 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE ÁGUA DOCE - SC

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0%
0%

0,00

0,00

0,00

0,00

250.037,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

250.037,79

0,00

0,00

-250.037,79

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

250.037,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

515.863,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

515.863,05

0,00

0,00

-515.863,05

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

515.863,05

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 0,000,00

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE. Emissão: 16/09/2022, às 11:12:38.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

ALEX MATHEUS PIAIA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NILZA APARECIDA MENDES
CONTADORA
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BALANCETE DE AGOSTO DE 2022
Publicação Nº 4198381
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Águas de Chapecó

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 003/2022 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022 - JULGAMENTO DOS 
RECURSOS AS INSCRIÇÕES DEFERIDAS

Publicação Nº 4196677

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2022
JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

O Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, Sr. Leonir Antônio Hentges, no uso de suas atribuições, torna pú-
blico o JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO do EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
003/2022.

NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS CONTRA O ROL DE INSCRIÇÕES.

Águas de Chapecó, 21 de setembro de 2022.

Leonir Antônio Hentges
Prefeito Municipal

ERRATA DO EDITAL Nº81/2022 LEILÃO Nº01/2022
Publicação Nº 4196514

TERMO DE ERRATA

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 81/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2022

Verificando a documentação do processo em questão, constatou-se equívoco quanto a data da realização, onde se lê LEILÃO - O leilão será 
realizado no dia 05 de outubro de 2022, a partir das 10:00h, na Rua Porto União, nº 968 – centro, Águas de Chapecó – Santa Catarina, 
sendo o correto LEILÃO - O leilão será realizado no dia 17 de outubro de 2022, a partir das 10:00h, na Rua Porto União, nº 968 – centro, 
Águas de Chapecó – Santa Catarina.
Águas de Chapecó, SC, 21 de setembro de 2022

DAIARA EICHELBERGER
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PORTARIA Nº 347/2022 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196288

PORTARIA Nº 347/2022
De 22 de setembro de 2022

CONTRATA NOS TERMOS DA LEI, PAULO SERGIO SCHEFER, PARA EXERCER O CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
LEONIR ANTÔNIO HENTGES, Prefeito Municipal de Águas de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições 
que lhe confere o cargo, e em conformidade com o inciso I do Art. 37 da Constituição Federal, combinado com o inciso 
I do Art. 18 da Lei Orgânica Municipal, Art. 2°, inciso XI da Lei Municipal n° 1.586/2007, Processo Seletivo Simplificado 
Edital n° 002/2022, demais disposições legais vigentes e justificativa da Secretaria;

RESOLVE:

Art. 1º - Fica contratado o Sr. PAULO SERGIO SCHEFER, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, com 
lotação na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

Art. 2° - O período de vigência do contrato é de 22 de setembro de 2022 a 21 de março de 2023.

Art. 3° - Fica-lhe assegurado o direito de perceber o vencimento atribuído ao cargo, fixado em Lei Municipal.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Águas de Chapecó/SC, em 22 de setembro de 2022.

LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO

Contrata servidor para atender necessidade temporária de excepcional interesse público.

Em cumprimento a Lei Municipal nº 1.586/2007, Edital de Processo Seletivo Nº 002/2022, e justificativa da Secretaria, a Prefeitura Municipal 
de Águas de Chapecó-SC, inscrita no CGC/MF sob nº 82.804.212/0001-96, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, LEONIR AN-
TÔNIO HENTGES, doravante denominado CONTRATANTE e PAULO SERGIO SCHEFER, brasileiro, união estável, portador do RG 265******* 
SSP-SC e do CPF 834********, residente em Águas de Chapecó/SC, doravante denominado CONTRATADO, resolvem de comum acordo 
celebrar o presente Contrato, obedecendo as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:
Tem por objeto o presente, a contratação por prazo determinado, do servidor acima qualificado, aprovado em Processo Seletivo Simplifica-
do, para desempenhar as atribuições do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 40 (quarenta) horas semanais, junto a Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Urbanos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DISCIPLINAR:
A Contratante e o (a) CONTRATADO (a) sujeitam-se ao regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Águas 
de Chapecó, Lei Municipal Nº 1.586/2007, e quando omissa a legislação local, à Constituição federal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME:
A relação de emprego entre a Contratante e o(a) CONTRATADO(a), reger-se-á pelo regime Jurídico Estatutário, conforme disposto no Art. 
39 da Constituição Federal. O(a) contratado(a) nos termos da legislação supracitada e por este contrato é segurado obrigatório do Regime 
Previdenciário: Regime Geral Previdenciário Social.

CLÁUSULA QUARTA – DO HORÁRIO DE TRABALHO:
O contrato cumprirá o horário estabelecido pela chefia imediata, compreendendo uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA QUINTA – DA RETRIBUIÇÃO FINANCEIRA:
Pela prestação dos serviços, a Contratante pagará a(o) Contratado(a) o valor correspondente ao cargo contratado, em conformidade com 
a legislação municipal vigente.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O presente Contrato terá a duração de 22 de setembro de 2022 a 21 de março de 2023, podendo ser renovado conforme Processo Seletivo 
n° 002/2022, dispositivos da Lei Municipal Nº 1.586/2007 e demais legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO TEMPO DE SERVIÇO:
A Contratante, a pedido do(a) CONTRATADO(a), fornecerá certidão de tempo de serviço, em cumprimento a Constituição Federal.

CLÁUSULA OITAVA – DA REVOGAÇÃO:
Esse Contrato deixará de vigorar, sempre que Lei ou disposições em contrário determinar, quitando-se as partes, pelos seus respectivos 
direitos, até a data de sua revogação, cessando seus efeitos.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES:
O descumprimento do estipulado neste Contrato Administrativo, autoriza a parte ofendida a distratá-lo e sujeita o infrator a responsabilidade 
civil, penal, administrativa e demais disposições estatutárias pertinentes e correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO:
Para dirimir quaisquer dúvidas jurídicas resultantes deste Termo de Contrato Administrativo, fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos, 
com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS:
Os Contratantes declaram o perfeito conhecimento e compreensão de todas as cláusulas e condições do presente Termo de Contrato Admi-
nistrativo, que leram, entenderam e o assinam em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que 
produza seus efeitos legais e jurídicos.

Águas de Chapecó-SC, 22 de setembro de 2022.

PAULO SERGIO SCHEFER   LEONIR ANTÔNIO HENTGES
Servidor     Prefeito Municipal

Testemunhas:
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Águas Frias

Prefeitura

EXTRATO CONTRATUAL Nº122/2022
Publicação Nº 4196870

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1EA7D509754E1A340B819D3BF70E0EE2030E0DB3

EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 122/2022
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS

Contratada ....... : MIDAS SEGURANÇA PRIVADA LTDA

Objeto ............. :
Contrataçao de empresa especializada em segurança não armada para 
evento Festival da Canção de Águas Frias, conforme Lei Municipal 
nº1.334/2022

Valor ................ : R$ 2.520,00(dois mil quinhentos e vinte reais)

Vigência ........... : Início :22/09/22 Término : 30/12/22

Licitação .......... : Dispensa por Limite Nº.: 48/2022
Processo .......... : 127/2022

AGUAS FRIAS, 21 de setembro de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL Nº123/2022
Publicação Nº 4198939

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2B68586742E31C4C40275A76DFB02C04112A1F4D
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 123/2022
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Objeto ............. : Prestação de Serviços Especializados em Medicina e Segurança do Trabalho, para realização de exames médicos ocu-
pacional, exames complementares para servidores do Município de Águas Frias em conformidade com o Processo Licitatório nº54/2022.
Valor ................ : R$ 64.931,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e trinta e um reais
Vigência ........... : Início :22/09/2022 Término : 30/04/2023
Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 47/2022
Processo .......... : 126/2022

Aguas Frias, 21 de setembro de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

EXTRATO CONTRATUAL Nº124/2022
Publicação Nº 4198979

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F0B25D921A2282209D9F3D0A92A2F72BB9F9C42
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato Nº ...... : 124/2022
Contratante ...... : MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS
Contratada ....... : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI
Objeto ............. : Prestação de Serviços Especializados em Medicina e Segurança do Trabalho, para realização de exames médicos ocu-
pacional, exames complementares para servidores do Município de Águas Frias em conformidade com o Processo Licitatório nº54/2022.
Valor ................ : R$ 24.841,20 (vinte e quatro mil, oitocentos quarenta e um reais e vinte centavos)
Vigência ........... : Início :22/09/2022 Término : 30/04/2023
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Licitação .......... : Dispensa por Justificativa Nº.: 47/2022
Processo .......... : 126/2022

Aguas Frias, 21 de setembro de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO

EXTRATO DISPENSA POR LIMITE Nº49/2022
Publicação Nº 4199380

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B40FBA2CB69443C05F2A3E35BDC60EE185EC5C3A
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm. Nº.: 128/2022

Edital: Dispensa por LimiteNº.: 49/2022

Objeto : Contratação de empresa especializada em segurança não armada

LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito de Águas Frias,Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, torna público para o conhecimento 
dos interessados que foi realizado Processo Licitatório n°128 /2022 de DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE N°49 /2022, para Contrataçao 
de empresa especializada em segurança não armada,

Informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua Sete de Setembro nº 512, nos dias úteis, de Se-
gunda à Sexta, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone (049) 3332-0019.

Águas Frias -SC, 21 de setembro de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
PREFEITO MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DISPENSA POR LIMITE Nº49/2022
Publicação Nº 4199384

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo Administrativo: 128/2022
Licitação: Dispensa por Limite nº 49/2022 para Contratação de empresa especializada em segurança não armada para o evento esportivo 
das finais do campeonato municipal de futsal

Homologo o resultado do julgamento, proferido pela comissão de licitações, na sua exata ordem de classificação e Adjudico o objeto/itens 
do presente processo licitatório à(s) seguinte(s) empresa(s):

Empresa Itens Objeto Descrição Qtde Valor Unitário Valor Homologado

MIDAS SEGURANÇA 
PRIVADA LTDA 1-

SERVIÇO DE 
SEGURANÇA 
NÃO ARMADA

não armada para controle, revistas pessoais e segurança 
preventiva a fim de garantir a incolumidade física das pes-
soas e a integridade do patrimônio no Ginásio da Escola 
Sete de Setembro, Centro de Águas Frias/SC, onde será 
realizado o evento esportivo das finais do campeonato 
Municipal de Futsal, no dia 25 de Setembro de 2022, com 
início às 17:00 e fim previsto para as 00:00. Vigilantes 
devidamente uniformizados, identificados e portadores da 
CNV (Carteira Nacional de Vigilantes).

1,00 735,0000 735,0000

Sendo os totais por fornecedor:
Fornecedor Valor Total Homologado
MIDAS SEGURANÇA PRIVADA LTDA 735,0000

Valor total Homologado R$735,00 (SETECENTOS E TRINTA E CINCO)
Intime-se

AGUAS FRIAS, 21 de setembro de 2022

LUIZ JOSÉ DAGA
Prefeito
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RGF – ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Publicação Nº 4196804

 

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
  8.807.396,61   -  
  8.685.232,84   -  

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis   7.487.264,39   -  
Obrigações Patronais   1.197.968,45   -  

  122.163,77   -  
Aposentadorias, Reserva e Reformas   88.347,37   -  
Pensões   33.816,40   -  

  -    -  
  -    -  

  50.283,63   -  
  50.283,63   -  

  -    -  
  -    -  
  -    -  

  8.757.112,98   -  

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
  25.589.889,23   -  

  550.000,00   -  
  -    -  

  25.039.889,23   -  
  8.757.112,98   34,97 

  13.521.540,18   54,00 
  12.845.463,17   51,30 
  12.169.386,16   48,60 

   ____________________________     ____________________________     ____________________________   
          LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL          
        PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9    

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)
Pessoal Ativo

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC - PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")
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RGF – ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Publicação Nº 4196806

 

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

  694.990,00   415.702,56   193.962,47   -  
  -    -    -    -  

  694.990,00   415.702,56   193.962,47   -  
  694.990,00   415.702,56   193.962,47   -  

Internos   694.990,00   415.702,56   193.962,47   -  
Externos   -    -    -    -  

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

Internos   -    -    -    -  
Externos   -    -    -    -  

  -    -    -    -  
De Tributos   -    -    -    -  
De Contribuições Previdenciárias   -    -    -    -  
De Demais Contribuições Sociais   -    -    -    -  
Do FGTS   -    -    -    -  
Com Instituição Não Financeira   -    -    -    -  

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

  6.043.017,94   9.298.187,78   14.543.747,46   -  
  6.043.017,94   9.298.187,78   14.543.747,46   -  
  6.050.720,49   9.305.087,43   14.616.955,85   -  

  7.702,55   -    -    -  
  -    6.899,65   73.208,39   -  
  -    -    -    -  

(5.348.027,94) (8.882.485,22) (14.349.784,99)   -  
  21.105.265,11   23.301.946,77   25.589.889,23   -  

  250.000,00   250.000,00   550.000,00   -  

  20.855.265,11   23.051.946,77   25.039.889,23   -  
  3,33   1,80   0,77   -  

(25,64) (38,53) (57,31)   -  
  25.026.318,13   27.662.336,12   30.047.867,08   -  
  22.523.686,32   24.896.102,51   27.043.080,37   -  

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120,00%>
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
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SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  
  -    -    -    -  

             LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL            
           PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9      

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram
incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

      ____________________________     ____________________________     ____________________________     

PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS
1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
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RGF – ANEXO 3 – DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Publicação Nº 4196809

 

R$ 1,00
SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

  -    -    -    -  
Em Operações de Crédito Externas   -    -    -    -  
Em Operações de Crédito Internas   -    -    -    -  

Em Operações de Crédito Externas
Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)
  -    -    -    -  

  21.105.265,11   23.301.946,77   25.589.889,23   -  
  250.000,00   250.000,00   550.000,00   -  

  20.855.265,11   23.051.946,77   25.039.889,23   -  

  -    -    -    -  
  4.588.158,32   5.071.428,29   5.508.775,63   -  

  4.129.342,49   4.564.285,46   4.957.898,07   -  

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

  -    -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Externas   -    -    -    -  
Em Garantia às operações de Crédito Internas   -    -    -    -  

Em Garantia às operações de Crédito Externas
Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)
  -    -    -    -  

                          LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL                          
                        PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9                    

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)
MEDIDAS CORRETIVAS:

                   ____________________________     ____________________________     ____________________________                   

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO
SENADO FEDERAL 22%
LIMITE DE ALERTA
 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 19,80%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)
(-)Transferências obrigatórias da União relativas as
emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)
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Publicação Nº 4196811

 

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

  25.589.889,23   -  
  550.000,00   -  

  25.039.889,23   -  
  -    -  
  -    -  

  4.006.382,28   16,00 

  3.605.744,05   14,40 
  -    -  

  1.752.792,25   7,00 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre
de Referência de Referência (a)

  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  
  -    -  

                   ____________________________     ____________________________     ____________________________                   
                          LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL                          
                        PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9                    

      Contribuições Previdenciárias
      FGTS
      Demais Contribuições Sociais
Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites.
 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas
      Tributos

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII - Ia - IIa)
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
INTERNAS E EXTERNAS
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

      Externa
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

      Interna
         Empréstimos
         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

Mobiliária
      Interna
      Externa
Contratual

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
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RREO - ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Publicação Nº 4196801

 

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
826.650,00 8.472.616,44
754.150,00 8.972.974,00

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

7.702,55 0,00 7.702,55 0,00
Poder Executivo 7.702,55 0,00 7.702,55 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.702,55 0,00 7.702,55 0,00

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 22.532.550,00
Previsão Atualizada 22.532.550,00
Receitas Realizadas 24.057.676,07
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.110.247,47

DESPESAS
Dotação Inicial 22.532.550,00
Dotação Atualizada 31.795.029,45
Despesas Empenhadas 20.517.821,41
Despesas Liquidadas 16.554.050,94
Despesas Pagas 15.556.946,55
Superávit Orçamentário 7.503.625,13

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
20.517.821,41

Despesas Liquidadas 16.554.050,94

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 25.589.889,23
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 25.039.889,23
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 25.039.889,23

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário 1024,93
Resultado Nominal 1.189,81

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL
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MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

4.013.857,98 25%
1.437.567,26 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
2.285.849,07 15%

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 23,87
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 90,88
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 13,99

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                  ____________________________     ____________________________     ____________________________                   
                         LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL                          
                       PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9                    
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RREO - ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Publicação Nº 4196766
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RREO - ANEXO 6 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Publicação Nº 4196772

 

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)
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R$ 1,00
ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES(I) 18.182.276,82

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 875.362,39

     IPTU 168.556,69

     ISS 244.684,66

     ITBI 71.529,50

     IRRF 285.204,94

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 105.386,60

   Contribuições 92.544,07

   Receita Patrimonial 600.597,53

     Aplicações Financeiras (II) 591.597,53

     Outras Receitas Patrimoniais 9.000,00

   Transferências Correntes 16.476.723,31

     Cota-Parte do FPM 6.791.166,34

     Cota-Parte do ICMS 5.630.548,71

     Cota-Parte do IPVA 456.097,10

     Cota-Parte do ITR 2.983,99

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 53.784,48

     Transferências do FUNDEB 1.563.411,18

     Outras Transferências Correntes 1.978.731,51

   Demais Receitas Correntes 137.049,52

     Outras Receitas Financeiras (III) 616,42

     Receitas Correntes Restantes 136.433,10

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 17.590.062,87

RECEITAS DE CAPITAL (V) 5.875.399,25

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) 20.464,08

   Alienação de Bens 93.548,21

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens 93.548,21

   Transferências de Capital 5.761.386,96

     Convênios 305.600,00

     Outras Transferências de Capital 5.455.786,96

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 5.854.935,17

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 23.444.998,04

Despesas 
Empenhadas

Despesas 
Liquidadas

Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)

-

(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 14.902.896,32 12.032.984,38 7.702,55

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2022

   Outras Despesas Correntes 8.336.097,43 6.261.263,57 7.702,55 -

-

   Pessoal e Encargos Sociais 6.496.798,89 5.748.234,19 -

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 5.614.925,09 3.523.962,17 - -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 70.000,00 23.486,62 - -

   Inversões Financeiras - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 14.832.896,32 12.009.497,76 7.702,55 -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

   Investimentos 5.046.144,21 2.955.181,29 - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 5.046.144,21 2.955.181,29 - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 08/Set/2022, 18h e 03m.

   Amortização da Dívida (XX) 568.780,88 568.780,88 - -

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
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25.000,00 - -

30.895.029,45 15.961.783,44 -
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 19.879.040,53 14.964.679,05 7.702,55 -

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - 
(XXIIIa +XXIIIb + XXIIIc)] 8.472.616,44

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

826.650,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 591.597,53

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 91.239,97

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + 
(XXV - XXVI) 8.972.974,00

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 
de referência

754.150,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 694.990,00 193.962,47

DEDUÇÕES (XXIX) 6.043.017,94 14.543.747,46

   Disponibilidade de Caixa 6.043.017,94 14.543.747,46

     Disponibilidade de Caixa Bruta 6.050.720,49 14.616.955,85

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 7.702,55 -

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados - 73.208,39

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -5.348.027,94 -14.349.784,99
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb) 9.001.757,05

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) 7.702,55
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS 
PERMANENTES (IX) -

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC 
(XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) 
= (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + 8.994.054,50

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - 
(XXV - XXVI) 8.493.696,94

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.110.247,47

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -
   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

2.110.247,47

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

                            ____________________________     ____________________________     ____________________________                            
                                   LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL                                   
                                 PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 08/Set/2022, 18h e 03m.

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS-SC
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RREO - ANEXO 7 - DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Publicação Nº 4196774

 

R
$ 

1,
00

Em
 E

xe
rc

íc
io

s
Em

 3
1 

de
Em

 E
xe

rc
íc

io
s

Em
 3

1 
de

An
te

rio
re

s
de

ze
m

br
o 

de
 2

02
1

An
te

rio
re

s
de

ze
m

br
o 

de
 2

02
1

(a
)

(b
)

(c
)

(d
)

e=
(a

+b
)-(

c+
d)

(f)
(g

)
(h

)
(i)

(j)
k=

(f+
g)

-(i
+j

)
L=

(e
+k

)
R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR
(E

XC
ET

O
 IN

TR
A-

O
R

Ç
AM

EN
TÁ

R
IO

S)
 (I

) - 
 7

.7
02

,5
5

 7
.7

02
,5

5
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

PO
D

ER
 E

XE
C

U
TI

VO
 - 

 7
.7

02
,5

5
 7

.7
02

,5
5

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
PO

D
ER

 L
EG

IS
LA

TI
VO

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

C
ÂM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 D
E 

VE
R

EA
D

O
R

ES
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
TO

TA
L 

(II
I) 

= 
(I+

II)
 - 

 7
.7

02
,5

5
 7

.7
02

,5
5

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 
 - 

 - 

Sa
ld

o

M
U

N
IC

ÍP
IO

 D
E 

ÁG
U

AS
 F

R
IA

S 
- S

C
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria
De

m
on

st
ra

tiv
o 

do
s 

Re
st

os
 a

 P
ag

ar
 p

or
 P

od
er

 e
 Ó

rg
ão

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

Se
gu

rid
ad

e 
So

ci
al

Ja
ne

iro
 a

 A
go

st
o 

20
22

/B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 _

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_ 

  
  

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

  
  

 _
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_ 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
LU

IZ
 J

OS
É 

DA
GA

  
  

  
  

  
  

  
  

CA
RL

OS
 A

LB
ER

TO
 D

AG
A 

  
  

  
  

  
  

  
  

 D
IR

CE
U 

CA
SS

OL
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

PR
EF

EI
TO

 M
UN

IC
IP

AL
  

  
  

  
  

TÉ
CN

IC
O 

EM
 C

ON
TR

OL
E 

IN
TR

ER
NO

  
  

 C
ON

TA
DO

R 
- 

CR
C 

- 
02

35
41

/O
-9

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

R
R

EO
 - 

AN
EX

O
 7

 (L
R

F,
 a

rt.
53

, i
nc

is
o 

V)

PO
D

ER
/Ó

R
G

ÃO

R
ES

TO
S 

A 
PA

G
AR

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
R

ES
TO

S 
A 

PA
G

AR
 N

ÃO
 P

R
O

C
ES

SA
D

O
S

Sa
ld

o 
To

ta
l

In
sc

rit
os

Pa
go

s
C

an
ce

la
do

s
Sa

ld
o

In
sc

rit
os

Li
qu

id
ad

os
Pa

go
s

C
an

ce
la

do
s



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 83

RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
DO ENSINO – MDE

Publicação Nº 4196775
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RREO - ANEXO 9 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Publicação Nº 4196797

 

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
3.523.962,17
2.955.181,29

-
568.780,88

-
-

3.523.962,17

5.614.925,09

Página 1 de 1

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)
DESPESAS DE CAPITAL 10.490.385,26 4.875.460,17
    Investimentos 9.720.385,26 4.674.241,05
    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 770.000,00 201.219,12

4.875.460,17

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 10.490.385,26 4.875.460,17

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

                            ____________________________     ____________________________     ____________________________                            
                                   LUIZ JOSÉ DAGA                CARLOS ALBERTO DAGA                  DIRCEU CASSOL                                   
                                 PREFEITO MUNICIPAL          TÉCNICO EM CONTROLE INTRERNO     CONTADOR - CRC - 023541/O-9

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 08/Set/2022, 18h e 05m.

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS-SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 10.490.385,26
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Câmara muniCiPal

RGF 2º QUADRIMESTRE 2022 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS - DEMONSTRATIVO 
DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

Publicação Nº 4198912

 

Página: 1 de 2
21/09/2022 16:22

R$ 1,00

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

Internos  -  -  -  - 
Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
De Tributos  -  -  -  - 
De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 
De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 
Do FGTS  -  -  -  - 
Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  146.555,16  279.312,27  - 
 -  146.555,16  279.312,27  - 
 -  152.746,57  286.590,35  - 

 7.702,55  -  -  - 
 -  6.191,41  7.278,08  - 
 -  -  -  - 
 - (146.555,16) (279.312,27)  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A GOSTO DE 2022

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b")
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
Dívida Mobiliária
Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívidas

Demais Dívidas Contratuais
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)
Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta
(-) Restos a Pagar Processados
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Demais Haveres Financeiros
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais 
 (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE 
% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108,00%>

MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS - SC - PODER LEGISLATIVO

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 21/Set/2022, 13h e 17m.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 90

Página: 2 de 2
21/09/2022 16:22

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A GOSTO DE 2022

JANEIRO A AGOSTO DE 2022

MUNICÍPIO DE AGUAS FRIAS - SC - PODER LEGISLATIVO

SALDO DO
EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º
ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 
 -  -  -  - 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que 
deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000² (Não incluídos na DCL)
PASSIVO ATUARIAL
RP NÃO-PROCESSADOS
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

   Presidente do Legislativo           Contadora - CRC SC 042736/O-2    

____________________________          ____________________________   

          DIOGO BOARO                     JÉSSICA ALINE BASSANI          

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo
não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores não integrantes da Dívida Consolidada".
Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 21/Set/2022, 13h e 17m.
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R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)
 582.122,23  - 
 582.122,23  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  484.679,74  - 
Obrigações Patronais  97.442,49  - 

 -  - 
Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 
Pensões  -  - 

 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 
 -  - 

 582.122,23  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
 25.589.889,23  - 

 550.000,00  - 
 -  - 

 25.039.889,23  - 
 582.122,23  2,32

 1.502.393,35  6,00
 1.427.273,68  5,70
 1.352.154,02  5,40

Pessoal Ativo

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS - SC - PODER LEGISLATIVO

____________________________          ____________________________   

          DIOGO BOARO                     JÉSSICA ALINE BASSANI          

   Presidente do Legislativo           Contadora - CRC SC 042736/O-2    

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 
1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)
 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 21/Set/2022, 13h e 10m.
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RREO 4º BIMESTRE 2022 - CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ÁGUAS FRIAS - DEMONSTRATIVO 
SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Publicação Nº 4199060

 

Página: 1 de 2
20/09/2022 20:58

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 0,00
0,00 0,00

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Executivo 0,00 0,00 0,00 0,00
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Câmara Municipal de Vereadores de Aguas Frias-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial
Previsão Atualizada
Receitas Realizadas
Déficit Orçamentário 497.454,11
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS
Dotação Inicial 1.100.000,00
Dotação Atualizada 1.100.000,00
Despesas Empenhadas 526.760,41
Despesas Liquidadas 497.454,11
Despesas Pagas 454.021,09
Superávit Orçamentário

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
526.760,41

Despesas Liquidadas 497.454,11

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 0,00
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
Resultado Primário 0,00
Resultado Nominal 0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 20/Set/2022, 18h e 06m.
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Câmara Municipal de Vereadores de Aguas Frias-SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2022/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

0,00 25%
0,00 70%
0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
0,00 15%

DIOGO BOARO 

Presidente do Legislativo 

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 0,00
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 0,00

JESSICA ALINE BASSANI 

Contadora CRC SC 042736/O-2

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, Gabinete do Prefeito, 20/Set/2022, 18h e 06m.
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Alfredo Wagner

Prefeitura

PORTARIA Nº 734/2022
Publicação Nº 4199346

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 734/2022
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA PATRICIA MARIAN

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002 e Processo Seletivo nº 01/2021, 
PATRICIA MARIAN, para exercer o cargo de Professora de turma, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no CMEI Primeiros 
Passos, considerando o aumento na demanda de alunos e tendo na mesma alunos com necessidades especiais, no período de 21/09/2022 
à 22/12/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

GILMAR SANI
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 735/2022
Publicação Nº 4199372

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 735/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA À SERVIDORA DENIZE DE SOUZA RABELO

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE, Secretária Municipal de Educação e Desporto de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4840, de 06 de setembro de 2022, do Município de Alfredo Wagner,

RESOLVE:

1º - Conceder de acordo com a Lei Complementar 005/2003, Capitulo IV, Seção III, artigo 102, 04 (quatro) dias de Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, à servidora DENIZE DE SOUZA RABELO, conforme atestado médico apresentado, no período de 20/09/2022 
à 23/09/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 20/09/2022.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 736/2022
Publicação Nº 4199381

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 736/2022

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO Nº 700 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE, Secretária Municipal de Educação e Desporto de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4840, de 06 de setembro de 2022, do Município de Alfredo Wagner,

RESOLVE:
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1º - Cessar os efeitos da Portaria Depto. Educação nº 700 de 09 de setembro de 2022, que concedeu Licença para Tratamento de Saúde, 
à servidora TAMARA SCHEITZ, conforme atestado médico apresentado, a partir do dia 21/09/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 737/2022
Publicação Nº 4199388

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 737/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA À SERVIDORA VANIA REGINA GAMBA SCHVEITZER

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE, Secretária Municipal de Educação e Desporto de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4840, de 06 de setembro de 2022, do Município de Alfredo Wagner,

RESOLVE:
1º - Conceder de acordo com a Lei Complementar 005/2003, Capitulo IV, Seção II, artigo 98, 15 (quinze) dias de Licença para Tratamento de 
Saúde, à servidora VANIA REGINA GAMBA SCHVEITZER, conforme atestado médico apresentado, no período de 20/09/2022 à 04/10/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 20/09/2022.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 738/2022
Publicação Nº 4199399

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 738/2022
ADMITE EM CARÁTER TEMPORÁRIO A PROFESSORA MARÍLIA MOHR STOPASSOLI

GILMAR SANI, Prefeito Municipal de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, o uso das atribuições que lhe são conferidas pela Seção II, 
Artigo 93, Item XII, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

1º - Admitir em caráter temporário de acordo com o Artigo 2º, Item IV, da Lei nº 539/2002 de 26.09.2002 e Processo Seletivo nº 01/2021, 
MARÍLIA MOHR STOPASSOLI, para exercer o cargo de Professora, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no CMEI Primei-
ros Passos, tendo em vista Licença para Tratamento de Saúde da servidora Vania Regina Gamba Schveitzer, no período de 20/09/2022 à 
04/10/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 20/09/2022.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

GILMAR SANI
Prefeito Municipal

PUBLICADA NESTA DATA

PORTARIA Nº 739/2022
Publicação Nº 4199410

PORTARIA DEPTO. EDUCAÇÃO N° 739/2022
CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA À SERVIDORA CIBELE TERESINHA FARIAS

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE, Secretária Municipal de Educação e Desporto de Alfredo Wagner, Estado de Santa Catarina, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Art. 1º, inciso II, do Decreto nº 4840, de 06 de setembro de 2022, do Município de Alfredo Wagner,
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RESOLVE:

1º - Conceder de acordo com a Lei Complementar 005/2003, Capitulo IV, Seção II, artigo 98, 04 (quatro) dias de Licença para Tratamento 
de Saúde, à servidora CIBELE TERESINHA FARIAS, conforme atestado médico apresentado, no período de 13/09/2022 à 16/09/2022.

2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, possuindo efeitos retroativos do dia 13/09/2022.

Alfredo Wagner, 21 de setembro de 2022.

BEATRIZ SILVESTRI ONOFRE
Secretária Municipal de Educação e Desporto

PUBLICADA NESTA DATA
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Anchieta

Prefeitura

CONTRATO Nº 002/2022-HM
Publicação Nº 4198398

CONTRATO Nº 002/2022
Execução de Obra

Pelo presente contrato de Prestação de Serviço, que entre si fazem de um lado o HOSPITAL MUNICIPAL 
ANCHIETENSE/UPA de Anchieta, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, estabelecido 
à Rua Guilherme Wildner, nº 879, CEP: 89.970-000, inscrito no CNPJ sob nº 80.643.117/0001-22, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Senhor IVAN JOSÉ CANCI, brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta cidade, inscrito no CPF sob nº 625.835.909-44, doravante denominado simplesmente de CONTRATAN-
TE e por outro lado a empresa ORTOLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
sob n.º 01.114.903/0001-66, estabelecida na Av. Brasil, nº 372 - SALA 3, CEP: 89.970-000, na cidade de 
Anchieta - SC, neste ato representado pelo Engenheiro/Responsável Legal, Sr. MARCOS ANTÔNIO ORTOLAN, 
inscrito no CPF sob nº 800.616.139-91, residente e domiciliado no Município de Anchieta - SC, doravante 
denominado CONTRATADO, de acordo comum e com amparo legal na Lei Federal n.º 8.666/93 e demais 
dispositivos constitucionais e legais vigentes, e PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2022, TOMADA DE PREÇOS 
Nº 001/2022, resolvem contratar o objeto do presente pelas seguintes cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto deste contrato consiste na: Contratação de empresa para execução de obra e serviços de engenharia, em regime de empreitada 
global, com fornecimento de materiais e mão de obra necessária, para realizar a Cobertura do Hospital Municipal Anchietense/UPA, referente 
a Ampliação e Adequação da 3ª Etapa, localizado na Rua Guilherme Wildner, nº 879, Centro, Anchieta - SC. Em conformidade com Memorial 
Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Anexos. Pagos com Recursos Próprios.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO/FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.

2.1. O preço a ser contratado é aquele cotado na proposta declarada vencedora do certame, no valor de R$: 107.082,49 (Cento e Sete Mil, 
Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Nove Centavos) estando incluídas todas as despesas e custos, inclusive encargos fiscais, trabalhistas, 
previdenciários e sociais.
2.2. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, mediante depósito ou transferência bancária, conforme repasse do 
governo federal; e recebimento da fatura pelo Setor Financeiro da contratante, com base nas parcelas e metas definidas no cronograma 
físico-financeiro (boletim de medição), e imediata apresentação dos seguintes documentos:
2.2.1. Nota Fiscal correspondente, com especificação dos valores da mão-de-obra e materiais.
2.2.2. Laudo de medição assinado pelo responsável técnico da contratada e do Engenheiro Civil da Contratante.
2.2.3. Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS/GPS);
2.2.4. Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP);
2.2.5. Guia de Recolhimento do ISS;
2.2.6. Comprovação da matrícula da obra (cadastro específico do INSS);
2.2.7. Cópia das Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs);
2.3. Para o pagamento das parcelas a partir da segunda, inclusive, serão dispensados os documentos constantes dos itens 2.2.6 e 2.2.7.
2.4. Caso as datas estipuladas nesta Cláusula, ocorram em dia sem expediente na Prefeitura o pagamento poderá ser efetuado no primeiro 
dia útil subseq-ente.
2.5. O índice aplicável caso ocorra atrasos no pagamento é aquela utilizada pelo município URFM, para a sua atualização.
2.6. Fazer 2 (duas) medições, 1 (uma) Demolição e Limpeza e Outra Tesoura, Telhas e Limpeza Geral.
CLAUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DA OBRA

3.1. As obras contratadas deverão ser iniciadas no prazo de até 05 (cinco) dias a contar da emissão da ordem de serviço, emitido pelo 
Responsável pelo Hospital Municipal.
3.2. O prazo para conclusão do objeto do contrato é de 45 (quarenta e cinco) dias à contar do 2º dia da emissão da ordem de serviço da 
obra.
3.3. A Obra deverá ser executada com estrita observância dos quantitativos, metas, prazos e condições estabelecidas no Edital de Tomada 
de Preços nº 001/2022 e nas cláusulas deste contrato.
3.4. A obra objeto do presente contrato será recebido:
3.4.1. Provisoriamente, mediante Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório assinado pelo Responsável pelo Hospital Municipal, em 
até 30 dias de comunicação da conclusão pelo Hospital Municipal.
3.4.2. Findo o prazo estipulado no item 3.4.1, uma vez verificada a regularidade da obra, mediante laudo assinado pelo Engenheiro do 
Município será emitido o Termo de Recebimento Definitivo, com visto do responsável pelo Responsável pelo Hospital Municipal Anchietense.
3.4.3. Caso sejam verificadas irregularidades ou defeitos na obra, a Contratada será notificada para fazer as correções necessárias, às suas 
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expensas, sem prejuízo das demais cominações e/ou responsabilizações.
3.5. A Contratada manterá diário de obra no local da execução com o registro dos acontecimentos e atividades relevantes, com nomes e 
assinaturas dos funcionários permitindo assim a efetiva fiscalização por parte da contratante.
3.6. Todos os operários e trabalhadores que trabalharem na obra contratada deverão utilizar todos os EPIs. Inerentes ao respectivo ramo 
de atividade, às expensas da contratada.
3.7. A obra contratada terá garantia de 5 (cinco) anos, contados da data do recebimento definitivo, na forma do artigo 618 do Código Civil 
Brasileiro.
3.8. O objeto do presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, sempre através de 
termos aditivos, enumerados em ordem crescente.
3.9. Para início da obra apresentar a lista de funcionários que irão trabalhar na mesma, devendo estes estar registrados na empresa.
3.10. A empresa deverá manter no mínimo 4 (quatro) funcionários na execução da obra, que deverão ser os mesmos que constam no item 
3.9.
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. Sem prejuízo das demais cláusulas estabelecidas neste contrato são obrigações da Contratante:
4.1.1. Receber o objeto deste contrato nas condições e prazos avençados.
4.1.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos contratados.
4.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado.

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Sem prejuízo das demais cláusulas estabelecidas neste contrato são obrigações da Contratante:
5.1.1. Executar a obra na forma, condições e prazos avençados.
5.1.2. Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente contrato;
5.1.3. Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habili-
tação e qualificação exigidas na solicitação do orçamento;
5.1.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto 
às obrigações assumidas no processo seletivo, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
5.1.5. Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre Medicina e Segurança do Trabalho, obrigando seus empregados a 
trabalhar com equipamentos individuais adequados;
5.1.6. Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato;
5.1.7. Apresentar, na ocasião do início da Obra, Projetos complementares, tais como: estrutural de vigas e pilares (se necessário);
5.1.8. Sinalizar o local das obras e/ou serviços adequadamente, tendo em vista o trânsito de veículos e pedestres.
5.1.9. Responsabilizar-se por danos ou prejuízos causados à Contratante ou a terceiros em decorrência irregularidades, atrasos, negligência, 
imprudência ou imperícia na execução do objeto do presente contrato, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.
CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

6.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso financeiro de 2022:
Despesa: 4 – Obras, Equipamentos e Mobília p/ Hospital Municipal Anchietense
Órgão: 12 - HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE
Unidade: 1 - ADMINISTRAÇÃO GERAL DO HOSPITAL
Projeto/Atividade: 1.001 - Obras, Equipamentos e Mobília p/ Hospital Municipal Anchietense
Elemento: 4.4.90.51.99.000000 - Aplicações Diretas
Recurso: 0002 - RECURSOS PRÓPRIOS R$: 107.082,49 CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1. Este contrato poderá ser rescindido de acordo com o art. 79, Lei Federal nº 8.666/93 ou, ainda, por mútuo acordo ou pelo Município 
por conveniência administrativa, recebendo a contratada somente o valor dos serviços já executados, não lhe cabendo qualquer outro valor 
a título de indenização, sob qualquer alegação ou fundamento.
7.2. A inexecução e a rescisão do contrato serão reguladas pelos arts. 58, II e 77 a 80, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666 de 
21/06/1993 e alterações posteriores. E a rescisão deste contrato implicará retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite 
dos prejuízos causados à Contratante.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1. Atrasos injustificados na execução do objeto do presente contrato, sujeitará a Contratada, independentemente de outras cominações, 
ao pagamento de multa na ordem 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste Contrato.
8.2. A inexecução total ou parcial do Contrato importará a Contratada suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer ente da 
Administração Direta ou Indireta Municipal de Anchieta, pelo prazo desde já fixado em 02 (dois) anos, contados da aplicação de tal medida 
punitiva, bem como multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato.
8.3. Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos que a Contratada tiver direito ou cobrados judicialmente.
8.4. Será proporcionada defesa a Contratada, antes da imposição das penalidades elencados nesta Cláusula.

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA DO CONTRATO

9.1. O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, iniciado a partir da assinatura do contrato e recebimento da ordem de serviço, 
podendo ser prorrogado se o interesse público assim o exigir, e de acordo com o disposto na Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
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10.1. Para dirimir as questões decorrentes da execução deste Instituto Contratual, fica eleito o Foro da Comarca de Anchieta, Estado de 
Santa Catarina, com renúncia de qualquer outro, por mais privilégio ou especial que possa ser.

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com suas testemunhas, em duas vias de igual teor e forma, sem 
rasuras, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

Anchieta – SC, 21 de setembro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI JOSÉ BENETTI
Prefeito Municipal
CPF: 625.835.909-44
CONTRATANTE

MARCOS ANTÔNIO ORTOLAN
Representante Legal da Empresa
CPF: 800.616.139-91
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

IDENES M. F. SCHENA  NERI WILBRANTZ
CPF: 034.116.669-35  CPF: 853.985.199-72

DECRETO Nº 200/2022
Publicação Nº 4196489

DECRETO Nº 200/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

INSTITUI E REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA, COMO INSTRUMENTO DE TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL, NO 
MUNICÍPIO DE ANCHIETA – SC, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.583, de 19 de novembro de 2021 e demais dispositivos constitucionais e legais;

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, a Audiência Pública, como instrumento de transparência da gestão fiscal, para demonstração e avaliação do cumpri-
mento das metas fiscais do segundo quadrimestre do exercício de 2022 e revisão e elaboração das peças orçamentarias para o ano de 2023 
do Município de Anchieta/SC.

Parágrafo Único. A audiência pública que trata o caput deste artigo, acontecerá na Câmara Municipal de Vereadores, no dia 30 de setembro 
de 2022, às 13h30min.

Art. 2º Fica instituída, a Audiência Pública, como instrumento de transparência da gestão fiscal, para demonstração e avaliação do cumpri-
mento das metas fiscais do segundo quadrimestre do exercício de 2022 do Fundo Municipal de Saúde de Anchieta.

Parágrafo Único. A audiência pública que trata o caput deste artigo, acontecerá na sala da Secretaria de Saúde, em anexo ao salão paro-
quial, no dia 27 de setembro de 2022, às 13h30min.

Art. 3º Fica assegurada a ampla divulgação do Edital de Convite de Audiência Pública Eletrônica, nas mídias em geral e nos meios eletrônicos 
oficiais do Município, de acordo com a legislação vigente.

Parágrafo único. O Edital de convite de que trata o caput desse artigo, irá divulgar no mínimo, local, data e horário da realização, objetivo, 
e outras informações relevantes.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste ato correrão à conta dos créditos orçamentários vigentes.

Art. 5º Este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Município de Anchieta (SC), 20 de setembro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Municipio – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Appio- Secretária de Administração e Gestão

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº 202/2022
Publicação Nº 4198088

DECRETO Nº 202/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
INSTITUI E NOMEIA COMISSÃO MUNICIPAL DE TRANSIÇÃO NORMATIVA – PARA ESTABELECER DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS DE CON-
FORMIDADE À LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 - LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e demais dispositivos constitucionais e legais,

Considerando a edição da Lei de Licitações e Contratos Administrativos - Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Considerando a necessidade de realização de estudos e debates para implementar os procedimentos previstos na Lei Federal nº 14.133, de 
2021, e propor regulamentação de dispositivos,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituída a Comissão Municipal de Transição Normativa para a implementação dos procedimentos previstos na Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Art. 2º Ao Grupo de Trabalho Intersetorial da Comissão Municipal de Transição Normativa da Lei Federal nº 14.133, compete:

I – Elaborar estudos técnicos e jurídicos, promover debates e discussões voltados à implementação das disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, no âmbito da Administração Pública Municipal;
II – Acompanhar a evolução doutrinária e jurisprudencial relativa às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
III – Elaborar os estudos necessários à adequação das minutas de editais de licitação e de contratos, em suas diversas modalidades, e dos 
processos administrativos, cujo objeto envolva licitações e contratos, às regras da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
IV – Acompanhar e relatar a execução das ações de implementação da Lei n° 14.133/2021 no município de Anchieta;
V – Acompanhar e relatar a implementação do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e as deliberações do Comitê Gestor da Rede 
Nacional de Contratações Públicas, de que trata o § 1° do art. 174 da Lei n° 14.133/2021;
VI – Acompanhar e relatar o desenvolvimento e a parametrização do sistema de licitações eletrônicas integrado ao PNCP de que trata o art. 
174, II, da Lei n° 14.133/2021.
VII – Acompanhar e relatar as medidas adotadas por outros órgãos públicos para a aplicação da Lei n° 14.133/2021, em especial o Tribunal 
de Contas do Estado de Santa Catarina, a Procuradoria-Geral do Estado de Santa Catarina e, subsidiariamente, o Tribunal de Contas da 
União e o Ministério da Economia.
VIII – Promover e estimular ações de capacitação dos servidores municipais acerca da Lei n° 14.133/2021.

Art. 3º A Comissão Municipal de Transição Normativa da Lei Federal nº 14.133
será composta pelos seguintes servidores:

I – Jackline Appio, Secretária Municipal de Administração;
II – Carla Roberta Carnette, Procuradora Geral do Município;
III – Fernanda Frizzo Crivelatti, Auditora de Controle Interno do Município;
IV – Idenes Maria Fiorentin Schena, Diretora de Licitações e Contratos;
V – Neri Wilbrantz, Chefe de Gabinete designado ao Departamento de Licitações e Contratos.
§ 1º A Presidência da Comissão de que trata este Decreto será desempenhada pela servidora indicada no inciso II do Art. 3°.
§ 2º A Comissão deverá estabelecer um Plano de Trabalho e uma rotina de realização de reuniões para debates e alinhamento acerca da 
elaboração de minutas de atos regulamentares da Lei n° 14.133/2021.

Art. 4º Até determinação normativa específica, para instrução e realização dos processos de contratação, mediante licitação, dispensa ou 
inexigibilidade, as unidades administrativas do Poder Executivo municipal deverão continuar observando as disposições da Lei n° 8.666/1993 
e n° 10.520/2002 e seus respectivos regulamentos, abstendo-se de aplicar a Lei n° 14.133/2021.

Art. 5º A Secretária Municipal de Administração, ouvido esta Comissão, poderá definir normas complementares que se fizerem necessárias 
ao cumprimento deste Decreto.

Art. 6º Os membros do Comitê ficam dispensados de suas atividades normais no período em que forem necessárias reuniões, estudos e 
demais atos relacionados a implantação da legislação, o que ocorrerá de forma gradativa, não fazendo jus seus membros a qualquer gra-
tificação.

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Anchieta, Estado de Santa Catarina, 21 de setembro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito de Anchieta

Publicado no Mural Municipal e no Diário Oficial dos Municípios DOM - www.diariomunicipal.sc.gov.br

Jackline Appio Secretária de Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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DECRETO Nº. 201/2022
Publicação Nº 4196828

DECRETO Nº. 201/2022, de 21 de setembro de 2022.

Altera a Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância 
de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) e contém outras providências.

O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, Lei Orçamentária Municipal sob nº 2.583, de 19 de novembro de 2021 e demais dispositivos constitucionais e legais,

DECRETA:
TITULO I

CAPÍTULO I
DA ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 1º Fica alterada a LOA - Lei Orçamentária nº. 2.583, de 19 de novembro de 2021, mais precisamente o Orçamento Geral do Município 
de Anchieta, Estado de Santa Catarina, através da abertura de Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 50.000,00 (cin-
quenta mil reais), distribuídos em conformidade com os prescritos neste ato.

CAPÍTULO II
DO LIMITE DO CRÉDITO E DA ABERTURA

Art. 2º Ficam abertos Créditos Adicionais Suplementares na importância de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a reforçar as 
dotações orçamentárias abaixo especificadas e constantes do Orçamento Geral do Município, nas seguintes contas, a saber:

05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
03 – ENSINO INFANTIL
12.365.0009.2.025 – TRANSPORTE ESCOLAR DA PRÉ-ESCOLA
(61) 3.3.90.00.00.00.00.00 0001 - Aplicações Diretas ............................................. R$ 20.000,00

07 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02 – OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
26.782.0016.2.043 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIODADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
(109) 3.3.90.00.00.00.00.00 0000 - Aplicações Diretas ........................................... R$ 30.000,00

Total .......................................................................................................................  R$ 50.000,00

Art. 3º Para o atendimento da abertura dos Créditos, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, a proceder por ato próprio, 
a abertura de Créditos Adicionais Suplementares, permitindo a utilizar o produto do Provável Excesso de Arrecadação no valor de até R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo: dos Recursos Ordinários - Orçamentos Municipais, sob o código 0000 (0.1.00.0000) o valor de até R$ 
30.000,00 (trinta mil reais), e Recursos Ordinários - 25% Educação, sob o código 0001 (0.1.01.0001) o valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais), de acordo com o disposto no inciso II do § 4º do art.43 da Lei Federal 4.320/64 e demais dispositivos Constitucionais e Legais vigentes.

CAPÍTULO III
DA ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 4º Fica, igualmente, alterada a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.576, de 29 de outubro de 2021, em conformidade com o 
disposto nos artigos anteriores dessa lei, relativamente aos Créditos introduzidos no presente Decreto.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Anchieta (SC), 21 de setembro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal

CERTIFICO que o presente Decreto foi publicado no Diário Oficial do Município – www.diariomunicipal.sc.gov.br
Jackline Appio - Secretária de Administração e Gestão

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO TP Nº 001/2022-HOSPITAL MUNICIPAL/UPA
Publicação Nº 4198390

ESTADO DE SANTA CATARINA

HOSPITAL MUNICIPAL ANCHIETENSE/UPA

HOMOLOGAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Processo Licitatório nº 006/2022 – Tomada de Preços nº 001/2022.

O Prefeito Municipal de Anchieta - SC, torna público que Homologou a Adjudicação do Processo Licitatório nº 006/2022, instaurado sob a 
modalidade Tomada de Preços, Menor Preço Global, para: Contratação de empresa para execução de obra e serviços de engenharia, em 
regime de empreitada global, com fornecimento de materiais e mão de obra necessária, para realizar a Cobertura do Hospital Municipal 
Anchietense/UPA, referente a Ampliação e Adequação da 3ª Etapa, localizado na Rua Guilherme Wildner, nº 879, Centro, Anchieta - SC. 
Em conformidade com Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Anexos. Pagos com Recursos Próprios.

EMPRESA VENCEDORA:

ORTOLAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA EIRELI - EPP.

Valor Total Global R$: 107.082,49 (Cento e Sete Mil, Oitenta e Dois Reais e Quarenta e Nove Centavos).

Prazo de Execução: 45 Dias.

Anchieta - SC, 21 de setembro de 2022.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal
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1º RETIFICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DO AUXÍLIO TRANSPORTE EDITAL 002/2022 PÓS RECURSO
Publicação Nº 4199040

 

1º retificação do resultado preliminar do auxílio transporte edital 002/2022 pós recurso em 
conformidade com o decreto 
 
 

N° 
INSCRIÇÃO 

NOME DO ALUNO: N° DE DIAS 
TRANSPORTE 

DEFERIDO/INDEFERIDO VALOR R$ 

001 VANESSA WILLE SOSTER  6 DEFERIDO R$ 400,00 
002 CAROLINE SNIGURA FABONATTO 5 DEFERIDO R$ 400,00 
003 HENRIQUE BAGGIO 5 DEFERIDO R$ 400,00 
004 HENRIQUE GABRIEL ASSOLINI 

SANTOS 
5 DEFERIDO R$ 400,00 

005 PAULO CESAR DA ROSA DALLAZEN 5 DEFERIDO R$ 400,00 
006 STHEFANI SCOPEL GARLET 6 DEFERIDO R$ 400,00 
007 BENHUR SCOPEL GARLET 6 DEFERIDO R$ 400,00 
008 GUILHERME SANTA CATARINA 

LANCINI 
5 DEFERIDO R$ 400,00 

009 WILLIAN HENRIQUE SANTA 
CATARINA  

5 DEFERIDO R$ 400,00 

010 SANDRA SEGHETTO PERIN 5 DEFERIDO R$ 400,00 
011 ANDRESSA SLAVIERO 4 DEFERIDO R$ 320,00 
012 MARIA EDUARDA AMBROZI 

CERVINSKI 
5 DEFERIDO R$ 400,00 

013 EDUARDA LAGO BELON 4 DEFERIDO R$ 320,00 
014 GABRIELLY HONAISER SCHAEFFER 5 DEFERIDO R$ 400,00 
015 GABRIELA BALARDIN DE OLIVEIRA 

MACHADO  
3 DEFERIDO R$ 240,00 

016 JOÃO GABRIEL DAL RIE HEINECK 5 DEFERIDO R$ 400,00 
017 ANDRIELI SCANTAMBURLO 3 DEFERIDO R$ 240,00 
018 ULISSES PRESTES DE OLIVEIRA  5 DEFERIDO R$ 400,00 
019 RAÍSSA MARIA SCHMITZ JUNGES 5 DEFERIDO R$ 400,00 
020 MARIA LUISA CANTÚ RIZZOTTO 5 DEFERIDO R$ 400,00 
021 GABRIELA CRESTANI ZAN 5 DEFERIDO R$ 400,00 
022 JULIA NALÚ GIULIANI CANCI 5 DEFERIDO R$ 400,00 
023 ISMAEL STEFANELLO SIGNOR 5 DEFERIDO R$ 400,00 
024 ROSIANE RIBEIRO ZIBETTI 1 DEFERIDO R$ 80,00 
025 ÁGATHA BIANCA HOFFELDER 

BRANCHER 
5 DEFERIDO R$ 400,00 

026 ISABELLA HELOISA CAMARA 
PIOVEZANI 

5 DEFERIDO R$ 400,00 

 NÚMERO TOTAL DE ALUNOS: 26 TOTAL R$  R$ 9.600,00 
 

 

Anchieta, 21 de setembro de 2022 
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Angelina

Prefeitura

PORTARIA MUNICIPAL Nº 132/2022
Publicação Nº 4196340

PORTARIA MUNICIPAL Nº 132/2022

DESIGNA SERVIDORES MEMBROS SUPLENTES PARA COMPOR A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E DE SINDI-
CÂNCIAS PERMANENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

ROSELI ANDERLE, Prefeita do Município de Angelina, no uso das atribuições conferidas pelo ART. 60, da Lei Orgânica Municipal, e nos mol-
des do art. 142, da Lei Complementar, Nº 056 /2022;

RESOLVE

Art. 1º Fica constituída Comissão cujas atribuições estão dispostas no Art. 1º da Lei Complementar n º 056 /2022 e legislação extravagante.

Art. 2º Ficam designados para compor a Comissão Administrativa de Processo Disciplinar e de Sindicância Permanente, como suplentes, os 
seguintes servidores:
I. MARCIA VENTURA HAMES – Matrícula 1207 – Cargo: Técnico Educacional
II. ALAN ROBSON DE SOUZA – Matricula 1326 –– Cargo: auxiliar administrativo;
III. MARISTELA KOERICH COELHO – Matricula 260 -– Cargo: Assistente Administrativo;

Art. 3º Fica assegurado, aos servidores designados como membros suplentes da Comissão Administrativa de Processo Disciplinar e de 
Sindicância Permanente, a concessão de gratificação individual do Art.142, da Lei Complementar nº 021/2013, quando em substituição aos 
membros titulares, pela participação efetiva e ativa, a cada uma das reuniões da comissão, não podendo acumular com o recebimento de 
verba da mesma natureza.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.
Intime-se.

Angelina, 15 de julho de 2022.

ROSELI ANDERLE
Prefeita Municipal
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Anita Garibaldi

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2022
Publicação Nº 4199999

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CBC89E4E1DB7AE8FAECD0D3A46469C02E2E1BA5E
MUNICÍPIO DE ANITA GARIBALDI
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 037/2022
Objeto: A presente licitação tem por objeto o Contratação de empresa para prestação de serviço PARA MANUTENÇÃO DO MOTOR DO ROLO 
COMPACTADOR XCMG, da Secretaria de Secretaria de Obras, em conformidade com as especificações constantes do Anexo E deste Edital.

Código registro TCE: CBC89E4E1DB7AE8FAECD0D3A46469C02E2E1BA5E
Tipo: Menor Preço Por lote
Recebimento das propostas: até as 14h00 do dia 04/09/2022.
Abertura: às 14h10 do dia 04/09/2022.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.anitagaribaldi.sc.gov.br, 
link “Licitações”. Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Praça Paulino 
Granzotto, 20, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3543-0191.

Anita Garibaldi, SC, 21 de Setembro de 2022.

JOÃO CIDINEI DA SILVA
Prefeito Municipal
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Anitápolis

Prefeitura

DECRETO 005.2020 - SITUAÇÃO DE EMERGENCIA
Publicação Nº 4196810

DECRETO No 005, de 13 de janeiro de 2020.

Declara Situação de Emergência nas áreas do Município afetadas por Enxurradas – COBRADE: 1.2.2.0.0, conforme IN/MI 01/2012.

O Senhor Laudir Pedro Coelho, Prefeito do Município de Anitápolis, localizado no estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições le-
gais, conferidas pela Seção II, Inciso V do Art. 52, da Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VI do artigo 8º da Lei Federal no 12.608, de 10 
de abril de 2012,

CONSIDERANDO:

I – A Enxurrada, ocorrida na madrugada do dia 11/01/2020, atingiu praticamente todo o território do município de Anitápolis, Estado de 
Santa Catarina - Parte da Área Rural do Município de Anitápolis: Localidades de MARACUJÁ, BARRA GASPAR, BARRA DO POVOAMENTO, 
POVOAMENTO, RIO SALTO, RIO BRANCO, RIO CACHIMBO, RIO DO NORTE, RIO DO OURO, RIO ALFA, RIO DA PRATA, RIO DA VÁRZEA, RIO 
DO MEIO, RIO ITIRIBA, RIO FAXINAL, RIO LADEIA, RIO DO SUL, VARGINHA, SERRINHA; e parte da Área Urbana: VILA ANTÔNIO DAVID 
E CENTRO (Rua Manoel Francisco Medeiros, Rua Manoel Felisberto da Silva);
II- Que em decorrência da precipitação desse grande volume de água em um pequeno intervalo de tempo, resultaram em danos e prejuízos: 
deslizamentos e alagamentos, transbordamento de rios, bueiros e pontes danificadas e destruídas, percas na lavoura e pecuária, falta de 
energia elétrica em todo o município, alagamento e perda de bens materiais em residências no Centro do Município, entre outras.
III – Que o parecer do Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, relatando a ocorrência deste desastre é favorável à declaração de Situação 
de Emergência.

IV - Concorrem como critérios agravantes: o grau de vulnerabilidade do cenário e da população local afetada, a deficiência de estrutura da 
Defesa Civil local e a situação financeira da Prefeitura frente ao desastre.

DECRETA:

Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município contidas no Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais 
documentos anexos a este Decreto, em virtude do desastre classificado e codificado como Enxurradas – 1.2.2.0.0 - COBRADE, conforme 
IN/MI nº 01/2012.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a coordenação da Coordenadoria Municipal da Defesa 
Civil, nas ações de resposta ao desastre e reabilitação do cenário e reconstrução.
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao desastre e realização de campanhas de arrecadação 
de recursos junto à comunidade, com o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação 
do (a) Inserir o nome do órgão municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas 
e os agentes de defesa civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – penetrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único: Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas 
com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de de-
sapropriação, por utilidade pública, de propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas 
em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de 
reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 
101/2000), ficam dispensados de licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao desastre, de presta-
ção de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários dos desastres, desde que possam ser concluídas no prazo máximo 
de cento e oitenta dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, aos 13 dias do mês de janeiro de 2020.

Laudir Pedro Coelho
Prefeito Municipal
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AVISO DE SORTEIO DE LEILOEIROS CREDENCIADOS NO CHAMAMENTO PUBLICO 002/2021
Publicação Nº 4198377

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS
Setor de licitações e Contratos
CNPJ 82.892.332/0001-92  
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br

AVISO DO SEGUNDO SORTEIO PARA ESCOLHA DE LEILOEIRO OFICIAL PARA 
O MUNICÍPIO DE ANITÁPOLIS CONFORME ITEM 7. DO EDITAL DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021.

O Município de Anitápolis/SC torna público que será realizado sorteio para a 
escolha do profissional credenciado, até a presente data, no Edital de Chamamento 
Público 002/2021, para Credenciamento de Leiloeiros, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, art. 22, §5º. O sorteio será realizado através do site: www.sorteador.com.br,
de acordo com a ordem numérica dos leiloeiros credenciados abaixo, ou seja, de 1 a 
18, no dia 11 de outubro de 2022 às 09h:00min, no Setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Anitápolis, localizado à Rua Gonçalves Junior, nº 260, Centro, 
Anitápolis/SC. Maiores informações pelo telefone (48)-3256-0188, das 08h:00min às 
11h30min e 13h30min ás 17h:00min horas de segunda à sexta-feira e/ou através do e-
mail licita@anitapolis.sc.gov.br.

LEILOEIROS CREDENCIADOS:

1 – ARIDINA MARIA DO AMARAL

2 – DIEGO WOLF DE OLIVEIRA

3 – DIÓRGENES VALÉRIO JORGE

4 – EDUARDO SCHMITZ

5 – FÁBIO MARLON MACHADO

6 – JANINE LEDOUX KROBEL LORENZ

7 – JORGE VINÍCIUS DE MOURA CÔRREA

8 – JÚLIO RAMOS LUZ

9 – MAGNUN LUIZ SERPA

10 – MARCUS ROGÉRIO ARAÚJO SAMOEL

11 – OSMAR SÉRGIO COSTA

12 – PAULO ALEXANDRE HEISLER

13 – PAULO ROBERTO WORM

14 – RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI

15 – RODRIGO SCHMITZ
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANITÁPOLIS
Setor de licitações e Contratos
CNPJ 82.892.332/0001-92  
Rua Gonçalves Júnior, 260 – Centro – 88475-000 – ANITÁPOLIS – SC
Fone: (0xx) 48 3256-0131 – Fax 3256-0188 E-mail:prefeitura@anitápolis.sc.gov.br

16 – ROGER WENNING

17 – SIMONE WENNING

18 – ULISSES DONIZETE RAMOS

Anitápolis, 21 de setembro de 2022.

Solange Back
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 01/2021
Publicação Nº 4198623

152ª CONVOCAÇÃO – PROCESSO SELETIVO Nº 01/2021

O PREFEITO MUNICIPAL, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições, nos termos do artigo 37 de Constituição Federal e Lei Orgânica Muni-
cipal, CONVOCA aprovados do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2021, para comparecerem na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças, a partir de 22/09/2022 a partir das 08 horas, nos termos da Lei Municipal n. 1.544/2017, conforme abaixo:
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE (ÁREA II) ATUAÇÃO: USINA
Class. Candidato Inscrição
01º LUCIANA SCHMITT 492

Antônio Carlos, 22 de setembro de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

PORTARIA N 515/2022
Publicação Nº 4197569

PORTARIA Nº 515, de 20 de setembro de 2022.
Concede Pensão por Morte, em face do óbito do servidor inativo CARLOS ROTHSTEIN, em caráter integral, nos termos do inciso I, do §7º, 
do art. 40, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, observada a redação da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c §8º 
do art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019 e nos artigos 34 a 41 da Lei Municipal nº 845/1999, à dependente presumida ARLETE 
MARIA HOFFMANN ROTHSTEIN, com efeitos a partir de 20/06/2022, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Antônio Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições;

RESOLVE:

Art.1° Conceder Pensão por Morte em face do óbito do servidor inativo CARLOS ROTHSTEIN, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 
145.501.489-34, em caráter integral, nos termos do inciso I do §7º do art. 40 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 
observada a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c §8º, do art. 23, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e dos artigos 
34 a 41 da Lei Municipal nº 845/1999, à dependente presumida ARLETE MARIA HOFFMANN ROTHSTEIN (cônjuge).

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de Pensão por Morte em caráter integral, nos termos do inciso I, do §7º, do art. 40, da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, observada a redação que lhe foi dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, 
perfazendo o montante bruto total de R$ 1.595,73 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e setenta e três centavos), que serão pagos 
mensalmente pelo IPREANCARLOS.

Art. 3° Autorizar o pagamento da parcela Abono, com fundamento nas Leis Delegadas municipais nº 978/2004 e 983/2004, à pensionista 
ARLETE MARIA HOFFMANN ROTHSTEIN (cônjuge).
Parágrafo único. A parcela denominada Abono é custeada integralmente pela Administração Municipal Direta, por transferência ao IPRE-
ANCARLOS.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e retroage seus efeitos a 20/06/2022 – data do óbito do servidor inativo.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos/SC, 20 de setembro de 2022.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

PORTARIA N 516/2022
Publicação Nº 4197954

PORTARIA Nº 516/2022

Revoga nomeação.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56 da Lei Orgânica 
Municipal, de acordo com a Lei Complementar 005/2022 e,
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Considerando que o nomeado abaixo descrito apresentou declaração de renúncia do direito à vaga, conforme estabelecido na Lei 005/20222.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar a nomeação da relação abaixo descrita, para o cargo de MOTORISTA, aprovado no Concurso Público do Município de 
Antônio Carlos, realizado de acordo com o Edital nº 002/2021, nomeado pela Portaria nº 500/2022.

Nome Cargo

MOISÉS BORGES DE SOUZA MOTORISTA

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de setembro de 2022.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 21 de setembro de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria em 22 de setembro de 2022.

PORTARIA N 517/2022
Publicação Nº 4198958

PORTARIA Nº 517/2022
Concede licença prêmio a servidor.

GERALDO PAULI – Prefeito do Município de Antônio Carlos, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56, inciso VI da Lei 
Orgânica Municipal, de acordo com a Lei nº 558/92;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO por 09 dias a servidora ELIANE NUNES DE OLIVEIRA FOLGANES, ocupante do cargo efetivo de AU-
XILIAR ADMINISTRATIVO, referente ao período aquisitivo de 04/07/2016 a 03/07/2021, a partir de 03 de outubro de 2022.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Município de Antônio Carlos, em 21 de setembro de 2022.

GERALDO PAULI
Prefeito

Publicada a presente portaria em 22 de setembro 2022.

PORTARIA N 518/2022
Publicação Nº 4199259

PORTARIA Nº 518/2022
DISPÕE A RESPEITO DA NOMEAÇÃO E CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019, PARA PROVIMEN-
TO DE CARGO EFETIVO DE AGENTE DE MANUTENÇÃO E REPAROS, DO QUADRO DE SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Sr. Prefeito Municipal, Geraldo Pauli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 56 da Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo com a Lei 005/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear em caráter efetivo os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Concurso Público nº 01/2019, do Poder 
Executivo Municipal de Antônio Carlos - SC, em virtude da Homologação de seu resultado publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM-
-SC), Edição N° 2729 de 15 de janeiro de 2019, obedecida a ordem de classificação, consoante o seguinte quadro geral:

Inscrição Nome Classif. Cargo

1162 RENATO JUTAHY DA SILVEIRA 1º Oficial de Manutenção e Conservação
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Art. 2º Os(as) candidatos(as) nomeados(as), na forma do artigo 1º, ficam desde já convocados (as) para tomar posse no prazo de 30 (trin-
ta) dias, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), iniciando o exercício de suas funções, desde que 
considerado apto no exame médico de caráter eliminatório segundo o disposto no item 9 do Edital nº 01/2019; cumpridas as formalidades 
legais relativas à comprovação dos requisitos mínimos para investidura, nomeação e posse, por meio de declarações e documentações; 
bem como mediante a entrega dos documentos indispensáveis ao Ato da Admissão constantes do Anexo VI, da Instrução Normativa N.TC-
11/2011, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE-SC), a saber:
I. Comprovação relativa a:
a) nacionalidade brasileira;
b) gozo dos direitos políticos (cópia do título de eleitor);
c) quitação com as obrigações militares, quando for o caso;
d) quitação com as obrigações eleitorais (comprovante de votação ou certidão de quitação da Justiça Eleitoral);
e) idade mínima de 18 anos;
f) habilitação exigida no edital;
II. Prova de cumprimento dos demais requisitos exigidos no edital de concurso público;
III. Informação concernente aos dados pessoais como: CPF, RG, número do PIS/PASEP;
IV. Fotocópia do registro do contrato na carteira profissional;
V. Declaração de não-acumulação ilegal de cargo, função, emprego ou percepção de proventos, fornecida pelo candidato;
VI. No caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, informar o cargo, o órgão ao qual pertence e a 
carga horária;
VII. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidades disciplinares, conforme legislação aplicável;
VIII. Comprovante de endereço;
IX. Declaração de bens;
X. Exame médico de aptidão física e mental comprovada por junta médica oficial;
XI. Foto 3x4.

Art. 3º O não comparecimento do(as) candidatos(as) nomeado(as) ou a não apresentação de justificativa, bem como o não cumprimento 
dos requisitos mínimos exigidos no artigo 2º, implica automaticamente na nulidade de sua nomeação, com a perda dos direitos decorrentes 
daquela.

Art. 4º Além da convocação publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM-SC), para os fins e efeitos legais, a relação dos convocados 
de que trata o artigo 1º será divulgada no sítio eletrônico do Município Antônio Carlos - SC, no endereço http:// http://www.antoniocarlos.
sc.gov.br/.

Art. 5º O candidato nomeado e empossado submeter-se-á ao Regime Jurídico Único, Estatuto dos Servidores do Município de Antônio Carlos 
– SC, e demais Leis e Regulamentos municipais em vigor no Município de Antônio Carlos – SC, inclusive quanto às atribuições e vencimentos.

Parágrafo único. Em conformidade aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar 4 de 19 de abril de 2022, fica convertido o cargo de Oficial de 
Manutenção e Conservação em Agente de Manutenção e Reparos.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Antônio Carlos – SC, 22 de setembro de 2022.

Geraldo Pauli
Prefeito Municipal

Publicado no DOM em: 22 de setembro de 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 222/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 008/2022
Publicação Nº 4196361

ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS
Praça Anchieta, 10, Centro - Fone/Fax: (48) 3272 8600 – 3272 8617
e-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 222/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 008/2022

MIRLENE MANES, presidente da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de Inexi-
gibilidade de Licitação pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

CONSIDERANDO que a Secretária Municipal de Administração e Finanças solicitou abertura de processo Administrativo para contratação de 
empresa especializada em Locação De Sistema De Aplicação De Cadastro, Identificação Biométrica e Suporte destinado ao setor de identi-
ficação do município de Antônio Carlos/SC a fim de realizar emissão de cédulas individuais de identidade, conforme disposto no termo de 
cooperação técnica firmado entre o município e o Instituto Geral de Perícia.

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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CONSIDERANDO que, para que o Município continue a emitir carteira de identidade para os munícipes, é necessário ter a Cessão de direito 
de uso temporário e Suporte Premier (remoto) de 1 licença do GBS Biometric Capture Component (GBS BCC) para uso com o sistema do 
IGP/SC.

RESOLVE: Autorizar a contratação do objeto abaixo descrito.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de sistema de aplicação de cadastro, identificação biométrica e suporte desti-
nado ao setor de identificação do município de Antônio Carlos/SC a fim de realizar emissão de cédulas individuais de identidade, conforme 
disposto no termo de cooperação técnica firmado entre o município e o Instituto Geral de Perícia

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8666/1993, Artigo 25, Inciso II.
É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Em consonância ao todo mencionado Hely Lopes Meirelles é bastante preciso, vejamos:
[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode 
pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender 
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato.

Acertados são os entendimentos dos doutrinadores, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte enun-
ciado:

SÚMULA Nº 039/TCU A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória es-
pecialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau 
de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 
25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

Fornecedor: GRIAULE LTDA
CNPJ: 05.248.770/0001-71
Endereço: Av Romeu Tortima, 1448, Campinas/SP Cep: 13083-897

VALOR: Após pesquisa de preços, verificou o valor anual de R$ 1.563,66 (um mil, quinhentos e sessenta e três reais e sessenta e seis 
centavos).

FUNDAMENTO DA DESPESA: As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias:
Dotação orçamentária:

Órgão – 03 – Secretária de Administração e Finanças
Unidade: 01 – Secretária de Administração e Finanças
Projeto/Atividade: 2.003 – Manutenção da Secretária de Administração
Despesa: 14 – 3.3.30.00.00.00.00.00.0.1.00

Antônio Carlos, 20 de Setembro de 2022.

MIRLENE MANES
Presidente da Comissão de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 223/2022 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 009/2022
Publicação Nº 4198467

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 223/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 009/2022

MIRLENE MANES, Presidente da Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições legais, justifica o presente termo de inexi-
gibilidade através da fundamentação legal e considerações que seguem abaixo:
CONSIDERANDO, a necessidade e interesse da Municipalidade na contratação de empresa ou instituição especializada para fornecer curso 
de formação em constelação familiar clássica para a servidora enfermeira Talita Porto, para uso nos trabalhos diários exercidos na secretária 
de Saúde e Desenvolvimento Social.
CONSIDERANDO a significativa demanda de indivíduos com necessidade de assistência psicoemocional, transtornos mentais e psíquicos, 
e com desequilíbrios de grande impacto físico, familiar, emocional gerador de doença, tendo a prática da constelação familiar como uma 
ferramenta potente no processo de cura.
CONSIDERANDO que a prática do uso da constelação familiar é muito difundida no meio psicoterapêutico, pelo seu importante benefício na 
cura dos sistemas de emaranhamento familiar e liberação de doenças pisco estruturais.
CONSIDERANDO a utilização de dará durante a prática de terapias integrativas e novos meios de tratamento que estão chegando à prática 
do Sistema Único de Saúde. As práticas foram institucionalizadas por meio da Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares 
no SUS (PNPIC), sendo a constelação familiar uma destas.
CONSIDERANDO, a natureza singular do serviço, bem como a notória especialização da empresa na formação de profissionais para uso da 
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constelação familiar.
Considerando que o curso é formado por 6 módulos em três dias cada um, que ocorrerão sempre as sextas feiras, sábados e domingos, 
sendo o mesmo na modalidade on-line, ao vivo por vídeo conferência, podendo o aluno interagir com o professor, tendo como duração de 
um ano e meio.
CONSIDERANDO, o disposto no art. 25, caput e inciso II, da Lei Federal 8.666/93, que autoriza a inexigibilidade de processo licitatório 
quando restar verificada à ausência de competitividade, e ainda para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, 
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização;
CONSIDERANDO que a Súmula nº 252 do Tribunal de Contas da União (TCU) versa: “A inviabilidade de competição para a contratação de 
serviços técnicos, a que alude o inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/1993, decorre da presença simultânea de três requisitos: serviço técnico 
especializado, entre os mencionados no art. 13 da referida lei, natureza singular do serviço e notória especialização do contratado. ”
CONSIDERANDO, a Orientação Normativa n. 18, de 1º de abril de 2009, a Advocacia Geral da União considerou, como serviço de notória 
especialização, aqueles prestados por conferencistas e palestrantes: “Contrata-se por inexigibilidade licitação com fundamento no art. 25, 
inc. II, da Lei n. 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em 
cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto e verificado, tratar-se de notório especialista. INDEXAÇÃO: Contratação. 
Professor. Conferencista. Instrutor. Treinamento. Aperfeiçoamento. Curso Aberto. Inexigibilidade. Singularidade. Notório Especialista”.
RESOLVE: Autorizar a contratação de serviço do objeto abaixo descrito:
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso I, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como no enunciado do Prejulgado n. 
0469 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, segundo o qual:

II - Para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais:
[...]
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;

Em consonância ao todo mencionado Hely Lopes Meirelles é bastante preciso, vejamos:
[...] a licitação é inexigível em razão da impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais interessados, pois não se pode 
pretender melhor proposta quando apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Público, ou reconhecidamente capaz de atender 
às exigências da Administração no que concerne à realização do objeto do contrato.

Acertados são os entendimentos dos doutrinadores, eis que o TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO sumulou a matéria com o seguinte enun-
ciado:

SÚMULA Nº 039/TCU A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas de notória es-
pecialização somente é cabível quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de confiança, grau 
de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 
25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.

OBJETO: A contratação de empresa ou instituição especializada para fornecer curso de formação em constelação familiar clássica para a 
servidora enfermeira Talita Porto, para uso nos trabalhos diários exercidos na secretária de Saúde e Desenvolvimento Social.
VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O valor total é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), pagáveis até 15 (quinze) dias após a inscrição, me-
diante a apresentação da respectiva fatura/nota fiscal emitida.
PRAZO: O prazo de duração do contrato é de 1 (um) meses, com início em 23/09/2022 até 19/11/2023.
CONTRATADOS:
Empresa: Ipê Roxo Instituto de Desenvolvimento
CNPJ: 28.188.726/0001-19
Endereço: Rua Professor Ayton Roberto de Oliveira, Itacurubi, Florianópolis/SC 88.034-050.

FUNDAMENTO DA DESPESA: As despesas correrão por conta das dotações do ano de 2022:
Órgão: 11 – Fundo Municipal de Saúde
Unidade: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade: 2.049 – Ações da Atenção Primária a Saúde
Despesa: (24) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.02

Antônio Carlos/SC, 21 de setembro de 2022.

Mirlene Manes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Apiuna

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 04/2022 FMS
Publicação Nº 4198836

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 4/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE SAÚDE.

Pelo presente instrumento o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na AVENIDA 
FLORIANOPOLIS, CENTRO, Apiúna - SC, 89.135-000, inscrito no CNPJ sob nº 11.195.905/0001-80, neste ato representado pelo Prefeito 
Senhor MARCELO DOUTEL DA SILVA, considerando o julgamento do(a) para Registro de Preço nº 19/2022, RESOLVE registrar os preços 
das empresas, de acordo com as classificações por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as 
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis nº 8.666/93 e alterações, 10.520/02, 
123/2006, Decreto Municipal nº 1256/2006, entre outros dispositivos legais aplicados a espécie, e em conformidade com as disposições a 
seguir.

1 DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando à AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS PARA AS UNIDADES DE 
SAÚDE, conforme quantitativos e condições a seguir:

16918 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

12

BETAMETASONA (ACETATO), ASSOCIADA COM BETAMETASONA (FOSFATO) 
3MG + 3MG/ML, INJETAVEL, AMPOLA COM 1ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 200 AMPOLAS, M EMBALAGEM PRI-
MARIA E SECUNDARIA DE ACORDO COM A PUBLICAÇAO DO REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE

COSMED 300 R$12,5000 R$ 3.750,00

13

BROMETO DE IPRATROPIO 0,020MG + BROMIDRATO FENOTEROL 0,050 MG/
ML, AEROSOL, FRASCO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM 
NO MAXIMO 100 FRASCOS, EMEMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

BOEHRINGER 400 R$15,2500 R$ 6.100,00

15
CEFALEXINA (CLORIDRATO OU SAL SÓDICO), 250 MG/5ML SUSPENSÃO ORAL 
FRASCO COM 50 ML OU MAIS, COM DOSADOR GRADUADO, EMBALAGEM IN-
DIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 60 FRASCOS

TEUTO 200 R$7,6000 R$ 1.520,00

21

DICLOFENACO SODICO 25MG/ML, INJETAVEL, AMPOLA DE 3ML, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 AMPOLAS, EM EMBALA-
GEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGIS-
TRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HYPOFARMA 500 R$1,6900 R$ 845,00

25
DIPIRONA SODICA 500MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 
600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

GREEN PHARMA 150000 R$0,1400 R$ 21.000,00

40

HALOPERIDOL 5MG/ML, INJETAVEL, AMPOLA DE 1ML, EMBALAGEM INDIVI-
DUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 AMPOLAS, EM EMBALAGEM 
PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO 
NO MINISTERIO DASAUDE

FRESENIUS 200 R$3,3180 R$ 663,60

47 LEVOMEPROMAZINA, 40MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM 20 ML, EMBA-
LAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 50 FRASCOS CRISTALIAE 200 R$10,9900 R$ 2.198,00

48
LEVOTIROXINA SODICA 25MCG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MA-
XIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

MERCK 50000 R$0,1750 R$ 8.750,00
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49 LEVOTIROXINA SÓDICA, 100 MCG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM SECUNDÁRIA 
COM 30 COMPRIMIDOS MERCK 35000 R$0,1750 R$ 6.125,00

54
LORAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO600 COM-
PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

GERMED 10000 R$0,2724 R$ 2.724,00

57
MORFINA 10MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO600 COMPRI-
MIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PU-
LICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CRISTALIAE 7000 R$0,7260 R$ 5.082,00

62
NISTATINA, 100.000 UI/ML, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 30 ML OU 
MAIS, COM DOSADOR GRADUADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO 
OU COM NO MÁXIMO 50 FRASCOS

PRATI 
DONADUZZI 200 R$4,5500 R$ 910,00

67
OLMESARTANA MEDOXOMILA 20MG, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

ALTHAIA 20000 R$0,7700 R$ 15.400,00

73 PARACETAMOL, ASSOCIADO COM CODEÍNA, 500MG + 30MG, COMPRIMIDO, 
EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 600 COMPRIMIDOS GEOLAB 50000 R$0,3900 R$ 19.500,00

75

PREDNISONA 5MG, COMPRIMIDO, BLISTER FRACIONAVEL CONFORME RDC 
ANVISA 80/2006, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EM-
BALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CRISTALIA 10000 R$0,1500 R$ 1.500,00

88
TRAMADOL CLORIDRATO, 50 MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 
2 ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 100 
AMPOLAS

TEUTO 400 R$4,0956 R$ 1.638,24

Total Fornecedor: R$ 97.705,84

47724 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

2

AGUA DESTILADA, BIDESTILADA, ESTERIL, APIROGENICA, AMPOLA COM 
10ML, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 200 AMPOLAS, EM EMBALAGEM PRI-
MARIA E SECUNDARIA DE ACORDO COM A PUBLICAÇAO DO REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAUDE

FARMACE 1000 R$0,4100 R$ 410,00

29

ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO) 20MG/ML, SOLUCAO INJETAVEL, AMPOLA 
COM 1ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 
AMPOLAS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

GENERICO 
FARMACE 600 R$1,2800 R$ 768,00

32
FLUCONAZOL, 150 MG, CÁPSULA, BLISTER FRACIONÁVEL CONFORME RDC 
ANVISA 80/2006 OU EMBALAGEM PRIMÁRIA COM NO MÁXIMO 02 CÁPSULAS, 
EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 600 CÁPSULAS

GENERICO 
MEDQUIMICA 5000 R$0,0709 R$ 354,50

45
ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, 10MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO 
MÁXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDÁRIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

ISORDIL EMS 6000 R$0,2700 R$ 1.620,00

70 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 2 MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA COM 2 ML, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 100 AMPOLAS

GENERICO 
HYPOFARMA 400 R$3,0000 R$ 1.200,00

71 ONDANSETRONA CLORIDRATO, 4 MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO 
MÁXIMO 600 COMPRIMIDOS

VONAU FLASH 
BIOLAB 5000 R$0,7800 R$ 3.900,00

77

PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL, AMPOLA 
COM 2ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 
50 AMPOLAS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

PROMETAZOL 
HIPOLABOR 300 R$1,9000 R$ 570,00
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Total Fornecedor: R$ 8.822,50

51950 - WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

16
CIPROFIBRATO 100MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE

BIOLAB 40000 R$0,2800 R$ 11.200,00

Total Fornecedor: R$ 11.200,00

57029 - PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

1 ACETILCISTEÍNA, 600MG, ENVELOPES DE 5GR, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 200 ENVELOPES GEOLAB 4000 R$0,7840 R$ 3.136,00

34
FOLINATO DE CALCIO 15MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 
600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE ACORDO 
COM A PUBLICAÇAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HIPOLABOR 3000 R$1,5680 R$ 4.704,00

50

LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2%, COM VASOCONTRITOR, FRASCO AMPOLA DE 
20ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 25 
FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CRISTALIA 600 R$13,5100 R$ 8.106,00

52

LIDOCAINA (CLORIDRATO) 2%, SEM VASOCONSTRITOR, FRACO AMPOLA DE 
20ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 25 
FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HIPOLABOR 800 R$8,9100 R$ 7.128,00

56
METRONIDAZOL, 100 MG/G, GEL VAGINAL, BISNAGA COM 40 G OU MAIS, 
COM 7 APLICADORES, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO 
MÁXIMO 50 BISNAGAS

PRATI 
DONADUZZI 200 R$5,5600 R$ 1.112,00

68
OMEPRAZOL 20MG, COMPRIMIDO OU CAPSULA, EMBALAGEM COM NO MA-
XIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HIPOLABOR 150000 R$0,0850 R$ 12.750,00

69

OMEPRAZOL 40MG, INJETAVEL, FRASCO-AMPOLA, PO LIOFILO PARA INJETA-
VEL, COM DILUENTE, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO 
MAXIMO 200 FRASCO- AMPOLA, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, 
DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

BLAU 400 R$9,3000 R$ 3.720,00

81
SERTRALINA (CLORIDRATO) 50MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MA-
XIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

GEOLAB 100000 R$0,1090 R$ 10.900,00

83

SULFAMETOXAZOL 400MG + TRIMETROPINA 80MG, COMPRIMIDO, EMBA-
LAGEM COM NO MAXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E 
SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTE-
RIO DA SAUDE

PRATI 
DONADUZZI 7000 R$0,2040 R$ 1.428,00

Total Fornecedor: R$ 52.984,00

79820 - S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

31
ESPIRAMICINA 1.500.000 UI, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 
600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICAÇAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

SANOFI 3000 R$4,1300 R$ 12.390,00
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84

SULFAMETOXAZOL 40MG/ML + TRIMETOPRIMA 8MG/ML, SUSPENSAO PARA 
USO ORAL, FRASCO COM NO MINIMO 50ML, EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM 
CARTUCHO COM NO MAXIMO 50 FRASCOS, CADA FRASCO ACOMPANHADO 
DE UM DOSADOR GRADUADO, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, 
DE ACORDO COM A PUBLICAÇÃO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

E.M.S 300 R$5,0100 R$ 1.503,00

Total Fornecedor: R$ 13.893,00

85723 - A G KIENEN & CIA. LTDA.

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

14

BROMOPRIDA 4MG/ML, SOLUÇAO ORAL, FRASCO COM 10ML OU MAIS, EM-
BALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 FRASCOS, EM 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

MARIOL 200 R$2,0000 R$ 400,00

26

DOXICICLINA 100MG, COMPRIMIDO, CAPSULA OU DRAGEA, EMBALAGEM 
COM NO MAXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUN-
DARIA DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE

PHARLAB 2000 R$0,4600 R$ 920,00

30

ESCOPOLAMINA (BUTILBROMETO), ASSOCIADO COM DIPIRONA SODI-
CA,4MG + 500MG/ML, SOLUÇAO INJETAVEL, AMPOLA COM 5ML, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO50 AMPOLAS, EM EMBALA-
GEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGIS-
TRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HYPOFARMA 600 R$2,8800 R$ 1.728,00

37 GLUCONATO DE CÁICIO 10%, SOLUÇÃO INJETAVEL, AMPOLA COM 10ML, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 60 AMPOLAS Halex Istar 200 R$2,1000 R$ 420,00

64
NORETISTERONA 0,35MG, BLISTER CALENDARIO COM 35 COMPRIMIDOS,EM 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COMA PUBLICACAO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

BIOLAB 1000 R$0,2000 R$ 200,00

Total Fornecedor: R$ 3.668,00

89923 - MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

19

COLAGENASE ASSOCIADA COM CLORANFENICOL 0,6 UI + 1%, POMADA, 
BISNAGA COM 15 GRAMAS OU MAIS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTU-
CHO OU COM NO MAXIMO 50 BISNAGAS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SE-
CUNDARIA DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO 
DA SAUDE

ABBOTT 
1055302590105 200 R$14,5000 R$ 2.900,00

46
LEVOFLOXACINO 500MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NOMAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

EUROFARMA 
1004306710046 1000 R$0,6830 R$ 683,00

Total Fornecedor: R$ 3.583,00

91944 - PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

55
METFORMINA (CLORIDRATO) 850MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO 
MAXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DOREGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

MERCK 200000 R$0,0860 R$ 17.200,00

78
PROPATILNITRATO 10MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NOMAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRONO MINISTERIO DA SAUDE

FARMOQUÍMICA 30000 R$0,4900 R$ 14.700,00
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89
VARFARINA 2,5MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO600 COM-
PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

FARMOQUÍMICA 4000 R$0,3700 R$ 1.480,00

Total Fornecedor: R$ 33.380,00

152811 - AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

10

AZITROMICINA 40MG/ML, PO PARA SUSPENSAO ORAL, COM DOSADOR GRA-
DUADO, FRASCO COM 600MG, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU 
COM NO MAXIMO 50 FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, 
DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

PHARLAB 500 R$6,4000 R$ 3.200,00

Total Fornecedor: R$ 3.200,00

153290 - INOVAMED HOSPITALAR LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

9 ATORVASTATINA, 40MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 600 
COMPRIMIDOS CIMED 600 R$0,4100 R$ 246,00

20
COLECALCIFEROL 900UI + OXIDO DE ZINCO 150MG + PALMITATO DE RETI-
NOL 5000 UI/G, POMADA, BISNAGA COM 25 GRAMAS OU MAIS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 BISNAGAS

CIMED 400 R$4,0800 R$ 1.632,00

28
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 10MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO 
COM 10ML OU MAIS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO 
MAXIMO 200FR

HIPOLABOR 400 R$7,8300 R$ 3.132,00

38 GINKGO BILOBA 80MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 600 
COMPRIMIDOS CIMED 20000 R$0,2300 R$ 4.600,00

51 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 2%, GELÉIA, BISNAGA COM 10 G OU MAIS, EM-
BALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 50 BISNAGAS PHARLAB 500 R$2,2900 R$ 1.145,00

60
NIMESULIDA 100MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CIMED 25000 R$0,0800 R$ 2.000,00

61
NISTATINA, 25.000 UI/G, CREME VAGINAL, BISNAGA COM 40 G OU MAIS, 
COM 7 APLICADORES, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO 
MÁXIMO 50 BISNAGAS

GREEN PHARMA 200 R$3,6900 R$ 738,00

66
ÓLEO MINERAL, 100%, USO ORAL, ADULTO E PEDIÁTRICO, FRASCO COM 
60 ML OU MAIS, COM DOSADOR GRADUADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 50 FRASCOS

CIMED 300 R$3,4900 R$ 1.047,00

74

PREDNISOLONA (FOSFATO SODICO) 3MG/ML, SOLUCAO ORAL, FRASCO COM 
30ML OU MAIS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MA-
XIMO 50 FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HIPOLABOR 1000 R$5,2500 R$ 5.250,00

82
SINVASTATINA 40MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO 
COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NOMINISTERIO DA SAUDE

CIMED 40000 R$0,1300 R$ 5.200,00

Total Fornecedor: R$ 24.990,00

153311 - CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total
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5

AMOXICILINA 50 MG/ML,PO PARA SUSPENSAO ORAL, FRASCO COM 60ML, 
COM DOSADOR GRADUADO, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU 
COM NO MAXIMO 60 FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, 
DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

PRATI-
DONADUZZI 600 R$4,5000 R$ 2.700,00

44

IPRATROPIO (BROMETO) 0,25MG/ML, SOLUÇAO ORAL GOTAS PARA INALA-
ÇAO, FRASCO COM 20ML OU MAIS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO 
OU COM NO MAXIMO 50 FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDA-
RIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE

PRATI-
DONADUZZI 600 R$1,1200 R$ 672,00

53 LORATADINA, 1 MG/ML, XAROPE, FRASCO COM 30 ML OU MAIS, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MÁXIMO 50 FRASCOS

PRATI-
DONADUZZI 400 R$3,7400 R$ 1.496,00

65
NORTRIPTILINA (CLORIDRATO) 25MG, CAPSULA, EMBALAGEM COM NO MA-
XIMO 600 CAPSULAS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACOR-
DO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

RANBAXY 10000 R$0,2700 R$ 2.700,00

79
ROSUVASTATINA (CALCICA) 10MG, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 COM-
PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

RANBAXY 150000 R$0,1790 R$ 26.850,00

Total Fornecedor: R$ 34.418,00

181706 - F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

43 IMIPRAMINA CLORIDRATO, 25 MG, COMPRIMIDO OU DRÁGEA, EMBALAGEM 
COM NO MÁXIMO 600 UNIDADES CRISTALIA 10000 R$0,3900 R$ 3.900,00

76
PROMETAZINA (CLORIDRATO) 25MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO 
MAXIMO 600 COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DOREGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CRISTALIA 3000 R$0,1500 R$ 450,00

Total Fornecedor: R$ 4.350,00

199940 - DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

27
ESCOPOLAMINA BUTILBROMETO, 10 MG, DRÁGEA, BLISTER FRACIONÁVEL 
CONFORME RDC ANVISA 80/2006 OU BLISTER COM NO MÁXIMO 10 COM-
PRIMIDOS, EMBALAGEM SECUNDÁRIA COM NO MÁXIMO 600 COMPRIMIDOS

GREEN PHARMA 10000 R$0,5080 R$ 5.080,00

36
FUROSEMIDA 40MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 
COMPRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE ACORDO COM 
A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

HIPOLABOR 70000 R$0,0500 R$ 3.500,00

39
HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO 600 COM-
PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

CRISTALIA 10000 R$0,2700 R$ 2.700,00

42

IBUPROFENO 50MG/ML, SUSPENSAO ORAL, FRASCO COM NO MÁXIMO 30ML, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 100 FRAS-
COS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLI-
CACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

NATULAB 800 R$2,0300 R$ 1.624,00

72

PARACETAMOL 200MG/ML, SOLUÇÃO ORAL, FRASCO COM 10M OU MAIS, EM-
BALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 50 FRASCOS, EM 
EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

NATULAB 1500 R$1,7400 R$ 2.610,00



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 126

80

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL, PÓ, COMPOSTO POR: CLORETO SÓDIO 3,5 
G + GLICOSE 20 G, + CITRATO DE SÓDIO 2,9 G + CLORETO DE POTÁSSIO 
1,5 G PARA 1.000 ML DE SOLUÇÃO PRONTA, SEGUNDO PADRÃO OMS, ENVE-
LOPE CONTENDO 27,9 G, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM 
NO MÁXIMO 50 ENVELOPES

NATULAB 2000 R$0,9000 R$ 1.800,00

Total Fornecedor: R$ 17.314,00

199974 - FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

8
ATENOLOL 50MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MAXIMO600 COM-
PRIMIDOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE ACORDO COM A 
PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

VITAMEDIC 150000 R$0,0590 R$ 8.850,00

Total Fornecedor: R$ 8.850,00

204277 - CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Item Produto Marca Qtd. Valor Unitário Valor Total

18 CODEÍNA, FOSFATO 30 MG, COMPRIMIDO, EMBALAGEM COM NO MÁXIMO 
600 COMPRIMIDOS

CRISTALIA CX 
C/ 30 10000 R$1,1800 R$ 11.800,00

24

DIPIRONA SODICA 500MG/ML, SOLUÇAO ORAL GOTAS, FRASCO COM 10ML, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM NO MAXIMO 200 FRAS-
COS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA DE ACORDO COM A PUBLI-
CACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

AIRELA CX. 
C/200 1500 R$1,2400 R$ 1.860,00

59

NEOMICINA ASSOCIADA COM BACITRACINA 5MG + 250 UI/G, POMADA, BIS-
NAGA COM 10 GRAMAS OU MAIS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO 
OU COM NO MAXIMO 200 BISNAGAS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUN-
DARIA, DE ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE

BELFAR CX C 1 1000 R$1,8800 R$ 1.880,00

86

SULFATO FERROSO 25MG/ML DE FE II, SOLUÇAO ORAL, FRASCO COM 30ML, 
FRASCO CONTA-GOTAS, EMBALAGEM INDIVIDUAL EM CARTUCHO OU COM 
NO MAXIMO 50 FRASCOS, EM EMBALAGEM PRIMARIA E SECUNDARIA, DE 
ACORDO COM A PUBLICACAO DO REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE

NTS/NATUBRAX 
CX C 240 600 R$1,1200 R$ 672,00

Total Fornecedor: R$ 16.212,00

Total Geral: R$ 334.570,34

1.2 Este instrumento não obriga o Município a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 
a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, parágrafo 4º da lei 8.666/93.
1.3. A CONTRATADA está terminantemente proibida de efetuar a transferência a terceiros de quaisquer obrigações constantes no presente 
contrato, principalmente quanto a prestação dos serviços objeto do edital
1.4. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes, na execução do objeto contratado, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência 
do mesmo.

2 DOCUMENTOS INTEGRANTES
2.1 Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das 
obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivesse transcrita, os seguintes documentos:
a) Edital de Eletrônico nº 19/2022 e seus anexos;
b) Proposta da(s) Licitante(s).

3 VIGÊNCIA
3.1 A presente Ata vigorará de 21/09/2022 até 21/09/2023.

4 DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO
4.1 . Os produtos deverão ser entregues com no mínimo de seu prazo de validade vigente em que seja superior a 1 (UM) ano. Caso 
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contrário, se necessário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus adicional para o Fundo Municipal de Saúde de 
Apiúna, com prazo de trinta dias para solicitação de substituição, contados do recebimento do produto.
4.2 Os produtos fornecidos possuirão a mesma marca cotada na licitação, no entanto, será permitido troca de marca da medicação desde 
que a empresa receba autorização do(a) farmacêutico(a) responsável pelo pedido através de contato por e-mail.
4.3. Os produtos deverão ser entregues em até 20 (vinte) dias úteis após a emissão da ordem de compra da Secretaria Municipal de Saúde 
e Promoção Social, ficam limitados os pedidos a duas entregas por mês a cada fornecedor registrado na ata.
4.4 O local de entrega será: Secretaria Municipal de Saúde e Promoção Social de Apiúna, Avenida Florianópolis, 107, centro, Apiúna/SC – 
CEP: 89.135-000, de segunda a sexta-feira em dias úteis e em horário de atendimento.
4.5. Se a entrega dos produtos não for realizada no prazo estipulado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APIÚNA aplicará as sanções 
previstas neste Edital e em Lei.
4.6. No ato da entrega do objeto a proponente deverá emitir nota fiscal correspondente às quantias entregues, encaminhando-a posterior-
mente à Secretaria responsável para conferência e assinatura pelo responsável.
4.7. Os produtos que forem recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, contados da data de notificação 
apresentada à fornecedora, sem qualquer ônus para o município.
4.8 O recebimento dos produtos mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e características dos 
produtos entregues, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quanto a utilização dos mesmos, durante todo o prazo de 
vigência do contrato.
4.9 A empresa será responsável por eventuais danos havidos nos materiais, provenientes de negligência, imperícia e/ou imprudência prati-
cados por seus empregados, obrigando-se a substituí-los, ou a indenizar a Administração do prejuízo causado.
Observação:
4.10 - As mercadorias não poderão ser encaminhadas via correio. Elas devem ser enviadas via transportadora por questões de Controle de 
Temperatura.
4.11. Os medicamentos deverão ser entregues separados por lotes e datas de validades, com as respectivas quantidades expressas na nota 
fiscal.
4.12. As substâncias e medicamentos sujeitos ao controle especial, devem atender às portarias svs/ms n°344, de 12/05/98, svs/ms n°06, 
de 29/01/99 e svs/ ms nº 20/2011.
4.13. As bulas dos medicamentos devem atender à portaria svs/ms n°110, de 10/03/97.
4.14. Somente serão aceitos os medicamentos que por ocasião da data de entrega apresentar o período de validade de no mínimo um ano.
4.15 O distribuidor ou fornecedor, que não seja o laboratório fabricante do produto, deverá apresentar, na entrega dos produtos, documen-
tação autenticada que comprove a origem do medicamento, desde o fabricante até o último fornecedor; de acordo com a portaria n°802, 
de 08/10/98, podendo ser uma declaração do fabricante citando a descrição do produto, número do lote que forneceu, distribuidora e a 
quantidade fornecida ou cópia da(s) nota(s) fiscal (is) com os dados do produto de origem do último fornecedor.
4.16 O acondicionamento e transporte do(s) medicamento(s) deve (m) ser feito(s) dentro do preconizado para o(s) produto(s) e devida-
mente protegido(s) do pó e variações de temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados 
para garantir a integridade do produto.

5 - DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias após a entrega do objeto, mediante a aceitação do objeto e apresentação de nota fiscal, 
sem emendas ou rasuras que após conferidos e visados, serão encaminhados ao empenho na Secretaria Municipal de Administração e 
Finanças.
5.1.1 Deverá ser emitida Nota Fiscal para o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE APIUNA, inscrito no CNPJ sob nº 11.195.905/0001-80.
5.2 - Ocorrendo erros na apresentação da nota fiscal, a mesma será devolvida à contratada para a devida correção e reapresentação.
5.3 - O pagamento será creditado em nome da Contratada, mediante ordem bancária em conta corrente por ela indicada uma vez satisfeitas 
às condições estabelecidas no Edital.
5.4 - Para a efetivação do pagamento o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste edital no que concerne a PROPOSTA 
e a HABILITAÇÃO.
5.5 - Em caso de inadimplência de pagamento por parte da administração, os valores serão atualizados monetariamente, a partir do dia de 
seu vencimento e até o de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para a atualização de obrigações tributárias, conforme 
disciplina o artigo 117 da constituição do Estado de Santa Catarina.
5.6 - A empresa deverá apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na proposta e consequentemente lançado na Nota de 
Empenho, devendo constar também o número do processo licitatório e a modalidade, e da Ordem de Compra à fim de acelerar o trâmite 
de recebimento do produto(s)/serviço(s) e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
5.7 - Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude 
de penalidade ou inadimplência contratual.
5.8 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
5.9 - Os recursos necessários à presente contratação, acham-se classificados na dotação orçamentária que se segue:

Dotação
22.5.1.2050.3339030090000000000.1020000
24.5.1.2050.3339030090000000000.1381000
29.5.1.2050.3339030090000000000.1670400
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Dotação
400.5.1.2050.3339030090000000000.3380100

6 - REAJUSTE, REVISÃO E REPACTUAÇÃO DE PREÇOS
6.1 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, em consonância com disposto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal, a ser realizado mediante os seguintes critérios:
6.1.1 - Reajuste de Preços:
6.1.1.1 - Os preços constantes na presente ata são fixos e irreajustáveis.
6.1.2 - Revisão de preços:
6.1.2.1 - A Revisão de Preços, observadas as prescrições da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, poderá ser solicitada, desde que 
ocorra fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactu-
adas no presente contrato, para reequilíbrio econômico financeiro, se houver a efetiva comprovação do aumento pela empresa registrada 
(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte).
6.1.2.1.1 - A CONTRATADA deverá formular à CONTRATANTE requerimento para a revisão do contrato, comprovando a ocorrência de fato 
imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente as obrigações por ela contraídas;
6.1.2.1.2 - O pedido de revisão que majore o preço Contratado deverá ser instruído com comprovante dos fatos que dão ensejo a alteração 
pretendida, e esta somente poderá ser feita após a análise dos elementos apresentados (notas fiscais dos seus fornecedores habituais que 
comprovem aumento de seu custo de compra) e da comparação do preço base de Mercado com o preço final a ser praticado (o qual não 
poderá ultrapassar o preço praticado na praça pela concorrência).
6.1.2.1.3 - A CONTRATANTE examinará o requerimento e, após análise e conferência dos valores, informará a CONTRATADA quanto ao 
atendimento ou não do mesmo, de acordo com os parâmetros estabelecidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
6.1.3 - Independentemente de solicitação, a CONTRATANTE poderá convocar a CONTRATADA para negociar a redução dos preços, manten-
do o mesmo objeto contratado, na quantidade e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.
7 - DA FISCALIZAÇÃO
7.1 - 7.1 A gestão desta contração será exercida pelo secretário de Saúde e Promoção Social. A fiscalização caberá a RUBIA GRASIELI RA-
CHADEL DA SILVA, conforme portaria nº 737/2022.
7.1.1 O exercício de fiscalização pelo preposto da CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá as responsabilidades da
CONTRATADA.
7.2 - À Fiscalização fica desde já assegurado o direito de:
7.2.2 - Determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;
7.2.3 - Rejeitar todo e qualquer bem entregue de má qualidade ou em desacordo com o especificado no edital e na proposta, exigindo sua 
substituição ou correção imediatas;
7.2.4 - Impugnar todo e qualquer produto em desacordo com as especificações, normas regulamentares, legais e contratuais;
7.3 - A CONTRATANTE sem prejuízo de suas atribuições de acompanhamento, poderá contratar, profissionais consultores ou empresas es-
pecializadas, os serviços relativos ao controle qualitativo e quantitativo dos materiais objeto do edital.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
8.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I) fornecer os objetos licitados de acordo com a qualidade exigida pelos órgãos de controle governamental;
II) responsabilizar-se integralmente pelos objetos ora contratados, nos termos da legislação vigente;
III) comunicar a Prefeitura, por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no Contrato Social, durante o prazo 
de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos comprobatórios;
IV) sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Prefeitura, encarregado de acompanhar a execução 
do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
V) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato nos termos do 
artigo 71 da Lei nº 8666/93.
VI) A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE ou à terceiros, por si ou seus sucessores 
e representantes, na execução do objeta CONTRATADA, isentando o município de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decor-
rência do mesmo.
8.2 - Constituem obrigações da CONTRANTANTE:
I) oferecer todas as informações necessárias para que a empresa possa realizar a do objeto licitado dentro das especificações solicitadas;
II) realizar o pagamento na forma estipulada no Edital;
III) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
IV) rejeitar no todo ou em parte os objetos entregues em desacordo com o objeto deste Contrato.

9 - DAS PENALIDADES
9.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, após regular processo administrativo, à penalidade de:
a) Advertência para cumprimento do contrato no prazo de 05 (cinco) dias;
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b) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 20 (vinte) dias.
9.1.1 – A mora superior a 20 (vinte) dias será considerada inexecução contratual ensejadora da hipótese de rescisão contratual, a critério 
da Administração, consoante o art. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
9.1.2 - A aplicação da multa moratória não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções 
cabíveis.
9.2 - A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará 
a Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;
b) Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total da contratação;
c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Apiúna pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c.1) Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração Públi-
ca, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior, 
podendo o Município incluir as informações no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), administrado pela Controla-
doria Geral da União e disponível em http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc.
9.2.1 - A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Ad-
ministração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.
9.2.2 - A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
9.3 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 9.4 - A autoridade competente, na aplicação das san-
ções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade.
9.5 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Mu-
nicípio, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.
9.5.1 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente.
9.6 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem 
prejuízo de outras medidas cabíveis.
9.7 - Serão aplicadas também a seguinte penalidade para a infração abaixo descrita:
a) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não regularização da documentação pertinente à ha-
bilitação fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.

10 - DA RESCISÃO
10.1 - A inexecução total ou parcial deste Ata de Registro de Preço, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enuncia-
das, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 
nº 8.666/93.
10.1.1 - No caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 8.666/93, fica assegurado e reconhecido o direito do CONTRATANTE 
ao ressarcimento de eventuais prejuízos ou ônus adicionais decorrentes de novas contratações ou outros gastos imprevistos, além do atraso 
na entrega dos objetos, conforme art. 55, inciso IX da lei 8.666/93.
10.2 - A rescisão do Ata de Registro de Preço poderá se dar sob quaisquer das formas delineadas no art. 79, da Lei nº 8.666/93.

11 - DO FORO
11.1 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de composição amigável, e/ou litígios perti-
nentes ao objeto da presente licitação, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de ASCURRA/SC.

E, assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, o presente instrumento em vias de igual teor e forma, 
para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo assinados.

Apiúna, 21 de setembro de 2022.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
MUNICÍPIO DE APIÚNA
Prefeito de Apiúna
CONTRATANTE 

EMPRESA:
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ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Contratada

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA
Contratada

S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME
Contratada

A G KIENEN & CIA. LTDA.
Contratada

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITLARES
Contratada

PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA
Contratada

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

INOVAMED HOSPITALAR LTDA
Contratada

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
Contratada

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Contratada

DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada

CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Contratada  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO N° 116/2022
Publicação Nº 4197161

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3C2A04FB8C419FF31E3D11655B681859C2732ABE
PREFEITURA MUNICIPAL DE APIÚNA

Aviso de Pregão Presencial com Registro de Preço n° 116/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE VIGAS DE MADEIRA ROLICA DE EUCALIPTO. Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, Rua Quintino Bocaiúva, 
204, 2º andar, sala 12, centro, Apiúna/SC, 89135-000. Data/ Hora autenticação de documentos, credenciamento e protocolo envelopes: 
até 06/10/2022 às 09 horas. Data/Hora da Abertura dos envelopes e julgamento das propostas: a partir das 09 horas e 10 minutos do dia 
06/10/2022. Maiores Informações Fone 47 3353 2000, edital completo disponível em www.apiuna.sc.gov.br

Marcelo Doutel da Silva /Prefeito de Apiúna

DECRETO 4353/2022
Publicação Nº 4198189

DECRETO N° 4353/2022
De 22/09/2022
HOMOLOGA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CADASTRO SIMPLIFICADO N° 014/2022 REALIZADO PELO MUNICIPIO DE APIÚNA/SC E DÁ OU-
TRAS PROVIDENCIAS.

http://www.apiuna.sc.gov.br
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MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Apiúna, Estado de Santa Catarina, realizou inscrições para o Cadastro Simplificado nº 
014/2022 para contratação de Médico Geral Comunitário ESF e Enfermeiro ESF.

CONSIDERANDO, que foram respeitados e praticados todos os atos que garantiram a legalidade e o bom andamento do Cadastro Simplifi-
cado nº 014/2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica HOMOLOGADA a classificação final do cadastro simplificado, concernente ao Edital nº 014/2022, em conformidade com o 
anexo I do presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Apiúna, SC, em 22 de setembro de 2022.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

O MUNICÍPIO DE APIÚNA faz saber a quem possa interessar a PUBLICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL do EDITAL de 
CADASTRO SIMPLIFICADO Nº 014/2022, conforme segue:

CLASSIFICAÇÃO FINAL

MÉDICO GERAL COMUNITÁRIO- ESF

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

003 RAFAEL CANTERO LELIEBRE 90 1º

004 ROSEMERI APARECIDA CARLIM 50 2º

ENFERMEIRO- ESF

INSCRIÇÃO CANDIDATO PONTUAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

007 PRISCILA APARECIDA PARRI ZAMINIANI 90 1ª

001 MAYLA PEREIRA COZENDEY 90 2ª

005 GIUMARA DE JESUS SANTOS 63,50 3ª

006 WILLIAN CARLOS OSTRUFK 61,60 4º

002 SCHAYLA SUENE DIGNART MICHEL DUWE 50 5ª

APIÚNA, 22 de setembro de 2022.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO N° 4350/2022
Publicação Nº 4196707

Decreto nº 4350/2022
De 19/09/2022

Fixa o valor das novas tarifas para os serviços funerários no Município de Apiúna - SC, e dá outras providências.

MARCELO DOUTEL DA SILVA, Prefeito do Município de Apiúna/SC, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado nos Artigos 21, 22 e 
23 da Lei Ordinária nº 906, de 27 de agosto de 2019, com redação dada pela Lei nº 966/2021 que trata dos serviços públicos funerários 
no Município;

DECRETA:

Art. 1º - Ficam estabelecidas as tarifas para os serviços funerários no Município de Apiúna/SC, na forma que segue:
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Classificação Item Descrição Valor (R$)

Serviço público funerário de caráter 
obrigatório

Venda de Ataúdes

Urna de verniz R$ 381,89
Urna com mão de verniz e alça parreira R$ 494,47
Urna com verniz, visor e alça parreira R$ 657,72
Urna com verniz, visor e alça varão R$ 1.374,19
Urna semi-luxo, com bíblia, visor e seis alças R$ 1.599,81

Transporte de cadáveres até 100km Translado de cadáveres R$ 133,28
Aluguel de altares e mesas Aluguel de altares ou peças R$ 55,95
Locação de banquetas, castiçais, velas e 
paramentos afins Aluguel de castiçais, velas e paramentos R$ 37,88

Preparação de cadáveres Preparação de cadáveres R$ 117,88
Obtenção dos documentos para funerais Obtenção de certidão de óbito R$ 2,92
Realização de Tanatopraxia Tanatopraxia R$ 174,47
Transporte de cadáveres exumados Translado de cadáveres R$ 133,28

Serviço público funerário de caráter 
facultativo

Ornamentação de flores sobre o cadáver

Decoração com edredom simples R$ 88,99
Decoração com edredom luxo R$ 130,01
Véu simples R$ 14,77
Véu luxo R$ 44,11

Confecção de coroa de flores
Coroa simples R$ 177,43
Coroa padrão R$ 187,97
Coroa luxo (rosas) R$ 207,20

Serviço Público funerário exercido 
por empresa não permissionária 
ou concessionária no Município de 
Apiúna

Remoção de cadáver para sepultamento em 
outro Município de pessoa domiciliada ou 
não no Município de Apiúna (art. 7.º, § 1.º e 
§ 2.º da Lei nº 906/2019, com redação dada 
pela Lei nº 966/2021)

Taxa para remoção de cadáver para sepulta-
mento em outro Município de pessoa domiciliada 
ou não no Município de Apiúna

R$ 1.197,08

Velório e/ou sepultamento de cadáver no 
município de Apiúna (art. 7.º, § 3.º da Lei 
nº 906/2019, com redação dada pela Lei nº 
966/2021)

Taxa para realização de velório e/ou sepulta-
mento de cadáver no município de Apiúna R$ 1.197,08

Parágrafo Primeiro – O valor das tarifas fixadas neste artigo se aplicam aos serviços funerários públicos do Município de Apiúna/SC a partir 
da competência outubro/2022.

Parágrafo Segundo – O rol de serviços de caráter facultativo pode ser majorado a pedido do Concessionário ou Permissionário, fixando-se 
as respectivas tarifas em conformidade com o valor médio de mercado na microrregião.

Art. 2° - As tarifas do serviço funerário municipal serão atualizadas anualmente pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC/IBGE), acumulado nos 12 (doze) meses anteriores, ou outro índice que vier a sucedê-lo.

Art. 3° - Revoga-se o Decreto Municipal 3959/2021 de 21 de setembro de 2021.

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos ao dia 1º de outubro do ano corrente.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 19 de setembro de 2022.

MARCELO DOUTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 0737/2022
Publicação Nº 4199641

PORTARIA Nº 0737/2022
De 21 de setembro de 2022

DESIGNA RUBIA GRASIELI RACHADEL DA SILVA COMO FISCAL DA ATA Nº 04/2022 FMS

Marcelo Doutel da Silva, Prefeito, no uso das suas atribuições constitucionais e legais, considerando os decretos 2994/2018 de 23/07/2018 
e 3910/2021 de 16/08/2021, e o artigo 67 da Lei n° 8666/93.

RESOLVE
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Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 
cláusulas estabelecidas no(s) Contrato(s) a seguir relacionado(s) conforme atribuições e responsabilidades dispostas na Instrução Norma-
tiva CI N°04/2018:

Relação de Servidores
Função Nome Matrícula Nº
Gestor do Contrato JEAN MARCOS BENVENUTTI 99597
Fiscal do Contrato RUBIA GRASIELI RACHADEL DA SILVA 55093
AUXILIAR ELIZA MUNHOZ DE LIMA MACHADO 182265

Relação de Contrato(s)/Ata(s)
ATA n° Objeto Contratada

4/2022 FMS AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

WERBRAN DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

PONTAMED FARMACEUTICA LTDA

S & R DISTRIBUIDORA LTDA ME

A G KIENEN & CIA. LTDA.

MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITLARES

PROMEFARMA REPRESENTAÇOES COMERCIAIS LTDA

AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

INOVAMED HOSPITALAR LTDA

CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA.

F&F DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Art. 2° - Os auxiliares designados com a atribuição de assessorar o fiscal titular, devem desempenhar as seguintes funções:
· Ter conhecimento dos termos contratuais;
· Acompanhar a execução contratual;
· Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais;
· Verificar a conformidade da prestação dos serviços e/ou da entrega do material objeto do contrato;
· Atestar o recebimento provisório das notas fiscais e/ou faturas correspondentes à prestação dos serviços e/ou entrega do material e en-
caminha-las ao fiscal do contrato;
· Relatar ao fiscal do contrato a respeito da execução do objeto do contrato, de faltas, defeitos ou incoerências, para eventuais anulações 
nos pagamentos devidos à contratada.

Art. 4° - Na ausência do servidor designada como Fiscal do Contrato, ficará automaticamente designado, a servidora Eliza Munhoz De Lima 
Machado, matricula 182265, pelo período que durar o afastamento, devendo obedecer aos mesmos deveres.

Art. 5° - Ocorrendo o afastamento de ambos os fiscais designados, o órgão gestor do contrato designará, por intermédio de portaria, outro 
que os substitua, pelo período do afastamento.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Apiúna, em 21 de setembro de 2022.

Marcelo Doutel da Silva
Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 115/2022
Publicação Nº 4197852

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EE8E3240AF0D9730204371C5179E4D9DC7301FEA
PREFEITURA DE APIÚNA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 115/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATOR DE PNEU TRAÇADO A SEREM PRESTADOS PARA A SE-
CRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE NO ANO DE 2022/2023"

Local da Abertura: Prefeitura de Apiúna, térreo, sala nº 12, Rua Quintino Bocaiúva, 204, Centro, Apiúna/SC.

Data/ Hora Protocolo dos envelopes/Autenticação da documentação/Credenciamento dos participantes: 05/10/2022 – das 09horas às 
09h10min.

Data/Hora da Abertura, lances e julgamento: 05/10/2022 – Após as 09 horas e 10 minutos

Edital disponível no site www.apiuna.sc.gov.br e no Setor de Licitações, localizado junto a Prefeitura de Apiúna, atendimento de segunda a 
sexta feira, das 07h30min às 12h e das 13h30 às 17h.

Maiores Informações Fone 47 3353 2000.

Marcelo Doutel da Silva/Prefeito de Apiúna

http://www.apiuna.sc.gov.br
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Araranguá

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO N° 188/2022
Publicação Nº 4196878

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1226906728AD0EA53DFE2CB4EDDABB5CF1296631
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 188/2022
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: Contratação de empresa do ramo pertinente objetivando a realização, sob demanda, de serviços de avaliação de amostras refe-
rentes a imóveis urbanos e rurais localizados dentro dos limites do município de Araranguá, cujas especificações encontram-se detalhadas 
no termo de referência anexo ao edital de licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço por item

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 08h45min do dia 04 de outubro de 2022, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. 
Virgulino de Queiróz, 200, centro.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 09h00min do dia 04 de outubro de 2022, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar n°147/2014, Decreto 
Municipal nº. 2.676/2005 de 19 de Maio de 2005, Lei Complementar Municipal n° 310/2021 e demais legislações aplicáveis.

EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br.

Araranguá, SC, 21 de setembro de 2022.

Cesar Antônio Cesa
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO N° 189/2022
Publicação Nº 4199927

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 989A52AED1DAD322094F12CB38AC19858DF45F43
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 189/2022
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS
OBJETO: contratação de empresa do ramo pertinente para execução de serviços e fornecimento de materiais, necessários a instalação de 
divisórias para as estruturas da Prefeitura Municipal de Araranguá, incluindo fundos, cujas especificações encontram-se detalhadas no termo 
de referência anexo ao edital de licitação.

TIPO DA LICITAÇÃO: Menor preço por lote

ENTREGA DOS ENVELOPES: Até as 10h45min do dia 04 de outubro de 2022, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura, sito à Rua Dr. 
Virgulino de Queiróz, 200, centro.

ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 11h00min do dia 04 de outubro de 2022, na sala de reuniões do Departamento de Licitações da Prefeitura.

REGIMENTO: Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº. 8.666/93, Lei Complementar nº. 123/2006, Lei Complementar n°147/2014, Decreto 
Municipal nº. 2.676/2005 de 19 de Maio de 2005, Lei Complementar Municipal n° 310/2021 e demais legislações aplicáveis.

EDITAL COMPLETO E INFORMAÇÕES: Está à disposição dos interessados no horário de expediente da Prefeitura, no endereço eletrônico; 
www.ararangua.sc.gov.br, e afixado no mural, localizado no hall de entrada da sala do Departamento de Licitações da Prefeitura. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone 0XX48 3521-0929 ou pelo e-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br.

Araranguá, SC, 21 de setembro de 2022.

Cesar Antônio Cesa
Prefeito

Liliane Silva de Souza
Pregoeira

http://www.ararangua.sc.gov.br
mailto:licitacao@ararangua.sc.gov.br
http://www.ararangua.sc.gov.br
mailto:licitacao@ararangua.sc.gov.br
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Arroio Trinta

Prefeitura

PORTARIA Nº 285
Publicação Nº 4196508

PORTARIA Nº 285, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Férias ao Servidor que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso IX do Artigo 
23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1713 de 03/11/2014 - Estatuto dos Servidores 
Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Conceder férias ao servidor municipal, JULIANO BONASSA, brasileiro, ocupante do cargo efetivo de AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, relativas ao período aquisitivo de 08/04/2021 a 07/04/2022, cujo o gozo será nos dias 20/09/2022 a 04/10/2022, ou 
seja, 15 (quinze) dias, conforme determina a Lei.

Artigo 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20/09/2022.

Arroio Trinta – SC, 22 de setembro de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 286
Publicação Nº 4196617

PORTARIA Nº 286, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Férias e Adicional à Servidora que Menciona.

ALCIDIR FELCHILCHER, Prefeito Municipal em exercício de Arroio Trinta, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Inciso 
IX do Artigo 23 da Lei Orgânica Municipal e de acordo com o Arts. 125 e 160 da Lei Complementar nº 1.713 de 03/11/2014 - Estatuto dos 
Servidores Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1.º - Conceder férias à servidora municipal, JULIANA SERIGHELLI MOLL, brasileira, casada, ocupante do cargo efetivo de BIÓLOGA, 
relativas ao período aquisitivo de 01/02/2019 a 31/01/2020, cujo gozo dos dias será no período de 29/09/2022 a 08/10/2022, ou seja, 10 
(dez) dias, e, relativas ao período aquisitivo de 01/02/2020 a 31/01/2021, cujo gozo dos dias será no período de 09/10/2022 a 18/10/2022, 
ou seja, 10 (dez) dias;

Artigo 2.º - Conceder adicional correspondente a 1/3 (um terço) sobre as férias, à servidora municipal supracitada, relativo ao período 
aquisitivo de 01/02/2021 a 31/01/2022, em conformidade com a Lei;

Artigo 3.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Arroio Trinta – SC, 22 de setembro de 2022.

ALCIDIR FELCHILCHER
Prefeito Municipal
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ERRATA AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0010/2022
Publicação Nº 4198501

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AFB6374AEA55F79255068BD52DD4F02478A88F01

 

 

1 
 

ERRATA 

AO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 0010 /2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0142/2022 

 

 

A Prefeitura Municipal de Arroio Trinta–SC, por intermédio do Prefeito 
Municipal, ALCIDIR FELCHILCHER, vem, nesta oportunidade, divulgar 
aos interessados em compor o certame em epígrafe que seu instrumento 
convocatório será alterado, na forma da errata abaixo transcrita: 

 

1 -  Tendo em vista a necessidade de alteração de todos os dados do lote 02 da 
licitação, (valores, quantidades e outros), o engenheiro responsável pela obra Sr. 
Ronaldo Regalin, refez o Projeto Arquitetônico, incluindo, as planilhas 
orçamentárias, o cronograma, o memorial descritivo e as pranchas que compõe 
o projeto, vem por  meio deste, alterar os dados do Lote 02 do Processo 
Licitatório nº. 0142/2022 na modalidade de Tomada de Preços nº. 0010/2022, 
que tem por objeto, a Escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s) 
objetivando a contratação de empresa(s) especializada(s) visando a 
execução de obra, com o devido fornecimento de materiais, mão de obra 
e equipamentos necessários para realizar ampliação na cabeceira da  
ponte localizada na Rua Jacob Casaletti, e Construção de Ponte sobre o 
Rio Trinta, na Linha Passoni, conforme quantitativos e especificações 
listadas pelo Edital, tudo de acordo com os projetos, memoriais 
descritivos  e demais documentos em anexo, sendo que o LOTE 2, passará 
a conter os dados anexados à presente ERRATA. 

 

 

2 - Fica alterada a data de abertura do Edital em epígrafe, passando a viger 
conforme segue: 

2.1 - Data de abertura da Tomada de Preços nº 0010/2022 passa a ser dia 
10/10/2022, sem alteração de horário. 
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2 
 

3 - Permanecem inalteradas as demais disposições editalícias, nos termos 
constantes do instrumento convocatório inicialmente divulgado no Diário 
Oficial dos Municípios-DOM. 

  

Arroio Trinta – SC, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

ALCIDIR FELCHILCHER 

Prefeito Municipal 

 

Assinado digitalmente por ALCIDIR 
FELCHILCHER:51804000906
DN: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=AC SOLUTI 
Multipla v5, OU=15074920000202, 
OU=Presencial, OU=Certificado PF A3, 
CN=ALCIDIR FELCHILCHER:51804000906
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: sua localização de assinatura 
aqui
Data: 2022-09-21 15:12:41
Foxit Reader Versão: 9.7.1

ALCIDIR 
FELCHILCHER
:51804000906
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TERMO ADITIVO Nº 0002/2022
Publicação Nº 4196482

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 23C55285870D5D8BB1425EE2AEF332CA08D6677F

 

 

TERMO ADITIVO 0002/2022 AO CONTRATO Nº0047/2022, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0102/2022, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº0045/2022, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM 
PARQUINHO INFANTIL, CELEBRADO ENTRE A EMPRESA, 
VIVA BRINCAR PLAYGRONDS LTDA E O MUNICÍPIO DE 
ARROIO TRINTA.  

 
 
TERMO ADITIVO AO Contrato de compra e venda que entre si celebram, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA - SC, pessoa 
jurídica de direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 
82.826.462/000-27, com sede a Rua XV de novembro, 26, em Arroio Trinta - 
SC, doravante denominado, CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, ALCIDIR FELCHILCHER, portador do CPF sob nº 
518.040.009-06 e Carteira de Identidade nº 1.518.8051, residente e domiciliado 
na Rua XV de Novembro s.n.º, Centro, Município de Arroio Trinta – Santa 
Catarina e de outro lado a empresa, VIVA BRINCAR PLAYGROUNDS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob 
nº. 01.619.408/0001-09, com sede na Rua Elírio Antônio Poyer, 222, Centro, 
Município de Jaborá, Estado de Santa Catarina, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Senhor, VIVALINO 
PASQUALOTTO, portador da cédula de Identidade n.º 2.136.277 e registrado 
no Cadastro de Pessoas Físicas sob n.º 655.988.909-25, residente e domiciliado 
na cidade de Jaborá – Estado de Santa Catarina, que de acordo com o Processo 
Licitatório N° 0102/2022, Pregão Presencial Nº0045/2022, doravante 
denominado o processo e que se regerá pela Lei Complementar 123/06, Lei nº 
10.520/02, Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas legais 
celebram o presente Termo aditivo, da seguinte forma: 

CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 1.1.1. A prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 30 
(trinta) dias, de acordo com a solicitação da contratada, e autorização do 
prefeito. 
 
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – DO PRAZO 
 

2.1. Fica aditivado o prazo de vigência do contrato por mais 30(trinta) 
dias, que agora se encerrará em 24 de outubro de 2022. 
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CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente aditamento.  
 
CLÁUSULA ADITIVA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
 4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo 
Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.  
  
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Arroio Trinta – SC, 20 de setembro de 2022. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 

CNPJ Nº 82.826.462/0001-27 
ALCIDIR FELCHILCHER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 

VIVA BRINCAR PLAYGROUNDS LTDA 
CNPJ nº. 01.619.408/0001-09 

VIVALINO PASQUALOTTO 
CPF n.º 655.988.909-25 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:  
 
MICHEL JUNIOR SERIGHELLI  
CPF Nº 000.077.349-21  
  
VALCIR SERIGHELLI  
CPF Nº: 789.542.58-72
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TERMO ADITIVO 0002/2022
DE PRAZO - 30 DIAS-

INSTALAÇÃO DO PARQUINHO
CONTRATADA – EMPRESA – VIVA 

BRINCAR
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TERMO ADITIVO Nº 0004/2022 AO CONTRATO Nº 0019/2022 - CONSTRUTORA CIVILE - COBERTURA ÁREA DE 
LAZER E MINI QUADRA POLIESPORTIVA - CMEIPROFABI

Publicação Nº 4196290

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 432B9AA03F43D6FDF3A02A83997FDCA7A22E159D

 

 

1 
 

TERMO ADITIVO Nº 0004/2022 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS Nº0019/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0021/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 0003/2022 QUE, ENTRE SI 
CELEBRAM: 
 
 
 
1ª CONTRATANTE: 
O MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA, entidade jurídica de direito 
público interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 82.826.462/0001-27, com sede na 
Rua VX de Novembro 26, nesta cidade de Arroio Trinta - SC, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o senhor, ALCIDIR 
FELCHILCHER, inscrito no CPF sob o nº 518.040.009-06 e portador da 
Carteira de Identidade nº 1.518.8051, Residente e domiciliado na Rua XV de 
Novembro s/n, Centro de Arroio Trinta- Santa Catarina e de ora diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE; 
 
2ª CONTRATADA:  
CONSTRUTORA CIVILE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no C.P.N.J. sob o nº23.492.368/0001-10, com sede na Rodovia SC 135 
KM 131, Interior, na cidade de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, neste 
ato representada pelo Senhor, ANDRÉ VAILATTI, brasileiro, engenheiro 
Civil, Portador do CPF sob nº 059.447.949-50 e RG sob nº 5.026.845, Residente 
e domiciliado na Cidade de Pinheiro Preto - SC, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA; 
 
Em conformidade com o processo de licitação na modalidade, Tomada de 
Preços nº0003/2022, firmam o presente Termo Aditivo de valor, na seguintes 
condições: 

 
CLÁUSULA ADITIVA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1.O presente Termo Aditivo tem por objeto: 
 1.1.1. Aditivo de valor de acordo com a execução de serviços adicionais 
de ampliação de metas, de acordo com o parecer do Arquiteto Jean Marcelo 
Ziero e do Engenheiro Civil Flávio André de Oliveira, ambos da Associação 
dos Municípios dos Municípios – AMARP, juntamente com o diretor do CMEI 
PROFABI e do Prefeito Municipal de Arroio Trinta Sr. Alcidir Felchilcher. 
 
CLÁUSULA ADITIVA SEGUNDA – DO VALOR 
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2.1. Fica aditivado o Contrato nº 019/2022, no  valor de 

R$34.575,31(TRINTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA 
E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), sendo, R$19.139,45 
referente vistoria realizada pelo Engenheiro da AMARP Flávio André de 
Oliveira, em 15 de setembro de 2022 e R$15.435,86, referente vistoria realizada 
pelo Arquiteto e Urbanista  da AMARP, Jean Marcelo Ziero, realizada em 19 
de setembro de 2022, (responsáveis pela obra) passando o valor do contrato de 
R$ 138.628,24(CENTO E TRINTA E OITO MIL SEISCENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) para 
R$173.203,65(CENTO E SETENTA E TRÊS MIL DUZENTOS E 
TRÊS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

 
Parágrafo único -  O valor aditivado, corresponde a 24,94%(vinte e 

quatro vírgula noventa e quatro por cento), da obra. 
 
CLÁUSULA ADITIVA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
 3.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 
ora aditado, naquilo que não conflitarem com o presente aditamento.  
 
CLÁUSULA ADITIVA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
 4.1. Incumbira à CONTRATANTE a publicação do presente Termo 
Aditivo, nos termos do disposto no Art. 61, parágrafo único, da Lei 8.666/93.  
  
 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas 
as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como 
observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, 
firmando-o em 02 (duas) vias na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
 
 

Arroio Trinta – SC, 20 de setembro de 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA 
CNPJ Nº 82.826.462/0001-27 
ALCIDIR FELCHILCHER 
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

CONSTRUTORA CIVILE LTDA 
C.P.N.J.  Nº23.492.368/0001-10 

ANDRÉ VAILATTI 
CPF Nº 059.447.949-50 

CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 
 
MICHEL JUNIOR SERIGHELLI 
CPF Nº: 000.077.349-21 
 
 
 
 
VALCIR AFONSO SERIGHELLI 
 CPF Nº: 789.542.58-72 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0064/2022
Publicação Nº 4196497

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F8632AD166D02EA3375210D181551B087990EEEB

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
 

Processo Administrativo nº:  0138/2022 - PR 
Pregão Presencial nº: 0064/2022 - PR  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a 

decisão proferida pela Pregoeira designada através do Decreto nº 2300, bem como o parecer 

favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à 

legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93 e 

no art. 4º, XXII da Lei 10.520/2002, resolve: 

 HOMOLOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, do tipo Menor preço Por 

item, tendo como objeto a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE TINTAS E MICROESFERAS DE VIDRO PARA 

UTILIZAÇÃO NAS DEMARCAÇÕES VIÁRIAS NA SINALIZAÇÃO DAS VIAS 

MUNICIPAIS, PINTURA DE MEIO FIOS E FAIXAS DE PEDESTRES DAS RUAS DO 

MUNICÍPIO, EM ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 

URBANISMO, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS PELO 

EDITAL E SEUS ANEXOS., nestes termos: 

 

Licitantes vencedores e seus respectivos itens:  

 
 4395 - PALUDO SINALIZACOES LTDA (24.390.846/0001-43) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

3 
36435 - Microesferas de 
vidro  
- Saco contendo 25 kg. 

SCO inoplastic 5 260,00 1.300,00 

Total (R$): 1.300,00 
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 4887 - ROSALEN INDUSTRIA RIOGRANDENSE DE TINTAS LTDA (12.716.325/0001-
54) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total 
(R$) 

1 

36350 - Tinta viária a 
base de solvente,  
Na cor amarela, balde com 
18 litros, que atenda as 
normas ABNT NBR 11862 

Un Rosalen 40 318,00 12.720,00 

2 

35271 - Tinta viária a 
base de solvente,  
Na cor branca, balde com 
18 litros, que atenda as 
normas ABNT NBR 
11862. 

Un Rosalen 70 312,00 21.840,00 

Total (R$): 34.560,00 
 

Arroio Trinta – SC, 20 de setembro de 2022. 
 
 

 

 

 
Alcidir Felchilcher 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE TOMADA DE PREÇO Nº 0008/2022
Publicação Nº 4196362

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0B732833991E2550EF1B6542B37CC52D1A6C0663

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA 

 
 
 

Processo Administrativo nº:  0131/2022 - TP 
Tomada de Preço Presencial nº: 0008/2022 - TP  
 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
 
O Prefeito Municipal de Arroio Trinta, senhor Alcidir Felchilcher, considerando a 

decisão proferida pela Pregoeira designada através do Decreto nº 2301, bem como o parecer 

favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o procedimento atendeu à 

legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93 e 

no art. 4º, XXII da Lei 10.520/2002, resolve: 

 HOMOLOGAR o procedimento licitatório em epígrafe, do tipo Menor preço Global, 

tendo como objeto a ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO  DO 

SISTEMA ELÉTRICO DO GINÁSIO MUNICIPAL DE ESPORTES DE ARROIO 

TRINTA – SC,  LOCALIZADO NA RUA PADRE AUGUSTINHO, BAIRRO CENTRO, 

COM RECURSOS ORIUNDOS DE TRANSFERÊNCIAS ESPECIAIS DO GOVERNO 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA SCC 00017752/2021, CONFORME 

QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES LISTADAS PELO EDITAL, TUDO DE 

ACORDO COM OS PROJETOS, MEMORIAIS DESCRITIVOS  E DEMAIS 

DOCUMENTOS EM ANEXOS, COM JULGAMENTO POR VALOR GLOBAL., nestes 

termos: 

 

Licitantes vencedores e seus respectivos itens:  

 
 4864 - RED ENERGY COMERCIO E SERVICOS LTDA (04.948.916/0001-29) 

Item Material/Serviço Unid. 
medida Marca Quantidade 

Valor 
unitário 

(R$) 

Valor 
total (R$) 

1 38415 - Execução do Un  1 124.997,22 124.997,22 
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Sistema Elétrico do 
Ginásio Municipal de 
Esportes VILSON 
PEDRO 
KLEINUBING. 
De acordo com os itens 
apresentados na Planilha 
Orçamentária em anexo. 

Total (R$): 124.997,22 
 

 
Arroio Trinta – SC, 20 de setembro de 2022. 

 
 

 

 

 
Alcidir Felchilcher 
Prefeito Municipal 
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Ascurra

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 105-2022
Publicação Nº 4198440

Município de Ascurra
Edital de Pregão 78/2022
Extrato de contrato n. 105/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: SMARTMAQ LTDA
CNPJ: 24.830.205/0001-62
Objeto: O presente contrato tem como objeto a aquisição e instalação completa da plataforma de acessibilidade, incluindo projetos de obra 
civil, projetos de parte elétrica e projetos de equipamentos e, conforme especificações previstas no edital de pregão de n. 78/2022 e seus 
anexos, em especial o termo de referência, bem como as do contrato.

Validade: até 31/12/2022
Valor: R$ 95.000,00

Ascurra, 21 de setembro de 2022.

Leandro Chiarelli
Secretário de Administração e Finanças

CONTRATO ADMINISTRATIVO 106-2022
Publicação Nº 4196748

Município de Ascurra
Edital de Dispensa de Licitação 89/2022
Extrato de contrato n. 106/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: CHURRASCARIA TREVO INDAIAL LTDA
CNPJ: 21.887.111/0001-31
Objeto: Constitui objeto desta dispensa a contratação de empresa para o fornecimento de almoço e janta para a Polícia Militar do município 
de Ascurra, conforme especificações previstas neste edital e seus anexos.
Validade: até 31/12/2022
Valor: R$ 14.400,00

Ascurra, 21 de setembro de 2022.

Leandro Chiarelli
Secretário de Administração e Finanças

CONTRATO ADMINISTRATIVO 107-2022
Publicação Nº 4198635

Município de Ascurra
Edital de Pregão 82/2022
Extrato de contrato n. 107/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Ascurra
Contratada: MARCELO ADRIANO GODRI
CNPJ: 11.118.513/0001-18
Objeto: O presente contrato tem como objeto o FORNECIMENTO DE MATERIAIS PERSONALIZADOS PARA PROMOÇÃO DE EVENTOS MUNI-
CIPAIS, conforme especificações deste contrato bem como no edital de pregão presencial n. 82/2022 e seus anexos.

Validade: até 31/12/2022

Valor: R$ 6.500,00

Ascurra, 21 de setembro de 2022.

Leandro Chiarelli
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 4376, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196594

DECRETO Nº 4376, de 13 de setembro de 2022

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.

ARÃO JOSINO DA SILVA, Prefeito do Município de ASCURRA, Estado, de Santa Catarina, em conformidade com a Lei N°1647, de 26 de novembro de 
2021,

DECRETA:

Art. 1 - Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 238.856,00( duzentos e 
trinta e oito mil e oitocentos e cinquenta e seis reais )
Crédito Adicional
Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria de Transportes e Servicos Urbanos 07.001.0015.0451.0030.1008.3449000000000000000.01341000 238.856,00

Art. 2 - Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.
Fonte de Recurso
Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4.241.810.910.000.000.000 - 01341000 238.856,00
Art. 3 - Este(a) DECRETO entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Ascurra em, 13 de Setembro de 2022.

ARÃO JOSINO DA SILVA
Prefeito de Ascurra/SC

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 76-2021
Publicação Nº 4197673

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 76/2021
O MUNICÍPIO DE ASCURRA/SC, com sede na Rua Benjamin Constant, n.º 221, Bairro Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.772/0001-
61, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. LEANDRO CHIARELLI, denominado CONTRATANTE e a empresa 
TERRAPLENAGEM POFFO LTDA, com sede na Rua Joaquim Pinterelli, nº 44, Bairro Centro, cidade de Ascurra (SC), inscrita no CNPJ sob n. 
03.832.009/0001-57, neste ato representado por sua representante legal, Senhora CHRISTA GEBIEN POFFO, denominada CONTRATADA, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n. 76/2021, formalizado através do Edital de 
Tomada de Preços n. 52/2021, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO

Fica prorrogado o prazo para a conclusão da obra em 60 (sessenta) dias, a contar de 29/8/2022, até o prazo limite de 28/10/2022. Fica 
também prorrogado o prazo de vigência administrativo do contrato, a vigorar até 28/10/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA PARA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO

De acordo com requerimento da contratada, as condições determinantes para adição de prazo foram as seguintes:

- Devido a falta de pagamento por parte da Caixa Econômica Federal;

- Conclusão: Para conclusão/finalização da obra, devido às condições relatadas, a empresa necessitará de uma adição de prazo, com no 
mínimo 60 (sessenta) dias, de 29/8/2022 à 28/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Ficam mantidas as demais cláusulas do contrato administrativo n. 76/2021.

Ascurra, 26 de agosto de 2022.

LEANDRO CHIARELLI
Secretário de Administração e Planejamento
Contratante

CHRISTA GEBIEN POFFO
Representante
Contratada
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Atalanta

Prefeitura

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020
Publicação Nº 4198447

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICÍPIO DE ATALANTA

EXTRADO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 34 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).

CONTRATADA: SERRANA ENGENHARIA LTDA (CNPJ Nº 83.073.536/0001-64).

OBJETO: A PRORROGAÇÃO DE PRAZO E REAJUSTE DO VALOR DO CONTRATO Nº 34 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020, QUE TEM POR OBJETO 
A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL EM ATERRO 
SANITÁRIO E DEVIDAMENTE LICENCIADO, DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE ATALANTA”.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: FICA REAJUSTADO O VALOR QUE A CONTRATANTE PAGARÁ A CONTRATADA, PASSANDO 
DE R$ 196,67 (CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) POR TONELADA, PARA R$ 213,56 (DUZENTOS E TREZE 
REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS) POR TONELADA.

DA VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 34 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020, FICA PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS PARTIR DE 25 DE SETEMBRO DE 2022 À 24 DE SETEMBRO DE 2023.

ATALANTA, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO/PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2022 - 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022

Publicação Nº 4196492

MUNICÍPIO DE ATALANTA
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022
PARA REGISTRO DE PREÇOS
AVISO/PUBLICAÇÃO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA

O Município de Atalanta – SC, torna público para conhecimento de todos os interessados, que o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38/2022 
– PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022, FORMA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, tendo como objeto “REGISTRO DE PREÇO PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AREIA INDUSTRIAL (PARA CALÇAMENTO), PARA UTILIZAÇÃO NA AMPLIAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS ESTRADAS URBANAS E RURAIS DO MUNICÍPIO DE ATALANTA - SC, DE ACORDO COM A NECESSIDADE E CONFORME 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL”, com data de abertura ocorrida em 21 de setembro de 
2022 às 09h00min, foi considerado “DESERTO”, em face ausência total de interessados, ou seja, não houve apresentação de proposta à 
presente licitação.

Atalanta, 21 de setembro de 2022.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
Prefeito Municipal

CONTRATO DE RATEIO Nº 70/2022
Publicação Nº 4196407

PUBLICAÇÃO

EXTRATO

CONTRATO DE RATEIO Nº 70/2022.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ATALANTA (CNPJ Nº 83.102.616/0001-09).



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 152

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E MULTIFINALITÁRIO DO ALTO VALE DO ITAJAÍ (CISAMAVI) (CNPJ Nº 
09.069.217/0001-22).

OBJETO: RATEIO DE DESPESAS DE MANUTENÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA RECEBIDA DO ESTADO DE SANTA CATARINA ATRAVÉS 
DO TERMO DE CESSÃO DE USO BEM MÓVEL TCU Nº 0112022 – PROC. SIE 20195/2022, ATRAVÉS DO QUAL O ESTADO CEDE AO CISAMAVI 
EQUIPAMENTO COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES: PREFIXO EH-0011; MARCA/MODELO: XCMG/XE215BR; PLACA: RXW-6F93; CHASSI 
XUG02152ANPA01117; PATRIMÔNIO: 7962, SIE – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO.

VALORES: R$ 80,00 (OITENTA REAIS) POR HORA/MÁQUINA DE EFETIVO USO DO EQUIPAMENTO. CONSIDERANDO QUE O MUNICÍPIO 
TERÁ DIREITO A PERMANECER 30 (TRINTA) DIAS COM O EQUIPAMENTO, SE ESTE FOR UTILIZADO POR 5 (CINCO) HORAS DIÁRIAS, O 
VALOR ESTIMADO TOTAL É DE R$ 8.000,00 (OITO MIL REAIS).

VIGÊNCIA: A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31/12/2022.

DATA DE ASSINATURA: 19 DE SETEMBRO DE 2022.

ATALANTA, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

JUAREZ MIGUEL RODERMEL
PREFEITO MUNICIPAL
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Aurora

Prefeitura

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 ASSUNTO: RESULTADO 
DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA 008/2022

Publicação Nº 4196368

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022

ASSUNTO: RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA 008/2022

Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado, concernente ao Edital de Chamada Pública nº 008/2022, destinado a 
selecionar candidatos para contratação temporária de servidores para a complementação da força de trabalho no cargo de ODONTOLOGIS-
TA, consagrando-se como exato e definitivo o resultado da seguinte listagem, publicada na página oficial do Município, bem como também 
no Diário Oficial dos Municípios.

Aurora, 20 de setembro de 2022

GUSTAVO HOFFMANN ROSAR
Presidente

MARILÉIA GUNTHER NEUSA PINTO FERREIRA
Secretária Membro

ANEXO I

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

ODONTOLOGISTA
ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO Nº DE INSCRIÇÃO TOTAL DE PONTOS
1º VICTOR LACERDA BARBOSA 07 10,5
2º MANUELA NEVES ALMEIDA STRINGARI 02 9,0
3º WALTER REICHMUTH DAY 12 7,0
4º JULIA MEES FRUTUOSO 05 6,0
5º ALINE LATICHUKY 04 2,5
6º LETÍCIA RIBEIRO 09 2,0
7º ANA PAULA MAIER DE SOUZA 08 2,0
8º ADRIELE MENDES LENZI 03 1,0
9º CAROLINA SCHMOELLER DE ALMEIDA 01 1,0
10º KARINA DOS SANTOS PINHEIRO 10 0,5
11º LORRANE PEREIRA DE MACEDO VALE 11 0,0
12º CAROLINA DA SILVA BANDEIRA 06 0,0

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022 ATA DA COMISSÃO 
DO CERTAME 008/2022

Publicação Nº 4196322

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – CHAMADA PÚBLICA Nº 008/2022

ATA DA COMISSÃO DO CERTAME 008/2022

Na data 20 de setembro de 2022, a presente Comissão de Certame 008/2022, reuniu-se extraordinariamente a fim de deliberar acerca de 
recurso administrativo impetrado por Manuela Neves Almeida Stringari, acerca de contabilização divergente de pontuação quanto suas qua-
lificações e especializações, onde o Município, na contagem e análise da documentação entregue, haveria se equivocado quanto à pontua-
ção. Desta forma, reuniram-se o Presidente, Gustavo Hoffmann Rosar, a Secretária, Mariléia Gunther, e a Membro Neusa Pinto Ferreira, a fim 
de deliberar sobre a documentação anexa. Revisaram-se os documentos e decidiu-se pelo conhecimento do recurso impetrado, bem como 
acolhimento dos argumentos, contabilizando mais dois pontos no somatório total da candidata impetrante, que veio a somar nove pontos 
no total final a ser homologado no resultado. Os membros da Comissão, reunidos então, DECIDEM PELO DEFERIMENTO DO RECURSO.
Eu, Gustavo Hoffmann Rosar, Presidente da Presente Comissão supracitada, redijo a presente ata e a assino.

Aurora, 20 de setembro de 2022



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 154

Balneário Barra do Sul

Prefeitura

CONTRATO TAMILI MICHELI MULLER 31/08/2022
Publicação Nº 4197831

 
 

1

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA ADMISSÃO TEMPORÁRIA DE PESSOAL POR 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

O Município de Balneário Barra do Sul, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede no prédio da Prefeitura Municipal, à Rua Joaquim João Luiz, nº 216, 
Centro, inscrito no CNPJ/MF 95.954.509/0001-80, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Administração e Finanças Sr. Gilmar José Pereira, doravante denominado 
ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado o (a) Sr. (a). Tamili Micheli Muller, brasileira, residente e 
domiciliado no município de Balneario Barra do Sul, portadora do RG nº X.XX3.872 e
CPF/MF XXX.136.539-02, doravante denominada CONTRATADO (A), assinam o presente 
contrato com a finalidade de atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público na prestação de serviços junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
na forma e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da fundamentação legal 
1.1. O presente contrato é firmado sob a égide do Regime Jurídico Administrativo, e regido pela 
Lei Complementar Municipal n.º 27, de 10 de outubro de 2011, que “Disciplina a admissão de 
pessoal em caráter temporário, previsto no art. 37, inciso IX da Constituição Federal, no âmbito 
da Administração Direta Municipal, institui o Regime Jurídico Administrativo Especial 
regulamentado pela presente Lei, revoga a Lei Ordinária n° 181/98 e Lei Complementar n° 
23/2011 e dá outras providências”.

1.2. A contratação em espécie encontra fundamento no art. 2°, §2º, IV da LCM n° 27/2011.  
Art. 2º Consideram-se como necessidades temporárias de excepcional interesse público aquela 
que comprometa a prestação contínua e eficiente dos serviços próprios da administração e que 
não possam ser satisfeitas com a utilização dos recursos humanos que dispõe a administração 
pública.

§ 2º - As demais contratações serão mediante processo seletivo público, nas seguintes 
hipóteses:

IV - Substituição de servidor efetivo temporariamente afastado de suas funções, por qualquer 
motivo, por prazo superior a 30 (trinta) dias;

CLÁUSULA SEGUNDA – Do objeto 
2.1. O presente contrato administrativo tem por objeto a prestação de serviços pelo Contratado 
no cargo de Assistente Administrativo, por prazo determinado, exercendo as atribuições 
relacionadas ao cargo, descritas na legislação municipal competente.
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2

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo 
3.1. O prazo do Contrato será: com início em 01 de setembro de 2022, e término de 
contrato em 31 de agosto de 2024, conforme art. 3º, III da LCM n° 27/2011 e § 1º. 

Art. 3º A admissão realizada nos termos do artigo anterior deverão ter previsão orçamentária 
específica para atender a despesa dela decorrente, e obedecerão aos seguintes prazos: 
III - na hipótese do inciso II e IV, do § 2º, do artigo 2º desta Lei, em até 24 (vinte e quatro) 
meses. 

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo são improrrogáveis. 
3.2. O término do Contrato está vinculado aos prazos estabelecidos no art. 3° da LCM n° 
27/2011. 

CLÁUSULA QUARTA – Do regime de execução  
4.1. O Contratado (a) executará para a Administração os serviços descritos na cláusula 
primeira, objeto do contrato, de forma contínua, os quais serão passíveis de fiscalização por 
parte da Administração bem como pelos usuários, no tocante à pontualidade, assiduidade, 
atenção e demais aspectos pertinentes e, ainda, segundo designação da Secretaria Municipal 
de Administração e Finanças, nas funções que forem compatíveis com as atribuições do 
cargo e qualificações necessárias a execução do Contrato. 
4.2. O Contratado prestará os seus serviços diariamente em horário e local designado pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, devendo cumprir a carga horária de 40h
semanais. 

CLÁUSULA QUINTA – Da remuneração e condições de pagamento  
5.1. Pelos serviços prestados à Administração o Contratado receberá mensalmente até o 
quinto dia útil do mês subseqüente ao período vencido, o salário de R$ 1.297,54 (mil, 
duzentos e noventa e sete reais e cinquenta e quatro centavos), reajustáveis de acordo com os 
índices de reajuste da tabela de vencimentos do quadro de pessoal do Município.
5.2. O Contratado, nos termos do art. 8° da Lei Complementar Municipal n° 27/2011, 
responderá pelas mesmas obrigações do estatutário, e fará jus: a) vencimento definido no 
plano de cargos e salários, nível A1; b) férias proporcionais; c) gratificação natalina; d) 
adicional de insalubridade, periculosidade ou penosidade, a ser pago segundo o grau 
estabelecido no estudo técnico e legislação municipal; e) horas extraordinárias no limite 
previsto no estatuto municipal; f) percepção de diária, no valor pago ao servidor efetivo; g) 
vínculo previdenciário ao RGPS.  
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CLÁUSULA SEXTA – Da motivação  
6.1. A presente contratação se dá em razão da substituição à servidora efetiva Cristiane 
de Souza que esta em função Gratificada de Chefe de Departamento de Tributação e 
Arrecadação. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – Da rescisão 
7.1. O presente contrato poderá ser rescindido, dando-se a dispensa do Contratado, nos 
termos do art. 9° da LCM n° 27/2011:  
7.1.1. Pelo término do prazo do contrato; 
7.1.2. A qualquer tempo a pedido do Contratado;  
7.1.3. Por justa causa nas hipóteses de: a) ato de improbidade; b) incontinência de conduta ou 
mau procedimento; c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão da 
administração, e quando constituir ato de concorrência à administração pública para a qual 
trabalha o contratado, ou for prejudicial ao serviço; d) condenação criminal do contratado, 
passada em julgado, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; e) desídia no 
desempenho das respectivas funções; f) embriaguez habitual ou em serviço; g) violação de 
segredo da administração; h) ato de indisciplina ou de insubordinação; i) abandono de 
emprego; j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, 
ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra a 
administração e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; l) prática constante de jogos de azar; m) faltas não justificadas ou justificadas sem 
passar pela perícia médica oficial;  
7.1.4. A qualquer tempo em virtude do interesse da administração, da inexistência do fato 
originário;  
7.1.5. Quando o Contratado não demonstrar habilidade e capacidade de executar as tarefas 
inerentes às atividades para as quais foi admitido, declarado pelo seu superior. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Da despesa  
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta de dotação orçamentária 
a seguir especificada: 

Unidade Administrativa Dotação Orçamentária  
Manutenção da Secretaria de 
Administração e Finanças  

03.001.0004.0122.0002.2004.3310.01000 
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CLÁUSULA NONA – Das disposições finais  
9.1. Ao Contratado (a) aplicam-se às disposições da Lei n° 8.429/1992, responsabilizando-se 
pelos prejuízos causados à Administração Pública e a terceiros. 
9.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Araquari, Estado de Santa Catarina par dirimir eventuais 
dúvidas decorrentes do presente Contrato Administrativas de Direito Público. 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente Instrumento, em duas vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Balneário Barra do Sul, 31 de agosto de 2022. 

Gilmar José Pereira
Secretário Municipal de Administração e

Finanças

Contratada
                 Tamili Michele Muller

GILMAR 
JOSE 
PEREIRA:38
289989920

Assinado de forma 
digital por GILMAR 
JOSE 
PEREIRA:382899899
20 
Dados: 2022.08.31 
16:21:45 -03'00'
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 21/09/2022
Publicação Nº 4196433

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Balneário Barra do Sul, 21 de setembro de 2022.

À Sra. DANYELLA ADRIANY VIEIRA 
 
Número de Inscrição: 2301861 
 
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Assunto: Convocação Concurso Público Edital nº 001/2018

Prezado (a) Senhor(a);

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para 

comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de Balneário Barra do Sul, no prazo máximo de 2

(dois) dias contados do dia de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para 

realizar a entrega dos documentos constantes no item 10.5 do Edital 001/2018.

De acordo com o Edital 001/2018, no item 10.4.3, a não apresentação do 

candidato nos prazos determinados pela Prefeitura Municipal de Balneário Barra do 

Sul, com apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga 

para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do Concurso 

Público de que trata o Edital 001/2018;

Atenciosamente;

_________________________

Diretor de Recursos Humanos
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 21/09/2022
Publicação Nº 4196318

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Balneário Barra do Sul, 21 de setembro de 2022.

À Sra. LETICIA ANDREA DA ROSA 
 
Número de Inscrição: 2300449 
 
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Assunto: Convocação Concurso Público Edital nº 001/2018

Prezado (a) Senhor(a);

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para 

comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de Balneário Barra do Sul, no prazo máximo de 2

(dois) dias contados do dia de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para 

realizar a entrega dos documentos constantes no item 10.5 do Edital 001/2018.

De acordo com o Edital 001/2018, no item 10.4.3, a não apresentação do 

candidato nos prazos determinados pela Prefeitura Municipal de Balneário Barra do 

Sul, com apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga 

para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do Concurso 

Público de que trata o Edital 001/2018;

Atenciosamente;

_________________________

Diretor de Recursos Humanos
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TERMO DE CONVOCAÇÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - 21/09/2022
Publicação Nº 4196303

 

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Balneário Barra do Sul, 20 de setembro de 2022.

À Sra. KETHYN DA SILVA 
 
Número de Inscrição: 2301824 
 
Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
 
Assunto: Convocação Concurso Público Edital nº 001/2018

Prezado (a) Senhor(a);

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CONVOCADO (A) para 

comparecer junto a Secretaria Municipal de Administração e Finanças, no setor de 

Recursos Humanos da Prefeitura de Balneário Barra do Sul, no prazo máximo de 2

(dois) dias contados do dia de recebimento do AR (AVISO DE RECEBIMENTO), para 

realizar a entrega dos documentos constantes no item 10.5 do Edital 001/2018.

De acordo com o Edital 001/2018, no item 10.4.3, a não apresentação do 

candidato nos prazos determinados pela Prefeitura Municipal de Balneário Barra do 

Sul, com apresentação de todos os documentos exigidos, a não aceitação da vaga 

para nomeação no cargo, permitirá automaticamente sua exclusão do Concurso 

Público de que trata o Edital 001/2018;

Atenciosamente;

_________________________

Diretor de Recursos Humanos
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Balneário Camboriú

Prefeitura

ATA 355, PREGÃO 103/2022
Publicação Nº 4198386

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 103/2022 - PREGÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 355/2022
Objeto: BARRO ARGILOSO
Detentor da Ata: BMB COMERCIO E SERVICOS LTDA (42.008.173/0001-04)
Órgão Gerenciador: Secretaria de Compras.
Vigência 12 meses (doze meses) a partir da assinatura.
Valor: R$ 37.000,00

Balneário Camboriú – SC, 21 de setembro de 2022.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras.

CONTRATO Nº 008/2022 - FME
Publicação Nº 4199397

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 04718B3A4AE235EE3191DB8371E02A4F65E909A5
RESUMO CONTRATO PUBLICAÇÃO EM 22/09/2022
CONTRATO 008/2022 – FME
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2022 - PMBC
ÓRGÃO: Fundação Municipal de Esportes – FME
CONTRATADA: ERROL PICKERING ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem para as diversas modalidades esportivas incentivadas pela 
Fundação Municipal de Esportes.
VALOR GLOBAL: R$ 61.870,00 (sessenta e um mil oitocentos e setenta reais).
DESPESA: 31.
PRAZO CONTRATUAL: 02 meses.

Balneário Camboriú – SC – 16/09/2022.

Quadro societário:
ERROL PICKERING
SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 012/2022 - DL- PMBC
Publicação Nº 4197155

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 012/2022 - DL- PMBC

Objetivo: Contratação do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da Foz do Rio Itajaí – CIM -AMFRI (CIM-AMFRI), aos moldes 
da Lei Federal Nº 6017, de 17 de janeiro de 2007, o Consórcio estabelece a Gestão Associada dos Serviços especificados nos programas 04, 
06, 07, 08, 09, 10, em conformidade com o Contrato de Programa e Rateio Nº 03/2022 e 014/2022, Plano de Trabalho nº 20 (serviços), 
comprovados através dos Planos de Trabalho anexados aos Autos.
Contratado: Consorcio Intermunicipal Multifinalitário da Região da AMFRI-CIM-AMFRI
CNPJ: 32.980.376/0001-04
Prazo: 60 dias
Preço global: R$ 225.054,09, (duzentos e vinte e cinco mil e cinquenta e quatro reais e nove centavos)
Pagamento: 07 dias após emissão da nota fiscal
Respaldo Legal: Art. 24, inc. XXVI da Lei 8.666/93

Balneário Camboriú, 21 de setembro de 2022

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras
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PORTARIA 28.630/2022
Publicação Nº 4199402

PORTARIA Nº 28.630/2022

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA, prefeito de Balneário Camboriú, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas pelo artigo 72, inciso VII e IX, combinado com o artigo 90, inciso II, letra “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, de acordo 
com o artigo 66º inciso I da Lei Municipal 1.069/91.

RESOLVE:

1º – EXONERAR a Sra. JESSICA EUFRAZIO DE OLIVEIRA do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Comunicação Social, 
lotada na Secretaria de Saúde e Saneamento, tornando sem efeito as disposições em contrário.

2º – Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Camboriú, 20 de setembro de 2022.

FABRICIO JOSE SATIRO DE OLIVEIRA
Prefeito

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 - PMBC
Publicação Nº 4198892

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 119/2022 - PMBC

COMPRASNET Nº 149/2022

OBJETO: Registro de preços de materiais cirúrgicos especiais.

VALOR ESTIMADO: R$ 166.484,22.

DATA DA SESSÃO ELETRÔNICA: 11 de outubro de 2022. HORÁRIO: 13h30min.

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br. Código UASG: 988039.

Balneário Camboriú, 21 de setembro de 2022.

SAMARONI BENEDET
Secretário de Compras

PREGÃO PRESENCIAL 46.2022
Publicação Nº 4197514

EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ - EMASA

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ANÁLISES LABORATORIAIS E EMISSÃO DE 
CERTIFICADOS DE ANÁLISES PARA O SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC.

Tipo de licitação: Menor Preço Global.

Entrega dos envelopes: até às 10:30 horas (Horário de Brasília) do dia 07 de outubro 2022.

Data e horário de abertura: às 10:40 horas (Horário de Brasília) do dia 07 de outubro 2022.

Local: Sede administrativa da EMASA – 4ª Avenida, 250, Centro, Balneário Camboriú/SC.

RETIRADA DO EDITAL: http://emasa.com.br/emasa/licitacoes/licitacoes

Balneário Camboriú, 22 de setembro de 2022.

Douglas Costa Beber Rocha
Diretor Geral
EMASA - Quarta Avenida, 250, Centro - Balneário Camboriú/SC.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br
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Balneário Gaivota

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO
Publicação Nº 4198673

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 284/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Elisa Torres
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.993,12
Vigência: 30/08/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 285/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Andrea Machado Marquioretto
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 30/08/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 286/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Patricia de Vargas Eilert
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 996,56
Vigência: 30/08/2022 a 22/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 287/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Emily Eduarda Pedroso Pereira
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 06/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 288/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Vanessa Ertle da Silva
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 06/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 289/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Rafaela dos Santos
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
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693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 06/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 290/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Fabricia Leandro Ana
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 291/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Joselia Pereira Martins
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 292/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Daniela Pereira Ferreira
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 293/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Fernanda Pamela da Rosa
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 294/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Aline Alves Raupp
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.494,84
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022

Extrato de Contrato
Contrato Administrativo de Serviço Temporário nº 295/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Bal. Gaivota
Contratado(a): Emily da Silva Cardoso
Objeto: Desempenho das funções de Auxiliar de Ensino, com a Secretaria de Educação, conforme autorização contida na Lei Municipal nº 
693/2010.
Valor do vencimento mensal: 1.993,12
Vigência: 08/09/2022 a 23/12/2022
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Balneário Piçarras

Prefeitura

EXTRATO SUSPENSÃO PP 047/2022 PMBP
Publicação Nº 4198393

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C3EF10BF13A2A046CFF88AE183F3CA9A28637B60
PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 087/2022 – PMBP
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2022 – PMBP – SUSPENSÃO
Comunicamos que o Edital da licitação supracitada, foi suspenso a sessão pública marcada para o dia 22/09/2022 às 09h, para complemen-
tação e correção das informações. Objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de limpeza pública e zeladoria 
urbana no município de Balneário Piçarras, conforme especificações e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Registrado no TCE: C3EF10BF13A2A046CFF88AE183F3CA9A28637B60

Balneário Piçarras, 21 de setembro de 2022.

Tiago Maciel Baltt - Prefeito Municipal.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 – FMS
Publicação Nº 4196698

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CE18B72BCB0E1CCB0B7819E9321677E47019D73E
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2022 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 – FMS
Fundamento: Lei Federal nº 10.520, Lei nº 8.666/93 e suas alterações. Pregão ELETRÔNICO para Registro de Preços, tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para aquisição de uniformes profissionais e camisetas diversas para a realização e divulgação de projetos, campanhas de pro-
moção de saúde e eventos realizados pela Secretaria Municipal de Saúde, conforme condições estabelecidas no edital e seus anexos. Valor 
de Referência: R$ 394.265,00 (trezentos e noventa e quatro mil duzentos e sessenta e cinco reais). Data da abertura da Sessão Pública: 
04/10/2022 às 08h30min, Local: Portal do Compras Públicas – https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital na íntegra encontra-
-se disponível no site balneariopicarras.atende.net. 

Balneário Piçarras (SC), 21 de setembro de 2022. 

Susana Perinotti - Secretária Municipal de Saúde.

Câmara muniCiPal

ATA Nº 1/2022/CAESP
Publicação Nº 4199881

Ata nº 1/2022/CAESP
Balneário Piçarras,SC em 13 de setembro de 2022.

ATA da 1ª Reunião da Comissão de Avaliação de Estagio Probatório dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, 
realizada aos 13 dias do mês de setembro de 2022. Conforme determinado pela Portaria nº 33/2022 desta Casa de Leis, reuniram-se, os 
servidores: Adeline Poleza, Edison de Souza Brasil Júnior e Mário Jorge Bandeira. Registre-se que foram esclarecidas dúvidas sobre criação 
do Regimento Interno da CAESP, ao fim da reunião uma minuta foi elaborada, o servidor Edison de Souza Brasil Júnior ficou responsável 
por redigir e formatar o texto do Regimento. Ficou decidido que a comissão se reunirá no próximo dia 16 de setembro para aprovação do 
texto do Regimento Interno da CAESP e discussão sobre possíveis alterações na Resolução n°1/2018. Nada mais havendo para debate, foi 
encerrada a reunião e para constar, lavrou-se a presente a Ata.

Adeline Poleza

Edison de Souza Brasil Júnior

Mário Jorge Bandeira de Carvalho

http://www.picarras.sc.gov.br
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ATA Nº 2/2022/CAESP
Publicação Nº 4199898

Ata nº 2/2022/CAESP
Balneário Piçarras,SC em 16 de setembro de 2022.

ATA da 2ª Reunião da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, 
realizada aos 16 dias do mês de setembro de 2022. Conforme determinado pela Portaria nº 33/2022 desta Casa de Leis, reuniram-se, os 
servidores: Adeline Poleza, Edison de Souza Brasil Júnior e Mário Jorge Bandeira de Carvalho. Registre-se que para essa reunião foi convida-
da a Sra.Leila Maria Willen, servidora do executivo municipal, integrante da CAESP da Prefeitura. Nesta ocasião, foram esclarecidas dúvidas 
sobre a aplicação do formulário de avaliação do estágio probatório, além de toda a mecânica que envolve o processo de acompanhamento 
da vida laboral dos servidores. Destaca-se da fala da servidora a necessidade de atualização da atual legislação que trata da avaliação do 
servidor em estágio probatório, ressaltou, inclusive, que já existe uma minuta em análise pela comissão de avaliação. Dentre os assuntos 
abordados, registrou-se a fala do membro da CAESP Edison Brasil, que defendeu a desnecessidade da Câmara possuir uma comissão própria 
de avaliação, citou como exemplo a Câmara Municipal de Chapecó, que ficou dispensada de compor comissão para este fim, desonerando os 
cofres municipais com gratificações e outras despesas atreladas ao processo e avaliação, os demais membros não tem entendimento defini-
do sobre o assunto. O membro da CAESP Mário Jorge, lembrou que a legislação do executivo que trata da avaliação do estágio probatório 
é toda voltada para os servidores daquele Poder e da ausência de normatização de caráter geral no Estatuto dos Servidores sobre o tema. 
Adeline Poleza, membro da CAESP, citou a necessidade imperiosa da aplicação das avaliações utilizando a legislação vigente, mas que há a 
necessidade de uma revisão no texto da resolução que rege o tema no legislativo municipal. A servidora convidada disponibilizou modelos de 
documentos que serão analisados pelos membros da CAESP na próxima oportunidade. Ficou agendada reunião para o dia 19/09/2022, para 
análise de documentos, aprovação do regimento interno e definição das funções internas de cada membro da CAESP. Nada mais havendo 
para debate, foi encerrada a reunião e para constar, lavrou-se a presente a Ata.

Adeline Poleza

Edison de Souza Brasil Júnior

Mário Jorge Bandeira de Carvalho

ATA Nº 3/2022/CAESP
Publicação Nº 4199926

Ata nº 3/2022/CAESP
Balneário Piçarras,SC em 19 de setembro de 2022.

ATA da 3ª Reunião da Comissão de Avaliação de Estágio Probatório dos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, 
realizada aos 19 dias do mês de setembro de 2022. Conforme determinado pela Portaria nº 33/2022 desta Casa de Leis, reuniram-se, os 
servidores: Adeline Poleza, Edison de Souza Brasil Júnior e Mário Jorge Bandeira. Registre-se que nesta oportunidade foi lido e aprovado o 
Regimento Interno da CAESP, definido os formulários-padrão a serem utilizados e distribuídas as funções dentro da CAESP, passando a ter a 
seguinte formação: Adeline Poleza, Presidente, Mário Jorge Bandeira de Carvalho, Coordenador e Edison de Souza Brasil Júnior, Secretário. 
O membro Mário Jorge ressaltou que a Resolução MD nº 1/2018 determina que os componentes da CAESP sejam servidores detentores de 
cargos efetivos e estáveis, apesar do transcurso de mais de 3 anos da admissão no serviço público legislativo municipal, não existe um do-
cumento formal que homologue a estabilidade de nenhum dos servidores que já concluíram tal período. A presidente incumbiu o secretário 
de formatar os formulários dentro do padrão utilizado pelo executivo municipal de Balneário Piçarras e de compor um boletim informativo 
com os requisitos da avaliação do estágio probatório a ser entregue aos avaliados, o coordenador ficou responsável por criar um fluxograma 
com as fases do processo de avaliação e de elaborar uma comunicação interna ao Presidente. Ficou acertado que a comissão apresentará 
essa documentação até o dia 23/09/2022, ao Presidente da Mesa Diretora. Nada mais havendo para debate, foi encerrada a reunião e para 
constar, lavrou-se a presente a Ata.

Adeline Poleza

Edison de Souza Brasil Júnior

Mário Jorge Bandeira de Carvalho
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Balneário Rincão

Prefeitura

DECRETO Nº 099/2022
Publicação Nº 4198160

DECRETO/GP/Nº 099/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO/GP/Nº 004/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 84 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º do Decreto GP/Nº 004/2022, de 06 de janeiro de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica declarada a utilidade pública para aquisição pelo Município de Balneário Rincão, por compra, doação, permuta, cessão, tran-
sação, compensação, desapropriação amigável ou judicial, os imóveis de matrícula nº 4.990 e 4.991 do Ofício de Registro de Imóveis da 
Comarca de Içara/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Balneário Rincão/SC, 12 de setembro de 2022.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 12 de setembro de 2022.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO Nº 100/2022
Publicação Nº 4198186

DECRETO/GP/Nº 100/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O IMÓVEL DE MATRÍCULA 4.992 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE IÇARA/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 e inciso V do art. 21 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei Federal 3.365 de 21 de julho de 1941;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para aquisição pelo Município de Balneário Rincão por compra, doação, permuta, cessão, tran-
sação, compensação, desapropriação amigável ou judicial, o imóvel referente ao lote 06 da quadra 25, matriculado no Ofício de Registro de 
Imóveis da Comarca de Içara/SC sob o nº 4.992.

Art. 2º A declaração de utilidade pública do referido imóvel tem como objetivo a construção de um Centro Multiuso para a comunidade local.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as demais disposições em contrário.

Balneário Rincão/SC, 12 de setembro de 2022.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração em 12 de setembro de 2022.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças
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DECRETO Nº 101/2022
Publicação Nº 4198198

DECRETO/GP/Nº 101/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ÁREAS DE TERRA DO IMÓVEL COM MATRÍCULA Nº 44.488 DO OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
COMARCA DE IÇARA/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BALNEÁRIO RINCÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI do artigo 84 e inciso V do art. 21 da 
Lei Orgânica do Município e Decreto-Lei Federal 3.365 de 21 de julho de 1941,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação ou doação, total ou parcial, uma área de 338,88m² do imóvel matri-
culado sob o nº 44.488 do Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Içara/SC, com os seguintes limites e confrontações:

NORTE: confrontando com Rodovia João Teodoro Machado, com: 5,17m;

SUL: confrontando com Rodovia João Teodoro Machado, com: 4,14m;

LESTE: confrontando com Área Remanescente, com: 31,45m; 44,98m;

OESTE: confrontando com Rodovia João Teodoro Machado, com: 26,37m; 49,86m.

Art. 2º A declaração de utilidade pública da referida área tem como objetivo a regularização de trecho da Rodovia João Teodoro Machado.

Art. 3º A desapropriação dar-se-á sem ônus aos cofres municipais, correndo eventuais despesas necessárias para esse fim, por conta de 
dotações próprias do orçamento municipal.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Balneário Rincão/SC, 21 de setembro de 2022.

JAIRO CELOY CUSTÓDIO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças em 21 de setembro de 2022.

RAMIRES LINO
Secretário de Administração e Finanças
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Barra Bonita

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 4196520

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

CONVOCA AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 2° QUADRIMESTRE DE 2022 E DISCUSSÃO PARA ELABORAÇÃO DA LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2023.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal em exercício de Barra Bonita/SC, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
o inciso VI, do artigo 73, da Lei Orgânica Municipal, RESOLVE;

Art. 1° Convocar Audiência Pública para prestação de contas do 2° quadrimestre de 2022 para avaliar as metas fiscais conforme determina 
a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 2° Convocar Audiência Pública para discussão da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2023.

Art. 3° A audiência pública será realizada no dia 30 de setembro de 2022, às 14h:00min, nas dependências da Câmara Municipal de Vere-
adores, sito à Av. Buenos Aires, 600, centro de Barra Bonita/SC.

Barra Bonita/SC, 20 de setembro de 2022.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR 89/2022
Publicação Nº 4196423

LEI Complementar Nº 89/2022

ALTERA O ANEXO I E II DO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO E O ARTIGO 9, 12, 13 E 14 DO PLANO DE CARREIRA 
DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AGNALDO DERESZ, Prefeito Municipal De Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, faz saber a todos os habitantes deste Município, que Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sancionei a 
seguinte lei.

Art. 1º - Fica acrescido ao Grupo II - Atividades Operacionais de Administração Geral - Nível médio - Técnico - AOAG, do Anexo I, da Lei 
Complementar nº 88, de 31 de agosto de 2022, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o cargo de Auxiliar de 
Creche e Pré-Escola, que terá a seguinte redação:

Auxiliar de Creche e Pré-Escola Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 04 40 h R$ 1.664,40

Art. 2º - Fica acrescido ao Grupo II - Atividades Operacionais de Administração Geral - Nível médio - Técnico - AOAG, do Anexo II, da Lei 
Complementar nº 88, de 31 de agosto de 2022, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o cargo de Auxiliar de 
Creche e Pré-Escola, que terá a seguinte redação:

FUNÇÃO: Auxiliar de Creche e Pré-Escola
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
- Prestar apoio nas atividades socio-pedagógicas e contribuir para o oferecimento de espaço físico e de convivência adequados à segurança, 
ao desenvolvimento, ao bem-estar social, físico e emocional das crianças nas dependências das unidades de atendimento da rede municipal;
- Manter-se atualizado quanto às técnicas profissionais;
- Requisitar e manter o suprimento necessário à realização das atividades;
- Zelar pela higiene e limpeza do ambiente e dependências sob sua guarda;
- Observar as condições de funcionamento dos equipamentos, instrumentos e bens patrimoniais, solicitando os reparos necessários, para 
evitar riscos e prejuízos;
- Utilizar com racionalidade e economicidade e conservar os equipamentos, materiais de consumo e pedagógicos pertinentes ao trabalho;
- Observar regras de segurança no atendimento às crianças e na utilização de materiais, equipamentos e instrumentos durante o desenvol-
vimento das rotinas diárias;
- Acompanhar e participar sistematicamente dos cuidados essenciais referentes à alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recrea-
ção e lazer das crianças;
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- Participar de programas de capacitação coo-responsável;
- Participar em conjunto com o educador das atividades propostas às crianças;
- Participar da execução das rotinas diárias, de acordo com a orientação técnica do educador;
- Colaborar e assistir permanentemente o educador no processo de desenvolvimento das atividades técnico-pedagógicas;
- Receber e acatar criteriosamente a orientação e as recomendações do educador no trato e atendimento à clientela;
- Auxiliar o educador quanto à observação de registros e avaliação do comportamento e desenvolvimento infantil;
- Participar juntamente com o educador das reuniões com pais e responsáveis;
- Disponibilizar e preparar os materiais pedagógicos a serem utilizados nas atividades;
- Auxiliar nas atividades de recuperação da autoestima, dos valores e da afetividade;
- Observar as alterações físicas e de comportamento, desestimulando a agressividade;
- Estimular a independência, educar e reeducar quanto aos hábitos alimentares, bem como controlar a ingestão de líquidos e alimentos 
variados;
- Responsabilizar-se pela alimentação direta das crianças dos berçários;
- Cuidar da higiene e do asseio das crianças sob sua responsabilidade;
- Dominar noções primárias de saúde;
- Ajudar nas terapias Ocupacionais e físicas, aplicando cuidados especiais com deficientes e dependentes;
- Acompanhar a clientela em atividades sociais e culturais programadas pela unidade;
- Ministrar medicamentos deixados pelos pais seguindo orientação médica;
- Participar de eventos ligados à Secretaria em que presta serviço e exercer outras atividades afins;
- Orientar e auxiliar as brincadeiras e o repouso;
- Responsabilizar-se pelas crianças que aguardam os pais ou o transporte escolar até a chegada dos mesmos, zelando pela segurança e 
bem estar de todos; e
- Executar outros encargos semelhantes, pertinentes à função.

Art. 3º - Fica alterado o quadro, do Artigo 9, no que se refere ao cargo de Diretor de escola, da Lei Complementar nº 38, de 01 de dezembro 
de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Pessoal do Magistério Público Municipal, que passa a vigorar com a seguinte redação:

2 Diretor de escola R$ 3.757,53

Art. 4º - Ficam alterados os Artigos 12, 13 e 14, da Lei Complementar nº 38, de 01 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de 
Carreira do Pessoal do Magistério Público Municipal que passará a ter a seguinte redação:

Art. 12. Os cargos de provimento efetivo de Professor, Especialistas em Assuntos Educacionais - ESP, têm as respectivas atribuições e habi-
litações profissionais estabelecidas na forma constantes do Anexo I, partes integrantes desta Lei.

Art. 13. O cargo para disciplina opcional será o seguinte:

Cargo Habilitação profissional Vagas Carga horária Vencimento

Instrutor de Informática Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio 01 40h R$ 1.957,14

Parágrafo único. As atribuições do cargo estão estabelecidas na forma constante no anexo IV integrante desta Lei.

Art. 14. A contratação para preenchimento da vaga da disciplina opcional será feita em caráter temporário, com carga horária de acordo com 
a necessidade do serviço, podendo ser de 10, 20 ou 40 horas, com vencimento correspondente ao número de horas trabalhadas.

Art. 5º - Fica alterado o Anexo IV, da Lei Complementar nº 38, de 01 de dezembro de 2011, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Pessoal 
do Magistério Público Municipal que passará a ter a seguinte redação:

FUNÇÃO: Instrutor de Informática
NÍVEL DE FORMAÇÃO: Portador de Certificado de Conclusão de Ensino Médio
ATRIBUIÇÕES DO CARGO:
- O Instrutor de Informática deve possibilitar ao aluno das séries iniciais a iniciação no mundo da tecnologia, acompanhando a evolução das 
informações e dos conhecimentos, oferecendo-lhes um programa com aulas de informática;
- Desenvolver projetos de cunho pedagógico e de inclusão social e digital, junto à comunidade escolar;
- Manter registro diário do trabalho realizado na sala de informática e apresentar para a apreciação da direção e/ou supervisão da unidade 
escolar sempre que solicitado;
- Prestar assessoria técnica ao professor e aos alunos durante as aulas no laboratório de informática;
- Atender e auxiliar a comunidade escolar na execução de trabalhos e pesquisas educacionais.
- Coibir o acesso a sites inadequados ao ambiente escolar;
- Organizar e zelar pela conservação do espaço físico da sala de informática, mantendo-a em condições apropriadas, bem como os materiais, 
equipamentos e mobílias;
- Executar outras atribuições, correlatas às acima descritas, conforme demanda e/ou a critério de seu superior imediato.

Art. 6º - Fica revogada a alínea “d” do inciso II, do artigo 8º da Lei Complementar nº 38, de 01 de dezembro de 2011.

Art. 7º - Ficam ainda revogados o anexo I, na parte que se refere as atribuições da Auxiliar de Creche o anexo VI da Lei Complementar nº 
38, de 01 de dezembro de 2011.
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Art. 8º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial a Lei Complementar 66, de 28 de setembro de 2018.

Art. 9º - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Barra Bonita, SC, 21 de setembro de 2022.

AGNALDO DERESZ
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 486, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196293

PORTARIA N.º 486, de 21 de setembro de 2022.

Designa servidor e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município,

Resolve,

Art.1º. Fica designado o servidor Antoninho Nunes de Arnote, ocupante do cargo de Operador, para desempenhar as funções de seu cargo 
junto a Secretaria Municipal de Agricultura.

Art.º2 Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 21 de setembro de 2022.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.

PORTARIA N.º 487, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198406

PORTARIA N.º 487, de 21 de setembro de 2022.
Concede Férias aos Servidores e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado:

Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo
Vanderlei Pelozatto 221304 01/06/2020 a 31/05/2021 22/09/2022 a 26/09/2022

Art.2º. As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.3 º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 21 de setembro de 2022.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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PORTARIA N.º 488, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198530

PORTARIA N.º 488, de 21 de setembro de 2022.
Concede Férias aos Servidores e dá Outras Providências.

O Prefeito Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo e de acordo com os incisos VI e VIII 
do artigo 73, da Lei l Orgânica do Município.

Resolve,

Art.1º. Conceder Férias ao Servidor abaixo relacionado:

Nome Matricula Período aquisitivo Período de gozo
Simone Wingert 47701 05/05/2018 a 04/05/2019 22/08/2022 a 10/09/2022

Art.2º. As férias foram gozadas no período de 22/08/2022 a 10/09/2022, porém só serão pagas no mês de setembro pois a solicitação de 
férias do funcionário não chegou ao setor de Recursos Humanos no período solicitado.

Art.3º As despesas decorrentes de aplicação deste ato correrão a contas do Orçamento Municipal Vigente.

Art.4 º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barra Bonita, Estado de Santa Catarina, em 21 de setembro de 2022.

Agnaldo Deresz
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se esta Portaria na forma da Lei.
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Barra Velha

Prefeitura

01/002/2022FMAS
Publicação Nº 4197686

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 59E612AD5D7F3E3A6F31F5F77ECBD851C14B8A96
PREFEITURA DE BARRA VELHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Licitação: Processo Administrativo nº 001/2022

Tomada de Preço nº 001/2022FMAS

Extrato de Aditivo ao Contrato n° 01/002/2022FMAS

59E612AD5D7F3E3A6F31F5F77ECBD851C14B8A96

Contratada: ENGEBV CONSTRUTORA EIRELI

Objeto: Construção da Casa de Acolhimento Institucional de crianças e adolescentes - Vereador Germano Selke TRANSFERÊNCIA ESPECIAL 
- SCC 15874/2021 conforme projeto orçamento, memorial, ART em anexo, mediante licitação Tipo Menor Preço Global, em estrita obser-
vância aos Memoriais e Planilhas anexos, partes integrantes deste Processo, atendendo solicitação da Secretaria de Planejamento através 
de requisição anexa ao Processo.

Reequilíbrio de Valor

Valor Aditivo: R$ 23.292,45

Data assinatura: 15/09/2022

Data vencimento: 28/03/2023

Barra Velha, 15 de setembro de 2022

SERGIO FRANCISCO GESCHONKE
Pela Empresa Contratada

Douglas Elias da Costa 
Prefeito

014 REAJUSTE FMS SOMA
Publicação Nº 4197602

PREFEITURA DE BARRA VELHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022FMS

SISTEMA DE REAJUSTE DE PREÇOS 014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2021FMS

Contratada: SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto aquisição de medicamentos para atendimento de demandas da secretaria de saúde do Município de Barra Velha/SC, conforme me-
morial, e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.

Reajuste de Preço

Barra Velha, 21 de setembro de 2022.

GILSON LUIS DAL MAS
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito
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015 REAJUSTE FMS CENTERMED
Publicação Nº 4198354

PREFEITURA DE BARRA VELHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022FMS

SISTEMA DE REAJUSTE DE PREÇOS 015

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2022FMS

Contratada: CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto: aquisição de medicamentos em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, e medicamentos de ordem judicial, 
conforme memorial, e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.

Reajuste de Preço

Barra Velha, 21 de setembro de 2022.

VILSON SZYMANSKI
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

016 REAJUSTE FMS DIMASTER
Publicação Nº 4198394

PREFEITURA DE BARRA VELHA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2022FMS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022FMS

SISTEMA DE REAJUSTE DE PREÇOS 016

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022FMS

Contratada: DIMASTER - COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Objeto: aquisição de medicamentos em atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Saúde, e medicamentos de ordem judicial, 
conforme memorial, e especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência.

Reajuste de Preço

Barra Velha, 21 de setembro de 2022.

SUEMA TUSSI BRUNELO
Pela Empresa Contratada

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

02/001/2020APAE
Publicação Nº 4198676

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F1AC5BBB47E8D904CB86416D65B3D83DBEC78EF
PREFEITURA DE BARRA VELHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditivo ao Contrato n° 001/2020FMS

0F1AC5BBB47E8D904CB86416D65B3D83DBEC78EF

Contratada: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BARRA VELHA

Licitação: INEXIGIBILIDADE nº 008/2020
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Objeto: Contratação da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Barra Velha, para atendimento a pacientes do Município, na 
reabilitação de pessoas com deficiência intelectual e ou múltipla, atendendo solicitação nº 379/2020 do Fundo Municipal de Saúde, mediante 
documentação apresentada, anexa ao, em conformidade com o Manual de Normas Técnicas para Serviços de Reabilitação em Deficiência 
Intelectual e ou Distúrbio do Espectro Autista, com base nos instrutivos de serviços de reabilitação intelectual - MS/2013, englobados pela 
portaria 1.635/2002 e legislação complementar - 2013, do Estado de Santa Catarina.

Prorrogação de Prazo

Data da assinatura: 21/09/2022

Data do vencimento: 21/09/2023

Barra Velha, 21 de setembro de 2022

VALDINEI SOBRAL DA SILVA
Pela Empresa Contratada

Douglas Elias da Costa
Prefeito
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ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 EDUCAÇÃO INFANTIL
Publicação Nº 4198901

 

 

47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

 
ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022  

EDUCAÇÃO INFANTIL  
 

No dia treze de setembro  de dois mil e vinte e dois, às 16h30, apresentaram-se na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto de Barra Velha, situada à Avenida Governador 
Celso Ramos, 198, para escolha de vagas, conforme o edital, 21 candidatas para as cinco 
vagas de Professor de Educação Infantil conforme o quadro abaixo. Para o desempate da 
chamada foram considerados os critérios elencados na Lei Nº 56/2006.  
 
Assim, a classificação final para a vaga é: 
 
 
 Nome Escolaridade Tempo de 

Serviço 
Data de 
Nasc. 

01 Alexandra Carla Pavan Pedagogia com 
Especialização 

2402 06/02/1992 

02 Ivanir Meister Soares Pedagogia com 
Especialização 

979 15/02/1989 

03 Neuza Aparecida Medina 
Schell 

Pedagogia com 
Especialização 

372 28/03/1972 

04 Jeane de Jesus Santos Pedagogia com 
Especialização 

299 17/06/1973 

05 Marla Andrade Angélico Graduação 3328 03/04/1983 
06 Rosmary Rech Graduação 2960 29/04/1969 
07 Vanessa Souza da 

Conceição 
Graduação 2867 03/04/1984 

08 Rafaela Devolio Castelli Graduação 2867 16/06/1986 
09 Bianca Velho da Rosa 

Amarante Coelho  
Graduação 1741  03/09/1995  

10 Samara Rosana da Silva Graduação 1659 17/04/1990 

11 Leticia Gasparly Pereira dos 
Santos 

Graduada 302 30/07/1991 

12 Jessica Caroline Cristofolini Graduação 29 27/07/1993 
13 Ezilda Quadros Ferraz Graduação 0 27/05/1966 
14 Alessandra da Rosa 

Malheiros 
Magistério - Normal 
Médio 

1263 09/03/1993 

15 Cristiane Ruis Feltrim Magistério 32 16/07/1987 
16 Margarida Aparecida 

Agostini 
Magistério 0 31/08/1964 

17 Eguinara Clébia Nicolai Cursando 
Pedagogia 12 
cursadas de 12 
(100%) 
Complementação 
pedagógica 

0 25/04/1982  

18 Andressa Carvalho Cursando 
Pedagogia 42 
cursadas de 48 
(87,50%) 

235 29/04/1987 
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47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

19 Renata Gomes dos Santos 
de Jesus 

Cursando 
Pedagogia - 30 
disciplinas cursadas 
de 45 disciplinas. 
(66,67%) 

609 04/09/1984 

20 Juliana Batista  Cursando 
Pedagogia – 36 
disciplina cursadas 
de 49 (69,39%) 

2154 10/11/1983 

21 Elaneide do Prado Ferreira Cursando 
Pedagogia – 15 
disciplina cursadas 
de 34 (44,12%) 

0 21/12/2000 

 
Portanto, as vagas referidas serão preenchidas conforme abaixo.  
 
 
CEI Marli Hess de Faria - BI 40h  Ivanir Meister Soares 

CEI Nadida Michereff - MII 40h  Marla Andrade Angélico  

CEI Nadida Michereff - Pré I 40h  Jeane de Jesus Santos 
CEI Prof. Daniele Ramon E. Schuch - 
Projetos Pedagógicos 35h  

Alexandra Carla Pavan 

CEI Frei Libório Schmitt - Projetos 
Pedagógicos 30h  

Rosmary Rech 

Complexo Pré Escolar - Projetos 
Pedagógicos 25h  

Neuza Aparecida Medina Schell 

  
Sem mais para o momento, assinam abaixo os candidatos e a comissão. 
 
 
 Nome Assinatura 
01 Alexandra Carla Pavan  

02 Ivanir Meister Soares  

03 Neuza Aparecida Medina Schell  

04 Jeane de Jesus Santos  

05 Marla Andrade Angélico  

06 Rosmary Rech  

07 Vanessa Souza da Conceição  

08 Rafaela Devolio Castelli  

09 Bianca Velho da Rosa Amarante Coelho   

10 Samara Rosana da Silva  

11 Leticia Gasparly Pereira dos Santos  

12 Jessica Caroline Cristofolini  
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47 34467734  
semec@barravelha.sc.gov.br 

www.barravelha.sc.gov.br 
Avenida Governador Celso Ramos, 198, Centro - Barra Velha-SC CEP 88.390.000 

13 Ezilda Quadros Ferraz  

14 Alessandra da Rosa Malheiros  

15 Cristiane Ruis Feltrim  

16 Margarida Aparecida Agostini  

17 Eguinara Clébia Nicolai  

18 Andressa Carvalho  

19 Renata Gomes dos Santos de Jesus  

20 Juliana Batista   

21 Elaneide do Prado Ferreira  

 
22 Ana Paula dos Santos Muller  

23 Elisa Kozoski Padilha  

24 Fernanda Roberta Chagas  

25 Jeniffer Bernardo Cernach  

26 Nilcéia Tomaz  

27 Simone Alves da Silva  
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ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 MOTORISTA DE ÔNIBUS
Publicação Nº 4198906

ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022
MOTORISTA DE ÔNIBUS

No dia treze de setembro de dois mil e vinte e dois, às 13h40, apresentaram-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
de Barra Velha, situada à Avenida Governador Celso Ramos, 198, para escolha de vagas, conforme o edital, 2 candidatos para a vaga de 
Motorista de Ônibus, de 40 horas, para o Garagem da SEMEC. Para o desempate da chamada foram considerados os critérios elencados na 
Lei Nº 56/2006.

Assim, a classificação final para a vaga é:

Nome Escolaridade Cursos Tempo de Serviço Data de Nasc.
01 Elcio Luiz Weneski Ensino Fundamental Trans. Escolar 1804 06/10/1968
02 Genildo Teixeira Ribeiro Ensino Médio Trans. Passageiros 0 21/08/1981

Portanto, a vaga referida será preenchida por Elcio Luiz Weneski. Sem mais para o momento, assinam abaixo os candidatos e a comissão.
Nome Assinatura

01 Elcio Luiz Weneski
02 Genildo Teixeira Ribeiro
03 Ana Paula dos Santos Muller
04 Elisa Kozoski Padilha
05 Fernanda Roberta Chagas
06 Jeniffer Bernardo Cernach
07 Nilcéia Tomaz
08 Simone Alves da Silva

ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 – ANOS INICIAIS
Publicação Nº 4198889

ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 – ANOS INICIAIS

No dia treze de setembro de dois mil e vinte e dois, às 15h30, apresentaram-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto de 
Barra Velha, situada à Avenida Governador Celso Ramos, 198, para escolha de vagas, conforme o edital, 14 candidatas, a vaga de Professor 
de Anos Iniciais, 40 horas, para a escola EBM Manoel Antonio de Freitas. Para o desempate da chamada foram considerados os critérios 
elencados na Lei Nº 56/2006. Assim, a classificação final para a vaga é:

Nome Escolaridade Tempo de Serviço Data de Nasc.
01 Lia Rose de Ascenção Ramos Candeias Pedagogia com Especialização 2919 23/05/1988
02 Neuza Aparecida Medina Schell Especialização 372 28/03/1972
03 Marla Andrade Angélico Graduada 3328 03/04/1983
04 Vanessa Souza da Conceição Graduação 2867 03/04/1984
05 Rafaela Devolio Castelli Graduação 2867 16/06/1986
06 Valdvânia Fátima Dos Santos Moesch Normal Superior - Séries Iniciais 2016 23/07/1977
07 Bianca Velho da Rosa Amarante Coelho Graduação 1741 03/09/1995
08 Jessica Caroline Cristofolini Graduação 29 27/07/1993
09 Alessandra da Rosa Malheiros Magistério - Normal Médio 1263 09/03/1993
10 Natielle Aline de Souza de Castro Magistério - Normal Médio 401 10/01/2018
11 Andressa Carvalho Cursando Pedagogia 42 cursadas de 48 (87,50%) 235 29/04/1987
12 Juliana Batista Cursando Pedagogia – 36 disciplina cursadas de 49 (69,39%) 2154 10/11/1983
13 Franciele dos Santos Cursando Pedagogia 26 cursadas de 44 (59,09%) 0 07/05/1991
14 Elen Sillva Lopes Cursando Pedagogia 9 cursadas de 49 (18,37%) 0 15/03/2000

Portanto, a vaga referida será preenchida por Lia Rose de Ascenção Ramos Candeias.

Sem mais para o momento, assinam abaixo os candidatos e a comissão.
Nome Assinatura

01 Lia Rose de Ascenção Ramos Candeias
02 Neuza Aparecida Medina Schell
03 Marla Andrade Angélico
04 Vanessa Souza da Conceição
05 Rafaela Devolio Castelli
06 Valdvânia Fátima Dos Santos Moesch
07 Bianca Velho da Rosa Amarante Coelho
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08 Jessica Caroline Cristofolini
09 Alessandra da Rosa Malheiros
10 Natielle Aline de Souza de Castro
11 Andressa Carvalho
12 Juliana Batista
13 Franciele dos Santos
14 Elen Sillva Lopes
15 Ana Paula dos Santos Muller
16 Elisa Kozoski Padilha
17 Fernanda Roberta Chagas
18 Jeniffer Bernardo Cernach
19 Nilcéia Tomaz
20 Simone Alves da Silva

ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 – PLANTONISTA
Publicação Nº 4198913

ATA DE ESCOLHA DE VAGAS DA CHAMADA PÚBLICA Nº 022/2022 – PLANTONISTA

No dia treze de setembro de dois mil e vinte e dois, às 14h46 apresentaram-se na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 
de Barra Velha, situada à Avenida Governador Celso Ramos, 198, para escolha de vagas, conforme o edital, 12 candidatos para a vaga de 
Professor Plantonista, de 40 horas, para o CEI Nadida Michereff. Para o desempate da chamada foram considerados os critérios elencados 
na Lei Nº 56/2006.

Assim, a classificação final para a vaga é:

Nome Escolaridade Tempo de Serviço Data de Nasc.
01 Aline Marcelino Ferreira Pedagogia com Especialização 2642 18/05/1988
02 Alexandra Carla Pavan Pedagogia com Especialização 2402 06/02/1992
03 Ivanir Meister Soares Pedagogia com Especialização 979 15/02/1989
04 Neuza Aparecida Medina Schell Pedagogia com Especialização 372 28/03/1972
05 Marla Andrade Angélico Graduada 3328 03/04/1983
06 Rafaela Devolio Castelli Graduação 2867 16/06/1986
07 Valdvânia Fátima Dos Santos Moesch Normal Superior - Séries Iniciais 2016 23/07/1977
08 Bianca Velho da Rosa Amarante Coelho Graduação 1741 03/09/1995

09 Eguinara Clébia Nicolai Cursando Pedagogia 12 cursadas de 12 (100%) 
Complementação pedagógica 0 25/04/1982

10 Renata Gomes dos Santos de Jesus
Cursando Pedagogia - 30 disciplinas cursadas de 45 
disciplinas.
(66,67%)

609 04/09/1984

11 Sandra Mara Vieira
Cursando Pedagogia - 28 disciplinas cursadas de 45 
disciplinas.
(6,12%)

0 28/07/1978

12 Daniele de Souza Amorim Cursando Pedagogia 6º período 0 28/03/1998

Portanto, a vaga referida será preenchida por Aline Marcelino Ferreira. Sem mais para o momento, assinam abaixo os candidatos e a co-
missão.

Nome Assinatura
01 Aline Marcelino Ferreira
02 Alexandra Carla Pavan
03 Ivanir Meister Soares
04 Neuza Aparecida Medina Schell
05 Marla Andrade Angélico
06 Rafaela Devolio Castelli
07 Valdvânia Fátima Dos Santos Moesch
08 Bianca Velho da Rosa Amarante Coelho
09 Eguinara Clébia Nicolai
10 Renata Gomes dos Santos de Jesus
11 Sandra Mara Vieira
12 Daniele de Souza Amorim
13 Ana Paula dos Santos Muller
14 Elisa Kozoski Padilha
15 Fernanda Roberta Chagas
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16 Jeniffer Bernardo Cernach
17 Nilcéia Tomaz
18 Simone Alves da Silva

CREDENCIAMENTO 002/2022 FUNDEMA
Publicação Nº 4197587

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 37209CD7DBE935E3D0BE2E9ADAA6FC8A8F0C42C2
PREFEITURA DE BARRA VELHA

FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

Processo Administrativo nº 003/2022

Inexigibilidade nº 002/2022FUNDEMA

Homologação: 37209CD7DBE935E3D0BE2E9ADAA6FC8A8F0C42C2

Termos de Credenciamento

Contratadas: CLINICA VETERINARIA ONDA DOS BICHOS LTDA

Objeto: Credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para prestação de serviços de procedimentos e exames veterinários em 
espécies caninas e felinas do município de Barra Velha.

Data da assinatura: 20/09/2022

Data de Vencimento: 20/09/2023

Barra Velha, 20 de Setembro de 2022.

RICARDO DE SOUZA PAULA
Contratado

DOUGLAS ELIAS DA COSTA 
Prefeito

PE 023/2022 FMS
Publicação Nº 4198428

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 818991F866B9588965E7FD6D0B17E7661E7EB7A1
PREFEITURA DE BARRA VELHA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Processo Administrativo nº 037/2022 FMS

Pregão Eletrônico nº 023/2022 FMS

818991F866B9588965E7FD6D0B17E7661E7EB7A1

A Prefeitura de Barra Velha, através da Secretaria de Administração, nos termos da Lei n° 10.024/2019 e subsidiariamente, pela Lei nº 
8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO do tipo Menor Preço Global para contratação de empresa especializada no fornecimento de enxoval em forma de comodato, 
com prestação de serviços de lavanderia hospitalar em todas as suas etapas. Desde sua utilização até o retorno em condições ideais de 
reuso, sob situações higiênico-sanitárias adequadas, mediante operacionalização e o desenvolvimento de todas as etapas compreendendo: 
coleta, lavagem, desinfecção, recuperação, reposição e distribuição para atendimento das necessidades do Pronto Atendimento 24h de 
Barra Velha e da Policlínica Municipal, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de Referência. Recebimento das propostas 
até: 10/10/2022 às 15:00 horas. Data da Sessão Pública: 10/10/2022 às 15:10 horas, A abertura das propostas será através do Endereço 
eletrônico www.bnc.org.br. O edital, em inteiro teor, estará à disposição dos interessados para download nos sites: www.barravelha.sc.gov.
br e www.bnc.org.br. 

Barra Velha, 23 de agosto de 2022. 

DOUGLAS ELIAS DA COSTA
Prefeito

http://www.bnc.org.br
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.barravelha.sc.gov.br/
http://www.bnc.org.br
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Bela Vista do Toldo

Prefeitura

DECRETO N. 1.107
Publicação Nº 4196717

DECRETO Nº 1.107/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ampa-
rado pela Lei Municipal n.º 1.504/2021 de 05 de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA R$
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
26.04.122.0003-2.004 2.004 Manutenção do Procon
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$5.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Executivo Municipal autorizado a anular e 
suplementar o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme segue abaixo:

ÓRGÃO 03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA R$
Unidade Orçamentária 03.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
25.04.122.0003-2.004 2.004 Manutenção do Procon
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$ 5.000,00
TOTAL GERAL R$5.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de setembro de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 1.108
Publicação Nº 4196939

DECRETO Nº 1.108/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ampa-
rado pela Lei Municipal n.º 1.578/2022, de 21 de setembro de 2022;

DECRETA:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO R$
Unidade Orçamentária 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
93.10.121.0010-2.028 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$90.000,00
TOTAL GERAL R$90.000,00
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Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar e anular o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme segue abaixo:

ORGÂO 0.005 SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS R$

89.15-452.0.007.2.027 2.027 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$20.000,00
91.15-452.0.007.2.027 2.027 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$20.000,00
96.13.392.0.014-2.041 2.041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURISTICAS
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$50.000,00
TOTAL GERAL R$90.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de setembro de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

DECRETO N. 1.109
Publicação Nº 4196973

DECRETO Nº 1.109/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e ampa-
rado pela Lei Municipal n.º 1.579/2022, de 21 de setembro de 2022;

DECRETA:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e das Ações da Atenção Básica
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0702 Aplicações Diretas R$820.000,00
TOTAL GERAL R$820.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar e anular o valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), conforme segue abaixo:
ORGÂO 0.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO R$
43.12.362.0005-1.011 1.011
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$500.000,00
46.12.362.0005-1.013 1.013 AQUISIÇÃO DE TERRENOS
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$60.000,00
47.12.362.0005-1.014 1.014 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$200.000,00
62.12.362.0005-2.014 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$30.000,00
63.12.362.0005-2.014 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$30.000,00
TOTAL GERAL R$820.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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Bela Vista do Toldo - SC, 21 de setembro de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 1.578
Publicação Nº 4197026

LEI N° 1.578/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
Art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), com a seguinte 
classificação institucional, funcional e programática:

ÓRGÃO 10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO R$
Unidade Orçamentária 10.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
93.10.121.0010-2.028 2.028 Manutenção da Secretaria Municipal de Planejamento
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$90.000,00
TOTAL GERAL R$90.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar e anular o valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), conforme segue abaixo:

ORGÂO 0.005 SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS R$
89.15-452.0.007.2.027 2.027 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$20.000,00
91.15-452.0.007.2.027 2.027 MANUTENÇÃO DA DEFESA CIVIL
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$20.000,00
96.13.392.0.014-2.041 2.041 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS E TURISTICAS
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0700 Aplicações Diretas R$50.000,00
TOTAL GERAL R$90.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de setembro de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda

LEI N. 1.579
Publicação Nº 4197064

LEI N° 1.579/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTÉM OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALFREDO CEZAR DREHER, Prefeito Municipal de Bela Vista do Toldo, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o 
Art. 67, IV da Lei Orgânica do Município, faz saber a todos que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do Município de Bela Vista do Toldo – Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), com 
a seguinte classificação institucional, funcional e programática:
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ÓRGÃO 07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$
Unidade Orçamentária 07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.10.301.0009-2.029 2.029 Manutenção do Fundo e das Ações da Atenção Básica
Dotação 3.1.90.00.00.00.00.00.00.0702 Aplicações Diretas R$820.000,00
TOTAL GERAL R$820.000,00

Art. 2º. Para Suporte do Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo precedente, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autori-
zado a suplementar e anular o valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), conforme segue abaixo:
ORGÂO 0.005 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO R$
43.12.362.0005-1.011 1.011
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$500.000,00
46.12.362.0005-1.013 1.013 AQUISIÇÃO DE TERRENOS
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$60.000,00
47.12.362.0005-1.014 1.014 CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$200.000,00
62.12.362.0005-2.014 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Dotação 3.3.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$30.000,00
63.12.362.0005-2.014 2.014 MANUTENÇÃO DO ENSINO MÉDIO
Dotação 4.4.90.00.00.00.00.00.00.0701 Aplicações Diretas R$30.000,00
TOTAL GERAL R$820.000,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bela Vista do Toldo - SC, 21 de setembro de 2022.

ALFREDO CEZAR DREHER
Prefeito Municipal

MARIANE LESSAK MASSANEIRO
Secretária Municipal de Administração e Fazenda
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RGF 2º QUADRIMESTRE - DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Publicação Nº 4197069

 

O
R

Ç
A

M
E

N
TO

S
 F

IS
C

A
L 

E
 D

A
 S

E
G

U
R

ID
A

D
E

 S
O

C
IA

L

R
E

LA
TÓ

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
 F

IS
C

A
L

S
E

TE
M

B
R

O
/2

02
1 

- A
G

O
S

TO
/2

02
2

D
EM

O
N

ST
R

A
TI

VO
 D

A
 D

ES
PE

SA
 C

O
M

 P
ES

SO
A

L

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 B
E

LA
 V

IS
TA

 D
O

 T
O

LD
O

 - 
S

C
P

O
D

E
R

 L
E

G
IS

LA
TI

V
O

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

221
P

ág
in

a:
 1

/

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

50
.5

46
,6

3

50
.5

46
,6

3

41
.7

74
,0

8

8.
77

2,
55

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

50
.5

46
,6

3

0,
00

53
.1

78
,9

0

53
.1

78
,9

0

44
.1

96
,3

4

8.
98

2,
56

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

53
.1

78
,9

0

0,
00

51
.6

47
,0

6

51
.6

47
,0

6

42
.6

83
,5

3

8.
96

3,
53

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

51
.6

47
,0

6

0,
00

51
.6

47
,0

6

51
.6

47
,0

6

42
.6

83
,5

3

8.
96

3,
53

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

51
.6

47
,0

6

0,
00

35
.6

82
,1

7

0,
00

20
7.

01
9,

65
In

at
iv

os
 e

 P
en

si
on

is
ta

s 
co

m
 R

ec
ur

so
s 

V
in

cu
la

do
s

17
1.

33
7,

48

0,
00

D
es

pe
sa

s 
de

 E
xe

rc
íc

io
s 

A
nt

er
io

re
s 

de
 p

er
ío

do
 a

nt
er

io
r a

o 
da

 a
pu

ra
çã

o

20
7.

01
9,

65

   
 A

po
se

nt
ad

or
ia

s,
 R

es
er

va
 e

 R
ef

or
m

as

In
de

ni
za

çõ
es

 p
or

 D
em

is
sã

o 
e 

In
ce

nt
iv

os
 à

 D
em

is
sã

o 
V

ol
un

tá
ria

P
es

so
al

 A
tiv

o

P
es

so
al

 In
at

iv
o 

e 
P

en
si

on
is

ta
s

0,
00

O
ut

ra
s 

de
sp

es
as

 d
e 

pe
ss

oa
l d

ec
or

re
nt

es
 d

e 
co

nt
ra

to
s 

de
 te

rc
ei

riz
aç

ão
ou

 d
e 

co
nt

ra
ta

çã
o 

de
 fo

rm
a 

in
di

re
ta

 (§
 1

º d
o 

ar
t. 

18
 d

a 
LR

F)

   
 P

en
sõ

es

0,
00

0,
00

D
E

S
P

E
S

A
S

 N
Ã

O
 C

O
M

P
U

TA
D

A
S

 (I
I) 

(§
 1

º d
o 

ar
t. 

19
 d

a 
LR

F)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
 O

br
ig

aç
õe

s 
P

at
ro

na
is

   
 V

en
ci

m
en

to
s,

 V
an

ta
ge

ns
 e

 O
ut

ra
s 

D
es

pe
sa

s 
V

ar
iá

ve
is

D
ES

PE
SA

 L
ÍQ

U
ID

A
 C

O
M

 P
ES

SO
A

L 
(II

I) 
= 

(I 
- I

I)

D
ec

or
re

nt
es

 d
e 

D
ec

is
ão

 J
ud

ic
ia

l d
e 

pe
río

do
 a

nt
er

io
r a

o 
da

 a
pu

ra
çã

o

D
E

S
P

E
S

A
 B

R
U

TA
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L 
(I)

20
7.

01
9,

65

D
E

S
P

E
S

A
 C

O
M

 P
E

S
S

O
A

L

A
br

/2
02

2
O

ut
/2

02
1

Fe
v/

20
22

A
go

/2
02

2

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

Ju
l/2

02
2

N
ov

/2
02

1
M

ar
/2

02
2

TO
TA

L 
(U

LT
IM

O
S

12
 M

E
S

E
S

) (
a)

S
et

/2
02

1
Ju

n/
20

22
M

ai
/2

02
2

D
ez

/2
02

1
Ja

n/
20

22

IN
S

C
R

IT
A

S
 E

M
R

E
S

TO
S

 A
P

A
G

A
R

 N
Ã

O
P

R
O

C
E

S
S

A
D

O
S

(b
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

D
E

S
P

E
S

A
S

 E
X

E
C

U
TA

D
A

S
 (M

ai
o/

20
22

 - 
A

go
st

o/
20

22
)

0,
00

D
es

pe
sa

 c
om

 P
es

so
al

 n
ão

 E
xe

cu
ta

da
 O

rç
am

en
ta

ria
m

en
te

0,
00

R
G

F 
- A

N
E

X
O

 1
 (L

R
F,

 a
rt 

55
, i

nc
is

o 
I, 

al
ín

ea
 "a

")

33
.2

66
.6

39
,6

3
34

1.
78

3,
53

5,
4%

(-)
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
ob

rig
at

ór
ia

s 
da

 U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s 
de

 b
an

ca
da

 (a
rt

. 1
66

, §
 1

6 
da

 C
F)

 (V
II)

(-)
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s 
ob

rig
at

ór
ia

s 
da

 U
ni

ão
 re

la
tiv

as
 à

s 
em

en
da

s 
in

di
vi

du
ai

s 
(a

rt
. 1

66
-A

, §
 1

º, 
da

 C
F)

 (V
)

1.
77

7.
94

2,
23

20
7.

01
9,

65

A
PU

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

LE
G

A
L

VA
LO

R 1.
97

5.
49

1,
37

32
.9

24
.8

56
,1

0

6% 5,
7%

R
EC

EI
TA

 C
O

R
R

EN
TE

 L
ÍQ

U
ID

A
 - 

R
C

L 
(IV

)

LI
M

IT
E 

D
E 

A
LE

R
TA

 (X
I) 

= 
(0

,9
0 

x 
IX

) (
in

ci
so

 II
 d

o 
§1

º d
o 

ar
t. 

59
 d

a 
LR

F)
1.

87
6.

71
6,

80

0.
63

%
R

EC
EI

TA
 C

O
R

R
EN

TE
 L

ÍQ
U

ID
A

 A
JU

ST
A

D
A

 P
A

R
A

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
S 

LI
M

IT
ES

 D
A

 D
ES

PE
SA

 C
O

M
 P

ES
SO

A
L 

(V
III

) =
 (I

V 
- V

I -
 V

II)

LI
M

IT
E 

M
Á

XI
M

O
 (I

X)
 (i

nc
is

os
 I,

 II
 e

 II
I, 

ar
t. 

20
 d

a 
LR

F)

%
 S

O
B

R
E 

A
 R

C
L 

A
JU

ST
A

D
A

LI
M

IT
E 

PR
U

D
EN

C
IA

L 
(X

) =
 (0

,9
5 

x 
IX

) (
pa

rá
gr

af
o 

ún
ic

o 
do

 a
rt

. 2
2 

da
 L

R
F)

0,
00

D
ES

PE
SA

 T
O

TA
L 

C
O

M
 P

ES
SO

A
L 

- D
TP

 (V
III

) =
 (I

II 
a 

+ 
III

 b
)

N
ot

a:

1.
 N

os
 d

em
on

st
ra

tiv
os

 e
la

bo
ra

do
s 

no
 p

rim
ei

ro
 e

 n
o 

se
gu

nd
o 

qu
ad

rim
es

tr
e 

de
 c

ad
a 

ex
er

cí
ci

o,
 o

s 
va

lo
re

s 
de

 r
es

to
s 

a 
pa

ga
r 

nã
o 

pr
oc

es
sa

do
s 

in
sc

rit
os

 e
m

 3
1 

de
 d

ez
em

br
o 

do
 e

xe
rc

íc
io

 a
nt

er
io

r 
co

nt
in

ua
rã

o 
a 

se
r 

in
fo

rm
ad

os
 n

es
se

 c
am

po
. E

ss
es

 v
al

or
es

 n
ão

 s
of

re
m

 a
lte

ra
çã

o 
pe

lo
 s

eu
 p

ro
ce

ss
am

en
to

, e
 s

om
en

te
 n

o 
ca

so
 d

e
ca

nc
el

am
en

to
 p

od
em

 s
er

 e
xc

lu
íd

os
.

Fo
nt

e:
 S

is
te

m
a 

Co
nt

áb
il 

- B
et

ha
 S

is
te

m
as

.U
ni

da
de

 R
es

po
ns

áv
el

: C
ÂM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 B
EL

A 
VI

ST
A 

D
O

 T
O

LD
O

. E
m

is
sã

o:
 1

9/
09

/2
02

2,
 à

s 
16

:1
9:

02
.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 187

RGF 2º QUADRIMESTRE - DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Publicação Nº 4197072

 

D
em

ai
s

O
br

ig
aç

õe
s

Fi
na

nc
ei

ra
s

(f)
 =

 (a
–(

b+
c+

d+
e)

)

O
B

R
IG

A
Ç

Õ
E

S
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
S

(a
)

D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
 D

E
C

A
IX

A
 B

R
U

TA
R

E
S

TO
S

 A
 P

A
G

A
R

E
M

P
E

N
H

A
D

O
S

 E
N

Ã
O

 L
IQ

U
ID

A
D

O
S

D
O

 E
X

E
R

C
ÍC

IO

(e
)

(c
)

D
o 

E
xe

rc
íc

io

(d
)

(g
)

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

 L
iq

ui
da

do
s 

e 
N

ão
P

ag
os

D
e 

E
xe

rc
íc

io
s

A
nt

er
io

re
s

ID
E

N
TI

FI
C

A
Ç

Ã
O

 D
O

S
 R

E
C

U
R

S
O

S

(i)
 =

 (g
-h

)

D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
 D

E
C

A
IX

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 (A
N

TE
S

D
A

 IN
S

C
R

IÇ
Ã

O
 E

M
R

E
S

TO
S

 A
 P

A
G

A
R

 N
Ã

O
P

R
O

C
E

S
S

A
D

O
S

 D
O

E
X

E
R

C
ÍC

IO
)1

E
M

P
E

N
H

O
S

 N
Ã

O
LI

Q
U

ID
A

D
O

S
C

A
N

C
E

LA
D

O
S

 (N
Ã

O
IN

S
C

R
IT

O
S

 P
O

R
IN

S
U

FI
C

IÊ
N

C
IA

FI
N

A
N

C
E

IR
A

)

D
IS

P
O

N
IB

IL
ID

A
D

E
D

E
 C

A
IX

A
LÍ

Q
U

ID
A

(A
P

Ó
S

 A
IN

S
C

R
IÇ

Ã
O

 E
M

R
E

S
TO

S
 A

 P
A

G
A

R
N

Ã
O

P
R

O
C

E
S

S
A

D
O

S
 D

O
E

X
E

R
C

ÍC
IO

)

R
es

to
s 

a 
P

ag
ar

E
m

pe
nh

ad
os

 e
N

ão
 L

iq
ui

da
do

s
de

 E
xe

rc
íc

io
s

A
nt

er
io

re
s

(b
)

0,
00

1.
03

1,
40

4.
41

1,
77

0,
00

O
ut

ro
s 

R
ec

ur
so

s 
nã

o 
V

in
cu

la
do

s
0,

00

0,
00

0,
00

0,
00

17
2.

37
4,

39
R

ec
ur

so
s 

N
ão

 V
in

cu
la

do
s 

de
 Im

po
st

os
0,

00
0,

00
0,

00
17

1.
34

2,
99

16
6.

93
1,

22
17

2.
37

4,
39

16
6.

93
1,

22

0,
00

4.
41

1,
77

1.
03

1,
40

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

17
1.

34
2,

99
TO

TA
L 

D
O

S 
R

EC
U

R
SO

S 
N

Ã
O

 V
IN

C
U

LA
D

O
S 

(I)

0,
00

TO
TA

L 
D

O
S 

R
EC

U
R

SO
S 

VI
N

C
U

LA
D

O
S 

(II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ur
so

s 
V

in
cu

la
do

s 
ao

 R
P

P
S

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ur
so

s 
de

 O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
ur

so
s 

de
 A

lie
na

çã
o 

de
 B

en
s/

A
tiv

os
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

ec
us

os
 V

in
cu

la
do

s 
a 

P
re

ca
tó

rio
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
ec

ur
so

s 
V

in
cu

la
do

s 
a 

D
ep

ós
ito

s 
Ju

di
ci

ai
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
ut

ro
s 

R
ec

ur
so

s 
V

in
cu

la
do

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
4.

41
1,

77
17

2.
37

4,
39

16
6.

93
1,

22
1.

03
1,

40
17

1.
34

2,
99

TO
TA

L 
(II

I) 
= 

(I 
+ 

II)

P
O

D
E

R
 L

E
G

IS
LA

TI
V

O

JA
N

E
IR

O
 A

 A
G

O
S

TO
/A

TÉ
 2

º Q
U

A
D

R
IM

E
S

TR
E

 D
E

 2
02

2
R

$ 
1,

00

R
E

LA
TÓ

R
IO

 D
E

 G
E

S
TÃ

O
 F

IS
C

A
L

D
EM

O
N

ST
R

A
TI

VO
 D

A
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

A
D

E 
D

E 
C

A
IX

A
 E

 D
O

S 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
O

R
Ç

A
M

E
N

TO
S

 F
IS

C
A

L 
E

 D
A

 S
E

G
U

R
ID

A
D

E
 S

O
C

IA
L

E
xe

rc
íc

io
 d

e 
20

22
P

ág
in

a 
: 1

1

 R
G

F 
– 

A
N

E
X

O
 5

 (L
R

F,
 a

rt.
 5

5,
 In

ci
so

 II
I, 

al
ín

ea
 "a

")

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 B
E

LA
 V

IS
TA

 D
O

 T
O

LD
O

 - 
S

C
/

(h
) =

 (f
 - 

g)

Fo
nt

e:
 S

is
te

m
a 

Co
nt

áb
il 

- B
et

ha
 S

is
te

m
as

.U
ni

da
de

 R
es

po
ns

áv
el

: C
ÂM

AR
A 

M
U

N
IC

IP
AL

 B
EL

A 
VI

ST
A 

D
O

 T
O

LD
O

. E
m

is
sã

o:
 1

9/
09

/2
02

2,
 à

s 
16

:2
2:

48
.

1.
 E

ss
a 

co
lu

na
 p

od
er

á 
ap

re
se

nt
ar

 v
al

or
 n

eg
at

iv
o,

 in
di

ca
nd

o,
 n

es
se

 c
as

o,
 in

su
fic

iê
nc

ia
 d

e 
ca

ix
a 

ap
ós

 o
 re

gi
st

ro
 d

as
 o

br
ig

aç
õe

s 
fin

an
ce

ira
s.

N
ot

a(
s)

 E
xp

lic
at

iv
a(

s)
:



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 188
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Belmonte

Prefeitura

DECRETO Nº 157/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198610

DECRETO Nº 157/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE O RESULTADO PRELIMINAR, RELATIVO AO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito de Belmonte, Estado de Santa Catarina, Sr. JAIR ANTÔNIO GIUMBELLI no uso de suas atribuições legais e nos termos dos disposi-
tivos da Lei Orgânica Municipal e em conformidade com a Lei Complementar 003/2008 de 07 de abril de 2008, Lei Complementar 002/2014 
de 21 de março de 2014, Lei Complementar 004/2014, Lei Complementar 05, de 27 de agosto de 2014, Lei complementar nº 25/2017 de 
treze de dezembro de 2017,

DECRETA:

Art. 1º Fica homologado, para conhecimento dos candidatos que prestaram as provas relativas ao Edital de Concurso Público nº 01/2022, 
o resultado preliminar, destinado ao provimento dos cargos a baixo relacionados:

AGENTE ADMINISTRATIVO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

1 Valdomiro Teodozio Da Silva Junior 28/02/1981 6,30 1,40 0,80 8,50 1º

29 Cleidiane Mistura 22/10/1990 4,90 1,80 1,00 7,70 2º

86 Douglas Henrique Stanga 20/02/2000 5,25 1,40 0,80 7,45 3º

130 Edivaldo Marinho De Melo Júnior 02/07/1991 5,60 0,80 0,80 7,20 4º

376 Gabrieli Pagani Zatta 04/01/2002 4,20 1,80 0,80 6,80 5º

10 Larissa Carla Bernardi 14/02/1996 4,55 1,20 0,60 6,35 6º

381 Maria Eduarda Dionisio Valcarenghi 01/03/1993 4,55 1,00 0,80 6,35 7º

342 Rosangela Sigulin Pelissari 25/09/1974 5,25 0,40 0,60 6,25 8º

188 Marciele Wilma Fabi 31/12/1998 4,20 1,20 0,80 6,20 9º

410 Ivanici Veríssimo 19/03/1996 4,55 0,80 0,80 6,15 10º

394 Andréia Disegna 30/01/2004 4,90 0,60 0,60 6,10 11º

111 Leonardo Wronskifrozza 25/06/2003 4,20 1,00 0,80 6,00 12º

474 Mariana Karlinski 20/10/2003 3,85 1,60 0,40 5,85 13º

147 Eliane Neumann 30/06/1985 3,85 1,20 0,80 5,85 14º

433 Leonir Dill 29/09/1992 4,20 1,00 0,60 5,80 15º

345 Murilo Morosini 27/06/2003 3,85 1,20 0,40 5,45 16º

190 Rosane Dos Santos Ávila De Souza 24/05/1983 3,85 0,80 0,80 5,45 17º

356 Dulcimar Gonzatto 07/08/1978 3,50 1,20 0,60 5,30 18º

473 Alan Kunrath 25/03/1999 3,85 0,80 0,60 5,25 19º

55 Elisa Nardi Pawlak 03/08/1996 3,50 0,80 0,80 5,10 20º

54 Lourdes De Fatima Ribeiro 02/09/1981 3,50 0,60 1,00 5,10 21º

331 Raquel Andreghetti Ghizzi 19/09/1995 3,85 0,60 0,60 5,05 22º

456 Rogério Gabriel Mickna 08/07/1997 3,85 0,60 0,60 5,05 23º

239 Izoldi Maria Gluitz 28/10/1967 3,85 0,40 0,80 5,05 24º

457 Julcimari Revers Radke 10/09/1982 3,15 1,00 0,80 4,95 Desc.

277 Priscila Pisoni 28/05/1993 3,15 0,80 0,80 4,75 Desc.

143 Tiane Dalmoro 17/08/1993 3,50 0,60 0,60 4,70 Desc.

385 Janei Luiz Stirmer 21/01/1991 2,45 1,20 1,00 4,65 Desc.

437 Luis Diogo Rodrigues Chiele 29/05/2002 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

460 Juliano Geremia 28/08/1981 3,50 0,40 0,60 4,50 Desc.

256 Fernando Revers 31/01/1984 2,80 0,80 0,80 4,40 Desc.
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451 Raniel Barella 26/06/2001 2,45 1,00 0,80 4,25 Desc.

265 Pâmela Koswoski Pisoni 13/07/2003 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

238 Anderson Rigon 23/01/1986 2,45 0,80 0,80 4,05 Desc.

197 Cleidir Alessio 08/11/1997 3,15 0,20 0,60 3,95 Desc.

14 Taliane Pereira Da Cruz 01/11/2000 2,10 1,20 0,60 3,90 Desc.

435 Jaderson Alex Da Costa Silva 04/06/1997 2,80 0,40 0,60 3,80 Desc.

94 Fábio Luciano Sigolin 24/05/1979 2,10 0,60 1,00 3,70 Desc.

221 Analise Strack Guerra 18/09/1987 2,10 0,60 0,80 3,50 Desc.

422 Junior Vanzetta Peloso 30/06/1996 2,10 0,60 0,60 3,30 Desc.

386 Andreia Morais 19/08/1985 2,10 0,40 0,60 3,10 Desc.

455 Elaine Joaneta Wronski 24/06/1976 2,45 0,00 0,40 2,85 Desc.

452 Almir Teodozio Da Silva Faltante Desc.

413 João Antonio Revers Lauer Faltante Desc.

60 Nédio Marchesan Júnior Faltante Desc.

ENFERMEIRO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

236 Tainá Luiza Bervig 22/07/1999 5,25 0,80 0,60 6,65 1º

196 Arlete Reichert 27/04/1998 4,20 1,40 0,60 6,20 2º

27 Ana Julia Provin 15/11/1996 4,90 0,80 0,40 6,10 3º

62 Juliana Zanin 27/11/1983 3,85 1,20 0,80 5,85 4º

158 Alini Amabil Balbinot 15/06/1995 4,20 1,00 0,60 5,80 5º

96 Juliana Ribeiro Zoz 15/10/1990 3,50 1,40 0,80 5,70 6º

21 Maria Luciana Fank Idalgo Fagundes 19/05/1977 3,50 1,20 1,00 5,70 7º

185 Marluci Maldaner 23/09/1988 3,50 1,20 1,00 5,70 8º

191 Emanuelly Luize Martins 14/03/1997 3,50 1,40 0,60 5,50 9º

278 Vanessa Lolato 10/05/1999 3,85 1,40 0,20 5,45 10º

58 Natalia Geny Degasperin 02/12/1998 4,20 0,80 0,40 5,40 11º

26 Jéssica Schaurich 29/03/1993 3,50 1,20 0,60 5,30 12º

20 Milena Bevilaqua 23/06/1998 3,85 1,00 0,40 5,25 13º

260 Kamila Eidt Nogueira 05/12/2000 3,15 1,20 0,80 5,15 14º

372 Taissana Dezanetti 03/05/1991 3,50 1,00 0,60 5,10 15º

155 Giseli Chiaparini 04/01/1996 3,50 0,80 0,80 5,10 16º

102 Deise Lui 01/01/1997 3,50 0,80 0,80 5,10 17º

477 Bernadete Flach 18/06/1967 3,50 0,60 0,80 4,90 Desc.

53 Mônica Bernardi 24/07/1985 2,45 1,40 0,80 4,65 Desc.

76 Débora Alessandra Dellai 05/05/1998 2,45 1,40 0,80 4,65 Desc.

83 Rafaela Fátima De Godoi 15/09/1998 3,15 0,80 0,60 4,55 Desc.

119 Ana Carla Carvalho Dos Santos Krupp 24/05/1990 3,50 0,80 0,20 4,50 Desc.

8 Juliane Nitsch 29/09/1989 2,80 1,20 0,40 4,40 Desc.

177 Saionara Aparecida Kreiner De Miranda 25/03/1996 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

237 Inês Helena Costa De Sá Pupo 07/11/1981 2,80 1,00 0,40 4,20 Desc.

250 Pâmela Iaroceski Turra 12/12/1997 2,80 0,80 0,60 4,20 Desc.

397 Estefeni Carine Carollo 15/09/1999 2,80 0,60 0,80 4,20 Desc.

211 Jussara Fatima Rech 23/07/1989 3,50 0,20 0,40 4,10 Desc.

44 Aline Carla Martini Herbert 23/07/1997 3,50 0,20 0,40 4,10 Desc.

373 Maikeli Andresa Kosloski 02/07/1994 2,80 0,80 0,40 4,00 Desc.

396 Jaqueline Monize Ceconi 24/09/1995 2,80 0,80 0,20 3,80 Desc.
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231 Karine Viccari 06/08/1992 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

276 Noeli Fatima Pereira 05/08/1984 1,75 1,20 0,80 3,75 Desc.

481 Bruna Carla Villa 15/02/1990 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

439 Debblye Pikula 20/10/1994 2,45 0,60 0,60 3,65 Desc.

73 Daniela Paula Vicari 02/07/1989 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

464 Daniela Graczyk 21/09/1995 2,45 0,60 0,40 3,45 Desc.

321 Ana Julia Conrad Parmegiani 25/06/2000 2,45 0,40 0,60 3,45 Desc.

15 Carla Maisa Fraporti 03/08/1997 1,75 1,20 0,40 3,35 Desc.

346 Jennifer Guerra De Carvalho 14/01/1999 1,75 0,80 0,80 3,35 Desc.

31 Renata Balensiefer 04/03/1991 2,45 0,60 0,20 3,25 Desc.

289 Ana Paula Bianchi 07/09/1988 1,75 0,40 0,80 2,95 Desc.

154 Débora Palú 20/06/1992 1,05 1,00 0,80 2,85 Desc.

216 Sabrina Pollo 14/06/1998 1,40 0,80 0,20 2,40 Desc.

46 Ana Paula Wolmut Dal Bello 20/05/1995 1,40 0,60 0,40 2,40 Desc.

139 Raquel Sguario Faltante Desc.

287 Pamela Karin Lazzaroto Faltante Desc.

253 Jéssyca Regina Moschen Ecker Faltante Desc.

FISCAL DE OBRAS E POSTURAS

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

341 Sabrina Caroline Arenhart Frare Battisti 31/03/1997 5,25 1,80 0,80 7,85 1º

368 Fernanda Salamoni Seganfredo 04/06/1991 5,60 1,20 0,80 7,60 2º

468 Éderson Diego Neukamp 01/03/1998 4,90 1,20 1,00 7,10 3º

399 Deise Ingrid Schneiders 25/04/1995 5,25 1,20 0,60 7,05 4º

117 Suellen Dalmas 03/07/1992 5,25 1,00 0,80 7,05 5º

210 Josiane Lucia Dresch 06/12/1994 4,90 1,00 0,80 6,70 6º

125 Valdemar Batista Dos Santos 21/04/1994 4,20 1,20 1,00 6,40 7º

227 Daniele Caglioni Amarante 22/01/1998 4,20 1,40 0,60 6,20 8º

415 Gabriela Borges Perotto 04/03/1993 4,20 1,20 0,80 6,20 9º

401 Carlos Roberto Borgmann 13/09/1980 4,20 1,00 1,00 6,20 10º

375 Maykou Douglas Wehrmann Watthier 06/04/1999 4,55 1,00 0,60 6,15 11º

13 Indiana Durk 18/05/1996 3,85 1,20 0,60 5,65 12º

380 Wilian Pandolfo 15/07/1996 4,20 0,60 0,60 5,40 13º

281 Francine Mioto 26/06/1989 3,85 0,80 0,60 5,25 14º

370 Naíse Michele Klein Faltante Desc.

453 Vítor Bertoldi Faltante Desc.

MERENDEIRA

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG Total Class.

266 Dedamira Amaral Dos Santos 11/11/1984 4,90 1,20 0,40 6,50 1º

312 Alessandra Cristina Dutra Peloso 13/04/1982 4,90 1,00 0,40 6,30 2º

447 Miriam Peloso Dorneles Dreschler 20/04/1998 4,20 1,20 0,40 5,80 3º

337 Marciane Lorena Balbinot 25/03/1985 4,20 0,80 0,60 5,60 4º

470 Marcia Veríssimo 06/05/1986 4,90 0,20 0,40 5,50 5º

398 Loreci Huhnfleisch 11/01/1980 3,85 1,00 0,40 5,25 6º

28 Kamila Maria Pancotte 03/09/2003 3,85 0,80 0,40 5,05 7º

157 Fernanda Paiano Rosin 07/12/1993 4,20 0,40 0,40 5,00 8º

308 Alizandra De Castro Casanova 24/03/1985 3,50 1,00 0,40 4,90 Desc.
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95 Edite Karlinski 20/08/1973 3,85 0,60 0,40 4,85 Desc.

160 Rosmari Rampão Pietro Biasi 01/12/1978 3,15 1,00 0,20 4,35 Desc.

113 Josiane De Lima Gonçalves 07/02/1991 3,15 0,80 0,40 4,35 Desc.

257 Teresa Iraci Piaseski 15/05/1965 3,15 0,60 0,60 4,35 Desc.

302 Rose Prasido Borba 20/09/1986 3,50 0,80 0,00 4,30 Desc.

328 Maria Eduarda Pancotte Dos Santos 28/10/2004 3,50 0,60 0,20 4,30 Desc.

288 Simone Fátima Peloso 10/05/1983 3,15 0,80 0,20 4,15 Desc.

150 Francieli Sartori 04/12/1987 2,45 1,00 0,60 4,05 Desc.

262 Lenir Terezinha Caglioni 28/08/1969 3,15 0,40 0,40 3,95 Desc.

133 Salete De Fatima Gomes 11/03/1980 2,80 0,60 0,40 3,80 Desc.

462 Roseli Geni Boeck Gavski 15/12/1971 3,15 0,20 0,20 3,55 Desc.

16 Otilia De Almeida Schirmann 16/05/1977 2,45 0,60 0,20 3,25 Desc.

176 Rosani Fátima Bondan Faltante Desc.

201 Joceli Lourdes Buffon Faltante Desc.

446 Leandra Da Silva Lopes Faltante Desc.

43 Tainara Cezar Faltante Desc.

AUXILIAR DE ENSINO

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

7 Elisandra Sovrani 11/07/1997 4,25 0,80 0,60 1,82 7,47 1º

310 Marcia Pagani Zatta 03/11/1983 5,00 1,40 1,00 0,00 7,40 2º

335 Adriane Gomes 17/06/1997 4,50 0,80 0,40 1,46 7,16 3º

438 Vitória Da Silva Rech 08/09/2004 4,75 1,40 0,80 0,00 6,95 4º

34 Rosilene Taborda De Arruda 09/06/1995 4,50 0,40 1,00 1,00 6,90 5º

445 Vanderleia Lourdes Garbim 28/03/1989 4,25 0,60 0,80 1,00 6,65 6º

241 Maiara Mariga 24/01/1998 5,00 1,00 0,40 0,00 6,40 7º

199 Claudinéia Maria Fanck Bevilaqua 04/10/1992 4,25 0,80 0,80 0,00 5,85 8º

149 Claudete Ribeiro Da Silva Peloso 30/05/1977 4,50 0,40 0,80 0,10 5,80 9º

97 Larissa Peloso 21/01/2002 3,50 0,80 0,40 1,00 5,70 10º

49 Vanessa Henrich 22/11/1992 4,00 0,60 0,80 0,28 5,68 11º

67 Kauana Hennig Padilha 24/07/2002 4,00 0,40 1,00 0,00 5,40 12º

195 Gisele Eduarda Strieder 06/03/2004 4,25 0,60 0,40 0,00 5,25 13º

327 Janaina Passari 21/05/1983 4,25 0,20 0,80 0,00 5,25 14º

371 Suelen Carolina Schirmann 27/10/2004 4,00 0,80 0,40 0,00 5,20 15º

320 Cristiane Marina 01/07/1985 4,00 0,60 0,40 0,00 5,00 16º

122 Cristiane Almeida Revers 10/02/2003 4,00 0,20 0,80 0,00 5,00 17º

251 Thessia Cristina Sotili Cescon 02/03/1997 3,75 0,40 0,80 0,00 4,95 18º

353 Iassanã Tuylla Wenning Bertoletti 06/12/1995 4,25 0,00 0,60 0,00 4,85 19º

167 Carla Trampusch 30/03/1999 3,25 0,80 0,80 0,00 4,85 20º

38 Maikele Soutier 27/10/1995 3,75 0,80 0,20 0,00 4,75 21º

50 Franciele Henrich 11/04/1990 3,75 0,60 0,40 0,00 4,75 22º

164 Sidineia Gawski 01/06/1989 2,75 0,80 0,60 0,00 4,15 23º

232 Juliana Scaranti 21/12/1984 3,25 0,20 0,60 0,00 4,05 24º

121 Ellen Cristina Basso 26/02/2004 3,00 0,60 0,40 0,00 4,00 25º

74 Silvane De Togni Lorencini 05/08/1981 2,25 0,80 0,80 0,00 3,85 Desc.

358 Cleidiane De Castro Da Cruz 14/05/2004 3,00 0,40 0,40 0,00 3,80 Desc.

110 Angélica Pazini 10/03/2001 2,50 0,40 0,60 0,00 3,50 Desc.

466 Aurea De Melo 27/04/1974 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Desc.
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414 Silvania Thiel Do Nascimento Faltante Desc.

MOTORISTA (CNH CATEGORIA D)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

405 Iago Anderson Buss 27/12/1992 1,60 0,14 0,18 4,60 6,52 1º

89 Sérgio Ivo Stein 13/11/1995 1,40 0,35 0,24 4,50 6,49 2º

57 Anderson Basso 19/06/1990 1,80 0,49 0,24 3,70 6,23 3º

84 Cleocir Ghidini 25/02/1997 1,20 0,28 0,12 4,60 6,20 4º

3 Renan Scapin 08/08/1997 1,20 0,28 0,12 4,60 6,20 5º

319 Clair Hertes 13/07/1991 1,30 0,28 0,12 4,50 6,20 6º

379 Valdir Elemar Lanz 12/04/1968 1,00 0,35 0,24 4,60 6,19 7º

128 Michel Odenir Strack 09/06/1993 1,70 0,21 0,24 4,00 6,15 8º

283 Volmir Jose Frozza 23/04/1970 1,40 0,28 0,18 4,20 6,06 9º

126 Rodrigo Cezar Weber 16/03/1995 1,30 0,35 0,18 4,20 6,03 10º

25 Jair Taborda De Arruda 26/02/1997 1,30 0,14 0,18 4,40 6,02 11º

81 Cleito Sovrani 13/11/1984 1,50 0,14 0,12 4,20 5,96 12º

292 Gilmar Marcio Escher 23/03/1980 1,40 0,28 0,18 4,10 5,96 13º

22 Marcio Luiz Giumbelli 18/08/1979 1,40 0,21 0,12 4,20 5,93 14º

360 Joel Godois 28/04/1994 1,30 0,21 0,06 4,30 5,87 15º

411 Zilmar Ilario Maldaner 13/01/1980 1,10 0,21 0,06 4,30 5,67 16º

108 Ariel Capello 27/10/1986 1,10 0,14 0,06 4,00 5,30 17º

317 Marcio Sturmer 11/10/1983 0,80 0,21 0,18 3,80 4,99 18º

180 Adilson Dutkievicz 02/02/1975 1,20 0,21 0,00 3,10 4,51 19º

32 Douglas Gomes Theis 16/03/1986 1,00 0,07 0,06 3,30 4,43 20º

339 Leonardo Fabio Maciel Barros 04/09/1978 1,30 0,28 0,24 0,00 1,82 Desc.

244 Marcelo Basso 30/01/1987 1,30 0,28 0,24 0,00 1,82 Desc.

361 Luciano Pisoni 18/12/1981 1,20 0,42 0,18 0,00 1,80 Desc.

5 Kleiton Grassi 04/04/1999 1,30 0,21 0,24 0,00 1,75 Desc.

48 Volmir Ribeiro Da Silva 15/03/1985 1,20 0,35 0,18 0,00 1,73 Desc.

382 Leonir João Chielle 09/09/1960 1,10 0,28 0,18 0,00 1,56 Desc.

377 Claudecir De Jesus 10/09/1987 1,30 0,07 0,18 0,00 1,55 Desc.

153 Cristiano Gomes 15/08/1990 1,20 0,21 0,12 0,00 1,53 Desc.

285 Gilmar Alves De Lima Antunes 27/04/1976 1,10 0,21 0,18 0,00 1,49 Desc.

23 Elaine Perondi 17/04/1982 1,00 0,21 0,24 0,00 1,45 Desc.

264 Ezequiel Lucas Tonsak 13/05/1994 1,00 0,21 0,18 0,00 1,39 Desc.

284 Alvaro Roger Kovalski 27/09/1985 0,90 0,07 0,24 0,00 1,21 Desc.

478 Sergio Dorr Faltante Desc.

112 Emerson Luiz Simoes Da Silva Faltante Desc.

485 Dorival Lúcio Amaral Machado Faltante Desc.

329 Ronaldo Souza Chagas Faltante Desc.

204 Rudinei Goergen Faltante Desc.

OPERADOR DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (CNH CATEGORIA C)

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PP Total Class.

344 Amilton Francisco Morosini 22/04/1968 1,50 0,14 0,30 4,40 6,34 1º

90 Bernardo Tiburski 23/04/2001 1,00 0,28 0,06 4,40 5,74 2º

421 Renato Meneghel 21/01/1988 1,40 0,21 0,24 3,50 5,35 3º

351 Adir Alves Ferreira 20/10/1988 1,40 0,49 0,06 - 1,95 Desc.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 194

249 Adilson Moreira 03/11/1999 1,40 0,35 0,12 - 1,87 Desc.

303 Jamir Paulo Strack 18/05/1985 1,30 0,28 0,12 - 1,70 Desc.

305 Cristian Luiz Pollo 19/07/2002 1,30 0,21 0,12 - 1,63 Desc.

479 Rodrigo Cipriani Tonsak 04/09/2002 1,10 0,21 0,24 - 1,55 Desc.

449 Marcos Fernando Nilsson 09/02/1989 1,10 0,14 0,12 - 1,36 Desc.

388 Cleiton Amaral 18/05/1999 0,70 0,35 0,06 - 1,11 Desc.

259 Cristiano Lissak Faltante Desc.

423 Renan Cipriani Faltante Desc.

296 Marcos Lucas Orso Faltante Desc.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

181 Cristiane Lohmann Pereira 03/06/1999 4,75 1,40 0,60 0,99 7,74 1º

267 Daniela Geremia 24/09/1985 3,00 1,20 0,80 1,30 6,30 2º

56 Ângela Maria Borssatti 12/12/1996 3,50 1,00 0,60 1,11 6,21 3º

366 Maria Paulina Machado Da Silva Modrak 19/07/1976 3,00 0,80 1,00 1,30 6,10 4º

30 Ataisa Grzegorcik 25/03/1994 3,50 1,20 0,80 0,40 5,90 5º

467 Francielli Boff 08/03/1987 2,00 1,60 0,80 1,30 5,70 6º

306 Patrícia Fernanda Gomes 07/04/1996 2,75 1,20 0,40 1,30 5,65 7º

115 Marciane Rohden Toillier 07/11/1985 2,75 0,80 0,80 1,30 5,65 8º

270 Marta Da Silva Moura Gralha Dos Santos 05/04/1972 2,75 0,80 0,80 1,28 5,63 9º

275 Ivania Ott 16/02/1985 2,75 0,80 0,60 1,30 5,45 10º

166 Rosenilda Bertol 31/08/1984 2,75 0,80 0,80 1,08 5,43 11º

72 Jessica Reck 11/06/1992 2,50 0,80 0,80 1,30 5,40 12º

173 Luana Perin Campos 11/10/1991 3,25 0,80 0,40 0,90 5,35 13º

246 Suelyn Caroline Reis 11/08/1992 2,50 1,20 0,40 1,25 5,35 14º

223 Silvana Gabbiatti 02/04/1993 2,50 1,00 0,60 1,01 5,11 15º

93 Karline Elizabete Back 25/05/1984 2,75 1,40 0,80 0,00 4,95 16º

369 Bruna Troiani Bertoletti 11/01/1999 2,00 1,40 0,60 0,82 4,82 17º

59 Gracieli Giordani 20/06/1989 2,00 1,00 1,00 0,40 4,40 18º

343 Roseli Maria Da Silva Goergen 02/10/1972 1,75 1,20 1,00 - 3,95 Desc.

106 Rosana Dos Santos 07/05/1988 2,50 0,80 0,60 - 3,90 Desc.

105 Jaqueline Gavski 15/10/2000 2,50 0,80 0,60 - 3,90 Desc.

107 Katiane Paula Barbacovi 03/03/2000 3,00 0,40 0,40 - 3,80 Desc.

144 Simone Gawski 11/10/1987 2,00 1,00 0,80 - 3,80 Desc.

159 Solange Dos Santos Cruz 13/10/1995 1,75 1,40 0,60 - 3,75 Desc.

215 Sirlei Maria Bremm 29/10/1972 1,75 1,20 0,80 - 3,75 Desc.

101 Raquel Simone Roratto 12/06/1986 1,75 1,20 0,80 - 3,75 Desc.

136 Leonice Maria Wille Catto 23/05/1987 1,75 1,00 1,00 - 3,75 Desc.

318 Marsiane Inês Hahn 21/10/1983 2,50 0,40 0,80 - 3,70 Desc.

440 Joziane Kosvoski 08/04/1988 2,25 0,60 0,80 - 3,65 Desc.

148 Evely Andreolla 07/05/1999 2,00 1,20 0,40 - 3,60 Desc.

116 Jocilene Juliana Nievinski Pasini 13/09/1983 2,00 1,00 0,60 - 3,60 Desc.

65 Jessica De Siqueira 05/07/1991 2,00 1,00 0,60 - 3,60 Desc.

461 Monica Tonin Menusi 20/03/1978 2,00 0,80 0,80 - 3,60 Desc.

407 Dilvane Lurdes Lorencini 11/01/1988 1,75 1,20 0,60 - 3,55 Desc.

298 Maritanya Pietro Biasi 12/01/1993 2,50 0,60 0,40 - 3,50 Desc.

286 Elisangela Fatima Pereira Gracik 04/03/1984 1,50 1,20 0,80 - 3,50 Desc.
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324 Thaina Luiza Barbieri 25/09/1998 2,00 1,00 0,40 - 3,40 Desc.

301 Marizete Fatima Basso Trevizan 22/04/1975 2,00 0,80 0,60 - 3,40 Desc.

255 Marciani Do Nascimento 01/08/1996 2,00 0,80 0,60 - 3,40 Desc.

183 Jaqueline Maria Zimmer 25/07/1980 2,75 0,60 0,00 - 3,35 Desc.

47 Daniele Suzana Gaspar Coimbra 07/10/1998 1,75 1,00 0,60 - 3,35 Desc.

61 Marciane Grezele 30/08/1990 2,25 0,60 0,40 - 3,25 Desc.

271 Iolete Teresinha Vivian 24/03/1967 2,25 0,40 0,60 - 3,25 Desc.

161 Jaqueline Cardoso 13/03/1996 2,00 0,80 0,40 - 3,20 Desc.

480 Catarina Aparecida Bastian Giroldi 21/06/2000 2,00 0,80 0,40 - 3,20 Desc.

169 Vanessa Angélica Reckziegel 09/03/1995 2,00 0,40 0,80 - 3,20 Desc.

17 Iára Rodrigues Ternus 28/01/1991 1,75 1,00 0,40 - 3,15 Desc.

349 Carin Werhmann Watthier 25/12/1970 1,75 0,80 0,60 - 3,15 Desc.

429 Elizandra Girardi Dotti 27/03/1985 1,75 0,80 0,60 - 3,15 Desc.

442 Amanda Carla Pisoni 01/11/1999 1,50 1,00 0,60 - 3,10 Desc.

294 Daiane Portella De Lima 19/06/1989 1,50 0,80 0,80 - 3,10 Desc.

408 Danieli Spaniol Walker 16/12/1989 1,25 0,80 1,00 - 3,05 Desc.

6 Sabrina Priscila Simioni 17/05/1990 2,00 0,60 0,40 - 3,00 Desc.

225 Sizinei Ferreira 24/09/1976 2,00 0,40 0,60 - 3,00 Desc.

459 Elisandra Volpato 12/04/1988 1,00 1,20 0,80 - 3,00 Desc.

138 Jaqueline Taísa Weber Mahl 02/12/1998 1,75 0,60 0,60 - 2,95 Desc.

390 Jane Janete Groth 03/06/1977 1,50 0,80 0,60 - 2,90 Desc.

175 Elizabete Cavalli 21/09/1975 1,25 0,60 1,00 - 2,85 Desc.

212 Cleci Maria Sovrani 20/06/1983 2,00 0,40 0,40 - 2,80 Desc.

229 Jéssica Valquiria Hertes 05/08/1993 1,75 0,80 0,20 - 2,75 Desc.

458 Clacir Gomes 29/06/1986 1,25 0,80 0,60 - 2,65 Desc.

476 Eduarda Da Silva Matte 23/12/1998 1,25 0,80 0,40 - 2,45 Desc.

383 Luciane Radke 11/12/1983 1,00 0,60 0,80 - 2,40 Desc.

299 Vanice Terezinha Paludo Scain 21/01/1974 0,75 0,60 1,00 - 2,35 Desc.

234 Marciéle Danhaia Kuhn 28/01/1991 1,50 0,20 0,60 - 2,30 Desc.

4 Graciele Klein 29/05/1998 0,75 1,00 0,40 - 2,15 Desc.

132 Camila Dos Santos 10/04/1995 0,25 0,40 0,20 - 0,85 Desc.

330 Lisete Frey Steffen Faltante Desc.

228 Dioneide Riedel Walter Faltante Desc.

PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

226 Ketlin Paula Mileski 07/06/1995 3,75 0,60 0,80 1,30 6,45 1º

412 Adriani Teresinha Do Nascimento 18/08/1976 3,00 1,20 1,00 1,22 6,42 2º

202 Juliana Carollo 28/08/1984 3,25 1,00 0,80 1,30 6,35 3º

120 Fabiana Heinrich 28/07/1985 3,00 1,20 0,80 1,30 6,30 4º

37 Camila Tibola 09/06/1994 3,25 1,20 0,60 1,20 6,25 5º

75 Marli Ines Jesuir Bernardi 09/09/1966 3,00 1,20 0,80 1,25 6,25 6º

362 Vanessa Inelve Previdi 01/07/1995 3,00 1,20 0,60 1,30 6,10 7º

364 Denise Scherer 18/11/1974 3,00 1,00 0,80 1,30 6,10 8º

384 Deliane Bevilaqua 02/03/1981 3,00 1,00 0,80 1,30 6,10 9º

428 Adriana Da Silva Carneiro 23/07/1983 3,00 1,20 0,60 1,26 6,06 10º

182 Divanete Facin 11/09/1979 2,75 1,20 0,80 1,30 6,05 11º

77 Silvane Frigotto Dutkievicz 29/01/1977 3,50 0,80 0,40 1,30 6,00 12º
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258 Greysiane Jose Andrade Teodozio 19/03/1981 3,25 1,00 0,80 0,92 5,97 13º

357 Marilene Correia 06/04/1987 3,50 0,80 0,40 1,26 5,96 14º

269 Laine Lorenski 09/09/1990 3,25 0,60 0,80 1,30 5,95 15º

444 Franciele Patricia Herbert Scherer 21/10/1986 3,00 1,00 0,60 1,30 5,90 16º

103 Silmara Thiel Do Nascimento Lanza 26/11/1996 3,25 1,60 0,60 0,42 5,87 17º

203 Odete Hammes 19/05/1985 2,75 1,00 0,80 1,30 5,85 18º

186 Franciele Carla De Valle 21/04/1991 3,00 0,60 0,80 1,30 5,70 19º

315 Naiara Kosloski 02/04/1993 3,00 0,60 0,80 1,30 5,70 20º

297 Carine Eva Dalmonte Sartori 13/07/1987 2,75 0,60 1,00 1,30 5,65 21º

432 Dilvane Schirmann 27/03/1993 3,25 1,40 0,20 0,73 5,58 22º

85 Eligiane Salini Pietro Biasi 07/09/1989 3,50 1,00 0,60 0,44 5,54 23º

427 Maria Elisabete Sigolin 07/05/1979 3,00 1,20 0,80 0,50 5,50 24º

254 Gisela Zanon 11/01/1990 3,25 0,80 0,60 0,80 5,45 25º

162 Keila Regina Kleinert 11/10/1994 2,75 0,60 0,80 1,30 5,45 26º

406 Naiara Mendes 05/06/1997 4,00 0,60 0,80 0,00 5,40 27º

347 Solange Tibola 22/02/1983 2,50 0,80 0,80 1,30 5,40 28º

129 Roque Francisco Ribeiro 12/01/1969 2,50 1,00 0,60 1,28 5,38 29º

322 Francineidi Cadore Naidk 18/10/1992 3,00 0,80 0,60 0,80 5,20 30º

313 Natan Felipe Zambiasi 07/12/1994 2,25 1,00 0,80 0,97 5,02 31º

141 Aglimone Battisti Soelo 01/08/1996 2,50 1,00 0,60 0,74 4,84 32º

165 Ivânia Baumgratz 24/08/1991 3,00 1,00 0,80 0,00 4,80 33º

309 Patrícia Turcatto 20/07/2000 3,25 0,80 0,60 0,00 4,65 34º

140 Bruna Gava 13/12/2000 3,00 0,60 0,40 0,40 4,40 35º

80 Ketlin Bruna Da Silva 05/01/2002 2,75 1,00 0,60 0,00 4,35 36º

472 Neusa Machado Da Silva 18/04/1980 2,50 0,80 1,00 0,00 4,30 37º

230 Flaviani Claudia Carboni 27/03/1995 2,75 0,80 0,40 - 3,95 Desc.

416 Cediane De Fatima Jaguzeski 28/01/1988 2,75 0,60 0,60 - 3,95 Desc.

118 Fernanda Paparella Viapiana 30/04/1979 2,25 0,80 0,80 - 3,85 Desc.

87 Thalia Mendes 02/09/1996 2,00 0,80 0,80 - 3,60 Desc.

469 Luiz Gluitz 16/02/1969 2,00 0,60 1,00 - 3,60 Desc.

450 Sidineia Koswoski 14/01/1994 1,75 1,20 0,60 - 3,55 Desc.

174 Marli Terezinha Lisot Bertoletti 15/03/1974 2,25 0,60 0,60 - 3,45 Desc.

273 Cirlene Mathiello 11/11/1979 2,00 0,40 1,00 - 3,40 Desc.

389 Carine Ferraz 25/12/1993 2,25 0,60 0,40 - 3,25 Desc.

425 Miria Dall Agnol Barella 02/09/1972 1,75 0,60 0,80 - 3,15 Desc.

79 Stefany Dos Santos Biesdorf 21/03/2000 1,75 0,40 0,40 - 2,55 Desc.

156 Tais Cristina Zanatta Lermen Faltante Desc.

36 Fernanda Luiza Schoenberger Faltante Desc.

SEGUNDO PROFESSOR

Insc. Nome candidato(a) Data Nasc. CE LP CG PT Total Class.

454 Gabriely Klein Wronski 11/07/1986 3,50 1,40 0,80 1,30 7,00 1º

163 Cristiane Valgoi Alessio 05/12/1985 3,75 1,20 0,60 1,30 6,85 2º

434 Fabiana Glaucia Herbert 02/05/1991 4,50 1,20 0,80 0,00 6,50 3º

207 Lucilei Benincá Bonamigo 08/03/1990 3,50 1,20 0,60 1,10 6,40 4º

131 Samara Guggiel Ramos 08/06/1990 3,50 0,60 0,60 1,30 6,00 5º

206 Edina Seibel Backes 09/05/1971 3,75 0,40 0,40 1,30 5,85 6º

391 Daiana Lucia Villa Basso 06/04/1984 3,25 0,40 0,80 1,30 5,75 7º
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179 Cleci Luciane Panis 21/05/1973 2,75 0,80 0,80 1,30 5,65 8º

340 Gabrieli Koswoski 16/05/2001 3,75 1,00 0,40 0,00 5,15 9º

Art. 2º Para os cargos de Enfermeiro, Merendeira, Fiscal de Obras e Posturas e Agente Administrativo, serão considerados classificados 
todos os candidatos que obtiveram a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos no conjunto das provas de Conhecimentos Específicos, Língua 
Portuguesa e Conhecimentos Gerais, conforme disposto em edital.

Art. 3º Para os cargos de Professor de Educação Infantil, Segundo Professor, Professor de Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Auxiliar de 
Ensino, serão considerados classificados todos os candidatos que obtiveram a nota mínima de 4,00 (quatro) pontos no conjunto das provas 
de Conhecimentos Específicos, Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais, conforme disposto em edital.

Art. 4º A prova de títulos somente será somada à média obtida pelos candidatos aprovados na prova objetiva, conforme disposto em edital.

Art. 5º Para os cargos de Motorista (CNH Categoria D) e Operador de Equipamentos Rodoviários (CNH Categoria C), serão considerados 
classificados todos os candidatos que obtiveram a nota mínima de 1,00 (um) ponto no conjunto das provas de Conhecimentos Específicos, 
Língua Portuguesa e Conhecimentos Gerais e a nota mínima de 3,00 (três) pontos na Prova Prática, conforme disposto em edital.

Art. 6º Os candidatos terão os dias 22 e 23.09.2022 para interposição de recurso somente em face da correção dos cartões de resposta, 
pelo site da AMEOSC www.ameosc.org.br

Art. 7º O cartão de resposta de cada candidato que realizou a prova está disponível na área do candidato para conferencia, basta acessar 
com CPF e senha própria.

Art. 8º Os desempates estão de acordo com o item 8, do Edital.

Art. 9º Entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário.

Belmonte - SC, 21 de setembro de 2022.

JAIR ANTÔNIO GIUMBELLI
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 490/2022 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198591

PORTARIA N.º 490/2022 de 20 de setembro de 2022.
CONCEDE LICENÇA TRATAMENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Com-
plementar n° 016/2015 de 20/11/15.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 19/09/2022 a 28/09/2022, a Juselene Lúcia Bevila-
qua Giumbelli, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, de conformidade com a Lei Complementar nº. 016/2015 de 20/11/15, 
conforme atestado médico do Dr. Ricardo Cesar Martins, CRM/SC 12107.

Art. 2º - As despesas deste ato correrão por conta do orçamento vigente.

Prefeitura Municipal de Belmonte-SC, em 20 de setembro de 2022.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

Rosangela Sigulin Pelissari
Secretária de Administração

Juselene L B Giumbelli
Agente Adm/Setor de RH

Registrado em livro próprio nesta data
Belmonte-SC, 20 de setembro de 2022.
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PORTARIA N.º 491/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198596

PORTARIA N.º 491/2022 de 21 de setembro de 2022.
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PREFEITO MUNICIPAL DE BELMONTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, de acordo com as atribuições que lhe são conferidas e de conformi-
dade com o artigo 39, parágrafo 2º da Constituição Federal e Lei complementar nº.016/2015 de 20 de novembro de 2015.

RESOLVE

Art. 1º- CONCEDER férias a João Carlos de Godoy, brasileiro, divorciado, residente e domiciliado no município de Belmonte, Estado de 
Santa Catarina, servidor público municipal ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, no período de 22/09/2022 
à 01/10/2022, tendo como período aquisitivo 01/01/20 à 31/12/2020, de conformidade com o Artigo 39 da Constituição Federal e da Lei 
Complementar nº. 016/2015 de 20/11/2015.
Art. 2º - As despesas decorrentes deste ato correrão por conta do orçamento vigente.

Prefeitura Municipal de Belmonte-SC, 21 de setembro de 2022.

Jair Antonio Giumbelli
Prefeito Municipal

Rosangela Sigulin Pelissari
Secretária de Administração

Juselene L B Giumbelli
Agente Adm/Setor de RH

Registrado em livro próprio nesta data
Belmonte-SC, 21 de setembro de 2022.
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2022
Publicação Nº 4196883

 

MUNICIPIO DE BELMONTE 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2022 

  

Objeto: O objeto de que trata o presente dispensa de 

licitação Aquisição de peças e mão de obra de 

mecânica especializada para consertar setor da 

direção, do ônibus caminho da escola ore 2,  placas 

OKH 3354 Aquisição de peças e mão de obra de 

mecânica especializada para consertar e substituir de 

peças do cardam, barra estabilizadora dianteira, 

barra de direção,  do ônibus caminho da escola ore 

3, placas MKH 3354, a serviço da Secretaria 

Municipal de Educação do município de Belmonte - 

SC, por dispensa do certame. Valor que não 

ultrapassa o permissivo legal. Fundamentação legal 

no art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

Informações pelo fone (049) 3625 0066. 

  

Belmonte/SC, 21 de setembro de 2022. 

 

Jair Antonio Giumbelli 
Prefeito Municipal 
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Benedito Novo

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO - PP 139/2022
Publicação Nº 4198624

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO

DATA: 21/09/2022 - HORÁRIO DE INÍCIO: 9h05m
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 139/2022
FINALIDADE: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DE-
SINSTALAÇÃO, LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.

No dia e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões, na sede da Prefeitura Municipal de Benedito Novo, situada na Rua 
Celso Ramos, 5.070, Centro, em Benedito Novo, sessão pública para a abertura e julgamento do processo licitatório na modalidade de 
Pregão Presencial, com a presença do Pregoeiro SÉRGIO DÁRIO PASQUALI e da Equipe de Apoio MARLI KLITZKE SCHMIDT e MARCIEL 
RODRIGO KOSLOWSKI todos nomeados através da Portaria nº 002/2022. Aberta a sessão, verificou-se que protocolaram e entregaram os 
envelopes até o horário estipulado as empresas ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, LUCENA DO NASCIMENTO, REFRIGERAÇÃO 
LENZI EIRELI, INDAIAL ENGENHARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA e POUSO DEDETIZADORA E SERVIÇOS LTDA. Foram 
conferidos com os presentes todos os envelopes protocolados para certificar-se de que os mesmos permanecem lacrados, sem nenhum tipo 
de violação. Em seguida, iniciou-se a fase de credenciamento, tendo as empresas apresentado os respectivos documentos. Após a análise 
e rubrica da documentação do credenciamento por parte do Pregoeiro, assim como pela Equipe de Apoio, a mesma foi disponibilizada aos 
demais presentes para análise e rubrica. Encerrada a análise por parte dos representantes, o Pregoeiro abriu espaço para manifestação. 
Não houve nenhum questionamento sobre a referida documentação. No entender do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação do 
Credenciamento foi apresentada conforme exigido no edital, estando os representantes presentes credenciados e podendo manifestar-se 
durante a sessão, conforme a seguir:

Empresa Representante

ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

LUCENA DO NASCIMENTO ERALDO BERTO

REFRIGERAÇÃO LENZI EIRELI ANGELO RODRIGO LENZI

INDAIAL ENG INST E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA FRANCIELE DE MORAES

POUSO DEDETIZADORA E SERVIÇOS LTDA SILVANO ALVES DOS SANTOS

As empresas ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI, LUCENA DO NASCIMENTO e INDAIAL ENGENHARIA INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO ELÉTRICA LTDA apresentaram a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial para comprovação da situação de MEI, ME ou 
EPP e poderão fazer uso dos benefícios e das condições especiais previstas pela LC nº 123/2006 com a redação dada pela LC nº 147/2014. 
Nos termos do edital, efetuou-se consulta para verificar se alguma das empresas acima, encontra-se declarada inidônea, suspensa, ou 
impedida de licitar ou contratar com a Administração Pública de qualquer natureza e esfera governamental. Da consulta efetuada, nada foi 
constatado, estando todas as empresas aptas a participar do certame. As empresas apresentaram a Declaração de Habilitação conforme 
exigido no Edital, podendo ser acessados seus envelopes. Encerrou-se a fase de Credenciamento, sendo iniciada a fase de abertura das 
Propostas de Preços. Procedida à abertura dos envelopes identificados como de Proposta de Preços, o Pregoeiro analisou e rubricou os seus 
conteúdos e em seguida disponibilizou as propostas para que os representantes das licitantes fizessem o mesmo. O Pregoeiro abriu espaço 
para manifestação. Não houve manifestações. Todas propostas foram consideradas aceitas e classificadas. Na sequência foram inseridos 
os valores das propostas no sistema e impresso o relatório classificatório anexo a esta Ata. Dando continuidade à sessão, iniciou-se a fase 
de Lances e negociação, passando-se à fase competitiva, tendo as empresas efetuado lances. Finalizada a fase competitiva da sessão, foi 
impresso o relatório Anexo da ATA onde constam todos os lances ofertados e o respectivo vencedor. A seguir, a Equipe de Apoio procedeu 
à abertura dos envelopes de Habilitação da licitante classificada como primeira colocada. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio analisaram e 
rubricaram todos os documentos de Habilitação, submetendo os mesmos à análise e rubrica dos representantes presentes. Após análise 
de todos o Pregoeiro abriu espaço para manifestação referente aos documentos de Habilitação. Não houve manifestação. No entender do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio, a documentação de habilitação apresentada pela empresa vencedora encontra-se em conformidade com o 
exigido no Edital, sendo assim a empresa está HABILITADA e, portanto, DECLARADA VENCEDORA do presente certame conforme relatório 
de classificação final anexo a esta ATA. O Pregoeiro questionou aos representantes das empresas se há à intenção de interpor recurso con-
tra algum ato praticado durante a sessão. Não houve manifestação. Não havendo manifestação o Pregoeiro declara renúncia ao direito de 
recurso, com fundamento nas alíneas, incisos e parágrafos dos Artigos 43 e 109 da Lei nº 8.666/1993. Em seguida, o Pregoeiro ADJUDICOU 
o lote do certame a empresa vencedora. Em seguida lavrou-se a presente ATA. O pregoeiro solicita a empresa vencedora que encaminhe 
posteriormente nova proposta readequando o preço dos subitens ou valor global vencido. Nada mais havendo digno de nota, nem a tratar, 
encerrou-se a sessão, indo está assinada por todos os presentes. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação 
da Autoridade Superior.
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PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

SÉRGIO DÁRIO PASQUALI
Pregoeiro

MARLI KLITZKE SCHMIDT
Equipe de Apoio

MARCIEL RODRIGO KOSLOWSKI
Equipe de Apoio

REPRESENTANTES PRESENTES:

ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS EIRELI

LUCENA DO NASCIMENTO

REFRIGERAÇÃO LENZI EIRELI

INDAIAL ENGENHARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA

POUSO DEDETIZADORA E SERVIÇOS LTDA

ATA DE ANÁLISE DE DOCUMENTOS - DP 145/2022
Publicação Nº 4196294

ATA DE ANALISE DOS DOCUMENTOS DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 145/2022
DATA: 20/09/2022 - HORA DE INÍCIO: 16 horas.
FINALIDADE: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DA CORRIDA DO FOGO

Na data e horário acima citados, na sala de reuniões da Prefeitura de Benedito Novo reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações Joice Aparecida Costa, Sérgio Dário Pasquali e Marli Klitzke Schmidt, nomeados pela Portaria nº 001/2022 para análise dos docu-
mentos constantes do Processo de Dispensa de Licitação acima citado. Iniciados os trabalhos foram analisados os documentos integrantes 
deste processo. Da analise destes documentos, constatou-se que a empresa DESAFIO AGORA TECNOLOGIA ESPORTIVA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 29.213.427/0001-50 se encontra com a documentação de habilitação regular. Cabe ressaltar que esta Comissão de Licitações 
não analisa o mérito e a motivação da contratação, limita-se apenas a analisar os documentos acostados ao processo licitatório. Nada mais 
havendo, a Presidente da Comissão encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada pelos Membros 
da Comissão. Publique-se e encaminhe-se os autos para análise jurídica e apreciação da Autoridade Superior.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

JOICE APARECIDA COSTA
Presidente

SERGIO DARIO PASQUALI
Membro

MARLI KLITZKE SCHMIDT
Membro

CONVOCAÇÃO - DORLI DALVA LONGO
Publicação Nº 4198564

 CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):]
DORLI DALVA LONGO

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de Professor I 20 , aprovado (a) em 1º lugar no Processo Seletivo 005/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.
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Benedito Novo, em 21 de setembro de 2022.

Nubia Giovana Albrecht
Auxiliar Administrativo
DEPARTAMENTO PESSOAL

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - INEA RENATA BORGES GOIM
Publicação Nº 4198578

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
INEA RENATA BORGES GOIM

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de Auxiliar de Desenvolvimento em Educação Infantil, aprovado (a) em 6º lugar, de acordo com a Classificação no 
Processo Seletivo 002/2021.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 30 (trinta) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de setembro de 2022.

Nubia Giovana Albrecht
Auxiliar Administrativo
Departamento Pessoal

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............

CONVOCAÇÃO - MARLI MAAS HINSCHING
Publicação Nº 4198559

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
MARLI MAAS HINSCHING

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO no 2º lugar ao cargo de MOTORISTA, no Processo Seletivo 002/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 07 (SETE) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de Setembro de 2022.

NUBIA GIOVANA ALBRECHT
DEPARTAMENTO PESSOAL

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............
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CONVOCAÇÃO - ROSALENE TESKE HENSCHEL
Publicação Nº 4198570

CONVOCAÇÃO

Prezado (a) Sr. (a):
ROSALENE TESKE HENSCHEL

Pelo presente, estamos convocando Vossa Senhoria para comparecer junto à Prefeitura Municipal de Benedito Novo, para tratar de sua 
CONTRATAÇÃO ao cargo de Professor I 40, aprovado (a) em 2 º lugar no Processo Seletivo 005/2022.

Comunicamos que o prazo para firmar o Termo de Interesse pela vaga é até 7 (sete) dias a partir da publicação desta convocação.

O não comparecimento na data aprazada, ou, o comparecimento intempestivo, implicará na renúncia ao cargo.

Certos de seu atendimento quanto ao acima exposto desde já agradecemos.

Benedito Novo, em 21 de setembro de 2022.

Nubia Giovana Albrecht
Auxiliar Administrativo
Departamento Pessoal

Ciente: ................................................................
(Candidato)

Data: ......./ ........... /.............
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PP 137/2022
Publicação Nº 4200519

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C0F3E0EBD94964BC46730316E4255D0DE4157051

 

 

PREFEITURA DE BENEDITO NOVO 
CNPJ: 83.102.780/0001-08 
Rua Celso Ramos, 5.070 – Centro - Benedito Novo - SC 
CEP: 89.124-000 – FONE/FAX (47) 3385-0487 
E-mail: licitacao@beneditonovo.sc.gov.br  
Home Page: www.beneditonovo.sc.gov.br 

 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão: 137/2022 
 
 

Afigurando-me que a licitação epigrafada se encontra regularmente desenvolvida dentro dos 
parâmetros legais, está em ordem e não há impugnações ou recursos pendentes de julgamento e, 
restando ainda presente o interesse na contratação/compra que deu ensejo à instauração do 
processo, HOMOLOGO o procedimento de que se cogita em favor da empresa vencedora: 
 
 

235709 - MARIA JUDITE MENEGHELLI 6381733987 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 REFEIÇÕES LANCHE DA MANHÃ, ALMOÇO, 

CAFÉ DA TARDE E BEBIDAS PARA O ENCONTRO 
MUNICIPAL DOS GRUPOS DA MELHOR IDADE 

UNIDADE  350 R$ 64,00 R$ 22.400,00 

    
Total do Fornecedor: R$ 22.400,00 

 

 
 

Benedito Novo/ SC, 21 de setembro de 2022. 
   

 
 
 

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA 
Prefeita de Benedito Novo 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DP 145/2022
Publicação Nº 4200484

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 145/2022

ARRABEL ANTONIETA LENZI MURARA, Prefeita do Município de Benedito Novo, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, 
em vista das justificativas e fundamentações relatadas e, levando-se em consideração os documentos juntados ao processo.

RATIFICA e APROVA a presente Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CRONOME-
TRAGEM ELETRÔNICA DA CORRIDA DO FOGO, em favor da empresa DESAFIO AGORA TECNOLOGIA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 29.213.427/0001-50, conforme itens e especificações a seguir:

228672 - DESAFIO AGORA TECNOLOGIA ESPORTIVA LTDA

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1

SERVIÇOS DE CRONOMETRAGEM ELETRÔNICA DA CORRIDA DO 
FOGO COM LARGADA E CHEGADA, FORNECIMENTO DE KITS CONTEN-
DO CHIP, NÚMERO DE PEITO DESCARTÁVEL, ALFINETES E ENVELOPE 
IDENTIFICADO

UNIDADE 1 R$ 3.950,00 R$ 3.950,00

Total do Fornecedor: R$ 3.950,00

DETERMINO que se proceda a publicação do extrato desta ratificação em até 5 (cinco) dias para sua eficácia.

Registra-se e publica-se

Benedito Novo, 21 de setembro de 2022.

ARRABEL ANTONIETA LENZ MURARA
Prefeita de Benedito Novo
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ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2022
Publicação Nº 4199387

 

Página 1 de 2

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Número de Pregão Eletrônico: 138/2022

Nº Ata:
Nº Edital:
Nº Processo:

1
138/2022
138/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA CARETINHA REBOQUE NOVA PARA ENGATE EM VEÍCULO, conforme especificação -
ANEXO, do Edital.

LOTE 001 5.253,33Val. Ref. Total:

Item: 1 Quant.: 1,00 Val. Ref.:Unidade: UND

CARETINHA NOVA PARA ENGATE EM VEÍCULO, COM MEDIDAS MÍNIMAS DE 2,50M DE COMPRIMENTO, 1,40M DE LARGURA, 0,40M
DE ALTURA DA LATERAL. ESTRUTURA EM AÇO GALVANIZADO REFORÇADA, SUSPENSÃO COM 1 EIXO COM FEIXE

5.253,3300

Propostas Iniciais

Evento Data/Hora inicial

Eventos do Lote

Aguardando Abertura de Propostas 20/09/2022 14.13.14
Declaro iniciada a fase de AGUARDANDO ABERTURA DE PROPOSTAS.

Pregoeiro:Sérgio Dário Pasquali

Membro da Equipe:Joice Aparecida Costa

Membro da Equipe:MARLI KLITZKE SCHMIDT

Nada mais a tratar, o Pregoeiro encerrou a sessão pública de pregão eletrônico, agradecendo a participação de todos e
fez lavrar a presente Ata, que após lida e achada conforme, vai ser assinada pela equipe.
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Biguaçu

Prefeitura

CONVOCAÇÃO Nº 90 - EDITAL 001/2016-ERRATA
Publicação Nº 4198465

CONVOCAÇÃO Nº 90 – Edital 001/2016 - ERRATA

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso das atribuições que lhe são conferidas no art. 98, inciso X, da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu CONVOCA os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 001/2016, abaixo relacionados para comparecerem na Prefeitura 
Municipal de Biguaçu, situada na Praça Nereu Ramos, nº 90, Centro, Biguaçu – SC, no PRAZO MÁXIMO DE 30 (TRINTA) DIAS, munidos da 
Carteira de Identidade e CPF (originais) para dar início ao processo de sua admissão.
O COMPARECIMENTO PESSOAL DOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS É INDISPENSÁVEL, ENTENDENDO-SE QUE O NÃO COMPARE-
CIMENTO SERÁ TIDO COMO DESISTÊNCIA DA EXPECTATIVA DO DIREITO À VAGA. Após aprovação no referido exame pré-admissional, os 
candidatos serão nomeados e tomarão posse no exercício do cargo.

Biguaçu, 15 de setembro de 2022.

SALMIR DA SILVA
Prefeito Municipal

CARGO: ADMINISTRADOR

01 - JOÃO MATEUS WESCHENFELDER

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL

32 - ISABELLA CORREA SILVANO
33 - RENATA KOERICH
34 - DANUZA MARA FAVERSANI
35 - PATRICIA ANDERSON SILVA

CARGO: CARPINTEIRO

02 - JAIR BOHNE
03 - JAIR SILVA

CARGO: CONTADOR

05 - LUIS FELIPE DUTRA
06 - BARBARA BEIRÃO TONOLLI

CARGO: ELETRICISTA

02 - LUCIANO BATISTA
03 - JEFFERSON RIBEIRO OTHARAN

CARGO: ESCRITURÁRIO

21 - ANATALIA CARMELINA CORREA DA SILVA
22 - CRISTYAN SILVA
23 - ANDRE AREAS
24 - EVELYN MOTTA
25 - PIERRE PATRICK MEDEIROS
26 - JANAINA BALESTRIN
27 - TAYNARA SCHAPPO DOS SANTOS
28 - MARCELO KOERICH
29 - FABIANE BECKER BONOTTO
30 - JULIANO GADIS
31 - PATRICIA DIAS DOS SANTOS
32 - LUIZA BLEYER COELHO
33 - POLIANA RAMOS FERMIANO SILVEIRA
34 - JOSIELE MARIA DE SOUZA
35 - CRISTIAN LOPEZ QUIROS
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CARGO: MOTORISTA IV (CARTEIRA E - VEÍCULOS DE CARGA ARTICULADA)

01 - DANIEL PEREIRA DA SILVA
02 - JOSE LUIZ MORAES SINNOTT

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA DE CORTE

01 - FABIO SOUZA

CARGO: PSICÓLOGO

34 - TATHIANA RECHE SANTA ROSA
35 - SUELLEN KAROLINE MIRANDA MENGATTO DOS SANTOS

PORTARIA Nº 001/2022 - SMG
Publicação Nº 4197689

PORTARIA 01.2022 – ESTABELECE O RITO DE PRODUÇÕES DE CONTEÚDOS E DE PUBLICAÇÕES NOS CANAIS DE COMUNICAÇÕES OFI-
CIAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU JUNTO À DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

EMENTA

ESTABELECE O RITO DE PRODUÇÕES DE CONTEÚDOS E DE PUBLICAÇÕES NOS CANAIS DE COMUNICAÇÕES OFICIAIS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BIGUAÇU JUNTO À DIRETORIA DE COMUNICAÇÃO

MARCONDES RODRIGUES BORBA, Secretário de Governo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar 110/2016

Considerando a necessidade de revisão dos procedimentos e critérios utilizados para publicações institucionais em suas redes sociais;
Considerando a necessidade de ordenamento e a melhoria contínua;
Considerando a necessidade de assegurar os trabalhos realizados e transparência nos processos;
Considerando a necessidade de regulamentação de aspectos quanto aos procedimentos internos na Diretoria de Comunicação;
Considerando a necessidade de expor seu fluxo de trabalho junto às demais secretarias municipais;
Considerando as atribuições precípuas desta secretaria para promover a Portaria 01/2022, nesses termos:

Art.1º Ficam estabelecidos os critérios da seguinte forma:

I - Criação de artes, produção de conteúdo como textos, fotos, vídeos e desenvolvimento de identidades visuais deverão ser solicitados 
apenas via memorando, com preenchimento de formulário (documento word) a ser disponibilizado pelo mesmo canal:
§ Único: Obrigatoriedade do preenchimento das informações constantes no formulário requerimento disponibilizado via memorando em 
seus campos obrigatórios;

II – Prazo mínimo de 72 horas para solicitação de demandas, podendo haver exceções apenas em casos de utilidade pública e emergencia-
lidade, estes analisados pelo secretário e diretor da pasta;

III - Ações em que a prefeitura é a principal promotora, que atende a população em geral e/ou participação de setores da sociedade civil, 
contemplará:
§ Único: Publicação em site institucional e redes sociais, nos formatos de perfil principal e visualização em 24 horas, como envio de conteúdo 
com informações para imprensa e população credenciada em lista de transmissão.

IV - Ações em que a prefeitura é a principal promotora, mas que atende exclusivamente o público interno, servidores em geral e/ou secre-
taria específica, contemplará:
§ Único: Publicação em site institucional, redes sociais no formato 24 horas com inclusão de link para interessados.

V - Ações em que a prefeitura presta apoio, contemplará:
§ Único: Publicação em redes sociais, em formato 24 horas com eventual inclusão de link para interessados.

VI - Caberá a cada secretaria e/ou autarquia municipal, delegar em sua respectiva pasta, um agente de comunicação e interlocução (ser-
vidor indicado) para ser elo de ligação entre a DICOM e as pastas, cabendo a esta comunicação direta sobre os eventuais requerimentos e 
demais atos correlatos destas.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se, desde já, todas as disposições em contrário.

Biguaçu, 19 de setembro de 2022.

Marcondes Rodrigues Borba
Secretário de Governo
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ANEXO

FORMULÁRIO PARA REQUERIMENTO DE PRODUÇÃO DE CONTEÚDO

Conforme determinado por meio da Portaria Nº 01/2022, que estabelece o rito de produção de conteúdo e de publicações nos canais de 
comunicação oficiais da Prefeitura Municipal de Biguaçu, junto à Diretoria de Comunicação, fica obrigatório o preenchimento dos campos 
abaixo:

Tipo de solicitação

(  ) Release/Matéria
(  ) Rede Social
(  ) Criação de artes/Convites
(  ) Produção de Fotos/Vídeos

Conteúdo
O que é (descrever evento ou ação):
Data:
Horário:
Local:
Objetivo:
Público alvo:
Como participar:
Entidades e órgãos que promovem ou estão envolvidas:
Existem recursos financeiros envolvidos (origem, valor):

A produção do conteúdo, bem como o formato de publicação, será definida após análise da solicitação, que será feita pela DICOM, com o 
aval do secretário de Governo.

Após produção, o material será enviado para aprovação ou complementação do requerente, sendo este o responsável pelo conteúdo a ser 
publicado posteriormente pela DICOM.

PORTARIA Nº 4369/2022
Publicação Nº 4200081

PORTARIA nº 4369 de 21 de setembro de 2022
Admitir o (a) Servidor (a), e acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) FABÍULA MARA RODRIGUES, através da Chamada Pública nº 008/2022, de acordo com a Lei nº 1528/2001, 
para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo de FISIOTE-
RAPEUTA, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na CLÍNICA DE FISIOTERAPIA, da Secretaria Municipal de Saúde, no 
período de 12/09/2022 a 11/09/2023, para manter o atendimento na Clínica de Fisioterapia em face da nomeação de função de confiança 
de Coordenadora Técnica da Clínica de Fisioterapia à servidora Wanessa Zanotto, que passa a exercer suas atividades administrativamente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 12/09/2022.

Biguaçu, 21 setembro de 2022.

BRUNO CÉLIO DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 4370/2022
Publicação Nº 4200101

PORTARIA nº 4370 de 21 de setembro de 2022
Admitir o (a) Servidor (a), e acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:
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Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) RAISSA KUERTEN LIMACO BOTEGA, através da Chamada Pública nº 006/2022, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de MÉDICO VETERINÁRIO, com jornada de 20 horas semanais, para prestar serviços no CENTRO DE CASTRAÇÃO, da Secretaria Municipal 
de Saúde, no período de 24/08/2022 a 23/08/2023. A contratação é para suprir a demanda na cobertura dos atendimentos no Centro de 
Castração e também viabilizar ações de mutirão de castração e de vacinação de cães e gatos no município, em face do servidor Cláudio 
Goepfert Dantas está cedido para a Vigilância Sanitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 24/08/2022.

Biguaçu, 21 setembro de 2022.

BRUNO CÉLIO DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 4371/2022
Publicação Nº 4200107

PORTARIA nº 4371 de 21 de setembro de 2022
Admitir o (a) Servidor (a), e acordo com a Lei nº 1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza 
temporária, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo Decreto nº 11 de 27 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Admitir o (a) servidor (a) ADÃO HILÁRIO NUNES DA SILVA, através da Chamada Pública nº 001/2021, de acordo com a Lei nº 
1528/2001, para Atender Necessidade de Excepcional Interesse Público, de natureza temporária, para desempenhar as funções do cargo 
de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com jornada de 30 horas semanais, para prestar serviços na UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO, da 
Secretaria Municipal de Saúde, no período de 13/09/2022 a 12/09/2023, para não prejudicar as escalas de atendimento da equipe de en-
fermagem da Unidade de Pronto Atendimento em face da nomeação de função de Diretora de Pronto Atendimento e Urgência à servidora 
Luciane Silva do Nascimento, que passa a exercer suas atividades administrativamente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos são retroativos a 13/09/2022.

Biguaçu, 21 setembro de 2022.

BRUNO CÉLIO DA SILVA
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 4372/2022
Publicação Nº 4200121

PORTARIA Nº 4372, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

REGULAMENTA AS ATIVIDADES EM RELAÇÃO À FEIRA DO ARTESANATO E SEUS PARTICIPANTES, ESTABELECE OS CRITÉRIOS PARA USO, 
OBJETIVO E FINALIDADE ESPECÍFICA REFERENTE A ORGANIZAÇÃO, EXPOSIÇÃO DE PRODUTOS E UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 116 da Lei Orgânica do Município de 
Biguaçu, Estado de Santa Catarina,

CONSIDERANDO, a necessidade de definir normas para utilização do espaço de exposição, bem como regulamentar as atividades dos fei-
rantes e participantes;

CONSIDERANDO, a Lei Nº 4.122/2022 de 28 de junho de 2022, que alterou dispositivos da Lei nº 3.935, de 09 de julho de 2019, que institui 
a feira de artesanato e similares no município de Biguaçu e dá outras providências;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Portaria tem como objetivo:

I - Regulamentar as atividades em relação a feira e os seus participantes;
II - Estabelecer os critérios para o uso, objetivo e finalidade específica referente a organização e exposição dos produtos, bem como a uti-
lização do espaço disponibilizado, dentre outras atividades inerentes ao empreendedorismo artesanal dos participantes, com o objetivo de 
efetivar o cumprimento da Lei da Feira do Artesanato.
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Art. 2º O Secretário de Desenvolvimento Econômico irá apresentar a forma de cadastramento, o tempo de utilização de cada participante, 
bem como irá fornecer manual de boas práticas para manutenção de um ambiente saudável referente a segurança alimentar, além de outros 
aspectos relacionados à forma de organização interna da feira.

§ 1º - Todos os participantes devem atualizar seus requerimentos semestralmente;

§ 2º - Todo feirante cadastrado, deve ter, no máximo, 3 (três) técnicas de artesanato e utilização dos produtos alimentares e sua exposição 
na feira, salvo exceções previamente requeridas na secretaria;

§ 3º – A Secretaria analisará as técnicas e produtos, em conjunto com a Comissão Organizadora, sendo competência da Secretaria o defe-
rimento ou não dos pedidos.

Art. 3º Todos os participantes devidamente cadastrados devem marcar presença em, no mínimo, 03 (três) finais de semanas, podendo 
faltar 01 (uma) vez no mês corrente, salvo quando ocorrerem condições climáticas adversas, que inviabilize a exposição dos produtos e 
consequentemente participação dos feirantes-artesãos.

Parágrafo Único. Tais situações de suspensão por tempo determinado deve ser previamente acordado entre os participantes e a Secretaria.

Art. 4º Cada integrante cadastrado não pode ser dono/proprietário e/ou adquirente de mais de uma barraca no espaço da feira.

Art. 5º Todas as barracas serão fiscalizadas, no âmbito das suas atribuições, pela Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão Participa-
tiva (SEPLAN), bem como pela Vigilância e Saúde, vinculada à Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo Único. Demais fiscalizações podem ser feitas pelo poder público municipal e seus agentes.

Art. 6º A exposição deve se limitar ao espaço interior da barraca, podendo se expandir 1 (um) metro a frente, desde que em forma contida 
e visivelmente moderada, não ultrapassando os acessos e o trânsito livre de pessoas no local.

Art. 7º É dever de cada expositor cuidar do seu espaço de exposição, em relação a quantidade de produtos a preencher o local de forma 
organizada e limpa, demonstrando por meio de suas embalagens um produto bem acondicionado atendendo a segurança alimentar e outros 
itens de segurança ao produto e/ou item ao cliente da feira.

Art. 8º A feira só poderá acontecer em condições ambientais e climáticas favoráveis ao evento, sendo cancelada qualquer evento que venha 
trazer prejuízo a segurança dos expositores e dos participantes em geral.

Art. 9º A feira só poderá acontecer com o número mínimo de 03 (três) barracas participantes.

Art. 10º Visando atender as especificidades do empreendedorismo artesanal no município, poderá a feira receber participantes expositores 
convidados, os quais serão previamente orientados pela Comissão Organizadora e Secretaria.

Parágrafo Único. Visando a expansão da feira e a participação da comunidade local, poderão ser organizados eventos temáticos/comemo-
rativos:
I - Os expositores convidados poderão utilizar, excepcionalmente nessas datas, barracas de lonas em configuração diferente ao uso regular 
da feira;
II - Nesses eventos excepcionais, poderão participar a convite dos organizadores, grupos e atrações de entretenimento cultural, para dis-
seminação da feira em nossa região;
III - Cessando o evento temático/comemorativo, os padrões da feira seguem o rito normal de seu funcionamento.

Art. 11º Sobre o horário de funcionamento da feira, considerando a sazonalidade da estação do ano em que se encontram, ficam definidos 
os seguintes horários:

I - Temporada de Inverno: 10:30h às 17:30h;
II - Temporada de Verão: 14h às 19h.

Art. 12º Será instaurada uma Comissão Organizadora entre os feirantes, para auxiliar a Secretaria e demais feirantes no seu preparo.

Art. 13º Os casos omissos deverão ser tratados pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico de Biguaçu.

Art. 14º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Biguaçu, 21 de setembro de 2022.

ANDRÉ AUGUSTO LEAL
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico
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DL164/2022-PMB
Publicação Nº 4198597

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7DDED30D05A15D1AB88C3D54EF16BBCDB09886BC

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº164/2022-PMB 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO DA SINALIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA NO PRÉDIO DA UNIVALI - JARDIM CARANDAÍ-BIGUAÇU. 
 
EMPRESA CONTRATADA: EWC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA   
 
VALOR: R$ 2.998,00 (dois mil, novecentos e noventa e oito reais). 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022, conforme Termo de Referência. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
15.001.04.122.0005.2050.3.3.90.00.00 
 
JUSTIFICATIVA:  Conforme Termo de Referência, a prestação de serviço tem por finalidade a adequação dos 
itens de segurança contra incêndio no prédio da Univali, Jardim Carandaí, onde funcionam algumas 
repartições da Prefeitura Municipal de Biguaçu a fim de atender a necessidade de manter a segurança dos 
servidores, além de atender as exigências estabelecidas pelas Normas Técnicas vigentes conforme laudo 
apresentado na vistoria técnica realizada pelo corpo de Bombeiros Militar de Biguaçu. 
 
Optou-se por Dispensa de Licitação, com base no art.24, II:   
 II- Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 
 
DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO: 
 
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria 
requisitante, apresentaram 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, conforme os orçamentos 
apresentados.    
 

Biguaçu, 21 de setembro de 2022. 
 

SALMIR DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________________________ 

Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral 
Secretário de Administração 
VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:0934
0773985

Assinado de forma digital 
por VINICIUS HAMILTON DO 
AMARAL:09340773985 
Dados: 2022.09.21 15:24:37 
-03'00'



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 212

DL177/2022-PMB
Publicação Nº 4198603

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 050A272F65757A0CC2E5DC790AA1F58CF76BA29F

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº177/2022-PMB 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CARIMBOS, 
PARA AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIGUAÇU. 
 
EMPRESA CONTRATADA: CARIMBO CENTER INDÚSTRIA DE CARIMBO CENTER LTDA   
 
VALOR: R$ 29.347,00 (vinte e nove mil, trezentos e quarenta e sete reais). 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022, conforme Termo de Referência. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
03.001.04.122.0001.2006.3.3.90.00.00 
05.001.04.122.0002.2087.3.3.90.00.00 
07.001.04.121.0002.2086.3.3.90.00.00 
09.002.12.361.0003.2020.3.3.90.00.00 
09.002.12.365.0003.2025.3.3.90.00.00 
11.002.08.244.0006.2059.3.3.90.00.00 
12.001.22.661.0007.2070.3.3.90.00.00 
13.001.15.452.0009.2091.3.3.90.00.00 
15.001.04.122.0005.2050.3.3.90.00.00 
16.001.20.608.0007.2068.3.3.90.00.00 
 
JUSTIFICATIVA:  Conforme Termo de Referência, esta contratação se faz necessária para identificação dos 
servidores responsáveis quando da emissão dos diversos documentos gerados nas rotinas administrativas 
das Secretarias Municipais.  

Optou-se por Dispensa de Licitação, com base no art.24, V:   
V - Quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas; 
 
DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO: 
 
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria 
requisitante, apresentaram 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, conforme os orçamentos 
apresentados.    
 

Biguaçu, 21 de setembro de 2022. 
 

SALMIR DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

_________________________________________ 
Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral 

Secretário de Administração 

VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:0934
0773985

Assinado de forma digital por 
VINICIUS HAMILTON DO 
AMARAL:09340773985 
Dados: 2022.09.21 15:20:41 -03'00'
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DL180/2022-PMB
Publicação Nº 4198605

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A00DFF536CFA2987FD820AFDC7257D7CA271D329

 

                     
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO DE  LICITAÇÃO Nº180/2022-PMB 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELACIONADOS A ÁREA DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE VISANDO A CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ATRAVÉS DA OFERTA DE CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES PARA A POPULAÇÃO DE BIGUAÇU, EM PROJETO VIABILIZADO PELA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
 
EMPRESA CONTRATADA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

VALOR: R$65.409,77 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e nove reais e setenta e sete centavos).   

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, conforme termo de referência, parte integrante deste processo. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.001.22.661.0007.2070.3.3.90.00.00 

 JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL: Conforme Termo de referência, parte integrante deste 
processo,  Trata-se do programa de oferta de cursos, implantado pela Secretaria de Desenvolvimento 
que visa a oferta de cursos de capacitação ao ensino profissionalizante, que compreende os seguintes 
descritivos do item 3 e subitens, relacionados a qualificação profissional.Este Programa atende a 
qualificação do candidato que busca inserção no mercado de trabalho   facilitando a intermediação de 
mão de obra e recursos para as atividades laborais e a aproximação candidato-empresa. 
Optou-se por Dispensa de Licitação, conforme art. 24, XIII:  

                       Art. 24. É dispensável a licitação: 
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do 
ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, 
desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994). 
A empresa contratada apresentou todos os documentos de regularidade fiscal dentro de seu prazo de 
validade. 

 
 
 
 

Biguaçu, 21 de setembro de 2022. 
 

SALMIR DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________________________ 
Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral 

Secretário de Administração 
VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:0934
0773985

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:09340773985 
Dados: 2022.09.21 
15:21:47 -03'00'
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DL39/2022-FMS
Publicação Nº 4198900

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D2D969C3CCC60E33F8D1C7289B3243304D62E9E6

 

 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº39/2022-FMS 

 
OBJETO: Aquisição de 1 (um) foco cirúrgico para equipar a sala de pequenas cirurgias da Policlínica 
Municipal de Saúde de Biguaçu. 
 
EMPRESA CONTRATADA:   KSS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA 
 
VALOR: R$ 14.706,96 (catorze mil, setecentos e seis reais e noventa e seis centavos) 
 
VIGÊNCIA: 31/12/2022, conforme Termo de Referência. 
  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:10.301.0004.2032.4.40.90.00.00 
 
 
JUSTIFICATIVA:  Conforme Termo de Referência, A secretaria de saúde do Município de Biguaçu 
necessita do equipamento para compor a sala de pequenas cirurgias, tendo em vista que o 
equipamento deixou de funcionar esta semana e considerando que o mesmo é antigo, opta-se pela 
aquisição de um novo equipamento. Este equipamento é indispensável para as atividades médicas 
diárias da unidade de saúde do Município.  
Optou-se por Dispensa de Licitação, com base no art.24, II:   
 II- Para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27.5.98). 
 
DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E PREÇO: 
 
O contratado apresentou todas as certidões negativas no prazo de validade, bem como a Secretaria 
requisitante, apresentaram 03 (três) orçamentos cujos documentos encontram-se acostados ao 
Processo. O valor contratado encontra-se dentro do praticado no mercado, conforme os orçamentos 
apresentados.    
 

Biguaçu, 21 de setembro de 2022. 
 

SALMIR DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
_________________________________________ 

Por delegação – Vinícius Hamilton do Amaral 
Secretário de Administração 

VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:09340
773985

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 
HAMILTON DO 
AMARAL:09340773985 
Dados: 2022.09.21 
16:13:31 -03'00'



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 215

EDITAL Nº 022/2022/SEMED – RESULTADO FINAL
Publicação Nº 4200481

 

 
 

Edital nº 022/2022/SEMED 
 Curso de Pós-Graduação Lato Sensu 

Resultado Final 
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Edital nº 022/2022/SEMED 
 

 

[ 1 ] 
 
 

EDITAL Nº 022/2022/SEMED – RESULTADO FINAL 
CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BIGUAÇU, no uso de 

suas atribuições legais, torna público o RESULTADO FINAL do Processo Seletivo 

Simplificado para seleção de servidores para participarem do Curso de Pós-

Graduação Lato Sensu em “Direito Educacional”. 
 

Após inscrição e análise dos dados enviados, restaram aprovados os 

seguintes servidores: 
 

Grupos I, II, III, IV, V e V 
 

Não houve inscritos. 
 

Grupo VII – servidores efetivos que atuam na Rede Municipal de Ensino mas 
que não pertencem ao Quadro do Magistério Público Municipal (Ex.: 
Escriturário, Assistente Social, Psicólogo, Nutricionista, Técnico em Nutrição e 
Dietética, Motorista, Monitor do Transporte Escolar, Auxiliar de Serviços 
Gerais – Merendeiro, Auxiliar de Serviços Gerais – Servente) 
 

1º - SILVANA LUCI DE ESPÍNDOLA 
 

GRUPO VIII - SERVIDORES COMISSIONADOS QUE OCUPAM CARGO DE 
ASSESSOR, COORDENADOR, GERENTE OU DIRETOR NO ÂMBITO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

2º - BRUNA MARIA FERREIRA 

3º - ANE KAROLINE DA SILVA 

4º - GIOVANI AMORIM 
 

Biguaçu, 21 de setembro de 2022. 

 

 

Prof. Dr. Oscar Silva Neto 
Secretário de Educação 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2022 - SMR
Publicação Nº 4197576

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

INSTRUÇÃO NORMATIVA SMR Nº 003, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

REGULAMENTA A LEI COMPLEMENTAR Nº 66, DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2013, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

EDERSON  KREMER  DE  SOUZA,  Secretário  da  Receita  do Município  de 

Biguaçu, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 116, inciso V, da Lei 

Orgânica do Município;

RESOLVE:

Art. 1º. Poderão aderir ao Programa de Domicílio Fiscal as empresas,        profissionais 

liberais ou autônomos não estabelecidos.

Art. 2º. Permanece como endereço fiscal da Casa do Empreendedor (Sala do Empreendedor), a 

Praça Nereu Ramos, nº 90 – Centro – Biguaçu – SC – CEP  88.160-116 – Complemento: Sala do 

Empreendedor.

§1º  Poderá  a Administração Pública Municipal,  a  seu livre  critério,  realizar  a alteração do 

endereço da Casa do Empreendedor (Sala do Empreendedor).

§2º Para fins de Consulta de Viabilidade para funcionamento, deverá ser  informada a Inscrição 

Imobiliária nº 01.04.020.014.001.001.

Art. 3º. Os contribuintes que requeiram adesão ao Programa de Domicílio Fiscal, deverão 

constituir  ou  transferir  as  empresas  via  REGIN –  Sistema Integrado  de Cadastro da Junta 

Comercial do Estado de Santa Catarina – JUCESC.

Art. 4º Os contribuintes deverão requerer a inscrição mediante protocolo  preferencialmente 

por meio eletrônico, contendo:

I - Termo de Compromisso corretamente preenchido e assinado;

§1º Os contribuintes cujas atividades têm como objeto a prestação de serviços de interesse da 

saúde deverão apresentar Alvará Sanitário, Autodeclaração ou Termo de           Dispensa.

§2º Na hipótese de as informações necessárias ao cadastro mobiliário econômico estarem 

disponíveis no REGIN/GCIM - Sistema Integrado de Cadastro ou outra base de dados oficial, a 

inscrição será realizada de ofício.

§3º A entrega do Termo de Compromisso se faz necessária apenas para obtenção do  Cartão 

Rua Lúcio Born, nº 12 Bairro Centro – Biguaçu/SC – CEP: 88.160-126

Fone: (48) 3094-4100 | tributos@bigua.sc.gov.br www.bigua.sc.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

de Inscrição no Programa de Domicílio Fiscal.

Art. 5º. O contribuinte adepto ao Programa de Domicílio Fiscal está dispensado da 

apresentação dos seguintes documentos:

I - Habite-se da Obra;

II - Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar;

III  - Alvará Sanitário;

IV - Licença Ambiental;

V - Certificado de acessibilidade.

Art. 6º. O Município de Biguaçu não se responsabiliza pelas correspondências  encaminhadas 

para  a  Casa  do  Empreendedor  que  sejam  pertinentes  aos contribuintes  que lá se 

estabelecerem.

Art. 7º O programa de Domicílio Fiscal observa as disposições da Lei da Liberdade  Econômica 

em âmbito municipal, Lei nº 199 de 21 de setembro de 2020.

Art. 8º Ficam revogadas todas as Instruções Normativas anteriores referentes a lei 66 de 11 de 

Dezembro de 2013.

Art. 9º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

Biguaçu, 20 de setembro de 2022.

EDERSON KREMER DE SOUZA
Secretário Municipal da Receita

Rua Lúcio Born, nº 12 Bairro Centro – Biguaçu/SC – CEP: 88.160-126

Fone: (48) 3094-4100 | tributos@bigua.sc.gov.br www.bigua.sc.gov.br
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Blumenau

Prefeitura

LEI Nº 9.242/2022
Publicação Nº 4198765

LEI Nº 9.242, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.

DENOMINA COMO “CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI PASTOR NIRTON DOS SANTOS” A UNIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL LOCA-
LIZADA NA RUA HERVAL DO OESTE, BAIRRO VELHA CENTRAL, NESTA CIDADE.

MÁRIO HILDEBRANDT, Prefeito Municipal de Blumenau. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica denominado como “Centro de Educação Infantil – CEI Pastor Nirton dos Santos” a unidade de educação infantil localizada na 
Rua Herval do Oeste, nº 48, no bairro Velho Central, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 01 de setembro de 2022.

MÁRIO HILDEBRANDT
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 27.058/2022
Publicação Nº 4198788

PORTARIA Nº 27.058, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
NOMEIA CANDIDATOS APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO PARA OCUPAREM CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 59, X, combina-
do com o art. 75, II, “a” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Processo Eletrônico 
nº 0086781-16.2022.1.18.0340-0000, resolve:

NOMEAR, com fundamento no artigo 9º, I, da Lei Complementar nº 660, de 28 de novembro de 2007, os candidatos aprovados pelo Con-
curso Público nº 002/2021, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício
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PORTARIA Nº 27.058/2022 - ANEXO ÚNICO
Publicação Nº 4198804
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PORTARIA Nº 27.059/2022
Publicação Nº 4198818

PORTARIA Nº 27.059, DE 20 DE SETEMBRO DE 2020.

DISPENSA A GRATIFICAÇÃO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JULIANA ALVES CARIBE DIAS, LOTA-
DA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/90, e de acordo com a Lei Complementar nº 1.270, de 28 de novembro de 2019, e em 
atenção ao Memorando SEDEAD nº 01312/22.04, de 19/09/2022 – Processo Digital nº 0087076-53.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DISPENSA, a contar de 05 de setembro de 2022, a gratificação de Coordenador Pedagógico, de que trata o art. 39, I, da Lei Complementar 
nº 662/2007 e alterações posteriores, da servidora pública municipal JULIANA ALVES CARIBE DIAS, matrícula nº 232333, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Coordenador Pedagógico, concedida pela Portaria nº 23.680/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.060/2022
Publicação Nº 4198822

PORTARIA Nº 27.060, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, de conformidade com o parágrafo 4º do artigo 4º da Lei Complementar nº 
865, de 28 de setembro de 2012, combinado com o parágrafo 2º do artigo 5º do mesmo diploma legal e com o Decreto nº 13.473, de 26 de 
outubro de 2021, que prorrogou o mandato dos membros do CME, e de acordo com o Processo Eletrônico nº 0086823-65.2022.1.18.0340-
0001, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 865, de 28 de setembro de 2012, para o 
Conselho Municipal de Educação – CME, juntamente com os demais membros:

ANDRESSA SCHWANTZ GESLSCHLEITER, representante titular da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em substituição a LU-
CELMA AMÂNCIO DAMÁSIO BALDI, nomeado pela Portaria nº 26.592/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.061/2022
Publicação Nº 4198828

PORTARIA Nº 27.061, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO MENSAL PELA PARTICIPAÇÃO EM ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA – ESF
À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL TALLIZA FERREIRA MARTINS.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Memorando SEDEAD nº 01310/22.04, de 
19/09/2022 - Processo Digital nº 0087038-41.2022.1.18.0340-0000, resolve:

CONCEDER, a gratificação mensal pela PARTICIPAÇÃO EM ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF, de que trata o artigo 32, inciso II, da 
Lei nº Complementar nº 1.047, de 01 de abril de 2016, à servidora pública municipal TALLIZA FERREIRA MARTINS, matrícula nº 718932, 
contratada em caráter temporário para o cargo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Promoção da Saúde – SEMUS, 
a contar de 22 de agosto de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício
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PORTARIA Nº 27.062/2022
Publicação Nº 4198833

PORTARIA Nº 27.062, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPENSA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL SILVIA PREDIGER DO AMARAL, DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR DO 
CEI “FREI ODORICO DURIEUX”.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e de 
conformidade com o Memorando SEDEAD 01309/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital nº 0087003-81.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DISPENSAR, a contar de 18 de setembro de 2022, a servidora pública municipal SILVIA PREDIGER DO AMARAL, matrícula nº 230590, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função de Secretária Escolar do CEI “Frei Odorico Durieux” 
e da gratificação de 30% (trinta por cento), designada pela Portaria nº 19.545/2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.063/2022
Publicação Nº 4198838

PORTARIA Nº 27.063, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
BRUNA RAHN PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR DO “CENTRO MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO DO TEMPO E ESPAÇO 
PEDAGÓGICO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEMATEPCA II”.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e em 
atenção ao Memorando SEDEAD 01304/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital
nº 0086855-70.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DESIGNAR, a contar de 12 de setembro de 2022, a servidora pública municipal BRUNA RAHN, matrícula nº 232787, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o exercício da função de Secretária Escolar 
do “Centro Municipal de Ampliação do Tempo e Espaço Pedagógico da Criança e do Adolescente - CEMATEPCA II”, concedendo-lhe a grati-
ficação de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 1º, I, da Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.064/2022
Publicação Nº 4198849

PORTARIA Nº 27.064, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPENSA OS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE INDICA, DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da Lei Orgânica 
do Município, promulgada em 29 de março
de 1990, e com fundamento no art. 100, da Lei Complementar nº 660, de 28/11/07, e conforme com o Processo Digital nº 0085990-
47.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DISPENSAR, no dia 12 de setembro de 2022,
os servidores públicos municipais abaixo, do exercício da função gratificada de confiança, na Secretaria Municipal de Desenvolvimento So-
cial - SEMUDES:

JULIANA CARDOZO, matrícula nº 23077-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função gra-
tificada de confiança de Coordenador de Convênios e Prestação de Contas - FGC 50%, designada pela Portaria nº 26.409/2022;

JOÃO ALBERTO ZANETTI, matrícula nº 23104-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função 
gratificada de confiança de Assessor Administrativo e Operacional - FGC 40%, designada pela Portaria
nº 26.474/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.065/2022
Publicação Nº 4198860

PORTARIA Nº 27.065, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, OCUPANTES DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, PARA O EXERCÍCIO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA DE CONFIANÇA, NA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMUDES.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada
em 29/03/90, e de acordo com o parágrafo segundo do artigo 50
da Lei Complementar nº 1.234, de 06/06/19 e alterações posteriores e conforme Processo Digital nº 0085990-47.2022.1.18.0340-0000, 
resolve:

DESIGNAR, no dia 13 de setembro de 2022,
os servidores públicos municipais abaixo, para o exercício das funções gratificadas de confiança na Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social - SEMUDES:

JOÃO ALBERTO ZANETTI, matrícula nº 23104-7, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para o exercício da 
função gratificada de confiança de Coordenador de Convênios e Prestação de Contas - FGC 50%;

JULIANA CARDOZO, matrícula nº 23077-0, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, para o exercício da função 
gratificada de confiança de Assessor de Licitações e Contratos - FGC 10%.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.066/2022
Publicação Nº 4198865

PORTARIA Nº 27.066, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL
LUCIANA HANADA HIMAUARI PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIA ESCOLAR DO “CENTRO MUNICIPAL DE AMPLIAÇÃO DO 
TEMPO E ESPAÇO PEDAGÓGICO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CEMATEPCA I”.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e em 
atenção ao Memorando SEDEAD 01303/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital
nº 0086841-86.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DESIGNAR, a contar de 12 de setembro de 2022, a servidora pública municipal LUCIANA HANADA HIMAUARI, matrícula nº 232806, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para o exercício da função de 
Secretária Escolar do “Centro Municipal de Ampliação do Tempo e Espaço Pedagógico da Criança e do Adolescente - CEMATEPCA I”, conce-
dendo-lhe a gratificação de 30% (trinta por cento) de que trata o art. 1º, I, da Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.067/2022
Publicação Nº 4198870

PORTARIA Nº 27.067, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPENSA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAITON PREVE DE MELO, DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO CEI 
“ALBERTO STEIN”.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e de 
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conformidade com o Memorando SEDEAD 01302/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital nº 0086820-13.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DISPENSAR, a contar de 18 de setembro de 2022, o servidor público municipal CLAITON PREVE DE MELO, matrícula nº 231063, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, do exercício da função de Secretário Escolar do CEI “Alberto Stein” e da gratificação 
de 20% (vinte por cento), designado pela Portaria nº 24.159/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.068/2022
Publicação Nº 4198875

PORTARIA Nº 27.068, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE EXONERAÇÃO AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL OSÉIAS GOMES SANTANA, DO CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DE OPE-
RADOR DE MÁQUINAS, LOTADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE – SEMMAS.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990 e de acordo com o art. 45, caput, da Lei Complementar nº 660, 
de 28 de novembro de 2007, e em atenção ao Memorando SEDEAD nº 01294/22.04, de 16/09/2022 - Processo Digital nº 0086263-
26.2022.1.18.0340-0000, resolve:

CONCEDER EXONERAÇÃO, a contar de 15 de setembro de 2022, ao servidor público municipal OSÉIAS GOMES SANTANA, matrícula nº 
232044, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas, lotado na Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustenta-
bilidade – SEMMAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.069/2022
Publicação Nº 4198878

PORTARIA Nº 27.069, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

RETIFICA A PORTARIA Nº 27.043, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Processo Digital
nº 0086986-45.2022.1.18.0340-0000, resolve:

RETIFICAR

a Portaria nº 27.043, de 14 de setembro de 2022, que declarou vago o cargo de professor, ocupado pela servidora pública municipal Joice 
Mineia Branger, onde se lê:
“12 de setembro de 2022” leia-se: “13 de setembro de 2022”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.070/2022
Publicação Nº 4198885

PORTARIA Nº 27.070, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

RETIFICA A PORTARIA Nº 27.051, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a”, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o Processo Digital
nº 0086986-45.2022.1.18.0340-0000, resolve:

RETIFICAR
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a Portaria nº 27.051, de 15 de setembro de 2022, que declarou vago o cargo de agente comunitário de saúde, ocupado pela servidora 
pública municipal Roseane Buttendorf,
onde se lê: “01 de setembro de 2022” leia-se: “12 de setembro de 2022”.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.071/2022
Publicação Nº 4198886

PORTARIA Nº 27.071, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE GRATIFICAÇÃO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DEBORA DE AMORIM SCHIESTL, OCUPANTE DO CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE COORDENADOR PEDAGÓGICO, OPTANTE PELO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA CARGA HORÁRIA SEMANAL NA UNIDADE ES-
COLAR, NA FORMA QUE ESPECIFICA.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, ‘a’, da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29/03/90, e de acordo com a Lei Complementar nº 1.270, de 28 de novembro de 2019, e em 
atenção ao Memorando SEDEAD nº 01314/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital nº 0087179-60.2022.1.18.0340-0000, resolve:

CONCEDER, a contar de 15 de setembro de 2022, à servidora pública municipal DEBORA DE AMORIM SCHIESTL, matrícula nº 232265, ocu-
pante do cargo efetivo de Coordenador Pedagógico, optante pelo cumprimento integral da carga horária semanal na unidade escolar, para 
desempenhar exclusivamente as atividades de suporte pedagógico, previstas no art. 60, II, “a”, Lei Complementar nº 662/2007 e alterações 
posteriores, na forma das especificações contidas na referida lei, a gratificação mensal equivalente a quarenta por cento – 40%, sobre o 
valor do padrão de vencimento “A”, faixa de vencimento I, categoria 7, quarenta horas semanais,
da Tabela de Ranqueamento de que trata o Anexo X da Lei Complementar nº 661, de 28 de novembro de 2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.072/2022
Publicação Nº 4198887

PORTARIA Nº 27.072, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA O SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL CLAITON PREVE DE MELO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE SECRETÁRIO ESCOLAR DO 
“CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DR. WILSON GOMES SANTIAGO”.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “a” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, com fundamento na Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012, e em 
atenção ao Memorando SEDEAD 01301/22.04, de 19/09/2022 - Processo Digital
nº 0086818-43.2022.1.18.0340-0000, resolve:

DESIGNAR, a contar de 19 de setembro de 2022, o servidor público municipal CLAITON PREVE DE MELO, matrícula
nº 231063, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, para o exercício 
da função de Secretário Escolar do “Centro de Educação Infantil Dr. Wilson Gomes Santiago”, concedendo-lhe a gratificação de 20% (vinte 
por cento) de que trata o art. 1º, II, da Lei Complementar nº 849, de 05/04/2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.073/2022
Publicação Nº 4198891

PORTARIA Nº 27.073, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM O CONSELHO MUNICIPAL DE PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO CULTURAL EDIFICADO DE BLUME-
NAU – COPE.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” 
da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de conformidade com o disposto no art. 5°, da Lei Complementar 
n° 794, de 19 de abril de 2011, e em atenção ao Memorando SEPLAN nº 00246/22.03, de 19/09/2022 - Processo Digital nº 0087178-
75.2022.1.18.0340-0000, resolve:
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NOMEAR, sem ônus para o Município, e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 794, de 19 de abril de 2011, para comporem 
o Conselho Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural Edificado de Blumenau – COPE, juntamente com os demais membros:

KELVIN NATHAN DA SILVA, representante suplente da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, em substituição a FRED 
HORST MANKE JÚNIOR, nomeado pela Portaria nº 26.227/2022;

SAMUEL AURÉLIO DA SILVA, representante suplente da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, em substituição a ESTER 
SANY DE SOUZA, nomeada pela Portaria nº 26.227/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

PORTARIA Nº 27.074/2022
Publicação Nº 4198893

PORTARIA Nº 27.074, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
NOMEIA MEMBRO PARA COMPOR O CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO – COPLAN.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR, Prefeita Municipal de Blumenau em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 75, II, “g” da 
Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de março de 1990, e de acordo com o art. 5°, da Lei Complementar 836, de 19/12/2011, e 
em atenção ao Memorando SEPLAN nº 00245/22.03, de 19/09/2022 - Processo Digital nº 0087177-90.2022.1.18.0340-0000, resolve:

NOMEAR, sem ônus para o Município e com as atribuições previstas na Lei Complementar nº 836, de 19/12/2011, para compor o Conselho 
Municipal de Planejamento Urbano - COPLAN, juntamente com os demais membros:

KELVIN NATHAN DA SILVA, representante suplente da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SEPLAN, em substituição a ESTER 
SANY DE SOUZA, nomeada pela Portaria
nº 26.205/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, em 20 de setembro de 2022.

MARIA REGINA DE SOUZA SOAR
Prefeita Municipal em exercício

CONCORRÊNCIA Nº. 69/2022
Publicação Nº 4198898

MUNICÍPIO DE BLUMENAU
CONCORRÊNCIA Nº. 69/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de vigilância desarmada "POR POSTO E TURNO" no Terminal 
Rodoviário de Passageiros Prefeito Hercílio Deeke e de vigilância armada, equipada com motocicleta, no Pátio de Veículos retidos da SMTT, 
conforme especificações constantes neste edital, pelo período de 12 meses – SMTT
ABERTURA DOS ENVELOPES: dia 24 de outubro de 2022 às 09 horas. EDITAL COMPLETO, sem custas via e-mail: licitacoes@blumenau.
sc.gov.br e/ou site oficial do Município http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia. Base Legal: Lei nº 8.666/93 e alterações, Lei Com-
plementar nº 123/06 e alteração. 

Blumenau, 21 /09/2022. 

ANDERSON ROSA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
Protocolo TCE SC nº 22859C2FA3C250A18F44AF2ABDC29D6E096FFE33.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022
Publicação Nº 4198904

MUNICIPIO DE BLUMENAU PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2022
Utilizamo-nos do presente para informar que a sessão pública para abertura dos envelopes do pregão eletrônico nº 100/2022 – Objeto: 
Aquisição de veículos tipo (Hatchback, Van, Furgão adaptado para ambulância tipo “A” e SUV), conforme especificações constantes neste 
edital e anexos – FMS/SEMUS. Prevista para o dia 22/09/2022, às 09h:30min, está PRORROGADA, para o dia 04/10/2022 às 09:30 horas. 
Motivo: Impugnações ao edital. Edital disponível no Portal https://comprasbr.com.br/, via e-mail: flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br e/ou 
no site oficial do Município https://grp.blumenau.sc.gov.br/transparencia/portal/#/consultaLicitacao Base Legal: Decretos Municipais nº 
7106/02 e 7732/04, Lei Federal: nº 10.520/02 e, subsidiariamente e nº 8.666/93 e alterações. Lei Complementar nº 123/2006 e alterações. 
Código de registro no TCE/SC: EE45D9F32994E00D8FAD67526E22E6A47D4B67F9 

Blumenau, 21/09/2022 – Anderson Rosa – Secretário Municipal de Administração.

http://www.blumenau.sc.gov.br/transparencia
https://comprasbr.com.br/
mailto:flavioaraujo@blumenau.sc.gov.br
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PORTARIA SEMUS Nº 918/2022
Publicação Nº 4198907

PORTARIA SEMUS Nº 918, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

CONCEDE GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ADMITIDOS EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA A FUN-
ÇÃO DE MÉDICOS PARA ATUAREM NO SERVIÇO DE PLANTÃO DOS ATENDIMENTOS AOS CASOS DE DENGUE DURANTE A VIGÊNCIA DA 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA.

MARCELO BARASUOL LANZARIN, no uso de suas atribuições de Gestor Municipal de Saúde estabelecidas no artigo 18 da Lei nº 8.080/90 e 
com base no artigo 14 da Lei Complementar nº 1.234, de 06 de junho de 2019, resolve:

Art.1º Conceder gratificação temporária aos profissionais médicos, atuantes no serviço de plantão dos atendimentos aos casos de dengue 
durante a vigência da situação de emergência.

Art.2º Conforme a Lei Complementar com vigência limitada à duração da situação de emergência, declarada pela Lei Complementar nº 
1.422, de 28 de junho de 2022.

Art.3º Seguem abaixo os nomes dos servidores para concessão.

Diege Tosta Marcon 719121

Art.4º Esta portaria tem seus efeitos a contar de 11 de julho de 2022.

Blumenau (SC), em 20 de setembro de 2022.

MARCELO BARASUOL LANZARIN
Secretário Municipal de Promoção da Saúde
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

INTIMAÇÃO CMC Nº. 34/2022
Publicação Nº 4198916

INTIMAÇÃO CMC Nº. 34/2022

RECURSO DE OFÍCIO
Recorrente: Emmen Administradora de Bens Próprios Ltda
Assunto: Notificação Fiscal nº 086/2015
Processo nº. 9.340/2015

Nos termos da Lei Complementar nº. 632, de 30 de março de 2007, artigo 215, inciso IV, cabe intimar a recorrente Emmen Administradora 
de Bens Próprios Ltda., de que o processo acima indicado está pautado para ser julgado a partir do dia 01 de novembro de 2022, às 14:00 
horas, no 3º andar – SALÃO NOBRE – PRÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BLUMENAU, na Praça Victor Konder nº 02 – Centro.
Outrossim, fica igualmente informada a Recorrente de que, na hipótese do julgamento do processo não se encerrar na sessão supra citada, 
o mesmo será retomado e prosseguirá na(s) sessão(ões) subsequente(s) do Conselho, que acontecem quinzenalmente, às terças-feiras, no 
mesmo horário e local, independentemente de novas intimações.

Blumenau, 21 de setembro de 2022.

Atenciosamente,

Gesiane Cardoso
Conselho Municipal de Contribuintes

EXTRATO Nº 451/2022 - FURB
Publicação Nº 4198931

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 451/2022

PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU
E
TOLFO TRANSPORTES EIRELI

ADITIVO DE SUPLEMENTAÇÃO
CONTRATO Nº 004/2020 – TERMO ADITIVO Nº 006
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OBJETO: Contratação de serviços de transporte de passageiros das Aldeias Palmeirinha e Bugio para a UDESC/Ibirama.

FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 481/2019 e Contrato nº 004/2020.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA SUPLEMENTAÇÃO:
Fica o Termo de Contrato nº 004/2020 suplementado em R$ 5.450,00 (cinco mil, quatrocentos e cinquenta reais), que corresponde a 2,95% 
(dois vírgula noventa e cinco por cento) a maior do valor contratual, a fim de efetuar pagamento das viagens a seguir:

Item Roteiro Valor
1 UDESC Ibirama - BLUMENAU PARQUE SÃO FRANCISCO-FURB-TIMBÓ-PARQUE GIRASSOL-UDESC-IBIRAMA R$ 1.450,00
2 UDESC Ibirama – Florianópolis (UFSC - Campus Universitário Trindade) – UDESC Ibirama R$ 4.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA MANUNTEÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS:
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato de nº. 004/2020 e Termos Aditivos nºs 01 a 05, que não 
conflitarem com o presente documento.

Blumenau/SC, 20 de setembro de 2022.

EXTRATO Nº 452/2022 - FURB
Publicação Nº 4198936

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 452/2022
Dispensa de Licitação n°. 286/2022

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, CNPJ 
nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, com funda-
mento no Artigo 24, V, da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 488/2022/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS LABORATORIAIS PARA 
UTILIZAÇÃO NOS CURSOS DE FARMÁCIA E BIOMEDICINA DA UNIVERSIDADE. Setor solicitante: Departamento de Ciências Farmacêuticas. 
Contratada: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ: 12.100.924/0001-49) – R$1.122,84, J.R. EHLKE & CIA LTDA (CNPJ: 76.730.076/0001-34) – 
R$1.327,33, METROLOGICA EQUIPAMENTOS E PROD. PARA LABORATÓRIOS LTDA EPP (CNPJ: 01.832.145/0001-11) – R$77,10, MUNDIAL 
SOLUÇÕES LABORATORIAIS LTDA – EPP (CNPJ: 23.996.430/0001-00) – R$342,00, VS COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS 
LTDA (CNPJ: 37.636.003/0001-26) – R$979,80. Fundamento Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso V da Lei 
8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 488/2022/PROGEF. Pedido nº: 2022/1818, 2347, 2349, 2350, 2351, 2352. Forma de Pagamento: Em até 
30 dias após a entrega dos materiais com NF. Prazo de Entrega: Em até 07 dias, após o envio da ordem de compra. Valor Total/Programa 
de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 3.849,07 (três mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sete centavos)/ 01.15.12.364.0101.2109/ 
01.14.12.364.0101.2108 (Manutenção da Atividades Educacionais)/3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.40 (Material Biológico)/ 
3.3.90.30.35 (Material Laboratorial). Nº do registro do envio TCE: 9D7E68EB7175DF71D5673EB4FC6B978952B5553A.

Blumenau/SC, 21 de setembro de 2022.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB

EXTRATO Nº 453/2022 - FURB
Publicação Nº 4198941

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DE BLUMENAU

Extrato nº. 453/2022
Dispensa de Licitação n°. 285/2022

A Fundação Universidade Regional de Blumenau, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Antônio da Veiga, nº. 140, 
CNPJ nº. 82.662.958/0001-02, torna público que após o devido processo legal de Dispensa de Licitação do procedimento em epígrafe, com 
fundamento no Artigo 24, II, da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 486/2022/PROGEF, para AQUISIÇÃO DE TATAMES DE EVA PARA UTILI-
ZAÇÃO NA ÁREA INFANTIL DO COMPLEXO DE SAÚDE DA FURB. Setor solicitante: Complexo de Saúde. Contratada: MUNDO DA BORRACHA 
STORE COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE BORRACHA E ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA (CNPJ: 36.588.605/0001-92). Fundamento 
Legal: Instrução Normativa nº. 003/2016/Reitoria, Artigo 24, inciso II da Lei 8.666/1993 e Parecer Jurídico nº 486/2022/PROGEF. Pedido nº: 
2022/1936. Forma de Pagamento: Em até 03 dias após entrega dos produtos com NF. Prazo de Entrega: Em até 04 dias após recebimento 
da Ordem de Compra. Valor Total/Programa de Trabalho/Elemento de Despesa: R$ 170,00 (cento e setenta reais)/ 01.33.12.302.0101.2121 
(Manutenção da Atividades Educacionais)/3.3.90 (Outras Despesas Correntes)/ 3.3.90.30.43 (Material para reabilitação profissional). Nº do 
registro do envio TCE: 0E91CC215E80596CB758D3253F606666514BE6CB.

Blumenau/SC, 21 de setembro de 2022.

Profª. Marcia Cristina Sardá Espindola
Reitora da FURB
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INEXIGIBILIDADE Nº 09-2221/2022 - SAMAE
Publicação Nº 4199549

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 09-2221/2022 - SAMAE
O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE, no uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 
25, inciso II c/c art. 13, VI da Lei 8.666/93 e alterações, vem através do presente, determinar, ratificar e autorizar a execução da inexigibi-
lidade acima epigrafada.

OBJETO: Contratação de curso de capacitação em sindicância e processo administrativo disciplinar: atualização jurídica e da prática proces-
sual, para as servidoras Sandra A. Alves de Oliveira, Viviane Cavalli e Luciane Filipin.
e-Sfinge: 53FA2C3F03A459BAA7BCD7C0A4A19585E43C7E60
CONTRATADO:

IEM INSTITUTO DE ESTUDOS MUNICIPAIS LTDA – EPP.
CNPJ: 02.310.921/0001-86

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.900,00

DATA HOMOLOGAÇÃO: 19/09/2022.

Blumenau (SC) 19/09/2022.

Henrique Horácio Carlini
Diretor Presidente Interino

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2222/2021 - SAMAE
Publicação Nº 4199554

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2222/2021
PARTES: SAMAE e SSL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: reger a prestação de serviços de leitura e emissão simultânea de fatura de água, esgoto, resíduos sólidos e aviso de débito.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2260/2020.
VALOR: R$ 1.465.999,92 (um milhão, quatrocentos e sessenta e cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos), 
a ser reajustado oportunamente.
PRAZO: 12 (doze) meses, de 24/09/2022 a 23/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2223/2021 - SAMAE
Publicação Nº 4199558

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2223/2021
PARTES: SAMAE e SSL PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: reger a prestação de serviços de corte e religação do fornecimento de água.
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 06-2260/2020.
VALOR: R$ 610.920,00 (seiscentos e dez mil, novecentos e vinte reais), a ser reajustado oportunamente.
PRAZO: 12 (doze) meses, de 24/09/2022 a 23/09/2023.
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022.
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Bom Jardim da Serra

Prefeitura

PORTARIA Nº 534/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE CONTRATO E SUPLENTE
Publicação Nº 4198379

PORTARIA Nº 534/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR GEILA PREZA VIEIRA RIBEIRO, matrícula 466, para exercer o encargo de Fiscal de Contrato Nº 56/2022 referente a 
Dispensa de licitação nº 27/2022 com a empresa ANA PAULA DA MOTTA, inscrito no CNPJ sob o n.º 26.732.401/0001-20, empresa privada 
com personalidade jurídica que tem por objetivo DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE CONSULTORIA PEDAGÓGICA PARA 
O CUMPRIMENTO DA LEI DE GESTÃO DEMOCRÁTICA Nº 1484/2022, SENDO PRATICADA A FORMAÇÃO DE GESTORES ESCOLARES E A 
ELABORAÇÃO, APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVA DE DESEMPENHO PARA OS GESTORES ESCOLARES.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor ANA CLÁUDIA LIMA, matrícula 2349, como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 535/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198387

PORTARIA Nº 535/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 3/2022 referente ao 
Pregão Presencial nº 02/2022 com a empresa TRADE MEDICAL COM DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 
06.555.143/0001-46, empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONA-
DA DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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PORTARIA Nº 536/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198388

PORTARIA Nº 536/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 4/2022 referente ao 
Pregão Presencial nº 02/2022 com a empresa L.A DALLA PORTA JUNIOR, inscrito no CNPJ sob o n.º 11.145.401/0001-56, empresa privada 
com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS DE ENFERMAGEM 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 537/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198392

PORTARIA Nº 537/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 5/2022 referente ao 
Pregão Presencial nº 02/2022 com a empresa ALTERMED MAT MED HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.802.002/0001-02, 
empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 538/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198397

PORTARIA Nº 538/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 6/2022 referente ao Pregão 
Presencial nº 02/2022 com a empresa ISAMED MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob o n.º 05.948.061/0001-
07, empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS 
DE ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 539/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198399

PORTARIA Nº 539/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 7/2022 referente ao Pre-
gão Presencial nº 02/2022 com a empresa MEDEFE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES, inscrito no CNPJ sob o n.º 25.463.374/0001-74, 
empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 540/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198401

PORTARIA Nº 540/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 8/2022 referente ao Pre-
gão Presencial nº 02/2022 com a empresa DENTAL SHOW COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES EIRELI , inscrito 
no CNPJ sob o n.º 11.776.334/0001-78, empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS DE ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 541/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198402

PORTARIA Nº 541/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 9/2022 referente ao Pre-
gão Presencial nº 02/2022 com a empresa FUFA SC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 07.164.711/0001-40, 
empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS DE 
ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se

PORTARIA Nº 542/2022- DESIGNAÇÃO DE FISCAL TITULAR DE ATA E SUPLENTE
Publicação Nº 4198405

PORTARIA Nº 542/2022
De 21 de setembro de 2022

PEDRO LUIZ OSTETTO, Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR LUCAS NUNES BASTOS CURTY, matrícula 2696/1, para exercer o encargo de Fiscal de Ata Nº 10/2022 referente ao Pre-
gão Presencial nº 02/2022 com a empresa COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob o n.º 03.800.317/0001-
09, empresa privada com personalidade jurídica que tem por objetivo REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FRACIONADA DE INSUMOS 
DE ENFERMAGEM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM JARDIM DA SERRA.

Art. 2º - Na impossibilidade deste o Servidor GRAZIELA MACHADO DA LUZ matrícula 2472., como fiscal suplente.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jardim da Serra,
em 21 de setembro de 2022.

PEDRO LUIZ OSTETTO
Prefeito Municipal

Publique-se.
Registre-se e
Cumpra-se
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Bom Jesus do Oeste

Prefeitura

PORTARIA N°197/2022
Publicação Nº 4196638

PORTARIA Nº 197/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO DE PROCESSOS SELETIVOS DE TEC. EM ENFERMAGEM E AGENTE DE SAU-
DE PUBLICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AIRTON ANTONIO REINEHR, Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.
RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR Comissão para Avaliação de Processo Seletivo para Tec. Em enfermagem nº07/2022 e Agente de saúde pública n°06/2022, 
conforme preceitua o artigo 18 da lei Municipal nº 542/2006 de 18 de outubro de 2006 (Estatuto dos Servidores).

Art. 2º. Fica Nomeada a Comissão responsável pela Avaliação dos Processos Seletivos, composta pelos seguintes membros:

Presidente: Lucia Fuzinatto (Secretaria)
Secretário: Ana Keyla Rietta Bortoli (Chefe de Departamento)
Membros: Jandrei Luiz Brutscher (Controle Interno)
Fernanda Baldissera (Odontóloga)

Jose Roberto Morandini (Assistente de Administração)
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013. Validade após assinatura.

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 20 de setembro de 2022.

AIRTON ANTONIO REINEHR
Prefeito Municipal

PORTARIA N°198/2022
Publicação Nº 4199091

PORTARIA Nº 198/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS AO SR. PREFEITO MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

IVANOR BELOLLI, Prefeito Municipal em exercício de Bom Jesus do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias por merecimento ao Sr. Prefeito Municipal AIRTON ANTONIO REINEHR, matricula nº 852-4, portador do CIC sob 
nº 569.504.709-91, sendo o período de concessão de 21 de setembro de 2022 a 04 de outubro de 2022.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
único do art. 3º do Decreto nº 4450 de 16 de setembro de 2013.

Registre-se;

Publique-se;

Cumpra-se.

Paço Municipal, aos 21 de setembro de 2022.

IVANOR BELOLLI
Prefeito Municipal em exercício
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198382

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO OESTE 
Av. Nossa Senhora de Fátima, 120                            CEP 89.873-000 
Fone/Fax: (0 **49) 3363 0200 / 3363 0201 / 3363 0041  
CNPJ 01.594.009/0001-30  

 1 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E PARCELADA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO DE DEJETOS COM CAMINHÃO 
TANQUE PARA AUXILIO NOS TRABALHOS DA SECRETARIA DE 
AGRICULTURA DO MUNICÍPIO 
 

PREGÃO PRESENCIAL –  SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2610/2022 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA Nº 031/2022 
 
As 08:30 horas do dia 21 de Setembro de 2022, nas dependências do Centro Administrativo 
Municipal de Bom Jesus do Oeste, reuniu-se o Pregoeiro e equipe de apoio designados pelo 
Decreto nº. 5555/2021 de 04 de fevereiro de 2021 do Senhor Prefeito Municipal Airton Antônio 
Reinehr, tendo como Pregoeiro o Senhor Jeferson Persch, para proceder o credenciamento, 
recebimento, abertura e julgamento das propostas e documentações, da licitação que tem por 
objeto abaixo especificado sendo regida pelo tipo de Menor Preço global: 
A municipalidade em conformidade nos termos das Leis Federais n.º 8.666/93, 10.520/2002 e das 
demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das propostas apresentadas no Pregão 
Presencial – Sistema Registro de Preços nº. 032/2022, Ata de julgamento de Preços, homologado 
pelo Sr. Prefeito Municipal em Exercício Sr. Ivanor Belolli, do processo acima referenciado, 
RESOLVE registrar os preços para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISTRIBUIÇÃO 
DE DEJETOS COM CAMINHÃO TANQUE PARA AUXILIO NOS TRABALHOS DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO ,conforme consta no ANEXO I, o qual 
passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa: 

Vilson Wisnieski MEI, com sede na Linha XV de Novembro, Interior, Município de 

Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.668.191/0001-34, neste ato 

representada por seu representante legal Senhor Vilson Wisnieski, portador do CPF nº. 

031.861.699-84 e RG nº. 3.990.990, para eventual e fracionada aquisição do objeto referente ao 

Pregão Presencial supra citado acima numerado, como segue: 

 
CLÁUSULA I - DO OBJETO 
 
A presente ata tem por objeto registro de preços para Eventual e parcelada contratação de Empresa 
para Distribuição de Dejetos com Caminhão Tanque para Auxilio nos trabalhos de atendimento a 
Agricultura do Município conforme demandas, constantes do Anexo I. 
 
CLÁUSULA II - DA E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
 
1). A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
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2). Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
3). Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 
Federal nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório.  
4). Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, 
definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente registrado será convocado 
pela Comissão de Licitação para a devida alteração do valor registrado em Ata. 
5). Durante o prazo desta Ata de Registro de Preço, Comissão de Licitação não será obrigada a firmar 
as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA III - DAS PENALIDADES 
 
1). Com fulcro no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/2002 e artigos 86 e 87 da Lei Federal nº. 
8.666/93, a Administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes penalidades, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
a) advertência; 
b) multa, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação oficial, nas 
seguintes hipóteses: 

• 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado e por descumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço, até o máximo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do Contrato; 

• 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total e 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução parcial do objeto contratado. 

c) impedimento de licitar e contratar com o Município de Bom Jesus do Oeste e o descredenciamento 
do SICAF, pelo prazo de até 3 (três) anos, do licitante que não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
2). O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração à adjudicatária, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou cobrado judicialmente. 
3). As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" do subitem 1)., poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa da alínea "b". 
4). As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto na Lei 
8.666/93.  
5). Os recursos, quando da aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" e "b" do item 1)., 
Poderão ser interpostos no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata.  
6). No caso das penalidades previstas no item 1)., alínea "c" e "d", caberá pedido de reconsideração ao 
Senhor Prefeito Municipal Airton Antônio Reinehr, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 
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CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 
 
1). A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada por órgãos usuários, desde que autorizados 
pela Comissão de Licitações. 
2). O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o especificado 
em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Presencial nº. 032/2022. 
3). Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Presencial – Sistema Registro de Preços nº 032/2022, que a 
precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.  
4). A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 
Pregão nº 032/2022, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também a integram.  
 
CLÁUSULA V - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
1). O objeto da licitação será entregue, nas descrições solicitadas nos termos do presente Edital, de 
acordo com as solicitações emitidas pela Secretário responsável pela pasta. 
2). Os serviços deverão ser prestados junto ao território municipal, conforme ordem da Secretaria da 
Agricultura, em até 05 (cinco) dias úteis após recebimento da ordem de serviços, sem quantitativos 
mínimos e sem custos adicionais. 
 
CLÁUSULA VI - DO RECEBIMENTO 
 
1). Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com as devidas 
especificações; 
 2). Definitivamente, no prazo máximo de 05 dias corridos, a contar do recebimento provisório para 
verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação. 
 
CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO 
 
1). O pagamento será efetuado a favor da licitante vencedora em ordem cronológica de pagamentos 
após emissão do documento fiscal e a devida comprovação da prestação dos serviços, devidamente 
atestada pelo setor competente. 
2). A respectiva nota fiscal eletrônica deverá estar devidamente discriminada, em nome do Município 
de Bom Jesus do Oeste SC, CNPJ nº 01.594.009/0001-30, Avenida Nossa Senhora de Fatima nº 120 e 
remetida via e-mail para compras@bomjesusdooeste.sc.gov.br juntamente com o arquivo .xml da 
respectiva nota e/ou entregue em forma física no endereço constante acima. 
3). Qualquer atraso ocorrido na apresentação da nota fiscal, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 
4). Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
CLÁUSULA VIII - DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E EMISSÃO 
DAS ORDENS DE FORNECIMENTO 
 
1). As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, conforme a 
necessidade, da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Oeste pelo setor responsável pelas compras do 
município. 
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2). A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão 
igualmente autorizados pelo setor de compras e licitações do município. 
 
CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
1). Fornecer os Serviços, objeto desta contratação, com observância dos demais encargos e 
responsabilidades cabíveis; 
2). Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo 
prontamente a todas as reclamações; 
3). Manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1). Integram esta Ata, o Edital do Processo Licitatório nº. 2610/2022 e seus anexos, a propostas da 
empresa: 

• Empresa Vilson Wisnieski MEI, com sede na Linha XV de Novembro, Interior, Município de 
Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.668.191/0001-34, neste ato 
representada por seu representante legal Senhor Vilson Wisnieski, portador do CPF nº. 
031.861.699-84 e RG nº. 3.990.990. 

2). Fica designado o servidor Sr. Vilmar Senhor, Secretário Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente, para acompanhamento e fiscalização dos atos praticados desta Ata de Registro de Preços 

bem como dos serviços prestados. 

3). Fica eleito a comarca de Modelo -SC para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente ata. 
4). Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/2002, e demais normas 
aplicáveis. 
 
Bom Jesus do Oeste/SC, 21 de setembro de 2022. 
 
 
------------------------------------------------        --------------------------------------------------- 
                  Ivanor Belolli                      Vilson Wisnieski MEI 
       Prefeito Municipal em Exercício                                 Contratada 
 

Testemunhas 
 

------------------------------------------------        ------------------------------------------------------ 
              Vilmar Senhor                        Jose Roberto Morandini 
Sec. Mun. Agricultura e Meio Ambiente                  Assistente de Administração                                     
Fiscal da Ata de Registro de Preços  

 
 

---------------------------------------------------- 
Silvana Garghetti – OAB/SC 37.753 

Assessoria Jurídica 
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ANEXO I 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 032/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 2610/2022 

 

EMPRESA VENCEDORA: 

 

Vilson Wisnieski MEI, com sede na Linha XV de Novembro, Interior, Município de 

Bom Jesus do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 21.668.191/0001-34, neste ato 

representada por seu representante legal Senhor Vilson Wisnieski, portador do CPF 

nº. 031.861.699-84 e RG nº. 3.990.990. 

 

 

 

Item Quant Und Descrição R$ Unitário R$ Total 

01 2000 Cargas Distribuição de Dejetos líquidos 

com Caminhão Tanque capacidade 

mínima 5.000 Litros 

60,00 120.000,00 

 

 

 

 

------------------------------------------------        --------------------------------------------------- 

                  Ivanor Belolli                      Vilson Wisnieski MEI 

       Prefeito Municipal em Exercício                                 Contratada 
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DECRETO Nº 5803/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197571

 
 

======================================================== 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE 
========================================================                  

 
 

Decreto nº 5803/2022 de 21 de setembro de 2022. 
 

 
     

 Homologa e Adjudica Julgamento proferido pela Comissão 
de Licitação, do Processo Licitatório nº 02610/2022 , dando outras providências.    

  
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO OESTE, 
SC, no uso de suas atribuições que lhe confere as leis nº: 10.520/02, 8.666/93 e suas 
atualizações; 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação, nomeada pelo Decreto nº 5555/2021 de 04 de Fevereiro de 2021, 
sob o Processo de Licitação nº 02610/2022, que tem por objeto Eventual parcelada 
contratação de serviços de distribuição de dejetos com caminhão tanque para atender a 
demanda da Secretaria de Agricultura. 

 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor 

da(s) empresa(s) abaixo relacionadas,  tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de 
Preços (na Deliberação), na sua exata ordem de classificação. 

 
Item Nome do Fornecedor Descrição do Produto Quant. Valor (R$) 

1 VILSON WISNIESKI 
MEI 

Serviços de Distribuição de 
Dejetos Líquidos com 
Caminhão Tanque, com 
capacidade mínima de carga de 
5.000 Litros, conforme 
demanda da Secretaria de 
Agricultura   

2.000 
cargas 

120.000,00 

 
cento e vinte mil reais 120.000,00  

  
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado os participantes da 

licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto. 
 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Parágrafo 
Único do art.3°, do Decreto n° 4450, de 16 de setembro de 2013. Este Decreto  entrará em 
vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus do Oeste – SC, aos 21/09/2022. 
 
 
 

Ivanor Belolli 
Prefeito Municipal em Exercício 
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Bom Retiro

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 115/2022
Publicação Nº 4197955

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0605070D19A41CBCAA08114E998E17CD488BE5C5
Extrato Contrato 115/2022 Dispensa de Licitação Nº 41/2022
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Agropecuária Farmácia do Boi Ltda Me
Objeto: Aquisição de telhas 5mm, cumeeiras e parafusos, para reforma do telhado do Pré Escolar São José e Escola do Campo do Paraíso 
da Serra.
Valor Total: R$ 10.707,50 (dez mil setecentos e sete reais e cinquenta centavos)

Bom Retiro, 21 de setembro de 2022.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 116/2022
Publicação Nº 4199666

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2F2CCE90B93FD71C55348F2DFA8C6469F02703FF
Extrato Contrato 116/2022 Dispensa de Licitação Nº 39/2022
Contratante: Município de Bom Retiro
Contratado: Silveira Planejamento e Serviços Agrícolas Ltda
Objeto: Contratação de serviço topográfico planimétrico de lote urbano, onde localiza-se as COHAB’s, nos bairros São José e Capistrano, 
com elaboração de mapa.
Valor Total: R$ 17.400,00 (dezessete mil e quatrocentos reais)

Bom Retiro, 21 de setembro de 2022.

Albino Gonçalves Padilha
Prefeito Municipal
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Braço do Norte

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2022. TOMADA DE PREÇO Nº 19/2022
Publicação Nº 4198708

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DC298DD05082EF15B4C7B90889D9414D78D0721F
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2022. TOMADA DE 
PREÇO Nº 19/2022. O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará Processo Lici-
tatório nº 88/2022, na modalidade Tomada de Preço nº 19/2022, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, sendo a abertu-
ra às 14:00hs do dia 18 de outubro de 2022, objeto "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO-DE-
-OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA NA ESTRADA GERAL RIO CACHOEIRINHA DA COMUNIDADE DO RIO CACHORRINHOS MUNICÍPIO 
DE BRAÇO DO NORTE, CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.” O edital 
e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC. 

Braço do Norte, 21 de setembro de 2022. 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL

CÓDIGO ESFINGE Nº DC298DD05082EF15B4C7B90889D9414D78D0721F

AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2022. TOMADA DE PREÇO Nº 20/2022
Publicação Nº 4198713

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 61E4CA3A89E44DA39476E22EE4D5C49C6FA452C6
ESTADO DE SANTA CATARINA. MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE. AVISO DE LICITAÇÃO. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 89/2022. TOMADA 
DE PREÇO Nº 20/2022. O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará Pro-
cesso Licitatório nº 89/2022, na modalidade Tomada de Preço nº 20/2022, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE, sendo a abertura às 14:00hs do dia 19 de outubro de 2022, objeto " CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAL E MÃO-DE-OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA E ASFALTO EM RUAS DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE, NO ATENDI-
MENTO AO RECURSO ESTADUAL PORTARIA 189/2022 - SCC 00004580/2022 CONFORME PROJETO BÁSICO EM ANEXO, PARTE INTEGRAN-
TE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO, SENDO AS SEGUINTES RUAS: LOTE 1 – LAJOTA - RUA OLINDO CARBONI - INSS – EXTENÇÃO 
46,21M. LOTE 2 – LAJOTA - RUA ANTONIO N. DA SILVA - BELA VISTA – EXTENÇÃO 147,59M. LOTE 3 – ASFALTO - RUA FRANCISCO NAZÁ-
RIO - BELA VISTA – EXTENÇÃO 178,02M.” O edital e seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter através do endereço 
Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC. 

Braço do Norte, 21 de setembro de 2022. 

ROBERTO KUERTEN MARCELINO 
PREFEITO MUNICIPAL 

CÓDIGO ESFINGE Nº 61E4CA3A89E44DA39476E22EE4D5C49C6FA452C6

AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022.PREGÃO PRESENCIAL N° 53/2022
Publicação Nº 4197560

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F8F5D8FDCBF80ABBE909AE9F240FED10B8B0E080
ESTADO DE SANTA CATARINA.MUNICIPIO DE BRAÇO DO NORTE.AVISO DE LICITAÇÃO.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90/2022.PREGÃO 
PRESENCIAL N° 53/2022.O Prefeito Municipal de Braço do Norte/SC, Sr. ROBERTO KUERTEN MARCELINO, torna público que realizará 
Processo Licitatório nº 90/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 53/2022, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL 
no dia 06 de Outubro de 2022, às 14:00hs, tendo como objeto: “PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇO PARA FORNECIMENTO 
DE KITS ESCOLARES PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRAÇO DO NORTE/SC. A RELAÇÃO COM AS 
QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES ENCONTRAM-SE EM ANEXO, PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.”.O edital e 
seus anexos encontram-se a disposição para consultar ou obter através do endereço Av. Felipe Schmidt, 2070 Centro, Braço do Norte/SC, 
pelo email: licitacaobn@hotmail.com, e no site https://www.bracodonorte.sc.gov.br/.

Braço do Norte, 21 de Setembro de 2022.

ROBERTO KUERTEN MARCELINO
PREFEITO MUNICIPAL

F8F5D8FDCBF80ABBE909AE9F240FED10B8B0E080

mailto:licitacaobn@hotmail.com
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Braço do Trombudo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149/2022
Publicação Nº 4196575

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 528B163EFF6CCBC5F20F8897579A7F3FB1816970
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 149/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: CILIA TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ n°15.533.772/0001-66
ENDEREÇO: Rua 3, nº800- Setor Oeste, Goiânia/GO
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de empresa especializada para prestação de serviços referente ao 
fornecimento de sistema especializado para orçamento eletrônico via web através da Secretaria de Administração e Finanças de Braço do 
Trombudo/SC.
VALOR TOTAL: de R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
VIGÊNCIA: 21/09/2022 até 21/09/2023
ASSINATURA: 21.09.2022.

Braço do Trombudo, em 21 de setembro de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022 FMS
Publicação Nº 4198963

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BC8AA3B055B56B9B437A3C417E73F1048C43D513
MUNICÍPIO DE BRAÇO DO TROMBUDO-SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PROCESSO Nº 16/2022 FMS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022 FMS
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRAÇO DO TROMBUDO
CONTRATADA: SICRET RISTOW TESKE ME, CNPJ nº 01.421.753/0001-33, localizada na cidade de Braço do Trombudo.
OBJETO: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, aquisição de sombrinhas para a campanha do Outubro Rosa através da Secre-
taria de Saúde do Município de Braço do Trombudo/SC.
VALOR: R$12.270,00 (doze mil duzentos e setenta reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666, art. 24, inciso II, de 21 de junho de 1993
VIGÊNCIA: 21.09.2022 até 21.10.2022.

Braço do Trombudo, em 21 de setembro de 2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 68/2022
Publicação Nº 4198683

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8743A6C9C2DF3B1FAA422041802AC5918160BD6E
EXTRATO 1.º TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO 68/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Rua Praça da Independência, 25, Centro, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: COMPETE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CNPJ 27.970.020/0001-41
Rua Maria Pinto Santana, nº1242 – Nossa Senhora da Paz,
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Cidade Balneário Piçarras/SC
Objeto Reforma de Edificação destinada a Biblioteca, Sala AEE e Sala de Reuniões, Troca de Telhado, Esquadrias e Reforma de Piso de 
Quadra da Escola Nucleada KM 15, no Município de Braço do Trombudo/SC, através de transferência especial do Governo do Estado de 
Santa Catarina
Do Valor: R$ 30.449,88 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos).
Data da assinatura: 21.09.2022

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº50/2021
Publicação Nº 4146482

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 500000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: ALDIONIR COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA
CNPJ nº 20.626.048/0001-17
Itens: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,16,17,18,21,22,24,25,26,27,28
Valor: R$ 388.499,80
Licitação: 184/2021
Objeto: Registro de preços para eventuais serviços de recape, vulcanizo e duplagem de pneus para manutenção dos tratores, caminhões, 
máquinas, carretas e veículos da Secretaria de Agricultura do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 500001/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: TRANSPORTE E COMERCIO DE PNEUS OENNING LTDA
CNPJ nº 14.320.587/0001-20
Itens: 15,19,20,23
Valor: R$7.479,80
Licitação: 184/2021
Registro de preços para eventuais serviços de recape, vulcanizo e duplagem de pneus para manutenção dos tratores, caminhões, máquinas, 
carretas e veículos da Secretaria de Agricultura do Município de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº51/2021
Publicação Nº 4146494

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 510000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: PSI INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS LTDA
CNPJ nº 08.996.940/0001-94
Itens: 6,10
Valor: R$ 57.215,00
Licitação: 175/2021
Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de materiais de artefatos de cimento para a prefeitura municipal de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 510001/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
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Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: ARTNOVA INDUSTRIA DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ nº 26.498.992/0001-12
Itens: 8,9
Valor: R$ 51.100,00
Licitação: 175/2021
Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de materiais de artefatos de cimento para a prefeitura municipal de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 510002/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: FRONZA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA EPP
CNPJ nº 79.695.086/0001-74
Itens: 7,11,12,13,14
Valor: R$ 128.194,00
Licitação: 175/2021
Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de materiais de artefatos de cimento para a prefeitura municipal de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 510003/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: KURTZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA EPP
CNPJ nº 13.624.323/0001-06
Itens: 1,2,3
Valor: R$ 91.000,00
Licitação: 175/2021
Objeto: Registro de preços para eventuais aquisições de materiais de artefatos de cimento para a prefeitura municipal de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº52/2021
Publicação Nº 4146503

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 520000/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: ALNAK DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
CNPJ nº 08.664.810/0001-54
Itens: 2,4,5,6,7,8,16,21
Valor: R$ 62.688,40
Licitação: 186/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de óleo, lubrificante, graxa e fluido de freio para manutenção da frota de caminhões, 
veículos de pequeno porte, máquinas e tratores agrícolas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agropecuários de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 520001/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: MAQPARTS PEÇAS LTDA
CNPJ nº 17.537.631/0001-47
Itens: 3,9,10,11,12,13,14,15,18,19,23
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Valor: R$ 70.351,00
Licitação: 186/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de óleo, lubrificante, graxa e fluido de freio para manutenção da frota de caminhões, veí-
culos de pequeno porte, máquinas e tratores agrícolas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agropecuários de Braço do Trombudo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 520002/2021
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67,
Sito a Praça da Independência, 25, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: CONCEITO COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
CNPJ nº 14.869.829/0001-30
Itens: 1,17,20,22
Valor: R$ 62.596,00
Licitação: 186/2021
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de óleo, lubrificante, graxa e fluido de freio para manutenção da frota de caminhões, 
veículos de pequeno porte, máquinas e tratores agrícolas da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e Agropecuários de Braço do Trom-
budo/SC
Vigência: 22.12.2021 até 21.12.2022.
Braço do Trombudo, 22.12.2021

EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 2013/2022 FMS
Publicação Nº 4196904

EXTRATO COMPRA DIRETA Nº 2013/2022 FMS
Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Braço do Trombudo
CNPJ 11.481.782/0001-44,
Sito a Rua Leopoldo Joenck, 119, município de Braço do Trombudo – SC.
Contratada: Paulino Moretti e Cia Ltda
CNPJ: 07.123.229/0001-62
Rua Dr. Neumann,106
Cidade: Rio do Sul - SC
Objeto: Despesa referente a aquisição de peças e serviço de mão de obra especializada para manutenção preventiva e corretiva do equi-
pamento utilizado no consultório odontológico da Unidade Básica de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde do Município de Braço 
do Trombudo/SC.
Valor: R$ 495,40 (quatrocentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos).
Data da autorização de fornecimento: 21/09/2022.

Nildo Melmestet
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2022 FMS
Publicação Nº 4199014

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 56864F1720E5C98723965FD0DE260F5D66B9698B
EXTRATO DE CONTRATO 18/2022 FMS
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: SICRET RISTOW TESKE ME
CNPJ nº 01.421.753/0001-33
Rua Duque de Caxias
Bairro Centro
Braço do Trombudo/SC
Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, aquisição de sombrinhas para a campanha do Outubro Rosa através da Secretaria 
de Saúde do Município de Braço do Trombudo/SC
Valor: R$12.270,00 (doze mil duzentos e setenta reais)
Vigência até 21/10/2022
Data da assinatura: 21/09/2022

Nildo Melmestet - Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº114/2022
Publicação Nº 4196580

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2346D9DF7A00BF92662BC6C72E59A44BFE5A7008
EXTRATO DE CONTRATO 114/2022
Contratante: Município de Braço do Trombudo
CNPJ 95.952.230/0001-67
Sito a Praça da Independência, 25
Braço do Trombudo – SC.
Contratada: CILIA TECNOLOGIA LTDA
CNPJ n°15.533.772/0001-66
Rua 3, nº800- Setor Oeste, Goiânia/GO
Objeto: Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de empresa especializada para prestação de serviços referente ao 
fornecimento de sistema especializado para orçamento eletrônico via web através da Secretaria de Administração e Finanças de Braço do 
Trombudo/SC.
Valor: R$5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais)
Vigência até 21/09/2023
Data da assinatura: 21/09/2022

Nildo Melmestet - Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 249

Brunópolis

Prefeitura

LEI Nº 1023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE 
QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4198416

LEI Nº 1023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO À ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLCIR CANUTO, Prefeito do Município de Brunópolis-SC, no uso das atribuições de seu cargo e com fulcro nas disposições da Lei Orgânica 
Municipal, submete à apreciação dos Nobres Vereadores o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxílio financeiro a Associação de Pais e Professores- APP da Escola Estadual 
Nadir Becker, localizada em Brunópolis, CNPJ sob nº 83.516.476/0001-07, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), para auxiliar nas despe-
sas de transporte e alimentação dos alunos e professores que participarão da Mostra Brasileira De Foguetes- MOBFOG, que acontecerá no 
Estado do Rio de Janeiro, nos dias 17,18 19 e 20 de outubro de 2022.

Art. 2º. A entidade beneficiada deverá prestar contas no prazo de 30 dias após a liberação dos recursos, devendo a referida prestação ser 
instruída com todos os documentos necessários a comprovação da despesa, incluído notas fiscais das despesas efetuadas ou documentos 
equivalentes.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei, correrão à conta das dotações orçamentárias vigentes da Secretaria Municipal de Educação 
Cultura e Desporto.

Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Município de Brunópolis, em 21 de setembro de 2022.

VOLCIR CANUTO
Prefeito Municipal

ELAINE NOVACKI DOS SANTOS
Secretária de Administração Planejamento e Fazenda

Registrada e Publicada no DOM e Site Município
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Brusque

Prefeitura

EXTRATO 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087-2017
Publicação Nº 4198487

EXTRATO – 13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 087-2017

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E CONSTRUTORA WDD LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 07.256.305/0001-08.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA NA CONSTRUÇÃO/REFORMA CIVIL.
PROCESSO: PREGÃO Nº 014/2017
VALOR: RENOVA-SE O VALOR UNITÁRIO DO CONTRATO EM R$ 1.286.410,00 PROPORCIONAL AO A 3 MESES
VENCIMENTO: 26/09/2022 A 25/12/2022
SIGNATÁRIOS: ANDREA PATRICIA VOLKMANN E VAGNER DALLABRIDA.

EXTRATO 4 AD CONTRATO Nº 132-2019
Publicação Nº 4198482

EXTRATO – 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 132-2019

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E TERRAPLENAGEM NH LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N° 81.006.215/0001-11.
PROCESSO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 125/2019
VALOR: RENOVA-SE O VALOR UNITÁRIO DO CONTRATO EM R$ 400.920,00 PROPORCIONAL AO PERÍODO PRORROGADO.
PRAZO: 25/09/2022 A 24/09/2023
SIGNATÁRIOS: RICARDO JOSÉ DE SOUZA E NELMIR JOSE HASCKEL.

EXTRATO 471 2022 -SERVENTE SERVIÇOS GERAIS
Publicação Nº 4198691

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 471/2022
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E:

CONTRATADO INÍCIO DO CONTRATO / TÉRMINO DO CONTRATO
JOSIELE SANTOS BATISTA LEAL ALVES 21/09/2022-20/09/2023

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 05/2022
FUNDAMENTO: Lei n° 4.442/2021
OBJETO: O CONTRATADO trabalhará para a contratante nas funções de SERVENTE SERVIÇOS GERAIS, dentro da natureza do seu cargo, 
com carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 21/09/2022

ANELISE NAGEL KETZER
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO 472 2022 -MONITOR ESCOLAR I 20H
Publicação Nº 4198688

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 472/2022
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E:

CONTRATADO INÍCIO DO CONTRATO / TÉRMINO DO CONTRATO
JAQUELINE CAMARGO 22/09/2022-21/09/2023

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 07/2022
FUNDAMENTO: Lei n° 4.442/2021
OBJETO: O CONTRATADO trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR I 20H, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.
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Brusque, 21/09/2022

ANELISE NAGEL KETZER
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO 473 2022 -MONITOR ESCOLAR II 40H
Publicação Nº 4198682

MUNICÍPIO DE BRUSQUE
EXTRATO 473/2022
EXTRATO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚ-
BLICO POR TEMPO DETERMINADO, ENTRE O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E:

CONTRATADO INÍCIO DO CONTRATO / TÉRMINO DO CONTRATO
FABIANA BARBOSA CAETANO JESUS TEIXEIRA 22/09/2022-21/09/2023

BRUNA RISTOW 22/09/2022-21/09/2023

ORIGEM: Processo Seletivo Simplificado 11/2022
FUNDAMENTO: Lei n° 4.442/2021
OBJETO: O CONTRATADO trabalhará para a contratante nas funções de MONITOR ESCOLAR II 40H, dentro da natureza do seu cargo, com 
carga horária de 40 horas semanais.

Brusque, 21/09/2022

ANELISE NAGEL KETZER
DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002-2022
Publicação Nº 4198493

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022-IBPREV

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E JOCIANE NUNES FERREIRA BATTISTI ME, INSCRITA NO CNPJ SOB N°01.514.839/0003-72.
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, GUINCHO E BORRACHARIA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LEVES.
VIGÊNCIA: 13/09/2022 A 12/09/2023.
VALOR: R$ R$16.957,00
SIGNATÁRIOS: HUMBERTO MARTINS FORNARI E JOCIANE NUNES FERREIRA BATTISTI.

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072-2022
Publicação Nº 4198498

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E OFICINA DO ZECA REPARADORA AUTOMOTIVA EIRELI EPP, INSCRITA NO CNPJ SOB 
N°79.904.371/0001-58.
OBJETO: SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE MECÂNICA, GUINCHO E BORRACHARIA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LEVES.
VIGÊNCIA: 13/09/2022 A 12/09/2023.
VALOR: R$1.005.505,00.
SIGNATÁRIOS: RODRIGO CESARI E JOSÉ HEIL JUNIOR.

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074-2022
Publicação Nº 4198510

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074-2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E GOLDEN BIER CHOPP LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB N°27.705.760/0001-50.OBJETO: COMERCIA-
LIZAÇÃO DE CERVEJAS ARTESANAIS NA 35 ª FESTA NACIONAL DO MARRECO.
VIGÊNCIA: 19/09/2022 a 31/12/2022.
VALOR: R$105.000,00
SIGNATÁRIOS: ADEMIR JOSÉ JORGE E NEREOMAR KESONHOSKI
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EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076-2022
Publicação Nº 4198520

EXTRATO - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076-2022

PARTES: O MUNICÍPIO DE BRUSQUE E ARSEGUR VIGILÂNCIA E MONITORAMENTO SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, INSCRITA NO CNPJ 
SOB N°
20.965.998/0001-76.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DURANTE A 35ª FESTA NACIONAL DO MARRECO-FENARECO
VALOR: R$ 129.600,00
SIGNATÁRIOS: ADEMIR JOSÉ JORGE E ARISTIDES DOS SANTOS JUNIOR

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 014-2022 - SAMAE
Publicação Nº 4198456

EXTRATO ADITIVO 02 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014-2022

ESPÉCIE: Reajuste de preço. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial. PROCESSO LICITATÓRIO: 078/2021; VIGÊNCIA: 31/12/2022. 
FISCAL CONTRATO: Armando Alberto Walendowsky. DATA DA ASSINATURA: 22/09/2022; VALOR: R$ 45,01 por saco cimento CPII/50kg 
CONTRATADA: Casa própria Comércio de Materiais de Construção Ltda.; CNPJ: 03.166.245/0001-81. Diretor do SAMAE.

Brusque, 22 de setembro de 2022.

PUBLIQUE-SE

William Fernandes Molina
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 08 AO CONTRATO 050-2020 - SAMAE
Publicação Nº 4198464

EXTRATO ADITIVO 08 AO CONTRATO Nº 050-2020

ESPÉCIE: Acréscimo e prorrogação. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Concorrência. PROCESSO LICITATÓRIO: 018/2020; VIGÊNCIA: 
31/10/2022. FISCAL CONTRATO: Mylena Abelino Rubituci. DATA DA ASSINATURA: 22/09/2022; VALOR: R$ 76.271,31. CONTRATADA: Ter-
rabase Terraplanagem Ltda; CNPJ: 12.535.370/0001-02. Diretor do SAMAE.

Brusque, 22 de setembro de 2022.

PUBLIQUE-SE

William Fernandes Molina
Diretor Presidente
SAMAE - Brusque
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 157-2022- PP116-2022
Publicação Nº 4198532

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F7DEED5A384668F6C192D3F71333FA9E2977D95E

 

 

 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 116/2022.  
Processo Licitatório n° 157/2022  
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de 
Fazenda e Gestão Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, 
n. 45, Centro, cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
destinada ao recebimento de propostas para AQUISIÇÃO DE 
ÁGUA MINERAL NATURAL E VASILHAME, de acordo 
com as condições estabelecidas no Anexo I e demais elementos 
deste Edital. 
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque. 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 
14/10/2022 às 09h:00min.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h30min, do 
mesmo dia. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no 
Diretoria de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente 
através do site: https://brusque.atende.net/. 19/09/2022. 
RODRIGO CESARI. Secretário de Comunicação Social 
respondendo pela Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica. 
Código: 449472 Chave TCE: 
F7DEED5A384668F6C192D3F71333FA9E2977D95E 

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 159-2022- PP 118-2022
Publicação Nº 4198535

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 63378D8592B11CF18203E7054D0790CB95994C06

 

 

 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 118/2022.  
Processo Licitatório n° 159/2022  
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de 
Fazenda e Gestão Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, 
n. 45, Centro, cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
destinada ao recebimento de propostas para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO, VISANDO PROVIMENTO DE CARGOS 
PÚBLICOS DE NÍVEL MÉDIO, NÍVEL SUPERIOR E 
CADASTRO DE RESERVA, de acordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I e 
demais elementos deste Edital.   
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque. 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 
11/10/2022 às 09h:00min.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h30min, do 
mesmo dia. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no 
Diretoria de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente 
através do site: https://brusque.atende.net/. 19/09/2022. 
RODRIGO CESARI. Secretário de Comunicação Social 
respondendo pela Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica. 
Código: 449460 Chave TCE: 
63378D8592B11CF18203E7054D0790CB95994C06 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 254

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N° 160-2022- PP 119-2022
Publicação Nº 4198540

 

 

 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 119/2022.  
Processo Licitatório n° 160/2022  
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, através da Secretaria de 
Fazenda e Gestão Estratégica, situado na Praça das Bandeiras, 
n. 45, Centro, cidade de Brusque/SC, Centro, torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
destinada ao recebimento de propostas para 
CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE VIAGEM PARA 
EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGENS AÉREAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS, de acordo com as 
condições estabelecidas no Anexo I e demais elementos deste 
Edital., de acordo com as condições estabelecidas no Anexo I e 
demais elementos deste Edital. 
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque. 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 
13/10/2022 às 09h:00min.  
Início da Sessão de Disputa de Preços: às 09h30min, do 
mesmo dia. 
Informações e retirada do Edital no horário comercial no 
Diretoria de Licitações da Prefeitura ou preferencialmente 
através do site: https://brusque.atende.net/. 19/09/2022. 
RODRIGO CESARI. Secretário de Comunicação Social 
respondendo pela Secretaria da Fazenda e Gestão Estratégica. 

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111-2022- PE 081-2022- HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 4198552

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 162B44EFE0164D0CC81D5F6F553ED16D04BA692D

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO 

Processo Licitatório nº 111/2022 
Pregão Eletrônico nº 081/2022 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIOS PARA 
SEREM UTILIZADOS NAS ESCOLAS DE 
ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE BRUSQUE, NAS 
AULAS DE CIÊNCIA. 
Código: 449406 chave TCE: 
162B44EFE0164D0CC81D5F6F553ED16D04BA69
2D 
A Secretária de Educação no uso de suas atribuições 
legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo licitatório 
supracitado, onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) 
que apresentou(aram) a(s) proposta(s) mais vantajosa(s), 
nos termos da Ata de Licitação. 
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a 
contratação da(s) Empresa(s): A. C. L ASSISTENCIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA 
LABORATORIOS LTDA EPP.  Brusque, 21 de 
setembro de 2022.  ELIANI APARECIDA BUSNARDO 
BUEMO. Secretária de Educação.  
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 114-2022- PE 084-2022-HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Publicação Nº 4198557

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 011A5A27EB98158363282B966643176D3F8843C1

 

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
Processo Licitatório nº 114/2022 
Pregão  Eletrônico nº 084/2022 

Objeto:  AQUISIÇÃO DE EDUTOR ENTRE LINHAS, LIQUIDO 
GERADOR DE ESPUMA E GERADOR DE ESPUMA 
PORTÁTIL, PARA O COMBATE A INCÊNDIO ENVOLVENDO 
LÍQUIDOS INFLAMÁVEIS, VEICULOS E GRANDES 
ESTOQUES DE ALGODÃO OU TECIDO. 
Código:  449405 chave TCE: 
011A5A27EB98158363282B966643176D3F8843C1.  
O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal   no uso de suas atribuições 
legais, conforme Lei 10.520/2002, DECIDE: 
HOMOLOGAR E ADJUDICAR o processo licitatório supracitado, 
onde sagrou-se vencedora a(s) Empresa(s) que apresentou(aram) a(s) 
proposta(s) mais vantajosa(s), nos termos da Ata de Licitação. 
DETERMINAR a adoção de medidas cabíveis para a contratação da(s) 
Empresa(s): MAKAI EQUIPAMENTOS E SERVICOS LTDA, 
SERMEDICALL ARP. EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
LTDA, WEIGEL MANUTENCAO E COMERCIO DE PECAS E 
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAL LTDA.  Brusque, 21 de setembro 
de 2022.  AURINHO SILVEIRA DE SOUZA. Chefe de Gabinete 
do Prefeito Municipal. 

 
  

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 159-2022-PP 114-2022
Publicação Nº 4198594

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 289C9336F216638DFDCCE6A9DA3EBA9D2965BDC4

 

 

 
 
 

 

PREGÃO PRESENCIAL n° 114/2022 
Processo Licitatório n° 159/2022 
O MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Praça das Bandeiras, n. 77, Centro, cidade 
de Brusque, Estado de Santa Catarina, por intermédio da 3ª. 
Companhia do Corpo de Bombeiros de Brusque – Gabinete do 
Prefeito, torna público  que realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, destinada ao recebimento de 
propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COZINHA, 
CONSERVAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA, COM 
O FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, UNIFORMES 
E EPIs, PARA ATENDER À DEMANDA DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE BRUSQUE – 3ª/3º BBM, de 
acordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I e demais elementos deste Edital.   
Local da entrega: Prefeitura Municipal de Brusque. 
Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: dia 
17/10/2022 às 09h:00min. Início da Sessão de Disputa de 
Preços: às 09h30min, do mesmo dia. 
O edital e seus anexos, serão disponibilizados no site da 
prefeitura (https://brusque.atende.net/). 20/09/2022. 
AURINHO SILVEIRA DE SOUZA. Chefe de Gabinete e 
RODRIGO GONÇALVES BASILIO. Comandante da 3ª./3º. 
BBM Brusque. Código: 449414 Chave TCE: 
289C9336F216638DFDCCE6A9DA3EBA9D2965BDC4 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 256

INSTRUÇÃO NORMATIVA NÚMERO 008/2022-SAMAE
Publicação Nº 4198627

INSTRUÇÃO NORMATIVA SAMAE NÚMERO 008/2022
Dispõe sobre a regulamentação das Comissões do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE.

O Diretor Presidente do SAMAE, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de proceder-se a regulamentação na formação das Comissões,
Considerando a regulamentação das reuniões e a entrega das atas,
Considerando a participação dos servidores e os pagamentos das gratificações em Comissões.

RESOLVE:

Art. 1º. As Comissões devem ser compostas por número ímpar de integrantes, devendo cada Comissão eleger 1 (um) presidente e 1 (um) 
secretário entre seus membros.

Art. 2º. A cada reunião, deverá o secretário da Comissão proceder a elaboração de Ata com registro de presença que deverá ser assinada 
por todos os membros que participarem da reunião e encaminhar cópia ao RH para fins comprobatórios do efetivo trabalho na referida 
Comissão.
Parágrafo Primeiro: Todas as Comissões diversas estão condicionadas a entrega da ata para fins de recebimento da verba, salvo as descritas 
na Lei 147/2009.
Parágrafo Segundo: Em casos de não comparecimento de algum membro da Comissão às reuniões, a ausência deverá constar na ata e o 
integrante faltoso não fará jus ao recebimento da gratificação.
Parágrafo Terceiro: Havendo a reincidência de faltas às reuniões o membro faltoso deverá ser substituído ou retirado da Comissão.

Art. 3º. É expressamente vedada a participação nas reuniões das Comissões os servidores que estiverem de férias ou de atestado médico.

Art. 4º. As Comissões devem reunir-se de forma presencial no mínimo uma vez ao mês.
Parágrafo Único: As chefias imediatas devem autorizar a saída dos servidores em horário de expediente sem prejuízo das atribuições de seus 
cargos para participarem das reuniões.

Art. 5º. As atas das reuniões devidamente assinadas devem ser entregues ao setor de Recursos Humanos da Autarquia até o dia 15 (quinze) 
de cada mês.

Art. 6º. Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando as disposições contrárias.

Brusque, 21 de setembro de 2022

William Fernandes Molina
Diretor Presidente
Samae - Brusque

PORTARIA Nº 1673-2022 SFG
Publicação Nº 4198568

PORTARIA Nº 1673, de 20 de setembro de 2022.

O Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica, designado através da Portaria nº 13.579, de 01 de janeiro de 2021, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 111, II, a e § 1° da Lei Orgânica Municipal, c/c art. 16, II, da Lei Complementar nº 322, de 22 de 
dezembro de 2020, e da delegação prevista no art. 1º do Decreto nº 8.818, de 04 de janeiro de 2021;

Considerando que a Administração Pública deve orientar-se sempre pelos princípios constitucionais da legalidade, da moralidade, da efici-
ência e da responsabilidade;
Considerando o Processo Administrativo de Sindicância nº 012/2022, deflagrado pela Portaria nº 1381/2022;
Considerando o que estabelece a Lei Complementar 147/2009, art. nº 211, c/c 183, inciso I;

RESOLVE:

Art. 1º – Aplicar a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor PATRICIA MACHADO DOS REIS, matrícula nº 100003469758-01, 
ocupante do cargo efetivo de ENFERMEIRO, lotado na SECRETARIA DE SAÚDE, por infração ao Estatuto dos Servidores Públicos Lei Com-
plementar 147/2009, na forma devidamente apurada por Comissão Processante;

Parágrafo único – A advertência que trata o caput deste artigo se dá com fulcro no art. nº 211, c/c 183, inciso I, da Lei Complementar 
147/2009;

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
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Prefeitura Municipal de Brusque, 20 de setembro de 2022.

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

RODRIGO CESARI
Secretário Municipal de Comunicação Social
Respondendo pela Secretaria Municipal da Fazenda e Gestão Estratégica
Portaria n° 14.401/2022

PORTARIA Nº 1675-2022
Publicação Nº 4198573

 Portaria nº 1675/2022

O Secretário Municipal de Comunicação Social, designado através da Portaria nº 14.401/2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo
100003361086 1 PAULO LUCIANO SIQUEIRA Secretaria de Saúde 28/09/2022 12/10/2022 15

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Setembro de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

RODRIGO CESARI
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1676-2022
Publicação Nº 4198575

 Portaria nº 1676/2022

O Secretário Municipal de Comunicação Social, designado através da Portaria nº 14.401/2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:

Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

573434 1 MAICON FRANCEZ Secretaria de Fazenda e Gestão 
Estratégica 26/09/2022 05/10/2022 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Setembro de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

RODRIGO CESARI
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1677-2022
Publicação Nº 4198577

Portaria nº 1677/2022

O Secretário Municipal de Comunicação Social, designado através da Portaria nº 14.401/2022, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 111, II, III, e c/c com o Decreto n° 8.818/2021.
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RESOLVE:

Art. 1º – Conceder férias ao(s) servidor(es) relacionado(s), conforme segue:
Contrato Seq Nome do Servidor Lotação Início Gozo Final Gozo Dias Gozo

3425 0 CARLOS CESAR RAMOS Secretaria de Infraestrutura 
Estratégica 21/09/2022 30/09/2022 10

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir de 21/09/2022, revogando-se as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Brusque, 21 de Setembro de 2022.
Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC

RODRIGO CESARI
Secretaria Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica
Designado Responsável

ANELISE NAGEL KETZER
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 368-2022 -SAMAE
Publicação Nº 4198561

PORTARIA Nº 368/2022

O Diretor Geral do SAMAE, nomeado pela portaria 14.487/2022, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 101, inciso I e art. 111 
§1º da Lei orgânica Municipal, combinado com Art. 6º parágrafo único da Lei Complementar nº 147/2009 e Portaria 132/2022/SAMAE,

RESOLVE

Art. 1º Convalidar o afastamento em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5°. Lei Complementar 313 de 
29/05/2020, do servidor ADILSON CORREA, matrícula Nº 8222-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de AUXILIAR DE OPERAÇÕES, 
lotado no SAMAE, em decorrência do atestado médico do dia 30/08/2022 e 08/09/2022, sendo seu afastamento com o fim da carência do 
dia 08/09/2022 a 22/09/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1°, da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 08/09/2022 revogando-se as disposições em 
contrário

Brusque/SC, 20 de setembro de 2022.

BRENO NUNES NEVES
Diretor Geral

PORTARIA Nº 369-2022 -SAMAE
Publicação Nº 4198562

PORTARIA Nº 369/2022

O Diretor Geral do SAMAE, nomeado pela portaria 14.487/2022, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 101, inciso I e art. 111 
§1º da Lei orgânica Municipal, combinado com Art. 6º parágrafo único da Lei Complementar nº 147/2009 e Portaria 132/2022/SAMAE,

RESOLVE

Art. 1º Convalidar o afastamento em decorrência de licença – Auxílio Doença – concedido nos termos do Art. 5°. Lei Complementar 313 de 
29/05/2020, do servidor REINALDO MELLAO, matrícula Nº 8079-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE DE LEITURA E 
INSPEÇÃO, lotado no SAMAE, em decorrência do atestado médico do dia 06/09/2022, sendo seu afastamento com o fim da carência do dia 
21/09/2022 a 04/11/2022.

Parágrafo Único - A licença concedida no art. 1° está em conformidade com o Art. 1°, da Normativa 001/2020 de 29/04/2020.

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 21/09/2022 revogando-se as disposições em 
contrário

Brusque/SC, 20 de setembro de 2022.

BRENO NUNES NEVES
Diretor Geral
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PORTARIA Nº 370-2022 -SAMAE
Publicação Nº 4198563

PORTARIA Nº 370/2022

O Diretor Presidente do SAMAE, nomeado pela portaria 14.422/2022, no uso de suas atribuições e de acordo com artigo 101, inciso I e art. 
111 §1º da Lei orgânica Municipal, combinado com Art. 6º parágrafo único da Lei Complementar nº 147/2009;

RESOLVE

Art. 1º Fica criada comissão especial para análise de processo administrativo 033/2022 junto ao SAMAE de Brusque.

Art. 2º Ficam nomeados membros da comissão os seguintes servidores: 531790-01 Denilson Costa Barbosa, 8362-00 Juliano Pereira e 
21083-00 Diego Ribeiro Pena.

Parágrafo Único. Atribuir à Comissão Processante o encargo de coordenar, organizar, julgar e executar todo o trâmite necessário para o fiel e 
cabal êxito do Processo Administrativo 033/2022 para apurar irregularidades e descumprimento de contrato 052/2022 por parte da empresa 
vencedora do processo licitatório 030/2022, e desempenharão suas funções juntamente com a de seus cargos.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brusque, 20 de setembro de 2022.

WILLIAM FERNANDES MOLINA
Diretor Presidente
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Caçador

Prefeitura

DECRETO Nº 10.444
Publicação Nº 4197553

DECRETO Nº 10.444, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de ata de registro de preços.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Cleiton Roberto Fischer para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 118/2022, vinculada 
ao Processo Licitatório nº 138/2022 – Pregão Eletrônico nº 59/2022, que tem por objeto a aquisição de botas táticas para o 15º Batalhão 
da Polícia Militar de Caçador.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.445
Publicação Nº 4197552

DECRETO Nº 10.445, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de contrato administrativo.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Sérgio Eloy Bisotto para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 104/2022, vinculado ao Pro-
cesso Licitatório nº 133/2022 – Pregão Eletrônico nº 58/2022, que tem por objeto a execução de show pirotécnico no réveillon 2022-2023, 
incluindo a aquisição de materiais e a montagem das medidas de segurança.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.446
Publicação Nº 4197549

DECRETO Nº 10.450, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de contratos administrativo.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:
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Art. 1º Fica designada a Servidora Laís Souza de Moraes para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 106/2022, nº 106/2022 
vinculado ao Processo Licitatório nº 1/2022 – Inexigibilidade nº 1/2022, que tem por objeto a aquisição de livros com empresa que detém 
exclusividade na distribuição e comercialização.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.449
Publicação Nº 4197546

DECRETO Nº 10.449, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de contrato administrativo.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o Servidor Diego André Bridi para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 105/2022, vinculado ao Pro-
cesso Licitatório nº 97/2021 – Tomada de Preços nº 6/2021, que tem por objeto a execução dos serviços de construção.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.450
Publicação Nº 4197543

DECRETO Nº 10.450, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de contratos administrativos.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Laís Souza de Moraes para exercer a fiscalização dos Contratos Administrativos nº 106/2022, nº 107/2022 
e nº 108/2022, vinculados ao Processo Licitatório nº 129/2022 – Pregão Eletrônico nº 55/2022, que têm por objeto a aquisição de equipa-
mentos esportivos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.451
Publicação Nº 4197541

DECRETO Nº 10.451, de 9 de setembro de 2022.

Designa fiscal de atas de registro de preços.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
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fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Amanda de Almeida Kirschner para exercer a fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 119/2022, nº 
120/2022 e nº 121/2022, vinculadas ao Processo Licitatório nº 128/2022 – Pregão Eletrônico nº 54/2022, que têm por objeto a aquisição 
de ração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 9 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.460
Publicação Nº 4197539

DECRETO Nº 10.460, de 15 de setembro de 2022.

Designa fiscal de atas de registro de preços.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Liliane de Andrade para exercer a fiscalização das Atas de Registro de Preços nº 124/2022, nº 125/2022 
e nº 126/2022, vinculadas ao Processo Licitatório nº 141/2022 – Pregão Eletrônico nº 61/2022, que têm por objeto a aquisição e instalação 
de grama sintética.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 15 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

DECRETO Nº 10.463
Publicação Nº 4197536

DECRETO Nº 10.463, de 16 de setembro de 2022.

Designa fiscal de ata de registro de preços.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Amanda de Almeida Kirschner para exercer a fiscalização da Ata de Registro de Preço nº 123/2022, 
vinculada ao Processo Licitatório nº 132/2022 – Pregão Eletrônico nº 57/2022, que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em análises microbiológicas e físico-químicas para o Serviço de Inspeção Municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 16 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 263

DECRETO Nº 10.470
Publicação Nº 4197534

DECRETO Nº 10.470, de 20 de setembro de 2022.

Designa fiscal de contrato administrativo.

A SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO, com competência delegada pelo PREFEITO DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de 
fevereiro de 2018,

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a Servidora Joseleia Ribeiro para exercer a fiscalização do Contrato Administrativo nº 109/2022, vinculado ao Proces-
so Licitatório nº 148/2022 – Dispensa nº 20/2022, que tem como objeto a locação de imóvel para instalação do arquivo municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete da Secretária da Administração, em 20 de setembro de 2022.

Cleony Lopes Barboza Figur – SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO.

PORTARIA Nº 37.130
Publicação Nº 4198411

PORTARIA Nº 37.130, de 20 de setembro de 2022.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR – IPPUC, com competência delegada pelo PREFEI-
TO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do Decreto nº 7.414, de 16 de fevereiro de 2018, e em conformidade com o art. 128 da Lei Comple-
mentar nº 56, de 20/12/2004, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER licença prêmio à servidora abaixo relacionada, lotada no Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador – IP-
PUC, especificando código, nome, cargo, período de aquisição e de fruição, conforme segue:

Código Nome Cargo Período de aquisição Período de gozo
13 Carolina Fruet de Lima Engenheiro Civil 03/10/2011 a 02/10/2016 21/09/2022 a 20/10/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Presidente do Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano de Caçador, em 20 de setembro de 2022.

Alexandre Schermach – PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE CAÇADOR.

PROCESSO N° 1.257/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200490

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 1.257/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): LBS Transporte de Cargas Ltda

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 03, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:
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O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ENTENDENDO COMPROVA-
DA A NÃO ATIVIDADE DA EMPRESA NO ANO DE 2020 E 2021, DEVENDO, POIS, SEREM CANCELADAS AS TAXAS RELATIVAMENTE A ESTES 
EXERCÍCIOS, NOS TERMOS DA DECISÃO RECORRIDA.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 1.257/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): LBS Transporte de Cargas Ltda

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ENTENDENDO COMPROVA-
DA A NÃO ATIVIDADE DA EMPRESA NO ANO DE 2020 E 2021, DEVENDO, POIS, SEREM CANCELADAS AS TAXAS RELATIVAMENTE A ESTES 
EXERCÍCIOS, NOS TERMOS DA DECISÃO RECORRIDA.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 1.257/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): LBS Transporte de Cargas Ltda

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. TLLF. CTM, ART. 59, § 7º. EMPRESA SEM ATIVIDADE. COMPROVAÇÃO. NÃO 
OCORRÊNCIA DO FATO GERADOR. CANCELAMENTO DAS TAXAS. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO POR MAIORIA.

1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa, que deferiu o pedido do contribuinte, reconhecendo a 
não ocorrência do fato gerador e consequentemente o cancelamento da TLLF dos exercícios 2020/2021.
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2. A Representante da Fazenda em parecer, opinou pela reforma da decisão de primeira instância, mantendo os lançamentos das taxas re-
lativos ao mesmo período, por entender que o fato gerador é a licença e a sua renovação, afastando a exigência de fiscalização que ateste 
ou não estar o contribuinte em atividade.

3. Reexame Necessário conhecido e não provido, por maioria. Comprovado pela fiscalização e pelo contribuinte que a empresa está sem 
atividade, mantendo-se a decisão de primeira instância.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão de 
primeira instância, entendendo comprovada a não atividade da empresa no ano de 2020 e 2021, devendo, pois, serem canceladas as taxas 
relativamente a estes exercícios, nos termos da decisão recorrida, e nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 1.442/2022 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200489

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 1.442/2022 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Francieli Antunes de Macedo
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Wagner Gatti e Fernanda Canalle Gatti

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 09, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DA RELATORA, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A 
NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATORA: Conselheira Francieli Antunes de Macedo
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 1.442/2022 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Francieli Antunes de Macedo
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Wagner Gatti e Fernanda Canalle Gatti

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, 
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localizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A NÃO 
INCIDÊNCIA DO IPTU, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATORA: Conselheira Francieli Antunes de Macedo.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO 
Conselheira Relatora

LEANDRO BELLO
Conselheiro

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 1.442/2022 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Francieli Antunes de Macedo
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Wagner Gatti e Fernanda Canalle Gatti

EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. ISENÇÃO DE LANÇAMENTO DO IMPOSTO TERRITORIAL URBANO (IPTU) DO EXERCÍCIO DE 2022. RECONHECIDA 
NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ART. 4º, § 3º DO CTM. IMÓVEL UTILIZADO PARA EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADE AGROPECUÁRIA, 
EXISTINDO SOBRE O TERRENO REFLORESTAMENTO DE DIVERSAS ESPÉCIES, AÇÚDES PARA PSICULTURA, ATIVIDADE DE APICULTURA E 
CRIAÇÃO DE ANIMAIS; MANTENDO-SE O LANÇAMENTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO.
1 Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instância administrativa, que deferiu o pedido de isenção dos débitos de IPTU, 
referente ao exercício de 2022.
2 A Fazenda Pública Municipal manifestou-se favorável à não incidência do IPTU, reconhecendo que a Requerente se enquadra na isenção 
prevista no art. 4, § 3º do Código Tributário Municipal.
3 A Procuradora Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.
4 Conforme dispõe o art. 4º, § 3º do Código Tributário Municipal, fica isento do imposto o bem imóvel que, localizado dentro da zona urbana, 
seja comprovadamente utilizado em exploração extrativo-vegetal, agrícola, pecuária ou agroindustrial, independentemente de sua área.
5 Mantendo-se a taxa de lixo incidente sobre o imóvel, pois haja visto a utilização como residência, conforme dispõe no art. 53-B do Código 
Tributário Municipal, a taxa de lixo é o serviço prestado ou colocado à disposição do contribuinte, referente a remoção periódica de lixo 
gerado em imóvel edificado, devidamente acondicionado em local apropriado para a retirada.
6 Reexame Necessário conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto da Relatora constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão 
de primeira instância, reconhecendo a não incidência do IPTU, mantendo-se a cobrança da taxa de lixo, nos termos do relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira Relatora

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
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PROCESSO N° 10.678/2020 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200487

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 10.678/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Marili Cordeiro

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 03, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E DAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ACOLHENDO A MANI-
FESTAÇÃO DA PROCURADORA REPRESENTANTE DA FAZENDA, PARA MANTER O VALOR ATRIBUÍDO AO IPTU 2020, CALCULADO SOBRE A 
ALÍQUOTA DE 2%, POR NÃO TER SIDO COMPROVADO NOS AUTOS A ÁREA DE EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL, ALÉM DAS EDIFICAÇÕES 
NOTICIADAS.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 10.678/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Marili Cordeiro

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E DAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA REFORMAR A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, ACOLHENDO A MANI-
FESTAÇÃO DA PROCURADORA REPRESENTANTE DA FAZENDA, PARA MANTER O VALOR ATRIBUÍDO AO IPTU 2020, CALCULADO SOBRE A 
ALÍQUOTA DE 2%, POR NÃO TER SIDO COMPROVADO NOS AUTOS A ÁREA DE EFETIVA UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL, ALÉM DAS EDIFICAÇÕES 
NOTICIADAS.

A Procuradora Representante da Fazenda Pública Municipal manifestou-se nos seguintes termos: “Revejo a manifestação de fls. 39-40, 
vez que após a realização das diligências requeridas pelo Relator, houve a constatação de que, considerando a área total do imóvel que 
é de 32.065,33m2, e que a área utilizada/construída equivale a 236,98m2, e que a área das edificações em construção constatadas é de 
488,98m2, ou seja, em proporção efetivamente inferior à totalidade do imóvel, não cumprindo o requisito do at. 5° § 4° do CTM, que exige 
comprovação da utilização da área não construída. Assim, opino pela reforma da decisão de primeira instância, para que seja mantido o 
percentual de 2% sobre o valor venal territorial do imóvel”.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.
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LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 10.678/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Marili Cordeiro

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. REVISÃO IPTU 2020. ALIQUOTA DE 2%. NÃO COMPROVADO O PERCENTUAL DE UTILIZAÇÃO DO TERRENO. RE-
FORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de Primeira Instância Administrativa, que deferiu o pedido de revisão dos valores do IPTU 
2020, reduzindo a alíquota para 0,5%.
2. A Procuradora Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância, mudando seu parecer após documentação acos-
tada aos autos, opinando pela reforma da decisão.
1. O Artigo 5º, Parágrafo 4º, do Código Tributário Municipal, prevê que imóveis com área territorial que exceda 20(vinte) vezes a área cons-
truída, seja aplicada a alíquota de 2% sobre o valor venal.
2. Reexame Necessário conhecido e provido, reformando-se a decisão de primeira instância para aplicar a alíquota de 2% sobre o valor 
venal.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e dar provimento ao Reexame Necessário, para reformar a decisão de 
primeira instância, acolhendo a manifestação da Procuradora Representante da Fazenda, para manter o valor atribuído ao IPTU 2020, calcu-
lado sobre a alíquota de 2%, por não ter sido comprovado nos autos a área de efetiva utilização do imóvel, além das edificações noticiadas, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 16.111/2020 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200488

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 16.111/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Espólio de Alevi Antônio Dalmass
Interessada: Marinez Dalmass Balzan

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 02, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão do retorno dos autos à Secretaria do Conselho, após o cumprimento da diligência solicitada pelo Conselheiro Relator 
na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julgamento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:
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O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A INEXIS-
TÊNCIA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO ISSQN E CONSEQUENTEMENTE A SUA INEXIGIBILIDADE NO PERÍODO QUE COMPREENDE 06 
DE MAIO DE 2019 À 09 DE JULHO DE 2020.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 16.111/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Espólio de Alevi Antônio Dalmass
Interessada: Marinez Dalmass Balzan

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A INEXIS-
TÊNCIA DO FATO GERADOR DO TRIBUTO ISSQN E CONSEQUENTEMENTE A SUA INEXIGIBILIDADE NO PERÍODO QUE COMPREENDE 06 
DE MAIO DE 2019 À 09 DE JULHO DE 2020.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 16.111/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Espólio de Alevi Antônio Dalmass
Interessada: Marinez Dalmass Balzan

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. ISS. SERVIÇO DE TAXI. ESPÓLIO. DOENÇA INCAPACITANTE. AUSÊNCIA DO FATO GERADOR A PARTIR DE 
MAIO/2019. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. DECISÃO POR MAIORIA.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa que deferiu o pedido do espólio do contribuinte, reco-
nhecendo o acometimento de doença impactante e óbito do contribuinte.
2. A Fazenda Pública Municipal decidiu favoravelmente ao pedido do espólio do contribuinte, que pela não ocorrência do fato gerador, 
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extinguiu o crédito tributário tão somente a partir de maio/2019.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão de 
primeira instância, reconhecendo a inexistência do fato gerador do tributo ISSQN e consequentemente a sua inexigibilidade no período que 
compreende 06 de maio de 2019 à 09 de julho de 2020, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 23.057/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200507

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 23.057/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Mob Car Caçador Ltda

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 13/07/2022, na sequência 03, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3867 de 26/05/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada do Conselheiro Relator Leandro Bello na Sessão Ordinária do dia 13/07/2022, bem como, em 
razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julgamento do presente 
processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, DEVENDO SER REVISTO O 
VALOR ATRIBUÍDO A TLLF EXERCÍCIO DE 2021, NA FORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, DEVENDO SER RENUMERADAS AS FOLHAS 
DO PROCESSO.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 23.057/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Mob Car Caçador Ltda

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:
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O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, DEVENDO SER REVISTO O 
VALOR ATRIBUÍDO A TLLF EXERCÍCIO DE 2021, NA FORMA DA DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU, DEVENDO SER RENUMERADAS AS FOLHAS 
DO PROCESSO.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 23.057/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Mob Car Caçador Ltda

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. TLLF. ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO. REVISÃO DE VALOR. ENDEREÇO PARA CORRESPONDENCIA. ÁREA UTILIZA-
DA. MANIFESTAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa que deferiu o pedido do contribuinte determinando a 
revisão e reduzindo o valor da TLLF.
2. A Fazenda Pública Municipal, após análise da documentação acostada e da manifestação do Fiscal de Postura, decidiu favoravelmente ao 
pedido do contribuinte, reduzindo o valor da TLLF, calculada sobre a área efetivamente utilizada.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão 
de primeira instância, devendo ser revisto o valor atribuído a TLLF exercício de 2021, na forma da decisão de primeiro grau, devendo ser 
renumeradas as folhas do processo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 4.779/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200500

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 4.779/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Jaime Pedro Jung
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Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 07, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A 
ISENÇÃO PLEITEADA DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2019, 2020 E 2021, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATOR: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 4.779/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Jaime Pedro Jung

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A 
ISENÇÃO PLEITEADA DO IPTU DO EXERCÍCIO DE 2019, 2020 E 2021, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATOR: Conselheiro Alann Almeida Melotti.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro Relator

LEANDRO BELLO
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 4.779/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Jaime Pedro Jung
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EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. ISENÇÃO DE IPTU RECONHECIDA NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA. ART. 4, 
PARÁGRAFO TERCEIRO DO CTM. IMÓVEL URBANO UTILIZADO PARA FINS RURAIS. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa, que deferiu o pedido de isenção dos débitos de IPTU 
almejados pelo contribuinte, ao argumento de que o imóvel urbano é utilizado para fins rurais.
2. A Fazenda Pública Municipal manifestou-se favorável à isenção do IPTU, reconhecendo que a Requerente se enquadra na isenção prevista 
no art. 4, §3º, do CTM.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.
4. Conforme dispõe o art. 18, inciso IV do Código Tributário Municipal, não incide sobre imóvel que, localizado dentro da zona urbana, seja 
comprovadamente utilizado em exploração extrato-vegetal, agrícola, pecuária ou agro industrial, independente de sua área, como é o caso 
em tela.
5. Reexame Necessário conhecido e não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão de 
primeira instância, reconhecendo a isenção pleiteada do IPTU do exercício de 2019, 2020 e 2021, mantendo-se a cobrança da taxa de lixo, 
nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 6.683/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200501

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 6.683/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Eduardo Seleme
Marcelo Seleme
Advogado: Ricardo Justo Schulz (OAB/SC n° 15.863-B)
Advogada: Priscila Leidens (OAB/SC n° 26.151)
Sociedade Individual: Schulz Sociedade Individual de Advocacia (OAB/SC n° 3256)

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 13/07/2022, na sequência 02, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3867 de 26/05/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada do Conselheiro Relator Leandro Bello na Sessão Ordinária do dia 13/07/2022, bem como, em 
razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julgamento do presente 
processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A NÃO 
INCIDÊNCIA DO IPTU RELATIVO AO ANO DE 2021, E CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária
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CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 6.683/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Eduardo Seleme
Marcelo Seleme
Advogado: Ricardo Justo Schulz (OAB/SC n° 15.863-B)
Advogada: Priscila Leidens (OAB/SC n° 26.151)
Sociedade Individual: Schulz Sociedade Individual de Advocacia (OAB/SC n° 3256)

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CONHE-
CER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A NÃO 
INCIDÊNCIA DO IPTU RELATIVO AO ANO DE 2021, E CONSEQUENTE CANCELAMENTO DA NOTIFICAÇÃO.

RELATOR: Conselheiro Leandro Bello.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 6.683/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Leandro Bello
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuintes (Requerentes): Eduardo Seleme
Marcelo Seleme
Advogado: Ricardo Justo Schulz (OAB/SC n° 15.863-B)
Advogada: Priscila Leidens (OAB/SC n° 26.151)
Sociedade Individual: Schulz Sociedade Individual de Advocacia (OAB/SC n° 3256)

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO – IPTU. NÃO INCIDÊNCIA. ZONA URBANA. UTILIZAÇÃO RURAL. COMPROVAÇÃO.CTM, ART. 4º, § 3º.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instância administrativa, que deferiu o pedido do contribuinte, reconhecendo a 
não incidência de IPTU, exercício 2021, extinguido o crédito.
2. A Fazenda Pública Municipal, após a análise das provas juntadas aos autos, decidiu favoravelmente ao pedido dos contribuintes, reconhe-
cendo a não incidência do IPTU. Terreno com utilização rural dentro do perímetro urbano.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão de 
primeira instância, reconhecendo a não incidência do IPTU relativo ao ano de 2021, e consequente cancelamento da notificação, nos termos 
do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.
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LEANDRO BELLO
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 7.103/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200503

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 7.103/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Cáritas Solidariedade Caçador

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 08, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A 
ISENÇÃO PLEITEADA, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATOR: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 7.103/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Cáritas Solidariedade Caçador

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO A 
ISENÇÃO PLEITEADA, MANTENDO-SE A COBRANÇA DA TAXA DE LIXO.

RELATOR: Conselheiro Alann Almeida Melotti.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.
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ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro Relator

LEANDRO BELLO
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 7.103/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Alann Almeida Melotti
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Cáritas Solidariedade Caçador

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. ISENÇÃO DE IPTU RECONHECIDA NA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTANCIA. ART. 
18, INCISO IV DO CTM. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa, que deferiu o pedido de isenção dos débitos de IPTU, 
referentes aos anos de 2019 e 2020.
2. A Fazenda Pública Municipal manifestou-se favorável à isenção do IPTU, reconhecendo que a Requerente se enquadra na isenção prevista 
no art. 18, inciso IV do CTM.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.
4. Conforme dispõe o art. 18, inciso IV do Código Tributário Municipal, fica isento do imposto o bem imóvel pertencente a sociedade civil 
sem fins lucrativos e destinado ao exercício de atividades culturais, educacionais, filantrópicas, recreativas ou desportivas.
5. Reexame Necessário conhecido e não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para manter a decisão de 
primeira instância, reconhecendo a isenção pleiteada, mantendo-se a cobrança da taxa de lixo, nos termos do relatório e voto que ficam 
fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 7.949/2020 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200504

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 7.949/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Ademir Scapinelli
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Aurora Participações Ltda

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 01, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:
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O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO 
QUE A REQUERENTE FAZ JUS AO DIREITO DA EXTINÇÃO DO DÉBITO REFERENTE AS INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS 001.06.010.0650.902 
E 001.06.010.0650.903 POR ESTAR SENDO COBRADA DE FORMA INDEVIDA, POIS DESDE A DATA DE 03/12/2014, O COMPRADOR DO 
IMÓVEL VEM PAGANDO O IMPOSTO PELA INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 001.06.010.0650.000.

RELATOR: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 7.949/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Ademir Scapinelli
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Aurora Participações Ltda

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, RECONHECENDO 
QUE A REQUERENTE FAZ JUS AO DIREITO DA EXTINÇÃO DO DÉBITO REFERENTE AS INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS 001.06.010.0650.902 
E 001.06.010.0650.903 POR ESTAR SENDO COBRADA DE FORMA INDEVIDA, POIS DESDE A DATA DE 03/12/2014, O COMPRADOR DO 
IMÓVEL VEM PAGANDO O IMPOSTO PELA INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA 001.06.010.0650.000.

RELATOR: Conselheiro Ademir Scapinelli.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro Relator

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira

LEANDRO BELLO
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 7.949/2020 - REEXAME NECESSÁRIO
Relator: Conselheiro Ademir Scapinelli
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Aurora Participações Ltda

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. EXTINÇÃO DE DÉBITOS DE IPTU RECONHECIDA NA DECISÃO DE PRIMEIRA 
INSTANCIA. ART. 26 DA LEI 6.830/80 – EXECUÇÃO FISCAL. EXCLUSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO 
E NÃO PROVIDO.
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1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa, que deferiu o pedido de extinção dos débitos de IPTU, 
referente aos anos de 2015/2016/2017 e 2018, dos imóveis sob inscrição municipal 001.06.010.0650.902 e 001.06.010.0650.0903.
2. A Fazenda Pública Municipal manifestou-se favorável à extinção do IPTU, reconhecendo que o Requerente se enquadra por conta do 
Artigo 26 da Lei 6.830/80 – Execução Fiscal “Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de Dívida Ativa for, a qualquer título, 
cancelada, a execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes”.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.
4. Conforme dispõe o art. 115, Parágrafos I e II do Código Tributário Municipal, extingue o crédito tributário a decisão administrativa ou 
judicial que expressamente, em conjunto ou isoladamente: Declare a irregularidade de sua constituição ou reconheça a inexistência da 
obrigação que lhe deu origem.
5. Reexame Necessário conhecido e não provido.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por 
maioria simples, seguindo o voto do Relator constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário para manter a 
decisão de primeira instância, reconhecendo que a Requerente faz jus ao direito da extinção do débito referente as inscrições imobiliárias 
001.06.010.0650.902 e 001.06.010.0650.903 por estar sendo cobrada de forma indevida, pois desde a data de 03/12/2014, o comprador 
do imóvel vem pagando o imposto pela Inscrição Imobiliária 001.06.010.0650.000, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro Relator

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

PROCESSO N° 7.953/2021 - ATA DE JULGAMENTO - ACÓRDÃO - CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES
Publicação Nº 4200505

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
Processo Administrativo Tributário n° 7.953/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Adami S/A Madeiras

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Ordinária do Conselho de Contribuintes do dia 27/07/2022, na sequência 08, 
disponibilizada no DOM/SC – Edição n° 3894 de 23/06/2022.

Certifico que, em razão da ausência justificada da Procuradora representante da Fazenda na Sessão Ordinária do dia 27/07/2022, o julga-
mento do presente processo foi adiado e incluído na pauta do dia 17/08/2022.

Certifico que o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe na Sessão Ordinária realizada 
em 17/08/2022, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DA RELATORA, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA RECONHECER A NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU DOS ANOS DE 2020 E 2021 
SOBRE O IMÓVEL MATRICULADO SOB O N° 35.243 DO CRI DA COMARCA DE CAÇADOR E COM INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR DE NºS 001.03.147.3000.001 E 001.03.225.1000.001, COM FULCRO NO ART. 3° DO CTM, UMA VEZ QUE TRATAM 
DE IMÓVEL SITUADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO.

RELATORA: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Ademir Scapinelli
VOTANTE: Conselheiro Alann Almeida Melotti
VOTANTE: Conselheiro Leandro Bello
VOTANTE: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
VOTANTE: Conselheiro Francieli Antunes de Macedo

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

Joceli Cristiane Martins
Secretária

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR
ATA DE JULGAMENTO
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/08/2022
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Processo Administrativo Tributário n° 7.953/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Adami S/A Madeiras

Na Sessão Ordinária realizada no dia dezessete de agosto de 2022, as 14:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal de Caçador, lo-
calizado na Av. Santa Catarina, n° 195, Centro, Caçador – SC, presidida pelo Conselheiro Evandro Carlos Fritsch, o Conselho Municipal de 
Contribuintes de Caçador, ao apreciar os autos do processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão:

O CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR DECIDIU, POR MAIORIA SIMPLES, SEGUINDO O VOTO DO RELATOR, CO-
NHECER E NEGAR PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, PARA RECONHECER A NÃO INCIDÊNCIA DO IPTU DOS ANOS DE 2020 E 2021 
SOBRE O IMÓVEL MATRICULADO SOB O N° 35.243 DO CRI DA COMARCA DE CAÇADOR E COM INSCRIÇÕES IMOBILIÁRIAS JUNTO AO 
MUNICÍPIO DE CAÇADOR DE NºS 001.03.147.3000.001 E 001.03.225.1000.001, COM FULCRO NO ART. 3° DO CTM, UMA VEZ QUE TRATAM 
DE IMÓVEL SITUADO NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO.

RELATORA: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza.
VOTANTES: Conselheiro Ademir Scapinelli, Conselheiro Alann Almeida Melotti, Conselheiro Leandro Bello, Conselheira Luciana Marta Debar-
ba Cereza e Conselheira Francieli Antunes de Macedo.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira Relatora

LEANDRO BELLO
Conselheiro

ALANN ALMEIDA MELOTTI
Conselheiro

ADEMIR SCAPINELLI
Conselheiro

FRANCIELI ANTUNES DE MACEDO
Conselheira

JOICE LUIZA FLORES DE MATIAS
Procuradora da Fazenda Municipal

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE CAÇADOR

Processo Administrativo Tributário n° 7.953/2021 - REEXAME NECESSÁRIO
Relatora: Conselheira Luciana Marta Debarba Cereza
Procuradora da Fazenda Pública Municipal: Joice Luiza Flores de Matias Wagner
Contribuinte (Requerente): Adami S/A Madeiras

EMENTA
REEXAME NECESSÁRIO. TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO. NÃO INCIDENCIA DE IPTU. IMÓVEL RURAL. ART. 4º, DO CTM. REEXAME CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
1. Trata-se de Reexame Necessário da decisão de primeira instancia administrativa, que deferiu o pedido do contribuinte, reconhecendo a 
não incidência de IPTU sobre terreno rural, utilizado para atividade agropecuária, dentro do perímetro urbano, referente, aos anos de 2020 
e 2021.
2. A Fazenda Pública Municipal decidiu favoravelmente ao pedido do contribuinte, pela não incidência do IPTU, após análise das provas 
juntadas aos autos.
3. A Representante da Fazenda acompanhou a decisão de primeira instância.
4. Em diligência foi constatado que se trata de imóvel rural sobre o qual não incide o IPTU.
5. Reexame Necessário conhecido e não provido, para reconhecer a não incidência do IPTU, por tratar-se de imóvel situado na zona rural.

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, o Conselho Municipal de Contribuintes de Caçador decidiu, por maioria 
simples, seguindo o voto da Relatora constante dos autos, conhecer e negar provimento ao Reexame Necessário, para reconhecer a não 
incidência do IPTU dos anos de 2020 e 2021 sobre o imóvel matriculado sob o n° 35.243 do CRI da Comarca de Caçador e com inscrições 
imobiliárias junto ao Município de Caçador de nºs 001.03.147.3000.001 e 001.03.225.1000.001, com fulcro no art. 3° do CTM, uma vez que 
tratam de imóvel situado na zona rural do Município, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Caçador, SC, 17 de agosto de 2022.

LUCIANA MARTA DEBARBA CEREZA
Conselheira Relatora

EVANDRO CARLOS FRITSCH
Presidente do Conselho Municipal de Contribuintes
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Calmon

Prefeitura

252/2022
Publicação Nº 4197002

 PORTARIA N.º 252 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR CONFORME ESPECIFICA.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CALMON, no uso das atribuições previstas no Art. 37 da Constituição da Republica Federativa do Brasil, no Art. 
87 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 33 de 31 de maio de 2010 e demais alteração de legislação pertinente a matéria.

RESOLVE:

Art. 1º CONTRATAR a servidora JANAINA DE FATIMA DA SILVA para exercer o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40H , bem como 
para desempenhar as funções inerentes ao cargo, com carga horária de 40 horas semanais com efeitos a contar desta data.

ART. 2º esta portaria passa viger na data de sua publicação.

Publique-se e Registre-se.

Prefeitura Municipal de Calmon, 21 de Setembro de 2022.

HELIO MARCELO OLENKA
Prefeito Municipal de Calmon
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Camboriú

Prefeitura

1399/2022
Publicação Nº 4200040

,PORTARIA N° 1.399/2022

Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37, da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Inciso VIII e posteriores alterações:

CONSIDERANDO que a Secretaria da Educação, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos 
serviços essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 032/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 22/09/2022 a 16/12/2022:

NOME CARGO CONT. CLASSIF.
REGIANE MAGALHAES DE SOUZA PROFESSOR(A) DE PORTUGUÊS 20 HORAS 920/2022 02°

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 22/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1400/2022
Publicação Nº 4200049

,PORTARIA N° 1.400/2022

Designa funcionários(as)

O Prefeito da cidade de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37, IX da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº2893/2016, Artigo 2°, Inciso XI e posteriores alterações:

CONSIDERANDO que a Secretaria da Saúde, necessita de mão de obra para andamento de seus trabalhos, sob pena de prejuízo dos serviços 
essenciais;

CONSIDERANDO ser contrato temporário e de excepcional interesse público;

CONSIDERANDO aprovação em Processo Seletivo nº 028/2022;

RESOLVE:

Art. 1º. Designa, conforme Contrato Administrativo de Prestação de Serviços, firmado entre as partes, com data de 22/09/2022 a 31/12/2022:
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NOME CARGO CONT. CLASSIF.
BARBARA TAMARA BASTOS E SILVA FARMACEUTICO(A) 40 HORAS 921/2022 07°

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor em 22/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1401/2022
Publicação Nº 4200054

PORTARIA n° 1.401/2022

ALTERA CARGA HORARIA

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Municipal nº 2893/2016 art. 02°, inciso VIII, e posteriores alterações;

CONSIDERANDO alteração de contratação temporária da Secretaria da Educação;

RESOLVE:
Art. 1º. Alterar, a carga horária do (a) servidor (a) CLEUZA RICARDO, matrícula nº.17029-4, que ocupa o cargo de PROFESSOR(A), contra-
tado, passando de 20 horas para 40 horas semanais.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 20/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1402/2022
Publicação Nº 4200059

PORTARIA N°1.402/2022

Remoção dos servidores efetivos do Magistério Público Municipal

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e com fundamento 
no artigo 37 da Constituição Federal, e conforme Lei Complementar nº. 019/2008;

CONSIDERANDO a lotação dos servidores efetivos do Magistério Público Municipal e Lei Complementar nº. 019/2008, art.32º;

RESOLVE:

Art. 1º. Lotar os servidores abaixo relacionados nos respectivos locais;
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MONITOR(A)
MÁTR. NOME LOTAÇÃO ANTIGA LOTAÇÃO NOVA C. HORÁRIA INICIO

19082-1 CAROLINE LEAO SANT ANA C.E.I PROF. ALCIMAR DE SOUZA 
VIEIRA C.E.I ODETE RAMOS POLTRONIERI 40 horas 24/05/2022

18942-3 CRISTINE MARIA MELO FORTES 
DA LUZ C.E.I JOÃO DE SOUZA ARRUDA C.E.I. ORLANDO DE SOUZA FILHO 40 horas 24/05/2022

19107-3 DENIZE OLIVEIRA CORDEIRO C.E.I JOÃO DE SOUZA ARRUDA CAIC JOVEM AILOR LOTERIO 40 horas 24/05/2022
19043-3 ELIANE CRISTINA FERRAZ C.E.I JOÃO DE SOUZA ARRUDA CAIC JOVEM AILOR LOTERIO 40 horas 24/05/2022
19562-3 ELIZETE PEREIRA FERREIRA C.E.I JOÃO DE SOUZA ARRUDA CAIC JOVEM AILOR LOTERIO 40 horas 20/05/2022

19062-3 GRAZIELE PEREIRA ALVES DO 
AMARANTE C.E.I EURIPEDES DE PAULA C.E.I TANIA REGINA GARCIA 40 horas 24/05/2022

19115-2 LUCIANE TOMAZ RODRIGUES 
RAMOS C.E.I JOÃO DE SOUZA ARRUDA CAIC JOVEM AILOR LOTERIO 40 horas 24/05/2022

18962-3 MARCIA COLSANI C.E.I HELIA BORINELLI C.E.I. ORLANDO DE SOUZA FILHO 40 horas 23/05/2022
11544-5 PRICILA DALFOVO C.E.I MARIA RUSSI C.E.I TANIA REGINA GARCIA 20 horas 24/05/2022

19097-2 ROSA KAROLINE NUNES 
NOGUEIRA C.E.I. TANIA REGINA GARCIA C.E.I. ORLANDO DE SOUZA FILHO 40 horas 24/05/2022

19151-1 ROSANE WILLRICH C.E.I. TANIA REGINA GARCIA C.E.I ODETE RAMOS POLTRONIERI 40 Horas 24/05/2022
19152-4 ROSILDA ANZZANELLO C.E.I. TANIA REGINA GARCIA C.E.I PROF OTILIA SANTOS DA SILVA 40 Horas 23/05/2022

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua criação, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1403/2022
Publicação Nº 4200064

,PORTARIA N°1.403/2022
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a(o) servidor(a) ROSELI APARECIDA MEDEIROS do CPF nº 953.***.***-
**, matrícula nº. 3672-1, a contar de 19/09/2022.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 19/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 284

1404/2022
Publicação Nº 4200070

PORTARIA N°1.404/2022
Concede Licença Prêmio

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso V, da lei Orgânica 
do Município e conforme Lei Complementar nº 019/2008 de 02/07/2008 e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder, a pedido, Licença Prêmio de 90 (noventa) dias, a(o) servidor(a) SILVANA BENVENUTTI COPPI do CPF nº 015.***.***-**, 
matrícula nº. 12435-7, a contar de 19/09/2022.

Art. 2º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 19/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração

1405/2022
Publicação Nº 4200076

PORTARIA Nº 1.405/2022
Concede Acesso de Categoria Funcional a Servidor (a) Público (a) e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Camboriú, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo nº79, inciso V 
da Lei Orgânica do Município e na Lei Municipal nº. 019/2008, de 02/07/2008, e posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder a MARIA DE LOURDES GOMES DA SILVA, matrícula Nº. 19742-3, acesso da categoria de MONITOR (A) nível 1, que ocupa, 
para MONITOR (A) nível 2, com vencimentos previstos em Lei.

Art. 2º. O Departamento de Gestão de Pessoas procederá às alterações na ficha funcional do(a) servidor(a) mencionada no artigo anterior.

Art. 3º. Esta Portaria retroage seus efeitos a 20/09/2022, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ,
em 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGERIO KUHNEN
Prefeito Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrado na Secretaria de Administração

EDUARDO PUGATSCH
Secretário da Administração
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PE 27/2022 - FME
Publicação Nº 4198616

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3721BBBAD14CE0B7AE90668AE8147A3E834C44EA
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2022 – FME – LICITAÇÃO DIFERENCIADA - EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE NOS ITENS 01 AO 18; 20 AO 24 E 26 AO 76 COM COTA PRINCIPAL NOS ITENS 19 E 26.

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA DESTINADOS AS 
UNIDADES DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002, Lei Federal nº. 8.666 de 
21/06/1993, e suas alterações.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Iniciará às 13:00 horas do dia 05 (cinco) de outubro de 2022, no site www.bnc.org.br

INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47) 3365-9500, no site: https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-li-
citacoes/detalhar/1 ou no e-mail comprasdecamboriu@gmail.com

Camboriú, 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

TERMO DE ERRATA PE 006/2022 - FUNDESP
Publicação Nº 4198909

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 705C2F3678504ADB46B04208517ABCA59CAEFC27
Estado de Santa Catarina

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ

TERMO DE ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO 006/2022 - FUNDESP

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração vem comunicar às empresas interessadas que o edital o Pregão Ele-
trônico 006/2022 – FUNDESP, tendo como objeto a “SELEÇÃO DE PROPOSTAS VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA JURÍDICA PARA EXECUÇÃO INDIRETA E CONTINUADA, DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE VIAGENS, FORNECIMENTO 
DE PASSAGENS AÉREAS EM ÂMBITO NACIONAL, INCLUINDO EMISSÃO, CANCELAMENTO, REMARCAÇÃO, ENDOSSO, QUE SE MOSTREM 
NECESSÁRIAS AO COMPLETO ALCANCE DA LOCOMOÇÃO VIA AÉREA PARA APOIO DE ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ”, sofreu as 
seguintes alterações:

Foi alterado o valor total do cálculo da Planilha de Estimativa de Custos, constado no anexo I Termo de Referência, alterando o valor total 
do certame no item 1.1.1 do referido edital.

- Onde lê-se: R$ 70.224,19

- Leia-se: R$ 71.178,37

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 21 de setembro de 2022.

ELCIO ROGÉRIO KUHNEN
Prefeito Municipal

https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
https://camboriu.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1
mailto:comprasdecamboriu@gmail.com
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Campo Alegre

Prefeitura

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA 2/2022
Publicação Nº 4197071

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9F90E7BA3A275408922301E6CF75CFE8219D390B
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE

CHAMADA PÚBLICA 2/2022

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, para o atendi-
mento ao PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino do 
município de Campo Alegre para o período letivo de 2022-2023. Data de abertura: 14/10/2022, às 10 horas, no prédio da Prefeitura Muni-
cipal. O edital está disponível no site www.campoalegre.sc.gov.br, no ícone “Licitação” / “Chamada Pública” / “Chamada Pública 02/2022”. 

Campo Alegre - SC, 21/09/2022. 

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

COMUNICADO Nº 22/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 4197054

COMUNICADO Nº 22/2022 do Fundo Municipal de Saúde.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC comunica por meio do Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transporte e Obras, referente a Ata de Registro de Preços do Pregão nº 08/2022 cujo objeto é a contratação de Empresa especia-
lizada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Campo Alegre/SC, considerando o item 2.2.4 Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem c.1 do Termo de Referência 
– Pregão nº 08/2022 leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado para fornecimento de peças, componentes 
ou acessórios, conforme segue:

ORÇAMENTO REALIZADO PARA CONSERTO DO VEÍCULO M. BENZ SPRINTER 415 CDI – PLACA QIO5207:

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ORÇADO R$

VALOR TOTAL ORÇADO 
R$

01 01 Unid. Pastilha de freio 234,00 234,00
VALOR TOTAL 234,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição e peças, 
componentes ou acessórios para manutenção do veículo M. BENZ SPRINTER 415 CDI Placa QIO5207, com vistas a obtenção de menor pre-
ço. Fica estabelecido o prazo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação, para que os interessados apresentem 
proposta com menor preço junto ao Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, sita à Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Município de Campo Alegre/ SC, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs de segunda à sexta-feira.

Campo Alegre/SC, 21 de setembro de 2022.

JOELCIO TELMA
Chefe do Serviço de Transporte e Frota

COMUNICADO Nº 23/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 4197062

COMUNICADO Nº 23/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC comunica por meio do Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planeja-
mento, Transporte e Obras, referente a Ata de Registro de Preços do Pregão nº 08/2022 cujo objeto é a contratação de Empresa especia-
lizada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Campo Alegre/SC, considerando o item 2.2.4 Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem c.1 do Termo de Referência 
– Pregão nº 08/2022 leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado para fornecimento de peças, componentes 
ou acessórios, conforme segue:

http://www.campoalegre.sc.gov.br
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ORÇAMENTO REALIZADO PARA CONSERTO DO VEÍCULO M. BENZ SPRINTER 415 CDI – PLACA: QJG6936:

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ORÇADO R$

VALOR TOTAL ORÇADO 
R$

01 01 Unid. Pastilha de freio traseira 265,00 265,00
02 01 Unid. Sensor pastilha de freio dianteira 169,00 169,00
03 02 Unid. Disco de freio traseiro 269,00 538,00
VALOR TOTAL 972,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição e peças, 
componentes ou acessórios para manutenção do veículo M. BENZ SPRINTER 415 CDI Placa QJG6936, com vistas a obtenção de menor pre-
ço. Fica estabelecido o prazo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação, para que os interessados apresentem 
proposta com menor preço junto ao Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, sita à Rua Cel. Bueno 
Franco, nº 292, Centro, Município de Campo Alegre/ SC, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs de segunda à sexta-feira.

Campo Alegre/SC, 21 de setembro de 2022.

JOELCIO TELMA
Chefe do Serviço de Transporte e Frota

COMUNICADO Nº 24/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 4197065

COMUNICADO Nº 24/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC, comunica por meio do Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Plane-
jamento, Transporte e Obras, referente a Ata de Registro de Preços do Pregão nº 08/2022 cujo objeto é a contratação de Empresa especia-
lizada para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde do Município de 
Campo Alegre/SC, considerando o item 2.2.4 Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem c.1 do Termo de Referência 
– Pregão nº 08/2022 leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado para fornecimento de peças, componentes 
ou acessórios, conforme segue:

ORÇAMENTO REALIZADO PARA CONSERTO DO VEÍCULO GM SPIN – PLACA: MLY8897:

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ORÇADO R$

VALOR TOTAL ORÇADO 
R$

01 02 Unid. Disco de freio dianteiro 196,80 393,60
02 01 Unid. Pastilha de freio dianteira 144,00 144,00
03 02 Unid. Tambor de freio traseiro 246,40 492,80
04 01 Unid. Jogo de sapatas de freio 276,00 276,00
05 02 Unid. Cilindro de roda 81,50 163,00
06 01 Unid. Pilha para controle da trava porta 10,00 10,00
VALOR TOTAL 1.479,40

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição e peças, 
componentes ou acessórios para manutenção do veículo GM SPIN Placa: MLY8897, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido 
o prazo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor 
preço junto ao Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, sita à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre/ SC, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs de segunda à sexta-feira.

Campo Alegre/SC, 21 de setembro de 2022.

JOELCIO TELMA
Chefe do Serviço de Transporte e Frota

COMUNICADO Nº 25/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Publicação Nº 4197281

COMUNICADO Nº 25/2022 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Campo Alegre/SC comunica por meio do Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, Transporte e Obras, referente a Ata de Registro de Preços do Pregão nº 10/2022 cujo objeto é a contratação de Empresa es-
pecializada para a prestação de serviços de mão de obra de Auto Elétrica para manutenção dos veículos do Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Campo Alegre/SC, considerando o item 2.2.4 Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem c.1 do Termo de 
Referência – Pregão nº 10/2022 leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado para fornecimento de peças, 
componentes ou acessórios, conforme segue:
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ORÇAMENTO REALIZADO PARA CONSERTO DO VEÍCULO GM SPIN – RLI2A17:

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ORÇADO R$

VALOR TOTAL ORÇADO 
R$

01 01 Unid. Bateria 50 Ah 270,00 270,00
VALOR TOTAL 270,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acercados preços propostos para aquisição e peças, 
componentes ou acessórios para manutenção do veículo GM SPIN Placa RLI2A17, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido 
o prazo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor 
preço junto ao Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, sita à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, 
Município de Campo Alegre/ SC, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs de segunda à sexta-feira.

Campo Alegre/SC, 21 de setembro de 2022.

JOELCIO TELMA
Chefe do Serviço de Transporte e Frota

COMUNICADO Nº 43/2022 – SERVIÇO DE TRANSPORTE E FROTA
Publicação Nº 4197330

COMUNICADO Nº 43/2022 – SERVIÇO DE TRANSPORTE E FROTA

O Município de Campo Alegre “Prefeitura” comunica pelo Serviço de Transporte e Frota da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte 
e Obras, referente a Ata de Registro de Preços nº 01/2022 do Pregão nº 128/2021 cujo objeto é a contratação de Empresa especializada 
para a prestação de serviços de mão de obra mecânica para manutenção dos veículos da Frota do Poder Executivo do Município de Campo 
Alegre/SC, considerando o item 2.2.4 Do Fornecimento de peças, componentes e acessórios, subitem c.1 do Termo de Referência – Pregão 
nº 128/2021 leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado para fornecimento de peças, componentes ou 
acessórios, conforme segue:

ORÇAMENTO REALIZADO PARA AQUISIÇÃO PEÇAS PARA CONSERTO DO VEÍCULO GM VECTRA - PLACA ATQ3B36:

IT QT UN DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO 
ORÇADO R$

VALOR TOTAL ORÇADO 
R$

01 01 Unid. Jogo de sapatas de freio 267,55 267,55
02 01 Unid. Motor ventilação interna 698,00 698,00
03 01 Unid. Barra do limpador 135,00 135,00
04 01 Unid. Palheta do limpador 115,00 115,00
05 01 Unid. Filtro de Cabine 38,00 38,00
06 02 Unid. Fusível Lamina 0,60 1,20
VALOR TOTAL 1.254,75

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de Pessoa Jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição e peças, 
componentes ou acessórios para manutenção do veículo GM VECTRA, PLACA: ATQ3B36, com vistas a obtenção de menor preço. Fica esta-
belecido o prazo de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com 
menor preço junto ao Serviço de Frotas da Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras, à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, 
Centro, Município de Campo Alegre/SC, das 08hsàs 12hs e das 13hs às 17hs de segunda à sexta-feira.

Campo Alegre/SC, 21 de setembro de 2022.

JOELCIO TELMA
Chefe do Serviço de Transporte e Frota

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 81/2022
Publicação Nº 4196166

CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO Nº 81/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.749/0001-
77, com sede à Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal, ALICE BAYERL GROSSKOPF.

CONTRATADO: ERICK FELIPE DO PRADO, no Cargo Público de Professor II e Função de Professor de Educação Física, portador do CPF/MF 
nº 117.862.229-06, residente e domiciliado na Rua Leonardo Arbigaus, nº 43, Bairro Estação Nova, Município de Rio Negro/ PR.

OBJETO: Substituição de Servidor Público Municipal exonerado ou demitido, previsto no Inciso X, do artigo 300 da Lei Complementar Muni-
cipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.
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JUSTIFICATIVA: Contratação em caráter Temporário para atuar na EMEF – Escola Municipal de Ensino Fundamental “Prof. Jerônimo Fran-
cisco Coelho Pacheco” e no CMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Chapeuzinho Vermelho”, por motivo de substituição do Servidor 
Público Municipal Contratado em caráter Temporário Welington Cardoso dos Anjos, que solicitou Rescisão de seu Contrato de Trabalho 
Temporário, conforme memorando expedido pela Secretaria Municipal de Educação nº 203/2022.

PRAZO: Início: 22 de setembro de 2022 e Término: 21 de setembro de 2023.

REGIME JURÍDICO: Especial Administrativo, previsto no inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal, devendo sua interpretação e aplica-
ção atender aos princípios e regras próprias ao direito não cabendo em nenhuma hipótese à contratação ser efetivada pelo Regime Celetista, 
conforme estabelecido pela Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002.

REMUNERAÇÃO: R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais, sessenta e três centavos), mensais.

LOCAL DE TRABALHO: No âmbito da Secretaria Municipal de Educação do Município de Campo Alegre/SC.

HORÁRIO DE TRABALHO: O horário de trabalho da contratada é de 40 (quarenta) horas/aula semanais.

SEGURIDADE SOCIAL: Na vigência deste Contrato, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social, nos termos do §13 do art. 40 da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil.

EXTINÇÃO: Este Contrato extingue-se, automaticamente pelo decurso de prazo da contratação.

RESCISÃO DE CONTRATO: A extinção do contrato por iniciativa do contratado deverá ser comunicada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

FORO: Fica eleito o foro da Comarca de São Bento do Sul/SC., para dirimir quaisquer questões ou controvérsias oriundas deste contrato.

Assim, por estarem às partes de inteiro acordo com os termos desta contratação, firmam o Contrato em duas vias de igual teor e forma, 
diante das testemunhas abaixo subscritas, para que surtam seus efeitos legais e jurídicos.

Campo Alegre/SC., 22 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ERICK FELIPE DO PRADO
Contratado

Testemunhas:

1._________________________________

2._________________________________

CONVOCAÇÃO Nº 274/2022
Publicação Nº 4197342

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO Nº 05/2021
CONVOCAÇÃO Nº 274/2022

ALICE BAYERL GROSSKOPF, Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR 
a Sra. ANDRESSA DE C. C. DE ARAUJO, inscrita no CPF/MF sob nº 052.277.XXX-XX, aprovada em 8º lugar no Processo Seletivo nº 05/2021, 
para o Cargo Público e na Função de ENFERMEIRO, para assumir o respectivo Cargo Público. A convocada deverá comparecer no Serviço 
de Pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Alegre/SC., até às 17hs do dia 26 de setembro de 2022, no Prédio Anexo Sede da 
Prefeitura Municipal, sito a Rua Cel. Bueno Franco, nº 292, Centro, Campo Alegre/SC., a fim de comunicar o interesse ou a desistência da 
vaga ofertada.

Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

ROSANA EMILIA GREIPEL
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO Nº 15.135 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199545

DECRETO Nº 15.135 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 04/2019 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Considerando o Memorando nº SMS.GAB. nº 130/2022, expedido em data de 21 de setembro de 2022, devidamente assinado pela 
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Secretária Municipal de Saúde Sra. Rosana Emília Greipel, protocolizado pelo Serviço de Protocolo do Poder Executivo Municipal em data 
de 21 de setembro de 2022, sob nº 028344, o qual solicita nomeação de Servidores Públicos Municipais para comporem a Comissão de 
Avaliação do Edital de Credenciamento nº 04/2019;

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
disposto no Inciso VII do Artigo 71 da Lei Orgânica Municipal, promulgada em 05 de abril de 1990; Decreta:

Art. 1º Nomear os membros para comporem a “Comissão de Avaliação, do Edital de Credenciamento nº 04/2019, que tem por objeto o Cre-
denciamento de Prestadores de Serviços Especializados, Profissionais e Clínicas, para a prestação de serviços de saúde, (consultas médicas 
especializadas e exames de diagnóstico/imagem), com valores diferenciados da Tabela SUS, que o Município de Campo Alegre/SC utiliza 
para os seus usuários conforme valores constantes da TABELA (preço diferenciado da Tabela SUS), integrada pelos seguintes membros:

SIRLONE DE SOUZA – Técnico de Enfermagem – Chefe do Serviço de Vigilância em Saúde, matrícula funcional nº 000428 – Titular;
SAIONARA OTTO – Agente Administrativo II, matrícula funcional nº 001026 – Titular;
ZURITA MARIA PACHECO RÜCKL – Agente Administrativo II, Chefe do Serviço de Auditoria, Controle e Avaliação, matrícula funcional nº 
282 – Titular;
ESTER DE OLIVEIRA – Assistente Social, matrícula funcional nº 000938 – Suplente.

Art. 2º Compete a Comissão de Avaliação, analisar os pedidos de inscrição para o credenciamento e os documentos de habilitação na forma 
do disposto no item 6 – Das inscrições e habilitação para a prestação do serviço do Edital de Credenciamento nº 04/2019.

Parágrafo único. Para a realização das atribuições descritas no caput deste artigo, a Comissão de avaliação deverá emitir Parecer devida-
mente assinado pelos membros, sempre em conformidade com o instrumento convocatório.

Art. 3º A documentação a que se refere o artigo anterior são as seguintes:

PESSOA JURÍDICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), conforme Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária, reconhecidamente apta para tal;
c) Cópia do CNPJ/MF;
d) Cópia do Contrato Social, declaração de firma individual, Estatuto Social ou documento constitutivo, devidamente registrado no órgão 
competente e suas devidas alterações;
e) Cópia de diploma, títulos e/ou certificados do(s) responsável(is) técnico(s);
f) Comprovante de inscrição e regularidade da unidade (clínica) e dos profissionais no respectivo “Conselho Regional”;
g) No caso de prestadores de serviços em exames relacionar os equipamentos disponíveis (à prestação do serviço);
h) Cópia de Certidão Negativa de débito junto ao INSS;
i) Certidão Negativa do FGTS.
PESSOA FÍSICA

a) Solicitação formal de Credenciamento (Requerimento), conforme Modelo (Anexo I);
b) Cópia do alvará sanitário emitido pelo órgão da Vigilância Sanitária, reconhecidamente apta(o) para tal;
c) Cópia do CPF/MF;
d) Cópia do RG;
c) Cópia de diploma, títulos e/ou certificados do profissional;
d) Comprovante de inscrição e regularidade do profissional no respectivo “Conselho Regional”.

Parágrafo único. A falta de quaisquer documentos é razão para o indeferimento da solicitação, uma vez homologada a inscrição, o prestador 
de serviços será convocado para firmar o Termo de Contrato, a Empresa ou Profissional deverá manter atualizados, os documentos relacio-
nados nos itens, sob pena de anulação da inscrição.

Art. 4º Após o deferimento os pedidos serão encaminhados ao Serviço de Suprimentos para a Homologação da Inscrição e assinatura do 
Termo de Contrato.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais disposições em contrário, especialmente os Decreto 
nº 13.646 e 14.664.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicado na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2022
Publicação Nº 4196167

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE/SC.
LOTAÇÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
CONTRATADA: ERICK FELIPE DO PRADO.
OBJETO: ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO.
VIGÊNCIA: 22 de setembro de 2022 até 21 de setembro de 2023.
AMPARO LEGAL: Lei Complementar Municipal nº 006, de 19 de setembro de 2002 e alterações.
CARGO PÚBLICO E FUNÇÃO: Professor II – Professor de Educação Física.
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS AULA/SEMANAIS.
SALÁRIO BASE: R$ 3.845,63 (três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais, sessenta e três centavos) mensais.

CAMPO ALEGRE/SC., 22 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 21.291 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198598

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.291 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

Considerando o CREM Comunicado de Resultado de Exame Médico Pericial nº 064, expedido em data de 21 de setembro de 2022, devida-
mente assinado pelo Médico Perito Dr. Jorge Ricardo Flores Paqueira, CRM-SC 11.899, RQE 11890, o qual na conclusão Médico Pericial o 
diagnóstico apontado que a Servidora Pública Municipal FLÁVIA RIBEIRO DE LIMA TELMA, necessitando afastamento das atividades labo-
rais, até a data de 14 de outubro de 2022;
Considerando a Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019 que Altera o Sistema de Previdência Social e Estabelece Regras 
de Transição e Disposições Transitórias, em especial o §2º do artigo 9º;
A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o 
art. 176, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Licença para Tratamento de Saúde a Servidora Pública Municipal, Pública FLÁVIA RIBEIRO DE LIMA TELMA, matrícula fun-
cional nº 001016, registro no sistema sob nº 956064, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Comunitário de Saú-
de, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, por motivo de doença, pelo período de 14 de setembro de 2022 a 14 de outubro de 2022.
Parágrafo único. A Licença concedida de que trata o caput deste artigo, será custeada pelos cofres públicos do Tesouro do Poder Executivo Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de setembro de 2022.

Art. 3º Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita do Município de Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.292 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200206

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.292 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 292

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, ELISANDRA CUBAS, matrícula funcional nº 
000624, registro no sistema sob nº 955051, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 1 Sub-Nível 11, Referência “F” para o Nível 1 Sub-Nível 12 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 12 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 121,08 (cento e vinte e um reais, oito centavos), 
correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 12 de junho 2022, da referida Servidora Pública Muni-
cipal, já descontado o valor de R$ 19,71 (dezenove reais, setenta e um centavos), referente a contribuição da Servidora Pública Municipal 
ao IPRECAL. O valor de R$ 30,97 (trinta reais, noventa e sete centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.010/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.293 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200222

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.293 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, JUÇARA MARIA PESCHEL, matrícula funcio-
nal nº 000626, registro no sistema sob nº 955053, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 4 Sub-Nível 42, Referência “A” para o Nível 4 Sub-Nível 43 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 12 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 1.138,14 (um mil, cento e trinta e oito reais, quatorze 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 12 de junho 2022, da referida Servidora 
Pública Municipal, já descontado o valor de R$ 181,37 (cento e oitenta e um reais e trinta e sete centavos), referente a contribuição da 
Servidora Pública Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 285,01 (duzentos e oitenta e cinco reais, um centavo) refere-se a Contribuição 
Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.029/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.294 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200285

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.294 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, LUCIANA FUCKNER WALTAMNN, matrícula 
funcional nº 000631, registro no sistema sob nº 955058, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo III, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando 
do Nível 5A Sub-Nível 52A, Referência “A” para o Nível 5A Sub-Nível 53A Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, a partir de 12 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 1.882,65 (um mil, oitocentos e oitenta e dois reais, 
sessenta e cinco centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 12 de junho 2022, da 
referida Servidora Pública Municipal, já descontado o valor de R$ 306,48 (trezentos e seis reais, quarenta e oito centavos), referente a 
contribuição da Servidora Pública Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 481,61 (duzentos e oitenta e cinco reais, um centavo) refere-se a 
Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.028/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.295 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200520

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.295 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, ALESSANDRA GODINHO VALENTIM, 
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matrícula funcional nº 000630, registro no sistema sob nº 955057, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Nutricionista, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 6 Sub-Nível 62, Referência “A” para o Nível 6 Sub-Nível 63 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 18 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 3.270,62 (três mil, duzentos e setenta reais, ses-
senta e dois centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 18 de junho 2022, da referida 
Servidora Pública Municipal, já descontado o valor de R$ 471,51 (quatrocentos e setenta e um reais, cincoenta e um centavos), referente 
a contribuição da Servidora Pública Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 740,94 (setecentos e quarenta reais, noventa e quatro centavos) 
refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.031/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.296 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200521

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.296 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, GILCIANE FERRARI DOS SANTOS, matrícula 
funcional nº 000636, registro no sistema sob nº 955064, ocupante do Cargo Público e exercendo a Função de Agente Administrativo II, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 4 Sub-Nível 42, Referência “A” para o Nível 4 Sub-Nível 43 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 18 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 1.114,15 (um mil, cento e quatorze reais, quinze 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 18 de junho 2022, da referida Servidora 
Pública Municipal, já descontado o valor de R$ 181,37 (cento e oitenta e um reais, trinta e sete centavos), referente a contribuição da Ser-
vidora Pública Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 285,01 (duzentos e oitenta e cinco reais, um centavo) refere-se a Contribuição Patronal 
ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.054/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.
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ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.297 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200526

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.297 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, LEIDIANE LINZMEYER STOMINSKY, matrí-
cula funcional nº 000646, registro no sistema sob nº 955075, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 1 Sub-Nível 11, Referência “F” para o Nível 1 Sub-Nível 12 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 18 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 121,08 (cento e vinte e um reais, oito centavos), 
correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 18 de junho 2022, da referida Servidora Pública Muni-
cipal, já descontado o valor de R$ 19,71 (dezenove reais, setenta e um centavos), referente a contribuição da Servidora Pública Municipal 
ao IPRECAL. O valor de R$ 30,97 (trinta reais, noventa e sete centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.070/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.298 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200528

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.298 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional a Servidora Pública Municipal, DÉBORA MIRIAN BAGNHUCK, matrícula 
funcional nº 000655, registro no sistema sob nº 955082, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional I, exercendo a Função de 
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Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 1 Sub-Nível 11, Referência “E” para o Nível 1 Sub-Nível 12 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 18 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 238,80 (duzentos e tinta e oito reais e oitenta centa-
vos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 18 de junho 2022, da referida Servidora Pública 
Municipal, já descontado o valor de R$ 38,88 (trinta e oito reais, oitenta e oito centavos), referente a contribuição da Servidora Pública 
Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 61,09 (sessenta e um reais, nove centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, da referida Servidora Pública Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.103/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais da Servidora Pública Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.300 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200546

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.300 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, CRISTIANO SLOMINSKY, matrícula funcio-
nal nº 000653, registro no sistema sob nº 955080, ocupante do Cargo Público Agente Operacional V, na Função de Pedreiro/Carpinteiro, 
atualmente exercendo a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Saneamento Ambiental, lotado na Secretaria Municipal de Saneamento 
Ambiental e Meio Ambiente.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando 
do Nível 3A Sub-Nível 31A, Referência “F” para o Nível 3A Sub-Nível 32A Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, a partir de 18 de julho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 217,03 (duzentos e dezessete reais, três centavos), 
correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 18 de julho 2022, do referido Servidor Público Muni-
cipal, já descontado o valor de R$ 25,60 (vinte e cinco reais, sessenta centavos), referente a contribuição do Servidor Público Municipal ao 
IPRECAL. O valor de R$ 40,23 (quarenta reais, vinte e três centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.101/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de julho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal
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JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.301 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200547

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.301 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, ANDRÉ CARLOS STEFANES, matrícula 
funcional nº 000660, registro no sistema sob nº 955087, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional II, Cargo Público de Vigia, atu-
almente exercendo o Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador da Defesa Civil, lotado no Gabinete da Prefeita.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 2 Sub-Nível 21, Referência “D” para o Nível 2 Sub-Nível 22 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 19 de julho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 368,14 (trezentos e sessenta e oito reais, quatorze 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 19 de julho 2022, do referido Servidor Pú-
blico Municipal, já descontado o valor de R$ 59,93 (cincoenta e nove reais, noventa e três centavos), referente a contribuição do Servidor 
Público Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 94,18 (noventa e quatro reais, dezoito centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.136/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de julho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.302 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200548

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.302 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, PEDRO VITOR HOTZ DE ASSUMPÇÃO, ma-
trícula funcional nº 000662, registro no sistema sob nº 955089, ocupante de Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função 
de Operador de Máquinas e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.
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Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando 
do Nível 3A Sub-Nível 31A, Referência “E” para o Nível 3A Sub-Nível 32A Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, a partir de 20 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 386,39 (trezentos e oitenta e seis reais, trinta e nove 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 20 de junho 2022, do referido Servidor 
Público Municipal, já descontado o valor de R$ 46,63 (quarenta e seis reais, sessenta e três centavos), referente a contribuição do Servidor 
Público Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 73,28 (setenta e três reais, vinte e oito centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.137/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 20 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.303 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200549

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.303 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, BRUNO SEEFELD, matrícula funcional nº 
000651, registro no sistema sob nº 955096, ocupante do Cargo Público e na Função de Engenheiro Civil, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, Transporte e Obras, exercendo atualmente a Função Gratificada de Chefe do Serviço de Planejamento Urbanístico e Habitação.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 6 Sub-Nível 62, Referência “A” para o Nível 6 Sub-Nível 63 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 29 de junho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 5.890,13 (cinco mil, oitocentos e noventa reais, treze 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 29 de junho 2022, do referido Servidor 
Público Municipal, já descontado o valor de R$ 471,51 (quatrocentos e setenta e um reais, cincoenta e um centavos), referente a contri-
buição do Servidor Público Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 740,94 (setecentos e quarenta reais, noventa e quatro centavos) refere-se 
a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.158/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de junho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.304 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200550

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.304 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, SILVANEI MAIA, matrícula funcional nº 
000672, registro no sistema sob nº 955103, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional V, exercendo a Função, Pedreiro/ Carpinteiro, 
lotado na Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental e Meio Ambiente.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando 
do Nível 3A Sub-Nível 31A, Referência “D” para o Nível 3A Sub-Nível 32A Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Com-
plementar Municipal nº 006/02, a partir de 02 de julho de 2022.
Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 411,55 (quatrocentos e onze reais, cincoenta e cinco 
centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 02 de julho 2022, do referido Servidor Pú-
blico Municipal, já descontado o valor de R$ 49,67 (quarenta e nove reais, sessenta e sete centavos), referente a contribuição do Servidor 
Público Municipal ao IPRECAL. O valor de R$ 78,05 (setenta e oito reais, cinco centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.196/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 02 de julho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 21.305 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200551

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 21.305 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE PROGRESSÃO VERTICAL POR EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

A Prefeita do Município de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial ao 
art. 341, da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de setembro de 2002; Resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Vertical, por Experiência Profissional ao Servidor Público Municipal, LEANDRO CASIO MUNHOZ, matrícula 
funcional nº 000675, registro no sistema sob nº 955106, ocupante do Cargo Público de Agente Operacional III, exercendo a Função de 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos Pesados, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Transporte e Obras.

Art. 2º A Progressão que trata o caput do artigo 1º desta Portaria em razão de Progressão Vertical, por Experiência Profissional, passando do 
Nível 3 Sub-Nível 31, Referência “E” para o Nível 3 Sub-Nível 32 Referência “A” mensais, do Anexo V – Tabela Salarial da Lei Complementar 
Municipal nº 006/02, a partir de 04 de julho de 2022.

Art. 3º Na folha de pagamento do mês de setembro de 2022, será pago o valor de R$ 257,59 (cincoenta e sete reais, cincoenta e nove 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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centavos), correspondente aos valores apurados da Progressão Funcional concedida a partir de 04 de julho 2022, do referido Servidor Pú-
blico Municipal, já descontado o valor de R$ 31,09 (trinta e um reais, nove centavos), referente a contribuição do Servidor Público Municipal 
ao IPRECAL. O valor de R$ 48,85 (quarenta e oito reais, oitenta e cinco centavos) refere-se a Contribuição Patronal ao IPRECAL.

Art. 4º As planilhas com os valores apurados e devidamente corrigidos da Progressão Funcional Horizontal de Avaliação por Desempenho, 
de que trata o Artigo 2º desta Portaria, do referido Servidor Público Municipal, encontram-se devidamente arquivadas junto ao Processo 
Administrativo nº 1.196/2022, o qual está apenso à pasta de Progressões Por Avaliações Funcionais do Servidor Público Municipal de que 
trata o Caput do Artigo 1º desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de julho de 2022.

Gabinete da Prefeita do Município Campo Alegre/SC., 21 de setembro de 2022.

ALICE BAYERL GROSSKOPF
Prefeita Municipal

JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY
Secretária Municipal de Administração

Publicada na forma das Leis Municipais nº 2.416 e 3.386 no endereço eletrônico: www.diariomunicipal.sc.gov.br em data de: 22/09/2022.

JEISON FABIANO DE SOUZA OSSOVSKI
Chefe de Gabinete da Prefeita

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - CONCORRÊNCIA 100/2022
Publicação Nº 4199279

 

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

83.102.749/0001-77CNPJ: (47) 3632-2266

89294-000 - Campo Alegre

Telefone:
Rua Coronel Bueno Franco, 292 - CentroEndereço:

Nr.:   100/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

CONCORRÊNCIA

100/2022

12/07/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

A Secretária Municipal de Administração, Srª. JOCELI DE SOUZA COTHOVISKY, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal  nº 13.747 de 16 de Abril  de 2021, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

20/09/2022
Concorrência
100/2022 - CC
100/2022

CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO À PARTICULAR DA
QUADRA POLIESPORTIVA SINTÉTICA “MARCO AURÉLIO ENGLER” SITUADA
“PRAÇA SOFIA RUDNICK BAPTISTA” NA RUA GENEROSO FRAGOSO, Nº 194,
DISTRITO DE FRAGOSO, NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE /SC.

Participante: CLAUDIO PAULO GANACOLY 03762380970

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unit. Valor Total
1 CONCESSÃO ONEROSA DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO À PARTICULAR

DA Q
1,000 UN 900,00 900,00

Total do Participante: 900,00

Total Geral: 900,00

21/09/2022Campo Alegre,

Joceli de Souza Cothovisky

Sec. de Administração
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Campo Belo do Sul

Prefeitura

DECRETO Nº 137/2022
Publicação Nº 4198323

DECRETO nº 137/2022
De 21 de setembro de 2022.

A Prefeita Municipal de Campo Belo do Sul – SC, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de vereadores aprovou e ele sanciona com fundamento no art. 98, VIII, da Lei Orgânica Municipal, Lei do Orçamento, o Decreto 
Federal nº 4.320/64 (art.42), para regulamentar a Lei Municipal nº 2.612/2022:

DECRETA

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, suplementar no Orçamento vigente na(s) seguin-
te(s) dotação (ões) orçamentária(s) abaixo:

10 – FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL
10.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL

(16) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.670-4054 – Aplicações Diretas R$ 203.616,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 203.616,00

Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
dos seguintes recursos:

4054- Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias R$ 203.616,00

TOTAL DO EXCESSO R$ 203.616,00
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Campo Belo do Sul – SC, 21 de setembro de 2022.

Claudiane Varela Pucci
Prefeita Municipal

DECRETO Nº 138/2022
Publicação Nº 4198634

DECRETO nº 138/2022
De 21 de setembro de 2022.

A Prefeita Municipal de Campo Belo do Sul – SC, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de vereadores aprovou e ele sanciona com fundamento no art. 98, VIII, da Lei Orgânica Municipal, Lei do Orçamento, o Decreto 
Federal nº 4.320/64 (art.42), para regulamentar a Lei Municipal nº 2.613/2022:

DECRETA

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, SUPLEMENTAR no Orçamento vigente na(s) seguin-
te(s) dotação (ões) orçamentária(s) abaixo:

04 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO04.01– DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

(38) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.141-1001 – Aplicações Diretas R$ 250.000,00

08 –SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
08.01– DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

(77) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.180-1000 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 303

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 330.000,00
Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
dos seguintes recursos:

1000 – RECURSOS ORDINARIO R$ 80.000,00
1001 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSF. DE IMPOSTOS R$ 250.000,00
TOTAL R$ 330.000,00
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Campo Belo do Sul – SC, 21 de setembro de 2022.

Claudiane Varela Pucci
Prefeita Municipal

LEI Nº 2612/2022
Publicação Nº 4198697

LEI N.º 2.612/2022
De 21 de setembro de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO CORRENTE EXERCICIO, NAS DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TARIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Campo Belo do Sul – SC, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de vereadores aprovou e ele sanciona com fundamento no art. 98, V, da Lei Orgânica Municipal, Lei do Orçamento, a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, suplementar no Orçamento vigente na(s) seguin-
te(s) dotação (ões) orçamentária(s) abaixo:

10 – FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL
10.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO BELO DO SUL

(16) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.670-4054 – Aplicações Diretas R$ 203.616,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 203.616,00

Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes da EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
dos seguintes recursos:

4054- Transferências provenientes do Governo Federal destinadas ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de 
combate às endemias R$ 203.616,00

TOTAL DO EXCESSO R$ 203.616,00
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Campo Belo do Sul – SC, 21 de setembro de 2022.

Claudiane Varela Pucci
Prefeita Municipal

LEI Nº 2613/2022
Publicação Nº 4198707

LEI N.º 2.613/2022
De 21 de setembro de 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR NO CORRENTE EXERCICIO, NAS DOTAÇÕES ORÇAMEN-
TARIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Campo Belo do Sul – SC, no uso de suas atribuições legais faz saber a todos os habitantes deste município, que a 
Câmara de vereadores aprovou e ele sanciona com fundamento no art. 98, V, da Lei Orgânica Municipal, Lei do Orçamento, a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, SUPLEMENTAR no Orçamento vigente na(s) seguin-
te(s) dotação (ões) orçamentária(s) abaixo:
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04 –SECRETARIA DE EDUCAÇÃO04.01– DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

(38) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.141-1001 – Aplicações Diretas R$ 250.000,00

08 –SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
08.01– DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

(77) 3.1.90.00.00.00.00.00.2.180-1000 – Aplicações Diretas R$ 80.000,00

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 330.000,00

Art. 2° - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º serão utilizados recursos provenientes do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
dos seguintes recursos:

1000 – RECURSOS ORDINARIO R$ 80.000,00
1001 – RECEITAS DE IMPOSTOS E DE TRANSF. DE IMPOSTOS R$ 250.000,00
TOTAL R$ 330.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em Contrário.

Campo Belo do Sul – SC, 21 de setembro de 2022.

Claudiane Varela Pucci
Prefeita Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 305

Campo Erê

Prefeitura

DECRETO 2723/22
Publicação Nº 4198524

DECRETO Nº. 2.723, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA LEI N. 2.361/2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 57, inciso VII, da 
Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 2.354/2022, de 23 de Agosto de 2022;

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Especial no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no Orçamento 
da Prefeitura Municipal, para exercício de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 2.272/2021 de 14/12/2021:

05.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
05.01 Secretaria Municipal de Assistência Social
082440801.2.018000 Manutenção das Atividades Sociais
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (0089) .......................................R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de que trata o artigo 1° a 
utilização da Redução de dotação abaixo discriminado:

01.00 Câmara de Vereadores
01.01 Câmara de Vereadores
010310101.2.044000 Reforma da Câmara Municipal de Vereadores
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (0159) ........................................R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Erê-SC, aos 20 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

DECRETO 2724/22
Publicação Nº 4198529

DECRETO Nº. 2.724, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A AMPLIAÇÃO DO LIMITE DE HORAS EXTRAS A SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal e o Art. 60, Parágrafo único da Lei Complementar n° 011/2002;
Considerando a solicitação do Secretário Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, relatando a necessidade de ampliação do limite de 
horas extras ao servidor;

DECRETA

Art. 1º. Fica ampliado o limite máximo de horas extras de 20 (vinte) horas por mês, para até 60 (sessenta) horas por mês, por motivo de 
excepcional interesse público, para o Servidor Público, JOSELITO OGRODOSKI, matrícula n. 12159-2, ocupante do cargo de Motorista, lota-
do na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, deste Município.
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Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, SC 21 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrado e Publicado em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

EXTRATO DE EDITAL TP 19/2022
Publicação Nº 4198814

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DCEFAECE386D9892FB4B7BDD2C55CAB7901C99D1
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ
PROCESSO LICITATÓRIO N° 1520/2022
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO Nº 19/2022
EXTRATO DE EDITAL
O MUNICÍPIO DE CAMPO ERÊ, SC, representado por sua Prefeita Sra. ROZANE BORTONCELLO MOREIRA, TORNA PÚBLICO que até às 
08:30 horas do dia 11 de outubro de 2022, a comissão Oficial de Licitação do Município, estará recebendo as propostas dos interessados no 
objeto do Processo Licitatório n° 1520/2022 na modalidade de Tomada e Preço Nº 19/2022, tipo Menor preço - Global para a Contratação 
de empresa especializada para realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos no município de Campo Erê-SC, conforme 
especificado neste Edital . Fundamentado na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2002, suas alterações, Decreto Municipal 703/2015, LC 147/2014, 
e demais normas pertinentes. Demais informações, serão fornecidas pelo Departamento de Licitações, localizado no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Rua 1º de Maio, 736, em Campo Erê, Estado de Santa Catarina, de segunda a sexta-feira no horário das 7h30 às 11h30 e 
das 13h15 às 17h15, e no e-mail licitacao@campoere.sc.gov.br - Campo Erê - SC, 21 de setembro de 2022. Gilmar Fior de Medeiros – Pre-
goeiro Oficial // ROZANE BORTONCELLO MOREIRA - Prefeita Municipal.

LEI 2361/22
Publicação Nº 4197698

LEI Nº 2.361/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO ANO DE 2022, ABRE CRÉDITO ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Especial no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) no Orçamento 
da Prefeitura Municipal, para exercício de 2022, instituído pela Lei Municipal nº 2.272/2021 de 14/12/2021:

05.00 Secretaria Municipal de Assistência Social
05.01 Secretaria Municipal de Assistência Social
082440801.2.018000 Manutenção das Atividades Sociais
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (0089) .......................................R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional Especial, no montante de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), de que trata o artigo 1° a 
utilização da Redução de dotação abaixo discriminado:

01.00 Câmara de Vereadores
01.01 Câmara de Vereadores
010310101.2.044000 Reforma da Câmara Municipal de Vereadores
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas (0159) ........................................R$ 40.000,00
Fonte de Recursos 01.00 Recursos Ordinários

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

mailto:licitacao@campoere.sc.gov.br
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Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Erê-SC, aos 20 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais – Matrícula n° 00312-3

LEI 2362/22
Publicação Nº 4197719

LEI Nº 2.362/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 
DA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina;
Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Con-
sórcio Público do consórcio público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento (ARIS), firmado entre este Município 
e o Consórcio Público ARIS.

Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público está publicado nas páginas da 
edição nº 3956 do Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC (Edição de 24/08/2022, disponível em:
https://edicao.dom.sc.gov.br/pdfjs/web/viewer.html?file=https%3A%2F%2Fedicao.dom.sc.gov.br%2F2022%2F08%2F1661364701_edi-
cao_3956_assinada.pdf#page=2370.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Campo Erê-SC, aos 20 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se.

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais – Matrícula n° 00312-3

PORTARIA 513/22
Publicação Nº 4198536

PORTARIA N° 513, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a contratação de servidor público municipal, por tempo determinado para atender situação de excepcional interesse público, 
e dá outras providencias;

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal;
Considerando o disposto na Lei Complementar n° 076/2015;
Considerando o resultado do Processo Seletivo n. 001/2021;
Considerando o Edital de Convocação nº 040/2022;
Considerando a necessidade urgente da contratação de Professor de Educação Infantil, para que os serviços públicos não sofram descon-
tinuidade;

RESOLVE

Art. 1°. CONTRATAR por tempo determinado e por excepcional interesse público, GABRIEL ELIAS DE CAMPOS, para o cargo de Professor de 
Educação Infantil – Não Habilitado, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

https://edicao.dom.sc.gov.br/pdfjs/web/viewer.html?file=https%3A%2F%2Fedicao.dom.sc.gov.br%2F2022%2F08%2F1661364701_edicao_3956_assinada.pdf#page=2370
https://edicao.dom.sc.gov.br/pdfjs/web/viewer.html?file=https%3A%2F%2Fedicao.dom.sc.gov.br%2F2022%2F08%2F1661364701_edicao_3956_assinada.pdf#page=2370
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de 21 de setembro de 2022 à 16 de Dezembro de 2.022.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, 21 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

PORTARIA 514/22
Publicação Nº 4198553

PORTARIA N° 514, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento de saúde à servidor público municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 70, Inciso I, da Lei Complementar 011/2002;
Considerando o requerimento do servidor protocolado sob o n. 2307/22, de 20/09/2022.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ao servidor público municipal, DARCI DE ALMEIDA, matrícula 01509-1, ocu-
pante do cargo de Operador de Equipamentos Rodoviários, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura Rural, pelo período 
de 15 (quinze) dias, a contar do dia 15/09/2022, considerando o que consta no atestado médico.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, 21 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3

PORTARIA 515/22
Publicação Nº 4198574

PORTARIA N° 515, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a concessão de licença para tratamento de saúde à servidor público municipal, e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Campo Erê, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 57, VII da Lei Orgânica 
Municipal, e o art. 70, Inciso I, da Lei Complementar 011/2002;
Considerando o requerimento da servidora protocolado sob o n. 2311/22, de 21/09/2022.

RESOLVE

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE a servidora pública municipal, ANDRESSA LAIARA ZANELLA, matrícula n° 
12082-0, ocupante do cargo de Professor de Educação Física, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo, pelo período 
de 10 (dez) dias, a contar do dia 20/09/2022, considerando o que consta no atestado médico.
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Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Erê, 21 de setembro de 2022.

Registre-se e Publique-se

ROZANE BORTONCELLO MOREIRA
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada em data supra

LEONICE DE FATIMA COMIN
Setor de Atos Oficiais
Matricula n° 00312-3
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Campos Novos

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO 56/2022 - ESPORTE
Publicação Nº 4197618

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4D9AF758A64F697F1D756E10C92C2003DFE9E557
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 123/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 56/2022

O Município de Campos Novos - SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 82.939.232/0001-74, comunica aos 
interessados que realizará licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item, no dia 06 
de outubro 2022 às 14h30min, através do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE 
TATAME ESPECIALMENTE DESENVOLVIDO EM E.V.A., CONFORME ESPECIFICAÇÕES, PARA A PRÁTICA ESPORTIVA DA MODALIDADE JUDÔ, 
A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SC, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

O Edital que está amparado na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei nº 
13.979 de 06 de fevereiro de 2020, Lei nº 14.035 de 11 de agosto de 2020, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, 
de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e estará disponível gratuitamente na 
página no portal eletrônico da Prefeitura Municipal de Campos Novos na página http://www.camposnovos.sc.gov.br, podendo, também, ser 
requerido junto ao Departamento de Compras e Licitações, Rua Expedicionário, nº. 323, Campos Novos/SC, das 13h15min às 18h45min, te-
lefone: (49) 3541-6200, e-mail pregao.eletronico@camposnovos.sc.gov.br e no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

Campos Novos, 22 de setembro de 2022.

Câmara muniCiPal

EXTRATO DE CONTRATO CMV Nº 15/2022
Publicação Nº 4196608

EXTRATO DE CONTRATO – CMV Nº 15/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

CONTRATADO: BETHA SISTEMAS LTDA

OBJETO: 1º aditivo de prazo de Serviços

VALOR MENSAL: R$ 4.418,02

DATA: 14/09/2022

VIGÊNCIA: 14/09/2023

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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MOÇÃO Nº 19/2022
Publicação Nº 4199936

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br

MOÇÃO Nº 19/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Campos Novos

Os Vereadores que a presente subscrevem, componentes do Poder Legislativo, com assento
nesta Casa, membros titulares da Câmara Municipal de Vereadores de Campos Novos, no uso das
prerrogativas legais que lhe são atribuídas e amparados no artigo 137 e 138  do  Regimento
Interno, e após ouvido o plenário desta Casa, seja oficiado ao homenageado a seguinte...  

"MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO"

            O Poder Legislativo de Campos Novos - SC, através de um de seus representantes legais, o
Vereador Florindo Rogério Cordeiro dos Santos, manifesta integral e irrestrita parabenização ao 

"SENHOR PEDRO RAULINO DE ALMEIDA - PEDRINHO" pelo BRILHANTE
TRABALHO E DEDICAÇÃO AO ESPORTE NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS"

É com enorme satisfação que viemos através desta, parabenizar o Senhor "PEDRO
RAULINO DE ALMEIDA - PEDRINHO” pelo brilhante trabalho e dedicação e por sua trajetória
ao longo de muitos anos envolvido no Esporte do nosso município. 

Ressaltando a importância do esporte como meio de transformação de vidas. O senhor
Pedrinho iniciou jogando futebol no time de Arroio Bonito, interior do município de Campos
Novos, mais tarde foi jogar no Impol e sempre jogando entre amigos. 

O amor pelo esporte nunca o deixou sem atuar junto aos times, esteve à frente de muitas
equipes como técnico e treinador, sendo por muitas vezes estes times campeões em diversos
campeonatos, entre as equipes que esteve à frente estão: Pinheiros Futebol Club, Flamenguinho,
Inter Toda Moda, Associação Camponovense, Equipe Copercampos, e O Casarão.

Senhor PEDRINHO nasceu em 25 de dezembro de 1955, na comunidade de Arroio Bonito no
município de Campos Novos/SC, filho de Learcindo Rodrigues de Almeida e Erminia Ferreira de Almeida
(ambos in memória), casado com a senhora Noeli da Silva Padilha, pai de 5 filhos, funcionário da Empresa
Copercampos há 40 anos. Atualmente se dedica a sua família, vida profissional e Igreja onde é Pastor.

Parabenizamos seu Pedrinho pela dedicação ao longo dessa trajetória e desejamos muito sucesso na
jornada que se renova dia após dia em sua vida.

Sala das Sessões, em 20/09/2022.

Florindo Rogerio Cordeiro dos Santos
Vereador PL

Celina Maria Manfroi Cassiano Barros
Presidente da Mesa 

Este docum
ento é cópia do original assinado digitalm

ente. Para conferir o original, acesso o site w
w

w
.legislador.com

.br/verifica, inform
e o código: 2#1#36#2#3#19#2022#1#0#0#1
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAMPOS NOVOS

Rua Coronel Lucidoro, 1301
Fone: (49) 3541-0599

89620-000 - Campos Novos - Santa Catarina

e-mail: administrativo@camaracamposnovos.sc.gov.br
www.camaracamposnovos.sc.gov.br
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Samae - CamPoS novoS

PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022
Publicação Nº 4199180

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4AA9F08992E61B00F7AE14B1A0A76EF504C8229F
AVISO LICITAÇÃO

O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE de Campos Novos –SC leva ao conhecimento dos interessados que em 
conformidade com o que preceitua a Lei 8.666/93 alterada pela Lei 8.883/94 e Lei 9.648/98, fará realizar o procedimento licitatório abaixo:
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2022

OBJETO: Registro de Preços para prestação de serviços de lavação de veículos, afim de atender a demanda do SAMAE

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA: As 09h00min do dia 04/10/2022, para abertura de invólucros. Credenciamento até 08h30min do dia 
04/10/2022. O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.samaecn.com.br ou no Setor de Compras e Licitações do 
SAMAE, sito a rua Caetano Carlos, nº 466, centro em Campos Novos/SC, no seguinte horário: das 08h00min às 11h00min e das 14h00min 
às 17h00min.

ALEXANDRE KUNEN
DIRETOR DO SAMAE

http://www.samaecn.com.br
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Canelinha

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 045/FMS/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 027/FMS/2022 - S.R.P
Publicação Nº 4196484

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5FD6F93E5901BFC3F0F47B243055F32F837FB4EE
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo de Licitação 045/FMS/2022
Pregão Eletrônico 027/FMS/2022 – Sistema de Registro de Preços

OBJETO: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto, o registro de preços para eventual aquisição futura de soro para realização de medi-
cação, curativos e para manutenção das atividades das Unidades Básicas de Saúde do Município de Canelinha, de acordo com especificações 
e condições estabelecidas nos anexos e nas condições previstas neste Edital. DATA DE ABERTURA: 04 de outubro de 2022, às 10:00 horas. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório 
Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC, no site www.portaldecompraspublicas.com.br e www.canelinha.sc.gov.br.

Canelinha/SC, 21 de setembro de 2022.

Vanilda Rebelo
Secretária de Saúde.

PROCESSO DE LICITAÇÃO 114/PMC/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 075/PMC/2022
Publicação Nº 4196537

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F737846B46B6F9BC30AAB58D204DB1D4216FC072
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANELINHA
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO 114/PMC/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/PMC/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: O presente Pregão Eletrônico tem por objeto, o registro de preços para eventual aquisição futura de materiais de copa e cozinha, 
visando a manutenção das atividades das tardes da melhor idade, a serem promovidas pela Secretaria de Assistência Social, Habitação e 
Desenvolvimento Econômico do município de Canelinha, conforme especificações e quantidades descritas nos anexos do Edital. DATA DE 
ABERTURA: 04 de outubro de 2022, às 08h30. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital e inteiro teor está à disposição dos interessados 
no Setor de Licitações, sito à Av. Cartório Florentino da Silva, 1683, Centro, Canelinha/SC, e no site www.portaldecompraspublicas.com.br 
e www.canelinha.sc.gov.br.

Canelinha/SC, 21 de setembro de 2022.

Antônio Carlos Machado Junior
Secretária de Assistência Social, Habitação e Desenvolvimento Econômico

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.canelinha.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.canelinha.sc.gov.br


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 315

Canoinhas

Prefeitura

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº FMAS 01/2022
Publicação Nº 4196723

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ESTADO DE SANTA CATARINA
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° FMAS 01/2022
O Prefeito do Município de Canoinhas/SC, através do Fundo Municipal de Assistência Social de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.455.005/0001-
25, sito à Rua Felipe Schmidt, 10 – Centro, comunica, contratação através de Dispensa de Licitação. Artigo 24, inc. Xlll, da Lei 8.666/1993.
Objeto: CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA (SESI) PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA INICIAL EM PSICOLOGIA, GRUPOS 
TERAPÊUTICOS, PALESTRA SAÚDE MENTAL E WORKSHOP SAÚDE MENTAL PARA LÍDERES.
Contratado: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA CNPJ n° 03.777.341/0073-30.
Valor do contrato: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

Willian Godoy Ferreira de Souza
Prefeito interino

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº FMS 08/2022
Publicação Nº 4196701

MUNICÍPIO DE CANOINHAS
FUNDO MUN. DE SAÚDE DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
Inexigibilidade de Licitação n.º FMS 08/2022

O Município de Canoinhas através do Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 11.206.680/0001-10, sito à Rua Felipe Schmidt, 
10 – Centro, comunica, contratação através de Inexigibilidade de Licitação, Caput do art. 25, da Lei 8.666/93.
Contratado: CML INDAIAL LTDA (CNPJ: 43.533.828/0006-22).
Objeto: CREDENCIAMENTO DE PESSOA(S) JURÍDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE ANÁLISES CLÍNICAS AOS PACIENTES DO SUS DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS, ATENDIDOS ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, CONFORME CHAMADA PÚBLICA Nº FMS 05/2021.
Valor: R$ 667.999,92 (seiscentos e sessenta e sete mil e novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

Willian Godoy Ferreira de Souza
Prefeito interino
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PORTARIA N°2035/2022
Publicação Nº 4196866

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 2035/2022 

  
ZENICI DREHER HERBST, Secretária Municipal de Assistência Social do 

Município de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

delegadas pelo Decreto Municipal n° 180/2022 e com base artigo 101 da Lei 

Complementar n°70/2019, resolve: 

 
CONCEDER FÉRIAS REMUNERADAS 

 

Art. 1º - Fica autorizado a conversão de 10 (dez) dias de Férias em Dinheiro a 

servidora CAROLINE SANTINA MENDES DA SILVA, no cargo de Monitora - 

PETI, junto a Secretária Municipal de Assistência Social, referente ao período 

aquisitivo de 2021/2022, conforme Memorando nº 19.522/SEMAS/2022.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Revogadas as disposições em contrário. 

 
Canoinhas/SC, 19 de setembro de 2022. 

    

ZENICI DREHER HERBST 
Secretária Municipal de Assistência Social 

 

 

 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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PORTARIA N°2038/2022
Publicação Nº 4196439

 

 

  
 

 
PORTARIA Nº. 2038/2022 

 
DANIELLE LUDKA, Secretária Municipal de Saúde, do Município de Canoinhas, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais de acordo com o 

Decreto Municipal n° 180/2022, resolve: 
 
                CONTRATAR APROVADO PELO PROCESSO SELETIVO MUNICIPAL 
 

Art. 1º – Fica contratado temporariamente para atuar no cargo Médico, o 

profissional  LEANDRO MELO MARTINS aprovado em hábil e competente 

Processo Seletivo 004/SMS/2022, para atuar no Centro de Atenção Psicossocial - 

CAPS, junto à Secretaria Municipal de Saúde, iniciando suas atividades a partir 

de 26/09/2022 a 25/09/2023, conforme previsão na Lei nº 5.528/2015 e 

alterações posteriores, para ocupar cargo em vacância, conforme Memorando nº 

20.006/SMS/2022. 

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário. 

 

Canoinhas/SC, 20 de setembro de 2022.  

 

DANIELLE LUDKA 
Secretária Municipal de Saúde.  

 

 

 

 

Esta Portaria foi publicada no Diário 
Oficial dos Municípios de Santa Catarina 
(DOM/SC)  
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Capinzal

Prefeitura

PORTARIA 0728/2022
Publicação Nº 4196486

PORTARIA Nº 0728, DE 21 DE MARÇO DE 2022
Concede Progressão a servidor

Prefeito Municipal de Capinzal, no uso das atribuições legais e conforme o disposto nos artigos 34 e 35 da Lei Complementar nº 146 de 04 
de abril de 2012 e conforme requerimento protocolado sob o nº 0521/2022, resolve:

Art. 1º Conceder progressão por cursos de capacitação à servidora Roselaine Bevilaqua Bordin, matrícula nº 332984/01.

Art. 2º A servidora é ocupante do cargo de provimento efetivo de Psicólogo, nível 246, referência H, conforme o anexo I da Lei Complemen-
tar nº 146, de 04 de abril de 2012, e passa a ocupar o nível 246, referência I do mesmo anexo.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor em março de 2022.

NILVO DORINI
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

SAMARA LEORATO CORDEIRO
Secretária da Assistência Social

RESOLUÇÃO CIALAR 59/2022
Publicação Nº 4199508

RESOLUÇÃO Nº 59, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Contrata Servidor

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ABRIGO CASA LAR (CIALAR), no uso de suas atribuições legais e conforme o disposto 
no artigo 22 do Estatuto Social;

RESOLVE:

Art. 1º Contratar, a partir de 21 de setembro de 2022, Tayslaine de Moraes Lopes Rodrigues, matrícula nº 402513/03, para exercer as fun-
ções do cargo de Psicólogo no Consórcio Intermunicipal Abrigo Casa Lar (CIALAR).

Art. 2º A servidora exercerá as funções inerentes ao cargo, em regime de trabalho conforme o § 2º do art. 22 do Estatuto Social e remu-
neração na forma do Anexo Único do Estatuto Social do CIALAR.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 21 de setembro de 2022.

NILVO DORINI
Prefeito de Capinzal
Presidente do CIALAR
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Câmara muniCiPal

DECRETO LEGISLATIVO Nº 84, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197570

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 84, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 
Concede o Título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Sr. Euclides Celito Riquetti. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CAPINZAL-SC, no uso 
das atribuições que lhe conferem a alínea "n" do inciso I do art. 53 e o inciso II do art. 106 
do Regimento Interno, faço saber que o Plenário desta Casa Legislativa, em Sessão 
Plenária Ordinária realizada no dia 20 de setembro de 2022, aprovou e eu promulgo o 
seguinte Decreto Legislativo: 
 
Art. 1º  Fica concedido o Título de “Cidadão Honorário de Capinzal” ao Sr. Euclides Celito 
Riquetti, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Capinzal/SC. 
  
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Câmara de Vereadores de Capinzal, 21 de setembro de 2022. 
 
  
 

Rafael Edgar Tonial 
Presidente   

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 

Rafael Edgar Tonial 
Presidente 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0009/2022 - COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, TRANSPORTES, 
DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM. E TURISMO 
(CAS) (PARECER

Publicação Nº 4196792

 

Parecer nº 53/2022 
COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, TRANSPORTES, 

DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM. E TURISMO (CAS) 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO PÚBLICO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO 
  
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 09/2022 
(Do Legislativo) 
  
Ementa: Institui a “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” no calendário de 
Eventos Oficiais do Município de Capinzal e da outras providências. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 12 de setembro de 2022 e lido na Sessão Plenária do dia 
13 de setembro de 2022, sendo posteriormente encaminhado à comissão competente. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 19 de setembro de 2022, sendo 
designado o relator. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras, 
Transportes, Desenvolvimento Público, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, 
Educação, Cultura e Desporto, Comércio E Turismo, por unanimidade de votos, decidiram 
aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
     
  
  

 
 
 

Relatora: Dalva Luiza Dalcortivo (MDB) 
 
 

Membro: Valmor de Vargas (PSDB) 
 
 

Membro: Alexsandro Thomaz de Vargas (PODE) 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0009/2022 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
(CCJ) (PARECER

Publicação Nº 4196789

 

Parecer nº 53/2022 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

(CCJ) 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
  
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 09/2022 
(Do Legislativo) 
  
Ementa: Institui a “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” no calendário de 
Eventos Oficiais do Município de Capinzal e da outras providências. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 12 de setembro de 2022 e lido na Sessão Plenária do dia 
13 de setembro de 2022, sendo posteriormente encaminhado à comissão competente. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 19 de setembro de 2022, sendo 
designado o relator. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
  
  
  

 
 
 

Relator: Tiago de Oliveira Luz (PDT) 
 
 

Membro: Enio José Paggi (PP) 
 
 

Membro: Gilmar Junior da Silveira (PL) 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0009/2022 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (COFT) 
(PARECER

Publicação Nº 4196790

 

Parecer nº 48/2022 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (COFT) 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
  
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 09/2022 
(Do Legislativo) 
  
Ementa: Institui a “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” no calendário de 
Eventos Oficiais do Município de Capinzal e da outras providências. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 12 de setembro de 2022 e lido na Sessão Plenária do dia 
13 de setembro de 2022, sendo posteriormente encaminhado à comissão competente. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 19 de setembro de 2022, sendo 
designado o relator. 
  
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ademais, a comissão verificou que, o projeto, ora apresentado, está em consonância com 
as regras que regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais, apresentando 
também legalidade dentro dos conceitos da Contabilidade Pública e está dentro da 
realidade financeira do Município. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
  
  
  

 
 
 

Presidente: Jairo Luiz Hoffmann (PP) 
 
 

Relator: Almir João Gotardo (MDB) 
 
 

Membro: Alexsandro Thomaz de Vargas (PODE) 
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0011/2022
Publicação Nº 4196778

 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0011/2022 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos destinados 
exclusivamente à distribuição na farmácia municipal e nas unidades de saúde do Município 
de Capinzal/SC, e dá outras providências. 
 

Art. 1º – Fica obrigado o Poder Executivo Municipal a divulgar a listagem de todos os 
medicamentos disponíveis que forem destinados gratuitamente aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS do Município de Capinzal/SC. 

Parágrafo único – A divulgação deverá contemplar os nomes genéricos e 
comerciais dos medicamentos, conforme disponibilidade, além dos quantitativos 
disponíveis em cada unidade de distribuição. 

 
Art. 2º – A divulgação referida no artigo 1º desta Lei será feita mediante os seguintes atos: 

I – Disponibilização de relatório no site oficial do Município de Capinzal, na 
internet, em página destinada exclusivamente à esta divulgação, com fácil 
acesso pela homepage; 
II – Divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município, ao final de cada mês, 
do relatório contendo o nome dos medicamentos, o estoque inicial, a 
quantidade fornecida aos usuários e a quantidade adquirida durante o mês, 
conforme processo de compra. 

  
Art. 3º – A atualização das informações da relação dos medicamentos disponíveis e seus 
quantitativos deverá ocorrer diariamente, permitindo ao cidadão a certificação dos 
estoques; 
 
Art. 4º – No caso da finalização do estoque de algum medicamento ou da supressão do 
insumo da lista de medicamentos disponíveis, o Poder Executivo Municipal, além de 
divulgar a informação de ausência, deverá informar a previsão de nova aquisição e data de 
fornecimento do medicamento, nos canais previstos no art. 2º, conforme processo 
licitatório realizado para a compra. 
 
Art. 5º – Fica obrigado o Poder Executivo a manter cadastro informatizado dos usuários da 
Farmácia Pública Municipal, que conterá o relatório de medicamentos fornecidos ao 
usuário. 

§1º – Para fins de controle do estoque, todos os medicamentos fornecidos aos 
usuários deverão ser registrados no seu respectivo cadastro e somente serão 
fornecidos mediante essa anotação no relatório, permitindo averiguar o destinatário 
do medicamento, a quantidade fornecida e a periodicidade. 
§2º – Nenhum medicamento será fornecido sem a anotação no cadastro do seu 
respectivo usuário; 
§3º – Fica dispensada a publicação do cadastro e o relatório de que trata o caput da 
divulgação prevista no art. 2º da presente norma. 

 
Art. 6º – Poderá o Poder Executivo regulamentar as disposições desta norma, naquilo que 
melhor efetivar sua aplicabilidade, ouvido previamente o Conselho Municipal de Saúde. 
 
Art. 7º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de 
dotação constante do orçamento em vigor. 
 
Art. 8º – Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a sua publicação. 
 

Tiago de Oliveira Luz 
Vereador   
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JUSTIFICATIVA 
 
O presente projeto de lei tem como objetivo a disponibilização, de forma acessível à nossa 
população, das informações acerca dos medicamentos disponibilizados na Rede Pública 
de Saúde, democratizando a informação e o acesso a estes medicamentos. 
 
Quando um cidadão chegar à uma Unidade de Saúde do nosso Município, ele já poderá 
saber, antecipadamente, se o medicamento que precisa lhe estará disponível, como é de 
direito previsto inclusive em nossa Constituição Federal. 
 
Tenho certeza que este projeto irá proporcionar maior transparência das informações 
acerca dos medicamentos disponíveis à nossa população e poderá ter, inclusive, o 
impacto de melhorar a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados em nosso 
Município, proporcionando, de maneira reflexa, ainda mais segurança jurídica aos 
servidores públicos que trabalham diariamente nestes setores. 
 
Evitará, também, que nossos cidadãos carentes precisem gastar o pouco recurso 
financeiro que têm para comprar os medicamentos que são distribuídos gratuitamente pelo 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
É importante salientar que são constantes as reclamações que chegam até nós, 
parlamentares, da população que busca medicamentos nas unidades de saúde e passam 
por longa espera até serem informados, ao final, que o medicamento de que precisam está 
em falta. 
 
Assim, como transparência pública é dever dos governantes e um direito dos cidadãos, a 
presente proposição é uma medida jurídica estudada para os fins de melhorar o 
atendimento de saúde da nossa população. 
 

Tiago de Oliveira Luz 
Vereador   
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PROJETO DE LEI Nº 0025, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 - COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, 
TRANSPORTES, DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, 
COM. E TURISMO (CAS) (PARECER

Publicação Nº 4196788

 

Parecer nº 50/2022 
COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, TRANSPORTES, 

DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM. E TURISMO (CAS) 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO PÚBLICO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO 
  
PROJETO DE LEI Nº 025/2022 
(Do Executivo) 
  
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil reais) no orçamento vigente. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 31 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do 
dia 06 de setembro, sendo posteriormente encaminhado às comissões competentes. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 22 de agosto, oportunidade em 
que fora designado o relator. 
  
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ademais, a comissão verificou que, o projeto, ora apresentado, está em consonância com 
as regras que regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais, apresentando 
também legalidade dentro dos conceitos da Contabilidade Pública e está dentro da 
realidade financeira do Município. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras, 
Transportes, Desenvolvimento Público, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, 
Educação, Cultura e Desporto, Comércio E Turismo, por unanimidade de votos, decidiram 
aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
     
  
  

 
 
 

Presidente: Dalva Luiza Dalcortivo (MDB) 
 
 

Membro: Valmor de Vargas (PSDB) 
 
 

Relator: Alexsandro Thomaz de Vargas (PODE) 
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PROJETO DE LEI Nº 0025, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
FINAL (CCJ) (PARECER

Publicação Nº 4196785

 

Parecer nº 52/2022 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

(CCJ) 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
  
PROJETO DE LEI Nº 025/2022 
(Do Executivo) 
  
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil reais) no orçamento vigente. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 31 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do 
dia 06 de setembro, sendo posteriormente encaminhado às comissões competentes. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 22 de agosto, oportunidade em 
que fora designado o relator. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação das matérias em análise 
pela Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar a referida matéria, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
  
  
  

 
 
 

Relator: Tiago de Oliveira Luz (PDT) 
 
 

Membro: Enio José Paggi (PP) 
 
 

Membro: Gilmar Junior da Silveira (PL) 
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PROJETO DE LEI Nº 0025, DE 30 DE AGOSTO DE 2022 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(COFT) (PARECER

Publicação Nº 4196786

 

Parecer nº 47/2022 
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (COFT) 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
  
PROJETO DE LEI Nº 025/2022 
(Do Executivo) 
  
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil reais) no orçamento vigente. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 31 de agosto do corrente ano e lido na Sessão Plenária do 
dia 06 de setembro, sendo posteriormente encaminhado às comissões competentes. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 22 de agosto, oportunidade em 
que fora designado o relator. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ademais, a comissão verificou que, o projeto, ora apresentado, está em consonância com 
as regras que regem a legalidade e dentro dos conceitos constitucionais, apresentando 
também legalidade dentro dos conceitos da Contabilidade Pública e está dentro da 
realidade financeira do Município. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
  
  

 
 
 

Presidente: Jairo Luiz Hoffmann (PP) 
 
 

Membro: Almir João Gotardo (MDB) 
 
 

Relator: Alexsandro Thomaz de Vargas (PODE) 
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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 0001/2022 - COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, TRANSPORTES, 
DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM. E TURISMO 
(CAS) (PARECER

Publicação Nº 4196783

 

Parecer nº 54/2022 
COM. DE AGRICULTURA, SERV. PÚB., OBRAS, TRANSPORTES, 

DES. URBANO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSIST. SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COM. E TURISMO (CAS) 

 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, SERVIÇOS PÚBLICOS, OBRAS, TRANSPORTES, 
DESENVOLVIMENTO PÚBLICO, MEIO AMBIENTE, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, COMÉRCIO E TURISMO 
  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N º 01/2022 
(Do Legislativo) 
  
Ementa: Concede o título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Senhor Euclides Riquetti. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 13 de setembro de 2022 e lido na Sessão Plenária do dia 
13 de setembro de 2022, sendo posteriormente encaminhado à comissão competente. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 19 de setembro de 2022, sendo 
designado o relator no mesmo dia. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Agricultura, Serviços Públicos, Obras, 
Transportes, Desenvolvimento Público, Meio Ambiente, Saúde, Assistência Social, 
Educação, Cultura e Desporto, Comércio E Turismo, por unanimidade de votos, decidiram 
aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
     
  
  

 
 
 

Presidente: Dalva Luiza Dalcortivo (MDB) 
 
 

Relator: Valmor de Vargas (PSDB) 
 
 

Membro: Alexsandro Thomaz de Vargas (PODE) 
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PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 0001/2022 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
(CCJ) (PARECER

Publicação Nº 4196780

 

Parecer nº 56/2022 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

(CCJ) 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
  
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2022 
(Do Legislativo) 
  
Ementa: Concede o título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Senhor Euclides Riquetti. 
  
RELATÓRIO 
 
O Projeto foi protocolado no dia 13 de setembro de 2022 e lido na Sessão Plenária do dia 
13 de setembro de 2022, sendo posteriormente encaminhado à comissão competente. 
O Projeto deu entrada nesta Comissão na reunião do dia 19 de setembro de 2022, sendo 
designado o relator no mesmo dia. 
  
VOTO 
A viabilidade jurídica do projeto está evidenciada em orientação técnico-jurídica, uma vez 
que o projeto respeita as normas atinentes à competência e iniciativa, bem como não 
apresenta qualquer vício de ordem material ou formal. 
Ante o exposto, este relator vota favoravelmente à aprovação do projeto em análise pela 
Comissão e pela sua regular tramitação até deliberação em plenário. 
  
PARECER 
Os Vereadores que compõem a Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, por 
unanimidade de votos, decidiram aprovar o referido projeto, seguindo o voto do relator. 
  
Sala das Comissões, 19 de setembro de 2022. 
  
  
  
  
  
  
  

 
 
 

Presidente: Tiago de Oliveira Luz (PDT) 
 
 

Membro: Enio José Paggi (PP) 
 
 

Relator: Gilmar Junior da Silveira (PL) 
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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0009/2022
Publicação Nº 4196798

 

REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 0009/2022 

 
Institui a “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” no Calendário de Eventos 
Oficiais do Município de Capinzal/SC e dá outras providências. 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL 
  
O Projeto de Lei Legislativo nº 9, de 2022, de autoria dos Vereadores Alexsandro Thomaz 
de Vargas, Enio José Paggi, Jairo Luiz Hofmann, Rafael Edgar Tonial e Tiago de Oliveira 
Luz, dispõe sobre a instituição da “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” no 
Calendário de Eventos Oficiais do Município de Capinzal/SC. 
  
O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que 
isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno. 
  
Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do 
Projeto de Lei Legislativo nº 9, de 2022. 
  

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 9, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

Institui a “Semana Municipal do 
Tradicionalismo Gaúcho” no 
Calendário de Eventos Oficiais 
do Município de Capinzal/SC e 
dá outras providências. 

  
Art. 1º  Fica instituída e incluída no Calendário de Eventos Oficiais do Município de 
Capinzal/SC a “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho”, que será comemorada, 
anualmente, na 3ª (terceira) semana do mês de setembro. 
  
Art. 2º A “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” será comemorada 
com cerimoniais cívico-culturais a serem promovidos pelo Poder Executivo Municipal, com 
a participação dos tradicionalistas, dos Centros de Tradições Gaúchas e demais entidades 
a eles vinculadas, além de voluntários que desejem participar, sob a coordenação e 
organização da Secretaria Municipal de Cultura, com o objetivo de preservação dos 
hábitos e costumes do povo sul-rio-grandense e, em especial, das raízes do município, 
proporcionando a integração cultural e o fomento econômico e turístico. 
  
Art. 3º  Na comemoração da “Semana Municipal do Tradicionalismo Gaúcho” deverão ser 
observadas as seguintes diretrizes: 
I - o desenvolvimento de atividades culturais, com foco no tradicionalismo, nativismo e 
cívicas em geral, alusivas à cultura tradicionalista rio-grandense; 
II - a divulgação e difusão do tradicionalismo, do nativismo e do folclore gaúcho, através de 
todos os meios de comunicação social; 
III - a realização de promoções de palestras, cursos, concursos, apresentações artísticas e 
narrativas históricas e exposição da literatura alusiva às artes e às tradições; 
IV - o incentivo à prática do tradicionalismo e ao esporte de "tiro de laço" como prática 
esportiva tradicionalista gaúcha; 
V - a divulgação das programações das Entidades Tradicionalistas referentes as 
atividades alusivas à Semana Farroupilha; 
VI - outras de caráter atinente ao objetivo da presente lei. 
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Art. 4º O Poder Executivo municipal poderá implementar recursos materiais e financeiros 
para a consecução dos objetivos da presente Lei, com foco na valorização do 
tradicionalismo gaúcho, podendo, se assim desejar, regulamentar a presente Lei por 
instrumento próprio. 
  
Art. 5º  Fica reconhecido e oficializado como traje de honra e de uso preferencial dos 
integrantes e simpatizantes do Movimento Tradicionalista Gaúcho (MTG), para fins de 
cerimonial e eventos sociais em geral dos tradicionalistas, para ambos os sexos, a 
indumentária denominada "Pilcha Gaúcha". 
Parágrafo único. Será considerada "Pilcha Gaúcha" somente aquele traje que com 
autenticidade, reproduza com elegância a sobriedade da indumentária histórica, conforme 
os ditames e as diretrizes traçadas pelo MTG. 
  
Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Capinzal/SC, 20 de setembro de 2022. 
  
  
  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator 

  
  
  

Vereador Tiago de Oliveira Luz-PDT 
Presidente/Relator 

  
  
  

Vereador Enio José Paggi-PP 
Membro 

 
 
 

Vereador Gilmar Junior da Silveira-PL 
Membro 
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REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 0025, DE 30 DE AGOSTO DE 2022
Publicação Nº 4196796

 

REDAÇÃO FINAL PROJETO DE LEI Nº 0025, DE 30 DE AGOSTO 
DE 2022 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 
(quatrocentos e trinta e nove mil reais), no orçamento vigente. 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
   

PARECER DE REDAÇÃO FINAL 
  
O Projeto de Lei nº 25, de 2022, de origem do Poder Executivo, dispõe sobre autorização 
para abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 (quatrocentos e 
trinta e nove mil reais). 
  
O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que 
isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno. 
  
Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do 
Projeto de Lei nº 25, de 2022. 
   

PROJETO DE LEI Nº 25, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 
  

Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no valor 
de R$ 439.000,00 (quatrocentos 
e trinta e nove mil reais), no 
orçamento vigente. 

  
Art. 1o  Fica o Poder Executivo Municipal de Capinzal autorizado a realizar a abertura de 
crédito adicional suplementar no valor de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil 
reais), nos seguintes créditos orçamentários: 
   

0801.10.303.0150.2109   MANUTENÇÃO DA 
ASSISTTÊNCIA   FARMAC FONTE DR R$ 0,00 

33900000-026   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 439.000,00 

   Total 0.1.02.0002.00   R$ 439.000,00 
  
Art. 2o  Para dar cobertura ao crédito aberto no art. 1o desta Lei é indicada, como fonte de 
recursos, na forma do disposto no inciso III do § 1o do art. 43 da Lei Federal no 4.320, de 
1964, a anulação parcial do saldo das dotações orçamentárias vinculadas ao orçamento 
vigente do Fundo Municipal de Assistência Social de Capinzal, no valor de R$ 139.000,00 
(cento e trinta e nove mil reais) e anulação parcial de dotações orçamentárias vinculadas 
ao orçamento vigente da Câmara Municipal de Vereadores no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais) totalizando a importância de R$ 439.000,00 (quatrocentos e trinta e 
nove mil reais), na forma dos quadros a seguir: 
 
       Demonstrativo das Anulações das dotações vinculadas ao orçamento do Fundo 
Municipal de Saúde  

0801.10.301.0150.2103   PREVENÇÃO AS IST E COMBATE A 
AIDS FONTE DR R$ 0,00 

33900000-16   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 30.000,00 
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0801.10.301.0150.2104   APOIO GRUPO DE 
ALCOÓLICOS   ANÔNIMOS FONTE DR R$ 0,00 

33900000-017   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 5.000,00 

0801.10.301.0150.2105   MANUT CONV REDE FEMININA 
COMB   CAN FONTE DR R$ 0,00 

33900000-019   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 2.000,00 

44900000-020   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 2.000,00 

0801.10.301.0150.2107   RECUPERAÇÃO DE 
DEPENDÊNC   CRUZADAS FONTE DR R$ 0,00 

33900000-023   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 10.000,00 

0801.10.302.0150.2108   MANUT LABORATÓRIO CENTRAL 
DE   SAÚDE FONTE DR R$ 0,00 

33900000-024   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 60.000,00 

44900000-025   Aplicações Diretas 0.1.02.0002.00 00 R$ 30.000,00 

   Subtotal (I)     R$ 139.000,00 
  
       Demonstrativo das Anulações das dotações vinculadas ao orçamento da Câmara de 
Vereadores  

0101.01.031.0001.1001   AQUISIÇÃO DE EQUIP PARA 
O   LEGISLATIVO FONTE DR R$ 0,00 

44900000-001   Aplicações Diretas 0.1.00.0000.00 00 R$ 30.000,00 

0101.01.031.0001.1002   AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A 
CÂMARA FONTE DR R$ 0,00 

44900000-002   Aplicações Diretas 0.1.00.0000.00 00 R$ 11.000,00 

0101.01.031.0001.2001   MANUT DAS ATIVID CÂMARA DE 
VEREAD FONTE DR R$ 0,00 

33710000-006   Transferências a Consórcios Públicos 0.1.00.0000.00 00 R$ 12.000,00 

33900000-007   Aplicações Diretas 0.1.00.0000.00 00 R$ 156.726,00 

33930000-008   Aplicações Diretas Decor de Oper entre 
 Órgãos 0.1.00.0000.00 00 R$ 12.000,00 

0101.01.031.0001.2002   CONTRIBUIÇÃO À ASSOCIAÇÃO 
 VEREADORES FONTE DR R$ 0,00 

33500000-009   Transferências à Inst Privadas sem Fins 
 Lucrativos 0.1.00.0000.00 00 R$ 8.274,00 

0101.01.031.0001.2003   MANUTENÇÃO DA SEDE DO 
LEGISLATIVO FONTE DR R$ 0,00 

44900000-011   Aplicações Diretas 0.1.00.0000.00 00 R$ 20.000,00 

0101.01.031.0001.2004   APOIO AO PROGRAMA VEREADOR 
MIRIM FONTE DR R$ 0,00 
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33900000-012   Aplicações Diretas 0.1.00.0000.00 00 R$ 50.000,00 

   Subtotal (II)     R$ 300.000,00 

   Total (I+II)     R$ 439.000,00 
  
Art. 3o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Capinzal (SC), 20 de setembro de 2022.  

  
  
  

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação 
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator 

  
  
  

Vereador Jairo Luiz Hofmann-PP 
Presidente/Relator 

  
  
  

Vereador Alexsandro T. de Vargas-PODE 
Membro 

 
 
 

Vereador Almir João Gotardo-MDB 
Membro 
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REDAÇÃO FINAL PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 0001/2022
Publicação Nº 4196793

 

REDAÇÃO FINAL PROJETO DECRETO LEGISLATIVO Nº 
0001/2022 

 
Concede o Título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Sr. Euclides Celito Riquetti. 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL 
  
O Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 2022, de autoria do Vereador Rafael Edgar 
Tonial, dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário de Capinzal ao Senhor 
Euclides Celito Riquetti. 
  
O texto do Projeto foi adequado à técnica legislativa quanto à linguagem e forma, sem que 
isso implicasse prejuízo ao conteúdo, nos termos do art. 144 do Regimento Interno. 
  
Após estas considerações, submeto a esta Comissão o Parecer de Redação Final do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1, de 2022. 
  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 1, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022. 
  

Concede o Título de Cidadão 
Honorário de Capinzal ao Sr. 
Euclides Celito Riquetti. 

  
Art. 1º  Fica concedido o Título de “Cidadão Honorário de Capinzal” ao Sr. Euclides Celito 
Riquetti, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados ao Município de 
Capinzal/SC. 
  
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Capinzal (SC), 20 de setembro de 2022. 

  
 
  

Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final 
Os membros desta Comissão acompanham o voto do Relator 

  
 
  

Vereador Tiago de Oliveira Luz 
Presidente/Relator 

  
  
 

Vereador Enio José Paggi-PP 
Membro 

 
 
 

Vereador Gilmar Junior da Silveira-PL 
Membro 
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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022
Publicação Nº 4196776

 

Veto Parcial ao Projeto de Lei Complementar Nº 011/2022 

 
VETO PARCIAL ao Projeto de Lei Complementar Nº 011/2022 

Ofício nº 477/2022/GAB 
        Capinzal SC, em 16 de setembro de 2022. 
  
  
Ao Senhor 
Vereador Rafael Tonial 
Câmara Municipal de Capinzal 
89.665-000 - Capinzal - SC 
   
  
Assunto: Comunica Veto Parcial ao PLC nº 011/2022. 
  
  
Senhor Presidente, Senhora e Senhores Vereadores, 
  
  
Dirijo-me a Vossas Excelências, com cordiais cumprimentos, para comunicar que, com 
base no art. 43 da Lei Orgânica Municipal, decidi VETAR PARCIALMENTE, pela sua 
inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei Complementar 
nº 011/2022, aprovado pela Câmara Municipal em 23/08/2022, que “altera a Lei 
Complementar Municipal nº 006, de 1991, que estabelece o Estatuto e o Regime Jurídico 
Único dos Servidores Públicos do Município de Capinzal.”, no tocante aos dispositivos 
contidos na Emenda Modificativa nº 5/2022, proposta pelo Vereador.  
  
Verificados os pressupostos essenciais para as razões que adiante se expõem, temos o 
conflito ensejador da oposição em razão de se mostrar inconstitucional e contrário ao 
interesse público. 
  
  
RAZÕES DO VETO: 
  
  
Inicialmente, faz-se mister salientar que o Poder Executivo Municipal encaminhou o 
Projeto de Lei Complementar nº 011, de junho de 2022, através do qual, propõe diversas 
alterações à Lei Complementar nº 006/91, que dispõe sobre o Estatuto e o Regime 
Jurídico dos Servidores Municipais. 
  
Cumpre esclarecer que o veto pode ser político, quando a matéria é considerada contrária 
ao interesse público; jurídico, se entendida como inconstitucional; ou por ambos os 
motivos – inconstitucionalidade e contrariedade ao interesse público. 
  
O Veto está disciplinado na Constituição Federal e na Lei Orgânica Municipal. Vejamos: 
Art. 66 da Constituição Federal: 
  
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 
Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 
§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 
de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta 
e oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 
  
§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 
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sanção. 
  
Lei Orgânica Municipal: 
  
Art. 43. Se o Prefeito julgar o Projeto, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze (15) dias úteis, 
contados da data do recebimento e comunicará, dentro de quarenta e oito (48) horas, ao 
Presidente da Câmara, os motivos do veto. 
§ 1º O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, abrangerá o texto integral de 
artigo, de parágrafo, de inciso ou de alínea. 
  
Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito: 
VI - vetar projetos de Lei total ou parcialmente; 
  
O Poder Executivo encaminhou à Câmara Municipal o Projeto de Lei Complementar nº 
011/2022, com a seguinte redação: 
  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 011/2022 
Art. 1º Fica alterado o artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 de março de 
1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 39. O Servidor é obrigado a avisar sua chefia imediata e apresentar atestado médico 
no próprio dia em que, por doença ou força maior, não possa comparecer ao serviço. 
§ 1º As faltas ao serviço por motivo de doença são justificadas mediante atestado médico 
que não pode ultrapassar a 15 (quinze) dias num período de 60 (sessenta) dias, ficando o 
servidor sujeito às regras do INSS. 
§ 2º As faltas ao serviço por doença em cônjuge, pais, filhos ou irmãos, são justificadas 
por atestado médico com prazo de até cinco dias no mês. 
Art. 2º Fica alterado o artigo 40 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 de março de 
1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 40. As faltas ao serviço por motivos particulares não são justificadas para qualquer 
efeito, computando-se a ausência e a perda do descanso semanal remunerado, ou seja, o 
sábado e domingo. 
Parágrafo único. (....) 
Art. 3º Fica alterado o artigo 60 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 de março de 
1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 60. A gratificação pela prestação de serviço extraordinário é calculada por hora de 
trabalho da remuneração, acrescida de: 
I - em dias úteis e aos sábados, 50% (cinquenta por cento); 
II - aos domingos e feriados, 100% (cem por cento). 
Art. 4º Fica alterado o inciso III do artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 
de março de 1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 93. O Servidor pode ausentar-se do serviço sem prejuízo dos seus direitos: 
I – (...); 
II –(...); 
III - até oito dias, por motivo de: 
a) - seu casamento ou convívio em união estável e; 
b) - falecimento do cônjuge, companheiro, pais filhos e irmãos. 
Parágrafo único. A ausência deve ser comprovada por documento emitido pelo órgão 
responsável pela informação. No caso do inciso III, letra “a”, o servidor deve fornecer 
certidão de casamento ou declaração de união estável; na letra “b”, certidão de óbito 
emitida pelo Oficio de Registro Civil das Pessoas Naturais, das Pessoas Jurídicas e Títulos 
e Documentos. 
Art. 5º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotações 
próprias, consignadas no Orçamento do Município. 
Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
  
O Vereador autor apresentou a seguinte Emenda Modificativa nº 5/2022: 
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Art. 1º O artigo 1º do Projeto de Lei Complementar nº 011/2022 fica alterado, passando a 
tramitar nesta Casa Legislativa com a seguinte redação: 
Art. 1º Fica alterado o artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 de março de 
1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
(...) Art. 39. O servidor fica obrigado a comunicar sua chefia imediata quando, por doença 
ou força maior, não puder comparecer ao serviço. 
§ 1º As faltas ao serviço por motivo de doença deverão ser justificadas mediante atestado 
médico. 
§ 2º As faltas ao serviço por doença de cônjuge, companheiro(a), pais, filhos, irmãos, 
padrasto, madrasta, enteado(a) ou dependente que vive às suas expensas e conste do 
seu assentamento funcional, intituladas de licença-parental, deverão ser justificadas por 
atestado médico, podendo ser concedida, a cada período de 12 (doze) meses nas 
seguintes condições: 
I – por até 60 (sessenta) dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração do(a) 
servidor(a); 
II – por até 90 (noventa) dias, consecutivos ou não, sem remuneração. 
§ 3º O início do interstício de 12 (doze) meses será contado a partir da data do 
deferimento da primeira licença parental concedida. 
§ 4º O atestado médico deverá ser apresentado no dia do retorno, quando o período de 
afastamento for igual ou inferior a 05 (cinco) dias, e no prazo de 05 (cinco) dias após o 
início do período de ausência ao trabalho, quando o período de afastamento for superior a 
05 (cinco) dias. 
§ 5º Os casos eventualmente não previstos pelo Estatuto e o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município de Capinzal/SC serão regidos pelas legislações 
previdenciárias que disciplinam o Regime Geral de Previdência Social – RGPS. 
Art. 2º O artigo 4º do Projeto de Lei Complementar nº 011/2022 fica alterado, passando a 
tramitar nesta Casa Legislativa com a seguinte redação: 
Art. 4º Fica alterado o inciso III do artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 
de março de 1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 93. O Servidor pode ausentar-se do serviço sem prejuízo dos seus direitos: 
I – (...); 
II – (...); 
III – até oito dias, por motivo de: 
a) – seu casamento ou convívio em união estável, comprovado mediante certidão de 
casamento ou declaração de união estável e; 
b) – falecimento do(a) cônjuge, companheiro(a), pais, filhos, irmãos, padrasto, madrasta, 
enteado(a) ou dependente que vive às suas expensas e conste do seu assentamento 
funcional, comprovado mediante certidão de óbito emitida pelo Ofício de Registro Civil das 
Pessoas Naturais, das Pessoas Jurídicas e Títulos e Documentos e/ou mediante 
declaração de óbito emitida e assinada pelo(a) respectivo(a) profissional médico(a) e 
preenchida em formulário próprio, padronizado pelo Ministério da Saúde, numerado e 
disponibilizado para preenchimento médico pelas autoridades de saúde. 
Art. 3º As Emendas propostas passarão a integrar o corpo do Projeto de Lei 
Complementar nº 011/2022, caso aprovadas em plenário. 
  
A Emenda Modificativa nº 5/2022, foi aprovada, modificando e acrescentando dispositivos, 
cabendo destacar que não houve motivação e ou justificativa para tal proposição, sendo 
apresentado apenas o texto modificativo. 
  
Portanto, o texto da Emenda Modificativa 5/2022, deve ser vetado, por três razões: 
1ª) Prejuízo inestimável quanto a prestação do Serviço Público; 
2ª) Porque é contrária ao interesse público municipal; 
3ª) Porque apresenta vícios constitucionais insanáveis, face a sua ausência de motivação 
e interferência na organização administrativa do Executivo; 
  
Caso a Lei seja sancionada na forma que foi aprovada, citamos os cargos de tesoureiro, 
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técnico em saúde bucal, controlador interno, os quais possuem apenas 01 (uma) vaga, e 
sendo concedido o afastamento do servidor pelo período de até 60 dias, de forma 
remunerada e ou 90 dias, sem remuneração, conforme a Emenda nº 5/2022, apresentada 
elo Vereador autor, o prejuízo financeiro e da continuidade dos serviços à população, será 
irreparável. 
  
Para melhor exemplificar, citamos o cargo de Tesoureiro, o qual possui apenas 01 (uma) 
vaga, onde o servidor é responsável pelo Setor financeiro de pagamentos desta 
municipalidade, onde o seu afastamento por 60 ou 90 dias para acompanhar tratamento 
de saúde de parente acarretará prejuízo inestimável ao serviço público, seja financeiro ou 
na prestação do serviço ao cidadão. 
  
Ainda, o Município possui somente 01 (uma) vaga para o cargo de controlador interno, e 
da mesma forma o seu eventual afastamento não há substituto no quadro de servidores 
desta administração. 
  
Não menos importante, temos o exemplo do cargo de médico, embora o quadro atual 
possua 16 médicos efetivos, o afastamento de apenas um médico para acompanhar 
tratamento de saúde de parentes, caso se afaste por 60 (sessenta) dias, deixará de 
atender aproximadamente 880 consultas nesse período, ou seja, 880 pessoas que 
deixarão de ter acesso ao serviço de saúde. 
  
Portanto, são muitas as razões que leva a apresentar o veto parcial ao presente Projeto de 
Lei,  sejam pela inconstitucionalidade e ou contrárias ao interesse público.      
    
Assim, não pode ser admitida e/ou sancionada pelos motivos e fundamentos adiante 
aduzidos, devido a sua inconstitucionalidade e ilegalidade. 
  
CONTRARIEDADE AO INTERESSE PÚBLICO/AUMENTO DE DESPSAS. 
  
A alteração do parágrafo 2º e seus incisos constantes no artigo 39, proposto na 
mencionada Emenda Modificativa, que concede ao servidor público municipal o 
afastamento remunerado do trabalho, a cada 12 meses, para acompanhamento de 
tratamento de saúde a pais, filhos, irmãos, madrasta, enteado(a) ou dependente que vive 
às suas expensas e conste do seu assentamento funcional, intituladas de licença-parental, 
no período de até 60 dias, consecutivos ou não, e afastamento não remunerado pelo 
período de até 90 dias é contrário ao interesse público. 
  
A contratação de substituto para servidor afastado com remuneração para acompanhar 
tratamento de saúde de parentes na forma descrita na Emenda Parlamentar nº 5/2022, 
acarretará aumento de despesas, o que não é permitido pela jurisprudência pacifica do 
STF. Da mesma forma, a Emenda nº 5/2022, não está acompanhada da necessária 
Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro e da respectiva fonte de custeio. 
  
Em situação hipotética, uma família que tenha 5 membros, e dentre eles, um servidor 
público municipal, possivelmente será sempre este que se afastará do trabalho para 
acompanhar eventual tratamento de saúde do familiar, pois os demais, sendo 
trabalhadores da iniciativa privada, não terão a prerrogativa do afastamento remunerado. 
  
Ainda, a inércia de fundamentação quanto a Emenda Modificativa nº 05/2022, além de 
contrariar princípios do direito administrativo, como veremos mais adiante, também 
evidencia estar totalmente contrária ao interesse público, pois além de interferir na 
qualidade da prestação do serviço público ao cidadão, irá gerar aumento de despesas ao 
erário público, posto que a Municipalidade terá que suprir a ausência do servidor no 
período de afastamento, contratando, mesmo que temporariamente, um substituto.  
  
Da mesma forma, a inclusão dos parágrafos 3º, 4º e 5º também se reveste de ilegalidades, 
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visto que interferem diretamente na administração pública. 
  
Destarte, verifica-se que a nova redação introduzida pela Emenda Modificativa nº 5/2022, 
ao projeto de lei aprovado, PROVOCA AUMENTO DE DESPESA, a ser suportada pelo 
Poder Executivo. 
  
Em relação a emenda parlamentar que acarrete aumento de despesas ao Poder 
Executivo, o renomado jurista Hely Lopes Meirelles, em sua obra “Direito Municipal 
Brasileiro”, 8ª edição, pág. 531, atualizada por Izabel Camargo Lopes Monteiro, Yara 
Darcy Police Monteiro e Célia Marisa Prendes, afirma que o poder de emenda por parte 
dos parlamentares é possível desde que não acarrete despesa. Vejamos: 
“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a 
discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa 
conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não 
lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, que importem em 
aumento da despesa prevista, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre 
matérias orçamentárias. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos 
necessários à ampliação da despesa, admitindo-se, apenas os recursos provenientes de 
anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e 
aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir 
esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece 
incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à 
Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria 
invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do executivo. 
  
O Supremo Tribunal Federal, através do Pleno, julgou inconstitucional norma proposta 
através de emenda parlamentar em projeto de lei, o qual tem iniciativa reservada ao chefe 
do Poder Executivo e que contenha aumento de despesa. 
  
Ementa: Processo constitucional. Ação direta de inconstitucionalidade. Lei de iniciativa do 
Executivo. Emenda parlamentar que provoca aumento de despesa. Inconstitucionalidade. 
1. Os dispositivos impugnados, introduzidos por emenda parlamentar em lei de iniciativa 
do Chefe do Poder Executivo, introduziram aumento da despesa prevista sem 
pertencerem aos casos em que há autorização constitucional para fazê-lo. 2. Ação direta 
com declaração de procedência do pedido. 
(ADI 2810, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 20/04/2016, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 09-05-2016 PUBLIC 10-05-2016) 
  
Ainda, o STF, em julgamento por meio virtual, reconheceu repercussão geral e reafirmou 
entendimento pela inconstitucionalidade de norma originada de emenda parlamentar em 
projeto de lei de iniciativa reservada ao chefe do Poder Executivo, resulte no aumento de 
despesa. 
  
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 2º DA LEI N. 
11.075/2004. CRIAÇÃO DE CARGOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS NO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO. POSSIBILIDADE DE FUSÃO DE 
PROJETO DE LEI EM PROJETO DE CONVERSÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA EM LEI 
QUANDO PROPOSTOS PELA MESMA AUTORIDADE. A CRIAÇÃO DE CARGOS EM 
COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS IMPUGNADAS FOI ACOMPANHADA DE 
ESTIMATIVA DE DESPESA E DA RESPECTIVA FONTE DE CUSTEIO E NÃO IMPORTA 
CONTRARIEDADE AOS PRINCÍPIOS DO CONCURSO PÚBLICO E DA 
PROPORCIONALIDADE. AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 
(ADI 3942, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Tribunal Pleno, julgado em 05/02/2015, 
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-040 DIVULG 02-03-2015 PUBLIC 03-03-2015) 
  
AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO PARA PROPOSITURA DA EMENDA. 
  



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 341

A Emenda Modificativa nº 05/2022 ao Projeto de Lei Complementar nº 011/2022 foi 
apresentada e tramitou na Casa Legislativa eivada de vício, sendo um deles, a ausência 
de motivação, deixando de demonstrar a necessidade, conveniência, oportunidade e 
relevância da proposição. 
  
Ora, se as proposituras de Lei devem estar devidamente motivadas, é totalmente ilógico e 
ilegal a apresentação de Emenda Modificativa sem estar fundamentadas em motivos e 
justificativas. 
  
Para melhor entendimento quanto a indispensável motivação de determinadas 
proposições legislativas, transcrevemos a seguir conceitos e estudos, extraídos do sitio do 
Senado Federal (http://www2.senado.gov.br/bdsf/handle/id/556136): 
  
“.... considerando o princípio da motivação – que, no dizer de Pietro (2016), nada mais é 
do que a exposição dos motivos – e a imprescindível indicação dos fundamentos de fato e 
de direito das decisões do administradores públicos, vislumbra-se este como pressuposto 
de fundamento de direito à devida verificação da higidez e à consequente assunção dos 
atos para produção de efeitos, em âmbito do processo legislativo, porque “pressuposto de 
direito é o dispositivo legal em que se baseia o ato” (PIETRO, 2016, pp. 113, 251). 
  
Assim, matéria legislativa juridicamente adequada, em sua formação, diz respeito a sua 
conformidade ao pressuposto jurídico constitucional que legitima o ato, que no caso tem 
premissa no devido procedimento legislativo. 
  
No caso dos atos do processo legislativo, juridicamente adequados aos pressupostos 
procedimentais de validade, também impera o direito subjetivo ao devido processo 
legislativo; é juridicamente inadequada, a proposição legislativa que, de alguma forma, não 
se observou regra, preceito ou princípio inerente ao devido processo de formação 
legislativa. 
  
  
INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO EXECUTIVO: 
  
A Casa Legislativa, ao apresentar Emenda Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nº 
011/2022, modificando e incluindo direitos aos servidores no Estatuto e Regime Jurídico 
dos mesmos, terminou por tratar de matéria de iniciativa privativa do Poder Executivo, 
afrontando, outrossim, a harmonia entre os Poderes. Assim o fazendo, o Poder Legislativo 
intrometeu-se na organização e funcionamento da administração de esfera municipal. 
  
Na referida proposição, o Vereador autor está tomando atribuições típicas do Poder 
Executivo, violando a reserva da Administração Pública, pois, compete ao Poder Executivo 
o exercício de sua direção superior, a prática de atos de administração típica e ordinária, a 
edição de normas e a disciplina de sua organização e de seu funcionamento, imune a 
qualquer ingerência do Poder Legislativo. 
  
Vejamos o disposto na Constituição Federal: 
  
“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao 
Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao 
Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica 
ou aumento de sua remuneração;” 
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Concomitantemente, considerando o princípio da separação dos Poderes, o Poder 
Legislativo não deve exceder suas funções criando obrigações ao Poder Executivo no 
tocante a suas atribuições administrativas, nesse sentido: 
  
Ao Executivo haverá de caber sempre o exercício de atos que impliquem no gerir as 
atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa das leis que lhe propiciem 
a boa execução dos trabalhos que lhe são atribuídos. Quando a Câmara Municipal, o 
órgão meramente legislativo, pretende intervir na forma pela qual se dará esse 
gerenciamento, está a usurpar funções que são de incumbência do Prefeito (ADIN n. 
53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES). 
  
Portanto, a inobservância das normas constitucionais de processo legislativo tem como 
consequência a inconstitucionalidade formal da emenda legislativa, pois violados os 
princípios da simetria, da harmonia e independência entre os poderes 
  
Na Carta Magna Catarinense temos que: 
  
“Art. 71. São atribuições privativas do Governador do Estado: 
I - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior da administração 
estadual; 
IV - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual, na forma da 
lei;” 
  
Em consonância com a Constituição Federal e Estadual temos a Lei Orgânica do 
Município: 
  
“Art. 58. Compete privativamente ao Prefeito: 
VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma 
da Lei;” 
  
Valendo-nos do administrativista, Hely Lopes Meirelles, existe o reconhecimento que o 
poder de emenda, por parte de parlamentares, é possível desde que não acarrete 
aumento de despesa e não interfira na organização administrativa do Executivo. 
  
É o que leciona Hely ao dispor que: 
  
“A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (a discussão e 
votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o 
Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, 
oferecer emendas ampliativas, que importem em aumento da despesa prevista e AS QUE 
ALTEREM, EM QUALIDADE (NATUREZA OU ESPÉCIE) OU QUANTIDADE, O CARGO, 
FUNÇÃO OU EMPREGO PROPOSTO PELO PODER COMPETENTE. Negar 
sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da 
lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe 
é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de 
iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em 
favor do Executivo.” 
  
Com pertinência, novamente, a doutrina de Hely Lopes Meirelles: 
  
"Advirta-se, ainda, que, para atividades próprias e privativas da função executiva, como 
realizar obras e serviços municipais, para prover cargos e movimentar o funcionalismo da 
Prefeitura e demais atribuições inerentes à chefia do governo local, não pode a Câmara 
condicioná-las à sua aprovação, nem estabelecer normas aniquiladoras dessa faculdade 
administrativa, sob pena de incidir em inconstitucionalidade, por ofensa a prerrogativas do 
prefeito" (op. cit., pág. 531). 
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Discorre ainda ALEXANDRE DE MORAES, na obra Direito Constitucional, 19.ª Ed., p. 583: 
  
“As referidas matérias cuja discussão legislativa dependem da iniciativa privativa do 
Presidente da República (CF, art. 61, §1º) são de observância obrigatória pelos Estados-
membros que, ao disciplinar o processo legislativo no âmbito das respectivas 
Constituições estaduais, não poderão afastar-se da disciplina constitucional federal.” 
“Assim, por exemplo, a iniciativa reservada das leis que versem o regime jurídico e plano 
de carreira dos servidores públicos revela-se, enquanto prerrogativa conferida pela Carta 
Política ao Chefe do Poder Executivo, projeção específica do princípio da separação de 
poderes, incidindo em inconstitucionalidade formal a norma inscrita em Constituição do 
Estado que, subtraindo a disciplina da matéria ao domínio normativo da lei, dispõe sobre 
provimento de cargos que integram a estrutura jurídico administrativa do Poder Executivo 
local.” 
  
Isto posto, verifica-se que a Emenda Modificativa nº 011/2022, interfere na organização e 
funcionamento da Administração Pública Municipal, que é de competência privativa do 
Chefe do Poder Executivo de Capinzal, configurando vícios de inconstitucionalidade formal 
e material, e ilegalidades, na medida em que afronta à Separação de Poderes, haja visto 
que legislar sobre a matéria em análise, é ato privativo de administração ordinária, imune 
da interferência do Poder Legislativo, conforme se depreende do artigo 32, da Constituição 
Estadual: 
  
Art. 32. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 
Executivo e o Judiciário. 
Parágrafo único. Salvo as expressas exceções previstas nesta Constituição, é vedado a 
qualquer dos Poderes delegar competências. 
  
Ainda, ao propor a referida Emenda, o Vereador autor está tomando atribuições típicas do 
Poder Executivo, violando a reserva da Administração Pública, pois, compete ao Poder 
Executivo o exercício de sua direção superior, a prática de atos de administração típica e 
ordinária, a edição de normas e a disciplina de sua organização e de seu funcionamento, 
imune a qualquer ingerência do Poder Legislativo, ferindo assim o art. 71, I e IV, alínea a, 
da Carta Magna Catarinense.  
  
Não obstante a possibilidade de emenda do projeto de iniciativa do Executivo, há limites a 
esse poder do Legislativo de realizar emendas. Como leciona Barbosa (2001, p. 04), “não 
se pode admitir emendas que modifiquem os interesses contidos no projeto de lei, pois 
isso seria infringir a regra da reserva”. Nessas circunstâncias, são admitidas somente 
emendas que não desnaturem o projeto inicial do Executivo. 
  
A propositura da emenda exercida pelo Poder Legislativo Municipal importa em violação 
ao texto constitucional que consagra a separação dos poderes estatais. Resta evidente a 
invasão de competência por parte Poder Legislativo, ao analisarmos o que dispõe o art. 
84, inciso III, da Constituição da República, que atribui ao Chefe do Poder Executivo 
privativamente a iniciativa no processo legislativo no caso em análise, matéria também 
versada no artigo 37, § 1º, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei Orgânica do Município de 
Capinzal, senão vejamos: 
  
Constituição Federal: 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
  
Lei Orgânica: 
  
Art. 37. A iniciativa das Leis Complementares e ordinárias, cabe a qualquer Vereador ou 
Comissão Legislativa Permanente, ao Prefeito e aos cidadãos, na forma e nos casos 
previstos nesta Lei Orgânica e no Regimento Interno.  
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§ 1º São de iniciativa do Prefeito, as leis que: 
II - disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquicas 
e de sua remuneração; 
b) servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidades e aposentadorias; 
c) criação, estruturação e atribuição das Secretarias Municipais e órgãos da administração 
Pública Municipal; 
  
Assim, à vista das razões acima elencadas, apresento, respeitosamente, na forma do art. 
43 da Lei Orgânica Municipal, VETO PARCIAL aos seguintes dispositivos do Projeto de 
Lei Complementar nº 011/2022: 
  
Artigo. 1º Fica alterado o artigo 39 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 de março 
de 1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 39. O servidor fica obrigado a comunicar sua chefia imediata quando, por doença ou 
força maior, não puder comparecer ao serviço. 
[...] 
§ 1º Vetado. 
§ 2º Vetado. 
I – Vetado.  
II – Vetado.  
§ 3º Vetado.  
§ 4º Vetado.  
§ 5º Vetado. 
  
Art. 4º Fica alterado o inciso III do artigo 93 da Lei Complementar Municipal nº 006, de 5 
de março de 1991, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
Art. 93. O Servidor pode ausentar-se do serviço sem prejuízo dos seus direitos: 
[...] 
Alínea “b”, do inciso III, do art. 93. Vetado. 
  
Diante de todo o exposto, espera o Executivo Municipal, o acatamento do Veto Parcial 
acima descrito, por apresentar inconstitucionalidades formais, bem como por razões de 
interesse público. 
  
 Atenciosamente. 
  
  
Nilvo Dorini 
Prefeito Municipal 
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Capivari de Baixo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 53/2022 PMCB
Publicação Nº 4197606

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO

EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 53//2022/PMCB

Contratada..: ESTRUTURAR CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022.

Licitação ...... : Tomada de Preço n° 12/2022/PMCB

Dotação ........  244 (cod reduzido)

Valor ............ : R$ 131.745,94 (cento e trinta e um mil setecentos quarenta e cinco reais e noventa e quatro centavos)

Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO (COM-
PREENDENDO MATERIAL E MÃO-DE-OBRA) AMPLIAÇÃO DO CREAS – CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTENCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAIVARI DE BAIXO/SC, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, PRO-
JETO E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL.

Capivari de Baixo, 21 de setembro de 2022.

EXTRATO EDITAL PR 65/2022/PMCB (MERENDA ESCOLAR
Publicação Nº 4196864

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DE BAIXO/SC
AVISO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO PRESENCIAL 65/2022/PMCB

Prefeito Municipal de Capivari de Baixo/SC, torna público para o conhecimento de quem possa interessar que as 09hs00min do dia 
05/10/2022 na sala de Licitações do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Capivari de Baixo/SC, Rua Ernani Cotrin, 187, Centro, 
estará reunida para executar o PR n° 65/2022/PMCB, tipo Menor preço Item, CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS REGULARMENTE MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO FUNDAMENTAL E EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI DE BAIXO - SC. Maiores informações poderão ser obtidas 
pelo telefone (48) 3621-4400 no período das 07hs às 13hs. 

Capivari de Baixo/SC, 21 de setembro 2022. 

Vicente Corrêa Costa
Prefeito Municipal
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Catanduvas

Prefeitura

CONTRATO PMC Nº 0084/2022
Publicação Nº 4196569

EXTRATO DE CONTRATO PMC Nº 0084/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0131/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0037/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC
CONTRATADA: WILLIAN BUTTNER ME – TW TENDAS, CNPJ/MF Nº 32.541.804/0001-94

Objeto: Dispensa de Licitação para contratação de empresa de serviços de locação de tendas e montagem de palco para eventos culturais. 
Visando a manutenção das atividades do Município de Catanduvas - SC

Vigência do Contrato: 21/09/2022 a 31/12/2022.

Valor Contratual: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

Dotação Orçamentária:

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição
04.002.13.392.0005.2017.3.3.90 100 39/2022 Festividades Municipais

Catanduvas – SC, 21 de setembro de 2022.

Dorival Ribeiro dos Santos
Prefeito Municipal

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 21/2022
Publicação Nº 4197527

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 21/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, Sra. ELENIR FÁTIMA CHINATO, no uso de suas atribuições legais e 
com fundamento no disposto na Lei nº 2.255, de 28 de abril de 2010 e posteriores alterações da Lei nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012,

CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de satisfação do interesse público, razão pela qual a Administração Pública busca a consecução 
do bem comum da coletividade e dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

TORNA PÚBLICOS os procedimentos para a CHAMADA PÚBLICA destinados ao provimento de vaga temporária de preenchimento imediato 
e à formação de cadastro reserva/lista de espera para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, para atuação na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas-SC.

1. DA DATA DA CHAMADA PÚBLICA E DA VAGA

0.1. A sessão de CHAMADA PÚBLICA realizar-se-á no dia 26 de setembro de 2022, às 8h30min, na Prefeitura Municipal, localizada à Rua 
Felipe Schmidt, nº 1435, Centro, Catanduvas-SC.

0.2. Para terem o direito à escolha da vaga disponibilizada, os candidatos interessados deverão comparecer no local, data e horário esti-
pulados com a documentação exigida.

0.3. A vaga temporária a ser preenchida de imediato é para o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, sendo 01 (uma) vaga com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, para atuação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto do Município de Catanduvas-SC.
0.4. As vagas que surgirem no decorrer deste exercício para o cargo relacionado no item 1.3. serão preenchidas através de cadastro reserva/
lista de espera, que será formada pelos candidatos excedentes ao número de vagas ora oferecidas e que cumprirem os requisitos previstos 
neste edital.

0.5. Para formação do cadastro reserva/lista de espera, os candidatos serão classificados em ordem crescente, em lista única, sendo critério 
para classificação o maior tempo de serviço, público ou privado, em atividades inerentes à auxiliar administrativo.

0.6. Para os candidatos que não tiverem ou não apresentaram comprovação de tempo de serviço como auxiliar administrativo e para outras 
hipóteses de empate na classificação, será utilizada como critério de desempate a idade do candidato, tendo preferência na lista de clas-
sificação o candidato de maior idade.
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2. DA HABILITAÇÃO

1.1. Para concorrer às vagas disponibilizadas o candidato deverá comprovar ter concluído o ensino médio, mediante a apresentação do 
certificado de conclusão ou histórico escolar, e documento de identificação.

1.2. O tempo de serviço como auxiliar administrativo deverá ser comprovado mediante apresentação de Certidão de Tempo de Serviço ou 
qualquer outro documento público que comprove o tempo de serviço e as atividades exercidas, como, por exemplo, a Carteira de Trabalho 
e Previdência Social – CTPS.

1.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto, mediante consulta à Assessoria Jurídica 
do Município.

2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

2.1. Previamente à contratação serão exigidos dos candidatos classificados, os seguintes documentos:
a) Comprovante de escolaridade e/ou habilitação exigida para o cargo, com o competente registro no órgão fiscalizador do exercício pro-
fissional, se for o caso;
b) Prova de aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante atestado médico;
c) Declaração de bens que constituem seu patrimônio;
d) Declaração de Inacumulatividade de Cargos, Empregos ou Funções Públicas;
e) Declaração de Inexistência de Percepção de Aposentadoria por Invalidez, paga pelo INSS ou por qualquer outro órgão Previdenciário;
f) Certidão Negativa expedida pelo Poder Judiciário – Cartório de Distribuição de Feitos Civis e Cartório de Distribuição de Feitos Criminais;
g) Comprovante de regularidade com as obrigações eleitorais;
h) 01 (uma) foto 3x4;
i) Idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação;

2.2. Previamente à contratação também serão exigidos, em cópia, os seguintes documentos:
a) CPF;
b) Identidade;
c) Título de Eleitor;
d) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão de Nascimento ou Casamento;
f) Certidão de Nascimento dos Dependentes;
g) Carteira de Trabalho;
h) Carteira de Habilitação;
i) Pis/Pasep;
j) Comprovante de endereço;
k) Número de conta corrente no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal;

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. Cumpridas as exigências de documentação para a contratação, o candidato selecionado iniciará suas atividades na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Desporto, após a assinatura do contrato no setor de Recursos Humanos da Prefeitura de Catanduvas/SC.

3.2. O prazo de validade da presente Chamada Pública obedecerá ao disposto na Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as 
alterações da Lei Municipal nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.3. O contrato será temporário, conforme estabelece a Lei Municipal nº 2.255, de 28 de abril de 2010, com as alterações da Lei Municipal 
nº 2.347, de 8 de fevereiro de 2012.

3.4. Não será cobrada taxa de inscrição dos candidatos que participarem da presente Chamada Pública.

Catanduvas/SC, 21 de setembro de 2022.

ELENIR FATIMA CHINATO
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Desporto
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Caxambu do Sul

Prefeitura

PORTARIA 085/2022
Publicação Nº 4198414

PORTARIA N° 085/2022

"Concede férias a servidor que menciona e dá outras providências".

GLAUBER BURTET, Prefeito Municipal de Caxambu do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo, e em conformida-
de com o artigo 61, do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Complementar 001/2001 de 06 de Dezembro de 2001.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias a Servidora Municipal CAROLINA PEGORARO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de De-
partamento, lotada na Secretaria Municipal Saúde, por um período de 30 dias referente ao período aquisitivo de 09/12/2020 à 08/12/2021.

Art. 2º - O período de gozo das férias que trata o art. 1º será do dia 22/09/2022 à 21/10/2022.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se

Caxambu do Sul - SC, em 21 de Setembro de 2022.

GLAUBER BURTET
Prefeito
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Chapadão do Lageado

Prefeitura

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 102/2022
Publicação Nº 4196400

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 698A38982BE3AB95FE32C6D94FC01ABE180920C4
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO N° 102/2022
CONCORRÊNCIA Nº 11/2022

O Município de Chapadão do Lageado torna público aos interessados, que estará reunida no dia 28 de outubro de 2022, às 08h30min, a fim 
de receber, abrir e examinar documentação e propostas de empresas que pretendam participar do Processo Licitatório que tem por objeto 
a selecionar a proposta mais vantajosa para a execução de Pavimentação asfáltica, drenagem pluvial, sinalização viária e pavimentação de 
passeios em paver e sinalização viária, na Avenida 29 de Novembro, compreendendo o trecho 05 (Estaca 28+2,50m a Estaca 33+10,49m 
=107,94m), vinculada ao Processo SIE nº 5734/2022, de conformidade com os projetos, memoriais descritivos, quadros de quantidades 
(orçamentos), cronogramas físico-financeiros e demais documentos pertinentes ao projeto em anexo. As informações, o edital na íntegra e 
seus anexos, deverão ser solicitados das 07h30min às 13h30min pelo telefone: (47) 3537 0072 ou pelo e-mail: compras@chapadaodolage-
ado.sc.gov.br, endereçado ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, ou ainda pessoalmente, na Divisão de Contratos, Compras e 
Licitação, desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Allan Régis Inácio, 15, Centro, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada 
para a reunião destinada ao recebimento dos envelopes.

Chapadão do Lageado/SC, 22 de setembro de 2022.

ABEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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Câmara muniCiPal

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N.02
Publicação Nº 4196543

 

Retificação de Edital

CÂMARA DE VEREADORES DE CHAPADÃO DO LAGEADO/SC

  O Edital nº02/2022 publicado no DOM/SC, Edição nº3974, pg, 279, no dia 12/09/2022 passa a
ter a seguinte alteração: 

Onde se lê: DATA: 30/09/2022 (SEXTA-FEIRA); passa a ler - se:  DATA: 29/09/2022 (QUINTA-
FEIRA);

Chapadão do Lageado, 20 de setembro de 2022.

Marcio Maciel
Presidente
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Chapecó

Prefeitura

DECRETO 43.564
Publicação Nº 4196654

DECRETO Nº. 43.564, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: ANA PAOLA CASAGRANDE
CARGO: CUIDADOR SOCIAL
GRUPO: GRUPO IV - TÉCNICO PROFISSIONAL / TEP
CÓDIGO FUNCIONAL: 004114 - CUIDADOR SOCIAL
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 - GERAL

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.565
Publicação Nº 4196656

DECRETO Nº. 43.565, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;

CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: ANDRESSA DOS SANTOS BELLE
CARGO: TERAPEUTA OCUPACIONAL
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005214 - TERAPEUTA OCUPACIONAL
CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA
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Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.566
Publicação Nº 4196659

DECRETO Nº. 43.566, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: CARINE RENOSTRO
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.567
Publicação Nº 4196661

DECRETO Nº. 43.567, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: DANIELA SCHNEIDER FISCHER
CARGO: ASSISTENTE SOCIAL
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005114 - ASSISTENTE SOCIAL



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 353

CARGA HORÁRIA: 30 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 001 - GERAL

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.568
Publicação Nº 4196662

DECRETO Nº. 43.568, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: DEBORA CAROLINE BORGES ZANOL
CARGO: PSICOLOGO
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005312 - PSICOLOGO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 003 - PSICOLOGIA

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.569
Publicação Nº 4196664

DECRETO Nº. 43.569, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: GUILHERME PIEPER GUTLER
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
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GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.570
Publicação Nº 4196666

DECRETO Nº. 43.570, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: INGRED ESTEFANY BAGATINI
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.571
Publicação Nº 4196669

DECRETO Nº. 43.571, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
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NOME: JERSSICA MASSOLINI
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.572
Publicação Nº 4196670

DECRETO Nº. 43.572, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: JHENIFER DIAS SCHMIDT
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.573
Publicação Nº 4196672

DECRETO Nº. 43.573, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:
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Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: JOAO ALBERTO JARDIN FILHO
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.574
Publicação Nº 4196679

DECRETO Nº. 43.574, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: LIZIANE TROMBETTA
CARGO: FARMACÊUTICO
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005217 - FARMACÊUTICO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.575
Publicação Nº 4196674

DECRETO Nº. 43.575, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.
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DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:
NOME: LUIZA MAESTRI ALTHAUS
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.576
Publicação Nº 4196681

DECRETO Nº. 43.576, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: MARINA MARAFON
CARGO: FISCAL DE POSTURAS
GRUPO: GRUPO IV - TÉCNICO PROFISSIONAL / TEP
CÓDIGO FUNCIONAL: 04517 - FISCAL DE POSTURAS
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.577
Publicação Nº 4196683

DECRETO Nº. 43.577, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
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CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.
DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: RENAN CARLOS BONI
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.578
Publicação Nº 4196685

DECRETO Nº. 43.578, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: SHEILA ELISA FASSINA
CARGO: ENFERMEIRO
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005220 - ENFERMEIRO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.579
Publicação Nº 4196688

DECRETO Nº. 43.579, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
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Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: THIAGO POSSENATTO SAMPAIO
CARGO: MÉDICO
ESPECIALIZAÇÃO: RADIOLOGISTA
GRUPO: GRUPO V - TÉCNICO CIENTÍFICO / TEC
CÓDIGO FUNCIONAL: 005211 - MÉDICO
CARGA HORÁRIA: 20 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 002 - SAÚDE PÚBLICA

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.580
Publicação Nº 4196690

DECRETO Nº. 43.580, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre nomeação do servidor(a) público(a) municipal aprovado em Concurso Público.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó;
CONSIDERANDO a Lei Complementar n° 130/01;
CONSIDERANDO o disposto no art.37, II e art. 41, ambos da Constituição da República Federativa do Brasil de 1998;
CONSIDERANDO o dispositivo no Edital de Concurso n° 001/2019 e o Edital de Convocação nº 079/2022, e
CONSIDERANDO o Memorando n° 69.657/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeado(a), a partir de 16 de setembro de 2022, como servidor(a) público(a) municipal candidato(a) aprovado(a) em Concurso 
Público, abaixo denominado, de acordo com o cargo e demais especificações que seguem:

NOME: VANESSA CERATTO
CARGO: AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
GRUPO: GRUPO III- SERVIÇOS AUXILIARES / SAU
CÓDIGO FUNCIONAL: 003512 - AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SUBGRUPO: 005 - ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Art. 2º Este Decreto tornar-se-á sem efeitos se a posse não ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do ato de 
convocação, nos termos do § 1° do artigo 13 da Lei Complementar n° 130/01.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal
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DECRETO 43.581
Publicação Nº 4196693

DECRETO Nº. 43.581, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre exoneração(a) de servidor(a) público(a) municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e CONSIDERANDO o memorando nº 70.416/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 20 de setembro de 2022, a pedido, o(a) servidor(a) público(a) municipal LUANA RUFATTO DETOGNI 
AMARAL, código nº 76791, ocupante do cargo de Professor Licenciatura Plena.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.582
Publicação Nº 4196694

DECRETO Nº. 43.582, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre exoneração(a) de servidor(a) público(a) municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó e CONSIDERANDO o memorando nº 70.419/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 26 de setembro de 2022, a pedido, o(a) servidor(a) público(a) municipal MIRIAM CRISTINA CARATI, 
código nº 80355, ocupante do cargo de Farmacêutico.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

DECRETO 43.583
Publicação Nº 4198663

DECRETO Nº. 43.583, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Prorroga Decreto Municipal.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do artigo 77 da 
Lei Orgânica do Município de Chapecó e o disposto na Lei Complementar n.º 130/01, CONSIDERANDO conforme Termo de Convênio de 
Cooperação Técnica nº 001/2020, e CONSIDERANDO o Memorando n° 70.490/2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, no período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024, o Decreto n.º decreto nº. 41.816, de 04 de janeiro 
de 2022, que concedeu afastamento para servir a outro Órgão ou Entidade, à servidora pública municipal LUCINEIA TOFOLO, matrícula n° 
62623, ocupante de cargo efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para o Tribunal Regional Federal da 1ª Região - TRF 1ª Região.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
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DECRETO 43.584
Publicação Nº 4199810

DECRETO Nº. 43.584, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre exoneração(a) de servidor(a) público(a) municipal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV do art. 77 da Lei 
Orgânica do Município de Chapecó,

DECRETA:

Art. 1º Fica exonerado(a), a partir de 21 de setembro de 2022, a pedido, o(a) servidor(a) público(a) municipal DALVINO FERRARI, ocupante 
do cargo de Gerente Administrador de Espaço Público.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapecó, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JOÃO RODRIGUES
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 013/2022
Publicação Nº 4197691

 EDITAL Nº 013/2022
Convoca assembleia para eleição de conselheiros para composição do Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, gestão 2023/2026.

A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, e, atendendo ao disposto no Ofício nº 003/2022/CAE da Presidente do Conselho 
Municipal de Alimentação Escolar,

RESOLVE:

Art. 1º - Convocar assembleia para eleição de Conselheiros de que tratam os incisos III e IV do art. 2º da Lei nº 5.858, de 20 de setembro 
de 2010.

Art. 2º - As assembleias serão realizadas conforme cronograma a seguir, respeitados os segmentos, local e horários:

DATA HORÁRIO SEGMENTO LOCAL
14/10/2022 14horas DOIS representantes das Entidades Civis Organizadas Auditório da Secretaria de Educação
14/10/2022 15horas DOIS representantes de Pais de Alunos indicados pelos Conselhos Escolares Auditório da Secretaria de Educação

Art. 3º - Cada assembleia elegerá: 02 (dois) representantes titulares e 02(dois) representantes suplentes, através de aclamação, para com-
por o Conselho Municipal de Alimentação Escolar – CAE, que serão nomeados para Gestão 2023/2026.

Art. 4º - Cada entidade civil organizada deverá indicar seu representante para participar da eleição através de ofício.

Chapecó/SC, 21 de setembro de 2022.

ASTRIT MARIA SAVARIS TOZZO
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO 01/2022 - EDITAL 05/2022
Publicação Nº 4197680

O Município de Chapecó/SC, por meio de seu representante legal, torna público o presente edital para divulgar o que segue:

1. Homologação definitiva das inscrições: Após a análise do recurso interposto, ratifica-se a homologação preliminar de inscrições divulgada 
pelo Edital 04/2022, a qual passa a constar como homologação definitiva das inscrições.

1.1. O recorrente poderá consultar o parecer do seu recurso diretamente na área do candidato, no site www.objetivas.com.br. O parecer 
também se encontra disponível na Prefeitura Municipal de Chapecó/SC, para consulta pública.

2. O gabarito preliminar será divulgado em 26/09/2022, a partir das 14h (horário de Brasília), no Painel de Publicações da Prefeitura Muni-
cipal e nos sites www.chapeco.sc.gov.br e www.objetivas.com.br.

3. Período de recursos: O candidato interessado em interpor recurso relativo ao gabarito preliminar deverá fazê-lo no período de 27 a 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-chapeco-sc
http://www.objetivas.com.br/
http://www.chapeco.sc.gov.br
http://www.objetivas.com.br


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 362

29/09/2022, diretamente no site www.objetivas.com.br, no campo “recursos”, localizado na sua área do candidato.

3.1. Durante o período de recursos, os candidatos que não tiverem acesso à internet poderão interpor seus recursos utilizando o computador 
disponibilizado para tal finalidade na Sede da Prefeitura Municipal de Chapecó/SC, junto à Diretoria de Gestão de Pessoal, Av. Getúlio Vargas, 
nº 957S, Bairro Centro, no horário das 08h às 11h30min e das 13h15min às 17h30min.

4. Vista de prova padrão: Para subsidiar a interposição de recursos, durante a fase recursal acima estipulada, haverá vista das provas padrão 
no site www.objetivas.com.br, na página referente ao certame, sendo este o único momento para vista.

5. A correção eletrônica dos cartões de resposta será realizada em 03/10/2022, às 10h (horário de Brasília), na Objetiva Concursos (Rua 
Casemiro de Abreu, 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS).

6. Acompanhar o andamento deste certame, nos termos do Edital de Abertura das Inscrições, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

Chapecó/SC, 21 de setembro de 2022.

Registre-se e publique-se João Rodrigues,
Prefeito Municipal

http://www.objetivas.com.br/
http://www.objetivas.com.br
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Cocal do Sul

Prefeitura

DECRETO SAF/N. 638/22
Publicação Nº 4198921

 DECRETO SAF/Nº. 638/22, de 21 de setembro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COCAL DO SUL, no uso de suas atribuições, resolve:

NOMEAR:

MICHELE PACHECO DE OLIVEIRA, portadora do CPF nº 069.698.939-52, Professor ACT 30 horas semanais, para atuar na Instituição de 
Educação Infantil Morada da Alegria, a partir de 21 de setembro de 2022.

Paço Municipal Jarvis Gaidzinski, 21 de setembro de 2022.

FERNANDO DE FAVERI MARCELINO
Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 364

Concórdia

Prefeitura

DECRETO Nº 6.816, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196366

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.816, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

Declara de utilidade pública, a obra de pavimentação asfáltica da Rua São Lucas, do Bairro Santa Rita, neste Município.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, a obra de pavimentação asfáltica da Rua São Lucas, no Bairro Santa Rita, neste Município, com 
2.033,14m2 (dois mil e trinta e três metros e quatorze centímetros quadrados) de área de implantação e 244,33m (duzentos e quarenta e 
quatro metros e trinta e três centímetros) de extensão.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

DANIEL FAGANELLO
Secretário Municipal de Planejamento

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 13 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 6.817, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196370

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 6.817, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a transferência de bens móveis a Unidades Administrativas.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA:
Art. 1º Ficam transferidos, para integrar o patrimônio do Município de Concórdia, os bens abaixo descritos, pertencentes ao patrimônio do 
Fundo Municipal da Saúde:

I – um veículo tipo sedan, marca Renault, modelo Logan Expression 1.6, 8V, ano/modelo 2014/2015, chassi: 93Y4SRD64FJ414909, motor: 
K7MM764Q114990, código patrimonial 6102;

II – um veículo tipo sedan, marca Renault, modelo Logan Expression 1.6, 8V, ano/modelo 2014/2015, chassi: 93Y4SRD64FJ408619, motor: 
K7MM764Q114197, código patrimonial 6100;

III – um veículo tipo van, marca Mercedes Benz, modelo Sprinter 415, placa MLR-0738, ano/modelo 2013/2013, chassi 8AC906635DE078578, 
motor 651 955 W 0016784, RENAVAM: 593818334, código patrimonial 5967.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
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ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 13 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 825/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196373

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 825/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia MARIANA PAZ DE OLIVEIRA no cargo de Secretário Escolar.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o 
disposto no art. 9º, I, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e a pedido da Secretaria Municipal de Educação.

DECRETA:

Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARIANA PAZ DE OLIVEIRA, no cargo de Secretário Escolar, Grupo Ocupacional 
Funcional – GF, faixa de vencimento I, 40 (quarenta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 12 
de setembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 12 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 826/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196376

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 826/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede licença-prêmio, convertida em pecúnia, à servidora CLAUDIANE DEOLA.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 120 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, no mês de setembro de 2022, à servidora CLAUDIANE DEOLA, ocupante do cargo de Professor, matrícula 68020-02, 
um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, convertido em pecúnia, equivalente à remuneração do cargo efetivo, relativa ao 
quinquênio – período aquisitivo de 3 de fevereiro de 2016 a 8 de setembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 13 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 827/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196378

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 827/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Promoção Vertical a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 28 e seguintes da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações e considerando a avaliação efetuada 
pela Comissão do Plano de Cargos, Carreiras e Salários – CPCCS.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Promoção Vertical, para a Faixa de Vencimento II, aos servidores de provimento estável do Quadro Permanente de 
Cargos do Poder Executivo, abaixo relacionados:

II – com efeitos retroativos a 1º de agosto de 2022:

a) LAIS REGINA DE LIMA HECKLER, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche;

b) VANDERLEI JOSÉ DE LIMA, ocupante do cargo de Médico, matrícula 76325-04;

II – com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022:

a) DAIZA DA SILVA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche;

b) FABIANE CRISTINA BARP, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche;

c) FRANCISCO DEOCLECIO MACIEL RIBEIRO, ocupante do cargo de Jornalista;

d) LIANE DE MORAIS, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche;

e) MICHELE CUMERLATO VALCARENGHI, ocupante do cargo de Auxiliar de Creche.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 13 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 828/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196380

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 828/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa a servidora SIMONE DARTORA SOSTER, para responder pelo cargo de Assessor de Planejamento e Relações Institucionais e dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica designada a servidora SIMONE DARTORA SOSTER, ocupante do cargo Auxiliar de Administração, para responder pelo cargo 
de Assessor de Planejamento e Relações Institucionais (II) – Secretaria Municipal de Planejamento, no período de 12 a 18 de setembro de 
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2022, em face do afastamento do titular, percebendo remuneração própria do cargo, nível FG2.

Art. 2º Em face do disposto no art. 1º deste Decreto, fica suspensa no mesmo período, a gratificação concedida à referida servidora.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de setembro de 2022.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 13 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 829/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196383

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 829/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Promoção Horizontal a servidores.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 20 e seguintes da Lei Complementar nº 572, de 29 de novembro de 2010 e alterações, no Decreto nº 5.705, de 14 de maio de 
2012 e alteração, e considerando as avaliações efetuadas pela comissão especialmente designada, informadas pelo Memorando 3.560/2022, 
emitido pela Comissão de Plano de Cargos, Carreiras e Salários.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedida Promoção Horizontal, aos servidores de provimento efetivo, do Quadro de Cargos do Poder Executivo, na forma 
abaixo:

I – para a Faixa de Vencimento B:

a) GESSICA REGINA BORGMANN, ocupante do cargo de Psicólogo, com efeitos retroativos a 5 de agosto de 2021;

b) MARINEZ OLIVEIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de Agente Social, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022.

II – para a Faixa de Vencimento C:

a) ALINE MIOLA CONTE ZORZAN, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com efeitos retroativos a 10 de setembro de 2022;

b) ANIBAL FONTANELLA DE SOUZA, ocupante do cargo de Engenheiro, com efeitos retroativos a 11 de março de 2022;

c) AUREA MARIA DA CRUZ MARTINS, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, com efeitos retroativos a 18 de agosto de 2022;

d) BIANCA MENNA BARRETO LAGES, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, com efeitos retroativos a 5 de junho de 2022;

e) DIOGO CESAR TREVISOL, ocupante do cargo de Orientador de Informática, com efeitos retroativos a 19 de agosto de 2022;

III – para a Faixa de Vencimento D:

a) IVONEI DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente de Autoridade de Trânsito, com efeitos retroativos a 4 de maio de 2022;

b) JANICE BARETTA, ocupante do cargo de Agente de Controle Interno, com efeitos retroativos a 2 de setembro de 2022;

c) MARITANIA VIVAN DUARTE, ocupante do cargo de Agente Administrativo, com efeitos retroativos a 2 de setembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
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NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 14 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 830/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196384

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 830/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022

Altera expressão constante no art 1º do Decreto nº 758/2022, de 18 de agosto de 2022, que concede licença-prêmio à servidora LIAMARA 
BONATTO MULLER.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, VI.

DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a expressão: “no mês de setembro de 2022”, para: “a partir de 3 de setembro de 2022”, constante no art. 1º do Decreto 
nº 758/2022, de 18 de agosto de 2022, que concede gozo de licença-prêmio à servidora LIAMARA BONATTO MULLER, ocupante do cargo 
de Agente de Serviços Gerais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 14 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 831/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196387

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 831/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Averba tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora CARLISE VIER.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dispos-
to no § 9º do art. 201 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; no art. 35 e seguintes da Lei Complementar Municipal nº 
164, de 27 de julho de 1999 e alterações; na Lei Federal nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações; no art. 96 da Lei Federal nº 8.213, 
de 24 de julho de 1991, com redação dada pela Lei Federal nº 13.846, de 18 de junho de 2019; no capítulo IX da Portaria nº 1.467, de 2 
de junho de 2022, do Ministério do Trabalho e Previdência, e no Ofício Circular Conjunto nº 18/DIRBEN/DIRAT/INSS, de 28 de março de 
2019, e considerando o Parecer Jurídico emitido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – 
IPRECON, em 13 de setembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica averbado tempo de contribuição, nos assentamentos funcionais da servidora CARLISE VIER, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Creche, na forma abaixo:

I – 2.690 dias, ou seja: 7 (sete) anos, 4 (quatro) meses e 15 (quinze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Ins-
tituto Nacional de Seguro Social – INSS, em 6 de setembro de 2022;

II – 954 dias, ou seja: 2 (dois) anos, 7 (sete) meses e 14 (quatorze) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Muni-
cípio de Itapiranga, SC, em 12 de novembro de 2020.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 832/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196388

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 832/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede gozo de licença-prêmio ao servidor FABIO DILMAR XAVIER ACOSTA.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 116 e seguintes da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2022, ao servidor FABIO DILMAR XAVIER ACOSTA, ocupante do cargo de Médico Veterinário, 
o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 5 de março de 2012 a 4 de março de 2017.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 833/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196390

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 833/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora LIZANDRA SLONGO CANTON.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 116 e seguintes da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2022, à servidora LIZANDRA SLONGO CANTON, ocupante do cargo de Odontólogo, matrícula 
92886-00, o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – 
período aquisitivo de 9 de agosto de 2005 a 8 de agosto de 2010.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal
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NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 834/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196392

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 834/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede gozo de licença-prêmio à servidora DANIELE ELIZA BONASSI FRONZA.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 116 e seguintes da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica concedido, no mês de outubro de 2022, à servidora DANIELE ELIZA BONASSI FRONZA, ocupante do cargo de Farmacêutico, 
o gozo de um mês de licença, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, relativa ao quinquênio – período 
aquisitivo de 1º de março de 2011 a 29 de fevereiro de 2016.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 835/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196396

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 835/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede licença-prêmio à servidora MARISTELA ISGANZELA SCHWINGEL.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 116 e seguintes da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, no mês de outubro de 2022, à servidora MARISTELA ISGANZELA SCHWINGEL, ocupante dos cargos de Professor, 
licença a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do cargo efetivo, na forma abaixo:

I – matrícula 59528-00,um mês para gozo, relativo ao quinquênio – período aquisitivo de 4 de julho de 2015 a 6 de fevereiro de 2022.

II – matrícula 59528-03, período aquisitivo de 3 de fevereiro de 2016 a 8 de setembro de 2022:

a) um mês convertido em pecúnia;

b) um mês para gozo;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 836/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196399

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 836/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera dispositivos do art. 3º do Decreto nº 700/2016, de 8 de setembro de 2016 e alterações, que constituem e designam Equipe Técnica 
e Comissão Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, c/c o disposto 
na Lei nº 4.810, de 6 de novembro de 2015 e alterações.

DECRETA :

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 700/2016, de 8 de setembro de 2016 e alterações, que constituem e designam Equipe Técnica e Comissão 
Coordenadora de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação, terá dispositivos alterados na forma abaixo:

I – a alínea “b” do inciso V passa a vigorar com a seguinte redação:

“b) DIANJA CRISTINA ROMAN SARAPIO;” (NR)

II – a alínea “a” do inciso VII passa a vigorar com a seguinte redação:

“a) NEURA MORA;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 837/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196402

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 837/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

Nomeia GUSTAVO BOLDORI SGARABOTTO no cargo de Agente Administrativo.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 9º, I, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e por solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado, por concurso, regime estatutário, GUSTAVO BOLDORI SGARABOTTO, no cargo de Agente Administrativo, Grupo Ocu-
pacional Funcional – GF, faixa de vencimento I, 35 (trinta e cinco) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, 
a partir de 19 de setembro de 2022.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 16 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 838/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196405

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 838/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre o desligamento da servidora DIRCI MERTINS DAHMER.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 41, V, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica desligada, do Quadro Permanente de Cargos do Poder Executivo, a servidora DIRCI MERTINS DAHMER, ocupante do cargo de 
Atendente de Consultório Odontológico, regime estatutário, em face da concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção, pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – IPRECON.

Art. 2º Fica declarada vacância do cargo referido no art. 1º deste Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

DECRETO Nº 839/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196406

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

DECRETO Nº 839/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa o servidor RONEI JOSE COWACICZ, para responder pelo cargo de Diretor de Mecânica.

O Prefeito do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, art. 63, IX, c/c o dis-
posto no art. 48 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:

Art. 1º Fica designado o servidor RONEI JOSE COWACICZ, ocupante do cargo de Chefe Administrativo (I), para responder pelo cargo de 
Diretor de Mecânica – Secretaria Municipal de Infraestrutura Rural, no período 20 a 30 de setembro de 2022, em face do afastamento do 
titular, percebendo remuneração própria do cargo, nível CC2.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 19 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 375/2022
Publicação Nº 4189332

 

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 375 / 2022 
 

 
ESPÉCIE: Contrato de trabalho, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 

83.024.257/0001-00, representado pela Diretora de Recursos Humanos, senhora 
Márcia Roseli Cordeiro de Souza da Silva e o(a) funcionário(a) ADRIANA LEIA 
MAZIERO, inscrito(a) no CPF sob nº 006.820.649-63, no cargo de MÉDICO 
COMUNITÁRIO - CLÍNICO GERAL TEMPORÁRIO, nível GS3 - 40 horas semanais. 
 

 
VALOR: O(a) funcionário(a) receberá, mensalmente, o vencimento equivalente a R$ 

21634,12 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e doze centavos). 
 

 
PRAZO: 22/09/2022 a 21/09/2023 

 
 

 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 376/2022
Publicação Nº 4189333

 

 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 376 / 2022 
 

 
ESPÉCIE: Contrato de trabalho, entre o MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA, inscrito no CNPJ sob nº 

83.024.257/0001-00, representado pela Diretora de Recursos Humanos, senhora 
Márcia Roseli Cordeiro de Souza da Silva e o(a) funcionário(a) DANIEL MAZIERO, 
inscrito(a) no CPF sob nº 031.422.639-77, no cargo de MÉDICO COMUNITÁRIO - 
CLÍNICO GERAL TEMPORÁRIO, nível GS3 - 40 horas semanais. 
 

 
VALOR: O(a) funcionário(a) receberá, mensalmente, o vencimento equivalente a R$ 

21634,12 (vinte e um mil, seiscentos e trinta e quatro reais e doze centavos). 
 

 
PRAZO: 22/09/2022 a 21/09/2023 

 
 

 
DATA DA ASSINATURA: 22 de setembro de 2022 

 

 

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022
Publicação Nº 4196724

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA

EXTRATO DO EDITAL DE CHAMADA PUBLICA Nº 001/2022

OBJETO: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente por intermédio do Fundo Municipal de Infância e Adolescência torna 
público o presente Edital de Chamada Pública visando à seleção de projetos e programas governamentais complementares ou inovadores 
voltados a criança e ao adolescente do município de Concórdia

PRAZO: para envio dos projetos e programas governamentais de 15 de setembro de 2022 a 14 de outubro de 2022.
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INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.br, 
link “Diversos – Editais e Termos - Chamada”. Quaisquer informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Assistência Social, situ-
ada na Rua Prefeito Domingos Machado de Lima, 926, 3º Andar, Edifício Office Concórdia, Centro, 2ª a 6ª feira, das 8h00min às 11h30min 
e das 13h30min às 17h00min, ou pelo telefone (49) 3442 1532.

Concórdia – SC, 15 de setembro de 2022

FLAVIA BARBOSA DE OLIVEIRA
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

LEI Nº 5.695, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196409

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

LEI Nº 5.695, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
Autoriza o Município celebrar Termo de Cessão de Uso de Bens Imóveis Públicos com a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Esta-
tística – IBGE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Município autorizado a celebrar Termo de Cessão de Uso de Bens Imóveis Públicos com a Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, inscrita no CNPJ sob nº 33.787.094/0026-06.

Parágrafo único. Os imóveis de que trata o caput deste artigo, estão caracterizados como Salas 02, 08 e 09, localizadas no Centro de Tec-
nologia e Inovação do Município, e serão utilizados para instalação do Posto de Coleta do Censo 2022 do Município de Concórdia, SC.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

ROGÉRIO LUCIANO PACHECO
Prefeito Municipal

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (Diretoria Administrativa), em 15 de setembro de 2022.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 148/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196412

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 148/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

O Secretário de Administração do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 
de janeiro de 2017 e alterações, c/c o disposto no art. 128, II e § 2º, da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações; na 
Lei nº 5.400, de 17 de junho de 2021; no art. 1º, II, da Lei nº 3.384, de 25 de junho de 2002 e alteração; da Lei Federal nº 6.999, de 7 
de junho de 1982, e considerando o Ofício nº 028/2022, protocolizado sob nº 1.597/2022, do Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, 
009ª Zona Eleitoral.

RESOLVE :

Art. 1º Ceder o servidor NOE CHIAMENTI JUNIOR, ocupante do cargo de Escriturário, 35 (trinta e cinco) horas semanais, para desempenhar 
suas funções na 009ª Zona Eleitoral da Circunscrição de Santa Catarina, pelo período de 1 (um) ano, a partir de 19 de novembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

http://www.concordia.sc.gov.br
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PORTARIA Nº 149/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196415

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 149/2022, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

O Secretário de Administração do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de 
janeiro de 2017 e alterações, c/c o disposto no art. 105 da Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, e considerando 
as justificativas apresentadas no Memorando 3.250/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Saúde, no Memorando 3.407/2022, emitidos 
pela Secretaria Municipal da Fazenda, no Memorando 3.336/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Planejamento e no Memorando 
3.287/2022, emitido pela Secretaria Municipal de Gestão Urbana.

RESOLVE:

Art. 1º Convocar os servidores, em gozo de férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade do serviço, na forma abaixo:

I – ANA PAULA FORNER, ocupante do cargo de Assistente Social, no período de 5 a 18 de setembro de 2022;

II – ANDRESSA REGINA GRIEBLER, ocupante do cargo de Fiscal de Tributos, no período de 23 de setembro a 4 de outubro de 2022;

III – GILDERSON ROBERT MULLER, ocupante do cargo de Motorista, no período de 5 de setembro a 4 de outubro de 2022;

IV – JENIFFER CAROLINA TASCA ANZANELLO MAGARINOS, ocupante do cargo de Engenheiro, no período de 12 de setembro a 4 de outubro 
de 2022;

V – JOÃO MARCIO HENGEN, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, no período de 20 de setembro a 4 de outubro de 2022;

VI – JUAREZ CERUTTI, ocupante do cargo de Motorista, no período de 14 de setembro a 4 de outubro de 2022;

VII – LEONARDO NATH DARTORA, ocupante do cargo de Chefe de Equipe, no período de 20 de setembro a 4 de outubro de 2022;

VIII – LIONI INES BENDER, ocupante do cargo de Enfermeiro, no período de 20 de setembro a 4 de outubro de 2022;

IX – MERCI ERCI LAUTERT, ocupante do cargo de Agente Administrativo, no período de 19 de setembro a 2 de outubro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 150/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196416

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA

PORTARIA Nº 150/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O Secretário de Administração do Município de Concórdia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 82/2017, de 19 de 
janeiro de 2017 e alterações, c/c o disposto no art. 41 e seguintes da Lei Complementar nº 602, de 29 de novembro de 2011 e alterações, 
e considerando as avaliações efetuadas pela comissão especialmente designada.

RESOLVE :

Art. 1º Conceder Promoção por Aperfeiçoamento ou Capacitação, correspondente a 1% (um por cento) do respectivo vencimento-base, aos 
servidores abaixo relacionados:
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Nº DE ORDEM MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO

1 1095870-02 Bruna Marcos Velho Professor

2 52965-01 Cassia Bortoli Roncaglio Especialista em Educação

3 84786-03 Cintia Mara Burali Professor

4 90140-01 Daiane Sandra Savoldi Curioletti Professor

5 54801-12 Edimara Ferreira da Silva Professor

6 25208-07 Ilka Siebauer de Azeredo E Silva Professor

7 25208-12 Ilka Siebauer de Azeredo E Silva Professor

8 15954-00 Janete Dalmaso Toerhorst Professor

9 99538-02 Jaqueline Andreia Port Von Dentz Especialista em Educação

10 97730-02 Karina Stein Calixto de Araujo Professor

11 11410-02 Leandra Dargas Slongo Professor

12 98256-01 Lise Mara Schwingel Professor

13 92347-00 Maria Eva Climaco Varela Freitag Professor

14 92347-01 Maria Eva Climaco Varela Freitag Professor

15 61590-00 Margudt Hassmer Pottratz Professor

16 61590-09 Margudt Hassmer Pottratz Professor

17 102580-00 Soeli Fatima Oliveira dos Santos Professor

18 110906-01 Tainara Hoeckler Professor

19 108030-07 Valeria Sganzerla Zwirtes Professor

20 45268-03 Vilmara Salete Pozzo Professor

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 1º de setembro de 2022.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.

NEURI COMIN
Secretário Municipal de Administração



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 377

iPreCon - inStituto de PrevidênCia SoCial doS ServidoreS PúbliCoS do muniCíPio de ConCórdia

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 1/2022
Publicação Nº 4199253

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5EFC7B86D63A5530CD65BEF3C9DBFFD8B7B7F1AD

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA – IPRECON 

 
 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº 1/2022 – IPRECON  

 
A Diretora-Presidente do IPRECON, torna público que ratificou o ato da senhora VANESSA 
DAIANE RIFFEL, Administradora do IPRECON, que declarou dispensável a licitação, nos 
termos do artigo 24, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações, homologada em 21 
de setembro de 2022, referente a contratação de pessoa jurídica com vistas à emissão de 
Laudos Médicos Periciais, com base na legislação pertinente para caracterização e 
enquadramento do exercício de atividades com efetiva exposição a agentes nocivos 
prejudiciais à saúde ou à integridade física (tempo especial) e na condição de pessoa com 
deficiência, em favor da empresa SOULVITA – SAÚDE PROFISSIONAL LTDA., inscrita 
no CNPJ sob nº 36.879.949/0001-50, no valor total R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e 
cinco reais) por Laudo Médico Pericial emitido, perfazendo um total estimado de R$ 
14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais)  durante o período de vigência do 
Contrato. 
 
Registrado no TCE/SC: 5EFC7B86D63A5530CD65BEF3C9DBFFD8B7B7F1AD 
 
 
Concórdia, SC, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2022 – IPRECON
Publicação Nº 4199289

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F860E0411CD0CD5DF029DAD4DC4E7739998955DA

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 4/2022 – IPRECON 
 
 
Contrato nº: 4/2022, de 21 de setembro de 2022 
 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Concórdia – 
IPRECON 
 
Contratada: SOULVITA – Saúde Profissional Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 36.879.949/0001-50 
 
Licitação: Dispensa de Licitação nº 1/2022 – IPRECON 
 
Objeto: contratação de pessoa jurídica com vistas à emissão de Laudos Médicos Periciais, com base 
na legislação pertinente para caracterização e enquadramento do exercício de atividades com efetiva 
exposição a agentes nocivos prejudiciais à saúde ou à integridade física (tempo especial) e na condição 
de pessoa com deficiência 
 
Vigência: Início: 21.9.2022   Término: 30.3.2023 
 
Data da assinatura: 21 de setembro de 2022 
 
Valor: R$ 495,00 (quatrocentos e noventa e cinco reais) por Laudo Médico Pericial emitido, 
perfazendo um total estimado de R$ 14.850,00 (quatorze mil, oitocentos e cinquenta reais) durante o 
período de vigência 
 
Dotação orçamentária nº: 333903956000000, código reduzido 300/2022 
 
 
 
 
DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 

DIANE DOS 
SANTOS:0383285
5939

Assinado de forma digital por 
DIANE DOS 
SANTOS:03832855939 
Dados: 2022.09.21 15:56:44 
-03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2/2021 - IPRECON
Publicação Nº 4199317

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 627A28DA1BFB31B6D77692916FE67267D4DFB6F6

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 2/2021 – IPRECON 
 
 
Contrato nº: 2/2021, de 6 de outubro de 2021 
 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Concórdia – IPRECON 
 
Contratada: Ortopedia Concórdia Serviços Hospitalares LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 
09.674.414/0001-70 
 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada, visando compor a junta médica 
constituída anualmente com a finalidade de avaliar a capacidade laborativa dos segurados 
aposentados por incapacidade permanente, bem como dos segurados ativos que se encontram 
em licença para tratamento de saúde por longo período 
 
Alteração: prorroga o prazo de vigência até 5 de outubro de 2023 e reajusta o valor contratual 
 
Valor: R$ 271,68 (duzentos e setenta e um reais e sessenta e oito centavos) por perícia 
médica, perfazendo um total estimado de R$ 5.433,60 (cinco mil, quatrocentos e trinta e três 
reais e sessenta centavos) durante o período de vigência 
 
Dotação orçamentária nº: 3339039560000000000, código reduzido 300/2022 
 
Data da assinatura: 21 de setembro de 2022 
 
 
 
 
DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 

DIANE DOS 
SANTOS:0383285
5939

Assinado de forma digital por 
DIANE DOS 
SANTOS:03832855939 
Dados: 2022.09.21 16:00:41 
-03'00'
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2021 - IPRECON
Publicação Nº 4199356

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9A7BD3A442688A765ABB80D91FC4925673299AEF

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO Nº 3/2021 – IPRECON 
 
 
Contrato nº: 3/2021, de 6 de outubro de 2021 
 
Contratante: Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 
Concórdia – IPRECON 
 
Contratada: SEGURMED Segurança e Medicina do Trabalho Sociedade Simples, inscrita no 
CNPJ sob nº 00.739.189/0001-39 
 
Objeto: contratação de pessoa jurídica especializada, visando compor a junta médica 
constituída anualmente com a finalidade de avaliar a capacidade laborativa dos segurados 
aposentados por incapacidade permanente, bem como dos segurados ativos que se encontram 
em licença para tratamento de saúde por longo período 
 
Alteração: prorroga o prazo de vigência até 5 de outubro de 2023 e reajusta o valor contratual 
 
Valor: R$ 380,35 (trezentos e oitenta reais e trinta e cinco centavos) por perícia médica, 
perfazendo um total estimado de R$ 7.607,00 (sete mil, seiscentos e sete reais) durante o 
período de vigência 
 
Dotação orçamentária nº: 3339039560000000000, código reduzido 300/2022 
 
Data da assinatura: 21 de setembro de 2022 
 
 
 
 
DIANE DOS SANTOS 
Diretora-Presidente do IPRECON 

DIANE DOS 
SANTOS:038328
55939

Assinado de forma digital 
por DIANE DOS 
SANTOS:03832855939 
Dados: 2022.09.21 15:59:57 
-03'00'
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Cordilheira Alta

Prefeitura

DECRETO 425
Publicação Nº 4196323

DECRETO Nº 425, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE ODONTOLOGO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 70, inc. XXV, da 
Lei Orgânica do Município de Cordilheira Alta e art. 34, inc. II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de odontólogo, a partir de 21/09/2022, a servidora PAULA CASONATO.
Art. 2º Em razão da referida exoneração, fica declarado vago o cargo mencionado no artigo 1º, na forma prevista no art. 32, inc. I, da Lei 
Complementar Municipal n. 018/2001.
Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 21 de setembro de 2022.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

DECRETO 426
Publicação Nº 4196476

DECRETO Nº 426/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLODOALDO BRIANCINI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, no uso das suas atribuições legais, especialmente as descritas no artigo 70, 
inciso II, da Lei Orgânica Municipal e artigo 34, inciso II, da Lei Complementar n. 018/2001,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, do cargo de provimento comissionado de Assistente Técnica de secretaria, a partir desta data, a servidora 
ANGELITA GABRIEL.
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto estão consignadas no orçamento municipal vigente.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cordilheira Alta/SC, 21 Setembro de 2022.
Registrado e publicado em data supra.
CLODOALDO BRIANCINI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATUAL DO CONTRATO N° 73/2022
Publicação Nº 4198368

Extrato DO CONTRATO ADM N. 73/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 148/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 44/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: MARIA DOLORES CARLET

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FIGURINOS PARA REALIZAÇÃO DE APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS DA OFICINA DE DANÇA – BALLET CLÁSSICO 
EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO DE CORDILHEIRA ALTA/SC.

VIGÊNCIA: O contrato vigorará até 31/12/2022.
VALOR: O Município pagará pelo Objeto contratado, o valor de total de R$ 12.385,00 (Doze mil trezentos e oitenta e cinco reais).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes desta dispensa de licitação correrão a cargo da dotação: (Projeto Atividade 2.201 – Elemento 3.3.90 – 
Despesa 41), prevista na Lei Orçamentária do Exercício de 2022.
Signatários: Clodoaldo Briancini e Maria Dolores Carlet

Cordilheira Alta/SC, 21/09/2022.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 382

Câmara muniCiPal

RELATÓRIOS RGF 2º QUADRIMESTRE DE 2022
Publicação Nº 4196491
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ENTIDADES: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA
JANEIRO A AGOSTO 2022 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

48,15

134,84

0,00
0,00
0,00

48,15
182,99

0,00

0,00

-48,15

0%
0%

0,00

0,00

0,00

0,00

107.523,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

115.573,99

0,00

0,00

-107.523,45

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

107.523,45

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

135.473,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

144.661,12

0,00

0,00

-135.473,53

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

135.473,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

0,00

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
0,00

0,00

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
0,00

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,000,00

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 9.187,598.050,54

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 19/09/2022, às 17:14:33.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".

LUIZ CARLOS GIORDAN
Presidente do Legislativo

SUILA RIBOLLI CAZAROTTO
Contadora
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MAIO A AGOSTO DE 2022

Exercício de 2022
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

35.360.997,95

0,00

35.360.997,95

0,00%

7.779.419,55

7.001.477,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

7.643.825,18

23.696,60

8.493.139,09

38.605.177,66

38.628.874,26

0,00%

53.934,91

8.330.529,42

42.127.315,83

9.256.143,80

42.073.380,92

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 19/09/2022, às 17:15:24.

LUIZ CARLOS GIORDAN
Presidente do Legislativo

SUILA RIBOLLI CAZAROTTO
Contadora
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JANEIRO A AGOSTO 2022/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
ENTIDADES : CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2022
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 2º
Quadrimestre (a)No 2º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

0,00 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -0,00RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 2º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 2º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 19/09/2022, às 17:17:26.

LUIZ CARLOS GIORDAN
Presidente do Legislativo

SUILA RIBOLLI CAZAROTTO
Contadora
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2022
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 20/09/2022 14:34:07 Página  de 2 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 42.127.315,83
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 53.934,91
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 42.073.380,92

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 652.011,57 1,55
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 2.524.402,86 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 2.398.182,72 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 2.271.962,57 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Cordilheira Alta - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ:
Exercício: 2022
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 20/09/2022 14:34:07 Página  de 4 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00
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0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Cordilheira Alta,     20/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 20/09/2022, às 15:04:13.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

      2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) +
      25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

0,00 0,00

0,00 0,00

(b)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

0,00      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 0,00

(b)

 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

           10.1.1 - Creche

           10.1.2 - Pré-escola

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

           11.1.1 - Creche

           11.1.2 - Pré-escola

      11.1 - Educação Infantil 0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

0,000,000,00 0,00      10.1 - Educação Infantil

      10.2 - Ensino Fundamental

0,000,00 0,00      11.2 - Ensino Fundamental 0,00

0,000,000,000,00

(Por Área de Atuação) 6

 11 - OUTRAS DESPESAS 0,000,000,00 0,00

Até o Bimestre
(d) (e) (f)
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MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022
3Página: 2 /

(e)
Até o Bimestre

 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

DESPESAS PAGAS

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

Até o Bimestre

 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
em Despesa de Capital

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

Até o Bimestre
(d)

 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
na Educação Infantil

 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(i)

 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% APLICADO
(l)

% NÃO APLICADO
(p)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

      23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

      23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT)

0,00

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

350.532,48

0,00

350.532,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Até o Bimestre Até o Bimestre
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 25 - ENSINO FUNDAMENTAL

      24.2 - Pré-escola

      24.1 - Creche

 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL

 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

(Por Área de Atuação) 6

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

(d) (e) (f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

 29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

 30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

      34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

      34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4 e 7

 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

(x)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

2 e 5

8

      34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00

(w)
VALOR APLICADO % APLICADO

(y)

0,00 0,00 0,00

SALDO INICIAL
(z) (aa)

RP LIQUIDADOS
(ab)

RP PAGOS
(ac)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

      35.1 - Salário-Educação

 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      35.2 - PDDE

      35.4 - PNATE

      35.3 - PNAE

      35.5 - Outras Transferências do FNDE

 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
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MUNICÍPIO DE CORDILHEIRA ALTA
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
PERIODO INVÁLIDO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 20/09/2022, às 15:55:35.
Nota(s) Explicativa(s):
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

0,00
0,00
0,00

0,00
613.452,60

1.064.000,00
1.064.000,00

613.452,60
666.316,12

558.001,35
0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

666.316,12
613.452,60

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

775.000,00
1.364.580,00

-558.136,19
-558.136,19

0,00
0,00

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

0,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

134,84
0,00

134,84
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

134,84

0,00

0,00

0,00

0,00

134,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA
MUNICIPIO DE CORDILHEIRA ALTA - SC

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 134,84134,84 0,000,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 0,0025%0,00

70% 0,000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
20.860,00140,00

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
0,00

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

0,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 0,00Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 0,00

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Cordilheira Alta,     20/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: CÂMARA MUNICIPAL CORDILHEIRA ALTA. Emissão: 20/09/2022, às 15:56:46.
Nota(s) Explicativa(s):
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Coronel Freitas

Prefeitura

DECRETO Nº 9639/2022
Publicação Nº 4196554

DECRETO Nº. 9.639 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.
EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º. Exonerar a pedido, a servidora pública municipal, Patricia Chemin, ocupante do cargo de Assessora de Projetos nomeada pelo De-
creto Nº 9383/2022, a partir de 23 de setembro de 2022.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto Nº 9383/2022.

Gabinete do Prefeito, 16 de setembro de 2022.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrada nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Carolina Rosalen Piva
Consultor Jurídico

DECRETO Nº 9640/2022
Publicação Nº 4196559

DECRETO Nº. 9.640, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O Excelentíssimo Prefeito Municipal de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina Sr. Delir Cassaro, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;

DECRETA
Art. 1º. Fica – nomeada Silvia Panisson Bernardi, para o cargo de Assessora de Projetos, conforme anexo II da Lei Municipal Nº. 2.409/2021, 
a partir de 26 de setembro de 2022.

Art. 2º. Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação deste decreto, serão utilizados recursos consignados no orçamento vigente.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022.
Delir Cassaro
Prefeito Municipal
Registrada nesta secretaria em data supra e publicado no átrio do centro Administrativo.

Carolina Rosalen Piva
Consultor Jurídico
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Coronel Martins

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO 66/2022
Publicação Nº 4197945

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D4F60BAC20EEFFB70643E178102BE6F2AE2BE32F
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2022
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2022
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Código registro TCE: D4F60BAC20EEFFB70643E178102BE6F2AE2BE32F

1 - PREÂMBULO

1.1 – O Município de Coronel Martins, pessoa jurídica de direito público interno, situada à Rua Porto Alegre, nº 047 – CEP: 89.837-000 – 
Coronel Martins – SC, Centro, TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, através do SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, para a aquisição do objeto indicado no item 2.1 deste Edital. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, e será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 111/2006 
e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de julho de 1993, bem como as condições a seguir estabelecidas.

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas 
de preços e a documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 14:00 horas do dia 04 de outubro de 2022, junto ao setor de 
Compras e Licitações desta Prefeitura, situado no endereço acima indicado.
1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 14:15 horas do dia 04 de outubro de 2022, em sessão 
pública, realizada na Sala de Licitações da Prefeitura de Coronel Martins, situada no endereço citado no item 1.1.

2. OBJETO
2.1 - A presente licitação tem por objeto eventual futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS E 
FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NO ANEXO I- TERMO DE RE-
FERÊNCIA DO EDITAL.
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Os interessados em participar do Processo licitatório deverão atender previamente as seguintes condições: a) Estar inscrito no Ca-
dastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CORONEL MARTINS, ou atender a todas as condições exigidas para cadastramento. b) 
Possuir ramo de atividade compatível e pertinente ao objeto do presente edital.
3.2 – Caso a empresa não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, não terá direito à redução dos preços prevista 
na Lei Complementar 123/2006, não sendo aplicável o artigo 44 § 2º na referida hipótese.
3.3- Não poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei 8.666/93:
3.4.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão;
3.4.2 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, disso-
lução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.4.2.1 - As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob processo de recuperação judicial ou extrajudicial deverão apre-
sentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado (quando for o caso) pelo Juízo competente.
3.4.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
3.4.4 - Aqueles incursos nas sanções previstas no inciso III, Artigo 87 da Lei 8.666/93, quando aplicada pelo Município de CORONEL MAR-
TINS.
3.4.5 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a administração pública.
3.4.6 - Grupos de sociedades de direito e de fato.
3.4.6.1 - Em consórcio
3.4.7 - A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas 
e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações poste-
riores.
3.5 - O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e apresentação de sua proposta e em hipótese alguma a Contra-
tante será responsável ou estará sujeita a esses custos.
3.6 - Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste edital.
4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 - Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente Edital por irregularidade, proto-
colizando o pedido até dois dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão.
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante que não apontar as falhas ou irregularidades supostamente 
existentes no Edital até o segundo dia útil que anteceder a data de realização do Pregão.
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório, ao menos até o trânsito em 
julgado da decisão a ela pertinente.
4.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.
4.5 - O termo de impugnação deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de CORONEL MARTINS, ao Pregoeiro responsável ou 
encaminhado via e-mail: - licitacao@coronelmartins.sc.gov.br.
4.5.1 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 
e do seu conteúdo.

mailto:licitacao@coronelmartins.sc.gov.br
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4.5.2 - O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor 
ou navegador, tanto do Município de CORONEL MARTINS quanto do emissor.

5. CREDENCIAMENTO
5.1 - A proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de 
documento que o credencie, datado e assinado, com firma reconhecida, a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por 
sua representada, devendo, ainda, no ato da entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente.
5.2 - Deverá credenciar-se no horário estabelecido na inicial.
5.3 - O credenciamento far-se-á:
5.3.1 - Por meio de instrumento público de procuração;
5.3.2 - Ou instrumento particular de procuração ou credenciamento com firma reconhecida e com poderes para o credenciado de formular 
ofertas e lances de preços e praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da representada.
5.3.3 - Cópia do documento de identificação do representante
5.4 - Deverá a empresa interessada apresentar no ato do credenciamento a Sr. Pregoeiro:
5.4.1 - Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia 
autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura.
5.4.2 - Em sendo o representante titular de outorga por procuração pública ou privada, deverá apresentar cópia autenticada do contrato 
social, alteração contratual, ata, regimento, estatuto, ou ato constitutivo assemelhado, no qual conste expressamente os poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações do outorgante da procuração;
5.4.3 - O representante legal, procurador ou credenciado, deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha 
foto.
5.4.4 - A proponente deverá ainda apresentar Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação, conforme modelo em anexo.
5.5 - PARA EFEITOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E ALTERAÇÕES, AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE DEVERÃO 
APRESENTAR, A FIM DE COMPROVAR O ENQUADRAMENTO: a) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (conforme modelo em anexo). b) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado, com data de emissão não superior 
a 06 (seis) meses.
5.5.1 - Caso não seja apresentado os documentos solicitados, nas alíneas “a”, “b” e “c”, do item 5.5, não será concedido os benefícios da 
Lei Complementar 123/2006 e alterações.
5.5.2 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 caracterizará crime de que trata o 
Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa prevista neste edital.
5.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal e Trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
5.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado às microempresas e empresas de 
pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o pro-
ponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Na falta da regularização da documentação, no prazo previsto, 
será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação.
5.5.5 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito à contratação, sem pre-
juízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
5.6 - Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de um proponente, neste Pregão, sob pena de exclusão 
sumária das licitantes representadas.
5.7 - Todos os documentos solicitados para fins de credenciamento deverão ser entregues ao Pregoeiro no início da sessão, separados dos 
envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" sob pena de não recebimento da proposta de preços.
5.8 - Nos casos em que a proponente não credencie representante na sessão, os documentos solicitados para fins de credenciamento, 
deverão ser entregues separados dos envelopes de "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação" sob pena de não recebimento da 
proposta de preços.
5.9 - Serão aceitas propostas via postal.
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES Nº 1 e Nº 2
6.1 - Os envelopes nº 1 e nº 2, contendo respectivamente a proposta de preços e a documentação referente à habilitação deverão ser en-
tregues na data, horário e locais indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente lacrados, constando da face de cada qual os seguintes 
dizeres:
MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/2022
ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: __________________________________

MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS - SC
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0XX/2022
ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: __________________________________
7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
7.1 - A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os documentos 
que a instruem, será pública dirigida por um pregoeiro e realizada de acordo com as disposições contidas na legislação, mencionada no pre-
âmbulo deste edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário, já determinados.
7.2 - No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir 
ao ato, ao Pregoeiro receberá os documentos de credenciamento e, em envelopes separados, a proposta de preço e a documentação de 
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habilitação das licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. A não entrega dos documentos de credenciamento implicará o 
não recebimento, por parte do Pregoeiro, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de Preços e de Habilitação e, portanto, a 
não aceitação da licitante no certame licitatório.
7.2.1 - A não apresentação dos documentos solicitados no Item 5.5 do edital, importará na presunção de que a proponente não se enquadra 
e não terá tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006.
7.2.2 - Caso a proponente não encaminhe representante para sessão de abertura de propostas, não terá direito à redução dos preços pre-
vista no art. 44, § 2º da Lei Complementar 123/2006.
7.3 - Depois de recebidos os documentos pelo Pregoeiro e dado início à sessão, não mais serão admitidas novas licitantes ao certame.
7.4 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas de preço, as quais serão conferidas e rubricadas pelo Pregoeiro e 
sua equipe de apoio.
7.5 - Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS
8.1 - A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, preferencialmente em papel timbrado da proponente, devidamente assinada 
pelo seu representante legal, redigida em idioma nacional de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com indicação da razão 
social da proponente, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail) para contato, e conter:
8.1.1 - Descrição completa do(s) item(s) cotado(s), conforme contido no Anexo I - Termo de Referência deste Edital, sob pena de desclas-
sificação do item se considerado incompleto ou que suscite dúvida.
8.1.2 - Quantidade estimada, marca e modelo, preço unitário por item e por lote, considerando até 02 algarismos após a vírgula, devendo 
o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação.
8.1.3 - Prazo de validade da proposta de 90 dias, que será contado a partir da data prevista para a abertura dos envelopes. Na contagem 
do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.
8.1.3.1 - As propostas que não contiverem o prazo de validade serão consideradas válidas pelo prazo de 90 dias.
8.2 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
8.3 - Será desclassificada a proposta que não atenda às exigências do ato convocatório, seja omissa ou apresente irregularidades, ou de-
feitos capazes de dificultar o julgamento.
8.4 - A proposta deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter 
mais de um resultado, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital.
8.5 - A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições estabelecidas neste edital e seus ane-
xos.
9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
9.1 - O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas apenas para fins de ordenamento dos 
trabalhos, e obedecerá ao critério de julgamento “menor preço por item”.
9.2 - O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o autor da proposta de menor preço 
e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, 
para que seus autores participem dos lances verbais.
9.3 - Quando não houver pelo menos três propostas escritas de preços nas condições definidas no item anterior, o Pregoeiro classificará as 
melhores propostas, até o máximo de 03, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 
nas propostas escritas.
9.4 - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes classificadas, que deverão 
ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sendo vedado o oferecimento de lance com valor maior ou igual 
ao menor lance já existente.
9.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, salvo se devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.
9.6 - O Pregoeiro convidará os representantes das licitantes classificadas a apresentar lances verbais, começando a partir do representante 
da proponente que apresentou a proposta escrita classificada com o maior preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente 
de valor.
9.7 - A ausência de representante credenciado ou a desistência do representante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pre-
goeiro, implicará a exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para a 
classificação final da etapa competitiva.
9.8 - Quando não houver mais lances, será declarada encerrada a etapa competitiva e o Pregoeiro passará à análise da aceitabilidade da 
proposta de menor valor.
9.9 - Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida caberá ao Pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço 
ofertado.
9.10 - Não serão aceitas propostas após a etapa de lances com valor acima do máximo estipulado no edital, sob pena de desclassificação.
9.11 - Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formu-
lado.
9.12 - Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias ao Pregoeiro examinará as ofertas subsequen-
tes, na ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda todas as exigências do edital.
9.13 - Caso haja empate nas propostas escritas classificadas e não se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato 
público, na própria sessão do Pregão.
9.14 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro e os licitantes presentes.
9.15 - Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução condicionado a prazos ou vantagens de qualquer natureza não pre-
vista neste Edital.
9.16 - O envelope nº 2 - Documentos de Habilitação da proponente que não foi declarada vencedora, será devolvido lacrado ao seu repre-
sentante presente, no ato da sessão, desde que não haja recurso. Quando a proponente não encaminhar representante, o envelope ficará 
em poder do Pregoeiro pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da homologação do processo, e se for o caso, após o julgamento dos recursos, 
para que a licitante retire o envelope citado. Após esse prazo, o mesmo será inutilizado.
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10. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:
10.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente registrado, em se tratando de socie-
dades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
10.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Ministério da Fazenda.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por Lei.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br.
10.2.1 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição 
de regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.
10.2.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
10.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no Artigo nº 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
10.2.4 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Administração poderá aplicar a multa de 10% (dez por 
cento) do valor total do objeto licitado pela proponente vencedora da licitação.
10.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, em data 
não anterior a 90 dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.
b) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Judicial Distribuidor da Comarca da sede da pessoa jurídica, em data 
não anterior a 90 dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento.
10.3.1 - As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial deve-
rão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado (quando for o caso) pelo juízo competente.
10.4 - DECLARAÇÕES
a) Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, de que não pesa contra si inidoneidade expedida por órgão público, de 
qualquer esfera de governo, bem como Declaração cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e Declaração 
de comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência Contrato.
b) Declaração da licitante, assinada pelo seu representante legal, na forma do art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93.
10.5 - O Certificado de Registro Cadastral, emitido pela divisão de Licitações da Prefeitura de CORONEL MARTINS desde que válido, poderá 
substituir os documentos indicados nos subitens 10.1, 10.2 e 10.3, “a”, sendo que aos demais é obrigatória a apresentação.
10.6.1 - Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no Certificado de Registro Cadastral, o licitante convocado deverá apresen-
tar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, 
ressalvando o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto 
na Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
10.6.2 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de Certidão de Regularidade Fiscal e Trabalhista, especialmente quan-
do o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao CRC.
10.7 - Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qual-
quer processo de cópia, desde que autenticada pelo pregoeiro ou sua equipe de apoio, bem como cartório competente.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 - A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites” na INTERNET.
11.2 - Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade.
11.3 - Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar todos os documentos previstos no 
edital dentro do prazo estipulado.
11.4 - Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento 
em substituição a documento solicitado como definitivo.
11.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:
a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for a sede (matriz).
c) em nome da filial, se o licitante for a filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente forem emitidos 
somente em nome da sede (matriz).
11.6 - A falta de quaisquer dos documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens anteriores implicará a INABILITA-
ÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo.
11.7 - Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades legais cabíveis.
11.8 - A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral concordância e adesão para com as 
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cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.
11.9 - A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar também o decreto de autorização ou ato de regis-
tro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
11.10 - Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação.
11.11- Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas no edital, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor para confirmação das suas condições habilitatórias.

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública de forma imediata e motivada com registro em ata da sín-
tese das suas razões, manifestar sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões 
de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
12.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse direito, ficando 
o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante declarado vencedor.
12.3 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
12.4 - O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.5 - As intenções de recursos interpostos após o encerramento da sessão não serão conhecidos, bem como as impugnações fora do prazo.
12.6 - O recurso deverá ser protocolado junto a Prefeitura Municipal de CORONEL MARTINS– SC, ao Pregoeiro responsável do certame.
12.7 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias úteis, no horário de expediente 
das 8h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min.
12.8 - Decididos os recursos, o Prefeito Municipal fará a homologação da(s) adjudicatária(s).

13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO
13.1 - O prazo para assinatura do contrato, junto à Prefeitura Municipal de Coronel Martins , não excederá a 03 (três) dias após a homologa-
ção deste Processo Licitatório, pelo Prefeito Municipal, sob pena de aplicação de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor homologado.
14. PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
14.1 – Os itens, serão solicitados de acordo com a necessidade, e será formalizada por meio de Nota de Empenho juntamente com a res-
pectiva Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria.
14.2 – Os produtos a serem adquiridos deverão ser entregues nos locais indicados pelo Município.
14.3 - Deverá a licitante efetuar a entrega dos produtos em no máximo 02 (dois) dias após a efetiva solicitação da Secretaria.

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
15.1 - Os pagamentos serão efetuados até o 20º dia útil após o recebimento definitivo dos itens, mediante certificação de entrega emitida 
pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Secretaria Municipal requisitante e pelo gestor do contrato, com apresentação da 
respectiva Nota Fiscal.
15.1.1 - A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo gestor e fiscal do contrato, bem como, 
pela responsável pela Secretaria.
15.2 - A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 
Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Ne-
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações 
assumidas na fase de habilitação do processo licitatório.
15.2.1 - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) vigente emitido pela Divisão de Licitações do Município de CORONEL MARTINS (desde 
que válidos) poderão substituir os documentos indicados no subitem 15.2.
15.3 - O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da Contratada, ou 
por meio de fatura com utilização do código de barras.
16. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO
16.1 - Durante a vigência da ata, os valores registrados não serão reajustados.
16.2 - Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá à contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilí-
brio econômico-financeiro, com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.
16.2.1 - Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato 
previsível.
16.3 - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal.
16.4 - Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a refe-
rida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.
16.5 - Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação 
do Termo de Aditamento.

17. ANTICORRUPÇÃO:
17.1 - A licitante declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se compromete que para a execução do 
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, 
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro ddo contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
18. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
18.1 - Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não man-
tiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
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licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
em edital e no Contrato e das demais cominações legais, alem de:
18.1.1 - Pela recusa em aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará 
à multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta.
18.1.2 - A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude da não aceitação da primeira 
convocada.
18.1.3 - A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou lance, faltar ou fraudar na exe-
cução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos causados:
a) advertência;
b) multa, sendo:
b.1) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do objeto em desacordo com as condições estabe-
lecidas;
b.2) de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto licitado;
b.3) de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município de Coronel Martins - SC, bem como o impedi-
mento de com ela contratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato.
18.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos 
definidos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa 
ou judicialmente.
18.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa 
vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município de Coronel Martins - SC.
18.4 - Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 
processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma.
18.5 - O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas 
cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente.
19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
19.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a 
aferição da adequação e a perfeita compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
19.3 - Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou 
a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, 
bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
19.4 – O pregoeiro poderá ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classi-
ficação da proponente desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios 
básicos da licitação e que não erem a majoração do preço proposto não constituem motivo para desclassificação da proposta, podendo ser 
corrigido pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro.
19.5 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital.
19.6 - A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
19.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, observando-se que só se 
iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de CORONEL MARTINS- SC, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário.
19.8 - A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devi-
damente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.
19.9 - A anulação do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.
19.10 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
19.11 - Não sendo solicitado esclarecimento dentro do prazo estabelecido, pressupõe-se que os elementos fornecidos são claros e precisos 
para permitir a apresentação da proposta de preços.
19.12 - A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e 
obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno 
imediato de todos os atos comunicados, os quais serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos 
dos documentos.
19.13 -O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor 
ou navegador, tanto do Município de CORONEL MARTINS quanto do emissor.
19.14 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca de CORONEL MAR-
TINS- SC.
19.15 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
19.16 - Fazem parte integrante deste Edital:
19.17.1 - ANEXO I - Termo de Referência.
19.17.2 - ANEXO II - Minuta da Ata de Registro de Preços.
19.17.3 - ANEXO III - Modelo da Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 
e Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e qualificação durante a vigência do contrato.
19.17.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração de cumprimento de requisitos de habilitação.
19.17.5 - ANEXO V - Modelo de Declaração para Microempresa e empresa de Pequeno Porte.
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19.17.6 - ANEXO VI - Modelo de Carta de Credenciamento do Representante Legal.
19.17.7 - ANEXO VII - Modelo Declaração em cumprimento art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93.
19.17.8 - ANEXO VIII - Modelo Proposta de Preços.

Coronel Martins – SC, 21 de setembro de 2022.
SOELI MOREIRA
PREGOEIRA OFICIAL

Visto jurídico - Paula Natana Comachio OAB/SC 59.990
TERMO DE REFERÊNCIA

01 – OBJETO;
O presente registro de preço tem por objeto a seleção de proposta visando eventual futura AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTI-
DAS NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

02 – JUSTIFICATIVA;
Solicito ao setor a abertura de processo para registro de preço competente para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TO-
DAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, haja vista a necessidade de manutenção básica dos prédios e 
instalações públicas.

03 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE VALOR;

04 – PRAZO, LOCAL DE ENTREGA OU EXECUÇÃO;
A licitante vencedora deverá executar os serviços após 2 horas de solicitado e fornecer todo material necessário ao desempenho dos ser-
viços.

05 – RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO/FISCAL DO CONTRATO;
JONES MARASCHIN

06 – CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO;
O pagamento à empresa vencedora será efetuado em moeda corrente nacional (real) com até 20 (vinte) dias após a apresentação da Nota 
Fiscal ao Setor de Contabilidade do Município.

08 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;
As despesas decorrentes desta registro de preço correrão por conta do orçamento do Município previsto para o ano de 2022 e eventual-
mente para o ano de 2023.

9 – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO;
A Ata de Registro de Preços que vier a ser firmada terá vigência de 01 (um) ano.
ANEXO II MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos ...............de 2022, o Município de Coronel Martins, Estado de Santa Catarina, torna público, para conhecimento dos interessados que 
realizou Edital de Licitação, na Modalidade de Pregão Presencial para Registro de Preços, tipo Menor Preço por item, nos termos da presente 
e no que preceituam as Leis n. 10.520/02; Lei n. 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços n. 0xx/2022, Ata de Julgamento de Preços, publicada 
no Mural Público e homologada pela autoridade competente deste Município, RESOLVE registrar os preços para eventual futura AQUISIÇÃO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL MARTINS, CONFORME ESPECI-
FICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, conforme consta na relação de itens vencidos por 
fornecedor, que passa a fazer parte desta, tendo sido, os referidos preços, oferecido(s) pela(s) empresa(s) cuja proposta foi classificada em 
1º lugar, no(s) respectivo(s) item(ns) no certame acima numerado, demais classificados ficam registrados no sistema de registro de preços, 
para possíveis contratações.
VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: a Ata de Registro de Preços terá validade terá validade de 12 meses, contados da sua assinatura.
PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS: os materiais deverão ser entregues em no má-
ximo 10 dias. Ainda, a entrega dos objetos ora licitados será acompanhada por funcionário designado pela Secretaria requisitante,
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados até o 20º dia útil após o recebimento definitivo dos itens, mediante certifica-
ção de entrega emitida pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços da Secretaria requisitante e pelo gestor da Ata de Registro de Pre-
ços, com apresentação da respectiva Nota Fiscal. A Nota Fiscal não deverá apresentar rasuras e/ou entrelinhas e deverá ser atestada pelo 
gestor e fiscal da Ata de Registro de Preços, bem como, pela responsável pela Secretaria. A liberação dos pagamentos ficará condicionada 
a apresentação da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronica-
mente através do site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do processo licitatório. 
O Certificado de Registro Cadastral (CRC) vigente emitido pela Divisão de Licitações do Município (desde que válidos) poderão substituir os 
documentos indicados no subitem. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada na conta 
corrente da Contratada, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação 
orçamentária deverá ser efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
a) Os itens, serão solicitados de acordo com a necessidade, e será formalizada por meio de Nota de Empenho juntamente com a respectiva 
Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria.
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b) Os serviços deverão ser prestados nos locais indicados pelo Município.
c) Caso seja detectada a existência de problemas em outros municípios por parte da empresa vencedora, está será automaticamente des-
classificada, procedendo-se a convocação do segundo colocado no certame (o artigo 24, Xl c/c artigo 64 da Lei n. 8.666/93);

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. Notificar, formal e tempesti-
vamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento do edital. Aplicar as sanções administrativas contratuais per-
tinentes, em caso de inadimplemento. Realizar rigorosa conferência das características dos itens, por meio do Fiscal e Gestor do Contrato 
ou servidor, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a entrega total, fiel e correta do objeto contratado, ou de 
parte da entrega a que se referirem. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste edital, podendo recusar 
o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no termo de responsabilidade. Comunicar à 
Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do registro de preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes.
GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Jones Maraschin
REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 
8.666/93. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato 
previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. Somente 
serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposi-
ção, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devo-
lução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar 
estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado. Por ini-
ciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços. Não comparecer ou 
se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos mo-
tivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos Artigos 77 a 
80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará 
aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.
ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 
execução da Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar 
ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, do-
ação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços, seja de forma direta 
ou indireta quanto ao objeto da Ata de Registro de Preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma.

SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 
Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais, alem de: Pela recusa em 
aceitar o pedido de compras e/ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, a adjudicada se sujeitará à multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor total da proposta. A penalidade prevista no subitem anterior não se aplica às empresas remanescentes, em virtude 
da não aceitação da primeira convocada.A proponente que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta ou 
lance, faltar ou fraudar na execução das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos causados:
a) advertência;
b) multa, sendo:
b.1) de 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso ou execução do objeto em desacordo com as condições estabe-
lecidas;
b.2) de 15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou parcial do objeto licitado;
b.3) de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias.
c) Cancelamento da contratação e suspensão temporária ao direito de licitar com o Município, bem como o impedimento de com ela contra-
tar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de descumprimento integral ou descumprimento parcial do Contrato.
Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos defini-
dos em lei, podendo as multas serem descontadas dos créditos da empresa detentora da Ata ou, se for o caso, cobrada administrativa ou 
judicialmente. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a 
empresa vencedora da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato punível venha acarretar ao Município.Na fase de instrução, o 
indiciado será notificado pelo gestor da Ata de Registro de Preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 
do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. O extrato da decisão 
definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando 
for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente.
VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Presencial número 0xx/2022, Processo nº xx/2022 e à proposta do licitante ven-
cedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens Registrados 
que é parte integrante desta Ata. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente Ata, que após 
lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.
Coronel Martins– SC, XXXX 2022
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Contratante Moacir Bresolin– Prefeito Municipal ___________________________________________

Contratada - Representante Legal - _______________________________________________________

ANEXO III

MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

Pregão Presencial nº xx/2022

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua ______________________, 
nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu re-
presentante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA expressamente que: I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação 
no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. II - Não foi declarada inidônea por 
nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. III - Para cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao 
que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99. IV - Compromete -se a manter durante a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local e Data. _______________________________________ Assinatura do Representante Legal

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/2022. (DEVERÁ SER ENTREGUE QUANDO DO CREDENCIAMENTO)

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua ______________________, 
nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ e-mail: __________ por inter-
médio de seu representante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do 
CPF nº _________________, DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital em epígrafe, 
conforme exigência do inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 7º da 
Lei nº 10.520/2002.

___________, __ de ________ de 2022.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
Pregão Presencial nº xx/2022

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua ______________________, 
nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu re-
presentante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA para fins do disposto no Edital em epígrafe, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
ser microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no 
§ 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06.

Local e Data. _______________________________________

Assinatura do Representante Legal ANEXO VI

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL
Ref: Edital de Pregão Presencial nº xx/2022

Em cumprimento aos ditames Editalícios, credenciamos junto a Prefeitura Municipal de CORONEL MARTINS o Sr. _______________________, 
portador da Carteira de Identidade n.º ____________ SSP/___, inscrito no CPF n.º _______________, ao qual outorgamos os mais amplos 
poderes, inclusive formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e documentos e, 
enfim, praticar os demais atos no presente processo licitatório. Na oportunidade, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de 
fato impeditivo de habilitação, e que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa e nossa plena concor-
dância com as condições constantes no Edital e seus anexos.

Atenciosamente.
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Local e Data.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO INCISO III, DO ART. 9º DA LEI 8.666/93
Pregão Presencial nº xx/2022

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua ______________________, 
nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu re-
presentante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, DECLARA sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993, que não tem em seu quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação.

Local e Data.

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VIII

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS
Pregão Presencial nº xx/2022

A Empresa __________________, devidamente inscrita no CNPJ nº ________________, com endereço na Rua ______________________, 
nº______, CEP: _________ na cidade de __________ Estado do _________, telefone (___) _____-_______ por intermédio de seu re-
presentante legal, o (a) Sr (a) __________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº ___________e do CPF nº 
_________________, vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital em epígrafe que tem por objeto a Implantação de Re-
gistro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA TODAS AS SECRETARIAS E FUNDOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
MARTINS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS CONTIDAS NO ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
, atendendo às necessidades da Administração Municipal, conforme segue:
Item Qtde Estimada Serv. Descrição Vlr. Unit Vlr. Total

Prazo de Validade da Proposta é de: 90 dias.

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
Local e Data.

Assinatura do Representante Legal

REGULAMENTO FESTIVAL
Publicação Nº 4197181

III FESMUCEL
Festival Estudantil da Música de Coronel Martins

REGULAMENTO
Art. 1º - Do Evento:
I - O FESMUCEL - Festival Estudantil da Música de Coronel Martins e o Festival da Canção Sertaneja de Coronel Martins, são eventos realiza-
dos pela Prefeitura Municipal de Coronel Martins/SC com o apoio de todas as Secretarias, Escola Municipal Monteiro Lobato, Escola Estadual 
Olga Nunes de Abreu, Centro de Referência da Assistência Social e Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos.
II – Os festivais serão realizados entre os dias 03, 04 e 05 de novembro de 2022, tendo como local a Praça Municipal de Coronel Martins/SC.

Art. 2º - Do Período de Inscrição, Local e Pré-requisitos:
I - As Inscrições do Festival Estudantil da Música de Coronel Martins deverão ser feitas no período de 22 a 30 de setembro, na Escola Mu-
nicipal Monteiro Lobato e na Escola Estadual Olga Nunes de Abreu, no horário escolar. No momento da Inscrição o candidato deverá trazer 
cópia da Certidão de Nascimento ou RG, cópia da letra da música que irá cantar e preencher a Ficha de Inscrição, a qual deverá ser assinada 
pelos pais/responsáveis.
Poderão se inscrever alunos matriculados na Escola Municipal Monteiro Lobato e na Escola Estadual Olga Nunes de Abreu: do 1º ano do 
ensino fundamental até o 3º ano do ensino médio.
a) As inscrições são gratuitas e as interpretações poderão ser: individual, dupla ou trio, podendo esta ser formada de estudantes de ambas 
as Escolas.
b) Não serão aceitas mais de uma inscrição com a mesma música valendo sempre a primeira inscrição.
c) Tratando-se de um Festival Estudantil e interpretado por crianças e adolescentes, ficam vetadas músicas com letras pejorativas ou ape-
lativas em qualquer sentido.
d) O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos, direitos de imagem do evento aos organizadores do Festival.
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II-O Festival da Canção Sertaneja de Coronel Martins, que inclui o municipal adulto e Regional, as inscrições serão de 22 de setembro a 20 
de outubro de 2022, através do site: https://coronelmartins.sc.gov.br.

Art. 3º - Das Modalidades e Categorias:
I - As modalidades de músicas deverão ser: Música Sertaneja, Gaúcha, Bandinhas, Gospel, MPB, Pop Rock e podendo também ser interpre-
tadas músicas de língua estrangeira.
II – O Festival Estudantil será dividido em duas categorias:
a) 1º ano ao 5º ano do ensino fundamental
b) 6º ano do ensino fundamental ao 3º ano do ensino médio

Art. 4º - Da Fase Classificatória:
I – Não haverá pré-seleção classificatória.
II – Todos os inscritos que participarem dos ensaios apresentaram-se no dia 03 de novembro de 2022 (quinta – feira) na praça Otto May 
com início às 18:30 horas.

Art. 5º - Do Ensaio
I – Será disponibilizado para os inscritos ensaios em horário escolar, o qual será definido horário e local depois das inscrições encerradas.

Art. 6º - Do Ensaio Geral
I - A banda ou profissional da música contratado estará à disposição dos calouros para ensaio geral na data 03 de novembro, das 8h ás 11hs 
e das 13:30hs ás 16:30hs no local do Evento.
II - Os calouros que não participarem do ensaio geral, não poderão participar do Festival e não poderão trocar a música que ensaiou.
III – No ensaio geral será sorteada a ordem da apresentação para o festival.

Art. 7º - Da Apresentação e Premiação:
I - Na apresentação o candidato poderá valer-se de instrumentos musicais próprios.
II - Os dez candidatos por categoria que somarem maior nota dada pelos jurados serão premiados com um valor em dinheiro conforme 
segue:

a) Categoria: 1º ano ao 5º ano do ensino fundamental

1º Lugar: 300,00 reais
2º Lugar: 250,00 reais
3º lugar: 200,00 reais
4º lugar: 150,00 reais
5º lugar: 100,00 reais
6º lugar: 50,00 reais
7º lugar: 50,00 reais
8º lugar: 50,00 reais
9º lugar: 50,00 reais
10º lugar: 50,00 reais

b) Categoria: 6º ano do ensino fundamental ao 3º ano do ensino médio

1º Lugar: 300,00 reais
2º Lugar: 250,00 reais
3º lugar: 200,00 reais
4º lugar: 150,00 reais
5º lugar: 100,00 reais
6º lugar: 50,00 reais
7º lugar: 50,00 reais
8º lugar: 50,00 reais
9º lugar: 50,00 reais
10º lugar: 50,00 reais

III - Todos os inscritos no festival irão receber uma camiseta para ser usada no dia do evento.

Art. 8º - Dos Jurados:
I - O corpo de jurados será escolhido pela Comissão Organizadora, sendo profissionais de artes em geral, músicos ou produtores musicais.
II - Os jurados observarão os seguintes quesitos para julgamento:
a) Afinação
b) Ritmo
c) Melodia
d) Letra
III - Cada jurado dará uma nota individualmente em folha de avaliação;
IV - O corpo de jurados terá critério de atribuição de notas, valor 01 (um) a 10 (dez), com 02 (Dois) dígitos após a vírgula. Ex: (9,57).
V - Em caso de empate, os candidatos deverão cantar novamente;
VI - A mesa escrutinadora será composta por pessoas representantes das Secretarias Municipais a serem definidas pela comissão, inclusive 
membros da comissão organizadora.
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Art. 9º - Das Disposições Gerais:
Parágrafo Único: Todos os casos omissos no presente regulamento, serão resolvidos pela comissão organizadora.
I Festival da Canção Sertaneja de Coronel Martins, será realizado pela Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer que acontecerá nos dias 03, 
04 e 05 de novembro de 2022, tendo como local a Praça Municipal Otto May.

DO REGULAMENTO DO MUNICIPAL ADULTO E REGIONAL

Art. 10º - DA ORGANIZAÇÃO E OBJETIVOS

1- O I FESMUCEL categoria municipal adulto e regional adulto é uma promoção da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer de Coronel Mar-
tins - SC
2- Os objetivos do festival são:
· Revelar e valorizar talentos locais e regionais;
· Promover o intercâmbio cultural;
· Incentivar a interpretação musical.
·
Art. 11º - DA CATEGORIA REGIONAL
I - O FECACEL terá somente categoria adulta na fase Regional.

Art. 13º DA PARTICIPAÇÃO REGIONAL

I– O festival é aberto para ambos os sexos;
II – Categoria adulta com idade superior a 18 anos;
III – O candidato poderá valer-se de instrumentos musicais próprios além dos da Banda Contratada;
IV – A ordem das apresentações será feita através de sorteio pela comissão organizadora durante o ensaio dos interpretes, no dia 04 de 
novembro de 2022;
V – Só terá direito a participar na eliminatória o calouro que tiver participado do ensaio dentro do horário previsto.

ART. 14º - DA CATEGORIA MUNICIPAL
I - O III FESMUCEL CATEGORIA MUNICIPAL com inscrições a partir dos 18 (dezoito) anos.
II - O candidato poderá valer-se de instrumentos musicais próprios além dos da Banda Contratada;
III - A ordem das apresentações será feita através de sorteio pela comissão organizadora durante o ensaio dos interpretes, no dia 04 de 
novembro de 2022;
IV - Só terá direito a participar na eliminatória o calouro que tiver participado do ensaio dentro do horário previsto.
V - O festival é aberto para ambos os sexos;

Art. 15º – DAS INSCRIÇÕES - Do Período de Inscrição, Local e Pré-requisitos:
I - As Inscrições do Festival Estudantil da Música de Coronel Martins deverão ser feitas no período de 22 a 30 de setembro, na Escola Mu-
nicipal Monteiro Lobato e na Escola Estadual Olga Nunes de Abreu, no horário escolar. No momento da Inscrição o candidato deverá trazer 
cópia da Certidão de Nascimento ou RG, cópia da letra da música que irá cantar e preencher a Ficha de Inscrição, a qual deverá ser assinada 
pelos pais/responsáveis.
Poderão se inscrever alunos matriculados na Escola Municipal Monteiro Lobato e na Escola Estadual Olga Nunes de Abreu: do 1º ano do 
ensino fundamental até o 3º ano do ensino médio.
a) As inscrições são gratuitas e as interpretações poderão ser: individual, dupla ou trio, podendo esta ser formada de estudantes de ambas 
as Escolas.
b) Não serão aceitas mais de uma inscrição com a mesma música valendo sempre a primeira inscrição.
c) Tratando-se de um Festival Estudantil e interpretado por crianças e adolescentes, ficam vetadas músicas com letras pejorativas ou ape-
lativas em qualquer sentido.
d) O simples ato da inscrição do concorrente importa, para todos os efeitos, direitos de imagem do evento aos organizadores do Festival.
II-O Festival da Canção Sertaneja de Coronel Martins, que inclui o municipal adulto e Regional, as inscrições serão de 22 de setembro a 20 
de outubro de 2022, através do site: https://coronelmartins.sc.gov.br.
III - A comissão organizadora ficará responsável pelas impressões das letras das músicas e fichas de inscrições;
IV - As interpretações poderão ser individuais, dupla ou trio;
V - Não será permitida a troca de música após a sua inscrição;
VI - Não será permitida a interpretação de música estrangeira;
VII - A INTERPRETAÇÃO PODERÁ SER GOSPEL, DESDE QUE EM GÊNERO SERTANEJO;
VIII - Não será permitida a interpretação de duas músicas iguais, sendo considerada a primeira inscrição efetuada;
IX - Não serão aceitas inscrições após o prazo previsto (20 de outubro de 2022);
X - Somente os calouros terão isenção do pagamento de ingresso;
XI - O candidato que ficar classificado para a final, deverá interpretar a mesma música.
XII - O candidato deverá especificar no ato da inscrição em que versão irá interpretar a música: no original, na acústica, ao vivo e o tom 
desta interpretação.
XIII - Não poderão participar do festival membros da comissão organizadora e músicos com CDs ou DVDs gravados.

Art.16º – DO LOCAL e DATA
I - O III FESMUCEL (Festival da Canção de Coronel Martins) será realizado na Praça Municipal Otto May, situada a Rua Getúlio Vargas, Cen-
tro, nos dias 04 e 05 de novembro de 2022.
II – As etapas do festival dar-se-ão da seguinte forma:
III - Dia 04 (quatro) de novembro de 2022 na sexta-feira a eliminatória, classificando-se 15 (quinze) candidatos para a final no dia 05 (cinco) 
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de novembro de 2022.
IV – Para a final do dia 05 (cinco) de novembro de 2022, serão premiados os 08 (oito) melhores interpretes;
V – Para a final da categoria adulta municipal serão premiados os 08 (oito) melhores interpretes.

Art. 17º – DA MODALIDADE, DOS ENSAIOS E DOS HORÁRIOS.
I - O III FESMUCEL é realizado na modalidade de música sertaneja;
II – Somente serão aceitas músicas populares se as mesmas já tenham sido regravadas por cantores sertanejos;
III – O interprete poderá ser eliminado pela banda e comissão organizadora se, no momento do ensaio os mesmos julgarem que o candidato 
não apresente condições para participar do festival.
IV – Quem não se apresentar no ensaio no dia marcado, será eliminado do festival;
V – Haverá ensaio no dia 04 de outubro 08:30hs ás 11:30hs e das 13:00hs ás 16:30hs;
VI – O candidato deverá se cadastrar para o ensaio adquirindo uma senha, respeitando a ordem e horários;
VII – Durante os ensaios será feito o sorteio para a ordem de apresentação dos calouros na eliminatória do festival;
VIII – A fase eliminatória do festival será realizada no dia 04 de novembro a partir das 19hrs;
IX – A fase final será no dia 05 de outubro a partir das 19hrs.

Art. 18º – DA CLASSIFICAÇÃO.
I – O III FESMUCEL: Classifica-se 15 (quinze) interpretações para a fase final;
II - A música deverá ser a mesma para a interpretação na fase eliminatória e na final;
III – A ordem das apresentações para a final no sábado, será feita através de sorteio organizado pela comissão organizadora e um membro 
da banda;

Art. 19º – DOS JURADOS.
I - Os jurados serão em números de 05 (cinco), sendo que os mesmos serão conhecidos no momento da apresentação da primeira noite 
do festival;
II - Ficará a cargo da comissão organizadora a definição dos nomes para comporem a mesa julgadora;
III - As notas serão de 1.0 (um) a 10 (dez) com 02 (Dois) dígitos após a vírgula. Ex: (9,57);
IV - A avaliação do candidato será feita em ficha individual;
V - Os jurados irão avaliar os seguintes quesitos – Ritmo, Afinação, Letra; Interpretação e Dicção. (atribuindo uma única nota para todos 
os quesitos);
VI - A nota atribuída pelos jurados será secreta, não será divulgada em hipótese alguma. Caso algum candidato ou pessoa da família do 
mesmo insista em saber a nota e faça qualquer tipo de reclamação ou insinuação não justificada, poderá o candidato ser desclassificado, em 
caso de dúvidas, o candidato terá no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, devidamente requerido poderá solicitar cópias de documentos 
que acharem necessários, em data posterior ao evento.
VII - O resultado da classificação será a soma das notas de todos os jurados, sendo excluídos a maior e a menor nota atribuída;
VIII - Em caso de empate, os candidatos envolvidos deverão apresentar-se novamente, sendo avaliados com os mesmos critérios, já citados. 
(tirar)
IX - Em caso de empate será avaliado a maior nota obtida na primeira apresentação. (ver mais o que precisa colocar neste item).

Art. 20º – DA PREMIAÇÃO DA CATEGORIA REGIONAL.
I - Haverá premiação do 1º (primeiro) ao 8º (Oitavo) lugar, sendo que do 1º ao 3º lugar receberão troféu mais o valor em dinheiro e do 
4º ao 8º somente o valor em dinheiro.

1º lugar – R$ 5.000,00
2º lugar – R$ 2.500,00
3º lugar – R$ 1.000,00
4º lugar – R$ 500,000
5º lugar – R$ 400,00
6º lugar – R$ 300,00
7º lugar – R$ 250,00
8º lugar – R$ 200,00

Art. 21º – DA PREMIAÇÃO DA CATEGORIA MUNICIPAL.
I - Haverá premiação do 1º (primeiro) ao 8º (Oitavo) lugar, sendo que do 1º ao 3º lugar receberão troféu mais o valor em dinheiro e do 
4º ao 8º somente o valor em dinheiro.

Premiação da Categoria Municipal Adulto
1º lugar – R$ 1.000,00
2º lugar – R$ 900,00
3º lugar – R$ 800,00
4º lugar – R$ 400,00
5º lugar – R$ 300,00
6º lugar – R$ 250,00
7º lugar – R$ 200,00
8º lugar – R$ 150,00

Art. 22º – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
I - Todos os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela comissão organizadora.
II - As despesas de alimentação, deslocamento e alojamento correrão por conta do candidato.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 436

III – Ao efetuar a inscrição, o candidato assume integralmente o conhecimento deste regulamento.

Coronel Martins– SC, 18 de setembro de 2022.

Comissão Organizadora

Comissão Organizadora:
1- Representante do Poder Executivo e Secretaria Municipal de Administração: Soeli Moreira
2- Secretaria Municipal de Assistência Social: Iara Carlyne Gusthmann e Rosani Piovezana Battistella
3- Secretaria Municipal de Educação: Lenice Burato dos Santos
4- Escola Municipal Monteiro Lobato: Cristiane Biazin
5- Escola Estadual Olga Nunes de Abreu: Vagner Dario
6- Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos: Lauri Morawski e Chaiane Zanatta
7- Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer: Carlos Alexandre Picchi



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 437

Correia Pinto

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 1962/2022
Publicação Nº 4198453

DECRETO Nº 1962/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

“ALTERA O DECRETO Nº 1881, DE 16 DE MARÇO DE 2022, QUE INSTITUI PONTO DE TÁXI NO AEROPORTO REGIONAL DO PLANALTO 
SERRANO, CORREIA PINTO/SC.”

EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS, Prefeito do Município de Correia Pinto/SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95, VIII da 
Lei Orgânica do Município, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o art. 1º, do Decreto nº 1881, de 16 de março de 2022, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica instituído ponto de taxi constituído de 10 (dez) vagas, no Aeroporto Regional do Planalto Serrano, localizado na Rodovia BR 
116, s/n KM 225, Aguas Sulfurosas, Correia Pinto/SC.”

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 20 de setembro de 2022.

(Assinatura digital)
EDILSON GERMINIANI DOS SANTOS
Prefeito
Registre-se e Publique-se

(Assinatura digital)
OLIVEIRA PIRES BURG
Chefe de Gabinete
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EXTRATO CONTRATO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 352/2022 PMCP - PROCESSO Nº 14/2021 PMCP
Publicação Nº 4196576

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA PINTO 
PROCESSO LICITATÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 14/2021 PMCP 

EXTRATO CONTRATO PRORROGAÇÃO 0352/2022 
 

 
             O Município de Correia Pinto, através da Secretaria de Administração e da Comissão Permanente de  
Licitação, declara a PRORROGAÇÃO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE FORNECERÁ  RECURSOS  
DE  TECNOLOGIA  DA  INFORMAÇÃO  VISANDO  À  PROMOÇÃO  E  DIVULGAÇÃO  DE  LEILÃO  
PÚBLICO  ELETRÔNICO  POR  MEIO  DE  PLATAFORMA  DE  TRANSAÇÃO  VIA WEB,  PARA  
VENDA DE BENS DO MUNICÍPIO DE CORREIA PINTO-SC. 

A presente prorrogação do contrato produzirá seus efeitos a partir de 06/07/2022 a 06/07/2023. O 
contratado  é SUPERBID WEBSERVICES LTDA, inscrita no CNPJ 04.428.204/0001-89. A presente 
declaração encontra-se justificada conforme parecer jurídico. 
 
 
 
Correia Pinto/SC, 21 de setembro de 2022.  
 
 
 

Edilson Germiniani dos Santos  
Prefeito  
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Corupá

Prefeitura

DECRETO Nº 2663/2022
Publicação Nº 4198480

DECRETO Nº 2663/2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

BENJAMIN TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá Em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e de conformidade com a Lei 
Municipal Nº 2506/2021 de 06 de dezembro de 2021,

DECRETA:

Art. 1 - Fica o chefe dor Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir por Decreto, Créditos Adicionais Suplementares até o limite do valor de R$ 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Código Classificação Valor
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0004.0122.0090.2067 PRECATÓRIOS
01000172 Precatórios – Tesouro - Ex. Cor.
3339000000000000000 Aplicações diretas R$ 25.000,00
356 Referência Dotação

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 2 - Para atender as necessidades financeiras contidas no artigo anterior, serão utilizados recursos oriundos da anulação da seguinte dotação orça-
mentária consignada no Orçamento do Município a saber:

Código Classificação Valor
10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
0004.0122.0090.2067 PRECATÓRIOS
01000172 Precatórios – Tesouro - Ex. Cor.
3319000000000000000 Aplicações diretas R$ 25.000,00
355 Referência Dotação

TOTAL R$ 25.000,00

Art. 3 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 22 de setembro de 2022.
BENJAMIN TAMANINI
PREFEITO MUNICIPAL DE CORUPÁ E.E.

ERRATA DA LEI MUNICIPAL 2583, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198087

ERRATA DA LEI MUNICIPAL 2583, de 13 de setembro de 2022

A presente publicação trata-se de uma retificação na publicação da Lei Ordinária 2583, de 13 de setembro de 2022, publicada no DOM em 
14/09/2022 (Quarta-feira) DOM/SC - Edição N° 3976, Página 562, Publicação nº 4179429, que constou, no ato de publicação, equivoca-
damente a expressão “Policia Militar”.

Assim sendo, onde se lê a Ementa:
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"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORUPÁ A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL AO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA PO-
LÍCIA MILITAR DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Leia-se:
"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORUPÁ A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL AO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA PO-
LÍCIA CIVIL DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

E

Onde se lê no Termo de Cessão de Uso:
“1.1 O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva da Polícia Militar de Corupá, através de recursos do CONVÊNIO DE TRÂN-
SITO Nº 0032/DETRAN/SSJUR/2020, com todos os equipamentos obrigatórios, avaliado em R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos 
reais), do seguinte veículo:”

Leia-se:
“1.1 O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva da Polícia Civil de Corupá, através de recursos do CONVÊNIO DE TRÂNSITO 
Nº 0032/DETRAN/SSJUR/2020, com todos os equipamentos obrigatórios, avaliado em R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais), 
do seguinte veículo:”

Gabinete do Executivo Municipal, em 20 de setembro de 2022
BENJAMIN TAMANINI
Gabinete do Prefeito Municipal em Exercício

LEI Nº 2.583, de 13 de setembro de 2022
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CORUPÁ A EFETUAR CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL AO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍ-
CIA CIVIL DE SANTA CATARINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLAUDIO FINTA, Prefeito Municipal de Corupá em exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber 
a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo de Cessão de Uso de bem móvel com o Estado de Santa Catarina, atra-
vés da Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, adquirido pelo Município de Corupá, através de recursos do CONVÊNIO DE TRÂNSITO Nº 
0032/DETRAN/SSJUR/2020, com todos os equipamentos obrigatórios, avaliado em R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais), do 
seguinte veículo:

Marca .............................. : CHEVROLET
Modelo ............................ : ONIX 10MT LT2
Combustível .................... : Álcool/Gasolina
Ano de fabricação/modelo: 2022/2023
Cor ................................. : Branca
Chassi nº ........................ : 9BGEB48A0PG144024
Renavan ......................... : 01318482922
Placa .............................. : RXY-7A05

Art. 2º A presente cessão de uso terá vigência pelo prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, 
podendo ser prorrogada através de termo aditivo, ficando a cargo do CESSIONÁRIO as despesas decorrentes de sua perfeita conservação e 
manutenção, bem como os custos de abastecimento do veículo, seguro obrigatório e total, além dos tributos incidentes sobre o bem desse 
termo, bem como as despesas decorrentes de acidentes (materiais e pessoais).

Art. 3º Durante a vigência desta lei e do Termo de Cessão de Uso, a Policia Civil do Estado de Santa Catarina gozará plenamente do uso do 
veículo para as atividades relacionadas ao interesse do órgão, bem como responderá nas esferas cível, criminal, administrativa e tributária 
que venham a incidir sobre o veículo cedido, ainda que eventuais lançamentos sejam feitos em nome do Município.

Art. 4º A minuta do Termo de Cessão de Uso, a ser firmado entre as partes, na forma do Anexo Único, integra a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete de Prefeito Municipal de Corupá, 13 de setembro de 2022.
CLAUDIO FINTA
PREFEITO MUNICIPAL

Sancionada, Registrada e Publicada a presente Lei, nesta Secretaria de Administração, Finanças e Planejamento aos treze dias do mês de 
setembro de dois mil e vinte dois.

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março de 2009.
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ANEXO ÚNICO

TERMO DE CESSÃO DE USO N° _____/2020.

TERMO DE CESSÃO DE USO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORUPÁ E O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRAVÉS DA POLÍCIA 
CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

O MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 83.102.467/0001-70, com sede na Avenida Getúlio 
Vargas, nº 443, Centro, cidade de Corupá/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. CLAUDIO FINTA, portador da Carteira 
de identidade nº xxxxxxxxxx, expedida pela SSP/SC, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxx, e o ESTADO DE SANTA CATARINA, através 
da com sede na Avenida Governador Ivo Silveira, nº 1521, Bloco B – Capoeiras – Florianópolis/SC, CEP 88.085-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.211.786/0001-63, CESSIONÁRIA, doravante denominada PCSC, representada pelo Delegado-Geral, MARCOS FLÁVIO GHIZONI 
JÚNIOR, residente e domiciliado em Florianópolis, portador do RG nº xxxxxxxxxx e inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxxx, amparado pela lei 
municipal nº 2.583, de 13 de Setembro de 2022, resolvem, por mútuo acordo, celebrar o presente Termo de Cessão de Uso, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O Cedente fornecerá à Cessionária, para utilização exclusiva da Polícia Civil de Corupá, através de recursos do CONVÊNIO DE TRÂNSITO 
Nº 0032/DETRAN/SSJUR/2020, com todos os equipamentos obrigatórios, avaliado em R$ 81.700,00 (oitenta e um mil e setecentos reais), 
do seguinte veículo:
Marca .............................. : CHEVROLET
Modelo ............................ : ONIX 10MT LT2
Combustível .................... : Alcool/Gasolina
Ano de fabricação/modelo: 2022/2023
Cor ................................. : Branca
Chassi nº ........................ : 9BGEB48A0PG144024
Renavan ......................... : 01318482922
Placa .............................. : RXY-7A05

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DESTINAÇÃO

2.1 O veículo destina-se ao serviço de segurança pública motorizado no Município de Corupá, ficando a Cessionária responsável pelo forne-
cimento do pessoal necessário à execução desse serviço e pelo bom uso desse equipamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDADES

3.1 A Cessionária, pelo uso dos veículos, obrigar-se-á:
a) Usar os veículos exclusivamente para o fim a que se destina;
b) Zelar pela guarda dos veículos, comunicando ao Cedente a ocorrência de qualquer acidente;
c) Responsabilizar-se por eventuais transgressões à legislação de trânsito e pelos efeitos dessas;
d) A OPC a qual o veículo se destina, responsabilizar-se-á pelo pagamento do licenciamento anual e do Seguro DPVAT do veículo, arcando 
com as despesas, através dos recursos financeiros oriundos dos fundos municipais e/ou Estaduais;
e) Arcar com os custos de manutenção dos veículos que correrão por conta, no exercício corrente, dos recursos municipais de Rádio Patrulha 
ou de recursos do convênio de trânsito da OPC e a partir do próximo exercício financeiro, além das fontes já citadas, também com recursos 
do tesouro estadual.
f) Publicar o extrato do presente termo, no Diário Oficial do Estado – DOE.

CLÁUSULA QUARTA - DA CARACTERIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

4.1 Enquanto durar a presente Cessão de Uso, o veículo, objeto deste instrumento passarão a integrar a frota da Cessionária, caracterizados 
por suas cores, símbolos e placas (licenças) específicas, ao serviço a que se destina.

CLÁUSULA QUINTA - DA DEPRECIAÇÃO

5.1 Por conta do presente acordo, o objeto desta Cessão de Uso será utilizado no serviço de segurança pública, o qual será devolvido, 
quando da rescisão ou expiração deste instrumento, no estado que se encontrar, desgastado pelo seu uso.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

6.1 A PCSC fica responsável pela publicação de extrato do presente Termo, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO TERMO
7.1 O presente Termo poderá ser rescindido por acordo entre as partes ou unilateralmente, na hipótese de não cumprimento de suas Cláu-
sulas e condições, ou ainda, em decorrência de fato superior de ordem legal ou administrativa.

CLÁUSULA OITAVA - DA DEVOLUÇÃO DO BEM

8.1 Ao findar o prazo de vigência desta Cessão de Uso ou sendo rescindida por qualquer motivo, o Cedente providenciará leilão para venda 
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do bem objeto desta cessão, depositando o montante arrecadado em relação ao veículo descrito no item I da Cláusula Primeira na conta nº 
39.966-3, da agência 2011-7 do Banco do Brasil.

CLÁUSULA NOVA - PRAZO E VIGÊNCIA

9.1 O presente Termo de Cessão de Uso vigorará por 5 (cinco) anos, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser denunciado a qualquer tempo se assim for do interesse de qualquer dos acordantes, mediante comunicação prévia de no mínimo 30 
(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 Para qualquer ação judicial que se originar deste instrumento, fica eleito o Foro da Comarca da Capital, renunciando as partes a qual-
quer outro, mesmo que mais privilegiado.

E assim, por estarem justos e acordes, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor, junto com duas testemunhas.

Corupá/SC, 13 de setembro de 2022.
CLAUDIO FINTA    MARCOS FLÁVIO GHIZONI JÚNIOR
PREFEITO MUNICIPAL   DELEGADO GERAL

TESTEMUNHAS:

SANDRO ROGERIO GLATZ
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 097/2022
Publicação Nº 4196457

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 97/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Rua Francisco Mees, nº 1915, Bairro XV de 
Novembro - Corupá – SC, CEP 89.278-000. 
CONTRATADA: G. MAIOCHI E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 84.091.974/0001-16, estabelecida na Rod. Br 
280, km58, nº 13354, no Município de Guaramirim, CEP 
89270-000Estado de Santa Catarina. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto desta Ata de Registro de preços consiste 
na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE 
(LÂMINAS, DENTES, UNHAS, TRAVAS E DEMAIS) 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações 
e quantidades constantes do termo de referência e 
ANEXO I - quantitativo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de 
registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 
na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas que integram este instrumento, independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue:  
Fornecedor: 29181 - G. MAIOCHI & CIA LTDA 

 

Lote: Sem Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
17 CANTO DE LÂMINA TRATOR ESTEIRA D-

50, ESQUERDO / DIREITO 
 

UN GM. 4 R$440,00 R$1.760,00 

18 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA 
TRATOR ESTEIRA D-50, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UN ECOPLAN 4 R$265,00 R$1.060,00 

6 UNHA REFORÇADA PARA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA PC 130/160 
 

UN ZN 200 R$160,00 R$32.000,00 

9 TRVA UNHA ESCAVADEIRA JOHN DEERE 
210G 
 

UN ZN 75 R$56,00 R$4.200,00 

16 SUPORTE PARA UNHA SEXTAVADA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416-E 
 

UN BP 30 R$54,00 R$1.620,00 

23 TRAVA DA UNHA PARA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA 160G LC JOHN DEERE 
 

UN ZN 75 R$60,00 R$4.500,00 

4 SUPORTE DE UNHA PARA 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 130/160 
 

UN BP 20 R$280000 R$5.600,00 

15 UNHA DA LANÇA PARA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416-E, ACOMPANHA PARAFUSOS E 
PORCAS OU TRAVAS 
 

UN ZN 120 R$53,00 R$6.3600,00 

13 DENTE DA LANÇA PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, 
LATERAL ESQUERDA / DIREITA, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS 
 

UN BP 14 R$180,00 R$2.5200,00 

5 SUPORTE PARA UNHA ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA 210-G 
 

UN ZN 15 R$444,00 R$6.660,00 

                                                                                                                           Total do Fornecedor: R$66.280,00 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 
 
Data da Assinatura: 20/09/2022                          
Data da Vigência: 20/09/2023. 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 098/2022
Publicação Nº 4196459

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 98/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Rua Francisco Mees, nº 1915, Bairro XV de 
Novembro - Corupá – SC, CEP 89.278-000. 
CONTRATADA: TRATOR PECAS-COM. DE PECAS P/ 
TRATOR, inscrita no CNPJ nº 79.905.071/0001-93, 
estabelecida na Rua. Nossa Senhora de Guadalupe, nº 
122, no Município de São José, Bairro Barreiros, CEP 
88.113-130, estado de Santa Catarina. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto desta Ata de Registro de preços consiste 
na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE 
(LÂMINAS, DENTES, UNHAS, TRAVAS E DEMAIS) 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações 
e quantidades constantes do termo de referência e 
ANEXO I - quantitativo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de 
registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 
na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas que integram este instrumento, independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue:  
 
Fornecedor: 35670 - TRATOR PECAS-COM.DE PECAS P/TRATOR LTDA. 
 

Lote: Sem Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
8 TRAVA DE UNHA PARA 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA PC 
130/160 
 

UN ECOPLAN 75 R$22,70 R$1.702,50 

20 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA 
MOTONIVELADORA NEW HOLLAND 
RG140-B, ACOMPANHA PARAFUSOS 
E PORCAS OU TRAVAS 
 

UN ECOPLAN 10 R$64,50 R$645,00 

21 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA 
MOTONIVELADORA XCMG, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS 
OU TRAVAS 
 

UN ECOPLAN 10 R$85,00 R$850,00 

Total do Fornecedor: R$3.197,5000 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 
 
Data da Assinatura: 20/09/2022                          
Data da Vigência: 20/09/2023. 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 445

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 099/2022
Publicação Nº 4196465

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 200/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 055/2022 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, inscrito no 
CNPJ sob o nº 83.102.467/0001-70, com sede Municipal 
na Rua Francisco Mees, nº 1915, Bairro XV de 
Novembro - Corupá – SC, CEP 89.278-000. 
CONTRATADA: JULIO SILVESTRE FILHO -ME, 
inscrita no CNPJ nº 15.608.150/0001-50, estabelecida 
na Rua Luiz Magalhães de Medeiros, nº 1050, no 
Município de Tubarão, CEP 88708-250, estado de Santa 
Catarina. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 O objeto desta Ata de Registro de preços consiste 
na AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE DESGASTE 
(LÂMINAS, DENTES, UNHAS, TRAVAS E DEMAIS) 
PARA USO NA MANUTENÇÃO DAS MÁQUINAS DA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ, conforme especificações 
e quantidades constantes do termo de referência e 
ANEXO I - quantitativo. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de 
registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito 
na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de 
acordo com a ordem de classificação das respectivas 
propostas que integram este instrumento, independente 
de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue:  
 
Fornecedor: 392286 - JULIO SILVESTRI FILHO - ME 
 

Lote: Sem Lote 
 

Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total 
11 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

3CX, ACOMPANHA PARAFUSOS E 
PORCAS / TRAVAS 
 

UN AYLY 48 R$86,00 R$4.128,00 

10 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416-E, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS / TRAVAS 
 

UN COLINA 60 R$90,00 R$5.400,00 

12 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 3C, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS / TRAVAS 
 

UN COLINA 24 R$86,00 R$2.064,00 

2 LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 
FUROS, RETA, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UN METISA 120 R$819,00 R$98.280,00 

3 LÂMINA RETA PARA TRATOR ESTEIRA 
D-50, 9 FUROS, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UN METISA 4 R$880,00 R$3.520,00 

19 UNHA DO ESCARIFICADOR DA 
PATROLA 120K CATERPILLAR COM 
TRAVA 
 

UN COLINA 10 R$45,00 R$450,00 

14 DENTE DA LANÇA PARA 
RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, 
CENTRAL, ACOMPANHA PARAFUSOS E 
PORCAS 
 

UN AYLY 60 R$82,00 R$4.920,00 

24 SUPORTE DE UNHA ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA JOHN DEERE 160 G LC 
 

UN HPAD 20 R$320,00 R$6.400,00 

7 UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
JOHN DEERE 210G 
 

UN HPAD 100 R$280,00 R$28.000,000 

22 UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
160G LC JOHN DEERE 
 

UN HPAD 75 R$158,000 R$11.850,00 

1 LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 
FUROS, CURVA, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UN METISA 150 R$825,000 R$123.750,00 

Total do Fornecedor: R$288.762,00 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 
3.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços 
será de 12 (doze) meses a contar da data da 
assinatura da ata, computadas neste prazo, as 
eventuais prorrogações. 
 
Data da Assinatura: 20/09/2022                          
Data da Vigência: 20/09/2023. 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 037/2022
Publicação Nº 4198370

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 037/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na Rua 
Francisco Mees, nº 1915, XV De Novembro, na Cidade 
de Corupá (SC), CEP 89.278-000. 
CONTRATADO: DISTRIBUIDORA DE GÁS CORUPÁ 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 03.403.596/0001-69 e 
inscrição Estadual nº 253.936.365, estabelecida na 
Roberto Seidel, Nº 1.200 Município de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO             
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste no 
valor da Ata de Registro de Preços nº 037/2022 em 
função do constante realinhamento de preço do valor dos 
produtos, visando manter o equilíbrio econômico-
financeiro da ata de registro de preços em função deste 
não ser previsível no momento da contratação. O 
reajuste constante desta Cláusula corresponde ao 
aumento nos preços verificados nas notas fiscais de 
compra do fornecedor. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO                        
Conforme disposto na cláusula segunda da Ata de 
Registro de Preços e conforme aumento nos preços 
verificados nas notas fiscais de compra do fornecedor, 
reajusta-se o valor dos seguintes itens: 
 

Item Produto Unidade Marca Valor Final Vendido 
(ATA) 1º Aditivo % 

Aumento 

2 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO, 
GLP, 13 QUILOS 

 
UNIDADE 

 
NACIONAL 

GÁS 

 
R$90,00 R$94,47 

 
4,97% 

 
 
Data da Assinatura: 21/09/2022 
Data da Vigência: 12/09/2022 A 13/05/2023. 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 447

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2022
Publicação Nº 4197182

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
SEGUNDO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 035/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na Rua 
Francisco Mees, n.º 1915, Bairro XV de Novembro, CEP: 
89278-000, na Cidade de Corupá (SC). 
CONTRATADA: POSTO GRID LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.063.295/0002-75, com estabelecimento na 
Rua Roberto Seidel, nº 918, Bairro Seminário, Município 
de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste no 
valor da Ata de Registro de Preços nº 035/2022 em 
função do constante realinhamento de preço do valor do 
combustível Gasolina Comum e seus derivados tanto 
para mais como para menos, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da ata de registro de preços em 
função deste não ser previsível no momento da 
contratação. O reajuste constante desta Cláusula 
corresponde Na diminuição dos preços verificados nas 
notas fiscais de compra do fornecedor. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO                        
Conforme disposto na Cláusula Segunda da Ata de 
Registro de Preços original e conforme redução nos 
preços verificados nas notas fiscais de compra do 
fornecedor, reajusta-se o valor dos seguintes itens: 

    Valor 
Máximo 

Unit. ATA 
1° Aditivo 

  
% de 

Reajuste Item Descr. Quantidade Qtd. 
Licitada 

2º Aditivo 

1 GASOLINA COMUM LITROS 96.000 R$ 6,84 R$5,15 
 

R$4,92 
 

-4,4% 
 
 
Data da Assinatura: 21/09/2022 
Data da Vigência: 29/08/2022 A 02/04/2023 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 035/2022
Publicação Nº 4197184

 

  
 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUPÁ 
TERCEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 035/2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORUPÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 83.102.467/0001-70, com sede administrativa na Rua 
Francisco Mees, n.º 1915, Bairro XV de Novembro, CEP: 
89278-000, na Cidade de Corupá (SC). 
CONTRATADA: POSTO GRID LTDA, inscrito no CNPJ 
sob o nº 07.063.295/0002-75, com estabelecimento na 
Rua Roberto Seidel, nº 918, Bairro Seminário, Município 
de Corupá, Estado de Santa Catarina, CEP 89.278-000. 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste no 
valor da Ata de Registro de Preços nº 035/2022 em 
função do constante realinhamento de preço do valor do 
combustível Gasolina Comum e seus derivados tanto 
para mais como para menos, visando manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da ata de registro de preços em 
função deste não ser previsível no momento da 
contratação. O reajuste constante desta Cláusula 
corresponde Na diminuição dos preços verificados nas 
notas fiscais de compra do fornecedor. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REEQUILIBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO                        
Conforme disposto na Cláusula Segunda da Ata de 
Registro de Preços original e conforme redução nos 
preços verificados nas notas fiscais de compra do 
fornecedor, reajusta-se o valor dos seguintes itens: 

    Valor 
Máximo 

Unit. ATA 
1° Aditivo 

   
% de 

Reajuste Item Descr. Quantidade Qtd. 
Licitada 

2º Aditivo 3º Aditivo 

1 GASOLINA COMUM LITROS 96.000 R$ 6,84 R$5,15 
 

R$4,92 
 

R$4,67 
 

- 5,0% 
 
 
Data da Assinatura: 21/09/2022 
Data da Vigência: 05/09/2022 A 02/04/2023 
 
BENJAMIN TAMANINI 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 449

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL 055/2022
Publicação Nº 4196449

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 41F0535DB237210E1B8E6FDF0BE763806A1A0016

 

 

MUNICÍPIO DE CORUPÁ Pág 1 / 2 
 

Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.467/0001-70 
Endereço: Avenida GETULIO VARGAS - 443  CEP:  89.278-000 
Telefone: (47) 3375-6500 Cidade: Corupá 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão 
Para Aquisição de Bens 

55/2022 
Processo Administrativo: 200/2022 

   

Ao Sr(a). BENJAMIN TAMANINI tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria 
6.951/2022 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão nº. 55/2022, o(s) participante(s): 
 
  
 
 
29181 - G. MAIOCHI & CIA LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
4 SUPORTE DE UNHA PARA ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA PC 130/160 
 

UNIDADE BP 20 R$280,00 R$5.600,00 

5 SUPORTE PARA UNHA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
210-G 
 

UNIDADE ZN 15 R$444,00 R$6.660,00 

6 UNHA REFORÇADA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
PC 130/160 
 

UNIDADE ZN 200 R$160,00 R$32.000,00 

9 TRVA UNHA ESCAVADEIRA JOHN DEERE 210G 
 

UNIDADE ZN 75 R$56,00 R$4.200,00 
13 DENTE DA LANÇA PARA RETROESCAVADEIRA JCB 

3CX, LATERAL ESQUERDA / DIREITA, ACOMPANHA 
PARAFUSOS E PORCAS 
 

UNIDADE BP 14 R$180,00 R$2.520,00 

15 UNHA DA LANÇA PARA RETROESCAVADEIRA 
CATERPILLAR 416-E, ACOMPANHA PARAFUSOS E 
PORCAS OU TRAVAS 
 

UNIDADE ZN 120 R$53,00 R$6.360,00 

16 SUPORTE PARA UNHA SEXTAVADA 
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416-E 
 

UNIDADE BP 30 R$54,00 R$1.620,00 

17 CANTO DE LÂMINA TRATOR ESTEIRA D-50, 
ESQUERDO / DIREITO 
 

UNIDADE GM. 4 R$440,00 R$1.760,00 

18 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA TRATOR ESTEIRA 
D-50, ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS OU 
TRAVAS 
 

UNIDADE ECOPLAN 4 R$265,00 R$1.060,00 

23 TRAVA DA UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
160G LC JOHN DEERE 
 

UNIDADE ZN 75 R$60,00 R$4.500,00 
    

Total do Fornecedor: R$66.280,00 
35670 - TRATOR PECAS-COM.DE PECAS P/TRATOR LTDA. 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
8 TRAVA DE UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

PC 130/160 
 

UNIDADE ECOPLAN 75 R$22,70 R$1.702,50 

20 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA MOTONIVELADORA 
NEW HOLLAND RG140-B, ACOMPANHA PARAFUSOS E 
PORCAS OU TRAVAS 
 

UNIDADE ECOPLAN 10 R$64,50 R$645,00 

21 UNHA DO ESCARIFICADOR PARA MOTONIVELADORA 
XCMG, ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS OU 
TRAVAS 
 

UNIDADE ECOPLAN 10 R$85,00 R$850,00 

    
Total do Fornecedor: R$3.197,50 

392286 - JULIO SILVESTRI FILHO - ME 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 FUROS, CURVA, 

ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UNIDADE METISA 150 R$825,00 R$123.750,00 

2 LÂMINA PARA MOTONIVELADORA 13 FUROS, RETA, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UNIDADE METISA 120 R$819,00 R$98.280,00 

3 LÂMINA RETA PARA TRATOR ESTEIRA D-50, 9 FUROS, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS OU TRAVAS 
 

UNIDADE METISA 4 R$880,00 R$3.520,00 

7 UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA JOHN 
DEERE 210G 
 

UNIDADE HPAD 100 R$280,00 R$28.000,00 

10 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 
416-E, ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS / 
TRAVAS 
 

UNIDADE COLINA 60 R$90,00 R$5.400,00 

11 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA JCB 3CX, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS / TRAVAS 
 

UNIDADE AYLY 48 R$86,00 R$4.128,00 

12 DENTE PARA RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 3C, 
ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS / TRAVAS 
 

UNIDADE COLINA 24 R$86,00 R$2.064,00 

14 DENTE DA LANÇA PARA RETROESCAVADEIRA JCB UNIDADE AYLY 60 R$82,00 R$4.920,00 
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Estado de Santa Catarina 
CNPJ:  83.102.467/0001-70 
Endereço: Avenida GETULIO VARGAS - 443  CEP:  89.278-000 
Telefone: (47) 3375-6500 Cidade: Corupá 

 

3CX, CENTRAL, ACOMPANHA PARAFUSOS E PORCAS 
 

19 UNHA DO ESCARIFICADOR DA PATROLA 120K 
CATERPILLAR COM TRAVA 
 

UNIDADE COLINA 10 R$45,00 R$450,00 

22 UNHA PARA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 160G LC 
JOHN DEERE 
 

UNIDADE HPAD 75 R$158,00 R$11.850,00 

24 SUPORTE DE UNHA ESCAVADEIRA HIDRAULICA 
JOHN DEERE 160 G LC 
 

UNIDADE HPAD 20 R$320,00 R$6.400,00 
    

Total do Fornecedor: R$288.762,00 
 

Corupá, 20 de setembro de 2022. 
   

___________________________________ 
BENJAMIN TAMANINI 

Prefeito Municipal em exercício 
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Cunha Porã

Prefeitura

Nº 133, 20 DE SETEMBRODE 2022
Publicação Nº 4196552

DECRETO MUNICIPAL Nº 133/2022.
“DISPOE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 2022 APROVADO PELA LEI Nº 2.915 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial o Art. 96 VII, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o Art. 7º, I e II da Lei Municipal nº 2.915, de 18 de novembro de 2021, e as disposições da Lei Federal nº 4.320 de 17 
de março de 1964

CONSIDERANDO os recursos do Provável Excesso de Arrecadação do Exercício Financeiro de 2022;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação do exercício de 2022 no valor de R$ 63.000,00 (ses-
senta e três mil reais), conforme demonstrado abaixo:

ORGÃO: 05 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade Orçamentária: 05.01 – EDUCAÇÃO
Proj./Ativ.: 12.306.0008.2.010 – Manutenção das Ações da Alimentação Escolar Ens. Fundamental
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(26) Fonte: 0.1.00.00.00 – Excesso Arrecadação Recursos Ordinários ...............................................  20.000,00

Proj./Ativ.: 12.306.0008.2.011 – Manutenção das Ações da Alimentação Escolar Ens. Inf. Pré-Esc
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(28) Fonte: 0.1.00.00.00 – Excesso Arrecadação Recursos Ordinários ...............................................  20.000,00

Proj./Ativ.: 12.306.0008.2.012 – Manutenção das Ações da Alimentação Escolar Ens. Inf. Creche
Modalidade Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(30) Fonte: 0.1.00.00.00 – Excesso Arrecadação Recursos Ordinários ...............................................  10.000,00

ORGÃO: 10 – SEC. DE DESENVOLVIMENTO ECON. E SOCIAL
Unidade Orçamentária: 10.01 – DPTO. DE IND. COM. SERVIÇOS E TURISMO
Proj./Ativ.: 23.691.0016.2.028 – Manutenção das ações da Secretaria do Desenv. Econômico
Modalidade Aplicação: 3.3.50.0000 – Transf. A Instituições Privadas s/fins Lucrativos
(125) Fonte: 0.1.00.00.00 – Excesso Recursos Ordinários ..................................................................  13.000,00

Art. 2º. Fica pelo presente Decreto, efetuado remanejamento de dotação orçamentária dentro da mesma categoria de programação de 
despesa, no órgão, Projeto e Atividade, conforme demonstrado abaixo:

ORGÃO: 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 10.301.0007.2.040 – Manutenção das Ações Gerais do Dpto. De Saúde
Mod. Aplicação: 3.3.90.0000 – Aplicações Diretas
(173) Fonte: 0.1.02.00.00 – Rec. de Imp. e Transf. De Impostos ................................. R$ 80.000,00
(174) Fonte: 0.1.38.00.00 – Transf. Do Sistema Único de Saúde ................................ R$ 25.000,00
Mod. Aplicação: 3.3.93.0000 – Apl. Dir. de Oper. de Org., Fund. e Ent.
(176) Fonte: 0.1.02.00.00 – Excesso Arrec. Rec. de Imp. e Transf. De Impostos ....... R$ 12.000,00

Art. 3º. Os recursos para cobertura do presente Remanejamento, que trata o artigo anterior, será proveniente da anulação parcial das do-
tações orçamentárias, no valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), conforme especificação a seguir:

ORGÃO: 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Unidade Orçamentária: 06.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Proj./Ativ.: 10.301.0007.2.040 – Manutenção das Ações Gerais do Dpto. De Saúde
Mod. Aplicação: 3.1.90.0000 – Exc. de Arrec. Rec. de Impostos e de Transf. De Impostos
(170) Fonte: 0.1.02.00.00 – Rec. de Imp. e Transf. De Impostos ................................ R$ 92.000,00
(171) Fonte: 0.1.38.00.00 – Transf. Do Sistema Único de Saúde ................................ R$ 25.000,00

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Gabinete da Prefeita, 20 de setembro de 2022.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrado e publicado em data supra,

LIANE PAGOTTO PASCUALOTTO
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA Nº 457,21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199890

PORTARIANº 457, 21 de Setembro de 2022
EXONERA A PEDIDO O SERVIDOR ALEXANDRO C KONIG CONTRATADO PARA CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legalmente conferidas, em 
especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, 077/2020.

CONSIDERANDO o requerimento de exoneração do servidor;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR a pedido, em 21 de Setembro de 2022, ALEXANDRO CESAR KONIG, matricula 4372-9, nomeado para as funções do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Prefeita,21 de Setembro de 2022.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;

PORTARIA Nº 458, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199938

PORTARIANº 458, de 21 de Setembro de 2022.
EXONERA KATYANE KOCH DA FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ENCARREGADO DE SETOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LUZIA ILIANE VACARIN, Prefeita Municipal de Cunha Porã, no Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que me são legalmente 
conferidas, em especial nas Leis Complementares nº 001/90, 002/90, e 077/2020;

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR, em 21 de Setembro de 2022, KATYANE KOCH Matricula N° 2002-8, da Função de Confiança de Encarregado de Setor 
– Coordenadora do Cras - com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Gabinete da Prefeita, 21 de Setembro de 2022.
LUZIA ILIANE VACARIN
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada na data supra;
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Curitibanos

Prefeitura

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO 168/2022
Publicação Nº 4200482
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AATTAA FFIINNAALL
Prefeitura Municipal de Curitibanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBANOS
Pregão Eletrônico - 168/2022

DDaattaass RReelleevvaanntteess
PPuubblliiccaaddoo IInniicciioo ddee PPrrooppoossttaass LLiimmiittee ddee IImmppuuggnnaaççããoo FFiinnaall ddee PPrrooppoossttaass IInniicciioo ddaa SSeessssããoo

08/09/2022 16:15 09/09/2022 08:00 16/09/2022 19:00 21/09/2022 14:15 21/09/2022 14:16

PPeeddiiddooss ddee IImmppuuggnnaaççããoo
DDaattaa PPeeddiiddoo PPeeddiiddoo DDaattaa RReessppoossttaa JJuullggaammeennttoo AArrqquuiivvooss

14/09/2022 - 14:02 IMPUGNAÇÃO REF REGISTRO
MAPA

15/09/2022 - 14:05 Deferido Pedido: IMPUGNAÇÃO COMPLETA.pdf

Apresentamos impugnação conforme segue em anexo.

A impugnação procede. Foi realizada retificação no edital, onde a exigência correta do registro no MAPA cabe somente ao item 02.

IItteennss LLiicciittaaddooss
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo VV.. RReeffeerrêênncciiaa QQttddee UUnniiddaaddee SSiittuuaaççããoo

0001 MICROCHIP PARA ANIMAIS AGULHADO EM
BLISTER PACK ESTÉRIL, ISO FDX-B, 134,2
KHZ, COM CAMADA ANTI-MIGRATÓRIA,
MEDINDO APROXIMADAMENTE 12MM X 2MM
ENCAPSULADO EM BIOVIDRO, COM VARETA
DE ISOLAÇÃO E AGULHA DESCARTÁVEL,
BISEL TRIFACETADO, ATENDE AS NORMAS
ISO 11784, ISO 11785, ISO 14223 E ABNT-NBR:
14766. CAIXA COM 100 UNIDADES.

14,00 300 CX Homologado

0002 VACINA ANTIRRABICA PARA CAES E GATOS
(DOSE)

12,41 2.000 UN Homologado

DDooccuummeennttooss AAnneexxaaddooss aaoo PPrroocceessssoo
DDaattaa DDooccuummeennttoo

08/09/2022 edital_168_2022.pdf

08/09/2022 anexo 1 PE 168 2022 michochips e vacinas.pdf

12/09/2022 RETIFICAÇÃO 168.2022.doc

15/09/2022 RETIFICAÇÃO 02 - 168.2022.doc

MMeennssaaggeennss EEnnvviiaaddaass ppeelloo PPrreeggooeeiirroo
DDaattaa AAssssuunnttoo FFrraassee

21/09/2022 - 14:40 Negociação aberta para o processo
168/2022

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 1 do processo 168/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

21/09/2022 - 14:40 Negociação aberta para o processo
168/2022

Você recebeu um novo pedido de negociação no item 2 do processo 168/2022.

Acesse o seu ambiente logado para verificar os detalhes.

21/09/2022 - 14:40 Agendamento da data limite da fase de
negociação

A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 21/09/2022 às 16:40.

VVeenncceeddoorreess
CCóóddiiggoo PPrroodduuttoo FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee VVaalloorr ddee

RReeffeerrêênncciiaa
QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr TToottaall
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0001 MICROCHIP PARA
ANIMAIS AGULHADO
EM BLISTER PACK
ESTÉRIL, ISO FDX-B,
134,2 KHZ, COM
CAMADA ANTI-
MIGRATÓRIA, MEDINDO
APROXIMADAMENTE
12MM X 2MM
ENCAPSULADO EM
BIOVIDRO, COM
VARETA DE ISOLAÇÃO
E AGULHA
DESCARTÁVEL, BISEL
TRIFACETADO, ATENDE
AS NORMAS ISO 11784,
ISO 11785, ISO 14223 E
ABNT-NBR: 14766.
CAIXA COM 100
UNIDADES.

REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

2X12MM Id Animal 9,15 300 2.745,00

0002 VACINA ANTIRRABICA
PARA CAES E GATOS
(DOSE)

JANAINA SARETO
VOLPI

Vacina Raiva cães e
gatos

Lema 8,80 2.000 17.600,00

DDeeccllaarraaççõõeess OObbrriiggaattóórriiaass
TTííttuulloo DDeeccllaarraaççããoo

Declaração de Conhecimento do Edital Declaro para os devidos fins legais que conheço todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação e
que minha proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

Declaração de Inexistência de Impeditivos Declaro para os devidos fins legais, em cumprimento ao exigido no edital, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Declaração de Não-Emprego de Menores Declaro para os devidos fins legais, conforme o disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei 9854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Declaração de Veracidade Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme parágrafos 4° e 5° do
art. 26 do decreto 10.024/2019.

* As declarações supracitadas foram aceitas por todos os participantes.

PPrrooppoossttaass EEnnvviiaaddaass
00000011 -- MMIICCRROOCCHHIIPP PPAARRAA AANNIIMMAAIISS AAGGUULLHHAADDOO EEMM BBLLIISSTTEERR PPAACCKK EESSTTÉÉRRIILL,, IISSOO FFDDXX--BB,, 113344,,22
KKHHZZ,, CCOOMM CCAAMMAADDAA AANNTTII--MMIIGGRRAATTÓÓRRIIAA,, MMEEDDIINNDDOO AAPPRROOXXIIMMAADDAAMMEENNTTEE 1122MMMM XX 22MMMM
EENNCCAAPPSSUULLAADDOO EEMM BBIIOOVVIIDDRROO,, CCOOMM VVAARREETTAA DDEE IISSOOLLAAÇÇÃÃOO EE AAGGUULLHHAA DDEESSCCAARRTTÁÁVVEELL,, BBIISSEELL
TTRRIIFFAACCEETTAADDOO,, AATTEENNDDEE AASS NNOORRMMAASS IISSOO 1111778844,, IISSOO 1111778855,, IISSOO 1144222233 EE AABBNNTT--NNBBRR:: 1144776666..
CCAAIIXXAA CCOOMM 110000 UUNNIIDDAADDEESS..
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

DATAMARS BRASIL
TECNOLOGIA
AGROPECUARIA
LTDA

00.397.330/0001-
62

19/09/2022 -
10:23:23

T-VAS DATAMARS 300 R$ 14,25 R$ 4.275,00 Não

E L MACHADO
MEDICAMENTOS
LTDA

08.734.023/0001-
31

19/09/2022 -
16:00:28

12 MM X 2MM PRÓPRIA 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 Não

REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

34.688.276/0001-
26

20/09/2022 -
17:14:45

2X12MM Id Animal 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 Sim

AGROVETERINARIA E
PET SHOP DA ROSA
LTDA EPP

81.548.802/0001-
32

20/09/2022 -
21:04:09

unidade nanochip 300 R$ 14,00 R$ 4.200,00 Sim

00000022 -- VVAACCIINNAA AANNTTIIRRRRAABBIICCAA PPAARRAA CCAAEESS EE GGAATTOOSS ((DDOOSSEE))
FFoorrnneecceeddoorr CCNNPPJJ//CCPPFF DDaattaa MMooddeelloo MMaarrccaa// FFaabbrriiccaannttee QQuuaannttiiddaaddee LLaannccee VVaalloorr TToottaall LLCC

112233//22000066

JANAINA SARETO
VOLPI

32.050.743/0001-
62

19/09/2022 -
16:29:02

Vacina Raiva cães
e gatos

Lema 2.000 R$ 12,40 R$ 24.800,00 Sim

COMERCIAL
PETPESS.ME LTDA

44.699.933/0001-
94

19/09/2022 -
17:09:57

VACINA
ANTIRRÁBICA
INATIVADA

LABOVET
PRODUTOS
VETERINARIOS
LTDA

2.000 R$ 11,89 R$ 23.780,00 Sim

AGROVETERINARIA E
PET SHOP DA ROSA
LTDA EPP

81.548.802/0001-
32

20/09/2022 -
21:05:45

unidade Hertaliq Hetap
Ceva

2.000 R$ 12,41 R$ 24.820,00 Sim

VVaalliiddaaddee ddaass PPrrooppoossttaass
FFoorrnneecceeddoorr CCPPFF//CCNNPPJJ VVaalliiddaaddee ((ccoonnffoorrmmee eeddiittaall))
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E L MACHADO MEDICAMENTOS LTDA 08.734.023/0001-31 60 dias

AGROVETERINARIA E PET SHOP DA ROSA LTDA EPP 81.548.802/0001-32 60 dias

DATAMARS BRASIL TECNOLOGIA AGROPECUARIA LTDA 00.397.330/0001-62 60 dias

JANAINA SARETO VOLPI 32.050.743/0001-62 60 dias

REAL CABOS E COMERCIO LTDA 34.688.276/0001-26 180 dias

COMERCIAL PETPESS.ME LTDA 44.699.933/0001-94 60 dias

LLaanncceess EEnnvviiaaddooss
00000011 -- MMIICCRROOCCHHIIPP PPAARRAA AANNIIMMAAIISS AAGGUULLHHAADDOO EEMM BBLLIISSTTEERR PPAACCKK EESSTTÉÉRRIILL,, IISSOO FFDDXX--BB,, 113344,,22
KKHHZZ,, CCOOMM CCAAMMAADDAA AANNTTII--MMIIGGRRAATTÓÓRRIIAA,, MMEEDDIINNDDOO AAPPRROOXXIIMMAADDAAMMEENNTTEE 1122MMMM XX 22MMMM
EENNCCAAPPSSUULLAADDOO EEMM BBIIOOVVIIDDRROO,, CCOOMM VVAARREETTAA DDEE IISSOOLLAAÇÇÃÃOO EE AAGGUULLHHAA DDEESSCCAARRTTÁÁVVEELL,, BBIISSEELL
TTRRIIFFAACCEETTAADDOO,, AATTEENNDDEE AASS NNOORRMMAASS IISSOO 1111778844,, IISSOO 1111778855,, IISSOO 1144222233 EE AABBNNTT--NNBBRR:: 1144776666..
CCAAIIXXAA CCOOMM 110000 UUNNIIDDAADDEESS..
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

19/09/2022 - 10:23:23 14,25 (proposta) 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

19/09/2022 - 16:00:28 14,00 (proposta) 08.734.023/0001-31 - E L MACHADO
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

20/09/2022 - 17:14:45 14,00 (proposta) 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

20/09/2022 - 21:04:09 14,00 (proposta) 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:18:23 13,80 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:18:41 12,00 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:19:12 11,88 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:19:37 11,20 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:21:05 11,00 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:21:44 10,40 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:22:08 10,20 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:22:30 9,65 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:23:21 9,55 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:23:52 9,25 00.397.330/0001-62 - DATAMARS
BRASIL TECNOLOGIA
AGROPECUARIA LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:24:37 9,26 08.734.023/0001-31 - E L MACHADO
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:25:20 9,15 34.688.276/0001-26 - REAL CABOS E
COMERCIO LTDA

Válido

21/09/2022 - 14:27:04 9,17 08.734.023/0001-31 - E L MACHADO
MEDICAMENTOS LTDA

Válido

00000022 -- VVAACCIINNAA AANNTTIIRRRRAABBIICCAA PPAARRAA CCAAEESS EE GGAATTOOSS ((DDOOSSEE))
DDaattaa VVaalloorr CCNNPPJJ SSiittuuaaççããoo

19/09/2022 - 16:29:02 12,40 (proposta) 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

19/09/2022 - 17:09:57 11,89 (proposta) 44.699.933/0001-94 - COMERCIAL
PETPESS.ME LTDA

Válido

20/09/2022 - 21:05:45 12,41 (proposta) 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:19:01 11,77 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido
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21/09/2022 - 14:24:32 11,65 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:25:17 11,53 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:25:49 11,41 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:26:14 11,29 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:26:35 11,17 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:27:16 11,05 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:27:42 10,93 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:28:28 10,82 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:28:40 10,71 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:29:04 10,60 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:29:39 10,45 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:30:01 10,34 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:30:49 10,23 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:31:30 10,12 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:31:48 10,00 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:32:16 9,90 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:32:29 9,80 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:33:01 9,70 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:33:46 9,60 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:34:04 9,50 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:34:16 9,40 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:34:37 9,30 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:35:20 9,20 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:35:32 9,10 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:36:30 9,00 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

21/09/2022 - 14:36:50 8,90 81.548.802/0001-32 -
AGROVETERINARIA E PET SHOP DA
ROSA LTDA EPP

Válido

21/09/2022 - 14:37:20 8,80 32.050.743/0001-62 - JANAINA
SARETO VOLPI

Válido

DDooccuummeennttooss ddooss FFoorrnneecceeddoorreess
FFoorrnneecceeddoorr DDaattaa//HHoorraa EEnnvviiaaddoo ppoorr NNúúmmeerroo ÓÓrrggããoo ddee

EExxppeeddiiççããoo
DDaattaa ddee
EExxppeeddiiççããoo

DDtt.. ddee VVaalliiddaaddee AArrqquuiivvoo

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:18 Janaina Sareto Volpi 32.050.743/0001-
62

RF 28/08/2022 - CNPJ
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JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:18 Janaina Sareto Volpi 2022 TJ RS 09/08/2022 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:19 Janaina Sareto Volpi 2022 Sefaz 09/08/2022 07/10/2022 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:19 Janaina Sareto Volpi 2022 CEF 05/09/2022 04/10/2022 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:20 Janaina Sareto Volpi 2022 JT 30/07/2022 23/01/2023 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:20 Janaina Sareto Volpi - - 31/05/2019 - Contrato
Social

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:20 Janaina Sareto Volpi - PM Erechim 28/06/2022 26/09/2022 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 11:21 Janaina Sareto Volpi - MF` 11/07/2022 07/01/2023 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

JANAINA SARETO VOLPI 19/09/2022 - 16:45 Janaina Sareto Volpi - - - - Documentos
Adicionais

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:37 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

1 SSP SP 13/02/2022 - CNPJ

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:37 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

1 PODER
JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO
TRABALHO

22/07/2022 - Certidão
Negativa de
Falência ou
Concordata

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:38 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

1 TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO
PAULO

02/09/2022 02/10/2022 Certidão
Negativa de
Débitos
Estaduais

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:38 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

1 CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

02/09/2022 23/09/2022 Certificado
de
Regularidade
junto ao
FGTS

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:38 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

1 CAIXA
ECONOMICA
FEDERAL

19/09/2022 23/09/2022 Certidão
Negativa de
Débitos
Trabalhistas

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:39 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

- - 13/09/2021 - Contrato
Social

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:48 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

- SSP SP 01/09/2022 30/09/2022 Certidão
Negativa de
Débitos
Municipais

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 16:48 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

- MINISTÉRIO DA
FAZENDA
Secretaria da
Receita Federa

01/09/2022 31/10/2022 Certidão
Negativa de
Dívida Ativa
da União

REAL CABOS E COMERCIO
LTDA

20/09/2022 - 17:13 Ferdinando Pinto de Oliveira
Junior

- - - - Documentos
Adicionais

IInntteennççõõeess ddee RReeccuurrssoo,, RReeccuurrssooss ee CCoonnttrraarrrraazzõõeess
PPrraazzooss
IInntteennççããoo ddee RReeccuurrssoo RReeccuurrssoo CCoonnttrraarrrraazzããoo

21/09/2022 - 17:18 - - - -

CChhaatt
DDaattaa AAppeelliiddoo FFrraassee

12/09/2022 - 17:04:50 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RETIFICAÇÃO 168.2022.doc) em 12/09/2022 às 17:04.

15/09/2022 - 14:03:49 Sistema O Pregoeiro adicionou o arquivo (RETIFICAÇÃO 02 - 168.2022.doc) em 15/09/2022 às 14:03.

21/09/2022 - 14:17:05 Sistema O processo está em fase de análise das propostas

21/09/2022 - 14:17:16 Sistema As propostas foram analisadas e o processo foi aberto
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21/09/2022 - 14:17:16 Sistema Conforme Art. 32 do Decreto 10.024/2019, de que trata o inciso I do caput do art. 31. No modo de disputa
aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

21/09/2022 - 14:17:16 Sistema O processo utiliza o intervalo de lances de 1,00 %. Se o lance for inferior ao limite mínimo, o intervalo será
desconsiderado.

21/09/2022 - 14:17:16 Sistema Conforme o artigo 2º da instrução normativa nº 3 de 4 de outubro de 2013, o intervalo entre os lances
enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 segundos e o intervalo entre os lances dos
participantes não poderá ser inferior a 3 segundos.

21/09/2022 - 14:17:18 Sistema O item 0001 foi aberto pelo pregoeiro.

21/09/2022 - 14:17:18 Sistema O item 0001 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

21/09/2022 - 14:17:19 Sistema O item 0002 foi aberto pelo pregoeiro.

21/09/2022 - 14:17:19 Sistema O item 0002 tem empresas beneficiadas pela LC 123/2006 em sua disputa.

21/09/2022 - 14:29:05 Sistema O item 0001 foi encerrado.

21/09/2022 - 14:39:21 Sistema O item 0002 foi encerrado.

21/09/2022 - 14:40:10 Sistema O item 0001 teve como arrematante REAL CABOS E COMERCIO LTDA - ME com lance de R$ 9,15.

21/09/2022 - 14:40:10 Sistema O item 0002 teve como arrematante JANAINA SARETO VOLPI - ME com lance de R$ 8,80.

21/09/2022 - 14:40:11 Sistema Iniciada a fase de negociação conforme decreto 10.024/2019, art. 38.

21/09/2022 - 14:40:20 Sistema A data limite para negociação foi definida pelo pregoeiro para 21/09/2022 às 16:40.

21/09/2022 - 14:41:33 F. REAL CABOS E COME... Negociação Item 0001: boa tarde, Pregoeiro, ja estou no meu melhor preço

21/09/2022 - 14:42:05 F. JANAINA SARETO VOLPI Negociação Item 0002: Boa Tarde. Esse nosso melhor preço para o item.

21/09/2022 - 14:44:18 Sistema O fornecedor REAL CABOS E COMERCIO LTDA enviou uma nova proposta readequada.

21/09/2022 - 14:45:26 Sistema O fornecedor JANAINA SARETO VOLPI enviou uma nova proposta readequada.

21/09/2022 - 16:47:53 Sistema Para o item 0001 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor REAL CABOS E COMERCIO LTDA.

21/09/2022 - 16:47:59 Sistema Para o item 0002 foi habilitado e declarado vencedor o fornecedor JANAINA SARETO VOLPI.

21/09/2022 - 16:48:10 Sistema A data limite de intenção de recursos foi definida pelo pregoeiro para 21/09/2022 às 17:18.

21/09/2022 - 18:00:15 Sistema A sessão foi finalizada e o processo foi encaminhado para adjudicação.

21/09/2022 - 18:00:24 Sistema O Item 0001 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

21/09/2022 - 18:00:24 Sistema O Item 0002 foi adjudicado por ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR.

21/09/2022 - 18:27:56 Sistema O Item 0001 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

21/09/2022 - 18:27:56 Sistema O Item 0002 foi homologado por KLEBERSON LUCIANO LIMA.

ORLANDO KANTOVISCK JUNIOR

Pregoeiro

FLAVIA DACOL NICHELATI

Apoio

Natalia Heusser

Apoio
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TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2021
Publicação Nº 4200113

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 42D85629F0DC908CF461843AAF850438D3BCFBDF

 

TERMO ADITIVO Nº 2 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 138/2021
 
 
TERMO ADITIVO Nº 2 REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
138/2021 QUE FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBANOS E FEMAKS
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA REFERENTE À TOMADA DE PREÇOS Nº
14/2021.
 
Pelo presente instrumento particular de termo aditivo, as partes contratantes resolvem de comum
acordo aditar o Termo de Contrato nº 138/2021, alterando a cláusula que estabelece o prazo, que
passa a ter a seguinte redação, na forma do artigo 57 § 1º inciso II da lei 8.666/93 que passa a ter
a seguinte redação:
 
ADITIVO DE VALOR PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
CONSTRUÇÃO DO CEI ALFREDO LENZER NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, CONFORME
MEMORIAL DESCRITIVO.
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
 
Pelos serviços aditivados, o Fundo Municipal de Educação pagará a mais o valor de R$
45.852,95 (quarenta e cinco mil oitocentos e cinquenta  e dois reais e noventa e cinco centavos). 
Itens aditivados: item 10 cobertura, conforme solicitação da Secretaria do Planejamento em
anexo.
 
E, por estarem assim justos e acordados, assinam o presente termo aditivo em duas vias de igual
forma e teor.
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
 
 
 
Patrícia Maciel Bastos           FEMAKS CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Presidente do Fundo                                                 Contratada
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal Nº.
8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da referida Lei o dou como
aprovado.
 
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
 
 
 
     Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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TERMO DE CONTRATO Nº 2/2022 (SEQ. 159
Publicação Nº 4200133

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FA672C84E54AF96A573348946D0C066FA250C15E

 

TERMO DE CONTRATO Nº 2/2022
 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA/ADOLESCÊNCIA DE CURITIBANOS
E SAMARA FATIMA PETRY GIACOMINI 93385625904
 
Pelo presente instrumento particular de compra e venda e prestação de serviços que fazem o
FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA/ADOLESCÊNCIA DE de Curitibanos, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na
CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado por seu titular Sra. Mary Hellen
Bordignon Dacol Ribeiro, doravante denominado de FUNDO e de outro lado, SAMARA FATIMA
PETRY GIACOMINI 93385625904, com sede  em Curitibanos-SC, inscrita no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica sob o nº 03.362.334/0001-01, neste ato representada por seu representante
legal abaixo assinado,  simplesmente CONTRATADA,  em conformidade com a Lei 8.666/93 e
com Pregão Eletrônico, têm, entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
AQUISIÇÃO DE ALGODÃO DOCE, PICOLÉ E SALGADINHO PARA USO EM EVENTOS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA,
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLAUSULA SEGUNDA - O PRAZO de vigência será de 01 (um) ano a contar da data de
homologação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
 
Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos, através de
recursos próprios do orçamento específico da Prefeitura de Curitibanos e Convênios, de acordo
com as qualificações orçamentárias abaixo:
 
3 - 05.001.8.243.5.2012.3.3.90.32.03.00.00.00
 
Todos os pagamentos cumpriram todas determinações previstas neste contrato e no edital de
Pregão eletrônico nº 166/2022 conforme descrito abaixo:
 
O Município pagará à CONTRATADA pelo objeto acima descrito,  a importância de total de R$
4.200,00 (Quatro mil e duzentos Reais), após a prestação do serviço e apresentação de nota
fiscal, além das condições já previstas neste contrato e no edital de Pregão eletrônico nº
166/2022. 
 
Parágrafo Primeiro: Sem índice de reajuste.
 
Parágrafo Segundo: O Município efetuará o pagamento dos serviços mencionados neste contrato
por meio de crédito em conta bancária, observadas as disposições previstas neste contrato.
 
Parágrafo Terceiro: O Contratado deverá informar através de declaração o nome do Banco,
número da agência e da conta corrente, em nome da contratada para depósito, ficando vedado o
depósito para terceiros.
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
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particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda,
obrigações do MUNICÍPIO:
 
I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este
CONTRATO;
 
II. notificar o CONTRATADO por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos deste
CONTRATO;
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda,
obrigações da CONTRATADA:
 
1 – Entregar os materiais acima descritos,  nas condições previstas  no Edital de  chamamento de
acordo com a legislação em vigor.
 
2- Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto à 
Previdência Social (CND) do INSS, Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal e Quanto a
Dívida Ativa da União;
 
CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO
 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer
direitos dele decorrentes.
 
Parágrafo Único
 
Évedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer
título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a
Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se o município, de todo e qualquer
pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou
outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente
CONTRATO e, em hipótese alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos,
incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo município ou
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado,
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
 
I - Advertência;
 
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, em qualquer
hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;
 
III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
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Parágrafo Primeiro
 
As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com o inciso II.
 
Parágrafo Segundo
 
Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o município desde logo autorizado a
reter e compensar, dos créditos do CONTRATADO, o valor da multa devida.
 
CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO
 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
 
I. por ato unilateral e escrito pelo município, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e
XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior;
 
II. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a termo,
e desde que haja conveniência para o município;
 
III. por via judicial, nos termos da legislação.
 
IV – No final do prazo estabelecido ou ainda na entrega total dos materiais acima descritos,
previstos na cláusula primeira deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro
 
Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, além
de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao
pagamento de multa compensatória correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total
global atualizado deste CONTRATO, considerada dívida líquida e certa, autorizando o município
a aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.
 
Parágrafo Segundo
 
Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do
CONTRATO até a data da rescisão.
 
CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.
 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por
escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.
 
Parágrafo Primeiro
 
Integram o presente CONTRATO as especificações do objeto, proposta de preços e edital de
Pregão eletrônico nº 166/2022
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TERMO DE CONTRATO Nº 62/2022 (SEQ. 2610
Publicação Nº 4200178

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED2CBE1C37F594E738D102E49EFD8FD0750B7DB3

 

TERMO DE CONTRATO Nº 62/2022
 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CURITIBANOS E SAMARA
FATIMA PETRY GIACOMINI 93385625904
 
Pelo presente instrumento particular de compra e venda e prestação de serviços que fazem o
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE de Curitibanos, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede na Rua Cel. Vidal Ramos, 860, em Curitibanos SC, inscrito na CNPJ
sob nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado por seu titular Sra. Janaina Mafra Di
Domenico, doravante denominado de FUNDO e de outro lado, SAMARA FATIMA PETRY
GIACOMINI 93385625904, com sede  em Curitibanos-SC, inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o nº 03.362.334/0001-01, neste ato representada por seu representante legal
abaixo assinado,  simplesmente CONTRATADA,  em conformidade com a Lei 8.666/93 e com
Pregão Eletrônico, têm, entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
AQUISIÇÃO DE ALGODÃO DOCE, PICOLÉ E SALGADINHO PARA USO EM EVENTOS DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FUNDO DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA,
CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.
 
CLAUSULA SEGUNDA - O PRAZO de vigência será de 01 (um) ano a contar da data de
homologação.
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
 
Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos, através de
recursos próprios do orçamento específico da Prefeitura de Curitibanos e Convênios, de acordo
com as qualificações orçamentárias abaixo:
 
17 - 04.001.8.244.5.2096.3.3.90.32.03.00.00.00
 
Todos os pagamentos cumpriram todas determinações previstas neste contrato e no edital de
Pregão eletrônico nº 166/2022 conforme descrito abaixo:
 
O Município pagará à CONTRATADA pelo objeto acima descrito,  a importância de total de R$
2.100,00 (Dois mil e cem Reais), após a prestação do serviço e apresentação de nota fiscal, além
das condições já previstas neste contrato e no edital de Pregão eletrônico nº 166/2022. 
 
Parágrafo Primeiro: Sem índice de reajuste.
 
Parágrafo Segundo: O Município efetuará o pagamento dos serviços mencionados neste contrato
por meio de crédito em conta bancária, observadas as disposições previstas neste contrato.
 
Parágrafo Terceiro: O Contratado deverá informar através de declaração o nome do Banco,
número da agência e da conta corrente, em nome da contratada para depósito, ficando vedado o
depósito para terceiros.
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
 
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda,
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obrigações do MUNICÍPIO:
 
I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este
CONTRATO;
 
II. notificar o CONTRATADO por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos deste
CONTRATO;
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda,
obrigações da CONTRATADA:
 
1 – Entregar os materiais acima descritos,  nas condições previstas  no Edital de  chamamento de
acordo com a legislação em vigor.
 
2- Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a
regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto à 
Previdência Social (CND) do INSS, Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal e Quanto a
Dívida Ativa da União;
 
CLÁUSULA SEXTA- CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO
 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer
direitos dele decorrentes.
 
Parágrafo Único
 
Évedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer
título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a
Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se o município, de todo e qualquer
pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou
outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente
CONTRATO e, em hipótese alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos,
incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
 
CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADES
 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo município ou
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado,
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
 
I - Advertência;
 
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, em qualquer
hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;
 
III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
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Parágrafo Primeiro
 
As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente com o inciso II.
 
Parágrafo Segundo
 
Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o município desde logo autorizado a
reter e compensar, dos créditos do CONTRATADO, o valor da multa devida.
 
CLÁUSULA OITAVA- RESCISÃO
 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
 
I. por ato unilateral e escrito pelo município, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e
XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior;
 
II. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a termo,
e desde que haja conveniência para o município;
 
III. por via judicial, nos termos da legislação.
 
IV – No final do prazo estabelecido ou ainda na entrega total dos materiais acima descritos,
previstos na cláusula primeira deste contrato.
 
Parágrafo Primeiro
 
Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78 da Lei 8.666/93, além
de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao
pagamento de multa compensatória correspondente a até 10% (dez por cento) do valor total
global atualizado deste CONTRATO, considerada dívida líquida e certa, autorizando o município
a aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.
 
Parágrafo Segundo
 
Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente
houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do
CONTRATO até a data da rescisão.
 
CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS
 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.
 
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por
escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.
 
Parágrafo Primeiro
 
Integram o presente CONTRATO as especificações do objeto, proposta de preços e edital de
Pregão eletrônico nº 166/2022
 
Parágrafo Segundo
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TERMO DE CONTRATO Nº 84/2022 (SEQ. 8133
Publicação Nº 4200443

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 162876F02A9460407C56E4A4C053795ECB143D8C

 

TERMO DE CONTRATO Nº 84/2022
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Curit ibanos – SC, CNPJ nº
83.754.044/0001-34, representado neste ato pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Roque
Stanguerlin, doravante denominado FUNDO e, de outro lado a empresa LABORATORIO DE
ANALISES CLINICAS SAO LUCAS S/S LTDA, pessoa jurídica de direito privado, na cidade de
Curitibanos - SC, inscrita no CNPJ sob o nº 13.552.284/0001-70, doravante denominada 
CONTRATADA, ajustam e contratam a prestação de serviços, tendo em vista o que dispõe a
Constituição Federal, em especial em seus artigos nº 196 a 200, as Leis Federais nº 8080/90, nº
8142/90 e nº 8666/93, suas respectivas alterações posteriores, a Portaria GM/MS nº 3277, de
22/12/2006, assim como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, da
mesma forma, com base nos termos do Edital de Chamada Pública nº 40/2022; RESOLVEM
celebrar o presente CONTRATO de prestação de serviços de assistência à saúde do Sistema
Único de Saúde – SUS mediante as seguintes cláusulas e condições:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1- O objeto deste Contrato é:

CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PRIVADAS OU FILANTRÓPICAS COM OU SEM
FINS LUCRATIVOS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE,
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE CURITIBANOS, INTERESSADAS EM PARTICIPAR, DE
FORMA COMPLEMENTAR AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE
CURITIBANOS, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL.  EXAMES LABORATORIAIS
(CONFORME ITEM 9 DA TABELA DE ATENDIMENTOS CONSTANTES NO EDITAL)
totalizando R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO
2.1 – Os serviços objeto do presente contrato serão prestados no local e horário indicado na carta
de apresentação para atendimento dos pacientes encaminhados pelo FUNDO, devidamente
autorizados.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO
3.1 – O pagamento será efetuado até o final do mês subsequente ao da realização dos serviços,
mediante a apresentação de toda a documentação exigida.
§1º - A documentação inerente aos serviços objeto deste contrato deverá ser entregue no
FUNDO, devendo conter anexas as Autorizações do FUNDO para a realização do respectivo
serviço, comprovantes de atendimento carimbados e assinados pelo profissional, bem como,
relatório de acordo com o padrão estabelecido pelo FUNDO.
§2º - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante da nota fiscal/fatura
deverá ser aquele fornecido na fase do credenciamento.
§3º - A contratada não poderá cobrar do paciente ou seu responsável, qualquer complementação
de valores pagos pelos serviços prestados nos termos desse contrato.
§4º - O pagamento será efetuado diretamente na conta corrente informada pela credenciada,
após conferência e certificação de realização dos serviços por membro da Equipe de Controle e
Avaliação – ECA do município, considerando as retenções tributárias legais.
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 – As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de dotação própria do orçamento
do exercício de 2022.

 

Órgão 06 - Fundo Municipal de Saúde
Unidade 06.01 – Fundo Municipal de Saúde
Elemento 3.3.90.39.50 – Serviços Médico-Hospitalar, Odont. e Laboratorial
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CLÁUSULA QUINTA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
5.1 –O preço referente à prestação dos serviços que compõem o objeto deste edital, serão
aqueles apresentados na relação/tabela que constam no item 01. Os reajustes poderão ocorrer
somente mediante deliberação e aprovação do Conselho Municipal de Saúde de Curitibanos,
observando índices de correção oficiais.
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE DESCREDENCIAMENTO DA CONTRATADA
6.1 – São motivos para descredenciamento da CONTRATADA:
a) a falta de manutenção dos documentos de habilitação nos termos do Edital;
b) a prática de ato irregular ou omissão na prestação do serviço especificados  neste Edital;
c) cobrança extra do serviço (item 6.5 do Edital);
d) avaliação insuficiente dos usuários do serviço;
e) avaliação insuficiente da Equipe de Controle e Avaliação – ECA.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO
7.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial,
no caso de inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei
8666/93 e alterações posteriores.
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO
8.1 – A inexecução contratual, parcial ou total, poderá submeter a contratada às penalidades
previstas no artigo 87 da Lei 8666/93, na suspensão temporária da participação em Licitações e
impedimento de contratar com o FUNDO pelo prazo de até 2 (dois) anos e multa de até 20%
(vinte por cento) do valor contratado.
8.2 - Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer
direitos dele decorrentes.
Parágrafo Único: É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e
de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a
cláusula “Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se o município, de todo
e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto,
caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes
do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
 
CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA E DO PRAZO
 
9.1 – O presente Contrato terá vigência até 31/01/2023 a partir de sua assinatura. O início
da sua execução dar-se-á a partir da assinatura do contrato,  podendo ser prorrogado
conforme autoriza o Artigo 57 da lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
 
10.1 – A fiscalização deste contrato fica atribuída à Equipe de Controle e Avaliação – ECA do
município, devendo a contratada disponibilizar a documentação solicitada e executar as demais
instruções da ECA inerentes a este contrato.
 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
11.1 – Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
11.2 – Manter sempre atualizado o cadastro do CNES (Cadastro Nacional de Estabelecimentos
de Saúde), informando sempre que houver alterações de ordem estrutura e/ou do quadro
funcional;
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11.3 – Atender aos pacientes com dignidade e respeito, do modo universal e igualitário,
mantendo-o sempre a qualidade da prestação dos serviços;
11.4 – Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital, nos termos
do inc. XIII do art. 55 da Lei n° 8.666/93.
11.5 – Cumprir as instruções estabelecidas pela ECA – Equipe de Controle e Avaliação do
Município.
11.6 – Demais exigências contidas no Edital de Chamada Pública para credenciamento nº
40/2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
12.1 – É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
capacitado para a execução do objeto contratado, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o FUNDO.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
13.1 – O presente instrumento encontra-se vinculado e complementado pelo edital do Processo
de Inexigibilidade de Licitação nº 40/2022.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO
 
14.1 – Para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste contrato, fica eleito o Foro de
Curitibanos, SC, que é comarca deste Município, com renúncia expressa de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, acordados e ajustados, depois de lido e achado conforme, declaram ambos
as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem
como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o
em 02 (duas) vias.    
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
 
 
 

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com a Lei Federal Nºs.
8.666/93, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da Lei 8.666/93 o dou como
aprovado.
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
 
 
 
Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município

Fundo Municipal de Saúde – FMS
          Roque Stanguerlin
           Contratante

LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS
SAO LUCAS S/S LTDA
 Representante Legal
 Contratada
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TERMO DE CONTRATO Nº 85/2022 (SEQ. 8134
Publicação Nº 4200417

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EBB478A1ED1FCF7C6BE568396BDD9349287AFE76

 

TERMO DE CONTRATO Nº 85/2022
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBANOS E CENTRO DE ASSISTÊNCIA APOIO E
TRATAMENTO DE DEPENDENTE QUÍMICO CLÍNICA REVIVER
 
Contrato de prestação de serviços que fazem O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CURITIBANOS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Maximino de Moraes,
376, em Curitibanos SC, inscrito na CNPJ sob nº 83.754.044/0001-34, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Roque Stanguerlin, doravante denominado simplesmente
de Fundo, e de outro lado CENTRO DE ASSISTÊNCIA APOIO E TRATAMENTO DE
DEPENDENTE QUÍMICO CLÍNICA REVIVER, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica
sob o nº 01.728.890/0001-15, neste ato representada por seu representante legal abaixo
assinado,  com sede na cidade  de Ibicaré- SC, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA,  em conformidade com a Lei 8.666/93 e Dispensa de licitação nº 39/2022 , têm
entre si justo e contratado, o que se contém nas cláusulas seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O presente Contrato tem por objeto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA INTERNAMENTO DO
PACIENTE GABRIEL SANTOS DE LIZ, CONFORME DECISÃO JUDICIAL NOS AUTOS DO
PROCESSO Nº 5006192.51-2020.8.24.00.22/SC, NA FORMA DO ARTIGO 24, INCISO IV DA
LEI 8.666/93 E DOCUMENTAÇÃO ANEXA.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO
O prazo do presente contrato terá início na data de 07/10/2022, com término previsto para
04/02/2023, podendo ser prorrogada se houver interesse e conveniência da Administração, nos
termos dispostos no Art. 57 da Lei 8.666/93.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
O Fundo pagará a Contratada a importância total de R$ 24.000.00 (Vinte e Quatro Mil Reais) a
serem pagos conforme a prestação do serviço e nota fiscal. 
Os recursos para pagamento do objeto do presente contrato estarão garantidos através de
recursos do orçamento do Fundo do ano de 2022, previstos em projeto atividade e de acordo com
as qualificações orçamentárias constante do parecer contábil. 
 
Dotação orçamentária:
A despesa para a aquisição do objeto licitado correrá por conta da Dotação Orçamentária:
10-06.001.10.302.8.2027.3.3.90.00 3.3.90.91.99.00.00.00
Todos os pagamentos cumprirão todas determinações previstas neste contrato conforme descrito
abaixo:
Serão realizados pagamentos, mediante apresentação das notas fiscais referentes à prestação
do serviço e apresentação de nota fiscal.
 
CLÁSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO FUNDO
Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas em lei,
particularmente na Lei nº 8.666, de 21/06/93, e legislação complementar, constituem, ainda,
obrigações do FUNDO:
I. comunicar quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este
CONTRATO;
II. notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de eventual penalidade, nos termos deste
CONTRATO;
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Além de outras obrigações estipuladas neste Instrumento ou estabelecidas nas Leis nº 8.666, de
21/06/93, 10.520, de 17/07/2002 e legislação complementar, constituem, ainda, obrigações da
CONTRATADA:
Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pelo município, a
regularidade perante o Município de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRS) e junto
Certidão Negativa Municipal, Estadual, Federal, Quanto a Dívida Ativa da União e a Justiça do
Trabalho.
Prestar todo o serviço com total eficiência e eficácia.
 
CLÁUSULA SEXTA - GARANTIAS AOS MATERIAIS
A contratada obriga-se a garantir que os materiais entregues ao FUNDO, são produzidos e
distribuídos dentro nas normas legais inerentes e atendem a todas as especificações
estabelecidas pelo Edital do certame, responsabilizando-se pela substituição do material a
qualquer tempo se identificadas divergências entre o material entregue e o solicitado pelo Edital.
 
CLÁSULA SÉTIMA - ÔNUS FISCAIS
Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, fretes,
contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
este CONTRATO.
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes, seus sucessores e eventuais
cessionários, porém, nenhum deles poderá ceder ou transferir este CONTRATO ou quaisquer
direitos dele decorrentes.
Parágrafo Único: É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e
de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá necessariamente, a
cláusula “Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se o município, de todo
e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto,
caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes
do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, o município aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, incontinenti, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.
 
CLÁUSULA NONA - PENALIDADES
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pelo Município ou
inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais ou legais, sem motivo justificado,
a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades:
I - Advertência;
II - multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global deste CONTRATO, em qualquer
hipótese de descumprimento das obrigações estipuladas neste Instrumento;
III - suspensão do direito de licitar e de contratar com a administração municipal, pelo prazo de
até 2 (dois) anos.
Parágrafo Primeiro: As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas juntamente
com o inciso II.
Parágrafo Segundo: Quando da aplicação da penalidade prevista no item II, fica o FUNDO desde
logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.
 
CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO
O presente CONTRATO poderá ser rescindido:
I. por ato unilateral e escrito pelo FUNDO, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVI e XVIII
do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior;
II. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a termo,
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e desde que haja conveniência para o município;
III. por via judicial, nos termos da legislação.
IV – No final do prazo estabelecido ou ainda na entrega total dos materiais previstos na cláusula
primeira deste contrato.
Parágrafo Primeiro: Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XI e XVIII do artigo 78
da Lei 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa compensatória correspondente a até 5% (cinco
por cento) do valor total global atualizado deste CONTRATO, considerada dívida líquida e certa,
autorizando o município a aplicar o disposto na legislação pertinente.
Parágrafo Segundo: Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo
78 da Lei 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
Parágrafo Terceiro: No caso de desistência, fuga, morte, ou qualquer outra situação similar, fica
automaticamente rescindido o contrato, sem qualquer ônus ou multa ao município.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.
Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por
escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes.
Parágrafo Segundo: A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das
obrigações contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente do CONTRATO não constituirá
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO
Fica eleito o foro da comarca de Curitibanos, para solucionar eventuais litígios decorrentes deste
CONTRATO, com renuncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
 
 
   Roque Stanguerlin                         ASSISTÊNCIA APOIO E TRATAMENTO DE
                                                         DEPENDENTE QUÍMICO CLÍNICA REVIVER
Secretário Mun. Saúde                                              Contratada
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
O presente contrato cumpre com as exigências legais, estando em acordo com as Leis Federais
Nºs. 8.666/93 e 10.520, pelo que, de acordo com o artigo 38 parágrafo único da Lei 8.666/93 o
dou como aprovado.
Curitibanos, 21 de setembro de 2022.
.
 
 
    Hérlon Adalberto Rech
Procurador Geral do Município
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Câmara muniCiPal

ATA PP 15 2022
Publicação Nº 4198375

 

                     
                       MUNICÍPIO DE CURITIBANOS 

 

                     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 15/2022 
Rua Archias Ganz, n. 288, Centro, Curitibanos/SC, CEP: 89.520-000; Telefone: (49) 3241-1511; E-mail: camara@camaracuritibanos.sc.gov.br 

 

 
ATA DO PREGÃO PRESENCIAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 15/2022 
 

Objeto: Aquisição de água mineral para consumo na Câmara de Vereadores do 
Município de Curitibanos/SC. 
 
Às 14:00 horas do dia 21 de setembro de 2022, reuniram-se na sala da Procuradoria 
Legislativa da Câmara de Vereadores do Município de Curitibanos/SC, o Pregoeiro 
Ronaldo Spricigo e o membro da Equipe de Apoio Jocimar Afonso Coelho, 
designados pela Portaria nº 26, de 28 de abril de 2022 (ausente a servidora Jania 
Fernandes de Oliveira por se encontrar em curso) com base nas Leis Federais 
10.520/02 e 8.666/93, dentre outros dispositivos legais aplicados a espécie, para 
realizar os procedimentos relativos ao processamento do Pregão Presencial do 
Processo Licitatório nº 15/2022, tipo menor preço global.  
 
Considerando que nenhuma empresa apresentou proposta, o Pregoeiro e a equipe 
de apoio declararam a licitação DESERTA. 
 
Não houve ocorrências dignas de nota. 
 
Nada mais havendo a tratar o Pregoeiro encerrou a sessão, da qual, para constar, 
lavrou-se a presente Ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada 
pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

 
 
 
 

Ronaldo Spricigo 
Pregoeiro 

 
 
 

Jocimar Afonso Coelho  
Equipe de Apoio 
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Dionisio Cerqueira

Prefeitura

1º T.A. CONTRATO 60-2021 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 111-2021 - PMDC
Publicação Nº 4197937

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 300E16C4C1B74C1686EC18D0913E4CE5A0EF5008
Contrato N°: 60/2021 Seq.: 1 Tipo: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo)
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA
Contratada: ASSOCIAÇÃO ANJOS SEM ASAS
Valor: R$ 48.000,00
Vigência: Início: 26/10/2022 Término: 26/10/2023
Licitação: 111/2021
Objeto da Contração: REPASSE FINANCEIRO DE RECURSOS PUBLICOS EM REGIME DE PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO ANJOS SEM ASAS, 
ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS, EM REGIME DE MUTUA COOPERAÇÃO, PARA CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PUBLICO 
E RECIPROCO

THYAGO W. G. GONÇALVES
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6399/2022
Publicação Nº 4198389

DECRETO Nº 6.399/2022
Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar, no orçAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES, Prefeito de Dionísio Cerqueira, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo inciso VII do art. 84, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n 4881/21 de 22 de dezembro de 2021.

CONSIDERANDO, o cumprimento dos dispositivos do artigo 43, parágrafo 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964;
CONSIDERANDO, a autorização Legislativa contida na Lei Municipal nº. 4.881, de 22 de dezembro de 2021, que estima a receita e fixa a 
despesa do município para o exercício de 2022.
DECRETA
Art. 1º – Fica ABERTO Crédito SUPLEMENTAR no orçamento vigente, do Hospital Municipal de Dionísio Cerqueira, no valor de R$ 25.000,00 
(vinte e cinco mil reais), segundo classificações abaixo discriminadas:
Órgão: 12.00 – HOSPITAL MUNICIPAL DR. LUIZ CARLOS BARREIRO
Unid. Orçam.: 12.01 – DEPTO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS
Proj./Ativ.: 2.067 – ADMINISTRAÇÃO GERAL DOS BENS E SERV. ASSIST.MÉDICA, HOSPITALAR E AMBULATORIAL
3.3.90.01.00.1081.00 – Aplicações Diretas (02) ...........................................R$ 25.000,00
Art. 2º – Os recursos no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), tem como origem anulação parcial ou total de dotações orçamen-
tárias no orçamento vigente nas seguintes fontes de recursos:
I. 01.00.1080.00 – Trans de Recursos Bom Jesus do Sul .................  R$ 25.000,00
Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIONÍSIO CERQUEIRA, ESTADO DE SANTA CATARINA, EM 21 DE SETEMBRO DE 2022
THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi Registrado e publicado no Diário Oficial dos Municípios – D.O.M. no site www.diariomunicipal.sc.gov.br

VALMOR ESTEVÃO DA SILVA VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL 132/2022 - PMDC
Publicação Nº 4198684

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 350C7578FD27CDBF9288F15E82B04603CD807749
MUNICIPIO DE DIONISIO CERQUEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 132/2022
O MUNICÍPIO DE DIONISIO CERQUEIRA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal 
8.666/93, demais alterações vigentes, Lei Federal 10.520/02, promove Processo Licitatório nº 132/2022, Edital de Pregão Nº 132/2022, Ob-
jeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E MAO DE OBRA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS CABECEIRAS, 

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br
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PILARES, DE SUSTENTAÇÃO DA PONTE NA LINHA CAMPINHO, INTERIOR DO MUNICIPIO, CONFORME ANEXO I, E TERMO DE REFEREN-
CIA EM ANEXO. Recebimento, abertura e julgamento às 09:00 horas do dia 05/10/2022, no Setor de Compras, Contratos e Licitações da 
Prefeitura Municipal, Rua Santos Dumont, nº 413, Centro, Dionísio Cerqueira/SC. Informações complementares sobre o edital poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Dionísio Cerqueira, no endereço supracitado, ou através do telefone (0xx49) 3644-6700 ou site: www.
dionisiocerqueira.sc.gov.br. Dionísio Cerqueira/SC. THYAGO W. G. GONÇALVES PREFEITO MUNICIPAL

HOMOLOGAÇÃO PREGAO PRESENCIAL 28-2022 - FMS
Publicação Nº 4196782

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BAF5C59AC19D0546585E37A8CA6529AC86AA2BF9
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 28/2022
HOMOLOGAÇÃO: 21/09/2022
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS, BEM COMO MAO DE OBRA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, REPAROS NA REDE ELETRICA, HIDRAULICA, REDE DE 
ESGOTO, A SEREM UTILIZADOS EM REPAROS E MANUTENÇOES DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO
CONTRATADO: DELH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS
VALOR DA DE DESPESA: R$ 127.284,60
21/09/2022
THYAGO W. G. GONÇALVES - Prefeito Municipal
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16/2022 - PREGAO PRESENCIAL 28/2022 - FMS
Publicação Nº 4196777

 

28/2022

PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DIONÍSIO CERQUEIRA Processo Nº

Página: 1 / 8

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16 / 2022
No  dia  21  do  mês  de  setembro  do  ano  de  2022  compareceram,  de  um  lado  a(o)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE  DIONÍSIO

CERQUEIRA,  pessoa  jurídica  de  direito  público,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  11.265.919/0001-23,  com sede  administrativa  localizada  na
RuaDom  Pedro  II,  969,  bairro  Centro,  CEP  nº  89950000,  nesta  cidade  de  Dionísio  Cerqueira,SC,  representado  pelo  PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a)  THYAGO WANDERLAN GNOATTO GONÇALVES inscrito  no cpf  sob o nº  796.689.179-87,  doravante denominada
ADMINISTRAÇÃO,  e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade Pregão Presencial  nº 28/2022, Processo
licitatório nº 28/2022 que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS
para  eventual  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAIS  ELETRICOS  E  HIDRAULICOS,  BEM  COMO  MAO  DE  OBRA  PARA  PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO,  REPAROS  NA  REDE  ELETRICA,  HIDRAULICA,  REDE  DE
ESGOTO, A SEREM UTILIZADOS EM REPAROS E MANUTENÇOES DAS UNIDADES DE SAUDE DO MUNICIPIO , em conformidade
com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

DELH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24
,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43,44,
45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60,61,62,63,64,
65,66,67,68,69,70,71,72,73,74,75,76,77,78,79,80,81,82,83,84,
85,86,87,88,89,90,91,92,93,94,95,96,97,98,99,100,101,102,10
3,104,105,106

Nome da empresa Itens

As  empresas  DETENTORAS  DA  ATA  dos  itens,  resolvem  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  de  acordo  com  o
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela lei 10.520/2002, Art. 1, bem como pelo Decreto
Municipal nº ............. (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

DELH COMERCIO DE MATERIAIS
ELETRICOS E HIDRAULICOS

10.352.105/0002-
44

CLAUDINEI ALEX DE OLIVEIRA 093.432.349-61

Empresa(s) CNPJ / CPF Nome do Representante CPF

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.  O  presente  termo  tem por  objetivo  e  finalidade  de  constituir  o  sistema  de  Registro  de  Preços  para  selação  da  proposta  mais

vantajosa para a Administração Pública, objetivando:
 REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS, BEM COMO MAO DE OBRA

PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  E  MANUTENÇÃO  DE  AR  CONDICIONADO,  REPAROS  NA  REDE  ELETRICA,
HIDRAULICA,  REDE  DE  ESGOTO,  A  SEREM  UTILIZADOS  EM  REPAROS  E  MANUTENÇOES  DAS  UNIDADES  DE  SAUDE  DO
MUNICIPIO

Tudo  em  confomidade  com  as  especificações  constantes  no  Edital,  nas  condições  definidas  no  ato  convocatório,  seus  anexos,
propostas  de  preços  e  demais  documentos  e  Atas  do  Processo  e  Licitação  acima  descritos,  os  quais  integram  este  instrumento
independente de transcrição, pelo prazo e validade do presente Registro de Preços.

1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar  contratações  com  os  respectivos  fornecedores  ou  a
contratar  a  totalidade  dos  bens  registrados,  sendo-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios  permitidos  pela  legislação  relativa  às
licitações, sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor preço por ítem, inscrio na Ata do Processo e Licitação

descritos acima e de acordo  com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento,  independente de
transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue:

Adaptador rosca de 20x1/21 UN Plastilit 20 1,45 29,00

Adaptador rosca de 25x3/42 UN Plastilit 30 2,85 85,50

Adaptador rosca de 32x13 UN Plastilit 20 5,40 108,00

MarcaItem Especificação Preço TotalUnid PreçoQtd
FORNECEDOR: DELH COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS E HIDRAULICOS
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Adaptador rosca de 40x1 ½4 UN Plastilit 30 8,80 264,00

Adaptador rosca de 40x1 ¼5 UN Plastilit 20 8,50 170,00

Adaptador rosca de 50x1 ½6 UN Plastilit 20 13,50 270,00

Adesivo aquatherm 175g pote7 UN Tigre 10 68,50 685,00

Adesivo aquatherm 17g bisnaga8 UN Tigre 15 13,50 202,50

Adesivo aquatherm 75g bisnaga9 UN Tigre 15 29,50 442,50

Adesivo incolor 175g pote10 UN Tigre 15 35,50 532,50

Adesivo incolor 17g bisnaga11 UN Tigre 10 8,80 88,00

Adesivo incolor 75g bisnaga12 UN Tigre 15 17,50 262,50

Cabo flex 1,5mm por metro13 M RCM 400 2,05 820,00

Cabo flex 10mm por metro14 M RCM 100 13,50 1350,00

Cabo flex 2,5mm por metro15 M RCM 200 3,45 690,00

CABO FLEXIVEL 4MM POR METRO16 M RCM 200 5,75 1150,00

Cabo flex 6mm por metro17 M RCM 200 7,70 1540,00

Caixa de luz 4x2 sobrepor18 UN Pezzi 50 9,70 485,00

Carga de gas R22 ou R410 ar-condicionado19 UN DuGold 50 575,00 28750,00

Curva 90 sold 20mm20 UN Plastilit 20 3,45 69,00

Curva 90 sold 25mm21 UN Plastilit 25 4,80 120,00

Curva 90 sold 32mm22 UN Plastilit 20 8,80 176,00

Curva 90 sold 40mm23 UN Plastilit 10 16,20 162,00

CURVA 90 SOLD 50MM24 UN Plastilit 15 19,50 292,50

Fita isolante 10mt25 UN Prysman 20 8,80 176,00

Fita isolante 20mt26 UN Prysman 10 12,80 128,00

Fita veda rosca 10mt27 UN Tigre 20 8,90 178,00

Interruptor simples para caixa 4x228 UN Pezzi 10 33,50 335,00

Joelho 45 esg 100mm29 UN Plastilit 20 14,50 290,00

Joelho 45 esg 40mm30 UN Plastilit 10 5,45 54,50

Joelho 45 esg 50mm31 UN Plastilit 15 8,80 132,00

Joelho 45 esg 75mm32 UN Plastilit 10 13,50 135,00

Joelho 90 esg 100mm33 UN Plastilit 10 19,50 195,00

Joelho 90° esgoto 40mm34 UN Plastilit 10 5,60 56,00

Joelho 90 esg 50mm35 UN Plastilit 10 9,50 95,00

Joelho 90 esg 75mm36 UN Plastilit 10 14,80 148,00

Joelho 90 sold 20mm37 UN Plastilit 20 2,35 47,00

JOELHO 90 SOLDÁVEL 25MM.38 UN Plastilit 20 3,10 62,00



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 479

Página: 3 / 8
Joelho 90 sold 32mm39 UN Plastilit 20 5,50 110,00

Joelho 90 sold 40mm40 UN Plastilit 10 11,50 115,00

Joelho 90 sold 50mm41 UN Plastilit 10 17,50 175,00

Joelho 90 sold misto 20x1/2mm42 UN Plastilit 10 9,50 95,00

Joelho 90 sold misto 25x1/2mm43 UN Plastilit 20 13,50 270,00

Joelho 90 sold misto 25x3/4mm44 UN Plastilit 10 17,50 175,00

Lâmpada led 20w tubular 1,20cm45 UN Taschibra 50 42,50 2125,00

Lâmpada led 20w tubular 60cm46 UN Taschibra 20 29,00 580,00

Lampada led bulbo e27 15w47 UN Taschibra 30 26,50 795,00

Lâmpada led bulbo e27 20w48 UN Taschibra 20 34,50 690,00

Lâmpada led bulbo e27 30w49 UN Taschibra 25 48,50 1212,50

Lâmpada led bulbo e27 40w50 UN Taschibra 20 71,50 1430,00

Lâmpada led bulbo e27 50w51 UN Taschibra 15 85,90 1288,50

LIXA.52 Unidade Tigre 10 6,50 65,00

LUVA ESGOTO 100MM53 UN Plastilit 15 12,50 187,50

Luva esg 40mm54 UN Plastilit 10 6,75 67,50

Luva esg 50mm55 UN Plastilit 5 9,10 45,50

Luva esg 75mm56 UN Plastilit 5 12,50 62,50

LUVA SOLDÁVEL 20MM.57 UN Plastilit 10 2,30 23,00

Luva sold 25mm58 UN Plastilit 20 3,40 68,00

LUVA SOLDAVEL 32MM59 UN Plastilit 5 5,50 27,50

Luva sold 40mm60 UN Plastilit 5 11,75 58,75

Luva sold 50mm61 UN Plastilit 5 12,85 64,25

Luva sold de correr 20mm62 UN Plastilit 5 16,50 82,50

Luva sold de correr 25mm63 UN Plastilit 5 19,10 95,50

Luva sold de correr 32mm64 UN Plastilit 5 31,90 159,50

Luva sold de correr 40mm65 UN Plastilit 5 41,90 209,50

Luva sold de correr 50mm66 UN Plastilit 5 45,50 227,50

Mão de obra limpeza ar-condicionado67 HRS Delh 50 337,50 16875,00

Mão de obra para reparos elétricos68 HRS Delh 50 278,50 13925,00

MAO-DE-OBRA PARA REPAROS HIDRAULICOS69 HRA Delh 50 318,50 15925,00

MAO-DE-OBRA PARA REPAROS NA REDE DE ESGOTO70 HRA Delh 50 378,50 18925,00

Modulo cego71 UN Pezzi 20 7,40 148,00

Modulo interruptor72 UN Pezzi 10 14,50 145,00

Modulo tomada73 UN Pezzi 20 14,95 299,00
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Painel led 18w embutir74 UN JNG 5 52,50 262,50

Painel led 18w sobrepor75 UN JNG 5 65,50 327,50

Painel led 24w embutir76 UN JNG 5 93,50 467,50

Painel led 24w sobrepor77 UN JNG 5 102,50 512,50

Placa 4x2 3 postos78 UN Pezzi 10 17,10 171,00

Plafon para lampada bulbo79 UN PsPlast 10 17,00 170,00

Te 100x10080 UN Plastilit 10 29,90 299,00

Te 40x4081 UN Plastilit 10 8,75 87,50

Te 50x5082 UN Plastilit 10 14,50 145,00

Te 75x7583 UN Plastilit 10 26,50 265,00

Te 90 sold 20mm84 UN Plastilit 10 2,35 23,50

Te 90 sold 25mm85 UN Plastilit 10 3,50 35,00

Te 90 sold 32mm86 UN Plastilit 10 6,75 67,50

Te 90 sold 40mm87 UN Plastilit 5 15,00 75,00

Te 90 sold 50mm88 UN Plastilit 5 18,20 91,00

Tomada simples 20a 2p+t para caixa 4x289 UN Pezzi 7 41,00 287,00

Torneira boia 1/290 UN Plastilit 5 53,90 269,50

Torneira boia 3/491 UN Plastilit 5 53,90 269,50

Torneira ABS bancada92 UN Tigre 5 89,90 449,50

Torneira ABS parede93 UN Tigre 5 93,90 469,50

Torneira metal bancada94 UN Ico 5 167,90 839,50

Torneira metal parede95 UN Ico 5 172,50 862,50

Tubo esg 100 barra 6mt96 UN Plastilit 6 146,50 879,00

Tubo esg 40 barra 6mt97 UN Plastilit 3 88,50 265,50

Tubo esg 50 barra 6mt98 UN Plastilit 3 112,60 337,80

Tubo esg 75 barra 6mt99 UN Plastilit 3 131,30 393,90

Tubo sold 20mm barra 6mt100 UN Plastilit 3 36,50 109,50

Tubo sold 25mm barra 6mt101 UN Plastilit 3 41,50 124,50

Tubo sold 32mm barra 6mt102 UN Plastilit 3 85,50 256,50

Tubo sold 40mm barra 6mt103 UN Plastilit 1 147,90 147,90

Tubo sold 50mm barra 6mt104 UN Plastilit 1 161,00 161,00

Argola flexivel de 60 cm105 UN Blukit 20 15,50 310,00

Sifao de 70cm106 UN Blukit 20 16,50 330,00

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.
2.2.1.  Na  hipótese  de  alteração  de  preços  de  mercado,  para  mais  ou  para  menos  devidamente  comprovadas,  estes  poderão  ser

revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena 'd' do inciso II do
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caput e do §5º do art. 65 da Lei nº8.666, de 1993.
2.2.2.  Para  efeitos  de  revisão  de  preços  ou  do  pedido  de  cancelamento  do  registro  de  que  trata  a  cláusula  sexta,  a  comprovação

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha
de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da
proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido.

2.2.3.  A  revisão  será  precedida  de  pesquisa  prévia  no  mercado,  banco  de  dados,  índices  ou  tabelas  oficiais  e  ou  outros  meios
disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo
a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de
força maior, devidamente justificado no processo.

2.2.5.  No reconhecimento  do desequilíbrio  econômico financeiro  do  preço inicialmente  estabelecido,  o  órgão gerenciador,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  pelo  cancelamento  do  preço,  liberando  os  fornecedores  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de
penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3.  Na  ocorrência  do  preço  registrado  tornar-se  superior  ao  preço  praticado  no  mercado,  caberá  ao  órgão  gerenciador  da  Ata
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados
e sua adequação ao praticado no mercado;

b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e
c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.
2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso

inicialmente  assumido  poderá  mediante  requerimento  devidamente  instruído,  pedir  revisão  dos  preços  ou  o  cancelamento  do  preço
registrado, comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em
que o órgão gerenciador poderá:

a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:
b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade

de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:
b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente,

designados pelo órgão gerenciador;
b2)   o  novo  preço  ofertado  deverá  manter  equivalência  entre  o  preço  originalmente  constante  da  proposta  e  o  preço  de  mercado

vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor.
2.4.1.  A  fixação  do  novo  preço  pactuado  deverá  ser  consignada  em  apostila  à  Ata  de  Registro  de  Preços,  com  as  justificativas

cabíveis, observada a anuência das partes.
2.4.2.  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  de  que  trata  este  subitem  e  o  anterior  estes  serão  formalmente  desonerados  do

compromisso  de  fornecimento  em  relação  ao  item  ou  lote  pelo  órgão  gerenciador,  com  conseqüente  cancelamento  dos  seus  preços
registrados, sem aplicação das penalidades.

CLAÚSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL GEROU
ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos
convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se
mostrando mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste
Edital;

4.2.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverão  apresentar  suas  solicitações  de  aquisição  ou
contratação ao órgão gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa
ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente,  na forma estabelecida no §4° do art.  62 da Lei  nº 8.666/1993, e procederá
diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.
4.4.  Aplicam-se  aos  contratos  de  fornecimento  as  disposições  pertinentes  da  Lei  Federal  n.º  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  suas

alterações posteriores e demais normas cabíveis.
4.5.  Os  órgãos  e  entidades  participantes  da  Ata  de  Registro  de  Preços  manterão  o  órgão  gerenciador  informado  a  respeito  dos

processos de aquisições por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação
ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que
não tenha participado do certame licitatório, sendo que serão denominadas 'Órgão não-participante ou carona.

CLAUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:
5.1.1.  A  Administração  e  os  atos  de  controle  da  Ata  de  Registro  de  Preços  decorrente  da  presente  licitação  será  do  Núcleo  de

Compras  e  Licitação,  denominado  como  órgão  gerenciador  do  Sistema  de  Registro  de  Preços,  nos  termos  do  inciso  III  do  art.  3°  do
Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins
de controle e fixado do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos
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materiais,  indicará  os  fornecedores  e  seus  respectivos  saldos,  visando  subsidiar  os  pedidos  de  materiais,  respeitada  a  ordem  de

registro e os quantitativos a serem fornecidos.
5.1.3.  Optar  pela  contratação  ou  não  dos  bens  ou  serviços  decorrentes  do  Sistema  Registro  de  Preços  ou  das  quantidades

estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo
assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do
município, observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem
demandas para atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força
maior devidamente justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;
5.1.7.  Dar  preferência  de  contratação  com  o  detentor  do  registro  de  preços  ou  conceder  igualdade  de  condições,  no  caso  de

contrações por outros meios permitidos pela legislação;
5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:
5.2.1.  Proporcionar  ao detentor  da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais  dentro

das normas estabelecidas no edital;
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento,

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:
5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante

o período de duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade
de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade,  observando as quantidades,  prazos e locais  estabelecidos pelo Órgão
Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco
por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e
facultativas nas demais situações;

5.3.3.  Manter,  durante  a  vigência  do  registro  de  preços,  a  compatibilidade  de  todas  as  obrigações  assumidas  e  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta
Ata;

5.3.6.  Atender  a  demanda  dos  órgãos  ou  entidade  usuários,  durante  a  fase  da  negociação  de  revisão  de  preços  de  que  trata  a
cláusula  segunda  desta  Ata,  com  os  preços  inicialmente  registrados,  garantida  a  compensação  dos  valores  dos  produtos  já  entregues,
caso do reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;
5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto

de registro por outros meios facultados na legislação relativa às licitações.
5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a

entrega do objeto de registro de preços.
5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  cancelada,  automaticamente,  por  decurso  de  prazo  de  vigência  ou  quando  não  restarem
fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;
e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar

com a administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;
f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial

juntando-se o comprovante ao expediente que deu origem ao registro.
6.3.  O  cancelamento  do  registro,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será  formalizado  por  despacho  da  autoridade

competente.
6.4.  A  solicitação  da  detentora  da  ata  para  cancelamento  do  registro  do  preço  deverá  ser  protocolada  no  protocolo  geral  da

ADMINISTRAÇÃO,  facultada  a  esta  a  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  no  edital,  se  não  aceitar  as  razões  do  pedido,
sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa.

6.5.  Cancelada  a  ata  em  relação  a  uma  detentora,  o  Órgão  Gerenciador  poderá  emitir  ordem  de  fornecimento  àquela  com
classificação imediatamente subsequente.

CLÁUSULA SETIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1.  A  Ata  de  Registro  de  Preços  será  utilizada  para  aquisição  do  respectivo  objeto,  pelos  órgãos  e  entidades  da  Administração
Municipal.

7.2.  Cada  fornecimento  deverá  ser  efetuado  mediante  solicitação  por  escrito,  formalizado  pelo  órgão  ou  entidade  participante  ao
órgão  gerenciador,  dela  devendo  constar:  a  data,  o  valor  unitário  do  fornecimento,  a  quantidade  pretendida,  o  local  para  a  entrega,  o
prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento
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equivalente,  na  forma  estabelecida  no  §4°  do  art.  62  da  Lei  nº  8.666,  de  1993,  acompanhada  a  respectiva  nota  de  empenho,

contendo o número de referência da Ata de Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4.  Caso  a  fornecedora  classificada  não  puder  fornecer  os  produtos  solicitados,  ou  o  quantitativo  total  requisitado  ou  parte  dele,
deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a
contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5.  A(s)  fornecedora(s)  classificada(s)  ficará(ão)  obrigada(s)  a  atender  as  ordens  de  fornecimento  efetuadas  dentro  do  prazo  de
validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1.  O  local  de  entrega  dos  materiais  será  estabelecido  em  cada  Ordem  de  Fornecimento,  podendo  ser  na  sede  da  unidade
requisitante, ou em local em que esta indicar.

7.5.2.  O  prazo  de  entrega  dos  materiais/serviços  será  aqueles  PREVISTO/ESTABELECIDO  NO  EDITAL  DE  LICITAÇÃO  QUE
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇO..

7.5.3.  Se  a  Detentora  da  ata  não  puder  fornecer  o  quantitativo  total  requisitado,  ou  parte  dele,  deverá  comunicar  o  fato  à
administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4.  Serão aplicadas as sanções previstas na Lei  Federal  n.º  8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores,  além
das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento
da  primeira,  e  assim  sucessivamente,  de  acordo  com  o  consumo  anual  previsto  para  cada  item  da  licitação,  ou  quando  da  primeira
classificada tiver seu registro junto a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.
7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com

as  especificações  descritas  na  proposta  de  Preços,  sendo  de  sua  inteira  responsabilidade  a  substituição,  caso  não  esteja  em
conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que
não estejam adequados para o uso.

7.8.2.  Os  materiais  deverão  ser  entregues  embalados  de  forma  a  não  serem  danificados  durante  as  operações  de  transporte  e
descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação,
pelo  prazo  mínimo  de  06  (seis)  meses  a  partir  da  data  da  entrega,  conforme  manual  da  fabricante,  salvo  o  uso  indevido,  acidente  e
desgaste  natural.

7.10.  Todas  as  despesas  relativas  à  entrega  e  transporte  dos  materiais,  bem  como  todos  os  impostos,  taxas  e  demais  despesas
decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até
10  (dez)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  definitivo  dos  materiais,  após  a  apresentação  da  respectiva  Nota  Fiscal,  devidamente
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2.  Os  pagamentos  somente  serão  efetuados  após  a  comprovação,  pela(s)  fornecedora(s),  de  que  se  encontra  regular  com suas
obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o
FGTS.

8.3.  Ocorrendo  erro  no  documento  da  cobrança,  este  será  devolvido  e  o  pagamento  será  sustado  para  que  o  fornecedor  tome as
medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.
8.5.  Na  hipótese  de  devolução,  a  Nota  Fiscal  será  considerada  como  não  apresentada,  para  fins  de  atendimento  das  condições

contratuais.
8.6.  Na  pendência  de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência  contratual  o  valor  será

descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora.
8.7.  A  Administração  efetuará  retenção,  na  fonte  dos  tributos  e  contribuições  sobre  todos  os  pagamentos  devidos  à  fornecedora

classificada.

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º
do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador,
considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou
Entidades  Usuários  da  Ata,  cujos  Programas  de  Trabalho  e  Elementos  de  Despesas  constarão  nas  respectivas  notas  de  empenho,
contrato  ou  documento  equivalente,  observada  as  condições  estabelecidas  no  edital  e  ao  que  dispõe  o  artigo  62,  da  Lei  n.  8.666/93  e
alterações.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao
detentor da ata, garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou
retirar  a  nota  de  empenho  ou  documento  equivalente  no  prazo  estabelecido,  ressalvados  os  casos  previstos  em  lei,  devidamente
informados e aceitos:

a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;
b) cancelamento do preço registrado;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.
11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.
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MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 65,277
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

Identificador: WPR4241101-378-OIZSLNXXQIDAZ-7 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 24.126.833,39 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 125.643,31 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 24.001.190,08 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 3.840.190,41 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 3.456.171,37 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 1.680.083,31 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
   Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 19/09/2022, às 18:23:51.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:

___________________________________
VANDERLEI BECKER

Contador
CPF: 053.737.539-20
CRC/SC 042698-O

___________________________________
RONI DALABRIDA

Secretário Municipal de 
Administração e Finanças

CPF: 027.330.879-32

___________________________________
HARTWIG PERSUHN

Prefeito Municipal
CPF: 382.825.699-68

___________________________________
GERONEIA CORDEIRO

Coordenadora da Unidade 
Operacional de Controle Interno

CPF: 102.544.329-21
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MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 65,277
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

Identificador: WPR3811101-378-AHXNIIULQLKGJ-0 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 2º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 24.126.833,39
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 24.001.190,08
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 24.001.190,08

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 9.751.364,66 40,63
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 14.400.714,05 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 13.680.678,35 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 12.960.642,65 54,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (10.427.146,09) (43,44)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 28.801.428,10 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 5.280.261,82 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 3.840.190,41 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 1.680.083,31 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 19/09/2022, às 18:25:21.

NOTA:

___________________________________
VANDERLEI BECKER

Contador
CPF: 053.737.539-20
CRC/SC 042698-O

___________________________________
RONI DALABRIDA

Secretário Municipal de 
Administração e Finanças

CPF: 027.330.879-32

___________________________________
HARTWIG PERSUHN

Prefeito Municipal
CPF: 382.825.699-68

___________________________________
GERONEIA CORDEIRO

Coordenadora da Unidade 
Operacional de Controle Interno

CPF: 102.544.329-21
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RREO 4° BIMESTRE - ANEXO 09 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 
DE CAPITAL

Publicação Nº 4200534

 

MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: 65,277
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

Identificador: WPR3701101-378-UOGXWAVLUHQGB-5 - Emitido por: VANDERLEI BECKER Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 14.914.708,28 3.635.448,54 11.279.259,74
Investimentos 14.599.208,28 3.425.223,34 11.173.984,94
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 315.500,00 210.225,20 105.274,80
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 14.914.708,28 3.635.448,54 11.279.259,74

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 14.914.708,28 3.635.448,54 11.279.259,74

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE DOUTOR PEDRINHO. Emissão: 19/09/2022, às 18:20:55.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
VANDERLEI BECKER

Contador
CPF: 053.737.539-20
CRC/SC 042698-O

___________________________________
RONI DALABRIDA

Secretário Municipal de 
Administração e Finanças

CPF: 027.330.879-32

___________________________________
HARTWIG PERSUHN

Prefeito Municipal
CPF: 382.825.699-68

___________________________________
GERONEIA CORDEIRO

Coordenadora da Unidade 
Operacional de Controle Interno

CPF: 102.544.329-21
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Ermo

Prefeitura

DECRETO N.º 053, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197396

DECRETO N.º 053, de 16 de setembro de 2022.
Suplementa Dotação Orçamentária e dá outras providências.

PAULO DELLA VECCHIA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o 
Art. 4, inciso I, da Lei n° 512/2021, de 22/12/2021 (Lei Orçamentária Anual).

DECRETA:
Art. 1º. Fica suplementada a dotação orçamentária do Orçamento Vigente da Prefeitura Municipal de Ermo no valor de R$ 290.000,00 
(duzentos e noventa mil reais) a saber:

03.01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

28.846.0000.0.001 – Paep
4.6.90.00.00.00.00.00.0080 (17) – Aplicações Diretas R$ 290.000,00

Art. 2º. A suplementação de que tratam o Art.1°, ocorrerá por conta do excesso de arrecadação de recursos da fonte 0080 (Recursos 
Próprios) no valor de R$ 290.000,00.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 16 de setembro de 2022.
PAULO DELLA VECCHIA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CLAYTON NAZÁRIO AMÉRICO
Secretário de Administração e Finanças



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 529

Erval Velho

Prefeitura

ANEXO 01 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 4197659
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ANEXO 01 - DEMONSTRATIVO DESPESA PESSOAL
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Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 15:17:44.
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ANEXO 02 - DEMONSTRATIVO DIVIDA CONSOLIDADA
Publicação Nº 4197744

 

JANEIRO A AGOSTO 2022 / QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Página : 1 /
Exercício de 2022

R$ 1,00

1

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)
    Dívida Mobiliária
    Dívida Contratual
        Empréstimos
            Internos
            Externos
        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios
        Financiamentos
            Internos

            De Demais Contribuições Sociais

            Externos

        Demais Dívidas Contratuais
            Com Instituição Não financeira

        Parcelamento e Renegociação de dívidas
            De Tributos
            De Contribuições Previdenciárias

            Do FGTS

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos
    Outras Dívidas

        (-) Restos a Pagar Processados

DEDUÇÕES (II)
    Disponibilidade de Caixa¹
        Disponibilidade de Caixa Bruta

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II)
    Demais Haveres Financeiros

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)
% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120%
LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108%

1.555.603,36
0,00

1.555.603,36
1.555.603,36

0,00

1.555.603,36
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

5.550,96

8.895.285,33

35.422,83

0,00
0,00
0,00

8.889.734,37
8.925.157,20

25.174.526,72

29.969.432,06

-7.339.681,97

-29.39%
6.23%

26.972.488,86

0,00

0,00

32.647.667,39

12.995.868,74

0,00

0,00

0,00

1.525.145,33

0,00

0,00

0,00

12.999.939,34

0,00

0,00

-11.470.723,41

1.525.145,33

0,00

0,00
0,00

0,00

27.409.875,76

12.990.317,78

1.525.145,33

5.550,96

29.382.900,65

0,00

-42.16%

1.525.145,33
0,00

5.61%

0,00

0,00

35.808.490,75

14.542.011,04

0,00

0,00

0,00

1.279.147,69

0,00

0,00

0,00

14.550.752,04

0,00

0,00

-13.262.863,35

1.279.147,69

0,00

0,00
0,00

0,00

30.266.972,43

14.536.460,08

1.279.147,69

5.550,96

32.227.641,68

0,00

-44.45%

1.279.147,69
0,00

4.29%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0%

0,00
0,00

0%

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000

0,00
0,00

0,00

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00

Até o 1º Quadrimestre

0,00 0,00

456.762,45

0,00
0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00

223.890,41

0,00
348.057,83

0,00

Até o 2º Quadrimestre
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DCL)²

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

PASSIVO ATUARIAL 0,00
163.490,48

227.966,92

RP NÃO-PROCESSADOS

0,00
461.993,41

0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022
Até o 3º Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

426.563,47200.000,00 203.486,27 0,00

27.206.389,49 29.840.408,96 0,0024.974.526,72

        (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,000,00 14.291,969.621,56

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 14:22:10.

Nota(s) Explicativa(s):

1. A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o valor
da linha "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a pagar
processados (RPP) no item "Outras Dívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar duplicidade,
deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).
2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos
e não pagos".
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ANEXO 03 - DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS
Publicação Nº 4197753

 

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC

RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

MAIO A AGOSTO DE 2022

Exercício de 2022
Página: 1 / 1

Até o 1º
Quadrimestre

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

MEDIDAS CORRETIVAS:

   Em Operações de Crédito Internas

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

 AOS MUNICÍPIOS (II)

DOS MUNICÍPIOS (X)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III+ IV)

   Em Operações de Crédito Externas

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1ª do art. 59 da LRF) - 19,8%

DOS ESTADOS (IX)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

   Em Operações de Crédito Internas

GARANTIAS CONCEDIDAS

 DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

AOS ESTADOS (I)

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

   Em Operações de Crédito Internas

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2º
Quadrimestre

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

Até o 2º
Quadrimestre

   Em Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

   Em Garantia às Operações de Crédito Externas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

Até o 3º
Quadrimestre

   Em Garantia às Operações de Crédito Internas

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)

Até o 1º
Quadrimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

25.174.526,72

200.000,00

24.974.526,72

0,00%

5.494.395,88

4.944.956,29

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00 0,000,00

0,00%

5.386.865,12

203.486,27

5.985.405,69

27.206.389,49

27.409.875,76

0,00%

426.563,47

5.908.400,97

30.266.972,43

6.564.889,97

29.840.408,96

0,00%

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

Nota(s) Explicativa(s):

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 14:23:52.
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ANEXO 04 - DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Publicação Nº 4197765

 

JANEIRO A AGOSTO 2022/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

Exercício de 2022
1Página: 1 /

VALOR REALIZADO

Até o 2º
Quadrimestre (a)No 2º Quadrimestre

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Empréstimos

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

        Interna

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (I)

           Empréstimos
        Externa

        Interna

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

    Mobiliária

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

        Externa

           Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação (II)

    Contratual

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00TOTAL (III)

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

 -

0,00 %

14,4 %

16 %

0,00 %

30.266.972,43

4.297.018,89

4.774.465,43

0,00

0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA – RCL (IV)

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) =
(IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,4%>
0,00 0,00 %OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

2.088.828,63 7 %LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

 -426.563,47(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
 -29.840.408,96RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

0,00
         Tributos 0,00

         FGTS
0,00

Até o 2º
Quadrimestre (a)

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

    Parcelamentos de Dívidas

0,00 0,00

No 2º Quadrimestre

0,00

         Contribuições Previdenciárias

0,00

0,00

0,00
0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

VALOR REALIZADO

         Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Nota(s) Explicativa(s):
Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 14:24:58.
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JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RREO - ANEXO 4 (LRF, Art 53, inciso II) R$ 1,00

2Página: 1 /

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITAS REALIZADAS
Até o BimestreRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de
       Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

       Ativo

   Amortização de Empréstimos
   Alienação de Bens, Direitos e Ativos

      Outras Receitas Patrimoniais

      Receitas Imobiliarias

       Inativo

       Inativo

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO -
 (IV) = (I + III - II)

   Outras Receitas Correntes

   Receita Patrimonial

      Receita de Valores Mobiliários

      Demais Receitas Correntes

       Ativo

   Receita de Serviços

       Pensionista

   Compensação Financeira entre os regimes

       Pensionista

 RECEITAS DE CAPITAL (III)

   Receita de Contribuições Patronais

 RECEITAS CORRENTES (I)
   Receita de Contribuições dos Segurados

   Outras Receitas de Capital

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

(b)

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADAS
Até o Bimestre

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

     Pensões por Morte
  Outras Despesas Previdenciárias

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (V)

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

     Aposentadorias
  Beneficios

     Compensação Financeira entre os regimes
     Demais Despesas Previdenciárias

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS
PAGAS

Até o Bimestre
(d) (e) (f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM
 CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

APORTES REALIZADOS

  Valor

0,00

0,00

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

 Outros Aportes para o RPPS

 Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar
 Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores
  Predefinidos

  Valor

 Investimentos e Aplicações
0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM
 EXERCÍCIOS ANTERIORES

SALDO ATUAL

 Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

0,00
0,00

0,00
0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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JANEIRO A AGOSTO 2022 / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2Página: 2 /

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)
 Receitas Correntes

(b)

0,000,00

Até o BimestreRECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
0,00

RECEITAS REALIZADAS

0,00

0,00
     Pessoal e Encargos Sociais

0,00

0,00
     Demais Despesas Correntes

Até o Bimestre

  Despesas de Capital (XIV)

0,00

Até o Bimestre

DESPESAS
EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

0,00
0,00

0,00
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XV) = (XIII + XIV)

0,00

(d)

0,00

0,00
0,00

0,00

DESPESAS
LIQUIDADAS

0,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00

(f)
Até o Bimestre

  Despesas Correntes (XIII)
0,00

(e)

0,00 0,000,00

0,00

0,00 0,00RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS
 (XVI) = (XII – XV)² 0,00 0,00

SALDO ATUAL

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

 Caixa e Equivalentes de Caixa

 Outros Bens e Direitos

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

(b)
Até o Bimestre

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

0,00

  Contribuições dos Servidores

0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO) (XVII)

  Demais Receitas Previdenciárias

RECEITAS REALIZADAS

 Investimentos e Aplicações

0,00

 Outras Despesas Previdenciárias

Até o Bimestre
(e)

0,00

(d)
 Aposentadorias

0,00

0,00

0,00

0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

0,000,00

Até o Bimestre

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS
 PELO TESOURO) (XVIII)

0,00

DESPESAS
LIQUIDADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS

PELO TESOURO) Até o Bimestre

0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO
 TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²

0,00

(f)

0,00

0,00
0,00

DESPESAS
PAGAS

0,00
0,00

0,00

0,00

DESPESAS
EMPENHADAS

 Pensões 0,000,00

Erval Velho,     15/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 15:20:54.
Nota(s) Explicativa(s):
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MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022
3Página: 1 /

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
Até o Bimestre

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

 1 - RECEITA DE IMPOSTOS

      1.1 - Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

      1.2 - Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

      1.3 - Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

      1.4 - Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

 2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

      2.1 - Cota-Parte FPM

          2.1.1 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

          2.1.2 - Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

      2.2 - Cota-Parte ICMS

      2.4 - Cota-Parte ITR

      2.3 - Cota-Parte IPI-Exportação

      2.6 - Cota-Parte IOF-Ouro

      2.5 - Cota-Parte IPVA

 3 - TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.440.000,00

225.000,00

180.000,00

480.000,00

555.000,00

10.760.000,00

10.400.000,00

21.968.000,00

0,00

760.000,00

8.000,00

10.000.000,00

140.000,00

660.000,00

23.408.000,00

8.057.880,84

483.093,85

18.345.535,96

219.514,35

2.212,39

402.876,51

0,00

17.052.308,72

7.885.090,36

8.368.184,21

76.937,64

466.791,92

1.293.227,24

547.093,64

204.044,46

      2.7 - Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

 4 - TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

 5 - VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) +
      25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

4.241.600,00 3.313.842,97

1.610.400,00 1.272.541,02

(b)

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

 7 - RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

           6.1.1 - Principal

           6.2.1 - Principal

 6 - RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

           6.1.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.000,00

2.800.000,00

2.805.000,00

-1.441.600,00

0,00 0,00

27.891,59

2.123.783,09

-1.190.059,88

2.151.674,68

Até o Bimestre

      6.1 - FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

      6.2 - FUNDEB - Complementação da União - VAAF

           6.2.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

      6.3 - FUNDEB - Complementação da União - VAAT

           6.3.1 - Principal

           6.3.2 - Rendimentos de Aplicação Financeira

2.805.000,00 2.151.674,68

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

199.222,15      8.1 - SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

      8.2 - SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

VALOR

0,00

 8 - TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 199.222,15

 9 - TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.350.896,83

(b)

 10 - PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

           10.1.1 - Creche

           10.1.2 - Pré-escola

2.643.500,00

0,00

101.500,00

0,00

0,00

0,00

3.404.222,15

0,00

45.528,10

1.791.465,09

2.081.417,66

0,00

0,00

0,00

           11.1.1 - Creche

           11.1.2 - Pré-escola

      11.1 - Educação Infantil 45.528,1045.528,10

0,00

1.791.365,09

0,00

2.081.317,66

0,00

0,00

1.791.365,09

0,00

0,00

0,00

0,00

2.081.317,66 12 - TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS
EMPENHADASDESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS
LIQUIDADAS

Até o Bimestre Até o Bimestre

DESPESAS
PAGAS

885.206,19885.206,191.520.000,00 885.306,19      10.1 - Educação Infantil

      10.2 - Ensino Fundamental

244.424,47659.222,15 244.424,47      11.2 - Ensino Fundamental 244.424,47

906.158,90906.158,90906.158,901.123.500,00

(Por Área de Atuação) 6

 11 - OUTRAS DESPESAS 289.952,57289.952,57760.722,15 289.952,57

Até o Bimestre
(d) (e) (f)
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

CONSOLIDADO

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022
3Página: 2 /

(e)
Até o Bimestre

 13 - Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

 15 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

DESPESAS PAGAS

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal² VALOR APLICADO
(j)

Até o Bimestre

 18 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
em Despesa de Capital

(f)

INDICADORES DO FUNDEB

Até o Bimestre
(d)

 17 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas
na Educação Infantil

 14 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

 16 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADAS
DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

VALOR EXIGIDO
(i)

 19 - Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

 21 - Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

 20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% APLICADO
(l)

% NÃO APLICADO
(p)

VALOR NÃO APLICADO
(n)

VALOR MÁXIMO PERMITIDO
(m)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR NÃO APLICADO

APÓS AJUSTE
(o)

 22 - Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício
VALOR APLICADO
ATÉ O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

QUE INTEGRARÁ O
LIMITE

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(r)

      23.1 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

(q)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício
Anterior)³

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ O
PRIMEIRO

QUADRIMESTRE
(s)

 23 - Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

      23.2 - Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF +
VAAT)

1.791.465,09

VALOR APLICADO
APÓS O PRIMEIRO
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

2.081.417,66

0,00

0,00

0,00

0,00

1.791.365,09

0,00

0,00

0,00

2.081.317,66

0,00

0,00

1.791.365,09

0,00

0,00

0,00

2.081.317,66

1.506.172,28

0,00

0,00

1.791.365,09

0,00

0,00

1.791.365,09

0,00

0,00

83,25

0,00

0,00

215.167,47 70.357,02 70.357,02 3,27

275.133,91

0,00

275.133,91

199.222,15

0,00

199.222,15

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

199.222,15

199.222,15

R$ 1,00RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

Até o Bimestre Até o Bimestre
DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

DESPESAS PAGAS

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 25 - ENSINO FUNDAMENTAL

      24.2 - Pré-escola

      24.1 - Creche

 24 - EDUCAÇÃO INFANTIL

 26 - TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

(Por Área de Atuação) 6

772.000,00

0,00

0,00

1.739.400,00

2.511.400,00

0,00

412.737,04

0,00

756.636,62

1.169.373,66

625.106,70

0,00

238.532,46

0,00

863.639,16 860.132,01

237.064,11

0,00

623.067,90

0,00

(d) (e) (f)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

 27 - TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

 29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

 30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

 31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 32 - TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

 33 - APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

 34 - RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

      34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

      34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

VALOR

2.944.956,82

-1.190.059,88

0,00

0,00

9.204,37

4.125.812,33

4.602,62

372,62

4.230,00

4 e 7

 28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

(x)
VALOR EXIGIDOAPURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE
RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

2 e 5

8

      34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00

(w)
VALOR APLICADO % APLICADO

(y)

4.586.383,99 4.125.812,33 22,49

SALDO INICIAL
(z) (aa)

RP LIQUIDADOS
(ab)

RP PAGOS
(ac)

RP CANCELADOS SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

9.204,37

9.204,37

0,00
0,00

203.318,06

262.521,13

0,00
59.203,07

203.318,06

262.521,13

0,00
59.203,07

212.895,05

276.328,12

0,00
63.433,07

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

Até o Bimestre

      35.1 - Salário-Educação

 40 - TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

 35 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

      35.2 - PDDE

      35.4 - PNATE

      35.3 - PNAE

      35.5 - Outras Transferências do FNDE

 36 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

 38 - RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

 39 - OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

610.600,00

281.000,00

0,00

51.000,00

61.000,00

0,00

4.000,00

397.000,00

0,00

53.600,00

160.000,00

59,69

29.225,42

957.498,69

0,00

0,00

1.967,07

127.177,94

572.818,63

257.502,12

0,00

226.249,94

 37 - RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

(b)
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ANEXO 13 - DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS
Publicação Nº 4197693

 

MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

 Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE
TOTAL DE PASSIVOS

(acumulado até o bimestre)

 Provisões de PPP

 Garantias Concedidas

TOTAL DE ATIVOS

 Outros Passivos

 Obrigações Contratuais

SALDO FINAL

 Riscos não Provisionados

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

 Ativos Constituidos pela SPE

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

 Outros Passivos Contingentes

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   ...

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO
ANTERIOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O
LIMITE (I)

   ...

 DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO
DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

EXERCÍCIO
CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

  Contratadas (I.1)

  A contratar (I.2)

   ...
   ...

   ...
  A contratar (I.2)

  Contratadas (I.1)

   ...

   ...
   ...

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 15:35:54.
Nota(s) Explicativa(s):
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ANEXO 14 - DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO
Publicação Nº 4197694

 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022

Página: 1 / 2

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) R$ 1,00

RECEITAS

 Superávit Orçamentário

 Despesas Empenhadas

 Previsão Atualizada

 Dotação Inicial

 Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

 Despesas Liquidadas

 Previsão Inicial

DESPESAS

 Despesas Pagas

 Receitas Realizadas
 Déficit Orçamentário

 Dotação Atualizada

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

25.450.000,00
25.450.000,00
23.733.513,43

4.231.789,68
0,00

25.450.000,00
33.632.747,50

18.189.101,02
23.391.436,85

17.792.124,03
5.544.412,41

DESPESAS POR FUNÇÃO /SUBFUNÇÃO Até o Bimestre

Despesas Empenhadas
Despesas Liquidadas

23.391.436,85
18.189.101,02

30.266.972,43

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Até o Bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário
Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
 Receitas Previdenciárias Realizadas

 Despesas Previdenciárias Liquidadas

 Resultado Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
Meta Fixada no
Anexo de Metas
Fiscais da LDO

(a)

Resultado Apurado
Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Nominal - Acima da Linha
Resultado Primário - Acima da Linha

525.000,00
650.000,00

6.101.972,08
5.704.298,99

1.162,28
877,58

 Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

0,00 Despesas Previdenciárias Empenhadas

29.840.408,96Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

29.294.124,96Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

0,00 Despesas Previdenciárias Pagas

 Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Cancelamento
Até o Bimestre

Pagamento
Até o BimestreInscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

 Poder Judiciário

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

 Poder Legislativo
 Poder Executivo

 Defensoria Pública
 Ministério Público

 Poder Executivo
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Saldo
a Pagar

37.622,83
37.622,83

0,00
0,00
0,00
0,00

456.762,45
456.762,45

0,00

9.204,37

0,00

0,00

0,00

0,00

9.204,37

0,00

37.622,83

284.067,60

0,00

37.622,83

0,00

0,00

284.067,60

0,00

0,00

163.490,48

0,00

0,00

0,00

0,00

163.490,48

0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
CONSOLIDADO

MUNICIPIO DE ERVAL VELHO - SC

JANEIRO A AGOSTO / BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Exercício de 2022

Página: 2 / 2

 Poder Judiciário
 Minist ério Público
 Defensoria Pública

 Poder Legislativo 0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

TOTAL 321.690,43494.385,28 163.490,489.204,37

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício
% Aplicado Até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da
Educação Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino 22,4925%4.125.812,33

70% 83,251.791.365,09

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado no Exercício Saldo não realizado

0,00 0,00
1.279.422,395.707.824,85

Receita de Operação de Crédito
Despesa de Capital Líquida

Exercício 20º Exercício10º ExercícioPROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 35º Exercício

0,00
0,00

0,00 Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 Receitas Previdenciárias

0,00
0,00

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

0,00
0,000,000,00 Resultado Previdenciário 0,00

0,00 Resultado Previdenciário

0,00
0,00

0,00

0,00
Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00 Despesas Previdenciárias

 Receitas Previdenciárias
0,00

0,00
-124.259,32

Saldo a Realizar

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos
126.259,32

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

2.000,00

Valor Apurado no Exercício

Receitas da Alienação de Ativos

% Aplicado Até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no Exercício

Limite Constitucional Anual

15% 15,33Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos
de impostos 2.738.037,16

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

(2021) (2030) (2040) (2055)

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na
Educação Infantil
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em
Despesas de Capital 15%

0,00 50% 0,00

0,000,00

Erval Velho,     15/09/2022

Fonte: Sistema Contábil - Betha Sistemas.Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO. Emissão: 15/09/2022, às 15:38:38.
Nota(s) Explicativa(s):
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Câmara muniCiPal

PROJETO DE LEI Nº 31, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197515

 

                        
                       Estado de Santa Catarina 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
 

E-mail: ervalvelho@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204   Fone/Fax: (0**49) 3542-0622 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 

 
JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 31, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 

 
 
Excelentíssima Senhora Presidente,  
Senhores Vereadores  
 

Cumprimentando-os cordialmente, com a máxima vênia, submeto o 

presente Projeto de Lei à vossa análise. 

Referido projeto busca denominar o ginásio municipal construído ao lado 

da Escola Básica Municipal César Avelino Bragagnolo, atribuindo-lhe o nome de 

GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL CÉSAR FATTORI. 
Cesar Fattori nasceu em 24 de março de 1986 no município de Erval 

Velho/SC, residiu na zona rural até seus onze anos de idade e, após, mudou-se para 

cidade juntamente com sua família. Trouxe em sua bagagem o sonho de participar da 

equipe de futsal do município CME - Comissão Municipal de Esportes de Erval Velho, 

que em pouco tempo tornou-se realidade, passando a integrar a equipe em todos os 

jogos, tanto municipais como intermunicipais. Sempre disciplinado e com bom 

comportamento, atuava como goleiro, conquistando vários títulos.  

Aos 27 anos de idade descobriu que estava com câncer e mesmo assim 

não abandonou o esporte nem os amigos, passou então à técnico da equipe 

demonstrando toda sua dedicação à equipe e ao esporte. Mesmo muito doente 

acompanhou sua equipe até o final do campeonato no qual se consagraram 

campeões.  

Infelizmente não venceu a batalha contra o câncer, vindo a falecer em 02 

de novembro de 2016, deixando um vazio imenso para todos que o conheceram, 

principalmente para sua família, sendo esta, uma forma singela de lhe homenagear.   
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                       Estado de Santa Catarina 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
 

E-mail: ervalvelho@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204   Fone/Fax: (0**49) 3542-0622 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 

Destaca-se que o nome escolhido teve base, também, em indicação 

realizada por esta casa de leis em legislaturas anteriores.  

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

distinta consideração. 
 

Erval Velho, em 20 de setembro de 2022. 

 

 
 

Severino Jaime Schmidt 
Prefeito Municipal 
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                       Estado de Santa Catarina 

           PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO 
 

E-mail: ervalvelho@ervalvelho.sc.gov.br 
Rua Nereu Ramos, nº 204   Fone/Fax: (0**49) 3542-0622 

89613-000             ERVAL VELHO             Santa Catarina 
 

PROJETO DE LEI Nº 31, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

DENOMINA O GINÁSIO DE ESPORTES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

SEVERINO JAIME SCHIMIDT, Prefeito Municipal de 

Erval Velho, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e na forma 

da Lei, submete à apreciação da Câmara de Vereadores o seguinte Projeto de Lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominado o ginásio de esportes construído ao lado da Escola Básica 

Municipal César Avelino Bragagnolo, com endereço na Rua Emílio Jacob Hack, nº 

1073, Centro, Erval Velho/SC, de “GINÁSIO DE ESPORTES MUNICIPAL CÉSAR 
FATTORI”.  
 

Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias. 

 

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições 

em contrário. 

 

Erval Velho, em 20 de setembro de 2022. 

 

 
 

Severino Jaime Schmidt 
Prefeito Municipal 
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Faxinal dos Guedes

Prefeitura

EDITAL 02-22 RATIFICAÇÃO EDITAL CONCURSO
Publicação Nº 4196872

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS E PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 01/2022
EDITAL Nº 02/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
PRIMEIRA RERRATIFICAÇÃO

Rerratifica dispositivos do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo Seletivo Público do Município 
de Faxinal dos Guedes.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;

Considerando o Edital nº 01/2022, de 19 de setembro de 2022, que abre inscrições e estabelece normas para realização de Concurso Público 
de Provas e Títulos para formação de cadastro de reserva e provimento de cargos públicos em caráter efetivo do quadro permanente de 
pessoal e Processo Seletivo Público do Município de Faxinal dos Guedes;

Considerando o disposto no item 14.1 do Edital nº 01/2022, TORNA PÚBLICA a Primeira Rerratificação do Edital de Concurso Público de 
Provas e Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022, conforme segue:

Art. 1º O item 6.1 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022 passa 
a vigorar com as seguintes especificações:

“6.1. O Concurso Público e o Processo Seletivo Público constituir-se-ão de prova escrita objetiva de conhecimentos para todos os cargos 
e empregos públicos, prova de títulos para todos os cargos de nível superior e professores previstos neste Edital e provas práticas para os 
cargos de Borracheiro, Eletricista Predial Geral, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas Pesadas e Soldador em Geral.”

Art. 2º Os itens 9.1, 9.5 e 9.6 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo Seletivo Público nº 
01/2022 passam a vigorar com as seguintes especificações:

“9.1. As provas práticas serão aplicadas para os cargos de Borracheiro, Eletricista Predial Geral, Mecânico, Motorista, Operador de Máquinas 
Pesadas e Soldador em Geral, em data diversa da prova objetiva de conhecimentos, com data, local e horário a confirmar na publicação de 
edital específico de convocação, sendo que somente serão habilitados para as provas práticas os candidatos aprovados na prova objetiva 
de conhecimentos, isto é, aqueles candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 5,00 (cinco vírgula zero) pontos, observadas as regras 
disciplinadas neste Capítulo.

9.5. Para realizar a prova prática os candidatos deverão comparecer na data, local e horário estabelecidos no edital de convocação específica 
para as provas práticas para identificação e chamada, devendo apresentar, obrigatoriamente, um documento de identificação original válido 
com foto.

9.6. O candidato que não comparecer, chegar atrasado ou se ausentar sem autorização da Comissão Executora antes de realizar a prova ou 
não apresentar a Carteira Nacional de Habilitação (CNH), nas categorias estabelecidas pelo Edital, esta exigível para os cargos de Motorista 
e Operador de Máquinas Pesadas, não poderá realizar a prova prática; será considerado desistente, estando automaticamente, desclassifi-
cado do certame.”

Art. 3º O item 9.8 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022 passa 
a vigorar acrescido dos subitens 9.8.3, 9.8.4, 9.8.5 e 9.8.6 com as seguintes especificações:

“9.8. A prova prática será aplicada nos seguintes termos e condições:
(...)
9.8.3. Para o cargo de Borracheiro consistirá na execução de atividades inerentes às atribuições do cargo, tais como identificação nominal de 
ferramentas e equipamentos utilizados, montagem e desmontagem de pneus, reparos em câmaras de ar, revisar, calibrar, reparar e trocar 
pneus e câmaras de ar.

9.8.4. Para o cargo de Eletricista Predial Geral consistirá na execução de atividades inerentes às atribuições do cargo, tais como montagem e 
teste de circuito elétrico de bancada, identificar nominalmente os componentes, ferramentas e/ou instrumentos de elétrica predial, escolher 
e utilizar os equipamentos de proteção individual adequados, selecionar as ferramentas, instrumentos, materiais e equipamentos, monta-
gem de circuito elétrico, medição e testes das grandezas elétricas do circuito elétrico com o uso de multímetro e chave teste de voltagem.

9.8.5. Para o cargo de Mecânico consistirá na execução de atividades inerentes às atribuições do cargo, tais como identificação nominal de 
peças, ferramentas, componentes e instrumentos e realizar manutenção e reparo (montagem/desmontagem) de um componente de uma 
motoniveladora.

9.8.6. Para o cargo de Soldador em Geral consistirá na execução de atividades inerentes às atribuições do cargo, tais como identificação 
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nominal de ferramentas, componentes, instrumentos e equipamentos utilizados para soldagem em peças de metal, regular parâmetros de 
soldagem e corte, controlar temperatura, regular maçarico, selecionar eletrodo, regular parâmetros de solda, materiais para montar, refor-
çar ou reparar partes ou conjuntos mecânicos, soldagem com chama de maçarico e misturas gasosas e uso de equipamentos de proteção 
individual.”

Art. 4º O item 9.9 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022 passa 
a vigorar acrescido do subitem 9.9.1 e com as seguintes especificações:

“9.9. A avaliação da prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas consistirá de exame de direção e operação 
em práticas de condução e manobras, com estrita observância às normas de trânsito vigentes, compreendendo, não necessariamente todos, 
mas, basicamente, os seguintes procedimentos:
(...)

9.9.1. A avaliação da prova prática para os cargos de Borracheiro, Eletricista Predial Geral e Soldador em Geral consistirá mediante avaliação 
dos seguintes quesitos:
a) Apresentação do candidato: vestuário e calçado apropriados para a atividade de conformidade com as atribuições do cargo;
b) Escolha dos materiais, utensílios e insumos apropriados;
c) Uso adequado e seguro do equipamento, utensílios e insumos pertinentes;
d) Uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e normas de segurança no trabalho;
e) Demonstração de conhecimento do ofício / profissão e habilidades com os instrumentos de trabalho;
f) Organização dos materiais durante e após a execução das tarefas;
g) Cumprir as regras de realização da tarefa de forma adequada;
h) Qualidade no desempenho da tarefa ante a técnica, habilidade, aptidão, produtividade e eficiência;
i) Executar a tarefa no prazo estipulado de até quinze (15) minutos por candidato.”

Art. 5º Os itens 9.10 e 9.11 e o subitem 9.11.1 do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas e Títulos e Processo 
Seletivo Público nº 01/2022 passam a vigorar com as seguintes especificações:

“9.10. Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, os candidatos deverão apresentar a Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) vigente, obrigatoriamente nos termos expressos no item 9.8, em suas formas física ou digital, consoante disposições do item 2.12 
deste Edital.

9.11. Do total da pontuação máxima correspondente à prova prática, para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas, será 
subtraído o somatório de pontos perdidos correspondentes às faltas cometidas durante a realização da prova.

9.11.1. A nota final da prova prática para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas será calculada de acordo com a seguinte 
fórmula:

NPP = 10 – Σ PP
Onde:
NPP = nota da prova prática
Σ PP = somatória dos pontos perdidos.”

Art. 6º Os itens 38, 41, 48 e 66 do Anexo I-A (Quadro de cargos e vagas) do Edital de Abertura das Inscrições do Concurso Público de Provas 
e Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022 passam a vigorar com as seguintes especificações:

ANEXO I
ANEXO I-A
DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, PADRÃO DE VENCIMENTOS, HABILITAÇÃO,
TIPOS DE PROVAS E VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO

ITEM CARGOS / EM-
PREGOS

VAGA
OU CR

CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PADRÃO DE
VENCIMENTO
INICIAL (R$)

HABILITAÇÃO TIPOS DE PRO-
VAS

VALOR DA TAXA 
DE INSCRIÇÃO
(R$)

38 Borracheiro 01 40h 2.940,13 Alfabetizado Objetiva/
Prática 50,00

41 Eletricista Predial 
Geral 01 40h 4.593,19

Ensino fundamental e curso de for-
mação de eletricista em linhas e rede 
de distribuição e Norma Reguladora 
NR-10; três anos de experiência de 
eletricista nível I.

Objetiva/
Prática 50,00

48 Mecânico 01 40h 4.097,88
Alfabetizado e portador de Carteira 
Nacional de
Habilitação

Objetiva/
Prática 50,00

66 Soldador em 
Geral 01 40h 4.009,91 Ensino fundamental e curso de forma-

ção de soldador
Objetiva/
Prática 50,00

Art. 7º Fica o presente Edital Rerratificatório incorporado, para todos os efeitos, ao Edital nº 01/2022, do Concurso Público de Provas e 
Títulos e Processo Seletivo Público nº 01/2022.
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Art. 8º As demais cláusulas e disposições do Edital em epígrafe permanecem inalteradas.

Faxinal dos Guedes/SC, em 20 de setembro de 2022.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal

EDITAL 95-22
Publicação Nº 4196443

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1BD052604B9F07E2C974940EBB6A4A7A071CA19F
AVISO DE PUBLICAÇÃO DO
PROCESSO ADM N. 0095/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0016/2022

O MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES, Estado de Santa Catarina, TORNA PÚBLICO que PUBLICA o Edital da licitação pública, regrada 
pelas disposições da Lei Federal n.10.520 de 17 de julho de 2002, mais o Decreto n. 171/2022 de 19 de abril 2022 e subsidiariamente a Lei 
Federal n. 8.666/93 de 21 de junho e 1993 e Lei Complementar 123/2006 na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO - N. 0016/2022 – Menor 
Preço global, visando registro de preços para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO 008/SSP/2021 – AQUISIÇÃO DE KIT CÂMERAS COM 
INTELIGÊNCIA ALPR PARA IMPLEMENTAÇÃO EM PONTOS DE MONITORAMENTO BEMTEVI. (ALPR- LEITURA DE PLACA VEICULAR AUTO-
MATICA), -Ata de Registro de Preços nº 008/SSP/2021 oriunda do Pregão Eletrônico 050/SSP/2021, da SSP, para fornecimento de câmeras 
de videomonitoramento com capacidade embarcada de leitura de placas (ALPR) – SGPE SSP 00001834/2021
De acordo com as especificações, quantidades e valores máximos previstos neste edital.

Faxinal dos Guedes/SC, 21 de setembro de 2022.
GILBERTO ANGELO LAZZARI
Prefeito Municipal
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Flor do Sertão

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO Nº. 2066/2022
Publicação Nº 4198943

MUNICIPIO DE FLOR DO SERTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – Tomada de Preço
PROCESSO LICITATÓRIO nº. 2066/2022
MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 11/2022
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: Menor Preço - Global

OBJETO. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO SOCIOAMBIENTAL 
(ETSA) NAS ÁREAS DE APP NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE FLOR DO SERTÃO/SC, COM BASE NOS ARTS. 64 E 65 DA LEI Nº 
12.651/2012 E NOS ARTS. 11, § 2º, E 12, AMBOS DA LEI Nº 13.465/2022, LEI Nº 14.285 de 29/12/2021, PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/
GAM/CAT EMITIDO EM 16 DE MARÇO DE 2021) E SEUS ANEXOS, ENUNCIADOS DE DELIMITAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMA-
NENTE EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS (APROVADOS PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA E PELO CONSELHO CONSULTIVO DO MEIO AMBIENTE EM JUNHO DE 2022) E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS E 
VIGENTE, PARA DAR SUPORTE AOS PROJETOS DE REURB.

A íntegra do edital estará à disposição dos interessados a partir do dia 22 de setembro de 2022, no site www.flordosertao.sc.gov.br, e em 
horário comercial, junto ao departamento de compras no Centro Administrativo Municipal sito a Avenida Flor do Sertão nº. 696, centro, Flor 
do Sertão – SC.

DATA: Os interessados poderão entregar a declaração de que cumprem com os requisitos de habilitação e os envelopes com os documentos 
e as propostas de preços na sala de licitações junto ao prédio da Prefeitura Municipal no endereço acima mencionado, até às 09:30 horas do 
dia 07 de outubro de 2022. A abertura da sessão para a realização do certame será às 09:31 horas do mesmo dia. Não havendo expediente 
na data marcada para realização da sessão será a mesma adiada para o primeiro dia útil subsequente, mantidos o mesmo local e horário.

LEGISLAÇÃO: A presente licitação está legalmente vinculada à Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

Flor do Sertão – SC, aos 21 dias do mês de setembro de 2022.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER DIOGO DE BEM
CPF: 503.319.819-04 CPF: 010.389.549-32
PREFEITO MUNICIPAL PRESIDENTE DA COMISSÃO

PORTARIA Nº 281/2022
Publicação Nº 4196309

PORTARIA Nº 281/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER, Prefeito Municipal de Flor do Sertão, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei,

RESOLVE
Art. 1º - Fica pela presente Portaria CONCEDIDO férias regulamentar ao Servidor Municipal KALIEL GOMES CARNIEL ocupante do Cargo de 
Assessor de Planejamento, lotado na Secretaria Municipal de Administração, no período de 21/09/2021 a 20/10/2022, relativo ao período 
aquisitivo 05/21 a 05/22.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal, aos 21 dias do mês de Setembro de 2022.
SIDNEI JOSÉ WILLINGHOFER 
Prefeito Municipal

DIRCIANE F. NEUHAUS
Responsável Dpto Pessoal
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Formosa do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº61/2022
Publicação Nº 4196471

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4ABB65559D1EA1A58DF5BD1FF1547927B2A5410E
EXTRATO CONTRATUAL Nº 61/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DIÁRIAS TEMPORÁRIAS DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA PACIENTES COM QUADRO DE USO NOCIVO DE 
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS.
CONTRATADO: BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO BERNARDO
VALOR: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais)
Vigência: Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação: Processo Administrativo Nº.: 72/2021
Inexigibilidade de Licitação Nº.: 06/2021

Formosa Do Sul, 21 de setembro de 2022
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: 4ABB65559D1EA1A58DF5BD1FF1547927B2A5410E

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº06/2022
Publicação Nº 4196469

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6C6232D627B1FD3DA7B3D2B83789BE4D9B14C3A0
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADM. Nº.: 72/2022
Inexigibilidade de Licitação Nº.: 06/2021
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE DIÁRIAS TEMPORÁRIAS DE INTERNAÇÃO HOSPITALAR PARA PACIENTES COM QUADRO DE USO NOCIVO DE 
SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS.

CONTRATADOS: BENEFICIENCIA CAMILIANA DO SUL- HOSPITAL SÃO BERNARDO
VALOR: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais)
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666/93 – É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição

CAPUT: É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição

FORMOSA DO SUL, 21 de setembro de 2022
JORGE ANTÔNIO COMUNELLO
PREFEITO MUNICIPAL

Código TCE: 6C6232D627B1FD3DA7B3D2B83789BE4D9B14C3A0
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Forquilhinha

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/PMF/2022 - REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/PMF/2022
Publicação Nº 4197623

ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 61/PMF/2022
(Referente Pregão Presencial nº. 169/PMF/2022)

O MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA, com sede na Avenida 25 de julho, 3.400, Paço Municipal 26 de Abril, Forquilhinha/SC, inscrita no CNPJ 
nº. 81.531.162/0001-58, neste ato representado pelo Sr. JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES, Prefeito Municipal, portador da Cédula de Identidade 
n° 1.746.727, e inscrito no CPF sob o n° 551.394.269-00, ora denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa BLACKSMITH INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA inscrita no CNPJ nº. 18.783.663/0001-95 estabelecida na Rodovia Rosa Dagostim Pasini, nº 530, Santa Cruz, 
em Forquilhinha - SC, neste ato representada pelo Sr. Luiz Henrique Speck de Freitas, brasileiro, CI 5.272.775, CPF 064.691.159-77, contato: 
(48) 3463-5577, e-mail: vendas@blacksmith.com.br, doravante denominada DETENTORA(s) DA ATA nos termos do Artigo 15 da Lei Federal 
8.666/93, Lei Federal 10.520/2002, Decreto Municipal 53/2013 e demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão 
Presencial nº. 169/PMF/2022, para REGISTRO DE PREÇOS, segundo as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Primeira – Do Objeto

1. A presente ATA tem por objetivo estabelecer cláusulas e condições gerais para REGISTRAR PREÇO para a prestação de serviços de tor-
nearia mecânica, serviço de soldagem profissional, montagem e instalação profissional de equipamentos, estruturas metálicas, coberturas 
e itens metálicos com fornecimento de materiais para manutenção de parques, praças, escolas, creches e demais prédios públicos do Mu-
nicípio de Forquilhinha/SC, para o período de 12 meses, para futuras aquisições.
1.1. O responsável pela Secretaria de Infraestrutura do Município efetuará vistoria nas instalações da Detentora da Ata antes da emissão das 
Autorizações de Fornecimento, a fim de constatar a veracidade da declaração exigida da Habilitação Técnica do edital (item 7.1.4, letra B);
1.2. A empresa deverá ter vigilância eletrônica monitorada 24 horas, comprovada através de contrato;
1.3. O imóvel que estiver instalada a empresa deverá estar segurado no valor mínimo dos equipamentos que serão encaminhados pelo 
Município;
1.4. Para a realização dos serviços, somente serão aceitos materiais novos, com certificação comprovada de qualidade. Não serão aceitas 
sucatas.
1.5. O município de Forquilhinha não se responsabiliza pelos acidentes provocados pela Detentora da Ata ou provocados por terceiros ao 
Município durante a execução dos serviços, exceto aqueles provocados por dolo de origem do próprio Órgão Gerenciador.

Cláusula Segunda – Dos preços Registrados

1. Os valores unitários dos bens registrados nesta ata são OS CONSTANTES NA PLANILHA e estão disponíveis no site www.forquilhinha.
sc.gov.br

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 SERVIÇO DE TORNO PROFISSIONAL 300 HRS R$ 150,00 R$ 44.999,99

02 SERVIÇO DE SOLDAGEM PROFISSIONAL 900 HRS R$ 150,00 R$ 135.000,00

03 SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 
ESTRUTURAS 1.500 HRS R$ 129,00 R$ 193.500,00

04 CHAPA DE FERRO GROSSA DOBRADA 450 KG R$ 31,00 R$ 13.950,00

05 CHAPA DE FERRO GROSSA LISA 750 KG R$ 31,00 R$ 23.250,00

06 CANTONEIRA DE FERRO 750 MT R$ 32,00 R$ 24.000,00

07 PERFIL U CONST. SIMPLES 40X75X40X2,00X600 MM FQ 2.500 BR R$ 32,00 R$ 80.000,00

08 FERRO CHATO LAMINADO 750 KG R$ 32,00 R$ 24.000,00

09 FERRO TREFILADO 300 KG R$ 33,00 R$ 9.900,00

10 FERRO REDONDO 225 KG R$ 32,00 R$ 7.200,00

11 TUBOS INDUSTRIAIS 2.000 KG R$ 37,00 R$ 74.000,00

12 TELHA DE ALUZINCO ONDULADA 17/0,43 MM 2.000 MT R$ 90,00 R$ 180.000,00

TOTAL GERAL R$ 809.799,99

Cláusula Terceira – Do Prazo, Condições e Local de Entrega

1. A DETENTORA DA ATA, quando solicitada pelo setor competente do Município, deverá atender às seguintes exigências:
1.1. Fornecer e entregar o objeto desta ATA, parceladamente, de acordo com as necessidades do Município de Forquilhinha, dentro das 

http://www.forquilhinha.sc.gov.br
http://www.forquilhinha.sc.gov.br
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especificações e quantitativos solicitados, sempre através de requisições previamente emitidas.
1.2. O serviço será solicitado de acordo com a necessidade do Município de Forquilhinha.
1.3. O prazo para execução dos serviços será de 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas neste termo.
3. O setor competente do município processará a conferência dos serviços executados, lavrando o termo de recebimento definitivo ou noti-
ficando a DETENTORA DA ATA para substituição do produto entregue em desacordo com as especificações exigidas.
3.1. Na hipótese de não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pela CONTRATADA no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contados da notificação da não aceitação, para reposição num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
4. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela perfeita execução do empenho, ficando 
a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios defeitos ou incorre-
ções.
5. Nos casos da DETENTORA DA ATA não realizar o objeto de acordo com as especificações exigidas ou se negar a fazer a substituição dos 
serviços não aceitos, a pessoa responsável pelo recebimento lavrará termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autori-
dade competente, sob pena de responsabilidade.
6. O objeto somente será considerado devidamente aceito após analisado e aprovado pelo órgão competente do Município de Forquilhinha, 
com base nas exigências previstas no Edital e de acordo com a proposta de preços pertencente ao processo licitatório, que independente-
mente de transcrição fazem parte integrante desta ata de registro de preços.
7. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações e adquirir os produtos e serviços registrados.

Cláusula Quarta – Da Vigência e Revisão de Preços

1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 65 da Lei nº. 8.666/93 e Decreto 
Municipal 53/2013.
2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
2.1. Os reajustes e reequilíbrios de preços motivados pela DETENTORA DA ATA seguirão os padrões de avaliação previstos no Artigo 65 da 
Lei Federal nº. 8.666/93.
3. O prazo de validade da ata de registro de preços será por um período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
improrrogável.

Cláusula Quinta – Da Forma e Condições de Pagamento

1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias após a data do CERTIFICO na Nota Fiscal, através de Ordem Bancária ou na tesouraria 
da Secretaria de Administração e Finanças do Município.
1.1. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada dos respectivos relatórios que comprovem a execução dos serviços em conformidade ao discri-
minado na proposta contratada.
1.2. O CERTIFICO pelo responsável do Município de Forquilhinha, autorizado para o recebimento, consiste na sua assinatura, data e respec-
tivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e valores do objeto.
1.2. Na Nota Fiscal deverá constar, necessariamente, o número do Processo de Licitação e o número da Autorização de Fornecimento.
1.4. A empresa contratada deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura do contrato, os dados bancários: 
Banco, Agência e nº Conta-Corrente.
1.5. Além do relatório de serviços e Nota Fiscal, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:
A) Certidão Conjunta de Débito junto a Fazenda Federal e CND FGTS demonstrando sua regularidade;
B) Cópia de recolhimento dos seguintes pagamentos do mês anterior: guia de recolhimento do INSS e guia de recolhimento do FGTS;
C) Relação de Empregados - RE.
1.5.1. A não apresentação dos documentos enunciados acima implica na suspensão do pagamento da fatura até a apresentação, não sendo 
exigível, neste caso, atualização financeira dos valores, por inadimplemento.
1.6. O prazo de pagamento previsto só vencerá em dia de expediente normal, na cidade de Forquilhinha/SC, postergando-se, em caso 
negativo, para o primeiro dia útil.
2. O recebimento do objeto ou a constatação de irregularidades pelo Fiscal do Contrato será procedida conforme reza o edital de chama-
mento do processo licitatório que gerou a presente Ata de Registro.
3. O Município não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços com ausência total ou parcial de documentação hábil 
ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste contrato.

Cláusula Sexta – Da Autorização de Fornecimento

1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, em cada caso, pelo Órgão Gerenciador sendo obrigatório 
informar ao Setor de Compras os quantitativos das aquisições.
1.1. A emissão das Notas de Empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente autorizados pela mesma autori-
dade, ou a quem este delegar a competência para tanto.

Cláusula Sétima – Das Obrigações

1. Do Município:
1.1. Atestar as Notas Fiscais a efetiva a execução dos serviços desta ata;
1.2. Aplicara à Detentora da ATA penalidade, quando for o caso;
1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária a perfeita execução do objeto deste instrumento;
1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo, após a entrega do objeto e da respectiva Nota Fiscal no setor competente;
1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção.
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2. Da Detentora da Ata:
2.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações contidas nesta ata, bem como no edital e seus anexos;
2.2. Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto;
2.3. Manter durante a vigência desta ata, as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação;
2.4. Executar o objeto registrado, no preço, prazo e forma estipulados na proposta, edital e anexos;
2.5. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo Município como inconvenientes 
para o desempenho dos serviços;
2.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, devidamente caracterizada a imperícia ou culpa de seus 
profissionais, cujos valores serão descontados de fatura seguinte da Contratada, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos.

Cláusula Oitava – Das Penalidades e Sanções Administrativas

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
A) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
B) apresentar documentação falsa;
C) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
D) ensejar o retardamento da execução do objeto;
E) não mantiver a proposta;
F) cometer fraude fiscal;
G) comportar-se de modo inidôneo.
2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas neste Edital ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, às seguintes sanções:
I - advertência;
II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento 
de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante):
A) de 1% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor global do contrato, limitada a 10% do mesmo valor, entendendo-se 
como atraso a não entrega equipamento no prazo total compreendido pelo prazo contratual de entrega estabelecido na cláusula segunda 
do Contrato
B) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada na 
alínea “a” deste inciso, aplicada em dobro na reincidência.
C) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato, pela recusa em corrigir qualquer defeito, caracterizando-se a recusa, caso a correção 
não se efetivar nos 02 (dois) dias úteis que se seguirem à data da comunicação formal do defeito;
D) de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o termo de contrato, 
no prazo e condições estabelecidas, bem como no caso do produto não serem entregues a partir da data aprazada.
E) de 2% (dois por cento) sobre o valor da proposta apresentada em caso de não-regularização da documentação pertinente à habilitação 
fiscal (no caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte), no prazo previsto no parágrafo 1º do art. 43 da LC 123/2006.
4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999.
6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Cláusula Nona – Do Cancelamento da Ata de Registro de Preços

1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela administração quando:
1.1. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata;
1.2. A detentora não retirar qualquer Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem justi-
ficativa aceitável;
1.3. A detentora não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
1.4. Tiver presentes razões de interesse público devidamente demonstrados e justificados pela administração;
2. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da 
Autoridade Competente do Município.
3. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada mediante solicitação por escrito da Detentora, comprovando estar impossibi-
litada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, na ocorrência das hipóteses previstas na Lei Federal 8.666/93 e Alterações.
3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facul-
tada à administração a aplicação das penalidades previstas neste instrumento, caso não aceitas as razões do pedido.

Cláusula Décima – Da Dotação Orçamentária

1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das dotações orçamentárias dos exercícios correspondentes.

Cláusula Décima Primeira – Da Fiscalização e Gestão da Ata

1. O Sr. Valdeci Figueredo, será o Fiscal desta Ata, sendo dele a competência de fiscalizar e receber o objeto, garantindo a devida execução 
do mesmo.
2. O Sr. Ricardo Alexandre Ximenes, Secretário de Administração e Finanças será o Gestor desta Ata, sendo dele a responsabilidade de 
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acionados os meios pertinentes, quando necessário, para garantir o recebimento de seus créditos, devendo comunicar a Autoridade Com-
petente quando convir.

Cláusula Décima Segunda – Das Disposições Finais

1. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de Pregão Presencial nº. 169/PMF/2022, seus anexos e a proposta da Detentora desta 
Ata.

2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, suas alterações, com as disposições da Lei Federal 10.520/2002, 
pelo Decreto Municipal nº. 53/2013 e pelo Decreto Municipal n° 167, de 15/08/2018 (microempresa), no que não colidir as normas aplicá-
veis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do direito.

Cláusula Décima Terceira – Do Foro

1. Elegem as partes contratadas o Foro da Comarca de Forquilhinha, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas deste contrato, re-
nunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

2. E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o presente, feito em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para um só e jurídico efeito, perante o Fiscal abaixo assinado.

Forquilhinha/SC, 21 de setembro de 2022.

MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

BLACKSMITH INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS LTDA
Empresa Detentora da Ata
Representante Legal: Luiz Henrique Speck de Freitas

Valdeci Figueredo
Fiscal da Ata

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 169/PMF/2022

TERMO DE REFERÊNCIA

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de tornearia mecânica, serviço de soldagem profissional, mon-
tagem e instalação profissional de equipamentos, estruturas metálicas, coberturas e itens metálicos com fornecimento de materiais para 
manutenção de parques, praças, escolas, creches e demais prédios públicos do Município de Forquilhinha/SC, conforme segue:
Und Especificação Quantidade

H Serviço de torno profissional 300

H Serviço de soldagem profissional 900

H Serviço de montagem e instalação de equipamen-
tos, estruturas metálicas e coberturas 1500

KG Chapa de ferro grossa dobrada 450

KG Chapa de ferro grossa lisa 750

KG Cantoneira de ferro 750

KG Perfil U de ferro 2500

KG Ferro chato laminado 750

KG Ferro trefilado 300

KG Ferro redondo 225

KG Tubos industriais 2000

M Telha de aluzinco ondulada 17/0,43mm 2000

1. Atestado(s) ou certidão(ões) de Capacidade Técnica: passado(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove que 
o licitante já tenha fornecimento/executado itens/serviços semelhante ao objeto desta licitação, de modo satisfatório;
1.1 Não serão aceitos documentos emitidos por empresas que possuam vínculo societário os que os sócios possuam parentesco em linha 
reta ou colateral até o terceiro grau com a licitante.
2. Declaração da própria licitante de que, sagrando-se vencedora do presente processo licitatório, disporá de oficina própria com equipa-
mentos e equipe técnica adequados para realização do objeto da licitação possuindo, no mínimo, 2(dois) soldadores, 1(um) torneiro mecâ-
nico e 1(um) caldeireiro/montador para realização dos serviços.
2.1 O responsável pela Secretaria de Infraestrutura do Município efetuará vistoria nas instalações das licitantes vencedoras antes da emissão 
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das Autorizações de Fornecimento, a fim de constatar a veracidade da declaração exigida na alínea B acima.
3. Engenheiro mecânico responsável técnico pela empresa, registrado junto ao CREA/SC.
4. Apresentação da Licença Ambiental de Operação (LAO) da empresa.
5. Certificado do Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de Rejeitos – MTR emitido por órgão ambiental.
6. A empresa deverá ter vigilância eletrônica monitorada 24 horas, comprovada através de contrato.
7. O imóvel que esta instalada a empresa deverá estar segurado no valor mínimo dos equipamentos que são encaminhados pelo município.
8. Empresa com registro no quadro técnico no CREA/SC.
9. Só serão aceitos materiais novos, com certificação comprovada de qualidade. Não serão aceitas sucatas.
10. Declaração formal de disponibilidade, relativo aos equipamentos e pessoal mínimos necessários, conforme especificação mínima do 
edital, essenciais para a realização dos serviços, objeto da licitação.
11. O município de Forquilhinha não se responsabiliza pelos acidentes provocados pela Contratada ou provocados por terceiros à Contratada 
durante a execução dos serviços, exceto aqueles provocados por dolo de origem da Contratante.
12. A empresa ficará responsável pelo transporte, quando necessário, do equipamento/parque para efetuar a manutenção necessária. E, da 
mesma forma, pela recolocação do equipamento no local indicado pela Administração.

Valdeci Figueredo
Secretário de Infraestrutura

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 116/2022
Publicação Nº 4196635

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 116/2022
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – VIP COMERCIAL DE MOTOCICLETAS LTDA

DO OBJETO – O presente termo contratual tem por objetivo a aquisição de MOTOCICLETAS para atendimento às necessidades da Secretaria 
de Agricultura do Município de Forquilhinha/SC, por meio da Transferência Voluntária Especial do Estado – Processo SGPE SCC4344/2022, 
conforme Portaria nº. 321/SEF/2021 e nº. 189/SEF/2022:

VALOR – R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais)
ITEM QUANT. ESPECIFICAÇÃO - MARCA - MODELO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

01 02

Motocicleta Yamaha Factor Ed 150, Nova, Zero quilometro, tipo OHC ou SHC, mo-
nocilíndrico, 4 tempos, arrefecido a ar, mínimo de 150cc, combustível gasolina e/ou 
etanol, potência mínima de 12cv a 7.500rpm (gasolina) / 12cv a 7.500rpm (etanol), 
toque de mínimo 1,3kgf.m a 5.550rpm (gasolina) / 1,3kgf.m a 5.500rpm (etanol), 
transmissão: 5 velocidades, sistema de partida elétrica, sistema de alimentação 
injeção eletrônica, assistência técnica autorizada na região e entrega em 120 dias

R$ 16.500,00 R$ 33.000,00

VIGÊNCIA – 180 dias.

DOTAÇÃO – (147) – Aplicação Direta - Transferência Voluntária Especial do Estado – Processo SGPE SCC4344/2022, Portarias 321/SEF/2021 
e 189/SEF/2022. Elemento de despesa: 4.4.90.52.48.00.00 - Veículos diversos.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Pregão Presencial n° 164/PMF/2022.

DATA DA ASSINATURA – 21 de setembro de 2022.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 117/2022
Publicação Nº 4198180

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 117/2022
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI

DO OBJETO – O presente termo contratual tem por objetivo a aquisição de contentores em polietileno de alta densidade (PEAD) para aten-
dimento das necessidades das Unidades de Ensino do Município de Forquilhinha/SC.
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VALOR – R$ 66.204,00 (sessenta e seis mil, duzentos e quatro reais).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD) injetado com proteção contra raios UV. Possuir 4 
rodas com borracha maciça, com tampa. Capacidade mínima 
de 1000 litros. Contentor especial para coleta mecanizada, 
com volteador
para manuseio com caminhão. Garantia mínima 24 (vinte e 
quatro) meses.

JSN 
C1000 UND 36 R$ 1.839,00 R$ 66.204,00

VIGÊNCIA – 31/12/2022.

DOTAÇÃO – MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL : (103) – Aplicação Direta – Transferência do Salário Educação, item 
1 – 24 (vinte e quatro) unidades, R$ 44.136,00;
MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL: (279) – Aplicação Direta - Transferência do Salário Educação item 1 – 12 (doze) unidades, R$ 
22.068,00.

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Pregão Eletrônico n° 162/PMF/2022.

DATA DA ASSINATURA – 21 de setembro de 2022.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 118/2022
Publicação Nº 4198503

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

EXTRATO DE CONTRATO PMF Nº. 118/2022
CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO – COMERCIAL KS EIRELI

DO OBJETO – O presente termo contratual tem por objetivo a aquisição de contentores em polietileno de alta densidade (PEAD) para aten-
dimento das necessidades das Unidades de Ensino do Município de Forquilhinha/SC.

VALOR – R$ 3.035,78 (Três mil, trinta e cinco reais e setenta e oito centavos).

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

2

Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD) injetado com proteção contra raios UV. Capacidade de 
360 litros. Cor Marrom. Garantia mínima 24 (vinte e quatro) 
meses.

CONTEMAR 360L UND 1 R$ 1.026,26 R$ 1.026,26

3
Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade 
(PEAD) injetado com proteção contra raios UV. Capacidade de 
360 litros. Cor Azul. Garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses.

CONTEMAR 360L UND 2 R$ 1.004,76 R$ 2.009,52

TOTAL GERAL R$ 3.035,78

VIGÊNCIA – 31/12/2022.

DOTAÇÃO – MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA FINANCEIRA DE CONVÊNIOS E ENTIDADES: (43) – Aplicação Direta – Convênio Rádio Patrulha, 
itens 2 e 3, R$ 3.035,78;

FUNDAMENTO LEGAL – Lei 8.666/93 e Pregão Eletrônico n° 162/PMF/2022.

DATA DA ASSINATURA – 21 de setembro de 2022.
JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/PMF/2022
Publicação Nº 4198171

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE FORQUILHINHA                         

CNPJ:

AVENIDA 25 DE JULHO, 3.400  

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

81.531.162/0001-58

88850-000

-

Forquilhinha - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  162/2022 - PE

162/2022

24/08/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

162/2022

162/2022-PE

PREGÃO ELETRÔNICO

13/09/2022

13/09/2022

A presente licitação tem por objetivo a aquisição de contentores em polietileno de alta densidade (PEAD) 

para atendimento das necessidades das Unidades de Ensino e da Polícia Militar do Município de 

Forquilhinha/SC.

Sequência: 0

 Qtdade  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item Unid.  Descto (%)

 LOTE:  1

ECOS&M COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EIRELI     (414512)

1

Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade

(PEAD) injetado com proteção contra raios UV. Possuir 4 rodas

com borracha maciça, com tampa. Capacidade mínima de 1000

litros. Contentor especial para coleta mecanizada, com volteador

para manuseio com caminhão. Garantia mínima 24 (vinte e

quatro) meses. - Marca: JSN C1000

UN 36,00  0,0000     1.839,00 66.204,00

Total do Fornecedor: 66.204,00

 LOTE:  2

COMERCIAL KS EIRELI     (414400)

2

Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade

(PEAD) injetado com proteção contra raios UV.

Capacidade de 360 litros. Cor Marrom.

Garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses. - Marca: Contemar

360 L

UN 1,00  0,0000     1.026,26 1.026,26

3

Contentor de lixo fabricado em polietileno de alta densidade

(PEAD) injetado com proteção contra raios UV.

Capacidade de 360 litros. Cor Azul.

Garantia mínima 24 (vinte e quatro) meses. - Marca: Contemar

360 L

UN 2,00  0,0000     1.004,76 2.009,52

Total do Fornecedor: 3.035,78

Total Geral: 69.239,78

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões):

2.010.4.4.90.00.00.00.00.00 (43),  2.015.4.4.90.00.00.00.00.00 (103),  2.017.4.4.90.00.00.00.00.00 (279)

Forquilhinha,   13   de  Setembro   de   2022.

--------------------------------------------------------------------------

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 169/PMF/2022
Publicação Nº 4197622

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE FORQUILHINHA                         

CNPJ:

AVENIDA 25 DE JULHO, 3.400  

C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

81.531.162/0001-58

88850-000

-

Forquilhinha - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  169/2022 - PR

169/2022

29/08/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em

vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

b )  Licitação Nr.:

c )  Modalidade:

d )  Data Homologação: 

e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

169/2022

169/2022-PR

PREGÃO PRESENCIAL

16/09/2022

16/09/2022

A presente Licitação tem por objetivo REGISTRAR PREÇO para a prestação de serviços de tornearia 

mecânica, serviço de soldagem profissional, montagem e instalação profissional de equipamentos, 

estruturas metálicas, coberturas e itens metálicos com fornecimento de materiais para manutenção de 

parques, praças, escolas, creches e demais prédios públicos do Município de Forquilhinha/SC, para o 

período de 12 meses.

Sequência: 0

 Qtdade  Preço Unitário

(em Reais R$)

 Total do Item Unid.  Descto (%)

 LOTE:  1

BLACKSMITH INDUSTRIA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME     (12846)

1

SERVIÇO DE TORNO PROFISSIONAL - Marca: BLACKSMITH

HRS 300,00  0,0000     150,00 44.999,99

2

SERVIÇO DE SOLDAGEM PROFISSIONAL - Marca:

BLACKSMITH

HRS 900,00  0,0000     150,00 135.000,00

3

SERVIÇO DE MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS, ESTRUTURAS METÁLICAS E

COBERTURAS. - Marca: BLACKSMITH

HRS 1.500,00  0,0000     129,00 193.500,00

4

CHAPA DE FERRO GROSSA DOBRADA - Marca:

BLACKSMITH

KG 450,00  0,0000     31,00 13.950,00

5

CHAPA DE FERRO GROSSA LISA - Marca: BLACKSMITH

KG 750,00  0,0000     31,00 23.250,00

6

CANTONEIRA DE FERRO - Marca: BLACKSMITH

MT 750,00  0,0000     32,00 24.000,00

7

PERFIL U CONST. SIMPLES 40 X 75 X 40 X 2,00 X 600 MM FQ

- Marca: BLACKSMITH

BR 2.500,00  0,0000     32,00 80.000,00

8

FERRO CHATO LAMINADO - Marca: BLACKSMITH

KG 750,00  0,0000     32,00 24.000,00

9

FERRO TREFILADO - Marca: BLACKSMITH

KG 300,00  0,0000     33,00 9.900,00

10

FERRO REDONDO - Marca: BLACKSMITH

KG 225,00  0,0000     32,00 7.200,00

11

TUBOS INDUSTRIAIS - Marca: BLACKSMITH

KG 2.000,00  0,0000     37,00 74.000,00

12

TELHA DE ALUZINCO ONDULADA 17/0,43MM - Marca:

BLACKSMITHBLACKSMITH

MT 2.000,00  0,0000     90,00 180.000,00

Total do Fornecedor: 809.799,99

Total Geral: 809.799,99

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Forquilhinha,   16   de  Setembro   de   2022.

--------------------------------------------------------------------------

JOSÉ CLAUDIO GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65-2022 - PMF
Publicação Nº 4199619

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C90686B59F69245F29DE367304BAD58D72D3F902
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO – SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 65/2022 – PMF
Processo Administrativo nº 142/2022
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL aquisição de gêneros alimentícios, utensílios de copa e cozinha e material de 
limpeza e higiene para consumo do Corpo de Bombeiros de Fraiburgo com entrega parcelada durante 12 meses. Modalidade: PREGÃO 
ELETRÔNICO; Recursos: Próprios. Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:00 horas do dia 
22/09/2022 até as 09:00 horas do dia: 04/10/2022. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 09:01 horas até as 09:30 horas do dia 
04/10/2022. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:31 horas do dia 04/10/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília 
(DF). LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br. Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das 
Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3001 e-mail: licita@fraiburgo.sc.gov.br. Site: www.fraiburgo.atende.net.
Fraiburgo(SC), 21 de setembro de 2022.
Roalves Jorge Polese – Pregoeiro

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licita@fraiburgo.sc.gov.br
http://www.fraiburgo.sc.gov.br/
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EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA LISTA FINAL DE CLASSIFICADOS REFERENTE AO PROGRAMA 
BOLSA ATLETA INSTITUÍDO PELA LEI Nº 2572/2022. 

 

A COMISSÃO DE SELEÇÃO DESPORTIVA DO BOLSA ATLETA, instituída pelo Decreto nº 

529, de 27 de junho de 2022, e renomeada pelo Decreto nº 597, de 25 de agosto de 2022, através do 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO (SC), pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa 

na Avenida Rio das Antas nº 185, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 82947979/0001-74 e da 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. Paulo 

Roberto Balestrin, observadas as normas estabelecidas na Lei Municipal nº 2.572, de 04 de maio de 

2022, torna pública a ata de julgamento acerca do deferimento ou indeferimento de inscrições para o 

Programa Bolsa Atleta correspondente ao ano em curso, referente ao Edital de Inscrições Para 

Programa Bolsa Atleta instituído pela Lei n. 2572/2022. 

A comissão, presentes Paulo Roberto Balestrin, Adriana Aparecida Correa Kukmarski, 

Rosenilda de Fátima Ribeiro, Silvio da Silva Muniz e José Luiz Busetti, após reanálise das inscrições e 

documentações encaminhadas, julgou deferidas ou indeferidas as inscrições, conforme adiante segue 

relatório: 

CICLISMO 

Atleta: CLEITON LORENTZ CARDOSO 
Inscrição número: 4571 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
Atleta:  ROGER GOBBI 
Inscrição número: 4570 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
 
CORRIDA 
 
Atleta: WENDEL HENRIQUE RIBEIRO DUARTE 
Inscrição número: 4712 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
 
FUTEBOL 
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Atleta: LUCAS DE LIMA SONEGO 
Inscrição número: 4566 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
 
FUTSAL FEMININO 
 
Atleta: VANESSA HELLEN LUCIANO 
Inscrição número: 4388 
Inscrição: DEFERIDA 
 
 
FUTSAL MASCULINO 
 
Atleta: ADRIEL ROSA DE OLIVEIRA 
Inscrição número: 4567 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: MATHEUS GUSTAVO DEVALIERI 
Inscrição número: 4580 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: MURILO BALDO POLO 
Inscrição número: 4540 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: NICOLAS SARTORI 
Inscrição número: 4137 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: NIKOLAS AUGUSTO CARREGNATO CORDEIRO 
Inscrição número: 4554 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: RICARDO DA ROSA CAMARGO 
Inscrição número: 4411 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: RUBENS DE LORENZI RIBEIRO 
Inscrição número: 4553 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: THIAGO FERNANDO BATISTA 
Inscrição número: 4205 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: THIAGO HENRIQUE SERAFINI 
Inscrição número: 4429 
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Inscrição: DEFERIDA 
 
 
KARATÊ-DO 
 
Atleta: ANA CLARA DOS SANTOS PADILHA 
Inscrição número: 4465 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: FELIPE KLIGER BARBOZA 
Inscrição número: 4470 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: FELIPE SATIRNINO MATOS 
Inscrição número: 4482 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: GISELI EDUARDA DOS PASSOS MATOS 
Inscrição número: 4473 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: HENRIQUE ROSTIROLA ANIS 
Inscrição número: 4546 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JAQUELINE SCHULER PAGENO 
Inscrição número: 4483 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JHONATAN WILLIAM VENTZ FUNINI 
Inscrição número: 4545 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JONATHAN KAUE MELLO COLDEBELLA 
Inscrição número: 4487 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JULIA MELLO COLDEBELLA 
Inscrição número: 4488 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: KARINE APARECIDA FRANÇA COELHO 
Inscrição número: 4492 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: LUCAS EDUARDO DE LIMA RODRIGUES 
Inscrição número: 4486 
Inscrição: DEFERIDA 
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Atleta: LUCAS GABRIEL DOS PASSOS MATOS 
Inscrição número: 4484 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: LUIZ ANTONIO LAUDELINO COELHO 
Inscrição número: 4449 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: MATHEUS HENRIQUE DA SILVA LIMA 
Inscrição número: 4484 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: OTÁVIO CAMARGO DE SOUZA 
Inscrição número: 4490 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: RAFAEL LUAN FELISBINO RICARDO 
Inscrição número: 4489 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: THIAGO HENRIQUE CAMARGO DE SOUZA 
Inscrição número: 4491 
Inscrição: DEFERIDA 
 
 
TÊNIS DE MESA 
 
Atleta: MAYCON ANTONIO DE OLIVEIRA 
Inscrição número: 4575 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
 
VOLEIBOL  
 
Atleta: ALEXKARINE DE OLIVEIRA 
Inscrição número: 4577/4578 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: ANA LAURA SCORTEGOGNA CERON 
Inscrição número: 4560 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: DANIELA CONTTI PAULINO 
Inscrição número: 4561 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: EMANUELY PONCIO DO AMARAL 
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Inscrição número: 4533 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: ERICA BEATRIZ CARMÁZIO 
Inscrição número: 4548 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: ISADORA COELHO 
Inscrição número: 4395 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: ISADORA FRUET 
Inscrição número: 4534 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JANAÍNA LORENCI 
Inscrição número: 4434/4512 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: LAURA ELLEN SESTREN 
Inscrição número: 4564 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: MARIA CLARA TONIAZZO 
Inscrição número: 4509 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: NATALIA GEMO 
Inscrição número: 4357 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: RUBIA ALEXANDRA DE GÓES 
Inscrição número: 4562 
Inscrição: DEFERIDA 
 
 
XADREZ 
 
Atleta: EDUARDO ANTUNES PEROZA  
Inscrição número: 4573 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: IGOR ANTON FOSSATTI 
Inscrição número: 4572 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: JOÃO EDUARDO ORLANDI FELIX 
Inscrição número: 4277/4476 
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Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: LEONARDO BORGES LOPES 
Inscrição número: 4409/4479 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: LUIZ FERNANDO MACHADO 
Inscrição número: 4528 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: MELISSA DA COSTA MARQUES 
Inscrição número: 4410 
Inscrição: INDEFERIDA 
 
Atleta: MARIA EDUARDA THIBES RIBEIRO 
Inscrição número: 4557 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: PEDRO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
Inscrição número: 4309/4412 
Inscrição: DEFERIDA 
 
Atleta: VANESSA TOFFOLLI 
Inscrição número: 4555 
Inscrição: DEFERIDA 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Edital publicado no dia 19 de setem-
bro de 2022. 
 

 

PAULO ROBERTO BALESTRIN  

 

ROSENILDA DE FÁTIMA RIBEIRO  

 

ADRIANA APARECIDA CORREA 
KUKMARSKI 

 

SILVIO DA SILVA MUNIZ  

 

JOSÉ LUIZ BUSETTI  
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.° 7, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199804

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

AATTAA  DDAA  CCHHAAMMAADDAA  PPÚÚBBLLIICCAA  NN°°  0077//22002222  ––  PPMMFF
DDiivvuullggaaççããoo  ddoo  RReessuullttaaddoo  ddaa  AAnnáálliissee  ddaass  AAmmoossttrraass

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuni-se no Setor de
Licitações da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, a Comissão Permanente de Licitação nomeada
através do Decreto nº 449/2022 composta pelos seguintes membros: PRESIDENTE Mauricio
Rodrigues Gogacz – VICE-PRESIDENTE – Roalves Polese,  SECRETÁRIA – Adrieli  Piovezana,
MEMBRO – Willian Vockes, MEMBRO – Jaqueline Rossete. 

––““CChhaammaaddaa   PPúúbblliiccaa   ppaarraa   aaqquuiissiiççããoo   ddee   ggêênneerrooss   aalliimmeennttíícciiooss   ddaa   AAggrriiccuullttuurraa   FFaammiilliiaarr   ee   ddoo
EEmmpprreeeennddeeddoorr   FFaammiilliiaarr   RRuurraall   ddee   hhoorrttiiffrruuttiiggrraannjjeeiirrooss,,   ccaarrnneess,,   ppããeess,,   ccuuccaa,,   bboollaacchhaa   ccaasseeiirraa   ee
oouuttrrooss  ppaarraa  aalliimmeennttaaççããoo  eessccoollaarr  ddooss  aalluunnooss  qquuee  ffrreeqquueennttaamm  ooss  CCEEMM  --  CCeennttrrooss  ddee  EEdduuccaaççããoo
MMuunniicciippaaiiss  ee  CCEEII  ––  CCeennttrrooss  ddee  EEdduuccaaççããoo  IInnffaannttiill  ddaa  rreeddee  ppúúbblliiccaa  MMuunniicciippaall  ddee  FFrraaiibbuurrggoo  ––  SSCC..
AAtteennddiimmeennttoo  aaoo  PPrrooggrraammaa  NNaacciioonnaall  ddee  AAlliimmeennttaaççããoo  EEssccoollaarr  ––  PPNNAAEE..””

A comissão de Licitação acolhe na íntegra o parecer da análise das amostras encaminhadas
pela  secretaria  da  educação,  vez  que  a  as  nutricionistas  responsáveis  pela  análise são
detentoras  de  qualificação  técnica  específica  para  o  caso.  Os  itens  da  chamada  pública,
conforme proposta de preços e aprovação seguem conforme tabela abaixo:

AANNAALLIISSEE  DDAASS  AAMMOOSSTTRRAASS

CCOOOOPPEERRAATTIIVVAA  DDOOSS  AASSSSEENNTTAADDOOSS  DDAA  RREEGGIIÃÃOO  DDOO  CCOONNTTEESSTTAADDOO    ––  CCOOOOPPEERRCCOONNTTEESSTTAADDOO

CÓD ITEM UND MARCA DESCRIÇÃO

64256 17 dz OVOS CORRENT

OVOS  DE  GALINHA:  produto  fresco  tipo  grande  (50g),  íntegro,  tamanho
uniforme, proveniente de avicultor com inspeção oficial (SIM, SIE OU SIF), cor,
odor  e  sabor  característico,  casca  lisa,  pouco  porosa,  sem  manchas  ou
sujidades,  sem  rachaduras,  isento  de  podridão  e  fungos.  A  gema  deve  se
apresentar translúcida,  firme,  consistente,  livre  de defeito,  ocupando a parte
central  do  ovo  e  sem  germe  desenvolvido.  A  clara  deve  se  apresentar
transparente,  densa,  firme,  espessa,  límpida,  sem  manchas  ou  turvação  e
intactas.  Acondicionado  em  embalagem  resistente  de  papelão,  plástico  ou
isopor.  Contendo embalagem  e  rotulagem conforme  exigências  da  ANVISA.
Validade mínima de 20 dias a contar no ato da entrega.

65911 18 L TERRA VIVA

LEITE  UHT:  Leite  integral  longa  vida  UHT  acondicionado  em  embalagem
Tetrapack  contendo  1L  cada,  com  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  prazo  de  validade,  peso  líquido.  Ingredientes:  leite  integral  e
estabilizante citrato de sódio. Validade mínima de 02 (dois) meses a partir da
data de entrega. Produto em conformidade com as exigências da ANVISA. 

49843 19 kg TERRA VIVA

FEIJÃO  PRETO  TIPO  1  –  DA ULTIMA SAFRA:  Os  grãos  deverão  ser  limpos,
isentos  de  matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e  vegetais  ou outras
características organolépticas anormais. Embalagem de 01 Kg, pacotes plásticos
transparentes.  Deverá constar no rótulo registro  no Ministério da agricultura.
Validade  mínima  de  3  meses  a  partir  da  data  de  entrega.  Produto  em
conformidade com as exigências da ANVISA. 

66341 20 kg TERRA VIVA

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: – DA ULTIMA SAFRA: Os grãos deverão ser limpos,
isentos  de  matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e  vegetais  ou outras
características organolépticas anormais. Embalagem de 01 Kg, pacotes plásticos
transparentes, lacrado. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.
Produto em conformidade com as exigências da ANVISA. 

66607 21 kg TERRA VIVA

FEIJÃO VERMELHO TIPO 1: – DA ULTIMA SAFRA: Os grãos deverão ser limpos,
isentos  de  matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e  vegetais  ou outras
características organolépticas anormais. Embalagem de 01 Kg, pacotes plásticos
transparentes, lacrado. Validade mínima de 3 meses a partir da data de entrega.
Produto em conformidade com as exigências da ANVISA. 

66600 22 kg TERRA VIVA

FUBÁ  DE  MILHO  AMARELO:  Enriquecido  com  ácido  fólico  e  ferro  nas
proporções determinadas conforme legislação federal específica vigente. Não
deverá apresentar resíduos e impurezas, bolor, ou cheiro não característico. A
embalagem  deve  estar  intacta,  o  produto  acondicionado  em  pacotes  de
polietileno transparente bem vedado, embalagem de até 1Kg. Validade mínima 3
meses a partir da data de entrega.  Produto em conformidade com as exigências
da ANVISA. 

66631 23 kg TERRA VIVA

MÚSCULO BOVINO MOLE  TRASEIRO  EM CUBOS:  Congelada,  em  cubos  de
2x2cm,  proveniente  de  machos  da  espécie  bovina  abatidos  sob  inspeção
veterinária  de  acordo  com  legislação  vigente,  isenta  de  ossos,  cartilagens,
tendões, nervos, coágulos, nódulos e aponevroses, contendo no máximo 10%
de gordura. Isenta de parasitas, sujidades e qualquer substância contaminante
que possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. No ato de recebimento a

1
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carne congelada deverá apresentar temperatura de -18C com tolerância de até -
12C, conforme Portaria CVS 6 de 1999 da Anvisa.  Com consistência firme e
elástica. Sua aparência deverá ser de cor vermelho viva, com textura,  odor e
sabor  característico.  Embalada  em  plástico  de  polietileno  atóxico,  flexível  e
resistente, lacrado, isento de furos e rasgos contendo até 1kg por embalagem.
Deve constar na embalagem de forma clara e legível: identificação do produto,
marca do fabricante, prazo de validade, data de embalagem, SIF, SIE ou SIM,
peso, marca e carimbos oficiais de acordo com as Portarias do Ministério da
Agricultura  e  Vigilância.  O  transporte  deverá  preservar  as  características  do
alimento congelado. Com validade mínima de 03 (três) meses a partir da data de
entrega.

66632 36 kg TERRA VIVA

Carne  Bovina  Patinho  em  iscas:  Congelada,  com  dimensões  de  5x2x2
proveniente  de  machos  sadios  da  especie  bovina,  abatidos  sob  inspeção
veterinária de acordo com legislação vigente, produtos sem aparas, isenta de
ossos,  cartilagens,  tendões,  nervos,  coágulos,  nódulos  e  aponevroses,
apresentando de 4 a5% de gordura  e  não conter aditivo.  Deverá apresentar
aspecto,  textura,  cor,  sabor,  e  odor  característico  da  espécie  .  No  ato  de
recebimento a carne congelada deverá apresentar temperatura de -18ºc com
tolerância de até -12ºc, conforme portaria CVS 6 de 1999 da ANVISA. Embalada
em plástico de polietileno atóxico, flexível e resistente, lacrado, isento de furos e
rasgos  contendo  até  1kg  por  embalagem.  Deve  constar  na  embalagem  de
forma clara e legível; identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade, data de embalagem, sif, sie, ou sim, peso, marca e carimbos oficiais de
acordo com as portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. O transporte
deverá  preservar  as  características  do  alimento  congelado,  com  validade
mínima de 03 (três) meses a partir da data de entrega.

CCOOOOPPEERRAATTIIVVAA  DDEE  PPRROODDUUÇÇÃÃOO  IINNTTEEGGRRAADDAA  DDEE  SSIISSTTEEMMAASS  AAGGRROOIINNDDUUSSTTRRIIAAIISS  DDEE  FFRRAAIIBBUURRGGOO
––  CCOOOOPPIIFFRRAAII

CÓD ITEM UND MARCA DESCRIÇÃO

64258 24 kg GOSTO CAIPIRA

LINGUIÇA SUÍNA TOSCANA:  Congelada,  boa  qualidade,  embalagem  plástica
transparente,  atóxica,  flexível  e  resistente,  lacrado,  isento  de  furos  e  rasgos
contendo no rótulo identificação do produto, de forma clara e legível marca do
fabricante,  prazo de validade,  peso  e  SIF,  SIE  ou SIM e carimbos oficiais,  de
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância Sanitária.  O
transporte deverá preservar as características do alimento congelado. Validade
mínima 3 meses a partir da data de entrega.

61001 25 Unid BOGO BOM 

PÃO CASEIRO TRADICIONAL FATIADO: Com no mínimo 700g por unidade. O
miolo deverá ser de cor creme e textura consistente. Não serão aceitos pães mal
assados, queimados, amassados, e com aspecto de “massa pesada” e/ou outras
características organolépticas anormais. Embalagem plástica.  Contendo rótulo
de acordo com as exigências da ANVISA. Validade mínima de 05 dias e 30 dias
congelado após a data de fabricação do produto.

66609 26 Unid BOGO BOM 

PÃO CASEIRO INTEGRAL FATIADO: Com no mínimo 700g por unidade. Com
miolo consistente, de cor própria da farinha integral e textura macia. Não serão
aceitos pães  mal  assados,  queimados,  amassados,  e com aspecto de “massa
pesada”e/  ou  outras  características  organolépticas  anormais.  Embalagem
plástica.  Contendo rótulo  de  acordo  com as  exigências  da  ANVISA.  Validade
mínima de 05 dias e 30 dias congelado após a data de fabricação do produto.

59877 27 Unid BOGO BOM 

PÃO CASEIRO CENOURA FATIADO: Com no mínimo 700g por unidade. Com
miolo consistente, de cor característica e textura macia. Não serão aceitos pães
mal assados, queimados, amassados, e com aspecto de “massa pesada”e/ ou
outras características organolépticas anormais. Embalagem plástica. Contendo
rótulo de acordo com as exigências da ANVISA. Validade mínima de 05 dias e 30
dias congelado após a data de fabricação do produto.

66611 28 Unid BOGO BOM 

PÃO  CASEIRO  TRICOLOR  FATIADO:  Com  no  mínimo  700g  por  unidade.
Ingredientes:  Farinha  de  trigo,  beterraba,  abóbora,  cenoura,  batata-inglesa,
açúcar, ovos, leite, óleo vegetal, fermento biológico e sal. Sem outros aditivos
químicos.  Não serão aceitos pães mal assados, queimados, amassados, e com
aspecto de “massa pesada” e/ou outras características organolépticas anormais.
Embalagem plástica. Contendo rótulo de acordo com as exigências da ANVISA.
Validade mínima de 05 dias e 30 dias congelado após a data de fabricação do
produto.

66612 29 kg BOGO BOM 

CUCA COM FERMENTO QUÍMICO: sabores (mármore e laranja). Boa aparência
de massa macia  e  aerada.  Não serão aceitos cucas  mal  assadas,  queimadas,
amassadas  e  com  aspecto  de  massa  “pesada”  e/ou  outras  características
organolépticas  anormais.   Não  serão  aceitos  produtos  contendo:  gordura
vegetal  hidrogenada,  fosfato  de  alumínio,  aromatizantes,  espessantes  e
emulsificantes. Embalagens plásticas de 1 kg. Contendo rótulo de identificação
de acordo com as exigências da ANVISA. Validade mínima de 05 dias após a data
de fabricação do produto.
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66615 32 kg BOGO BOM 
BOLACHA  DOCE  CASEIRA:  SABOR  FUBÁ-  TAMANHO:  15g  a  UNIDADE.
Embalagens  plástica  contendo  0,5kg.  Contendo  rótulo  de  identificação  de
acordo com as exigências da ANVISA.

66616 33 kg BOGO BOM 
BOLACHA  DOCE  CASEIRA:  SABOR  POLVILHO  -  TAMANHO:  10g  a  unidade.
Embalagens  plástica  contendo  0,5kg.  Contendo  rótulo  de  identificação  de
acordo com as exigências da ANVISA.

69587 34 kg BOGO BOM 

DOCE DE FRUTA: (Sabores: maçã, maçã com banana,  uva, pêssego, banana e
morango) Com polpa de fruta natural, deverá ser fabricado com matérias-primas
sãs, limpas, isenta de parasitas e em perfeito estado de conservação, não poderá
conter substâncias estranhas à sua composição normal. Será proibido adicionar
corantes  artificiais  e  aromatizantes.  Ingredientes:  fruta  (ou  polpa  da  fruta)  e
açúcar. Acondicionado em embalagem de vidro de 700g, com especificações
do produto,  informações do fabricante,  prazo de validade  de no mínimo 12
meses e lote. Produto em conformidade com as exigências da ANVISA. 

69588 35 kg BOGO BOM 

GELEIA DE MORANGO: Ingredientes  naturais:  morango,  tâmaras  sem açúcar,
maçã  e  chia.  Deverá  ser  fabricado  com matéria-prima sãs,  limpas,  isenta de
parasitas e em perfeito estado de conservação, não poderá conter substâncias
estranhas à sua composição normal. Será proibido adicionar corantes artificiais,
adoçantes artificiais e aromatizantes. Acondicionado em embalagem de vidro de
700g,  com  especificações  do  produto,  informações  do  fabricante,  prazo  de
validade  de  no mínimo 6  meses  e  lote.  Produto em conformidades  com as
exigências da ANVISA.

Nada mais havendo a tratar, encerrados os presentes trabalhos, a Comissão lavrou a presente
Ata  que  segue  assinada  pelos  membros  da  Comissão.  Da  publicação  saem  intimadas  as
interessadas para eventual interposição de recurso.

Mauricio Gogacz
Presidente da CPL

Roalves Polese
Vice - Presidente da CPL

Adrieli Piovezana
Secretária da CPL

Willian Vockes
Membro da CPL

Jaqueline Rossete
Membro da CPL
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.° 7, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199884

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO

ATA DA CHAMADA PÚBLICA N° 07/2022 – PMF
Abertura e Análise dos Envelopes de Habilitação e Propostas de Preços

Aos doze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, às duas horas e quinze
minutos, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Fraiburgo, fizeram-se presentes  a
Presidente e a respectiva Comissão Permanente de Licitações, nomeada através do Decreto nº
449/2022 composta  pelos  seguintes  membros:  PRESIDENTE Mauricio  Rodrigues  Gogacz  –
VICE-PRESIDENTE – Roalves Polese, SECRETÁRIA – Adrieli Piovezana, MEMBRO – Willian
Vockes, MEMBRO – Jaqueline Rossete. 

–“Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar  e do Empreendedor Familiar  Rural  de hortifrutigranjeiros,  carnes,  pães,  cuca,
bolacha caseira e outros para alimentação escolar dos alunos que frequentam os CEM -
Centros de Educação Municipais e CEI – Centros de Educação Infantil da rede pública
Municipal de Fraiburgo – SC. Atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
– PNAE.”

A Chamada Pública n° 07/2022 foi devidamente publicada no Mural da Prefeitura Municipal de
Fraiburgo, no DOM/SC edição por Autopublicação nº 4117053 e site oficial do Município. A data
definida  para  apresentação  dos  envelopes contando a  documentação  para  habilitação  e os
projetos de vendas para o dia 12/09/2022 às 9:15 horas. 

Protocolaram seus envelopes de  “HABILITAÇÃO”  e  “PROPOSTA DE PREÇOS” (PROJETO
DE VENDA) os seguintes grupos formais da Agricultura Familiar, detentor de DAP jurídica:

–  COOPERATIVA  DOS  ASSENTADOS  DA  REGIÃO  DO  CONTESTADO  –
COOPERCONTESTADO;
–  COOPERATIVA DE  PRODUÇÃO  INTEGRADA DE  SISTEMAS  AGROINDUSTRIAIS  DE
FRAIBURGO - COOPIFRAI;

Fizeram-se presente na abertura  desta  licitação como represente o Sr.  Marlene de Lourdes
Gertz  Schardosin,  representando  COOPERATIVA  DOS  ASSENTADOS  DA  REGIÃO  DO
CONTESTADO  –  COOPERCONTESTADO, Sr.  Valdemar  João  Paulichen,  representante
COOPIFRAI  COOPERATIVA  DE  PRODUÇÃO  INTEGRADA  DE  SISTEMAS
AGROINDUSTRIAIS DE FRAIBURGO, 

Iniciada  a  reunião,  o  Presidente  da  Comissão  realizou  a  abertura  do  ENVELOPE  Nº  1  –
HABILITAÇÃO. Após tal procedimento, os documentos foram analisados e passados para visto
dos presentes. 

Em ato contínuo foram– HABILITADAS pela Comissão as seguintes licitantes: 

–  COOPERATIVA  DOS  ASSENTADOS  DA  REGIÃO  DO  CONTESTADO  –
COOPERCONTESTADO;
–  COOPERATIVA DE  PRODUÇÃO  INTEGRADA DE  SISTEMAS  AGROINDUSTRIAIS  DE
FRAIBURGO - COOPIFRAI;

Pela apresentação regular dos documentos.

Face a esta condição, passou-se para a abertura dos Envelopes n° 2, contendo os projetos de
venda, obedecendo os critérios de seleção conforme Resolução 06/2020 e 21/2021 -FNDE, os
quais foram analisados e rubricados pelos membros da Comissão de licitações e participantes
presentes. 

Analisados os projetos de vendas, verificou-se que os projetos de venda do Grupo 1 atendem ao
exigido no Edital e elaborou-se o quadro a seguir, com os preços apresentados:

1
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Habilitada:COOPERATIVA  DOS  ASSENTADOS  DA  REGIÃO  DO  CONTESTADO–
COOPERCONTESTADO

CÓD ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$

67959 2 1600 Unid

ALFACE: crespa de 1ª  qualidade,  coloração verde,
frescos, folhas firmes, limpas e brilhantes e separados
em  maços  padronizados,  procedente  de  espécies
genuínas  e sãs.  Isento de  lesões  de  origem físicas,
mecânica  ou  biológica,  substâncias  terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa,  insetos,  parasitas,  larvas.  Peso  mínimo  de
160 gramas.

2,64 4.224,00

64716 3 165 kg

 ALHO: branco, nacional, de 1ª qualidade, os dentes
devem  estar  bem  definidos,  limpos,  firmes,  sem
manchas e livre de broto. Isento de lesões de origem
física,  mecânica  ou  biológica,  matéria  terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa,  livre  de  enfermidades,  insetos,  parasitas  e
larvas.

24,85 4.100,25

66596 4 390 kg

BATATA SALSA: de 1a qualidade, suficientemente
desenvolvidas,  Isento  de  lesões  de  origem  física,
mecânica ou biológica matéria terrosa, sujidades ou
corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre
de enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Entrega
de abril a junho

10,99 4.286,10

64201 5 1400 kg

BETERRABA: de 1ª qualidade, in natura, procedente
de espécies genuínas e sãs, fresca, casca lisa e firme.
Isento de broto, lesões de origem física, mecânica ou
biológica  matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos
estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  livre  de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

4,70 6.580,00

64204 6 1600 Unid

BRÓCOLIS:  tipo  “cabeça”,  de  1ª  qualidade,  in
natura,  fresco,  com  coloração  verde  escuro,
separados  em  maços  padronizados,  procedente  de
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem
física,  mecânica  ou  biológica,  substâncias  terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa, insetos, parasitas e larvas. Unidade média de
400 g.

3,96 6.336,00

149935 8 1450 kg

CENOURA: de 1ª qualidade, in natura, cor laranja-
vivo, procedente de espécies genuínas e sãs, frescas,
firme, lisa, sem rugas, de aparência fresca. Isento de
brotos,  lesões  de  origem  física,  mecânica  ou
biológica  matéria  terrosa,  sujidades  ou  corpos
estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  livre  de
enfermidades, insetos, parasitas e larvas.

4,78 6.931,00

64214 10 650 Mç

COUVE-MANTEIGA:  de  1ª  qualidade,  fresca,
limpa,  com  coloração  verde-escuro,  separados  em
maços padronizados, proceder de espécies genuínas e
sãs, isento de lesões de origem física,  mecânica ou
biológica,  substâncias  terrosas,  sujidades  ou corpos
estranhos  aderidos  à  superfície  externa,  insetos,
parasitas e larvas.. Maços de no mínimo 200 g.

5,59 3.633,50

67960 11 1100 Kg

REPOLHO: branco de 1ª qualidade, in natura, fresco,
firme, odor característico. Isento de lesões de origem
física,  mecânica  ou  biológica  matéria  terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa,  livre  de  enfermidades,  insetos,  parasitas  e
larvas.

3,62 3.982,00

64228 12 2800 Unid TEMPERO  VERDE:  de  1ª  qualidade,  fresco,  com 3,10 8.680,00
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coloração  verde-escuro,  separados  em  maços
padronizados  com  gramagem  de  80  a  100  g,
contendo  porções  iguais  de  salsinha  e  cebolinha,
procedente  de  espécies  genuínas  e  sãs.  Isento  de
lesões  de  origem  física,  mecânica  ou  biológica,
substâncias  terrosas,  sujidades  ou  corpos  estranhos
aderidos  à  superfície  externa,  insetos,  parasitas  e
larvas.

66599 13 250 Unid

COUVE-FLOR:  de  cor  branca  ou  creme,  de  1ª
qualidade,  in  natura,  fresco,  separados  em  maços
padronizados, procedente de espécies genuínas e sãs.
Cabeças  compactas,  sem  manchas  escuras.,
envolvida por folhas verdes firmes. Isento de lesões
de origem física, mecânica ou biológica, substâncias
terrosas,  sujidades  ou  corpos  estranhos  aderidos  à
superfície  externa,  insetos,  parasitas  e  larvas.
Unidade média de 0,8 a 1kg. 

4,24 1.060,00

66600 14 480  Mç

ESPINAFRE:  de  1ª  qualidade,  in  natura,  fresco,
separados  em  maços  padronizados,  procedente  de
espécies genuínas e sãs. Isento de lesões de origem
física,  mecânica  ou  biológica,  substâncias  terrosas,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa,  insetos,  parasitas  e  larvas.  Maço de 150 a
250g.

1,40 672,00

13462 15 60400 Und

MAÇÃ GALA OU FUJI:  Categoria I,  calibre  150,
unidade de 115 g a 126 g. sem apresentar avarias de
casca,  procedente  de  espécie  genuína  e  sã,  fresca,
com grau de maturação adequado para o consumo,
sem apresentar avarias de casca. Isento de lesões de
origem física, mecânica ou biológica matéria terrosa,
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície
externa,  livre  de  enfermidades,  insetos,  parasitas  e
larvas.

0,76 45.904,00

64256 17 2050 dz

OVOS DE GALINHA: produto  fresco  tipo  grande
(50g),  íntegro,  tamanho  uniforme,  proveniente  de
avicultor com inspeção oficial  (SIM, SIE OU SIF),
cor,  odor  e  sabor  característico,  casca  lisa,  pouco
porosa, sem manchas ou sujidades, sem rachaduras,
isento  de  podridão  e  fungos.  A  gema  deve  se
apresentar  translúcida,  firme,  consistente,  livre  de
defeito, ocupando a parte central do ovo e sem germe
desenvolvido.  A  clara  deve  se  apresentar
transparente,  densa,  firme,  espessa,  límpida,  sem
manchas ou turvação e intactas.  Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor.
Contendo  embalagem  e  rotulagem  conforme
exigências da ANVISA. Validade mínima de 20 dias
a contar no ato da entrega.

8,84 18.122,00

65911 18 11000 l

LEITE  UHT:  Leite  integral  longa  vida  UHT
acondicionado  em  embalagem  Tetrapack  contendo
1L cada,  com  identificação  do  produto,  marca  do
fabricante,  prazo  de  validade,  peso  líquido.
Ingredientes:  leite integral  e  estabilizante citrato de
sódio. Validade mínima de 02 (dois) meses a partir da
data  de  entrega.  Produto em conformidade com as
exigências da ANVISA. 

7,40 81.400,00

49843 19 1880 kg FEIJÃO PRETO TIPO 1 – DA ULTIMA SAFRA: Os
grãos deverão ser limpos, isentos de matéria terrosa,
parasitos  e  detritos  animais  e  vegetais  ou  outras
características  organolépticas  anormais.  Embalagem

8,03 15.096,40
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de  01  Kg,  pacotes  plásticos  transparentes.  Deverá
constar  no  rótulo  registro  no  Ministério  da
agricultura. Validade mínima de 3 meses a partir da
data  de  entrega.  Produto em conformidade com as
exigências da ANVISA. 

66341 20 550 kg

FEIJÃO  CARIOCA  TIPO  1:  –  DA  ULTIMA
SAFRA:  Os  grãos  deverão  ser  limpos,  isentos  de
matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e
vegetais  ou  outras  características  organolépticas
anormais.  Embalagem de  01  Kg,  pacotes  plásticos
transparentes, lacrado. Validade mínima de 3 meses a
partir da data de entrega. Produto em conformidade
com as exigências da ANVISA. 

8,25 4.537,50

66607 21 550 kg

FEIJÃO  VERMELHO  TIPO  1:  –  DA  ULTIMA
SAFRA:  Os  grãos  deverão  ser  limpos,  isentos  de
matéria  terrosa,  parasitos  e  detritos  animais  e
vegetais  ou  outras  características  organolépticas
anormais.  Embalagem de  01  Kg,  pacotes  plásticos
transparentes, lacrado. Validade mínima de 3 meses a
partir da data de entrega. Produto em conformidade
com as exigências da ANVISA. 

9,51 5.230,50

66600 22 760 kg

FUBÁ  DE MILHO  AMARELO:  Enriquecido  com
ácido  fólico  e  ferro  nas  proporções  determinadas
conforme legislação federal  específica vigente.  Não
deverá  apresentar  resíduos  e  impurezas,  bolor,  ou
cheiro  não  característico.  A embalagem  deve  estar
intacta,  o  produto  acondicionado  em  pacotes  de
polietileno transparente bem vedado, embalagem de
até 1Kg. Validade mínima 3 meses a partir da data de
entrega.   Produto  em  conformidade  com  as
exigências da ANVISA. 

7,24 5.502,40

66631 23 800 kg

MÚSCULO  BOVINO  MOLE  TRASEIRO  EM
CUBOS:  Congelada,  em  cubos  de  2x2cm,
proveniente  de  machos  da  espécie  bovina  abatidos
sob  inspeção  veterinária  de  acordo  com legislação
vigente, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos,
coágulos,  nódulos  e  aponevroses,  contendo  no
máximo  10%  de  gordura.  Isenta  de  parasitas,
sujidades  e  qualquer  substância  contaminante  que
possa alterá-la ou encobrir qualquer alteração. No ato
de recebimento a carne congelada deverá apresentar
temperatura  de  -18C  com  tolerância  de  até  -12C,
conforme Portaria CVS 6 de 1999 da Anvisa. Com
consistência  firme e  elástica.  Sua aparência  deverá
ser de cor vermelho viva, com textura, odor e sabor
característico.  Embalada  em plástico  de  polietileno
atóxico, flexível e resistente, lacrado, isento de furos
e  rasgos  contendo  até  1kg  por  embalagem.  Deve
constar  na  embalagem  de  forma  clara  e  legível:
identificação do produto, marca do fabricante, prazo
de validade, data de embalagem, SIF, SIE ou SIM,
peso,  marca  e  carimbos oficiais  de  acordo  com as
Portarias do Ministério da Agricultura e Vigilância. O
transporte  deverá  preservar  as  características  do
alimento  congelado.  Com  validade  mínima  de  03
(três) meses a partir da data de entrega.

29,75 23.800,00

66632 36 3100 kg Carne  Bovina  Patinho  em  iscas:  Congelada,  com
dimensões de 5x2x2 proveniente de machos sadios
da especie bovina, abatidos sob inspeção veterinária
de  acordo  com  legislação  vigente,  produtos  sem

41,15 127.565,00
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aparas, isenta de ossos, cartilagens, tendões, nervos,
coágulos, nódulos e aponevroses, apresentando de 4
a5%  de  gordura  e  não  conter  aditivo.  Deverá
apresentar  aspecto,  textura,  cor,  sabor,  e  odor
característico da espécie . No ato de recebimento a
carne congelada deverá apresentar temperatura de -
18ºc com tolerância de até -12ºc, conforme portaria
CVS 6 de 1999 da ANVISA. Embalada em plástico
de polietileno atóxico, flexível e resistente, lacrado,
isento  de  furos  e  rasgos  contendo  até  1kg  por
embalagem.  Deve constar  na  embalagem de forma
clara e legível;  identificação do produto,  marca do
fabricante, prazo de validade, data de embalagem, sif,
sie,  ou  sim,  peso,  marca  e  carimbos  oficiais  de
acordo com as portarias do Ministério da Agricultura
e  Vigilância.  O  transporte  deverá  preservar  as
características do alimento congelado, com validade
mínima de 03 (três) meses a partir da data de entrega.

VALOR TOTAL - R$ 377.642,65

Habilitada:COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS
DE FRAIBURGO – COOPIFRAI

CÓD ITEM QTDE UND DESCRIÇÃO UNIT. R$ TOTAL R$

66603 16 700 kg

MORANGO;  de  1ª  qualidade;  tamanho  e  coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvido, com grau
de  maturação  adequado  para  o  consumo,  Isento  de
lesões de origem física, mecânica ou biológica matéria
terrosa,  sujidades  ou  corpos  estranhos  aderidos  à
superfície  externa,  livre  de  enfermidades,  insetos,
parasitas e larvas. 

24,95 17.465,00

64258 24 900 kg

LINGUIÇA  SUÍNA  TOSCANA:  Congelada,  boa
qualidade,  embalagem plástica  transparente,  atóxica,
flexível e resistente, lacrado, isento de furos e rasgos
contendo no rótulo identificação do produto, de forma
clara e legível marca do fabricante, prazo de validade,
peso e SIF, SIE ou SIM e carimbos oficiais, de acordo
com  as  Portarias  do  Ministério  da  Agricultura  e
Vigilância Sanitária. O transporte deverá preservar as
características  do  alimento  congelado.  Validade
mínima 3 meses a partir da data de entrega.

25,22 22.698,00

61001 25 1910 Unid

PÃO CASEIRO TRADICIONAL FATIADO: Com no
mínimo 700g por unidade. O miolo deverá ser de cor
creme e  textura  consistente.  Não serão  aceitos  pães
mal assados, queimados, amassados, e com aspecto de
“massa  pesada”  e/ou  outras  características
organolépticas  anormais.  Embalagem  plástica.
Contendo  rótulo  de  acordo  com  as  exigências  da
ANVISA.  Validade  mínima  de  05  dias  e  30  dias
congelado após a data de fabricação do produto.

11,95 22.824,50

66609 26 1260 Unid

PÃO  CASEIRO  INTEGRAL  FATIADO:  Com  no
mínimo 700g por unidade. Com miolo consistente, de
cor própria da farinha integral  e  textura macia.  Não
serão  aceitos  pães  mal  assados,  queimados,
amassados,  e  com  aspecto  de  “massa  pesada”e/  ou
outras  características  organolépticas  anormais.
Embalagem plástica. Contendo rótulo de acordo com
as  exigências  da  ANVISA.  Validade  mínima  de  05
dias e 30 dias congelado após a data de fabricação do
produto.

12,86 16.203,60

5
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59877 27 960 Unid

PÃO  CASEIRO  CENOURA  FATIADO:  Com  no
mínimo 700g por unidade. Com miolo consistente, de
cor característica e textura macia.  Não serão aceitos
pães  mal  assados,  queimados,  amassados,  e  com
aspecto de “massa pesada”e/ ou outras características
organolépticas  anormais.  Embalagem  plástica.
Contendo  rótulo  de  acordo  com  as  exigências  da
ANVISA.  Validade  mínima  de  05  dias  e  30  dias
congelado após a data de fabricação do produto.

15,54 14.918,40

66611 28 350 Unid

PÃO  CASEIRO  TRICOLOR  FATIADO:  Com  no
mínimo  700g  por  unidade.  Ingredientes:  Farinha  de
trigo,  beterraba,  abóbora,  cenoura,  batata-inglesa,
açúcar, ovos, leite, óleo vegetal, fermento biológico e
sal. Sem outros aditivos químicos.  Não serão aceitos
pães  mal  assados,  queimados,  amassados,  e  com
aspecto de “massa pesada” e/ou outras características
organolépticas  anormais.   Embalagem  plástica.
Contendo  rótulo  de  acordo  com  as  exigências  da
ANVISA.  Validade  mínima  de  05  dias  e  30  dias
congelado após a data de fabricação do produto.

25,90 9.065,00

66612 29 930 kg

CUCA  COM  FERMENTO  QUÍMICO:  sabores
(mármore e laranja). Boa aparência de massa macia e
aerada.  Não  serão  aceitos  cucas  mal  assadas,
queimadas,  amassadas  e  com  aspecto  de  massa
“pesada”  e/ou  outras  características  organolépticas
anormais.   Não  serão  aceitos  produtos  contendo:
gordura  vegetal  hidrogenada,  fosfato  de  alumínio,
aromatizantes,  espessantes  e  emulsificantes.
Embalagens  plásticas  de  1  kg.  Contendo  rótulo  de
identificação  de  acordo  com  as  exigências  da
ANVISA. Validade mínima de 05 dias após a data de
fabricação do produto.

22,32 20.757,60

66615 32 380 kg

BOLACHA  DOCE  CASEIRA:  SABOR  FUBÁ-
TAMANHO: 15g a UNIDADE. Embalagens plástica
contendo 0,5kg. Contendo rótulo de identificação de
acordo com as exigências da ANVISA.

31,00 11.780,00

66616 33 380 kg

BOLACHA DOCE CASEIRA: SABOR POLVILHO -
TAMANHO:  10g  a  unidade.  Embalagens  plástica
contendo 0,5kg. Contendo rótulo de identificação de
acordo com as exigências da ANVISA.

44,70 16.986,00

69587 34 300 kg

DOCE  DE  FRUTA:  (Sabores:  maçã,  maçã  com
banana,  uva, pêssego, banana e morango) Com polpa
de fruta natural,  deverá ser  fabricado com matérias-
primas sãs,  limpas,  isenta de parasitas e em perfeito
estado de conservação, não poderá conter substâncias
estranhas  à  sua  composição  normal.  Será  proibido
adicionar  corantes  artificiais  e  aromatizantes.
Ingredientes:  fruta  (ou  polpa  da  fruta)  e  açúcar.
Acondicionado em embalagem de vidro de 700g, com
especificações do produto, informações do fabricante,
prazo  de  validade  de  no  mínimo  12  meses  e  lote.
Produto  em  conformidade  com  as  exigências  da
ANVISA. 

24,26 7.278,00

69588 35 250 kg GELEIA  DE  MORANGO:  Ingredientes  naturais:
morango, tâmaras sem açúcar, maçã e chia. Deverá ser
fabricado  com  matéria-prima  sãs,  limpas,  isenta  de
parasitas  e  em  perfeito  estado  de  conservação,  não
poderá conter substâncias estranhas à sua composição
normal.  Será  proibido  adicionar  corantes  artificiais,
adoçantes  artificiais  e  aromatizantes.  Acondicionado

45,63 11.407,50
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em embalagem de vidro de 700g, com especificações
do  produto,  informações  do  fabricante,  prazo  de
validade de no mínimo 6 meses e  lote.  Produto em
conformidades com as exigências da ANVISA.

VALOR TOTAL - R$ 171.383,60

Foi declarado pelo Presidente que de acordo com o Edital Item 1.2 “o  licitante, provisoriamente
vencedor, deve apresentar  AMOSTRA FÍSICA de todos os produtos, exceto frutas, legumes e
verduras, antes da homologação do resultado de licitação da Chamada Pública, no prazo de até
05 (cinco) dias  úteis  após a convocação”  para  avaliação  a qual  deverá  ser  entregue na
Secretaria de Educação do Município, Setor de Nutrição, localizada na Rua Arnoldo Frey, 179,
Centro Fraiburgo-SC, - A/C de Cecília Franco de Oliveira Regert e Nathália Primon Candeia –
Nutricionistas.

Fica as licitantes convocadas na data de hoje para apresentação das AMOSTRAS tendo como
prazo de início 13/09/2022 com término em 19/09/2022.

Nada mais havendo a tratar, encerrados os presentes trabalhos, a Comissão lavrou a presente
Ata que segue assinada pelos membros da Comissão e demais presentes.

Após conclusão da análise das Amostras proceda-se a publicação no Dom.

Mauricio Gogacz
Presidente da CPL

Roalves Polese
Vice - Presidente da CPL

Adrieli Piovezana
Secretária da CPL

Willian Vockes
Membro da CPL

Jaqueline Rossete
Membro da CPL

Marlene de Lourdes Gertz Schardosin
COOPERATIVA DOS ASSENT. DA REG. DO

CONTES. COOPERCONTESTADO

 Valdemar João Paulichen
COOPIFRAI COOPERATIVA DE PRODUÇÃO INTEGRADA DE SISTEMAS AGROINDUSTRIAIS

DE FRAIBURGO

7
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.° 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199803

 

MUNICÍPIO DE FRAIBURGO
Compras e Contratos

Termo Homologação - Pregão
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2145 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 24 codigoCliente: 2145 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-1646949-DWVHLDMXDG-3 - Emitido por: WILLIAN VOCKES 16/09/2022 08:20:20 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Concorrência
Para Concessões e Permissões de Serviços Públicos

1/2022
Processo Administrativo: 24/2022

A  Autoridade  abaixo  assinada,  no  uso  de  suas  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  legislação  em  vigor.  conforme  decisão  proferida  pelo
Pregoeiro designado pelo Decreto nº 339/2022.

Homologar

Nesta data, o objeto deste certame, considerando o(s) vencedor (es) da licitação, a (s) empresas (s) abaixo:

1222473 - CIDIMAR DA ROSA - ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TERRENOS URBANOS, LOTES 04 E 05
TERRENOS  URBANOS,  SEM  BENFEITORIAS,  COM
ÁREA  TOTAL  DE  1.200  M²,  CONSTITUÍDOS  PELO
LOTES  04  E  05,  DA  QUADRA  547,  LOCALIZADOS
NA  RUA  AMÂNCIO  CHELLI,  BAIRRO  ROLAND
MAYER,  EM  FRAIBURGO,  REGISTRADOS  SOB  AS
MATRÍCULAS  6519  E  6520  -  CRI  FRAIBURGO,
CONFORME CROQUI E MATRÍCULA ANEXOS.

UNIDADE  2 R$0,01 R$0,02

Total do Fornecedor: R$0,02

Fraiburgo, 16 de setembro de 2022.

___________________________
 Autoridade
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TERMO DE CONVOCAÇÃO DAIANE DOS SANTOS CRESTANI
Publicação Nº 4198234
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Prefeitura

EXTRATO-ATA Nº 14-2022 - LIGA DESPORTIVA
Publicação Nº 4199552

EXTRADO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 22/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 09/2022
REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022

A Administração Municipal de Frei Rogério/ SC torna público aos interessados que a proponente vencedora do processo licitatório acima 
mencionado, tendo como objeto o registro de preços para futura e eventual “contratação de empresa especializada em arbitragem para 
eventos promovidos e realizados pela Administração Municipal De Frei Rogério,” conforme especificações e quantitativos descritos no anexo 
I do edital, foram as empresas a baixo relacionadas:
ATA Fornecedor CNPJ Valor Total Registrado Data de Assinatura

14/2022 Liga Desportiva da Região De 
Fraiburgo - Liderfray 11.666.180/0001-61 75.400,00 21/09/2022

A integra das ATA encontra-se disponível no site www.freirogerio.sc.gov.br, link: https://www.freirogerio.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/
codMapaItem/31226/codLicitacao/215363

Jair da Silva Ribeiro
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 973/2022 AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO A FIRMAR TERMO 
DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO A SER UTILIZADO PELA FACULDADE 
UNINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4197665

LEI MUNICIPAL Nº 973/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE FREI ROGÉRIO A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSÃO DE USO DE 
ESPAÇO PÚBLICO A SER UTILIZADO PELA FACULDADE UNINA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JAIR DA SILVA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Frei Rogério, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais, faço saber a todos 
os habitantes do município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar com UNINA EDUCACIONAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede 
na rua Claudio Chatagnier, nº 112, bairro Bacacheri, na cidade de Curitiba/PR, CEP: 82.520-590, devidamente inscrita no CNPJ sob o n. 
14.683.991-0001-69, TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSÃO DE USO, para realização de Cursos de Graduação, Pós-Graduação, 
Extensão e Cursos Livres neste município de Frei Rogério/SC.

Art. 2º - A permissão de uso será regida pelas cláusulas do “TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSÃO DE USO” (Anexo I).

Art. 3o – A presente permissão de utilização do espaço público será por prazo determinado de 4 (quatro) anos, duração média dos cursos, 
com possibilidade de aditivo em situações excepcionais devidamente motivadas.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Frei Rogério, 21 de setembro de 2022.
JAIR DA SILVA RIBEIRO
Prefeito Municipal

ANEXO I

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E PERMISSÃO DE USO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FACULDADE UNINA E O MUNICÍPIO DE FREI 
ROGÉRIO/SC.

O MUNICÍPIO DE FREI ROGÉRIO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n. 01.616.039/0001-09, com sede à Rua 
Adolfo Soletti, n. 750, centro, no município de Frei Rogério/SC, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Jair da Silva Ribeiro, 
inscrito no CPF sob n. 528.389.789-34 e RG n. 1.439.989 e a UNINA EDUCACIONAL LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 14.683.991/0001-69, 
mantenedora da Faculdade Unina, credenciada pela Portaria 110 de 29/01/2009, doravante denominada de Faculdade Unina, com sede 
na Rua Claudio Chatagnier, n. 112, Bairro Bacacheri, na cidade de Curitiba/PR, neste ato representado pelo diretor comercial, Sr. Vagner 
Cauneto, brasileiro, administrador, inscrito no CPF sob n. 033.407.609-93 e RG n. 8.298.985-4, domiciliado à Rua Claudio Chatagnier, n. 
131, sobrado 2, Bairro Bacacheri em Curitiba/PR, resolvem em comum acordo, firmar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO E PERMISSÃO 

http://www.freirogerio.sc.gov.br
https://www.freirogerio.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/31226/codLicitacao/215363
https://www.freirogerio.sc.gov.br/licitacoes/index/detalhes/codMapaItem/31226/codLicitacao/215363
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DE USO, e de conformidade com as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objetivo estabelecer os compromissos entre as partes signatárias para a realização de Cursos de Graduação, 
Pós-Graduação, Extensão e Cursos Livres, cabendo ao Município apenas divulgar aos servidores a realização dos cursos e ceder o espaço 
público para realização dos mesmos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO
Os Cursos serão organizados pela Unina Educacional Ltda, nas dependências do Centro Municipal de Educação Adolfo Soletti, mas todas as 
obrigações financeiras ficarão sobre responsabilidade dos alunos com a Unina Educacional Ltda.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES
I – Constituem obrigações do Município:
a) Disponibilizar a infraestrutura física (sala de aula, laboratório de informática, sala para brinquedoteca, banheiro adaptado), necessárias 
para a realização dos Cursos;
b) Garantir o desenvolvimento especializado das atividades de manutenção e assistência técnica com vistas ao perfeito funcionamento dos 
computadores e demais equipamentos das salas de aula onde serão ministrados os Cursos;
c) Acompanhar o desenvolvimento das atividades pertinentes ao objeto deste Termo, assegurando o alcance de seus objetivos;
d) Adotar mecanismos de incentivo e apoio aos servidores municipais matriculados para a produção de trabalhos de conclusão dos Cursos.
II- Constituem obrigações da Unina Educacional Ltda:
a) Ministrar os Cursos obedecendo aos prazos estabelecidos no Cronograma de Execução dos Cursos;
b) Expedir os certificados em conformidade com a Resolução 1/2007 – MEC aos concluintes dos Cursos, obedecendo a suas normas internas;
c) Dispor de pessoal necessário para o perfeito desempenho das atividades dos Cursos;
d) Dispor de pessoal docente para desenvolvimento das seguintes atividades:
· Ministrar disciplinas;
· Orientar os projetos de conclusão de curso;
· Tutoria on-line.
e) Efetuar a gestão do processo de matrícula;
f) Gerir todo o processo que envolver o repasse financeiro aos cursos, que deverá acontecer exclusivamente pela via aluno-Unina Educacio-
nal Ltda. Sem envolvimento de recursos financeiros ou qualquer suporte para que isso aconteça por parte da Prefeitura;
g) Providenciar a organização e colete dos documentos para efetivação das inscrições;
h) Acompanhar a execução e responsabilizar-se pelo Projeto Político Pedagógico do Curso, de acordo com as normas internas.
i) Disponibilizar no AVA (ambiente virtual) dos alunos material didático de cada uma das disciplinas que compõem os Cursos objeto deste 
Termo;
j) Orientar e incentivar os docentes orientadores e os alunos dos Cursos oferecidos pela Faculdade.

CLÁUSULA QUARTA – DA PERMISSÃO DE USO DO ESPAÇO PÚBLICO
A utilização do espaço público, se dará exclusivamente para fins de interesse público e coletivo para evento de cunho educacional, e deverá 
ocorrer no contraturno escolar e aos sábados para orientações e aulas presenciais.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência de 4 (quatro) anos, a contar da promulgação da Lei.

CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS DE DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação poderá ser denunciado por qualquer uma das partes. Mediante notificação por escrito, sem prejuízo dos 
serviços educacionais em andamento.

CLÁUSUAL SÉTIMA – DAS PENALIDADES
As partes ficam submetidas às penalidades legais em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas legais.

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES
Quaisquer alterações das cláusulas e condições deste Termo de Cooperação, exceto quanto ao seu objeto, poderão ser efetuadas por acordo 
entre as partes, devendo ser formalizadas expressamente por Termos Aditivos, integrantes deste Termo.

CLÁUSUAL NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL
a) O direito de publicação da produção intelectual dos trabalhos dos servidores públicos concluintes dos Cursos será exercido em conjunto 
pela Unina Educacional Ltda e Município, mediante autorização prévia do autor;
b) O direito de uso da produção intelectual dos trabalhos desenvolvidos pelos alunos ao final do Curso, será cedido ao Município, com fun-
damento no art. 93 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
O presente Termo não gera vínculo empregatício entre as partes e nem com os funcionários ou demais pessoas envolvidas na administração, 
acompanhamento, execução ou avaliação das atividades objeto deste instrumento

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos relativos à execução deste Termo serão resolvidos de comum acordo entre as partes, podendo-se recorrer às normas de 
direito público.

Assim, estando as partes de acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo
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Frei Rogério, 21 de setembro de 2022.
JAIR DA SILVA RIBEIRO     VAGNER CAUNETO
Prefeito Municipal     Diretor da Unina Educacional Ltda

TESTEMUNHAS:
Nome:
CPF:

Nome:
CPF
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PROCESSO LICITATÓRIO 088/2022
Publicação Nº 4198519

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E2225A48A672F3612F09B87C56821D6A0370F33

 

 

 
          ESTADO DE SANTA CATARINA 
          MUNICIPIO DE GALVÃO 
 

 

Município de Galvão – SC. CNPJ n. 83.009.902/0001-16 
Avenida Sete de Setembro n. 548, Centro. Galvão – SC. CEP 89.838-000. 

Site: www.galvao.sc.gov.br 
Página 1 de 22 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 088/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  nº 053/2022 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

8E2225A48A672F3612F09B87C56821D6A0370F33 

 

01. PREÂMBULO 

 O Prefeito Municipal de Galvão, Estado de Santa Catarina, Senhor ADMIR EDI DALLA CORT, no uso de suas 

atribuições legais, TORNA PÚBLICO para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA REGISTRO DE PREÇO (SRP) do TIPO MENOR PREÇO 

POR LOTE, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM A EVENTUAL APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS 

GENUINAS/ORIGINAIS E ACESSÓRIOS, DA FROTA DOS ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC,  

conforme descrição ANEXO I e que estará recebendo os documentos pertinentes à habilitação e proposta, que 

deverão ser protocolados ao PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO junto a Secretaria de Fazenda e 

Administração do Município de Galvão - SC, sita à Avenida Sete de Setembro n. 548, Galvão, Estado de Santa 

Catarina, conforme segue, regendo-se este Processo Licitatório pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93, Lei n° 

10.520 de 17/07/2002, suas alterações e por este Edital. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 

Até 06 de outubro de 2022, as 09h:00min.  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS 

06 de outubro de 2022, as 09h15min. 

 

LOCAL DA ABERTURA 

Os envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e de nº 02 – contendo a documentação de habilitação 

serão recebidos pelo Pregoeiro, no Centro Administrativo Municipal, situado na Avenida Sete de Setembro, 548 – 

Centro, 89838-000 Galvão – SC. 

 

 2. OBJETO  

2.1. Registro de preços para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

A EVENTUAL APLICAÇÃO E FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS/ORIGINAIS E ACESSÓRIOS, DA 

FROTA DOS ÔNIBUS DO MUNICÍPIO DE GALVÃO - SC, conforme quantitativos e especificações estabelecidas 

no Anexo I, que são partes integrantes deste ato convocatório. 

 

O recebimento dos itens e fiscalização dos produtos será de responsabilidade da Secretaria de 

Agricultura/Infraestrutura na pessoa de Alceu Casarim, Secretario de Agricultura/Infraestrutura. 

Paragrafo 1º - Em primeira chamada, o presente processo licitatório é destinado à participação 

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno porte, na disputa de itens cujo valor seja inferior 

a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), de acordo com o art. 48, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 

147, de 07 de agosto de 2014 e LEI Municipal  Nº 658/2009.  (conforme item 04.8). 
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Paragrafo 2º - Em segunda chamada, caso não acudirem três microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte, em conformidade com o Artigo 49, inciso II, da Lei 123/2006  não será aplica os critérios de 

exclusividade, podendo todas as empresas do ramo, participarem do certame, respeitando-se os demais direitos 

que a lei concede as microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

2.2. O objeto deste Pregão será destinado a atender as necessidades do município de Galvão.  

2.3 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

* Anexo I – Descritivo dos Itens; 

* Anexo II – Modelo de Credenciamento; 

* Anexo III – Modelo de Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação;  

* Anexo IV – Modelo de Declaração de Situação de Regularidade. 

* Anexo V – Modelo de declaração de cumprimento da lei complementar 123/2006. 

 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação 

que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 

3.2 – Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:  

a) Em recuperação judicial ou extrajudicial (nova denominação de concordata, determinada pela nova Lei de 

Falências) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

b) Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Publica suspenso, ou que por esta tenham 

sido declaradas inidôneas. 

c) Que estejam reunidas em consórcio, ou sejam controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja 

sua forma de constituição. 

d) Estrangeiros que não funcionem no País. 

 

e) Não serão aceitos documentos assinados digitalmente ou eletronicamente, se estes não possuírem chaves, para que 
seja atestada a sua identidade. 

 

4. CREDENCIAMENTO  

4.1. Fica a critério do Licitante se fazer representar ou não na sessão; 

4.2 O titular se investido de poderes, se fará representar, apresentado, cópia do ato constitutivo/contrato social ou 

estatuto social acompanhado de cópia da cédula de identidade; 

4.3 O licitante se desejar, poderá também ser representado por preposto, devidamente credenciado, através de 

credenciamento (Anexo II), autorização ou instrumento procuratório, com firma reconhecida em cartório, 

conferindo poderes para formulações de lances e para pratica de todos os demais atos inerentes ao certame, 

acompanhado de copia do ato constitutivo/contrato social e estatuto social acompanhado de cópia da cédula de 

identidade. 

4.4 Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um licitante; 

4.5 O não comparecimento do titular e/ou do representante não enseja a INABILITAÇÃO, nem a 

DESCLASSIFICAÇÃO do licitante; 

4.6 O Licitante que não se fizer representar, fica automaticamente impedido de participar da fase de 

competição com lances verbais e de se manifestar motivadamente sobre os atos da administração, 

decaindo, em consequência do direito de interpor recurso. 
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4.7 Far-se-á o credenciamento, devendo a documentação pertinente, estar separado dos demais 

documentos.  

 

4.8 O proponente, microempresa ou empresa de pequeno porte, que optarem pelos benefícios da Lei 

Complementar nº 123/06, deverá comprovar esta condição mediante documento hábil no ato do 

credenciamento, apresentando Certidão Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de 

domicilio da licitante. Data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da data de abertura. Não feita 

esta comprovação  no momento oportuno, a proposta será desclassificada (conforme paragrafo 1° e 

paragrafo 2° do item 2) 

(DOCUMENTO A SER APRESENTADO FORA DO ENVELOPE, juntamente com a DECLARAÇÃO DE 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE). 

4.9 Os interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, apresentarão declaração dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Anexo III) e entregarão os envelopes conforme 

item 05 do edital. 

4.10 Os proponentes deverão apresentar toda sua documentação, inclusive a proposta de preços, por intermédio 

de seu representante legal (administrador) ou procurador. 

4.11 Os documentos deverão ser apresentados em original, ou qualquer processo de cópia, desde que estas 

estejam autenticadas por cartório competente ou por servidor publico do Munícipio de Galvão ou ainda por 

publicação em órgão oficial. (esta autenticação poderá ser feito no dia do certame até 15 minutos antes do horário 

previsto para o inicio). 

 

4.12 As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes por correio ou até mesmo pessoalmente, deverá 

entregar os documentos relativos a participação do certame: 

- Item 4.8  para ter benefícios da Lei Complementar nº 123/06; 

- Item 4.9 declaração (Anexo III); 

Sendo que estes documentos deverão ser entregues fora dos envelopes nº 01 e 02. 

  

4.13 A participação na licitação com a MATRIZ ou FILIAL:  

 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

Se o licitante for a filial, todos os documentos devem estar em nome da filial; com exceção do: 

 

 Contrato Social (que deverá indicar o endereço da filial e CNPJ); 

 Certidão negativa do INSS (validade para a matriz e filial); 

 Certidão conjunta negativa da Receita Federal (validade para a matriz e filial); 

 Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (validade para a matriz e filial); 

 Certidão de Contribuinte Estadual ou Municipal, ira depender das normas do Estado ou Município; 

 

Sendo que, a proposta de preço deve estar com o mesmo CNPJ da empresa credenciada e habilitada 

para a entrega do objeto. 

 

5. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
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5.1. No dia, hora e local, designados neste edital, na presença dos representantes das  licitantes e demais pessoas 

que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro e a equipe de apoio  receberão os envelopes contendo as propostas 

comerciais e os documentos exigidos para habilitação, em envelopes distintos, fechados, contendo, na parte 

externa, a seguinte identificação: 

 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICIPIO DE GALVÃO 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/______. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/______. 

NOME/RAZÃO SOCIAL 

 

5.2 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo estabelecido neste edital. 

 

6. PROPOSTA (ENVELOPE Nº 01).  

6.1 A Proposta de Preços contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada na forma e requisitos indicados nos 

subitens a seguir: 

6.1.1 A proposta de preço deverá ser apresentada preferencialmente em arquivo magnético (através de CD ou Pen 

Drive), de acordo com o modelo fornecido pelo setor de licitação (via arquivo magnético), bem como deve ser 

apresentada de forma impressa ou manual, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo responsável pela empresa, em todas as paginas e 

anexos. 

6.1.2 No caso de divergência de dados entre a proposta escrita e a contida no arquivo magnético, prevalecerá a 

escrita. 

6.1.3 Conter razão social completa e CNPJ da licitante, sendo este ultimo, obrigatoriamente o mesmo 

da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

6.1.4 Descrição geral quanto ao objeto a ser fornecido, de acordo com as especificações do Anexo I, 

constando marca, o valor unitário e total em algarismos e total da proposta por extenso, em moeda corrente 

nacional. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, no caso de 

divergência entre os valores expressos em algarismo e por extenso, serão considerados estes últimos. No 

preço cotado já deverão estar incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamento e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. Na cotação dos 

preços para a presente licitação, os participantes deverão observar o uso de somente duas casas após a virgula, 

nos valores unitários e totais propostos, caso contrario a Comissão de Licitações desconsiderará as casas cotadas a 

mais, para fins de julgamento e calculo. 
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6.1.5 Conter prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data limite para 

a entrega dos envelopes. Se o prazo for omitido, a proposta será considerada por 60 (sessenta) dias, 

contados na data da apresentação. 

6.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 

submissão a todas as condições estipuladas  neste  Edital  e  seus  Anexos,  sem  prejuízo  da  estrita  

observância  das  normas  contidas  na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital.  

 

6.3 A  Pregoeira  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não 

implique nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

6.4 OBS: A apresentação de proposta através do software “Betha Auto Cotação” não é obrigatório, caracterizando-

se em recurso para facilitar o preenchimento das propostas. Não será desclassificado o proponente que não 

enviar CD/PEN DRIVE contendo a planilha eletrônica. 

 

7. HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. º 02).  

7.1. As proponentes deverão entregar à Comissão Permanente de Pregão no local indicado acima, até a data e 

horário fixado neste edital, envelope devidamente fechado contendo:  

 

7.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL - (Art. 29 - Lei n.º  8.666/93)  

a) Pessoa jurídica: prova de inscrição junto a Receita Federal (CNPJ); ); (Sendo que a descrição das atividades da 

empresa, devem estar de acordo com o objeto licitado). 

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e da 

Seguridade Social; 

c) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda; 

d) Certidão de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda; 

e) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

 

7.1.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA (Art. 31 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação judicial/extrajudicial, conforme Lei n. º 

11.101/2005.  

OBS: obrigatório cumprir com as orientações do endereço a seguir, sob pena de inabilitação caso a confirmação 

não seja possível em seção pela comissão: ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada 

juntamente com a respectiva certidão de registros cadastrados no sistema ePROC, disponível através do endereço 

https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

b) Os documentos de habilitação  poderão  ser  apresentados  em  via  original  ou  cópia  autenticada  por  

qualquer processo, sendo por tabelião de notas ou por servidor público do município de Galvão,  ou por publicação 

em Órgão de Imprensa Oficial. O Pregoeiro e a equipe de apoio farão consulta ao serviço  de  verificação  de  

autenticidade  das  certidões  emitidas  pela  INTERNET,  ficando  a  licitante  dispensada  de autenticá-las. Caso a 
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validade não conste dos respectivos documentos, este serão considerados válidos por um período de 60 (sessenta) 

dias, contados a partir da data de sua emissão. 

c)  Declaração de situação de regularidade (Anexo IV). 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do art. 43 § 1º da Lei 123/2006 Após 

análise da documentação apresentada, o Pregoeiro e os membros da equipe de  apoio rubricarão todas as folhas e 

demais documentos que integram o dossiê apresentado.  

e) O  (a)  Pregoeiro  (a)  considerará  como  formal  erros  de  somatórios e outros que possam ser sanados na 

própria sessão, por represente capaz e  outros  aspectos que  beneficiem  o  Munícipio de Galvão e não implique 

nulidade do procedimento, devendo tais atos serem registrados em ata. 

 

7.1.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA – (Art. 28 – Lei n. º 8.666/93).  

a) Cópia de Cédula de identidade e C.P.F dos proprietários  

b) Registro Comercial no caso de empresa individual.  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da  diretoria em exercício.  

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em  funcionamento no país, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo  órgão competente, quando a atividade exigir.  

OBS: fica os itens acima dispensados caso já tenham sido apresentado no credenciamento. 

 

7.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 - Lei n. º 8.666/93).  

a) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666, de 21 de junho 

de 1993. (Anexo IV) 

b) Declaração de inexistência de fato impeditivo da habilitação (Anexo IV) 

c) Declaração atualizada de Conta Corrente para fins de recebimento.  

d) Declaração que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital, especifico no item 10.10 e 

15.24.  

 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES  

8.1 Para fins de julgamento, o critério adotado para a adjudicação do objeto deste PREGÃO PRESENCIAL será o 

MENOR PREÇO POR LOTE. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital. 

8.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, que deverão estar em 

conformidade com as exigências do presente edital, ocasião em que se classificará as 3 (três)  proposta de menor 

preço do item e aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, se não houver 3 (três) propostas já classificada.  

8.2.1 Caso existam empates dentro da faixa dos 10% (dez por cento), subitem anterior, serão classificadas todas 

as empatadas para lances verbais;  

 

8.2.2 Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.2, serão classificadas as 

propostas sucessivas, até o máximo de 3 (três), a oferecer lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos. 

8.3 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos credenciados das 

licitantes classificadas. Os lances deverão ser formulados partindo-se do licitante credenciado com proposta 
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classificada com o maior preço, sendo que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor 

proposta ofertada, prosseguindo sequencialmente, em ordem descrente de valor. 

8.4 Caso ocorra empate entre as propostas inicialmente ordenadas para oferecer lances verbais, será realizado 

previamente sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances. 

8.5 A oferta dos lances  deverá  ser  efetuada,  no  momento  em  que  for  conferida  a  palavra  ao  licitante,  na  

ordem decrescente dos preços, sendo vedada à oferta de lance com vista ao empate, ou o uso de mais de duas 

casas após a vírgula. Dos lances ofertados não caberá retratação. A desistência em apresentar lance verbal, 

quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. Caso os licitantes não apresentem 

lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a 

contratação, podendo, o pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

8.6 O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances.  

8.7 Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas válidas selecionadas e as não selecionadas para 

a etapa  de  lances,  na  ordem  crescente  dos  valores,  considerando-se  para  as  selecionadas  o  último  preço  

ofertado.  O Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, de acordo com as especificações 

do Anexo I, a este edital, decidindo, motivadamente, a respeito.  

8.8 Verificada a condição de empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência de contratação 

para os microempreendedores individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8.9 Entende-se por empate as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelos  microempreendedores 

individuais,  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sejam  iguais  ou  até  5%  (cinco  por  cento)  

superiores  à proposta mais bem classificada. 

8.9.1 - Para efeito do disposto no item 8.9, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.9.1.1 O microempreendedor individual, a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  

classificada  poderá apresentar,  dentro  do  prazo  de  05  (cinco)  minutos  (sob  pena  de  preclusão),  proposta  

de  preço  inferior  àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 

objeto licitado;  

8.9.1.2 Não ocorrendo a contratação  do  microempreendedor  individual,  microempresa  ou  empresa  de  

pequeno  porte,  na forma da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se  enquadrem 

na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, no prazo previsto na alínea anterior;  

8.9.1.3 No caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelos  microempreendedores  individuais,  

microempresas  e empresas de pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

8.9.1.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nas alíneas anteriores, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

8.9.1.5 O disposto somente se  aplicará  quando  a  melhor  oferta  inicial  não  tiver  sido  apresentada  por 

microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.9.2 Na hipótese de empate entre duas ou mais propostas proferidas por empresas não enquadradas na condição 

de preferência, será utilizado como critério de desempate o sorteio público. 

8.10 No caso de haver somente um licitante na sessão pública ou interessado em um determinado item do objeto, 

o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o mesmo, com vistas a obtenção do menor preço possível. 

8.11 Sendo  considerada  aceitável  a  proposta  de  preços  do  licitante  que  apresentou  o  menor  preço,  o  

Pregoeiro procederá à abertura de seu envelope nº 02  -  DOCUMENTAÇÃO, para verificação do atendimento das 
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condições de habilitação fixadas no item 7  deste  Edital. Constatada a conformidade da documentação com as 

exigências impostas pelo edital, a licitante será declarada vencedora. 

8.12 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal do  microempreendedor  individual, 

microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a  Comissão  de  Licitações  suspenderá  a  decisão  de  

habilitação,  e concederá prazo de 05 (cinco) dias úteis (prorrogáveis, por igual prazo, por uma única vez, a 

critério da Comissão), para regularização da documentação, ocasião em que a Comissão designará data para nova 

Sessão, a fim de anunciar a decisão de habilitação do vencedor e conceder prazo para a interposição de recursos. 

8.13 Em constatando a Comissão de Licitações, que a restrição na comprovação da regularidade fiscal, de que 

trata o  item  anterior,  trata-se  de  falsidade,  deve  inabilitar  o  licitante,  oficiar  o  Ministério  Público  e  propor  

processo administrativo  visando  a  declaração  de  inidoneidade  da  empresa.  (Tal disposição aplica-se  em  

qualquer  hipótese  de falsidade documental). 

8.14 A não regularização da documentação, no prazo  previsto no item 8.9.1, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no item 21 deste edital,  sendo facultado à Administração  

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação (conforme o § 2º do art. 43 da LC 123/2006).  

8.15 Em caso do licitante desatender às  exigências  habilitatórias,  o  Pregoeiro  a  inabilitará  e  examinará  as  

ofertas  subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a 

apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora. Se a oferta não for 

aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante vencedora, com vistas a 

obter preço melhor. 

8.16 Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o  pregoeiro  declarará o  vencedor,  proporcionando, 

a seguir, a oportunidade às licitantes para que  manifestem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a 

falta desta manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recurso por parte da 

licitante, registrando na ata da Sessão Pública a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro 

de que todos os demais licitantes ficaram intimados para, querendo, se manifestar sobre as razões do recurso no 

prazo de 03 (três) dias, após o término do prazo do recorrente, proporcionando-se, a todos, vista imediata do 

processo, em Secretaria. A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública caracterizar-se-á 

como renúncia ao direito de recorrer. 

8.17 Da Sessão Pública do Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o 

registro  dos  licitantes  credenciados,  das  propostas  escritas  e  verbais  apresentadas,  na  ordem  de  

classificação,  da análise  da  documentação  exigida  para  a  habilitação  e  dos  recursos  interpostos,  estes,  em  

conformidade  com  as disposições do item acima. A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro e por 

todos os licitantes presentes.  

Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para a continuação dos trabalhos, 

devendo ficar intimados, no mesmo ato, os licitantes presentes.  

 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1 Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão Publica do Pregão Presencial, terá ele o prazo 

de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso o qual obrigatoriamente deverá ser 

subscrito por representante, procurador ou preposto com poderes para tal protocolado fisicamente 

junto ao setor de licitação, em horário de atendimento. Não serão conhecidos recursos encaminhados 

exclusivamente por e-mail, sendo que no caso de envio via postal, se considerará o dia e horário de protocolo 

junto ao setor de licitação do Município.  As demais licitantes, quando for o caso, já intimadas na Sessão Pública 
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acima referida, terão o prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a 

correr do término do prazo da recorrente. 

OBS: Estas regras estendem-se subsidiariamente a todas as espécies de recursos e impugnações que 
tenham como objeto este edital. 

9.2 A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são pressupostos de admissibilidade dos 

recursos. 

9.3 A ausência de manifestação  imediata  e  motivada  do  licitante  importará:  a  decadência  do  direito  de  

recurso,  a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

9.4 Decididos os recursos e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  competente  

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.  

9.5 O recurso  não  terá  efeito  suspensivo  e  o  seu  acolhimento  importará  a  invalidação  dos  atos  

insuscetíveis  de aproveitamento. 

9.6 Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação e dirigido no Setor de Recursos 

Humanos na pessoa de Roberval Dalla Cort, junto ao Centro Administrativo Municipal, no endereço 

constante no preâmbulo deste edital, para apreciação e decisão. 

 

10. CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS 

10.1 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução 

deste contrato; 

10.2 Entregar os produtos na conformidade do estabelecido no Edital em referencia, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

10.3 Nesse período, o fornecedor estará obrigado a substituir os objetos defeituosas, as suas expensas, 

responsabilizando-se por todos os custos decorrentes, assegurando assistência técnica de boa qualidade durante o 

período de garantia oferecido em sua proposta; 

10.4 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia e recebimento dos itens. 

10.5 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

10.6 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

10.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. Mantendo a 

habilitação em toda a vigencia do contrato. 

10.8 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos produtos, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

10.9 O local de entrega será de acordo com a decisão da Secretaria de Agricultura no perímetro urbano. 

 

10.10 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados. 
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10.11 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o número da autorização de fornecimento que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: 

compras@galvao.sc.gov.br 

 

11 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

11.1 - Da Forma de Pagamento 

11.1.1 - Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da 

respectiva  nota  fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, 

no prazo máximo de 30 dias da apresentação da Nota fiscal. 

11.1.2 - O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos 

efetivamente executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

11.1.3 - Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

11.1.4 - Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de 

atualização monetária, aplicando-se o INPC. 

 

12 - DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

12.1 Será admitido o reequilíbrio econômico e financeiro, na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea 

“d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, que dispõe:  

Art. 65.  Os contratos regidos  por  esta  Lei  poderão  ser alterados, com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

(...); 

II - por acordo das partes: 

(...); 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a  justa  

remuneração  da  obra,  serviço  ou  fornecimento,  objetivando  a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual.  

(...). 

12.2 O registro de preço ainda poderá sofrer acréscimos ou supressões, em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato, a critério do Município, conforme o art. 65, § 1º, da Lei 8.666/1993.  

12.3 - Nos termos do art. 65, § 2º, inciso II, nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites 

estabelecidos no item anterior, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

 

13 - RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

13.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos próprios do município, por conta 

do orçamento do exercício financeiro de 2022/2023. 

 

14. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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14.1 - Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor e, não 

havendo a interposição de recursos, o Pregoeiro adjudicará a proposta de menor preço, seguindo o processo para 

homologação do resultado pela Autoridade Superior. 

14.2 Havendo interposição de recurso o processo será encaminhado, após o julgamento, ao Setor de Recursos 

Humanos Roberval Dalla Cort que, após apreciação do recurso encaminhará ao Prefeito para adjudicará o objeto 

e homologará o procedimento. 

 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 

 

15.1 - A VENCEDORA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em: 

15.2  Fornecer ao Município no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a retirada do veiculo orçamento   

detalhado   para   execução   dos   reparos, discriminando quantidade de horas por serviço, com os respectivos 

valores de mão de obra e detalhamento das peças genuínas/originais de reposição com os valores pertence o 

Lote; 

15.3 Entregar os objetos do termo de referencia do ANEXO I submetidos aos serviços devidamente limpos, ou 

seja, livres de resíduos provenientes da execução dos serviços, tais como, graxa, óleo, cola, tinta, poeira, 

entre outros. 

15.4 Entregar os objetos do termo de referencia do ANEXO I ao Município, somente após a conferencia de todos 

os itens de segurança e funcionamento vistoriados; 

15.5 Promover condições à fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos e 

técnicas empregados; 

15.6 Devolver, no ato da saída do onibus da sua oficina, todas as peças genuínas/originais que 

forem substituídas nas mesmas embalagens das utilizadas; 

15.7 Oferecer serviço de transporte gratu ito  inc luso no valor  da proposta,  se a  

manutenção não for  possíve l  ser  real izada no local  em que o  mesmo se encontre,  

(na remoção e devolução) , no prazo máximo de vinte e quatro horas após a solicitação, para a 

prestação do serviço; 

15.8 Transportar com segurança, pessoal habilitado e dentro das normas do Código de Trânsito  Brasileiro,  

até  o  local  de  sua  oficina  (independente  do  endereço)    os objetos do termo de referencia do ANEXO I do 

Município que necessitarem de reparos; 

15.9 Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por ação ou omissão do 

seu pessoal, durante o desempenho dos serviços; 

15.10 Entregar somente peças genuínas/originais e genuínas de primeira qualidade e novos. Não serão 

aceitos materiais usados; 

15.11  Substituir,  quaisquer  peças genuínas/originais  ou  acessórios  defeituosos,  dentro  das  condições  da 

garantia estipulada pelos fabricantes, sem ônus adicionais; 
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15.12 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município, em decorrência da 

execução dos serviços, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

15.13 Quando houver apenas a necessidade de fornecimento de peças estas devem ser entregues na 

cede do Município, sem custo adicionais. 

15.14 O aceite dos itens não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de qualidade ou técnico dos 

produtos, ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste edital, verificadas posteriormente. 

 

15.15 - O veiculo será recebido por servidor especialmente designado para este fim. 

15.16 - Sempre que os objetos do ANEXO I não puderem trafegar até a oficina para os reparos ou 

serviços necessários, a contratada deverá prestar serviços de guincho/reboque ou socorro em toda 

área do Município e entorno em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento  da  

solicitação  correspondente,  por  meio  de  veículos-socorro,  caminhão reboque com prancha 

articulada, se necessário, com plantão de 24 (vinte e quatro) horas, às suas custas. 

15.17 Após o chamado de socorro através de contato telefônico ou mensagem, a empresa vencedora terá que 

atender o Município no horário comercial no mesmo dia, ou em situações justificáveis no próximo dia. 

15.18 - A contratada deverá, antes da execução dos serviços, emitir check list dos serviços a serem executados 

com cópia ao responsável do setor de frota ou secretário responsável, informando os serviços a serem realizados, 

bem como o número aproximado de horas/colaborador. Os serviços somente poderão ser iniciados após a 

aprovação da Contratante. 

15.19 – Após a Autorização do Serviço para a manutenção básica, a empresa terá o prazo de 48 horas para a 

devolução do veiculo devidamente consertado; em casos de serviços complexos será analisado a situação para o 

prazo necessário para o conserto; 

15.20 - A garantia dos serviços deverá ser de no mínimo 06 (seis) meses contados após a entrega dos 

serviços. 

15.21 - Os veículos que forem entregues para execução dos serviços ficarão sob total responsabilidade da 

contratada, a fim de garantir à contratante o ressarcimento de despesas causadas por qualquer sinistro ocorrido, 

independente de causa que lhe der origem; 

 

15.22 No ato da entrega a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, 

para acompanhar a conferencia e recebimento dos itens adquiridos sendo a entrega na cede do 

Município, sem custo adicionais. 

15.23 Por ocasião da aquisição do objeto, o setor requisitante reserva-se no direito de proceder à 

inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo 

com as especificações do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida 

substituição, observados os prazos contratuais.   

 

15.24 A partir do recebimento da Autorização de Fornecimento a empresa terá 10 (dez) dias uteis 

para a entrega dos itens solicitados. 
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15.25 Manter em toda a vigência do contrato os documentos de habilitação atualizados 

15.26 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o  que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br  

 

16. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

16.1 - O Município ficará obrigado a: 

16.1.1 Promover, por seu  responsável,  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  entrega  do  produto,  sob  os  

aspectos quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  

as  ocorrências  de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

16.1.2 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

16.1.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da 

LICITANTE, em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

17. DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  

17.1 - O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições estabelecidas neste edital, por 

parte do licitante VENCEDOR, assegurará ao Município o direito de rescindir este certame, mediante notificação 

através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 

espécie  para a Administração e sem prejuízo do disposto no item 20, deste edital. 

17.2 - O Certame poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do disposto no art. 78, da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993: 

17.2.1 Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante formalização, assegurado  o 

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

17.2.1.1 O atraso injustificado, a juízo da Administração, no cumprimento do prazo previsto no item 10 deste 

edital; 

17.2.1.2 O cumprimento do objeto do edital, fora das especificações constantes no anexo l deste edital; 

17.2.1.3 A subcontratação total ou parcial do objeto deste edital, a associação da licitante vencedora com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial, bem  como  a  fusão,  cisão  ou  incorporação,  que  afetem  o  

cumprimento  da  obrigação assumida; 

17.2.1.4 O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o 

cumprimento do objeto licitado; 

17.2.1.5 O cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste edital, anotadas na forma do § 1º, do art. 

67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada; 

17.2.1.6 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

17.2.1.7 A dissolução da empresa; 

17.2.1.8 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da 

Administração, prejudique o cumprimento do objeto deste edital; 

17.2.1.9 Razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  e  amplo  conhecimento,  justificadas  e  

determinadas  pela  máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o licitante 

vencedor e exaradas no processo administrativo a que se refere este certame. 

17.2.1.10 A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

objeto. 
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17.2.2 - Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a  termo  no  processo  da  licitação,  desde  que  

haja conveniência para a Administração; 

17.2.3 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 

17.3 - A rescisão  administrativa  ou  amigável  deverá  ser  precedida  de  autorização  escrita  e  fundamentada  

pela autoridade competente.  

 

18. DO REGISTRO DOS PREÇOS 

18.1 - Após a adjudicação do resultado da licitação e homologação do objeto pela autoridade competente, será 

efetuado o registro dos preços  e dos  fornecedores correspondentes  mediante  a  assinatura da  Ata  de  Registro  

de  Preços  pelo responsável pelo Órgão Gerenciador e pelas licitantes vencedoras do certame, ficando vedada à 

transferência ou cessão da Ata de Registro de Preços a terceiros. 

18.2 - É facultado à Administração, quando a(s) proponente(s) vencedora(s) não  atender(em)  à  convocação  

para assinatura da Ata de Registro de Preços, a ser realizada até 5 (cinco) dias após a homologação da licitação, 

nos termos supra  referidos,  convocar  outro  licitante,  desde  que  respeitada  a  ordem  de  classificação,  para  

após  aprovado  o respectivo laudo, comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a ata de 

registro de preços, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

18.3 - A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços se fará através de intimação pessoal, correio 

(AR) ou publicação em impressa oficial.  Os representantes legais  das  empresas  que  tiverem  os  preços 

registrados terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para comparecerem ao Setor de Licitação do Município de 

Galvão, para assinarem a Ata, sob pena das sanções previstas no item 21 deste edital. 

18.4 - Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, será considerado o simples fato da empresa vencedora 

participar do certame licitatório e ter apresentado sua proposta final, tendo sido declarada vencedora. Em caso de 

não atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado ao Pregoeiro convocar a segunda 

colocada para, ao mesmo preço  e  condições  da  primeira  colocada,  estar  em  condições  de  fornecer  os  

objetos,  sem  prejuízo  das  sanções previstas neste edital. 

18.5 - A efetivação da contratação de fornecimento se caracterizará pela assinatura da Ata de Registro 

de Preços, que terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata. 

18.6 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de Registro de 

Preços ou não reduzir o preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no 

mercado. 

18.7 -  Os  preços  relacionados  na  ata  de  registro  de  preços  poderão  sofrer  alterações,  obedecidas  as  

disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos. 

18.8  -  Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a Administração Municipal poderá ou não contratar 

todo ou quantidades parciais do objeto deste Pregão. 

18.9  -  A  Ata  de  Registro  de Preços,  proveniente  do  presente  certame,  durante sua  vigência,  poderá ser 

utilizada  por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente  comprovada  a  vantagem.   

18.10 -  Os  órgãos  e  entidades  que  não  participaram  do  registro  de  preços,  quando  desejarem  fazer  uso  

da  Ata  de Registro  de  Preços,  deverão  manifestar  seu  interesse  junto  ao  órgão  gerenciador  da  Ata,  para  

que  este  indique  os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 

classificação. 
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18.11 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

19. DO CONTRATO E DOS PREÇOS 

19.1 A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Empenho e assinatura da Ata de Registro de Preços. 

19.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar a totalidade das contratações que 

deles poderão advir, ou seja, a Municipalidade realizará a contratação dos itens que forem de aquisição necessária. 

19.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as  contratações que deles poderão 

advir, facultando-se  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  sendo  assegurado  ao  

beneficiário  do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

19.4 - O presente edital e seus anexos, bem como a proposta do licitante vencedor deste certame, farão parte 

integrante da Ata de Registro de Preços, independente de transcrição. 

19.5 - Quando o preço inicialmente registrado, por  motivo  superveniente,  tornar-se  superior  ao  

preço  praticado  no mercado o órgão gerenciador deverá: 

19.5.1 convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

19.5.2 frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

19.5.3 convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO/ATA 

 

20.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração: 

20.1.1 - automaticamente: 

20.1.1.1 - por decurso de prazo de vigência; 

20.1.1.2 - quando não restarem fornecedores registrados; 

20.1.1.3 - pela Administração Municipal, quando caracterizado o interesse público. 

20.2  -  O  Proponente  terá  o  seu  registro  de  preços  cancelado  na  Ata,  por  intermédio  de  processo  

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa: 

20.2.1 - A pedido, quando: 

20.2.1.1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de 

força maior; 

20.2.2 - Por iniciativa da Administração Municipal, quando: 

20.2.2.1  -  O fornecedor perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório, ou seja, não 

cumprir o estabelecido no item 10, do edital; 

20.2.2.2 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

20.2.2.3 - o fornecedor não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.4 - o fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes 

desta Ata de Registro de Preços; 

20.2.2.5 caracterizada qualquer hipótese de  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  estabelecidas  nesta  

Ata  de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; 

20.2.2.6 não aceitar  reduzir  seu  preço  registrado,  na  hipótese  de  este  se  tornar  superior  àqueles  

praticados  no mercado. 
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20.3 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente, por meio 

de documento oficial ou através de publicação no Diário Oficial dos Municípios ou Diário Oficial do Estado de Santa 

Catarina. 

 

21. PENALIDADES 

21.1 - Às empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações assumidas ou com os 

preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  

21.1.1 Advertência; 

21.1.2 Multa de 10% sobre o valor do contrato; 

21.1.3 Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

21.1.4 Declaração de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública  enquanto  

perdurarem  os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  contratada  ressarcir  a  Administração  

pelos  prejuízos  resultantes.  A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus diretores e 

responsáveis técnicos. 

21.1.5 Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza à contratada. 

21.2 - Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e será descredenciado nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

 

22 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulada por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, conforme dispõe o artigo 

49, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada. 

22.2 -  As  reclamações  referentes  à  documentação  e  às  propostas  deverão  ser  feitas  no  momento  de  sua  

abertura, respectivamente, no final de cada Sessão Pública, quando serão registradas em ata, sendo vedada a 

qualquer licitante observações ou reclamações posteriores, a este respeito. 

22.3 A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor, bem  como  a  integral  e  incondicional  aceitação  de  todos  os  termos  e  

condições  deste  edital,  sendo  responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, e em fase recursal pelo Setor de Recursos Humanos 

Roberval Dalla Cort em primeira instancia, com observância da legislação regedora, em especial a Lei n. 8.666, de 

21 de  junho de 1993, atualizada, Lei n. 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações. 

22.5 No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou 

indenização, poderá ser: 

22.5.1 Adiada a abertura da licitação; 

22.5.2 Alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993. 
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22.6 Informações fornecidas verbalmente por servidores Públicos Municipais, estagiários,  prestadores  de  

serviços diretos e indiretos, não serão consideradas como motivos para impugnações. 

22.7 Qualquer licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão, 

até o 2º (segundo) dia útil anterior à data da sessão de licitação, informada no preâmbulo  deste  edital.   

22.8 Recomenda-se aos licitantes que  estejam  no  local  indicado  do  preâmbulo  deste  edital,  com  

antecedência  de quinze (15) minutos do horário previsto. 

22.9 É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances 

e manifestar intenção de recorrer. 

22.10 Nenhuma indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou  elaborarem  

proposta relativa ao presente PREGÃO. 

22.11 As empresas que não tiveram nenhum item vencedor, os envelopes das documentações  NÃO serão 

devolvidos, permanecerão fechados ao processo Licitatório. 

22.12 A Ata de registro de Preço tem vigência programada por 12 meses, a partir de sua assinatura. 

22.13 Fica eleito o Foro da Comarca de São Domingos - SC, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual. 

22.14 Quaisquer pedidos  de  esclarecimento  em  relação  a  eventuais  dúvidas  de  interpretação  do  presente  

edital, deverão ser dirigidas à Administração Municipal no endereço anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 

3342 1111, e-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br. 

 

Galvão – SC, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

ADMIR EDI DALLA CORT     ALCEU CASARIM 

Prefeito Municipal       Secretario da Agricultura/Infraestrutura/fiscal 

    

 

 

 

Sandra Maria Turmina 

Pregoeira            

              

 

Visto e Aprovado. Assessoria Jurídica. 

Evandro Fernandes Andre OAB/SC n. 29.159__________________________________________ 
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ANEXO I –  DESCRIÇÃO DO LOTE 

(em anexo no site do município de Galvão – item licitação) 

(http://www.galvao.sc.gov.br) 
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ANEXO II – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

(Local/Município), _____ de _______________ de 2022.  

 

Ao 

Pregoeiro Oficial do Município 

Município de Galvão - SC 

Credenciamento para participar no: 

Processo Licitatório n° ___/2022 

Pregão Presencial nº ___/2022 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(is) legal(is) pela Empresa 

__________________________________________________, inscrita no CNPJ nº 

_____________________________ vem pela presente, informar a V.Sªs, que o(a) Srº.(ª) 

_____________________________________________, portador da Carteira(s) de identidade nº(s) 

_________________ (apresentar o original) é pessoa autorizada a representar, em todos os atos, a pessoa 

jurídica acima citada durante a realização do Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial em epígrafe, 

podendo para tanto, assinar propostas de preços, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, 

requerer, assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da empresa com firma reconhecida) 

Obs.: esta declaração deverá vir acompanhado de cópia do Contrato Social ou Estatuto (original ou fotocópia 

autenticada). 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

Nome da empresa 

 

 

O representante legal da empresa..........................................., na qualidade de Licitante do procedimento 

licitatório, sob a modalidade de Pregão Presencial nº ______/2022, instaurado pelo município de Galvão, declara 

que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

..........................., .......... de ......................................... de 2022. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 

OBSERVAÇÃO: A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO 

IMPLICARÁ NA EXCLUSÃO DO INTERESSADO NESTA LICITAÇÃO. 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO DE REGULARIDADE 

 

Nome da empresa 

 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n. º ___/2022: 

 A inexistência de fato impeditivo à habilitação nos termos do Art. 32 § 2.º da Lei n. º 8.666/93 e que não 

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público em qualquer de suas esferas. 

Comprometemo-nos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento do Município de Galvão qualquer fato 

superveniente que venha a impossibilitar a habilitação; 

 Aceitar expressamente todas as condições fixadas nos documentos de licitação, e, eventualmente, em 

seus anexos e suplementos, no que não conflitarem com a legislação em vigor; 

 DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de menor aprendiz a partir dos quatorze anos. 

 Nos submetemos a qualquer decisão que o município de Galvão venha a tomar na escolha da proposta 

vencedora, obedecidos os critérios estabelecidos na licitação em curso, reconhecendo ainda que não 

teremos direitos a nenhuma indenização em virtude de anulação ou cancelamento do presente Pregão; 

 DECLARA que cumpre com o prazo de entrega do objeto estabelecido no edital. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

..........................., ........... de ................................ de 2022. 

 

__________________________________________ 

(assinatura do representante legal da Licitante) 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

 

À município de Galvão 

At. Comissão de Licitação 

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: ESTADO: 

C.N.P.J.:  

TELEFONE: 

EMAIL: 

 

Declara que conhece os benefícios dos artigos 42 a 45, da Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto da Micro e 

Pequena Empresa), preenchendo os requisitos para concessão dos mesmos. (A ser declarado apenas pelo 

participante que se enquadra no referido estatuto e pretende usufruir dos benefícios). 

 

 

Galvão, ____ _____________ 2022. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

(nome e assinatura do representante legal 
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Garopaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONVOCAÇÃO PSS Nº 01.2022 - LUCAS FURLAN BRAGA
Publicação Nº 4198364

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/2022.

Nome: LUCAS FURLAN BRAGA
Posição: 14º LUGAR
Nº de Inscrição: 3124
Cargo: MEDICO - ESF

Senhor (a) Candidato (a),

Pelo presente instrumento, fica Vossa Senhoria CIENTE que sua convocação foi expedida pelo Município de Garopaba, conforme itens 12.5, 
12.5.1, 12.5.2. 12.5.3 do edital de processo seletivo nº 01/2022.

Conforme o item 12.6 do edital de processo seletivo nº 01/2022 - Não se obtendo êxito nas formas de contato listadas, far-se-á edital de 
convocação do candidato a ser publicado no site www.diariomunicipal.sc.gov.br.
As formas de convocação poderão ser simultâneas, ou seja, todas as formas aplicadas de uma única vez. Decorrido o prazo de 48h (quaren-
ta e oito horas), sem existir manifestação do candidato, este será considerado desistente, sendo eliminado do Processo Seletivo e efetuada 
a convocação do próximo classificado.

IMPORTANTE: A publicação do extrato de convocação tem como objetivo a transparência das convocações realizadas pela Diretoria Execu-
tiva de Recursos Humanos.

Diretoria Executiva de Recursos Humanos
Município de Garopaba.

PORTARIA Nº. 2789/2022
Publicação Nº 4199806

PORTARIA N.º 2789, 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o ofício da Controladoria Geral do Município nº 090/2022 que solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do que o ofício da Controladoria Geral do Município nº 090/2022.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores SULI MARI MARQUEZ DE FIGUEROA, RONALDO AMARAL GONCALVES, DAIANA 
DA SILVA SILVEIRA para, sob a presidência do primeiro conduzirem o Processo Administrativo de que trata a presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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Art. 4º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 2149/2022.

Garopaba, 21 de setembro de 2022.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 22/09/2022, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.

PORTARIA Nº. 2790/2022
Publicação Nº 4199809

PORTARIA N.º 2790, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, DESIGNA COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUNIOR DE ABREU BENTO, Prefeito do Município de Garopaba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Muni-
cipal, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Garopaba e demais legislação vigente, e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 169, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “a autoridade que tiver ciência de irregularidade 
no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar que apure 
o ilícito administrativo cometido, assegurada ao acusado ampla defesa”;

CONSIDERANDO que o ofício da Controladoria Geral do Município nº 091/2022 que solicita a abertura de Processo Administrativo Disciplinar.

CONSIDERANDO que, Conforme disposto no artigo n.º 153, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “constitui infração disciplinar toda a ação ou 
omissão do servidor que possa comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e a hierarquia, prejudicar a eficiência 
dos serviços públicos ou causar prejuízo de qualquer natureza à Administração Municipal”;

CONSIDERANDO que, a Constituição Federal, no art. 5º, assegura a todos o direito à ampla defesa e ao contraditório; e

CONSIDERANDO que, conforme disposto no artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, “o processo disciplinar é o instrumento desti-
nado a apurar responsabilidade de servidor por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições 
do cargo em que se encontre investido”.

RESOLVE:
Art. 1º. Nos termos do artigo n.º 176, da Lei Municipal n.º 1000/2005, DETERMINAR A ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DIS-
CIPLINAR, a fim de apurar a responsabilidade dos fatos relatados através do que o ofício da Controladoria Geral do Município nº 091/2022.

Art. 2º. DESIGNAR para comporem Comissão, os servidores LISIELE DE ARAUJO PIRES GABRIEL, SULI MARI MARQUEZ DE FIGUEROA 
E ELISANGELA PACHECO FERREIRA para, sob a presidência do primeiro conduzirem o Processo Administrativo Disciplinar de que trata a 
presente Portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º. Publique-se e cientifiquem-se os servidores cujos nomes figuram nesta Portaria.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 2219/2022.

Garopaba, 21 de setembro de 2022.
JUNIOR DE ABREU BENTO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 22/09/2022, de acordo com a Lei Municipal nº. 2.446 de 26/08/2022.
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Para Aquisição de Bens

88/2022
Processo Administrativo: 27/2022

O Prefeito Municipal, JUNIOR DE ABREU BENTO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, e em face aos princípios
ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

HOMOLOGAR E ADJUDICAR

Considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  do  Pregão  Eletrônico  nº.  88/2022,  tendo  como  objeto  AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  MATERIAIS  DE
ENFERMAGEM PARA ATENDER DEMANDA DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GAROPABA., o(s) participante(s):

7641 - METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
17 CADARÇO  SARJADO,  BRANCO,  PARA  FIXAÇÃO

DE  CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  OU
TRAQUEOTOMIA,  LARGO  14MM  DE
ESPESSURA.ROLO COM 10 METROS

ROLO TECENIL 
CADARÇO

150 R$4,96 R$744,00

107 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  SEM  CUFF  Nº  2,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE SOLIDOR 
TRAQUEOSTOMIA

100 R$3,23 R$323,00

120 CATETER  NASAL  TIPO  ÓCULOS  ADULTO:
CATETER,  NASAL,  PARA  OXIGÊNIO,  TIPO
ÓCULOS,  DESCARTÁVEL,  USO  ADULTO.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER RÍGIDO E
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  E  FILME
TERMOPLÁSTICO,  ABERTURA  EM  PATALA.  NA
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS
DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  TIPO  DE  ESTERILIZADO,  PRAZO
DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

UNIDADE BIOSANI 
ÓCULOS

10.000 R$1,00 R$10.000,00

121 CATETER  NASAL  TIPO  ÓCULOS  INFANTIL:
CATETER,  NASAL,  PARA  OXIGÊNIO,  TIPO
ÓCULOS,  DESCARTÁVEL,  USO  INFANTIL.
EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM BLISTER RÍGIDO E
PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  E  FILME
TERMOPLÁSTICO,  ABERTURA  EM  PATALA.  NA
EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS
DE  IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  DATA  DE
FABRICAÇÃO,  TIPO  DE  ESTERILIZADO,  PRAZO
DE  VALIDADE  E  REGISTRO  NO  MINISTÉRIO  DA
SAÚDE.

UNIDADE BIOSANI 
ÓCULOS

1.000 R$1,04 R$1.040,00

166 SONDA  URETRAL  MATÉRIAS:  PVC,  TAMANHO/
CAPACIDADE:  N12.CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  DESCARTÁVEL,  ATÓXICA,
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  APIROGENICA,
CILÍNDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFÍCIO  LATERAL,  PROCESSO
DE ESTILIZAÇÃO OXIDO DE ETILENO, FORMA DE
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL PGC,
APLICAÇÃO: DRENAGEM E CONTROLE DIURESE.

UNIDADE BIOSANI 
URETRAL

45.000 R$0,52 R$23.400,00

168 SONDA  URETRAL  MATÉRIAS:  PVC,  TAMANHO/
CAPACIDADE:  N16  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  DESCARTÁVEL,  ATÓXICA,
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  APIROGENICA,
CILÍNDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFÍCIO  LATERAL,  PROCESSO
DE ESTILIZAÇÃO OXIDO DE ETILENO, FORMA DE
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL PGC,
APLICAÇÃO: DRENAGEM E CONTROLE DIURESE.

UNIDADE BIOSANI 
URETRAL

10.000 R$0,53 R$5.300,00

Total do Fornecedor: R$40.807,00
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20893 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

5 ÁGUA DESTILADA 250ML FRASCO FRESENIUS 
FRESENIUS / 
RMS: 
1004101000144

5.000 R$4,54 R$22.700,00

43 GARROTE  LÁTEX  FREE,  CAIXA  COM  25
UNIDADES,  LIVRE  DE  LÁTEX,  NÃO  TALCADO,
TAMANHO  2,5CMX36CM,  EMBALAGEM
DISPENSADORA, ROLO COM 25 TIRAS.

CAIXA CRAL 
VACULPLUS / 
RMS: 
10379860129

200 R$26,77 R$5.354,00

52 KIT  QUEIMADOS;  01  -  MALETA  PLÁSTICA,  02  -
UNIDADES  COBERTOR  TÉRMICO  ALUMINIZADO
2,10 X 1,40, 02 - ROLOS ATADURA DE RAYON 7,5
CM  X  7,5,  02  -  PEÇAS  PROTETOR  PARA
QUEIMADURA 0,50  X  0,50  CM,  02  -  PARES LUVA
CIRÚRGICA ESTÉRIL.

KIT RESGATE 
SP 
RESGATE 
SP / RMS: 
ISENTO

100 R$93,70 R$9.370,00

128 DRENO  DE  PENROSE  Nº  03,  LATEX  ESTÉRIL,
DESCARTAVEL,  RESISTENTE,  ATÓXICO,  ISENTO
DE RESIDUOS E IMPUREZAS, EMBALAGEM COM
ABERTURA  ASSEPTICA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PCT COM 12UND.

PACOTE CIRURGICA 
BRASIL 
WALTEX / 
RMS: 
10229650009

50 R$23,50 R$1.175,00

129 DRENO  DE  PENROSE  Nº  04,  LÁTEX  ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL,  RESISTENTE,  ATÓXICO,  ISENTO
DE RESÍDUOS E IMPUREZAS, EMBALAGEM COM
ABERTURA  ASSÉPTICA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PCT COM 12UND.

PACOTE CIRURGICA 
BRASIL 
CIRURGICA 
BRASIL / 
RMS: 
10229650042

50 R$39,60 R$1.980,00

180 TUBO  HOSPITALAR  DE  SILICONE  N.  202,  200
METROS.

METRO CIRURGICA 
BRASIL 
TAYLOR 202-
S / RMS: 
10229650033

200 R$81,77 R$16.354,00

181 TUBO  HOSPITALAR  DE  SILICONE  N.  204,  200
METROS

METRO CIRURGICA 
BRASIL 
TAYLOR 204-
S / RMS: 
10229650033

200 R$95,13 R$19.026,00

Total do Fornecedor: R$75.959,00
36820 - SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
37 EQUIPO  TIPO  MACROGOTAS  PARA  SOLUÇÃO

PARENTERAL.   CARACTERÍSTICAS:  INJETOR
LATERAL EM Y COM SUPORTE PARA OS DEDOS.
CÂMARA  GOTEJADORA  FLEXÍVEL  MACRO
GOTAS,  TRANSPARENTE,  QUE  PERMITE  O
MONITORAMENTO DO FLUXO DA ALIMENTAÇÃO
A  SER  ADMINISTRADA;  A  EMBALAGEM  DEVERÁ
CONTER  NA  ROTULAGEM  DADOS  COMO:
EQUIPO DE USO ÚNICO, DATA DE FABRICAÇÃO,
LOTE E ESTÉRIL,  NÃO PERMITIDO COLAR APÓS
ABERTURA,  PRODUTO  DEVE  APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE MEDIX  
MEDIX

80.000 R$1,23 R$98.400,00

164 SONDA PARA NUTRIÇÃO ENTERAL 12,  ESTÉRIL,
CONFECCIONADA  EM  POLIURETANO  PURO,
FLEXÍVEL,  COM  LINHA  RADIOPACA  EM  TODA
SUA  EXTENSÃO  E  MARCAÇÃO  DE  CONTROLE
PARA INTRODUÇÃO, PONTA COM PESO EM AÇO
INOX  E  ORIFÍCIOS  LATERAIS,  CONECTOR
UNIVERSAL,  MANDRIL  DE  AÇO  FLEXÍVEL.
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA.

UNIDADE MARK MED 
MARK MED

500 R$8,30 R$4.150,00

Total do Fornecedor: R$102.550,00
48720 - TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES L
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
49 KIT PARA NEBULIZAÇÃO (INALAÇÃO) CONJUNTO

COMPLETO  COM  MICRONEBULIZADOR,
EXTENSÃOCOM  CONECTOR  COM  AR
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO, MASCARA ADULTO.

UNIDADE PROTEC 
PROTEC

100 R$5,22 R$522,00

50 KIT PARA NEBULIZAÇÃO (INALAÇÃO) CONJUNTO
COMPLETO  COM  MICRONEBULIZADOR,
EXTENSÃOCOM  CONECTOR  COM  AR
COMPRIMIDO OU OXIGÊNIO, MASCARA INFANTIL.

UNIDADE PROTEC 
PROTEC

100 R$5,22 R$522,00
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48720 - TRADE MEDICAL COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES L
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
65 MANTA  TERMICA  ALUMINIZADA  -  MANTA

ALUMINIZADA  COM  DIMENSÕES  APROXIMADAS
DE  2.10  CM  X  1.40  CM  (ADULTO)  PARA
MANUTENÇÃO  DA  TEMPERATURA  CORPORAL
NA FAIXA 80°  A 90°,  DESCARTÁVEL,  REFLETIVA,
ISOLANDO FRIO, CALOR E UMIDADE.

UNIDADE RESGATE 
RESGATE

700 R$4,75 R$3.325,00

Total do Fornecedor: R$4.369,00
57207 - MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
40 FITA  PARA  AUTOCLAVE:  FITA  AUTOCLAVE

ADESIVA 19MM X 30M.
UNIDADE POLI TAPE  

RDC 
260/2002  
POLI TAPE  
RDC 260/2002

1.000 R$3,20 R$3.200,00

53 LAMINA DE BISTURI 11 ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
DEVIDAMENTE  AFIADA  E  POLIDA,  ISENTA  DE
REBARBAS  E/  OU  SINAIS  DE  OXIDAÇÃO  E
PERFEITAMENTE FIXADA E AJUSTADA AO CABO,
PERMITINDO TANTO SUA COLOCAÇÃO QUANTO
SUA  RETIRADA,  SEM  ACIDENTES.  DEVERA  VIR
COM MARCA E TAMANHO GRAVADO NA LAMINA.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  COM  DALAGEM
EFICIENTE  QUE  GARANTA  A  INTEGRIDADE  DO
PRODUTO  ATE  O  MOMENTO  DE  SUA
UTILIZAÇÃO,  PERMITA  A  ABERTURA  E  A
TRANSFERÊNCIA  COM  TÉCNICA
ASSÉPTICA,COM 100 UNIDADE.

CAIXA SUZHOU 
KYUAN/  
DESCARPACK  
10330660276  
SUZHOU 
KYUAN/  
DESCARPACK  
10330660276

100 R$25,89 R$2.589,00

54 LAMINA DE BISTURI 20 ESTÉRIL, DESCARTÁVEL,
DEVIDAMENTE  AFIADA  E  POLIDA,  ISENTA  DE
REBARBAS  E/  OU  SINAIS  DE  OXIDAÇÃO  E
PERFEITAMENTE FIXADA E AJUSTADA AO CABO,
PERMITINDO TANTO SUA COLOCAÇÃO QUANTO
SUA  RETIRADA,  SEM  ACIDENTES.  DEVERA  VIR
COM MARCA E TAMANHO GRAVADO NA LAMINA.
EMBALAGEM  INDIVIDUAL  COM  DALAGEM
EFICIENTE  QUE  GARANTA  A  INTEGRIDADE  DO
PRODUTO  ATE  O  MOMENTO  DE  SUA
UTILIZAÇÃO,  PERMITA  A  ABERTURA  E  A
TRANSFERÊNCIA  COM  TÉCNICA
ASSÉPTICA,COM 100 UNIDADE.

CAIXA SUZHOU 
KYUAN/  
DESCARPACK  
10330660276  
SUZHOU 
KYUAN/  
DESCARPACK  
10330660276

100 R$25,91 R$2.591,00

63 LUVAS CIRÚRGICAS, ESTÉREIS, DESCARTÁVEIS,
Nº  8,5..ONFECCIONADAS  EM  LÁTEX  NATURAL,
FORMATO  ANATÔMICO,  COM  BAINHA,  COM
TEXTURA  UNIFORME,  SEM  FALHAS,  EMENDAS
OU  FUROS,  DEVE  SER  ANTIDERRAPANTE  E
APRESENTAR  ELASTICIDADE,  RESISTÊNCIA  À
TRAÇÃO  E  SENSIBILIDADE  TÁTIL  COMPATÍVEIS
COM  A  FINALIDADE,  LUBRIFICADA  COM
PRODUTO  ATÓXICO.  O  PRODUTO  DEVE  SER
HIPOALERGÊNICO.  CADA  PAR  DE  LUVAS  EM
EMBALAGEM  DUPLA,  SENDO  A  INTERNA  UM
ENVELOPE  IDENTIFICANDO  A  MÃO  DIREITA  E
ESQUERDA,  COM  PUNHOS  E  POLEGARES
DOBRADOS  ADEQUADAMENTE,  DE  FORMA  A
FACILITAR  O  CALÇAMENTO  SEM  CONTAMINAR.
A  EMBALAGEM  EXTERNA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  E  LAMINADO  DE  POLIPROPILENO
COM  ABERTURA  EM  PÉTALA,  COM  SELAGEM
EFICIENTE  QUE  GARANTA  A  INTEGRIDADE  DO
PRODUTO ATÉ MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E
PERMITA  SUA  TRANSFERÊNCIA  COM  TÉCNICA
ASSÉPTICA.  O  PRAZO  DE  VALIDADE  MÍNIMO
DEVE  SER  DE  2/3  DO  PRAZO  TOTAL  NA
ENTREGA DO PRODUTO.

PAR ROBISA /  
LATEX BR  
81355330009 
ROBISA /  
LATEX BR  
81355330009

1.000 R$1,00 R$1.000,00

130 DRENO  DE  TÓRAX  Nº  14  DE  SILICONE  RÍGIDO,
DESCARTÁVEL.  COM  CONECTOR  PARA
ADAPTAÇÃO  DO  DRENO  DO  TÓRAX,  FRACO
COLETOR  DE  1000ML,  ESTÉRIL.  EMBALADO  EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

UNIDADE SEROPLAST   
81479110007  
SEROPLAST   
81479110007

100 R$4,50 R$450,00

131 DRENO  DE  TÓRAX  Nº  18  DE  SILICONE  RÍGIDO,
DESCARTÁVEL.  COM  CONECTOR  PARA
ADAPTAÇÃO  DO  DRENO  DO  TÓRAX,  FRACO
COLETOR  DE  1000ML,  ESTÉRIL.  EMBALADO  EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

UNIDADE SEROPLAST   
81479110007  
SEROPLAST   
81479110007

100 R$4,00 R$400,00
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57207 - MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
132 DRENO  DE  TÓRAX  Nº  22  DE  SILICONE  RÍGIDO,

DESCARTÁVEL.  COM  CONECTOR  PARA
ADAPTAÇÃO  DO  DRENO  DO  TÓRAX,  FRACO
COLETOR  DE  1000ML,  ESTÉRIL.  EMBALADO  EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO.

UNIDADE SEROPLAST   
81479110007  
SEROPLAST   
81479110007

100 R$4,00 R$400,00

Total do Fornecedor: R$10.630,00
61026 - MEDICAMENTOS DE AZ LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
165 SONDA  URETRAL  MATÉRIAS:  PVC,  TAMANHO/

CAPACIDADE:  N10  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  DESCARTÁVEL,  ATÓXICA,
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  APIROGENICA,
CILÍNDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFÍCIO  LATERAL,  PROCESSO
DE ESTILIZAÇÃO OXIDO DE ETILENO, FORMA DE
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL PGC,
APLICAÇÃO: DRENAGEM E CONTROLE DIURESE.

UNIDADE SOLIDOR 7.000 R$0,47 R$3.290,00

170 SONDA  URETRAL  MATÉRIAS:  PVC,  TAMANHO/
CAPACIDADE:  Nº6  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  DESCARTÁVEL,  ATÓXICA,
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  APIROGENICA,
CILÍNDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFÍCIO  LATERAL,  PROCESSO
DE ESTILIZAÇÃO OXIDO DE ETILENO, FORMA DE
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL PGC,
APLICAÇÃO: DRENAGEM E CONTROLE DIURESE.

UNIDADE SOLIDOR 6.000 R$0,47 R$2.820,00

171 SONDA  URETRAL  Nº  08  DESCARTÁVEL
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  TRANSPARENTE.
FLEXIBILIDADE  E  ORIFÍCIOS  QUE
PROPORCIONEM  INTRODUÇÃO  E  FLUXO
SEGUROS.  CONECTOR  RESISTENTE  C/  AJUSTE
SEGURO  E  TAMPA  PROTETORA  SEGURA  E  DE
FÁCIL  MANUSEIO.  TODO  SISTEMA  DEVE  SER
ATÓXICO, ISENTO DE RESÍDUOS E IMPUREZAS.E
MBALAGEM  SEGURA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  EM  UMA  DAS  FACES,  QUE
PROPORCIONE  ABERTURA  ASSÉPTICA,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
EVALIDADE, CONF. ABNT.

UNIDADE SOLIDOR 6.000 R$0,48 R$2.880,00

Total do Fornecedor: R$8.990,00
64289 - MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ABAIXADOR  DE  LÍNGUA:  DESCARTÁVEL  EM
MADEIRA,  FORMATO  CONVENCIONAL  LISO,
MEDINDO  APROXIMADAMENTE  135MM  DE
COMPRIMENTO,  14MM  DE  LARGURA,  1,9MM  DE
ESPESSURA.  PACOTE  COM  100  EMBALAGENS
INDIVIDUAIS.

PACOTE THEOTO 
MADEIRA

1.500 R$4,14 R$6.210,00

28 ELETRODOS  PRECORDIAIS  PARA
ELETROCARDIÓGRAFO,  CONJ.  COM  6
UNIDADES.  CARACTERÍSTICAS:  ELETRODOS
PRECORDIAIS,  PÊRA  DE  SUCÇÃO
CONFECCIONADA  EM  SILICONE  SUPER
RESISTENTE  E  DURÁVEL,  AJUSTÁVEL.  METAL
ANTIOXIDANTE,  ISENTO  DE  LÁTEX,  TAMANHO
ADULTO  CONJ.  COM  SEIS  UNIDADES.
APRESENTAR  CARTA  DE  AUTORIZAÇÃO  DO
FABRICANTE OU IMPORTADOR AUTORIZANDO A
DISTRIBUIDOR  A  COMERCIALIZAR  O
EQUIPAMENTO  OFERTADO.  APRESENTAR
REGISTRO  JUNTO  AO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  /
ANVISA.

CAIXA GLOBALTECH 
PRECORDIAL

30 R$256,99 R$7.709,70

41 FLUXOMETRO  COM  MANOMETRO  PARA
OXIGENIO

UNIDADE ANDRAMED 
OXIGENIO

200 R$224,91 R$44.982,00
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64289 - MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
42 FRASCO  PARA  ALIMENTAÇÃO  ENTERAL  E

DIETAS  300ML.:  FRASCO  FRACIONADO  PARA
ADMINISTRAÇÃO  DE  SOLUÇÃO  ENTERAIS;
FRASCO  EM  PE  DE  300ML  GRADUADO  COM
ESCALA  DE  50  ML;COM  DISPOSITIVO  PARA
FIXAÇÃO  EM  SUPORTE;TAMPA  ROSQUEÁVEL
COM  LACRE  E  ADAPTADOR  DE  EQUIPO  EM
HÍMEN.O  FRASCO  PARA  ALIMENTAÇÃO
ENTERAL  E  DIETAS  GARANTINDO  MAIS
SEGURANÇA  AO  PACIENTE.CAPACIDADE:
300ML. COR: TRANSPARENTE.

UNIDADE NUTRIMED 
300ML

6.000 R$0,83 R$4.980,00

45 GUIA  PARA  ENTUBAÇÃO  TRAQUEAL  ADULTO,
SEMI RÍGIDO, SEM LÚMEN, TIPO BOUGLE, 15 FR,
HASTE  DE  APROXIMADAMENTE  70  CM,  COM
ESCALA  GRADUADA  PARA  REFERENCIA  DE
POSICIONAMENTO,  EXTREMIDADE  DISTAL
ANGULADA  E  PROXIMAL  RETA,  PONTA
ATRAUMATICA, DESCARTÁVEL, PARA USO.

UNIDADE MEDTECH 
BOUGIE

70 R$50,71 R$3.549,70

46 GUIA PARA ENTUBAÇÃO TRAQUEAL EDIÁTRICO,
SEMI RÍGIDO, SEM LÚMEN, TIPO BOUGLE, 10 FR,
HASTE  DE  APROXIMADAMENTE  70  CM,  COM
ESCALA  GRADUADA  PARA  REFERENCIA  DE
POSICIONAMENTO,  EXTREMIDADE  DISTAL
ANGULADA  E  PROXIMAL  RETA,  PONTA
ATRAUMATICA,  DESCARTÁVEL,  PARA  USO  EM
TUBO  TRAQUEAL  COM  DIÂMETRO  INTERNO  A
PARTIR DE 4,0 A  6,0 MM.

UNIDADE MEDTECH 
BOUGIE

50 R$46,85 R$2.342,50

47 GUIA PARA ENTUBAÇÃO TRAQUEAL NEONATAL,
SEMI  RÍGIDO,  SEM LÚMEN,  TIPO BOUGLE,  5  FR,
HASTE  DE  APROXIMADAMENTE  47  CM,  COM
ESCALA  GRADUADA  PARA  REFERENCIA  DE
POSICIONAMENTO,  EXTREMIDADE  DISTAL  E
PROXIMAL  RETA,  PONTA  ATRAUMATICA,
DESCARTÁVEL, PARA USO EM TUBO TRAQUEAL
COM DIÂMETRO INTERNO A PARTIR DE 2,5 MM.

UNIDADE MEDTECH 
BOUGIE

50 R$40,00 R$2.000,00

79 MICROPORE:  FITA  CIRURGIA  MICROPOROSA,
POROSIDADE  P/  PROTEÇÃO  DA  PELE,  10  CM  X
4,5 COM CAPA.

UNIDADE CIEX 
MICROPORE

4.000 R$5,50 R$22.000,00

Total do Fornecedor: R$93.773,90
65510 - BMI PROSPER EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
86 SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE: 100 L,COR:

VERMELHA,  CARACTERÍSTICASADICIONAIS:
REFORÇADO,  APLICAÇÃO:COLETA  SELETIVA.
"DESCRITIVOCOMPLEMENTAR:  LIXO
INFECTANTEHOSPITALAR" U PACOTES COM 100
UNIDADES

PACOTE ZIBAG 100 
LTS INF 
VERMELHO

500 R$76,90 R$38.450,00

Total do Fornecedor: R$38.450,00
66222 - GOLDENPLUS COM. DE MED. E PRODUTOS HOSPITALARES LT
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
35 EQUIPO  TIPO  MICROGOTAS  PARA  SOLUÇÃO

PARENTERAL.  CARACTERÍSTICAS:  INJETOR
LATERAL EM Y COM SUPORTE PARA OS DEDOS.
CÂMARA  GOTEJADORA  FLEXÍVEL,
TRANSPARENTE,  QUE  PERMITE  O
MONITORAMENTO DO FLUXO DA MEDICAÇÃO A
SER  ADMINISTRADA;  A  EMBALAGEM  DEVERÁ
CONTER  NA  ROTULAGEM  DADOS  COMO:
EQUIPO DE USO ÚNICO, DATA DE FABRICAÇÃO,
LOTE E ESTÉRIL,  NÃO PERMITIDO COLAR APÓS
ABERTURA,  PRODUTO  DEVE  APRESENTAR
REGISTRO NA ANVISA.

UNIDADE BIOSANI 
BIOSANI

80.000 R$1,52 R$121.600,00
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66222 - GOLDENPLUS COM. DE MED. E PRODUTOS HOSPITALARES LT
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
115 CATETER  INTRAVENOSO  N  16:  EM

POLIURETANO  OU  TEFLON,  CÂNULA.(AGULHA)
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM BISEL
ULTRA  AFIADA,  CANHÃO  COLORIDO,
COMPONENTE DE UNIÃO DO TUBO DE AGULHA,
PROMOVENDO  COMUNICAÇÃO  COM  SEU
CORPO,  CÂMARA  QUE  PERMITE  A
CONFIRMAÇÃO  DA  PUNÇÃO.  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  QUE  PROMOVA  A  PROTEÇÃO  DA
AGULHA  DE  MODO  PASSIVO,  SEM  A
NECESSIDADE  DE  AÇÃO  DO  PROFISSIONAL,
EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE CONTATO
DO  PACIENTE  OU  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
COM  AGULHA  APÓS  A  PUNÇÃO.  FILTRO
HIDRÓFOBO FACILITA A PUNÇÃO, PRODUTO DE
USO ÚNICO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGENICO.
ESTERILIZADOS  POR  OXIDO  DE  ETILENO  COM
VALIDADE  DE  5  ANOS  APARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

200 R$76,00 R$15.200,00

119 CATETER  INTRAVENOSO  N  24:  EM
POLIURETANO  OU  TEFLON,  CÂNULA.(AGULHA)
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM BISEL
ULTRA  AFIADA,  CANHÃO  COLORIDO,
COMPONENTE DE UNIÃO DO TUBO DE AGULHA,
PROMOVENDO  COMUNICAÇÃO  COM  SEU
CORPO,  CÂMARA  QUE  PERMITE  A
CONFIRMAÇÃO  DA  PUNÇÃO.  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  QUE  PROMOVA  A  PROTEÇÃO  DA
AGULHA  DE  MODO  PASSIVO,  SEM  A
NECESSIDADE  DE  AÇÃO  DO  PROFISSIONAL,
EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE CONTATO
DO  PACIENTE  OU  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
COM  AGULHA  APÓS  A  PUNÇÃO.  FILTRO
HIDRÓFOBO FACILITA A PUNÇÃO, PRODUTO DE
USO ÚNICO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGENICO.
ESTERILIZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO  COM
VALIDADE  DE  5  ANOS  APARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA DESCARPACK 
DESCARPACK

250 R$76,00 R$19.000,00

Total do Fornecedor: R$155.800,00
66230 - D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA ME
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
83 REPELENTE  -  LOÇÃO  HIDRATANTE,

ESPECIALMENTE  FORMULADO  PARA  REPELIR
OS  MOSQUITOS,  PERNILONGOS,
BORRACHUDOS  E  MURIÇOCAS  DURANTE
HORAS.  FÓRMULA  NÃO  OLEOSA,  CONTENDO
ALOE  VERA,  HIDRATANTE  NATURAL,  COM
SUAVE  FRAGRÂNCIA.  INDICADO  PARA  TODOS
OS TIPOS DE PELE. FRASCOS DE 100ML.

FRASCO ALGREPEL 
SPRAY - 100 
ML

500 R$5,50 R$2.750,00

Total do Fornecedor: R$2.750,00
70815 - DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARE
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
80 PAPEL  TERMO-SENSÍVEL  PARA  ECG  216  X  30

COMPATIVEL COM ECG CARDIOTOCH 3000
ROLO TECNOPRINT 

ECG
50 R$23,10 R$1.155,00

174 TESTE  BIOLÓGICO  PARA  AUTOCLAVE,
COMPOSTOS  DE:  TIRA  DE  PAPEL  CONTENDO
ESPOROS  DESIDRATADOS  DE  GEOBACILLUS
STEAROTHERMOPHILUS;  AMPOLA  DE  VIDRO
FACILMENTE  QUEBRAVEL  CONTENDO  MEIO  TS
MODIFICADO  E  INDICADORES  DE  PH,
ENVOLVIDO  POR  FRASCO  POLIPROPILENO.  AS
CORES  ORIGINAIS  SOFREM  ALTERAÇÃO  COM
CRESCIMENTO  BACTERIANO,  MUDANDO  DE
VIOLETA  PARA  AMARELO.CONTEM  CAMPOS
PARA  IDENTIFICAÇÃO  DA  AMPOLA  E  UM
INDICADOR  QUÍMICO  EXTERNO  QUE
DIFERENCIA  AS  AMPOLAS  PROCESSADAS  DAS
NÃO PROCESSADAS. CADA AMPOLA POSSUI UM
RÓTULO  EXTERNO  QUE  INFORMA  O  LOTE  E  A
DATA DA FABRICAÇÃO DO PRODUTO  TEMPO DE
RESPOSTA:  ATÉ  NO  MÁXIMO  48  HORAS,
TEMPERATURA  DE  INCUBAÇÃO:  56°C  +OU-  1°C,
PACOTE CONTENDO 10 UNIDADES

CAIXA 2I 
INDICADOR

100 R$20,58 R$2.058,00
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70815 - DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARE
Total do Fornecedor: R$3.213,00

77100 - PEROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
30 EMBALAGEM  TUBULAR  PARA  ESTERILIZAÇÃO

05X100 PGC
ROLO ESTERILCARE 

ESTERILCARE
240 R$18,99 R$4.557,60

31 EMBALAGEM  TUBULAR  PARA  ESTERELIZAÇÃO
15X100 PGC

ROLO ESTERILCARE 
ESTERILCARE

240 R$50,00 R$12.000,00

173 TERMÔMETRO  CLINICO  DIGITAL  PARA  USO
FRONTAL  SEM  CONTATO,  MEDIÇÃO
INFRAVERMELHO,  SINAL  SONORO  DE
INDICAÇÃO  DE  FEBRE,  INDICAÇÃO  DE
TEMPERATURA NORMAL E TEMPERATURA ALTA
ATRAVÉS  DE  ILUMINAÇÃO  EM  CORES  2  CORES
NO  VISOR,  VERDE  PARA  TEMPERATURA
NORMAL  E  VERMELHO  PARA  FEBRE,  MEMÓRIA
PARA  30  MEDIÇÕES.  GARANTIA  MÍNIMA  48
MESES. APRESENTAR CATÁLOGO E MANUAL.

UNIDADE ANXIM 
GW100 
ANXIM 
GW100

300 R$49,79 R$14.937,00

Total do Fornecedor: R$31.494,60
78670 - LIVE COMERCIO DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
66 MÁSCARA  CIRÚRGICA  DESCARTÁVEL,  DE

MATERIAL  RESISTENTE,  SUAVE,  ISENTA  DE
RESÍDUOS  E  IMPUREZAS.  SEGURA  E
HIPOALERGÊNICA.  EFICIÊNCIA  DE  FILTRAGEM
BACTERIANA ACIMA DE 95% PARA PARTÍCULAS
COM  ATÉ  1,0  MÍCRON.  CLIP  NASAL  EMBUTIDO
COM AJUSTE E PROTEÇÃO ADEQUADOS. TIRAS
LATERAIS  FLEXÍVEIS  E  RE  SISTENTES  COM
ELASTICO.  EMBALAGEM  TIPO  CAIXA  C/  50  UN.,
SEGURA,  RESISTENTE  E  DE  FÁCIL  MANUSEIO,
CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, LOTE
E VALIDADE. DEVE APRESENTAR CERTIFICAÇÃO
INMETRO, REGISTRO MS E CA.

CAIXA Live Mascara 
tripla com 
elástico

11.000 R$3,89 R$42.790,00

Total do Fornecedor: R$42.790,00
83011 - L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

4 AGUA DESTILADA 10ML FRASCO FARMACE  
FARMACE

18.000 R$0,55 R$9.900,00

8 AGULHA ULTRA FINE 4MM(5/32") X 0,23MM(32G) UNIDADE INJEX  INJEX 25.000 R$0,20 R$5.000,00
16 BOLSA COLETORA DE URINA,  2000ML,  SISTEMA

FECHADO COM FILTRO.
UNIDADE TKL TKL 5.000 R$4,00 R$20.000,00

21 CLORO  2,5%  A  BASE  DE  HIPOCLORITO  DE
SÓDIO  2,5%.  LÍQUIDO  LÍMPIDO  DE  COR
AMARELA  PÁLIDA-ESVERDEADO,  COM  ODOR
CARACTERÍSTICO  TEOR  DE  CLORO:  2,0  A
2,6%PH: 11,5 A 12,5.POSSUI AÇÃO BACTERICIDA
E  FUNGICIDA.  INDICADO  PARA  DESINFECÇÃO
DE  NÍVEL  INTERMEDIÁRIO  EM  ARTIGOS
HOSPITALARES,  MATERIAIS  DE  INALO  TERAPIA
E ASSISTÊNCIA VENTILATÓRIA.  INDICADO PARA
DESINFECÇÃO  DE  ARTIGOS  NÃO  CRÍTICOS,
SUPERFÍCIES  FIXAS  DE  HOSPITAIS  E
ESTABELECIMENTOS  RELACIONADOS  COM  O
ATENDIMENTO  À  SAÚDE.PRODUTO
REGISTRADO NA ANVISA/MS. ESPECIFICO PARA
USO HOSPITALAR. FRASCO DE 1 LITRO.

LITROS CICLOFARMA 
CICLOFARMA

500 R$4,40 R$2.200,00

26 ELETRODO  PARA  MONITORIZAÇÃO  CARDIACA
ADULTO.  DISCO  CONFECCIONADO  EM  FOAM
(ESPUMA  DE  POLIESTIRENO  ADESIVADA
HIPOALERGÊNICA) COM APLICAÇÃO DE GEL DE
CELULOSE  SÓLIDO,  DIRETAMENTE  EM
CONTATO  COM  REBITE  METÁLICO  REVESTIDO
COM  ABS  BANHADO  EM  AG/AGCL  NA  BASE,  E
REVESTIDO  EM  INOX  NA  PARTE  SUPERIOR,
PROTEGIDO POR UMA LÂMINA DE PVC.

UNIDADE MAXICOR 
MAXICOR

10.000 R$0,23 R$2.300,00
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83011 - L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
27 ELETRODO  PARA  MONITORIZAÇÃO  CARDÍACA

INFANTIL..DISCO  CONFECCIONADO  EM  FOAM
(ESPUMA  DE  POLIESTIRENO  ADESIVADA
HIPOALERGÊNICA) COM APLICAÇÃO DE GEL DE
CELULOSE  SÓLIDO,  DIRETAMENTE  EM
CONTATO  COM  REBITE  METÁLICO  REVESTIDO
COM  ABS  BANHADO  EM  AG/AGCL  NA  BASE,  E
REVESTIDO  EM  INOX  NA  PARTE  SUPERIOR,
PROTEGIDO  POR  UMA  LÂMINA  DE
PVC.PACOTES COM 50 UNIDADES.

UNIDADE MAXICOR 
MAXICOR

200 R$0,30 R$60,00

29 EMBALAGEM  AUTO  SELANTE  70X130MM  C/  200
UNIDADES.  EMBALAGEM  PARA  ESTERILIZAÇÃO,
EMBALAGEM  PARA  ESTERILIZAÇÃO  COM
INDICADOR QUÍMICO,DATA DE ESTERILIZAÇÃO:_/
_/_  DATA  DE  VALIDADE:  _/_/_  RESPONSÁVEL:  _
Nº DO LOTE: _ L REG.  ISSO 868 ISSO 11607.

CAIXA HOSFLEX 
HOSPFLEX

240 R$19,71 R$4.730,40

32 ENVELOPE  AUTO  SELANTE  24  X  38  CM  CAIXA
COM 200 UND.

CAIXA HOSPFLEX 
HOSPFLEX

240 R$118,73 R$28.495,20

36 ESPARADRAPO  COM  CAPA  05CM  X  4,5M,
PRODUTO DEVE APRESENTAR REGISTRO MS

UNIDADE CRAL CRAL 
MS:
10379860120

3.000 R$4,93 R$14.790,00

38 ESPARADRAPO  COM  CAPA  10CM  X  4,5M.,
PRODUTO DEVE APRESENTAR REGISTRO MS

UNIDADE CRAL CRAL 
MS:
10379860120

3.000 R$7,80 R$23.400,00

39 FITA CREPE ADESIVA 19MM X 50M. UNIDADE MASTERFIX 
MASTERFIX

4.800 R$3,36 R$16.128,00

44 GEL PARA ULTRASSOM - GALÃO 5 LTS GALÃO MULTIGEL  
MULTIGEL

200 R$20,23 R$4.046,00

55 LAMINA  PONTA  FOSCA,  APLICAÇAO:  PARA
EXAMES  DE  CITOLOGIA  E  HISTOLOGIA,
MATERIAL:  LAMINAS  DE  VIDROS,
CARACTERISTICAS ADICIONAIS: TAMANHO: 26 X
76MM,  ESPESSURA:1-1,2MM,  UNIDADE  DE
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 UNIDADES

CAIXA NEOLAB 
NEOLAB

200 R$7,00 R$1.400,00

58 LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  DESCARTÁVEL
TAMANHO  G,  PARA  PROCEDIMENTO  MEDICO,
CONFECCIONADA  EM  LÁTEX  NATURAL,
INTEGRO  E  UNIFORME  FORMATO  ANATÔMICO,
AMBIDESTRA,  COM  PÓ  EM  MATERIAL,  NÃO
ESTÉRIL  EMBALADA  EM  CAIXAS  COM  100
UNIDADES  CADA,  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  VALIDADE,
NUMERO  DO  LOTE.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
DESTINADO  À  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DA
SAÚDE,  COM  COMPROVAÇÃO  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO  (C.A.)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO  PARA  AGENTES
BIOLÓGICOS VÁLIDO E REGISTRO DO PRODUTO
NO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  (ANVISA)  VÁLIDO,
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS.

CAIXA MEDIX 
MEDIX MS: 
80495510025

2.000 R$13,17 R$26.340,00

59 LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  DESCARTÁVEL
TAMANHO  M,  PARA  PROCEDIMENTO  MEDICO,
CONFECCIONADA  EM  LÁTEX  NATURAL,
INTEGRO  E  UNIFORME  FORMATO  ANATÔMICO,
AMBIDESTRA,  COM  PÓ  EM  MATERIAL,  NÃO
ESTÉRIL  EMBALADA  EM  CAIXAS  COM  100
UNIDADES  CADA,  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  VALIDADE,
NUMERO  DO  LOTE.O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
DESTINADO  À  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DA
SAÚDE,  COM  COMPROVAÇÃO  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO  (C.A.)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO  PARA  AGENTES
BIOLÓGICOS VÁLIDO E REGISTRO DO PRODUTO
NO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  (ANVISA)  VÁLIDO,
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS.

CAIXA MEDIX 
MEDIX MS: 
80495510025

5.000 R$13,29 R$66.450,00
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83011 - L A DALLA PORTA JUNIOR - EPP
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
60 LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  DESCARTÁVEL

TAMANHO  P,  PARA  PROCEDIMENTO  MEDICO,
CONFECCIONADA  EM  LÁTEX  NATURAL,
INTEGRO  E  UNIFORME  FORMATO  ANATÔMICO,
AMBIDESTRA,  COM  PÓ  EM  MATERIAL,  NÃO
ESTÉRIL  EMBALADA  EM  CAIXAS  COM  100
UNIDADES  CADA,  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  VALIDADE,
NUMERO  DO  LOTE.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
DESTINADO  À  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DA
SAÚDE,  COM  COMPROVAÇÃO  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO  (C.A.)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO  PARA  AGENTES
BIOLÓGICOS VÁLIDO E REGISTRO DO PRODUTO
NO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  (ANVISA)  VÁLIDO,
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS.

CAIXA MEDIX 
MEDIX MS: 
80495510025

5.000 R$13,29 R$66.450,00

61 LUVA  PARA  PROCEDIMENTO  DESCARTÁVEL
TAMANHO  PP,  PARA  PROCEDIMENTO  MEDICO,
CONFECCIONADA  EM  LÁTEX  NATURAL,
INTEGRO  E  UNIFORME  FORMATO  ANATÔMICO,
AMBIDESTRA,  COM  PÓ  EM  MATERIAL,  NÃO
ESTÉRIL  EMBALADA  EM  CAIXAS  COM  100
UNIDADES  CADA,  CONTENDO  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  VALIDADE,
NUMERO  DO  LOTE.  O  PRODUTO  DEVERÁ  SER
DESTINADO  À  PROFISSIONAIS  DA  ÁREA  DA
SAÚDE,  COM  COMPROVAÇÃO  MEDIANTE
APRESENTAÇÃO  DE  CERTIFICADO  DE
APROVAÇÃO  (C.A.)  DO  MINISTÉRIO  DO
TRABALHO  E  EMPREGO  PARA  AGENTES
BIOLÓGICOS VÁLIDO E REGISTRO DO PRODUTO
NO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  (ANVISA)  VÁLIDO,
JUNTAMENTE COM A PROPOSTA DE PREÇOS.

CAIXA MEDIX 
MEDIX MS: 
80495510025

5.000 R$13,08 R$65.400,00

78 MICROPORE:  FITA  CIRURGIA  MICROPOROSA,
POROSIDADE  P/PROTEÇÃO  DA  PELE,  5  CM  X
4,50 M COM CAPA

UNIDADE CRALc CRAL 4.000 R$2,90 R$11.600,00

88 SERINGA 05 ML EM POLIPROPILENO OU OUTRO
MATERIAL  PLÁSTICO,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
TRANSPARENTE,  CILINDRO  DE  CORPO  RETO,
SILICONIZADO,  PAREDE  DE  ESPESSURA
UNIFORME  PERMITINDO  DESLIZE  SUAVE,  BICO
CENTRAL DO TIPO LUER.

UNIDADE INJEX  INJEX 60.000 R$0,16 R$9.600,00

91 SERINGA 20 ML EM POLIPROPILENO OU OUTRO
MATERIAL  PLÁSTICO..ESTÉRIL,  APIROGENICO,
TRANSPARENTE,  CILINDRO  DE  CORPO  RETO,
SILICONIZADO,  PAREDE  DE  ESPESSURA
UNIFORME  PERMITINDO  DESLIZE  SUAVE,  BICO
CENTRAL DO TIPO LUER LOCK.

UNIDADE INJEX  INJEX 40.000 R$0,50 R$20.000,00

183 VASELINA LÍQUIDA 1000 ML LITROS QUIMIDROL  
QUIMIDROL

250 R$21,93 R$5.482,50

Total do Fornecedor: R$403.772,10
92215 - NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
149 SONDA  DE  DEMORA  18:  BORRACHA  NATURAL,

TAM/CAPACIDADE:  N18CARACTERISTICA
ADICIONAIS:2 VIAS COM BALÃO 5 ML, COM DUAS
VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE MEDIX  
MEDIX

1.000 R$2,61 R$2.610,00

151 SONDA  DE  DEMORA  22:  BORRACHA  NATURAL,
TAM/CAPACIDADE:  N  22  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS: 2VIAS COM BALÃO 5 ML, COM DUAS
VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE MEDIX  
MEDIX

500 R$2,61 R$1.305,00
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92215 - NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS
Total do Fornecedor: R$3.915,00

94161 - SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
56 LENÇOL  DE  PAPEL  DESCARTÁVEL  HOSPITALAR

70 X 50, COR BRANCA, 100% CELULOSE .
ROLO SNOP 70X50 5.000 R$6,43 R$32.150,00

81 PAPEL  TOALHA  INTERFOLHADO  20  X  21  -  3
DOBRAS,  BRANCO,  100% CELULOSE .  PCT COM
1000UND.

PACOTE Snop 100% 
fibras 
celulosicas

6.000 R$7,80 R$46.800,00

Total do Fornecedor: R$78.950,00
113417 - SALVI, LOPES E CIA LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
108 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  SEM  CUFF  Nº  3,0

DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE SOLIDOR 100 R$4,16 R$416,00

Total do Fornecedor: R$416,00
116831 - ISAMED MAT. MED. ODONT. EQUIP. E LAB. LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 ADESIVO  POS  COLETA:  CAIXA  COM  500
UNIDADES

CAIXA DESCARBOX 
500 UNI

2.000 R$10,75 R$21.500,00

3 AGUA  DEIONIZADA  PARA  AUTO  CLAVE,  GALAO
DE 5 LITROS.

GALÃO ASFER 5L 400 R$9,50 R$3.800,00

9 ALCOOL 70% 1000ML FRASCO ARARAS 70% 3.500 R$5,60 R$19.600,00
12 ALMOTOLIA TRANSPARENTE 250ML, BICO RETO,

CONFECCIONADA  EM  PLASTICO
TRANSPARENTE.PONTA  COM  TAMPA  DE
PROTEÇAO HASTE DE FIXAÇAO.

UNIDADE JPROLAB 
250ML

500 R$2,75 R$1.375,00

15 BARBEADOR  DESCARTÁVEL  -  2  LÂMINAS,  COM
FITA LUBRIFICANTE, CAPA PROTETORA.

UNIDADE RMDESC 
DESCARTÁVEL

1.200 R$1,20 R$1.440,00

18 FIO CATGUT CROMADO 3-0 C/ AGULHA CX C/ 24
ENV.

CAIXA TECHNOFIO 
CROMADO

80 R$86,89 R$6.951,20

19 FIO CATGUT SIMPLES 4-0 C/ AGULHA 3,0 CM CX
C/ 24 ENV.

CAIXA SHALON 
SIMPLES

80 R$86,89 R$6.951,20

22 COLAR CERVICAL PARA RESGATE M. UNIDADE RESGATE 
SP TAMANO 
M

80 R$11,78 R$942,40

23 COLAR CERVICAL TIPO RESGATE TAM P UNIDADE RESGATE 
SP 
TAMANHO P

80 R$11,78 R$942,40

24 COLAR CERVICAL PARA RESGATE PP. UNIDADE RESGATE 
SP 
TAMANHO PP

80 R$11,78 R$942,40

48 HASTES  FLEXIVEIS  COM  PONTA  DE  ALGODÃO.
CAIXA COM 75UND

CAIXA USE 
FLEXÍVEL

200 R$1,20 R$240,00

51 KIT  PARTO  APRESENTAR;  01  MALETA,  01
MASCARA  CIRÚRGICA  COM  ELÁSTICO,  01
CAMPO  CIRÚRGICO  45X50,  01  ABSORVENTE
HOSPITALAR,  01  FRAUDA  RECÉM  NATO,  01
AVENTAL  EM  FALSO  TECIDO,  01  LENÇOL
DESCARTÁVEL, 01 BISTURI DESCARTÁVEL N°21,
02  BRACELETE  DE  IDENTIFICAÇÃO,  02  CORTE
CLAMPS  UMBILICAIS  EM  PLÁSTICO,  01  SACO
PLÁSTICO,  02  COBERTOR  TÉRMICO
ALUMINIZADO  2,10X1,40,  02  ENVELOPE  COM
GAZE  ESTERILIZADA  COM  10,  02  COMPRESSA
ALGODOADA  10  X  15,  02  PARES  DE  LUVAS
CIRÚRGICAS ESTERILIZADAS.

KIT MARIMAR  
KIT PARTO

100 R$80,00 R$8.000,00
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116831 - ISAMED MAT. MED. ODONT. EQUIP. E LAB. LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
57 LOÇÃO  OLEOSA  À  BASE  AGE/TCM  COM

VITAMINAS  A  E  E  -  PARA  TRATAMENTO  DE
FERIDAS  100ML  CURATIVO  A  BASE  DE  ÁCIDOS
GRAXOS  ESSENCIAIS,  ASSOCIADO  A  ÓLEO  DE
GIRASSOL,  ÓLEO  DE  COPAÍBA  E  ÓLEO  DE
MELALEUCA,  CONTENDO  AINDA  ÁCIDO
CÁPRICO,  ÁCIDO  CAPRÍLICO,  ÁCIDO  LÁURICO.
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS A E E,  LECITINA
DE  SOJA.  EMBALADO  EM  FRASCO  TIPO
ALMOTOLIA  200  ML.  REGISTRO  NA  ANVISA
COMO  COSMÉTICO,  COM  INDICAÇÃO  PARA
PREVENÇÃO  E  TRATAMENTO  DE  FERIDAS,
ÚLCERAS.  NA  EMBALAGEM  DEVERÁ  CONTER
NOME  E  /OU  MARCA  DO  PRODUTO,  LOTE  E
DATA  DE  FABRICAÇÃO,  PRAZO  DE  VALIDADE.
APRESENTAR  FICHA  TÉCNICA,  FICHA  DE
SEGURANÇA  E  LAUDO  DE  IRRITABILIDADE
DÉRMICA JUNTO A PROPOSTA.

FRASCO DERMAEX  
100 ML

3.000 R$4,88 R$14.640,00

62 LUVAS CIRÚRGICAS, ESTÉREIS, DESCARTÁVEIS,
Nº  6,5.CONFECCIONADAS  EM  LÁTEX  NATURAL,
FORMATO  ANATÔMICO,  COM  BAINHA,  COM
TEXTURA  UNIFORME,  SEM  FALHAS,  EMENDAS
OU  FUROS,  DEVE  SER  ANTIDERRAPANTE  E
APRESENTAR  ELASTICIDADE,  RESISTÊNCIA  À
TRAÇÃO  E  SENSIBILIDADE  TÁTIL  COMPATÍVEIS
COM  A  FINALIDADE,  LUBRIFICADA  COM
PRODUTO  ATÓXICO.  O  PRODUTO  DEVE  SER
HIPOALERGÊNICO.  CADA  PAR  DE  LUVAS  EM
EMBALAGEM  DUPLA,  SENDO  A  INTERNA  UM
ENVELOPE  IDENTIFICANDO  A  MÃO  DIREITA  E
ESQUERDA,  COM  PUNHOS  E  POLEGARES
DOBRADOS  ADEQUADAMENTE,  DE  FORMA  A
FACILITAR  O  CALÇAMENTO  SEM  CONTAMINAR.
A  EMBALAGEM  EXTERNA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO  E  LAMINADO  DE  POLIPROPILENO
COM  ABERTURA  EM  PÉTALA,  COM  SELAGEM
EFICIENTE  QUE  GARANTA  A  INTEGRIDADE  DO
PRODUTO ATÉ MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO E
PERMITA  SUA  TRANSFERÊNCIA  COM  TÉCNICA
ASSÉPTICA.  O  PRAZO  DE  VALIDADE  MÍNIMO
DEVE  SER  DE  2/3  DO  PRAZO  TOTAL  NA
ENTREGA DO PRODUTO.

PAR MARITEX 6,5 1.000 R$0,80 R$800,00

68 MASCARA  DE  ALTA  CONCENTRAÇÃO  COM
RESERVATÓRIO  ADULTO,  CONTENDO  UMA
MASCARA  PARA  NEBULIZAÇÃO  COM  1,2MT  DE
MANGUEIRA,  1  BOLSA  RESERVATÓRIO,  1
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MASCARA.

UNIDADE ADVANTIVE 
ADULTO

500 R$6,10 R$3.050,00

69 MASCARA  DE  ALTA  CONCENTRAÇÃO  COM
RESERVATÓRIO  INFANTIL,  CONTENDO  UMA
MASCARA  PARA  NEBULIZAÇÃO  COM  1,2MT  DE
MANGUEIRA,  1  BOLSA  RESERVATÓRIO,  1
ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DA MASCARA.

UNIDADE ADVANTIVE 
INFANTIL

150 R$6,30 R$945,00

70 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  1,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
1,0

70 R$20,00 R$1.400,00

71 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  1,5,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
1,5

70 R$20,00 R$1.400,00

72 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  2,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
2,0

70 R$20,00 R$1.400,00
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116831 - ISAMED MAT. MED. ODONT. EQUIP. E LAB. LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
73 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  2,5,

DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
2,5

70 R$20,00 R$1.400,00

74 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  3,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
3,0

70 R$20,00 R$1.400,00

75 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  4,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
4,0

70 R$20,00 R$1.400,00

76 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  5,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
5,0

70 R$20,00 R$1.400,00

77 MÁSCARA  LARÍNGEA  TAMANHO  6,0,
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  DISPOSITIVO
SUPRAGLÓTICO  PARA  VENTILAÇÃO,
CONTENDO:  CONECTOR  PROXIMAL,  TUBO
CONDUTOR  DE  VIA  AÉREA,  MANGUITO
PNEUMÁTICO,  VÁLVULA  DE  RETENÇÃO
UNIDIRECIONAL,  BALÃO  PILOTO,  TUBO  DE
ENCHIMENTO, LINHA DE REFERÊNCIA

UNIDADE VITAL GOLD 
6,0

70 R$20,00 R$1.400,00

82 POTE  PARA  COLETA  DE  EXAMES  80ML  EM
PLÁSTICO  TRANSPARENTE  .STÉRIL,  EMBALADO
INDIVIDUALMENTE,  COM  BOCA  LARGA
ROSQUEÁVEL NA COR VERMELHA.

UNIDADE CRALPLAST 
80ML

5.000 R$0,35 R$1.750,00

84 SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  (INFECTANTE),
BRANCO  LEITOSO.  CAPACIDADE  50  LITROS,
COM  SIMBOLOGIA  ABNT  COM  A  INSCRIÇÃO
"RESÍDUO  INFECTANTE".  SACO  0.08  MICRAS,
MATERIAL PLÁSTICO. PCT COM 100UND.

PACOTE NEKPLAST  
50 LITROS

100 R$23,00 R$2.300,00

85 SACO  DE  LIXO  HOSPITALAR  (INFECTANTE),
BRANCO  LEITOSO..CAPACIDADE  100  LITROS,
COM  SIMBOLOGIA  ABNT  COM  A  INSCRIÇÃO
"RESÍDUO  INFECTANTE".  SACO  0.08  MICRAS,
MATERIAL PLÁSTICO. PCT COM 100UND.

PACOTE NEKPLAST  
100 LITROS

1.500 R$39,00 R$58.500,00

92 SERINGA  60ML  SEM  AGULHA:  IDEAIS  PARA
DILUIÇÃO  DE  MEDICAMENTOS,  ASPIRAÇÃO  E
INJEÇÃO  DE  GRANDES  VOLUMES  LÍQUIDOS  E
SOLUÇÕES  E  ALIMENTAÇÃO  ENTERAL.
CONFECCIONADAS  EM  POLIPROPILENO.
SILICONIZAÇÃO  INTERNA  QUE  GARANTE
SUAVIDADE  NO  DESLIZE  E  NO  CONTROLE
PRECISO  PARA  APLICAÇÃO  E  ASPIRAÇÃO  DE
MEDICAMENTOS.  O  ÊMBOLO  NÃO  SE
DESPRENDE  DO  CILINDRO  DEVIDO  AO
ESPECIAL  ANTEL  DE  RETENÇÃO.CÓDIGOS  EAN
NAS  EMBALAGENS  UNITÁRIAS  E  NAS  CAIXAS
DAS SERINGAS.

UNIDADE DESCARPACK 
60ML

500 R$2,00 R$1.000,00
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94 CANULA  DE  GUEDEL,  Nº  2  ;MATERIAL:  PVC

ATÓXICO,  RIGIDO,  NÃO  FLEXÍVEL  A  PRESSÃO
DE  MORDEDURA,  COM  PORÇÃO  DISTAL
ACHATADA, COM LUZ CENTRAL, COM DIAMETRO
ADEQUADO  PARA  PASSAGEM  DE  AR  E
INTRODUÇÃO  DE  ASPIRAÇÃO;  ISENTO  DE
DEFEITOS  OU  REBARBAS;  RESISTENTE  A
DESINFECCAO;  EMBALADO  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL,EM  MATERIAL  QUE  GARANTA  A
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO
DO  PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;  CERTIFICADO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

UNIDADE ADVANTIVE 
N 2

50 R$3,50 R$175,00

95 CANULA  DE  GUEDEL,  Nº  3;MATERIAL:  PVC
ATÓXICO,  RIGIDO,  NÃO  FLEXÍVEL  A  PRESSÃO
DE  MORDEDURA,  COM  PORÇÃO  DISTAL
ACHATADA, COM LUZ CENTRAL, COM DIAMETRO
ADEQUADO  PARA  PASSAGEM  DE  AR  E
INTRODUÇÃO  DE  ASPIRAÇÃO;  ISENTO  DE
DEFEITOS  OU  REBARBAS;  RESISTENTE  A
DESINFECCAO;  EMBALADO  EM  EMBALAGEM
INDIVIDUAL,EM  MATERIAL  QUE  GARANTA  A
INTEGRIDADE DO PRODUTO; A APRESENTACAO
DO  PRODUTO  DEVERA  OBEDECER  A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;  CERTIFICADO DE
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE.

UNIDADE ADVANTIVE 
N 3

50 R$3,50 R$175,00

96 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  4,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 4

200 R$4,78 R$956,00

97 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  4,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 4,5

300 R$4,70 R$1.410,00

98 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  5,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 5

200 R$4,70 R$940,00

99 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  5,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 5,5

200 R$4,70 R$940,00

100 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  6,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 6

300 R$4,70 R$1.410,00
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101 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  6,5

DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 6,5

300 R$4,70 R$1.410,00

102 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  7,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 7

400 R$4,70 R$1.880,00

103 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  7,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 7,5

400 R$4,70 R$1.880,00

104 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  8,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD  
N° 8

400 R$4,70 R$1.880,00

105 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  8,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 8,5

300 R$4,70 R$1.410,00

106 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  COM  CUFF  Nº  9,0
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 9

100 R$4,70 R$470,00

109 CÂNULA  ENDOTRAQUEAL  SEM  CUFF  Nº  3,5
DESCARTÁVEL,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
CONFECCIONADA  EM  PVC  TRANSPARENTE
FLEXÍVEL  COM  FILAMENTO  RADIOPACO
SUPERFÍCIE,  PONTA  ARREDONDADA,  COM
CONECTOR  PARA  RESPIRADOR.  DEVERA
TRAZER  ESTAMPADA  EM  LOCAL  VISÍVEL  O
NUMERO  DO  CALIBRE  E  GRADUAÇÃO.  EM
EMBALADA  EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  COM
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.

UNIDADE VITAL GOLD 
N° 3,5

100 R$3,50 R$350,00
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116 CATETER  INTRAVENOSO  N  18:  EM

POLIURETANO  OU  TEFLON,  CÂNULA.(AGULHA)
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM BISEL
ULTRA  AFIADA,  CANHÃO  COLORIDO,
COMPONENTE DE UNIÃO DO TUBO DE AGULHA,
PROMOVENDO  COMUNICAÇÃO  COM  SEU
CORPO,  CÂMARA  QUE  PERMITE  A
CONFIRMAÇÃO  DA  PUNÇÃO.  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  QUE  PROMOVA  A  PROTEÇÃO  DA
AGULHA  DE  MODO  PASSIVO,  SEM  A
NECESSIDADE  DE  AÇÃO  DO  PROFISSIONAL,
EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE CONTATO
DO  PACIENTE  OU  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
COM  AGULHA  APÓS  A  PUNÇÃO.  FILTRO
HIDRÓFOBO FACILITA A PUNÇÃO, PRODUTO DE
USO ÚNICO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGENICO.
ESTERILIZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO  COM
VALIDADE  DE  5  ANOS  APARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA MEDIX N° 18 200 R$75,99 R$15.198,00

117 CATETER  INTRAVENOSO  N  20:  EM
POLIURETANO  OU  TEFLON,  CÂNULA.(AGULHA)
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM BISEL
ULTRA  AFIADA,  CANHÃO  COLORIDO,
COMPONENTE DE UNIÃO DO TUBO DE AGULHA,
PROMOVENDO  COMUNICAÇÃO  COM  SEU
CORPO,  CÂMARA  QUE  PERMITE  A
CONFIRMAÇÃO  DA  PUNÇÃO.  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  QUE  PROMOVA  A  PROTEÇÃO  DA
AGULHA  DE  MODO  PASSIVO,  SEM  A
NECESSIDADE  DE  AÇÃO  DO  PROFISSIONAL,
EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE CONTATO
DO  PACIENTE  OU  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
COM  AGULHA  APÓS  A  PUNÇÃO.  FILTRO
HIDRÓFOBO FACILITA A PUNÇÃO, PRODUTO DE
USO ÚNICO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGENICO.
ESTERILIZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO  COM
VALIDADE  DE  5  ANOS  APARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA MEDIX N° 20 250 R$74,40 R$18.600,00

118 CATETER  INTRAVENOSO  N  22:  EM
POLIURETANO  OU  TEFLON,  CÂNULA.(AGULHA)
EM AÇO INOXIDÁVEL, SILICONIZADA, COM BISEL
ULTRA  AFIADA,  CANHÃO  COLORIDO,
COMPONENTE DE UNIÃO DO TUBO DE AGULHA,
PROMOVENDO  COMUNICAÇÃO  COM  SEU
CORPO,  CÂMARA  QUE  PERMITE  A
CONFIRMAÇÃO  DA  PUNÇÃO.  DISPOSITIVO  DE
SEGURANÇA  QUE  PROMOVA  A  PROTEÇÃO  DA
AGULHA  DE  MODO  PASSIVO,  SEM  A
NECESSIDADE  DE  AÇÃO  DO  PROFISSIONAL,
EVITANDO ASSIM QUALQUER TIPO DE CONTATO
DO  PACIENTE  OU  PROFISSIONAL  DE  SAÚDE
COM  AGULHA  APÓS  A  PUNÇÃO.  FILTRO
HIDRÓFOBO FACILITA A PUNÇÃO, PRODUTO DE
USO ÚNICO ESTÉRIL, ATÓXICO E APIROGENICO.
ESTERILIZADO  POR  OXIDO  DE  ETILENO  COM
VALIDADE  DE  5  ANOS  APARTIR  DA  DATA  DE
FABRICAÇÃO. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA MEDIX N° 22 250 R$75,99 R$18.997,50

126 DRENO  DE  PENROSE  Nº  01,  LATEX  ESTÉRIL,
DESCARTAVEL,  RESISTENTE,  ATÓXICO,  ISENTO
DE RESIDUOS E IMPUREZAS, EMBALAGEM COM
ABERTURA  ASSEPTICA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PCT COM 12UND.

PACOTE WALTEX N° 
01

50 R$12,98 R$649,00

127 DRENO  DE  PENROSE  Nº  02,  LATEX  ESTÉRIL,
DESCARTAVEL,  RESISTENTE,  ATÓXICO,  ISENTO
DE RESIDUOS E IMPUREZAS, EMBALAGEM COM
ABERTURA  ASSEPTICA,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. PCT COM 12UND.

PACOTE WALTEX N° 
02

50 R$16,00 R$800,00

133 SCALP  19:  CONECTOR  PROXIMAL  LUER  LOCK
FEMEA COM TAMPA ROSQUEAVEL  , TUDO   EM
PVC  DISTAL, ASA EM PVC FLEXIVEL  COLORIDO,
CANULA  TRIFACETADA  EM  INOX  SILICONIZADA,
PROTETOR  DE  CANULA  19G,  OPCIONAL
INJETOR  LATERAL.  EMBALAGEM:
ESTERELIZADO  POR  RADIAÇAO  GAMA  OU
OXIDO DE ETILENO. CORFORME NR N° 32

UNIDADE DESCARPACK 
SCALP 19

9.000 R$0,35 R$3.150,00
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134 SCALP  21:CONECTOR  PROXIMAL  LUER  LOCK

FÊMEA  COM  TAMPA  ROSQUEAVEL  TUDO  EM
PVC DISTAL, ASA EM PVC FLEXÍVEL COLORIDO,
CÂNULA  TRIFACETADA  EM  INOX  SILICONIZADA,
PROTETOR  DE  CÂNULA  21G,  OPCIONAL
INJETOR LATERAL. EMBALAGEM: ESTERILIZADO
POR  RADIAÇÃO  GAMA  OU  OXIDO  DE  ETILENO.
CONFORME NR N° 32.

UNIDADE DESCARPACK 
SCALP 21

9.600 R$0,35 R$3.360,00

135 SCALP  23:CONECTOR  PROXIMAL  LUER  LOCK
FÊMEA  COM  TAMPA  ROSQUEAVEL  TUDO  EM
PVC DISTAL, ASA EM PVC FLEXÍVEL COLORIDO,
CÂNULA  TRIFACETADA  EM  INOX  SILICONIZADA,
PROTETOR  DE  CÂNULA  23G,  OPCIONAL
INJETOR LATERAL. EMBALAGEM: ESTERILIZADO
POR  RADIAÇÃO  GAMA  OU  OXIDO  DE
ETILENO.CONFORME NR N° 32 .

UNIDADE DESCARPACK 
SCALP 23

9.600 R$0,35 R$3.360,00

136 SCALP  27:CONECTOR  PROXIMAL  LUER  LOCK
FÊMEA  COM  TAMPA  ROSQUEAVEL  TUDO  EM
PVC DISTAL, ASA EM PVC FLEXÍVEL COLORIDO,
CÂNULA  TRIFACETADA  EM  INOX  SILICONIZADA,
PROTETOR DE CÂNULA 27G,OPCIONAL INJETOR
LATERAL.  EMBALAGEM:  ESTERILIZADO  POR
RADIAÇÃO GAMA OU OXIDO DE ETILENO

UNIDADE DESCARPACK 
SCALP 27

5.000 R$0,35 R$1.750,00

138 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  10,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOSANI   
N10

5.000 R$0,58 R$2.900,00

139 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  12,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOSANI   
N12

5.000 R$0,58 R$2.900,00

140 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  14,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOSANI  N14 5.000 R$0,65 R$3.250,00

141 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  16,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOBASE N° 
16

5.000 R$0,68 R$3.400,00

142 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  18,  EM
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E FILME.

UNIDADE BIOBASE N°  
18

5.000 R$0,71 R$3.550,00

143 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  20,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOBASE N°  
20

5.000 R$0,80 R$4.000,00

144 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  6,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOSANI N° 6 5.000 R$0,55 R$2.750,00

145 SONDA  DE  ASPIRAÇÃO  TRAQUEAL  Nº  8,  EM
PAPEL GRAU CIRURGICO E FILME.

UNIDADE BIOSANI N° 8 5.000 R$0,56 R$2.800,00

146 SONDA  DE  DEMORA  12:BORRACHA  NATURAL,
TAM/CAPACIDADE:  N12  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  2  VIAS  COM  BALÃO  5  ML,  COM
DUAS  VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  O  E
ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE DESCARPACK 
12

200 R$2,87 R$574,00

147 SONDA  DE  DEMORA  14:  BORRACHA  NATURAL,
TAM/CAPACIDADE:  N14CARACTERISTICA
ADICIONAIS:2 VIAS COM BALÃO 5 ML, COM DUAS
VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE DESCARPACK 
14

600 R$2,70 R$1.620,00

148 SONDA  DE  DEMORA  16:  BORRACHA  NATURAL,
TAM/CAPACIDADE:  N16CARACTERISTICA
ADICIONAIS:2 VIAS COM BALÃO 5 ML, COM DUAS
VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE DESCARPACK 
16

600 R$2,74 R$1.644,00
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150 SONDA  DE  DEMORA  20:  BORRACHA  NATURAL,

TAM/CAPACIDADE:  N  20  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  2  VIAS  COM  BALÃO  5  ML,  COM
DUAS  VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE DESCARPACK 
20

400 R$2,76 R$1.104,00

152 SONDA  DE  DEMORA  24:  BORRACHA  NATURAL,
TAM/CAPACIDADE:  N  24  CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS: 2VIAS COM BALÃO 5 ML, COM DUAS
VIAS  NA  EXTREMIDADE  DISTAL  E  A
EXTREMIDADE  PROXIMAL  (PONTA)
ARREDONDADA  COM  DOIS  ORIFÍCIO  LATERAIS
EM  LADOS  OPOSTO  E  NA  MESMA  ALTURA.,
FORMA  DE  APRESENTAR  :  EMBALAGEM
INDIVIDUAL  ACONDICIONADA  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO E ABERTURA EM PÉTALA

UNIDADE DESCARPACK 
24

500 R$2,76 R$1.380,00

153 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 14 UNIDADE BIOSANI 
CURTA

300 R$0,63 R$189,00

154 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 16 UNIDADE BIOBASE 
CURTA

300 R$0,68 R$204,00

155 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 18 UNIDADE BIOBASE 
CURTA

300 R$0,71 R$213,00

156 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 4,  EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

100 R$0,69 R$69,00

157 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 6,  EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$0,66 R$330,00

158 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 8,  EM PAPEL
GRAU CIRÚRGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$0,80 R$400,00

159 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 10, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$0,83 R$415,00

160 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 12, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$0,88 R$440,00

161 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 14, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$1,10 R$550,00

162 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 16, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$1,20 R$600,00

163 SONDA NASOGÁSTRICA LEVINE Nº 18, EM PAPEL
GRAU CIRURGICO E FILME

UNIDADE BIOSANI 
LEVINE

500 R$1,30 R$650,00

167 SONDA  URETRAL  MATÉRIAS:  PVC,  TAMANHO/
CAPACIDADE:  N14.CARACTERÍSTICA
ADICIONAIS:  DESCARTÁVEL,  ATÓXICA,
SILICONIZADA,  ESTÉRIL,  APIROGENICA,
CILÍNDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFÍCIO  LATERAL,  PROCESSO
DE ESTILIZAÇÃO OXIDO DE ETILENO, FORMA DE
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL PGC,
APLICAÇÃO: DRENAGEM E CONTROLE DIURESE.

UNIDADE BIOSANI PVC 25.000 R$0,55 R$13.750,00

169 SONDA  URETRAL  MATERIAS:  PVC,  TAMANHO/
CAPACIDADE:  Nº4  CARACTERISTICA
ADICIONAIS:  DESCARTAVEL,  ATOXICA,
SILICONIZADA,  ESTERIL,  APIROGENICA,
CILINDRICA,  RETA,  PONTA  ARRENDODADA  E
FECHADA,  COM  ORIFICIO  LATERAL,  PROCESSO
DE  ESTERIZAÇAO  OXIDO  DE  ETILENO,  FORMA
DE  APRESENTAÇAO:  EMBALAGEM  INDIVIDUAL
PGC,  APLICAÇAO:  DRENAGEM  E  CONTROLE
DIURESE.

UNIDADE BIOSANI PVC 4.000 R$0,54 R$2.160,00

172 TERMÔMETRO  CLÍNICO  DIGITAL  PONTA
FLEXÍVEL, RESISTENTE A ÁGUA E COM ALARME
DE FEBRE, COM CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

UNIDADE DEMOTHERM 
DIGITAL

50 R$13,00 R$650,00

175 TESTE GRAVIDEZ - CAIXA COM 25 UNIDADES. CAIXA EBRAM 
TESTE

100 R$27,50 R$2.750,00

176 TIRANTE  ARANHA  PARA  PRANCHA  RIGIDA
ADULTO

UNIDADE MARIMAR 
ADULTO

100 R$52,50 R$5.250,00

177 TIRANTE  ARANHA  PARA  PRANCHA  RIGIDA
INFANTIL

UNIDADE MARIMAR 
INFANTIL

100 R$52,50 R$5.250,00
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116831 - ISAMED MAT. MED. ODONT. EQUIP. E LAB. LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
178 TUBO DE LÁTEX 204, ROLO COM 15 METROS. ROLO LATEX BR 

204
25 R$68,00 R$1.700,00

179 TUBO DE SILICONE 201 , ROLO COM 15 METROS ROLO KINNER 201 20 R$130,33 R$2.606,60
182 TUDO DE LÁTEX 202, ROLO COM 15 METROS ROLO LATEX BR 

202
10 R$55,00 R$550,00

185 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 04 UNIDADE BIOSANI 
CURTA

300 R$0,56 R$168,00

186 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 08 UNIDADE BIOSANI 
CURTA

300 R$0,56 R$168,00

187 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 10 UNIDADE BIOSANI 
CURTA

500 R$0,60 R$300,00

188 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 12 UNIDADE BIOSANI 
CURTA

500 R$0,62 R$310,00

189 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº 20 UNIDADE BIOBASE 
CURTA

500 R$0,90 R$450,00

190 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA Nº  24 UNIDADE BIOBASE 
CURTA

500 R$1,06 R$530,00

191 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 06 UNIDADE BIOSANI 
LONGA

500 R$0,66 R$330,00

192 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 08 UNIDADE BIOSANI 
LONGA

500 R$0,90 R$450,00

193 SONDA NASOGÁSTRICA N°10 LONGA UNIDADE BIOBASE 
LONGA

500 R$0,90 R$450,00

194 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 12 UNIDADE BIOBASE 
LONGA

500 R$0,93 R$465,00

195 SONDA NASOGÁSTRICA N°14 LONGA UNIDADE BIOSANI 
LONGA

500 R$1,00 R$500,00

196 SONDA NASOGÁSTRICA N°16 LONGA UNIDADE BIOSANI 
LONGA

500 R$1,10 R$550,00

197 SONDA NASOGÁSTRICA N°18 LONGA UNIDADE BIOBASE 
LONGA

500 R$1,30 R$650,00

198 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 20 UNIDADE BIOBASE 
LONGA

500 R$1,40 R$700,00

199 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA Nº 24 UNIDADE BIOBASE 
LONGA

500 R$1,50 R$750,00

Total do Fornecedor: R$325.389,70
3999343 - RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
124 CATÉTER  VENOSO  CENTRAL  DUPLO  LÚMEN

7,12,  VEM  ACOMPANHADO  DE  BANDEJA  COM
TODOS OS MATERIAIS ESTÉREIS, NECESSÁRIOS
A  PARA  REALIZAÇÃO  DE  PROCEDIMENTO
DIMINUINDO  RISCOS  DE  CONTAMINAÇÃO
DURANTE  A  REALIZAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO,
CONTENDO:  01  CATETER  EM  POLIURETANO
DUPLO  LÚMEN  7,12  FR  X  20  CM01.  AGULHA
INTRODUTORA  18G  X  07  CM  01.  FIO  GUIA
METÁLICO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL  COM  NÚCLEO
EM  NITINOL  0,032"  X  60  CM  COM  PONTA  MACIA
01. DILATADOR DE VEIA 08 FR X 10 CM01 ALETA
DE  SUTURA  MÓVEL  COM  TRAVA.  O
POLIUTERANO  É  BIOCOMPATIVEL,  MALEÁVEL,
RESISTENTE  AO  TROMBO,  COMPATIVEL  COM
MUITOS  PRODUTOS  QUÍMICOS.  TAMBÉM
APRESENTA  RESISTÊNCIA  A  TORÇÃO
FORNECENDO  FORÇA  DE  TENSÃO  SUFICIENTE
PARA  PERMITIR  A  PASSAGEM  DO  CATETER
ATRAVÉS  DA  PELE  E  TECIDOS  SUBCUTÂNEOS
SEM DOBRAR.

KIT KFF 
DSB-0720

150 R$90,00 R$13.500,00

184 SONDA  PARA  NUTRIÇÃO  ENTERAL  8,  ESTÉRIL,
CONFECCIONADA  EM  POLIURETANO  PURO,
FLEXÍVEL,  COM  LINHA  RADIOPACA  EM  TODA
SUA  EXTENSÃO  E  MARCAÇÃO  DE  CONTROLE
PARA INTRODUÇÃO, PONTA COM PESO EM AÇO
INOX  E  ORIFÍCIOS  LATERAIS,  CONECTOR
UNIVERSAL,  MANDRIL  DE  AÇO  FLEXÍVEL.
EMBALADA  INDIVIDUALMENTE  EM  PAPEL  GRAU
CIRÚRGICO COM ABERTURA EM PÉTALA.

UNIDADE SOLUMED Nº 
08

500 R$8,48 R$4.240,00
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3999343 - RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA
Total do Fornecedor: R$17.740,00

4227387 - IMPERIO INDUSTRIA E COMERCIO DE BANDEIRAS EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
93 SERINGA  60ML,-SERINGA  CRISTAL  60ML-LUER

LOCK SERINGA HIPODÉRMICA ESTÉRIL DE USO
ÚNICO  PARA  USO  EM  BOMBA  DE
SERINGA.NECESSARIAMENTE  PRECISA  SER
COMPATIVEL  COM  A  BOMBA  DE  SERINGA
MODELO  ST7000,  MARCA  SANTRONIC.
PRODUTO  APROVADO  ELO
IMETRO.
MARCA/MODELO  DE  REFERÊNCIA:SERINGA
SERISAM ES 06010000.

UNIDADE SR SERINGA 20.000 R$3,00 R$60.000,00

Total do Fornecedor: R$60.000,00
4227417 - AGM BIDDING COMERCIAL LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
10 Álcool gel 70%, 450g/500 ml, sem perfume. UNIDADE CLEANSHOP 

500ML
5.000 R$3,99 R$19.950,00

13 AVENTAL  DESCARTÁVEL  MANGA  LONGA  -
PACOTE COM 10  UNIDADES -  CONFECCIONADO
EM  TNT  (POLIPROPILENO),   RIBANA  EM  MALHA
DE NO MÍNIMO 04CM NOS PUNHOS, COM TIRAS
PARA  AMARRAR  NA  CINTURA  E  NO  PESCOÇO.
GRAMATURA  30.  APRESENTAR  JUNTO  A
PROPOSTA  REGISTRO  NO  MS.  COR  BRANCA.
APRESENTAR AMOSTRA.

PACOTE dental ferraz 
tnt

3.000 R$11,43 R$34.290,00

14 AVENTAL  DESCARTÁVEL  MANGA  LONGA  -
PACOTE COM 10  UNIDADES -  CONFECCIONADO
EM  TNT  (POLIPROPILENO),   RIBANA  EM  MALHA
DE NO MÍNIMO 04CM NOS PUNHOS, COM TIRAS
PARA  AMARRAR  NA  CINTURA  E  NO  PESCOÇO.
GRAMATURA 40. COR BRANCA.

PACOTE dental ferraz 
tnt

3.000 R$19,25 R$57.750,00

25 DETERGENTE  MULTI  ENZIMÁTICO,  BAIXÍSSIMA
FORMAÇÃO DE ESPUMA (SE DESFAZ EM MENOS
DE  15  SEGUNDOS),  CONTENDO  5  ENZIMAS
(PROTEASE,  AMILASE,  LIPASE,  CARBOHIDRASE
E PEPTIDASE), COM PH PURO NEUTRO (6,5-7,5),
BIODEGRADÁVEL,  ASSOCIADO  A  UMA
COMBINAÇÃO  DE  ÁLCOOL  ISOPROPÍLICO  E
TENSOATIVOS  NÃO  IÔNICOS  COM
CONCENTRAÇÃO  MÍNIMA  DE  TENSOATIVOS  DE
6%  ,  ISENTO  DE  NONIL  FENOL  ETOXILADO  OU
POLIALQUILFENÓIS, ESPECÍFICO PARA LIMPEZA
DE  INSTRUMENTAIS  E  MATERIAIS  MÉDICOS
HOSPITALARES EM LAVADORAS AUTOMÁTICAS,
TERMODESINFECTADORAS,  ULTRA-SÔNICAS  E
LIMPEZA  MANUAL,  COM  DILUIÇÃO  ÚNICA  DE
USO  IGUAL  OU  ACIMA  DE  2  ML  POR  LITRO
(0,2%).  DEVE  APRESENTAR  OS  LAUDOS  DE
IRRITABILIDADE DÉRMICA E OCULAR NA FORMA
DE  USO  DO  PRODUTO,  LAUDO  DE  PH  PURO  E
LAUDO  DE  CONTROLE  MICROBIOLÓGICO
EFETUADOS  EM  LABORATÓRIOS  REDE
BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS ANALÍTICOS EM
SAÚDE  (REBLAS)  E  LAUDOS  DE
CORROSIVIDADE  E  BIODEGRADABILIDADE.
PARA  GARANTIA  DE  QUALIDADE,  O  PRODUTO
DEVE SER ACOMPANHADO PELO LAUDO FÍSICO
QUÍMICO COM INFORMAÇÃO DO PH E LAUDO DE
ATIVIDADE  ENZIMÁTICA  POR  LOTE  REALIZADO
PELA  EMPRESA.  O  PRODUTO  DEVE
ESTARACONDICIONADO  EM  FRASCOS  COM
VOLUME MÍNIMO DE 01  LITRO QUE GARANTA A
INTEGRIDADE  DO  PRODUTO.  ROTULAGEM
RESPEITANDO  A  LEGISLAÇÃO  RDC  55/12,
CONTENDO O NOME DO PRODUTO, LOTE, DATA
DE VALIDADE E  NÚMERO DO REGISTRO JUNTO
AO  MINISTÉRIO  DA  SAÚDE  E  O  FABRICANTE
DEVE  POSSUIR  CERTIFICADO  DE  BOAS
PRÁTICAS E FABRICAÇÃO.

LITROS KELLDRIN 
KELLDRIN

300 R$19,44 R$5.832,00

Total do Fornecedor: R$117.822,00
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4269764 - GEORGINI PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
67 MASCARA  HOSPITALAR  PARA  PROTEÇÃO  DAS

VIAS RESPIRATORIAS CONTRA POEIRAS, NEVOA
E  FUMOS,  TIPO  PFF2,  CONFECCIONADA  EM
QUATRO  CAMADAS:  CAMADA  EXTERNA  DE
FIBRA  SINTETICA  DE  POLIPROPILENO;  CAMADA
MEIO  DE  FIBRA  SINTETICA  ESTRUTURAL;
CAMADA  FILTRANTE  DE  FIBRA  SINTETICA  COM
TRATAMENTO  ELETROSTATICO;  CAMADA
INTERNA  DE  FIBRA  SINTETICA  DE  CONTATO
FACIAL.  COM  TIRANTES  DE  CABEÇA  LÁTEX
FREE  PARA  SUSTENTAÇÃO  DA  PEÇA  FACIAL
COM DISPOSITIVO DE AJUSTE E TIRA METALICA
PARA  AJUSTE  SOBRE  O  SEPTO  NASAL.
APRESENTAR  CERTIFICAÇÃO  INMETRO,
REGISTRO MS E CA.

UNIDADE LAVIE / 
LAVIE UND

5.000 R$0,66 R$3.300,00

87 SERINGA 03 ML EM POLIPROPILENO OU OUTRO
MATERIAL  PLÁSTICO,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
TRANSPARENTE,  CILINDRO  DE  CORPO  RETO,
SILICONIZADO,  PAREDE  DE  ESPESSURA
UNIFORME  PERMITINDO  DESLIZE  SUAVE,  BICO
CENTRAL DO TIPO LUER.

UNIDADE MEDIX / 
MEDIX UND

60.000 R$0,13 R$7.800,00

89 SERINGA 10 ML EM POLIPROPILENO OU OUTRO
MATERIAL  PLÁSTICO,  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
TRANSPARENTE,  CILINDRO  DE  CORPO  RETO,
SILICONIZADO,  PAREDE  DE  ESPESSURA
UNIFORME  PERMITINDO  DESLIZE  SUAVE,  BICO
CENTRAL DO TIPO LUER.

UNIDADE MEDIX / 
MEDIX UND

40.000 R$0,27 R$10.800,00

90 SERINGA 20 ML EM POLIPROPILENO OU OUTRO
MATERIAL  PLÁSTICO.  ESTÉRIL,  APIROGENICO,
TRANSPARENTE,  CILINDRO  DE  CORPO  RETO,
SILICONIZADO,  PAREDE  DE  ESPESSURA
UNIFORME  PERMITINDO  DESLIZE  SUAVE,  BICO
CENTRAL DO TIPO LUER SLIP.

UNIDADE MEDIX / 
MEDIX UND

40.000 R$0,47 R$18.800,00

Total do Fornecedor: R$40.700,00
4333012 - PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
11 ALMOTOLIA  ESCURA  500ML,  BICO  RETO,

CONFECCIONADA  EM  PLASTICO  ESCURA.
PONTA  COM  TAMPA  DE  PROTEÇAO  HASTE  DE
FIXAÇAO.

UNIDADE J PROLAB - J 
PROLAB -

500 R$3,15 R$1.575,00

64 MACACÃO  DE  SEGURANÇA  CONFECCIONADO
EM  NÃO  TECIDO,  100%  POLIPROPILENO
MICROPOROSO  RESPIRÁVEL,  DE  ALTA
DENSIDADE COM TRATAMENTO ANTIESTATICO ,
COM  ELÁSTICO  NO  CAPUZ,  CINTURA,
TORNOZELOS  E  PUNHOS,  PARA  PROTEÇÃO  DE
CRÂNIO,  TRONCO,  MEMBROS  SUPERIORES  E
INFERIORES  DO  USUÁRIO  CONTRA  RISCOS
BIOLÓGICOS. TAMANHOS PP, P, M, G, XG, XXG.

UNIDADE YMPULSE 
CA 42444 
YMPULSE 
CA 42444

5.000 R$11,96 R$59.800,00

Total do Fornecedor: R$61.375,00
4409060 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

6 AGULHA  20X5,5:  AGULHA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
SILICONIZADA,  CÂNULA COM PAREDES E  BISEL
TRIFACETADO,  ADAPTADOR  TIPO  LUER,
CANHAO  EM  POLIPROPILENO  COLORIDO,
ATÓXICA,  APIROGENICA  DESCARTÁVEL
EATRAUMATICA,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE
EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  E  LAMINADO  DE
POLIPROPILENO  COM  ABERTURA  EM  PÉTALA
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADES

CAIXA SOLIDOR 
AGULHA 
20X5,5

2.500 R$7,32 R$18.300,00

7 AGULHA  25X7:  AGULHA  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
SILICONIZADA,  CÂNULA COM PAREDES E  BISEL
TRIFACETADO,  ADAPTADOR  TIPO  LUER,
CANHAO  EM  POLIPROPILENO  COLORIDO,
ATÓXICA,  APIROGENICA  DESCARTÁVEL
EATRAUMATICA,  EMBALADA  INDIVIDUALMENTE
EM  PAPEL  GRAU  CIRÚRGICO  E  LAMINADO  DE
POLIPROPILENO  COM  ABERTURA  EM  PÉTALA
ESTÉRIL. CAIXA COM 100 UNIDADE

CAIXA SOLIDOR  
AGULHA 
25X7

2.500 R$7,32 R$18.300,00
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4409060 - MEDMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
34 EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO  AMISET EA

0421 0000
UNIDADE DESCARPACK 

EQUIPO 
PARA 
BOMBA DE 
INFUSÃO

5.000 R$21,16 R$105.800,00

Total do Fornecedor: R$142.400,00
4409078 - SUPERARMED EQUIPAMENTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
20 CIRCUITO  P/  VENTILADOR  PULMONAR,  TIPO

COMPLETO,  TAMANHO  ADULTO,  MATERIAL
SILICONE,  COMPATÍVEL  C/  RESPIRADOR
MAQUET SERVOS. COMPONENTES AUTOCLAVE,
3  DRENOS  POLISSULFONA  TRANSPARENTE,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  5  TRAQUEIAS
CORRUGADAS  SILICONE  22X22CM,  CONECTOR
Y.

UNIDADE VENTCARE 
VENT05.E1

50 R$569,99 R$28.499,50

Total do Fornecedor: R$28.499,50

Garopaba, 20 de setembro de 2022.

JUNIOR DE ABREU BENTO
PREFEITO MUNICIPAL
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 15 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199923

PORTARIA Nº 15 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“CRIA COMISSÃO PARLAMENTAR PROCESSANTE, NOMEIA MEMBROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

NILTON BATISTA RAUPP, Presidente da Câmara Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições asseguradas 
por Lei, na conformidade com o que dispõe o artigo 66, inciso I, do Regimento Interno, e em especial ao disposto no Decreto Lei nº. 201, 
de 27 de fevereiro de 1967, da Presidência da República, com a finalidade de dar publicidade e declarar a existência da referida Comissão 
Processante,

Considerando que na sessão ordinária do dia 20 de setembro de 2022, a Denúncia que impõe suposta prática de improbidade administrativa 
ao Prefeito Municipal Junior de Abreu Bento, que lhe ofereceu o Sr. Vereador Rogério Linhares, datada de 20 de setembro de 2022, e que 
conforme deliberação na Sessão Ordinária, foi recebida por 06 (seis) votos favoráveis à 03 (três) votos contrários, e constituída a Comissão 
Processante por três Vereadores sorteados entres os desimpedidos,

RESOLVE:

Art. 1º Fica Constituída a Comissão Processante, composta pelos Vereadores Sérgio Luiz Gonçalves (MDB), na qualidade de Presidente, Jean 
Ricardo Antunes (PSB), na qualidade de Relator e o Vereador Felippe de Souza (MDB), na qualidade de Membro, para apurar a denúncia, 
aprovada pelo Plenário na Sessão Ordinária, realizada no dia 20 de setembro de 2022.

§ 1º O escopo de constituição desta Comissão Processante é apurar a possível prática de improbidade administrativa ao Prefeito Municipal, 
nos termos da fundamentação e documentos da denúncia apresentada junto ao Poder Legislativo, nos termos do artigo 50, § 5º da Lei 
Orgânica Municipal e Decreto Lei Federal nº 201/1967.

Art. 2º A Comissão terá os atributos e os poderes constantes no Regimento Interno, Lei Orgânica do Município e de Decreto Lei Federal nº 
201/67.

Art. 3º A Comissão constituída deverá apurar e julgar o processo dentro do prazo de noventa dias, contados da data em que se efetivar a 
notificação do acusado. Transcorrido o prazo sem o julgamento, o processo será arquivado, sem prejuízo de nova denúncia ainda que sobre 
os mesmos fatos.

Art. 4º Toda a documentação relativa ao fato determinado deverá será reunida em autos, cujo procedimento será numerado para efeito de 
controle e arquivo na fase própria, bem como, autuação de autos suplementares, se necessário.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, em 21 de setembro de 2022.
Nilton Batista Raupp
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

Publicada a presente Portaria, na Galeria da Câmara Municipal de Garopaba, aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e dois.

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em _____/_____/2022, de acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Ivaldo da Silva Lobo Filho
Secretário
Câmara Municipal de Garopaba

https://leismunicipais.com.br/a/sc/p/porto-belo/decreto/1967/20/201/decreto-n-201-1967-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-porto-belo-sc
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Garuva

Prefeitura

DECRETO Nº 243/2022
Publicação Nº 4198549

DECRETO Nº 243 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“DISPÕE SOBRE DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, PARTE DO IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE GARUVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS PREVISTAS NA LEIS ORGÂ-
NICA DO MUNICÍPIO DE GARUVA, E ESPECIALMENTE FUNDAMENTADO NAS DISPOSIÇÕES DO DECRETO – LEI 3.365, DE 21 DE JUNHO 
DE 1941.
CONSIDERANDO que o ato desapropriatório extrajudicial e o consequente procedimento administrativo são mecanismos mais céleres para 
atender ao interesse público;

DECRETA:
Art. 1° Fica declarado para Utilidade Pública, para fins de desapropriação, amigável ou judicial, com finalidade de viabilizar a ampliação da 
Escola Municipal Maria Martins Budal, o seguinte imóvel: Área registrada neste município, com matrícula n° 5.111 com área total de 463,00 
m², com inscrição imobiliária n° 13.02.013.0340, situado na Rua Marechal Floriano, n° 277, bairro Vila Trevo.
Art. 2° Fica desapropriado na forma do Art. 5°, alíneas “e” e “h” do Decreto-Lei n° 3.365/41, a fração de terras que totalizam 463,00 m² 
(quatrocentos e sessenta e três metros quadrados), que faz parte de um imóvel urbano localizado neste município, matriculado sob n. 5.111 
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Garuva, de propriedade de JADSON DUARTE DE SOUZA, CPF: 084.518.799-69, com as 
seguintes características e confrontações:
“O lote 7 da quadra 4 do Loteamento denominado “VILA TREVO”, localizado na Rua Marechal Floriano, bairro Vila Trevo, no Município de 
Garuva/SC. Descrição perimetral: O Lote 07 da Quadra 04: Para que da RUA MARECHAL FLORIANO olha para o lote 07 inicia-se a descrição 
na coordenada (EX: 713.692,1384 NY: 7.119.240,2477), no azimute de 4°04’22” com uma distância de 14,85m de frente até a coordenada 
(EX: 713.693,1930NY:7.119.255,0596), confrontando com a Rua Marechal Floriano, daí deflete à direita no azimute de 91°02’31” com uma 
distância de 24,80m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 713.723,9755NY:7.119.254,0963), confrontando com lote 08, daí deflete à 
direita no azimute de 94°53’28” com uma distância de 6,01m do lado esquerdo até a coordenada (EX: 713.723,9755NY:7.119.254,0963), 
confrontando com PARTE DO lote 26, daí deflete á direita no azimute de 187°50’09” com uma distância de 2,79m ao fundo até a coordenada 
(EX:713.723,5948NY:7.119.251,3296), confrontando com PARTE DO lote 26, daí deflete à esquerda no azimute de 154°09’06” com uma 
distância de 1,76m ao fundo até a coordenada (EX:713.724,3624NY:7.119.249,7452), confrontando com PARTE DO lote 26, daí deflete à 
esquerda no azimute de 131°13’43” com uma distância de 2,28m ao fundo até a coordenada (EX: 713.726,0740NY:7.119.248,2453), con-
frontando com PARTE DO lote 26, daí deflete à direita no azimute de 207°15’05” com uma distância de 5,14m ao fundo até a coordenada 
(EX: 713.723,7219NY:7.119.243,6766), confrontando com RUA SERAFIM PAESE, daí deflete à direita no azimute de 222°26’16” com uma 
distância de 5,58m ao fundo até a coordenada (EX: 713.719,9573NY:7.119.239,5613), confrontando com PARTE DO lote 05, daí deflete à 
direita no azimute de 271°24’49” com uma distância de 27,83m ao lado direito até a coordenada (EX:713.692,1384NY:7.119.240,2477), 
confrontando com lote 06. Área: 463,00m².”
I – Conforme Parecer Técnico de Avaliação n° 009/2022 efetuado pela equipe técnica da prefeitura, a parte do imóvel matriculado sob nº 
4.757 a ser desapropriado foi valorado em R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).
Art. 3° A área a ser expropriada se destina à ampliação da Escola Municipal Maria Martins Budal.
Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária prevista no orçamento do Município de 
Garuva para o exercício de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RODRIGO ADRIANY DAVID
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 325/2022
Publicação Nº 4196515

PORTARIA Nº. 325 de 20 de setembro de 2022.
Aprova a Linha Guia de Saúde Mental do Munícipio de Garuva.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 01/98 de 
02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado a Linha de Cuidado da Saúde Mental do Munícipio de Garuva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Apresentação

Mesmo antes do estabelecimento da ciência como a conhecemos hoje, diferentes sociedades já especulavam acerca das questões mentais, 
na medida em que observavam pessoas apresentando comportamentos distintos daqueles considerados comuns. Várias coisas mudaram 
desde então, dentre elas a maneira de se compreender o sofrimento psíquico e as abordagens recomendadas para o tratamento de tais 
condições. Contudo, resquícios de épocas remotas se constituem como desafios diários no campo da saúde mental. Dentre eles, destacam- 
se a equivocada associação dos transtornos mentais ao misticismo e o estigma social que atribui ao paciente psiquiátrico o rótulo de “louco” 
e/ou perigoso, inibindo a busca por ajuda devido à vergonha e à desaprovação alheia.
Atualmente, diante do alto índice de transtornos mentais, vemos um novo processo de renovação nos tratamentos de saúde mental aconte-
cendo, seja por meio do desenvolvimento constante e da aplicação dos conhecimentos científicos nos campos da psicologia e da psiquiatria, 
bem como das atividades terapêuticas coletivas e do uso das práticas integrativas e complementares como adjuvantes. A construção de 
uma rede comunitária de cuidados é considerada como fundamental para a integração, a autonomia e o bem-estar da população, sendo 
propulsora de qualidade de vida e saúde.
O conceito de rede também se faz presente na atual configuração dos serviços de saúde, sendo que a articulação em rede dos variados 
pontos de atenção por meio das Redes de Atenção à Saúde (RAS) promove a constituição de um conjunto vivo e concreto de referências 
capazes de acolher a pessoa em sofrimento mental. Os serviços públicos de saúde mental no Brasil devem ser orientados pelos princípios 
do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo a Atenção Primária à Saúde (APS) como ordenadora do cuidado.
Com o objetivo de apresentar os serviços de saúde mental disponíveis aos munícipes de Garuva, e seus respectivos fluxos assistenciais, 
foi desenvolvida essa linha-guia. As linhas-guia são recomendações sistematicamente desenvolvidas com o objetivo de prestar a atenção à 
saúde apropriada em relação à uma determinada condição de saúde, cobrindo, portanto, as intervenções promocionais, preventivas, cura-
tivas, cuidadoras, reabilitadoras e paliativas realizadas em todos os pontos de atenção da RAS, obedecendo à ação coordenadora da APS.

1 Introdução

Para a Organização Mundial de Saúde (OMS), saúde mental é um estado de bem-estar no qual um indivíduo percebe suas próprias habi-
lidades, pode lidar com as tensões normais da vida, consegue trabalhar de forma produtiva e é capaz de dar uma contribuição para sua 
comunidade. A saúde mental é determinada por uma série de fatores socioeconômicos, biológicos e ambientais. Assim, os determinantes 
da saúde mental e/ou dos transtornos mentais incluem não apenas atributos biológicos e individuais, como a capacidade de administrar 
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os pensamentos, as emoções, os comportamentos e as interações com os outros, mas também os fatores sociais, culturais, econômicos, 
políticos e ambientais, como as políticas nacionais, a proteção social, os padrões de vida, as condições de trabalho e o apoio comunitário.
Os transtornos mentais e comportamentais têm se configurado como uma epidemia silenciosa, afetando pessoas de todas as idades, gêne-
ros, raças e classes sociais. A crise sanitária da Covid-19 agravou esse processo. Estudos identificaram que uma a cada três pessoas infec-
tadas com coronavírus desenvolveu problemas neurológicos ou mentais até seis meses após a cura. Além disso, os quadros de depressão 
e ansiedade aumentaram mais de 25% apenas no primeiro ano da pandemia. Se somados todos os transtornos mentais, acredita-se que 
pelo menos 30% da população brasileira apresentou alguma condição no ano de 2020.
Em geral, conforme os dados divulgados pela OMS, cerca de 12% da população é acometida por algum transtorno mental ao longo da vida, 
sendo que 3% necessitam de cuidados contínuos por apresentarem transtornos mentais graves e persistentes. Em relação às pessoas que 
consomem substâncias psicoativas, estima-se que 13% delas sofram com transtornos associados ao uso de drogas. O suicídio, por sua vez, 
é considerado um grave problema de saúde pública e se configura como a segunda maior causa de morte entre os jovens de 15 a 29 anos. 
No Brasil, entre as dez maiores causas de afastamento do trabalho, cinco são por conta de transtornos mentais, de acordo com a Associação 
Brasileira de Psiquiatria (ABP).
O Movimento da Luta Antimanicomial, que teve início na década de 70, representa a reivindicação pelos direitos das pessoas em sofrimento 
mental, por meio do combate à ideia de que os pacientes devem ser isolados do convívio social para realizar seus tratamentos. Com o lema 
“por uma sociedade sem manicômios”, diferentes categorias profissionais, associações de usuários e familiares, instituições acadêmicas, 
representações políticas e outros segmentos da sociedade passaram a questionar o modelo clássico de assistência centrado nas internações 
em hospitais psiquiátricos, denunciando as graves violações aos direitos das pessoas com

transtornos mentais e propondo a reorganização do modelo de atenção em saúde mental no Brasil a partir de serviços abertos, comunitários 
e territorializados.
Compreendida como um conjunto de transformações de práticas, saberes e valores culturais e sociais, o processo da Reforma Psiquiátrica 
tem avançado no país. A Lei nº 10.216/2001 trata da proteção dos direitos das pessoas com transtornos mentais e redireciona o modelo de 
assistência, estabelecendo a responsabilidade do Estado no desenvolvimento de uma política de saúde mental que reconheça a dignidade 
da pessoa humana e seu direito à cidadania e à participação social.
Diante do desafio constante de consolidar as ações que atendam às práticas baseadas em evidências, às orientações ministeriais e às 
demandas populacionais se faz necessária a criação desta linha de cuidado. Este conteúdo tem por objetivo servir como um guia para a 
atuação profissional no campo da saúde mental a fim de atender às necessidades de saúde dos usuários de modo integral.

2 Redes de Atenção à Saúde

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Portaria nº 4.279/10, estabelece as diretrizes para as Redes de Atenção à Saúde no âmbito do 
SUS, as quais organizam-se por intermédio de pontos de atenção à saúde, ou seja, locais onde são ofertados serviços de saúde que deter-
minam a estruturação dos pontos de atenção secundária e terciária, sendo a Atenção Primária à Saúde ordenadora do cuidado e centro de 
comunicação. O conceito de rede envolve a articulação entre os níveis de atenção à saúde e, destes, com os sistemas de apoio e logístico, 
estando todos sob a governança das comissões designadas para esse fim nas esferas federal, estadual e regional.
A Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) do SUS, instituída pela Portaria MS/GM nº 3.088/2011 e norteada pela Portaria de Consolidação nº 
3 de 2017 em seu anexo V, estabelece e organiza os pontos de atenção à saúde mental, através de um mapeamento interativo e integrado, 
para atender as pessoas com demandas decorrentes de sofrimento mental e/ou do consumo de álcool e outras substâncias psicoativas. São 
objetivos gerais da RAPS: ampliar o acesso à atenção psicossocial da população em geral; promover a vinculação das pessoas com trans-
torno mental e com necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas e de suas famílias aos pontos de atenção; garantir a 
articulação e a integração dos pontos de atenção

das redes de saúde no território, qualificando o cuidado por meio do acolhimento, do acompanhamento contínuo e da atenção às urgências.
Os equipamentos da RAPS estão distribuídos em sete componentes: atenção primária à saúde, atenção psicossocial estratégica, atenção 
de urgência e emergência, atenção residencial de caráter transitório, atenção hospitalar, estratégias de desinstitucionalização e estratégias 
de reabilitação psicossocial. Os serviços da RAPS contemplam os diferentes níveis de atenção à saúde e são formados por unidades com 
finalidades distintas, visando promover o cuidado integral e gratuito pela rede pública, considerando as especificidades regionais e atuando 
na perspectiva territorial.

3 Atenção Primária à Saúde

A APS caracteriza-se como a porta de entrada preferencial do SUS, formando um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual, familiar 
e coletivo, abrangendo promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos, cui-
dados paliativos, vigilância em saúde e manutenção da saúde como um todo. Por sua proximidade com famílias e comunidades, as equipes 
da atenção primária se configuram como um recurso estratégico para a prevenção e o enfrentamento de agravos vinculados às diversas 
formas de sofrimento psíquico.
A fim de realizar as ações no âmbito da saúde mental, é importante que a APS proceda ao diagnóstico situacional de seu território e o man-
tenha atualizado, conhecendo a prevalência de problemas de saúde mental na população adscrita à sua área de abrangência, identificando 
fatores sociais de risco e de proteção e elencando possíveis pontos de apoio na comunidade. Enquanto ordenadora dos pontos de atenção, 
a APS deve coordenar o cuidado e acolher, atender e avaliar as demandas dos usuários, organizando o fluxo dos mesmos entre os serviços 
da RAS e demais estruturas da rede intersetorial, fazendo o seguimento compartilhado com a RAPS quando necessário.
Dentre as ações relativas à saúde mental que são de competência da APS podemos elencar:
1) Mostrar disponibilidade e oferecer acolhimento ao sofrimento psíquico;
2) Desenvolver ações de conscientização, promoção e prevenção em saúde mental;
3) Conhecer e divulgar os direitos das pessoas com transtornos mentais, facilitando seu acesso à cidadania;

4) Proceder ao diagnóstico situacional da rede do território: os pontos de atenção da rede intra e intersetorial e a interação entre eles, a rede 
de proteção informal da comunidade, as condições socioeconômicas da população, as principais vulnerabilidades e potencialidades sociais;
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5) Conhecer o perfil epidemiológico em saúde mental: quem são os indivíduos e famílias em situação de sofrimento/adoecimento mental 
no território, quais as queixas e problemas mais comuns, quem são os usuários em uso de medicação psicotrópica, quem são os usuários 
acompanhados pelos serviços da RAPS. Nesse sentido, a Estratificação de Risco pode constituir- se como importante ferramenta no deline-
amento desse perfil e das estratégias a serem aplicadas em cada caso;
6) Compreender o desenvolvimento psicoemocional e as questões de saúde mental mais prevalentes em cada ciclo de vida, garantindo a 
escuta qualificada durante os atendimentos de rotina;
7) Identificar os sinais indicativos de transtornos mentais (diagnóstico precoce) e iniciar as intervenções necessárias;
8) Acompanhar regularmente as pessoas em sofrimento psíquico, com atendimento domiciliar se necessário;
9) Compreender a correlação entre sofrimento psíquico e o desenvolvimento, agravo e prognóstico de morbidades clínicas (exemplos: rela-
ção entre ansiedade e hipertensão, depressão e diabetes, alcoolismo e doenças hepáticas, etc.);
10) Priorizar casos mais graves e vulneráveis (exemplos: casos com maior vulnerabilidade social; egressos de hospitais psiquiátricos e hos-
pitais de custódia; pessoas em situação de rua; crianças, adolescentes e idosos em situação de abandono; autoagressão e comportamento 
suicida; transtornos mentais severos e persistentes);
11) Realizar a busca ativa de pessoas com transtornos mentais, incluindo os que fazem uso nocivo de medicamentos, álcool e drogas;
12) Incluir as famílias em todas as etapas do cuidado, percebendo como as relações familiares afetam e são afetadas pelo adoecimento 
psíquico, apoiando e fortalecendo as famílias;
13) Manejar crises dentro do seu nível de complexidade;
14) Integrar-se aos pontos de atenção da RAS e à rede de proteção social, conhecendo e fortalecendo as iniciativas de mobilização e con-
trole social;
15) Incluir discussões sobre saúde mental nos grupos realizados nos serviços de saúde e incluir pacientes com transtornos mentais nos 
grupos, estimulando atitudes acolhedoras e de mútuo apoio entre os participantes;

16) Realizar abordagens na perspectiva da redução de danos;
17) Solicitar o apoio matricial de outros serviços e equipes quando necessário, compartilhando o cuidado e mantendo o seguimento longi-
tudinal dos casos;
18) Desenvolver Projeto Terapêutico Singular (PTS) para os casos mais complexos, com o apoio da RAPS quando necessário. O PTS é for-
mado pelo conjunto de atos assistenciais pensados para resolver determinado problema de saúde do usuário, com base na avaliação de 
risco. Enfatiza-se que o risco não envolve apenas o aspecto clínico, mas também as variáveis sociais, econômicas, ambientais e afetivas, ou 
seja, um olhar integral sobre o problema de saúde vai considerar todas esses itens na avaliação.
Na Atenção Primária, o desenvolvimento de intervenções em saúde mental é construído no cotidiano dos encontros entre profissionais e 
usuários, em que ambos criam novas ferramentas e estratégias para compartilhar e construir juntos o cuidado em saúde. Os profissionais 
de saúde realizam diariamente, por meio de intervenções e ações próprias do processo de trabalho das equipes, atitudes que possibilitam 
suporte emocional aos pacientes em situação de sofrimento. Uma importante estratégia da atenção em saúde mental é a articulação de 
uma rede de apoio comunitária em conjunto com os serviços de saúde. Isso amplia a capacidade de gerar soluções e otimiza a utilização 
dos recursos existentes, contribuindo para maior integralidade e resolubilidade.
Acompanhar os pacientes com transtorno mental comum significa permitir a manifestação e a participação dos pacientes durante os aten-
dimentos; atender regularmente; incentivar atividades que promovam autocuidado, resgate da autoestima, construção de espaços e rotinas 
prazerosas e de realização pessoal; criar espaços de apoio psicossocial, como grupos terapêuticos; propor e realizar atividades comunitárias 
que sejam espaços de participação e desenvolvimento de cidadania, autonomia e cuidado; reforçar a participação e a corresponsabilidade 
dos pacientes no desenvolvimento dessas atividades e na comunidade.
As pessoas com transtornos mentais graves e persistentes irão necessitar de cuidados continuados, e as equipes de saúde da família (ESF) 
tem um papel importante, pela proximidade ao território, na manutenção dos cuidados e a possibilidade de facilitar a inclusão social. No 
primeiro contato com pacientes com problemas mentais graves e seus familiares, a ESF deve realizar um acolhimento de modo que eles 
sintam-se seguros, com liberdade de expor suas dificuldades, dúvidas e angústias em lidar com a situação e tenham clara a ideia de que a 
unidade básica de saúde será o ponto de referência do acompanhamento.

Quando possível, deve-se requisitar a presença de um familiar que saiba complementar, com clareza e segurança, dados da história do 
paciente e que possa compreender as orientações que lhe serão passadas pela equipe da forma mais simples possível. Desde a primeira 
consulta, deve-se educar o paciente e o familiar quanto à necessidade do tratamento continuado. Se necessário, orienta-se o familiar a 
fazer controle da medicação e a guardá-la em local seguro. É importante alertar sobre os riscos da ingestão de forma inadequada. Educa-se 
também os familiares em relação ao transtorno, alertando-os quanto ao surgimento de sinais de piora clínica e sobre o aparecimento de 
efeitos colaterais que as medicações poderão causar.
Além do apoio dos serviços de saúde, pessoas com transtornos mentais precisam de amparo e cuidados sociais. Frequentemente necessi-
tam também de ajuda para acessar programas educativos que se adaptem às suas necessidades e encontrar emprego e moradia que lhes 
permitam viver e ser ativos nas suas comunidades locais. Diante destas questões, a parceria com os serviços de assistência social pode ser 
de grande valia.
Outra questão crucial relativa ao acompanhamento em saúde mental diz respeito à medicação disponível na rede básica de saúde. De 
forma geral e sempre que possível, deve ser prescrita medicação da rede básica municipal, salvo em situações em que o paciente não a 
tolere devido à ocorrência de efeitos adversos ou se ela não for eficaz na estabilização do quadro. Além das medicações disponíveis pelo 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF), os quais a responsabilidade de aquisição e dispensação é do munícipio, há outros 
que estão disponíveis através do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica (CEAF), no qual a responsabilidade de aquisição 
é do Ministério da Saúde ou da Secretaria de Saúde do Estado (SES). Cada componente possui um fluxo diferente para o acesso, sendo a 
Farmácia Básica Municipal a referência para informações acerca de tais processos.
As medicações psicotrópicas disponibilizadas pelo Sistema Único de Saúde constantes na Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (RE-
NAME) podem ser consultadas por meio do link https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2022/01/RENAME-2022.pdf. Informações 
adicionais referentes à prescrição de medicações psicotrópicas podem ser obtidas na Portaria nº 344, de 12 de maio de 1998, disponível no 
link https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/ svs/1998 /prt0344_12_ 05_1998_rep.html.

https://www.conass.org.br/wp-content/uploads/2022/01/RENAME-2022.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/%20svs/1998/prt0344_12_%2005_1998_rep.html
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/%20svs/1998/prt0344_12_%2005_1998_rep.html
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2.1 Telessaúde

O Programa Telessaúde Brasil Redes foi criado pelo Ministério da Saúde em 2007 e atua em todo o território nacional. Utilizando modernas 
tecnologias da informação e comunicação para atividades à distância relacionadas à saúde em seus diversos níveis, o Telessaúde tem como 
escopo a expansão e melhoria da rede de serviços de saúde.
Dentre os serviços fornecidos pelo Telessaúde Santa Catarina está a teleconsultoria. Conforme preconizado pelo MS, os tratamentos dos 
quadros leves a moderados devem ser conduzidos pela Atenção Primária à Saúde de acordo com os critérios técnicos, segundo cada pato-
logia e, em caso de dúvidas ou necessidade de algum apoio para a condução do cuidado, o profissional de saúde poderá solicitar telecon-
sultoria para que o usuário permaneça sob seus cuidados no território, através do endereço eletrônico http://telessaude.ufsc.br/.
A teleconsultoria é uma consulta registrada e realizada entre trabalhadores, profissionais e gestores da área da saúde, por meio de instru-
mentos de telecomunicação bidirecional, com o objetivo de esclarecer dúvidas sobre procedimentos clínicos, ações de saúde e questões 
relativas ao processo de trabalho, com respostas baseadas em evidências científicas e adequadas às características loco-regionais, sendo 
uma importante ferramenta para ampliar a capacidade resolutiva no campo da saúde mental.

2.2 Grupos de apoio à cessação do tabagismo

O tabagismo é considerado uma doença epidêmica decorrente da dependência à nicotina e se inclui no grupo de transtornos mentais e 
comportamentais devido ao uso de substâncias psicoativas. O tratamento do tabagismo pode ser iniciado em qualquer nível de atenção à 
saúde, sendo preferencialmente na Atenção Primária à Saúde.
A abordagem básica (PAAPA – sigla para Perguntar e Avaliar, Aconselhar, Preparar e Acompanhar) consiste em perguntar, avaliar, aconselhar, 
preparar e acompanhar um fumante para que deixe de fumar e pode ser feita por qualquer profissional da saúde durante a consulta de 
rotina, constituindo-se em uma importante estratégia em termos de saúde pública.
Para avaliar o grau de dependência à nicotina, pode ser usado o Teste de Fagerström (Anexo I). Composto de seis perguntas, com escores 
que variam de zero a dez, ele indica que o tabagista poderá experimentar sintomas desconfortáveis da síndrome de abstinência quando o 
resultado encontrado for acima de 6 pontos.
Todos os indivíduos em tratamento do tabagismo devem receber aconselhamento terapêutico estruturado. O aconselhamento terapêutico 
da dependência à nicotina envolve a

intervenção não medicamentosa, que visa ao entendimento do problema e à melhora no controle dos sintomas de abstinência, ocorrendo 
em sessões periódicas, de preferência em grupo de apoio.
A associação entre o aconselhamento estruturado e a farmacoterapia é a forma de tratamento mais eficaz para tratar a dependência à nico-
tina. Os medicamentos disponibilizados pelo Ministério da Saúde para o tratamento do tabagismo na rede do SUS são os seguintes: terapia 
de reposição de nicotina (adesivo transdérmico e goma de mascar) e o cloridrato de bupropiona.
Coordenados pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS) e desenvolvidos pelas Equipes de Saúde da Família, os grupos de cessação ao ta-
bagismo se constituem como espaços privilegiados para o enfrentamento à dependência do tabaco e acontecem periodicamente em cada 
unidade básica de saúde de Garuva/SC.

4 Rede de Saúde Mental

A nível municipal o serviço de saúde mental do SUS dispõe de profissionais das áreas de Psicologia e Psiquiatria que atuam no Núcleo de 
Especialidades em Saúde (NES) ou em clínicas credenciadas. Aos psicólogos compete atuar para a compreensão dos processos intra e 
interpessoais, utilizando enfoque preventivo ou curativo, isoladamente ou em equipe, colaborando nos processos diagnósticos, realizando 
intervenções psicoterápicas individuais ou em grupo e contribuindo para a qualidade de vida dos usuários. Os psiquiatras, por sua vez, 
diagnosticam e tratam os diferentes transtornos mentais, sendo recomendados diante de casos graves, persistentes ou recorrentes.
Todos os encaminhamentos para os serviços de saúde mental deverão conter hipótese diagnóstica, descrição do quadro psiquiátrico atual 
e prévio, histórico de uso de substâncias psicoativas, histórico psiquiátrico familiar, presença de sintomas psicóticos atuais ou no passado, 
presença de ideação suicida/tentativas de suicídio atuais ou no passado, prejuízo funcional associado à condição, tratamentos em curso ou 
já realizados e, se mulher em idade fértil, informações acerca de gravidez ou lactação. O profissional responsável pelo encaminhamento 
deve solicitar a priorização dos casos para que sejam regulados pelo setor competente.

4.1 Atendimento psicológico infantojuvenil

Os atendimentos psicológicos ao público infantojuvenil (até a idade de 17 anos, 11 meses e 29 dias) são oferecidos na modalidade indi-
vidual. Havendo necessidade e viabilidade, poderão ser desenvolvidos atendimentos e/ou orientações aos pais e cuidadores em grupo, a 
critério do profissional responsável. Para requisitar o atendimento psicólogo, o profissional médico, enfermeiro ou odontólogo encaminhará 
o paciente por meio do Sistema Informatizado Olostech na aba “Encaminhamentos”. Os pacientes aguardarão a disponibilidade de vaga 
conforme lista de espera e serão contatados para agendamento pelo profissional responsável pelo atendimento, seja por contato telefônico/
WhatsApp ou por intermédio da equipe de referência.

4.2 Atendimento psicológico ao adulto e ao idoso

Os atendimentos psicológicos prestados aos usuários maiores de 18 anos são realizados prioritariamente na modalidade grupal. Durante 
consulta médica, de enfermagem ou odontológica, o paciente que apresentar demanda para acompanhamento psicológico será encaminha-
do para o serviço por meio do Sistema Informatizado Olostech. O paciente deverá então ser informado acerca das alternativas de atendi-
mento em grupo disponíveis de acordo com sua necessidade. Posteriormente, conforme lista de espera, os pacientes serão contatados pelos 
profissionais que conduzem os grupos para serem informados sobre datas e horários dos encontros.
Além dos atendimentos grupais, é oferecido o serviço de Plantão Psicológico. O plantão psicológico é uma modalidade de atendimento que 
possibilita enfrentar o desafio de atender um número maior de pessoas, no momento de suas necessidades, auxiliando-as a lidar melhor 
com seus recursos e limites e ampliando, dessa forma, os recursos disponíveis em Saúde Mental (Gomes, 2008). O público do plantão 

http://telessaude.ufsc.br/
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psicológico é composto por pessoas em sofrimento mental agudo e grave, caracterizando um quadro de urgência psicológica. Tais pacientes 
devem ser orientados quanto à disponibilidade do plantão que acontece semanalmente no NES e não necessita de agendamento prévio.
Usuários acometidos por alguma condição de saúde que impossibilite a locomoção e que apresentem demanda para atendimento psicoló-
gico receberão atendimento individual domiciliar.

4.3 Matriciamento em Saúde Mental

O matriciamento ou apoio matricial consiste numa proposta pedagógico-terapêutica e num modo de produzir saúde entre duas ou mais 
equipes que rompe com o modelo tradicional centrado na organização vertical das ações de saúde sob a lógica de encaminhamentos, refe-
rência e contrarreferência. Na horizontalização decorrente do processo de matriciamento, o sistema de saúde se reestrutura em dois tipos 
de equipes: a equipe de referência, composta pelos profissionais da unidade básica de saúde, e a equipe de apoio matricial, formada pelos 
profissionais de saúde mental.
As equipes matriciadoras oferecem apoio técnico às equipes de referência, de forma que essas possam ampliar seu campo de atuação e 
qualificar suas ações, assumindo o acompanhamento longitudinal dos sujeitos de seu território, num processo de responsabilização compar-
tilhada pelos casos. O matriciamento pode incluir elaboração conjunta de Projetos Terapêuticos Singulares, interconsulta, consulta conjunta, 
visita domiciliar conjunta, discussões clínicas, contato via recursos tecnológicos, estruturação do genograma e do ecomapa, entre outras 
ferramentas, todas em conjunto com as equipes de referência, ampliando sua capacidade resolutiva. Matriciar, portanto, é fazer junto.
O matriciamento pode ser requisitado aos psicólogos do município quando a equipe de referência sente necessidade de apoio dos profis-
sionais de saúde mental para abordar e conduzir um caso que exige, por exemplo, esclarecimento diagnóstico, estruturação de um projeto 
terapêutico e abordagem da família; ou ainda, quando se necessita de suporte para realizar intervenções psicossociais específicas da aten-
ção primária, tais como grupos de pacientes com transtornos mentais. O matriciamento também pode contribuir para a integração do nível 
especializado com a atenção primária no tratamento de pacientes com transtorno mental, bem como nas ocasiões em que a equipe de 
referência sente necessidade de apoio para resolver problemas relativos ao desempenho de suas tarefas diante das situações especialmente 
difíceis encontradas na realidade do trabalho diário.

4.4 Consulta em psiquiatria

Os pacientes que necessitarem de avaliação e/ou tratamento psiquiátrico serão referenciados para o atendimento ambulatorial via Sistema 
Informatizado Olostech. Caberá ao médico regulador definir a prioridade do caso conforme as informações fornecidas no encaminhamento. 
A SMS é responsável pelo agendamento, que acontecerá conforme a disposição de vagas pelos médicos psiquiatras credenciados ao mu-
nicípio.

4.5 Internação hospitalar

Em casos de surto psicótico com agitação psicomotora ou em demais quadros de transtorno mental associados a alto risco de auto ou hetero 
agressão e/ou autonegligência severa, a internação hospitalar em ala psiquiátrica poderá ser necessária. Para tanto, a solicitação deverá 
ocorrer por meio do Sistema Nacional de Regulação (SISREG), sendo o Hospital Regional Hans Dieter Schmidt e o Hospital Infantil Dr. Jeser 
Amarante Faria as referências regionais para atendimento hospitalar especializado em urgência e emergência em psiquiatria.

4.6 Comunidades Terapêuticas

Pacientes com diagnóstico de dependência química (álcool e/ou outras substâncias psicoativas) que tenham interesse nessa modalidade de 
tratamento deverão ser encaminhados para o serviço por meio do SISREG. A solicitação de acolhimento em Comunidade Terapêutica (CT) 
deverá ser precedida de avaliação médica. No encaminhamento médico deverá constar um descritivo mínimo do quadro clínico do paciente, 
levando em consideração as indicações e contraindicações, demonstrando que o paciente não apresenta, no momento, comprometimentos 
biológicos e/ou psicológicos agudos que requeiram atenção médico-hospitalar contínua ou de emergência. No caso de paciente adolescen-
te, idoso, gestante ou puérpera, essa informação deve ser enfatizada no encaminhamento, uma vez que são condições que necessitam de 
cuidados especiais e não podem ser acolhidos em todas as CTs.
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Anexo I

Teste de Fagerström

Responda às perguntas abaixo, some o número no final de cada resposta e veja o resultado no fim da página.

1. Em quanto tempo depois de acordar você fuma o primeiro cigarro?
· Dentro de 5 minutos (3)
· 6-30 minutos (2)
· 31-60 minutos (1)
· Depois de 60 minutos (0)

2. Você acha difícil ficar sem fumar em lugares onde é proibido (por exemplo, na igreja, no cinema, em bibliotecas e outros)?
· Sim (1)
· Não (0)

3. Qual o cigarro do dia que traz mais satisfação?
· O primeiro da manhã (1)
· Outros (0)

4. Quantos cigarros você fuma por dia?
· Menos de 10 (0)
· De 11 a 20 (1)
· De 21 a 30 (2)
· Mais de 31 (3)

5. Você fuma mais frequentemente pela manhã?
· Sim (1)
· Não (0)

6. Você fuma mesmo doente quando precisa ficar na cama a maior parte do tempo?
· Sim (1)
· Não (0)

Pontuação total:

A avaliação do resultado compreende o nível de dependência de acordo com a soma dos pontos:
· 0-2: muito baixa
· 3-4: baixa
· 5: média
· 6-7: elevada
· 8-10: muito elevada

DECRETO Nº 326/2022
Publicação Nº 4196518

PORTARIA Nº. 326 de 20 de setembro de 2022.

Aprova o protocolo de Regulação de Acesso aos Serviços de Saúde na Especialidade de Prótese Dentária.

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 01/98 de 
02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

CONSIDERANDO o aumento na demando para o serviço de prótese dentária;
CONSIDERANDO que há limitação na oferta por tratar-se de serviço terceirizado;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a equidade no acesso aos serviços do Sistema Único de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Fica aprovado o Protocolo de Regulação de Acesso aos Serviços de Saúde Especialidade: Prótese Dentária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

Garuva, 06 de setembro de 2022.
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Protocolo de Regulação de Acesso aos Serviços de Saúde Especialidade: Prótese Dentária

Os protocolos de regulação do acesso da Atenção Primária à Saúde (APS) para a Atenção Especializada (AE) constituem estratégias que im-
pactam na qualificação do atendimento ao paciente, pois interferem em três pontos do sistema: Atenção primária, regulação e atenção es-
pecializada. O emprego de protocolos de regulação de acesso aos serviços de saúde é uma necessidade e constitui um importante caminho 
de muita utilidade na gestão do conhecimento e na organização das ações de saúde. Os protocolos requerem esforço conjunto de gestores 
e profissionais para que o seu emprego seja, de fato, adequado às necessidades dos serviços, permitindo o estabelecimento de objetivos 
e metas por meio da implantação de ações. O projeto de elaboração dos protocolos de acesso ambulatorial visa estabelecer a gestão das 
especialidades, por meio de critérios de prioridade de atendimento e fluxos estabelecidos, orientando os profissionais que atuam na APS, 
dando qualificação às ações do profissional regulador e, consequentemente, otimizando a oferta especializada dos serviços. Cabe ao coor-
denador municipal de saúde bucal a regulação e o gerenciamento da fila de solicitações por meio de Classificação de Prioridade, ordenando 
dessa forma os encaminhamentos. Essa ação deve provocar a ampliação do cuidado clínico e da resolutividade da APS, otimizando recursos 
em saúde, reduzindo deslocamentos desnecessários e trazendo maior eficiência e equidade à gestão das listas de espera. O objetivo final 
dessa estratégia de ação é a diminuição do tempo de espera ao atendimento especializado, bem como a garantia de acompanhamento, 
tanto pela Atenção Primária como pela Especializada, dando qualificação e resolutividade ao cuidado.

Indicação de encaminhamento para especialidade de Prótese Dentária:

A inclusão dos procedimentos de prótese dentária na Atenção Básica é de extrema importância, pois os levantamentos epidemiológicos 
nacionais (1986, 1996, 2003 e 2010) indicam que a perda precoce de elementos dentais é grave e o edentulismo constitui-se, no Brasil, em 
um persistente problema de saúde pública, a oferta de próteses totais e parciais tem como objetivo construir uma política de inclusão social 
de edêntulos e dentados parciais, minimizando as sequelas das doenças bucais.
Especialidade oferecida para pacientes com perda parcial (Prótese Parcial Removível - PPR) ou total (Prótese Total - PT) de elementos den-
tais. Os pacientes deverão ser orientados a realizar controle periódico anual a fim de preservarem condições adequadas de saúde bucal até 
o momento de atendimento na especialidade.
Os serviços de prótese são de caráter eletivo e não deve ser utilizado para referência de urgência, a não ser em situações excepcionais 
que devem ser relatadas diretamente à coordenação municipal de saúde bucal que avaliará a necessidade e a viabilidade do atendimento.
O paciente deve ter recebido orientação sobre a importância da higiene bucal para o sucesso do tratamento odontológico e manutenção 
da saúde bucal e estar ciente da especialidade para a qual está sendo encaminhado e concordar com o tratamento proposto. É de extrema 
importância que o cirurgião-dentista da APS acompanhe seus pacientes anualmente em triagens rotineiras na Unidade Básica de Saúde 
para proservação do caso e havendo necessidade, intervir. A Atenção Primária é responsável pelo paciente. O paciente ainda deverá ser 
orientado que em caso de intercorrência, procure pelo profissional CD responsável por seu atendimento na UBS para assim, fazer os enca-
minhamentos necessários.

Critérios de inclusão - Prótese Total e Prótese Parcial Removível:

l Paciente edêntulo com tecidos moles sadios e com rebordo regularizado, com suporte ósseo adequado para receber uma Prótese Total.
l Rebordo regularizado, concluídos todos os procedimentos pertinentes (remoção de raízes residuais, raspagem coronária supra e subgen-
gival – em casos de periodontite leve a moderada, polimento coronário, e tratamento de lesões de cárie dentária), de forma a preparar 
previamente a cavidade oral para a confecção da PT ou PPR;
l Ausência de lesões ósseas, da mucosa, gengiva ou dos anexos orais;
l Para confecção de PPR, o usuário deve ser encaminhado depois de realizados todos os procedimentos da AB e/ou especializada, estando 
apto para a confecção da prótese.

Critérios de exclusão:

l No caso de presença de lesões pré-cancerizáveis ou cancerizáveis suspeitas, hiperplasia de tecidos moles, rebordo irregular, dentes de 
apoio com necessidade endodôntica, deve ser feito encaminhamento prévio para a estomatologia, para a cirurgia oral menor ou para en-
dodontia, de acordo com o caso;
l Casos com presença de dentes com extrusão ou com necessidade de coroas fixas para apoio da PPR, dentes com mobilidade acentuada, 
com mais de 2/3 de perda óssea (horizontal e vertical), e presença de dentes restaurados com material provisório (cimento Ionômero de 
Vidro, IRM).
l Pacientes com mordida profunda ou com sinais de bruxismo severo para confecção de PPRs pois não há possibilidade de fazer a devida 
reabilitação dos casos;
l Pacientes com síndrome motora, psiquiátrica ou nervosa severa, que impossibilite tomada de impressão e a consequente confecção e uso 
da prótese.

Critérios para regulação:

Orientação ao profissional responsável pelo encaminhamento: Descrever sempre a situação das duas arcadas, mesmo se não houver a 
necessidade de prótese (será troca ou nunca fez uso), descrever quais dentes presentes em casos da confecção de próteses parciais e sua 
atual condição. Os critérios de priorização deverão constar nos dados clínicos no momento do encaminhamento para serem considerados 
na regulação.

l Portadores de lesões em tecidos moles e/ou que foram submetidos a cirurgias pré protéticas;
l Pacientes oncológicos;
l Pacientes com áreas edêntulas em região estética e que não faz uso de prótese;
l Paciente que não faz uso de prótese;
l Paciente jovem (até 25 anos de idade);
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l Pacientes portadores de próteses mal adaptadas, que causam lesões e incorreta oclusão;
l Paciente em uso da mesma prótese há mais de 5 anos.

Critérios para contrarreferência à UBS de origem:

Após conclusão do tratamento de prótese dentária, o paciente será contra referenciado para retorno e manutenção/acompanhamento do 
tratamento na Atenção Primária à Saúde, com relatório do tratamento realizado pelo protesista. Nos casos em que o paciente agendado 
não estiver com a situação dental ou bucal especificada neste protocolo, ele será contra referenciado à UBS de origem para adequação. O 
paciente deverá ser inserido na agenda do profissional da APS para que a adequação seja realizada na maior brevidade, de tal forma que, 
assim que concluído, o paciente deverá ser reinserido ao serviço através de novo encaminhamento.

Referências Bibliográficas:

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. A saúde bucal no Sistema Único de Saúde 
[recurso eletrônico] / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção Básica. – Brasília : Ministério da Saúde, 
2018.

Ministério da Saúde. A SAÚDE BUCAL NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. Secretaria de Atenção à Saúde Departamento de Atenção Básica, 
2018.

DECRETO Nº 327/2022
Publicação Nº 4196481

PORTARIA Nº 327 de 21 de setembro de 2022
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO DE FATOS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI COM-
PLEMENTAR 001/98;

CONSIDERANDO, o memorando n° 5.408/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Sindicância a abertura de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, para apurar fatos, citados no 
processo nº 4567/2022 – CFCXITI0.

Art. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à luz do 
Estatuto do Servidor.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal

DISTRATO Nº 49/2022
Publicação Nº 4198459

DISTRATO Nº 49/2022

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 7/2022, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro OLIDES LUAN TAVARES BOLZON, Brasileiro(a), Solteiro, RG 
n° 79573469, CPF n° 010.783.839-79, residente e domiciliada no (a) RUA Rua Bolivia, nº 341, 0, America, Foz do Iguaçu a reger-se pelas 
seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 7/2022, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NÍVEL II (TEMPORÁRIO), nos termos da 
Cláusula Sétima do contrato celebrado entre as partes, datado em 02/02/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 7/2022.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
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Garuva, 18 de setembro de 2022.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado
Testemunha 1 Testemunha 2

DISTRATO Nº 50/2022
Publicação Nº 4196428

DISTRATO Nº 50/2022

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 53/2022, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, inscrita 
no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, brasileiro, 
casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 210, Ga-
ruva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO RICARDO 
HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à Avenida Celso 
Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro MARIANE LOURENÇO DA SILVA TORRES BORGMANN, 
Brasileiro(a), Casado, RG n° 8043161, CPF n° 003.966.412-02, residente e domiciliada no (a) RUA GR PARA, nº 200, , ITAUM, Joinville a 
reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 53/2022, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NÍVEL II (TEMPORÁRIO), nos termos da 
Cláusula Sétima do contrato celebrado entre as partes, datado em 02/02/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 53/2022.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 18 de setembro de 2022.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich

Distratado

Testemunha 1 Testemunha 2

DISTRATO Nº 51/2022
Publicação Nº 4196426

DISTRATO Nº 51/2022

Termo de Distrato do Contrato Administrativo nº 112/2022, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Celso Ramos, 1614, 
inscrita no CNPJ nº 83.102.848/0001-59, neste ato representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, RODRIGO ADRIANY DAVID, 
brasileiro, casado, portador do RG n°. 3.207.013-6, inscrito no CPF sob o n°. 033.007.279-01, residente e domiciliado à Rua Eugênio Avanci, 
210, Garuva/SC, no exercício de seu mandato político e pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, Sr. MARCIO 
RICARDO HERPICH, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 6640709, inscrito no CPF sob o nº 009.724.779-00, residente e domiciliado à 
Avenida Celso Ramos, 693, Centro, Garuva/SC, doravante denominados Distratante, e do outro MURIELE JULIANA ZAMBONI, Brasileiro(a), 
Solteiro, RG n° 2.192.650, CPF n° 018.101.529-33, residente e domiciliada no (a) RUA Madre Paulina, nº 70, Apartamento 05, B RETIRO, 
Itapoá a reger-se pelas seguintes Cláusulas, expressamente aceitas, e pelas quais se obrigam a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica distratado o contrato nº 112/2022, cujo objeto era a prestação de serviços como PROFESSOR NÍVEL I (TEMPORÁRIO), nos termos da 
Cláusula Sétima do contrato celebrado entre as partes, datado em 01/07/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA
Com a celebração de presente ato, ficam distratadas as obrigações de ambas as partes contraídas no Contrato Temporário Nº 112/2022.
E, por estarem de pleno acordo firmam o presente Termo de Distrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas 
abaixo:

E, por estarem firmados.
Garuva, 18 de setembro de 2022.
Município de Garuva
Rodrigo Adriany David - Prefeito

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
Marcio Ricardo Herpich
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Distratado

Testemunha 1 Testemunha 2

PORTARIA Nº 327/2022
Publicação Nº 4198450

PORTARIA Nº 327 de 21 de setembro de 2022

“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA PARA APURAÇÃO DE FATOS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI COM-
PLEMENTAR 001/98;

CONSIDERANDO, o memorando n° 5.408/2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Determinar à Comissão Permanente de Sindicância a abertura de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, para apurar fatos, citados no 
processo nº 4567/2022 – CFCXITI0.

Art. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à luz do 
Estatuto do Servidor.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO ADRIANY DAVID
Prefeito Municipal
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Gaspar

Prefeitura

ADITIVO 1 CONTRATO SAF-52/2022
Publicação Nº 4199062

MUNICÍPIO DE GASPAR/SC
EXTRATO DO ADITIVO Nº 1 CONTRATO Nº SAF-52/2022
Concorrência nº.: 01/2021. OBJETO: prorrogação do prazo de execução (até 18/03/2023) do contrato para Implantação e pavimentação do 
anel de contorno viário urbano de Gaspar - trecho 4B. CONTRATADA: PROGRESSO AMBIENTAL EIRELI (01.901.227/0001-70). LUIS CARLOS 
SPENGLER FILHO – Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Governador Celso Ramos

Prefeitura

ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA 70/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA 
A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL, REPAROS, RESTAURAÇÕES ESTRUTURAIS E CONSERTOS NAS EDIFICAÇÕES, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, INSU

Publicação Nº 4200495

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5615149767F52D015E60F3DDC57F901ECD18E83
ATA DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA SESSÃO DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 70/2022
PROCESSO: 70/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREDIAL, REPAROS, RESTAURAÇÕES ESTRUTURAIS E CONSERTOS NAS EDIFICAÇÕES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, INSUMOS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS, COMPREENDENDO MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA, CA-
BEAMENTO ESTRUTURADO, PINTURA, ESTRUTURAL, REVESTIMENTO, VEDAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÃO, ALVENARIAS, COBERTURAS E 
ACABAMENTOS, TENDO COMO REFERÊNCIA A TABELA ORSE* E SINAPI/SC* OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE E A FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

EMPRESAS QUE ENTREGARAM ENVELOPES:

1. STOCK CONSTRUCOES COMERCIAL LTDA
2. MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
3. RDG CONSTRUÇÕES EIRELI
4. FC CONSTRUÇÕES LTDA
5. BF CONSTRUÇÕES EIRELI
6. MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA

ANALISANDO AS DOCUMENTAÇÕES JUNTAMENTE COM AS ALEGAÇÕES DA EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DEU INICIO AO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO DO PROCESSO 70/2022 – CONCORRÊNCIA 
PUBLICA RP 70/2022:

- ALEGAÇÕES DA EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI:

SOLICITA A INABILITAÇÃO DAS EMPRESAS PELOS MOTIVOS EXPOSTOS ABAIXO:

QUE A EMPRESA MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA:

• “APRESENTOU DECLARAÇÃO EM CÓPIA SIMPLES, ANEXOS”
• “APRESENTOU CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA DO CREA VENCIDA”;
• “NÃO ENCONTREI A DECLARAÇÃO DO ANEXO IV”

QUE A EMPRESA STOCK CONSTRUCOES COMERCIAL LTDA:
• “OBJETO INCOMPATÍVEL”
• “ ATESTADOS NÃO ATENDEM DEVIDO A INCOMPATIBILIDADE”

QUE A EMPRESA RDG CONSTRUÇÕES EIRELI:
• “NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA E PESSOA FÍSICA”;

APÓS ANÁLISE DOS APONTAMENTOS REALIZADOS PELA EMPRESA SUPRACITADA JUNTAMENTE COM A ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA POR CADA UMA DAS EMPRESAS EM RELAÇÃO A HABILITAÇÃO A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ASSIM JULGOU:

- 1) A EMPRESA STOCK CONSTRUCOES COMERCIAL LTDA:

NÃO ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS.

-QUANTO AS ALEGAÇÕES DA EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI:

• DE QUE “OBJETO INCOMPATÍVEL” E QUE OS “ATESTADOS NÃO ATENDEM DEVIDO A INCOMPATIBILIDADE”, NÃO MERECEM PROSPERAR 
POIS A EMPRESA CONTEM ATIVIDADES JUNTO AO CNPJ, CONTRATO SOCIAL E CERTIDÃO SIMPLIFICADA COMPATÍVEIS AO OBJETO DA 
PRESENTE LICITAÇÃO, E QUANTO AOS ATESTADOS E ACERVOS ESTÃO EM CONFORMIDADE COM EXIGIDO PELO EDITAL.

A EMPRESA DEIXOU DE APRESENTAR ALGUMAS CERTIDÕES NOVAS QUE EM SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CONSTAM 
VENCIDAS DESATENDENDO AO EDITAL:
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7.2.4 - O licitante cadastrado no Cadastro de Fornecedores do município de Governador Celso Ramos cuja documentação exigida para esta 
licitação esteja com seu prazo de validade vencido, deverá apresentá-la dentro do envelope de habilitação.

ASSIM, A EMPRESA STOCK CONSTRUCOES COMERCIAL LTDA RESTA INABILITADA NO CERTAME.

- 2) A EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI:

ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS.

A EMPRESA APRESENTOU CERTIDÃO ESTADUAL VENCIDA PORÉM POR SER EMPRESA DE PEQUENO PORTE E COMPROVAR ESSAS CON-
DIÇÕES ATRAVÉS DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO EDITAL, POSSUI O BENEFÍCIO CONCEDIDO PELA LEI 123/2006 PARA APRESENTAR 
NOVA CERTIDÃO VÁLIDA EM PRAZO A SER CONCEDIDO A POSTERIORI CASO SEJA VENCEDORA DO CERTAME.

ASSIM, A EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI RESTA HABILITADA NO CERTAME.

- 3) A EMPRESA RDG CONSTRUÇÕES EIRELI:

NÃO ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS.

-QUANTO AS ALEGAÇÕES DA EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI:

• DE QUE “NÃO APRESENTOU A CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA E PESSOA FÍSICA”, DE FATO A EMPRESA NÃO APRESENTOU AS REFERI-
DAS CERTIDÕES, BEM COMO TAMBÉM NÃO APRESENTOU A AUTORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL RESPONSÁVEL TÉCNICO DA DECLARAÇÃO, 
DESATENDENDO AOS ITENS ABAIXO:

7.1.3.2 – Registro ou Inscrição de Pessoa Jurídica no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) ou no Conselho 
de Arquitetura e Urbanismo (CAU);

[…]

7.1.3.4 - Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA ou CAU ou CFT, dentro do seu prazo de validade, do(s) profissional (is) res-
ponsável(is) técnico(s) legal(is) da proponente acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico;

[…]

7.1.3.7 – Declaração de autorização profissional emitida pelo(s) profissional(is) técnico(s) responsável(is) da licitante indicado(s) no subitem 
7.1.3.3, conforme modelo do Anexo V.

A EMPRESA TAMBÉM DEIXOU DE APRESENTAR ALGUMAS CERTIDÕES NOVAS QUE EM SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL 
CONSTAM VENCIDAS DESATENDENDO AO EDITAL:

7.2.4 - O licitante cadastrado no Cadastro de Fornecedores do município de Governador Celso Ramos cuja documentação exigida para esta 
licitação esteja com seu prazo de validade vencido, deverá apresentá-la dentro do envelope de habilitação.

ASSIM, A EMPRESA RDG CONSTRUÇÕES EIRELI RESTA INABILITADA NO CERTAME.

- 4) A EMPRESA FC CONSTRUÇÕES LTDA:

NÃO ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS.

- A EMPRESA DEIXOU DE APRESENTAR A PROVA DE REGULARIDADE FISCAL PARA COM A FAZENDA FEDERAL, A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, 
BEM COMO, A SEGURIDADE SOCIAL, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBU-
TÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO EXPEDIDA PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, ATRAVÉS DE CERTIDÃO 
UNIFICADA, CONFORME DISPOSTO NO DECRETO 8.302 DE 04 DE SETEMBRO DE 201PORTARIA MF Nº 358, DE 05 DE SETEMBRO DE 2014 
E PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 1751 DE 02 DE OUTUBRO DE 2014, QUE EM SEU CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL CONSTA 
VENCIDA DESATENDENDO AO EDITAL:

7.2.4 - O licitante cadastrado no Cadastro de Fornecedores do município de Governador Celso Ramos cuja documentação exigida para esta 
licitação esteja com seu prazo de validade vencido, deverá apresentá-la dentro do envelope de habilitação.

ASSIM, A EMPRESA FC CONSTRUÇÕES LTDA RESTA INABILITADA NO CERTAME.

- 5) A EMPRESA BF CONSTRUÇÕES EIRELI:

ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS.

ASSIM, A EMPRESA BF CONSTRUÇÕES EIRELI RESTA HABILITADA NO CERTAME.

- 6) A EMPRESA MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA:
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NÃO ATENDEU A TODOS OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS:

-QUANTO AS ALEGAÇÕES DA EMPRESA MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI:

QUE A EMPRESA MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA:

• “APRESENTOU DECLARAÇÃO EM CÓPIA SIMPLES, ANEXOS”, DE FATO A MESMA APRESENTOU AS DECLARAÇÕES EM CÓPIA SIMPLES CO-
LORIDA, BEM COMO OUTROS DOCUMENTOS, TAIS COMO OS ACERVOS TÉCNICOS DESATENDENDO AO EDITAL QUE ASSIM PRESCREVE:

“8.5 - Toda documentação exigida deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada por Cartório; ou cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais, para ser autenticada por Membro da Comissão Permanente de Licitações, preferencialmente até 01 (um) 
dia útil anterior à reunião de abertura da fase de habilitação.”

• “APRESENTOU CERTIDÃO DE PESSOA JURÍDICA DO CREA VENCIDA”, DE FATO A CERTIDÃO APRESENTADA ESTAVA VENCIDA NA DATA 
DA SESSÃO E ESTE FOI O DOCUMENTO COMPROBATÓRIO UTILIZADO PARA ATENDER AO ITEM 7.1.3.2, DESATENDENDO AO EDITAL E, 
POR NÃO SER DOCUMENTO DE REGULARIDADE FISCAL OU TRABALHISTA NÃO FAZ PARTE DO ROL DOS DOCUMENTOS ABRANGIDOS 
PELOS BENEFICIOS CONCEDIDOS PELA LEI 123/2006;
• “NÃO ENCONTREI A DECLARAÇÃO DO ANEXO IV”, A DECLARAÇÃO ESTÁ PRESENTE ENTRE OS DOCUMENTOS PORÉM ESTÁ EM CÓPIA 
SIMPLES, ASSIM COMO AS CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO APRESENTADAS PELA EMPRESA, EM SUA MAIORIA, CÓPIA SIMPLES.

A EMPRESA TAMBÉM DESATENDEU AOS ITENS ABAIXO:

“7.1.3.1 – A proponente deverá comprovar capacidade técnica compatível com o objeto licitado, através de Atestado de Capacidade Técnica 
fornecido por órgão público ou privado, comprovando a aptidão de atividade anterior, compatível com os itens do(s) lote(s) da presente 
licitação em quantidade e prazo devidamente registrado no CREA ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo Técnico(CAT).

7.1.3.1.1 – O(s) Atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor devendo conter, no mínimo, 
as seguintes informações: 1) Razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 2) Descrição do objeto contratado; 3) 
Prazo de execução do trabalho. Estes dados poderão ser utilizados pela Prefeitura para comprovação das informações. As informações que 
não constarem dos respectivos atestados poderão ser complementadas por meio de declaração, em papel timbrado da empresa, ou mesmo 
cópia do instrumento de contrato e edital, se for o caso.

7.1.3.1.2 – A Comissão de Licitação poderá solicitar, caso julgue necessário, todas as informações pertinentes à comprovação da legitimida-
de do(s) atestado(s) fornecido(s), devendo a licitante apresentar, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contra-
tação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.
7.1.3.1.3 – O atestado deverá conter a identificação do signatário, ser apresentado em papel timbrado da empresa ou órgão declarante, 
claramente identificada a razão social, o endereço e o CNPJ do licitante.”

NÃO APRESENTOU ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA DA MESMA, APRESENTOU ACERVOS TÉCNICOS DE SOMENTE UM DOS PROFIS-
SIONAIS DECLARADOS COMO RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS MAS DEIXAM DE ATENDER AOS ITENS CITADOS ACIMA 
BEM COMO AO ITEM 7.1.3.4:

“7.1.3.4 - Certidão de Registro de Pessoa Física junto ao CREA ou CAU, dentro do seu prazo de validade, do(s) profissional (is) responsá-
vel(is) técnico(s) legal(is) da proponente acompanhada da respectiva Certidão de Acervo Técnico;”

JÁ QUE A EMPRESA DECLAROU COMO RESPONSÁVEIS TÉCNICOS PELA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DESTE EDITAL 04(QUATRO) PESSOAS 
PORÉM, NÃO APRESENTOU ACERVOS TÉCNICOS PARA TRÊS DELES BEM COMO APRESENTOU PARA UM DELES CERTIDÃO DE PESSOA 
FISÍCA VENCIDA, DESATENDENDO AO EDITAL.
DESTA FORMA, POR NÃO ATENDER A TODOS OS REQUISITOS EDITALÍCIOS PARA SUA HABILITAÇÃO RESTA INABILITADA A EMPRESA 
MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA.

CONCLUINDO:

RESTAM HABILITADAS AS EMPRESAS:

02 - MASTER PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI
05 - BF CONSTRUÇÕES EIRELI

RESTAM INABILITADAS AS EMPRESAS:

01 - STOCK CONSTRUCOES COMERCIAL LTDA
04 - FC CONSTRUÇÕES LTDA
06 - MR SOLUÇÕES EM CONTRUIR LTDA.

DESTA FORMA ENCERRA-SE A PRESENTE SESSÃO, ABRINDO DESDE JÁ O PRAZO RECURSAL, E COMUNICANDO AOS INTERESSADOS QUE, 
SE FOR O CASO, RENUNCIEM AO PRAZO RECURSAL VISANDO DAR CELERIDADE AO PROCESSO E DEIXAR AGENDADA DESDE JÁ A SESSÃO 
PÚBLICA PARA A ABERTURA DAS PROPOSTAS NA DATA DE 07/10/2022 AS 10:30HS CASO NÃO OCORRAM FATOS IMPEDITIVOS.

Governador Celso Ramos, 21 de setembro de 2022.
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PABLO MARIO SOUZA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

NADIA DALMIRA ZIEGLER PEREIRA
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ALEXSANDRO MANOEL PORTO
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

SHEILA AVILA FERREIRA CUNHA
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

RAFAEL VANDO COSTA
MEMBRO DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

AVISO DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA RP 70/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL, REPAROS, RESTAURAÇÕES ESTRUTURAIS E CONSERTOS NAS EDIFICAÇÕES, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, MATE

Publicação Nº 4200499

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5615149767F52D015E60F3DDC57F901ECD18E83
AVISO DA SESSÃO PARA ABERTURA DAS PROPOSTAS DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA REGISTRO DE PREÇOS 70/2022
PROCESSO: 70/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-
TENÇÃO PREDIAL, REPAROS, RESTAURAÇÕES ESTRUTURAIS E CONSERTOS NAS EDIFICAÇÕES, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA, 
MATERIAIS, INSUMOS, ACESSÓRIOS, EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS, COMPREENDENDO MANUTENÇÃO HIDRÁULICA, ELÉTRICA, CA-
BEAMENTO ESTRUTURADO, PINTURA, ESTRUTURAL, REVESTIMENTO, VEDAÇÕES, IMPERMEABILIZAÇÃO, ALVENARIAS, COBERTURAS E 
ACABAMENTOS, TENDO COMO REFERÊNCIA A TABELA ORSE* E SINAPI/SC* OBJETIVANDO A MANUTENÇÃO PREDIAL DAS DIVERSAS SE-
CRETARIAS DO MUNICÍPIO GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC INCLUINDO A SECRETARIA DA SAÚDE E A FUNDAÇÃO DO MEIO AMBIENTE.

DATA DA SESSÃO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/10/2022 às 10h30min.

ALCIDES PEREIRA
Secretário Municipal de Administração

DECRETO 077 2022 - SUPLEMENTAÇÃO - SAMAE
Publicação Nº 4198080

DECRETO Nº 077/2022.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2022.

Marcos Henrique da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o artigo 31º, inciso II, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal nº 1.493/2021, e o artigo 3º da 
lei Municipal nº 1397/2020, DECRETA:

Art. 1 – Ficam suplementadas, no total de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), a dotação constante da ação de governo abaixo 
indicada utilizando como fonte os recursos a Permissão para o solo criado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1801 SANEAMENTO

17.512.0004.1.010 Ampliação e Melhoria da Rede de Esgoto 470.000,00
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 470.000,00
(6)4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 470.000,00
0.1.80 Permissão para Criação do Solo 470.000,00

Total 470.000,00

Art. 2 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 20 de Setembro de 2022.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal
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DECRETO 078 2022 - SUPLEMENTAÇÃO - SAMAE
Publicação Nº 4198090

DECRETO Nº 078/2022.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DE 2022.

Marcos Henrique da Silva, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, em exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com a autorização que lhe confere o artigo 31º, inciso II, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Municipal nº 1.493/2021, e o artigo 3º da 
lei Municipal nº 1397/2020, DECRETA:

Art. 1 – Ficam suplementadas, no total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinq-enta mil reais), a dotação constante da ação de governo abaixo 
indicada utilizando como fonte os recursos a Permissão para o solo criado:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR
1801 SANEAMENTO

17.512.0004.1.010 Ampliação e Melhoria da Rede de Esgoto 250.000,00
4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00
(6)4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 250.000,00
0.1.80 Permissão para Criação do Solo 250.000,00

Total 250.000,00

Art. 2 – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos, 20 de Setembro de 2022.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

DECRETO 079-2022 - ABRE CRÉDITO ESPECIAL - SAÚDE E PREFEITURA
Publicação Nº 4198099

DECRETO N° 079/2022.
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI ORÇAMENTÁRIA DO EXERCÍCIO DE 2022.

MARCOS HENRIQUE DA SILVA, Prefeito Municipal de Governador Celso Ramos, no uso das atribuições legais e de conformidade com a 
autorização que lhe confere a Lei Municipal n° 1.568/2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar de até R$3.203.000,00 (Três milhões e duzentos e três mil reais) no Fundo Municipal 
de Saúde e Prefeitura Municipal, utilizando como fonte de recursos ordinários e 0.1.00.0000 e 0.1.02.0000, anulação de dotações, conforme 
abaixo especificado:

SUPLEMENTAÇÃO:

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.900.000,00

12.361.003.2015 Rem. Prof. Magistério Fundamental efetivo exer-
cício 2.900.000,00

3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 2.900.000,00
(59)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 2.900.000,00
0.1.18.0000 Recursos 70% Fundeb 2.900.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 303.000,00

10.303.0004.2031 Ações de Assistência Farmacêutica 303.000,00
(22)3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 303.000,00
3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 303.000,00
0.1.02.0000 ASPS - Recursos de Impostos 303.000,00

TOTAL 3.203.000,00

ANULAÇÃO:
CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA VALOR

0801 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2.900.000,00
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12.361.0003.1002 Ampliação da Rede Física do Ensino Fundamental 540.000,00
(46)4.4.00.00.00 Investimento 540.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 540.000,00
0.1.19.0000 Recursos 30% Fundeb 540.000,00

12.361.0003.1.004 Aquisição de Veículos para Transporte Escolar 460.000,00
(49)4.4.00.00.00 Investimento 460.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 460.000,00
0.1.19.0000 Recursos 30% Fundeb 460.000,00

12.361.0003.2012 Manutenção do Ensino Fundamental 1.900.000,00
3.1.00.00.00 Outras Despesas Pessoal 1.900.000,00
(52)3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 1.900.000,00
0.1.19.0000 Recursos 30% Fundeb 1.900.000,00

0901 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 303.000,00
10.301.0004.1007 Construção de Equipamentos para ASPS 150.000,00
(4)4.4.00.00.00 Investimento 150.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00
0.1.02.0000 ASPS - Recursos de Impostos 150.000,00

10.301.0004.2023 Ações de Atenção Primária 100.000,00
(12)4.4.00.00.00 Investimento 100.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 100.000,00
0.1.02.0000 ASPS - Recursos de Impostos 100.000,00

10.302.0004.1007 Implantação e Manutenção de Polos de Academia 53.000,00
(2)4.4.00.00.00 Investimento 53.000,00
4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 53.000,00
0.1.02.0000 ASPS - Recursos de Impostos 53.000,00

TOTAL 3.203.000,00

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Governador Celso Ramos/SC, 21 de setembro de 2022.
MARCOS HENRIQUE DA SILVA
Prefeito Municipal

NOVO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL RP 88/2022 - REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC

Publicação Nº 4199683

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1771EB47175FED2CA38C6AF742A067A1576CFAE0
NOVO AVISO DE LICITAÇÃO – EDITAL RETIFICADO

O MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE REALIZARÁ A LICITAÇÃO NA FORMA ABAIXO:

PREGÃO PRESENCIAL 88/2022
O Município de Governador Celso Ramos/SC torna público que realizará licitação, tipo MENOR PREÇO.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MASSA ASFÁLTICA USINADA A QUENTE PARA APLICAÇÃO A FRIO PARA A SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR CELSO RAMOS/SC.

NOVA DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: 05/10/2022 até 14h00min.
NOVA DATA DE ABERTURA DA REUNIÃO PÚBLICA: 05/10/2022 às 14h30min.

Os interessados deverão retirar o edital no site da Prefeitura Municipal de Governador Celso Ramos, no endereço: www.governadorcelsora-
mos.sc.gov.br, no link Transparências – Licitações e pesquisar pelo número do Edital em questão.

Governador Celso Ramos, 20 de Setembro de 2022.
ALCIDES PEREIRA
Secretário de Administração

http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
http://www.governadorcelsoramos.sc.gov.br/
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Gravatal

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO 63/2022 - AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA P13 E P45
Publicação Nº 4197529

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A931B1B8558032C272FA445BD5614D309DAA53D9
MUNICIPIO DE GRAVATAL. AVISO DE LICITAÇÃO - COM ITENS EXCLUSIVOS PARA ME, EPP E MEI. PROCESSO LICITATÓRIO Nº 63/2022. 
PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2022. O Prefeito Municipal de Gravatal, Sr. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA, torna 
público Processo Licitatório, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, Lei Federal Nº 8666/93 e atualizações, Lei Complementar 
123/2006 e alterações e 10.520/2002, abertura dia 11 de outubro de 2022, às 09:00hrs, objeto: “AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA (P13 E 
P45) NA MODALIDADE DE RECARGA DE VASILHAMES TIPO BOTIJÃO À BASE DE TROCA DESTINADA A ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA, SECRETARIAS E FUNDOS MUNICIPAIS DE GRAVATAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.” Mais informações e retirada de 
Edital disponíveis na Rua Eng. Annes Gualberto, Nº 121, Centro, (048) 3648-8022, E-mail licitacao@gravatal.sc.gov.br ou no site do muni-
cípio: https://gravatal.atende.net/ Gravatal, 21 de setembro de 2022. CLEINILS RODRIGUES DA SILVA Prefeito Municipal.

mailto:licitacao@gravatal.sc.gov.br
https://gravatal.atende.net/ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 11/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2022 - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 08/2022 - GASES MEDICINAIS

Publicação Nº 4196533

 

 ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO 11/2022

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 8/2022

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  GASES  MEDICINAIS,  DEVIDAMENTE  ENVAZADOS  CONFORME  NORMAS  ANVISA,  E  DE
SEGURANÇA  (ABNT),  EM  CILINDROS  PADRÃO  DE  1M³,  7M³,  E  10M³,  CONFORME  TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM
ANEXO..
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CNPJ: 11.347.518/0001-12.

NANDIS TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA - CNPJ Nº 78.662.848/0001-73
1 - LOTE 01

Item Especificação Und. Qtde. Marca Preço Unit.  Total
1 RECARGAS DE CILINDROS DE 

OXIGÊNIO MEDICINAL, CILINDRO DE 
1M3

M3 1.000  R$ 100,00 R$ 100.000,00

2 RECARGAS DE CILINDROS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL, CILINDRO DE 
7M3

M3 500  R$ 150,00 R$ 75.000,00

3 RECARGAS DE CILINDROS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL, CILINDRO DE 
10M3

M3 1.000  R$ 210,00 R$ 210.000,00

TOTAL LOTE: R$ 385.000,00
TOTAL: R$ 385.000,00

Total Geral: R$ 385.000,00

Gravatal (SC), 16 de setembro de 2022.

Gestor(a) do Fundo Municipal de Saúde
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LEI MUNICIPAL Nº 2.277, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198680

 

 
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL 
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121 – CENTRO – CEP 88.735-000 

FONES: (48) 3648-80.00 / FAX: (48) 3648-80.01 -  www.gravatal.sc.gov.br 
CNPJ: 82.926.569/0001-47 

 

 

  
 

 

LEI ORDINARIA MUNICIPAL Nº 2.277, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

 "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar no orçamento do Município, com base em excesso 
de arrecadação, no valor de R$ 1.668.940,79 (um milhão, 
seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais e 
setenta e nove centavos), na forma em que especifica abaixo". 
 
 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito(a) Municipal, com fundamento nos artigos 41, I, 42, 
43, § 1º, II, § 3º e § 4º da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base em excesso de arrecadação, no valor de R$ 
1.668.940,79 (um milhão, seiscentos e sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais e setenta e nove centavos), para reforço no exercício financeiro 
de 2022 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0365.0009.2013 Atividade:MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01180018 - FUNDEB - 60% R$ 1.022.103,23

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.004 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Funcional Programática: 02.004.0004.0122.0008.2020 Atividade:MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 150.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.011 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Funcional Programática: 02.011.0008.0243.0007.2082 Atividade:PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 30.430,32

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA 
Funcional Programática: 02.006.0015.0451.0008.2036 Atividade:MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 52.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.004 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
Funcional Programática: 02.004.0004.0122.0008.2020 Atividade:MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 79.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0361.0009.2009 Atividade:MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01010083 - MDE - Manutenção e Desenv. do Ensino R$ 23.320,19

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.007 SECRETARIA DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 
Funcional Programática: 02.007.0023.0691.0003.2006 Atividade:MANUTENCAO DOS SERV. DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 136.973,78

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.005 SECRETARIA  AGRICULTURA DEFESA CIVIL MEIO AMBIENTE 
Funcional Programática: 02.005.0020.0606.0006.2005 Atividade:MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, DEF.CIVIL E MEIO 

AMBIENTE 
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 

3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 41.404,42
PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.002 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
Funcional Programática: 02.002.0004.0122.0010.2003 Atividade:MANUTENCAO DA SEC. DE ADMINISTRACAO  E FAZENDA 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 133.708,85

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 1.668.940,79
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Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) 
receita(s):  da fonte 1000000 - Recursos Ordinários, 1180018 - FUNDEB - 60% nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de 
março de 1964. 

 
Art. 3º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2131 de 14 de Junho de 2021, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2022, o seguinte: 
Programa: 0003 - Proporcionar uma grande variedade de oportunidades de negócios, através de desenvolvimento de estudos de planejamento 
estratégico que viabilizem a criação de um moderno plano municipal de turismo que via apoiar o setor com atividades economicas sustentável. Ampliar  
a divulgacao e a atividade turistica do Municipio de Gravatal considerada polo turistico da regiao com grande infra estrutura hoteleira. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2006 MANUTENCAO DOS SERV. DE 

TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 
Mês Manutenção da 

Unidade 
12 R$ 646.973,78 01000000 - 

Recursos Ordinários 
Programa: 0006 - Atuar como estimulador, estabelecendo um padrão de desenvolvimento rural sustentavel gerando empregos e renda, elevando a 
satisfação e bem estar dos agricultores e pecuaristas. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2005 MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE 

AGRICULTURA, DEF.CIVIL E MEIO 
AMBIENTE 

Mês Manutenção da 
Unidade 

1500 R$ 1.061.404,42 01000000 - 
Recursos Ordinários 

Programa: 0007 - Consolidação da assistência social como politica publica e direito social, ainda exige o enfretamento de importantes desafios. Assim, 
nossa proposta de governo é continuar fazendo valer o que prioriza essa importante política, bem como garantir atendimento de qualidade a todas as 
familias que dela necessitam. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2082 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA Pessoas Atendidas Pessoas Atendidas 300 R$ 1.755.430,32 01000000 - 

Recursos Ordinários 
Programa: 0008 - Uma caracteristica comum de cidades inteligentes é a aplicação de soluções eficazes e sustentáveis para o desenvolvimento do 
transito e de obras. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2020 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO 
   R$ 229.000,00 01000000 - 

Recursos Ordinários 
2036 MANUTENCAO DA SECRETARIA DE 

INFRA ESTRUTURA 
Mês Manutenção da 

Unidade 
12 R$ 1.717.000,00 01000000 - 

Recursos Ordinários 
Programa: 0009 - O conhecimento pode libertar o cidadão na plenitude. A educação de qualidade, universal e gratuita continuará sendo nossa meta. 
Algumas propostas: continuar incentivando o EJA e o CEJA, oportunizando os alunos a conlcusão de seus estudos; dar continuidade ao evento cultural 
da quermesse que envolve todas as escolas do municipio; resgatar e reemplantar o projeto arte do belo. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2009 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA 

EDUCAÇÃO 
Mês Manutenção da 

Unidade 
125 R$ 591.180,59 01010083 - MDE - 

Manutenção e 
Desenv. do Ensino 

2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL Mês Manutenção da 
Unidade 

12 R$ 2.555.103,23 01180018 - 
FUNDEB - 60% 

Programa: 0010 - Execução das atividades ligadas a administração geral da prefeitura, especiamente no sentido de estabelecer metas e diretrizes 
para o melhor funcionamento da administração de uma forma ampla. 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2003 MANUTENCAO DA SEC. DE 

ADMINISTRACAO E FAZENDA 
Mês Manutenção da 

Unidade 
12 R$ 3.069.708,85 01000000 - 

Recursos Ordinários 
 
Art. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2163 de 19 de Outubro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025, o seguinte: 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Programa: 
0003 - Proporcionar uma grande variedade de oportunidades de negócios, através de desenvolvimento de estudos de 
planejamento estratégico que viabilizem a criação de um moderno plano municipal de turismo que via apoiar o setor com 
atividades economicas sustentável. Ampliar  a divulgacao e a atividade turistica do Municipio de Gravatal considerada polo 
turistico da regiao com grande infra estrutura hoteleira. 

 
Ação: 2006 - MANUTENCAO DOS SERV. DE TURISMO, INDUSTRIA E COMERCIO 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo: 01000000 - Recursos Ordinários 
    

Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 12 646.973,78 
2023 12 530.000,00 
2024 12 570.000,00 
2025 12 610.000,00 

Valor Total do Programa 48 2.356.973,78 
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Art. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2163 de 19 de Outubro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025, o seguinte: 

    
Programa: 0006 - Atuar como estimulador, estabelecendo um padrão de desenvolvimento rural sustentavel gerando empregos e renda, 

elevando a satisfação e bem estar dos agricultores e pecuaristas. 
 

Ação: 2005 - MANUT. DA SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA, DEF.CIVIL E MEIO AMBIENTE 
Produto: Mês 

 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo: 01000000 - Recursos Ordinários 
    

Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 1500 1.061.404,42 
2023 1500 1.020.000,00 
2024 1500 1.025.000,00 
2025 1500 1.025.000,00 

Valor Total do Programa 6000 4.131.404,42 
 

    

Programa: 
0007 - Consolidação da assistência social como politica publica e direito social, ainda exige o enfretamento de importantes 
desafios. Assim, nossa proposta de governo é continuar fazendo valer o que prioriza essa importante política, bem como garantir 
atendimento de qualidade a todas as familias que dela necessitam. 

 
Ação: 2082 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

 
Produto: Pessoas Atendidas 

 

Unidade de Medida: Pessoas Atendidas 
 

Vínculo:  
01000000 - Recursos Ordinários 

    
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 300 1.755.430,32 
2023 300 1.740.000,00 
2024 300 1.755.000,00 
2025 300 1.770.000,00 

Valor Total do Programa 1200 7.020.430,32 
 

    
Programa: 0008 - Uma caracteristica comum de cidades inteligentes é a aplicação de soluções eficazes e sustentáveis para o 

desenvolvimento do transito e de obras. 

Ação: 
 
2020 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
 

Produto:  
 

Unidade de Medida:  
 

Vínculo:  
01000000 - Recursos Ordinários 

Ação: 
 
2036 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo:  
01000000 - Recursos Ordinários 

    
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 12 1.717.000,00 
2023 12 1.615.000,00 
2024 12 1.615.000,00 
2025 12 1.565.000,00 

Valor Total do Programa 48 6.512.000,00 
 

    

Programa: 
0009 - O conhecimento pode libertar o cidadão na plenitude. A educação de qualidade, universal e gratuita continuará sendo 
nossa meta. Algumas propostas: continuar incentivando o EJA e o CEJA, oportunizando os alunos a conlcusão de seus estudos; 
dar continuidade ao evento cultural da quermesse que envolve todas as escolas do municipio; resgatar e reemplantar o projeto 
arte do belo. 

Ação: 2009 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida:  
Manutenção da Unidade 
 

Vínculo:  
01010083 - MDE - Manutenção e Desenv. do Ensino 
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Art. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2163 de 19 de Outubro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período 
de 2022 a 2025, o seguinte: 

Ação:  
2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida:  
Manutenção da Unidade 
 

Vínculo:  
01180018 - FUNDEB - 60% 

    
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 137 3.146.283,82 
2023 137 2.091.000,00 
2024 137 2.109.000,00 
2025 137 2.112.000,00 

Valor Total do Programa 548 9.458.283,82 
 

    
Programa: 0010 - Execução das atividades ligadas a administração geral da prefeitura, especiamente no sentido de estabelecer metas e 

diretrizes para o melhor funcionamento da administração de uma forma ampla. 

Ação: 
 
2003 - MANUTENCAO DA SEC. DE ADMINISTRACAO E FAZENDA 
 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo:  
01000000 - Recursos Ordinários 

    
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 12 3.069.708,85 
2023 12 2.837.000,00 
2024 12 3.037.500,00 
2025 12 1.858.000,00 

Valor Total do Programa 48 10.802.208,85 
 

    
 
Art. 5º O crédito adicional suplementar, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de Dezembro de 2022. 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gravatal, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

CLEINILS  RODRIGUES   DA  SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINARIA MUNICIPAL Nº 2.278, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
  

 
 
 
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em excesso de 
arrecadação, no valor de R$ 2.300.000,00 
(dois milhões, trezentos mil reais), na 
forma em que especifica abaixo". 
 
 
 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito(a) 
Municipal, com fundamento nos artigos 41, I, 42, 43, § 1º, II, § 3º e § 4º da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base 
em excesso de arrecadação, no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões, trezentos mil reais), para 
reforço no exercício financeiro de 2022 da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária: 03.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Funcional Programática: 03.001.0010.0122.0005.2088 Atividade:MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3190000000 - Aplicacoes Diretas 01020002 - Saude - Ações e Serv. Pub. de Saúde R$ 2.300.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 2.300.000,00
 
Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) utilizado(s) recurso(s) 
proveniente(s) do excesso de arrecadação da(s) receita(s):  da fonte 1020002 - Saude - Ações e Serv. 
Pub. de Saúde nos termos do inciso II, § 1º, artigo 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964.

 
Art. 3º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2131 de 14 de Junho de 2021, que 
dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, o seguinte: 

Programa: 0005 - A saude, direito constitucionalmente assegurado a todos, é o bem maior de 
qualquer pessoa. Propiciar saúde a todos, implica uma série de ações de promoção e prevenção, e 
de tratamento e recuperação de doenças de forma universal, integral e igualitária. 
 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
2088 MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS Equipamento 

Adquirido 
Manutenção da 

Unidade 
1 R$ 5.400.000,00 01020002 - Saude - 

Ações e Serv. Pub. 
de Saúde 
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Art. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2163 de 19 de Outubro de 2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, o seguinte: 

Órgão: 03 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Programa: 
0005 - A saude, direito constitucionalmente assegurado a todos, é o bem maior de qualquer pessoa. Propiciar saúde a todos, 
implica uma série de ações de promoção e prevenção, e de tratamento e recuperação de doenças de forma universal, integral e 
igualitária. 

 
Ação: 2088 - MANUTENÇÃO DA GESTÃO DO SUS 

Produto: Equipamento Adquirido 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo: 01020002 - Saude - Ações e Serv. Pub. de Saúde     
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 1 5.400.000,00 
2023 1 3.100.000,00 
2024 1 3.100.000,00 
2025 1 3.100.000,00 

Valor Total do Programa 4 14.700.000,00 
     

 
Art. 5º O crédito adicional suplementar, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 
de Dezembro de 2022. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gravatal, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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LEI ORDINARIA MUNICIPAL Nº 2.279, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 
  

"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional suplementar no orçamento do 
Município, com base em anulação parcial de 
dotação orçamentária, no valor de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), na forma em que 
especifica abaixo". 
 

           A CÂMARA MUNICIPAL DE GRAVATAL, Estado de Santa Catarina, aprovou e eu, Prefeito(a) Municipal, 
com fundamento nos artigos 41, I, 42 e 43, § 1º, III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, sanciono 
a seguinte Lei: 
 
Art. 1º O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito adicional suplementar, com base em 
anulação parcial, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2022 da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0306.0009.2011 Atividade:ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 30.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0306.0009.2010 Atividade:ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicacoes Diretas 01000000 - Recursos Ordinários R$ 50.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO:  R$ 80.000,00
 
Art. 2º Para dar cobertura ao (s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) 
seguinte(s) dotação(ões) especificada(s): 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
PODER EXECUTIVO 

Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0365.0009.1018 Projeto: CONST. AMPL E REF DA REDE FÍSICA DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
4490000000 - Aplicacoes Diretas 01010083 - MDE - Manutenção e Desenv. do Ensino R$ 29.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0361.0009.2012 Atividade: MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicacoes Diretas 01010083 - MDE - Manutenção e Desenv. do Ensino R$ 21.000,00

PODER EXECUTIVO 
Unidade Orçamentária: 02.003 SECRET EDUCAÇÃO INOVAÇAO CULTURAS ESPORTE E LAZER 
Funcional Programática: 02.003.0012.0365.0009.2013 Atividade: MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL 

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor 
3390000000 - Aplicacoes Diretas 01010083 - MDE - Manutenção e Desenv. do Ensino R$ 30.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO:  R$ 80.000,00
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAVATAL 
RUA ENG. ANNES GUALBERTO, Nº 121 – CENTRO – CEP 88.735-000 

FONES: (48) 3648-80.00 / FAX: (48) 3648-80.01 -  www.gravatal.sc.gov.br 
CNPJ: 82.926.569/0001-47  

  

 
 
 
 
Art. 3º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2131 de 14 de Junho de 2021, que dispõe 
sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2022, o seguinte: 

Programa: 0009 - O conhecimento pode libertar o cidadão na plenitude. A educação de qualidade, universal 
e gratuita continuará sendo nossa meta. Algumas propostas: continuar incentivando o EJA e o CEJA, 
oportunizando os alunos a conlcusão de seus estudos; dar continuidade ao evento cultural da quermesse que 
envolve todas as escolas do municipio; resgatar e reemplantar o projeto arte do belo. 
 

N° Ação Produto Unidade Medida Meta Valor Recurso 
1018 CONST. AMPL E REF DA REDE FÍSICA 

DO ENSINO INFANTIL 
Obra Manutenção da 

Unidade 
12 R$ 71.000,00 01010083 - MDE - 

Manutenção e 
Desenv. do Ensino 

2010 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 
INFANTIL 

Mês Manutenção da 
Unidade 

12 R$ 200.000,00 01000000 - 
Recursos Ordinários 

2011 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Mês Manutenção da 
Unidade 

12 R$ 180.000,00 01000000 - 
Recursos Ordinários 

2012 MANUTENÇÃO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 

Mês Manutenção da 
Unidade 

12 R$ 1.439.025,00 01010083 - MDE - 
Manutenção e 

Desenv. do Ensino 
2013 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL Mês Manutenção da 

Unidade 
12 R$ 1.870.000,00 01010083 - MDE - 

Manutenção e 
Desenv. do Ensino 

 
Art. 4º Face ao crédito fica inserido no Anexo I da Lei Municipal nº 2163 de 19 de Outubro de 2021, que dispõe 
sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 2025, o seguinte: 

Órgão: 02 - PODER EXECUTIVO 

Programa: 
0009 - O conhecimento pode libertar o cidadão na plenitude. A educação de qualidade, universal e gratuita continuará sendo 
nossa meta. Algumas propostas: continuar incentivando o EJA e o CEJA, oportunizando os alunos a conlcusão de seus estudos; 
dar continuidade ao evento cultural da quermesse que envolve todas as escolas do municipio; resgatar e reemplantar o projeto 
arte do belo. 

 
Ação: 2010 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO INFANTIL 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo: 01000000 - Recursos Ordinários 
Ação: 2011 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 

Produto: Mês 
 

Unidade de Medida: Manutenção da Unidade 
 

Vínculo: 01000000 - Recursos Ordinários     
Ano Meta Física Meta Financeira 
2022 24 380.000,00 
2023 24 310.000,00 
2024 24 330.000,00 
2025 24 350.000,00 

Valor Total do Programa 96 1.370.000,00 
     

 
Art. 5º O crédito adicional suplementar, a ser aberto na conformidade desta lei, terá vigência até 31 de 
Dezembro de 2022. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gravatal, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

CLEINILS RODRIGUES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 11/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022 - 
AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS - FMS

Publicação Nº 4196393

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A986152968A121E6B5F7E60B043109E75985C9C1

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Compras e Contratos 
Termo Homologação 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-533-ZMODBHYYEUHXCG-0 - Emitido por: CLAUDIA VICENZI MACHADO 16/09/2022 13:47:49 -03:00
 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, ROSIMAR VICENZI DE ASSUNÇÃO, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente sob a Lei nº 10.520/2002 e em face aos princípios 

ordenados através da Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo 

Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

Processo n°: 11/2022 
Licitação n°: 8/2022 
Modalidade: Pregão Presencial 
Data da homologação: 16/09/2022 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS, DEVIDAMENTE ENVAZADOS CONFORME 
NORMAS ANVISA, E DE SEGURANÇA (ABNT), EM CILINDROS PADRÃO DE 1M³, 7M³, E 10M³, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.  

VENCEDORES 

647543 - NANDIS TRANSPORTES E COMÉRCIO DE GASES ATMOSFÉRICOS LTDA 
 

Lote: 1 - LOTE 01 
 

Item Descrição Qtde. UN Marca Preço Unitário Total do Item 
1 RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL, CILINDRO DE 1M3 
1.000 M3  R$100,00 R$100.000,00 

2 RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CILINDRO DE 7M3 

500 M3  R$150,00 R$75.000,00 

3 RECARGAS DE CILINDROS DE OXIGÊNIO 
MEDICINAL, CILINDRO DE 10M3 

1.000 M3  R$210,00 R$210.000,00 

Total Geral: R$ 385.000,00   

Gravatal/SC, 16 de setembro de 2022.  
 

ROSIMAR VICENZI DE ASSUNÇÃO 
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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Guabiruba

Prefeitura

PORTARIA Nº 705/2022 - DISPENSAR
Publicação Nº 4196506

PORTARIA Nº. 705/2022
“DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR a pedido, o(a) funcionário(a) VIVIANE DE OLIVEIRA SANTOS, da função de PROFESSOR V EDUCAÇÃO ESPECIAL ACT 
40H, da Secretaria de Educação do Município, a partir do dia 05/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/08/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 706/2022 - DISPENSAR
Publicação Nº 4196510

PORTARIA Nº. 706/2022
“DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR a pedido, o(a) funcionário(a) RONNIWESLEY BATISTA DOS SANTOS, da função de ENFERMEIRO ESF ACT 40H, da Se-
cretaria de Saúde do Município, a partir do dia 05/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 05/08/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 707/2022 - DISPENSAR
Publicação Nº 4196528

PORTARIA Nº. 707/2022
“DISPENSA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º DISPENSAR a pedido, o(a) funcionário(a) EDINALVA SOARES DA SILVA, da função de PROFESSOR V EDUCAÇÃO ESPECIAL ACT 40H, 
da Secretaria de Educação do Município, a partir do dia 12/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12/08/2022.
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Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe De Gabinete

PORTARIA Nº 708/2022 - EXONERAÇÃO
Publicação Nº 4196529

PORTARIA Nº. 708/2022
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) LUCIANE DA SILVA PEREIRA, do Cargo de TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 40H a partir do dia 
12/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 12/08/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 709/2022 - EXONERAÇÃO
Publicação Nº 4196530

PORTARIA Nº. 709/2022
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) DENISE JONCEK KOHLER, do Cargo de COZINHEIRA 30H a partir do dia 15/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 15/08/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 710/2022 - EXONERAÇÃO
Publicação Nº 4196531

PORTARIA Nº. 710/2022
“EXONERA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a pedido, o (a) servidor (a) JACQUELINE SANTOS BARRETO, do Cargo de CUIDADOR ESCOLAR 40H a partir do dia 
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18/08/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 18/08/2022.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 24 de agosto de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 739/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 4196500

PORTARIA Nº. 739/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, LUCIANA MOLVERSTET para a função de PROFESSOR I - ACT 40H , na Secretaria de educação 
do Município, no período de 14/09/2022 À 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 14 de setembro de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete

PORTARIA Nº 741/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 4196502

PORTARIA Nº. 741/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, ROSANE SOARES MOREIRA para a função de PROFESSOR II - ACT 20H , na Secretaria de 
educação do Município, no período de 19/09/2022 À 16/12/2022.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 19 de setembro de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 742/2022 - CONTRATAÇÃO
Publicação Nº 4196503

PORTARIA Nº. 742/2022
“CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO”

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 1477/2014,

RESOLVE:
Art. 1º CONTRATAR, em caráter temporário, MATEUS LUCAS PEGORETTI para a função de MÉDICO ESF – ACT 40H , na Secretaria de saúde 
do Município, no período de 19/09/2022 À 18/09/2023.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), em 19 de setembro de 2022.
VALMIR ZIRKE
Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

VANESSA DE BORBA
Chefe de Gabinete
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PORTARIA Nº 712/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4196532

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 712/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR LIDIANE ALMEIDA COELHO, para exercer o Cargo de 
provimento Efetivo de CUIDADOR ESCOLAR 40H.  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 26 de agosto de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 757/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198358

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 757/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR SUYELLE APARECIDA PADILHA, para exercer o Cargo de 
provimento Efetivo de COZINHEIRA 40H.  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 758/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198360

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 758/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR GUILHERME BALDEZ PINHEIRO, para exercer o Cargo de 
provimento Efetivo de MÉDICO ORTOPEDISTA 10H.  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 759/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198361

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 759/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR ISABELLA DE MIRANDA MEURER, para exercer o Cargo 
de provimento Efetivo de MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H.  

 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 760/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198363

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 760/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR MARIA TEREZA MENDES, para exercer o Cargo de 
provimento Efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40H 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 761/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198365

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 761/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR EDUARDO MADALOSSO LAVARDA, para exercer o Cargo 
de provimento Efetivo de ODONTÓLOGO 20H. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 762/2022 - NOMEAÇÃO
Publicação Nº 4198367

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUABIRUBA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 
Rua Brusque, n.º 344 – Centro – Fone/Fax (47) 3308 3100 – CEP 88.360-000 – GUABIRUBA - SC 

PORTARIA Nº. 762/2022 

 
 

“NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO” 
 
 

VALMIR ZIRKE, Prefeito Municipal de Guabiruba, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 
1.092/2020, de 23 de janeiro de 2020, 
 

 
RESOLVE: 
 

 Art. 1º NOMEAR MAIARA MARTA DA CRUZ, para exercer o Cargo de 
provimento Efetivo de FISCAL DE TRIBUTOS 40H. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
 
 

                                       Prefeitura Municipal de Guabiruba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 

 
 

VALMIR ZIRKE 
Prefeito Municipal 

 
 
          Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC. 

 
 
 

VANESSA DE BORBA 
Chefe de Gabinete 
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Guaraciaba

Prefeitura

ATA DE REABERTURA DE PRAZO DO PROCESSO 117.2022 - PMGBA
Publicação Nº 4196655

ATA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 79/2022

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE ARMARIO PARA VESTIARIO SOBRE MEDIDA A SER INSTALADO NAS DEPENDENCIAS DA POLICIA MI-
LITAR DE GUARACIABA/SC. PARA ACOMODAÇÃO DOS PERTENCES DE USO PESSOAL DO EFETIVO.

Parecer da Comissão:

Às 10:00 (dez) horas do dia 21 (vinte e um) do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, horário marcado para julgamento do Processo 
Licitatório nº 117/2022, Pregão Presencial nº 79/2022 do Município de Guaraciaba/SC o pregoeiro e equipe de apoio nomeada pela Portaria 
nº 313/2022, reuniu-se para receber as propostas e a documentação do Processo em epígrafe. No horário marcado nenhuma empresa 
apresentou envelopes contendo proposta e documentação, diante disso o Pregoeiro e Equipe de Apoio resolvem REABRIR o prazo para 
apresentação de propostas e documentação, ficando a nova data marcada para o dia 04/10/2022 ás 10:00 horas no mesmo local descrito 
no Edital. As demais cláusulas e condições do Edital ficam inalteradas.
Guaraciaba, 21 de setembro de 2022.

ALDO JUSTINO SALVI
Pregoeiro

LUCIANE BONDAN SANTIN
Equipe de Apoio

CLAITON CESAR NEUMANN
Equipe de Apoio

COMUNICADO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 108.2022 - PMGBA
Publicação Nº 4199307

COMUNICADO
Comunicamos que em virtude da desclassificação das propostas das empresas OTAVIO DE SOUZA SANTIN MEI e TEREZINHA BORLA MEI 
no Processo nº108/2022, Pregão Presencial nº72/2022, convocamos os representantes legais das empresas ILSON ANTÔNIO BORLA EI-
RELI , JUNIOR CESAR SCAPIN EIREILI, ZENOR JOSÉ GABBIATI E CIA LTDA e CARAVAGGIO TRANSPORTES E TURISMO LTDA para no dia 
29/09/2022 às 08 (oito) horas no Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Ademar de Barros n, nº 85, Centro – Guaraciaba -SC, CEP 
89920-000 no mesmo local descrito no edital para prosseguimento com nova classificação e etapa de lances com os licitantes classificados 
no referido Processo Licitatório.
Comunique-se os interessados.

Publique-se.
Guaraciaba/SC 21 de setembro de 2022.
Aldo Justino Salvi
Pregoeiro
Conforme Portaria 313/2022
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Guaramirim

Prefeitura

ATA REGISTRO DE PREÇOS - 121/2022-PMG
Publicação Nº 4196582

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 121/2022 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO E CALHA EM CONCRETO PARA AS OBRAS REALIZADAS PELA SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 01.800.536/0001-54, com sede na Rua Carlos Oechsler, nº 95, 
bairro Ilha da Figueira, CEP 89.258-820, município de Jaraguá do Sul, estado de Santa Catarina

Fornecedor: 201073 - SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA EPP

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Uni-
tário Valor Total

2 1000 UN CALHA DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 0,40 X 1,00 M DE 
COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 4 CM DE ESPESSURA TSH 24,4900 24.490,00

4 2250 TUBO TUBO DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 0,30 X 1,00 M DE 
COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 3 CM DE ESPESSURA , CLASSE PS1 TSH 24,4500 55.012,50

5 2250 TUBO TUBO DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 0,40 X 1,00 M DE 
COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 4 CM DE ESPESSURA , CLASSE PS1 TSH 33,4500 75.262,50

6 500 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 0,60 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 6 CM DE ESPESSURA , CLASSE PS1 TSH 62,4300 31.215,00

8 1125 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 0,60 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 6 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 161,9000 182.137,50

9 1125 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 0,80 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 8 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 199,0000 223.875,00

10 750 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 1,00 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 10 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 284,4900 213.367,50

11 375 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 1,20 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 12 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 545,0000 204.375,00

12 188 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 1,50 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 15 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 854,0000 160.552,00

13 57 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 2,00 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 20 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 1.896,0000 108.072,00

14 750 TUBO TUBO DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 0,30 X 1,00 M DE 
COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 3 CM DE ESPESSURA , CLASSE PS1 TSH 24,4500 18.337,50

15 750 TUBO TUBO DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 0,40 X 1,00 M DE 
COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 4 CM DE ESPESSURA , CLASSE PS1 TSH 33,4500 25.087,50

17 375 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 0,60 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 6 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 161,9000 60.712,50

18 375 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 0,80 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 8 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 199,0000 74.625,00

19 250 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 1,00 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 10 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 284,4900 71.122,50

21 62 UN TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 1,50 X 1,00 M DE COM-
PRIMENTO , COM NO MÍNIMO 15 CM DE ESPESSURA , CLASSE PA2 TSH 854,0000 52.948,00

Total R$1.581.192,00

Vigência: Início: 15/07/2022 Término: 14/07/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇOS - 122/2022-PMG
Publicação Nº 4196585

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 122/2022 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO E CALHA EM CONCRETO PARA AS OBRAS REALIZADAS PELA SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: VARGAS ARTEFATOS DE CIMENTOS E LOCAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.607.135/0001-73, com sede 
na Rua Lauro Zimmermann, nº 97, bairro Escolinha, CEP 89.270-000, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina
Fornecedor: 320587 - VARGAS ARTEFATOS DE CIMENTO E LOCAÇAO DE MAQUINAS LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

1 1000 TUBO
CALHA DE CONCRETO PRENSADO COM DIÂMETRO DE 
0,30 X 1,00 M DE COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 3 
CM DE ESPESSURA

VARGAS ARTEFATOS 
DE CIMENTOS 23,0000 23.000,00

Total R$23.000,00

Vigência: Início: 15/07/2022 Término: 14/07/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

ATA REGISTRO DE PREÇOS - 123/2022-PMG
Publicação Nº 4196590

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2022 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO E CALHA EM CONCRETO PARA AS OBRAS REALIZADAS PELA SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.886.394/0001-10, com sede BR-470, KM 95, nº 4655, 
bairro Ribeirão São Luiz, CEP 89.135-000, município de Apiúna, estado de Santa Catarina

Fornecedor: 30502110 - INOVA ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

3 1000 TUBO

TUBO DE CONCRETO PRENSA-
DO COM DIÂMETRO DE 0,20 
X 1,00 M DE COMPRIMENTO 
, COM NO MÍNIMO 2 CM DE 
ESPESSURA , CLASSE PS1

INOVA 22,0000 22.000,00

Total R$22.000,00

Vigência: Início: 15/07/2022 Término: 14/07/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO DE PREÇOS - 124/2022-PMG
Publicação Nº 4196593

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022 – PMG
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2022 – PMG

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TUBO E CALHA EM CONCRETO PARA AS OBRAS REALIZADAS PELA SECRE-
TARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM (SC).
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: LR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.393.471/0001-45, com sede na Rua São Pedro, nº 1330, bairro 
São Pedro, CEP 88351-403, município de Brusque, estado de Santa Catarina
Fornecedor: 30684870 - LR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
Item Qtd Und Descrição Marca Valor Unitário Valor Total

22 18 UN
TUBO DE CONCRETO VIBRADO COM DIÂMETRO DE 2,00 
X 1,00 M DE COMPRIMENTO , COM NO MÍNIMO 20 CM DE 
ESPESSURA , CLASSE PA2

LR 1.199,9900 21.599,82

Total R$21.599,82

Vigência: Início: 15/07/2022 Término: 14/07/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº42/2022 - FMS
Publicação Nº 4198418

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F9973973B6FDC3ABDEF4486B9C2153D732F53416
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2022 – FMS
Processo Licitatório: 42/2022 – FMS
Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA AQUISIÇÃO DE TESTE RÁPIDO NS1 DE DENGUE E TESTE RÁPIDO ANTICORPOS IGG/IGM 
DE DENGUE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Envio das Propostas: até 10/10/2022 às 8h59min

Abertura da Sessão Pública: 10/10/2022 às 09h00min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.brou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 22 de setembro de 2022.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO PE Nº43/2022 - FMS
Publicação Nº 4198429

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 43B92B8246AE5088F7CAB70993E9D0991B37E45E
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 – FMS

Processo Licitatório: 43/2022 – FMS

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE EPIS PARA OS SERVIDORES DOS SETORES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE PER-
TENCENTES À REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARAMIRIM/SC.
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Envio das Propostas: até 10/10/2022 às 13h29min

Abertura da Sessão Pública: 10/10/2022 às 13h30min

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.brou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 22 de setembro de 2022.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 – FMS
Publicação Nº 4198516

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4343E7EFF53EE925DAAAB32F029B65BA6FBC159F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2022 – FMS

Processo Licitatório: 40/2022 – FMS

Tipo: Menor Preço por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE DIETAS ESPECIAIS PARA ATENDIMENTO DE DETERMINAÇÕES JUDICIAIS E DO SER-
VIÇO SOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE GUARAMIRIM (SC).
Plataforma: Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br)

Envio das Propostas: até 27/10/2022 às 08h59

Abertura da Sessão Pública: 27/10/2022 às 09h

O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.sc.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br, ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 22 de setembro de 2022.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
file:///C:\Users\gabriel.felippi\Documents\gab\Modelos\www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.guaramirim.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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AVISO DE LICITAÇÃO TP Nº191/2022 - PMG
Publicação Nº 4198408

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A3824BB457F889097BA4B3BD8F7B93D5BA94A12F
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital: Tomada de Preços nº 191/2022 – PMG

Processo Licitatório: 191/2022 – PMG

Tipo: Menor preço por global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, PARA AQUISIÇÃO DE SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) PARA KIT SISTEMA DE PROTEÇÃO 
CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS (SPDA) - EMEF PROF. DORVALINO FELIPPI – CENTRO – GUARAMIRIM (SC)

Entrega dos Envelopes: até 11/10/2022 às 09h00min

Abertura dos Envelopes: 11/10/2022 às 09h00min
O Edital e esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Rua 28 de Agosto, nº 2042, bairro Centro, município de 
Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, das 8h às 12h e das 13h às 17h, pelo site 
www.guaramirim.antende.net ou pelo fone (47) 3373-0247.

Guaramirim (SC), 22 de setembro de 2022
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal de Guaramirim

DECRETO Nº. 1645/2022
Publicação Nº 4198542

DECRETO N°. 1645/2022
Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.407.618,59 (um milhão, quatrocentos e sete mil, seiscentos e dezoito reais, cinquenta e nove 
centavos).

Luís Antônio Chiodini, Prefeito de Guaramirim, no uso de suas atribuições, em conformidade com a Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:
Art. 1º Abre um crédito suplementar no valor de R$ 1.407.618,59 (um milhão, quatrocentos e sete mil, seiscentos e dezoito reais, cinquenta 
e nove centavos), a ser incluído no orçamento Municipal, a saber:
04 - Secretaria de Administração e Finanças

001 - Secretaria de Administração e Finanças

0004.0126.0004.2011 - Manutenção das Atividades de Apoio Administrativo, Pessoal e Ti

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03000000 - Recursos Ordinários 35.000,00

06 - Secretaria Municipal de Educação

001 - Ensino Fundamental

0012.0306.0005.2073 - Alimentação Escolar - Ensino Fundamental

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03000000 - Recursos Ordinários 100.000,00

0012.0361.0005.2021 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

http://www.guaramirim.antende.net
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1379000 Outras Transferências do FNDE 707.595,70

005 - Educação Infantil - Pré-escolar

0012.0306.0005.2074 - Alimentação Escolar - Pré-Escola

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03000000 - Recursos Ordinários 100.000,00

006 - Educação Infantil - Creches

0012.0306.0005.2075 - Alimentação Escolar - Creche

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03000000 - Recursos Ordinários 100.000,00

13 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim

001 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim

0008.0244.0009.2072 - Manutenção das Atividades do Centro de Assistência Social - CRAS

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

03659000 - Proteção Social Básica - Investimento 22,89

22 - Fundo Municipal de Defesa Civil de Guaramirim

001 - Fundo Municipal de Defesa Civil de Guaramirim

0006.0182.0014.2149 - Manutenção das Atividades do Corpo de Bombeiro Militar

3300000000000000000 - Despesas correntes

3330000000000000000 - Outras despesas correntes

3339000000000000000 - Aplicações diretas

01801100 - Taxa Bombeiro Militar - parte Estado 25.000,00

3400000000000000000 - Despesas de capital

3440000000000000000 - Investimentos

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

01801100 - Taxa Bombeiro Militar - parte Estado 340.000,00

TOTAL 1.407.618,59

Art. 2º Os recursos para abertura do presente crédito suplementar provêm:

I - do excesso de arrecadação apurado até a presente data e tendência no exercício, na receita e fonte 4171805910000000000 Outras 
transferências diretas do fundo nacional do desenvolvimento da educação - FNDE - principal, 1379000 Outras Transferências do FNDE, no 
valor de R$ 707.595,70 (setecentos e sete mil, quinhentos e noventa e cinco reais, setenta centavos);

II - do superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior nas fontes:

a) 03801100 - Taxa Bombeiro Militar - parte Estado, no valor de R$ 365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais);

b) 03000000 - Recursos Ordinários, no valor de R$ 335.000,00 (trezentos e trinta e cinco mil reais);

III - da anulação parcial da dotação abaixo:
13 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim

001 - Fundo Mun. de Assistência Social de Guaramirim

0008.0244.0009.2072 - Manutenção das Atividades do Centro de Assistência Social - CRAS

3400000000000000000 - Despesas de capital

3440000000000000000 - Investimentos

3449000000000000000 - Aplicações Diretas

03659000 - Proteção Social Básica - Investimento 22,89

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Guaramirim/SC, 21 de setembro de 2022.
Luís Antônio Chiodini
Prefeito

Jiuvani Assis Assing
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022-FMS
Publicação Nº 4197798

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 64/2022 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS ELÉTRICAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA AS AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE PER-
TENCENTES À REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARAMIRIM/SC.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 81.571.010/0001-89, com sede na Rod. Jornalista Manoel de 
Menezes, nº 567, bairro Praia Mole, CEP 88.061-701, município de Florianópolis, estado de Santa Catarina
Fornecedor: 30698413 - ULTRAMAR IMPORTAÇÃO LTDA EPP

Item Qtd Und Descrição Mar-
ca

Valor Uni-
tário Valor Total

1 50 UN

Bicicleta Elétrica Nova, Categoria Passeio, Zero Quilômetro, Com As Seguintes Especifi-
cações Mínimas; Potência Do Motor: 300 Watts a 350 Watts. Guidão em aço reforçado 
Carregamento Em Qualquer Tomada De 110v Ou 200v. Bateria Chumbo - 48 V 12 Ah 
Ciclo ProfundoChave Liga/Desliga Cor a Definir Suspensão Dianteira Quadro Rígido 
Velocidade Máxima: 25Km/h Carga Completa e Com Ajuda De Pedais, Capacidade 
mínima entre 90/110kg. Freio: Tambor Traseiro /Disco Dianteiro Pneu / Aro: 24 Em 
Alumínio Pneu 24x1.75 Peso Da Bicicleta: 48 Kg Segurança: Alarme Com Sensor De 
Movimento - Buzina, Farol e Lanterna Led, Setas Led Sonora , Luz De Freio Led, Pede-
lec (Aciona o Motor Quando Se Pedala), Pedal Em Alumínio E-Abs (Acionando o Freio, 
Corta o Motor) Carregador 110v Ou 220v, Itens Inclusos, Cesto Dianteiro, Duas Chaves 
Com Controles Do Alarme, Par De Espelhos Retrovisores, Carregador Inteligente De 
Bateria 110v Ou 220v, Para-Lama Traseiro Com Refletor, Com Selo e Aprovado Pelo 
Inmetro, Com Sinalizador Led, Confeccionado Em Material Polímero, Termoplástico e 
Poliamida. Peso Entre 230g e 300g, Com Aberturas De Ventilação Para Respirabilidade, 
Com Catraca De Ajuste, Forros Removíveis, Fitas Nas Laterais Para Ajuste, Acabamen-
to Interno Reforçado. Cor Da Definir
Garantia Mínima 12 Meses

SM 5.451,5000 272.575,00

Total R$272.575,00

Vigência: Início: 12/08/2022 Término: 11/08/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2022-FMS
Publicação Nº 4197809

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 65/2022 – FMS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2022 – FMS

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico.
Base Legal: Lei nº 10.520/02.
Objeto: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS ELÉTRICAS E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA PARA AS AGENTES COMUNITÁRIAS DE SAÚDE 
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PERTENCENTES À REDE PÚBLICA DE SAÚDE DE GUARAMIRIM/SC.
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Guaramirim, inscrita no CNPJ sob o nº 83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, nº 2042, 
bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina.
Fornecedor: ICJ COMERCIO REPRESENTAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS (ISRAEL CORREA JACOMO), inscrita no CNPJ sob o nº 
40.743.082/0001-89, com sede na Rua Antonio Reiser, 182, sala 02, município de Navegantes, estado de Santa Catarina

Fornecedor: 30658616 - ISRAEL CORREA JACOMO

Item Qtd Und Descrição Marca Valor 
Unitário

Valor 
Total

2 50 UN

Capacete para ciclista com regulagem de diâmetro com sistema de catraca localizado na 
nuca; Led traseiro com três estágios; Estrutura externa em policarbonato e interna em 
poliestireno; Almofadas de proteção interna; Tela anti-inseto; Sistema de fixação dupla 
regulável com fivela de engate; Viseira removível; Possuir no mínimo de 18 canais de 
ventilação de entrada e/ou saída de ar; Peso aproximado 240g - 260g; (Variação acei-
tável de ± 5% )Tamanho M (57 a 60cm). Possuir certificação do INMETRO e/ou ABNT 
NBR. Equipamento de uso obrigatório conforme legislação específica.

tws 148,1500 7.407,50

4 50 PARES

Cotoveleira com articulação frontal com pino ou parafuso metálico. Produzida em 
plástico ABS e forrada na parte interna. Ajuste através de 2 cintas elásticas com velcro 
macho/fêmea sendo uma na porção superior ao cotovelo e outra na porção inferior 
ao cotovelo na cor preta, sem logomarcas ou publicidade. Deverá possuir proteção do 
cotovelo e antebraço. Cor preta. Deverá possuir ergonomia necessária para encaixar-se 
nos cotovelos com o conforto e segurança esperados para o equipamento.
As cotoveleiras deverão ser predominantemente na cor preta e vendida em pares.

amx 104,6100 5.230,50

Total R$12.638,00

Vigência: Início: 12/08/2022 Término: 11/08/2023.

LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO 90/2022-PMG
Publicação Nº 4196658

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO/SETOR DE LICITAÇÕES

EXTRATO DO CONTRATO N° 90/2022 – PMG
Processo Licitatório nº: 92/2022 – PMG
Modalidade: Concorrência.
Objeto da Licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL 
E OAE (OBRA DE ARTE ESPECIAL), PARA O PROJETO DA PONTE DO AGRICULTOR BAIRRO: GUAMIRANGA SOBRE O RIO ITAPOCÚ.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
83.102.475/0001-16, com sede na Rua 28 de Agosto, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: FATOR 3 CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 32.729.794/0001-15, estabelecida na Rua Três de Maio, n° 58, Sala 
402, bairro Centro, município de Joinville, estado de Santa Catarina, CEP 89.201-030.
Valor: R$ R$ 4.284.292,16 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e quatro mil, duzentos e noventa e dois reais e dezesseis centavos).

Vigência Início: 05/09/2022 Término: 27/02/2024

Guaramirim (SC), 21 de setembro de 2022.
Luis Antonio Chiodini
Prefeito Municipal

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2022 – FMS
Publicação Nº 4197834

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAMIRIM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES
EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITIVO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 07/2022 – FMS
Processo Licitatório nº 52/2019 – FMS

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação – Credenciamento.
Base Legal: art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93.
Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS E PROCEDIMENTOS COM 
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FINALIDADE DIAGNÓSTICA E CIRÚRGICA.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, através do seu FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 11.293.409/0001-60, com sede na Rua Henrique Friedemann, nº 415, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de 
Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Contratada: INSTITUTO SANTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.776.971/0005-63, estabelecida na Rua João 
Butschardt, nº 05, bairro Centro, município de Guaramirim, estado de Santa Catarina, CEP 89.270-000.
Resumo do aditivo: O presente termo tem como objeto a alteração da Cláusula Primeira do Contrato Original.
A Cláusula Primeira possui o objeto acrescido na especialidade de Endocrinologia e Nefrologia.

Vigência: Início: 02/09/2022 Término: 31/12/2022

Guaramirim (SC), 21 de setembro de 2022.
LUIS ANTONIO CHIODINI
Prefeito Municipal
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Guarujá do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO FMS 18/2022
Publicação Nº 4198631

ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de Guarujá do Sul
Fundo Municipal de Saúde
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório nº.18/2022 – Pregão Presencial / EDITAL Nº. 10/2022
Objeto: Aquisição de esquadrias de metal, vidraçaria e serviço de alvenaria e pintura para melhoramento estrutura da Academia de Saúde, 
Unidade Básica de Saúde/Secretaria Municipal de Saúde e Extensão do Antigo Posto de Saúde do Município de Guarujá do Sul.
Proposta e habilitação: 07/10/2022
(Documentos as 13:15 horas / Abertura as 13:30 horas ).
Edital e seus anexos estarão a disposição aos interessados na Prefeitura Municipal ou informações pelo fone 49 36420122 e no site https://
guarujadosul.atende.net

Guarujá do Sul, SC, 21 de setembro de 2022.
Veridiana F. Barth
Secretaria Municipal de Saúde.

https://guarujadosul.atende.net
https://guarujadosul.atende.net


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 702

Guatambú

Prefeitura

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 58/2022
Publicação Nº 4197624

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6FD1CEA2052B9A22CD1904240B4719B0B0E99431
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº: 107/2022
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 58/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE REFORMA DO CRAS DO 
MUNICÍPIO DE GUATAMBU - SC.
Contratada: PROSPECTA ARCHITECTS BUSINESS EIRELI.
CNPJ:22.983.198/0001-03.
Valor Estimado: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).
Fundamento: Inciso I do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
Guatambu - SC, 21 de setembro de 2022.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

AVISO DISPENSA DE LICITAÇÃO 59/2022
Publicação Nº 4199396

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 232124F88EE29F81ED7CD2DBD048C4A38D1A339C
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE GUATAMBU
AVISO DE DISPENSA LICITAÇÃO
Processo Administrativo nº: 108/2022
Edital: DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 59/2022
Objeto: A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA SECUNDÁRIA PARA INSTALAÇÃO DE BOMBA SUBMERSA EM POÇO ARTESIANO PARA ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL AS 
FAMÍLIAS DA LINHA DIVISORA, INTERIOR DO MUNICÍPIO DE GUATAMBU/SC.
Contratada: CLAUDIMAR COLPANI INSTALAÇÕES.
CNPJ: 25.551.736/0001-89.
Valor Estimado: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais).
Fundamento: Inciso I do Art. 24 da Lei n° 8.666/93.
Guatambu - SC, 21 de setembro de 2022.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
Prefeito Municipal

DECRETO 399/ 2022
Publicação Nº 4198840

DECRETO N. 399/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
DESIGNA SERVIDOR PARA RECEBER ADIANTAMENTO FINANCEIRO, DE ACORDO COM A LEI N. 215/1995 JUNTO À SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, BEM COMO, PROCEDER A MOVIMENTAÇAO REFERENTE A “CONTA ADIANTAMENTO” DO BANCO DO BRASIL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

LUIZ CLÓVIS DAL PIVA, Prefeito municipal de Guatambu, com fulcro no inciso IV artigo 72 e artigo 73 da Lei Orgânica Municipal, DECRETA:
Art.1° Fica designado para receber e proceder a movimentação referente à “conta adiantamento” do Banco Do Brasil, Agência 3542-4, Conta 
Corrente n. 25.507-6 a Secretária Municipal SAÙDE, o Senhora RACHEL MORAIS DE ALMEIDA DAL PIVA CPF: 607.148.919-91.
.
Art. 2°. As atribuições bancarias para o servidor designado no artigo 1° do presente
Decreto são:

· Emitir cheques
· Abrir contas de depósito
· Autorizar cobrança
· Utilizar o crédito aberto na forma e condições
· Receber, passar recibo e dar quitação
· Solicitar saldos, extratos e comprovantes
· Requisitar talonários de cheques
· Autorizar debito em conta relativo a operações
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· Retirar cheques devolvidos
· Endossar cheque
· Requisitar cartão eletrônico
· Movimentar conta corrente com cartão eletrônico
· Sustar/contra-ordenar cheques
· Cancelar cheques
· Baixar cheques
· Efetuar resgates/aplicações financeiras
· Cadastrar, alterar e desbloquear senhas
· Efetuar saques - conta corrente
· Efetuar saques – poupança
· Efetuar pagamentos por meio eletrônico
· Efetuar transferências por meio eletrônico
· Consultar contas/aplic.programas repasse recursos federais
· Liberar arquivos de pagamentos no ger. Financeiro/AASP
· Solicitar saldos/extratos de investimentos
· Solicitar saldos/extratos de operações de crédito
· Emitir comprovantes
· Encerrar contas de depósito
· Consultar obrigações do débito direto autorizado
· Cartão transporte - autorizar deb/transf meio
· Atualizar faturamento pelo gerenciador financeiro/AASP
· Assinar instr.convênio e contrato prest.serviços

Art.3° Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Art.3° Revogam-se as disposições em contrário.

Guatambu, Santa Catarina, 21 de setembro de 2022.
LUIZ CLÓVIS DAL PIVA
PREFEITO MUNICIPAL
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Herval d'Oeste

Prefeitura

PREGÃO PRESENCIAL Nº 075/2022
Publicação Nº 4199277

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 614E205B9972B701B379FE12417D6A6DF6EC60E5
PROCESSO LICITATÓRIO N° 179/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 075/2022
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO
Registro de preço para a eventual e/ou futura Aquisição de Materiais de Construção para as diversas Secretarias da Administração Municipal 
pelo período de 12 (doze) meses.
ENTREGA DOS ENVELOPES
Até às 14:00min do dia 05/10/2022.

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n° 389 - Centro, na cidade de Herval d’Oeste/SC, Sala de Reuniões 
do Setor de Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Lei federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de 
dezembro de 2006, atualizadas.

EDITAL NA ÍNTEGRA

O edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n° 389 - Centro, na 
cidade de Herval d’Oeste/SC, ao custo de R$ 25,85 (vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br 
, sem custo adicional.
Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 20 de setembro de 2022.
MAURO SÉRGIO MARTINI.
Prefeito Municipal.

TOMADA DE PREÇOS Nº 033/2022
Publicação Nº 4199315

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB57C818B9DA123874E18D1EBEC551F958920C57
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0174/2022.
TOMADA DE PREÇOS N° 033/2022.
UNIDADE GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.

OBJETO.
Contratação de Empresa Especializada para Execução da Sinalização Viária do Ciclo Turismo - "Estruturação de Circuitos para as Comunida-
des Rurais do Município de Herval d´Oeste", com fornecimento de Material e Mão de Obra.

ENTREGA DOS ENVELOPES.
Até às 09h00min horas do dia 10/10/2022.

VALOR MÁXIMO. R$ 188.599,86 (cento e oitenta e oito mil quinhentos e noventa e nove reais e oitenta e seis centavos)

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA.
Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, situada na Rua Nereu Ramos, n°389, Centro, na cidade de Herval d’Oeste (SC), Sala do Setor de 
Compras e Licitações.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL.
Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. Atualizada.

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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O Edital na íntegra está à disposição dos interessados no Setor de Compras e Licitações, situado na Rua Nereu Ramos, n°389, Centro, na 
cidade de Herval d’Oeste (SC), ao custo de R$ 50,00 (cinquenta reais), ou no site www.hervaldoeste.sc.gov.br, sem custo adicional.
Outras informações pelo fone (49) 3554 0922.

Herval d’Oeste, 19 de setembro de 2022.
MAURO SÉRGIO MARTINI.
Prefeito Municipal.

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br
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Ibiam

Prefeitura

DECRETO Nº 3944/2022
Publicação Nº 4198696

 

DECRETO Nº 3944, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR CONTA  DO 
SUPERAVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 

JOARES TREVISOL, Prefeito Municipal de 
Ibiam, Estado de Santa Catarina, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e especialmente as 
conferidas pela Lei n. 0664/2021: 

DECRETA:                                     
 
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 

Abrir Crédito Adicional Suplementar por conta do superávit financeiro 
consolidado no valor de R$ 21.526,60 (Vinte e um mil, quinhentos e 
vinte e seis reais e sessenta centavos), no orçamento de 2022 do Fundo 
Municipal de Assistência Social, nas seguintes programações de despesas: 

 
Suplementação: 

Órgão: 15.000 Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade Orçamentária: 15.001 Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08 Assistência Social 
Sub-Função: 244 Assistência Comunitária 
Programa: 0801 Assistência Social Geral 
Projeto/Atividade: 2070 Manut. do Bloco PSB - FNAS 
Modalidade de Aplicação:       3390 Aplicações Diretas 
Fonte:  1335 Superávit Financeiro Recursos FNAS União  
Valor: 
Red.: 5 

 21.526,60 

   
   
   
   

Art. 2º Para satisfazer a cobertura do Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo anterior, será utilizado o superávit 
financeiro do Fundo Municipal de Assistência Social apurado no exercício 
anterior. 

 
 
 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
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CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM - SC, 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

JOARES TREVISOL 
PREFEITO MUNICIPAL  

 
Publicação e Registro: Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM no dia 

_____/_____/_____, Edição nº. __________ conforme art. 20 da Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 490/2012 e Decreto Municipal nº 2321/2012. 

 
 
 
 

ALCINDO PEROSA 
Secretário da Adm. e da Fazenda 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 110/2022- MUDAS DE FLORES E ADUBO
Publicação Nº 4198227

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BB56AE6019984DC797F8FC2451BF84C072AB01D6

 

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 110/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 

SRP N° 029/2022 

O MUNICÍPIO DE IBIAM, Estado de Santa Catarina, CNPJ 01.612.745/0001-74, neste 
ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. JOARES TREVISOL, TORNA PÚBLICO 
que fará realizar licitação pública, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, registro de 
preços, tipo MENOR PREÇO POR ITEM , e que será regida pela Lei n.10.520, de 17  de 
julho de 2002, atualizada, pelo Decreto Municipal n. 1.351, de 07 de dezembro de 2005, 
e, subsidiariamente, pela Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, 
Decreto Municipal n. 3443 de 2020, LC 123/06, também atualizada, bem como  o Decreto 
Federal n. 10.024, de 20 de setembro de 2019, cujo objeto é REGISTRAR PREÇOS 
PARA FUTURAS AQUISIÇÃO PARCELADAS, DE MUDAS DE FLORES E ADUBO 
PARA UM PERÍODO DE 12 MESES PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. 
 

TIPO: Menor preço por ITEM  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 do dia 03/10/2022.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:45 horas do dia 03/10/2022.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:45 horas do dia 03/10/2022.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF)  

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”  

Formalização de consultas/encaminhamentos: 

 LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Ibiam 

ENDEREÇO: Travessa Leoniza Carvalho de Agostini, 20 – Centro, Município de Ibiam – 
Santa Catarina, CEP: 89652-000. 

Pregoeiro: Daleise Aparecida Tessari  

 E-mail: natalia@ibiam.sc.gov.br ou compras@ibiam.sc.gov.br  

Telefone: (49) 35340044. 

1. DO OBJETO 
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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

1.1. A presente licitação tem por objeto registrar preços para REGISTRAR PREÇOS 
PARA FUTURAS AQUISIÇÃO PARCELADAS, DE MUDAS DE FLORES E ADUBO 
PARA UM PERÍODO DE 12 MESES PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. 
 

Item Quant. Descrição Valor Unitário 

Máximo 

Valor Total 

Máximo 

01 6.000 
un 

Mudas de Flores diversas – da época. 
(amor perfeito, cravina, boca de leão, 
calêndula, petúnia, sálvia, begônia). 

R$ 0,95 R$ 5.700,00 

02 10 un Adubo fertilizante 9-33-12, sacas com no 
mínimo 50 kg. 

R$ 265,00 R$ 2.650,00 

 

1.2. O prazo máximo para entrega dos itens será de 05 (cinco) dias após o envio da 
Autorização de Fornecimento, conforme a necessidade da Administração.  

1.3.  A proponente que cotar acima do preço de referência, será automaticamente 
desclassificada no referido item. 
 
1.4. Deve ser considerado e estar incluso o custo da entrega da mercadoria no município. 
 
1.5. A empresa vencedora, deverá observar o estado fitossanitário das mudas, devem 
apresentar brotações novas e sadias. Caso as mudas que forem entregues, 
apresentarem sintomas de moléstias ou sinais de ataque de pragas, danificadas, torcidas 
ou quebradas, serão devolvidas para troca.  

1.6. Deverá ser cumprido, impreterivelmente, as descrições dos produtos de acordo com 
o Edital. 
 
1.7. Os produtos/mudas devem ser bem acondicionados tanto na embalagem quanto no 
transporte, sem   amassados e furos nas embalagens. 
 
1.8. Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da contratada, bem como, manter 
em perfeitas condições de armazenamento no transporte/envio de todos os itens a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. Os quantitativos indicados em 
anexo são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam reserva-se o direito de 
solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após decorridos os doze 
meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos restantes serão 
desconsiderados. 
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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

1.9 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 
quantidades indicadas nos itens deste edital, podendo a Administração promover a 
aquisição de acordo com suas necessidades. 

1.10. As mudas de flores devem apresentar no mínimo altura suficiente para plantio. 

1.11. A proponente vencedora não poderá transferir a terceiros, em todo ou em parte, o 
objeto da presente licitação. 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta Licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital, seus Anexos e nos demais regramentos/normativos existentes no Brasil 
sobre a área de fornecimento. 

 2.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao Portal de Compras 
Públicas.  

2.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

2.4. Não poderá participar da Licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela 
Administração Pública ou impedida legalmente, ou, ainda, Suspensa de Participar de 
Licitação. 

 2.5. A Licitante deverá ter feito a adesão ao Portal de Compras Públicas, sendo sua a 
responsabilidade pela tramitação prévia neste sentido. 

2.6. Em obediência ao artigo 47 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 
2006, atualizada, este certame destina-se, exclusivamente, a interessadas que façam 
prova do enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de pequeno Porte 
(EPP). 

2.7.    Considerando-se que o Município licitante não possui legislação própria sobre o 
assunto, aplica-se a Federal, incluindo o Decreto n. 8.538, de 06 de outubro de 2015.  

2.8. Para todos os efeitos, não havendo definição legal, considera-se: 

• ME’s ou EPP’s locais: àquelas com sede em Ibiam – SC; e 
• ME’s ou EPP’s regionais: àquelas com sede no Estado de Santa Catarina. 

 

3. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 
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Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM
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 3.1. O interessado deverá observar as datas e os horários limites previstos, atentando 
também para a data e horário para início da disputa, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  

3.2. As propostas deverão ser cadastradas no sistema eletrônico 
(www.portaldecompraspublicas.com.br), podendo ser enviadas, substituídas e excluídas 
até a data e hora previstas para seu recebimento.  

3.3. O acompanhamento do Sistema Eletrônico é responsabilidade do interessado para 
todas as fases do presente Procedimento Administrativo. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1. O Certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições:  

I. acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

II. responder as questões formuladas pelos Fornecedores, relativas ao Certame; 

III. acessar as propostas de preços;  

IV. analisar a aceitabilidade das propostas;  

V. desclassificar propostas, indicando os motivos; 

VI. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço;  

VII. verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

VIII. declarar o vencedor;  

IX. receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos Recursos;  

X. elaborar a Ata da sessão; 

XI. encaminhar o processo à autoridade superior para homologação. 

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO: 

5.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, ambas 
intransferíveis e de responsabilidade única do Usuário, obtidas junto ao Portal de 
Compras Públicas.  

5.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do Usuário ou por 
iniciativa do Portal de Compras Públicas. 
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5.3. É de exclusiva responsabilidade do Usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Portal de Compras Públicas ou ao Município de Ibiam a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5.4. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados, a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, bem 
como a aceitabilidade no que se refere às regras dos editais eletrônicos que escolher 
participar.  

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.5. Até a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor 
classificada somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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7.1. A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL. 
 
7.1.2. Marca do produto ofertado (somente uma marca por item); 
 
7.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de validade ou 
de garantia; e número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for 
o caso; 
 
7.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO e GLOBAL TOTAL, ou seja, a 
multiplicação da quantidade estimada do item pelo respectivo preço unitário (conforme a 
unidade e a quantidade mencionada abaixo), expresso em reais, sendo o total com 02 
(duas) casas decimais, válido para ser praticado desde a data da apresentação da 
proposta até o efetivo pagamento. 
 
7.3. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes nos preços totais 
ofertados até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula. 
 
7.4. A licitante deverá considerar, para formulação de sua proposta, as seguintes 
condições: 
 
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 
 
8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 
8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
 
8.7. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro. 
 
8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 
 
8.9. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.10. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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8.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
8.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 
 
8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
 
8.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 
 
8.19. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
8.20. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
8.21. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
8.22. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem naquele intervalo de 
5% (cinco por cento), na ordem desclassificação, para o exercício do mesmo direito, no 
prazo estabelecido de 5 (cinco) minutos. 
 
8.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
8.24. A ordem de apresentação pelas licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
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8.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
8.25.1. Produzidos no País; 
 
8.25.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
 
8.25.3. Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
8.25.4. Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
8.27. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
8.28. O Pregoeiro solicitará a licitante melhor classificada que, no prazo de 24(vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

• Encerrada a fase de lances, o Pregoeiro verificará se a titular da proposta 
vencedora é classificada como regional ou local. 

• Se não for e se, entre as proponentes, houver propostas de locais ou 
regionais na faixa de diferença, da vencedora, até 10% (dez por cento).  

• Se houver, em ordem crescente, até que uma faça a opção, terão a 
oportunidade de, em cinco minutos, ofertarem proposta menor da 
vencedora, quando será a titular declarada vencedora. 

 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

H
EN

R
IQ

U
E 

G
R

AS
SI

 R
O

SS
AT

O
 e

 J
O

AR
ES

 T
R

EV
IS

O
L

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

bi
am

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

FA
08

-E
2F

8-
F9

A3
-3

88
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

A0
8-

E2
F8

-F
9A

3-
38

83



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 717

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art.7º e no § 9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019. 
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada da licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 
Pregoeiro. 
 
9.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.8. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobre tudo quanto a 
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 
itens acima, o Pregoeiro exigirá que a licitante classificada em primeiro lugar apresente 
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 10 
(dez) dias úteis contados da solicitação. 
 
9.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo as demais licitantes. 
 
9.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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9.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta da licitante será recusada. 
 
9.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em)aceita(s), 
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 
até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 
 
9.13. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
 
9.14. Após a divulgação do resultado da homologação, as amostras entregues deverão 
ser recolhidas pelas licitantes no prazo de 10 (dez) dias contados da data de 
homologação do certame, após os produtos/materiais poderão ser descartadas pela 
Administração, sem direito a ressarcimento. 
 
9.15. As licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
 
9.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.17. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.18. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta a 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
9.19. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
10 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 
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10.1. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de inabilitação, contados a partir 
da convocação do Pregoeiro. 
 
10.2. Os documentos deverão ser encaminhados por meio digital, sob penas das 
penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e Art. 299 e seguintes do Código Penal. 

10.3. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções administrativas deste Edital, podendo o(a) 
Pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  

11 – DA HABILITAÇÃO 
11.1. Deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 
11.1.1. Habilitação Jurídica 
11.1.2. Registro comercial no caso de empresa individual. 

11.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores. 
 
11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
11.1.5. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, deverão apresentar Certidão 
da Junta Comercial de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, ou declaração firmada por contador ou técnico em contabilidade indicando 
o seu registro no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, de que a licitante 
ostenta esta condição, devendo ambas serem firmadas no corrente ano; 
 
11.1.5.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 
11.1.6. Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição 
Federal, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, acrescido 
pela Lei Federal nº 9.854/99.  
 
11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
11.2.1. Declaração de que a empresa não foi considerada inidônea para licitar ou 
contratar com a Administração Pública.  
 
11.2.2. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de 
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Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
quando for emitido por ente privado deverá este ser com firma reconhecida de quem o 
subscreveu.  
 
11.3 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do Estado ou do Município, se 
houver relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade. 
 
11.3.2. Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos Tributos Federais. 
 
11.3.3. Prova de Regularidade Estadual. 
 
11.3.4. Prova de Regularidade Municipal, do domicílio da licitante. 
 
11.3.5. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS). 
 
11.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
11.3.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF). 
 

11.4 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

11.4.1. Certidão negativa de recuperação fiscal/falência/concordata expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, juntamente com certidão EPROC, expedidas até 
60 (sessenta) dias antes da data limite para apresentação das propostas. OBS: As 
licitantes sediadas em outros Estados deverão apresentar, juntamente com a certidão 
negativa exigida, declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios 
ou Ofícios de Registros que controlam a distribuição de falências e concordatas. Não 
serão aceitas certidões com validade expirada; 

11.4.2. Declaração de Fatos Impeditivos. 
 
11.5. Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham esse 
prazo especificado no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido expedidos 
em no máximo 03 (três) meses anteriores a data determinada para a entrega dos 
envelopes. 
 
11.6. A ME ou EPP, declarada vencedora que possuir restrição em qualquer dos 
documentos de regularidade fiscal e trabalhista, conforme arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar 155, de 27 de outubro de 2016, terá sua habilitação condicionada à 
apresentação de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em cinco dias 
úteis, a contar da data em que for declarada como vencedora do certame, podendo ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde que seja 
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requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 
prazo. 
 
11.6.1. O benefício de que trata o item anterior não eximirá a microempresa, a empresa 
de pequeno porte, da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem 
alguma restrição. 
 
11.6.2. Os documentos deverão ser apresentados autenticados por processo de cópia 
autenticada por cartório competente, ou outro sistema, ou ainda por via eletrônica 
(internet), desde que devidamente autorizado pelo órgão competente. 
 
11.7. A critério do Pregoeiro poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como serem 
efetuadas diligências, visando a conformara capacidade técnica, gerencial e 
administrativa das empresas concorrentes. 
 
9.8. A não apresentação da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação 
exigidos por parte da empresa classificada em 1º lugar, dentro do prazo estabelecido 
ocasionará a desclassificação da licitante, sendo convocados, por ordem de classificação, 
as demais participantes do processo licitatório. 
 
11.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 
11.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação. 
 
11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
11.12. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
12 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no 
prazo de 2 (duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
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12.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, 
para fins de pagamento. 
 
12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for 
o caso. 
 
12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
12.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
 
12.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 
a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
13 – DOS RECURSOS 
13.1. Declarada a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
13.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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13.4. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
13.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentar em contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 
 
13.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser protocolados por meio através do link 
http://natalia@ibiam.sc.gov.br. 
 
13.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
14. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  

14.1. Decairá do direito de impugnar os termos do Edital aquele que não o fizer em até 
03 (três) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo.  

14.2. Será admitida a Impugnação do Edital por intermédio de meio eletrônico, através 
da PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br “Acesso 
Identificado”, ou através de peça original protocolada por meio físico, junto ao 
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal. 

14.3. Caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
Impugnação interposta no que se refere aos procedimentos de Licitação, e à equipe 
técnica, no que tange a avaliações dos produtos, normas e outros temas que não sejam 
de responsabilidade do(a) Pregoeiro(a). 

14.4. Se procedente e acolhida a Impugnação do Edital, seus vícios serão sanados, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto, quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1. O objeto da licitação será adjudicado a licitante declarada vencedora, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após 
a regular decisão dos recursos apresentados. 
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15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15.3. A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR DE 
CONTRATO Sr Alcides Moreira e fiscal o Sr Gilmar Fontana, nos termos do art. 67 da lei 
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada. 

16 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05(cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
 
16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 
Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação da licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 
17. DA DOTAÇÃO  

17.1. As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente Certame, correrão à 
conta da Secretaria de Obras e Transportes  

Unidade Orçamentária:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES 

Reduzido: 66 fonte 1100 

Detalhamento: 33903031000000- sementes, mudas de plantas e insumos. 

18 – DO RECEBIMENTO E DO FORNECIMENTO 
18.1. A empresa vencedora terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias para assinar o 
contrato, sob pena da perda do direito objeto desta licitação. 
 
18.2. A entrega da mercadoria será parcelada, pedidos feitos uma vez ao mês, o 
Município solicitará a quantidade necessitada para o mês. 
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18.3. O prazo para início do fornecimento do produto será no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados do recebimento da Nota de Empenho. 
 
18.4. A contratada fica obrigada a substituir, no prazo de 10 (dez) dias, todo o material 
que apresentar defeitos ou qualquer avaria, ou perca de qualidade sem ônus ao 
contratante. 
 
18.5. A garantia aqui requerida não trará prejuízo a eventuais garantias adicionais 
fornecidas pela contratada; 
 
18.6. A responsabilidade por vício e/ou fato dos produtos resolver-se-á subsidiariamente 
nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
 
18.7. O local de entrega dos produtos e/ou serviços será na Secretaria solicitante no 
horário das 08h00min às 17h00min, de segunda-feira a sexta-feira, com prévia 
informação no momento da confirmação do pedido. 
 
18.8. A Secretaria solicitante reserva-se o direito de recusar materiais que não estiverem 
de acordo com o solicitado e as despesas decorrentes correrão a expensas da 
contratada, sendo reiniciada a contagem do prazo para pagamento, quando da entrega 
definitiva. 
 
18.9. A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto. 
18.10. A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Pregão e da Nota de empenho, a fim de se acelerar o 
trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para 
pagamento. 
 
18.11. A Ata de Registro de Preços a ser firmado com a licitante vencedora, terá vigência 
de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. 
19 – DO PAGAMENTO 
19.1 O pagamento será efetuado conforme Decreto Municipal 3759/2021, mediante 
emissão e apresentação de documento fiscal ou equivalente e do arquivo XML, o qual 
deve ser encaminhado no seguinte e-mail:obras@ibiam.sc.gov.br , conforme descrição na 
AF. 

19.2 É vedado o reajuste de valores, exceto na ocorrência de fato que justifique a 
aplicação da alínea “d”, do inciso II do artigo 65 da Lei N. 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
atualizada, ficando reservado a CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico 
financeiro (Art. 37, XXI, da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, 
desde que ocorra fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, 
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que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente 
instrumento. 

19.3. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 
19.4. Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 
no valor total pactuado.                                                                                                                    
 
19.5 A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, poderá 
proceder à revisão do contrato. 
 
19.6 Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
para negociar a redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 

20. DAS PENALIDADES 

20.1 – Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002 e 8.666/93, se a licitante, convocada 
dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito 
prévio de citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com o Município, 
pelo prazo de até 5(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

20.2 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no sistema de registro de 
cadastro do Município, e no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

20.3 - Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, 
este tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

20.5 - À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente nos termos do 
artigo 87 da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial deste pregão, a Prefeitura 
Municipal de Ibiam, poderá aplicar à empresa vencedora, as seguintes penalidades: 

I – advertência escrita; 
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II – Multa de 10% sobre o valor total do contrato; 

III – suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV – declaração de inidoneidade. 

21 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 – Nenhuma indenização será devida as licitantes por apresentarem documentação 
e/ou elaborarem proposta relativa ao presente PREGÃO. 

21.2 – O objeto deste pregão poderá sofrer acréscimo ou supressões, em conformidade 
com o art. 65 da lei nº 8.666/1993, atualizada. 

21.3 – A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse 
público decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, ou anulada no 
todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

21.10 - No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 

b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93 atualizada. 

21.12. Quaisquer pedidos de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de 
interpretação do presente Edital deverão ser dirigidos à Prefeitura Municipal no endereço 
anteriormente citado, ou pelo telefone (49) 3534-0044. 

21.13 – Fazem parte do presente Edital: 

Anexo I – Modelo de proposta de preços; 

Anexo II – Dados bancários; 

Anexo III – Declaração de cumprimento pleno dos requisitos de habilitação;  

Anexo IV – Declaração ME ou EPP; 

Anexo V – Declaração fatos impeditivos; 

Anexo VI - Minuta da ata de registro de preços; 

Anexo VII- Declaração idoneidade; 

Anexo VIII- Declaração de Emprega Menores. 

Ibiam/SC 22 de setembro de 2022.  
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_______________________ 

Joares Trevisol  

PREFEITO MUNICIPAL 

Henrique Grassi Rossato  

Advogado – OAB/SC 34.173 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente Licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e 
seus anexos.  

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: NOME DA EMPRESA: CNPJ e 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

2.  REPRESENTANTE e CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE; 

3.  PREÇO Deverá ser cotado preço unitário e total por item contendo a marca 
do item. 

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso) .  
5. CONDIÇÕES GERAIS A proponente declara conhecer os termos do instrumento 

convocatório que rege a presente Licitação. 
6.  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA;  
7. VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL De, no mínimo, 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data da sessão pública do Pregão 
8. . PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS De 12(doze) 

meses.  
9. Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 

necessários à perfeita execução do Objeto, entrega nos entes da federação 
consorciados, composição do BDI, encargos sociais e inclusive as despesas 
com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, fretes, 
seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da 
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Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do 
trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou 
dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, 
estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e 
completa do Objeto desta Licitação.  

10. LOCAL E DATA NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II 

DADOS BANCÁRIOS: 

 

1.  NOME DO BANCO:  
2. CIDADE: Nº DA AGÊNCIA:  
3. Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 
4. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL NOME COMPLETO:  
5. CARGO OU FUNÇÃO:  
6. IDENTIDADE Nº: CPF/MF Nº:  
7. TELEFONE PARA CONTATO:  
8. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA Declaramos que 

o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de 
fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: E-
MAIL: Obs.: Informar apenas 01 (um) e-mail como domicílio eletrônico da 
empresa. Havendo mais de um e-mail informado, será considerado somente o 
primeiro da lista.   
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) ________ CNPJ nº ____________________, sediada 
em _____________ (ENDEREÇO COMERCIAL) _______, declara, sob as penas da Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, que cumpre plenamente os requisitos para sua 
habilitação no presente processo licitatório. OBS – Se for Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva. 
_____________ (UF), ____< DATA> ________ 
_________________________________________ Assinatura do representante legal da 
empresa Carimbo da empresa Carimbo do CNPJ: 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

 

 

 A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador 
______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 
do CPF nº _______________, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 
8.666/93, que, em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar Federal 
n° 123, de 15 de dezembro de 2006, possui a receita bruta equivalente a uma 
___________________________________ (microempresa ou empresa de pequeno 
porte). Declara, ainda, que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do art. 3° 
da LC Federal n° 123/06.  

 

 

 

_____________________________ 

Assinatura e carimbo Representante da empresa 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE IMPEDIMENTOS PARA 

PARTICIPAR DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 

______________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº _________________________, sediada no endereço 
________________________________ DECLARA, sob as penas da lei, que está 
proponente não incorre em qualquer das seguintes situações: 

 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 
b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração; 
c) Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações. 
 

Ainda, comprometo-me a informar a ocorrência de fato superveniente, 
impeditivo da habilitação e qualificação exigidas no Edital. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa 
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ANEXO VI 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º. __/2022 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 110/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 040/2022 

SRP Nº 029/2022 

 

VALIDADE: 12 (doze) meses 

 

 

Aos _________ dias do mês de _________ do ano de dois mil e vinte, o Município 
de Ibiam, inscrito no CNPJ sob n. 01.612.745/0001-74, situado na Travessa Leoniza 
Carvalho Agostini, nº 20, Centro, Ibiam, Estado de Santa Catarina, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal Sr. Joares Trevisol, no uso das atribuições de seu cargo e, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto Federal n. 3.931/01, Decreto 
Municipal n. 1.351/2005, Decreto Municipal n.3759/2021, e, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n. 040/2022, Processo 
Licitatório 110/2022, SRP 029/2022, RESOLVE: registrar o(s) preço(s) da(s) 
empresa(s),............, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) por item, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de registro e aquelas 
enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS DOCUMENTOS – Fazem parte do presente termo, 
independentemente de transcrição, todos os elementos que compõem o processo de 
licitação antes nominado, inclusive a proposta pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO – REGISTRAR PREÇOS PARA 
FUTURAS AQUISIÇÃO PARCELADAS, DE MUDAS DE FLORES, E ADUBO PARA UM 
PERÍODO DE 12 MESES PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM. 
 
 

............................................................ 
 

 

2.2. O prazo máximo para entrega dos itens será de 05 (cinco) dias após o envio da 
Autorização de Fornecimento, conforme a necessidade da Administração.  

2.3. Deve ser considerado e estar incluso o custo da entrega da mercadoria no município. 
 
2.4. Os produtos cotados deverão atender as normas estabelecidas pela Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária, inclusive quanto às embalagens e rótulos, na forma da 
legislação em vigor. 
 
2.5. Deverá ser cumprido, impreterivelmente, as descrições dos produtos de acordo com 
o Edital. 
 
2.6. Os produtos devem ser bem acondicionados tanto na embalagem quanto no 
transporte, sem   amassados e furos nas embalagens. 
 
2.7. Todos os custos/despesas com transporte, manutenção, operador, combustível e/ou 
qualquer outro custo, fica sob inteira responsabilidade da contratada, bem como, manter 
em perfeitas condições de armazenamento no transporte/envio de todos os itens a serem 
entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade. Os quantitativos indicados em 
anexo são mera expectativa de contratação. O Município de Ibiam reserva-se o direito de 
solicitar apenas a quantidade necessária para sua demanda. Após decorridos os doze 
meses, contados da assinatura da ata de registro de preços, os saldos restantes serão 
desconsiderados. 

2.8 O Sistema de Registro de Preços não obriga a compra, nem mesmo nas 
quantidades indicadas nos itens no edital, podendo a Administração promover a 
aquisição de acordo com suas necessidades. 

2.9. As marcas registradas na proposta devem ser as mesmas a serem entregues.  

2.10. A contatada não poderá transferir a terceiros, em todo ou em parte, o objeto da 
presente licitação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: CONDIÇÕES DE ENTREGA 

Após a solicitação formal com envio da Autorização de Fornecimento no e-mail da 
empresa, conforme indicado na proposta da mesma, o fornecedor terá um prazo máximo 
de 05 (dias), para entregar os itens, conforme AF.  Para cada dia de atraso na prestação 
dos serviços, poderá o Município cobrar multa de R$ 300,00(Trezentos reais) da empresa 
vencedora do certame, caso o atraso seja superior a 10(dez) dias a presente ata será 
cancelada e a empresa sofrerá também as penalidades legais conforme consta no edital.  
Caso a administração constate que o item não atenda as exigências contidas no item 
1(do objeto), a empresa sofrerá também as penalidades conforme consta no edital e 
respectiva ata de registro de preços.   
 
CLÁUSULA QUARTA: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

As despesas decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta, de 
recursos próprios do Município de Ibiam. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros serão próprios do Município do orçamento do exercício financeiro 
em vigor, conforme segue: 
 

Unidade Orçamentária:  SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E 
TRANSPORTES 

Reduzido: 66 fonte 1100 

Detalhamento: 339030310000000- sementes, mudas de plantas e insumos. 

 
CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor total do presente contrato é de R$ .............. O pagamento, referente será efetuado 
conforme cronograma de pagamento fixado pelo Decreto Municipal 3759/2021. Para 
ambos os casos, o pagamento será efetuado, através de Ordem Bancária, mediante 
apresentação da respectiva Nota Fiscal eletrônica devidamente recebida e aceita por 
Servidor responsável pelo recebimento. A empresa também deve encaminhar o arquivo 
XML no seguinte e-mail: obras@ibiam.sc.gov.br ,  conforme descrição na AF.   

Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, fornecimento de itens em desacordo com o edital, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária.  
 
O pagamento somente será realizado após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória da licitante vencedora junto ao Processo Licitatório mediante 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

H
EN

R
IQ

U
E 

G
R

AS
SI

 R
O

SS
AT

O
 e

 J
O

AR
ES

 T
R

EV
IS

O
L

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

bi
am

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

FA
08

-E
2F

8-
F9

A3
-3

88
3 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

A0
8-

E2
F8

-F
9A

3-
38

83



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 736

Estado de Santa Catarina

MUNICÍPIO DE IBIAM

 

Travessa Loniza Carvalho Agostini, 20 - Fone: (49) 3534-0044 - CEP 89652-000 - IBIAM - SC
CNPJ 01.612.745/0001-74 - E-mail: adm@ibiam.sc.gov.br - Site: www.ibiam.sc.gov.br  

a apresentação da documentação obrigatória (Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, Certidão 
Negativa de Débitos para com a Fazenda Municipal, Estadual, FGTS e INSS), e Falência 
e Concordata, devidamente atualizada.  

 
Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens ou 
prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei n.º 9.430, de 
27.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 
desde que apresentem Declaração na forma do Anexo VI da IN SRF n.º 306 de 12 de março 
de 2003. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE 
Não haverá reajuste, exceto na ocorrência de fato que justifique a aplicação da alínea “d”, 
do inciso II, do artigo 65, da Lei n 8.666, de 21 de junho de 1993 consolidada. 
É assegurado à CONTRATADA o direito ao equilíbrio econômico financeiro (Art. 37, XXI, 
da CF), procedendo-se à REVISÃO do mesmo a qualquer tempo, desde que ocorra fato 
imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou 
desonere excessivamente as obrigações pactuadas no presente instrumento. 

§1º A CONTRATADA, quando for o caso deverá formular à Administração requerimento 
para a REVISÃO do contrato, comprovando a ocorrência de fato imprevisível ou 
previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado excessivamente 
as obrigações contraídas por ela. 

I – A comprovação será feita por meio de documentos, tais como, lista de preços de 
fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias primas, de transportes de mercadorias, 
alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de REVISÃO do 
contrato; 

II – Junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos 
comparativa entre a data da formulação da proposta e do momento do pedido de 
REVISÃO do contrato, evidenciando o quanto o aumento de preços ocorrido repercute 
no valor total pactuado. 

III – A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá a 
revisão do contrato. 

§ 2º Independentemente de solicitação, a administração poderá convocar a contratada 
assinar aditivo de redução dos preços mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e 
nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado. 
 
CLÁUSULA OITAVA: VIGÊNCIA 
O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura, com vigência até 12 meses. 
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CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
I – A CONTRATADA assumirá responsabilidade pela entrega do objeto, bem como por 
quaisquer danos decorrentes da entrega, causados à esta Municipalidade ou à terceiros. 
 
II – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do Contrato por não 
cumprimento do mesmo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
I – Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 
material entregue, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro 
próprias falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada. 

II – Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO 
Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do 
contrato, no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução 
não seja comprovadamente a do Edital de Pregão nº 040/2022, indenizando o contratado 
pelo fornecimento dos produtos até então efetuado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 
I – À Contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos 
legais poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente:  
 
Ainda nos termos do artigo 7° da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 
cominações legais. E demais sanções, conforme previsto no edital e ata de registro de 
preços, parte integrante deste processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, 
á autoridade superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o 
julgamento do pleito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo GESTOR DE 
CONTRATO Sr Alcides Moreira e fiscal o Sr Gilmar Fontana, nos termos do art. 67 da lei 
n. 8.666 de 21 de junho de 1993 consolidada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO  
I – O não cumprimento ou o cumprimento irregular das cláusulas e condições 
estabelecidas neste Edital e no Contrato, por parte da licitante vencedora, assegurará ao 
Município o direito de rescindir o Contrato, mediante notificação através de ofício, 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, sem ônus de qualquer 
espécie para a Administração e sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Primeira. 

 
II – O Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo 
do disposto no art. 78 da Lei n. 8.666/93 e alterações posteriores: 

a) Unilateralmente, a critério exclusivo da Administração Municipal, mediante 
formalização, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos: 

 

I. o atraso injustificado, a juízo da Administração, na entrega do material 
licitado; 
 

II. entrega de material fora das especificações constantes no Objeto 
deste contrato;   
 

III. a subcontratação total ou parcial do objeto deste contrato, a 
associação da licitante vencedora com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem o 
cumprimento da obrigação assumida; 

 

IV. o desatendimento das determinações regulares da autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar a entrega do material, assim como 
as de seus superiores; 
 

V. o cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste 
contrato, anotadas na forma do § 1º, do art. 67, da Lei nº 8.666/93 
atualizada; 
 

VI. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
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VII. a dissolução da empresa; 
 

VIII. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que, a juízo da Administração, prejudique a execução deste 
Contrato; 
 

IX. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera 
administrativa a que está subordinado o licitante vencedor e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; e 
 

X.  a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovados, impeditivos da execução do Contrato. 

 

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação vigente. 
 
III – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada pela autoridade competente.      

IV – A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 
atualizada. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO E DA PUBLICAÇÃO 
Este contrato está vinculado ao Edital Pregão nº 040/2022, Processo Licitatório nº 
110/2022, SRP: 029/2022, bem como à proposta apresentada pelo contratado e aos 
termos da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal n. 1.351/05, e demais 
legislação vigente e pertinente. A administração providenciara a publicação do extrato do 
presente contrato, até o dia 5 do mês subsequente, constados da data de assinatura do 
presente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO 
Eventuais atrasos nos pagamentos serão remunerados utilizando-se os mesmos critérios 
que o Município utiliza para penalizar os atrasos nas suas receitas de parte dos 
contribuintes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES GERAIS E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
Quaisquer modificações entre as partes, com relação aos assuntos relacionados a este 
contrato, serão formalizadas por escrito, em duas vias, uma das quais visadas pelo 
destinatário, e que constituirá prova de sua efetiva entrega. 
 
O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993 atualizada. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e dos princípios gerais de Direito, Lei n. 
10.520/2002 e Decreto Municipal n 1.351/05. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  
Para questões decorrentes da execução deste termo de contrato, fica eleito o Foro da 
Comarca de Tangará, Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente, juntamente com duas 
testemunhas, em três vias de igual teor, e forma sem emendas ou rasuras, para que 
produza seus jurídicos efeitos. 
 
Ibiam/SC, ...............................                                            

____________________                                                      __________________________ 

Joares Trevisol                                                                      PROPONENTE VENCEDOR 

Prefeito Municipal                                                                     CNPJ: ............................... 

CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA        

                         

TESTEMUNHAS: 

                                                                                    
________________                                                          ______________________ 

Rosinei Ceron                                                                     Natalia Ferreira Carlos  
CPF – 004.918.899-25                                                         CPF: 093.xxx.xxx-03 
 

 
 

__________________________ 
                                                                                    Henrique Grassi Rossato  

Advogado – OAB/SC 34.17 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 
(razão social ) ______________________________, sediada na 
______________________________ (endereço completo) 
___________________________________________________________________, 
DECLARA, sob as penas da lei, de que não foi declarada inidônea para participar de 
Licitação Pública.  

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 
_______________________________________________________ . 

 

 

 

 

_______________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da entidade 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENORES 

 

 

 

 

_______________________________________________________, CNPJ nº ______ 

(razão social da Empresa) 

______________________________, sediada na ______________________________ 

(endereço completo) 

______________________________________________________________________, 

DECLARA, para fins do disposto no Art.27, V, da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 
9854/97, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

Ressalva: Emprega menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz. 

 

 

 

__________________, _____, de ___________________ de 2022. 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FA08-E2F8-F9A3-3883

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

HENRIQUE GRASSI ROSSATO (CPF 060.XXX.XXX-90) em 21/09/2022 10:21:53 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

JOARES TREVISOL (CPF 894.XXX.XXX-49) em 21/09/2022 14:41:38 (GMT-03:00)
Papel: Assinante
Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ibiam.1doc.com.br/verificacao/FA08-E2F8-F9A3-3883
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Ibicaré

Prefeitura

EXTRATO ATA 017/2022 FMS
Publicação Nº 4196511

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IBICARÉ
Extrato Ata de Registro de Preços nº 017/2022
FUNDAMENTO LEGAL - Lei Federal nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal nº 08/2006, aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, originado do Processo de Licitação nº 049/2022, 
Pregão Presencial nº 026/2022.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra elétrica e manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de ar condicionado em prédios municipais e órgãos participantes.
ÓRGÃO PARTICIPANTE: FUNDO DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IBICARÉ/SC
FORNECEDOR: ELETROKINHO LTDA
CNPJ: 47.210.246/0001-51
Valor Total: R$: 14.100,00 (Catorze mil e cem reais).
VIGÊNCIA: 19 de setembro de 2023.

Ibicaré, SC, em 19 de setembro de 2022.
Marlene Alberguini
Gestora.
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Ibirama

Prefeitura

CONTRATO Nº: 150/2022 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 4199232

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 150/2022
Contratante: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada: SOCIEDADE DESPORTIVA UNIÃO - número inscrição CNPJ 83.782.508/0001-16.
Licitação: Dispensa de Licitação 131/2022
Objeto: Locação do salão da Sociedade Desportiva União, para realização do evento “Audição de Primavera” promovido pelo município.
Vigência: Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Assinatura: 21/09/2022
Dotação: (492) – 07.003.2026.3339000000000000000.03000000 – Manutenção do Departamento de Serviços Culturais.
Valor: R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais).
FISCAL: MARCIA MARIA AZEVEDO KAYSER
---------------------------------------------------------------------------

CONTRATO Nº: 151/2022 CONTRATANTE: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Publicação Nº 4199261

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
Contrato Nº: 151/2022
Contratante: MUNICIPIO DE IBIRAMA
Contratada: CLERIS WACKERHAGE 00496648918 - número inscrição CNPJ 42.590.274/0001-28.
Licitação: Dispensa de Licitação 132/2022
Objeto: Contratação de empresa para locação de praticáveis para montagem de palco, para realização do evento “Audição de Primavera” 
promovido pelo município.
Vigência: Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Assinatura: 21/09/2022
Dotação: (492) – 07.003.2026.3339000000000000000.
03000000 – Manutenção do Departamento de Serviços
Culturais.
Valor: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
FISCAL: MARCIA MARIA AZEVEDO KAYSER
---------------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 131/2022
Publicação Nº 4198761

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
DL - Processo Licitatório 131/2022.
Base legal: (II art.24 da Lei 8.666/93).
Objeto: Locação do salão da Sociedade Desportiva União, para realização do evento “Audição de Primavera” promovido pelo município.
Contratada: SOCIEDADE DESPORTIVA UNIÃO - número inscrição CNPJ 83.782.508/0001-16.
Ibirama, 21 de setembro de 2022.
Adriano Poffo – Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

DL - PROCESSO LICITATÓRIO 132/2022
Publicação Nº 4198899

MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
DL - Processo Licitatório 132/2022.
Base legal: (II art.24 da Lei 8.666/93).
Objeto: Contratação de empresa para locação de praticáveis para montagem de palco, para realização do evento “Audição de Primavera” 
promovido pelo município.
Contratada: CLERIS WACKERHAGE 00496648918 - número inscrição CNPJ 42.590.274/0001-28.
Ibirama, 21 de setembro de 2022.
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Adriano Poffo – Prefeito.
-----------------------------------------------------------------------------

PREGAO PRESENCIAL - Nº 130/2022
Publicação Nº 4196697

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 90BA13C0CD035EA7F710AA4DCD5883E0DD5F033C
MUNICIPIO DE IBIRAMA
--------------------------------------------------------------------
PREGAO PRESENCIAL - Nº 130/2022.
Objeto: Contratação de pessoa jurídica para confecção e instalação de balcão de cozinha com tampo em granito com cubas metálicas para 
atender as necessidades do ginásio de esportes Balbino de Andrade, Dalbergia, Ibirama/SC. Entrega dos envelopes até o dia 06 de outubro 
de 2022 as 09h00min. Sessão de abertura às 09h15min da mesma data. Informações: Departamento de Compras e Licitações pelo fone 
(47) 3357-8523, na página do município na Internet www.ibirama.sc.gov.br ou ainda pelo e-mail compras@ibirama.sc.gov.br - Ibirama, 21 
de setembro de 2022. Adriano Poffo – Prefeito.
Registrado com a chave:
90BA13C0CD035EA7F710AA4DCD5883E0DD5F033C

--------------------------------------------------------------------

http://www.ibirama.sc.gov.br/
mailto:compras@ibirama.sc.gov.br
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Publicação Nº 4198649
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DECRETO N° 4.967, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 - ESTABELECE FÉRIAS COLETIVAS NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS MUNICIPAIS ENTRE OS DIAS 27 DE DEZEMBRO DE 2022 A 06 DE JANEIRO DE 2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196699

 

DECRETO n 4.967, de 21 de setembro de 2022.

“ESTABELECE  FÉRIAS  COLETIVAS  NAS  REPARTIÇÕES  PÚBLICAS
MUNICIPAIS ENTRE OS DIAS 27 DE DEZEMBRO DE 2022 A 06 DE JANEIRO
DE 2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO,  as festividades de final de ano, assim como a necessidade de
dar continuidade aos serviços essenciais da municipalidade e regulamentar o regime de férias
coletivas para o final do exercício do ano de 2022;

CONSIDERANDO, a inserção legislativa ocorrida pelo art. 131-A e 131-B pela Lei
Complementar  nº  201,  de  06  de  setembro  de  2022,  que  autorizou  o  Poder  executivo  a
conceder  férias  coletivas  aos  servidores  públicos  municipais  no  Estatuto  dos  Servidores
Públicos do Município de Ibirama (Lei Complementar nº 67, de 18 de Dezembro de 2007).

DECRETA

Art. 1º  Ficam concedidas férias coletivas aos servidores públicos municipais entre
os dias 27 de dezembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023, sem prejuízo dos serviços essenciais
que deverão ser mantidos.

Art.  2º O gozo das referidas férias,  será  deduzido automaticamente ao período
aquisitivo mais antigo de cada Servidor.

Art.  3º Os  servidores  públicos  municipais,  que  até  o  início  das  referidas  férias
coletivas, não contarem com no mínimo 12 (doze) meses de serviço público municipal, gozarão
normalmente  os  11  (onze)  dias  de  férias,  independentemente  do  mês  em  que  ocorrer  o
vencimento do período aquisitivo regular.

Art. 4º  No período fixado no art. 1º, somente funcionarão os serviços essenciais,
tais como o de plantão junto a Unidade Básica de Saúde Prefeito Dieter Staudinger, Unidade
Sentinela, Centro de Apoio Psicossocial (CAPS), bem como, os serviços de irrigação de ruas e
coleta de lixo. 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Ibirama, em 21 de setembro de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Publicação Nº 4198652

 

MUNICIPIO DE IBIRAMA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

Identificador: WPR3811101-093-CBDDEBLSMAYOT-0 - Emitido por: FABIO LUIZ FUSINATO Pág 1 / 1

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 2º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 80.645.949,63
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 79.625.922,26
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 79.525.922,26

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Despesa Total com Pessoal - DTP 37.260.724,90 46,85
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 42.943.998,02 54,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 40.796.798,12 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 38.649.598,22 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (16.424.185,19) (20,63)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 95.551.106,71 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 17.517.702,90 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA
Operações de Crédito Internas e Externas 6.000.000,00 7,54
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 12.740.147,56 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 5.573.814,56 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)
Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE IBIRAMA. Emissão: 21/09/2022, às 11:03:43.

NOTA:
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LEI Nº 3.585, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014, COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIRAMA – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196709

 

LEI Nº 3.585, de 21 de setembro de 2022.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  NA  FORMA  DA  LEI
FEDERAL  Nº  13.019  DE  31  DE  JULHO  DE  2014,  COM  A
ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE
IBIRAMA – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                           
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBIRAMA,  Estado  de  Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a  todos  os  habitantes  deste  Município,  que  a
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Ibirama autorizado a celebrar TERMO
DE COLABORAÇÃO para a consecução de finalidade de interesse público, por
meio de transferência de recursos financeiros entre a Administração Pública
Municipal e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIRAMA – APAE, CNPJ nº 11.026.059/0001-75, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) em parcela única, visando à promoção e realização do “Projeto
Barganha”  direcionado  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  da  pessoa  com
deficiência.

Art.  2º Os recursos previstos no Art.  1º somente serão liberados
após a apresentação e aprovação do Plano de Trabalho, que deverá atender a
Lei Federal nº 13.019/2014 e conter o nome do Gestor do Projeto, as ações
que serão desenvolvidas e a justificativa da proposição.

Art.  3º Após  a  análise  e  aprovação  do  Plano  de  Trabalho,  O
Município  celebrará  o  Termo  de  Colaboração  com  a  entidade  desde  que
atenda integralmente as exigências legais previstas no Art. 2º desta Lei.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei,
correrão por conta do orçamento geral do Município para o exercício de 2022.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 21 de setembro de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 3.586, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 - AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
FIRMAR TERMO DE COLABORAÇÃO NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº 13.019 DE 31 DE JULHO DE 2014, COM A 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE IBIRAMA – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196855

 

LEI Nº 3.586, de 21 de setembro de 2022.

“AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR  TERMO  DE  COLABORAÇÃO  NA  FORMA  DA  LEI
FEDERAL  Nº  13.019  DE  31  DE  JULHO  DE  2014,  COM  A
ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE
IBIRAMA – APAE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                           
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBIRAMA,  Estado  de  Santa

Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a  todos  os  habitantes  deste  Município,  que  a
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Município de Ibirama autorizado a celebrar TERMO
DE COLABORAÇÃO para a consecução de finalidade de interesse público, por
meio de transferência de recursos financeiros entre a Administração Pública
Municipal e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IBIRAMA – APAE, CNPJ nº 11.026.059/0001-75,  no valor  de R$ 35.000,00
(trinta e cinco mil reais) em parcela única, direcionado a melhoria da qualidade
de vida da pessoa com deficiência.

Art.  2º Os recursos previstos no Art.  1º somente serão liberados
após a apresentação e aprovação do Plano de Trabalho, que deverá atender a
Lei Federal nº 13.019/2014 e conter o nome do Gestor do Projeto, as ações
que serão desenvolvidas e a justificativa da proposição.

Art.  3º Após  a  análise  e  aprovação  do  Plano  de  Trabalho,  O
Município  celebrará  o  Termo  de  Colaboração  com  a  entidade  desde  que
atenda integralmente as exigências legais previstas no Art. 2º desta Lei.

Art.  4º As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  Lei,
correrão por conta do orçamento geral do Município para o exercício de 2022.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 21 de setembro de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 3.587, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA VICTOR TANK NA 
CIDADE DE IBIRAMA E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196861

 

LEI Nº 3.587, de 21 de setembro de 2022.

“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA VICTOR TANK NA
CIDADE DE IBIRAMA E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”
                                   

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  IBIRAMA,  Estado  de  Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais,

FAZ  SABER  a  todos  os  habitantes  deste  Município,  que  a
Câmara Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada RUA VICTOR TANK, a via pública urbana,
contida no imóvel matriculado sob nº 22.335 do Livro 2 – Registro Geral, do
Ofício  de  Registro  de  Imóveis  da  Comarca  de  Ibirama (SC),  com área  de
863,37 m2 (oitocentos  e sessenta  e  três metros e trinta  e  sete decímetros
quadrados), com perímetro de 178,28 (cento e setenta e oito metros e vinte e
oito  centímetros),  limitando  ao  NORTE com  Rua  “B”  –  Loteamento  “Victor
Tank”; ao LESTE com Lote 01 – Quadra III – Loteamento “Victor Tank”, Lote 02
– Quadra III – Loteamento “Victor Tank” e Elenice Alves de Oliveira; ao SUL
com Rua Reinhold Müller; ao OESTE com Lote 09 – Quadra II – Loteamento
“Victor Tank”,  Lote 07 – Quadra II  – Loteamento “Victor Tank” e Lote 06 –
Quadra II – Loteamento “Victor Tank”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 21 de setembro de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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LEI Nº 3.588, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA THECLA TANK NA 
CIDADE DE IBIRAMA E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196867

 

LEI Nº 3.588, de 21 de setembro de 2022.

“DISPÕE  SOBRE  A  DENOMINAÇÃO  DA  RUA  THECLA  TANK  NA
CIDADE DE IBIRAMA E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS.”

                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRAMA, Estado de Santa Catarina, no

uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos os habitantes deste Município,  que a  Câmara
Municipal aprovou e ele sancionou a seguinte Lei:

Art.  1º Fica  denominada  RUA  THECLA  TANK,  a  via  pública  urbana,
contida no imóvel matriculado sob nº 22.336 do Livro 2 – Registro Geral, do Ofício de
Registro de Imóveis da Comarca de Ibirama (SC), com área de 3.747,09 m2 (três mil,
setecentos e quarenta e sete metros e nove decímetros quadrados), com perímetro de
575,02 (quinhentos e setenta e cinco metros e dois centímetros), limitando ao NORTE
com Lote 01 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 02 – Quadra I – Loteamento
“Victor Tank”, Lote 03 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 04 – Quadra I –
Loteamento “Victor Tank”, Lote 06 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 07 –
Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 08 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”,
Lote 09 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 10 – Quadra I – Loteamento
“Victor Tank”, Lote 11 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”, Lote 12 – Quadra I –
Loteamento “Victor Tank”, Área Pública 02 – Loteamento “Victor Tank” e Lote 13 –
Quadra I – Loteamento “Victor Tank”.ao LESTE com Gerold Tank; ao SUL com Lote
11 – Quadra III – Loteamento “Victor Tank”, Lote 10 – Quadra III – Loteamento “Victor
Tank”,  Lote  09  –  Quadra  III  –  Loteamento  “Victor  Tank”,  Lote  08  –  Quadra  III  –
Loteamento “Victor Tank”, Lote 07 – Quadra III – Loteamento “Victor Tank”, Lote 06 –
Quadra III  – Loteamento “Victor  Tank”,  Lote 05 – Quadra III  –  Loteamento “Victor
Tank”,  Lote  04  –  Quadra  III  –  Loteamento  “Victor  Tank”,  Lote  03  –  Quadra  III  –
Loteamento “Victor Tank”, Lote 01 – Quadra III – Loteamento “Victor Tank”, Rua “A” –
Loteamento “Victor Tank”, Lote 06 – Quadra II – Loteamento “Victor Tank”, Lote 05 –
Quadra II – Loteamento “Victor Tank”, Lote 04 – Quadra II – Loteamento “Victor Tank”,
Lote 03 – Quadra II – Loteamento “Victor Tank”, Lote 02 – Quadra II – Loteamento
“Victor  Tank”,  Lote  01–  Quadra  II  –  Loteamento  “Victor  Tank”  e  Área  Pública  -
Loteamento “Victor Tank”; ao OESTE com Área Pública 01 – Loteamento “Victor Tank”
e Lote 01 – Quadra I – Loteamento “Victor Tank”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Ibirama, 21 de setembro de 2022.

ADRIANO POFFO
Prefeito Municipal

Publicada a presente Lei na data supra.

FÁBIO LUIZ FUSINATO
Secretário de Administração e Finanças
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MUNICIPIO DE IBIRAMA - SC
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto

Identificador: WPR4241101-093-YPOKAYPPWXKHM-3 - Emitido por: FABIO LUIZ FUSINATO Pág 1 / 1

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
VALOR REALIZADO

No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre
(a)

Mobiliária 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
Contratual 6.000.000,00 6.000.000,00
   Interna 6.000.000,00 6.000.000,00
     Empréstimos 6.000.000,00 6.000.000,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00
     Empréstimos 0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 0,00 0,00
TOTAL (III) 6.000.000,00 6.000.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 
AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 80.645.949,63 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 1.020.027,37 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 79.625.922,26 -

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 6.000.000,00 7,54

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
INTERNAS E EXTERNAS 12.740.147,56 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 11.466.132,81 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 5.573.814,56 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR REALIZADO

No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre
(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00
   Tributos 0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00
   Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE IBIRAMA. Emissão: 21/09/2022, às 10:58:45.

¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível 
nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

NOTA:
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MUNICIPIO DE IBIRAMA - SC
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Bimestre Julho-Agosto

Identificador: WPR3701101-093-EWSDEUDPQXQFW-6 - Emitido por: FABIO LUIZ FUSINATO Pág 1 / 1

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 10.000.000,00 6.000.000,00 4.000.000,00

DESPESAS DOTAÇÃO ATUALIZADA
(d)

DESPESAS EMPENHADAS
(e)

SALDO NÃO EXECUTADO
(f) = (d - e)

DESPESAS DE CAPITAL 50.005.428,41 14.965.641,36 35.039.787,05
Investimentos 49.324.095,94 14.562.559,11 34.761.536,83
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
Amortização da Dívida 681.332,47 403.082,25 278.250,22
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00 0,00
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00 0,00
DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 50.005.428,41 14.965.641,36 35.039.787,05

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II 
- I) 40.005.428,41 8.965.641,36 31.039.787,05

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICIPIO DE IBIRAMA. Emissão: 21/09/2022, às 10:35:21.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

___________________________________
ADRIANO POFFO

PREFEITO
CPF: 056.499.899-07

___________________________________
FABIO LUIZ FUSINATO

Secretario de Administração e 
Finanças

CPF: 458.695.109-53

___________________________________
GERSON MACHOTA
Controlador Interno

CPF: 657.738.459-20

___________________________________
MATHEUS KOLLING

Contador
CRC 37.213



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 783

RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Publicação Nº 4198706

 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 E

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 A

Ç
Õ

E
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 P
Ú

B
LI

C
O

S
 D

E
 S

A
Ú

D
E

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

31
10

1-
09

3-
ID

H
IJ

Y
R

P
S

A
V

H
X

-3
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
1

/
5

R
R

EO
 - 

A
N

EX
O

 1
2 

(L
C

 1
41

/2
01

2,
 a

rt.
 3

5)
R

$ 
1,

00

R
EC

EI
TA

S 
R

ES
U

LT
A

N
TE

S 
D

E 
IM

PO
ST

O
S 

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

PR
EV

IS
Ã

O
 IN

IC
IA

L
PR

EV
IS

Ã
O

 
A

TU
A

LI
ZA

D
A

R
EC

EI
TA

S 
R

EA
LI

ZA
D

A
S

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
(a

)
(b

)
(b

/a
) x

 1
00

R
EC

EI
TA

 D
E 

IM
PO

ST
O

S 
(I

)
11

.4
87

.8
85

,0
0

11
.4

87
.8

85
,0

0
7.

85
4.

98
8,

48
68

,3
8

   
R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

Pr
ed

ia
l e

 T
er

rit
or

ia
l U

rb
an

o 
- I

PT
U

3.
26

2.
22

0,
00

3.
26

2.
22

0,
00

2.
82

4.
25

4,
43

86
,5

7
   

  I
PT

U
2.

68
2.

38
2,

00
2.

68
2.

38
2,

00
2.

45
8.

55
9,

80
91

,6
6

   
  M

ul
ta

s, 
Ju

ro
s d

e 
M

or
a,

 D
iv

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s E

nc
ar

go
s d

o 
IP

TU
57

9.
83

8,
00

57
9.

83
8,

00
36

5.
69

4,
63

63
,0

7
   

R
ec

ei
ta

 R
es

ul
ta

nt
e 

do
 Im

po
st

o 
so

br
e 

Se
rv

iç
os

 d
e 

Q
ua

lq
ue

r N
at

ur
ez

a 
- I

TB
I

1.
27

2.
90

0,
00

1.
27

2.
90

0,
00

73
3.

08
5,

09
57

,5
9

   
  I

TB
I

1.
27

2.
80

0,
00

1.
27

2.
80

0,
00

73
0.

92
7,

52
57

,4
3

   
  M

ul
ta

s, 
Ju

ro
s d

e 
M

or
a,

 D
ív

id
a 

A
tiv

a 
e 

O
ut

ro
s E

nc
ar

go
s d

o 
IT

B
I

10
0,

00
10

0,
00

2.
15

7,
57

2.
15

7,
57

   
R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
Se

rv
iç

os
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

- I
SS

5.
22

2.
60

0,
00

5.
22

2.
60

0,
00

2.
94

0.
03

2,
48

56
,2

9
   

  I
SS

4.
85

8.
80

0,
00

4.
85

8.
80

0,
00

2.
82

8.
83

3,
73

58
,2

2
   

  M
ul

ta
s, 

Ju
ro

s d
e 

M
or

a,
 D

ív
id

a 
A

tiv
a 

e 
O

ut
ro

s E
nc

ar
go

s d
o 

IS
S

36
3.

80
0,

00
36

3.
80

0,
00

11
1.

19
8,

75
30

,5
7

   
R

ec
ei

ta
 R

es
ul

ta
nt

e 
do

 Im
po

st
o 

so
br

e 
a 

R
en

da
 e

 P
ro

ve
nt

os
 d

e 
Q

ua
lq

ue
r N

at
ur

ez
a 

R
et

id
o 

na
 F

on
te

 - 
IR

R
F

1.
73

0.
16

5,
00

1.
73

0.
16

5,
00

1.
35

7.
61

6,
48

78
,4

7
R

EC
EI

TA
 D

E 
TR

A
N

SF
ER

ÊN
C

IA
S 

C
O

N
ST

IT
U

C
IO

N
A

IS
 E

 L
EG

A
IS

 (I
I)

34
.6

98
.8

00
,0

0
34

.6
98

.8
00

,0
0

27
.4

71
.2

54
,0

2
79

,1
7

   
C

ot
a-

Pa
rte

 F
PM

19
.4

20
.0

00
,0

0
19

.4
20

.0
00

,0
0

15
.7

70
.1

80
,7

3
81

,2
1

   
C

ot
a-

Pa
rte

 IT
R

7.
40

0,
00

7.
40

0,
00

6.
09

6,
58

82
,3

9
   

C
ot

a-
Pa

rte
 IP

V
A

2.
87

1.
20

0,
00

2.
87

1.
20

0,
00

2.
63

8.
63

7,
44

91
,9

0
   

C
ot

a-
Pa

rte
 IC

M
S

12
.2

00
.0

00
,0

0
12

.2
00

.0
00

,0
0

8.
96

9.
91

3,
18

73
,5

2
   

C
ot

a-
Pa

rte
 IP

I-
Ex

po
rta

çã
o

20
0.

20
0,

00
20

0.
20

0,
00

86
.4

26
,0

9
43

,1
7

   
C

om
pe

ns
aç

õe
s F

in
an

ce
ira

s P
ro

ve
ni

en
te

s d
e 

Im
po

st
os

 e
 T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s C
on

st
itu

ci
on

ai
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  D

es
on

er
aç

ão
 IC

M
S 

(L
C

 8
7/

96
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

D
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

R
ES

U
LT

A
N

TE
S 

D
E 

IM
PO

ST
O

S 
E 

TR
A

N
FE

R
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
IS

 E
 L

EG
A

IS
 - 

(I
II

) =
 (I

) +
 (I

I)
46

.1
86

.6
85

,0
0

46
.1

86
.6

85
,0

0
35

.3
26

.2
42

,5
0

76
,4

9

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 A
Ç

Õ
ES

 E
 S

ER
V

IÇ
O

S 
PÚ

BL
IC

O
S 

D
E 

SA
Ú

D
E 

(A
SP

S)
 - 

 P
O

R
 

SU
BF

U
N

Ç
Ã

O
 E

 C
A

TE
G

O
R

IA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
 

A
TU

A
LI

ZA
D

A
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
A

té
 4

º B
im

es
tr

e
%

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
(c

)
(d

)
(d

/c
) x

 1
00

(e
)

(e
/c

) x
 1

00
(f)

(f/
c)

 x
 1

00

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

SI
C

A
 (I

V
)

8.
59

2.
77

7,
75

8.
59

2.
77

7,
75

5.
93

4.
41

7,
69

69
,0

6
4.

76
2.

60
6,

73
55

,4
3

4.
62

8.
42

0,
06

53
,8

6
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
8.

04
2.

77
7,

75
6.

60
2.

77
7,

75
4.

70
5.

70
7,

26
71

,2
7

4.
63

2.
63

1,
91

70
,1

6
4.

52
5.

97
4,

13
68

,5
5

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
55

0.
00

0,
00

1.
99

0.
00

0,
00

1.
22

8.
71

0,
43

61
,7

4
12

9.
97

4,
82

6,
53

10
2.

44
5,

93
5,

15
A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

SP
IT

A
LA

R
 E

 A
M

B
U

LA
TO

R
IA

L 
(V

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SU
PO

R
TE

 P
R

O
FI

LÁ
TI

C
O

 E
 T

ER
A

PÊ
U

TI
C

O
 (V

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (V
II

)
35

.0
00

,0
0

35
.0

00
,0

0
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
35

.0
00

,0
0

35
.0

00
,0

0
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
22

.0
04

,4
1

62
,8

7
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

PI
D

EM
IO

LÓ
G

IC
A

 (V
II

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 784

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 E

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 A

Ç
Õ

E
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 P
Ú

B
LI

C
O

S
 D

E
 S

A
Ú

D
E

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

31
10

1-
09

3-
ID

H
IJ

Y
R

P
S

A
V

H
X

-3
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
2

/
5

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
A

LI
M

EN
TA

Ç
Ã

O
 E

 N
U

TR
IÇ

Ã
O

 (I
X

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
A

S 
SU

B
FU

N
Ç

Õ
ES

 (X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

(X
I)

 =
 (I

V
 +

 V
 +

 V
I +

 V
II

 +
 V

II
I +

 IX
 +

 X
)

8.
62

7.
77

7,
75

8.
62

7.
77

7,
75

5.
95

6.
42

2,
10

69
,0

4
4.

78
4.

61
1,

14
55

,4
6

4.
65

0.
42

4,
47

53
,9

0

A
PU

R
A

Ç
Ã

O
 D

O
 C

U
M

PR
IM

EN
TO

 D
O

 L
IM

IT
E 

M
ÍN

IM
O

 P
A

R
A

 A
PL

IC
A

Ç
Ã

O
 E

M
 A

SP
S

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S

(d
)

(e
)

(f)
To

ta
l d

as
 D

es
pe

sa
s c

om
 A

SP
S 

 (X
II

) =
 (X

I)
5.

95
6.

42
2,

10
4.

78
4.

61
1,

14
4.

65
0.

42
4,

47
(-

) R
es

to
s a

 P
ag

ar
 N

ão
 P

ro
ce

ss
ad

os
 In

sc
rit

os
 In

de
vi

da
m

en
te

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
se

m
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
Fi

na
nc

ei
ra

 (X
II

I)
0,

00
0,

00
0,

00
(-

) D
es

pe
sa

s C
us

te
ad

as
 c

om
 R

ec
ur

so
s V

in
cu

la
do

s à
 P

ar
ce

la
 d

o 
Pe

rc
en

tu
al

 M
ín

im
o 

qu
e 

nã
o 

fo
i A

pl
ic

ad
a 

em
 A

SP
S 

em
 E

xe
rc

íc
io

s A
nt

er
io

re
s (

X
IV

)
0,

00
0,

00
0,

00
(-

) D
es

pe
sa

s C
us

te
ad

as
 c

om
 D

is
po

ni
bi

lid
ad

e 
de

 C
ai

xa
 V

in
cu

la
da

 a
os

 R
es

to
s a

 P
ag

ar
 C

an
ce

la
do

s (
X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

(=
) V

A
LO

R
 A

PL
IC

A
D

O
 E

M
 A

SP
S 

(X
V

I)
 =

 (X
II

 - 
X

II
I -

 X
IV

 - 
X

V
)

5.
95

6.
42

2,
10

4.
78

4.
61

1,
14

4.
65

0.
42

4,
47

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
em

 A
SP

S 
(X

V
II

) =
 (I

II
) x

 1
5,

00
 %

 (L
C

 1
41

/2
01

2)
5.

29
8.

93
6,

38

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
em

 A
SP

S 
(X

V
II

) =
 (I

II
) x

 1
5,

00
 %

 (L
ei

 O
rg

ân
ic

a 
M

un
ic

ip
al

)
5.

29
8.

93
6,

38

D
ife

re
nç

a 
en

tre
 o

 V
al

or
 A

pl
ic

ad
o 

e 
a 

D
es

pe
sa

 M
ín

im
a 

a 
se

r A
pl

ic
ad

a 
(X

V
II

I)
 =

 (X
V

I (
h 

ou
 i 

) -
 X

V
II

)
65

7.
48

5,
72

(5
14

.3
25

,2
4)

(6
48

.5
11

,9
1)

Li
m

ite
 n

ão
 C

um
pr

id
o 

(X
IX

) =
 (X

V
II

I)
 (Q

ua
nd

o 
va

lo
r f

or
 in

fe
rio

r a
 z

er
o)

51
4.

32
5,

24
-

-
PE

R
C

EN
TU

A
L 

D
A

 R
EC

EI
TA

 D
E 

IM
PO

ST
O

S 
E 

TR
A

N
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
C

O
N

ST
IT

U
C

IO
N

A
IS

 E
 L

EG
A

IS
 A

PL
IC

A
D

O
 E

M
 A

SP
S 

(X
V

I /
 II

I)
*1

00
 (m

ín
im

o 
de

 1
5%

 c
on

fo
rm

e 
LC

 n
° 

14
1/

20
12

 o
u 

%
 d

a 
Le

i O
rg

ân
ic

a 
M

un
ic

ip
al

)
16

,8
6

13
,5

4
-

C
O

N
TR

O
LE

 D
O

 V
A

LO
R

 R
EF

ER
EN

TE
 A

O
 P

ER
C

EN
TU

A
L 

M
ÍN

IM
O

 N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O
 E

M
 E

X
ER

C
ÍC

IO
S 

A
N

TE
R

IO
R

ES
 

- A
R

TI
G

O
S 

25
 E

 2
6 

D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2

LI
M

IT
E 

N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l (
no

 
ex

er
ci

ci
o 

at
ua

l)
D

es
pe

sa
s C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a

Sa
ld

o 
Fi

na
l (

nã
o 

ap
lic

ad
o)

Em
pe

nh
ad

as
Li

qu
id

ad
as

Pa
ga

s
(g

)
(h

)
(i)

(j)
(k

 =
 g

 - 
(i 

ou
 h

))
D

ife
re

nç
a 

de
 li

m
ite

 n
ão

 c
um

pr
id

o 
em

 2
02

2
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ife
re

nç
a 

de
 li

m
ite

 n
ão

 c
um

pr
id

o 
em

 2
02

1
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ife
re

nç
a 

de
 li

m
ite

 n
ão

 c
um

pr
id

o 
em

 E
xe

rc
íc

io
s A

nt
er

io
re

s
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

D
A

 D
IF

ER
EN

Ç
A

 D
E 

LI
M

IT
E 

N
Ã

O
 C

U
M

PR
ID

O
 E

M
 E

X
ER

C
ÍC

IO
S 

A
N

TE
R

IO
R

ES
 (X

X
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 785

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 E

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 A

Ç
Õ

E
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 P
Ú

B
LI

C
O

S
 D

E
 S

A
Ú

D
E

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

31
10

1-
09

3-
ID

H
IJ

Y
R

P
S

A
V

H
X

-3
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
3

/
5

C
O

N
TR

O
LE

 D
A

 E
X

EC
U

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

C
O

N
TR

O
LE

 D
A

 E
X

EC
U

Ç
Ã

O
 D

O
S 

R
ES

TO
S 

A
 

PA
G

A
R

V
al

or
 M

ín
im

o 
pa

ra
 a

pl
ic

aç
ão

 e
m

 
A

SP
S

V
al

or
 a

pl
ic

ad
o 

em
 

A
SP

S 
no

 e
xe

rc
íc

io
V

al
or

 in
sc

ri
to

 e
m

 
R

P 
co

ns
id

er
ad

o 
no

 
Li

m
ite

 ¹

V
al

or
 a

pl
ic

ad
o 

al
ém

 d
o 

lim
ite

 
m

ín
im

o
To

ta
l i

ns
cr

ito
 e

m
 

R
P 

no
 e

xe
rc

íc
io

To
ta

l d
e 

R
P 

pa
go

s
To

ta
l d

e 
R

P 
a 

pa
ga

r
To

ta
l d

e 
R

P 
ca

nc
el

ad
os

 o
u 

pr
es

cr
ito

s

To
ta

l d
a 

co
m

pe
ns

aç
ão

 d
e 

R
P 

ca
nc

el
ad

os

Sa
ld

o 
do

 v
al

or
 

ap
lic

ad
o 

al
ém

 d
o 

lim
ite

 m
ín

im
o 

ap
ós

 
ca

nc
el

am
en

to
s e

 
co

m
pe

ns
aç

õe
s ²

(l)
(m

)
(n

)
(o

) =
 (m

 - 
l)

(p
)

(q
)

(r
) =

 (o
 +

 q
 - 

p)

Em
pe

nh
os

 d
e 

20
22

5.
29

8.
93

6,
38

4.
78

4.
61

1,
14

0,
00

(5
14

.3
25

,2
4)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

(5
14

.3
25

,2
4)

Em
pe

nh
os

 d
e 

20
21

6.
51

0.
25

9,
16

7.
10

4.
89

7,
01

0,
00

59
4.

63
7,

85
93

.8
39

,1
9

76
.7

35
,8

9
1.

89
8,

36
15

.2
04

,9
4

0,
00

57
9.

43
2,

91
Em

pe
nh

os
 d

e 
20

20
5.

14
3.

12
3,

56
5.

76
5.

04
0,

78
0,

00
62

1.
91

7,
22

12
6.

80
5,

44
12

1.
63

6,
95

0,
00

5.
16

8,
49

0,
00

61
6.

74
8,

73
Em

pe
nh

os
 d

e 
20

19
5.

04
3.

22
0,

34
6.

90
8.

05
7,

82
0,

00
1.

86
4.

83
7,

48
12

6.
71

4,
75

11
7.

55
9,

81
2.

98
6,

74
6.

16
8,

20
0,

00
1.

85
8.

66
9,

28
Em

pe
nh

os
 d

e 
20

18
 e

 a
nt

er
io

re
s

8.
98

9.
24

7,
98

12
.4

23
.5

29
,8

9
0,

00
3.

43
4.

28
1,

91
36

3.
34

2,
55

34
4.

52
2,

73
4.

16
6,

81
14

.6
53

,0
1

0,
00

3.
41

9.
62

8,
90

TO
TA

L 
D

O
S 

V
A

LO
R

ES
 A

 C
O

M
PE

N
SA

R
 A

TÉ
 

O
 F

IN
A

L 
D

O
 E

X
ER

C
ÍC

IO
 S

EG
U

IN
TE

 (X
X

I)
30

.9
84

.7
87

,4
2

36
.9

86
.1

36
,6

4
0,

00
6.

00
1.

34
9,

22
71

0.
70

1,
93

66
0.

45
5,

38
9.

05
1,

91
41

.1
94

,6
4

0,
00

5.
96

0.
15

4,
58

C
O

N
TR

O
LE

 D
E 

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S 
C

O
N

SI
D

ER
A

D
O

S 
PA

R
A

 F
IN

S 
D

E 
A

PL
IC

A
Ç

Ã
O

 
D

A
 D

IS
PO

N
IB

IL
ID

A
D

E 
D

E 
C

A
IX

A
 C

O
N

FO
R

M
E 

A
R

TI
G

O
 2

4 
§1

º E
 2

º D
A

 L
C

 1
41

/2
01

2

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 C
A

N
C

EL
A

D
O

S 
O

U
 P

R
ES

C
R

IT
O

S

Sa
ld

o 
In

ic
ia

l
D

es
pe

sa
s C

us
te

ad
as

 n
o 

Ex
er

cí
ci

o 
de

 R
ef

er
ên

ci
a

Sa
ld

o 
Fi

na
l (

nã
o 

ap
lic

ad
o)

Em
pe

nh
ad

as
Li

qu
id

ad
as

Pa
ga

s
(s

)
(t)

(u
)

(v
)

(x
) =

 (s
-(t

 o
u 

u)
)

R
es

to
s a

 p
ag

ar
 c

an
ce

la
do

s o
u 

pr
es

cr
ito

s e
m

 2
02

2 
a 

co
m

pe
ns

ar
 (X

X
II

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
R

es
to

s a
 p

ag
ar

 c
an

ce
la

do
s o

u 
pr

es
cr

ito
s e

m
 2

02
1 

a 
co

m
pe

ns
ar

 (X
X

II
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
es

to
s a

 p
ag

ar
 c

an
ce

la
do

s o
u 

pr
es

cr
ito

s e
m

 e
xe

rc
íc

io
s a

nt
er

io
re

s a
 c

om
pe

ns
ar

 (X
X

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
D

E 
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 C

A
N

C
EL

A
D

O
S 

O
U

 P
R

ES
C

R
IT

O
S 

A
 C

O
M

PE
N

SA
R

 (X
X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

S 
A

D
IC

IO
N

A
IS

 P
A

R
A

 O
 F

IN
A

N
C

IA
M

EN
TO

 D
A

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O
PR

EV
IS

Ã
O

 IN
IC

IA
L

PR
EV

IS
Ã

O
 

A
TU

A
LI

ZA
D

A
R

EC
EI

TA
S 

R
EA

LI
ZA

D
A

S
A

té
 4

º B
im

es
tr

e
%

(a
)

(b
)

(b
/a

) x
 1

00
R

EC
EI

TA
S 

D
E 

TR
A

N
SF

ER
ÊN

C
IA

S 
PA

R
A

 A
 S

A
Ú

D
E 

(X
X

V
I)

6.
98

4.
67

5,
00

6.
98

4.
67

5,
00

4.
63

8.
85

9,
97

66
,4

1
   

Pr
ov

en
ie

nt
e 

da
 U

ni
ão

 - 
Fu

nd
o 

a 
Fu

nd
o

5.
95

7.
17

5,
00

5.
95

7.
17

5,
00

4.
11

6.
00

7,
87

69
,0

9
   

Pr
ov

en
ie

nt
e 

do
s E

st
ad

os
84

9.
70

0,
00

84
9.

70
0,

00
38

9.
43

1,
78

45
,8

3
   

Pr
ov

en
ie

nt
e 

de
 o

ut
ro

s M
un

ic
íp

io
s

17
7.

80
0,

00
17

7.
80

0,
00

13
3.

42
0,

32
75

,0
4

R
EC

EI
TA

 D
E 

O
PE

R
A

Ç
Õ

ES
 D

E 
C

R
ÉD

IT
O

 IN
TE

R
N

A
S 

E 
EX

TE
R

N
A

S 
V

IN
C

U
LA

D
A

S 
A

 S
A

Ú
D

E 
(X

X
V

II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

O
U

TR
A

S 
R

EC
EI

TA
S 

(X
X

V
II

I)
12

.9
00

,0
0

12
.9

00
,0

0
12

3.
33

3,
06

95
6,

07
TO

TA
L 

D
E 

R
EC

EI
TA

S 
A

D
IC

IO
N

A
IS

 P
A

R
A

 F
IN

A
N

C
IA

M
EN

TO
 D

A
 S

A
Ú

D
E 

(X
X

IX
) =

 (X
X

V
I +

 X
X

V
II

 +
 X

X
V

II
I)

6.
99

7.
57

5,
00

6.
99

7.
57

5,
00

4.
76

2.
19

3,
03

68
,0

5



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 786

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 E

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 A

Ç
Õ

E
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 P
Ú

B
LI

C
O

S
 D

E
 S

A
Ú

D
E

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

31
10

1-
09

3-
ID

H
IJ

Y
R

P
S

A
V

H
X

-3
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
4

/
5

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
N

Ã
O

 C
O

M
PU

TA
D

A
S 

N
O

 C
Á

LC
U

LO
 D

O
 M

ÍN
IM

O

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

U
D

E 
PO

R
 S

U
BF

U
N

Ç
Õ

ES
 E

 C
A

TE
G

O
R

IA
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 N

Ã
O

 
C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

D
O

TA
Ç

Ã
O

 IN
IC

IA
L

D
O

TA
Ç

Ã
O

 
A

TU
A

LI
ZA

D
A

D
ES

PE
SA

S 
EM

PE
N

H
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

LI
Q

U
ID

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
PA

G
A

S
A

té
 4

º B
im

es
tr

e
%

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
A

té
 4

º B
im

es
tr

e
%

(c
)

(d
)

(d
/c

) x
 1

00
(e

)
(e

/c
) x

 1
00

(f)
(f/

c)
 x

 1
00

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

SI
C

A
 (X

X
X

)
10

.8
16

.3
75

,0
0

13
.9

41
.2

93
,3

2
5.

82
0.

41
3,

57
41

,7
5

5.
55

9.
82

1,
08

39
,8

8
5.

46
2.

13
7,

42
39

,1
8

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

7.
74

4.
77

5,
00

11
.1

31
.5

03
,1

1
5.

54
3.

28
8,

61
49

,8
0

5.
37

9.
82

9,
88

48
,3

3
5.

28
2.

14
6,

22
47

,4
5

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
3.

07
1.

60
0,

00
2.

80
9.

79
0,

21
27

7.
12

4,
96

9,
86

17
9.

99
1,

20
6,

41
17

9.
99

1,
20

6,
41

A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 H

O
SP

IT
A

LA
R

 E
 A

M
B

U
LA

TO
R

IA
L 

(X
X

X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
SU

PO
R

TE
 P

R
O

FI
LÁ

TI
C

O
 E

 T
ER

A
PÊ

U
TI

C
O

 (X
X

X
II

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 S

A
N

IT
Á

R
IA

 (X
X

X
II

I)
16

7.
90

0,
00

21
1.

98
9,

71
91

.5
52

,1
3

43
,1

9
91

.5
52

,1
3

43
,1

9
88

.7
05

,4
1

41
,8

4
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
16

7.
90

0,
00

21
1.

98
9,

71
91

.5
52

,1
3

43
,1

9
91

.5
52

,1
3

43
,1

9
88

.7
05

,4
1

41
,8

4
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

PI
D

EM
IO

LÓ
G

IC
A

 (X
X

X
IV

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

D
es

pe
sa

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
LI

M
EN

TA
Ç

Ã
O

 E
 N

U
TR

IÇ
Ã

O
 (X

X
X

V
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s C

or
re

nt
es

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S 

SU
B

FU
N

Ç
Õ

ES
 (X

X
X

V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

91
,5

3
(0

,0
0)

(1
14

,9
2)

0,
00

15
,7

3
   

D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
0,

00
0,

00
0,

00
91

,5
3

(0
,0

0)
(1

14
,9

2)
0,

00
15

,7
3

   
D

es
pe

sa
s d

e 
C

ap
ita

l
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
TO

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

N
Ã

O
 C

O
M

PU
TA

D
A

S 
N

O
 C

Á
LC

U
LO

 D
O

 M
ÍN

IM
O

 
(X

X
X

V
II

) =
 (X

X
X

 +
 X

X
X

I +
 X

X
X

II
 +

 X
X

X
II

I +
 X

X
X

IV
 +

 X
X

X
V

 +
 X

X
X

V
I )

10
.9

84
.2

75
,0

0
14

.1
53

.2
83

,0
3

5.
91

1.
96

5,
70

41
,7

7
5.

65
1.

37
3,

21
39

,9
3

5.
55

0.
84

2,
83

39
,2

2

D
ES

PE
SA

S 
TO

TA
IS

 C
O

M
 S

A
Ú

D
E

(C
om

pu
ta

da
s e

 n
ão

 c
om

pu
ta

da
s n

o 
cá

lc
ul

o 
do

 li
m

ite
 m

ín
im

o)
D

O
TA

Ç
Ã

O
 IN

IC
IA

L
D

O
TA

Ç
Ã

O
 

A
TU

A
LI

ZA
D

A
D

ES
PE

SA
S 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

PA
G

A
S

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
A

té
 4

º B
im

es
tr

e
%

A
té

 4
º B

im
es

tr
e

%
(c

)
(d

)
(d

/c
) x

 1
00

(e
)

(e
/c

) x
 1

00
(f)

(f/
c)

 x
 1

00

A
TE

N
Ç

Ã
O

 B
Á

SI
C

A
 (X

X
X

V
II

I)
 =

 (I
V

 +
 X

X
X

)
19

.4
09

.1
52

,7
5

22
.5

34
.0

71
,0

7
11

.7
54

.8
31

,2
6

52
,1

6
10

.3
22

.4
27

,8
1

45
,8

1
10

.0
90

.5
57

,4
8

44
,7

8
A

SS
IS

TÊ
N

C
IA

 H
O

SP
IT

A
LA

R
 E

 A
M

B
U

LA
TO

R
IA

L 
(X

X
X

IX
) =

 (V
 +

 X
X

X
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

SU
PO

R
TE

 P
R

O
FI

LÁ
TI

C
O

 E
 T

ER
A

PÊ
U

TI
C

O
 (X

L)
 =

 (V
I +

 X
X

X
II

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
V

IG
IL

Â
N

C
IA

 S
A

N
IT

Á
R

IA
 (X

LI
) =

 (V
II

 +
 X

X
X

II
I)

20
2.

90
0,

00
24

6.
98

9,
71

11
3.

55
6,

54
45

,9
8

11
3.

55
6,

54
45

,9
8

11
0.

70
9,

82
44

,8
2

V
IG

IL
Â

N
C

IA
 E

PI
D

EM
IO

LÓ
G

IC
A

 (X
LI

I)
 =

 (V
II

I +
 X

X
X

IV
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

A
LI

M
EN

TA
Ç

Ã
O

 E
 N

U
TR

IÇ
Ã

O
 (X

LI
II

) =
 (X

IX
 +

 X
X

X
V

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
O

U
TR

A
S 

SU
B

FU
N

Ç
Õ

ES
 (X

LI
V

) =
 (X

 +
 X

X
X

V
I)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

TO
TA

L 
D

A
S 

D
ES

PE
SA

S 
C

O
M

 S
A

Ú
D

E 
(X

LV
) =

 (X
I +

 X
X

X
V

II
)

19
.6

12
.0

52
,7

5
22

.7
81

.0
60

,7
8

11
.8

68
.3

87
,8

0
52

,1
0

10
.4

35
.9

84
,3

5
45

,8
1

10
.2

01
.2

67
,3

0
44

,7
8

(-
) D

es
pe

sa
s e

xe
cu

ta
da

s c
om

 re
cu

rs
os

 p
ro

ve
ni

en
te

s d
as

 tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
re

cu
rs

os
 d

e 
ou

tro
s 

en
te

s ³
10

.9
84

.2
75

,0
0

14
.1

53
.2

83
,0

3
5.

91
1.

96
5,

70
41

,7
7

5.
65

1.
37

3,
21

39
,9

3
5.

55
0.

84
2,

83
39

,2
2



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 787

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

A
S

 R
E

C
E

IT
A

S
 E

 D
E

S
P

E
S

A
S

 C
O

M
 A

Ç
Õ

E
S

 E
 S

E
R

V
IÇ

O
S

 P
Ú

B
LI

C
O

S
 D

E
 S

A
Ú

D
E

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
37

31
10

1-
09

3-
ID

H
IJ

Y
R

P
S

A
V

H
X

-3
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
5

/
5

  T
O

TA
L 

D
A

S 
D

ES
PE

SA
S 

EX
EC

U
TA

D
A

S 
C

O
M

 R
EC

U
R

SO
S 

PR
Ó

PR
IO

S 
(X

LV
I)

8.
62

7.
77

7,
75

8.
62

7.
77

7,
75

5.
95

6.
42

2,
10

69
,0

4
4.

78
4.

61
1,

14
55

,4
6

4.
65

0.
42

4,
47

53
,9

0

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
IP

IO
 D

E 
IB

IR
A

M
A

. E
m

is
sã

o:
 2

1/
09

/2
02

2,
 à

s 1
0:

38
:4

8.

¹ A
 c

ol
un

a 
de

 R
P 

C
on

si
de

ra
do

 n
o 

Li
m

ite
 d

ev
e 

se
r c

om
pa

ra
da

 c
om

 a
 c

ol
un

a 
de

 R
P 

Pa
go

s. 
Se

m
pr

e 
qu

e 
os

 v
al

or
es

 p
ag

os
 d

e 
um

 a
no

 fo
re

m
 m

ai
or

es
 q

ue
 o

 to
ta

l d
e 

R
P 

C
on

si
de

ra
do

 n
o 

Li
m

ite
, t

od
o 

o 
re

st
an

te
 d

o 
R

P 
po

de
rá

 se
r c

an
ce

la
do

 se
m

 c
om

pr
om

et
er

 o
 li

m
ite

 d
o 

re
sp

ec
tiv

o 
an

o.
 

² O
 c

on
tro

le
 d

os
 c

an
ce

la
m

en
to

s n
o 

qu
ad

ro
 e

sp
ec

ífi
co

 "
C

on
tro

le
 d

os
 R

es
to

s a
 P

ag
ar

 C
an

ce
la

do
s p

ar
a 

fin
s d

e 
C

um
pr

im
en

to
 d

o 
Li

m
ite

 M
ín

im
o 

de
 D

es
pe

sa
s c

om
 S

aú
de

, c
on

fo
rm

e 
o 

ar
tig

o 
24

 d
a 

LC
 n

º 1
41

/2
01

2"
 se

rá
 re

al
iz

ad
o 

ap
en

as
 p

ar
a 

os
 e

xe
rc

íc
io

s q
ue

 ti
ve

re
m

 v
al

or
es

 
ne

ga
tiv

os
 n

a 
co

lu
na

 "
Sa

ld
o 

Ex
ce

de
nt

e"
. 

³ E
ss

as
 d

es
pe

sa
s s

ão
 c

on
si

de
ra

da
s e

xe
cu

ta
da

s p
el

o 
en

te
 tr

an
sf

er
id

or
.

N
O

TA
: __

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_
A

D
R

IA
N

O
 P

O
FF

O
P

R
E

FE
IT

O
C

P
F:

 0
56

.4
99

.8
99

-0
7

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

FA
B

IO
 L

U
IZ

 F
U

S
IN

A
TO

S
ec

re
ta

rio
 d

e 
A

dm
in

is
tra

çã
o 

e 
Fi

na
nç

as
C

P
F:

 4
58

.6
95

.1
09

-5
3

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

G
E

R
S

O
N

 M
A

C
H

O
TA

C
on

tro
la

do
r I

nt
er

no
C

P
F:

 6
57

.7
38

.4
59

-2
0

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

M
A

TH
E

U
S

 K
O

LL
IN

G
C

on
ta

do
r

C
R

C
 3

7.
21

3



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 788

RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Publicação Nº 4198709

 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

O
S

 R
E

S
TO

S
 A

 P
A

G
A

R
 P

O
R

 P
O

D
E

R
 E

 Ó
R

G
Ã

O
O

rç
am

en
to

s 
Fi

sc
al

 e
 d

a 
S

eg
ur

id
ad

e 
S

oc
ia

l
E

nt
id

ad
e:

 C
on

so
lid

ad
o

 P
er

ío
do

 d
e 

R
ef

er
ên

ci
a:

 J
an

ei
ro

 a
 A

go
st

o 
de

 2
02

2 
/ B

im
es

tre
 J

ul
ho

-A
go

st
o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
36

81
10

1-
09

3-
Y

TH
LF

Y
LJ

G
Y

JZ
N

-2
 - 

E
m

iti
do

 p
or

: F
A

B
IO

 L
U

IZ
 F

U
S

IN
A

TO
P

ág
1

/
1

R
R

EO
 - 

A
N

EX
O

 7
 (L

R
F,

 a
rt.

 5
3,

 in
ci

so
 V

)
Em

 R
ea

is

PO
D

ER
/Ó

R
G

Ã
O

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
 N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S

Sa
ld

o 
To

ta
l

In
sc

ri
to

s

Pa
go

s
C

an
ce

la
do

s
Sa

ld
o

In
sc

ri
to

s

Li
qu

id
ad

os
Pa

go
s

C
an

ce
la

do
s

Sa
ld

o
Em

 E
xe

rc
íc

io
s 

A
nt

er
io

re
s

Em
 3

1 
de

 
D

ez
em

br
o 

de
 

20
21

Em
 E

xe
rc

íc
io

s 
A

nt
er

io
re

s
Em

 3
1 

de
 

D
ez

em
br

o 
de

 
20

21
(a

)
(b

)
(c

)
(d

)
e 

= 
(a

+b
)-(

c+
d)

(f)
(g

)
(h

)
(i)

(j)
k 

= 
(f+

g)
-(i

+j
)

l =
 (e

+k
)

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 (E
X

C
ET

O
 IN

TR
A

-O
R

Ç
.) 

(I
)

21
.8

73
,5

6
88

7.
76

7,
76

86
1.

04
1,

54
0,

00
48

.5
99

,7
8

73
.9

02
,1

8
3.

64
9.

74
2,

73
2.

34
7.

92
3,

40
2.

34
7.

92
3,

40
32

8.
43

2,
35

1.
04

7.
28

9,
16

1.
09

5.
88

8,
94

   
Ex

ec
ut

iv
o

21
.8

73
,5

6
88

7.
76

7,
76

86
1.

04
1,

54
0,

00
48

.5
99

,7
8

73
.9

02
,1

8
3.

64
9.

74
2,

73
2.

34
7.

92
3,

40
2.

34
7.

92
3,

40
32

8.
43

2,
35

1.
04

7.
28

9,
16

1.
09

5.
88

8,
94

   
  F

U
N

D
O

 M
U

N
. D

A
 C

R
IA

N
C

A
 E

 D
O

 
A

D
O

LE
SC

EN
TE

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

4.
50

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

4.
50

0,
00

4.
50

0,
00

   
  F

U
N

D
O

 M
U

N
. D

E 
A

SS
IT

. S
O

C
IA

L
65

2,
65

0,
00

0,
00

0,
00

65
2,

65
3.

28
0,

68
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
3.

28
0,

68
3.

93
3,

33
   

  F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
A

 S
A

U
D

E
9.

29
2,

78
20

7.
35

3,
21

20
7.

18
3,

34
0,

00
9.

46
2,

65
16

.5
75

,0
1

53
.8

07
,5

0
28

.0
90

,8
8

28
.0

90
,8

8
39

.1
90

,1
1

3.
10

1,
52

12
.5

64
,1

7
   

  F
U

N
D

O
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E 

A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 S

O
C

IA
L

0,
00

30
.1

60
,8

2
30

.0
08

,3
7

0,
00

15
2,

45
0,

00
29

.8
39

,6
8

12
.8

70
,6

5
12

.8
70

,6
5

1.
24

7,
04

15
.7

21
,9

9
15

.8
74

,4
4

   
  G

A
B

IN
ET

E 
D

O
 P

R
EF

EI
TO

 E
 V

IC
E

0,
00

11
.0

04
,9

4
11

.0
04

,9
4

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  S

EC
R

ET
A

R
IA

 D
E 

A
D

M
IN

IS
TR

A
C

A
O

 E
 F

IN
A

N
C

A
S

5.
48

4,
38

13
5.

25
4,

52
13

3.
46

3,
00

0,
00

7.
27

5,
90

2.
03

0,
30

39
8.

45
7,

68
37

2.
32

4,
79

37
2.

32
4,

79
0,

00
28

.1
63

,1
9

35
.4

39
,0

9
   

  S
EC

R
ET

A
R

IA
 D

E 
D

ES
EN

V
. E

C
O

N
. E

 M
EI

O
-A

M
B

.
0,

00
24

.1
79

,6
1

24
.1

79
,6

1
0,

00
0,

00
0,

00
37

1.
11

1,
74

84
.0

11
,7

4
84

.0
11

,7
4

28
7.

10
0,

00
0,

00
0,

00
   

  S
EC

R
ET

A
R

IA
 D

E 
ED

U
C

A
C

A
O

, C
U

LT
. E

SP
O

R
TE

S
3.

76
4,

91
39

7.
45

9,
40

37
3.

15
9,

75
0,

00
28

.0
64

,5
6

39
.7

69
,7

3
1.

57
1.

16
7,

30
95

1.
27

1,
12

95
1.

27
1,

12
0,

00
65

9.
66

5,
91

68
7.

73
0,

47
   

  S
EC

R
ET

A
R

IA
 D

E 
O

B
R

A
S 

E 
SE

R
V

IC
O

S 
U

R
B

A
N

O
S

2.
67

8,
84

82
.3

55
,2

6
82

.0
42

,5
3

0,
00

2.
99

1,
57

12
.2

46
,4

6
1.

22
0.

85
8,

83
89

9.
35

4,
22

89
9.

35
4,

22
89

5,
20

33
2.

85
5,

87
33

5.
84

7,
44

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 (I
N

TR
A

-O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IO
S)

 (I
I)

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

TO
TA

L 
(I

II
) =

 (I
 +

 II
)

21
.8

73
,5

6
88

7.
76

7,
76

86
1.

04
1,

54
0,

00
48

.5
99

,7
8

73
.9

02
,1

8
3.

64
9.

74
2,

73
2.

34
7.

92
3,

40
2.

34
7.

92
3,

40
32

8.
43

2,
35

1.
04

7.
28

9,
16

1.
09

5.
88

8,
94

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
IP

IO
 D

E 
IB

IR
A

M
A

. E
m

is
sã

o:
 2

1/
09

/2
02

2,
 à

s 1
0:

27
:1

5.

N
O

TA
: __

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

_
A

D
R

IA
N

O
 P

O
FF

O
P

R
E

FE
IT

O
C

P
F:

 0
56

.4
99

.8
99

-0
7

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

FA
B

IO
 L

U
IZ

 F
U

S
IN

A
TO

S
ec

re
ta

rio
 d

e 
A

dm
in

is
tra

çã
o 

e 
Fi

na
nç

as
C

P
F:

 4
58

.6
95

.1
09

-5
3

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

G
E

R
S

O
N

 M
A

C
H

O
TA

C
on

tro
la

do
r I

nt
er

no
C

P
F:

 6
57

.7
38

.4
59

-2
0

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

M
A

TH
E

U
S

 K
O

LL
IN

G
C

on
ta

do
r

C
R

C
 3

7.
21

3



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 789

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Publicação Nº 4198712

 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

O
 R

E
S

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
 E

 N
O

M
IN

A
L

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
41

91
10

1-
09

3-
N

JO
IR

JQ
Q

V
Q

C
Q

Y
-3

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: F

A
B

IO
 L

U
IZ

 F
U

S
IN

A
TO

P
ág

1
/

3

R
R

EO
 - 

A
N

EX
O

 6
 (L

R
F,

 a
rt 

53
, i

nc
is

o 
II

I)
Em

 re
ai

s
A

C
IM

A
 D

A
 L

IN
H

A

R
EC

EI
TA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S
PR

EV
IS

Ã
O

  A
TU

A
LI

ZA
D

A
A

té
 4

º B
im

es
tre

/2
02

2

R
EC

EI
TA

S 
R

EA
LI

ZA
D

A
S

(a
)

R
EC

EI
TA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(I
)

75
.7

16
.1

50
,0

0
57

.1
07

.4
71

,1
5

   
Im

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
iç

õe
s d

e 
M

el
ho

ria
14

.0
19

.7
90

,0
0

10
.1

29
.0

58
,9

4
   

  I
PT

U
3.

26
2.

22
0,

00
2.

82
4.

25
4,

43
   

  I
SS

5.
22

2.
60

0,
00

2.
94

0.
03

2,
48

   
  I

TB
I

1.
27

2.
90

0,
00

73
3.

08
5,

09
   

  I
R

R
F

1.
73

0.
16

5,
00

1.
35

7.
61

6,
48

   
  O

ut
ro

s I
m

po
st

os
, T

ax
as

 e
 C

on
tri

bu
iç

õe
s d

e 
M

el
ho

ria
2.

53
1.

90
5,

00
2.

27
4.

07
0,

46
   

C
on

tri
bu

iç
õe

s
2.

04
4.

20
0,

00
1.

57
9.

87
4,

51
   

R
ec

ei
ta

 P
at

rim
on

ia
l

67
1.

15
0,

00
1.

69
1.

86
0,

07
   

  A
pl

ic
aç

õe
s F

in
an

ce
ira

s (
II

)
13

9.
95

0,
00

1.
25

6.
93

6,
76

   
  O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s P
at

rim
on

ia
is

53
1.

20
0,

00
43

4.
92

3,
31

   
Tr

an
sf

er
ên

ci
as

 C
or

re
nt

es
58

.1
26

.8
40

,0
0

43
.3

27
.2

42
,3

2
   

  C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
FP

M
16

.9
71

.3
00

,0
0

13
.5

82
.3

32
,5

0
   

  C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IC

M
S

9.
76

0.
00

0,
00

7.
17

5.
93

1,
34

   
  C

ot
a-

Pa
rte

 d
o 

IP
V

A
2.

29
6.

96
0,

00
2.

11
0.

91
0,

57
   

  C
ot

a-
Pa

rte
 d

o 
IT

R
5.

92
0,

00
4.

87
7,

34
   

  T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

a 
LC

 8
7/

19
96

0,
00

0,
00

   
  T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s d
a 

LC
 6

1/
19

89
16

0.
16

0,
00

69
.1

43
,9

5
   

  T
ra

ns
fe

rê
nc

ia
s d

o 
FU

N
D

EB
16

.2
20

.2
00

,0
0

12
.2

52
.4

92
,7

0
   

  O
ut

ra
s T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s C
or

re
nt

es
12

.7
12

.3
00

,0
0

8.
13

1.
55

3,
92

   
D

em
ai

s R
ec

ei
ta

s C
or

re
nt

es
85

4.
17

0,
00

37
9.

43
5,

31
   

  O
ut

ra
s R

ec
ei

ta
s F

in
an

ce
ira

s (
II

I)
0,

00
0,

00
   

  R
ec

ei
ta

s C
or

re
nt

es
 R

es
ta

nt
es

85
4.

17
0,

00
37

9.
43

5,
31

R
EC

EI
TA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(I
V

) =
 (I

 - 
II

 - 
II

I)
75

.5
76

.2
00

,0
0

55
.8

50
.5

34
,3

9
R

EC
EI

TA
S 

D
E 

C
A

PI
TA

L 
(V

)
36

.0
86

.4
00

,0
0

11
.1

76
.9

47
,5

9
   

O
pe

ra
çõ

es
 d

e 
C

ré
di

to
 (V

I)
10

.0
00

.0
00

,0
0

6.
00

0.
00

0,
00

   
A

m
or

tiz
aç

ão
 d

e 
Em

pr
és

tim
os

 (V
II

)
0,

00
0,

00
   

A
lie

na
çã

o 
de

 B
en

s
23

4.
90

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
s d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 In

ve
st

im
en

to
s T

em
po

rá
rio

s (
V

II
I)

0,
00

0,
00

   
  R

ec
ei

ta
s d

e 
A

lie
na

çã
o 

de
 In

ve
st

im
en

to
s P

er
m

an
en

te
s (

IX
)

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s A
lie

na
çõ

es
 d

e 
B

en
s

23
4.

90
0,

00
0,

00
   

Tr
an

sf
er

ên
ci

as
 d

e 
C

ap
ita

l
25

.8
51

.5
00

,0
0

5.
17

6.
94

7,
59

   
  C

on
vê

ni
os

12
.9

51
.0

00
,0

0
4.

88
7.

30
6,

00
   

  O
ut

ra
s T

ra
ns

fe
rê

nc
ia

s d
e 

C
ap

ita
l

12
.9

00
.5

00
,0

0
28

9.
64

1,
59



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 790

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

O
 R

E
S

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
 E

 N
O

M
IN

A
L

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
41

91
10

1-
09

3-
N

JO
IR

JQ
Q

V
Q

C
Q

Y
-3

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: F

A
B

IO
 L

U
IZ

 F
U

S
IN

A
TO

P
ág

2
/

3

   
O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s d
e 

C
ap

ita
l

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s d
e 

C
ap

ita
l N

ão
 P

rim
ár

ia
s (

X
)

0,
00

0,
00

   
  O

ut
ra

s R
ec

ei
ta

s d
e 

C
ap

ita
l P

rim
ár

ia
s

0,
00

0,
00

R
EC

EI
TA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S 
D

E 
C

A
PI

TA
L 

(X
I)

 =
 (V

 - 
V

I -
 V

II
 - 

V
II

I -
 IX

 - 
X

)
26

.0
86

.4
00

,0
0

5.
17

6.
94

7,
59

R
EC

EI
TA

 P
R

IM
Á

R
IA

 T
O

TA
L 

(X
II

) =
 (I

V
 +

 X
I)

10
1.

66
2.

60
0,

00
61

.0
27

.4
81

,9
8

D
ES

PE
SA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S
D

O
TA

Ç
Ã

O
  

A
TU

A
LI

ZA
D

A

A
té

 4
º B

im
es

tre
/2

02
2

D
ES

PE
SA

S 
 

EM
PE

N
H

A
D

A
S

D
ES

PE
SA

S 
LI

Q
U

ID
A

D
A

S
D

ES
PE

SA
S 

 P
A

G
A

S
R

ES
TO

S 
A

 P
A

G
A

R
  

PR
O

C
ES

SA
D

O
S 

PA
G

O
S

R
ES

TO
S 

A
 P

A
G

A
R

 
N

Ã
O

 P
R

O
C

ES
SA

D
O

S
LI

Q
U

ID
A

D
O

S
PA

G
O

S
(a

)
(b

)
(c

)
D

ES
PE

SA
S 

C
O

R
R

EN
TE

S 
(X

II
I)

75
.6

96
.5

23
,8

4
53

.8
86

.4
40

,4
5

49
.0

09
.7

07
,2

3
48

.1
15

.3
95

,8
7

84
2.

06
1,

81
77

4.
26

5,
43

77
4.

26
5,

43
   

Pe
ss

oa
l e

 E
nc

ar
go

s S
oc

ia
is

38
.0

14
.1

84
,9

5
26

.5
03

.8
62

,4
6

26
.4

91
.6

66
,6

2
25

.9
51

.1
49

,9
6

52
5.

50
4,

83
39

4,
72

39
4,

72
   

Ju
ro

s e
 E

nc
ar

go
s d

a 
D

ív
id

a 
(X

IV
)

53
7.

00
0,

00
40

7.
39

4,
22

40
7.

39
4,

22
40

7.
39

4,
22

0,
00

0,
00

0,
00

   
O

ut
ra

s D
es

pe
sa

s C
or

re
nt

es
37

.1
45

.3
38

,8
9

26
.9

75
.1

83
,7

7
22

.1
10

.6
46

,3
9

21
.7

56
.8

51
,6

9
31

6.
55

6,
98

77
3.

87
0,

71
77

3.
87

0,
71

D
ES

PE
SA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S 
C

O
R

R
EN

TE
S 

(X
V

) =
 (X

II
I -

 X
IV

)
75

.1
59

.5
23

,8
4

53
.4

79
.0

46
,2

3
48

.6
02

.3
13

,0
1

47
.7

08
.0

01
,6

5
84

2.
06

1,
81

77
4.

26
5,

43
77

4.
26

5,
43

D
ES

PE
SA

S 
D

E 
C

A
PI

TA
L 

(X
V

I)
50

.0
05

.4
28

,4
1

14
.9

65
.6

41
,3

6
2.

98
3.

57
7,

63
2.

79
7.

78
9,

72
18

.9
79

,7
3

1.
57

3.
65

7,
97

1.
57

3.
65

7,
97

   
In

ve
st

im
en

to
s

49
.3

24
.0

95
,9

4
14

.5
62

.5
59

,1
1

2.
58

0.
49

5,
38

2.
39

4.
70

7,
47

18
.9

79
,7

3
1.

57
3.

65
7,

97
1.

57
3.

65
7,

97
   

In
ve

rs
õe

s F
in

an
ce

ira
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  C

on
ce

ss
ão

 d
e 

Em
pr

és
tim

os
 e

 F
in

an
ci

am
en

to
s (

X
V

II
)

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
  A

qu
is

iç
ão

 d
e 

Tí
tu

lo
 d

e 
C

ap
ita

l j
á 

In
te

gr
al

iz
ad

o 
(X

V
II

I)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

  A
qu

is
iç

ão
 d

e 
Tí

tu
lo

 d
e 

C
ré

di
to

 (X
IX

)
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
   

  D
em

ai
s I

nv
er

sõ
es

 F
in

an
ce

ira
s

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

0,
00

   
A

m
or

tiz
aç

ão
 d

a 
D

ív
id

a 
(X

X
)

68
1.

33
2,

47
40

3.
08

2,
25

40
3.

08
2,

25
40

3.
08

2,
25

0,
00

0,
00

0,
00

D
ES

PE
SA

S 
PR

IM
Á

R
IA

S 
D

E 
C

A
PI

TA
L 

(X
X

I)
 =

 (X
V

I -
 X

V
II

 - 
X

V
II

I -
 X

IX
 - 

X
X

)
49

.3
24

.0
95

,9
4

14
.5

62
.5

59
,1

1
2.

58
0.

49
5,

38
2.

39
4.

70
7,

47
18

.9
79

,7
3

1.
57

3.
65

7,
97

1.
57

3.
65

7,
97

R
ES

ER
V

A
 D

E 
C

O
N

TI
N

G
ÊN

C
IA

 (X
X

II
)

14
9.

33
5,

50
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
0,

00
D

ES
PE

SA
 P

R
IM

Á
R

IA
 T

O
TA

L 
(X

X
II

I)
 =

 (X
V

 +
 X

X
I +

 X
X

II
)

12
4.

63
2.

95
5,

28
68

.0
41

.6
05

,3
4

51
.1

82
.8

08
,3

9
50

.1
02

.7
09

,1
2

86
1.

04
1,

54
2.

34
7.

92
3,

40
2.

34
7.

92
3,

40

R
ES

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
 - 

A
ci

m
a 

da
 L

in
ha

 (X
X

IV
) =

 [X
II

a 
- (

X
X

II
Ia

 
+X

X
II

Ib
 +

 X
X

II
Ic

)]
7.

71
5.

80
7,

92

M
ET

A
 F

IS
C

A
L 

PA
R

A
 O

 R
ES

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
V

A
LO

R
 C

O
R

R
EN

TE

M
et

a 
fix

ad
a 

no
 A

ne
xo

 d
e 

M
et

as
 F

is
ca

is
 d

a 
LD

O
 p

ar
a 

o 
ex

er
cí

ci
o 

de
 re

fe
rê

nc
ia

(8
.4

39
.9

50
,0

0)

JU
R

O
S 

N
O

M
IN

A
IS

A
té

 4
º B

im
es

tre
/2

02
2

V
A

LO
R

 IN
C

O
R

R
ID

O
Ju

ro
s, 

En
ca

rg
os

 e
 V

ar
ia

çõ
es

 M
on

et
ár

ia
s A

tiv
os

 (X
X

V
)

0,
00

Ju
ro

s, 
En

ca
rg

os
 e

 V
ar

ia
çõ

es
 M

on
et

ár
ia

s P
as

si
vo

s (
X

X
V

I)
41

0.
53

3,
49

R
ES

U
LT

A
D

O
 N

O
M

IN
A

L 
- A

ci
m

a 
da

 L
in

ha
 (X

X
V

II
) =

 X
X

IV
 +

 (X
X

V
 - 

X
X

V
I)

7.
30

5.
27

4,
43



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 791

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E 

IB
IR

A
M

A
 - 

SC
R

el
at

ór
io

 R
es

um
id

o 
da

 E
xe

cu
çã

o 
O

rç
am

en
tá

ria

D
E

M
O

N
S

TR
A

TI
V

O
 D

O
 R

E
S

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
 E

 N
O

M
IN

A
L

O
rç

am
en

to
s 

Fi
sc

al
 e

 d
a 

S
eg

ur
id

ad
e 

S
oc

ia
l

E
nt

id
ad

e:
 C

on
so

lid
ad

o
 P

er
ío

do
 d

e 
R

ef
er

ên
ci

a:
 J

an
ei

ro
 a

 A
go

st
o 

de
 2

02
2 

/ B
im

es
tre

 J
ul

ho
-A

go
st

o

Id
en

tif
ic

ad
or

: W
P

R
41

91
10

1-
09

3-
N

JO
IR

JQ
Q

V
Q

C
Q

Y
-3

 - 
E

m
iti

do
 p

or
: F

A
B

IO
 L

U
IZ

 F
U

S
IN

A
TO

P
ág

3
/

3

M
ET

A
 F

IS
C

A
L 

PA
R

A
 O

 R
ES

U
LT

A
D

O
 N

O
M

IN
A

L
V

A
LO

R
 C

O
R

R
EN

TE

M
et

a 
fix

ad
a 

no
 A

ne
xo

 d
e 

M
et

as
 F

is
ca

is
 d

a 
LD

O
 p

ar
a 

o 
ex

er
cí

ci
o 

de
 re

fe
rê

nc
ia

19
.7

70
.2

30
,0

6

A
BA

IX
O

 D
A

 L
IN

H
A

C
Á

LC
U

LO
 D

O
 R

ES
U

LT
A

D
O

 N
O

M
IN

A
L

SA
LD

O

Em
 3

1/
D

ez
/2

02
1

A
té

 4
º B

im
es

tre
(a

)
(b

)

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
 (X

X
V

II
I)

5.
12

3.
05

3,
39

10
.8

68
.9

22
,5

8
D

ED
U

Ç
Õ

ES
 (X

X
IX

)
12

.6
10

.8
41

,3
0

27
.2

93
.1

07
,7

7
   

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 ¹
12

.6
10

.8
41

,3
0

27
.2

93
.1

07
,7

7
   

  D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 B
ru

ta
13

.5
19

.7
87

,3
5

27
.6

70
.6

41
,4

1
   

  (
-)

 R
es

to
s a

 P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 (X

X
X

)
90

8.
94

6,
05

47
.9

04
,5

1
   

  (
-)

 D
ep

ós
ito

s R
es

tit
uí

ve
is

 e
 V

al
or

es
 V

in
cu

la
do

s
0,

00
32

9.
62

9,
13

   
D

em
ai

s H
av

er
es

 F
in

an
ce

iro
s

0,
00

0,
00

D
ÍV

ID
A

 C
O

N
SO

LI
D

A
D

A
 L

ÍQ
U

ID
A

 (X
X

X
I)

 =
 (X

X
V

II
I -

 X
X

IX
)

(7
.4

87
.7

87
,9

1)
(1

6.
42

4.
18

5,
19

)

R
ES

U
LT

A
D

O
 N

O
M

IN
A

L 
- A

ba
ix

o 
da

 L
in

ha
 (X

X
X

II
) =

 (X
X

X
Ia

 - 
X

X
X

Ib
)

8.
93

6.
39

7,
28

A
JU

ST
E 

M
ET

O
D

O
LÓ

G
IC

O
A

té
 4

º B
im

es
tre

/2
02

2

V
A

R
IA

Ç
Ã

O
 S

A
LD

O
 R

PP
 =

 (X
X

X
II

I)
 =

 (X
X

X
a 

- X
X

X
b)

86
1.

04
1,

54
R

EC
EI

TA
 D

E 
A

LI
EN

A
Ç

Ã
O

 D
E 

IN
V

ES
TI

M
EN

TO
S 

PE
R

M
A

N
EN

TE
S 

(I
X

)
0,

00
PA

SS
IV

O
S 

R
EC

O
N

H
EC

ID
O

S 
N

A
 D

C
 (X

X
X

IV
)

0,
00

V
A

R
IA

Ç
Ã

O
 C

A
M

B
IA

L 
(X

X
X

V
)

0,
00

PA
G

A
M

EN
TO

 D
E 

PR
EC

A
TÓ

R
IO

S 
IN

TE
G

R
A

N
TE

S 
D

A
 D

C
 (X

X
X

V
I)

0,
00

A
JU

ST
ES

 R
EL

A
TI

V
O

S 
A

O
 R

PP
S 

(X
X

X
V

II
)

0,
00

O
U

TR
O

S 
A

JU
ST

ES
 (X

X
X

V
II

I)
0,

00

R
ES

U
LT

A
D

O
 N

O
M

IN
A

L 
A

JU
ST

A
D

O
 - 

A
ba

ix
o 

da
 L

in
ha

 (X
X

X
IX

) =
 (X

X
X

II
 - 

X
X

X
II

I -
 IX

 +
 X

X
X

IV
 +

 X
X

X
V

 - 
X

X
X

V
I +

 
X

X
X

V
II

 +
 X

X
X

V
II

I)
8.

07
5.

35
5,

74

R
ES

U
LT

A
D

O
 P

R
IM

Á
R

IO
 - 

A
ba

ix
o 

da
 L

in
ha

 (X
L)

 =
 X

X
X

IX
 - 

(X
X

V
 - 

X
X

V
I)

8.
48

5.
88

9,
23

IN
FO

R
M

A
Ç

Õ
ES

 A
D

IC
IO

N
A

IS
PR

EV
IS

Ã
O

 O
R

Ç
A

M
EN

TÁ
R

IA

SA
LD

O
 D

E 
EX

ER
C

ÍC
IO

S 
A

N
TE

R
IO

R
ES

0,
00

   
R

ec
ur

so
s A

rr
ec

ad
ad

os
 e

m
 E

xe
rc

íc
io

s A
nt

er
io

re
s -

 R
PP

S
0,

00
   

Su
pe

rá
vi

t F
in

an
ce

iro
 U

til
iz

ad
o 

pa
ra

 A
be

rtu
ra

 e
 R

ea
be

rtu
ra

 d
e 

C
ré

di
to

s A
di

ci
on

ai
s

0,
00

R
ES

ER
V

A
 O

R
Ç

A
M

EN
TÁ

R
IA

 D
O

 R
PP

S
0,

00

FO
N

TE
: S

is
te

m
a 

A
te

nd
e.

N
et

 - 
IP

M
, U

ni
da

de
 R

es
po

ns
áv

el
: M

U
N

IC
IP

IO
 D

E 
IB

IR
A

M
A

. E
m

is
sã

o:
 2

1/
09

/2
02

2,
 à

s 1
0:

24
:2

7.

¹ E
ss

a 
lin

ha
 n

ão
 d

ev
er

á 
ap

re
se

nt
ar

 sa
ld

o 
ne

ga
tiv

o,
 p

or
ta

nt
o,

 se
 o

 to
ta

l d
os

 R
es

to
s a

 P
ag

ar
 P

ro
ce

ss
ad

os
 fo

r m
ai

or
 q

ue
 o

 to
ta

l d
a 

D
is

po
ni

bi
lid

ad
e 

de
 C

ai
xa

 B
ru

ta
, o

 v
al

or
 d

es
sa

 li
nh

a 
de

ve
rá

 se
r (

0)
 "

ze
ro

"

N
O

TA
:



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 792

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO NR.:131 / 2022 LICITAÇÃO NR.:131 / 2022
Publicação Nº 4199221

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE IBIRAMA
RUA DOUTOR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000

Fone: (47) 3357-8500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37
e-mail: adm@ibirama.sc.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal de Ibirama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:131 / 2022

b ) Licitação Nr.:131 / 2022

c ) Modalidade: Dispensa de Licitação

d ) Data Homologação: 21/09/2022

e ) Data da Adjudicação: 21/09/2022

f ) Objeto da Licitação: Locação do salão da Sociedade Desportiva União, para realização do evento "Audição de Primavera" 
promovido pelo município.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

161560 - Sociedade Desportiva União
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Locação  de  salão  da  Sociedade
Desportiva  União,  para  a  realização  da
"Audição de Primavera".

Unidade  1 R$3.200,00 R$3.200,00

Total do Fornecedor: R$3.200,00

Total da Homologação: 3.200,00

Ibirama, 21 de setembro de 2022.

___________________________________
ADRIANO POFFO

PREFEITO
CPF: 056.499.899-07
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - PROCESSO NR.:132 / 2022 LICITAÇÃO NR.:132 / 2022
Publicação Nº 4199228

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

MUNICIPIO DE IBIRAMA
RUA DOUTOR GETULIO VARGAS - 70  | Ibirama - SC | Cep 89.140-000

Fone: (47) 3357-8500 | CNPJ: 83.102.418/0001-37
e-mail: adm@ibirama.sc.gov.br

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O(a) Prefeito Municipal de Ibirama, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei
Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

 01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a ) Processo Nr.:132 / 2022

b ) Licitação Nr.:132 / 2022

c ) Modalidade: Dispensa de Licitação

d ) Data Homologação: 21/09/2022

e ) Data da Adjudicação: 21/09/2022

f ) Objeto da Licitação: Contratação de empresa para locação de praticáveis para montagem de palco, para realização do evento 
"Audição de Primavera" promovido pelo município.

g ) Fornecedores e Itens Vencedores:

653403 - CLERIS WACKERHAGE 00496648918
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 Locação  de  16  (dezesseis)  praticáveis
para montagem de 2 palcos de 3m x 6m
x 0,6m.

SERVIÇO  1 R$2.500,00 R$2.500,00

Total do Fornecedor: R$2.500,00

Total da Homologação: 2.500,00

Ibirama, 21 de setembro de 2022.

___________________________________
ADRIANO POFFO

PREFEITO
CPF: 056.499.899-07
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Içara

Prefeitura

AVISO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA 176.PMI.2022
Publicação Nº 4197577

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FF2AFC2F5A715B722F9D9CF895F402A26CC1D5E7

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 176.PMI.2022
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL
Data e horário da sessão de abertura: 24/10/2022 às 09:00 horas.
Local: Setor de Licitações, Praça Pres. João Goulart, 120 - Paço Municipal Ângelo Lodetti Içara/SC.
Objeto: Contratação de empresa(s) do ramo pertinente para pavimentação asfáltica da rodovia Donato Bernardino da Silva (ICR 361), 
trecho 2+0,00 a 49+0,00, com extensão total 940 metros no Bairro Lombas, neste município, conforme projeto, memorial descritivo, cro-
nograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias em anexo, mediante as especificações e condições previstas no Edital e nos termos da 
minuta contratual que independentemente de transcrição fazem parte integrante do edital. Retirada do edital: através do endereço eletrô-
nico: http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

Içara – SC, 21 de setembro de 2022.
Dalvânia Cardoso
Prefeita Municipal

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/SAMAE/2022
Publicação Nº 4198894

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5930293B776D5185BB8D07E1F36E417910AE494A
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE IÇARA
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 023/SAMAE/2022
Tipo: MENOR PREÇO
Data e horário da sessão de abertura: 04/10/2022 às 09:00 horas.
Objeto: Registro de Preço para contratação de empresa do ramo pertinente para a prestação de serviços de escavadeira hidráulica, incluindo 
combustível e operador, para apoio aos serviços essenciais do município de Içara, atendendo as necessidades operacionais do SAMAE do 
Município de Içara/SC. Informações: Fone/Fax: (48) 3431-3539 e 3431-3500. Retirada do edital: através do endereço eletrônico: http://
icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes ou pelo site https://www.icara.sc.gov.br/ no link Licitações/Editais.

Içara – SC, 21 de setembro de 2022.
Dalvania Pereira Cardoso
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Publicação Nº 4199400

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº. 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 037/PMI/2022
PREGÃO PRESENCIAL nº. 133/PMI/2021
CONTRATADA: CORINGA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA
OBJETO: Fica estabelecido por acordo entre as partes o SUPRESSÃO DO ITEM 01 (Câmera PTZ 2.0 Megapixels 30x com cúpula acrílica, 
conforme especificações na proposta – 10 unidades) da Ata de Registro de Preços nº. 037/PMI/2022, que tem como objeto fornecimento e 
instalação de câmeras de vídeo-monitoramento e demais componentes indispensáveis à manutenção e ampliação do programa Bem-Te-Vi, 
fulcro no art. 65, inciso II, § 2º, inciso II, da Lei nº. 8666/93.
VALOR DE SUPRESSÃO: R$ 78.944,61 (setenta e oito mil novecentos e quarenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Içara, 20 de setembro de 2022.
Dalvania Cardoso
Prefeita Municipal

http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://icara.impactolicitacoes.com.br/#/publico/licitacoes
http://www.balneariorincao.sc.gov.br
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EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS DE CONTRATOS
Publicação Nº 4196343

EXTRATO DE TERMO COMPLEMENTAR AO TERMO ADITIVO Nº. 05 DO CONTRATO Nº. 063/PMI/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 086/PMI/2019
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Com a Revogação do Termo aditivo nº. 04 ao contrato nº. 063/PMI/2019 fica estabelecida, por acordo entre as partes, a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA de “locação do item sistema obras” a partir de 29/07/2022 até 28/07/2023, baseado nos fatos elencados 
pela Secretaria de Planejamento em Memorando n°. 282/2022, passando este Termo a fazer parte do Termo Aditivo nº. 05 ao contrato nº. 
063/PMI/2019.
VALOR DO ADITIVO: R$ 11.944,80 (onze mil novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos).
Içara, 31 de agosto de 2022.
Itamar Oloyde da Silva
Prefeito Municipal Em Exercício

EXTRATO DE TERMO COMPLEMENTAR AO TERMO ADITIVO Nº. 06 DO CONTRATO Nº. 015/FMS/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/FMS/2019
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA
OBJETO: Com a Revogação do Termo aditivo nº. 05 ao contrato nº. 015/FMS/2019, fica estabelecida por acordo entre as partes, a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA de “locação do item sistema obras” a partir de 29/07/2022 até 28/07/2023, baseado nos fatos elencados 
pela Secretaria de Planejamento em Memorando n°. 282/2022, passando este Termo a fazer parte do Termo Aditivo nº. 06 ao contrato nº. 
015/FMS/2019.
VALOR DO ADITIVO: R$ 2.481,84 (dois mil quatrocentos e oitenta e um reais e oitenta e quatro centavos).

Içara, 31 de agosto de 2022.
Itamar Oloyde da Silva
Prefeito Municipal Em Exercício



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 796

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/FMS/2022
Publicação Nº 4196815

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 62B19D3FB9114506E367A68972961B6A98367708
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/FMS/2022
Publicação Nº 4196882

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A11D61670E4E9FBD67B6D77FE59831E44921C0FD
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/FMS/2022
Publicação Nº 4196897

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F23DD80CD9C45CE4A143B1558D52B06997E7844
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/FMS/2022
Publicação Nº 4196903

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 83EBB159744F4DE26B4432E2A53C7507BBB2D2A8
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/FMS/2022
Publicação Nº 4196937

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6C8D251DDFE8ED597FF35B14280AF1EF4F75E2D5
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Ilhota

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO - REGISTRO DE PREÇO 055 - 2022 MUL - MATERIAL DE DESGASTE (LÂMINAS 
E PARAFUSOS

Publicação Nº 4196286

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44BD6570B9586A3C8C6CEDCA61C3DEAEB6815D90

PROCESSO Nº 420/2022
PREGÃO PRESENCIAL – Nº 055/2022 – MUL
REGISTRO DE PREÇO

SETOR DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

TIPO MENOR PREÇO – TOTAL POR ITEM

OBJETO DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE DESGASTE (LÂMINAS E PARAFUSOS), conforme Anexo I do Edital.

ENTREGA DOS ENVELOPES – PROPOSTA DE PREÇOS, HABILITAÇÃO e CREDENCIAMENTO: até o dia 03/10/2022 às 13:15 horas, Sala de Reunião da 
Comissão Municipal de Licitação.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 03/10/2022 às 13:30 horas, após o credenciamento dos representantes.
REGIMENTO: Lei Nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações, Decreto n° 3.931/2001, Decreto n° 3.555/2000 e subsidiariamente a Lei Complemen-
tar Nº. 123/2006 e a Lei Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações.
MAIORES INFORMAÇÕES:
O edital na integra e todos os seus anexos, estão à disposição no site www.ilhota.sc.gov.br e departamento de Compras e Licitações da PMI – Rua Dr. 
Leoberto Leal, 160 – Centro – Ilhota – SC, ou informações pelo e-mail: licitacao3@ilhota.sc.gov.br - Telefone: (0xx47) 3343-8800 ramal 8826.
Horário de Expediente da Prefeitura: Das 07:00 às 13:00 horas.

ERICO DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL
Ilhota, 20 de setembro de 2022.

CONTRATO 2021-050 - ADITIVO 003 - TP 03-2021 - PMI - PAVIMENTAÇÃO ESTRADA GERAL DO BAÚ BAIXO - 
QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA

Publicação Nº 4197533

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 338DA6B81574EFED23939F6FE060D4B95E57268C
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 050/2021 FIRMADO EM 18 DE OUTUBRO DE 2021, com vigência a partir de 02 de fevereiro 
de 2022 da data da ordem de serviço.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.820.854/0001-14 com sede na Rua da Praça, nº 241, sala 617, Bairro Pedra Branca, CEP: 88.137-086 na cidade de Palhoça, estado de 
Santa Catarina, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 335/2021
Tomada de Preço 003/2021 - PMI
Contrato: 050/2021 - PMI

Objeto: REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, COMPLEMENTAÇÃO DA DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA 
GERAL DO BAÚ BAIXO, NO BAIRRO BAÚ BAIXO, conforme memorial descritivo e especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Em decorrência do pedido de reequilíbrio financeiro solicitado pela empresa com previsão legal no artigo 65, inciso 
II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93, a possibilidade de alteração contratual devido aumento inesperado dos custos e escassez da matéria 
prima, conforme justificativa técnica apresentada pela engenheira fiscal Camila de Jorge, parecer jurídico da Procuradoria Municipal favorá-
vel e documentos comprobatórios em anexo, acrescenta-se no valor do contrato R$ 295.607,03 (duzentos e noventa e cinco mil e seiscen-
tos e sete reais e três centavos), portanto o valor final do contrato passa a ser de R$ 1.380.556,05 (um milhão e trezentos e oitenta mil e 
quinhentos e cinquenta e seis reais e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos do seguinte crédito orçamentário:
Cód. Órgão Unidade Funcional Proj. /Ativ. Categoria Recurso Descrição do Proj. /Ativ.
7065 12 12001 15.1515.0451 1005 449051980000 307600 Obras contratadas

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais condições do processo administrativo permanecem inalteradas com seus efeitos até o final de sua exe-
cução.
CLÁUSULA QUARTA – E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.

http://www.ilhota.sc.gov.br/
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CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quaisquer dúvidas que possam surgir durante a 
execução deste termo.

Ilhota, 21 de setembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA    QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA
CONTRATANTE       CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

___________________________     _________________________________
Assinatura:       Assinatura:
Nome: Camila de Jorge      Nome: Viland Bork
Engenheira Civil – Fiscal do Contrato    Secretário de Obra
CPF: 112.117.979-70      CPF: 479.634.509-44

CONTRATO 2021-065 - ADITIVO 004 - TP 007-2021 - PMI - ESTRADA GERAL ALTO BAÚ TRECHO 3 - QUALIDADE 
MINERAÇÃO LTDA

Publicação Nº 4197723

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ABBBEC1EC94389F532A378208858E4B444F7244B
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 065/2021 FIRMADO EM 24 DE NOVEMBRO DE 2021, com vigência a partir de 24 de janeiro de 
2022 da data da ordem de serviço.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, SITUADA NA RUA LEOBERTO LEAL, 160 – CEP Nº 88.320-000, 
DORAVANTE DENOMINADA CONTRATANTE E DE OUTRO LADO A EMPRESA QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
00.820.854/0001-14 com sede na Rua da Praça, nº 241, sala 617, Bairro Pedra Branca, CEP: 88.137-086 na cidade de Palhoça, estado de 
Santa Catarina, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA, RESOLVEM FUNDAMENTADOS NA LEI N° 8.666/93 PROMOVER ADITIVO NO:

Processo de Licitação: 427/2021
Tomada de Preço 007/2021 - PMI
Contrato: 065/2021 - PMI

Objeto: REFERENTE À PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA ESTRADA GERAL ALTO BAÚ, NO BAIR-
RO ALTO BAÚ TRECHO 3, conforme memorial descritivo e especificações.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO – O presente aditivo neste exato momento não se prorroga, mantendo a data final 22/10/2022, 
conforme terceiro termo aditivo.

CLÁUSULA SEGUNDA - Em decorrência do pedido de reequilíbrio financeiro solicitado pela empresa com previsão legal no artigo 65, inciso 
II, alínea d, da Lei Federal 8.666/93, a possibilidade de alteração contratual devido aumento inesperado dos custos e escassez da matéria 
prima, conforme justificativa técnica apresentada pela engenheira fiscal Camila de Jorge, parecer jurídico da Procuradoria Municipal favo-
rável e documentos comprobatórios em anexo, acrescenta-se no valor do contrato R$ 271.024,50 (duzentos e setenta e um mil e vinte e 
quatro reais e cinquenta centavos), portanto o valor final do contrato passa a ser de R$ 1.764.773,43 (um milhão e setecentos e sessenta 
e quatro mil e setecentos e setenta e três reais e quarenta e três centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – Para as despesas previstas neste termo aditivo, serão utilizados recursos do seguinte crédito orçamentário:
Cód. Órgão Unidade Funcional Proj. /Ativ. Categoria Recurso Descrição do Proj. /Ativ.
3505 12 12001 15.1515.0451 1005 449051980000 108300 Obras contratadas

CLÁUSULA TERCEIRA - As demais condições do processo administrativo permanecem inalteradas com seus efeitos até o final de sua exe-
cução.
CLÁUSULA QUARTA – E, por estarem em pleno acordo com as cláusulas e condições deste termo, firmam o mesmo diante das testemunhas 
abaixo listadas.
CLÁUSULA QUINTA - As partes elegem um FORÚM da Comarca de Gaspar para dirimirem quaisquer dúvidas que possam surgir durante a 
execução deste termo.

Ilhota, 21 de setembro de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHOTA   QUALIDADE MINERAÇÃO LTDA
CONTRATANTE      CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

__________________________    _________________________________
Assinatura:      Assinatura:
Nome: Camila de Jorge     Nome: Viland Bork
Engenheira Civil – Fiscal do Contrato   Secretário de Obra
CPF: 112.117.979-70     CPF: 479.634.509-44
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ATA DA 1ª SESSÃO REFERENTE A ELEIÇÃO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO E CONSELHO FISCAL
Publicação Nº 4196940

 

Instituto de Previdência Municipal de Ilhota- ILHOTAPREV 
Rua: Leoberto Leal, 143 -  Centro - Ilhota - SC 
C.N.P.J. 03.845.124/0001-66 -  CEP  88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-7139  E-Mail: ilhotaprevglz@gmail.com 

 
 
 

 

 
 

Ata da 1ª Sessão Referente a Eleição por aclamação para a composição da Executiva Do 
Conselho Administrativo (Decreto 870/22) e Conselho Fiscal (Decreto 871/22) Do 
Ilhotaprev Ficou assim Constituído: Conselho Administrativo: Presidente; Guilherme Luiz 
Zimmernamm, Vice-Presidente; Daniele Castelain; Secretária : Clarice Barbieri. Conselho 
Fiscal: Presidente; Maristela Castelain; Vice-Presidente; Talita Juliana Oracz; Secretária: 
Rosilene Fronza Zimmermann. A Reunião de posse Realizado no dia 19 de setembro as 
17:30 horas na sede do Instituto de Previdência Municipal de Ilhota, sito a Rua Frei Jacinto 
número 32, sala 32, Segundo Piso, em anexo Lista de Presença dos Respectivos 
Conselhos Eu Clarice Barbieri, secretariei e lavrei esta Ata. 
 
 
 
 

João Roberto Vieira                                          Clarice Barbieri 
Diretor Presidente                                                   Secretária 
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PORTARIA 008/2022 APOSENTADORIA VOLUNTARIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO MARLETE 
ROQUE FRANCISCO OROSCO

Publicação Nº 4196611

 

Instituto de Previdência Municipal de Ilhota- ILHOTAPREV 
Rua: Leoberto Leal, 143 -  Centro - Ilhota - SC 
C.N.P.J. 03.845.124/0001-66 -  CEP  88.320-000 

Fone / Fax: (047) 3343-7139  E-Mail: ilhotaprevglz@gmail.com 

 
 
 

 

 
 
PORTARIA nº 008, de 19 de setembro de 2022.  

 

 

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Ilhota – ILHOTAPREV, considerando 
o disposto no Processo Administrativo nº 2022008; 

 

RESOLVE: 
 
Art.1º Conceder aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição, nos termos do artigo 
6º da Emenda Constitucional n. º 41/2003 e art. 47 da Lei Complementar 88/2017, ao servidor 
MARLETE ROQUE FRANCISCO OROSCO, detentor da matrícula funcional nº 1537-7/1, 
ocupante do cargo de Servente, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Ilhota. 

Art. 2°. Autorizar o pagamento dos proventos de aposentadoria voluntária por idade e tempo de 
contribuição, considerando o disposto no Processo Administrativo nº 2022008. 

Parágrafo Único. A revisão dos proventos de aposentadoria se dará com paridade. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 22/09/2022. 

Art. 4º Revogar as disposições em contrário.  

 

 

Ilhota, 21 de setembro de 2022. 

 

 

 
 

João Roberto Vieira 
Diretor-Presidente do  

Instituto de Previdência Municipal de Ilhota 
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PORTARIA DE AVERBAÇAO 004-2022-AVERBAÇÃO INSS - MARLETE ROQUE FRANCISCO OROSCO
Publicação Nº 4196589

 

 
 

  

                MUNICÍPIO DE ILHOTA 
   INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ILHOTA 
  Rua: Leoberto Leal, 143 - Centro - Ilhota-SC 
C.N.P.J. 03.845.124/0001-66     CEP   88.320-000 
Fone / Fax: (047) 3343-7139      E-Mail: 

ilhotaprevjr@hotmail.com 
 

 
PORTARIA Nº 04/2022 

 
O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência de Ilhota no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 94, da Lei Complementar nº 88/2017, RESOLVE: 
 
Art.1° DEFERIR em favor do servidor MARLETE ROQUE FRANCISCO OROSCO, 
matrícula n° 15377/1, ocupante do cargo efetivo de Servente, AVERBAÇÃO DE TEMPO 
DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO, perante este RPPS, a partir dos tempos de contribuição 

constantes da Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, emitida sob o protocolo nº 03021020.1.00003/21-3, em 18 de janeiro de 2021, 

conforme quadro a seguir:  

 

Empregador Início Fim Anos Meses Dias Contagem 
Dias 

RESTAURANTE E LANCHANOTE 
SANDAL LTDA 01/11/1983 28/02/1984 0 3 28 119 

CIRCULO S/A 11/06/1984 16/3/1991 6 9 6 2469 
MUNICIPIO DE ILHOTA 01/02/1999 31/10/1999 0 9 0 272 
MUNICIPIO DE ILHOTA 18/02/2000 30/11/2000 0 9 13 286 
MUNICIPIO DE ILHOTA 12/02/2001 11/02/2002 1 0 0 364 

MUNICIPIO DE ILHOTA 12/02/2002 11/08/2002 0 6 0 180 
Total: 10 8 0 3890 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Ilhota, 19 de setembro de 2022. 

 

 

 

 

 JOÃO ROBERTO VIEIRA  
Diretor-Presidente do  

Instituto de Previdência de Ilhota 
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Imarui

Prefeitura

DECRETO Nº. 105, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197497

DECRETO Nº. 105, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR DE REMANEJAMENTO, EXERCÍCIO 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PATRICK CORRÊA, Prefeito de Imaruí, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Imaruí,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar de Remanejamento, ao orçamento do Poder Executivo, exercício 2022, na importância de R$ 
141.000,00 (cento e quarenta e um mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:
ÓRGÃO – 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE – 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PROJ/ATIV. – 2.005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 12 5000 Aplicações Diretas 16.000,00
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.040 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.6.90.00.00.00.00.00 35 5000 Aplicações Diretas 100.000,00
ÓRGÃO – 08 SECR.DA INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CUL., DESP. E JUV.
UNIDADE – 02 DIRETORIA DE DESPORTO E CULTURA
PROJ/ATIV. – 2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
4.4.90.00.00.00.00.00 102 5000 Aplicações Diretas 15.000,00
ÓRGÃO – 10 SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA
UNIDADE – 10.01 SECRETARIA D EPESCA E AQUICULTURA
PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.1.90.00.00.00.00.00 120 5000 Aplicações Diretas 10.000,00
Total 141.000,00

Art. 2º Para a operação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial e/ou total das seguintes dotações 
orçamentárias:

ÓRGÃO – 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
UNIDADE – 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PROJ/ATIV. – 2.005 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 13 5000 Aplicações Diretas 16.000,00
ÓRGÃO – 06 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE – 06.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PROJ/ATIV. – 2.040 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS GERAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 34 5000 Aplicações Diretas 100.000,00
ÓRGÃO – 08 SECR.DA INDUSTRIA, COMERCIO, TURISMO, CUL., DESP. E JUV.
UNIDADE – 02 DIRETORIA DE DESPORTO E CULTURA
PROJ/ATIV. – 2.022 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor

3.3.50.00.00.00.00.00 100 5000 Transferências a Instituições 
Privadas sem Fins Lucrativos 15.000,00

ÓRGÃO – 10 SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA
UNIDADE – 10.01 SECRETARIA D EPESCA E AQUICULTURA
PROJ/ATIV. – 2.030 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PESCA E AQUICULTURA
Dotação Cód.resumido Recurso Descrição Valor
3.3.90.00.00.00.00.00 121 5000 Aplicações Diretas 10.000,00
Total 141.000,00
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Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a retificar os anexos do Plano Plurianual, 2022-2025 e da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias, 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Imaruí, SC, 20 de setembro de 2022.
PATRICK CORRÊA
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM.

EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO FMS Nº 009/2022
Publicação Nº 4199935

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AD0AADB4428AC543A87861A98744823F778484E9
EXTRATO DE CONTRATO DE RATEIO FMS Nº 009/2022
Código TCE/SC: AD0AADB4428AC543A87861A98744823F778484E9
Contratante: Município de Imaruí. Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA AMUREL, – CISAMUREL, inscrita 
no CNPJ sob nº. 02.715.882/0001-05. Objeto: contrato tem por objeto a definição das responsabilidades
econômicas-financeiras por parte do consorciado, bem como, estabelecer a forma de
repasse de valores correspondentes à parte de responsabilidade do MUNICÍPIO, para
realização das despesas do Consórcio Público. Vigência: Até 31/12/2022. Valor R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Data de assinatura: 28 
de julho de 2022. Signatário pelo Município: Maria Madalena Domingos Nunes – Secretária Municipal de Saúde, pela contratada: Rosenvaldo 
da Silva Junior.
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Imbituba

Prefeitura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 2020/127 A03 - PROCESSO 125/2020
Publicação Nº 4200230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 775D792D86EE9A494C6E1261BF252134654A9F9D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 03
Contrato .......... : 127/2020
Processo ......... : 125/2020
Modalidade ...... : Dispensa 43/2020
Contratante ...... : Secretaria Municipal de Infraestrutura
Contratada ....... : MITRA DIOCESANA DE TUBARÃO
Vigência ........... : 12 meses
Valor ................. : R$ 13.230,00
Objeto ............... : “LOCAÇÃO DE IMÓVEL VISANDO ATENDER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SEDE ADMINISTRATIVA DO DEPAR-
TAMENTO FUNERÁRIO MUNICIPAL, NO BAIRRO VILA NOVA.”

Imbituba, 16 de setembro de 2022.
EDILSON MISAEL ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 2021/21 A01 PROCESSO 52/2020
Publicação Nº 4198231

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 28685C6CA8C57FF0FE0AC4B112E68D30B926ECD5
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
-----------------------------------------------------------------------------
Aditivo ............. : 01
Contrato .......... : 21/2021
Processo ......... : 52/2020
Modalidade ...... : Tomada de Preço 06/2020
Contratante ...... : Secretaria Municipal de Infraestrutura
Contratada ....... : STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA
Vigência ........... : 26/05/2022 A 31/12/2022
Objeto ............... : CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTA-
ÇÃO COM INTERTRAVADOS TIPO I - PAVER, DRENAGEM PLUVIAL, PASSEIO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA DA RUA ANTÔNIO JOSÉ RAMOS LEITE, 
BAIRRO VILA ESPERANÇA, IMBITUBA/SC

Imbituba, 19 de setembro de 2022.
Edilson Misael Antunes da Silva
Secretário Municipal de Infraestrutura

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE REABERTURA (2) PROCESSO Nº 76/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2022 - 
PMI/MULTIENTIDADE

Publicação Nº 4197869

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AAD5A65F4F836A31EEDABC8219A067D42B762754
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
PMI - MULTIENTIDADE
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 76/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2022

COMUNICADO
A Prefeitura Municipal de Imbituba, através de seu Pregoeiro Oficial torna público, o fim da suspensão do Processo Licitatório nº 76/2022 
Pregão Presencial nº 51/2022, após a Retificação do Edital.
A licitação tem como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENGENHARIA DE SEGU-
RANÇA E MEDICINA DO TRABALHO PARA ELABORAÇÃO DO PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCO - PGR E LAUDO TÉCNICO DE 
INSALUBRIDADE E PERICULOSIDADE – LIP E LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE TRABALHO – LTCAT, DA PREFEITURA 
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MUNICIPAL DE IMBITUBA”.
A nova data da sessão pública para recebimento dos envelopes, referente ao objeto supracitado realizar-se-á em 06 de OUTUBRO de 2022, 
às 14:00 horas, na Diretoria de Licitações.
O Edital encontra-se a disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 22 de setembro de 2022.
Rafael Freitas Pires
Pregoeiro Oficial.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PROCESSO Nº 21/2022 PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022 - SEMUSA
Publicação Nº 4198537

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3AB3F3E171C2446EF9BC0F2803A89B029649306E
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBITUBA
SEMUSA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 21/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2022

A Prefeitura Municipal de Imbituba, por meio de seu Pregoeiro Oficial e através da SEMUSA – Secretaria Municipal de Saúde, comunica, que 
realizará às 14:00 horas, do dia 11 de OUTUBRO de 2022, licitação na modalidade de Pregão Presencial, do tipo menor preço por LOTE, 
regido pelo disposto na Lei n° 10.520/2002, pela Lei complementar n° 123/2006 atualizada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, pelo Decreto 8.538/2015 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações, para a possível “AQUISIÇÃO DE TOTEM PARA 
DISTRIBUIÇÃO DE SENHAS COM MANUTENÇÃO E LOCAÇÃO DE SOFTWARE EM GERENCIAMENTO DE FILAS COM MANUTENÇÃO, PARA 
ATENDER AOS USUÁRIOS DOS SETORES DA SECRETARIA DE SAÚDE DE IMBITUBA”.
O Edital encontra-se à disposição dos interessados, na Diretoria de Licitações, situada à Rua Ernani Cotrin, 601, Centro, das 13:00 às 19:00 
horas, de Segunda à Sexta-feira, ou no site www.imbituba.sc.gov.br – link Portal da Transparência.

Imbituba, 22 de setembro de 2022.
Graciela Wiemes Ribeiro
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1135/2022
Publicação Nº 4197522

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1135, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 23.668/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 22 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2017, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:
Colocação Geral Nome CPF Cargo

27º lugar Pamella Pereira 077.329.759-60 Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.
Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

http://www.imbituba.sc.gov.br
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1136/2022
Publicação Nº 4197524

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1136, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Professor(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 26.335/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 12/2022, para exercerem a função temporária de 
Professor(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:

Nome Cargo/Função CPF Nomeação Motivo da Contratação:
Substituição de Professor(a) Titular

Aretusa Alesio Borges Goulart Prof II Ed Anos Iniciais 20h 027.168.239-60 21/09/2022 Demanda Temporária

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entrou em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1137/2022
Publicação Nº 4197544

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1137, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Extinção de Contrato de Médico Clínico Geral Covid-19, por Iniciativa do(a) Contratado(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Protocolo nº 15.793/2022;

RESOLVE:
Art.1º Extinguir por iniciativa do(a) contratado(a), o abaixo relacionado, admitido em 23 de junho de 2021 através da Portaria de Posse e 
Exercício PPE - PMI/SEAD nº 424/2021, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo Matrícula Extinção de Contrato
Rafhael Posser Fumagali Médico Clínico Geral Covid-19 11749 20/09/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1138/2022
Publicação Nº 4197629

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1138, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 1079, de 20 de 
novembro de 2019; alterada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 122, de 12 de fevereiro de PORTARIA PMI/SEAD nº 791, de 09 de julho 
de 2021; Retificação da PORTARIA PMI/SEAD nº 88, de 11 de janeiro de 2022 e alterada através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 100, de 14 de 
janeiro de 2022, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando ainda o disposto no 
Protocolo nº 7.277/2019 e na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 1079, de 20 de novembro 
de 2019; alterada através da PORTARIA PMI/SEAD nº 122, de 12 de fevereiro de PORTARIA PMI/SEAD nº 791, de 09 de julho de 2021; 
Retificada a PORTARIA PMI/SEAD nº 88, de 11 de janeiro de 2022 e alterada através da e PORTARIA PMI/SEAD Nº 100, de 14 de janeiro 
de 2022, da servidora, Sra. JANE LUCIANE QUERINO DE MENESES, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 838.144.699-68, admitida em 
01 de outubro de 1992 no contrato nº 202 e em 07 de junho de 1994 no contrato nº 203, referente ao q-inq-ênio devido, e nova fruição 
conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição
2012 a 2017 (contrato nº 202) 04/09/2023 a 03/10/2023 (nova fruição)
2014 a 2019 (contrato nº 203) 04/09/2023 a 03/10/2023 (nova fruição)

Art. 2º Foi concedido a conversão de 1/3 em abono pecuniário, no mês de novembro de 2019, conforme PORTARIA PMI/SEAD nº 1079, de 
20 de novembro de 2019.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1139/2022
Publicação Nº 4197645

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1139, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a alteração a pedido, do período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 971, de 16 de 
novembro de 2020, alterado através da PORTARIA PMI/SEAD nº 105, de 04 de fevereiro de 2021 e PORTARIA PMI/SEAD Nº 1048, de 30 
de setembro de 2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei Com-
plementar nº 1.984, de 16 de dezembro de 1999, Lei Complementar nº 2.952, 29 de agosto de 2006, considerando o Memorando nº 
19.484/2020 ainda o disposto na legislação em vigor;

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a pedido, o período de fruição de licença-prêmio, concedido através da PORTARIA PMI/SEAD nº 971, de 16 de novembro de 
2020, alterado através da PORTARIA PMI/SEAD nº 105, de 04 de fevereiro de 2021 e PORTARIA PMI/SEAD Nº 1048, de 30 de setembro de 
2021, da servidora, Sra. CÍNTIA OLEGÁRIO NUNES, Professora, inscrita no CPF sob o n.º 035.590.549-31, admitida em 18 de fevereiro de 
2010, contrato nº 5222, referente ao q-inq-ênio devido, e nova fruição conforme quadro abaixo:
Período aquisitivo Períodos de Fruição

2010 a 2015 16.11.2020 a 15.12.2020
01.02.2023 a 01.04.2023 (nova fruição)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração
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Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1140/2022
Publicação Nº 4197664

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1140, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Enfermeiro(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 21.950/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 22 de setembro de 2022, o(a) Sr(a). RUBIA CARLA BORGES DA COSTA, brasileiro(a), inscrito(a) no CPF sob o n.º 
480.672.022-49, em decorrência de sua aprovação em 1º lugar no Processo Seletivo Simplificado n. 17/2022, para exercer a função tempo-
rária de Enfermeiro(a), com a remuneração consignada na legislação pertinente, em razão do afastamento da Sra. Vanessa Gomes Rafael, 
que encontra-se no exercício de função gratificada.

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo/função tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a 
documentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.
Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo/
função ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1141/2022
Publicação Nº 4197889

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1141, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Exoneração de Fiscal de Obras e Posturas, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda todo o exposto no Memorando nº 16.266/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar, em 21 de setembro de 2022, o(a) Sr(a). RUBEM SOARES FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o n.º 494.845.080-49, 
aprovado no Concurso Público n. 01/2017, do cargo de Fiscal de Obras e Posturas, admitido em 08 de abril de 2022 através da PORTARIA 
DE POSSE E EXERCÍCIO - PPE - PMI/SEAD Nº 154/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se, através da Gerência de Atos de Pessoal.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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PORTARIA PMI/SEAD Nº 1142/2022
Publicação Nº 4198073

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1142, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Retificação da PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 431/2022 e PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE 
- PMI/SEAD Nº 432/2022, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o exposto no Memorando nº 26.074/2022 e 
26.026/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Retificar, a PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 431/2022 e PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD 
Nº 432/2022, de acordo com o descrito abaixo:

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 431/2022

Onde se lê:
O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 
2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), nomeado(a) através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 11022, de 19 de setembro 
de 2022, para exercer o cargo/função temporária de PROFESSOR (A), habilitado(a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.
Lei-se:

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 
2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), nomeado(a) através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 1122, de 19 de setembro 
de 2022, para exercer o cargo/função temporária de PROFESSOR (A), habilitado(a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 432/2022

Onde se lê:

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 
2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), nomeado(a) através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 11024, de 19 de setembro 
de 2022, para exercer o cargo/função temporária de PROFESSOR (A), habilitado(a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.

Lei-se:

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 
2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), nomeado(a) através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 1124, de 19 de setembro 
de 2022, para exercer o cargo/função temporária de PROFESSOR (A), habilitado(a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, permanecendo inalterados demais dispositivos constantes junto a PORTARIA 
DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 431/2022 e PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO PPE - PMI/SEAD Nº 432/2022.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1143/2022
Publicação Nº 4198152

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1143, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Extinção de Contrato de Agente Administrativo(a) por Iniciativa do(a) Contratado(a), e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, e com base na 
Lei n.º 4.644, de 15 de dezembro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, considerando ainda o Protocolo nº 15.799/2022;

RESOLVE:
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Art.1º Extinguir por iniciativa do(a) contratado(a), a abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 20/2021, 
admitida em 11 de fevereiro de 2022, para exercer o cargo/função conforme descrito na tabela seguinte.
Nome Cargo Matrícula Extinção de Contrato
Julia Cavalcante de Freitas Agente Administrativo(a) 12133 30/09/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba SC, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1144/2022
Publicação Nº 4199200

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1144, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de Auxiliar de Serviços Gerais, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, com base na Lei 
n.º 1.144, de 29 de abril de 1991 e o artigo 37, II, da CR/88, ainda, considerando o Memorando nº 23.668/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, em 22 de setembro de 2022, o(a) candidato(a) aprovado(a) no Concurso Público Edital nº 01/2017, para exercer o cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, com a remuneração consignada na legislação pertinente, de acordo com o quadro a seguir:
Colocação Geral Nome CPF Cargo

28º lugar Tatiana de Aguiar Tomé 027.426.619-99 Auxiliar de Serviços Gerais

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1145/2022
Publicação Nº 4199800

PORTARIA PMI/SEAD Nº 1145, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a Nomeação de servidora para exercer cargo de provimento em comissão junto ao órgão superior correspondente, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais previstas nos Artigos 32 e 93 da Lei Orgânica do Município de 
Imbituba – LOM, com base na Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 2021, considerando o Memorando nº 26.501/2022 e ainda 
todo o disposto na legislação em vigor,
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RESOLVE:
Art. 1º Nomear, a servidora abaixo descrita, no cargo de provimento em comissão junto ao órgão superior correspondente, de acordo com 
o quadro a seguir.
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO LC Nº 5.192/2021
Nome Órgão Superior Cargo CPF Nomeação

Ruth Schmitz SEFAZ Chefe de Departamento de 
Contabilidade Pública 744.170.029-91 22/09/2022

Art. 2º O(A) nomeado(a) para o referido cargo tem o prazo de até 30 dias, a contar da publicação deste ato, para entregar toda a docu-
mentação exigida como requisito fundamental à sua contratação e, com isso, tomar posse.

Art. 3º Após assinatura do termo de posse caso constatada a sua aptidão de acordo com os preceitos da Instrução Normativa CI nº 
003/2019, o(a) nomeado(a) terá o prazo de até 15 (quinze) dias para se apresentar para o labor e entrar em exercício.

Art. 4º Será tornado sem efeito o ato de nomeação se a posse não ocorrer no prazo apontado no art. 2º.

Art. 5º O(A) servidor(a) empossado(a) que não entrar em exercício no prazo estabelecido no art. 3º será exonerado(a), de ofício, do cargo 
ao qual fora nomeado(a).

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Rosenvaldo da Silva Júnior    Paulo Márcio de Souza
Prefeito Municipal     Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 33/2022
Publicação Nº 4198726

PORTARIA PMI/SEAD/DDP Nº 33, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a autorização temporária de uso de área pública e da outras providências.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 22 e o art. 26 § 5º, da 
Lei Orgânica do Município e, considerando as informações no Protocolo nº 6.637/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Fica autorizada a utilização temporária da área pública, na Rua Irineu Bornhausen, nº 535, Centro, Imbituba-SC, ao Sr. CARLITO 
RICADO BRACHT, inscrito no CPF sob o nº 636.885.739-00, para a atividade “carrinho para venda de churros”, de 25/09/2022 a 25/12/2022, 
no horário das 14:00h às 22:00h.
§ 1º Fica vedada a cessão a terceiros, a qualquer titulo da área pública ora autorizada.
§ 2º É vedada a destinação da área pública para finalidade diversa da estabelecida nesta Portaria.
§ 3º Não poderá a autorizatária usar o bem de que trata Portaria para propaganda, notadamente de cunho político ou religioso.
§ 4º A autorizatária deverá obter todas as licenças necessárias ao pleno desenvolvimento da atividade econômica, conforme exigir a legis-
lação em vigor.
Art. 2º A presente autorização é outorgada para o período definido neste ato, a contar da edição/publicação deste ato, a título precário e 
de caráter intransferível.
Parágrafo único: A responsabilidade por danos a terceiros e ao patrimônio público é exclusiva da Autorizatária.
Art. 3º O Autorizador poderá revogar a autorização objeto desta Portaria, independentemente de qualquer ato ou notificação judicial ou 
extrajudicial, por desvio de finalidade ou descumprimento das condições ora estabelecidas ou, ainda, quando o interesse público o exigir.
§1º No caso de revogação da autorização, a Autorizatária devera restituir o bem público imediatamente após a edição do respectivo ato 
revogatório, obrigando-se, enquanto o mesmo estiver sob sua guarda, a zelar pelo seu bom estado de conservação.
§2º A revogação desta autorização não importa em direito da Autorizatária a indenização de qualquer natureza, inclusive por benfeitorias 
introduzidas no bem.
Art. 4º A autorização de que trata esta portaria fica vinculada a assinatura do Termo de Autorização de Uso de Bem Público pelo autorizatário 
e autoridades competentes.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
PAULO MÁRCIO DE SOUZA
Secretário Municipal de Administração

Registra-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.
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PPE - PMI/SEAD Nº 439/2022
Publicação Nº 4197532

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 439/2022
O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei n.º 4.644, de 15 de dezem-
bro de 2015 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 de março de 
2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) abaixo descrito(a), nomeado(a) através da PORTARIA PMI/SEAD Nº 1136, de 21 de setembro 
de 2022, para exercer o cargo/função temporária de PROFESSOR (A), habilitado(a) pelo Processo Seletivo Simplificado Edital nº 12/2022.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.

Nome Cargo/Função CPF Posse Motivo da Contratação:
Substituição de Professor(a) Titular

Aretusa Alesio Borges Goulart Prof II Ed Anos Iniciais 20h 027.168.239-60 21/09/2022 Demanda Temporária

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestaram o certame público, bem como, na legislação em vigor que rege os 
contratos temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício na data de sua respectiva posse, de acordo com o quadro acima.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal

PPE - PMI/SEAD Nº 440/2022
Publicação Nº 4198421

PORTARIA DE POSSE E EXERCÍCIO
PPE - PMI/SEAD Nº 440/2022

O Secretário Municipal de Administração, Sr. PAULO MÁRCIO DE SOUZA, em conformidade com o disposto na Lei Complementar n.° 3.135, 
de 25 de julho de 2007 e o artigo 37, II, da CR/88, e no uso da competência que lhe foi delegada pela Lei Complementar n.º 5.192, de 01 
de março de 2021, EMPOSSA nesta data, o(a) servidor(a) nomeado(a) pela PORTARIA PMI/SEAD Nº 1087, de 13 de setembro de 2022, 
para exercer o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ÁREA 16, habilitado (a) pelo Processo Seletivo Público Edital nº 01/2019.
Art. 1º O(a) servidor(a) abaixo descrito(a), apresentou os documentos exigidos pela Administração Pública Municipal e prestou o compro-
misso de fielmente cumprir com os deveres e atribuições da função, bem como, comprometeu-se a observar a Legislação Municipal vigente.
Nome Cargo CPF

Serena Catharina Sestari Agente Comunitário de Saúde – Área 16 093.840.219-62

Art. 2º Em conformidade com o disposto no Edital em que prestou o certame público, bem como, com a legislação que rege os contratos 
temporários, o(a) servidor(a) entra em exercício em 26/09/2022.
Art. 3º Nada mais havendo a constar, lavrou-se a presente Portaria de Posse e Exercício, que vai devidamente assinado pela autoridade 
competente, com a respectiva publicação junto ao Diário Oficial dos Municípios.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Imbituba, 21 de setembro de 2022.
Paulo Márcio de Souza
Secretário Municipal de Administração

Registre-se e Publique-se.
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.

Rodrigo de Farias Rosa
Gerente de Atos de Pessoal
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EDITAL N.035/2022/SEFIC
Publicação Nº 4198658

 

 

EDITAL Nº 035/2022 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO – INFRAÇÃO CÓDIGO DE OBRAS DO 
MUNICÍPIO 

 
A SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE URBANO – SEFIC, 
no uso de suas atribuições e com amparo no artigo 119, § 2, da LEI Nº 377, DE 16 
DE DEZEMBRO DE 1974, INTIMA, pelo presente edital, por se encontrar em 
local incerto e não sabido, os (as) autuados (as) abaixo relacionados (as), que 
encontra-se lavrado Auto de Infração por desrespeito ao Código de Obras do 
Município, assegurando o contraditório e a ampla defesa, o direito do (a) 
autuado(a) a apresentar defesa administrativa no prazo de 10 (dez) dias úteis.  
 

Nº do Processo Identificação do 
Autuado (a) 

CPF/CNPJ Nº do 
Auto de 
Infração 

Memorando 25.712/2022 ANTONIO 
 

291.680.230-49 04374/2022 

Memorando 25.710/2022 ANTONIO 
 

395.399.970-20 
 

04372/2022 

 
Imbituba, 21 de setembro de 2022. 

 
 

 
                               VITOR CARDOZO VICHIETT LO BIANCO 

Secretário Municipal de Fiscalização e Controle Urbano - SEFIC 
 
 
Registre-se e Publique-se. 
Registrada e publicada, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC.  
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Imbuia

Prefeitura

DECRETO Nº 59, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196749

DECRETO Nº 59, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Nomeia membros para compor o Grupo de Trabalho para implantação do programa de Vigilância em Saúde de Populações Expostas a Agro-
tóxicos – VSPEA no município de Imbuia, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 70, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município,

CONSIDERANDO o documento denominado “Diretrizes Nacionais para a Vigilância em Saúde das Populações Expostas a Agrotóxico”, elabo-
rado pelo Ministério da Saúde em 2017;
CONSIDERANDO a Lista Nacional de Notificação Compulsória de Doenças, Agravos e Eventos de Saúde Pública constante na Portaria de 
Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017, anexo V - Capítulo I, que abrange as Intoxicação Exógenas por substâncias químicas, in-
cluindo agrotóxicos, gases tóxicos e metais pesados;
CONSIDERANDO o documento denominado “Atuação da Secretaria Municipal de Saúde na operacionalização da Vigilância em Saúde de 
Populações Expostas a Agrotóxicos” elaborado pelo Ministério da Saúde em 2021;
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Grupo de Trabalho – GT Agrotóxico Municipal:
I - Representante da Vigilância Epidemiológica – Andreia Arnoldo Capistrano Ferreira;
II - Representante da Vigilância Sanitária – Tatiana Possani;
III - Representante da Atenção Básica – Pablo Ramires Funghetto;
IV - Representante da Epagri - Rainoldo Kannenberg;
V - Representante da Secretaria da Agricultura, Indústria Comércio e Meio Ambiente - Dulciani Allein Schlickmann
VI - Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais - Agenor de Souza e Dirceu Schmidt.
Art. 2º O mandato dos membros do Grupo corresponderá ao período de dois anos, contados a partir da publicação do decreto de nomeação, 
podendo haver recondução.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Imbuia, 20 de setembro de 2022
DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

DECRETO Nº 60, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196754

DECRETO Nº 60, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Suplementa dotações orçamentárias.

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o art. 
9º, inciso I da Lei nº 1.769, de 10 de dezembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente, a saber:
03.01 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

04.122.0009.2.003 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
(09) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas

R$
50.000,00

04.01 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.306.0018.1.002 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO
(15) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas
12.364.0018.2.008 – MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – ENSINO SUPERIOR
(42) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas

30.000,00

50.000,00

06.01 – DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM E SERV. GERAIS

15.452.0039.2.018 – MANUTENÇÃO DO DMER E CONSERVAÇÃO DE RODOVIAS
(82) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas 300.000,00

07.01 – DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DO MEIO AMBIENTE
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20.606.0048.2.019 – MANUTENÇÃO E INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO RURAL
(92) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas 10.000,00

12.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0028.2.013 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(122) 3.3.90.00.00.00.00.00.0119 – Aplicações Diretas 10.000,00

Art. 2º Os recursos necessários às suplementações previstas no art. 1º do presente Decreto são oriundos do provável excesso de arrecada-
ção do exercício do ano de 2022, segundo as respectivas fontes e destinações de recursos.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 20 de setembro de 2022.
DENY SCHEIDT
Prefeito Municipal

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração,
Fazenda e Planejamento

PORTARIA Nº 382, DE 25 DE JULHO DE 2022
Publicação Nº 4196490

PORTARIA Nº 382/2022

O Prefeito do Município de Imbuia, Estado de Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o art. 70, inciso VII da Lei Orgânica 
do Município, e de acordo com o prescreve o art. 42, V, da Lei Complementar nº. 01/1999, de 24 de novembro de 1999.
CONCEDER

Art. 1º - Ao servidor Adriano Abreu, ocupante do cargo temporário de Motorista, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) sobre 
o piso salarial do cargo de Vigia Noturno, de acordo com Laudo Técnico – LTCAT.

Art. 2º - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Imbuia, Gabinete do Prefeito, em 25 de julho de 2022.
DENY SCHEIDT     NIZIOMAR DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal    Secretário dos Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Esta Portaria foi arquivada e publicada nos locais de costume, aos vinte e cinco dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

VALDORI STEINHEUSER
Secretário da Administração, Fazenda e Planejamento
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Indaial

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.53/2022
Publicação Nº 4196538

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.53/2022

FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S):
- HEALTH & CARE CONSULTORIA, PESQUISA, ATENDIMENTO E GESTÃO DE SAÚDE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob nº 28.523.669/0001-87, estabelecida à RUA Passagem Ferreira, nº 10 – Bairro PARACURI (ICOARACI), no município de Belém – Pará.

OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZA-
ÇÃO DE CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 264.000,00
PRAZO: 12 (doze) meses da data da assinatura.
DATA DA ASSINATURA: 20/09/2022.

DECRETO 5173/2022
Publicação Nº 4198855

. DECRETO Nº 5173/22

. De 21 de setembro de 2022
CONCEDE GRATIFICAÇÃO / MARCIANO SCHEITZ

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19,

DECRETA:
Art. 1º - Fica concedida em 21 de setembro de 2022, Gratificação de Nível IV, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) ao(a) servidor(a) Marciano 
Scheitz, ocupante do cargo de Professor do quadro de pessoal, que ficará responsável pelo Setor de Informática do Município de Indaial 
especialmente na elaboração de termos de referência relacionados ao setor de informática, controle das atividades envolvendo hardware e 
software do Município, supervisão das atividades técnicas do setor e controles relacionados ao servidor central.

Art. 2º - Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto 4449/22.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 21 de setembro de 2022.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei

DECRETO 5174/2022
Publicação Nº 4198950

. DECRETO Nº 5174/22

. De 21 de setembro de 2022
NOMEIA GERENTE DE PROJETOS / ODEMIR JOSE AGOSTINHO

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais, de acordo com artigo 92, incisos I, VIII, XI e XII da 
Lei Orgânica do Município, com base na Lei Complementar nº 227/19 e demais dispositivos legais em vigor,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado em 23 de setembro, para exercer o Cargo em Comissão de Gerente de Projetos (CC-5) – Praça do Cidadão, previsto 
no Anexo III, Lei Complementar nº 227/19, com vencimento pertinente ao respectivo cargo, Odemir Jose Agostinho.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 21 de setembro de 2022.
André Luiz Moser
Prefeito
Publique-se na Forma da Lei.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO FRANCIELE FRITSCHE Nº 1
Publicação Nº 4199493

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 11190434 – 1/2022
CONTRATADO(A): FRANCIELE FRITSCHE
CPF: 079.401.979-08
PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de AUXILIAR DE CRECHE EM, com carga horária semanal de 
40 horas, cargo pleiteado no PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.892,50
PRAZO: 15 de setembro de 2022 a 14 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO JAIME CECILIO DOS SANTOS JUNIOR Nº 1
Publicação Nº 4199068

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 114679770 – 1/2022
CONTRATADO(A): JAIME CECILIO DOS SANTOS JUNIOR
CPF: 359.943.298-86
PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de PROFESSOR NH, com carga horária semanal de 30 horas, 
cargo pleiteado no PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 2.595,80
PRAZO: 15 de setembro de 2022 a 14 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO ROSANE HILDEBRANDT Nº 1
Publicação Nº 4198718

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO CONTRATO 114679789 – 1/2022
CONTRATADO(A): ROSANE HILDEBRANDT
CPF: 114.046.429-94
PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022
OBJETO DO CONTRATO: contrato de serviço temporário para exercer a função de PROFESSOR B, com carga horária semanal de 20 horas, 
cargo pleiteado no PROCESSO SELETIVO DE CHAMADA PÚBLICA 026/2022.
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.922,82
PRAZO: 15 de setembro de 2022 a 14 de dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2022.

LEI Nº 6116, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197538

. LEI Nº 6116

. de 21 de setembro de 2022
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR O REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS PARA A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE HOSPITAL 
BEATRIZ RAMOS (HBR).

André Luiz Moser, Prefeito do Município de Indaial, Estado de Santa Catarina, faço saber a todos os habitantes do Município de Indaial, que 
a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a repassar a Associação Beneficente Hospital Beatriz Ramos (HBR) de Indaial, inscrita no 
CNPJ sob o nº 84.231.281/0001-83, recursos financeiros para a manutenção e custeio das atividades hospitalares.

Parágrafo Único. O valor do repasse corresponderá ao valor de R$1.025,132,76 (um milhão e vinte e cinco mil e cento e trinta e dois reais e 
setenta e seis centavos), durante o exercício de 2022, na forma do Convênio a ser firmado entre as partes, conforme Lei Municipal 4.919/13.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento de 2022.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Indaial, em 21 de setembro de 2022.

André Luiz Moser
Prefeito
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PORTARIA RH 1859/22
Publicação Nº 4196355

PORTARIA Nº 1859/22
de 21 de setembro de 2022
Nomeia para provimento de cargo temporário de Odontólogo – 40 h Seletivo 03/2022 / Amanda Cristina Rocha

ANDRÉ LUIZ MOSER, Prefeito do Município de Indaial, no uso de suas atribuições legais de acordo com artigo 92, inciso VIII da Lei Orgâ-
nica do Município, artigo 13 da Lei Complementar nº 105/10, Art. 37, Inciso IX da CF, Lei Municipal 2.317/94 e alterações, Lei 4.724/12, e, 
considerando resultado do Seletivo nº 03/2022, homologado pelo Decreto nº 4555/22, de 18 de março de 2022 e Parecer 53/2022 de 12 
de agosto de 2022 e perda de prazo da 7º colocada, RESOLVE:

Nomear para contratação por tempo determinado de 12 (doze) meses, sob o Regime Jurídico Especial Administrativo previsto na Lei Muni-
cipal 4.724/12, no cargo de Odontólogo – 40 h, Amanda Cristina Rocha, classificado em 8º lugar no Processo Seletivo 003/2022.

Prefeitura de Indaial, em 21 de setembro de 2022.
ANDRÉ LUIZ MOSER
Prefeito

MARCOS ANTONIO HAAG
Diretor de Gestão de Pessoal
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Iomerê

Prefeitura

EDITAL 001/2022 LEILÃO
Publicação Nº 4196859

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6734B7053986F2FA0162BC61D574BB721C1A4DB7
SECRETARIA DE ADM. E FINANÇAS - FMAS
LEILÃO Nº 0001/2022

O Município de Iomerê torna público o LEILÃO N° 001/2022 para a venda de bens móveis inservíveis da administração pública, por inter-
médio de Leiloeiro oficial
Mais informações pelo site www.iomere.sc.gov.br ou www.bidgo.com.br

Iomerê, 21 de setembro de 2022.
Luci Peretti
Prefeita Municipal

EDITAL 009/2022- RETIFICAÇÃO DO EDITAL
Publicação Nº 4196675

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3A6EAE45B88BC02911804A4C1AC288B377CBD817
MUNICÍPIO DE IOMERÊ

Aviso de retificação do Pregão Eletrônico nº 002/2022 FMS

A Prefeita Municipal de Iomerê SC, torna público a quem possa interessar, que realizou alterações, na data e no objeto, do edital 002/2022 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, para compra e instalação de móveis sob medida.
Mais informações podem ser adquiridos através do site www.iomere.sc.gov.br, pelo fone (49) 3539-6000 ou pelo site www.bll.org.br.

Iomerê, 21 de setembro de 2022.
Luci Peretti
Prefeita Municipal

http://www.iomere.sc.gov.br
http://WWW.iomere.sc.gov.br
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Iporã do Oeste

Prefeitura

DECRETO 198/2022
Publicação Nº 4198357

DECRETO Nº 198 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE POR 
CONTA DO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO NO EXERCÍCIO VIGENTE E, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica 
Municipal, os art. 9º e 10 da Lei nº 1.965/2021.
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 240.000,00 (cento e quarenta mil reais), em conformidade com o 
disposto a seguir:
Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ati 012.0365.0012.2035 Manutenção das Atividades transporte Escolar
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec. Impost. e de transf. de imp. Educ. 20.000,00
Proj./Ati 012.0365.0012.2063 Manutenção das Ações do FUNDEB - Educ. Inf - Creche
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec. Impost. e de transf. de imp. Educ. 40.000,00
Proj./Ati 010.0306.0009.2027 Manutenção das Atividades da Alimentação Escolar - Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 50.000,00
Órgão: 09.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
Unidade: 09.01 Encargos Gerais do Município
Proj./Ativ. 028.0845.0000.0002 Contribuição ao PASEP.
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.00.00.00 Recursos Ordinários 130.000,00

Total 240.000,00

Art. 2º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, o provável excesso de arrecadação no exercício de 2022 no valor de:

I - R$ 16.536,93 (dezesseis mil quinhentos e trinta e seis reais com noventa e três centavos), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 
– Recursos Ordinários. Conta Receita: 4.1121.0111.0300.0000.000;

II - R$ 14.178,28 (catorze mil cento e setenta e oito reais com vinte e oito centavos), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 – Recursos 
Ordinários. Conta Receita: 4.1118.0111.0000.0000.00;

III - R$ 9.284,79 (catorze mil cento e setenta e oito reais com vinte e oito centavos), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 – Recursos 
Ordinários. Conta Receita: 4.1121.0111.0600.0000.00.

IV - R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.01.00.00 – Rec. Impost. e de transf. de imp. Educ. Conta Receita: 
4.1118.0111.0000.0000.00;

V - R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), oriundos da Fonte de Recursos 01.00.00.00 – Recursos Ordinários. Conta Receita: 
4.1718.0121.0000.0000.00;

Art. 3º Servirá de suporte para a suplementação, objeto do artigo 1º, redução parcial e/ou total das dotações orçamentárias abaixo especi-
ficadas, com fulcro no inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Federal 4.320/64 e demais constitucionais e legais vigentes:
Órgão: 05.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, DESPORTO E CULTURA
Unidade: 05.01 Departamento de Educação
Proj./Ati 012.0365.0012.2035 Manutenção das Atividades transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas
01.01.00.00 Rec. Impost. e de transf. de imp. Educ. 20.000,00

Total 20.000,00

Art. 4º Em consequência da abertura do crédito adicional suplementar autorizado no artigo 1°, as Tabelas e Anexos demonstrativos das 
respectivas despesas do PPA 2022/2025 - Lei Municipal nº 1.949/2021, da LDO 2022 - Lei Municipal nº 1.954/2021 e da LOA 2022 – Lei 
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Municipal nº 1.965/2021, serão alterados nas importâncias correspondentes, no valor de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Iporã do Oeste - SC, 21 de setembro de 2022.
Registre-se e publique-se
ADÉLIO MARX
Prefeito Municipal

Registrado e publicado em data supra,

ERVINO HENKEL
Secretário de Administração e Finanças
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Ipuaçú

Prefeitura

DECRETO Nº 0195/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2022 PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4199996

DECRETO Nº 0195/2022
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 PELO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 971 de 17 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária para o exercício de 2022;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo provável excesso de arrecadação no valor de R$ 100,00 (cem reais) nas seguintes progra-
mações de despesa:

03.00 – Secretaria de Administração
Projeto/Atividade n. 04.122.0402.2.020 – Manutenção das Atividades Administrativas
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.56 - Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 123/2022
Despesa: 8 – R$ 100,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do pro-
vável excesso de arrecadação da fonte de recursos 0.1.56 - Auxílio Financeiro – Outorga Crédito Tributário ICMS – Art. 5º, Inciso V, EC nº 
123/2022

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 21 de setembro de 2022.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 193/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2022 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4199991

DECRETO Nº 193/2022
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 PELO REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 971 de 17 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária para o exercício de 2022;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo remanejamento de dotação na seguinte programação de despesa:

Das Programações de despesa:
12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.0102– Recurso Ordinários
Despesa: 7 – R$ 6.824,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.305.1001.2.035 – Manutenção da Vigilância em saúde Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 31900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.1138 – Transferências sistema único de saúde - União
Despesa: 22 – R$ 4.000,00
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12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.305.1001.2.035 – Manutenção da Vigilância em saúde Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.1138 – Transferências sistema único de saúde - União
Despesa: 24 – R$ 1.000,00

Para as Programações de despesa:
12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 31710000
Fonte de Recurso: 0.0102– Recurso Ordinários
Despesa: 6 – R$ 340,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 3371900000
Fonte de Recurso: 0.0102– Recurso Ordinários
Despesa: 8 – R$ 3.444,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.301.1001.2.028 – Manutenção das Atividades da Saúde
Modalidade de Aplicação: 4471900000
Fonte de Recurso: 0.0102– Recurso Ordinários
Despesa: 11 – R$ 3.040,00

12.00 – Fundo Municipal de Saúde
Projeto/Atividade n. 10.305.1001.2.035 – Manutenção da Vigilância em saúde Epidemiológica
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.1.38.1138 – Trasnferencias sistema único de saúde - União
Despesa: 23 – R$ 5.000,00

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 21 de setembro de 2022.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.

DECRETO Nº 194/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. “ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 
2022 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4199993

DECRETO Nº 194/2022
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
“ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 2022 PELO SUPERAVIT FINANCEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLORI PEROZA, Prefeita do Município de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais constantes nos incisos VI e XX-
VII do artigo 91 da Lei Orgânica do Município, Art. 8 e 9 da Lei 971 de 17 de dezembro de 2021 – Lei Orçamentária para o exercício de 2022;

DECRETA:
Art. 1º Abre crédito adicional suplementar pelo superávit financeiro no valor de R$ 203.966,31 (duzentos e três mil, novecentos e sessenta 
e seis reais e trinta e um centavo) nas seguintes programações de despesa:

06.00 – Secretaria de Infraestrutura e Obras
Projeto/Atividade n. 17.512.1701.1.011 – Saneamento Básico Geral
Modalidade de Aplicação: 44900000
Fonte de Recurso: 0.3.34.0124 – Superávit Transferências de Convênios Outros
Despesa: 63 – R$ 53.966,31

06.00 – Secretaria de Infraestrutura e Obras
Projeto/Atividade n. 26.782.2601.2.047 – Manutenção da Secretaria de Infraestrutura e Obras
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.00.1300 – Superávit Financeiro Recursos Ordinários
Despesa: 67 – R$ 100.000,00
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08.00 – Secretaria de Assistência Social
Projeto/Atividade n. 16.482.1601.1.010 – Apoio ao Sistema Habitacional
Modalidade de Aplicação: 33900000
Fonte de Recurso: 0.3.00.1300 – Superávit Recursos Ordinários
Despesa: 95 – R$ 50.000,00

Art. 2º. Como Fonte de Recurso para abertura do crédito adicional de que trata o art. 1º, serão utilizados recursos provenientes do superávit 
financeiro da fonte de recursos 0.3.34.0124 – Superávit Transferências de Convênios Outros e 0.3.00.1300 – Superávit Recursos Ordinários.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita de Ipuaçu - SC, em 21 de setembro de 2022.
CLORI PEROZA
Prefeita de Ipuaçu

Este Decreto foi Registrado e Publicado em data supra.
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CT PREF 104/2022
Publicação Nº 4196884

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AA4CBDE796E3C21C5721B64F95AEF7888B67687A

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Ipuaçu 
EXTRATO DO CONTRATO N. 104/2022 
Contratante: Município de Ipuaçu 
Contratado: FACILITA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. 
Objeto: aquisição de bens móveis e equipamentos destinados à execução do programa de resíduos 
sólidos no município de Ipuaçu/SC, conforme convênio siconv n. 796781/2013 de 31/12/2013, 
FUNASA n. 0587/2013 - tr 25295.003.422/2014-11 – implantação de sistema de resíduos sólidos. 
Valor: R$ 51.070,00 (cinquenta e um mil, e setenta reais). 
Licitação: Processo Licitatório nº. 089/2022 Pregão Eletrônico PREF nº.02/2022 
Dotação: 63. 
Ipuaçu/SC, 21 de setembro de 2022.  
CLORI PEROZA – Prefeita Municipal. 
AA4CBDE796E3C21C5721B64F95AEF7888B67687A 
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CT PREF 105/2022
Publicação Nº 4196890

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FD94AF7D1DC244D153D12FA4EA048A9967C8A546

 

Estado de Santa Catarina 
Município de Ipuaçu 
EXTRATO DO CONTRATO N. 105/2022 
Contratante: Município de Ipuaçu 
Contratado: K.C.R INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP. 
Objeto: aquisição de bens móveis e equipamentos destinados à execução do programa de resíduos 
sólidos no município de Ipuaçu/SC, conforme convênio siconv n. 796781/2013 de 31/12/2013, 
FUNASA n. 0587/2013 - tr 25295.003.422/2014-11 – implantação de sistema de resíduos sólidos. 
Valor: R$ 4.930,00 (quatro mil, novecentos e trinta reais). 
Licitação: Processo Licitatório nº. 089/2022 Pregão Eletrônico PREF nº.02/2022 
Dotação: 63. 
Ipuaçu/SC, 21 de setembro de 2022.  
CLORI PEROZA – Prefeita Municipal. 
FD94AF7D1DC244D153D12FA4EA048A9967C8A546 
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Ipumirim

Prefeitura

85-2022 EDITAL VAGAS 22ª CHAMADA
Publicação Nº 4199385

EDITAL Nº 85/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
HILÁRIO REFFATTI, Prefeito de Ipumirim-SC, no uso de suas atribuições legais e considerando o Resultado Final do Processo Seletivo – 
Edital Nº 42/2021,
RESOLVE:
Art. 1º - CONVOCAR os candidatos classificados no Processo Seletivo Edital nº 42/2021 para escolha de vagas de contratação temporária 
para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA E AUXILIAR DE SALA, conforme local e cronograma a seguir:
Local: Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Bento Gonçalves, nº 220
Data: dia 26 de Setembro de 2022, segunda-feira;
Horário: 08:30 horas

Art. 2º A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de procuração.

Art. 3º - Para o procedimento de escolha de vagas será observado todos os itens do Edital nº 42/2021 e os casos omissos serão resolvidos 
pela Comissão de Elaboração e Execução do Processo Seletivo.

Art. 4º -Caso as vagas não forem preenchidas as mesma serão ofertadas em chamada pública conforme edital nº 86/2022 de 21 de setem-
bro de 2022.
Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, o presente Edital entrará em vigor na data de sua publicação.

Ipumirim – SC, 21 de Setembro de 2022.
Hilário Reffatti
Prefeito

VAGAS VIGÉSIMA SEGUNDA CHAMADA PROCESSO SELETIVO EDITAL 42/2021
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES.

DATA: 26/09/2022
HORÁRIO: 08:30 H
LOCAL DA CHAMADA: Secretaria de Educação
ENDEREÇO: Rua Bento Gonçalves, nº 220, Bairro Centro – Ipumirim/SC

Núcleo Educacional Municipal Prefeito Isidoro Giacomo Savaris
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Auxiliar de Sala 20 horas 01 (uma) Vespertino

Núcleo Educacional Municipal Professor Claudino Locatelli
Vaga Carga Horária Nº de vagas Turno
Auxiliar de Sala 20 horas 01 (uma) Matutino

Professor de Educação Física 10 horas 01 (uma) Integral

1. Só serão chamados para a escolha das vagas os candidatos aprovados no teste de seleção.
2. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato obedecendo à ordem de classificação.
3. Para escolha de vagas e contratação será respeitado o Edital 42/2021 e as demais disposições vigentes.

Ipumirim/SC, 21 de setembro de 2022.
Hilário Reffatti
Prefeito

86-2022 EDITAL CHAMADA PÚBLICA - PROFESSOR ED FISICA, AUX SALA
Publicação Nº 4199393

Edital nº 086/2022 – Chamada Pública
EDITAL Nº 086/2022 DE 21/09/2022 - CHAMADA PÚBLICA PARA PROVIMENTO DE VAGA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA E AUXI-
LIAR DE SALA.
A Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes, considerando que foi esgotada a lista de aprovados no Processo Seletivo 42/2021, 
torna pública as normas da CHAMADA PÚBLICA, realizada com fundamento no art. 12, I e II, da Lei Complementar n. 178/18, para provi-
mento dos cargos de Professor de Educação Física e Auxiliar de Sala.
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1. A presente Chamada Pública destina-se à seleção de profissional para as vagas para função de Professor de Educação Física e Auxiliar 
de Sala.

1.1. Os candidatos interessados deverão comparecer pessoalmente ou por representante devidamente autorizado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes na Rua Bento Gonçalves, nº 220, Centro, neste município às 08:45 do dia 26 de setembro de 2022 (segunda-
-feira). Munidos da documentação pertinente.

2. QUADRO DE VAGAS

2.1 NEM PREFEITO ISIDORO GIÁCOMO SAVARIS
2.1.1 Vaga: Auxiliar de Sala
Carga horária: 20 horas semanais.
Turno: Vespertino
Prazo de contrato: até o final do ano letivo

2.2 NEM PROFESSOR CLAUDINO LOCATELLI

2.2.1 Vaga: Auxiliar de Sala
Carga horária: 20 horas semanais.
Turno: Matutino
Prazo de contrato: até o final do ano letivo

2.2.2 Vaga: Professor De Educação Física
Carga Horária: 10 horas semanais
Turno: Integral
Prazo de Contrato: sem previsão

3. CRITÉRIOS PARA ESCOLHA:

3.1 CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DAS VAGAS DE AUXILIAR DE SALA
Será respeitada a seguinte ordem para a classificação:
3.1.1. Habilitação Mínima Ensino Médio Completo.
3.1.2. Ter 18 anos completo.
3.1.3. Havendo dois ou mais candidatos interessados na vaga será dado à preferência ao que tiver 1º Ensino Superior Completo; 2º Cur-
sando Ensino Superior; 3º Ensino Médio Completo, persistindo o empate ficara com a vaga o mais idoso.
3.1.4. Estarão habilitados a concorrer às vagas quem tiver em mãos a documentação relacionada no item 3.1 do presente edital.

3.3 CRITÉRIOS PARA ESCOLHA DE VAGA DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FISICA
Será respeitada a seguinte ordem para a classificação:
3.3.1. Professores habilitados: Licenciatura específica na área/disciplina
3.3.2. Professores não habilitados: Cursando a disciplina:
3.3.3. Ensino Médio Completo com mais horas de curso de aperfeiçoamento específicos para cada disciplina.
3.3.4. Havendo dois ou mais professores licenciados interessados na vaga com a mesma formação o primeiro critério de desempate será 
curso de especialização (Pós-Graduação), segundo critério maior tempo de serviço no magistério, terceiro critério maior quantidade de horas 
de cursos de aperfeiçoamento e/ou atualização na área de educação, persistindo o empate, ficará com a vaga o mais idoso.
3.3.5. Havendo dois ou mais professores não habilitados interessados na vaga será dada à preferência ao que tiver cursando maior fase do 
curso de graduação na disciplina, persistindo o empate ficara com a vaga o mais idoso. Não havendo interessados que estejam cursando 
licenciatura na disciplina será levado em consideração o item 3.3.3. deste edital.
3.3.6. Estarão habilitados a concorrer às vagas quem tiver em mãos a documentação relacionada no item 3.3 do presente edital.

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1. A contratação do candidato classificado depende da aprovação prévia em exame médico admissional.
4.2. Na admissão o candidato deverá apresentar os documentos exigidos pelo Departamento de Recursos Humanos.
4.3. Os casos omissos nesse edital serão julgados pela equipe da Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esportes.

Ipumirim/SC, 21 de setembro de 2022.
Hilário Reffatti
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 155-2022-1º T. ADIT. AO CONT. Nº 127-2022-MAICON ALVES PADILHA ME-CONST. 
PISO QUADRA DE ESPORTES-ESCOLA NOVA

Publicação Nº 4197589

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60FD389E729DA5D670FE16A56759341BD69F7FDC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IPUMIRIM

Publicação do extrato contratual nos termos do § Único do art. 61 da Lei 8.666/93.
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Contrato Administrativo Público Nº 155/2022
Processo licitatório: Edital de Licitação da Modalidade de Tomada de Preço para obra e serviços de engenharia n° 8/2022, Processo de 
Licitação n° 74/2022, homologado em 19 de julho de 2.022.

OBJETO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PÚBLICO ADMINISTRATIVO N° 127/2022, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE IPUMIRIM, ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA: MAICON ALVES PADILHA ME.

Valor: R$ 148.262,10(cento e quarenta e oito mil, duzentos e sessenta e dois reais e dez centavos).
Assinatura: 21/09/2022 Vigência da Obra:25/09/2022 Á 25/10/2022.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM

Contratado: MAICON ALVES PADILHA, pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na RUA MANSUETO FÁVERO, 179, BAIRRO SUNTI, CEP: 
89.708-057, cidade de CONCÓRDIA-SC, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 40.264.132/0001-45.

PORTARIA 619-2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO IGOR STOPASSOLA
Publicação Nº 4197548

 ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM

PORTARIA N° 619/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

HILÁRIO REFATTI, Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regime Jurídicos dos 
Servidores Públicos do Município, Lei Complementar n. 1/2002, de 26 de setembro de 2002, bem como no parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica em 20 de Setembro de 2022
RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para averiguar os fatos relacionados à Comunicação Interna nº. 267/2022, da Se-
cretária Municipal de Educação Cultura e Esportes, relacionada ao servidor IGOR ANDREI STOPASSOLA, ocupante do cargo de provimento 
temporário de Professor.

Art. 2º DESIGNAR os servidores Dinamar Cristina Lazzarotto Patzlaff, Bernadete Fontana Vasselai e Ivanete Siebeneichler Locatelli, para 
sob a Presidência do primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinado a apurar os fatos retro destacados, 
fixando-se o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, contados da data de publicação do ato que 
constituir a comissão, para a conclusão dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 185 e seguintes da Lei Complementar n. 1/2002.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Ipumirim, aos 21 dias do mês de Setembro de 2022.
Hilário Refatti
Prefeito

PORTARIA 620-2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO ADRIANO RIBEIRO
Publicação Nº 4197545

 ESTADO DE SANTA CATARINA
GOVERNO MUNICIPAL DE IPUMIRIM
PORTARIA N° 620/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

HILÁRIO REFATTI, Prefeito de Ipumirim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regime Jurídicos dos 
Servidores Públicos do Município, Lei Complementar n. 1/2002, de 26 de setembro de 2002, bem como no parecer exarado pela Assessoria 
Jurídica em 02 de Setembro de 2022
RESOLVE:
Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar para averiguar os fatos relacionados à Comunicação Interna nº. 37/2022, do Secretá-
rio Municipal de Transportes e Obras, relacionada ao servidor ADRIANO RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento temporário de Operador 
de Retroescavadeira e Escavadeira Hidráulica.

Art. 2º DESIGNAR os servidores Fernanda Paludo, Jorge Adalberto Soares dos Santos e Marciano Casagrande, para sob a Presidência do 
primeiro, comporem a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar destinado a apurar os fatos retro destacados, fixando-se o prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, contados da data de publicação do ato que constituir a comissão, 
para a conclusão dos trabalhos, observando-se o disposto no art. 185 e seguintes da Lei Complementar n. 1/2002.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito de Ipumirim, aos 21 dias do mês de Setembro de 2022.

Hilário Refatti
Prefeito
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ATA DE REUNIÃO E JULGAMENTO DO PL Nº 119, PP Nº 46-2022-CONSERTO MOTOR TRATOR DE ESTEIRA
Publicação Nº 4196667

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  46/2022 - PR

119/2022

01/09/2022

Folha:  1/3

 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 21 de Setembro de 2022, às 09:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Decreto nº  2691, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  119/2022, Licitação nº 46/2022 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas as

propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

a aquisição de peças e contratação de mão de obra, para serviço de conserto, retífica e montagem do motor do trator de esteira Komatsu

D51 EX 2014, conforme descrição do anexo II e Termo de Referência do anexo III do edital.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  66/2022    (Sequência: 2)

Parecer da Comissão:

Aos vinte e um dias do mês de setembro de 2022, às nove horas, a Pregoeira Jucilene Goldoni Caliari e o servidor

Laudecir Francio, membros da Equipe de Apoio, designadas pelo Decreto nº 2691/2022 de 17 de agosto de 2022, deram

abertura ao julgamento dos envelopes de Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, referente à Licitação em

epígrafe. Apresentaram-se para participar do certame as empresas: EDUARDO L MARIOTTI MECÂNICA ME neste ato

sem representante presente, SONECA MOTORES LTDA, SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e DIEGO

ARAUJO & CIA LTDA.Inicialmente as partes foram advertidas de que a licitação seria gravada através do sistema

audiovisual. Aberta a sessão pública pela Pregoeira, a mesma solicitou que os representantes apresentassem os

envelopes de proposta e documentação comprobatória de posse de poderes para representar suas empresas e ofertar

lances verbais, nos termos do item 3.4, e seus subitens, do Edital. Assim o fez a Srª CLAUDIR DOMINGOS SULZENCO,

representante credenciada da empresa SONECA MOTORES LTDA, o Srº ALEXANDRE BERTOSSO TRESSOLDI,

procurador da empresa SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, o Srº MAICON DOUGLAS FERREIRA DE

CAMARGO, representante da empresa DIEGO ARAUJO & CIA LTDA. Indagados pela Pregoeira sobre a opção de

microempresa, todas as empresa acima transcritas se credencia como microempresa ou empresa de pequeno porte. Na

sequência, foi observado a apresentação da declaração de cumprimento do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei

10.520/2002, ou seja, apresentar declaração verbal ou escrita de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,

assim sendo, as empresas apresentaram a declaração na forma escrita. Ato contínuo foi aberto o envelope nº 1 -

Proposta Comercial o qual foi rubricado pela Pregoeira, sua equipe de apoio e os representantes legais das licitantes

presentes. Na análise da proposta constatou-se que as empresas: EDUARDO L MARIOTTI MECÂNICA ME e SONECA

MOTORES LTDA apresentaram as propostas sem a  marca das peças, conforme a exigência do item 4.2.6 do edital,

restando as mesmas desclassificadas do certame. As demais empresas, apresentaram as propostas conforme

exigências do presente Edital, estando habilitadas para as fases seguintes do certame. Por conseguinte, a Pregoeira deu

início à fase dos lances verbais, os quais estão registrados em planilhas anexo ao presente auto. Ato contínuo

procedeu-se à abertura do Envelope nº 2 - Documentação de habilitação da licitante vencedora, sendo que os

documentos neles contidos foram conferidos e rubricados pela Pregoeira sua equipe de apoio e os representantes legais

das licitantes presentes. Na análise da documentação, constatou-se que a empresa apresentou a documentação

conforme o presente Edital. A Comissão de licitação, procedeu a verificação no cadastro, sendo que as empresas

participantes não apresentaram qualquer espécie de restrição. As consultas passam a integrar a documentação do

certame, conforme o item 6.1.6 do edital. Após analise criteriosa da documentação do presente certame, pelos

participantes presentes, as partes não manifestaram qualquer objeção, inclusive quanto ao interesse de recorrer,

renunciando de forma expressa este ultimo. Deixada a palavra livre, ninguém mais fez uso da mesma, nada mais

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, com a presente Ata aprovada e assinada pela Pregoeira, a equipe de apoio e

os representantes legais das empresas presentes ao final da sessão.

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

11174

-

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

ARRUELA INJETOR

UN 6,00  

 CUMMINS

0,0000

20,04    120,24   

2

BICO INJETORES

UN 2,00  

 CUMMINS

0,0000

579,4464 1.158,89   

3

UNIDADE BICO INJETOR RECONDICIONAR

COMPLETO

SER 4,00  

 CUMMINS

0,0000

1.423,7827 5.695,13   

4

BOMBA DA AGUA

UN 1,00  

 CUMMINS

0,0000

760,6868 760,69   

5

Bomba de Oleo

Pc 1,00  

 CUMMINS

0,0000

981,1379 981,14   

6

BRONZINA DE BIELA

JG 1,00  

 CUMMINS

0,0000

223,0651 223,07   

7

Bronzina de Mancal

JG 1,00  

 CUMMINS

0,0000

555,92    555,92   

8

BUCHA BIELA

JG 1,00  

 CUMMINS

0,0000

368,5802 368,58   

9

BUCHA COMANDO

UN 2,00  

 CUMMINS

0,0000

73,1932 146,39   

10

CALÇO REGULAGEM

UN 6,00  

 CUMMINS

0,0000

18,2983 109,79   

11

Camisa do Pistão

UN 6,00  

 CUMMINS

0,0000

355,51    2.133,06   

12

CAMISA GUIA VALVULA

UN 24,00  

 CUMMINS

0,0000

22,655  543,72   

13

Jogo junta interior

JG 1,00  

 CUMMINS

0,0000

1.532,7012 1.532,70   

14

JOGO JUNTA SUPERIOR

JG 1,00  

 CUMMINS

0,0000

2.289,9026 2.289,90   

15

Pistão c/anéis

UN 6,00  

 CUMMINS

0,0000

1.503,9467 9.023,68   

16

RECONDICIONAR UNIDADE INJETORA

SER 4,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

1.480,4203 5.921,68   

17

teste de unidade

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

109,7899 658,74   

18

Tucho válvula

UN 12,00  

 CUMMINS

0,0000

59,2517 711,02   



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 835

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  46/2022 - PR

119/2022

01/09/2022

Folha:  2/3

LOTE:  1

Item

Participante:

Especificação

11174

-

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

19

Válvula Admissão

UN 12,00  

 CUMMINS

0,0000

44,4387 533,26   

20

Válvula Escape

UN 12,00  

 CUMMINS

0,0000

41,8247 501,90   

21

Válvula Termostática

UN 1,00  

 CUMMINS

0,0000

281,4454 281,45   

22

MANDRILHAR BUCHA DE COMANDO

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

327,6269 327,63   

23

Mandrilhar mancais bloco

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

664,8385 664,84   

24

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA TROCA DE

BUCHA DE COMANDO

SER 2,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

56,6376 113,28   

25

ALINHAR BIELAS

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

30,4972 182,98   

26

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA RETIFICA DE

BUCHAS DE BIELA

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

76,6786 460,07   

27

Trocar bucha biela

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

27,0118 162,07   

28

Esmerilhar sede de válvulas

SER 24,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

13,0702 313,68   

29

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM DO

CABEÇOTE PARA A VALVULA

SER 24,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

11,3275 271,86   

30

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A PLAINAGEM

DE CABEÇOTE.

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

278,8314 278,83   

31

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE

SEDES DE VALVULAS.

SER 24,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

17,427  418,25   

32

Testar Cabeçote

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

269,2465 269,25   

33

trocar selo cabeçote

SER 11,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

6,0994 67,09   

34

BRUNIR CILINDROS

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

55,7663 334,60   

35

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA ENCAMISAR

BLOCO

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

126,3455 758,07   

36

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA PLAINAGEM DE

BLOCO

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

354,6386 354,64   

37

RETIFICA CILINDROS

SER 6,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

113,2752 679,65   

38

Trocar selo bloco

SER 5,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

7,8421 39,21   

39

BANHO QUIMICO RETIFICA COMPLETA

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

406,9195 406,92   

40

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA RECUPERAÇÃO

DE MOTOR.

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

4.553,6648 4.553,66   

41

MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA PARA A RETIFICA DE

VIRABREQUIM.

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

838,2368 838,24   

42

RETIFICAR E POLIR EIXO COMANDO

SER 1,00  

 SPA DO

MOTOR

0,0000

154,2286 154,23   

Total do Participante -------->

_________________________

45.900,00   

Total Geral ---------------------->

45.900,00   
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

CNPJ:

AV. DOM PEDRO II, 230

C.E.P.:

82.814.575/0001-02

89790-000

-

Ipumirim - SC

PREGÃO PRESENCIAL

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

Nr.:  46/2022 - PR

119/2022

01/09/2022

Folha:  3/3

 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

 JUCILENE GOLDONI CALIARI

LAUDECIR FRANCIO

IAGO JOSÉ PETRECHEM

RAFAEL LISBOA MOTHCY

SUZANA GIOMBELLI

FERNANDA PALUDO

Ipumirim,  21  de  Setembro  de  2022

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO

 - ........................................ - MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO
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RELATÓRIO DE LANCES DO PL Nº 119, PP Nº 46-2022-CONSERTO MOTOR TRATOR DE ESTEIRA
Publicação Nº 4196671

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 1/2

Data: 21/09/2022

Processo/Ano: 119/2022

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  21/09/2022

Valor (R$)Nº do Lance Fornecedor Data/Hora

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

2

21/09/2022 09:42:3845.900,0000

DesistiuDIEGO DE ARAUJO E CIA LTDA

2

45.921,96 21/09/2022 09:42:55

      Foi declarado vencedor do lote 1 deste Pregão o fornecedor SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA pelo valor de R$ 45.900,0000

(quarenta e cinco mil e novecentos reais).

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

1

21/09/2022 09:42:0252.677,0000

DIEGO DE ARAUJO E CIA LTDA

1

21/09/2022 09:42:0245.921,9600

Código Classificados

11175

DIEGO DE ARAUJO E CIA LTDA

CNPJ: 09.081.664/0001-05

11174

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 46.569.429/0001-03

Item nº Código Descrição

1 10131750 ARRUELA INJETOR

2 10108660 BICO INJETOR

3 10131751 UNIDADE BICO INJETOR RECONDICIONAR COMPLETO

4 10101944 BOMBA DA AGUA

5 10102730 Bomba de Oleo

6 10111948 BRONZINA DE BIELA

7 10121858 Bronzina de Mancal

8 10101949 BUCHA BIELA

9 10101950 BUCHA COMANDO

10 10101140 CALÇO REGULAGEM

11 10101037 Camisa do Pistão

12 10131752 CAMISA GUIA VALVULA

13 10123793 Jogo junta inferior

14 10122494 JOGO JUNTA SUPERIOR

15 10102746 Pistão c/anéis

16 10131753 RECONDICIONAR UNIDADE INJETORA

17 10125450 teste de unidade

18 10102751 Tucho válvula

19 10101550 Válvula Admissão

20 10101551 Válvula Escape

21 10101033 Válvula Termostática

22 10102280 MANDRILHAR BUCHA DE COMANDO

23 10121906 Mandrilhar mancais bloco

24 10101940 TROCAR BUCHA DE COMANDO

25 10110306 ALINHAR BIELAS

26 10101934 RETIFICAR BUCHAS DE BIELA

27 10131053 Trocar bucha biela 

28 10121984 Esmerilhar sede de válvulas

29 10101927 MONTAR CABEÇOTE PARA VALVULA

30 10101930 PLAINAR CABEÇOTE

31 10101936 RETIFICAR SEDES DE VALVULAS

32 10101557 Testar Cabeçote

33 10128752 trocar selo cabeçote

34 10103284 BRUNIR CILINDROS

35 10101919 ENCAMISAR BLOCO

36 10101929 PLAINAR BLOCO

37 10102086 RETIFICA CILINDROS

38 10131052 Trocar selo bloco 

39 10131754 BANHO QUIMICO RETIFICA COMPLETA

40 10101925 MAO DE OBRA MOTOR COMPLETO

41 10101938 RETIFICAR VIRABREQUIM

42 10131755 RETIFICAR E POLIR EIXO COMANDO

LOTE: 1 - LOTE 01
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUMIRIM                  

Página: 2/2

Data: 21/09/2022

Processo/Ano: 119/2022

Histórico do Pregão (Lances/Lote)

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI

Data de Abertura:  21/09/2022

 Assinatura do representante de cada empresa relacionada abaixo, que participaram do lance do lote citado acima:

Pregoeiro: JUCILENE GOLDONI CALIARI - ...............................................................................................

DIEGO DE ARAUJO E CIA LTDA - ...............................................................................................

SPA DO MOTOR PEÇAS E SERVIÇOS LTDA - ...............................................................................................
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Iraceminha

Prefeitura

DECRETO 095 2022
Publicação Nº 4198895

DECRETO Nº 095/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
ALTERA PERCENTUAL DE VALORES PARA PAGAMENTO DAS HORAS MÁQUINA PRESTADAS PELO MUNICÍPIO NO PROGRAMA DE INCENTI-
VO AO SETOR AGROPECUÁRIO E DE DESENVOLVIMENTO URBANO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRACEMINHA – Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 99 da Lei Or-
gânica Municipal de 05 de Julho de 1990 e em atendimento ao que dispõe o artigo 9º da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio 
de 2000 e Lei Municipal 1348/2017:

DECRETA:
Art. 1º. Fica através deste decreto, normalizado o percentual, conforme previsto e disposto no Art. 4º da Lei Municipal n° 1348/2017, de 13 
de Junho de 2017, que prevê beneficio de 50% no Programa de Incentivo aos produtores rurais, com a execução de horas máquinas para 
o incremento na produção agropecuária do Município de Iraceminha, através de serviços de terraplenagem (pavilhões, galpões, aviários e 
chiqueiros).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário em especial o Decreto 081/2022.

Iraceminha, 21 de Setembro de 2022.
JEAN CARLOS NYLAND
Prefeito Municipal
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Irani

Prefeitura

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022
Publicação Nº 4196359

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 22854AD264903FE475206B675B17A4F13911CBB8
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022
Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge): 22854AD264903FE475206B675B17A4F13911CBB8
OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização de Pesquisa de Opinião, quantitativa e qualitativa, que consiste em realizar 
uma avaliação de desempenho da Administração Pública Municipal em todas as áreas de atuação, bem como levantamento das prioridades 
e demandas das políticas sociais e econômicas.
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente contratação em razão de já ter decorrido 20 (vinte) meses da atual administração municipal e não 
ter sido realizada nenhuma pesquisa nesse sentido. Ressalta-se que estão sendo desenvolvidas vária ações nas diversas áreas administrati-
vas, o que desencadeia a necessidade de realizar uma consulta pública. Dentre as finalidades da realização de Pesquisa de Opinião Pública, 
elencamos as seguintes: • Identificar o índice de satisfação relacionado aos serviços prestados pela Prefeitura Municipal, com apontamento 
de setores a serem melhorados; • Avaliar os principais serviços prestados pelas diversas secretarias, diretorias e departamentos, por meio 
de aplicação de um questionário, o qual contará com perguntas definidas pela contratada em conjunto com a Administração Municipal; • 
Indicar as necessidades por região, distritos, bairros ou localidades de atuação do governo, bem ainda verificar a eficiência da proposta de 
comunicação das ações do poder público com os munícipes, observando o dimensionamento e absorção das informações prestadas, ates-
tando a transparência das ações; • Ouvir a população, buscando produzir informações confiáveis acerca dos sentimentos e disposições com 
relação aos serviços prestados pela Administração Municipal em todos os setores; • Detectar a aprovação ou desaprovação com relação às 
ações desenvolvidas pela Administração, bem como de cada setor, acompanhando as expectativas dos cidadãos. Este trabalho tem o intuito 
de melhorar e auxiliar a gestão pública municipal, pois com ele as atividades serão baseadas em dados da realidade local do município, para 
uma melhor eficácia do atendimento junto à população. Os gestores e servidores municipais que estão conduzindo as atividades da pre-
feitura, de posse dos dados sobre o desempenho de suas atividades, poderão melhor avaliar suas ações, haja vista que terão capacitação/
treinamento para análise e embasamento de suas ações de trabalho.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATADO: DMX TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.500.602/0001-95, 
com sede na Rua 19 de Julho, 526, casa, centro, Entre Rios/SC, CEP: 89.862-000.
VALOR TOTAL: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II do artigo 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
VIGÊNCIA: 31/12/2022.

Irani, SC, 21 de setembro de 2022.
ALUISIO DELINO BAVARESCO – SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO 072/2022 - DMX TRANSPORTES E COMÉRCIO
Publicação Nº 4198719

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 119/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: DMX TRANSPORTES E COMERCIO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.500.602/0001-95, 
com sede na Rua 19 de Julho, 526, casa, centro, Entre Rios/SC, CEP: 89.862-000.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Pesquisa de Opinião, quantitativa e qualitativa, que consiste em realizar 
uma avaliação de desempenho da Administração Pública Municipal em todas as áreas de atuação, bem como levantamento das prioridades 
e demandas das políticas sociais e econômicas.
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Vigência: 31/12/2022.

Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 073/2022 - BI SONORIZAÇÃO
Publicação Nº 4198725

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: BI SONORIZAÇÃO E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.739.076/0001-50, com sede na Rod BR 153, s/n, Vila Jacob 
Biezus, Concórdia/SC.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem e 
desmontagem de gerador de energia para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 2022, 
e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 074/2022 - ORION SOM E LUZ
Publicação Nº 4198729

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 074/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: ORION SOM E LUZ – FABIO RIGO EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 00.699.493/0001-08, com sede na Rua Bento Gonçalves, 
265, centro, Cotipora/RS, CEP 95335-000.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem 
e desmontagem de Fechamento tipo tapume para atender demanda da EXPO IRANI 2022 a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro 
de 2022 e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 4.985,00 (quatro mil novecentos e oitenta e cinco reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 075/2022 - OK EVENTOS E MONTAGENS
Publicação Nº 4198735

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 075/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: OK EVENTOS E MONTAGENS EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 08.448.072/0001-08, com sede na Rua Laurindo Schacker, 74, 
Santa Rita, São Miguel do Oeste/SC, CEP 89900-000.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem e 
desmontagem de Tendas 20X40, grades de contenção, estrutura para house mix, estandes e carpete para atender demanda da EXPO IRANI 
2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 2022, e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 58.069,00 (cinquenta e oito mil e sessenta e nove reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 076/2022 - RUDI SONORIZAÇÕES
Publicação Nº 4198745

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: RUDI SONORIZAÇÕES – RUDINEI FORNARI HUK, inscrita no CNPJ sob nº 27.733.801/0001-12, com sede na Rua Julio Coleyyi, 
329, Berté, Ponte Serrada/SC, CEP 89683-000.
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Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem 
e desmontagem de Palcos e portal de entrada para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro 
de 2022, e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 21.360,00 (vinte e um mil trezentos e sessenta reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 077/2022 - EVENTOSUL
Publicação Nº 4198793

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 077/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: EVENTOSUL - SILVA & DAL MOLIN PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.663.333/0001-02, com sede na 
Rua Des. Estanislau Cardoso, 389, Birro Xaxim, Curitiba/PR, CEP 81810-380.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem 
e desmontagem de Cobertura e camarins para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 
2022, e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 66.680,00 (sessenta e seis mil seiscentos e oitenta reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 078/2022 - BANXAP BANHEIROS MÓVEIS
Publicação Nº 4198810

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 078/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: BANXAP BANHEIROS MÓVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 07.341.479/0001-79, com sede na Avenida Porto Alegre, 427 
D, Edifício Lázio Executivo, sala 708, centro, Chapecó/SC, CEP 89802-131.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação de Banheiros 
químicos móveis para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 2022, e especificações 
constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 46.618,00 (quarenta e seis mil seiscentos e dezoito reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal

CONTRATO ADMINISTRATIVO 079/2022 - JOHN RR SEGURANÇA
Publicação Nº 4198823

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 079/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: JOHN RR SEGURANÇA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.356.881/0001-92, com endereço 
na Avenida Catharina Seger, nº 491, centro, Palma Sola/SC, CEP 89.985-000.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Segurança Ostensiva 
desarmada para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 2022, e especificações cons-
tantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 59.618,00 (cinquenta e nove mil seiscentos e dezoito reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal
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CONTRATO ADMINISTRATIVO 080/2022 - GR SOM E LUZ EIRELI
Publicação Nº 4198843

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE IRANI
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 116/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE IRANI
Contratada: GR SOM E LUZ EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 08.169.102/0001-47, com endereço na 
Comunidade Cpitel Santo Antônio, s/n, sala 02, interior, Ronda Alta/RS, CEP 99670-000.
Objeto: O objeto do presente contrato é a Contratação de pessoa jurídica especializadas na prestação de serviços de Locação, montagem e 
desmontagem de estrutura, Rider técnico para atender demanda da EXPO IRANI 2022, a ser realizada nos dias 07, 08 e 09 de outubro de 
2022, e especificações constantes no Anexo “I” do Edital.
Valor: R$ 32.810,00 (trinta e dois mil oitocentos e dez reais).
Vigência: 31/10/2022.
Irani - SC, 21 de setembro de 2022.
Vanderlei Canci – Prefeito Municipal
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Irineópolis

Prefeitura

ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 44/2022 - PM
Publicação Nº 4196649

ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 44/2022
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 25/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO a Ata de Registro de Preços nº 28/2022, de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de 
Irineópolis e a empresa Walendowsky Distribuidora de Combustível Ltda.

O Município de Irineópolis, Pessoa Jurídica de Direito Publico Interno, situada na Rua Paraná, nº 200, Centro, município de Irineópolis, Santa 
Catarina, neste ato, representada pelo Senhor Rodrigo Antonio Jurck, brasileiro, solteiro, no exercício do Cargo de Secretário da Administra-
ção e Finanças, residente e domiciliado na localidade de Campo do Meio, interior do Município de Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º 
089.***.669-** e portador da cédula de identidade n.º 5.***.770-SSP/SC, de acordo com a Portaria nº 057/2021 de 25 de janeiro de 2021, 
e a empresa Walendowsky Distribuidora de Combustíveis Ltda, estabelecida na Rua Alberto Muller, nº 5000, bairro Limeira, Município de 
Brusque, Estado de Santa Catarina, CEP 88.356-165, CNPJ 01.602.498/0001-25, pelo seu representante, Sr. Ivan José Walendowsky Filho, 
inscrito no CPF sob n° ***.518.***-91 e RG 17/R 1.***.3** SSP/SC, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORA, nos termos 
do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto Federal n° 3.555/00 e Decreto Municipal 
n° 3796/2020 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Presencial nº 16/2022, para REGISTRO DE 
PREÇOS, conforme consta do Processo Licitatório nº 25/2022, modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes, tem 
justo e suprimido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO para o item 02 de 4,2857%, Gasolina Comum, passando o valor do litro de R$ 
4,90 (quatro reais e noventa centavos) para R$ 4,69 (quatro reais e sessenta e nove centavos), do valor do contrato firmado entre as partes 
em 10 de abril de 2022, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda do 2º Termo Aditivo nº 30/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

O valor Total do contrato, após a supressão, é R$ 300.160,00 (trezentos mil cento e sessenta reais).
A importância ora estabelecida corresponde ao valor total do contrato vigente com decréscimo de R$ 13.440,00 (treze mil quatrocentos e 
quarenta reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor Lademir Fernando Arcari - Prefeito Municipal, e encontra amparo legal no artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis (SC), 21 de setembro de 2022.
RODRIGO ANTONIO JURCK
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

IVAN JOSÉ WALENDOWSKY FILHO
WALENDOWSKY DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Testemunhas:
Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

Nome: Valdir Marafigo
CPF: 017251.289-30
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ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 77/2022 - PM
Publicação Nº 4196933

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D4D11C993260A0954BAA10210794A6ADB4B36071
ADITIVO DE SUPRESSÃO Nº 77/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 25/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12/2021

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO Ao Contrato nº 54/2021, de fornecimento que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Irineópolis e a 
empresa Ravato Diesel Ltda.

O Município de Irineópolis, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ/MF n.º 83.102.558/0001-05, com sede administrativa estabe-
lecida à rua Paraná, 200, em Irineópolis - SC., neste ato representado pelo Senhor Rodrigo Antonio Jurck, brasileiro, solteiro, no exercício 
do Cargo de Secretário da Administração e Finanças, residente e domiciliado na localidade de Campo do Meio, interior do Município de 
Irineópolis - SC, inscrito no CPF sob o n.º ***.***.669-** e portador da cédula de identidade n.º 5.***.7**-SSP/SC, de acordo com a Por-
taria nº 057/2021 de 25 de janeiro de 2021, de ora em diante denominado de Contratante e de outro lado a empresa Ravato Diesel Ltda, 
estabelecida na Rodovia SC 303, KM 06, nº 4851, bairro Barra Grande, Município de Três Barras, Estado de Santa Catarina, CEP 89.490-000, 
sob o CNPJ nº 02.578.240/0004-46, pelo seu representante, Sr. Fernando Gonzaga Pinto, sob n° de CPF 962.777.779-04 e RG 5.138.243-9, 
de ora em diante denominada de Contratada, acordam e ajustam firmar o presente contrato nos termos da lei n.º 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, Decreto Federal nº 10.024/2019 e legislação pertinente, assim como pelas condições do Procedimento de Licitação nº 25/2021, 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 12/2021, pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das 
partes, tem justo e suprimido o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR

O presente termo aditivo tem como objeto a SUPRESSÃO para o item 01 de 12,19444%, óleo Diesel S10, passando o valor do litro de R$ 
7,20 (sete reais e vinte centavos) para R$ 6,32 (seis reais e trinta e dois centavos), do valor do contrato firmado entre as partes em 27 de 
junho de 2022, nos termos previstos em sua Cláusula Terceira do 3º Termo Aditivo nº 51/2022.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

O valor Total do contrato, após a supressão, é R$ 252.800,00 (duzentos e cinquenta e dois mil oitocentos reais).
A importância ora estabelecida corresponde ao valor total do contrato vigente com decréscimo de R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e duzen-
tos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente termo aditivo decorre de autorização do Senhor Lademir Fernando Arcari - Prefeito Municipal, e encontra amparo legal no artigo 
65, § 1º, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais clausulas do mencionado instrumento contratual.

E, para que este Contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o firmam.

Irineópolis, 21 de setembro de 2022.
RODRIGO ANTONIO JURCK
Secretário de Administração e Finanças

FERNANDO GONZAGA PINTO
RAVATO DIESEL LTDA

Testemunhas:
Nome: Josilaine Montoski
CPF: 081.276.439-04

Nome: Valdir Marafigo
CPF: 017.251.289-30

DECRETO Nº 4.280 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197795

DECRETO Nº 4280/2022.
Declara de utilidade pública, para fins de aquisição, por doação ou desapropriação, amigável ou judicial, os bens imóveis situados à margem 
da faixa de domínio constantes da áreas que menciona

O Sr. LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas Lei, tendo em vista o disposto no art. 21 da Constituição Federal,e as disposições dos artigos 65, inciso VII, e, 87, inciso I, alínea 
“i”, todos da Lei Orgânica do Município, combinados o estabelecido no Art. 6º, do Decreto-lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e ainda 
considerando o projeto básico e executivo para arecuperação e manutenção rodoviária- Programa Crema do Departamento Nacional de 
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Infraestrutura em Transportes (DNIT) – Superintendência Regional no Estado de Santa Catarina para declaração de Utilidade Publica refe-
rente à Interseção de Acesso a Irineópolis/SC ,

DECRETA:
Art. 1º - Fica declarada como de utilidade pública, para fins de aquisição por doação ou desapropriação amigável ou judicial, os imóveis 
constituídos de terras e benfeitorias antigidos para a implantação de interseção tipo rótula de acesso secundário ao Municipio de Irineópolis/ 
SC no Trecho entre R. Engenheiro Leite Ribeiro (São Francisco do Sul)- Div. SC/PR(Porto União/União da Vitória) (entr R. Mal. Deodoro) 
Subtrecho Acesso para Irineópolis- Rodovia João de Paula Cubas, Segmento : KM 275 + 412 ao Km 275 + 882.

Art. 2º - As áreas de terras, referidas no artigo anterior, compreendem aquelas constantes do projeto Básico e Executivo para a Recuperação 
e Manutenção Rodoviaria – Programa CREMA – BR- 280/SC Volume 3D1 e projeto de desapropriação – Planta de Requisição de DUP, assim 
descritas:

I- Área 01- Matrícula 18.275 registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SCque possui como proprietários Re-
gistrais Gilson Dams, Lidiane Dams, RobisonDams,LeonildaDams Braz, José Osmar Braz,com as seguintes coordenadas: Vértice 5 para o 
Vértice 6: Coordenada Leste 521.687,886, Coordenada Norte 7.092.525,031; Vértice 6 para o Vértice 7: Coordenada Leste 521.781,122 , 
Coordenada Norte 7.092.579,45; Vértice 7 para Vértice 8: Coordenada Leste 521.787,053,Coordenada Norte 7.092.595,644 ; Vértice 8 para 
Vértice 9: Coordenada Leste 521.797,868 , Coordenada Norte 7.092.572,920; do Vértice 9 parao Vértice 5 : Coordenada Leste 521.695,224, 
Coordenada Norte 7.092.512,136 perfazendo o total de 1.813,17 m²;

II- Área 02- Matrícula 8.607 registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SCque possui como proprietários regis-
trais Gilson Dams, RobisonDams, Lidiane Dams Neubauer, LeonildaDams Braz,José Osmar Braz, com as seguintes coordenadas:Vértice 10 
para o Vértice 11: Coordenada Leste 521.795,782, Coordenada Norte; 7.092.600,575 Vértice 11 para o Vértice12: 521.809, 692 da Coorde-
nada leste 7.092.596,510 Coordenada Norte; Vértice 12 para Vértice 13: Coordenada Leste 521.834,490,Coordenada Norte; 7.092.611,063 
Vértice 13 para Vértice 14: Coordenada Leste 521.841,973, Coordenada Norte 7.092.598,063 ; do Vértice 14 para o Vértice 10 : Coordenada 
Leste, 521.806,579 Coordenada Norte 7.092.577,886, perfazendo o total de 649,68 m²;

III- Área 03- Matrícula 8.607 registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SC que possui como proprietários 
registrais Gilson Dams, RobisonDams, Lidiane Dams Neubauer, LeonildaDams Braz, José Osmar Braz, com as seguintes coordenadas:-
Vértice 15 para o Vértice 16: Coordenada Leste 521.819,266, Coordenada Norte 7.092.539,075; Vértice 16 para o Vértice17: Coordena-
da leste 521.816,972, Coordenada Norte 7.092.563,420; Vértice 17 para Vértice 18: Coordenada Leste 521.869,451,Coordenada Norte 
7.092.550,418; Vértice 18 para Vértice 19: Coordenada Leste 521.833,427, Coordenada Norte 7.092.529,324 ; do Vértice 19 para o Vértice 
15 : Coordenada Leste521.827,679, Coordenada Norte 7.092.520,927, perfazendo o total de 781,16 m²;

IV- Área 04- Matrícula 22.069 registrada no Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Porto União/SC que possui como proprietária 
registral Janice Skorkacom as seguintes coordenadas:Vértice 20 para o Vértice 21: Coordenada Leste 521.810.598, Coordenada Norte 
7.092.533,995; Vértice 21 para o Vértice 22: da Coordenada Leste 521.819,031 Coordenada Norte 7.092.515,804; Vértice 22 para Vértice 
23: Coordenada Leste521.809,270 ,Coordenada Norte 7.092.515,179 ; Vértice 23 para Vértice 24: Coordenada Leste521.722,834, Coorde-
nada Norte 7.092.464,565; do Vértice 24 para o Vértice 20 : Coordenada Leste 521.715,210, Coordenada Norte 7.092.477,484, perfazendo 
o total de 1.702,37 m²;

Parágrafo Único. As coordenadas decritas neste artigo estão georeferenciadas ao sistema geodésico brasileiro, encontrando-se representa-
das no sistema UTM, referenciadas ao Merediano Central de - 51º WGr, tendo como Datum o SIRGAS 2000.
Art. 3º - Ficam os órgãos competentes da Administração Pública Municipal autorizados a promover os atos administrativos ou judiciais 
necessários para o fiel cumprimento do presente ato, incluídos neste a indenização a quem de direito, em caráter de urgência, devendo 
proceder com a liquidação e o pagamento da indenização, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados.

§1° - O valor da indenização a ser paga aos expropriados será o valor médio de mercado apurado em três avaliações emitidas por Corretores 
de Imóveis locais.

§ 2º - A Administração Pública deverá notificar o expropriado e apresentar-lhe oferta de indenização, nos termos do art. 10 A do Decreto-Lei 
nº 3.365 de 21 de junho de 1941.

§ 3º - Aceita a oferta de indenização e realizado o pagamento, deverá será lavrado acordo, o qual será título hábil para a transcrição no 
registro de imóveis.

§ 4º - Caso a oferta de indenização for rejeitada,ou transcorrido o prazo sem manifestação do expropriado, o poder público procederá na 
forma dos arts. 11 do Decreto-Lei nº 3.365 de 21 de junho de 1941.

Art. 4º. Nos termos do artigo 15 do Decreto Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, modificado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956, 
fica a expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação, para fins de imissão na posse da área de 
terra abrangida por este Decreto.

Art. 5° - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

Irineópolis, 20 de setembro de 2022.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 4.281 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198435

Decreto nº 4.281 de 21 de Setembro de 2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 2.189 de 21 de setembro de 2022.

DECRETO
Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0004.0122.0007.2.002 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (164) Aplicações Diretas R$ 265.000,00
0028.0846.0084.2.071 - Encargos Especiais do Município
3.3.2.90.00.00.00.00.00.0100 (1) Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.06 – SECRETARIA DE ESPORTES CULTURA TURISMO E JUVENTUDE
0013.0392.0048.2.023 – Desenvolvimento da Cultura
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (17) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
0013.0392.0047.2.080 – Incentivo a Ações Voltadas a Juventude
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (18) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (126) Aplicações Diretas R$ 30.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.07 – SECRETARIA DA AGRIC. DESEN. ECO. E SUTENTABILIDADE
0022.0661.0062.1.005 - Incentivo a Industria
3.3.3.50.00.00.00.00.00.0100 (33) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.08 – SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS
0015.0451.0058.1.021 - Construção de Ciclovias e Calçadas
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (53) Aplicações Diretas R$ 80.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 - Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (55) Aplicações Diretas R$ 50.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.14 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB
17.0512.0076. 1.010 - Ações de Saneamento Básico
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (112) Aplicações Diretas R$ 130.000,00

Art. 3º - Ficam criadas e suplementadas no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir espe-
cificadas.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.07 – SECRETARIA DA AGRIC. DESEN. ECO. E SUTENTABILIDADE
0020.0606.0018.1.004 - Atendimento a Programas de Agricultura.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0300 Aplicações Diretas R$ 88.100,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 - Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0300 Aplicações Diretas R$ 103.200,00

Art. 4º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do proveniente de excesso de arrecadação na fonte 
de recursos 01.50.0300.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de setembro de 2022.

LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 4.282 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198439

Decreto 4.282 de 21 de setembro de 2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão LADEMIR FERNANDO ARCARI, no uso das atribuições que lhe são conferido e autorizado pela 
Lei nº 2.190 de 21 de setembro de 2022

LEI
Art. 1º - Fica suplementada no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEOPOLIS - FMEI
0012.0361.0042.1.020 - Aquisição de Veículos para Educação
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (66) Aplicações Diretas R$ 225.000,00

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do proveniente de excesso de arrecadação na fonte de 
recursos 01.19.0194 – Recursos FUNDEB.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de setembro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO Nº 78/2022
Publicação Nº 4197644

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E7615BC1891407231E92ED58EC100BCA7335059E
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
CONTRATO Nº 78/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS.
CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA (CORRETORA E/OU SEGURADORA), ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE 
SEGUROS DE VEÍCULOS, PARA OS VEÍCULOS DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO, AGRICULTURA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO 
E INFRAESTRUTURA, DA FROTA MUNICIPAL.
VALOR TOTAL DE R$ 92.300,87 (NOVENTA E DOIS MIL TREZENTOS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS).
VIGÊNCIA: 21.09.2022 A 20.09.2023.
BASE LEGAL – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 18/2022
LEI 8.666/93 CONSOLIDADA

LADEMIR FERNANDO ARCARI
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO HOMOLOGAÇÃO Nº 53/2022
Publicação Nº 4196848

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CE8F3B48F5D58B44B8A1E9A77EC6AAF65FFA9C70
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO LICITATORIO Nº. 53/2022
TOMADA DE PREÇOS Nº. 18/2022
Expirado o prazo recursal, torna publico a HOMOLOGAÇÃO do processo licitatório em epigrafe e a adjudicação da empresa: GENTE SEGU-
RADORA SA.

Irineópolis, 21 de setembro de 2022.
Lademir Fernando Arcari
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.189 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198423

Lei nº 2.189 de 21 de Setembro de 2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Munícipio, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte;

LEI
Art. 1º - Ficam suplementadas no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir especificadas.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.03 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
0004.0122.0007.2.002 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (164) Aplicações Diretas R$ 265.000,00
0028.0846.0084.2.071 - Encargos Especiais do Município
3.3.2.90.00.00.00.00.00.0100 (1) Aplicações Diretas R$ 170.000,00

Art. 2º - Por conta da suplementação prevista no artigo anterior, ficam parcialmente anuladas as dotações a seguir especificadas:
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.06 – SECRETARIA DE ESPORTES CULTURA TURISMO E JUVENTUDE
0013.0392.0048.2.023 – Desenvolvimento da Cultura
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (17) Aplicações Diretas R$ 20.000,00
0013.0392.0047.2.080 – Incentivo a Ações Voltadas a Juventude
3.3.1.90.00.00.00.00.00.0100 (18) Aplicações Diretas R$ 25.000,00
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (126) Aplicações Diretas R$ 30.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.07 – SECRETARIA DA AGRIC. DESEN. ECO. E SUTENTABILIDADE
0022.0661.0062.1.005 - Incentivo a Industria
3.3.3.50.00.00.00.00.00.0100 (33) Aplicações Diretas R$ 100.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.08 – SECRETARIA DE URBANISMO E OBRAS
0015.0451.0058.1.021 - Construção de Ciclovias e Calçadas
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (53) Aplicações Diretas R$ 80.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 - Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0100 (55) Aplicações Diretas R$ 50.000,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.14 – FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO - FMSB
17.0512.0076. 1.010 - Ações de Saneamento Básico
3.3.3.90.00.00.00.00.00.0100 (112) Aplicações Diretas R$ 130.000,00

Art. 3º - Ficam criadas e suplementadas no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, as dotações a seguir espe-
cificadas.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.07 – SECRETARIA DA AGRIC. DESEN. ECO. E SUTENTABILIDADE
0020.0606.0018.1.004 - Atendimento a Programas de Agricultura.
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0300 Aplicações Diretas R$ 88.100,00

02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.09 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
0015.0451.0058.1.006 - Pavimentação de ruas, ciclovia e rodovias
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0300 Aplicações Diretas R$ 103.200,00

Art. 4º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do proveniente de excesso de arrecadação na fonte 
de recursos 01.50.0300.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de setembro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal
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LEI Nº 2.190 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198431

Lei nº 2.190 de 21 de setembro de 2022
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E CONTEM OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

LADEMIR FERNANDO ARCARI, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de Santa Catarina. Faço saber a todos os habitantes deste Munícipio, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte;

LEI
Art. 1º - Fica suplementada no orçamento Geral do Município de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir especificada.
02. PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEOPOLIS
02.05 – FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IRINEOPOLIS - FMEI
0012.0361.0042.1.020 - Aquisição de Veículos para Educação
3.4.4.90.00.00.00.00.00.0194 (66) Aplicações Diretas R$ 225.000,00

Art. 2º - Para dar face ao crédito suplementar acima citado serão utilizados recursos do proveniente de excesso de arrecadação na fonte de 
recursos 01.19.0194 – Recursos FUNDEB.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 21 de setembro de 2022.
LADEMIR FERNANDO ARCARI
Prefeito Municipal
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Itá

Prefeitura

EXTRATO CONTRATO 135 E ADITIVOS
Publicação Nº 4197770

Contrato Nº : 135/2022
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : ROLEPECAS PECAS E ROLAMENTOS LTDA
Licitação : Pregão Presencial 51/2022
Objeto : Aquisição de peças e mão de obra para conserto do Trator de Esteira New Holland D-140B, pertencente a frota municipal.
Vigência : Início: 15/09/2022 Término: 31/12/2022
Assinatura : 15/09/2022
Valor R$ : 39.590,00 (Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Noventa Reais)
Dotação : 501 - 04.001.2007.3339030990100000000.03003000
Dotação : 501 - 04.001.2007.3339039170000000000.03003000
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Contrato Nº : 103/2022
Aditivo Nº : 1AD 103/2022/2022
Tipo Aditivo : Prazo
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : SCJ SEGURANCA DIGITAL EIRELI
Licitação : Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia 11/2022
Objeto : Execução do sistema de cabeamento estruturado do Prédio Azul e do Bloco “L” na Escola Municipal de Educação Básica Valentin 
Bernardi, localizada na Rua Principal do Bairro Vila Gerasul, neste município.
Vigência : Início: 10/09/2022 Término: 10/06/2023
Assinatura : 09/09/2022
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Contrato Nº : 117/2022
Aditivo Nº : 1AD 117/2022/2022
Tipo Aditivo : Objeto/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : GENTE SEGURADORA S/A
Licitação : Pregão Presencial 36/2022
Objeto : Contratação de seguros para veículos, máquinas e edificações públicas pertencentes ao Município de Itá.
Vigência : Início: 16/09/2022 Término: 02/08/2023
Assinatura : 16/09/2022
Valor R$ : 2.036,78 (Dois Mil, Trinta e Seis Reais e Setenta e Oito Centavos )
Dotação : 494 - 03.001.2006.3339039690100000000.03003000
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Contrato Nº : 160/2010/2010
Aditivo Nº : 10AD 160/2010/2022
Tipo Aditivo : Objeto/Prazo/Valor
Contratante : MUNICIPIO DE ITÁ
Contratada : COOPERATIVA DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO DE ASSOCIADOS DO ALTO URUGUAI CATARINENSE-SICOOB
Licitação : Concorrência para Concessões e Permissões de Serviços Públicos 1/2010
Objeto : CONCESSÃO DE ESPAÇO PARA INTALAÇÃO DE RELÓGIOS DIGITAIS NO PERÍMETRO URBANO DESTA CIDADE.
Vigência : Início: 20/09/2022 Término: 09/08/2030
Assinatura : 20/09/2022
Valor R$ : 1.606,74 (Um Mil, Seiscentos e Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos )
GESTOR: CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI

Contrato Nº : 70/2021/2021
Aditivo Nº : 1AD 070/2021/2022
Tipo Aditivo : Valor(Equilíbrio)
Contratante : FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ITA
Contratada : SÃO PEDRO IMÓVEIS LTDA
Licitação : Dispensa de Licitação 3/2021
Objeto : LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL COMERCIAL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DE UMA UNIDADE HOSPITALAR.
Vigência : Início: 12/09/2022 Término: 26/08/2026
Assinatura : 12/09/2022
Valor Mensal R$: 35.576,67 (trinta e cinco mil, quinhentos e setenta e seis reais e sessenta e sete centavos)
Dotação : 422 - 11.001.2037.3339039100000000000.01021002
GESTOR: JULIANA APARECIDA BATISTA
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PORTARIA 0619/22
Publicação Nº 4196610

PORTARIA Nº 0619/2022

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o artigo 56, 
da Lei Complementar nº 35/06 de 11 de Dezembro de 2006
RESOLVE:

CONCEDER 15 dias de férias a servidora MONICA NAIELI BRANDT, ocupante do cargo temporário de Gerente de Departamento, Matrícula 
31.148-1, conforme período aquisitivo de 02/02/2021 a 01/02/2022, sendo usufruídos no período de 07/11/2022 a 21/11/2022, conforme 
artigo 68 da LC 35/2006 de 11 de Dezembro de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA 0621/22
Publicação Nº 4196742

PORTARIA Nº 0621/2022

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 115/15, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 118/15, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo n. 002/2021, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2022.

RESOLVE:
Contratar ADRIANA MARTIORI, em caráter temporário, para exercer a função de AUXILIAR DE CLASSE, com carga horária de 20 horas 
semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de no período de 21.09.2022 
até 23.12.2022, ou até a realização de concurso público, para atender a necessidade de interesse público junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda

PORTARIA 0622/22
Publicação Nº 4196758

PORTARIA Nº 0622/2022

CLEMOR ANTONIO BATTISTI, Prefeito Municipal de Itá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
Inciso IX do art. 69 da Lei Orgânica do Município, Lei Complementar nº 115/15, de 12 de Maio de 2015, Lei Complementar nº 118/15, 
combinado com as disposições do Edital de Processo Seletivo n. 003/2021, para a contratação temporária de pessoal no magistério público 
municipal para o ano letivo de 2022.
RESOLVE:

Contratar ROSMERI ILHA BERTUZZI, em caráter temporário, para exercer a função de Professor Educação Infantil, com carga horária de 20 
horas semanais e vencimentos conforme o estabelecido em lei, em vaga não ocupada por concurso, no período de no período de 21.09.2022 
até 23.12.2022, ou até a realização de concurso público, para atender a necessidade de interesse público junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, e dá outras providências e as disposições contratuais estabelecidas entre as partes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CLEMOR ANTONIO BATTISTI
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA
JOICE ANITA SARTORETTO ZOTTI
Secretária de Administração e Fazenda
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Itaiópolis

Prefeitura

DECRETO Nº 2788/2022
Publicação Nº 4198908

DECRETO Nº 2.788, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Atualiza o valor da Unidade Fiscal do Município de Itaiópolis para o exercício de 2023, e dá outras providências.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, no uso de suas atribuições legais, e usando da atribuição que lhe é con-
ferida no inciso VII, do art. 71 da Lei Orgânica do Município, resolve,

Considerando o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei Complementar nº 60, de 29 de setembro de 2017, onde se estabelece que o valor da Unida-
de Fiscal será obrigatoriamente corrigido anualmente, por Decreto do Prefeito, no mês de Setembro de cada ano, para vigorar no exercício 
seguinte, tomando por base a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, no período de doze meses, o qual se inicia em 
01 de setembro do ano anterior e encerra-se em 31 de agosto do ano vigente.

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado para R$ 692,30 (seiscentos e noventa e dois reais e trinta centavos) o valor da Unidade Fiscal do Município de Itaiópolis, 
correspondente à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, de 8,8258% acumulado no período de 1º de setembro de 
2021 a 31 de agosto de 2022.
§ 1º O valor mencionado no caput passa a valer a partir de 1º de janeiro de 2023.
§ 2º O valor da Unidade Fiscal do Município, servirá de parâmetro ou elemento indicativo de cálculo de tributos e penalidades como esta-
belecido na Lei nº 023/75.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itaiópolis, 19 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

GUSTAVO WISZNIEIWSKI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 2789/2022
Publicação Nº 4198914

DECRETO Nº 2.789, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VII, artigo 71, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis de 03 de abril de 1990 e conforme disposto no artigo 13, inciso II, da 
Lei Municipal nº 971, de 23 de novembro de 2021, com as alterações dadas pela lei nº 1.011, de 12 de julho de 2022:

Considerando a necessidade de aquisição de materiais/serviços para manutenção das atividades do Departamento de Agricultura:

DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) da seguinte dotação orçamentária:
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20 - Agricultura
606 – Extensão Rural
23 – Apoio ao Produtor Rural
2.046 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
3.3.90.00.00 (79)- Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas R$ 45.000,00
Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários- Próprios – 0.1.00
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito adicional mencionado no artigo anterior, fica autorizada a dedução parcial da seguinte dotação do 
orçamento vigente:
05.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
05.001 - DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
20 - Agricultura
606 – Extensão Rural
23 – Apoio ao Produtor Rural
2.046 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
4.4.90.00.00 (80) – Investimentos – Aplicações Diretas R$ 45.000,00

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-florianopolis-sc
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Fonte de recurso: 1000 Recursos Ordinários- Próprios – 0.1.00

Art.3 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito do Município de Itaiópolis

GUSTAVO WISZNIEIWSKI
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 2790/2022
Publicação Nº 4198930

DECRETO Nº 2.790, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município de Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso VII, artigo 71, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis de 03 de abril de 1990, conforme disposto na Lei Municipal nº 1.029, 
de 20 de setembro de 2022 e,

Considerando a necessidade de custear despesas com obras de pavimentação de vias do perímetro urbano:
DECRETA
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais), destinado a reforçar a 
seguinte dotação do orçamento vigente:

04.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS
04.001 – DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO
15 – Urbanismo
451 – Infra-Estrutura Urbana
22 – Urbanização de Vias
1.011 – ABERTURA E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS, ACOSTAMENTOS E PASSEIOS
4.4.90.00.00 (72) – Investimentos - Aplicações Diretas R$ 1.300.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00
Art. 2º Para dar cobertura à suplementação mencionada no artigo anterior fica autorizada a dedução parcial da seguinte dotação do orça-
mento vigente:

01.000 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01.001 – CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - Legislativa
031 – Ação Legislativa
1 – Processo Legislativo
2.001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES
3.1.90.00.00 (1) – Pessoal e encargos sociais – Aplicações Diretas R$325.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00
3.3.90.00.00 (2) – Outras despesas correntes – Aplicações Diretas R$150.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00
4.4.90.00.00 (3) – Investimentos – Aplicações Diretas R$ 300.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00
2.002 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES
3.1.90.00.00 (4) – Pessoal e encargos sociais – Aplicações Diretas R$ 325.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00

3.3.90.00.00 (6) – Outras despesas correntes – Aplicações Diretas R$ 200.000,00
Fonte de Recurso: 1000 – Recursos Próprios - Livres - 0.1.00

Art.3 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito do Município de Itaiópolis

GUSTAVO WISZNIEIWSKI
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 1143/2022
Publicação Nº 4196334

PORTARIA Nº 1.143, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e 
IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994 e;

Considerando o requerimento protocolado pela servidora contratada em caráter temporário Ivete Riikel junto ao Departamento de Pessoal 
sob nº 01849, em 19 de setembro de 2022, solicitando o desligamento do vínculo trabalhista com o Município de Itaiópolis:

RESOLVE
Dispensar a pedido, a contar de 16 de setembro de 2022, a servidora contratada IVETE RIIKEL, AUXILIAR DE CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, a qual fora admitida por meio da Portaria nº 836, de 07 de junho de 2022, para atuar 
em vaga vinculada no CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SEMEANDO O SABER.

Itaiópolis, 19 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1144/2022
Publicação Nº 4196336

PORTARIA Nº 1.144, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base nos termos do artigo 159, da 
Lei Complementar nº 001, de 1º de março de 1992, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 059 de 19 de setembro de 2017 e;
Considerando a apresentação de Atestado Médico, junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, em 19 de setem-
bro de 2022, bem como a servidora pública municipal Marisa de Fátima da Silva Novello deverá se submeter à perícia médica do Município:

RESOLVE
Prorrogar no período compreendido entre os dias 20 de setembro de 2022 a 17 de março de 2023, ou até a data contida no laudo da 
perícia médica do Município, os efeitos da Portaria nº 990, de 28 de julho de 2022, a qual concedeu readaptação funcional junto à Escola 
Municipal Bom Jesus, para a servidora pública municipal MARISA DE FÁTIMA DA SILVA NOVELLO, Merendeira, com carga horária de 40 
horas semanais.

Itaiópolis, 19 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1145/2022
Publicação Nº 4196339

PORTARIA Nº 1.145, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1999 e;

Considerando a constatação de pequeno equívoco material encontrado na Portaria 1.062, de 22 de agosto de 2022:

RESOLVE
Retificar a Portaria nº 1.010, de 22 de agosto de 2022, na parte referente ao local de atuação.

Onde se Lê: “[...] para atuar na Prefeitura do Município de Itaiópolis [...]”.

Leia-se: “[...] para atuar na Secretaria de Saúde do Município de Itaiópolis [...]”.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 1146/2022
Publicação Nº 4196369

PORTARIA Nº 1.146, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos 
da Lei Complementar nº 001/92, de 1º de março de 1992 e Lei Complementar nº 17, de 03 de abril de 2012 e suas alterações e;

Considerando o contido no Ofício nº 20/2022 da Vigilância Sanitária do Município de Itaiópolis, protocolado junto ao Departamento de Pes-
soal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, em 17 de agosto de 2022;

RESOLVE
Designar a servidora pública municipal THAÍSA SCHUMACHER GRADOVSKI, FARMACÊUTICA/BIOQUÍMICA, com carga horária de 40 horas 
semanais, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde para, a contar de 20 de setembro de 2022, atuar junto à Vigilância Sanitária do 
Município de Itaiópolis.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1147/2022
Publicação Nº 4196379

PORTARIA Nº 1.147, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
artigo 71, inciso VII e IX, da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, nos termos do artigo 55, da Lei Municipal nº 
053, de 22 de outubro de 2002, com as alterações dadas pela Lei Complementar nº 075, de 05 de maio de 2020 e;

Considerando a apresentação de Atestado Médico junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaiópolis, em 20 de setem-
bro de 2022, bem como o servidor público municipal Eliseu Alexandre Gabardo deverá se submeter à perícia médica do Município:

RESOLVE
Prorrogar, pelo período compreendido entre os dias 20 de setembro a 18 de dezembro de 2022, ou até a data contida no laudo da perícia 
médica do Município, o auxílio-doença concedido por meio da Portaria nº 885, de 22 de junho de 2022, para o servidor público municipal 
ELISEU ALEXANDRE GABARDO, Psicólogo, com carga horária de 40 horas semanais, lotado no Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1148/2022
Publicação Nº 4196386

PORTARIA Nº 1.148, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI, Prefeito do Município Itaiópolis, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, incisos VII e IX, 
da Lei Orgânica do Município de Itaiópolis, de 03 de abril de 1990, com base no inciso IX, do artigo 37, da Constituição Federal Brasileira, 
nos termos da Lei nº 052, de 14 de dezembro de 1994;

Considerando a demanda por servidores nas diversas Secretarias Municipais, especialmente na Secretaria Municipal de Saúde;
Considerando que todos os vínculos temporários de serviço devem consignar prazo final, porquanto devem justificar a temporariedade e o 
excepcional interesse público;
Considerando que o servidor público municipal Eliseu Alexandre Gabardo, Psicólogo, permanece em auxílio-doença conforme disposto na 
Portaria nº 1.147, de 20 de setembro de 2022;
Considerando o Ofício do Secretário Municipal de Saúde, protocolado junto ao Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itaió-
polis, em 20 de setembro de 2022 e;
Considerando o resultado do Processo Seletivo Simplificado nº 002/2021, homologado em 22 de fevereiro de 2021:
RESOLVE
Prorrogar até 18 de dezembro de 2022,ou até a data contida no laudo da perícia médica do Município, os efeitos da Portaria nº 903, de 27 
de junho de 2022, que admitiu MARIANI RIBAS OLDONI, Psicóloga, com carga horária de 40 horas semanais para, em caráter temporário, 
atuar no Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, em substituição ao servidor público municipal Eliseu Alexandre Gabardo, que se en-
contra em auxílio-doença.

Itaiópolis, 20 de setembro de 2022.
MOZART JOSÉ MYCZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Itapema

Prefeitura

2020_01_21_EDITAL_NOTIFICACAO_DAVINO_NOVO
Publicação Nº 4197949

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6197/2019

O MUNICÍPIO DE ITAPEMA, inscrito no CNPJ sob o n° 82.572.207/0001-03, NOTIFICA, para ter ciência que tramita nesta Prefeitura Munici-
pal o Procedimento Administrativo n° 6197/2019 que tem por objeto o pedido de Legitimação Fundiária para aquisição originária do direito 
real de propriedade sobre unidades imobiliárias objeto da Reurb (art. 11, VII, da Lei Federal n° 13.465/2017) aos atuais ocupantes do núcleo 
urbano informal consolidado: “DAVINO PAULO DE AVIRGENS”:

1. Confinantes atuais do perímetro a ser regularizado:
a) Benta Maria da Silva, CPF: 866.001.339-53;
b) Eroni Medeiros Batista, CPF: 047.506.639-13 e Pedro Alfredo Batista Junior, CPF: 633.797.249-04;
c) Geovana Batista, CPF: 043.526.949-67;
d) Ildo Balestrin, CPF: 107.647.209-53.

DESCRIÇÃO DA ÁREA A SER REGULARIZADA DE FORMA RESUMIDA: INSTRUMENTO UTILIZADO: Legitimação Fundiária; NOME DO NÚ-
CLEO URBANO REGULARIZADO: Davino Paulo de Avirgens; ENDEREÇO: Rua Mafra, Bairro Sertão do Trombudo, Município de Itapema/SC, 
Cep.: 88220-000. PERÍMETRO DA ÁREA A SER REGULARIZADA: 4.391,50 m²; Número de Unidades Imobiliárias: 10; MATRÍCULAS OBJETO 
DE REGULARIZAÇÃO: Não identificada. MODALIDADE DA REURB: Reurb-S; RESPONSABILIDADES DAS OBRAS E SERVIÇOS CONSTANTES 
DO CRONOGRAMA: Não há intervenções a serem realizadas;

IMPUGNAÇÕES: As impugnações ao objeto deste ato deverão ser apresentadas no prazo de (30) trinta dias, a contar da data da última pu-
blicação, do presente edital, em jornal da região ou por meio eletrônico no DOM (Diário Oficial Municipal), no prédio da Prefeitura Municipal 
de Itapema, na Avenida Nereu Ramos, 134 - Centro, Itapema - SC, 88330-000, com as devidas justificativas plausíveis.

ADVERTÊNCIA: Estando em termos, expede-se o presente edital de notificação dos supramencionados para, no prazo de 30 (trinta) dias, 
impugnar o feito, sob pena de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos Requerentes. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado no DOM, conforme artigo 13, § 1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20, § 1o e Artigo 31, § 4° da Lei Federal n° 
13.465/2017.

Itapema/SC, 21 de janeiro de 2020.
Cristian Barbosa Dias
Diretor de Habitação do Município de Itapema/SC

DECRETO Nº 062 - DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA CONSTRUÇÃO PONTE 306
Publicação Nº 4196722

 DECRETO Nº 062/2022
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, AS ÁREAS QUE MENCIONA, PARA FINS DE 
IMPLANTAÇÃO DE UMA PONTE DE LIGAÇÃO ENTRE OS MUNICÍPIOS DE ITAPEMA E PORTO BELO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área a seguir definidas:
I. Lote 13, quadra H, do loteamento Jardim dos Pássaros, com área de 544,21m² (quinhentos e quarenta e quatro metros e vinte e um 
decímetros quadrados), com inscrição imobiliária nº 01.02.028.0172, localizado na Rua 306-B, Bairro Meia Praia, neste município;
Art. 2º As áreas de terras, ora declaradas de utilidade pública destinam-se à implantação de uma ponta de ligação entre os Municípios de 
Itapema e Porto Belo (SC).

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do referido correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 09 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema
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DECRETO Nº 063 - DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA LIGAÇÃO ENTRE AS VIAS 308 E 308A
Publicação Nº 4196725

 DECRETO Nº 063/2022
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, A ÁREA QUE MENCIONA, PARA FINS DE 
INTERLIGAÇÃO DAS RUAS 308-A COM A RUA 308, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área a seguir definida:
I. Lote 15, do Condomínio Residencial Paraiso Itapema, com área de 127,17m² (cento e vinte e sete metros e dezessete decímetros qua-
drados), com inscrição imobiliária nº 01.02.232.0674, localizado na Rua 308, Bairro Meia Praia, neste município;
Art. 2º A área de terra, ora declarada de utilidade pública destina-se à interligação entre as Ruas 308 com a Rua 308-A, no bairro Meia Praia.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução do referido correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 09 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

DECRETO Nº 066 - ADIANTAMENTO JASC
Publicação Nº 4196726

DECRETO Nº 066/2022
“Autoriza à Secretaria Municipal de Esporte, a concessão de adiantamento para o Chefe da Delegação de atletas do Município de Itapema, 
para custear despesas de alimentação e transporte, na participação nos Joguinhos Abertos de Santa Catarina, que será realizado na Cidade 
de Blumenau.”

A Prefeita Municipal de Itapema, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA
Art. 1º Fica autorizada à Secretaria Municipal de Esporte, a concessão de adiantamento para o Chefe da Delegação de atletas do Município 
de Itapema, para custear despesas com alimentação e transportes da delegação e dos atletas inscritos pelo Município de Itapema nos Jo-
guinhos Abertos de Santa Catarina, que será realizada, entre os dias 15 e 25 de setembro, na cidade de Blumenau.

Art. 2º O valor a ser suportado é de R$ 17.510,00 (dezessete mil e quinhentos e dez reais), conforme detalhamento de despesas especifi-
cado no oficio nº 050/2022 da Secretaria de Esporte.

Art. 3º O custeio deve ser exclusivo aos itens descritos no artigo 3º, da Lei Municipal 3.721/2018.
Art. 4º O servidor responsável pela disposição do numerário indicado será o Diretor de Esporte Valdecir Aparecido Ranucci.
Art. 5º O servidor responsável deverá prestar contas do valor recebido, a título de adiantamento, no prazo máximo de trinta dias, remetendo 
as notas de despesas à Coordenadoria de Controle Interno Municipal, sob pena de em não prestando ser imputado o débito ao servidor.

Art. 6º A despesa da presente Lei será suportada pela rubrica nº 2.042, Apoio a Projetos Esportivos, nº 392, Aplicações Diretas n° 
3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.0000 da Secretaria Municipal de Esporte.

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema, 13 de setembro pde 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098.2022
Publicação Nº 4196808

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPEMA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2022
PROCESSO Nº 140/2022

DO OBJETO: Locação de imóvel localizado na Av. Nereu Ramos, esquina com a Rua 143, nº. 40, bairo Centro, na cidade de Itapema/SC 
– sala comercial 09, código reduzido municipal nº. 108948, inscrição imobiliária nº 01.01.070.0991.009, com 68,25m², e sala comercial 
10, código reduzido municipal nº. 108949, inscrição imobiliária nº 01.01.070.0991.010, com 70,45m², para o funcionamento da Vara do 
Trabalho no Município de Itapema, conforme o Termo de Convênio nº. 8536/2022.
CONTRATADO: FLUIR APOIO ADMINISTRATIVO EIRELI
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CNPJ: 37.141.476/0001-52

DO VALOR: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) mensais.
DO PRAZO: O prazo de locação será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do presente contrato.
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2022.

Itapema, 21 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal

EXTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.039.2022
Publicação Nº 4197837

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.039.2022.
Objeto: Aquisição de móveis sob medida com instalação inclusa para atender as necessidades no atendimento da nova sede da Secreta-
ria Municipal de Educação de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência deste Edital n° 
04.039.2022
Entrega dos envelopes: até às 14:00 (quatorze horas) do dia 05 (cinco) de outubro de 2022.
Abertura do Pregão: 05 (cinco) de outubro de 2022, às 14:01 (quatorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – 
pregão – pasta 04.039.2022.” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Itapema, no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail licita-
cao@itapema.sc.gov.br

Itapema, 21 de setembro de 2022.
Alessandra Simas Ghiotto
Secretária Municipal de educação

LEI Nº 4.306 - AUTORIZAÇÃO BAIXA CREDITOS TRIBUTARIOS
Publicação Nº 4196728

Lei nº 4.306 de 14 de setembro de 2022.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR A BAIXA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PRESCRITOS, NO MUNICÍPIO DE ITA-
PEMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º Fica autorizado a baixa dos créditos tributários inscritos ou não em dívida ativa, que se encontram prescritos, nos termos do art. 96 
do Código Tributário Municipal.

§ 1º A baixa dos créditos prescritos tem por finalidade promover a adequação do saldo correto e atual de créditos tributários do Município, 
decorrentes de débitos de pessoas físicas ou jurídicas.

Art. 2º A baixa dos créditos prescritos será desempenhada pela Secretaria Municipal de Finanças, a quem compete realizar os procedimentos 
administrativos necessários, lavrando-se os competentes registros tributários e contábeis.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 14 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.307 - ALTERA NAEXOS DAS MEYAS DA LEI 4167
Publicação Nº 4196732

Lei nº 4.307 de 14 de setembro de 2022.
Altera os Anexos de Metas da Lei nº 4.167, de 24 de setembro de 2021, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Itapema para 
o período de 2022 a 2025 e dá outras providências; Altera os Anexos da Lei nº 4.190, de 19 de novembro de 2021, que Dispõe sobre as 
Diretrizes para Lei Orçamentária de 2022; e autoriza o executivo Municipal a abrir crédito adicional especial.

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
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Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1o O Anexo de Metas do Plano Plurianual PPA 2022 - 2025, aprovado pela Lei Municipal nº, 4.167, de 24 de setembro de 2021, referente 
o Programa nº 0008 - Gestão do Desenvolvimento Urbano, fica acrescido da Ação nº 1.047 - Operação Urbana Consorciada Meia Praia.
Art. 2o O Anexo de Metas do Plano Plurianual PPA 2022 - 2025, aprovado pela Lei Municipal nº, 4.167, de 24 de setembro de 2021, referente 
o Programa nº 0009 - Políticas Habitacionais, fica acrescido da Ação nº 1.046 - Operação Urbana Consorciada Enzo Teodoro.
Art. 3o O Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022, aprovado pela Lei Municipal nº, 4.190, de 19 
de novembro de 2021, referente o Programa nº 0008 - Gestão do Desenvolvimento Urbano, fica acrescido da Ação nº 1.047 - Operação 
Urbana Consorciada Meia Praia.
Art. 4o O Anexo de Prioridades e Metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para 2022, aprovado pela Lei Municipal nº, 4.190, de 19 de 
novembro de 2021, referente o Programa nº 0009 - Políticas Habitacionais, fica acrescido da Ação nº 1.046 - Operação Urbana Consorciada 
Enzo Teodoro.
Art. 5o Fica a Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a abrir um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 134.000.000,00 (cento 
e trinta e quatro milhões de reais), destinado a criar as seguintes dotações no Orçamento Municipal vigente:
Unid.
Orçam.

Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Suplementação

01.02 Gabinete da Prefeita 16.482.0009.1.046 Operação Urbana Con-
sorciada Enzo Teodoro

0.1.0148
0.1.0083
0.1.0092

4.4.90.00
4.4.90.00
4.4.90.00

20.000.000,00
17.000.000,00
2.000.000,00

01.02 Gabinete da Prefeita 15.451.0008.1.047 Operação Urbana Con-
sorciada Meia Praia

0.1.0149
0.1.0092

4.4.90.00
4.4.90.00

94.000.000,00
1.000.000,00

TOTAL 134.000.000,00

Art. 6o Os recursos necessários à abertura de crédito de que trata o art. 1º decorrem:

I) do provável excesso de arrecadação, em conformidade com o artigo 43, II da Lei Federal nº 4.320/64 e artigo 16, I, da Lei Municipal nº 
4.210, de 23 de dezembro de 2021, na importância de R$ 117.000.000,00 (cento e dezessete milhões de reais), sendo:
a) R$ 20.000.00,00 (vinte milhões de reais) de recursos da alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção da Operação 
Urbana Consorciada Enzo Teodoro (CEPAC/OUCET);
b) R$ 94.000.000,00 (noventa e quatro milhões de reais) de recursos da alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção da 
Operação Urbana Consorciada Meia Praia (CEPAC/OUCMP); e
c) R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) de recursos da outorga Onerosa.

II) da anulação total da dotação abaixo descrita, na importância de R$ 17.000.000,00 (dezessete milhões de reais):
Unid.
Orçam.

Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome
Projeto/Atividade

Fonte
Recursos

Modalidade
Aplicação Anulação

06.06 Secretaria de Plane-
jamento Urbano 16.482.0009.1.007 Construção Habitacional 

de Interesse Popular 0.1.0083 4.4.90.00 17.000.000,00

TOTAL 17.000.000,00

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 14 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema

LEI Nº 4.308- ALTERA LEI 3782 - REGULARIZE
Publicação Nº 4196733

Lei nº 4.308 de 14 de setembro de 2022.
“Altera a Lei nº 3.782 de 06 setembro de 2018, que Cria o Programa REGULARIZE, para Regularização Administrativa de Construções Irre-
gulares ou Clandestinas, e Dá Outras Providências.”

A Prefeita Municipal de Itapema, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 42, inciso IV, da Lei Orgânica do Município de 
Itapema faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º A Lei nº 3.782 de 06 de setembro de 2018 passa a vigorar com as seguintes modificações:
Art. 4º ........................................................................... 
......................................................................................
II - comprovação que a edificação está concluída há mais de cinco anos;

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Itapema (SC), 14 de setembro de 2022.
NILZA NILDA SIMAS
Prefeita Municipal de Itapema
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 04.040.2022 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE SEGURANÇA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24HS 
DO MUNICÍPIO DE ITAPEMA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS CONSTANTES NO ANEXO I DO 
EDITAL Nº. 04.040.2022

Publicação Nº 4200483

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Itapema
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Itapema, torna público a abertura do:
Pregão Presencial nº. 04.040.2022.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de segurança para atender as necessidades da Unidade de Pronto 
Atendimento 24hs do município de Itapema, conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital Nº. 04.040.2022.
Entrega dos envelopes: até às 14:00 (catorze horas) do dia 04 (quatro) de outubro de 2022.
Abertura do Pregão: 04 (quatro) de outubro de 2022, às 14:01 (catorze horas e um minuto).
Endereço para retirada do edital: O Edital e seus anexos poderão ser baixados pelo sítio www.itapema.sc.gov.br, no ícone “licitações – 
pregão – pasta 04.040.2022.” ou pessoalmente, Avenida Nereu Ramos, 134, Bairro Centro, Itapema/SC. Maiores informações poderão ser 
obtidas na Prefeitura Municipal de Itapema, no Departamento de Compras e Licitações, pelo telefone (47) 3267-1495 ou pelo e-mail licita-
cao@itapema.sc.gov.br

Itapema, 21 de setembro de 2022.
Mariane Alves Halpin
Secretária de Saúde Interina
Secretaria Municipal de Saúde de Itapema

http://www.itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
mailto:licitacao@itapema.sc.gov.br
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Itapiranga

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2022/RH
Publicação Nº 4196316

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B0A17FFA315A4964408BA5EA8715E913DE511718
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA
EXTRATO DE CONTRATO – RECURSOS HUMANOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 194/2022/RH
PARTES: Município de Itapiranga e TAINESSA KEIL
OBJETO: Contratação de Prestação de serviço por tempo determinado, em 20 horas semanais, como Professor de Ensino Fundamental e 
Educação Infantil- Educação Infantil.
Nível salarial: 545
Classe - Referencia: C- 01
VIGÊNCIA: 21/09/2022 a 14/12/2022.

Itapiranga – SC, 21 de setembro de 2022
Alexandre Gomes Ribas – Prefeito

PORTARIA Nº 270/2022
Publicação Nº 4196521

Portaria nº 270, de 05 de setembro de 2022

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 39/2011, Lei Complementar nº 002/2006 e Lei Complementar nº 168/2022
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 05 de setembro de 2022, FERNANDA CRISTINA STAHL sob matrícula nº 14344/02, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretor de Cultura e Turismo.
Art. 2º - Nomear a partir de 05 de setembro de 2022, FERNANDA CRISTINA STAHL sob matrícula nº 14344/02, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Cultura, com 40 horas semanais, exercendo as atribuições do referido cargo em conformi-
dade com a Lei Complementar nº 168/2022.
Art. 3º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadro no Anexo I-I da Lei Complementar nº 
168/2022, no nível 694 classe A-01.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Portaria entra vigor nesta data.

Itapiranga SC, 05 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 271/2022
Publicação Nº 4196523

Portaria nº 271, de 05 de setembro de 2022

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 39/2011, Lei Complementar nº 002/2006 e Lei Complementar nº 168/2022
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 05 de setembro de 2022, MARLENE VALK sob matrícula nº 14175/11, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de Diretor do Museu Público Municipal.
Art. 2º - Nomear a partir de 05 de setembro de 2022, MARLENE VALK sob matrícula nº 14175/11, para exercer as funções do cargo de 
provimento em comissão de Coordenador do Museu Público Municipal, com 40 horas semanais, exercendo as atribuições do referido cargo 
em conformidade com a Lei Complementar nº 168/2022.
Art. 3º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadro no Anexo I-I da Lei Complementar nº 
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168/2022, no nível 695 classe A-01.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Portaria entra vigor nesta data.

Itapiranga SC, 05 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 272/2022
Publicação Nº 4196524

Portaria nº 272, de 05 de setembro de 2022

O Prefeito de Itapiranga, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal e Lei 
Complementar 39/2011, Lei Complementar nº 002/2006 e Lei Complementar nº 168/2022
RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a partir do dia 05 de setembro de 2022, FERNANDA LUISA GIEHL sob matrícula nº 14445/02, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Chefe do Setor de Cultura.
Art. 2º - Nomear a partir de 05 de setembro de 2022, FERNANDA LUISA GIEHL sob matrícula nº 14445/02, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de Chefe do Setor de Cultura, com 40 horas semanais, exercendo as atribuições do referido cargo em 
conformidade com a Lei Complementar nº 168/2022.
Art. 3º - A servidora municipal estará vinculada ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadro no Anexo I-I da Lei Complementar nº 
168/2022, no nível 696 classe A-01.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º. Esta Portaria entra vigor nesta data.

Itapiranga SC, 05 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicada no Diário Oficial dos Municípios - DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 290/2022
Publicação Nº 4198593

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D3141DB0047CFA26923A30647D62A309024FEA00
Portaria nº 290, de 19 de setembro de 2022

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear MARCELO BOHNEN matrícula nº 15922/01, a partir do dia 19 de setembro de 2022, no cargo de provimento efetivo de 
AUX. MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E VEICULOS com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação no concurso público nº 04/2022, exer-
cendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal.
Art. 2º - Vinculado ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrado no nível 582 classe A-04.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 19 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 291/2022
Publicação Nº 4198121

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C9F37ED3A868D45829B85AE01441BE0825774912
Portaria nº 291, de 21 de setembro de 2022

O Prefeito de Itapiranga Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, Lei Com-
plementar nº 39/2011 e Lei Complementar nº 002/2006 e suas alterações;

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear FLAVIO FOLLMANNS matrícula nº 15925/01, a partir do dia 21 de setembro de 2022, no cargo de provimento efetivo de 
OPERADOR DE ESTACAO DE TRAT. DE AGUA E ESGOTO com 40 horas semanais, tendo em vista aprovação no concurso público nº 01/2018, 
exercendo as atribuições do referido cargo de conformidade com a Legislação Municipal.
Art. 2º - Vinculado ao Regime de Trabalho Estatutário e enquadrado no nível 631 classe A-02.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Itapiranga SC, 21 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Publicado no Diário Oficial dos Municípios – DOM
Adrissa Arnhold
Diretora de Recursos Humanos

TERMO DE EXERCÍCIO Nº 19/2022
Publicação Nº 4198400

TERMO DE EXERCÍCIO 19/2022

LUANA EIDT CARDOSO portador do RG nº 7.260.489, CPF nº 113.973.189-02, entrou em exercício no cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, no dia 05 de setembro de 2022, conforme disposto no Decreto nº 09 de 22 de janeiro de 2022, que homologa a 
classificação final do Concurso Público nº 05/2019 e nomeada pela Portaria nº 228 de 05 de setembro de 2022.

Itapiranga SC, 05 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Luana Eidt Cardoso
Servidor Municipal

TERMO DE POSSE Nº 19/2022
Publicação Nº 4198396

TERMO DE POSSE 19/2022

LUANA EIDT CARDOSO portadora do RG nº 7260489, CPF nº 113.973.189-02, tomou posse no cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
Administrativo, no dia 05 de setembro de 2022, conforme disposto no Decreto nº 09 de 22 de janeiro de 2020, que homologa a classificação 
final do Concurso Público nº 05/2019 e nomeada pela Portaria nº 228 de 05 de setembro de 2022.

Itapiranga SC, 05 de setembro de 2022.
Alexandre Gomes Ribas
Prefeito

Luana Eidt Cardoso
Servidora Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 865

QUADRO DE VENCEDORES PROCESSO LICITATORIO N° 119/2022
Publicação Nº 4197778
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Itapoá

Prefeitura

ATA SESSÃO PÚBLICA - CONCORRÊNCIA N° 17/2022 (HABILITAÇÃO
Publicação Nº 4196831

 ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
Data 21/09/2022 Horário início: 09H00

Licitação /Modalidade CONCORRÊNCIA
PROCESSO

Nº 17/2022
Nº 84/2022

OBJETO:
Contratação de empresa com serviço de mão de obra especializada e fornecimento de materiais para executar a ampliação da Escola Mu-
nicipal de ensino Infantil Arco Íris, no Balneário Brandalize, totalizando área de 495,67m², conforme projetos, planilhas e demais anexos, 
partes integrantes do Edital. No dia e hora supramencionados, na sede da Prefeitura Municipal de Itapoá, reuniram-se os Membros da 
Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal nº 5286/2022. Observando que a Licitação foi publicada em Diário Oficial 
dos Municípios, Jornal de Grande Circulação e Site Oficial do Município no dia 19/08/2022 a fim de ampla divulgação. Exatamente às 08h30 
encerraram os prazos para protocolo de envelopes de habilitação e proposta. Protocolaram envelopes as empresas:
Data Prot. Horário Empresa CNPJ/MF
16/09/2022 168 12h04 GONÇALVES ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI - ME 39.526.609/0001-34
21/09/2022 173 07h40 JOTAS CONSTRUTORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA 19.679.034/0001-27
21/09/2022 174 08h16 VERGA ENGENHARIA LTDA 32.168.543/0001-09
21/09/2022 175 08h24 CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA EPP 25.074.985/0001-20

21/09/2022 176 08h25 IMPLANTA CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA EIRELI 13.486.362/0001-86

Iniciada a sessão, os membros da CPL rubricaram os envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente lacrados. 
Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das empresas licitantes, analisados todos os documentos e rubricados por todos os 
membros da CPL, onde foi constatado o disposto a seguir:
Considerações: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
1 REF.: GONÇALVES ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI - ME
1.1. Empresa não apresentou as notas explicativas e os termos de Abertura e Encerramento descumprindo o item 7.6.3.2 do Edital.
1.2. Empresa não demonstrou, através dos Atestados de Capacidade Técnica apresentados, comprovação de que exerceu no mínimo 247,83m² de concre-
to armado, descumprindo exigência do item 7.6.4.4.1.
CONSIDERAÇÕES DA CPL: Portanto a CPL considerou a empresa INABILITADA.

Portanto a empresa GONÇALVES ENGENHARIA E COMÉRCIO EIRELI - ME, foi considerada INABILITADA. As empresas JOTAS CONSTRUTO-
RA E PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, VERGA ENGENHARIA LTDA, CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA EPP, IMPLANTA CONSTRUÇÕES, 
INCORPORAÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA EIRELI, estavam de acordo com o edital, e portanto foram consideradas HABILITADAS. 
Tendo em vista o Decreto Estadual nº 1.794/2022, Decreto Municipal nº 5323/2022 e a Resolução 001/2021, os documentos de habilitação 
serão escaneados e disponibilizados no Site Oficial do Município para acesso aos interessados. Cientes os licitantes do resultado supra, 
ficam os mesmos notificados e aberto o prazo de direito de recurso previsto na Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Os recursos deverão 
ser protocolados formalmente através do site https://itapoa.atende.net/ ou pelo e-mail licitacoes@itapoa.sc.gov.br até o dia 29/09/2022, 
em horário de expediente da Prefeitura, das 07h30 às 13h30. As empresas que quiserem declinar do seu direito de recurso deverão fazer 
através de protocolo no site https://itapoa.atende.net/ ou pelo e-mail licitacoes@itapoa.sc.gov.br. Nada mais havendo digno de nota, nem 
a tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes às 11h.
ISABELA RAICIK DUTRA POHL RISSI
1ª PRESIDENTE-ADJUNTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
RICARDO LASTRA
MEMBRO TÉCNICO
CONTADOR

LUIS IRINEU DENES
MEMBRO TÉCNICO
ENGENHEIRO CIVIL

DAIANE BATISTA
MEMBRO

Licitantes:
VERGA ENGENHARIA LTDA
PEDRO SEBASTIÃO FERREIRA

CONSTRUTORA ZIMERMANN LTDA EPP
ANA PAULA SNAK PROENÇA ZIMERMANN

https://itapoa.atende.net/
https://itapoa.atende.net/
mailto:licitacoes@itapoa.sc.gov.br
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DESPACHO DE REMESSA E JULGAMENTO CP Nº12-21-SERVIÇOS DE ENGENHARIA
Publicação Nº 4197528

DESPACHO DE REMESSA DE PROCESSO

REF: Concorrência nº 12/2021 – Registro de Preço nº31/2021 - Processo nº71/2021, que visa registrar preço para Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para elaboração de estudos, projetos elétricos e pareceres técnicos diretamente relacionados à 
iluminação pública, conforme edital e seus anexos.

Ao Secretário de administração
Sr. Jonecir Soares

Segue anexo, o presente processo para que haja deliberação de V.Sas. no que se refere ao recurso apresentado pela empresa:
1.) Recurso: MIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 33.567.094/0001-34, protocolo nº12988/2022, sob fls.474/523, publicado no 
site oficial do Munícipio;
2.) Recurso: WORKLIGHT SOLUÇÕES EM ENGENHARIA ELÉTRICA E AUTOMAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 38.230.831./0001-22, protocolo 
nº13087/2022, sob fls.524/543.
3.) Contrarrazões: MIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 33.567.094/0001-34, protocolo nº14139/2022, sob fls.545/589, publi-
cado no site oficial do Munícipio;
4.) Contrarrazões: OPOS OTIMIZAÇÃO DE OBRAS, PROJETOS E SERVIÇOS EIRELLI, CNPJ/MF: 14.025.783/0001-72, sob fls. 590/610;

Outrossim, esclarecimentos que a decisão hostilizada do pedido encontra-se detalhada no parecer técnico emitido pela Secretaria de Plane-
jamento e urbanismo nº36/2022 sob fls.612/614 , e Parecer Jurídico nº0186/2022 sob fls.615/618, bem assim considerado improcedentes 
as razões apresentadas MIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, e OPOS OTIMIZAÇÃO DE OBRAS, PROJETOS E SERVIÇOS EIRELLI, 
portanto nesta concepção ficam PREJUDICADOS os recursos, no qual ao acatar o Parecer Jurídico nº0186/2022 sob fls.615/618, e parecer 
técnico emitido pela Secretaria de Planejamento e urbanismo nº36/2022 sob fls.612/614 tornando as empresas inabilitadas.

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
FERNANDA CRISTINA ROSA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE JULGAMENTO

REF: Concorrência nº 12/2021 – Registro de Preço nº31/2021 - Processo nº71/2021, que visa registrar preço para Contratação de empresa 
especializada em serviços de engenharia para elaboração de estudos, projetos elétricos e pareceres técnicos diretamente relacionados à 
iluminação pública, conforme edital e seus anexos.

Após análise das peças processuais que interessam à espécie ACATO as razões apresentadas no parecer técnico emitido pela Secretaria 
de Planejamento e urbanismo nº36/2022 sob fls.612/614, e Parecer Jurídico nº0186/2022 sob fls.615/618, como se minhas fossem e, as 
considerando integradas a este, julgo IMPROVIDOS os recursos apresentados pelas empresas MIC ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA e 
OPOS OTIMIZAÇÃO DE OBRAS, PROJETOS E SERVIÇOS EIRELLI.

Sendo assim, que seja dada sequência ao processo licitatório e tomadas as medidas cabíveis para o andamento do interesse público.

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018
DECRETO MUNICIPAL Nº 4421/2020

ERRATA II AO PE 55/2022
Publicação Nº 4196289

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4032B7DB421261D7142BD0FE4680DCDF5CEB87A5
MUNICÍPIO DE ITAPOÁ/SC
ERRATA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 55/2022 - PROCESSO Nº 101/2022
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL E DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E OUTROS GÊNEROS DESTINADOS À PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA 
ATENDER AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O PERÍODO DE UM ANO OU ATÉ O TÉRMINO DOS PRODUTOS LICITADOS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS.

Em cumprimento ao disposto no §4º do artigo 21 da Lei nº 8.666/93, XIX do Art. 4º da Lei Federal nº 10.520/2002 e art. 22 do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, o Município de Itapoá torna público as alterações promovidas no edital do Pregão Eletrônico nº 55/2022 – Processo 
nº 101/2022.
Em virtude de erro de digitação, justifica-se a presente errata, tendo em vista tratar-se de erro material.

O Município de Itapoá torna públicas as seguintes alterações no edital em epígrafe:
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ONDE CONSTA: 2.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 74.805,00 (setenta e quatro mil, oitocentos e cinco reais).

PASSA A VIGORAR: 2.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 299.220,00 (duzentos e noventa e nove mil, duzentos e vinte reais) para 
o objeto.

Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no Edital.

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
JONECIR SOARES
SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

KARINA OESTERRICH
PREGOEIRA

EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 74/2022
Publicação Nº 4197057

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOÁ
EXTRATO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 74/2022

Contratante: Município de Itapoá/SC.
Contratada: JP CARCERERI SERVIÇOS GERAIS EIRELI, com sede à Rua Miguel Galhardi, nº 30, Bairro: Jardim Perola do Atlântico, na cidade 
de Itapoá/SC, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 40.518.724/0001-46 e Inscrição Estadual: Isenta, representada neste ato pela Titular Sra. 
SIMONI CARCERERI, portador do CNPF/MF nº 018.906.569-92 e do CI.RG nº 6536823 SSP/SC.
Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° 49/2022 – PROCESSO N° 89/2022.
Objeto: Aquisição de 01 carreta de encalhe e 01 guincho elétrico, para rebocar as embarcações dos pescadores junto ao galpão de manuten-
ção de embarcações do pontal, através da Secretaria de Agricultura e Pesca do Município de Itapoá/SC. Conforme especificações constantes 
no edital e termo de referência.
VALOR R$: 71.500,00 (setenta e um mil, e quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 21/09/2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
EDSON DA CUNHA SPECK
SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E PESCA

PORTARIA Nº 0111/2022
Publicação Nº 4196544

PORTARIA Nº 0111/2022
De: 19 de setembro de 2022.
Concede férias ao servidor (a), conforme Lei Municipal nº 44/2014

JONECIR SOARES, Secretário de Administração do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Concessão de 20(vinte) dias de Férias, ao (a) servidor (a) CELIA MARIA REINERT, investido (a) no cargo de 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS, referente ao período aquisitivo de 06.01.2021 à 05.01.2022.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá - SC, 19 de setembro de 2022.
JONECIR SOARES
Secretário de Administração

PORTARIA Nº 0112/2022
Publicação Nº 4196563

PORTARIA Nº 0112/2022
De: 19 de setembro de 2022.
Dispõe sobre a substituição de servidor (a) em caso de afastamento temporário, conforme Lei Municipal 044/2014.
JONECIR SOARES, Secretário de Administração do Município de Itapoá (SC), no uso de suas atribuições legais,
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RESOLVE:
ARTIGO 1º- Tornar público a Substituição do(a) servidor(a) CELIA MARIA REINERT, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, pe-
lo(a) servidor(a) VANDRESSA APARECIDA CHERVINSKI, Agente Administrativo I, para exercer as funções da referida servidora até o final 
de seu afastamento.
ARTIGO 2º- Esta portaria entra em vigor nesta data.

Itapoá, 19 de setembro de 2022.
JONECIR SOARES
Secretário de Administração
CONFERIDO E PUBLICADO:
____/_____/________

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022
Publicação Nº 4196525

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 168F27C64BE47CB995E111A85D254C45043C4E2D
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022
REGISTRO DE PREÇO Nº 32/2022
PROCESSO Nº 106/2022

O Município de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
- REGISTRO DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO OBTIDO ATRAVÉS DO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO SOBRE A TABELA 
SINAPI – SANTA CATARINA, INSUMOS, DESONERADO – ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO, consoante as condições estatuídas neste Edital, que será 
redigida pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, aplicando-se subsidiaria-
mente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e 
Leis Municipais, consoante condições e especificações estabelecidas no presente Edital, e para conhecimento dos interessados, que até às 
08h00min do dia 04 de outubro de 2022, receberá as propostas dos interessados, exclusivamente por meio eletrônico, e que às 08h30min, 
uma das Pregoeiras designadas pelo Decreto n° 5.287/2022, realizará a sessão pública para a Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais de construção com base na Tabela SINAPI, para atender às necessidades da Secretaria de Educação, Centro de 
Preparo de Alimentação Escolar e Unidades Escolares, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no edital e 
seus Anexos. O Edital poderá ser retirado através do site www.itapoa.sc.gov.br no link “pregão”, no site www.portaldecompraspublicas.com.
br, ou extrato no site www.diariomunicipal. sc.gov.br.

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
JONECIR SOARES
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO MUNICIPAL Nº 3479/2018

LUIZA MONTALVÃO DE OLIVEIRA BONGALHARDO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2022 - EDITAL 046/2021 - ENFERMEIRO
Publicação Nº 4196298

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 016/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 046/2021
ENFERMEIRO

JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o (a) candidato (a) CARINA EVELYN 
DE OLIVEIRA para comparecer ao departamento de recursos humanos, na sede da prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 
da publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:
- Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e original);
- Registro no órgão de classe;
- Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Cadastro de Pessoa Física dos filhos dependentes – CPF (cópia e original/segunda via);
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);

- Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
- Certidão de regularização do CPF (internet);

http://www.itapoa.sc.gov.br/
http://www.diariomunicipal.sc.gov.br/
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- Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
- Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
- Laudo médico com aptidão para o trabalho;
- Comprovante de vacinação Covid-19;
- Comprovante Quitação Militar – carteira de reservista (cópia e original - masculino);
- Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração)

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
Janayna Gomes Silvino
Secretária Municipal de Saúde

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022 - EDITAL 046/2021 - ENFERMEIRO
Publicação Nº 4197657

TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 017/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 046/2021
ENFERMEIRO

JANAYNA GOMES SILVINO, Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais CONVOCA o (a) candidato (a) SILVANE APARE-
CIDA FAGUNDES DOS SANTOS para comparecer ao departamento de recursos humanos, na sede da prefeitura, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da publicação, a fim de manifestar interesse pela nomeação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados:
- Cédula de Identidade – RG (cópia e original);
- Cadastro de Pessoa Física – CPF (cópia e original);
- Título de Eleitor (cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
- Carteira de Trabalho com Inscrição de Pis/Pasep (contendo número, série e data de emissão);
- Uma foto recente 3x4;
- Comprovante de residência – água, energia elétrica ou telefone fixo (cópia e original);
- Comprovante de Escolaridade exigido no edital para o cargo – diploma (cópia e original);
- Registro no órgão de classe;
- Certidão de nascimento dos filhos dependentes (cópia e original);
- Atestado de vacinação dos filhos menores de 05 anos;
- Cadastro de Pessoa Física dos filhos dependentes – CPF (cópia e original/segunda via);
- Certidão de Quitação Eleitoral (internet);

- Certidão de Antecedentes Criminais do Poder Judiciário, dos lugares onde tenha residido nos últimos 05 anos (fórum);
- Certidão de regularização do CPF (internet);
- Declaração de Qualificação Social (Site – consulta cadastral.inss.gov.br);
- Declaração de Bens (prefeitura fornece) ou IRRF;
- Declaração de não ter sofrido processo disciplinar (prefeitura fornece);
- Declaração negativa de acumulação de cargo público ou de acumulação amparada pela constituição (prefeitura fornece);
- Declaração de dependentes para Imposto de Renda (prefeitura fornece);
- Tipagem sanguíneo – Exame, carteira de doador ou declaração;
- Laudo médico com aptidão para o trabalho;
- Comprovante de vacinação Covid-19;
- Comprovante Quitação Militar – carteira de reservista (cópia e original - masculino);
- Conta salário na Caixa Econômica Federal Itapoá (prefeitura fornece declaração)

Itapoá, 21 de setembro de 2022.
Janayna Gomes Silvino
Secretária Municipal de Saúde
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAPOÁ: TERMO- CONVOCAÇÃO Nº 011-2022 EDITAL 044/2022
Publicação Nº 4196718

 

                                            Prefeitura Municipal de Itapoá 
               Secretaria de Educação 

 

 

 CONVOCAÇÃO Nº 011/2022  

 
 

PROCESSO SELETIVO: Edital nº044/2022 – Luíza Montalvão de Oliveira 
Bongalhardo, Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público pelo presente Termo os candidatos convocados a confirmarem interesse 
na vaga no prazo de até 02 (dois) dias úteis a partir da data da publicação, a fim de 
manifestar interesse pela contratação mediante a apresentação dos documentos 
exigidos no item 29.2 do Edital 044/2022. 

 

 

Classificação Área de atuação Nome 

04 EDUCAÇÃO INFANTIL MARLENE WESTPHAL 

Itapoá, 21 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

Luíza Montalvão de Oliveira Bongalhardo 
Secretária de Educação  

 
 
 

 

  
    Vanilda de Souza  

   Coordenadora Pedagógica  
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Ituporanga

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2022 PROCESSO: 107/2022/PMI
Publicação Nº 4196314

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF7C86DBA7B3D819DDD939DCAD786F20483C6EE9
PREFEITURA DO MUNICICPIO DE ITUPORANGA/SC
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO nº 44/2022
Processo: 107/2022/PMI
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BERÇOS PARA O CEI DR. 
MÁRIO CÉSAR SENS. O RECURSO DESTINADO PROVÉM DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL - PROCESSO SGPE-SCC 20295/2021. 9379/2022. 
DISPUTA EM MEIO ELETRÔNICO COM USO DA PLATAFORMA BNC QUE É CREDENCIADA JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL. Empresas 
interessadas deverão cadastrar-se no site: bnc.org.br Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Entrega da documentação e propostas até 
as 08h30min (horário de Brasília) do dia 04/10/2022. Abertura das Propostas e Início da disputa em MEIO ELETRÔNICO: dia 04/10/2022 a 
partir das 09h00min (horário de Brasília). Informações: Esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de Licitações da Prefeitura do Muni-
cípio de Ituporanga, situada à Rua Vereador Joaquim Boeing, 40, Centro das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min e pelo 
fone (**47) 3533-1211. O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no endereço eletrônico: www.ituporanga.sc.gov.br, no link 
Editais de Licitações. Ituporanga, 22 de setembro de 2022 – Gervásio Jose Maciel – Prefeito.

DECRETO Nº 0096, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199286

DECRETO Nº 0096, DE 01 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento vigente do Município de Ituporanga.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com o Inciso 
VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica do Município de Ituporanga,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01790154 200.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01310153 67.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01610154 63.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01610436 21.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01610435 21.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01610430 12.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01350400 6.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01350401 5.000,00
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.1010.3449000000000000000.01350405 5.000,00

Art. 3º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Divisão de Ensino 05.001.0012.0361.0005.2015.3339000000000000000.01620550 200.000,00

http://bnc.org.br/
http://www.ituporanga.sc.gov.br/


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 880

Art. 4º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 3 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4.172.899.110.100.000.000 - 01620550 200.000,00

Art. 5º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Divisão de Ensino 05.001.0012.0365.0005.1005.3449000000000000000.01320322 50.000,00

Art. 6º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 5 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4.241.810.210.600.000.000 - 01320322 50.000,00

Art. 7º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 14.550,00 (quatorze mil e 
quinhentos e cinquenta reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Divisão de Ensino 05.001.0012.0365.0005.1005.3449000000000000000.01320322 14.550,00

Art. 8º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 7 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Divisão de Ensino 05.001.0012.0365.0005.1005.3449000000000000000.01620323 12.650,00
Anulação Dotação Divisão de Ensino 05.001.0012.0365.0005.1005.3449000000000000000.01010132 1.900,00

Art. 9º Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 330.000,00 (trezentos e trinta 
mil reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria da Fazenda 04.001.0004.0122.0000.2035.3339000000000000000.01000080 300.000,00

Suplementar Departamento de Comércio, Indústria 
e Serviços 06.001.0023.0695.0021.2021.3335000000000000000.01000080 30.000,00

Art. 10.Os recursos necessários à execução do disposto no art. 9 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguintes 
detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4.132.100.110.100.000.000 - 01000080 330.000,00

Art. 11. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Divisão de Ensino 05.001.0012.0361.0005.2013.3449000000000000000.01360500 85.000,00
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Art. 12. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 11 decorrerão de excesso, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Excesso 4.171.805.110.000.000.000 - 01360500 85.000,00

Art. 13. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3339000000000000000.03350404 140,00

Art. 14.Os recursos necessários à execução do disposto no art. 13 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3331000000000000000.01350403 140,00

Art. 15. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 32.882,06 (trinta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e seis centavos).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Pavimentação 08.002.0015.0452.0010.1006.3449000000000000000.03340120 32.882,06

Art. 16. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 15 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Pavimentação 08.002.0015.0452.0010.1006.3449000000000000000.01340120 32.882,06

Art. 17. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 468,08 (quatrocentos e ses-
senta e oito reais e oito centavos).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3339000000000000000.01350410 468,08

Art. 18.Os recursos necessários à execução do disposto no art. 17 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3339000000000000000.01350403 468,08

Art. 19. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 25,96 (vinte e cinco reais e 
noventa e seis centavos).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3339000000000000000.01520525 25,96

Art. 20. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 19 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso
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Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Fundo Municipal de Assistência Social 13.001.0008.0244.0009.2046.3339000000000000000.01350409 25,96

Art. 21. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Departamento de Urbanismo 08.001.0015.0452.0010.2023.3339000000000000000.01000080 100.000,00

Art. 22. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 21 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Departamento de Urbanismo 08.001.0015.0452.0010.2023.3339300000000000000.01080114 100.000,00

Art. 23. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 19.000,00 (dezenove mil 
reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria da Administração 03.001.0004.0122.0003.2004.3447100000000000000.01000080 4.000,00
Suplementar Secretaria da Administração 03.001.0004.0122.0003.2004.3317100000000000000.01000080 15.000,00

Art. 24. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 23 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Secretaria da Administração 03.001.0004.0122.0003.2004.3449000000000000000.01000080 19.000,00

Art. 25. Fica aberto crédito adicional suplementar, nas seguintes dotações orçamentárias, nos limites máximos indicados: R$ 150.000,00 (cento e cinquen-
ta mil reais).

Crédito Adicional

Tipo Crédito Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Suplementar Secretaria da Saúde 09.001.0010.0301.0007.2024.3339000000000000000.01020134 150.000,00

Art. 26. Os recursos necessários à execução do disposto no art. 25 decorrerão de anulação, no mesmo valor do crédito adicional suplementar, dos seguin-
tes detalhamentos.

Fonte de Recurso

Tipo Fonte Unidade Orçamentária Detalhamento Valor
Anulação Dotação Secretaria da Saúde 09.001.0010.0301.0007.2024.3319000000000000000.01020134 150.000,00

Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de 01/09/2022.

Ituporanga, 01 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Secretário de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda

HUGO TEIXEIRA DA SILVA
Procurador Geral do Município
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
Publicação Nº 4199728

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FBF43D4C3DB401E293117FC70AB52E478996288B
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO COM A FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL, CONCEDIDO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL CONFORME A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 2.478/2013, NO QUE SE REFERE AO "AUXÍLIO NATALIDADE". PD 
12599/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: M.L. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 44.651.148/0001-61
CONTRATADA COMERCIO DE LINHAS E LÂS SANTA ROSA LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08
CONTRATADA: MARCELO SIMONI - CNPJ: 04.664.811/0001-48
Valor Global homologado, R$ 21.121,60
Data da Homologação: 20 de setembro de 2022 – Gervásio José Maciel– Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO 102/2022A/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
Publicação Nº 4199817

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D152B4F7A132A307AEA49908DB543BCCDAB276D1
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DO CONTRATO 102/2022A/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO COM A FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL, CONCEDIDO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL CONFORME A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 2.478/2013, NO QUE SE REFERE AO "AUXÍLIO NATALIDADE". PD 
12599/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: MARCELO SIMONI - CNPJ: 04.664.811/0001-48
Valor Global homologado, R$ 1.989,00
Data da Homologação: 20 de setembro de 2022 – Gervásio José Maciel– Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO 102/2022B/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
Publicação Nº 4199807

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A5881DC9470E5CD47600AB7026BDC9E3B0C9F91F
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DO CONTRATO 102/2022B/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO COM A FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL, CONCEDIDO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL CONFORME A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 2.478/2013, NO QUE SE REFERE AO "AUXÍLIO NATALIDADE". PD 
12599/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: COMERCIO DE LINHAS E LÂS SANTA ROSA LTDA - CNPJ: 08.574.064/0001-08
Valor Global homologado, R$ 8.594,60
Data da Homologação: 20 de setembro de 2022 – Gervásio José Maciel– Prefeito.

EXTRATO DO CONTRATO 102/2022C/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
Publicação Nº 4199778

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9A8BC98D34520BBE7067468ECAAB573063AA91B6
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITUPORANGA/SC
EXTRATO DO CONTRATO 102/2022C/PMI DO PROCESSO 102/2022/PMI PREGÃO ELETRONICA 40/2022/PMI
OBJETO: ABERTURA DE PROCESSO LICITATORIO COM A FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TECIDOS QUE 
SERÃO UTILIZADOS NA CONFECÇÃO DOS ITENS QUE COMPÕE O KIT ENXOVAL, CONCEDIDO PARA FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VUL-
NERABILIDADE SOCIAL CONFORME A LEI DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS 2.478/2013, NO QUE SE REFERE AO "AUXÍLIO NATALIDADE". PD 
12599/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITUPORANGA - CNPJ: 83.102.640/0001-30
CONTRATADA: M.L. COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA - CNPJ: 44.651.148/0001-61
Valor Global homologado, R$ 21.121,60
Data da Homologação: 20 de setembro de 2022 – Gervásio José Maciel– Prefeito.
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PORTARIA N.º 2515, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196583

PORTARIA Nº 2515, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, no uso da competência privativa que lhe confere o Inciso VII, do Artigo 65, da Lei Orgânica 
do Município de Ituporanga e conforme Art. 38 da Lei Complementar nº 089 de 24 de junho de 2021 e Lei Complementar nº 102, de 6 de 
janeiro de 2022;
Considerando o Protocolo Digital nº 16740, de setembro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1° EXONERAR a pedido, AGOSTINHO SENEM, nomeado no cargo em COMISSÃO DE DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, 
vinculado na Secretaria Fazenda, com jornada de trabalho de 40 horas semanais, a partir de 21.09.2022.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Ituporanga, 20 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA
Secretário de Desenvolvimento Econômico e TurismoSecretário de Administração

NILSON WERTER
Secretário da Fazenda

PORTARIA N.º 2517, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196584

PORTARIA Nº 2517, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica do Município,
Considerando o Concurso Público nº 002/2022;
Considerando o requerimento de reposicionamento do Candidato aprovado no Concurso Público;
Considerando o Parecer Jurídico do Processo Digital nº 16622, de 19 de setembro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º REPOSICIONAR ROSIVANE SOUZA DOS PASSOS, candidata aprovado no Concurso Público nº 002/2022, para o cargo de ASSISTEN-
TE SOCIAL, classificado em 3º lugar para o final dos classificados.

Ituporanga, em 20 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo      Secretário de Administração

ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária de Saúde

PORTARIA N.º 2518, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196591

PORTARIA Nº 2518, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITUPORANGA, Estado de Santa Catarina, no uso da competência privativa que lhe confere com o inciso VII, do 
artigo 65, da Lei Orgânica do Município,
Considerando o Concurso Público nº 002/2022;
Considerando o requerimento de reposicionamento do Candidato aprovado no Concurso Público;
Considerando o Parecer Jurídico do Processo Digital nº 16623, de 19 de setembro de 2022;
RESOLVE:
Art. 1º REPOSICIONAR ANA CLARA MERKLE FUCK, candidata aprovado no Concurso Público nº 002/2022, para o cargo de MEDICO, classi-
ficado em 12º lugar para o final dos classificados.

Ituporanga, em 20 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito de Ituporanga

SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA
Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo      Secretário de Administração
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ALINE DE ABREU POSTAIS
Secretária de Saúde

PORTARIA N.º 2520, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196592

PORTARIA Nº 2520, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
O PREFEITO DE ITUPORANGA, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o inciso VII, do artigo 65, da Lei Orgânica do 
Município.
Considerando o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 que institui as normas para licitações e contratos da Administração Pú-
blica; e
Considerando a determinação contida no artigo 67º da Lei nº 8.666/93, que submete à Administração Pública realizar o acompanhamento 
e a fiscalização dos objetos contratados nos processos de licitações e contratos administrativos da Administração Pública.
Considerando o Decreto nº 151, de 20 de outubro de 2021 que Homologa Instrução Normativa nº 004/2021 do Controle Interno.
Considerando o Processo Digital nº 3573, de 08 de março de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo como gestor e fiscal respectivamente do Processo Administrativo nº 54/2022 – Tomada 
de Preços nº 26/2022 - tendo como objeto contratação de empresa para construção de área coberta e garagens para os ônibus do trans-
porte escolar pertencentes a secretaria da educação do município de Ituporanga/SC.
Sandra Regina Berns Clasen – GestorAguinaldo Onorio - Fiscal
Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Ituporanga, 21 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL SERGIO EDUARDO CUNHA ROSA Prefeito Municipal Secretário de Desenvolvimento Econômico e Turismo Secretário de 
Administração

Ciente: ________________________________________ Sandra Regina Berns Clasen
Ciente: _______________________________________ Aguinaldo Onorio

RESULTADO FINAL DA PROVA OBJETIVA E PONTUAÇÃO POR TITULAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO N° 002/2022 PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
PÚBLICO MUNICIPAL DE ITUPORANGA

Publicação Nº 4196562

Resultado Final da Prova Objetiva e Pontuação por Titulação do Processo Seletivo Simplificado N° 002/2022 para contratação temporária de 
profissionais do Magistério Público Municipal de Ituporanga.

- Ordem da Classificação de Professor de Educação Infantil:

N° Nome Cargo Prova 
Objetiva Pontuação por Titulação Total de Pontuação

01 Marlene Johanson Professor de Educação Infantil 12 3 15

02 Carine Sebold Professor de Educação Infantil 10 3 13

03 Maria Isabel Ludvig Willemann Professor de Educação Infantil 7 3 10
04 Elizete de Jesus Teixeira Roling Professor de Educação Infantil 9 - 9
05 Adriana de Oliveira Professor de Educação Infantil 9 - 9
06 Kemili Vicente Professor de Educação Infantil 9 - 9
07 Francine Andersen Professor de Educação Infantil 5 3 8
08 Vera Lucia Henrique da Silva Professor de Educação Infantil 8 - 8
09 Cristiane Gorges de Oliveira Professor de Educação Infantil Ausente Desclassificado

- Ordem da Classificação Professor de Língua Portuguesa:
N° Nome Cargo Prova Objetiva Pontuação por Titulação Total de Pontuação
01 Bruna de Melo Professor de Língua Portuguesa 9 - 9

- Ordem da Classificação Professor de Educação Especial:
N° Nome Cargo Prova Objetiva Pontuação por Titulação Total de Pontuação
01 Samara Chiquio Bezerra Professor de Educação Especial Ausente Desclassificado

Ituporanga, 21 de setembro de 2022.
GERVÁSIO MACIEL
Prefeito Municipal

RENATA MACHADO PEREIRA
Presidente da Comissão PSS
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Jaborá

Prefeitura

DECRETO Nº 2.280/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196351

DECRETO Nº 2.280/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL OU JUDICIAL, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ÁREAS DE 
TERRA LOCALIZADAS NESTE MUNICÍPIO, PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Jaborá 
e com fundamento no disposto pelo art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e o disposto no art. 5º, Inciso XXIV, da Cons-
tituição Federal, combinado com a legislação pertinente.

DECRETA:
Art. 1º - Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, as seguintes áreas:

§ 1º. Poço: 269,44 m², registrada na matrícula nº 983 do Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, de propriedade de Ivomar Poyer, 
ou quem de direito for.

§ 2º. Área de Preservação Permanente: 535,15 m², registrada na matrícula nº 983 do Registro de Imóveis da Comarca de Catanduvas, de 
propriedade de Ivomar Poyer, ou quem de direito for.

Art. 2º - Fica a Companhia Catarinense de Águas e Saneamento – CASAN autorizada a tomar as providências decorrentes das ações ad-
ministrativas e judiciais para fazer valer a execução deste decreto, correndo às suas expensas todas as despesas decorrentes da presente 
medida que se fizerem necessárias para a desapropriação das citadas áreas.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Jaborá – SC, 21 de setembro de 2022.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/Setembro/2022.

DAVI ANTONIO CHIOCHETTA RODRIGUES
Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.281/2022
Publicação Nº 4196784

“DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
CLEVSON RODRIGO FREIRAS, Prefeito Municipal de Jaborá (SC), no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 5º, da Lei Municipal 
1.699, de 14 de dezembro de 2021, DECRETA:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Geral do Município de 
Jaborá, no exercício de 2022, no valor de R$ 143.250,00 (Cento e quarenta e três mil, duzentos e cinquenta reais), utilizando com fonte de 
recursos o excesso de arrecadação, conforme descrito a seguir:

06.00 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
06.01 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL
20.606.0014.1.039 – Aquisição de Equipamentos Rodoviários e Agrícolas e Implementos
4.4.90.00.00.00.00.00.0.0.1034 (269) – Aplicações Diretas R$ 143.250,00

Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 1º, serão utilizados recursos provenientes do Superávit Financeiro do exer-
cício anterior na(s) seguinte(s) Fontes de Recursos:
Excesso de Arrecadação Transf. Convênio nº 910283/2021 Colhedora de Forragem (Ângela Amin) - 0.0.1034.000000 – R$ 143.250,00
TOTAL SUPLEMENTADO: R$ 143.250,00

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 21/Setembro/2022.
CLEVSON RODRIGO FREITAS
Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 887

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/09/2022

DAVI ANTONIO CHIOCHETTA RODRIGUES
Secretário de Administração

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 88/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 34/2022
Publicação Nº 4196626

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F5375860CD7B00B91AA5D5ED20E2E77B4B2E3D5C
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 88/2022
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 34/2022

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Jaborá/SC, em cumprimento da ratificação procedida pelo Prefeito Municipal, faz 
publicar o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação a seguir:

Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA O IMPLEMENTO AGRÍCOLA ENSILADEIRA JF-C120 Nº 56, UTILIZADO PELA SECRETA-
RIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E GESTÃO AMBIENTAL.

FAVORECIDO: GEVAL TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n° 
78.610.870/0001-70.

VALOR ESTIMADO: R$ 4.770,00 (quatro mil setecentos e setenta reais).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Atendimento aos pressupostos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas pela Lei 8.883/94.

Jaborá (SC), em 21 de setembro de 2022.
ADRIEL VITORINO MATIOLO
Presidente da Comissão
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DECRETO Nº 2.282/2022
Publicação Nº 4198259

 

 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 
                        DECRETO Nº 2.282, de 21 de setembro de 2022. 
 

Rua Ângelo Poyer, 320, Centro - CEP 89677-000 – Jaborá, SC 
Fone/Fax: (49) 3526-2000 E-mail: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

 

"RETOMA O CONCURSO PÚBLICO Nº 
01/2022, REVOGA O DECRETO QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito de Jaborá (SC), no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, DECRETA:  

Art. 1º - Em razão da publicação da Lei Complementar nº 167/2022 que dispõe sobre a efetiva 
criação da vaga de “Controlador Interno”, REVOGA-SE o decreto nº 2.227 de 25 de maio de 
2022 que suspendia o Concurso Público nº 01/2022. 
 
Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 10 dias úteis para que a Administração Pública Municipal 
ressarça a qualquer um que solicite a devolução do valor da inscrição. 
 
Parágrafo único: para fazer jus à devolução do valor, o candidato deverá formalizar 
requerimento junto à sede da Prefeitura Municipal, ou via e-mail (tesouraria@jaborá.sc.gov.br) 
com o comprovante da inscrição informando o nome completo e o número da conta bancária e 
declaração de titularidade para ser feita a devolução. 
 
Art. 3º - Determina-se a RETIFICAÇÃO do Edital de Concurso Público e a concessão de novo 
prazo integral que iniciará a contar imediatamente após o término do período mencionado no art. 
2º. 
 
Parágrafo único: a data de realização das provas e o novo período de inscrições ficará sob a 
responsabilidade da AMAUC, observando-se o disposto neste decreto. 
 
Art. 4º - As eventuais despesas oriundas do cumprimento deste decreto correrão por conta do 
orçamento vigente. 
 
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jaborá/SC, em 21 de setembro de 2022. 
 

 
CLEVSON RODRIGO FREITAS 

Prefeito Municipal  
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/Setembro/2022 
 

JEAN CARLOS MOURA 
Diretor de Fazenda 
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PORTARIA Nº. 229/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196781

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 –Centro – Fone (49) 3526-2000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

PORTARIA Nº. 229/2022, de 21 de setembro de 2022. 
 

 
“EXONERA A SERVIDORA QUE 

ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
 
 

 
 CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E: 
 

  
Art. 1º - Exonerar, a servidora JOSIANE CRISTINA MENEGAZZI, nomeada 
por meio da Portaria Nº. 89/2018, do cargo de NUTRICIONISTA, revogando-se 
em especial a Portaria que a nomeou. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 20/09/2022. 
 
Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal  

 
 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/Setembro/2022. 
 
 
 
 

DAVI ANTONIO CHIOCHETTA RODRIGUES 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 230/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196787

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br  

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

 
PORTARIA Nº. 230/2022, de 21 de setembro de 2022. 
 

 
“CONTRATA TEMPORARIAMENTE JOSIANE CRISTINA 
MENEGAZZI PARA O CARGO DE 
NUTRICIONISTA/MERENDA ESCOLAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, no uso 
das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas contidas nos 
incisos VIII e XII, do Art. 102, da Lei Orgânica do Município; combinado 
com o inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal; mais a Lei 
Complementar n°. 125 de 18/junho/2013; ainda o constante na 
Chamada Pública Nº. 001/2022,  

 
RESOLVE, 
 
Art. 1° - Fica contratada temporariamente, JOSIANE CRISTINA MENEGAZZI, 
devidamente qualificada na ficha de inscrição constante na Chamada Pública Nº. 
001/2022, para ocupar o cargo de NUTRICIONISTA/MERENDA ESCOLAR 20HS, sob 
o regime de Contrato por Prazo Determinado. 
 
Art. 2° - O prazo de contratação será até 15 de dezembro de 2022, ou até realização 
de concurso público ou processo seletivo. 
 
Art. 3° - O presente ato poderá ser revogado a qualquer tempo, por razões de 
interesse público devidamente justificado, desde que haja notificação escrita, com no 
mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 
 
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos à 21/09/2022. 
 
Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2022. 
 

 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/Setembro/2022. 
 
 

DAVI ANTONIO CHIOCHETTA RODRIGUES 
Secretário de Administração 
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PORTARIA Nº. 231/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196850

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE JABORÁ 

 

Rua Ângelo Poyer, 320 – Centro – Fone (49) 35262000 
Email: prefeitura@jabora.sc.gov.br 

CEP: 89.677-000 – Jaborá – Santa Catarina 
 

PORTARIA Nº. 231/2022, de 21 de setembro de 2022. 
 

 
  “DESIGNA O SERVIDOR QUE                          
ESPECIFICA E DÁ  OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
           CLEVSON RODRIGO FREITAS, Prefeito Municipal de Jaborá, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições do seu cargo, especialmente aquelas 
contidas no inciso VIII do art. 102, da Lei Orgânica do Município, e 
 
CONSIDERANDO, o disposto no art. 68 da Lei N.º 4.320/64; 
CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal N.º 1.521/2014;  
CONSIDERANDO, o disposto na Instrução Normativa N.º TC-14/2012 do TCE/SC; 
e 
CONSIDERANDO, o disposto na Instrução Normativa N.º CGM-02/2019 do TCE/SC 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor GENESIO MAULE, ocupante do cargo de 
MOTORISTA, subordinado à Secretaria de Saúde, para que o mesmo possa 
efetuar o pagamento de despesas de pequena monta e que não possam 
subordinar-se ao processo normal de aplicação, pelo regime de adiantamento. 
 Art. 2º - Os recursos financeiros serão movimentados em conta bancária 
específica e vinculada e serão movimentados através da emissão de cheques 
nominais. 
 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

CLEVSON RODRIGO FREITAS  
Prefeito Municipal 

 
Publicado no Diário Oficial dos Municípios em 22/Setembro/2022. 

 
 
 

DAVI ANTONIO CHIOCHETTA RODRIGUES 
Secretário de Administração 
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Jaguaruna

Prefeitura

AVISO PR 96/2022/PMJ PP 64/2022/PMJ
Publicação Nº 4198668

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 924BC493C478D84607EEBE7E2BC24962987AC21A

 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARUNA 
Compras e Contratos 

Aviso de Licitação 
Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - Minuta - Licitação: 101 Entidade - Processo Administrativo - 

Minuta - Licitação: 71 Aviso de Licitação(1618) - Sequência: 1 
 

Pág 1 / 1 
 

 

IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO531101-5328-PKMEGVHPNXTJZ-1 - Emitido por: EDNALDO BITENCOURT CORREA 21/09/2022 15:54:38 -03:00 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO Pregão Presencial - 64/2022 
 

Processo Administrativo: 96/2022 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE JAGUARUNA, nomeada pelo(a) Decreto - 21/2022, no exercício de suas atribuições, torna 

público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 4 de outubro de 2022, ás 08:30:00 horas, na Prefeitura Municipal de 
Jaguaruna/SC, a reunião de recebimento e abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 64/2022, na modalidade de Pregão 
Presencial.  

Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que determina a Lei 8.666/93. 
Finalidade: 

Registro de Preços para para contratação de serviços de engenharia de projeto de infraestrutura urbana, compreendendo o sistema de 
drenagem de águas pluviais visando conter enchentes e alagamentos no trecho da rodovia SC 442 junto ao viaduto de acesso à Rodovia BR 101, 
no bairro Encruzo, Jaguaruna/SC. 

Jaguaruna - SC,21 de setembro de 2022 
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Jaraguá do Sul

Prefeitura

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 200/2022
Publicação Nº 4198648

ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA CONCORRÊNCIA Nº 200/2022

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, com início às quatorze horas, na sala de reuniões da Gerência de 
Licitações e Contratos, sita na Rua Walter Marquardt, nº 1111, bairro Rio Molha, reuniram-se os membros da Comissão Especial de Licita-
ções, designada pelo Decreto nº 16.374/2022, formada pelos membros Ivan Andreias Wolter, Marcio Bylaardt e Carla Eduarda Scheuer, para 
sob a presidência do primeiro, procederem à abertura dos envelopes referentes a CONCORRÊNCIA Nº 200/2022, que tem como objeto a 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação 
asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, nas Estradas Municipais JGS 
538 – Reinvaldo Karsten e JGS 050 – Alvino Germano Lenz, entre as localidades Santo Estevão e Cacilda, com extensão total de 582,10m 
(quinhentos e oitenta e dois metros e dez centímetros) e área total de intervenção de 1.600,00 metros (um mil e seiscentos metros). Apre-
sentaram-se a sessão as seguintes empresas:
Proponentes Representante Identificação
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA Sem representante xxx
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Lucas de Medeiros 089.176.899-81
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA Sem representante xxx

A Comissão realizou a consulta dos CNPJs das empresas participantes no site http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?orde-
narPor=nome&direcao=asc e constatou que não possuem restrições. Após a identificação dos envelopes das proponentes, passou-se à 
verificação da inviolabilidade dos envelopes 01 – Habilitações e 02 – Propostas Comerciais. Logo após, passou-se à abertura dos Envelopes 
01 – Habilitações, cujas documentações foram rubricadas pelos membros da Comissão Especial e pelo representante presente. As docu-
mentações apresentadas pelas proponentes foram as seguintes:
Nome da proponente Quantidade de folhas Numeração das folhas
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA 64 Sem numeração
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 120 117 numeradas e 03 sem numeração
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 39 Sem numeração

A Comissão realizou a consulta do Sistema Público de Escrituração Digital – SPED apresentado no envelope da habilitação de todas as 
empresas participantes, no site http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno e constatou que 
os documentos apresentados estão com a Escrituração Ativa. Após análise criteriosa das Habilitações à Comissão declara as proponentes 
HABILITADAS, visto terem atendido as exigências do Edital. A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente que não se 
manifestou. Consultado o mesmo concordou com o julgamento das Habilitações e renunciou ao direito e prazo de recurso assim descrito 
“RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS HABILITAÇÕES”. A seguir foi colocada a palavra livre ao 
representante presente que não se manifestou.
Nome das proponentes Representante Assinatura
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA Lucas de Medeiros

Prosseguindo, a Comissão Especial entrou em contato com as empresas EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA e PAVIPLAN 
PAVIMENTAÇÃO LTDA, informando suas habilitações, solicitando o termo de renúncia quanto ao prazo de recurso ao julgamento das habili-
tações. As empresas concordaram e encaminharam os termos que estão anexos a esta. Dando prosseguimento foram abertos os envelopes 
02 – Proposta Comercial das proponentes. Foram as seguintes as propostas apresentadas em valor global:
Nome das proponentes VALOR GLOBAL da proposta R$
EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA ADRIMAR LTDA 3.842.049,37
INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA 3.781.922,01
PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA 3.855.754,56

Dando prosseguimento, a Comissão passa para a análise criteriosa das propostas comerciais apresentadas e após a análise foram CLASSI-
FICADAS por estarem de acordo com as exigências do edital. Quanto à verificação do Direito de Preferência conforme Lei Federal 123/2006, 
verificou-se não haver necessidade de aderir a Lei pois nenhuma empresa se enquadra. Posto isto, a Comissão Especial declara vencedora 
do certame a empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, com o valor Global de R$ 3.781.922,01 (três milhões 
setecentos e oitenta e um mil novecentos e vinte e dois reais e um centavo). A seguir foi colocada a palavra livre ao representante presente 
que não se manifestou. Consultado o mesmo renunciou ao direito e prazo de recurso, a seguir transcrito “RENUNCIO AO DIREITO E PRAZO 
DE RECURSO QUANTO AO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS” assinando a presente Ata. Nada mais havendo a tratar encerrou-se a reunião e 
lavrou-se o presente Ata, a qual vai assinada pelos membros da Comissão Especial e pelo representante presente. Na forma da Lei, abre-se 
o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis “concedendo-se vistas as partes”. Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2022.
Ivan Andreias Wolter
Carla Eduarda Scheuer
Marcio Bylaardt
Lucas de Medeiros

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.sped.fazenda.gov.br/appConsultaSituacaoContabil/ConsultaSituacao/CNPJAno
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AUTORIZAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO IL 100.2022
Publicação Nº 4196493

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Código Registro TCE: 8CFDEB91CFC609FFBCC4AEA56CE275DE7904B779

Diante da solicitação e exposições da Comissão de Licitação, declaro inexigível a Licitação nº 100/2022 – Samae, com fundamento no artigo 
25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AUTORIZANDO e HOMOLOGANDO a referida aquisição, por meio da em-
presa Bermad Brasil Indústria de Válvulas Ltda., e recomendo a observância das demais providências pertinentes. Publique-se.

Jaraguá do Sul/SC, 20 de setembro de 2022.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 125/2022 - 1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2022
Publicação Nº 4198968

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 125/2022
1º ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/2022

Processo: Pregão nº 005/2022; Entidade: SAMAE – Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul. Contratada: G. J. Win-
ter Terraplenagem e Disk Caçambas – EPP; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RETROESCAVADEIRA 
E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA COMPACTA; Do Objeto: O presente termo aditivo tem como finalidade a inclusão, na Cláusula Oitava – Das 
Obrigações da Contratada do Contrato nº 033/2022, do seguinte item: 1.1.1. Todos os veículos disponibilizados deverão possuir rastreador 
de localização e monitoramento durante 24 horas diárias, os quais o Samae poderá ter acesso a qualquer tempo por meio de senha a ser 
fornecida pela contratada ou por intermédio de relatório solicitado por veículo; Fundamento Legal: O presente termo aditivo é firmado com 
base na justificativa da Diretoria de Obras, constante do Memorando nº 424/2022, e tem fundamento legal no art. 65, inciso I, alínea “a”, 
c/c §6º da Lei nº 8.666/93; Data da assinatura: 25/05/2022; Foro: Comarca de Jaraguá do Sul – SC. Signatários: Gustavo Roweder e Gilmar 
Julio Winter.

Gustavo Roweder
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – Nº 01/2022 CONTRATO Nº 480/2022
Publicação Nº 4198905

ORDEM DE PARALISAÇÃO DE OBRA – nº 01/2022
Contrato nº 480/2022

Determinamos por meio desta, à empresa INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº /0001-02 com sede na Rua Eugênio Moreira, nº187, salas 06, 07 e 09 bairro Anita Garibaldi no município de Joinville/
SC, à paralisação dos serviços referentes à contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de 
materiais e mão de obra, para pavimentação asfáltica, serviços preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços 
complementares, nas Rua 260 – 13 de Maio, no Bairro Amizade, com extensão total de 339,48 m (trezentos e trinta e nove metros e qua-
renta e oito centímetros), objeto da Concorrência nº 76/2022, e, formalizada pelo Contrato nº 480/2022, a partir da data do recebimento 
desta ordem, por prazo indeterminado.
A paralisação dos serviços se dá, devido às providências das seguintes considerações:
· Aguardando a documentação de Licença Ambiental de Instalação (LAI) para se iniciar a obra ocorrendo a falta de andamento dos serviços 
previstos em contrato;

Jaraguá do Sul, 11 de agosto de 2022.
ALEXANDRE GUSTAVO FUCK
Fiscal Designado
Engenheiro Civil

OTONIEL DA SILVA
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

Recebi em, ____/____/_____

INFRASUL INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ 03.094.645/0001-29
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PEDIDO RESCISÃO DO CONTRATO Nº 230/2022 - DECISÃO ADMINISTRATIVA
Publicação Nº 4198615

Processo Nº 18.633/2022 (Apensos Nº 18.822/2022 e Nº 22.014/2022)
Origem: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
Assunto: Pedido Rescisão do Contrato nº 230/2022
Contratada: PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO ADMINISTRATIVA

I - RELATÓRIO
O Município de Jaraguá do Sul lançou processo de Licitação Concorrência Nº 21/2022, que tem como objeto “a contratação de pessoa 
jurídica para prestação de serviços de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para pavimentação asfáltica, serviços 
preliminares, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária e serviços complementares, na Rua 830 – Benjamim Buccio – Bairro Santa 
Luzia, com extensão total de 555,91m (quinhentos e cinquenta e cinco metros e noventa e um centímetros), com conformidade com os 
Projetos, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária Básico.

O processo licitatório teve seu regular andamento, sagrando-se vencedora a empresa PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA.

A ordem de serviço foi devidamente expedida pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos tendo a empresa vencedora do certame 
recebido-a em 13 de junho de 2022 (fl. 07 - Autos 18.633/2022). O prazo de execução da obra era de 90 (noventa) dias.

Foi encaminhado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Ofício nº 177/2022/Semop de 12/07/2022, informando do descum-
primento contratual e pedido de rescisão de contrato.

Pelo Fiscal e Gestor do contrato foi informado da existência de três notificações extrajudiciais expedidas à empresa contratada: (I) Docu-
mento 29/2022 de 21/06/2022 atraso no cronograma físico (fl. 11 – Autos 18.633/2022) (II) Documento nº 040/2022 de 01/07/2022 atraso 
no cronograma físico(fl. 16 – Autos nº 18.633/2022), (III) Documento nº 044/2022 de 07/07/2022 atraso no cronograma físico (fl. 20/21 
– Autos 18.633/2022);

O contrato nº 230/2022 teve como objeto a pavimentação da Rua 830 – Benjamim Buccio – Bairro Santa Luzia, no valor de R$ 1.062.401,79 
(Um milhão sessenta e dois mil, quatrocentos e um reais e setenta e nove centavos)

Nos termos do Ofício Nº 178/2022/SEMOP, foram apresentados pelo Fiscal da Obra as Notificações extrajudiciais, a ordem de Paralisação e 
as respostas da empresa contratada.

A empresa no Ofício nº 017/2022 (fl. 19 - Autos 18.633/2022) datado de 22/06/22 prometeu a adequação do cronograma com a imple-
mentação de equipe e equipamentos, a fim de atender o prazo do contrato, contemplando atividades referentes a drenagem pluvial com a 
colocação de tubos de concreto e execução de caixas tipo boca de lobo, e em sequência início das atividades da etapa de terraplanagem.

Em 15/07/2022 via ofício nº 024/2022, a Empresa Contratada requereu ao Fiscal do contrato a revogação da Ordem de Paralisação da 
Obra e informou que teria plenas condições de prosseguir a obra e cumprir com o cronograma apresentado (fl. 3 – Autos nº 18.822/2022).

O Secretário de Obra nos termos do Parecer (fl. 07 – Autos nº 18.822/2022) encaminhou o processo para análise da rescisão unilateral 
do contrato, face ao conhecimento do descumprimento pela empresa, das exigências exigidas na fase de habilitação, no que se refere ao 
pagamento dos funcionários que resultou no ajuizamento de Ação Trabalhista contra a empresa contratada e o Município (fl. 28/33 – Autos 
18.822/2022)
Os autos foram encaminhados para a Procuradoria-geral do Município que recomendou a notificação da empresa com ciência integral do 
processo em cumprimento aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos termos da Lei 8.666/93.
No dia 18/07/2022 compareceram atá a Secretaria de Obras, funcionários 03(três) da Empresa Contrata que informaram o atraso do paga-
mento dos salários pela Contratada, conforme descrito Ata da reunião (fl. 08-09 – Autos 18.822/2022)
   
É o relatório.

II - DA DECISÃO ADMINISTRATIVA

Em virtude de delegação de poderes contida no artigo 1º, inciso XIV, do Decreto Municipal nº 12.302/2018, eventual aplicação de multas 
previstas em lei e contratos, bem como a relevação destas quando impostas de forma irregular é de competência do Secretário Municipal 
de Administração.

Importante esclarecer que não há questões pendentes a serem trazidas aos autos, motivo pelo qual passa-se ao mérito.

III. DO MÉRITO

A rescisão contratual está prevista no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº 8.666/1993, que dispõe:

(…) Art.78. Constituem motivo para rescisão do contrato:

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
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II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III- a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do forne-
cimento, nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e no contrato;
VII- o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus superiores;
(…)

O descumprimento contratual resta comprovado nos autos (i) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; (ii) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; (iii) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; (iv) descumprimento de manter 
durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação.

III.1 - Da vinculação do Administrador Público às regras sancionadoras

A aplicação de sanções administrativas é antes de tudo um dever-poder da Administração Pública. Não há uma faculdade, não cabendo ao 
Administrador deixar de aplicar o que a lei determina, salvo justificativa de robusta envergadura que tenha o condão de afastar a culpabili-
dade do Particular Contratado ou a ilicitude da conduta, no caso concreto.

Outra não é a lição pacificada na doutrina especializada. Cita-se aqui, os ensinamentos do Ilustre Professor Marçal Justen Filho:

Quando determinada conduta é qualificada como ilícito administrativo, sua ocorrência gera o dever de punição. A omissão de punição é tão 
antijurídica quanto a prática do próprio ilícito. Nunca pode ser uma questão de escolha da Administração punir ou não punir, segundo um 
juízo de conveniência política. Aliás, o agente público que deixa de adotar as providências destinadas a promover a punição do sujeito que 
praticou ilícito pode configurar inclusive crime. Portanto, a prévia definição normativa dos ilícitos puníveis vincula o administrador e retira a 
margem de liberdade sobre a conduta futura a adotar.

A jurisprudência do TCU é firme no sentido de que o Administrador está vinculado à aplicação das sanções administrativas previstas na 
legislação. Porém, sempre há a possibilidade de não ser adequada ou necessária a sua aplicação, diante de certas circunstâncias do caso 
concreto. Circunstâncias essas que poderão vir a lume exatamente durante a tramitação do respectivo processo sancionador. Isso se infere 
da seguinte determinação contida em Acórdão da Corte de Contas da União:

ACÓRDÃO nº 877/2010 - SEGUNDA CÂMARA
Acórdão: VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Prestação de Contas da Fundação Universidade Federal do Maranhão - FUFMA, 
referente ao exercício de 2005. ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da 2ª Câmara, em: [...] 9.6.26. 
aplique as penalidades previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/1993 nos casos de atraso na execução e de inadimplência contratual ou 
justifique no processo o motivo da não-aplicação de multa ou outra sanção;

A publicação oficial do Governo Federal para orientação dos agentes administrativos em relação à aplicação de sanções administrativas de-
nominada “Caderno de logística - Sanções administrativas - Diretrizes para formulação de procedimento administrativo específico” também 
reflete a posição firmada no TCU de que o Administrador vincula-se à aplicação das sanções em razão da ocorrência de ilícitos contratuais, 
salvo se houver justificativa nos autos do processo:

Em outra oportunidade, o TCU se manifestou orientando que, na análise do caso em concreto, se houver situações em que o gestor tenha 
motivos para deixar de aplicar as sanções, tal situação deve ser devidamente justificado nos autos do processo.

Logo, resta claro que não há alternativa ao Administrador, em caso de conhecimento da prática de atos ilícitos contratuais por parte de 
Particular Contratado, a não ser a imediata autuação de processo administrativo sancionador, como também que, inexistindo motivo justo 
que afaste a natureza ilícita do ato ou a culpabilidade do particular, ele deve obrigatoriamente aplicar a sanção cabível, sempre sob a luz 
da regra da proporcionalidade.

III.2 - Do contraditório e Ampla Defesa

A empresa recebeu 03 (três) notificações as quais teve a oportunidade de apresentar justificativas (I) Documento 29/2022 de 21/06/2022 
atraso no cronograma físico (fl. 11 – Autos 18.633/2022) (II) Documento nº 040/2022 de 01/07/2022 atraso no cronograma físico(fl. 16 – 
Autos nº 18.633/2022), (III) Documento nº 044/2022 de 07/07/2022 atraso no cronograma físico (fl. 20/21 – Autos 18.633/2022);

Apresentou manifestação:

- (i) No Ofício nº 017/2022 (fl. 19 - Autos nº 18.633/2022) datado de 12/07/2022 quando prometeu a adequação do cronograma com a 
implementação de equipe e equipamentos, a fim de atender o cronograma do contrato, contemplando atividades referentes a drenagem 
pluvial com a colocação de tubos de concreto e execução de caixas tipo boca de lobo, e em sequência início das atividades da etapa de 
terraplanagem.
- (ii) Ofício 024/20222, datado de 15/07/2022, a Empresa Contratada requereu ao Fiscal do contrato a revogação da Ordem de Paralisação 
da Obra e informou que teria plenas condições de prosseguir a obra e cumprir com o cronograma apresentado (fl. 3 – Autos 18.633/2022).
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- (iv) Em 23/08/2022 apresentou defesa administrativa aduzindo nulidade do processo administrativo pela falta de intimação dos atos deci-
sórios, e pela inexistência de descumprimento contratual

Imprescindível ressaltar que foram atendidos os princípios da ampla defesa e do contraditório foram atendidos. A empresa recebeu a no-
tificação em 09/09/2022 (fl. 26 – Autos nr. 18.822/2022). Foi encaminhado à empresa cópia integral do processo e concedido o prazo de 
cinco dias úteis para apresentar defesa.

Vale transcrever o entendimento do TCU a respeito:

“Assegure à contratada o contraditório e a ampla defesa antes de rescindir contrato por cumprimento irregular de suas cláusulas, em obser-
vância ao que estabelece o art. 78, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993”. (Acórdão 1395/2005 Segunda Câmara)

Nesta senda, resta comprovado o cumprimento dos princípios da ampla defesa e contraditório.

III.3 - Da(s) conduta(s) ilícita(s) do contratado

Em análise aos fatos constata-se que houve várias tratativas entre a empresa executora Percentual e a Secretaria Municipal de Obras, para 
que houvesse o cumprimento contratual, no entanto, a desídia resta escancarada nos autos, vindo a trazer prejuízo ao interesse público, 
pela inexecução do objeto, possibilitando a rescisão contratual.

Registra-se que a Empresa

Executora não apresentou justificativas plausíveis para o atraso, não apresentou novo cronograma para conclusão da obra e não demons-
trou interesse na conclusão da obra. Literalmente abandou a obra. Um despautério!!

O descumprimento contratual resta comprovado nos autos (i) o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; (ii) o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; (iii) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a 
comprovar a impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; (iv) descumprimento de manter 
durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi-
cação exigidas na licitação.

Nos termos do art. 78 da Lei 8.666/93, o descumprimento total ou parcial do contrato poderá levar a rescisão do contrato do administrativo:

A Lei de Licitações menciona, em seu art. 69, a obrigatoriedade de o contratado reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, parcial 
ou totalmente, o objeto contratual eivado de vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Lentidão no cumprimento e atraso injustificado (art. 78, incisos III e IV) Da leitura do inciso III, depreende-se que cabe à Administração 
comprovar, por meio de pareceres, laudos e congêneres, que a lentidão no cumprimento configure a impossibilidade da conclusão da obra, 
do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados.
Em análise aos documentos apresentados nos autos, não há dúvida pelo descumprimento contratual pela Contratada passível de penaliza-
ção administrativa nos termos da cláusula nona do contrato (fl. 55/66 – Autos nº 18.634/2022). A aplicação da penalidade atende ao limite 
posto na Lei de Licitações no art. 87 da Lei 8.666/93, independente de ocorrer a rescisão ou não.

É evidente, que trata-se de inobservância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, e se não bastasse por mais de uma vez. 
Infere-se pelos documentos dos autos que os fiscais que atuaram na fiscalização da obra, notificaram a empresa contratada, por TRES 
VEZES via Notificação Extrajudicial e vários pedidos conforme relatado pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos:
Item Atividade Data Descrição

01 Ordem de Serviço 13/06/2022 A Ordem de Serviço é assinada pela empresa através do seu representante legal 
Evandro Gonçalves.

02 Visita em obra 15/06/2022 Fiscalização
Ausência de trabalhadores na obra.

03 Informações via whatsapp 15/06/2022

Fiscalização → Percentual → Eng. Gilmar
Eng. Gilmar informa que serão feitos os serviços de topografia a partir de segunda-
-feira (20/06/2022);
A resposta foi através de áudio via whatsapp*.

04 Visita em obra 20/06/2022
Fiscalização
Ausência de trabalhadores na obra.

05 Notificação -Correio eletrônico 21/06/2022
Fiscalização → Percentual
Notificação 01 – Documento nº 29/2022
Solicita inicio imediato dos serviços.

06 Visita em obra 29/06/2022 Fiscalização
Ausência de trabalhadores na obra, Placa de Obra instalada;

07 Visita em obra 06/07/2022
Fiscalização
Ausência de trabalhadores na obra.
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08 Notificação -Correio eletrônico 01/07/2022
Fiscalização → Percentual
Notificação 02 - Documento nº 40/2022
Solicita adequação do cronograma e retomada das atividades.

09 Ofício -Correio eletrônico 04/07/2022
Percentual → Fiscalização
Recebimento de ofício de resposta às notificações com data anterior ao envio, data 
de 22 de junho de 2022.

10 Notificação -Correio eletrônico Cor-
reio eletrônico 07/07/2022

Fiscalização → Percentual
Notificação 03 - Documento nº 44/2022
Solicita adequação do cronograma e retomada das atividades.

11 Ordem de paralisação -Correio 
eletrônico 08/07/2022

Fiscalização → Percentual
Foi emitida Ordem de paralisação das obras para realização dos trâmites de resci-
são contratual.

12 Ordem de paralisação -Correio 
eletrônico 11/07/2022 Percentual → Fiscalização

Resposta de e-mail com aviso de recedimento.

13 Assinatura da Ordem de Paralisação 12/07/2022 Percentual → Secretário
Foi assinado Ordem de Paralisação e reunião com a Empresa e Secretario Otoniel.

O prazo do contrato para execução do objeto foi de 90(noventa dias). A ordem de serviço foi recebida em 16/06/2022. A última vistoria 
realizada pela fiscalização em 07/07/22 foi constatado a paralisação da obra pela contratada, data que a Secretaria de Obras emitiu a ordem 
de paralisação (fls. 24 – Autos 18.633/2022).

Inadmissível a desídia e o descaso da Contratada na execução do contrato. Vários itens apontados nas notificações não foram devidamente 
corrigidos levando a reincidência no descumprimento contratual de forma reiterada.

Ressalto que o ônus da prova/justificativa cabe ao Particular, ora contratado. É inaceitável que haja assentimento do Poder Público do 
descumprimento contratual. Bem por isso, não há dúvidas de que o descumprimento contratual, ocasionou dano aos serviços públicos 
prestados pela Administração à sociedade.

Válido destacar, que mesmo instada para tanto, a Empresa não trouxe, qualquer fato que pudesse justificar os mesmos problemas de exe-
cução, dos serviços apontados, agindo em descumprimento do contrato.

A Administração tem o poder-dever de multar o contratado que agir com culpa e não justificar o atraso na execução do contrato firmado, 
nos termos do instrumento convocatório e no contrato.

Ainda, nos contratos públicos vigora a supremacia do interesse público e demanda tal interesse que aquele que contrata com a Administra-
ção cumpra à risca o pactuado, sob pena de responder por isso, sempre, por óbvio, nos limites da Lei, porque o produto licitado atende às 
necessidades básicas da população, porquanto:

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Admi-
nistração e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos."

Na espécie, a questão deve ser resolvida quanto à observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, logo, em deixan-
do a licitante de fornecer o equipamento de acordo com as características exigidas, não pode alegar ofensa aos seus direitos o fato de a 
Administração lhe exigir a multa contratualmente prevista, na medida em que descumpriu sua parte no contrato, e, em assim agindo, está 
sujeita às penalidades previstas no instrumento contratual e na legislação de regência.

Tal princípio decorrente do Regime Jurídico Administrativo significa que estando a Administração na tutela de interesses da coletividade, 
deles não pode dispor livremente para a satisfação de quem quer que seja. Justamente por serem indisponíveis os interesses públicos, 
cuja guarda lhes são determinados por lei, os poderes atribuídos à Administração têm o caráter de poder-dever, conferindo-lhe posição de 
supremacia em suas relações com os administrados.

III.4 – Das Razões de Defesa;

A empresa Contratada na defesa apresentada em 23/08/2022 (autos 22.014/2022) requer a nulidade do processo sob a alegação de falta 
de intimação dos atos decisórios e do não apontamento de causa específica de descumprimento contratual.

As alegações da empresa além de descabidas não passam de mera retórica.
O processo Administrativo teve seu devido trâmite com respeito aos princípios da ampla defesa e do contraditório. Infere-se que todas as 
notificações expedidas pela fiscalização tiveram ciência da empresa e descrição acerca do descumprimento contratual com comprovação 
pelo Diário de Obras e Registro Fotográfico: (i) Documento nº 17/2022 (fl. 19 – Autos nº 18.633/2022) (ii) Documento nº 024/2022 (fl. 
03 – Autos nº 18.822/2022) (iii) Defesa Administrativa (fls. 04/12 – Autos nº 22.014/2022/2022).

Em todas as notificações a Secretaria de Obras apontou a irregularidade com o registro fotográfico. Inclusive cabe registrar que na Ordem 
de Paralisação da Obra consta expressamente os motivos do ato, senão vajamos:
- A paralisação dos serviços se dá, devido às seguintes considerações: a empresa foi notificada 03 (três) vezes, em função da falta de an-
damento dos serviços previstos em contratos;.
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- A empresa não observou a ordem de adequação conforme o cronograma solicitado na notificação
- As respostas das notificações não tiveram efetividade.

Infere-se que o despacho que determinou a intimação da empresa contratada ocorreu em virtude das reiteradas notificações e pela possi-
bilidade de rescisão contratual decorrente do atraso e abandono da obra.

Foi encaminhado via e-mail cópia integral dos autos para conhecimento e apresentação de defesa administrativa. Logo, não há o que se 
falar em nulidade processual.

A rescisão Unilateral ou administrativa ocorre quando a Administração, diante de situações de descumprimento de cláusulas contratuais 
(por parte do contratado), lentidão, atraso, paralisação ou devido a interesse público, decide, por ato administrativo unilateral e motivado, 
rescindir o contrato.

Isso porque não se pode perder de vista que os contratos administrativos, como qualquer outra atividade desempenhada pelo Poder Públi-
co, têm como fundamento maior uma razão de interesse público, destinando-se sua execução a satisfazê-la. Por isso, tomando em conta a 
situação fática e concreta.

Portanto, entendendo configurada uma das hipóteses legais que autoriza a rescisão unilateral do contrato, cumpre à Administração con-
tratante realizar um juízo de valor, de modo a identificar, com base nos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, qual alternativa 
melhor resguarda o interesse público envolto na execução o ajuste.

Conforme já destacado, previamente à formalização da rescisão, deve a Administração observar o devido processo legal - um direito do 
particular contratado que condiciona o exercício da prerrogativa extraordinária de rescisão unilateral. Por isso, somente pode ser levada a 
efeito mediante procedimento que franqueie ao interessado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a determina deve 
ser adequadamente motivada.

No caso concreto o Fiscal do Contrato que detêm de conhecimento técnico especializado sugere a rescisão contratual pelo descumprimento 
do cronograma físico-financeiro. A falta de funcionários na obra repercutiu no atraso injustificado. Além disso houve o descumprimento das 
condições de habilitação vindo a empresa a deixra de pagar os salários de seus funcionários.

Constam nos autos cópia de ações trabalhistas propostas contra a empresa.
De acordo com o TCU “é preciso ter a exata noção de que nem todas as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 impõe, se ocorrerem, 
necessariamente a rescisão do contrato firmado com a Administração Pública. Esse entendimento encontra respaldo na jurisprudência desta 
Casa, reafirmada no Acórdão 1.108/2003 – Plenário, de minha Relatoria, prolatado nos autos do TC 013.546/2002-0” (Acórdão 1.517/2015, 
Plenário, rel. Min. Benjamin Zymler)

III.5 - Da Individualização da Sanção

Em relação ao dano ocasionado pela postura inadequada do Particular Contratado, constatou-se que o interesse público foi rechaçado, já 
que não houve o devido cumprimento contratual. Portanto, o dano é coletivo.

Nesse sentido, destaco a importância da fiscalização da execução do contrato que foi inscrita no rol de prerrogativas conferidas à Adminis-
tração no bojo do regime jurídico dos contratos administrativos, preceito plasmado especificamente no art. 58, inciso III da Lei nº 8.666/93, 
que se legitima na exata medida em que identificamos nele um instrumento concretizador de uma política pública. Veja-se:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
(...)
III - fiscalizar-lhes a execução;

Num cenário em que as obras públicas precisam atender as demandas da população, as mesmas necessitam ser planejadas e gerenciadas 
visando a eficiência, obedecendo aos princípios fundamentais da administração pública e objetivando o cumprimento dos prazos e orçamen-
tos estabelecidos, ou seja, os objetivos e metas traçados, sob pena de responsabilidade.

Especificamente na construção de obras públicas o princípio da eficiência passou a exigir dos gestores a utilização das ferramentas de pla-
nejamento e gestão, visando a melhor utilização dos recursos disponíveis a fim de oferecer resultados satisfatórios à população.

Relativamente à aplicação da sanção administrativa, indispensável a individualização concreta da penalidade cabível ao caso, considerando 
todas as suas circunstâncias. O sancionamento administrativo do particular inadimplente, conforme indicam a doutrina e jurisprudência, 
depende fundamentalmente de princípios e fatores basilares orientadores da individualização ou dosimetria da sanção a ser aplicada.

Inexistem dúvidas de que o processo administrativo sancionador tem grande potencial de afetar negativamente a esfera de direitos e inte-
resses do particular, especialmente em seu patrimônio e no direito de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública.

É procedimento que se assemelha sobremaneira com o processo penal, sendo imprescindível a observância dos direitos e garantias indivi-
duais daquele que poderá ser sancionado pela Administração. Esse é o entendimento pacificado no STJ quando estabelece, textualmente:

(...) à atividade sancionatória ou disciplinar da Administração Pública se aplicam os princípios, garantias e normas que regem o processo 
penal comum, em respeito aos valores de proteção e defesa das liberdades individuais e da dignidade da pessoa humana, que se plasmaram 
no campo daquela disciplina (...)
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Sendo assim, efetivamente deve o administrador observar primeiramente as espécies de sanções legalmente tipificadas ou previstas, bem 
como a prévia previsão editalícia de aplicação das várias espécies de sanções administrativas em razão de condutas inadequadas concretas 
dos particulares contratados. Ato contínuo, há de se ponderar tal e/ou qual sanção(ões) cabe(m) ao caso concreto, mediante competente 
processo administrativo.

Nesse sentido, aduz-se à colação de Marçal Justen Filho, in verbis:
Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside 
na proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de quatro sanções, dotadas de diverso grau de severidade, im-
põe-se adequar as sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção 
proporcionada e correspondente.

A priori, deve ser analisado o princípio da tipicidade, ou seja, aquele que apregoa que sempre deve haver prévia cominação legal da sanção 
a ser aplicada. Neste caso, há que destacar as regras legais fixadas nos arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93.

No entanto, a tipicidade no campo das sanções administrativas é, em certa medida, diferenciada. Isto é, a lei não fixa as condutas e suas 
respectivas sanções, como sempre o faz na seara penal. Diferenciação perfeitamente compreensível e pacificamente aceita na doutrina e 
jurisprudência pátrias, visto que seria impossível precisar todas as condutas que podem representar inadimplementos contratuais, mercê 
das inúmeras espécies de objetos que podem ser contratados por meio dos contratos administrativos.

Bem por isso, exige-se que o edital da licitação, ou da dispensa, e o Contrato contenham regras claras e objetivas com a especificação das 
condutas ilícitas passíveis de sancionamento e suas respectivas sanções em tese. Aliás, é exatamente isso que se verifica nas regras ínsitas 
nas Cláusulas Nona do Contrato nº 230/2022 (fl. 10/21 – Autos 18.822/2022), senão vejamos:

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES

9.1 – pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
a) advertência;
b) multa, na forma prevista neste edital e contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação com a Administração Pública Contratante pelo prazo de até 02(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.2 – Fica o CONTRATADO desde já ADVERTIDO que em qualquer caso de DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL INJUSTIFICADO, sujeitar-lhe-á 
à aplicação de MULTA separada ou cumulada de penalidade administrativa, pela Secretaria de Administração, garantida defesa prévia me-
diante notificação escrita, nos seguintes e proporções:

9.2.1 - a multa de 0,5 (cinco centésimos por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo das demais penalidades, quando houver 
a recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração.

9.2.2 - a multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total estimado da contratação, sem prejuízo das demais penalidades, no caso de 
atraso injustificado, do início da obra, após o recebimento da Ordem de Serviço pela contratada.

9.2.3 - a multa de até 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo das demais penalidades, se iniciada a obra, 
houver atraso injustificado na execução, antes de sua conclusão (entrega definitiva)

9.2.4 - a multa de até 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo das demais penalidades, se houver atraso 
injustificado na entrega final do objeto (entrega definitiva)

9.2.5 - a multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, no caso de descumprimento total do contrato sem justo motivo 
e/ou no caso do licitante dar causa à rescisão do contrato;

9.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

9.4 - As sanções previstas nesta cláusula, poderão ser aplicadas, em separado ou de forma cumulativa com a penalidade de multa, facultada 
a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.5 - A competência de prolatar a penalidade administrativa será do Secretário Municipal de Administração, nos termos do Decreto Municipal 
nº 12.302/2018, art. 1º, inciso XIV. (grifamos).

Importante trazer à baila que a aplicação da multa não têm caráter compensatório, e, portanto, não exime a Contratada da reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que vierem a acarretar.

Se a conduta faltosa for agravada por reincidência no atraso, antecedentes de inexecução, dano irreparável, dolo da contratada, poderá 
aplicar outra sanção além da multa sem prejuízo da rescisão do contrato.
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O Atraso e a não execução do contrato nos termos apontados pela fiscalização deveu-se a negligência, imprudência ou imperícia do con-
tratado, caberá a multa pecuniária.

Se, por um lado, a Administração tem o dever de tentar preservar a relação contratual, pois é por meio dela que o encargo será obtido e, 
em razão dele, será satisfeita a necessidade; por outro, tem ela também o dever de definir um regime específico de sanções para o caso de 
haver descumprimento parcial por parte do contratado.

A empresa vitoriosa em processo licitatório deve estar preparada para cumprir a proposta nos exatos termos em que foi lançada. Se assim 
não o faz, deixando de adotar as providências mais elementares para assegurar o fornecimento dos bens pretendidos pelo Poder Público, 
apresenta-se correta a rescisão unilateral do contrato, com a imposição de multa e suspensão do direito de licitar com a Administração, o 
que se fez em estrita observância ao devido processo legal." (TJSC, Apelação Cível em Mandado de Segurança n. 2005.029265-3, da Capital, 
rel. Jânio Machado, Quarta Câmara de Direito Público, j. 24-01-2008).

Nada obstante, ao aderir o edital e, inclusive, sagrar-se campeã, a contratada sabia das regras, conquanto estão claramente dispostas, ou 
imaginava a vencedora que tão logo assinasse contrato poder-se-ia flexibilizar as regras de maneira que lhe aprouvesse?

E, no dizer do ilustre doutrinador Hely Lopes Meirelles a vinculação ao instrumento convocatório é:

[…] Princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos 
licitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se afastasse do estabelecido, ou admitisse documentação e pro-
postas em desacordo com o solicitado. (grifado)

Ademais, tem-se aqui a supremacia do interesse público e demanda o interesse público que aquele que contrata com a Administração cum-
pra à risca o pactuado, sob pena de responder por isso, sempre, por óbvio, nos limites da Lei.

O desatendimento ao objeto do contrato administrativo impõe a aplicação das sanções do 87 da Lei 8.666/93, observada a cláusula da 
proporcionalidade - que se não está expressa na Constituição, é extraível do seu contexto.

Ademais, a sanção pecuniária pode ser aplicada isoladamente ou cumulativamente com outras penalidades.

Extrai-se da jurisprudência :

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. PREGÃO ELETRÔNICO. NÃO APRESENTAÇÃO DO OBJETO (AMOS-
TRA) E DE DOCUMENTO EXIGIDO PARA A HABILITAÇÃO EM DOIS CERTAMES REALIZADOS. APLICAÇÃO DAS SANÇÕES DE MULTA PECU-
NIÁRIA E PROIBIÇÃO DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL PELO PRAZO DE SEIS MESES. CABIMENTO. 
AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE. LEI Nº 8.666/93 E LEI ESTADUAL Nº 13.191/09. 1. Hipótese em que são incontroversos os fatos que levaram 
à aplicação das penalidades em desfavor da impetrante, quais sejam, a falha na entrega das amostras relativas à primeira licitação e a 
não apresentação da Certidão Negativa de Débitos Federais quando da habilitação para a segunda licitação. 2. Expressa previsão na Lei nº 
8.666/93, na Lei Estadual nº 13.191/09 e nos editais licitatórios acerca das sanções aplicáveis às condutas cometidas pela impetrante que 
atesta a legalidade do ato impugnado. Precedentes. SEGURANÇA DENEGADA. (Mandado de Segurança, Nº 70075042358, Primeiro Grupo 
de Câmaras Cíveis, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Ricardo Torres Hermann, Julgado em 15-06-2018). (grifei)

Ainda:

APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO. MULTAS POR DESCUMPRIMENTOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. EMBARGOS. REJEIÇÃO. SENTENÇA 
QUE BEM RESOLVEU A ESPÉCIE. ATRASO INJUSTIFICÁVEL. MULTAS MORATÓRIA E COMPENSATÓRIAS NÃO CARACTERIZAM BIS IN IDEM, 
POIS CADA QUAL EXERCE FUNÇÃO ECONÔMICA DIVERSA. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível, Nº 70081281487, Primeira Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Irineu Mariani, Julgado em 11-09-2019). (grifei)

O objetivo da multa pecuniária é fazer com que o contratado aprenda a honrar e cumprir suas obrigações contratuais. Da mesma forma, 
serve para inibir que outros acontecimentos venham a se repetir e que o cidadão não seja prejudicado pela culpa da empresa contratada.

É possível elencar alguns parâmetros e critérios que podem ser utilizados para a dosimetria das penas: (i) gravidade da conduta em relação 
ao objeto licitado; (ii) rapidez ou demora do contratado para reparar a obrigação; (iii) reiteração da conduta faltosa; os argumentos da 
defesa e as provas que a instruem; (iv) infração atinge o objeto principal contratado ou alguma obrigação acessória menos importante, 
dentre outros.

A decisão deve ser transparente quanto aos critérios escolhidos para dosar as sanções, buscando-se a individualização da penalidade de 
acordo com a situação concreta. Busca-se, nessa perspectiva, materializar os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade de forma 
que atuem como ferramenta de aferição dos limites da atuação do gestor.

Aqui impõe destacar que efetivamente o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria quanto às sanções atinentes à 
contratação administrativa reside na proporcionalidade.

Restou evidenciado o descumprimento da obrigação assumida no contrato
:
- Ordem de Serviço emitida em 13/06/2022;
- Prazo de execução de 90 (noventa) dias;
- Após 25 dias da execução temos somente a instalação da Placa de Obra;
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- A empresa não apresentou adequação de cronograma para a conclusão das obras;
- A empresa não apresenta justificativas consistentes para a novo acréscimo de prazo à execução dos serviços;
- A morosidade e indiferença da empresa em responder às notificações encaminhadas;
- Infração ao item 3.3 da cláusula 3ª do contrato firmado: " A obra deverá ser executada com estrita obediência ao presente contrato, de-
vendo ser observadas integral e rigorosamente o Edital de CONCORRÊNCIA Nº 21/2022 e seus anexos...", cabe lembrar que o cronograma 
físico-financeiro elenca estes anexos.
- Desacordo com o item "s" da CLÁUSULA OITAVA que reza sobre as responsabilidades entre as partes, sendo " s) Disponibilizar o número 
de funcionários suficientes para garantir rigorosamente o prazo de execução da obra…"
- Outros contratos encontram-se na mesma situação de atraso na execução do objeto;

Inconcebível que o licitante venha participar da licitação, tenha conhecimento prévio do objeto e modelo a ser entregue e após sem com-
provação material, apenas em retórica venha “pedir a substituição do objeto para um de menor custo e menor qualidade ou reequilíbrio 
contratual para entregar o que já era obrigação de cumprimento pelo contratado.

A doutrina dita:

(...), “suspensão provisória ou temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração é sanção 
administrativa com que se punem os contratantes que culposamente prejudicarem a licitação ou a execução do contrato, embora por fatos 
ou atos de menor gravidade. Se o infrator age com dolo ou se a infração é grave, a sanção adequada será a declaração de inidoneidade.  ”

Então, diante das provas perscrutadas, eis que o não cumprimento contratual trouxe de forma indireta prejuízos à Administração Pública que 
não recebeu a pavimentação da 830 – Benjamim Buccio - Bairro Santa Luzia até o momento, ferindo princípios administrativos.

A observância das normas e das disposições do edital, consoante o art. 41, caput, da Lei 8.666/93, deve ser aplicada mediante a conside-
ração dos princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles os da legalidade, do julgamento objetivo, da seleção da 
proposta mais vantajosa e da vinculação ao disposto no instrumento convocatório.

Ainda, cita entendimento do nosso Egrégio Tribunal de Justiça;
"Havendo indícios de violação aos princípios da moralidade, impessoalidade e competitividade dos certames licitatórios, se afigura plena-
mente possível a desconsideração da personalidade jurídica para estender os efeitos da sanção administrativa à outra empresa integrante 
do grupo econômico, a qual possui os mesmos sócios, corpo diretivo e endereço" (TJSC - MS n. 2013.055573-2, da Capital, Rel. Des. Luiz 
Cézar Medeiros).

Nessas situações, é inadmissível que a Administração Pública, adstrita ao princípio da legalidade e da vinculação ao instrumento convoca-
tório, deixe de aplicar as penalidades determinadas pelo edital.

A Lei n. 8.666/1993, em seu artigo 87, estabelece que a Administração pode, diante da inexecução total ou parcial do contrato, desde que 
garantida a defesa prévia, aplicar penalidades ao contratado.

Diante dos percentuais transcritos e das irregularidades comprovadas e fora do prazo concedido aos reparos, faço uma ponderação com os 
percentuais definidos no contrato com base na prova dos autos, e cumprindo aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade aplico o 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta, nos termos do item “9.2.5” do Contrato nº 230/2022 (fl. 15/16 – Autos 
18.822/2022).

Assim, pelas justificativas acima, sendo o valor da proposta (contrato) R$ 1.062.401,79 (Um milhão, sessenta e dois mil, quatrocentos e um 
reais) aludida multa é de R$ 106.240,17 (cento e seis mil, duzentos e quarenta reais e dezessete centavos

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO. PENALIDADES. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 
PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM ADMINISTRAÇÃO, POR PRAZO SUPERIOR A DOIS ANOS. DECLARA-
ÇÃO DE INIDONEIDADE. POSSIBILIDADE DA CUMULAÇÃO DAS SANÇÕES.
"As sanções dos incs. III e IV podem ser cumuladas entre si e com a multa e a rescisão administrativa. Uma conduta pode ser grave o 
suficiente para acarretar a rescisão unilateral do contrato pela Administração e para desencadear outras punições. (Marçal Justen Filho. 
Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 9ª ed., São Paulo: Dialética, 2002, p.574)." (TJSC, Agravo de Instrumento n. 
2006.023022-3, de Videira, rel. Ricardo Roesler, Segunda Câmara de Direito Público, j. 19-02-2008).

Restando sobejamente comprovado que a construtora contratada não executou os serviços de acordo com o contrato de empreitada, pois, 
além de não concluir todos os serviços, a obra apresentou vários defeitos de ordem construtiva, decorrentes da má prestação do serviço, 
a condenação ao pagamento de indenização das perdas e danos correspondentes aos gastos necessários à recuperação da edificação, de-
correntes da má execução, é medida que se impõe.

Crê-se que a licitante antes de participar do certame analisou o objeto a ser contratado, e principalmente os projetos, prazos, metodologia 
de execução, materiais, entre outras situações, para que tenha condições de ofertar a proposta;

No atual cenário em que as obras públicas precisam atender as demandas da população, as mesmas, necessitam ser planejadas e geren-
ciadas visando a eficiência, obedecendo aos princípios fundamentais da Administração Pública e objetivando o cumprimento dos prazos e 
orçamentos estabelecidos, ou seja, os objetivos e metas traçados, sob pena de responsabilidade.

Especificamente na construção de obras públicas o princípio da eficiência passou a exigir dos gestores a utilização das ferramentas de pla-
nejamento e gestão, visando a melhor utilização dos recursos disponíveis a fim de oferecer resultados satisfatórios à população.
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Sendo assim, efetivamente deve o administrador observar primeiramente se houve ou não descumprimento contratual por parte da contra-
tada, bem como a prévia previsão editalícia de aplicação das várias espécies de sanções administrativas em razão de condutas inadequadas 
concretas dos particulares contratados. Ato contínuo, há de se ponderar tal e/ou qual sanção(ões) cabe(m) ao caso concreto, mediante 
competente processo administrativo.

Nesse sentido, aduz-se à colação de Marçal Justen Filho, in verbis:

Então, o instrumento jurídico fundamental para elaboração de uma teoria quanto às sanções atinentes à contratação administrativa reside 
na proporcionalidade. Isso significa que, tendo a Lei previsto um elenco de quatro sanções, dotadas de diverso grau de severidade, im-
põe-se adequar as sanções mais graves às condutas mais reprováveis. A reprovabilidade da conduta traduzir-se-á na aplicação de sanção 
proporcionada e correspondente.

A priori, deve ser analisado o princípio da tipicidade, ou seja, aquele que apregoa que sempre deve haver prévia cominação legal da sanção 
a ser aplicada. Neste caso, há que destacar as regras legais fixadas nos arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93.

No entanto, a tipicidade no campo das sanções administrativas é, em certa medida, diferenciada. Isto é, a lei não fixa as condutas e suas 
respectivas sanções, como sempre o faz na seara penal. Diferenciação perfeitamente compreensível e pacificamente aceita na doutrina e 
jurisprudência pátrias, visto que seria impossível precisar todas as condutas que podem representar inadimplementos contratuais, mercê 
das inúmeras espécies de objetos que podem ser contratados por meio dos contratos administrativos.

IV – DA DECISÃO:

EM FACE DO EXPOSTO, baseado nos princípios da indisponibilidade do interesse público e da proporcionalidade, e considerando, sobretudo, 
a conduta do Particular e seu grau de culpabilidade, com fundamento na atribuição delegada por intermédio do artigo 1º, inciso XIV, do 
Decreto Municipal nº 12.302/2018, DECIDO:
1) RESCINDO UNILATERALMENTE o Contrato Administrativo 230/2022, nos termos do art. 78 inciso, I, II, III e IV da Lei 8.666/93;

2)

Aplicar à empresa PERCENTUAL ENGENHARIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 83.989.313/0001-02, devidamente qualificada no Contrato 
nº 230/2022 (fl.10/20 - Autos nº 18.822/2022);

2.1) SUSPENSÃO DE LICITAR com o Município de Jaraguá do Sul, durante o prazo de 1(um) ano, nos termos do art. 87, inciso III da Lei 
8.666/93;

2.2) MULTA no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, corresponde ao valor de R$ 106.240,17 (cento e seis mil, 
duzentos e quarenta reais e dezessete centavos) nos termos do item 9.2.2, 9.2.3 e 9.2.5 do Contrato nº230/2022 (fl. 15/16 – Autos 
18.822/2022).

2.2.1) Caso haja a possibilidade de desconto da garantia contratual, deve ser descontado do valor da multa aplicada no Item “3.2”;

2.2.2) Caso o desconto da garantia, não seja suficiente ao valor da multa, emita-se documento de arrecadação municipal do remanescente.

2.2.3) Deve ser gerada a guia para fins de recolhimento, com prazo de vencimento de 30 (trinta) dias, ressaltando que o não pagamento 
no prazo fixado ensejará na atualização monetária, a contar desta decisão;

2.3) Caso não seja pago, inscreva-se em dívida ativa;

À Assessoria de Gabinete da Secretaria para o cumprimento dos itens:

a) Publique-se o extrato da decisão no Diário Oficial dos Municípios;

b) Envie-se cópia da decisão, à empresa, via correspondência eletrônica, com assunto: “Intimação de Rescisão de Contrato e Penalidade 
Administrativa do Contrato 230/2022”. No e-mail deve ter o pedido: “Favor acusar o recebimento”. Juntar cópia do envio e do recebimento 
do e-mail.

c) Caso não haja resposta formal pela empresa, do recebimento da notificação, no prazo de 02 (dois) dias corridos do envio, encaminhe-se 
a decisão via AR (por correio), com comprovação nos autos.

d) Decorrido o prazo de 05(cinco) dias úteis, a contar do recebimento da intimação (recebimento do e-mail ou AR), não apresentado recur-
so, certifique-se nos autos.

e) Certificado o decurso do prazo, encaminhe-se os autos para o setor de licitações :

f) Registre-se a penalidade e emita-se do documento de arrecadação municipal do valor da multa à empresa.

Cumpra-se nestes termos.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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Jaraguá do Sul, 13 de Setembro de 2022.
Otoniel da Silva     Benedito Carlos Noronha
Secretário e Obras e Serviços Públicos  Procurador-Geral do Município

PORTARIA Nº 145/2022/SEMSA
Publicação Nº 4196932

PORTARIANº 145/2022/Semsa
Designa Preceptores do Programa de Residência Medicina de Família e Comunidade para o segundo semestre do ano de 2022.

ALCEU GILMAR MORETTI, Secretário Municipal de Saúde de Jaraguá do Sul, no uso de suas atribuições legais, e;

CONSIDERANDO a Lei 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 09 de dezembro 
de 1993, e nº 6.932, de 07 de julho de 1981, e dá outras providências;

CONSIDERANDO a Resolução CNRM nº 005/2004, de 08 de junho de 2004, que dispõe sobre os serviços de preceptor/tutor dos programas 
de Residência Médica;

RESOLVE :
Art.1º DESIGNAR os profissionais relacionados a seguir como Preceptores do Programa de Residência Medicina de Família e Comunidade 
para o segundo semestre do ano de 2022:

a) ANA GABRIELA DE MATTOS HAMEL E SILVA
b) LETICIA MARIA KLINGER
c) MARCELA CORIOLANO CRUZ MATOS
d) ERIC AUGUSTO DE OLIVEIRA BOEING

Art.2º Em consequência, ficam revogadas as Portarias Nº 082/2022/Semsa, Nº 083/2022/Semsa e Nº 085/2022/Semsa.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 12 de setembro de 2022.
ALCEU GILMAR MORETTI
Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA Nº 181/2022/SEMTIP
Publicação Nº 4198637

 PORTARIANº 181/2022/Semtip

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRIDADE PÚBLICA, no uso de suas atribuições e com fundamento no Decreto 
Municipal Nº 11.256/2017 e 11.401/2017; e

CONSIDERANDO o Ofício nº 077/2022/3ªCPPAD de 16/09/2022, da Terceira Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar;

CONSIDERANDO o Título V, da Lei Complementar Municipal nº 154/2014, de 03/11/2014, alterada pela Lei Complementar Municipal nº 
169/2015, de 20/10/2015;

RESOLVE:
Art.1º PRORROGAR, a partir de 16/09/2022, por mais 90 (noventa) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Terceira Comissão Per-
manente de Processo Administrativo Disciplinar, concernentes ao Processo Administrativo Disciplinar nº 013/2021, instaurado pela Portaria 
845/2021 de 01/09/2021.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16/09/2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2022.
LEONEL PRADI FLORIANI
Secretário Municipal da Transparência e Integridade Pública
Portaria 075/2021
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PORTARIA Nº 975/2022/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4196751

PORTARIANº 975/2022/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021, 
e

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 266/2020, art. 140, que trata da licença à gestante e ao adotante;

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, no período de 15/09/2022 a 26/02/2023 à Servidora Pública Municipal, Sra. FERNANDA MARI-
NA CARDOSO CZYCZA, matricula 10069, ocupante do cargo de Auxiliar de Sala, lotada na Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal de Jaraguá do Sul.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 15/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de setembro 2022
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 977/2022/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4196755

PORTARIANº 977/2022/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal n°14.747/2021, de 25/02/2021, 
e
CONSIDERANDO a Lei Complementar n°154/2014, art.78, que trata do Auxílio por Incapacidade Temporária para o Trabalho;

CONSIDERANDO a avaliação da Junta Médica Oficial, designada pela Portaria n° 198/2021, de 1°/02/2021, e com efeitos desde 18/01/2021;

RESOLVE :
Art. 1º CONCEDER afastamento do exercício do cargo para tratamento da própria saúde aos servidores públicos municipais a seguir rela-
cionados:

NOME MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO DE AFASTAMENTO

Wolnei Kruger 10000 Engenheiro Gabinete do Prefeito 10/09/2022 a 11/10/2022

Rafael Madruga 10781 Fiscal de Atividades Urbanas Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo 14/09/2002 a 16/09/2022

Kelciane Roque Moreiera 115569 Professor de Educação 
Infantil Secretaria Municipal de Educação 13/09/2022 a 26/09/2022

Claudia Maria Borges 10267 Telefonista Secretaria Municipal de Saúde 12/09/2022 a 13/11/2022

Elizangela da Maia 7918 Ouvidor Secretaria Municipal de Saúde 12/09/2022 a 09/01/2023

Mara Terezinha Maas 9144 Auxiliar de Sala Secretaria Municipal de Educação 16/09/2022 a 20/09/2022

Denise Ribeiro Pacheco 3286 Professor de Ensino Funda-
mental Secretaria Municipal de Educação 12/09/2022 a 13/11/2022

Sandra Janete Diel da Silva 279 Escriturário SAMAE 15/09/2022 a 08/10/2022

Maria Roseli Pires Ribeiro 325 Auxiliar de Laboratório SAMAE 12/09/2022 a 11/10/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 20 de setembro 2022.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 979/2022/SEMAD/DGP
Publicação Nº 4196888

PORTARIANº 979/2022/SEMAD/DGP

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Municipal Nº 14.747/2021, de 25/02/2021; 
e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 133 e seguintes, da Lei Complementar Municipal Nº 154/2014, de 03/11/2014;

CONSIDERANDO a análise do período de licença-prêmio, solicitado pelo servidor(a) mediante requerimento protocolado (Processo Nº 
7104/2021);

RESOLVE :
Art.1º CONCEDER 90 (NOVENTA) dias de LICENÇA-PRÊMIO, a(o) servidor(a) público(a) municipal, MARIA DA COSTA, matrícula Nº 7408, 
referente ao 4º período.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 21 de setembro de 2022.
ALESSANDRO BUOZI MARTINS
Diretor de Gestão de Pessoas

PORTARIA SAMAEJSU Nº 866/2022
Publicação Nº 4196759

PORTARIA SAMAEJSU Nº 866/2022
Revoga Portaria que delega competências

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n° 220/2018 de 21 de novembro de 2018; e

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 1072/2022 de 19 de setembro de 2022

CONSIDERANDO o artigo 9º da Portaria SAMAEJSU Nº 319/2022 de 11 de abril de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR, a partir de 19 de setembro de 2022, a Portaria SAMAEJSU Nº 319/2022 de 11 de abril de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 19 de setembro de 2022.
ONÉSIMO JOSÉ SELL
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 867/2022
Publicação Nº 4196760

PORTARIA SAMAE JSU Nº 867/2022
Altera Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – Processo nº 003/2022

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018, e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.826/2005, alterada pelas Leis nº 7.079/2015 e 7.384/2017;

Considerando os princípios básicos da Administração Pública, dispostos no artigo 37, da Constituição Federal, e aplicáveis ao Direito Admi-
nistrativo, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando a necessidade de observância dos preceitos constitucionais, especialmente, o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul – Samae, órgão 
da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o teor da Portaria SAMAEJSU nº 183/2022 de 7 de março de 2022;
CONSIDERANDO o teor do memorando nº 1077/2022 de 20 de setembro de 2022;
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RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, para em substituição a servidora DEBORAH MELO ALFLEN matrí-
cula 697, integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 003/2022, instaurado em face de EVANIA APARECIDA 
DUARTE LIEBL.

Art. 2º DESIGNAR a servidora LEONICE FUNK matrícula 556, para em substituição ao servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, 
integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 003/2022, instaurado em face de EVANIA APARECIDA DUARTE 
LIEBL.

Art. 3º A Comissão responsável pelos trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU Nº 183/2022 passa a ser a seguinte: sob a presidência 
do primeiro: JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, PAULA MARIANA STAHELIN, matrícula 625, LEONICE FUNK matrícula 556.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 20 de setembro de 2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2022.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente

PORTARIA SAMAEJSU Nº 868/2022
Publicação Nº 4196762

PORTARIA SAMAE JSU Nº 868/2022
Altera Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – Processo nº 004/2022

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018, e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.826/2005, alterada pelas Leis nº 7.079/2015 e 7.384/2017;

Considerando os princípios básicos da Administração Pública, dispostos no artigo 37, da Constituição Federal, e aplicáveis ao Direito Admi-
nistrativo, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando a necessidade de observância dos preceitos constitucionais, especialmente, o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul – Samae, órgão 
da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o teor da Portaria SAMAEJSU nº 184/2022 de 7 de março de 2022;

CONSIDERANDO o teor do memorando nº 1077/2022 de 20 de setembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, para em substituição a servidora DEBORAH MELO ALFLEN matrícula 
697, integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 004/2022, instaurado em face de LAERCIO DA ASSUNÇÃO 
LAET.

Art. 2º DESIGNAR a servidora LEONICE FUNK matrícula 556, para em substituição ao servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, 
integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 004/2022, instaurado em face de LAERCIO DA ASSUNÇÃO LAET.

Art. 3º A Comissão responsável pelos trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU Nº 184/2022 passa a ser a seguinte: sob a presidência 
do primeiro: JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, PAULA MARIANA STAHELIN, matrícula 625, LEONICE FUNK matrícula 556.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 20 de setembro de 2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2022.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente
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PORTARIA SAMAEJSU Nº 869/2022
Publicação Nº 4196763

PORTARIA SAMAE JSU Nº 869/2022
Altera Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar – Processo nº 005/2022

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DO MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL (SC), 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 220/2018 de 21 de novembro de 2018, e,

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.826/2005, alterada pelas Leis nº 7.079/2015 e 7.384/2017;

Considerando os princípios básicos da Administração Pública, dispostos no artigo 37, da Constituição Federal, e aplicáveis ao Direito Admi-
nistrativo, que versam sobre a legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência;

Considerando a necessidade de observância dos preceitos constitucionais, especialmente, o contraditório e a ampla defesa;

CONSIDERANDO a relevância da presente matéria para o Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Jaraguá do Sul – Samae, órgão 
da Administração Pública Municipal;

CONSIDERANDO o teor da Portaria SAMAEJSU nº 185/2022 de 7 de março de 2022;
CONSIDERANDO o teor do memorando nº 1077/2022 de 20 de setembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, para em substituição a servidora DEBORAH MELO ALFLEN matrícula 
697, integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 005/2022, instaurado em face de BRUNO DILMO DE SOUZA.

Art. 2º DESIGNAR a servidora LEONICE FUNK matrícula 556, para em substituição ao servidor JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, 
integrar a Comissão Especial de Processo Administrativo, no Processo nº 005/2022, instaurado em face de BRUNO DILMO DE SOUZA.

Art. 3º A Comissão responsável pelos trabalhos determinados na Portaria SAMAEJSU Nº 185/2022 passa a ser a seguinte: sob a presidência 
do primeiro: JULHIERME ALEX ZANAQUI matrícula 586, PAULA MARIANA STAHELIN, matrícula 625, LEONICE FUNK matrícula 556.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 20 de setembro de 2022.

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Jaraguá do Sul, 20 de setembro de 2022.
Onésimo José Sell
Diretor Presidente

RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE IL 100-2022
Publicação Nº 4196495

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 100/2022
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JARAGUÁ DO SUL
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIAFRAGMAS PARA SUBSTITUIÇÃO EM VÁLVULAS REDUTORAS DE PRESSÃO da MARCA BERMAD;
Fundamento Legal: Artigo 25, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93;
Código Registro TCE: 8CFDEB91CFC609FFBCC4AEA56CE275DE7904B779
Contratante: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE Jaraguá do Sul – SC
Contratada: Bermad Brasil Indústria de Válvulas Ltda.
Valor e Forma de Pagamento: Pela execução do objeto avençado, a CONTRATADA receberá do Samae o valor de R$ 10.382,01 (dez mil, 
trezentos e oitenta e dois reais e um centavo); O pagamento dar-se-á até 10 (dez) dias após apresentação da Nota Fiscal, devidamente 
certificada. O prazo para certificação é de 05 (cinco) dias após a entrega da nota fiscal.
Dotação orçamentária: Os recursos orçamentários decorrentes das despesas do objeto, correrão por conta do Orçamento de 2022, como 
segue:
Classif. Funcional Programática Projeto/Atividade Descrição da Natureza da Despesa Dotação Recursos

25.003.17.512.1400.4429 Adoção de medidas para o controle das perdas 3.3.90.
Aplicações Diretas 50 Próprios

Prazo de Execução: Até 20 (vinte) dias após Autorização de Fornecimento.

Jaraguá do Sul/SC, 20 de setembro de 2022.
Enio Evandro Luchtenberg
Presidente Comissão de Licitação
Portaria Samae JSU nº 271/2022

Onésimo José Sell
Diretor Presidente
Samae de Jaraguá do Sul
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Publicação Nº 4196350

 

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14127

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
08/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4685/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS LTDA

03.094.645/0001-29
Rua Eugênio Moreira, Anita Garibaldi, 89202100, Joinville - SC
licitacao@infrasul.com.br

4730438439

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 3176-0 13001647-5

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
ENTREGAR NA EMEB LUIZ GONZAGA AYROSO
ENDEREÇO: RUA ALVINO FLOR DA SILVA, 30 - BAIRRO: JARAGUÁ 84.

143 - 08.002.12.361.0350.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 797,2099,65008,000 M3 INFRASUL33

Total Geral: 797,20

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14126

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
08/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4686/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800100022 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - GABINETE SECRET

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
ENTREGAR LONA PRETA DE 4M DE LARGURA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
RUA ISIDORO PEDRI - S/N.

93 - 08.001.12.122.0300.2106.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - Secretaria daDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13023 - LONA PRETA 1.800,001,50001.200,000 M2 ECOCICLE95

Total Geral: 1.800,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14128

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
08/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4687/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.843.503/0001-04
SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, ,
kl.licitacao@gmail.com

47984145200

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 1539- 13000235-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
ITEM 105 - 100M PISO CERÂMICO
REFORMA DA COZINHA DO CEU - CENTRO DE ARTES e ESPORTES UNIFICADO

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.06.0557 - Fundo Municipal de Conserv Patrim Público-CAM

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11564 - PISO CERÂMICO 1.870,0018,7000100,000 M2 PISOFORTE105

Total Geral: 1.870,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14126

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
19/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4978/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE FECHADURAS PARA PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO - PARQUE MUNICIPAL DE
EVENTOS.

54 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7886 - FECHADURA EXTERNA 533,5048,500011,000 UN SOPRANO78
7885 - FECHADURA BANHEIRO 266,3053,26005,000 UN SOPRANO80

Total Geral: 799,80

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14126

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
19/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4991/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

54 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.28.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8017 - CADEADO E-30 173,0017,300010,000 UN 3F40
8124 - CADEADO E-40 314,4026,200012,000 UN STAM41
8118 - CADEADO E-50 75,4037,70002,000 UN PADO42

Total Geral: 562,80

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14128

70/2021
28/05/2021
Sem termo
20/08/2021
19/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4993/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 20/08/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.843.503/0001-04
SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, ,
kl.licitacao@gmail.com

47984145200

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 1539- 13000235-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
aquisição de MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, HIDRÁULICOS E UTENSÍLIOS EM GERAL ao longo
de 12 (doze) meses, destinados para manutenção dos bens imóveis, conforme especificações e
quantidades estimadas no Anexo I e Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços deste edital.
AQUISIÇÃO PARA REPAROS DO TELHADO - PARQUE DE EVENTOS.

54 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
17450 - TELHA CIMENTO 2,13X1,10X6MM 1.657,6059,200028,000 UN ETERNIT157

Total Geral: 1.657,60

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15347

249/2021
13/10/2021
Sem termo
30/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4994/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 30/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA.

07.564.353/0001-63
DR PEDRO ZIMMERMANN, Itoupava Central, , Blumenau - SC
adm@recapagensblumenau.com.br

4733234237

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 2374-4 234-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a conclusão dos serviços

Conforme item 11.2 do Edital

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço à prestação de serviços de recapagem e
recauchutagem de pneus ao longo de 12(doze) meses, destinados para manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas rodantes, conforme especificações no ANEXO I do Edital e segundo
as conveniências da administração direta.
REFERENTE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE 08 PNEUS 275/80R 22,5 BORRACHUDO - SULCO
DA BORRACHA COM NO MÍNIMO 19MM DE PROFUNDIDADE PARA MANUTENÇÃO DA FROTA
DE CAMINHÕES DE USO DESTA SECRETARIA.

196 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.19.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27376 - RECAPAGEM - PNEU 275/80R22,5 -
BORRACHUDO - SULCO DA BORRACHA COM NO
MÍNIMO 19MM DE PROFUNDIDADE

5.576,00697,00008,000 SV12

Total Geral: 5.576,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4995/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 100 METROS DE GRADE PARA CONTENÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS NOS DIAS 28 E 29/08/2022 NA ARENA JARAGUÁ

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.14.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
33224 - LOCAÇÃO DE GRADES DE CONTENÇÃO
PARA EVENTOS

2.990,0029,9000100,000 M10

Total Geral: 2.990,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4996/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 01 GERADOR PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO NO DIA 29/08/2022
NA ARENA JARAGUÁ.

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.12.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19527 - GERADOR 2.950,002.950,00001,000 UN8

Total Geral: 2.950,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14659

154/2021
06/07/2021
Sem termo
28/09/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4997/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 28/09/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para contratação de serviços de empresa
especializada em locação de equipamentos de Sonorização e Iluminação, com fornecimento de mão
de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de apoio durante eventos, para atender as
demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, em conformidade
com as especificações constantes no ANEXO I do Pregão Presencial 154/2021, segundo as
conveniências da administração direta.
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO , TIPO 2 e TIPO 3, DEST. PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS CULTURAIS NOS DIAS 28 E 29/08/2022 NA ARENA JARAGUA.

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.59.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12364 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO TIPO 02
(PEQUENOS EVENTOS)

4.500,002.250,00002,000 SV2

12364 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - TIPO 3 6.600,003.300,00002,000 SV3

Total Geral: 11.100,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18700

147/2022
21/06/2022
Sem termo
21/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4998/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 21/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

28 Dias

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para locação de tendas, pontos de iluminação e tablados de madeira
e de compensado laminado, com fornecimento dos materiais, equipamentos, estruturas e serviços
técnicos necessários para a instalação/montagem, bem como assistência técnica durante a
realização dos eventos da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer – SECEL, ao longo de 12
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata
de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 1.650M2 TABLADO EM COMPENSADO LAMINADO 6mm E LONA PRETA 0,78
MICRAS E FITAS ADESIVAS PARA FIXAÇÃO DA LONA E CHAPAS PARA COBERTURA DA
QUADRA DA ARENA JARAGUÁ, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO OS DIAS 28 E
29/08/2022

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.14.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102173 - LOCAÇÃO DE TABLADO EM
COMPENSADO LAMINADO ESPESSURA DE 6 MM
E LONA PRETA COM MONTAGEM E
DESMONTAGEM

20.559,0012,46001.650,000 M29

Total Geral: 20.559,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18698

147/2022
21/06/2022
Sem termo
21/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   4999/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 21/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: LIND GUIMAR MACHADO - ME

18.010.737/0001-50
Rua Rodolfo Engelhardt, SALTO, 89031118, Blumenau - SC
contato@audiomixsom.com.br

47992293536

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0095-7 122163-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

28 Dias

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para locação de tendas, pontos de iluminação e tablados de madeira
e de compensado laminado, com fornecimento dos materiais, equipamentos, estruturas e serviços
técnicos necessários para a instalação/montagem, bem como assistência técnica durante a
realização dos eventos da Secretaria Municipal de Cultura Esporte e Lazer – SECEL, ao longo de 12
meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III – Minuta da Ata
de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 04 TENDAS  10X10X2,80 M PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS NOS
DIAS 28, 29/08 E 11/09/2022 NA ARENA JARAGUÁ.

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.14.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18842 - LOCAÇÃO DE TENDAS 10X10X2,80 M 19.320,001.610,000012,000 SV1

Total Geral: 19.320,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18380

104/2022
19/05/2022
Sem termo
01/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5001/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 01/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SERGIO CORREIA DE SIQUEIRA (PLANETA ESPORTE)

00.441.103/0001-97
Rua Felipe Schmidt, Centro I Baixada, 89300178, Mafra - SC
planeta.esporte@hotmail.com

4736420264

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0206-2 38370-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

15 (quinze) dias após Recebimento da A.F.

Conforme item 23 e 23.1 do Edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de medalhas, troféus e placas, ao longo de 12(doze) meses, destinados para uso da
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência.
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS  - 32ª  SCHÜTZENFEST 2022
Lote 22: Troféu com altura de 72cm, base oitavada com 14,5cm de largura em polimero na cor preta -
QTDE: 2UN.
Lote 23: Troféu com altura de 60cm, base oitavada com 12,1cm de largura em polímero na cor preta
- QTDE: 2UN;
Lote 24: Troféu com altura de 47cm, base oitavada com 10,1cm de largura em polímero na cor preta
- QTDE: 2UN;
Lote 25: Troféu com altura de 26cm, base quadrada com 7,50 cm de largura em polímero na cor
preta - QTDE: 14UN;
Lote 26: Troféu com 53cm de altura, base oitavada com 13,1 cm de largura em polímero na cor preta
- QTDE: 05UN;
Lote 27: Troféu com 47cm de altura, base oitavada com 12,1 cm de largura em polímero na cor preta
- QTDE: 05UN;
Lote 28: Troféu com 40cm de altura, base oitavada com 10,1 cm de largura em polímero na cor preta
- QTDE: 5UN.

563 - 39.001.13.392.1100.4115.3.3.90.00.00 - Realização da Festa do Atirador -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.31.01.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13068 - TROFÉU COM ALTURA DE 72CM, BASE
OITAVADA COM 14,5CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

312,00156,00002,000 UN22

13068 - TROFÉU COM ALTURA DE 60CM, BASE
OITAVADA COM 12,1CM DE LARGURA EM

256,00128,00002,000 UN23

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18380

104/2022
19/05/2022
Sem termo
01/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5001/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 01/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
POLÍMERO NA COR PRETA
13068 - TROFÉU COM ALTURA DE 47CM, BASE
OITAVADA COM 10,1CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

182,9491,47002,000 UN24

13068 - TROFÉU COM ALTURA DE 26CM, BASE
QUADRADA COM 7,50 CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

382,2027,300014,000 UN25

13068 - TROFÉU COM 53CM DE ALTURA, BASE
OITAVADA COM 13,1 CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

455,0091,00005,000 UN26

13068 - TROFÉU COM 47CM DE ALTURA, BASE
OITAVADA COM 12,1 CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

405,0081,00005,000 UN27

13068 - TROFÉU COM 40CM DE ALTURA, BASE
OITAVADA COM 10,1 CM DE LARGURA EM
POLÍMERO NA COR PRETA

325,0065,00005,000 UN28

Total Geral: 2.318,14

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984
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Página 923

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5002/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE 01 GERADOR, DESTINADO PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
PARA GARANTIA DE SONORIZAÇÃO NO DESFILE DE 07 DE SETEMBRO DE 2022. LOCAL: VIA
VERDE.
HORÁRIO DO INÍCIO DO EVENTO: 09h.

169 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.12.00.00.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19527 - GERADOR 2.950,002.950,00001,000 UN8

Total Geral: 2.950,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5003/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO DE RUAS, DESFILES PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED.
SONORIZAÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DO DESFILE CÍVICO DE 07 DE SETEMBRO DE
2022. LOCAL: VIA VERDE.
HORÁRIO DO INÍCIO DO EVENTO: 09h.

169 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.59.00.00.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
12364 - SERVIÇO DE SONORIZAÇÃO - DESFILES 4.800,004.800,00001,000 SV6

Total Geral: 4.800,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 925

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5004/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE PALCOS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO - SEMED.
01 ESTRUTURA DE PALCO COBERTO (PALANQUE) PARA O DESFILE CÍVICO DE 07 DE
SETEMBRO DE 2022. LOCAL: VIA VERDE.
DESFILE CÍVICO - 07/09/2022 - HORÁRIO DO INÍCIO DO EVENTO: 09h.

01 ESTRUTURA DE PISO DE PALCO 10X8X1,30 PARA FEIRA DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA, DE
13/09/2022 A 17/09/20212. LOCAL: ÁREA EXTERNA DO PAVILHÃO DA SCHÜTZENFEST.
FEIRA DE CIÊNCIAS E MATEMÁTICA - 13/09/2022 A 17/09/2022. LOCAL: ÁREA EXTERNA DO
PAVILHÃO DE EVENTOS DA SCHÜTZENFEST.

169 - 08.003.12.365.0351.2121.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EducaçãoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.14.00.00.00
Recurso : 0.1.80.0097 - Recursos Creches

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23872 - ESTRUTURA DE PISO DE PALCO
10X8X1,30

2.500,002.500,00001,000 SV12

23872 - ESTRUTURA DE PALCO
COBERTO(PALANQUE)

4.050,004.050,00001,000 SV15

Total Geral: 6.550,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18377

102/2022
17/05/2022
Sem termo
29/06/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5005/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/06/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: L.J.V. EVENTOS LTDA

24.927.229/0001-34
AVENIDA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, Schroedeer III,
ljveventos@netuno.com.br

47999797522

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3069-0 239934-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de serviços de empresa especializada em locação de equipamentos de Sonorização e
Iluminação, com fornecimento de mão de obra técnica, equipamentos específicos e estrutura de
apoio durante eventos, para atender as demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao
longo de 12(doze) meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III
– Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
LOCAÇÃO DE PALCO 12X8X1,30, PALCO COBERTO 8X8X6 PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS
CULTURAIS NOS DIAS 28 E 29/08/2022 NA ARENA JARAGUÁ.

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.14.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
23872 - ESTRUTURA DE PISO DE PALCO
12X8X1,30

5.600,002.800,00002,000 SV11

23872 - ESTRUTURA DE PALCO COBERTO 8X8X6 12.200,006.100,00002,000 SV9

Total Geral: 17.800,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18463

138/2022
17/06/2022
Sem termo
18/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5006/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 18/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CELETA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - (CELETA

18.336.475/0001-19
Rua 15 de Novembro, Testo Central, 89107000, Pomerode - SC
comercial@celeta.com.br

4733951263

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 908619-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, seguranças
(desarmada) e de limpeza, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração
de 04 a 08 horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
ao longo de 12 meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III –
Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
08 DIÁRIAS DE BRIGADISTAS PARA REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO DE
BASQUETEBOL - BRASIL X MÉXICO - DIA 29/08/2022

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.99.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13987 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
BRIGADISTA - DIARIA

1.919,20239,90008,000 DIAR1

Total Geral: 1.919,20

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18463

138/2022
17/06/2022
Sem termo
18/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5008/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 18/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CELETA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - (CELETA

18.336.475/0001-19
Rua 15 de Novembro, Testo Central, 89107000, Pomerode - SC
comercial@celeta.com.br

4733951263

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 908619-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, seguranças
(desarmada) e de limpeza, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração
de 04 a 08 horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
ao longo de 12 meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III –
Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
80 DIÁRIAS DE AGENTES DE LIMPEZA NA REALIZAÇÃO DE EVENTO ESPORTIVO DE
BASQUETEBOL - BRASIL X MÉXICO - DIAS 27, 28 E 29/08/2022, NA ARENA JARAGUÁ.

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146349 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA - DIARIA

17.600,00220,000080,000 DIAR3

Total Geral: 17.600,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18464

138/2022
17/06/2022
Sem termo
18/07/2022
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5009/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 18/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: JOVIL SEGURANÇA PRIVADA

21.375.891/0001-30
Frederico Reguse, Sol, 89130000, Indaial - SC
jovil@jovilseguranca.com.br

4733827839

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 810982-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, seguranças
(desarmada) e de limpeza, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração
de 04 a 08 horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
ao longo de 12 meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III –
Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
73 DIÁRIAS DE SEGURANÇA, NA REALIZAÇÃO DE  EVENTOS ESPORTIVO DE BASQUETEBOL
- BRASIL X MÉXICO - DIAS 27, 28 E 29/08/2022, NA ARENA JARAGUÁ.

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.99.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13987 - SERVIÇO DE SEGURANÇA - DIARIA 21.170,00290,000073,000 DIAR2

Total Geral: 21.170,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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Página 930

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15343

245/2021
04/11/2021
Sem termo
25/11/2021
23/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5024/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 25/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AGRO LÍDER LTDA

05.443.140/0001-58
Rua Rui Barbosa - E, Centro, 89801040, Chapecó - SC
agrolider@agrolider.com.br

4933214900

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3542-4 30027-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias, do dia útil ao recbto da AF

Secretaria Municipal de Desenv. Rural e Abastecimento – Rua Angelo Rubini, nº 600 Barra do Rio
Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de Larvicida Biológico, Bacillus
Thuringiensis Variedade Israelensis, CEPA avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de 1.200(um mil e duzentos) UTI/mg ( Unidades
Tóxicas Internacionais por miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio ativo, com a
finalidade do controle a infestações de borrachudos(simulium), ao longo dos 12 (doze) meses, em
conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do edital de Pregão
presencial 245/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 30 LITROS DE LARVICIDA BIOLÓGICO B.T.I. PARA ATENDIMENTO AO
PROJETO DE COMBATE E CONTROLE DO BORRACHUDO.

396 - 12.001.18.541.1150.4158.3.3.90.00.00 - Combate e controle do borrachudoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.11.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8673 - LARVICIDA BIOLÓGICO, BACILLUS
THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSIS, CEPA
avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de
1.200 UTI/mg (Unidades Tóxicas Internacionais por
miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio
ativo

4.839,00161,300030,000 L2

Total Geral: 4.839,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
23 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15343

245/2021
04/11/2021
Sem termo
25/11/2021
23/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5025/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 25/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AGRO LÍDER LTDA

05.443.140/0001-58
Rua Rui Barbosa - E, Centro, 89801040, Chapecó - SC
agrolider@agrolider.com.br

4933214900

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3542-4 30027-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1800100001 - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias, do dia útil ao recbto da AF

Secretaria Municipal de Desenv. Rural e Abastecimento – Rua Angelo Rubini, nº 600 Barra do Rio
Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de Larvicida Biológico, Bacillus
Thuringiensis Variedade Israelensis, CEPA avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de 1.200(um mil e duzentos) UTI/mg ( Unidades
Tóxicas Internacionais por miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio ativo, com a
finalidade do controle a infestações de borrachudos(simulium), ao longo dos 12 (doze) meses, em
conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do edital de Pregão
presencial 245/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 140 LITROS DE LARVICIDA BIOLÓGICO B.T.I. PARA ATENDIMENTO AO
PROJETO DE COMBATE E CONTROLE DO BORRACHUDO.

425 - 18.001.18.541.1150.4158.3.3.90.00.00 - Combate e controle do borrachudoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.11.00.00.00
Recurso : 0.2.06.0430 - Recursos arrecadados pelo Froagro

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8673 - LARVICIDA BIOLÓGICO, BACILLUS
THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSIS, CEPA
avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de
1.200 UTI/mg (Unidades Tóxicas Internacionais por
miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio
ativo

22.582,00161,3000140,000 L1

Total Geral: 22.582,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
23 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 932

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15343

245/2021
04/11/2021
Sem termo
25/11/2021
23/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5027/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 25/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AGRO LÍDER LTDA

05.443.140/0001-58
Rua Rui Barbosa - E, Centro, 89801040, Chapecó - SC
agrolider@agrolider.com.br

4933214900

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3542-4 30027-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1800100001 - FUNDO MUN. DE INCENTIVO AO DESENV. RURAL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias, do dia útil ao recbto da AF

Secretaria Municipal de Desenv. Rural e Abastecimento – Rua Angelo Rubini, nº 600 Barra do Rio
Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de Larvicida Biológico, Bacillus
Thuringiensis Variedade Israelensis, CEPA avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de 1.200(um mil e duzentos) UTI/mg ( Unidades
Tóxicas Internacionais por miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio ativo, com a
finalidade do controle a infestações de borrachudos(simulium), ao longo dos 12 (doze) meses, em
conformidade com as especificações técnicas constantes no ANEXO IX do edital de Pregão
presencial 245/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 30 LITROS DE LARVICIDA BIOLÓGICO B.T.I. PARA ATENDIMENTO AO
PROJETO DE COMBATE E CONTROLE DO BORRACHUDO.

425 - 18.001.18.541.1150.4158.3.3.90.00.00 - Combate e controle do borrachudoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.11.00.00.00
Recurso : 0.6.06.0430 - SF-Recursos arrecadados pelo Froagro

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8673 - LARVICIDA BIOLÓGICO, BACILLUS
THURINGIENSIS VARIEDADE ISRAELENSIS, CEPA
avaliada e recomendada pela Organização Mundial de
Saúde (OMS), soro tipo H14, com potência mínima de
1.200 UTI/mg (Unidades Tóxicas Internacionais por
miligrama), concentração mínima de 1,2% de princípio
ativo

4.839,00161,300030,000 L2

Total Geral: 4.839,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
23 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15314

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
23/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5030/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: IMUNIZADORA JARAGUA LTDA

03.172.333/0001-96
JOSE EMMENDOERFER 1060, , 89252200, Jaraguá do Sul - SC
qualidade@imunizadorajaragua.com.br

4733711558

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 55884-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800200023 - ENSINO FUNDAMENTAL

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

EMEB WALDEMAR SCHMITZ

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONSTITUI OBJETO O REGISTRO DE PREÇO A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE
CAIXAS D'ÁGUA, RESERVATÓRIOS, CISTERNAS E AFINS, LAVAÇÃO DE CANALETAS,
VALETAS, PAVER EM DIVERSAS RUAS, CALÇADAS E PRAÇAS, E SERVIÇOS DE
DESINSETIZAÇÃO / DESRATIZAÇÃO, DESTINADOS PARA MANUTENÇÃO NAS UNIDADES.

DEVIDO À FORTE CHUVA, MUITO BARRO SE ACUMULOU NO PÁTIO DA ESCOLA WALDEMAR
SCHMITZ, NECESSITANDO UMA LAVAÇÃO DE HIDROJATEAMENTO PARA RETIRADA DO
BARRO, VISTO QUE O PÁTIO É LOCAL DE ATIVIDADES DOS ALUNOS.

143 - 08.002.12.361.0350.2117.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - EnsinoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.16.00.00.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
104213 - PRESTAÇÃO SERVIÇO COM CAMINHÃO
HIDROJATO - RUAS/CANALETAS

3.590,00359,000010,000 H1

Total Geral: 3.590,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
23 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14965

215/2021
16/09/2021
Sem termo
29/10/2021
24/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5059/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 29/10/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: AGRICOPEL COM.DERIVADOS PETRÓLEO LTDA (LUBRIF.)

81.632.093/0007-64
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
priscila.dorow@agricopel.com.br

33728934

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2693-0 27720-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias após o recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de LUBRIFICANTES
AUTOMOTIVOS para manutenção da frota, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações
no ANEXO I do Pregão presencial 215/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 200L DE DE QUEROSENE DEST. AO SETOR DE LUBRIFICAÇÃO.

318 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis e lubrificantesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.03.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8769 - QUEROSENE 1.880,009,4000200,000 L AGRICOPEL19

Total Geral: 1.880,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
24 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18379

104/2022
19/05/2022
Sem termo
01/07/2022
25/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5094/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 01/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: RODRIGO TOLOSA RICO

00.868.882/0001-01
Rodovia Geraldo Scavone, Jardim Califórnia, 12305490, Jacareí - SP
sportsrico@uol.com.br

1239521227

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 0683-1 82243-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

15 (quinze) dias após Recebimento da A.F.

Conforme item 23 e 23.1 do Edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de medalhas, troféus e placas, ao longo de 12(doze) meses, destinados para uso da
Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência.
AQUISIÇÃO DE TROFÉUS PARA O EVENTO JARAGUÁ EM DANÇA/2022  (DE 14 a 25/SET/2022)
28ª EDIÇÃO:

Item 13 - Troféus Jaraguá em Dança - Entidades - Quantidade 55 (Cinquenta e cinco) - Valor unitário:
R$ 95,60
Item 14 - Troféus Jaraguá em Dança - Coreógrafos - Quantidade 90 (Noventa) -  Valor unitário: R$
91,65

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.31.01.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13068 - TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL 6MM,
COM IMPRESSÃO UV - 25CM ALTURA -  BASE
6MM COM IMPRESSÃO

5.258,0095,600055,000 UN13

13068 - TROFÉU EM ACRÍLICO CRISTAL 6MM,
COM IMPRESSÃO UV + BASE EM ACRÍLICO
PRETO 6MM -TAMANHO APROXIMADO: 20CM
ALTURA

8.248,5091,650090,000 UN14

Total Geral: 13.506,50

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
25 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17785

67/2022
22/04/2022
Sem termo
24/05/2022
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5097/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 24/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: WEART LTDA

11.179.003/0001-50
EMILIO PIAZERA, , 89256040, Jaraguá do Sul - SC
financeiro@we.art.br

4730552132

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0106-6 4381-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços técnicos especializados
de foto, captação de imagens, transmissão, vídeo e filmagem para eventos, para atender as
demandas da Secretaria de Cultura, Esporte e Lazer, ao longo de 12(doze) meses, em conformidade
com o ANEXO I – Termo de Referência.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO DE IMAGENS - EVENTO JARAGUÁ EM DANÇA -
PERÍODO DE 14 a 25/09/2022 - 28ª EDIÇÃO:

Item 01 - Serviços de Registro Fotográfico para Evento Jaraguá em Dança - Quantidade 18 (Dezoito)
- Valor unitário: R$ 1.137,18
Item 02 - Serviços de Filmagem para Evento Jaraguá em Dança - Quantidade 18 (Dezoito) - Valor
unitário: R$ 830,00

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.59.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11406 - SERVIÇO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO
PARA EVENTO DO JARAGUÁ EM DANÇA

20.469,241.137,180018,000 SV1

18313 - CAPTAÇÃO DE IMAGENS E TRANSMISSÃO
AO VIVO VIA INTERNET PARA O EVENTO
JARAGUÁ EM DANÇA

14.940,00830,000018,000 SV2

Total Geral: 35.409,24

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15473

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5098/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SA CONCRETOS LTDA

30.749.843/0001-56
Rua João Zermiani, Gaspar Mirim, 89112785, Gaspar - SC
contato@saconcretos.com.br

4733180461

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 1512-1 60139-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

Conforme edital

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TUBOS E GALERIAS DE
CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para uso da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos e Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, conforme especificações e
quantidades constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 12 GALERIAS DE CONCRETO ARMADO PRÉ-FABRICADO TAMANHO
3,00MX2,00MX1,00M  E 09 GALERIAS DE CONCRETO ARMADO PRÉ-FABRICADO TAM.3,00M X
1,00M X 1,00M PARA SUBSTITUIÇÃO DE PONTES E PONTILHÕES DE MADEIRA DE
RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
* ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFORME DESCRITO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
222/2021.

319 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97166 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 2,00M X 1,00M
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:1,00M

46.350,005.150,00009,000 UN SA CONCRETOS28

97166 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 2,00M X 1,00M
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:1,00M

15.450,005.150,00003,000 UN SA CONCRETOS29

97164 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:

27.860,003.980,00007,000 UN SA CONCRETOS26

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15473

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5098/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
- DIMENSÕES:3,00M X 1,00M X 1,00M
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:0,50M - Referência interna do Item: 34
97164 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 1,00M X 1,00M
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:0,50M - Referência interna do Item: 34

7.960,003.980,00002,000 UN SA CONCRETOS27

Total Geral: 97.620,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 939

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15478

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5099/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: EMME PRÉ-FABRICADOS LTDA

78.841.087/0001-17
TIRADENTES, Centro, 89275000, Schroeder - SC
vendas1@emme.ind.br

4733741231

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 405-7 4971-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

Conforme edital

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TUBOS E GALERIAS DE
CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para uso da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos e Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, conforme especificações e
quantidades constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 05 GALERIAS DE CONCRETO ARMADO PRÉ-FABRICADO TAMANHO
3,00MX3,00MX1,00M (02 SEGMENTOS)  E 32 GALERIAS DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO TAM.3,00M X 2,50M X 1,00M (2 SEGMENTOS) PARA SUBSTITUIÇÃO DE PONTES E
PONTILHÕES DE MADEIRA DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.
* ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONFORME DESCRITO NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
227/2021.

319 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97168 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 3,00M X 1,00M ( 2 segmentos
)
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:1,00M

31.950,006.390,00005,000 UN32

97167 - GALERIA DE CONCRETO ARMADO PRÉ-
FABRICADO - CARACTERÍSTICAS:
- DIMENSÕES:3,00M X 2,50M X 1,00M ( 2
segmentos)
- ESPESSURA DA PAREDE:20CM
- TRÂNSITO:30 TON.
- ATERRO DE:1,00M

184.960,005.780,000032,000 UN30

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15478

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5099/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 216.910,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18390

116/2022
01/06/2022
Sem termo
07/07/2022
26/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5100/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 07/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DUDU FERNANDES CONCEPT LTDA

30.063.056/0001-56
Rua Padre Alberto Romuald Jakobs, Vila Lenzi, 89252280, Jaraguá
dudufernandes.concept@gmail.com

47996972645

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3035-7 32100-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

4100200220 - TURISMO

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em maquiagem completa e
penteados, incluindo colocação de cílios postiços, destinados as atuais majestades da 32ª
Schützenfest e das majestades da 33ª Schützenfest a serem eleitas em novembro/2022, ao longo de
12(doze) meses, conforme especificações e quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata
de Registro de Preços deste edital.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PENTEADOS E MAQUIAGENS, DESTINADOS AS
MAJESTADES DA BELEZA DA 32° SCHUTZENFEST PARA EVENTO DE DIVULGAÇÃO.

29/08 - ELIMINATÓRIAS DA COPA DO MUNDO DE BASQUETE

657 - 41.002.23.695.1060.4062.3.3.90.00.00 - Comercialização do produto turísticoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146492 - SERVIÇOS COMPLETOS DE PENTEADOS
E MAQUIAGENS - SEGUNDA - FEIRA A SEXTA –
FEIRA

600,00200,00003,000 SV1

Total Geral: 600,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
26 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15581

243/2021
05/10/2021
Sem termo
14/12/2021
29/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5116/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 14/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

31.988.650/0001-10
WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha, 89259700, Jaraguá do
winter.material@uol.com.br

47999277883

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 4332-0 889-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a prestação do serviço

Máximo 24 horas após o recebimento da A.F.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
Contratação de horas de serviço de caminhões e máquinas, sendo: 250 h de serviço de caminhão
caçamba tipo basculante, trucado, traçado, com capacidade mínima de carga de 10m³ e 100 h de
serviço de escavadeira hidráulica com peso operacional mínimo de 8 toneladas a atender ao Prog.
de Regul. Fundiária, Lei Federal 13.465/2017.

Investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Lot. Norberto Marquardt, bairro Rio da Luz (Ruas A
e B - Acessos Consolidados),   Lot. Dieter Josef Kusz, bairro Ilha da Figueira (Servidão 82 - Acesso
Consolidado), Lot. Renita Draeger, bairro Rio da Luz (Rua A - Acesso Consolidado) e Lot. Laurita
Zastrow, bairro Chico de Paulo (Rua 1563)

434 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10114 - SERVIÇO DE CAMINHÃO CAÇAMBA TIPO
BASCULANTE - TRUCADO TRAÇADO, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 10m³ CADA.
(HABITACIONAL - 11)

33.725,00134,9000250,000 H18

102412 - SERVIÇO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
COM LÂMINA E PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE
08 TONELADAS (FUNDO HABITACIONAL - 3)

19.000,00190,0000100,000 H34

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15581

243/2021
05/10/2021
Sem termo
14/12/2021
29/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5116/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 14/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 52.725,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15580

243/2021
05/10/2021
Sem termo
14/12/2021
29/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5117/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 14/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CEMAR TRANSPORTES E SERVICOS EIRELI

79.495.057/0001-69
Rua Pedro João Meurer, Tifa Monos, 89265160, Jaraguá do Sul - SC
cemarterraplanagem@uol.com.br

47996551280

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0101-5 1153917-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a prestação do serviço

Máximo 24 horas após o recebimento da A.F.

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para prestação de serviços de CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇOS DE HORAS DE CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES, em perfeito estado de
conservação, manutenção e funcionamento, com motorista/operador, combustível e dispositivo de
rastreamento por GPS, destinados para prestação de serviços ao município ao longo de 12(doze)
meses, segundo as conveniências da administração direta.
Contratação de horas de serviço de caminhões e máquinas, sendo:  250 h de serviço de
retroescavadeira 4x4 com lança extensiva a atender ao Prog. de Regul. Fundiária, Lei Federal
13.465/2017.

Investimento em infraestrutura nos Loteamentos: Lot. Norberto Marquardt, bairro Rio da Luz (Ruas A
e B - Acessos Consolidados),   Lot. Dieter Josef Kusz, bairro Ilha da Figueira (Servidão 82 - Acesso
Consolidado), Lot. Renita Draeger, bairro Rio da Luz (Rua A - Acesso Consolidado) e Lot. Laurita
Zastrow, bairro Chico de Paulo (Rua 1563)

434 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
19123 - SERVIÇO DE RETROESCAVADEIRA
TRAÇADA 4x4, COM LANÇA EXTENSIVA -
Referência interna do Item: 52

44.975,00179,9000250,000 H57

Total Geral: 44.975,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
29 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18390

116/2022
01/06/2022
Sem termo
07/07/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5145/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 07/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DUDU FERNANDES CONCEPT LTDA

30.063.056/0001-56
Rua Padre Alberto Romuald Jakobs, Vila Lenzi, 89252280, Jaraguá
dudufernandes.concept@gmail.com

47996972645

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 3035-7 32100-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

4100200220 - TURISMO

Até 30 dias após execução dos serviços solicitados

Conforme item 11.2 e 11.3 do Edital

Conforme edital

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços a
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados em maquiagem completa e
penteados, incluindo colocação de cílios postiços, destinados as atuais majestades da 32ª
Schützenfest e das majestades da 33ª Schützenfest a serem eleitas em novembro/2022, ao longo de
12(doze) meses, conforme especificações e quantidades no ANEXO I e ANEXO III - Minuta da Ata
de Registro de Preços deste edital.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA PENTEADOS E MAQUIAGENS, DESTINADOS AS
MAJESTADES DA BELEZA DA 32° SCHUTZENFEST PARA EVENTO DE DIVULGAÇÃO.

02/09 - 24° FESTA NACIONAL DO PIRÃO - BARRA VELHA

657 - 41.002.23.695.1060.4062.3.3.90.00.00 - Comercialização do produto turísticoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.79.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146492 - SERVIÇOS COMPLETOS DE PENTEADOS
E MAQUIAGENS - SEGUNDA - FEIRA A SEXTA –
FEIRA

600,00200,00003,000 SV1

Total Geral: 600,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

16998

26/2022
28/02/2022
Sem termo
28/03/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5146/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 28/03/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPRIMOVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA.

04.563.256/0001-68
Rua Coronel Buchelle, Centro, 88200000, Tijucas - SC
licitacoes@suprimoveis.com.br

4832632912

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2723-5 0121911-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

C.M.E.I  GUILHERME TRIBES

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul, em conformidade com o Anexo I – Termo
de Referência.
Fornecimento de Mobiliário Escolar

Entrega
CMEI Guilherme Tribess
Rua José Narloch, 505
São Luis

167 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97067 - MESA DE TRABALHO III
MEDIDAS MÍNIMAS: 1200MM X 680MM X 740MM

3.896,00487,00008,000 UN Akon7

Total Geral: 3.896,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

16998

26/2022
28/02/2022
Sem termo
28/03/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5162/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 28/03/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SUPRIMOVEIS MOBILIÁRIO CORPORATIVO LTDA.

04.563.256/0001-68
Rua Coronel Buchelle, Centro, 88200000, Tijucas - SC
licitacoes@suprimoveis.com.br

4832632912

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2723-5 0121911-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0800300024 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 30 dias consecutivos após recbto da AF

CMEI ELZA BEHLING GROSSKLAGS

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de MOBILIÁRIO ESCOLAR, ao longo de 12 (doze) meses, destinadas para às Unidades
Escolares da rede Municipal de Ensino de Jaraguá do Sul, em conformidade com o Anexo I – Termo
de Referência.
Fornecimento de Mobiliário Escolar

Entrega
CMEI Elza Behling Grossklags
Rua Leodato Ribeiro, 85
Bairro Ilha da Figueira

167 - 08.003.12.365.0351.2120.4.4.90.00.00 - Investimentos em equipamentos deDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.52.42.00.00.00
Recurso : 0.1.01.0001 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97067 - MESA DE TRABALHO III
MEDIDAS MÍNIMAS: 1200MM X 680MM X 740MM

2.922,00487,00006,000 UN Akon7

Total Geral: 2.922,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17610

39/2022
18/03/2022
Sem termo
05/05/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5163/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias consecutivos, após recbto da AF

DIRETORIA DA HABITAÇÃO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atender aos programas habitacionais
do FMHIS, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade.
Aquisição de materiais para manutenção de unidades habitacionais, sendo: 05 Pincéis 2” (TRINCHA)
CERDAS GRIS e 05 ROLO DE LÃ 15CM COM CABO.

Reforma apartamento Condomínio Ester Menel , apt 12 bloco 8 e apt 32 bloco 14.

439 - 19.001.16.482.0602.1500.3.3.90.00.00 - Construção ou reforma de unidadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
97625 - PINCEL 2 (TRINCHA) - CERDAS GRIS 29,005,80005,000 UN ROMA80
7617 - ROLO DE LÃ P/ PINTURA 15CM COM CABO 60,0012,00005,000 UN ROMA83

Total Geral: 89,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17609

39/2022
18/03/2022
Sem termo
05/05/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5169/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA

95.758.595/0001-55
Rua Francisco Lourenço Tavares, MEDEIROS, 88390790, Barra
aracaju.loja@gmail.com

4732785546

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2981-5 22541-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias consecutivos, após recbto da AF

DIRETORIA DA HABITAÇÃO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atender aos programas habitacionais
do FMHIS, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade.
Aquisição de materiais para manutenção de unidades habitacionais, sendo: 06 tintas esmalte
sintético 3,6L.

Reforma apartamento Condomínio Ester Menel , apt 12 bloco 8 e apt 32 bloco 14.

439 - 19.001.16.482.0602.1500.3.3.90.00.00 - Construção ou reforma de unidadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11231 - TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6 L 484,1480,69006,000 GL RESICOLOR76

Total Geral: 484,14

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17603

39/2022
18/03/2022
Sem termo
05/05/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5170/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias consecutivos, após recbto da AF

DIRETORIA DA HABITAÇÃO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atender aos programas habitacionais
do FMHIS, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade.
Aquisição de materiais para manutenção de unidades habitacionais, sendo: 02 un de Solvente 5L.

Reforma apartamento Condomínio Ester Menel , apt 12 bloco 8 e apt 32 bloco 14.

439 - 19.001.16.482.0602.1500.3.3.90.00.00 - Construção ou reforma de unidadesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.2.93.0060 - Recursos de Amortização

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
13147 - SOLVENTE 5 L 130,5065,25002,000 GL INKOR72

Total Geral: 130,50

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17608

39/2022
18/03/2022
Sem termo
05/05/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5171/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: KL MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

15.843.503/0001-04
SERVIDAO S-7/ LAT. RUA 250 - CARLOS HARDT, Água Verde, ,
kl.licitacao@gmail.com

47984145200

Banco: Agencia Conta:033 - Banco Santander 1539- 13000235-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias consecutivos, após recbto da AF

Fábrica de pré-moldados - Rua Alvino Flor da Silva

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atender aos programas habitacionais
do FMHIS, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade.
Aquisição de materiais destinado à infraestrutura dos Loteamentos em processo de Regularização
Fundiária, sendo: 400 barras de ferro CA 50 3/4", na confecção de bocas de lobo e demais itens
necessários para os loteamentos.

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REURB-S - LEI FED. 13.465/2017

434 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7957 - FERRO CA 50 - 3/4 - BARRA C/12M 119.200,00298,0000400,000 UN VOTORAÇO31

Total Geral: 119.200,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

17605

39/2022
18/03/2022
Sem termo
05/05/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5172/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/05/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

17.875.364/0001-18
RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO, 89261001,
wande.atendimento@gmail.com

4799277859

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 874-5 2100-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 07 dias consecutivos, após recbto da AF

Fábrica de pré-moldados - Rua Alvino Flor da Silva

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, ao longo de 12 (doze) meses, destinados para atender aos programas habitacionais
do FMHIS, em conformidade com o ANEXO I - especificação e quantidade.
Aquisição de materiais destinado aos Loteamentos em processo de Regularização Fundiária, sendo:
24 m³ areia média.

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA REURB-S - LEI FED. 13.465/2017

434 - 19.001.16.482.0601.2505.4.4.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.51.91.05.01.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7990 - AREIA MÉDIA 3.072,00128,000024,000 M3 WANDE7

Total Geral: 3.072,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 953

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15475

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5173/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA - EPP

01.800.536/0001-54
Rua Carlos Oechsler, Ilha da Figueira, 89258820, Jaraguá do Sul -
meire@netuno.com.br

47988260936

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 5643-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

Fábrica de pré-moldados - Rua Alvino Flor da Silva

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TUBOS E GALERIAS DE
CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para uso da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos e Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, conforme especificações e
quantidades constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
Aquisição de 200 un de tubo de concreto pré-moldado, de seção circular, com diâmetro nominal
interno de 400mm e comprimento de 1000mm - classe PS 1. Fabricados conforme a NBR 8890/2007
da ABNT .

Destinado a atender a manutenção da infraestrutura básica dos loteamentos em processo de
Regularização Fundiária - Reurb-S.

433 - 19.001.16.482.0601.2505.3.3.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10902 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 400MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

8.260,0041,3000200,000 UN TSH3

Total Geral: 8.260,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15474

250/2021
14/10/2021
Sem termo
08/12/2021
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5174/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 08/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CONCRETOS SANTANTONIO IND E COM MAT CONST LTDA

81.867.764/0001-80
RUA JORGE LACERDA, Centro Norte, 89275000, Schroeder - SC
cobrancasantantonio1@gmail.com

4733741116

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 2926-2 6020-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1900100218 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL - TEM

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Conforme item 11.2 e 11.2.1 do Edital.

Fábrica de pré-moldados - Rua Alvino Flor da Silva

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de TUBOS E GALERIAS DE
CONCRETO ao longo de 12 (doze) meses, destinados para uso da Secretaria de Obras e Serviços
Públicos e Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social, conforme especificações e
quantidades constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
Aquisição de 200 un de tubo de concreto pré-moldado, de seção circular, com diâmetro nominal
interno de 300mm e comprimento de 1000mm - classe PS 1. Fabricados conforme a NBR 8890/2007
da ABNT .

Destinado a atender a manutenção da infraestrutura básica dos loteamentos em processo de
Regularização Fundiária - Reurb-S.

433 - 19.001.16.482.0601.2505.3.3.90.00.00 - Implantação de infraestrutura, medidasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11099 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 300MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

6.350,0031,7500200,000 UN1

Total Geral: 6.350,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18773

120/2022
03/06/2022
Sem termo
05/08/2022
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5186/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/08/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ART-TEC SINALIZACAO E SERVICOS EIRELI

13.362.900/0001-20
DR.GUTEMBERG CHAGAS, Farolândia, 49040000, Aracaju - SE
CESAR@ART-TEC.COM.BR

0792116921

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3300200002 - DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

RUA ANTONIO J. MACEDO Nº 70, ESQ C/RUA ANTONIO PRADI- SÃO LUÍS (DIRETORIA DE
TRANSITO E TRANSPORTES)

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, destinados para uso da Diretoria de Trânsito
e Transportes, ao longo de 12 (doze) meses, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência
e Anexo IX – Especificações técnicas.
AQUISIÇÃO DE 500 (QUINHENTOS) TUBOS GALVANIZADOS  1" 1/2 (48,30MM) COM PAREDE
DE 2,65MM X 3,00M  CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL E SEUS ANEXOS PARA
SINALIZAÇÃO VIÁRIA.
*DEVENDO APRESENTAR  O CERTIFICADO DE QUALIDADE DE GALVANIZAÇÃO DE ACORDO
COM A NBR 6323  HORÁRIO PARA ENTREGA: 07h:30 ÁS 11h:00 OU DAS 13H00 ÁS 16H00 de
segunda-feira a sexta-feira (exceto feriados). *A EMPRESA É RESPONSÁVEL POR
DESCARREGAR O MATERIAL E DEPOSITAR NO LOCAL A SER INDICADO.

511 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
31370 - TUBO GALVANIZADO 1.1/2 C/PAREDE
2,65MM X 3,00M DE COMPRIMENTO

70.000,00140,0000500,000 UN Próprio16

Total Geral: 70.000,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18773

120/2022
03/06/2022
Sem termo
05/08/2022
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5187/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 05/08/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ART-TEC SINALIZACAO E SERVICOS EIRELI

13.362.900/0001-20
DR.GUTEMBERG CHAGAS, Farolândia, 49040000, Aracaju - SE
CESAR@ART-TEC.COM.BR

0792116921

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3300200002 - DIRETORIA DE TRANSITO E TRANSPORTES

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 15 dias consecutivos após receb. da AF

RUA ANTONIO J. MACEDO Nº 70, ESQ C/RUA ANTONIO PRADI- SÃO LUÍS (DIRETORIA DE
TRANSITO E TRANSPORTES)

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços, à
aquisição de MATERIAIS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA, destinados para uso da Diretoria de Trânsito
e Transportes, ao longo de 12 (doze) meses, em conformidade com o Anexo I – Termo de Referência
e Anexo IX – Especificações técnicas.
AQUISIÇÃO DE 70 METROS DE PELÍCULA REFLETIVA GRAU TÉCNICO PRISMÁTICO COR
BRANCO; 60 METROS DE PELÍCULA REFLETIVA GRAU TÉCNICO COR VERMELHA E 60
METROS DE PELÍCULA OPACA PRETO LEGENDA  CONFORME ESPECIFICADO NO EDITAL E
SEUS ANEXOS PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA

*NA ENTREGA APRESENTAR  OS  LAUDOS CONCLUSIVOS A ABNT 14644 *  HORÁRIO PARA
ENTREGA: 07h:30 ÁS 11h:00 OU DAS 13H00 ÁS 16H00 de segunda-feira a sexta-feira (exceto
feriados). A EMPRESA É RESPONSÁVEL POR DESCARREGAR O MATERIAL

511 - 33.002.15.452.0410.2261.3.3.90.00.00 - Manutenção da sinalização viáriaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
98200 - PELÍCULA REFLETIVA GRAU TÉCNICO
PRISMÁTICO BRANCO - NBR14644

3.430,0049,000070,000 UN Próprio6

22638 - PELÍCULA REFLETIVA VERMELHA C/ 0,61m
LARGURA

2.940,0049,000060,000 M Próprio8

22637 - PELÍCULA OPACA PRETA 2.370,0039,500060,000 M Próprio12

Total Geral: 8.740,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Publicação Nº 4196352

 

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18463

138/2022
17/06/2022
Sem termo
18/07/2022
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5189/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 18/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CELETA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - (CELETA

18.336.475/0001-19
Rua 15 de Novembro, Testo Central, 89107000, Pomerode - SC
comercial@celeta.com.br

4733951263

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 908619-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900100207 - CULTURA.

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, seguranças
(desarmada) e de limpeza, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração
de 04 a 08 horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
ao longo de 12 meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III –
Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 52 DIÁRIAS DE AGENTES DE LIMPEZA PARA O EVENTO
JARAGUÁ EM DANÇA 2022 - DIAS 14 A 25/09/2022 NA SCAR.

552 - 39.001.13.392.1100.4103.3.3.90.00.00 - Realização e apoio as iniciativas culturais,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146349 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA - DIARIA

11.440,00220,000052,000 DIAR3

Total Geral: 11.440,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15342

246/2021
08/10/2021
Sem termo
22/11/2021
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5207/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: PEDREIRA RIO BRANCO LTDA

83.618.975/0001-05
ANELIO NICOCELLI, Figueirinha, 89270000, Guaramirim - SC
financeiro@mineracaoriobranco.com.br

47991877309

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3428-2 12806-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10  dias, após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de SAIBRO (macadame), BRITA
e AREIA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial
246/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE  80m3 DE BRITA TIPO 1 PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS
CADASTRADAS NA SECRETARIA DE AGRICULTURA.

386 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8091 - BRITA Nº 1 7.418,4092,730080,000 M312

Total Geral: 7.418,40

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15339

246/2021
08/10/2021
Sem termo
22/11/2021
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5208/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: WANDE COMÉRCIO DE AREIAS E TERRAPLANAGEM LTDA

17.875.364/0001-18
RUA HORACIO RUBINI, BARRA DO RIO  CERRO, 89261001,
wande.atendimento@gmail.com

4799277859

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 874-5 2100-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10  dias, após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de SAIBRO (macadame), BRITA
e AREIA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial
246/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 300m3 DE MACADAME/SAIBRO PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES
RURAIS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE AGRICULTURA. AMPARADA PELA LEI
MUNICIPAL 8966/2022 E DECRETO 15817/2022.

386 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8615 - SAIBRO BRUTO (MACADAME) 16.926,0056,4200300,000 M32

Total Geral: 16.926,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15340

246/2021
08/10/2021
Sem termo
22/11/2021
01/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5209/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: G. J. WINTER TERRAPLENAGEM E DISK CAÇAMBAS

31.988.650/0001-10
WALTER MARQUARDT, Barra do Rio Molha, 89259700, Jaraguá do
winter.material@uol.com.br

47999277883

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 4332-0 889-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10  dias, após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de SAIBRO (macadame), BRITA
e AREIA ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão presencial
246/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 200m3 DE MACADAME/SAIBRO PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES
RURAIS CADASTRADAS NA SECRETARIA DE AGRICULTURA. AMPARADA PELA LEI
MUNICIPAL 8966/2022 E DECRETO 15817/2022.

386 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8615 - SAIBRO BRUTO (MACADAME) - Referência
interna do Item: 2

12.640,0063,2000200,000 M33

Total Geral: 12.640,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
01 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15345

251/2021
14/10/2021
Sem termo
30/11/2021
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5225/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 30/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SANTA HELENA INDUSTRIAL LTDA - EPP

01.800.536/0001-54
Rua Carlos Oechsler, Ilha da Figueira, 89258820, Jaraguá do Sul -
meire@netuno.com.br

47988260936

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3163-1 5643-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10  dias, após recebimento da AF

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para aquisição de TUBOS, CALHAS DE
ESCOAMENTO E PALANQUES DE CONCRETO ao longo de 12(doze) meses, conforme
especificações no ANEXO I do Pregão presencial 251/2021, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO PARA ATENDIMENTO A PROPRIEDADES RURAIS
CADASTRADAS NA SECRETARIA DE AGRICULTURA. AMPARADA PELA LEI MUNICIPAL
8966/2022 E DECRETO 15917/2022.

386 - 12.001.20.511.0500.2402.3.3.90.00.00 - Aquisição de macadame, pedras,Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
11099 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 300MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

3.718,0026,0000143,000 UN2

10902 - TUBO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO,DE
SEÇÃO CIRCULAR,COM DIÂMETRO NOMINAL
INTERNO DE 400MM E COMPRIMENTO DE
1000MM - CLASSE PSI.

3.456,0032,0000108,000 UN3

Total Geral: 7.174,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 962

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15347

249/2021
13/10/2021
Sem termo
30/11/2021
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5226/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 30/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: RB RECAPAGENS BLUMENAU LTDA.

07.564.353/0001-63
DR PEDRO ZIMMERMANN, Itoupava Central, , Blumenau - SC
adm@recapagensblumenau.com.br

4733234237

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 2374-4 234-2

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1200100040 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E ABASTECIMENTO

Até 30 dias após a conclusão dos serviços

Conforme item 11.2 do Edital

Rua Angelo Rubini,600 - Bairro Barra do Rio Cerro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço à prestação de serviços de recapagem e
recauchutagem de pneus ao longo de 12(doze) meses, destinados para manutenção da frota de
veículos, caminhões e máquinas rodantes, conforme especificações no ANEXO I do Edital e segundo
as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO FROTAS - AQUISIÇÃO SERVIÇOS DE
RECAPAGEM/RECAUCHUTAGEM PARA AS FROTAS 835, 844,837 E 831

372 - 12.001.20.122.0300.2414.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial (Bens móveis) -Despesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.19.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
21817 - RECAUCHUTAGEM - PNEU 14.9 - 28 -
SULCO DA BORRACHA COM NO MÍNIMO 60MM DE
PROFUNDIDADE

5.589,001.863,00003,000 SV6

9860 - RECAUCHUTAGEM - PNEU 23.1 - 26
AGRÍCOLA

17.444,004.361,00004,000 SV7

Total Geral: 23.033,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 963

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19007

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5232/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

44.501.241/0001-90
Rua Coronel Farrapo, Centro, 89620000, Campos Novos - SC
contratos@atacasul.com

49991561323

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 50812-8 50812-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

54 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101383 - REFLETOR LED 100W 2.190,0073,000030,000 UN flood light259
34135 - REFLETOR LED 200W 5.250,00175,000030,000 UN flood light262

Total Geral: 7.440,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 964

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15348

261/2021
22/10/2021
Sem termo
02/12/2021
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5235/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 02/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: POSTO ALVORADA LTDA

82.740.317/0001-29
Rua Adelia Ficher, Vila Baependi, 89256400, Jaraguá do Sul - SC
jaragua@rededelta.com.br

4732750072

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 3536-0 223210-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 10 dias úteis após entrega das NFs

De segunda a sexta-feira das 07:00 às 20:00hs

JARAGUÁ DO SUL - SC

Constitui objeto da presente ata o registro de preço, o fornecimento de combustíveis (óleo diesel S10
e gasolina comum) ao logo de 12 (doze) meses, destinados para abastecimento da Frota Municipal,
com disposição de abastecimento direto na bomba, conforme especificações e quantidades
constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 40.000 LITROS DE ÓLEO DIESEL S-10 E 14.000 LITROS DE GASOLINA COMUM
PARA ABASTECER A FROTA DE VEÍCULOS, CAMINHÕES E MÁQUINAS RODANTES DE USO
DESTA MUNICIPALIDADE.

318 - 09.001.15.122.0451.2304.3.3.90.00.00 - Aquisição de combustíveis e lubrificantesDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
28577 - ÓLEO DIESEL S10 206.000,005,150040.000,000 L1
6293 - GASOLINA COMUM 82.964,005,926014.000,000 L3

Total Geral: 288.964,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 965

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

16997

216/2021
17/09/2021
Sem termo
25/03/2022
05/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5248/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 25/03/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: POLARIS SERVICOS E CONSTRUCOES EIRELI

12.547.887/0001-11
Joinville, , 89035200, Blumenau - SC
polarisservicos@hotmail.com

47991052030

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 0106-6 8937-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Até 24 horas após o recebimento da AF

JARAGUÁ DO SUL - SC

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a prestação de serviços de mão de obra, sem
fornecimento de materiais, para manutenção (assentamento, reparo e reposição) de vias
pavimentadas com lajotas de concreto, paralelepípedos, paver e tijolinhos de concreto e do meio fio,
bem como, calçadas e praças com pavimento de paver e petit-pavê, de responsabilidade do
município em trechos contínuos e descontínuos, sem fornecimento de material, ao longo de 12
(doze) meses, conforme especificações no ANEXO I e ANEXO IX do Pregão presencial 216/2021,
segundo as conveniências da administração direta.
Contratação de empresa para prestação de serviços de mão de obra para manutenção
(assentamento,reparo e reposição) de vias pavimentadas com lajotas de concreto,
paralelepípedos,paver e tijolinhos de concreto e do meio fio,bem como,calçadas  e praças com
pavimento de paver e petit-pavê,de responsabilidade do município,sem fornecimento de material, em
trechos contínuos e descontínuos.
* Quantidade : 5.000 m².

319 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.21.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22021 - SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERTO
DE VIAS PAVIMENTADAS COM LAJOTAS DE
CONCRETO,PARALELEPÍPEDOS,PAVER,TIJOLINH
OS DE CONCRETO E O MEIO FIO,BEM
COMO,CALÇADAS E PRAÇAS COM PAVIMENTO
DE PAVER E PETIT-PAVÊ DE RESPONSABILIDADE
DO MUNICÍPIO. - Referência interna do Item: 2

62.500,0012,50005.000,000 M21

Total Geral: 62.500,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 966

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15336

235/2021
01/10/2021
Sem termo
22/11/2021
05/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5251/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 22/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA

03.620.927/0001-12
RUA ANÉLIO NICOCELLI, Figueirinha, 89270000, Guaramirim - SC
licita.paviplan@gmail.com

47991781938

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3012-0 25167-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

máximo de 8 dias consecutivos, do dia util ao recb

JARAGUÁ DO SUL -SC

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para fornecimento de CBUQ ao longo de
12(doze) meses, destinados para Manutenção e/ou recuperação de vias com pavimentação asfáltica,
conforme especificações no ANEXO I do Edital, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 60 TON. DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE MASSA
FINA) PARA MANUTENÇÃO DE VIAS PAVIMENTADAS (OPERAÇÃO TAPA BURACOS).

319 - 09.001.15.452.0451.2305.3.3.90.00.00 - Manutenção de vias/passagensDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.51.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
8677 - CONCRETO BETUMINOSO USINADO À
QUENTE MASSA FINA - CBUQ

32.517,00541,950060,000 TON.1

Total Geral: 32.517,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
05 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 967

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

14664

169/2021
19/08/2021
Sem termo
28/09/2021
14/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5386/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 28/09/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: GRAMEIRA FELIPPI LTDA

02.025.186/0001-69
Rua Alfredo Emilio Ernesto Benkendorf, , 89266720, Jaraguá do Sul
camila.j@marlian.com.br

47991035304

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 1782-5 455-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

Conforme edital

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de GRAMA, ADUBO, MUDAS
DE FLORES E MUDAS DE ÁRVORES, destinados para ajardinamento das áreas públicas (calçadão,
praças, trevos, unidades básicas de saúde, CAPS, PAMAS, áreas de lazer, entorno dos
equipamentos públicos, dentre outros) ao longo de 12(doze) meses, conforme especificações no
ANEXO I do Pregão presencial 169/2021, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 1.701 M² DE GRAMA ESMERALDA EM LEIVA PARA AJARDINAMENTO DE
PRAÇAS,JARDINS,CALÇADÃO E TREVOS DE RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO.

324 - 09.001.15.452.0451.2309.3.3.90.00.00 - Manutenção de áreas ajardinadasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.31.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
10411 - GRAMA EM LEIVA TIPO ESMERALDA 16.142,499,49001.701,000 M216

Total Geral: 16.142,49

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
14 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 968

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
14/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5387/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

55 - 05.001.04.122.0300.2057.4.4.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 4.4.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101375 - LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/LED – TIPO
FAROL

10.950,00219,000050,000 UN LUXPRYME229

Total Geral: 10.950,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
14 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
14/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5388/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0500100010 - GERENCIA DE CONTROLE PATR. E SERV. GERAIS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PATRIMÔNIO

54 - 05.001.04.122.0300.2057.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do PatrimônioDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
27472 - RELÊ FOTOELÉTRICO 1000V 711,0023,700030,000 UN LINCE267

Total Geral: 711,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
14 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19009

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
14/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5389/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA

95.758.595/0001-55
Rua Francisco Lourenço Tavares, MEDEIROS, 88390790, Barra
aracaju.loja@gmail.com

4732785546

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2981-5 22541-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

0900100026 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 50 LAMPADAS LED TUBULAR 18W DEST.ALMOXARIFADO DE OBRAS.

196 - 09.001.15.122.0300.2302.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - ObrasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34442 - LÂMPADA LED TUBULAR - 18W
Lâmpada LED, 1.200mm, tubular, corpo leitoso, T8,
base G13, 18W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da
lâmpada. Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de
abertura mínimo 200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

714,0014,280050,000 UN kian220

Total Geral: 714,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
14 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19007

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5460/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: ATACASUL MATERIAIS ELETRICOS LTDA

44.501.241/0001-90
Rua Coronel Farrapo, Centro, 89620000, Campos Novos - SC
contratos@atacasul.com

49991561323

Banco: Agencia Conta:756 - Banco 50812-8 50812-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
22967 - ABRAÇADEIRA CONDULETE 3/4”
Abraçadeira click tipo D 3/4”. Em PVC na cor cinza.
Antichama. Alta resistência mecânica. Atender ABNT
NBR 15465. Resistente à maioria dos reagentes
químicos.

116,000,5800200,000 UN kowsky1

43696 - CINTA PLÁSTICA 280 X 4,8mm 200,000,20001.000,000 UN rohdina64
31659 - DISJUNTOR DIN 16A MONOFÁSICO 75,007,500010,000 UN soprano91
101372 - LÂMPADA BULBO LED E27 – 14W
Lâmpada LED, bulbo A60, leitosa, base E27, mínimo
14W, Bivolt (100~240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.400lm. Temperatura de cor 6.500K. IP 20.
Ângulo de abertura 200°. Vida útil mediana de 20.000
horas.

898,008,9800100,000 UN avant213

101373 - LÂMPADA LED BULBO – 25W
Soquete da lâmpada (Base): E27, Modelo: Bulbo A95,
leitosa, base E27, Bivolt (100~240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 2.400lm. Temperatura de cor
6.500K. IP 20. Ângulo de abertura 180°. Vida útil

1.900,0019,0000100,000 UN avant218

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19007

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5460/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
de 20.000 horas.

32640 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 10A 250V 40,004,000010,000 UN ilumi244
101391 - PLUGUE FÊMEA 2P+T 20A 250V 41,404,140010,000 UN ilumi245
32641 - PLUGUE MACHO 2P+T 10A 250V 115,503,850030,000 UN ilumi246
101383 - REFLETOR LED 100W RGB 3.220,00161,000020,000 UN flood light260
101430 - REFLETOR LED - 300W
LED, BIVOLT, 300W, 6000K, 22500LM.

3.000,00300,000010,000 UN flood light264

97251 - RÉGUA 08 TOMADAS 275,0055,00005,000 UN qualitronix265

Total Geral: 9.880,90

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5472/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30553 - BUCHA DE FIXAÇÃO 06MM
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais.
06mm

6,000,0600100,000 UN SANDALO14

30554 - BUCHA DE FIXAÇÃO 08mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais.
08mm. Encartelada.

8,000,0800100,000 UN SANDALO15

43685 - CINTA PLÁSTICA 200 X 3,6mm 110,000,11001.000,000 UN MISTER67
101318 - CINTA PLÁSTICA 400 X 4,8mm 150,000,3000500,000 PCT SÃO GABRIEL69
101314 - CAIXA DE SOBREPOR 4x2” PARA
CONDULETE

290,404,840060,000 UN IMPOL70

8347 - DISJUNTOR DIN 20A MONOFÁSICO 79,907,990010,000 UN SOPRANO94
25016 - DISJUNTOR DIN 32A MONOFÁSICO 79,907,990010,000 UN SOPRANO98
30531 - ELETROCALHA PERFURADA TIPO C - 50 X
50 - CHAPA 20
Metálica, zincada, perfurada, tipo “C”, 50x50. Chapa
20. Compatível com eletrocalha estrutural.

920,0092,000010,000 UN INECEL141

101429 - ELETROCALHA PERFURADA TIPO C - 100 175,0017,500010,000 UN INECEL142

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5472/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
X 50 - CHAPA 20 – CURVA HORIZONTAL 45°
Metálica, zincada, perfurada, tipo “C”, 100x50. Chapa
20. Compatível com eletrocalha estrutural.
30531 - ELETROCALHA PERFURADA TIPO C – 50 X
50 – CHAPA 20 – CURVA HORIZONTAL 45°
Metálica, zincada, perfurada, tipo “C”, 50x50. Chapa
20. Compatível com eletrocalha estrutural.

112,0011,200010,000 UN INECEL144

17270 - ELETRODUTO EM PVC 3/4 599,5011,990050,000 UN IMPOL188
27426 - LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/LED 840,0021,000040,000 UN MANPLEX228
101376 - LUVA CONDULETE 3/4”
Em PVC na cor cinza. Antichama. Alta resistência
mecânica. Sem rosca. Atender ABNT NBR 15465.

67,501,350050,000 UN IMPOL230

12714 - TAMPA CEGA CONDULETE 56,701,890030,000 UN IMPOL277
34694 - TAMPA CONDULETE 4X2 DOIS
INTERRUPTORES

56,701,890030,000 UN IMPOL278

Total Geral: 3.551,60

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5476/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30580 - CANALETA LISA 50 X 35 X 2000mm 785,6039,280020,000 UN DUTOPLAST61
30580 - CANALETA 50 X 35 X 2000– PERFIL
(RECORTE FECHADO – RF)

739,6036,980020,000 UN DUTOPLAST63

101322 - CURVA 90º 3/4" PARA CONDULETE 61,802,060030,000 UN TECNODUTOS82
34696 - ELETROCALHA CURVA HORIZONTAL 45°
50X50

66,0013,20005,000 UN ELETROPOLL145

101429 - ELETROCALHA PERFURADA TIPO C –
100 X 50 – CHAPA 20 – CURVA HORIZONTAL 90°
Metálica, zincada, perfurada, tipo “C”, 100x50. Chapa
20. Compatível com eletrocalha estrutural.

105,3521,07005,000 UN ELETROPOLL146

30531 - ELETROCALHA PERFURADA TIPO C – 50 X
50 – CHAPA 20 – CURVA HORIZONTAL 90°
Metálica, zincada, perfurada, tipo “C”, 50x50. Chapa
20. Compatível com eletrocalha estrutural.

75,0015,00005,000 UN ELETROPOLL148

34755 - ELETROCALHA JUNCAO TELESCOPICA
100X50

76,507,650010,000 UN ELETROPOLL168

30545 - MÃO FRANCESA 200MM P/ELETROCALHA 294,4014,720020,000 UN ELETROPOLL173

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5476/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

43683 - SOQUETE C/ FOTOCÉLULA 316,9031,690010,000 UN EXATRON192
1456 - LÂMPADA BULBO LED E27 – 12W
Lâmpada LED, bulbo A60, leitosa, base E27, mínimo
12W, Bivolt (100~240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.050lm. Temperatura de cor 6.500K. IP20.
Ângulo de abertura 200°. Vida útil mediana de 20.000
horas.

337,006,740050,000 UN OUROLUX211

101377 - MÃO FRANCESA 75 MM P/ELETROCALHA
(MENSOLA)

360,0012,000030,000 UN ELETROPOLL231

22760 - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO PARA 10/12
DISJUNTORES

208,00104,00002,000 UN STECK254

28451 - RÉGUA 04 TOMADAS 107,6026,90004,000 UN FIOLUX266
27388 - TEMPORIZADOR (TIMER) 227,60113,80002,000 UN EXATRON281
30559 - TOMADA 2P+T - TAMPA 3 X 3 - SISTEMA X 98,009,800010,000 UN LLUMI297
34692 - TOMADA SIMPLES 2P+T 20A 250V -
SISTEMA X

100,4010,040010,000 UN LLUMI298

101386 - TOMADA DUPLA 2P+T 10A 250V -
SISTEMA X

75,0015,00005,000 UN LLUMI302

Total Geral: 4.034,75

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 977

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19027

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5482/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SOLIDA DISTRIBUIDORA LTDA

43.358.214/0001-47
WALLY EMILIA MOHR, Água Verde, 89254525, Jaraguá do Sul - SC
ana.carolina@conquistta.com.br

47991595440

Banco: Agencia Conta:241 - Banco Clássico S. 3249- 14956-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² –
VERDE

273,000,9100300,000 M RCM FIOS E CABOS24

101306 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 10,0mm² –
AZUL

2.025,006,7500300,000 M RCM FIOS E CABOS26

101306 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 10,0mm² –
BRANCO

2.025,006,7500300,000 M RCM FIOS E CABOS27

101306 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 10,0mm² –
VERDE

2.025,006,7500300,000 M RCM FIOS E CABOS29

101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² –
VERDE

770,001,5400500,000 M RCM FIOS E CABOS39

101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² –
VERDE

765,002,5500300,000 M RCM FIOS E CABOS44

101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² –
VERDE

1.155,003,8500300,000 M RCM FIOS E CABOS49

101392 - PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V 100,005,000020,000 UN MEC TRONIC248

Total Geral: 9.138,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 978

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19009

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5483/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA

95.758.595/0001-55
Rua Francisco Lourenço Tavares, MEDEIROS, 88390790, Barra
aracaju.loja@gmail.com

4732785546

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 2981-5 22541-X

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS ELÉTRICOS DESTINADOS A SECRETARIA DE
CULTURA, ESPORTE E LAZER - SECEL

590 - 39.004.27.122.0300.4009.3.3.90.00.00 - Gestão dos Complexos EsportivosDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.3.00.0080 - SF - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34699 - ELETROCALHA CURVA HORIZONTAL 90°
100X50

108,7521,75005,000 UN ELETROPOll147

34697 - ELETROCALHA CURVA HORIZONTAL 45°
100X50

87,3517,47005,000 UN ELETROPOll143

34442 - LÂMPADA LED TUBULAR - 18W
Lâmpada LED, 1.200mm, tubular, corpo leitoso, T8,
base G13, 18W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da
lâmpada. Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de
abertura mínimo 200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

1.428,0014,2800100,000 UN kian220

101380 - PERFILADO 38 X 38 X 6000M 914,9091,490010,000 UN ELETROPOLL241
42865 - TOMADA 2P+T  10A 250V - CONDULETE 3/4
- 4X2"

284,4014,220020,000 UN Mectronic304

Total Geral: 2.823,40

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 979

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18463

138/2022
17/06/2022
Sem termo
18/07/2022
19/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   5489/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE JARAGUÁ DO SUL
RUA WALTER MARQUARDT, 1111, BARRA DO RIO MOLHA, Jaraguá do
Sul - SC

E-mail:   Site: www.jaraguadosul.sc.gov.br
CEP: 89259-565  CNPJ: 83.102.459/0001-23  Telefone: (47) 2106-8000

Data de Homologação 18/07/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: CELETA SOLUÇÕES EM SEGURANÇA LTDA - (CELETA

18.336.475/0001-19
Rua 15 de Novembro, Testo Central, 89107000, Pomerode - SC
comercial@celeta.com.br

4733951263

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 908619-6

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

3900400210 - ESPORTE E LAZER

Até 30 dias após cada quantidade entregue e aceito

Conforme item 11.2 do Edital

CONFORME CONTRATO

Constitui objeto da presente licitação, a seleção de propostas, visando ao Registro de preços à
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços especializados de brigadistas, seguranças
(desarmada) e de limpeza, destinados para os eventos culturais, esportivos e de lazer, com duração
de 04 a 08 horas, promovidos e ou apoiados pela Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer,
ao longo de 12 meses, conforme especificações e quantidades estimadas no ANEXO I, ANEXO III –
Minuta da Ata de Registro de Preços e ANEXO IX – Termo de Referência deste edital.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 12 DIÁRIAS DE AGENTES DE LIMPEZA PARA REALIZAÇÃO DE
EVENTOS ESPORTIVOS  NA ARENA JARAGUÁ

604 - 39.004.27.811.1002.4006.3.3.90.00.00 - Suporte as modalidades de rendimentoDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.00.0080 - Recursos Próprios - PMJS

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
146349 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
MANUTENÇÃO E LIMPEZA - DIARIA

2.640,00220,000012,000 DIAR3

Total Geral: 2.640,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
19 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 980

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1542/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500400313 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA  A VIGILÂNCIA
EM SAÚDE E PAMA I  (1576M²) -  PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO UTILIZADAS 30 UNIDADES DE
ISCAS A SEREM DISTRIBUÍDAS CONFORME A NECESSIDADE DE CADA LOCAL.

53 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de vigilânciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 780,0026,000030,000 UN4
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 1.166,240,74001.576,000 M23

Total Geral: 1.946,24

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 981

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1543/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500100386 - CENTRO ADMINISTRATIVO SAUDE - CAM

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA O  GALPÃO DA
MANUTENÇÃO (1509M²) E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (1989M²) - TOTAL 3.498M²
PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO UTILIZADAS 60 UNIDADES DE ISCAS  A SEREM DISTRIBUÍDAS
CONFORME A NECESSIDADE DE CADA LOCAL.
SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE (1.452,19M²), GALPÃO DA
MANUTENÇÃO (1.110M²) + SECRETARIA.

5 - 15.001.10.122.0300.2652.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades administrativasDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 1.560,0026,000060,000 UN4
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 2.588,520,74003.498,000 M23

Total Geral: 4.148,52

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 982

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1544/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA A POLICLÍNICA
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. JOÃO BIRON (2.259M²) - PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO
UTILIZADAS 33 UNIDADES DE ISCAS A SEREM DISTRIBUÍDAS CONFORME A NECESSIDADE
DE CADA LOCAL.

43 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 1.671,660,74002.259,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 858,0026,000033,000 UN4

Total Geral: 2.529,66

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 983

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1545/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300319 - CAPS AD -  DEPEND. QUÍMICAS - DAM - ALTA

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA O  CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS AD (100M²) -  PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO UTILIZADAS 08
UNIDADES DE ISCAS A SEREM DISTRIBUÍDAS CONFORME A NECESSIDADE DE CADA
LOCAL.

40 - 15.003.10.302.0753.2700.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do CAPS ADDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0093 - Recursos Média Alta Complexidade

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 74,000,7400100,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 208,0026,00008,000 UN4

Total Geral: 282,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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Página 984

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1546/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300317 - CAPS INFANTIL

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA O CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL CAPS INFANTOJUVENIL (950M²) - PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO
UTILIZADAS 22 UNIDADES DE ISCAS A SEREM DISTRIBUÍDAS CONFORME A NECESSIDADE
DE CADA LOCAL.

41 - 15.003.10.302.0753.2701.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do CAPSDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0093 - Recursos Média Alta Complexidade

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 703,000,7400950,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 572,0026,000022,000 UN4

Total Geral: 1.275,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1547/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300318 - CAPS II

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO E DESINSETIZAÇÃO  PARA O  CENTRO DE
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS II (1.100M²) -  PARA DESRATIZAÇÃO SERÃO UTILIZADAS 25
UNIDADES DE ISCAS, A SEREM UTILIZADAS DE ACORDO COM A NECESSIDADE DE CADA
LOCAL.

42 - 15.003.10.302.0753.2702.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades do CAPS IIDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0093 - Recursos Média Alta Complexidade

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 814,000,74001.100,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 650,0026,000025,000 UN4

Total Geral: 1.464,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1548/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500400313 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
SERVIÇO  DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NA CENTRAL IMUNIZAÇÃO (1.040M²) -
CENTRAL DE IMUNIZAÇÃO TOTAL DE 1.040M²  E 25 ISCAS A SEREM DISTRIBUÍDAS
CONFORME A NECESSIDADE DO LOCAL.

53 - 15.004.10.305.0752.2668.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de vigilânciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 769,600,74001.040,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 650,0026,000025,000 UN4

Total Geral: 1.419,60

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1549/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DEDETIZADORA NAVARINI LTDA - DEDETIZADORA

11.377.392/0001-29
RUA SANTA TEREZINHA, , 88113230, São José - SC
detizadora_mosquitek@hotmail.com

4830668679

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 5455-0 14272-7

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a execução total de cada serviço

Conforme iem 11.2, 11.2.1 e 11.3 do Edital

Almoxarifado Fundo Municipal de Saúde - Rua Marina Frutuoso, 740 - Fundos Angeloni

Constitui objeto da presente ata o registro de preço a realização de serviços de Limpeza de caixas de
água, reservatórios, cisternas e afins, lavação de canaletas, valetas, paver em diversas ruas,
calçadas e praças, e serviços de desinsetização e desratização, destinados para manutenção nas
Unidades ou Entidades do Município de Jaraguá do Sul, e controle sanitário integrado no combate as
pragas e vetores, ao longo dos 12 (doze) meses, em conformidade com o ANEXO I – Descrição dos
serviços, quantidades estimadas e valores máximos, ANEXO IX – Locais para prestação dos
serviços e ANEXO X - Termo de Referência.
SERVIÇO  DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO DAS UNIDADES E PROGRAMAS DE
ATENÇÃO BÁSICA, EM M²: FARMÁCIA BÁSICA (899M²), ERICH KAUFFMANN (600M²), ACAD.
JORGE INCHAUSTE (450M), REINOLDO WUERGES (750M²), CAIC (950M²), JOSÉ ABÍLIO
(750M²), AMÁBILE PEDROTI (750M²), ADILSON BASSANI (698M²), ROSIVALDO DE FARIAS
(750M²), MARIA RIBEIRO (750M²), JAQUELINE FRANCENER (670M²),  ÁLVARO BATALHA
(990M²), ACAD. HERBERTO MELDAU (428M²), GERMANO SACHT (1118M²), ANA PEDRI (656M²),
AGOSTINHO BIANCHI (796M²), PE. ANTÔNIO EICHEIMEYER (498M²), MATHILDE BLUNK
(789M²), ALEXANDER OTSA (779M²), GILSON ENGELMANN (776M²), LUÍZ GONÇALVES (750M²),
GERMANO HORNBURG (589M²), SAD (738M²), RICARDO ROEDER (735M²), CIRILO REINKE
(750M²), OSCAR OLDENBURG (750M²), ÉRICO JACOBSON (750M²), SANTO ESTEVÃO (750M²) E
WOLFGANG WEEGE (1568M²). TOTAL DE TOTAL: 22.227M²  E 495 ISCAS A SEREM
DISTRIBUÍDAS CONFORME A NECESSIDADE DE CADA LOCAL.

25 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.39.78.00.00.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101213 - SERVIÇO DE DESINSETIZAÇÃO. 16.447,980,740022.227,000 M23
101214 - SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO. 12.870,0026,0000495,000 UN4

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 988

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15315

230/2021
28/09/2021
Sem termo
16/11/2021
22/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1549/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 16/11/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 29.317,98

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
22 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 989

 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

15348

261/2021
22/10/2021
Sem termo
02/12/2021
24/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1581/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 02/12/2021
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: POSTO ALVORADA LTDA

82.740.317/0001-29
Rua Adelia Ficher, Vila Baependi, 89256400, Jaraguá do Sul - SC
jaragua@rededelta.com.br

4732750072

Banco: Agencia Conta:237 - Banco Bradesco 3536-0 223210-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 10 dias úteis após entrega das NFs

De segunda a sexta-feira das 07:00 às 20:00hs

JARAGUÁ DO SUL - SC

Constitui objeto da presente ata o registro de preço, o fornecimento de combustíveis (óleo diesel S10
e gasolina comum) ao logo de 12 (doze) meses, destinados para abastecimento da Frota Municipal,
com disposição de abastecimento direto na bomba, conforme especificações e quantidades
constantes no ANEXO I do edital, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 3.000 LITROS DE COMBUSTÍVEL - GASOLINA COMUM DESTINADOS AOS
VEÍCULOS DA DIRETORIA DA SAÚDE

25 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.01.00.00.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
6293 - GASOLINA COMUM 17.778,005,92603.000,000 L3

Total Geral: 17.778,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
24 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

5852

22/2021
05/10/2021
Sem termo
25/01/2022
24/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1582/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COINTER MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

03.800.317/0001-09
Tupy, Nova Brasília, 89214505, Joinville - SC
cointer@cointer.com.br

4734332065

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3428-2 16348-1

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300397 - DIVISÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA
CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes
portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de pele, atendidos nos
curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE:  600 UN CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME COM PRATA.

CURATIVOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE PACIENTES DE ÚLCERAS VARICOSAS,
ESCARAS, PÓS CIRÚRGICOS COM REJEIÇÃO E C.A. DE PELE. ATENDIDOS PELO PROGRAMA
DE CURATIVOS DOMICILIARES.

43 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
35308 - CURATIVO PARA QUEBRA DE BIOFILME
COM PRATA - Tamanho 15cm x 15cm

76.740,00127,9000600,000 UN CONVATEC22

Total Geral: 76.740,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
24 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

5854

22/2021
05/10/2021

6/2022
25/01/2022
24/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1583/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 25/01/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: FENIX COM. E IMPORTACAO DE PROD. MEDICO

33.417.760/0001-58
Rua Cardeal Câmara, Boa Vista, 89206710, Joinville - SC
fenix@fenixhospitalar.com.br

47996050155

Banco: Agencia Conta:748 - Banco 2602- 83213-8

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300397 - DIVISÃO MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 08 dias úteis, após o recebimento da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço para fornecimento de MATERIAIS PARA
CURATIVOS ESPECIAIS ao longo de 12(doze) meses, destinados para tratamento de pacientes
portadores de úlceras varicosas, escarras, pós cirúrgicos com rejeição, C.A. de pele, atendidos nos
curativos domiciliares e para pacientes através de Ordem Judiciais, segundo as conveniências da
administração direta.
AQUISIÇÃO DE: 100 UN CURATIVO COM PRATA - MEDINDO 15X15CM

CURATIVOS DESTINADOS AO TRATAMENTO DE PACIENTES DE ÚLCERAS VARICOSAS,
ESCARAS, PÓS CIRÚRGICOS COM REJEIÇÃO E C.A. DE PELE. ATENDIDOS PELO PROGRAMA
DE CURATIVOS DOMICILIARES.

43 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
102258 - CURATIVO COM PRATA 15 X 15 8.500,0085,0000100,000 UN EXUFIBER AG+ 15X15

CM MOLNLYCKE
7

Total Geral: 8.500,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
24 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

6700

12/2022
13/06/2022
Sem termo
27/07/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1641/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 27/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: PRIMAZIA MATÉRIAS MÉDICOS HOSPITALARES

22.437.236/0001-22
FREI TEOFILO, CAPAO RASO, 81130070, Curitiba - PR
contato@primazialtda.com.br

4132322161

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 3275-1 22340-9

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 8 dias consecutivos após recbto da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de materiais para atendimento
médico e ambulatorial, para as diretorias de atenção primária, especializada médicas e de vigilância
em saúde ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 100M MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/DEDOS Nº 0,5 / 200M MALHA TUBULAR
ELÁSTICA P/DEDOS Nº 1 /  200M MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS Nº 2 / 100M MALHA
TUBULAR ELÁSTICA P/BRAÇO E PERNA Nº 3 /  100M MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/BRAÇO E
PERNA Nº 4 / 100M MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/CABEÇA E OMBROS Nº 5 / 100M MALHA
TUBULAR ELÁSTICA P/OMBROS E PÉLVICA Nº 6 / 10 UN PINÇA HALSTEAD MOSQUITO CURVA
PARA USO NA POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADE MÉDICAS DR JOÃO BIRON E POLICLÍNICA
DE ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS

43 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34376 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS
TAM. 0,5

900,009,0000100,000 M Poolfix12

34377 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS
TAM. 1

2.000,0010,0000200,000 M Poolfix13

34378 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ DEDOS
TAM. 2

3.000,0015,0000200,000 M Poolfix14

34372 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ BRAÇO E
PERNAS TAM. 3

2.000,0020,0000100,000 M Poolfix15

34373 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ BRAÇO E
PERNAS TAM. 4

1.200,0012,0000100,000 M Poolfix16

34374 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ CABEÇA E
OMBROS TAM. 5

1.300,0013,0000100,000 M Poolfix17

34379 - MALHA TUBULAR ELÁSTICA P/ OMBROS E
REGIÃO PÉLVICA TAM 6

3.000,0030,0000100,000 M Poolfix18

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

6700

12/2022
13/06/2022
Sem termo
27/07/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1641/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 27/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 2 2/
9389 - PINÇA HALSTEAD MOSQUITO 10 CM
CURVA

406,5040,650010,000 UN ABC24

Total Geral: 13.806,50

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

6699

12/2022
13/06/2022
Sem termo
27/07/2022
31/08/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1642/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 27/07/2022
Pregão eletrônicoModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: DISQUEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES

01.306.465/0001-38
AMÉRICO VESPÚCIO, , 89213401, Joinville - SC
contato@disquemed.com.br

47999296006

Banco: Agencia Conta:001 - Banco do Brasil 038-8 1073187-3

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500300312 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 8 dias consecutivos após recbto da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL SAÚDE - Rua Marina Frutuoso, 740 - Centro

Constitui objeto da presente ata o registro de preço o fornecimento de materiais para atendimento
médico e ambulatorial, para as diretorias de atenção primária, especializada médicas e de vigilância
em saúde ao longo de 12 (doze) meses, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 10 UN PINÇA KOCHER 14CM C/ DENTE, 3000 UN SERINGA DESCARTAVEL
10ML, 1000 UN SERINGA DESCARTÁVEL 20ML, 20 UN TESOURA CIRÚRGICA 15CM CURVA, 5
UN TESOURA CIRÚRGICA RETA 17CM, 25 UN TESOURA IRIS 10,5CM CURVA PARA USO NA
POLICLÍNICA DE ESPECIALIDADE MÉDICAS DR JOÃO BIRON E POLICLÍNICA DE
ESPECIALIDADES MÉDICAS DR. CLAUDIO LUIZ DOS SANTOS

43 - 15.003.10.302.0753.2705.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades de média eDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.36.00.00.00
Recurso : 0.1.02.0002 - Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
9384 - PINÇA KOCHER 14CM C/ DENTE 593,0059,300010,000 UN ABC25
14898 - SERINGA DESCARTÁVEL 10ML 1.770,000,59003.000,000 UN SR30
11429 - SERINGA DESCARTÁVEL 20ML 810,000,81001.000,000 UN SR31
9425 - TESOURA CIRÚRGICA 15CM CURVA 745,8037,290020,000 UN ABC36
21835 - TESOURA CIRÚRGICA RETA  17CM 6 3/4 236,9047,38005,000 UN ABC38
9424 - TESOURA ÍRIS 10,5CM CURVA 779,7531,190025,000 UN ADVANTIVE33

Total Geral: 4.935,45

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
31 de Agosto de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1644/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE:   05 RL FITA PARA ETIQUETADORA  BROTHER M231 / 50 UN CANALETA PVC
50X35X2000MM RECORTE FECHADO / 2UN FITA ISOLANTE PARA MANUTENÇÃO NAS
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA

25 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101351 - FITA PARA ETIQUETADORA. 249,5049,90005,000 UN IMPORT191
30580 - CANALETA 50 X 35 X 2000– PERFIL
(RECORTE FECHADO – RF)

1.849,0036,980050,000 UN DUTOPLAST63

28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 26,0013,00002,000 UN STECK190

Total Geral: 2.124,50

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1645/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE: 500 UN BUCHA NYLON S6/ 200 UN BUCHA NYLON S10 / 500 UN PARAFUSO
PHILIPS AUTOATARRAXANTE CABEÇA PANELA 4,2 X 32 MM  PARA MANUTENÇÃO NAS
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA

25 - 15.002.10.301.0751.2660.3.3.90.00.00 - Manutenção das atividades da assistênciaDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.2.67.0094 - Recursos PAB/Estadual

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
30553 - BUCHA DE FIXAÇÃO 06MM
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais.
06mm

30,000,0600500,000 UN SANDALO14

30555 - BUCHA DE FIXAÇÃO 10mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais.
10mm. Encartelada.

34,000,1700200,000 UN SANDALO13

32975 - PARAFUSO PHILIPS 4,2 X 32 75,000,1500500,000 UN MISTER237

Total Geral: 139,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1654/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 200 CT ARRUELA LISA ZINCADA 5X16 / 4 UN BARRA ROSCADA 5X16 ZINCADA
/ 1000 UN BUCHA DE FIXAÇÃO 8MM / 200 UN CINTA PLÁSTICA 200X3,7MM / 1000 UN
PARAFUSO PHILLIPS 4,8X25MM / 500 UN PORCA SEXTAVADA 1/4" / 100 UN PORCA
SEXTAVADA 5X16"  -  MATERIAL DESTINADO A MANUTENÇÃO ELÉTRICA NAS UNIDADES
BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.24.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
7413 - ARRUELA LISA ZINCADA 5/16
Em aço, zincada. Espessura aproximada 1,5mm

37,4018,70002,000 CT MISTER5

23844 - BARRA ROSCADA 5/16 ZINCADA
Em aço-carbono 1010/1020, zincada. Barra roscada
total. Rosca 18 fios por polegada.
Fornecida em barra reta com 01 (um) metro de
comprimento.

25,206,30004,000 UN VONDER7

30554 - BUCHA DE FIXAÇÃO 08mm
Em nylon virgem. Com anel, dentes e aletas laterais.
08mm. Encartelada.

80,000,08001.000,000 UN SANDALO15

101317 - CINTA PLÁSTICA 200 X 3,7mm 22,000,1100200,000 UN MISTER68
101394 - PARAFUSO PHILLIPS 4,8 x 25mm 140,000,14001.000,000 UN MISTER239
34764 - PORCA SEXTAVADA 1/4 - LENTILHA
ZINCADA

60,000,1200500,000 UN MISTER250

101382 - PORCA SEXTAVADA 5/16 18,000,1800100,000 UN MISTER251

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1654/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 382,60

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1655/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIO ROCAMEL LTDA

03.361.175/0002-01
Rua Manoel Francisco da Costa, Vieira, 89257000, Jaraguá do Sul -
rocamel.jaragua@gmail.com

47999036276

Banco: Agencia Conta:085 - Cooperativa 101-5 734404-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 50 UN CANALETA 10X20X2000MM / 50 UN CONECTOR 6MM / 20 UN
DISJUNTOR DIN 10A BIFÁSICO / 20 UN DISJUNTOR DIN 20A MONOFÁSICO / 04 UN
DISJUNTOR DIN 63A TRIFÁSICO / 04 UN DISUNTOR NEMA 10A MONOFÁSICO / 10 UN
INTERRUPTOR PARALELO 2 TECLAS 10A / 30 UN LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA COM LED -
MATERIAL DESTINADO A MANUTENÇÃO ELÉTRICA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA
REDE MUNICIPAL

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101313 - CANALETA 10 x 20 x 2000mm 119,805,990020,000 UN DURIN59
101321 - CONECTOR 6mm² 394,507,890050,000 UN MISTER76
8345 - DISJUNTOR DIN 10A MONOFÁSICO 152,807,640020,000 UN SOPRANO89
8347 - DISJUNTOR DIN 20A MONOFÁSICO 159,807,990020,000 UN SOPRANO94
26529 - DISJUNTOR DIN 63A - TRIFÁSICO 179,6044,90004,000 UN SOPRANO107
34715 - DISJUNTOR NEMA 10A - MONOFÁSICO 54,4013,60004,000 UN SOPRANO110
27426 - LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/LED 630,0021,000030,000 UN MANPLEX228
34686 - INTERRUPTOR PARALELO DUAS TECLAS
10A

150,0015,000010,000 UN WEG195

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

18948

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1655/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/

Total Geral: 1.840,90

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1656/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE: 04 UN BOIA ELÉTRICA, 50 UN CALHA COML DE SOBREPOR 1X40W, 200UN
CALHA COML DE SOBREPOR 2X40W,200 UN CANALETA LISA 50X35X200MM, 40 UN FITA
ISOLANTE 19MMX20M, 5 UN FITA P/ ETIQUETADORA, 50 UN INTERRUPTOR DUAS TECLAS
SIMPLES, 150 UN LAMPADA BULDO LED E27 12W, 100 LAMPADA DE LED TUBULAR 9W, 6 UN
LUMINÁRIA DE EMERGÊNCIA C/ LED TIPO FAROL, 30 UN PLACA 3X3 P/ 01 MODULO, 20 UN
SENSOR DE PRESENÇA FRONTAL MICROCONTROLADO, 30 UN SINALIZAÇÃO DE SAÍDA
28X20 CM LED, 50 UN TOMADA 2P + T TAMPA 3X3 SISTEMA X - MATERIAL PARA USO
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
18893 - BOIA ELÉTRICA 146,5636,64004,000 UN MARGIRIUS10
34445 - CALHA COMERCIAL 01 X 40W 1.190,0023,800050,000 UN LUMEPTRO57
34444 - CALHA COMERCIAL 02 X 40W 5.796,0028,9800200,000 UN LUMEPTRO58
30580 - CANALETA LISA 50 X 35 X 2000mm 7.856,0039,2800200,000 UN DUTOPLAST61
28992 - FITA ISOLANTE 19MM X 20M 520,0013,000040,000 UN STECK190
101351 - FITA PARA ETIQUETADORA. 249,5049,90005,000 UN IMPORT191
32815 - INTERRUPTOR 02 TECLAS SIMPLES
SISTEMA X

615,0012,300050,000 UN LLUMI193

1456 - LÂMPADA BULBO LED E27 – 12W
Lâmpada LED, bulbo A60, leitosa, base E27, mínimo

1.011,006,7400150,000 UN OUROLUX211

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
02/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1656/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
12W, Bivolt (100~240V)AC, 60Hz. Fluxo luminoso
mínimo 1.050lm. Temperatura de cor 6.500K. IP20.
Ângulo de abertura 200°. Vida útil mediana de 20.000
horas.
34786 - LÂMPADA LED TUBULAR - 9W
Lâmpada LED, 600mm, tubular, corpo leitoso, T8,
base G13, 9W. Bivolt (110-240V)AC, 60Hz. Fluxo
luminoso mínimo 1.600lm. Ligação de um lado da
lâmpada. Temperatura de cor 6.500K. Ângulo de
abertura mínimo 200°. Vida útil mediana 25.000 horas.

1.096,0010,9600100,000 UN OUROLUX223

101375 - LUMINÁRIA EMERGÊNCIA C/LED – TIPO
FAROL

1.314,00219,00006,000 UN LUXPRYME229

14241 - SENSOR DE PRESENÇA FRONTAL
MICROCONTROLADO

1.040,0052,000020,000 UN EXATRON269

34794 - SINALIZAÇÃO DE SAÍDA 28X20cm - LED 1.581,0052,700030,000 UN LUXPRYME270
30559 - TOMADA 2P+T - TAMPA 3 X 3 - SISTEMA X 490,009,800050,000 UN LLUMI297
36007 - PLACA 3X3 P/01 MODULO SISTEMA X 187,206,240030,000 UN LLUMI242

Total Geral: 23.092,26

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
02 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19027

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
08/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1672/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 2/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: SOLIDA DISTRIBUIDORA LTDA

43.358.214/0001-47
WALLY EMILIA MOHR, Água Verde, 89254525, Jaraguá do Sul - SC
ana.carolina@conquistta.com.br

47991595440

Banco: Agencia Conta:241 - Banco Clássico S. 3249- 14956-0

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE 400M CABO FLEXÍVEL 01X1,0MM AZUL / 400M CABO FLEXÍVEL 01,X1,0MM
PRETO / 200M CABO FLEXÍVEL 01X1,0MM BRANCO, 200M CABO FLEXÍVEL 750V 01X1,0MM
VERMELHO / 300M CABO FLEXÍVEL 750V 01X1,5MM AZUL / 200M CABO FLEXÍVEL 750V
01X1,5MM BRANCO / 200M CABO FLEXÍVEL 750V 01X1,5MM PRETO / 200M CABO FLEXÍVEL
750V 01,1,5MM VERDE / 200M CABO FLEXÍVEL 750V 01X1,5MM VERMELHO / 300M CABO
FLEXÍVEL 750V 01X2,5MM AZUL / 300M CABO FLEXÍVEL 750V 01X2,5MM PRETO / 300M CABO
FLEXÍVEL 750V 01X2,5MM VERDE / 300M CABO FLEXÍVEL 750V 01X2,5MM VERMELHO / 100M
CABO FLEXÍVEL 750V 01X4,0MM AZUL / 200M CABO FLEXÍVEL 750V 01X4,0MM BRANCO /
300M CABO FLEXÍVEL 750 01X4,0MM VERDE / 200M CABO FLEXÍVEL 750V 01X4,0MM
VERMELHO / 100M CABO FLEXÍVEL 750V 01X6,0MM AZUL / 100M CABO FLEXÍVEL 750V
01X6,0MM BRANCO / 100M CABO FLEXÍVEL 750V 01X6,0MM PRETO / 200M CABO FLEXÍVEL
750V 01X6,0MM VERDE / 30 PLUG MACHO 2P+t 10A 250W 90° / 10 PLUG MACHO 2P+T 20A
250W / 50 PLUG MACHO 2P+T 20a 250W 90° - MATERIAL DESTINADO A MANUTENÇÃO
ELÉTRICA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA REDE MUNICIPAL

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.26.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² – AZUL 320,000,8000400,000 M RCM FIOS E CABOS16
101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² –
PRETO

320,000,8000400,000 M RCM FIOS E CABOS17

101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² –
BRANCO

160,000,8000200,000 M RCM FIOS E CABOS18

101303 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,0mm² – 160,000,8000200,000 M RCM FIOS E CABOS20

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19027

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
08/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1672/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 2 2/
VERMELHO

101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² – AZUL 291,000,9700300,000 M RCM FIOS E CABOS21
101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² –
BRANCO

186,000,9300200,000 M RCM FIOS E CABOS22

101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² –
PRETO

186,000,9300200,000 M RCM FIOS E CABOS23

101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² –
VERDE

182,000,9100200,000 M RCM FIOS E CABOS24

101304 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 1,5mm² –
VERMELHO

184,000,9200200,000 M RCM FIOS E CABOS25

101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² – AZUL 465,001,5500300,000 M RCM FIOS E CABOS36
101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² –
PRETO

462,001,5400300,000 M RCM FIOS E CABOS38

101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² –
VERDE

462,001,5400300,000 M RCM FIOS E CABOS39

101308 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 2,5mm² –
VERMELHO

465,001,5500300,000 M RCM FIOS E CABOS40

101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² – AZUL 255,002,5500100,000 M RCM FIOS E CABOS41
101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² –
BRANCO

510,002,5500200,000 M RCM FIOS E CABOS42

101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² –
VERDE

765,002,5500300,000 M RCM FIOS E CABOS44

101310 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 4,0mm² –
VERMELHO

510,002,5500200,000 M RCM FIOS E CABOS45

101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² – AZUL 385,003,8500100,000 M RCM FIOS E CABOS46
101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² –
BRANCO

385,003,8500100,000 M RCM FIOS E CABOS47

101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² –
PRETO

385,003,8500100,000 M RCM FIOS E CABOS48

101311 - CABO FLEXÍVEL 750V 01 x 6,0mm² –
VERDE

770,003,8500200,000 M RCM FIOS E CABOS49

32641 - PLUGUE MACHO 2P+T 10A 250V 90° 150,005,000030,000 UN MEC TRONIC247
101392 - PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V 50,005,000010,000 UN MEC TRONIC248
101392 - PLUGUE MACHO 2P+T 20A 250V 90° 392,507,850050,000 UN MEC TRONIC249

Total Geral: 8.400,50

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
08 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
12/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1698/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE: 10 RL FITA PARA ETIQUETADORA  BROTHER M231

MATERIAL PARA MANUTENÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA,
CONFORME  REGISTRO DE PREÇOS Nº  85/2022.
**5 RL SOLICITADO POR LEONARDO HAFFERMANN - INFORMÁTICA E 5 RL SOLICITADOS
POR ANGELIN - MANUTENÇÃO**

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.16.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
101351 - FITA PARA ETIQUETADORA. 499,0049,900010,000 UN IMPORT191

Total Geral: 499,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos
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 Data da Contratação:
 Data da Solicitação:
 Sequencial do Contrato:

 Processo Administrativo:

 Contrato:
 Data do Processo:

19006

63/2022
13/04/2022
Sem termo
10/08/2022
12/09/2022

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO
Nr.:   1699/2022

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JARAGUÁ DO SUL
Isidoro Pedri, 120, Barra do Rio Molha, Jaraguá do Sul - SC

E-mail: saude.compras01@jaraguadosul.sc.gov.br  Site: www.jaraguadosul.
CEP: 89259-590  CNPJ: 14.007.211/0001-60  Telefone: (47) 2106-8400

Data de Homologação 10/08/2022
Pregão presencialModalidade

Página: 1 1/

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CPF/CNPJ:
Fornecedor: COMERCIAL VITORIA LTDA

18.138.763/0001-69
EGON STEIN, , 89254252, Jaraguá do Sul - SC
comercial1@grupovitoria.net

47999331650

Banco: Agencia Conta:104 - Caixa Econômica 3077- 2174-4

   Prezados senhores,
Comunicamos que o fornecedor acima foi vencedor do(s) item(ns) especificado(s) abaixo.
Aguardamos, portanto, o fiel cumprimento das especificações e condições constantes no Processo Licitatório.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:

Prazo de Entrega:

Organograma:

Objeto:

Observação:

1500200396 - DIVISÃO ATENÇÃO BÁSICA/MEDICA E ODONTOL.

Até 30 dias após a entrega total de cada pedido

Máximo de 10 dias consecutivos, após receb. da AF

ALMOXARIFADO CENTRAL DA PMJS - Rua Marina Frutuoso, 740 (fundos Angeloni)

Constitui objeto da presente ata, o registro de preço para o fornecimento de MATERIAL ELÉTRICO E
ELETRÔNICO, ao longo de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO I do Pregão
presencial 63/2022, segundo as conveniências da administração direta.
AQUISIÇÃO DE: 30 UN SINALIZAÇÃO DE SAÍDA 28X20 CM LED - MATERIAL PARA USO
UNIDADES DE SAÚDE DA ATENÇÃO BÁSICA

16 - 15.002.10.122.0300.2651.3.3.90.00.00 - Manutenção patrimonial - SaúdeDespesa :
Desdobramento : 3.3.90.30.44.00.00.00
Recurso : 0.2.38.0090 - Recursos PAB

Especificação do material Marca Preço Un. Preço TotalQuantidadeItem Unid.
34794 - SINALIZAÇÃO DE SAÍDA 28X20cm - LED 1.581,0052,700030,000 UN LUXPRYME270

Total Geral: 1.581,00

____________________________________________________
Saulo de Oliveira Miranda

JARAGUÁ DO SUL /SC
12 de Setembro de 2022

Diretor de Compras, Licitações e Suprimentos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1007

Joaçaba

Prefeitura

AVISO DE CONTINUAÇÃO PL 70/2022/PMJ - CC 03/2022/PMJ
Publicação Nº 4199572

MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 70/2022/PMJ
CONCORRENCIA Nº 03/2022/PMJ

Informamos a todos os interessados que o processo licitatório nº 70/2022/PMJ Concorrência nº 03/2022/PMJ cujo objeto é “REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa especializada visando a eventual e futura de materiais e prestação de serviços especializados desti-
nados à implantação de dispositivos redutores de velocidade – lombadas tipo “a” e “b”, faixa elevada para travessia de pedestres – lombo 
faixa, remoção de lombadas, remoção e construção de canteiros nas vias do município, remoção de capa asfáltica danificada e recapeamen-
to em CBUQ, capa asfáltica em CBQU, implantação/recuperação de calçadas em concreto armado, no Município de Joaçaba/SC, conforme 
especificações e quantidades estimadas nos Anexo I e II deste Edital.”, fica designado o dia 23/09/2022 as 13h30min, no setor de compras 
e licitações, a continuação do certame. Quaisquer informações podem ser solicitadas junto ao Setor de Compras e Licitações, pelo telefone 
(049)3527-8805/3527-8828 ou pelo e-mail compras@joacaba.sc.gob.br. Todas as informações relacionadas ao processo estão disponíveis 
para consulta no site da Prefeitura (www.joacaba.sc.gov.br).

Joaçaba, 21 de setembro de 2022.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E AGRICULTURA
MICHEL CARLESSO AVILA – Secretário

CONTRATO 52/2022/PMJ
Publicação Nº 4199578

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06A41EBC751E5C9CDC9844DB88250BFC34672EA4
EXTRATO DO CONTRATO Nº 52/2022/PMJ
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 91/2022/PMJ
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2022/PMJ

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOAÇABA
CONTRATADA: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde e segurança no 
trabalho, conforme especificações do objeto (ITEM 3 DO EDITAL PL 91 DISPENSA DE LICITAÇÃO 16 DA PREFEITURA MUNICIAPL DE JO-
AÇABA), a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais – PGR, Laudo Técnico de Condições Ambientais no Trabalho 
– LTCAT, Laudo de Insalubridade LI e Periculosidade - LP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, Aferições químicas, 
Aferição de ruído, Aferição de vibração, Exames Médicos Ocupacionais, Exames complementares, Assessorias e Perícias para os servidores 
da Prefeitura Municipal de Joaçaba.
VALOR: R$ 189.464,24 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.001 – SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
2.030 – Encargos Gerais do município – 20 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data 22 de setembro de 2022.
FISCAIS: Leandra Omilde Costenaro e Rafael Martini Veiga.
DATA DE ASSINATURA: 21.09.2022

Joaçaba – SC, 21 de setembro de 2022.
MUNICÍPIO DE JOAÇABA
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
TÂNIA APARECIDA DURIGON - Secretária

ERRATA PL 90/2022/PMJ
Publicação Nº 4199997

ERRATA
PREFEITURA DE JOAÇABA
EXTRATO PL 91/2022/PMJ - DL 16/2022/PMJ

No EXTRATO do PROCESSO DE LICITAÇÃO EXTRATO PL 90/2022/PMJ - TP 12/2022/PMJ, publicado no DOM em 21/09/2022, edição 3983, 
página 1398.
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ONDE SE LÊ:
“EXTRATO PL 91/2022/PMJ - DL 16/2022/PMJ”

LEIA-SE:
“EXTRATO PL 90/2022/PMJ – TP 12/2022/PMJ”

As demais disposições permanecem inalteradas.

Joaçaba, 21 de setembro de 2022.

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 4198313

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) MONIK KAROLYNE BEZERRA VIDAL, Cargo de Psicólogo(a), classificado em 17º lugar, 
referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª 
chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 01 de setembro de 2022.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 4198263

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista contato do candidato(a) Sr(a) ESTER LAVRATTI PEREIRA, Cargo de Medico(a), classificado em 09º lugar, referente ao Edital 
de Teste Seletivo n.º 01/2022, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando a 2ª chamada conforme item 
18.9 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 30 de agosto de 2022.
DIOCLÉSIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 4198335

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO APÓS CONVOCAÇÃO

Tendo em vista correspondência do candidato(a) Sr(a) SONIA STOFFEL DE SOUZA, Cargo de Técnico de Administração, classificado em 89º 
lugar, referente ao Edital de Concurso Público n.º 001/2018, fica registrado a passagem para o final da lista de classificação, possibilitando 
a 2ª chamada conforme item 12.8 do referido edital.

Este termo entra em vigor na data de sua assinatura, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010.

JOAÇABA(SC), em 16 de setembro 2022.
DIOCLESIO RAGNINI
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____
www.diariomunicipal.sc.gov.br
Setor de Pessoal
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TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 4198346

A/C.
Setor de Pessoal

Eu, PAMELA CAMILA CONTE, aprovado em 90º lugar para o cargo de Técnico de Administração no concurso 001/2018, portador do CPF: 
081.088.989-78, venho por meio deste solicitar minha reclassificação conforme item 12.8 do edital.

Nestes Termos,
Atenciosamente,

Joaçaba, 16 de setembro de 2022.

Pamela Camila Conte
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CONTRATO 62/2021/PMJ - RESCISÃO
Publicação Nº 4197738

 

                    
                  ESTADO DE SANTA CATARINA 
                  MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
 
 

 1 

 

CONTRATO Nº 62/2021 
TERMO DE RESCISÃO 

 
O MUNICÍPIO DE JOAÇABA, SC, com sede na Avenida XV de Novembro, nº 378, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 82.939.380/0001-99, por intermédio da SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, 
doravante denominada CONTRATANTE, representada neste ato pela Secretária, TÂNIA APARECIDA 
DURIGON, e a empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 26.699.784/0001-81, 
estabelecida na CSB 07 LOTE 05 SALA 03 LOJA 08 Cidade: Taguatinga Sul / DF, CEP: 72015-575, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr EDIMAR DE SANTANA BÉCO, portador do RG 
2657225 SSP DF e CPF nº 042.158.391-65, residente e domiciliado na CSB 07 LOTE 05 SALA 03 LOJA 08 
Cidade: Taguatinga Sul / DF CEP: 72015-575, celebram entre si o presente TERMO DE RESCISÃO, mediante 
cláusulas e condições que aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, tudo de acordo com o 
Processo de Licitação nº 95/2021/PMJ, instaurado através do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021/PMJ, 
homologado em 23 de dezembro de 2021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em Gestão da 
Saúde e Segurança Ocupacional, para a execução dos serviços de elaboração do laudo Técnico das 
Condições do Ambiente do Trabalho – LTCAT, do Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e do 
programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – PCMSO, do Município de Joaçaba/SC. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica rescindido, em conformidade com o disposto na cláusula nona, alínea “a” do subitem 9.1, o contrato 
62/2021/PMJ, celebrado em 23 de dezembro de 2021, referente ao Processo de Licitação nº 95/2021/PMJ, 
instaurado através do Edital de Pregão Eletrônico nº 51/2021/PMJ, homologado no dia 23/12/2021, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada em Gestão da Saúde e Segurança Ocupacional, para a execução 
dos serviços de elaboração do laudo Técnico das Condições do Ambiente do Trabalho – LTCAT, do Programa 
de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA e do programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional – 
PCMSO, do Município de Joaçaba/SC. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Os efeitos deste Termo de Rescisão contarão a partir de 21 de setembro de 2022. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
Para dirimir dúvidas provenientes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de Joaçaba (SC), 
com renúncia expressão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem acordes, firmam o presente instrumento. 
 
 
Joaçaba (SC), 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE JOAÇABA 
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

TÂNIA APARECIDA DURIGON - Secretária  
 
 
 
 

EDIMAR DE SANTANA BÉCO  
EVOLUE SERVIÇOS LTDA 

26.699.784/0001-81 
Testemunhas: 

 
 
1ª _________________________  2ª _________________________ 
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HOMOLOGAÇÃO PL 23/2022/FMS IN 10/2022/FMS
Publicação Nº 4198679

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 55F82B61689C8BE519840894409C717CA1A0BA3A

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.594.533/0001-00CNPJ: (49) 3521-1555

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Rua Getúlio Vargas, 205 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

23/2022

08/09/2022

Contratação de prestação de serviço de manutenção preventiva da MBENZ SPRINTER
TCA AMB I, placas  RLB3D76, do Município de Joaçaba, no intuito de assegurar a
manutenção da garantia obrigatória da máquina, notadamente 12 (doze) meses ou 100
mil quilômetros, prevalecendo o que ocorrer primeiro a partir do recebimento do bem.

23/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

10/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 21/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

MECANICA ATLAS LTDA (GRUPO INGÁ VEÍCULOS)

R$ 1.375,081,000 1.375,08001 - Manutenção preventiva da MBENZ SPRINTER TCA AMB I, placas
RLB3D76. - Marca:

SVÇ

Total do Fornecedor : 1.375,08

R$ 1.375,08Total geral :

21 de Setembro de 2022Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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HOMOLOGAÇÃO PL 91/2022/PMJ - DL 16/2022/PMJ
Publicação Nº 4199378

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6E14D28DE2353AC2047A2355F3FEE6CFC7D8320C

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

91/2022

16/09/2022

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de saúde e segurança
no trabalho a fim de elaborar Programa de Gerenciamento de Riscos Ambientais – PGR,
Laudo Técnico de Condições Ambientais no Trabalho – LTCAT, Laudo de Insalubridade
LI e Periculosidade - LP, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional –
PCMSO, Aferições químicas, Aferição de ruído, Aferição de vibração, Exames Médicos
Ocupacionais, Exames complementares, Assessorias e Perícias para os servidores da
Prefeitura Municipal de Joaçaba.

91/2022

c) Modalidade: Dispensa de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

16/2022 - DL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 21/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

SERVICO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI JOAÇABA

R$ 23.627,2812,000 1.968,94001 - Gestão de Laudos e Programas de SST - Marca: MES

R$ 126,251,000 126,25002 - Aferição de Calor - Marca: UN

R$ 971,322,000 485,66003 - Aferição de Químicos - Varredura Vapores Orgânicos - Marca: UN

R$ 416,981,000 416,98004 - Aferição de Químicos - Varredura de Metais - Marca: UN

R$ 226,181,000 226,18005 - Aferição de Químicos - Hipoclorito de Sódio - Marca: UN

R$ 2.301,8020,000 115,09006 - Aferição de Ruído de Ciclo de Trabalho - Marca: UN

R$ 3.156,3010,000 315,63007 - Aferição de Vibração - Marca: UN

R$ 32.660,48512,000 63,79008 - Assessoria Técnica em Segurança do Trabalho - Horas Variáveis -
Marca:

HR

R$ 1.777,7010,000 177,77009 - Assessoria em Engenharia de Segurança do Trabalho - Horas
Variáveis - Marca:

HR

R$ 13.000,0010,000 1.300,000010 - Consulta Avulsa – Junta - Marca: UN

R$ 3.099,0010,000 309,900011 - Consulta Avulsa – Especialidade médica - Marca: HR

R$ 56.700,001.000,000 56,700012 - Exame Médico Ocupacional - Marca: UN

R$ 39.900,00140,000 285,000013 - Consulta Avulsa - Marca: UN

R$ 1.472,4040,000 36,810014 - Audiometria Ocupacional - Marca: UN

R$ 715,005,000 143,000015 - Avaliação Psicossocial - Marca: UN

21 de Setembro de 2022Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.939.380/0001-99CNPJ: (49) 3527-8800

89600-000 - Joaçaba

Telefone:
Av. XV de Novembro, 378 - CentroEndereço:

Nr.:   16/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

91/2022

16/09/2022

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

R$ 633,6010,000 63,360016 - Eletrocardiograma - Marca: UN

R$ 747,2010,000 74,720017 - Espirometria - Marca: UN

R$ 5.700,0060,000 95,000018 - Exame de Raio X - Marca: UN

R$ 1.460,0010,000 146,000019 - Ultrassom - Marca: UN

R$ 114,955,000 22,990020 - Teste de Acuidade Visual - Marca: UN

R$ 619,5070,000 8,850021 - Hemograma Com Contagem De Plaquetas Ou Frações (Eritrograma,
Leucograma, Plaquetas) - Marca:

UN

R$ 38,3010,000 3,830022 - Glicemia - Marca: UN

Total do Fornecedor : 189.464,24

R$ 189.464,24Total geral :

21 de Setembro de 2022Joaçaba,

Assinatura do Responsável
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PORTARIA Nº 2.555
Publicação Nº 4197542

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 2.555 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“ACATA PEDIDO DE DEMISSÃO DE 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA – 
SC, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,  
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. ACATAR O PEDIDO DE DEMISSÃO, a 
partir de 11 de setembro de 2022, do(a) Sr.(a) LISIANE MARIA MASSON, 
Professor Temporário, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, sendo seu Contrato de Trabalho 
regido pela Lei Complementar nº 080 de 12 de março de 2004, Lei 
Complementar nº 097 de 18 de março de 2005 e alterações, conforme 
requerimento. 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 11 de setembro de 2022, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de julho de 2010. 

 
 

JOAÇABA(SC), 12 de setembro de 2022. 
 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.556
Publicação Nº 4197547

 

 

PORTARIA Nº 2.556 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no 
uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003,   

                                          
R E S O L V E,  

 
                                        Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, para 
apurar eventual descumprimento contratual da empresa MR Licitações Ltda, 
garantindo contraditório e ampla defesa, conforme solicitação da 
Superintendência de Esportes e memorando nº 449/2022 da Secretaria de 
Transparência, Controle e Gestão Pública. 
 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, JEFERSON 
GUILHERME BERNARDI, JULIO CESAR BISSANI E LUANA RATTI DA SILVA 
para conduzirem a Comissão, a fim de dar cumprimento ao disposto no item 
anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas através da Lei n.º 
4.298 de 14 de fevereiro de 2013 e Decreto n.º 6.484 de 06 de abril de 2022. 

 
                                         Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA(SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.557
Publicação Nº 4197551

 

 

PORTARIA Nº 2.557 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no 
uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003,   

                                          
R E S O L V E:  

 
                                        Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de 
apurar eventual descumprimento contratual da empresa Evolue, garantindo 
contraditório e ampla defesa, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa e Financeira e memorando nº 459/2022 da Secretaria de 
Transparência, Controle e Gestão Pública. 
 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, CAREN 
SCALABRIN, EDUARDO DE CARLI BORTOLI E VALDINEIA GISELE 
BATISTA DA COSTA para conduzirem a Comissão, a fim de dar cumprimento 
ao disposto no item anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas 
através da Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013 e Decreto nº 6.484 de 06 de 
abril de 2022. 

 
                                           Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA(SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1017

PORTARIA Nº 2.558
Publicação Nº 4197554

 

 
 
 

PORTARIA Nº 2.558 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E 
DA OUTRAS PROVDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 RESOLVE: 

 
 

     Art. 1º DESIGNAR o(a) Sr(a). ANDRESSA 
CARRER BURLIN MILANI, Nutricionista, para acompanhar e fiscalizar o 
Registro de Preços para aquisição eventual e futura de gêneros alimentícios 
destinado a merenda escolar (Pregão Eletrônico nº 52/2021/PE), em substituição 
a servidora Maria Eliza Proner, conforme memorando nº 309/2022 da Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 05 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 
 

 
JOAÇABA (SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1018

PORTARIA Nº 2.559
Publicação Nº 4197555

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.559 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
ALEXANDRE DA SILVA AZEVEDO, Técnico de Administração, LICENÇA-
PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 01 de junho de 2019 a 31 de maio de 2020 
(12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 12 de setembro de 2022 
de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.560
Publicação Nº 4197558

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.560 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
LUCI TEREZINHA HEBERLE, Técnico de Administração, LICENÇA-PRÊMIO 
a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 15 de janeiro de 2019 a 14 de janeiro de 2020 
(12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 12 de setembro de 2022 
de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.561
Publicação Nº 4197561

 

 

PORTARIA Nº 2.561 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 

“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC), no 
uso de atribuições legais, e de acordo com o Art. 138 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 
2003,   

                                          
R E S O L V E:  

 
                                        Art. 1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no 
prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, a fim de 
apurar eventual descumprimento contratual da empresa Iberbras Comércio e 
Distribuição Ltda, garantindo contraditório e ampla defesa, conforme processos 
nº 15.356/2022 e 17.120/2022 da Secretaria Municipal de Educação e 
memorando nº 464/2022 da Secretaria de Transparência, Controle e Gestão 
Pública. 
 

Art. 2º - DESIGNAR os servidores, AGNES 
PARIZOTTO, CRISTINA ALVES PADILHA BERNARDINI E MURILO 
MARQUEZ, para conduzirem a Comissão, a fim de dar cumprimento ao disposto 
no item anterior, em razão das atribuições que lhe foram conferidas através da 
Lei n.º 4.298 de 14 de fevereiro de 2013 e Decreto nº 6.484 de 06 de abril de 
2022. 

 
                                        Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, obedecido o disposto no parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA(SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.562
Publicação Nº 4197564

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.562 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
MICHELI ALVES DIAS, Técnico em Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que 
tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período de 20 de dezembro de 2019 a 19 de dezembro de 2020 (12 dias), por 
um período de 12 (doze) dias, a partir de 12 de setembro de 2022 de acordo 
com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 12 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.563
Publicação Nº 4197565

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.563 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
JOSE EVERALDO TIBES, Motorista Socorrista SAMU, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 01 de fevereiro de 2019 a 31 de janeiro de 2020 (12 
dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 14 de setembro de 2022 de 
acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 
4.003 de 08 de julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1023

PORTARIA Nº 2.564
Publicação Nº 4197566

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.564 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
MARCELEI APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES, Técnico em 
Enfermagem, LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Saúde, referente ao período de 01 de outubro de 2019 
a 30 de setembro de 2020 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir 
de 19 de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 
76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.565
Publicação Nº 4197567

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.565 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
RITA VALERIA WEISS, Cirurgião Dentista, LICENÇA-PRÊMIO a que tem 
direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período de 09 de abril de 2019 a 08 de abril de 2020 (12 dias), por um período 
de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 
da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.566
Publicação Nº 4197568

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.566 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
SONIA ZAGO FERNANDES, Auxiliar de Saúde Bucal, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 09 de junho de 2019 a 08 de junho de 2020 (12 dias), 
por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro de 2022 de acordo 
com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.567
Publicação Nº 4197572

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.567 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
AURIEL PARIZOTTO, Fiscal de Vigilância Sanitária, LICENÇA-PRÊMIO a 
que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 11 de março de 2017 a 10 de março de 2018 (12 dias), 
por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro de 2022 de acordo 
com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
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Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.568
Publicação Nº 4197575

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.568 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) ANA 
PAULA FRANKE, Farmacêutico Bioquímico/Analista Clínico, LICENÇA-
PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017 (12 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro 
de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.569
Publicação Nº 4197578

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.569 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
ELISANGELA MARIA ARBUGERI BUCCO, Professor Pós Graduado Nível I, 
LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2019 (24 dias), por um período de 24 (vinte e quatro) dias, a 
partir de 08 de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar 
nº 76 de 11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 08 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.570
Publicação Nº 4197580

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.570 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
ACACIO YSAO YAMAGUTI, Professor (Licenciatura) Lei 283/2014, 
LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2019 (48 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 
de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.571
Publicação Nº 4197583

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.571 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
JOSE ANTONIO DA CRUZ, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-
PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 
2019 (45 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro 
de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.572
Publicação Nº 4197584

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.572 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
ANGELICA BRANDINI DEMARTINI, Professor Nível II (Pós Graduação), 
LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2019 (45 dias), por um período de 15 (quinze) dias, a partir de 19 
de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.573
Publicação Nº 4197585

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.573 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
NAIARA CRISTINA KEMER, Professor Nível II (Pós Graduação), LICENÇA-
PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 
2019 (45 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 19 de setembro 
de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 11 de dezembro 
de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 19 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.574
Publicação Nº 4197586

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 2.574 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO A 
SERVIDOR(A) QUE ESPECIFICA”. 

  
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
 
RESOLVE; 
 
 

             Art. 1º CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) 
SANDRA SCHINDLER ZANELLA, Professor Nível II (Pós Graduação), 
LICENÇA-PRÊMIO a que tem direito, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período de 01 de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2019 (78 dias), por um período de 12 (doze) dias, a partir de 20 
de setembro de 2022 de acordo com o Art. 80 da Lei Complementar nº 76 de 
11 de dezembro de 2003. 
 
            Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 20 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.575
Publicação Nº 4197591

 

 
 
 

PORTARIA Nº 2.575 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E 
DA OUTRAS PROVDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 RESOLVE: 

 
 

     Art. 1º DESIGNAR o(a) Sr(a). ANDRESSA 
CARRER BURLIN MILANI, Nutricionista, para acompanhar e fiscalizar o 
Processo de Licitação nº 79/2021/PMJ, edital de Pregão Eletrônico nº 
42/2021/PMJ, ata de Registro de Preços nº 155/2021/PMJ, cujo objeto constitui 
a aquisição eventual e futura de gás liquefeito de petróleo – GLP, casco e gás 
industrial da Secretaria Municipal de Educação, em substituição a servidora 
Maria Eliza Proner, conforme memorando nº 306/2022 da Secretaria Municipal 
de Educação. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 05 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 
 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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PORTARIA Nº 2.576
Publicação Nº 4197594

 

 
 
 

PORTARIA Nº 2.576 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E 
DA OUTRAS PROVDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 RESOLVE: 

 
 

     Art. 1º DESIGNAR o(a) Sr(a). ANDRESSA 
CARRER BURLIN MILANI, Nutricionista, para acompanhar e fiscalizar o edital 
de Chamada Pública nº 02/2021/PMJ, Processo de Licitação nº 05/2022/PMJ, 
Dispensa de Licitação nº 04/2022/PMJ, celebrado entre o Município de Joaçaba 
e a Cooperativa de Produção Agroindustrial Familiar da Região Colonial do Meio 
Oeste - COPAFAN, em substituição a servidora Maria Eliza Proner, conforme 
memorando nº 307/2022 da Secretaria Municipal de Educação. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 05 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 
 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1036

PORTARIA Nº 2.577
Publicação Nº 4197595

 

 
 
 

PORTARIA Nº 2.577 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022 
 
 
 

“DESIGNA SERVIDOR QUE ESPECÍFICA E 
DA OUTRAS PROVDÊNCIAS”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JOAÇABA 
(SC), no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 

 
 
 RESOLVE: 

 
 

     Art. 1º DESIGNAR o(a) Sr(a). ANDRESSA 
CARRER BURLIN MILANI, Nutricionista, para acompanhar e fiscalizar o 
Processo de Licitação nº 08/2022/PMJ, Dispensa de Licitação nº 06/2022/PMJ, 
celebrado entre o Município de Joaçaba e o Serviço Social da Indústria - SESI, 
em substituição a servidora Maria Eliza Proner, conforme memorando nº 
307/2022 da Secretaria Municipal de Educação. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, produzindo efeitos a partir de 05 de setembro de 2022, 
obedecido ao disposto no artigo 3º parágrafo único da Lei n.º 4.003 de 08 de 
julho de 2010. 
 

 
JOAÇABA (SC), 14 de setembro de 2022. 

 
 
 
 

DIOCLÉSIO RAGNINI 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAÇABA 
Publicado no Diário Municipal em ____/____/____ 
www.diariomunicipal.sc.gov.br 
Setor de Pessoal 
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Simae - Serviço intermuniCiPal de Água e eSgoto de Joaçaba

PORTARIA JHL 281/2022
Publicação Nº 4198278

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 281/2022 DE 20.09.2022

Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna – Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) Vanderlei Nunes Ferreira, Licença-Prêmio a que tem direito solicitada através do processo 
n° 845/2022 de 12 de setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 11.01.2020 à 17.08.2022 para serem fruídos no período de 
19.09.2022 à 30.09.2022 (12 dias), de acordo com o Artigo 80, § 3º da Lei Complementar n° 76 de 11 de Dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos desde 19 de setembro de 2022, obedecido o 
disposto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 20 de setembro de 2022.
Patricia Callegari Warken
Diretora-Presidente

PORTARIA JHL 282/2022
Publicação Nº 4198169

PORTARIA SIMAE JHL –Nº 0282/2022 DE 21/09/2022
“CONSTITUI COMISSÃO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

Patricia Callegari Warken, Diretora-presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna/SC, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art.1º INSTAURAR “Processo Administrativo”, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação deste ato, com base no artigo 
78 da Lei 8666/93, para apurar suposto descumprimento das obrigações contratuais, por parte da empresa Hidroluna Materiais para Sane-
amento Ltda, decorrente do Processo licitatório 0089/2021, Contrato Simae JHL 0013/2022 e Nota de Empenho nº 0300/2022;

Art.2º DESIGNAR os servidores André Luiz Sauer, Lais Masson e Marcos Antônio Favero para conduzirem a Comissão, sob a presidência do 
primeiro, a fim de dar cumprimento ao disposto no item anterior, devendo promover as diligências necessárias apresentando relatório do 
que for apurado.

Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, obedecido ao disposto do parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 
08 de julho de 2010.

Joaçaba-SC, 21 de setembro de 2022.
Patricia Callegari Warken
Diretora-Presidente

PORTARIA JHL 283/2022
Publicação Nº 4198438

PORTARIA SIMAE. JHL Nº – 283/2022 DE 21.09.2022

Patrícia Callegari Warken, Diretora-Presidente do Serviço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba, Herval d’Oeste e Luzerna – Simae, 
no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER a(o) Servidor(a) Sr.(a) Léo Augusto Mendes, Licença-Prêmio a que tem direito solicitada através do processo n° 
780/2022 de 23 de agosto de 2022, referente ao período aquisitivo de 01.01.2020 à 07.08.2022 para serem fruídos no período de 29.08.2022 
à 09.09.2022 (12 dias), de acordo com o Artigo 80, § 3º da Lei Complementar n° 76 de 11 de Dezembro de 2003.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos desde 29 de agosto de 2022, obedecido o dis-
posto no parágrafo único do Art. 3º da Lei nº 4.003 de 08 de Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,
Joaçaba-SC, 21 de setembro de 2022.
Patricia Callegari Warken
Diretora-Presidente
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Jupiá

Prefeitura

PORTARIA N º 341/22 DE 19/09/2022
Publicação Nº 4196330

PORTARIA N. º 314/22 DE 19/09/2022.
CONCEDE AFASTAMENTO AO SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ, Prefeito Municipal de Jupiá, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e em conformidade 
com o que estabelece o Art. 74, inciso V da Lei Orgânica Municipal, e, em especial o Art. 70, inciso VII da Lei Complementar 004/2006 de 
23/05/2006,

Considerando, atestado médico em anexo,

RESOLVE:
Art.1.º - CONCEDER, 5 (CINCO) dias de afastamento para tratamento de saúde, no período de 19/09/2022 a 23/09/2022 ao servidor mu-
nicipal AMARILDO CIVIDINI, ocupante o Borracheiro e Auxiliar de Garagem, lotado na Secretaria de Infraestrutura.

Art.2.º - Para cobertura das despesas decorrentes da aplicação da presente portaria serão utilizados recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Jupiá SC, 19 de setembro de 2022.
VALDELIRIO LOCATELLI DA CRUZ
Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1039

Lacerdópolis

Prefeitura

PORTARIA Nº 104/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022." CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
LOTADO NA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, NA FORMA QUE ESPECIFICA E OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196628

PORTARIA Nº 104/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
“Concede Férias ao Servidor Público Municipal lotado na Secretaria Municipal de Administração, na forma que Especifica e outras providên-
cias”.

SERGIO LUIZ CALEGARI, Prefeito do Município de Lacerdópolis, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedido 10 (dez) dias de FÉRIAS ao Servidor Público OSVALDIR DA CAS, Contador , matrícula n° 82 , referente ao período 
aquisitivo de 02/02/2017 à 01/02/2018, período a ser concedido de 21/09/2022 a 30/09/2022.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Lacerdópolis/SC, 21 de setembro de 2022.
Sérgio Luiz Calegari
Prefeito

Registrado e publicado nesta data.

Olides Rita Dall’Orsoletta Vetorazi
Secretária de Administração
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Lages

Prefeitura

CONTRATO 352/2022 - CONST. EVOLUTA - SPO
Publicação Nº 4196346

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D583963419F949F2BC5DC5C39A14209ECE2E098E
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 352/2022

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.703.684/0001-50, situada à Rua Antônio Edu Vieira, nº 646, sala 01, bairro Sagrado 
Coração de Jesus, CEP 88508-300, Lages/SC. Telefone: (49) 3225-2573/99973-2027. E-mail: cevoluta@yahoo.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Se-
cretário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONSTRUTORA 
EVOLUTA, neste ato representada pelo Sr. Luis Carlos Curtius, portador do CPF nº 295.073.409-04, que assina ao final, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 125/2022, correlato à Tomada de 
Preços nº 34/2022, conforme parecer jurídico n° 0448/2022, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 18/07/2022 e homologada em 08/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Implantação de Quadra de Grama Sintética com Vestiários, no Bairro VILA MARIA - Lages 
/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: em até 03 (três) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
4.3 De Recebimento:
4.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
4.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
4.4 Do Contrato: sua vigência será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 17/02/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).

Lages, 17 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 19.932/2022
Publicação Nº 4200174

DECRETO Nº 19.932, de 21 de setembro de 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAGES, no uso da competência privativa que lhe confere o art. 94 da Lei Orgânica do Município e de acordo 
com a Lei nº 4550 de 14 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 771.000,00 (setecentos e setenta e um mil reais) 
para as seguintes dotações orçamentárias:

Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lages
Ação: 2.424 – BLAT FNS – Bloco Atenção Básica (Demais Ações)

Modalidade/Valor:

(21) 4.4.90.00 – Investimentos – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.38.0492.0000 – BLAT FNS –Bloco Atenção Básica
R$ 22.000,00
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Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lages
Ação: 2.403 – CIS Amures –Consorcio intermunicipal de Saúde

Modalidade/Valor:
(5) 3.3.93.00 – Aplicação Direta Decorrente de Op. entre Órgãos
Fonte: 0.1.02.0002.0000 – ASPS - Ações e Serviços Públicos em Saúde
R$ 19.000,00

Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lages
Ação: 2.412 – BLMAC FNS – Outras Ações de Média e Alta Complexidade

Modalidade/Valor:
(30) 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.38.0490.0000 – BLMAC União Demais Ações do MAC
R$ 680.000,00

Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Lages
Ação: 2.422 – BLAF FNS – Programa de Assistência Farmacêutica

Modalidade/Valor:
(37) 3.3.90.00 – Outras Despesas Correntes – Aplicações Diretas
Fonte: 0.1.38.0507.0000 – BLAF União – Farmácia Básica
R$ 50.000,00

Art. 2º. As fontes de recursos para abertura dos créditos de que trata o art. 1º serão provenientes:

I – Do Excesso de Arrecadação

Fonte: 0.1.02.0002.0000 – ASPS Ações Serviços Públicos em Saúde
R$ 19.000,00

Fonte: 0.1.38.0490.0000 - BLMAC União Demais Ações do MAC
R$ 680.000,00

Fonte: 0.1.38.0507.0000 - BLAF União – Farmácia Básica
R$ 50.000,00

Fonte: 0.38.0492.0000 – BLAT FNS –Bloco de Atenção Básica
R$ 22.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Lages, 21 de setembro de 2022; 256o ano da Fundação e 162o da Emancipação.

Antonio Ceron
Prefeito

EDITAL PE 77/2022-PML
Publicação Nº 4196832

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 398B97895AE974AEAC04D3F074834A1E1F2628A8
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 77/2022
Objeto: Registro de Preços destinado à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Mão de Obra Mecânica Por Hora Trabalhada, 
para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.
Abertura: 05/10/2022 às 09:00h
Valor Estimado: R$ 1.999.940,34
Da retirada do Edital: www.lages.sc.gov.br
Lages, 22 de setembro de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

EXTRATO 1º ADITIVO A ARP 208/2021 - AVANCE - SMS
Publicação Nº 4196319

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B9D118B0F1B834147367CB9BE1936140D3C4436B
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021
PROCESSO Nº 43/2021

http://www.lages.sc.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Alimentos e Produtos para Higiene e Limpeza para os CAPS I, CAPS II, CAPS AD e Residencial 
Terapêutico.

AVANCE SERVICE LTDA – CNPJ nº 37.910.003/0001-72 – Rua Ari Saldanha do Amaral, nº 140, bairro Universitário, CEP 88.511-100, Lages/
SC. Contato: (49) 98400-0860, e-mail: avanceservice.lages@gmail.com

Consoante a pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro interposto pela em presa acima qualificada e com anuência do gestor contratual, 
concordância no ofício n° 73/SMS/LIC/2022; expediente submetido a análise contábil, PARECER CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 138/2022; e com 
parecer jurídico referencial n° 02/2018, favorável, adita-se, da Seguinte forma:

R$ KG

• Item 04: Agrião. IN NATURA 3,80 kg
• Item 09: Banana Caturra(..) IN NATURA 4,00 kg
• Item 18: Cebolinha Verde (...) IN NATURA – MÇ 2,50 kg
• Item 38: Rúcula (...) IN NATURA – MÇ 3,80 kg

Lages, 16 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO A ARP 78/2022 - MARCELA - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4196478

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 60730B2D3F859BD348AB3723A1293451FBA900C6
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
1º ADITIVO AO CONTRATO N.º 78/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE, inscrito 
no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: MARCELA BALASTRIN – CNPJ nº 21.997.122/0001-74 – Av. Belisário Ramos, nº 1280, bairro Copacabana, CEP 88.504-040, 
Lages/SC. Contato: (49) 99175-7207, e-mail: liriosdaserraprodutosdelimpeza@gmail.com
O MUNICÍPIO DE LAGES – PREFEITURA / SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE, lavra a presente Ata de 
Registro de Preços (ARP), referente ao Pregão Eletrônico 04/2022, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedo-
res classificados na licitação, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ata em documento vinculativo 
e obrigacional às partes, à luz das regras inseridas na Lei nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 7.014/03, pelo Decreto 
10.024/19, pela Lei Complementar nº 123/06 e Alterações Posteriores e pelo Edital e seu(s) anexo(s), com aplicação subsidiária da Lei nº 
8.666/93 e Diplomas Complementares.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Material de Higiene e Limpeza, e papel A4, para atender as necessidades da Secretaria de Ser-
viços Públicos e Meio Ambiente do Município de Lages.

Consoante a pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro interposto pela empresa acima qualificada e com anuência do gestor contratual; 
expediente submetido a análise contábil, PARECER CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 164/2022; e com parecer jurídico referencial n° 02/2018, 
favorável, adita-se, da Seguinte forma:

MARCELA BALASTRIN 02845036906

27 Sabão Líquido 5L.
Apresentação: Embalagem com 5L, rotulado.
Características: Antisséptico, Perolado, com Digluconato de Clorexidina a 2,0%. Com agentes emolientes e umectantes, que mantenha 
hidratação da pele. Glicerinado com PH neutro, galão plástico resistente, com tampa roscável, lacrada e alça para transporte. Embalagem 
contendo número do registro junto a ANVISA, informações do produto, fabricação, validade e lote. Em conformidade com o INMETRO e com 
as recomendações contidas nas normas da LIRIO DO CAMPO UND 16,78
Lages, 24 de agosto de 2022.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 154/2022 - TURFGREEN - SPO
Publicação Nº 4194131

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7418BABAF7F98057F1F0CF6115BA2614838AFAAA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° ADT AO CONTRATO N.º 154/2022

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 

mailto:liriosdaserraprodutosdelimpeza@gmail.com
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Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.252.265/0001-69, estabelecida na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, sala 203, Atiradores, CEP 89.203-212, Joinville/SC. Contato: (47) 3026-
7232/99912-1418, e-mail: contato@turfgreen.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Se-
cretário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TURFGREEN 
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, neste ato representado pelo Sr. Osmair de Farias 
Martins, portador do CPF nº 429.063.429-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 1º aditivo ao Contrato, 
em decorrência do Processo Licitatório nº 29/2022, correlato à Tomada de Preços nº 04/2022, aberta em 15/03/2022 e homologada em 
14/04/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa de engenharia para remoção de quadra existente e implantação do campo de futebol e vôlei com grama sinté-
tica, bem como os demais projetos complementares na Rua Raimundo Correa – Santa Rita, nesta cidade de Lages/SC.

Conforme solicitação de Acréscimo interposto pela secretaria responsável do contrato; após análise técnica e autorização orçamentária 
lavrada pela responsável do setor de contabilidade, ofício, PARECER TÉCNICO CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 115/2022; e com parecer jurídico 
n° 0545/2022, favorável ADITA-SE da seguinte forma:

Acréscimo no valor de R$ 16.932,70(dezesseis mil, novecentos e trinta e dois reais e setenta centavos).
Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 251/2021 - KONEKT TELECOMUNICAÇÃO - SMS
Publicação Nº 4196539

O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO: 1° ADT AO CONTRATO N° 251/2021/SMS
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: KONEKT TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LIMITADA – CNPJ nº 35.990.690/0001-58 – R. Senador José Henrique, nº 231, 
sala 1604, bairro: Ilha do Leite, CEP 50.070-460, Recife/PE. Contato: (81) 99245-3610, e-mail: licitacao@konekt.net.br

O MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, neste ato por seu Secretário Municipal de 
Saúde, o Sr. Claiton Camargo de Souza, portador do CPF nº 008.675.039-98, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa KONEKT 
TELECOMUNICAÇÃO E SEGURANÇA LIMITADA, neste ato representado pela Sra. Elizabeth Chaves Fiuza, inscrita no CPF nº 339.753.614-68, 
de agora em diante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar este 1º Aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 
31/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 89/2021, aberto em 09/08/2021 e homologado em 08/09/2021, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de Rastreamento Veicular via GPRS e Gerenciamento de Frota, com for-
necimento e instalação dos equipamentos em regime de comodato, de módulos rastreadores e acessórios necessários, disponibilização de 
software de gerenciamento via WEB para acompanhamento, localização de veículos, treinamento de pessoal, em tempo real e ininterrupto.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 17/09/2022 até 17/09/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.
Lages, 25 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 361/2021 - BHELIZE - SMEL
Publicação Nº 4196464

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 632A5AC74150CC34EDF07DD82F8A7D0BEB3889C9
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° ADT AO CONTRATO N.º 361/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: BHELIZE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – CNPJ nº 28.697.489/0001-11 – Rua Manoel da Silva Ramos, nº 335, bairro 
Centro, CEP 88.501-070, Lages/SC. Contato: (49) 3019-8018/99982-4052. E-mail: bhelize@gmail.com
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O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Educação a Sr.ª. Ivana 
Elena Michaltchuck, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado BHELIZE CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA, neste ato repre-
sentada pelo Sr. Fernando Henrique Pfleger, portador do CPF nº 086.077.739-17, que assina ao final, de ora em diante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar este 1º Aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 66/2021, correlato à Tomada de Preços 
nº 06/2021, aberta em 29/06/2021 e homologada em 10/08/2021, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia ou Construção para Ampliação da EMEB Izabel Roseto, com fornecimento de material.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 [...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias;
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 210 (duzentos e dez) dias a contar de 11/08/2022, até 09/03/2023, podendo ser renovado por 
igual período, conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, nos termos do inciso II, art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares

As demais clausulas permanecem inalteradas.

Lages, 10 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 1º ADITIVO AO CONTRATO 41/2021 - RODRIGO CUNHA - SEMASA
Publicação Nº 4194334

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 95CEB0BE5567A2A5D551BEBB67078410EFF91208
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 07/2021 – SEMASA

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, com sede 
no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: RODRIGO CUNHA VENTURA – ME – CNPJ nº 13.996.470/0001-07 – Av. Duque de Caxias, nº 717, barracão Container, bairro 
Frei Rogério, CEP 88508-000, Lages/SC. Contato: (49)3223-8051/3225-1974, e-mail: venturaengenharia@hotmail.com

O Município de Lages, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste termo representado pelo Secretário 
Municipal o Sr. Jurandi D. Agustini, doravante denominado CONTRATANTE e RODRIGO CUNHA VENTURA – ME, neste termo representado 
pelo Sr. Rodrigo Cunha Ventura, inscrito no CPF nº 025.154.859-79, que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resol-
vem celebrar este 1° termo aditivo ao Contrato, conforme parecer jurídico n°0140/2022, em decorrência do Processo Licitatório nº 05/2020, 
correlato à Concorrência Pública nº 01/2020, aberta em 13/08/2020 e homologada em 19/02/2021, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Contratação de Empresa para Fornecimento de Mão-de-Obra para Manutenção dos Reservatórios e Estações de Tratamento de Esgoto 
da SEMASA, sem fornecimento de material.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: [...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
2.3 Do Recebimento: [...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 01/03/2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência 
da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 25 de fevereiro de 2021.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° ADT AO CONTRATO 193/2021 - VIZIV - SMEL
Publicação Nº 4194203

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2 º ADITIVO AO CONTRATO N.º 193/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: VIZIV TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWARE – CNPJ nº 23.563.797/0001-30 – Rua Felipe Schmidt, nº 321, Ed. Carlos 

mailto:venturaengenharia@hotmail.com
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Meyer, sala 404, bairro Centro, CEP 88.10-000, Florianópolis/SC. Contato: (48) 99619-3280, e-mail: viziv@viziv.com.br

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Educação a Sr.ª Ivana Elena 
Michaltchuck, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa VIZIV TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E SOFTWARE, neste 
ato representado pelo Sr. Gerson Luiz Fetter, portador do CPF nº 522.137.579-68, de agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem 
celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 193/2021, conforme parecer jurídico n° 0625/2022, em decorrência do Processo Licitatório nº 
71/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 71/2021, aberto em 17/05/2021 e homologado em 18/05/2021, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Licenciamento de Sistemas de Gestão Educacional e Gestão Pú-
blica.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: - Lote 2: fica prorrogado por mais 224 (duzentos e vinte e quatro) dias;
[...];
2.4 Do Contrato: - Lote 2: fica prorrogado por mais 224 (duzentos e vinte e quatro) dias, contados a partir de 12/08/2022 até 24/03/2023, 
podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e 
Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages 04 de agosto de 2022.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° ADT AO CONTRATO 330/2021 - RGM - SMEL
Publicação Nº 4194170

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 330/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: RGM SILVA E CIA LTDA - inscrita no CNPJ sob nº 18.693.805/0001-23, estabelecida a Rua Euclides da Cunha, n° 40 – Cara-
vagio – Lages/SC CEP 88.509 - 490, Contato: Telefone: (49) 3223-6203/9997461-887. E-mail: vilsianetur@hotmail.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste termo representada pela Se-
cretária de Educação, a Sr.ª Ivana Elena Michaltchuk, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RGM SILVA E CIA LTDA, neste 
termo representada pela Sra. Rosane das Graças Moraes da Silva, portadora do CPF nº 046.309.169-89, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar 2° termo aditivo ao Contrato n° 330/2021, conforme parecer jurídico n° 0624/2022, em decorrência do 
Processo Licitatório nº 92/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 92/2021, aberto em 19/07/2021 e homologado em 10/08/2021, conso-
ante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: [...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
2.3 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/08/2022, até 10/08/2023, podendo ser prorrogada, se houver 
interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 04 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2° ADT AO CONTRATO 333/2021 - STELA - SMEL
Publicação Nº 4194182

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° ADT AO CONTRATO N.º 333/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 

mailto:viziv@viziv.com.br
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sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: STELA MARIS B. ANDRADE - ME - inscrita no CNPJ sob nº 72.395.635/0001-46, estabelecida a Rua. Terezinha Amaral, n° 
80, Bairro Vila Mariza - Lages/SC - CEP 88.524-610. Fone: (49) 3223-5732 - E-mail andradturturismo@hotmail.com

O Município de Lages / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela Secretária 
de Educação, a Sr.ª Ivana Elena Michaltchuk, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa STELA MARIS B. ANDRADE - ME, neste 
ato representado por seu Sócio Administrador o Sr. Celio Muniz de Andrade, inscrito no CPF n° 528.226.509-04, de ora em diante deno-
minada CONTRATADA, resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 333/2021, em decorrência do Processo Licitatório nº 92/2021, 
correlato ao Pregão Eletrônico nº 92/2021, parecer jurídico n° 0623/2022, aberto em 19/07/2021 e homologado em 10/08/2021, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: [...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
2.3 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/08/2022, até 10/08/2023, podendo ser prorrogada, se houver 
interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 04 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO 05/2022 - BALMAR CONSTRUÇOES -SPO
Publicação Nº 4196545

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 5/2022
O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

BALMAR CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.154.352/0001-03, situada à Rua Vergilio Godinho, nº 106, sala 01, bairro Brusque, 
CEP 88503-010, Lages/SC. Contato: (49) 3222-8137/99983-0685. E-mail: balmarconstrucoes@hotmail.com

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secre-
tário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa BALMAR CONSTRU-
ÇÕES LTDA, neste ato representada pelo Sr. Adalberto José Marin, portador do CPF nº 345.216.079-34, de agora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato 05/2022, em decorrência do Processo Licitatório nº 177/2021, correlato 
à Tomada de Preços nº 15/2021, conforme parecer jurídico n° 0692/2022, aberta em 09/11/2021 e homologada em 20/01/2022, consoante 
as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de Quadra Poliesportiva no Bairro Tributo, nesta cidade de Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 120 dias;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 25/08/2022 até 22/01/2023, podendo ser 
prorrogado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares.

As demais Cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 24 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO 146/2020 - INOVADORA -SMS
Publicação Nº 4196472

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 001FF3390361BEDF7963B9DC3A862B167B369994
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° ADT AO CONTRATO N.º 146/2020 – SMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 78.499.936/0001-4, com sede na Rua 
Coronel Serafim de Moura, 46 Centro Lages/SC CEP 88.502-185.
CONTRATADA: INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 00.867.301/0002-06, com endereço a Rua Santos Du-
mont, 186 salas 02 – Centro - CEP 89.610-000 – Herval d’Oeste/SC. Telefone: (49) 3527-4600. E-mail: comercial@inovadora.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secretário Municipal 
de Saúde, Sr. Claiton Camargo de Souza, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, INOVADORA SISTEMAS DE GESTÃO 
LTDA, neste ato representada pelo Sr. Celso Antônio Bevilaqua, portador do CPF nº 294.789.529-00, que assina ao final, de ora em diante 
denominado CONTRATADA, resolvem celebrar este 2° termo aditivo ao Contrato, conforme parecer jurídico n° 0689/2022, em decorrência 
do Processo Licitatório nº 24/2020, correlato ao Pregão Eletrônico nº 39/2020, aberto em 12/08/2020 e homologado em 31/08/2020, con-
soante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Fornecimento de Licença de Uso de Software de Gestão em Saúde e Prontuário Eletrônico, Licenças para 
Aplicativos Móveis com Execução de Serviços Técnicos em Manutenção (Incluindo Correções e Evoluções), Atualizações Legais, Suporte 
Técnico, Consultoria Técnica, Implantação, Migração de Base de Dados e Treinamento, Incluindo Acompanhamento e Suporte.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
Da Execução: fica prorrogado por mais 12 meses a contar de 09/09/2022, até 09/09/2022;
Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 meses a contar de 09/09/2022, até 09/09/2023, podendo ser prorrogado, se houver interesse e 
conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas

Lages, 23 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO 331/2021 - PAULO - SMEL
Publicação Nº 4194376

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FF631652E0D13E7F8D5351583979CA72450EE667
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 331/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: PAULO ZARAMBA DE SOUZA- ME - inscrito no CNPJ sob nº 20.329.467/0001-97, estabelecida a Rua Bahia, n° 533, Apt 42 - 
São Cristóvão - Lages/SC CEP 88.509 - 280. Telefone: (49) 99915-4536. E-mail: zarambasousa@hotmail.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela Secre-
tária de Educação, a Sr.ª Ivana Elena Michaltchuk, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa PAULO ZARAMBA DE SOUZA - ME, 
neste ato representada pelo S.r. Paulo Zaramba de Souza, portador do CPF nº 480.020.979-04, de ora em diante denominada CONTRATA-
DA, resolvem celebrar este 2º Aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 92/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 
92/2021, aberto em 19/07/2021 e homologado em 10/08/2021, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 10/08/2022 até 10/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

Lages, 09 de agosto de 2022.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO 2º ADITIVO AO CONTRATO 387/2021 - GENTE SEGURADORA - SMASH
Publicação Nº 4196549

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° TERMO ADT AO CONTRATO N.º 387/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES / FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: GENTE SEGURADORA S/A, inscrita no CNPJ sob nº 90.180.605/0001-02, com sede Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 450, 
bairro Centro Histórico, CEP 90020-060, Porto Alegre/RS. Contato: (51) 3023-8888, e-mail: licitacao@genteseguradora.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES /SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, Sr. Jean Pierre Ezequiel, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa 
GENTE SEGURADORA S/A, neste ato representada pelo Sr. Marcelo Wais, portador do CPF nº 632.005.380-15, de agora em diante denomi-
nada CONTRATADA, resolvem celebrar este 2 ° termo aditivo ao Contrato 387/2021, em decorrência do Processo Licitatório nº 109/2021, 
correlato ao Pregão Eletrônico nº 113/2021, conforme parecer jurídico n° 0702/2022 aberto em 12/08/2021 e homologado em 13/08/2021, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total contra colisão, incêndio, roubo e furto), com a assistência 
24 horas, para veículos pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 24/08/2022 até 24/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares

Lages, 24 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2º ADT A ARP 211/2021 - JULIO CESAR - SMS
Publicação Nº 4194243

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 00DF083DF2790F238685774B38469399A058585D
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2021
PROCESSO Nº 43/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Alimentos e Produtos para Higiene e Limpeza para os CAPS I, CAPS II, CAPS AD e Residencial 
Terapêutico.

JULIO CESAR RODRIGUES DELFES – EPP – CNPJ nº 82.894.718/0001-33 – Rua Mario Ribeiro Ramos, nº 248, Bairro Universitário – CEP 
88509-340 – Lages/SC. Contato: (49) 3225-2205. E-mail: juliodelfes@gmail.com

Consoante a pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro interposto pela empresa acima qualificada, e com anuência do gestor contratual, 
ofício n° 70/SMS/LIC/2022; expediente submetido a análise contábil, PARECER CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 143/2022; e com parecer jurídico 
referencial n° 02/2018, favorável, adita-se, da Seguinte forma:

Leite Integral Tipo UHT (CAIXA) [...]; passando de R$ 4,78 (quatro reais e setenta e oito centavos para R$ 6,65 (seis reais e sessenta e 
cinco centavos).
As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 05 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 2ºADITIVO AO CONTRATO 75/2022 - RGM - SMEL
Publicação Nº 4194372

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B364837D59B491C5C776278E9288457EA0AD4BC5
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 75/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

mailto:juliodelfes@gmail.com
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CONTRATADA: RGM SILVA E CIA LTDA - inscrita no CNPJ sob nº 18.693.805/0001-23, estabelecida a Rua Euclides da Cunha, n° 40 – Cara-
vagio – Lages/SC CEP 88.509 - 490, Contato: Telefone: (49) 3223-6203/9997461-887. E-mail: vilsianetur@hotmail.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela Secre-
tária de Educação, a Sr.ª Ivana Elena Michaltchuk, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RGM SILVA E CIA LTDA, neste ato 
representada pela Sra. Rosane das Graças Moraes da Silva, portadora do CPF nº 046.309.169-89, de ora em diante denominada CONTRA-
TADA, resolvem celebrar este 2º Aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 92/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 
92/2021, aberto em 19/07/2021 e homologado em 04/03/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 10/08/2022 até 10/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

Lages, 09 de agosto de 2022.

Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3° ADT AO CONTRATO 329/2021 RAMOS E ATANÁZIO - SMEL
Publicação Nº 4194185

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 51F54EDBB7B54AA8F3B15F06374D79965E89D85D
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 329/2021
CONTRATO N.º 329/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SMEL, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: RAMOS & ATANÁZIO LTDA ME - inscrita no CNPJ sob nº 04.566.165/0001-86, estabelecida à Av. Lambari, 461 Distrito de 
Santa Terezezinha do Salto, 58 Bairro Coral - Lages/SC. CEP 88.523-040. Fone: (49) 99999-3915. E-mail: translambari@hotmail.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pela Secretá-
ria de Educação, a Sr.ª Ivana Elena Michaltchuk, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RAMOS E ATANÁZIO LTDA ME, neste 
ato representado por seu Sócio Administrador o Sr. Hildegard Apolinário Ramos, inscrito no CPF sob n.º 007.232.959-99, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 3° Termo Aditivo ao Contrato, conforme parecer jurídico n° 0622/2022, em decorrên-
cia do Processo Licitatório nº 92/2021, correlato ao Pregão Eletrônico nº 92/2021, aberto em 19/07/2021 e homologado em 10/08/2021, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
0.1 Contratação de Empresa ou Autônomo para Prestação de Serviço de Transporte Escolar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: [...];
2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
2.3 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a contar de 10/08/2022, até 10/08/2023, podendo ser prorrogada, se houver 
interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 04 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 3º ADITIVO A ARP 239/2021 - AVANCE -MULTI
Publicação Nº 4196485

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E081027D02005C6321F2CDE6120D02B8A187101
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
3° TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2021
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PROCESSO Nº 95/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Água Mineral e Gêneros Alimentícios para o Ano de 2021.
AVANCE SERVICE LTDA – CNPJ nº 37.910.003/0001-72 – Rua Ari Saldanha do Amaral, nº 140, bairro Universitário, CEP 88.511-100, Lages/
SC. Contato: (49) 98400-0860, e-mail: avanceservice.lages@gmail.com
Consoante a pedido de Reequilíbrio Econômico Financeiro interposto pela em presa acima qualificada e com anuência do gestor contratual, 
ofício n° 298/2022 - SMASH; expediente submetido a análise contábil, PARECER CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 165/2022; e com parecer jurídico 
referencial n° 02/2018, favorável, adita-se, da Seguinte forma:

35 Banana Caturra.
Apresentação: Valor em quilo, entregue em caixas de material plástico retornável de até 20 kg de conteúdo útil.
Características: Tipo 01, grupo especial. Fruta in natura, deve apresentar as características de cultivar bem definidas, fisiologicamente 
desenvolvidas, livres de danos mecânicos e fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeito estado de maturação e conservação, sem 
danificações físicas e com casca íntegra. IN NATURA KG ------ 3,10
172 Manga.
Apresentação: Unidade igual ou superior a 400 gramas. Valor em quilo, entregue em caixas de material plástico retornável de até 20 kg de 
conteúdo útil. Sendo vedada a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. IN NATURA KG ----- 6,00 -----

172 Manga.
Apresentação: Unidade igual ou superior a 400 gramas. Valor em quilo, entregue em caixas de material plástico retornável de até 20 kg de 
conteúdo útil. Sendo vedada a utilização de caixas de madeira reutilizadas. Características: In natura; aroma e cor da espécie e variedade, 
apresentar grau máximo de maturação. Estar livre de enfermidades, insetos e sujidades. não serão permitidos manchas ou defeitos na 
casca. IN NATURA KG ----- 4,05 -----

181 Massa P/Pastel em rolo.
Apresentação: Rolo de 01kg, entregue em embalagem constando data de fabricação, data de validade e número do lote.
Características: Entregue resfriado. Validade de no mínimo 3 meses contados da entrega. KARMELA PCT ----- 12,00

195 Moranga cabotiá.
Apresentação: Valor por quilo de entregue em caixas de material plástico retornável de até 20 kg de conteúdo útil, sendo vetada a utilização 
de caixas de madeira reutilizadas.
Características: de primeira, uniformes, sem defeitos, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas, livre de terra ou corpos estranhos 
aderentes à superfície externa. Peso mínimo por unidade 1,3kg. IN NATURA KG ----- 2,50

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 24 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 5º ADT AO CONTRATO 06/2018 - MARIA -SMASH
Publicação Nº 4196445

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 06/2018 – FMASH

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

LOCADORES: MARIA ISABEL CAMARGO VIEIRA, inscrita no CPF sob nº 039.130.789-40, RG nº 471.016 e TACCHINI ALBINO VIEIRA, inscri-
to no CPF sob nº 386.677.039-15, RG nº 594.977, residentes e domiciliados à Rua Felipe Schmidt, nº 62, bairro Brusque, CEP 88501-135, 
Lages/SC.
O MUNICÍPIO DE LAGES /SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado 
pelo Secretário Municipal de Assistência Social e Habitação, Sr. JEAN PIERRE EZEQUIEL, CPF 020.980.249-91, doravante denominado LO-
CATÁRIO e MARIA ISABEL CAMARGO VIEIRA, inscrita no CPF sob nº 039.130.789-40 e, inscrito no CPF sob nº 386.677.039-15, de ora em 
diante denominados LOCADORES, resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 06/2018, conforme parecer jurídico n° 516/2022, 
em decorrência do Processo Licitatório nº 25/2018, correlato ao Pregão Presencial nº 18/2018, aberto em 13/08/2018 e homologado em 
13/08/2018, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Locação de Imóvel destinado à instalação do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS I, situado à Rua São 
Joaquim, s/nº, esquina da Praça da Independência, bairro Copacabana, Lages/SC. Descrição do imóvel: Uma casa de alvenaria com a área 
construída de 428,94m² e, respectivo terreno com a área superficial de 767,20m².

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
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2.2 Da Execução: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses;
[...];
2.4 Do Contrato: fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 25/08/2023, podendo ser renovado por igual período, conforme necessida-
de, interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares
Lages, 16 de agosto de 2021
.

PREFEITO MUNICIPAL
ANTONIO CERON

EXTRATO 5º ADT CONTRATO 220/2020 - C H FERNANDES - SPO
Publicação Nº 4194155

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E641929368245B08FF0E6A5105C4E81DAD9C638
O MUNICÍPIO DE LAGES, SC, TORNA PÚBLICO: 5° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 220/2020
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: C H FERNANDES DOS SANTOS COMERCIAL, inscrita no CNPJ nº 31.054.480/0001-05, situada à Rua Romulo Cesar Alves, nº 
189, Bairro Santa Felicidade, CEP 82.410-230, Curitiba/PR. Telefone: (41) 3677-8714. E-mail: chfsantos.c@hotmail.com

O Município de Lages/SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secre-
tário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa C H FERNANDES 
DOS SANTOS COMERCIAL, neste ato representada pelo Sr. Carlos Henrique Fernandes dos Santos, portador do CPF nº 074.823.119-63, de 
agora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 5° termo aditivo ao Contrato 220/2020, em decorrência do Processo 
Licitatório nº 76/2020, correlato à Tomada de Preços nº 05/2020, parecer jurídico n° 0612/2022, aberta em 14/07/2020 e homologada em 
25/09/2020 consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Implantação de Quadra Esportiva de Sintético no Bairro Habitação, com fornecimento de 
material.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução: Lote 01 - em até 2 (dois) meses;
2[...]
2.4 Do Contrato: Lote 01 – fica prorrogada por mais 4 (quatro) meses, até 02/12/2022, podendo ser prorrogado, se houver interesse e 
conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 02 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeitura Municipal

EXTRATO 6º ADITIVO AO CONTRATO 197/2017 - EMIX COMERCIO - SMEL
Publicação Nº 4196622

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1AC7F49C4695E5954BBC6F5A6CAD5A91EBE2CCA1
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 197/2017 – PML
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC.

LOCADOR(A): EMIX COMÉRCIO, FABRICAÇÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 18.822.886/0001-14, estabe-
lecida à Rua Pedro Alvares Cabral, nº 463, sala 02, bairro Coral, CEP 88523-350, Lages/SC. E-mail: emix.locacoes@gmail.com. Telefone: 
(49) 99841-9048.

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por sua Secretária Municipal de Educação a Senhora Ivana 
Elena Michaltchuck, doravante denominado LOCATÁRIO e EMIX COMÉRCIO, FABRICAÇÃO, LOCAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, neste ato 
representada pelo Sr. Alexandre Pereira, CPF nº 987.529.019-04 de ora em diante denominado(a) LOCADOR(A), resolvem celebrar este 6º 
termo aditivo ao Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 144/2017, correlato ao Pregão Presencial nº 59/2017, parecer jurídico 
nº 0662/2022, aberto em 03/08/2017 e homologado em 29/08/2017, consoante as seguintes alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Locação do imóvel destinado à Instalação do CEIM Primeiros Passos. Descrição do imóvel:
Um terreno, com a área superficial de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados), denominado pelo lote nº 03, da quadra "E", do 
loteamento Jardim Residencial Cepar I, localizado no lado par da Avenida Projetada A, no bairro Ponte Grande, na cidade de Lages/SC, 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1052

matrícula sob nº 21.152, do 4º Ofício de Registro de Imóveis de Lages/SC;

CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 29/08/2023;
2.3 Do Contrato, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, até 29/08/2023, podendo ser renovado por igual período, conforme necessida-
de, interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 25 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 6º ADITIVO AO CONTRATO 21/2017 - ELÍDIO E HILDE SMASH
Publicação Nº 4196357

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C8F14C4C3E1C13413F44DFC05FF2CF40413E0918
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
6º TERMO ADITIVO A ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2017
PROCESSO Nº 23/2017

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 1.1 Locação de Imóvel destinado à Instalação do Centro de Referência Especializado para População em Situação de Rua – Centro POP. 
O imóvel é uma casa residencial de alvenaria, com pavimento e sub-solo, situada na Rua Moises Furtado, nº 155, bairro Centro, em Lages/
SC, registrado sob nº 46.780, do Primeiro Ofício do Registro de Imóveis e Hipotecas da Circunscrição da Comarca de Lages/SC. Inscrição 
Imobiliária 9.150.201.0083.0251.001.001.

LOCADOR: ELÍDIO ADALBERTO FERTIG, inscrito no CPF nº 032.275.619-72 e HILDE ROVENA SCHMITT FERTIG, inscrita no CPF nº 
693.648.939-72, casados, residentes e domiciliados à Rua Presidente Costa e Silva, nº 125, bairro América, CEP 89204-053, Joinville/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
[...];
2.2 Da Execução, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data de 30/08/2022, até 30/08/2023;
2.3 Do Contrato, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses a contar da data de 30/08/2022, até 30/08/2023, podendo ser renovado por 
igual período, conforme necessidade, interesse e conveniência da Administração, nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares.

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 18 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO 7º ADT AO CONTRATO 335/2020 - J.N.MOMM - SPO
Publicação Nº 4194196

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0E80664C7D2687600DC007B1170CFB589966D5E2
O MUNICÍPIO DE LAGES TORNA PÚBLICO: 7° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 335/2020 – SPO
CONTRATADA: J. N. MOMM CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 80.695.620/0001-21, situada à Rodovia BR 282, nº 49, 
bairro Conta Dinheiro, CEP 88523-320, Lages/SC. Contato: (49) 3223-3211/32223-2970. E-mail: jomomm@iscc.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Se-
cretário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa J. N. MOMM 
CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA, neste ato representada pelo Sr. Joel Neto Momm, portador do CPF nº 499.626.129-34, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este 7° termo aditivo ao Contrato 335/2020, em decorrência do Processo Licitatório 
nº 151/2020, correlato à Concorrência Pública nº 13/2020, conforme parecer jurídico n° 0515/2022, aberta em 06/11/2020 e homologada 
em 18/11/2020, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução de Serviços de Terraplenagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação, Urbanísticos e 
Sinalização na Rua Helio Bosco de Castro, com fornecimento de material.

Conforme solicitação de Acréscimo interposto pela secretaria responsável do contrato; após análise técnica e autorização orçamentária 
lavrada pela responsável do setor de contabilidade, ofício, PARECER TÉCNICO CONTÁBIL/SAF/CONT/OF. 138/2022; e com parecer jurídico 
n° 0615/2022, favorável ADITA-SE da seguinte forma:
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Acréscimo no valor de R$ 47.753,46 (quarenta e sete mil, setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos)

As demais cláusulas e condições permanecem inalteradas.

Lages, 04 agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeitura Municipal

EXTRATO ARP 205/2022 - BOREAL SUL - GARAGEM
Publicação Nº 4193621

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F7F52656E9599057C4CF63483DB743044CCD7F78
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 205/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), sendo:
BOREAL SUL COMERCIAL LTDA – CNPJ nº 39.422.751/0001-31 – Rua Francisco Munhoz Madrid, nº 625, sala 409, bairro Roseira de São 
Sebastião, CEP 83.070-152, São José dos Pinhais/PR.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 206/2022 - BURICA - GARAGEM
Publicação Nº 4193626

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 219436A283477C63ADD506A5658F18B17AAA492E
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 206/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 605.850,00 (seiscentos e cinco mil, oitocentos e cinquenta reais), sendo:
BURICA COMERCIO DE PNEUS EIRELI – CNPJ nº 02.332.508/0001-12 – BR 472 KM 122 PAV 02, CEP 98.918-000, Boa Vista do Buricá/RS.
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Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 207/2022 - COM. DE PNEUS OENNING- GARAGEM
Publicação Nº 4193631

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 06A5EC024EDEE8687CA5732A0CB01801973F8FE6
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 207/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 984.200,80 (novecentos e oitenta e quatro mil, duzentos reais e oitenta centavos), sendo:
COMÉRCIO DE PNEUS OENNING LTDA – CNPJ nº 03.725.261/0001-67 – Rua Fredolino Oenning, nº 31, Centro, CEP 88.760-000, Rio For-
tuna/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 208/2022 - COPAL - GARAGEM
Publicação Nº 4193635

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 54DA730F719D3D65C088570F1D242F96C3CA642D
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 208/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 390.000,00 (trezentos e noventa mil reais), sendo:
COPAL COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSORIOS LTDA – CNPJ nº 88.197.330/0001-60 – Av. Sete de Setembro, nº 236, Ed. Itália, bairro Centro, 
CEP 99.950-000, Tapejara/RS.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 209/2022 - CPX - GARAGEM
Publicação Nº 4193644

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 43446ED307E88382FA0F606275A293DC7BA6FA10
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 209/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais), sendo:
CPX DISTRIBUIDORA S/A – CNPJ nº 10.158.356/0001-01 – Rodovia Antonio Heil, nº 800, KM 01, sala 02, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, 
Itajaí/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 210/2022 - DAZK - GARAGEM
Publicação Nº 4193680

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 29BCB6EA849AF17E77C7A15AC6C4C7C4D08BD3B9
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 210/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 283.668,65 (duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e sessenta e oito reais e sessenta e cinco centavos), 
sendo:
DAZK COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA – CNPJ nº 42.333.053/0001-74 – Rua Francisco Russi, nº 100, sala 13, bairro Canta Galo, CEP 
89.163-071, Rio do Sul/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 211/2022 - I. BORDIGNON - GARAGEM
Publicação Nº 4193687

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1BE7769F021241087E12E202BA02FB8B924E5C60
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 211/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 341.320,00 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e vinte reais), sendo:
I.BORDIGNON PNEUS EIRELLI – CNPJ nº 19.891.740/0001-93 – Rua Baltazar Carrasco dos Reis, nº 984, bairro Rebouças, CEP 80.215-160, 
Curitiba/PR.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 212/2022 - LUKAUTO - GARAGEM
Publicação Nº 4193877

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A7D63372FB82CB974C7A811EE7A2A1080325CAB3
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 212/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 92.928,00 (noventa e dois mil, novecentos e vinte e oito reais), sendo:
LUKAUTO – COMÉRCIO DE PNEUMATICOS E PEÇAS LTDA – CNPJ nº 13.545.473/0001-16 – Rua Marechal Octávio Saldanha, nº 8422, bairro 
Pinheirinho, CEP 81.150-060, Curitiba/PR.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 213/2022 - MODELO PNEUS - GARAGEM
Publicação Nº 4193895

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B64F8AE02CFDAD71095C1125F0CD06CC8C26C04B
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 213/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 74.535,00 (setenta e quatro mil, quinhentos e trinta e cinco reais), sendo:
MODELO PNEUS LTDA – CNPJ nº 94.510.682/0001-26 – Rua Marechal Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 56, bairro Licorsul, CEP 
95.705-880, Bento Gonçalves/RS.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 214/2022 - VICENZO PNEUS - GARAGEM
Publicação Nº 4193938

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B96FFCE159946DB907269B1D8F74C61E3DAC736C
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 214/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Pneus, Câmaras e Protetores para uso nos veículos e máquinas pertencentes à frota da PML.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): Em até 05 (cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões); na Garagem da PML, sito a rua Ministro Pedro de Toledo 
nº 70 – Coral;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 22/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 1.321.323,35 (um milhão, trezentos e vinte e um mil, trezentos e vinte e três reais e trinta e cinco centa-
vos), sendo:
VICENZO PNEUS E-COMMERCE LTDA – CNPJ nº 39.858.999/0001-64 – Rua Frederico Jensen, nº 4396, galpão 01, bairro Itoupavazinha, 
CEP 89.066-301, Blumenau/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 215/2022 - BECAR - DIRETRAN
Publicação Nº 4193958

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E5BBC4A22E5E84AED5587BE59CFD3542ACDE42CA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 215/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022
PROCESSO Nº 152/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para Manutenção de Frota, para atender os veículos oficiais que fazem e que venham 
a fazer parte da frota desta Diretoria de Trânsito – DIRETRAN, os quais deverão ser submetidos à manutenção corretiva e preventiva.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 20 (vinte) dias, a contar da Solicitação(ões) da DIRETRAN, no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 85/2022.
O valor total a ser registrado é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo:
BECAR – PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 46.063.777/0001-04 – Rua dos Tucanos, nº 45, sala 02, setor 460, quadra 49, lote 71, bairro 
Restinga Seca, CEP 88.519-635, Lages/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 216/2022 - CHARLES -DIRETRAN
Publicação Nº 4193963

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 90C7D711FE7D0AFD601DD548D301A485BA698F53
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 216/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 85/2022
PROCESSO Nº 152/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para Manutenção de Frota, para atender os veículos oficiais que fazem e que venham 
a fazer parte da frota desta Diretoria de Trânsito – DIRETRAN, os quais deverão ser submetidos à manutenção corretiva e preventiva.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 20 (vinte) dias, a contar da Solicitação(ões) da DIRETRAN, no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 85/2022.
O valor total a ser registrado é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil, oitocentos reais), sendo:
CHARLES SCHEIDT EIRELI – CNPJ nº 29.121.826/0001-90 – Av. Dom Pedro II, nº 666, bairro Coral, CEP 88.519-518, Lages/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 217/2022 - AH2A - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194023

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B11D9A64E821B08BC3E0FBE709863DDE4FF54DBD
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 217/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 66/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Uniformes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 45 dias (Uniforme) da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), em até 10 dias (Demais Materiais) da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no(s) local(is) definido(s) na(s) Solici-
tação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 46/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 76.800,00 (setenta e seis mil, oitocentos reais), sendo:
AH2A COMÉRCIO DE EPIS E UNIFORMES LTDA – CNPJ nº 12.670.797/0001-13 – Rua Telemaco Balista, nº 21, bairro Santa Rita, CEP 
95.700-728, Bento Gonçalves/RS.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 218/2022 - A R E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194071

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 12F12D9CC4A134C9B491F5F0E6AA04E305D71534
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 218/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 66/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Uniformes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 45 dias (Uniforme) da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), em até 10 dias (Demais Materiais) da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no(s) local(is) definido(s) na(s) Solici-
tação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 46/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 6.483,00 (seis mil, quatrocentos e oitenta e três reais), sendo:
A. R. E. EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA E SERVIÇOS LTDA – CNPJ nº 30.592.526/0001-79 – Rodovia SC 33 KM 88, s/n, bairro Interior, 
CEP 89.650-000, Treze Tílias/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 219/2022 - CSA UNIFORMES - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194089

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 496B07A348476569DF3E4BB124F388A8BF5E8857
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 219/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 66/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Uniformes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 45 dias (Uniforme) da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), em até 10 dias (Demais Materiais) da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no(s) local(is) definido(s) na(s) Solici-
tação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 46/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 24.971,90 (vinte e quatro mil, novecentos e setenta e um reais e noventa centavos), sendo:
CSA UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL EIRELI – CNPJ nº 01.271.214/0001-65 – Rua Mexico, nº 130, barracão, 
bairro São João, CEP 88.535-000, Correia Pinto/SC.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 221/2022 - G. F. CONFECCOES - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194115

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EB8F5FC7F18360FC1A2613963274B731924A06BF
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 221/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 66/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Uniformes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 45 dias (Uniforme) da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), em até 10 dias (Demais Materiais) da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no(s) local(is) definido(s) na(s) Solici-
tação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 46/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 37.762,50 (trinta e sete mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo:
G. F. CONFECCOES LTDA – CNPJ nº 15.534.841/0001-56 – Rua Valparaiso, nº 318, sala 06, bairro Vila Morangueira, CEP 87.040-220, Ma-
ringá/PR.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 222/2022 - NACIONAL SAFETY - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194127

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1C6BFE279BACEC6844F41463A20D7C7D4C589DFA
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 222/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 46/2022
PROCESSO Nº 66/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e Uniformes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 45 dias (Uniforme) da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), em até 10 dias (Demais Materiais) da(s) data(s) da(s) 
solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços Públicos e Meio Ambiente, no(s) local(is) definido(s) na(s) Solici-
tação(ões) delimitado(s) ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 01/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 46/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 64.911,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e onze reais), sendo:
NACIONAL SAFETY EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI – CNPJ nº 24.402.903/0001-67 – Av. Tuiuti, nº 4640, sala 03, bairro Jd Colina 
Verde, CEP 87.043-720, Maringá/PR.

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 223/2022 - ROCHA GROUP - DIRETRAN
Publicação Nº 4194143

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2075AADC8154FE6AFBE9811C8024989A1930BC3F
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 223/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022
PROCESSO Nº 133/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para Fornecimento de Cones de Sinalização com Gravação Personalizada com a escrita 
“DIRETRAN”, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito - DIRETRAN.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: até 31/12/2022, a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 35 (trinta e cinco) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Barracão da Diretoria de Trânsito, Rua Piauí, 
nº 773, Bairro São Cristóvão, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a vigência será até 31/12/2022, a contar da data da sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 89/2022.
O valor total a ser registrado é de R$ 29.100,00 (vinte e nove mil, cem reais), sendo:
ROCHA GROUP LTDA – CNPJ nº 43.212.144/0001-14 – Rua Marechal Deodoro, nº 50, bairro Alto da Boa Vista, CEP 14.025-210, Ribeirão 
Preto/SP.

Lages, 02 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 224/2022 - BRAZIL - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194214

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7D2E9CA2317A3D233B1C2D7A500EC3ECB84C8BAB
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 224/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022
PROCESSO Nº 148/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de horas máquinas, caminhões, com motorista e/ou opera-
dor devidamente habilitado, "por hora cheia trabalhada", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria, no(s) 
local(is) nela(s) indicado(s), dentro do perímetro urbano do Município de Lages;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 05/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 105/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 71.670,00 (setenta e um mil, seiscentos e setenta reais), sendo:
BRAZIL CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 02.415.210/0001-76 – Rua Edmundo da Costa Arruda, nº 1205, bairro Promorar, CEP 88514-300, 
Lages/SC.

Lages, 05 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 225/2022 - FNL - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194222

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E5A3AA9DC8C9DE31EC2AEE2F00731625596D616B
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 225/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022
PROCESSO Nº 148/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de horas máquinas, caminhões, com motorista e/ou opera-
dor devidamente habilitado, "por hora cheia trabalhada", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria, no(s) 
local(is) nela(s) indicado(s), dentro do perímetro urbano do Município de Lages;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 05/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 105/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 125.150,00 (cento e vinte e cinco mil, cento e cinquenta reais), sendo:
FNL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA – CNPJ nº 05.150.405/0001-20 – Av. Doutor João Pedro Arruda, nº 1736, Área Industrial, CEP 
88514-605, Lages/SC.

Lages, 05 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 226/2022 - GEORGE- MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4194230

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 981BAB60024E2128975626EE8DBBB00BB49082AC
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 226/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 105/2022
PROCESSO Nº 148/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para contratação de empresa para prestação de serviço de horas máquinas, caminhões, com motorista e/ou opera-
dor devidamente habilitado, "por hora cheia trabalhada", para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio 
Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 24 (vinte e quatro) horas a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) emitida(s) pela Secretaria, no(s) 
local(is) nela(s) indicado(s), dentro do perímetro urbano do Município de Lages;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 05/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 105/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 361.924,00 (trezentos e sessenta e um mil, novecentos e vinte e quatro reais), sendo:
GEORGE DE BONA & CIA LTDA – EPP – CNPJ nº 03.781.780/0001-42 – Av. Belizário Ramos, nº 5695, bairro Universitário, CEP 88511-200, 
Lages/SC.

Lages, 05 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 227/2022 - SOMA - SPO
Publicação Nº 4194268

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0CA2E394C006227AD80D7A223BDB8418683D12CF
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 227/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 84/2022
PROCESSO Nº 122/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de aparelhos de TV para central de monitoramento das Câmeras do município, atendendo as deman-
das da Diretoria de Trânsito.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 30 dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), conforme a necessidade da Diretoria de Trânsito - DIRE-
TRAN, na Av. Dom Pedro II, nº 1555, segundo andar da Rodoviária;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 08/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 84/2022.
O valor total a ser registrado é de R$ 26.874,00 (vinte e seis mil, oitocentos e setenta e quatro reais), sendo:
SOMA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA – CNPJ nº 26.044.069/0001-00 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 04, bairro Frei Rogério, CEP 88508-
070, Lages/SC.

Lages, 08 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 228/2022 - GO VENDAS - SMEL
Publicação Nº 4194285

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 314C15934B7DE58819083D3BEF4BD04D884A03DB
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 228/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
PROCESSO Nº 121/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de aquecedores, móveis e eletrodomésticos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal 
de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Depósito de Suprimentos/Armazém da Alimentação Escolar;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 09/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 83/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 160.700,00 (cento e sessenta mil, setecentos reais), sendo:
GO VENDAS ELETRÔNICAS EIRELI – CNPJ nº 36.521.392/0001-81 – Av. Dom Pedro II, nº 830, SALA 03, bairro Universitário, CEP 88.509-
000, Lages/SC.

Lages, 09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 229/2022 - JEFERSON DA SILVEIRA - SMEL
Publicação Nº 4194287

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EDD38A86E652741442DD52B29D64766BAD55EE83
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 229/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
PROCESSO Nº 121/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de aquecedores, móveis e eletrodomésticos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal 
de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Depósito de Suprimentos/Armazém da Alimentação Escolar;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 09/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 83/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 14.900,00 (quatorze mil, novecentos reais), sendo:
JEFERSON DA SILVEIRA ME – CNPJ nº 12.820.547/0001-12 – Rua João Pedro Martins, nº 60, SALA 01, bairro Centro, CEP 88.130-110, 
Palhoça/SC.

Lages, 09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 230/2022 - SOMA MAT. CONST. - SMEL
Publicação Nº 4194288

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A9E9D8CE62F1582BF49BB3006874499E1088F5D0
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 230/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
PROCESSO Nº 121/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de aquecedores, móveis e eletrodomésticos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal 
de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Depósito de Suprimentos/Armazém da Alimentação Escolar;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 09/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 83/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 43.500,00 (quarenta e três mil, quinhentos reais), sendo:
SOMA COM. DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA – CNPJ nº 20.222.787/0001-43 – Rua Plácido Damiani, nº 1200, sala 6, bairro Frei 
Rogério, CEP 88508-070, Lages/SC.

Lages, 09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 231/2022 - TYSKI & MACHOVSKI- SMEL
Publicação Nº 4194295

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6F352BF6E146ECE7E2E08E731DB906ED8000B155
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 231/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
PROCESSO Nº 121/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de aquecedores, móveis e eletrodomésticos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal 
de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Depósito de Suprimentos/Armazém da Alimentação Escolar;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 09/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 83/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), sendo:
TYSKI & MACHOVSKI LTDA – CNPJ nº 33.460.679/0001-50 – Rua João Faber, nº 290, bairro Centro, CEP 84.560-000, Rio Azul/PR.

Lages, 09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 232/2022 - VICENTE DEPARTAMENTOS - SMEL
Publicação Nº 4194298

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5870484F22F4B91FF6DB3DAFADC929E9554AA48
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 232/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 83/2022
PROCESSO Nº 121/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de aquecedores, móveis e eletrodomésticos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal 
de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Depósito de Suprimentos/Armazém da Alimentação Escolar;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 09/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 83/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 68.900,00 (sessenta e oito mil, novecentos reais), sendo:
VICENTE DEPARTAMENTOS EIRELI – ME – CNPJ nº 27.286.283/0001-36 – Rua Águas Frias, nº 280, bairro Águas Frias, CEP 88450-000, 
Alfredo Wagner/SC.

Lages, 09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 233 - BRITAPLAN - SPO
Publicação Nº 4196295

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6CA05F5C3F4E9965E9591FDD7812A476254F61C8
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 233/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022
PROCESSO Nº 153/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de material pétreo para a Secretaria de Planejamento e Obras e para a Secretaria de Agricultura e 
Pesca.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) da Secretaria de Planejamento 
e Obras, sendo que os produtos serão retirados diretamente na empresa vencedora ou local definido por ela, numa distância máxima de 20 
(vinte) quilômetros do centro do Município de Lages;
2.4 Da medição: Após a solicitação de pagamento pela empresa, o responsável pela conferência da medição, terá um prazo de 15 (quinze) 
dias para análise e emissão de documentos.
2.5 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.6 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 109/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 1.495.000,00 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil reais), sendo:
BRITAPLAN BRITAGEM PLANALTO LTDA – CNPJ nº 75.887.273/0001-07 – BR 116, KM 253, acesso Sul, CEP 88.509-130, Lages/SC.

Lages, 16 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 234 - CONSBRITA - SPO
Publicação Nº 4196300

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2C20EF9828EC0ACF06924120469D84DBB3B3BE1E
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 234/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 109/2022
PROCESSO Nº 153/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de material pétreo para a Secretaria de Planejamento e Obras e para a Secretaria de Agricultura e 
Pesca.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da(s) data(s) da(s) solicitação(ões) da Secretaria de Planejamento 
e Obras, sendo que os produtos serão retirados diretamente na empresa vencedora ou local definido por ela, numa distância máxima de 20 
(vinte) quilômetros do centro do Município de Lages;
2.4 Da medição: Após a solicitação de pagamento pela empresa, o responsável pela conferência da medição, terá um prazo de 15 (quinze) 
dias para análise e emissão de documentos.
2.5 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.6 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 16/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 109/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 2.696.000,00 (dois milhões, seiscentos e noventa e seis mil reais), sendo:
CONSBRITA CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – CNPJ nº 06.099.082/0001-50 – Estrada Pessegueirinho, s/n, km 2, Campo da Roça de Baixo, 
CEP 89.520-000 – Curitibanos/SC.

Lages, 16 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 235/2022 - JOSIANE BRANGER -FME
Publicação Nº 4196341

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF8F3789FE7EDA8865CE74072A0C7EF7F38B4B73
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 235/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022
PROCESSO Nº 136/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Transporte de Passageiros, Delegações de Atletas, Pro-
fessores, Alunos, Idosos e Outros, à localidades que se fizerem necessárias a nível Estadual e Interestadual.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: imediato, mediante solicitação(s) de fornecimento, no(s) local(is) nela(s) indicado(s), Lages/SC;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 17/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 92/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais) sendo:
JOSIANE BRANGER EIRELI - CNPJ nº 22.096.196/0001-00, Rua Sebastião Ramos Schmidt, nº 470, Bairro Universitário, Lages/SC, CEP 
88.509-006.

Lages, 17 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO ARP 236/2022 - ANDRE - SMEL
Publicação Nº 4196419

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F3232E1F8D46CEF57A646C9D1870BF0BB2184969
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 236/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2021
PROCESSO Nº 231/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Esportivos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 90 (noventa) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s)
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 220/2021.
O valor a ser registrado é de R$ 55.701,65 (cinquenta e cinco mil, setecentos e um reais e sessenta e cinco centavos), sendo:
ANDRE E. S. SCHILLING – CNPJ nº 02.441.945/0001-74 – Av. Capivara, nº 1515, bairro Jardim Buhler, CEP 93900-000, Ivoti/RS.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 237/2022 - EDUCANDO- SMEL
Publicação Nº 4196422

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EAFA0D7FA932F7341DDFC6C8642B90176FC0685B
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 237/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 220/2021
PROCESSO Nº 231/2021

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para a Aquisição de Materiais Esportivos para atender as Unidades de Ensino do Sistema Municipal de Lages.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 90 (noventa) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s)
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 220/2021.
O valor a ser registrado é de R$ 20.356,25 (vinte mil, trezentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos), sendo:
EDUCANDO COMÉRCIO DE ARTIGOS PEDAGOGICOS LTDA – CNPJ nº 43.853.693/0001-78 – Av. Cel. Marcos José Leão, nº 583, sala 02, 
bairro Centro, CEP 95.770-000, Feliz/RS.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 238/2022 - M DE LIMA PINTO - DIRETRAN
Publicação Nº 4196425

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 98DC84DB2256E66E464FEDE26FE32827DE84619F
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 238/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2022
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PROCESSO Nº 156/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para contratação de empresa especializada para prestar serviços, in loco, de limpeza técnica (mecânica) e pintura – 
incluindo materiais, em defensas metálicas instaladas no município, conforme solicitação da DIRETRAN.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Vigência da Ata: de até 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura;
2.3 De Execução/Local(is): em até 20 (vinte) dias da(s) solicitação(ões) da Diretran, no(s) local(is) nela(s) indicado(s);
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 112/2022.
O valor total a ser registrado é de R$ 39.561,00 (trinta e nove mil, quinhentos e sessenta e um reais), sendo:
M DE LIMA PINTO SEGURANÇA ELETRONICA ME – CNPJ nº 26.926.245/0001-38 – Av. América Central, nº 681, loja 01, bairro São Cris-
tóvão, CEP 28.909-583, Cabo Frio/RJ.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 239/2022 - CAMILA - AGRICULTURA
Publicação Nº 4196430

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DF1C4E5650329EB783C4F4858D401A7824F3A17B
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 239/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 108/2022
PROCESSO Nº 151/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para contratação de empresa para fornecimento de marmitas (refeições) para os servidores da Secretaria de Agri-
cultura e Pesca que exercem atividades no interior do Município

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): até 1 (uma) hora da(s) solicitação(ões) da Secretaria de Agricultura e Pesca, nos locais definidos na(s) solicita-
ção(ões), podendo ser tanto em perímetro urbano quanto no rural;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 108/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 269.700,00 (duzentos e sessenta e nove mil, setecentos reais), sendo:
CAMILLA SABINO PRESTES – CNPJ nº 11.088.016/0001-14 – Av. Marechal Floriano, nº 491, bairro Centro, CEP 88.501-103, Lages/SC.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 24/2022 - DELLA - FMASH
Publicação Nº 4194146

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 382F0965A37E6C1CBF990C6090E17678A9BC53BB
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 24/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 103/2022
PROCESSO Nº 08/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de videogame e brinquedos para instalação de parques infantis: playgrounds multifuncionais, cama 
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elástica, piscina de bolinhas e balanço adaptado, destinados aos 8 (oito) CRAS (Centro de Referência de Assistência Social).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 15 (quinze) dias da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH – Av. Brasil nº 777, Bairro São Cristóvão, 
CEP 88509-310 e/ou nos CRAS em endereços indicados n(s) solicitação(ões) de fornecimento;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 02/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 103/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 273.946,00 (duzentos e setenta e três mil, novecentos e quarenta e seis reais), sendo:
DELLA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – CNPJ nº 44.550.728/0001-62 – Rod BR 727, sala 02, bairro Centro, CEP 89.188-000, Agronômica/
SC.

Lages, 02 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 240/2022 - EVOLUÇÃO VET- MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4196432

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D57312B3FD767A230E953E8699B241530EE562EF
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 240/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022
PROCESSO Nº 139/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos e Materiais para Castramóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 15 (quinze) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, nos locais definidos nas solicitações, delimitados ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 98/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 30.626,00 (trinta mil, seiscentos vinte e seis reais), sendo:
EVOLUÇÃO VET EQUIPAMENROS VETERINÁRIOS EIRELI – CNPJ nº 32.830.196/0001-38 – Rua Vicente de Carvalho, nº 77, anexo 79, bairro 
do Cambuci, CEP 01.521-020, São Paulo/SP.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 241/2022 - KCL -MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4196438

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8E95C44C4591DDAD93C5F8AB45AFF0B0D08CA59C
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 241/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 98/2022
PROCESSO Nº 139/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Equipamentos e Materiais para Castramóvel.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
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2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 15 (quinze) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), todos conforme a necessidade da Secretaria de Serviços 
Públicos e Meio Ambiente, nos locais definidos nas solicitações, delimitados ao perímetro urbano;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 98/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 10.160,97 (dez mil, cento e sessenta reais e noventa e sete centavos), sendo:
KCL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 41.756.829/0001-04 – Rod. BR 282 km 01, nº 1470, sala 
02, bairro Conta Dinheiro, CEP 88.508-650, Lages/SC.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 242/2022 - MULTISABORES - MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4196629

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9744283762AAE6E232B0E997C719358A3390EF39
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2022
PROCESSO Nº 154/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de 2.000 Refeições, Tipo marmita, a serem Distribuídas 
aos Funcionários da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Meio Ambiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 50 (cinquenta) minutos da(s) solicitação(ões), em locais definidos nas solicitações, delimitado ao perímetro ur-
bano e em casos extraordinários fora do perímetro urbano em até 90 minutos;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 30/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 110/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais), sendo:
RESTAURANTE E PASTELARIA MULTISABORES LTDA – CNPJ nº 08.781.421/0001-09 – Av. Luiz de Camões, nº 1116, bairro Coral, CEP 
88523-000, Lages/SC.

Lages, 30 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 243/2022 - RARIDADE -MEIO AMBIENTE
Publicação Nº 4196636

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A952216544B8516C534DDB579F0C25C04686C456
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 243/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022
PROCESSO Nº 49/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Material de Limpeza e Higiene para utilização nas unidades e setores da SMASH (DPSB - 
CRAS I ao VIII, CCI; DPSEMC - CREAS I ao III, Centro POP, Centro Dia do Idoso; DPSEAC - SAICA’s I e II, Acolhimento POP, Acolhimento 
Temporário; DSAN - Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos; Sede (setores), Diretoria de Inclusão e Cidadania e setor de 
Habitação.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
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2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado SMASH, à Av. Brasil nº 777, Bairro São Cristó-
vão, CEP 88509-310, Lages/SC
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será a contar da data da sua assinatura, até 01/06/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 35/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 19.553,10 (dezenove mil, quinhentos e cinquenta e três reais e dez centavos), sendo:
RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA ME – CNPJ nº 85.101.731/0001-86 – Av. Rio Maina, nº 709, bairro Cidade Mineira Nova, CEP 88806-
390, Criciúma/SC. Fone: (48) 3438-6165/98816-6199. E-mail: raridadequimica@engeplus.com.br

Lages, 30 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 25/2022 - TAY.IC - SMASH
Publicação Nº 4196414

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E2329DD4738D3E473C14DEE1A5141299622C17D7
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 96/2022
PROCESSO Nº 07/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para aquisição de equipamentos (aquecedor, espelho de parede, andador infantil e playground adaptado) destinados 
à APAE (Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais), com recursos provenientes da Emenda Parlamentar nº 202181000789 (Programa-
ção nº 420930020210003).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s): em até 15 (quinze) dias da(s) data(s) da(s) solicitação(ões), a ser(em) entregue(s) no Almoxarifado SMASH – Av. Brasil, 
nº 777, bairro São Cristóvão, CEP 88509-310 e/ou APAE – rua Joaçaba, nº 280, Centro, Lages/SC;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 19/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 96/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 35.100,00 (trinta e cinco mil, cem reais), sendo:
TAY.IC COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS E RECREATIVOS LTDA – CNPJ nº 30.934.925/0001-70 – Rua Sergipe, nº 1042, bairro 
Bela Vista, CEP 99.704-078, Erechim/RS.

Lages, 19 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 25/2022 - TUBOSSINOS - SEMASA
Publicação Nº 4194386

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 99745D0F0879B23F97E92F016F5AEC32FBB8F832
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 25/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022
PROCESSO Nº 10/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado à Aquisição de Tubos de Concreto Armado Ponta Bolsa, Classe de Resistência EA3, para Esgotamento 
Sanitário para o Complexo Ponte Grande.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
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2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 30 (trinta) dias, a contar da solicitação da SEMASA, no local nela indicado;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 10/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 118/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 252.600,00 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos reais), sendo:
TUBOSSINOS TUBOS DE CONCRETO PARA SANEAMENTO EIRELI – CNPJ nº 09.140.305/0001-73 – Rua Vereador Antonio Rodrigues da 
Rosa, nº 3258, bairro Morretinhos, CEP 93.180-000, Portão/RS.

Lages, 10 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 61/2022 - METROMED - SMS
Publicação Nº 4196458

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 97DC44B92C3AF317A6A0B22850AC52BE5E56FA84
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 61/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Soro Fisiológico para uso nas Unidades de Saúde, Policlínica, Pronto Atendimento Municipal (UPA), 
SAMU, e Programa de Atenção Domiciliar (SAD), em caráter emergencial.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 117/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 599.342,40 (quinhentos e noventa e nove mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), 
sendo:
METROMED COM. DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA – CNPJ nº 83.157.032/0001-22 – Estrada Boa Esperança, nº 1918, bairro 
Fundo Canoas, CEP 89.163-920, Rio do Sul/SC.

Lages, 23 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 62/2022 - PROSAUDE - SMS
Publicação Nº 4196460

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) DDFDDBC0D92F0E6B4A41A1567B3C7A469C369305
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 62/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2022
PROCESSO Nº 30/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Aquisição de Soro Fisiológico para uso nas Unidades de Saúde, Policlínica, Pronto Atendimento Municipal (UPA), 
SAMU, e Programa de Atenção Domiciliar (SAD), em caráter emergencial.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
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Bairro Brusque, Lages/SC;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 23/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 117/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 416.580,00 (quatrocentos e dezesseis mil e quinhentos e oitenta reais), sendo:
PROSAUDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI – EPP – CNPJ nº 85.247.385/0001-49 – Rua Uruguai, nº 1538 – E – bairro Santa 
Maria, CEP 89.812-226, Chapecó/SC.

Lages, 23 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 63/2022 - OTICA SRL - SMS
Publicação Nº 4196564

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6947949B89EF737900379FBF812C210D4EAB6EF5
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 63/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 107/2022
PROCESSO Nº 29/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de preços para aquisição de óculo de grau, incluindo armação e lentes, para dar atendimento aos Programas Sociais da Secre-
taria Municipal de Saúde

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 5 (cinco) dias da(s) solicitação(ões), no setor da Assistência Social, dentro da Central de Atendimento 
– Rua Felipe Schmidt, nº 80, Centro, Lages SC;
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 25/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 107/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 302.515,00 (trezentos e dois mil, quinhentos e quinze reais), sendo:
ÓTICA SRL EIRELI – ME – CNPJ nº 16.756.117/0001-30 – Av. Professor Othon Gama D’eça, nº 900, loja 03, bairro Centro, CEP 88015-240, 
Florianópolis/SC.

Lages, 25 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 64/2022 - A2 DISTRIBUIDORA - SMS
Publicação Nº 4196577

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 200D3809F39801B0F0D49A2366C27C82D2ED77D8
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 64/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 92.400,00 (noventa e dois mil, quatrocentos reais), sendo:
A2 DISTRIBUIDORA BRASIL LTDA – CNPJ nº 38.140.640/0001-70 – Rua Rio de Janeiro, nº 1853, sala 03, bairro Centro, CEP 85.801-031, 
Cascavel/PR.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 65/2022 - CIAMED -SMS
Publicação Nº 4196581

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 718F3D96FC786D3799591C6552EB4B479D9793D3
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 65/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 978,30 (novecentos e setenta e oito reais e trinta centavos), sendo:
CIAMED – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ nº 05.782.733/0003-00 – Rua dos Cisnes, nº 235, bairro Pedra Branca, CEP 
88.137-300, Palhoça/SC.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 66/2022 - EREFARMA -SMS
Publicação Nº 4196588

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C0743369F96A6B68AEFF58F3F7AE342398CADF33
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 66/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 3.752,60 (três mil, setecentos e cinquenta e dois reais e sessenta centavos), sendo:
EREFARMA PRODUTOS PARA SAÚDE EIRELI – CNPJ nº 15.439.366/0001-39 – Rua Jerônimo Teixeira, nº 629, bairro Centro, CEP 99.700-
410, Erechim/RS.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 67/2022 - MEDILAR - SMS
Publicação Nº 4196597

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 05A4CB9840E57B3DEAF5DFD722A09E94EB989DB4
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 67/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 626,54 (seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta e quatro reais), sendo:
MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES S/A – CNPJ nº 07.752.236/0001-23. Rua Norberto Otto 
Wild, nº 420, bairro Imigrante, CEP 96880-000, Vera Cruz/RS.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 68/2022 - PONTAMED - SMS
Publicação Nº 4196598

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A6BD7157CD202AE5075E26985C7DEA6FEA6E1EFE
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 68/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 9.354,00 (nove mil, trezentos e cinquenta e quatro reais), sendo:
PONTAMED FARMACEUTICA LTDA – CNPJ nº 02.816.696/0001-54, Rua Padre Arnaldo Janssen, nº 1452, bairro Cara-Cara, CEP 84.032-300, 
Ponta Grossa/PR.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 69/2022 - PONTES E GUEDES - SMS
Publicação Nº 4196601

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0652B3F7B2FBA2A73BDDCF0D25DF8830B09F2B44
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 69/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 4.086,32 (quatro mil, oitenta e seis reais e trinta e dois centavos), sendo:
PONTES E GUEDES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – CNPJ nº 37.920.081/0001-58, Rua Abílio Barreto, nº 374, loja 03, bairro 
Cidade Universitária, CEP 35.935-000, São Gonçalo do Rio Abaixo/MG.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 70/2022 - PROMEFARMA -SMS
Publicação Nº 4196603

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF9FF9040F829AAF86FEE5E3B9DCE226C85F0EE5
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 70/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
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para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 45.137,55 (quarenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e cinquenta e cinco centavos), sendo:
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 81.706.251/0001-98 – Rua João Amaral de Almeida, nº 100, 
Cidade Industrial – Curitiba/PR.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 71/2022 SOMA PROD. -SMS
Publicação Nº 4196607

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5D605AF54E7BD8F13E6B7ED81296A5792F898DDE
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 71/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 95/2022
PROCESSO Nº 24/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços destinado a Aquisição de Medicamentos, Materiais e Injetáveis para Atender Demandas Judiciais da Farmácia Básica 
e Unidade de Pronto Atendimento (UPA).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega(s)/Local(is): em até 10 (dez) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no Almoxarifado da SMS, sito rua Cruz e Souza nº 368, 
Bairro Brusque – Lages /SC. Para medicamentos que dependam de importação será concedido o prazo em dobro;
2.4 Do Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
2.4.1 Responsável pelo Recebimento: Sr. José Osvaldo de Souza, Gerente de Almoxarifado, Suprimento e Compras da SMS;
2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses a contar da data da sua assinatura, até 26/08/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 95/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 2.424,60 (dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), sendo:
SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ nº 05.531.725/0001-20 – Av. Gentil Reinaldo Cordioli, nº 391, bairro Jardim Eldorado, 
CEP 88133-500, Palhoça/SC.

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO ARP 72/2022 - CLIMAR - SMS
Publicação Nº 4196678

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8777492880818B8C0ACE48F3D11B2C1D539B4785
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 72/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022
PROCESSO Nº 14/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Registro de Preços para Contratação de Empresa para manutenção, instalação, desinstalação, peças e materiais para Condicionadores 
de Ar, da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início da Ata: a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente;
2.2 De Execução: de até 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da Ata de Registro de Preços;
2.3 De Entrega/Local: em até 15 (quinze) dias, a contar da(s) solicitação(ões), no(s) local(is) nela(s) indicado(s)
2.4 De Recebimento: provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar recibo definitivo, se aceito;
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2.5 Da Ata de Registro: a sua vigência será a contar da data da sua assinatura, até 07/07/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços é(são) o(s) especificado(s) na tabela 
abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão Eletrônico nº 52/2022.
O valor a ser registrado é de R$ 136.590,00 (cento e trinta e seis mil, quinhentos e noventa reais) sendo:
CLIMAR ELETRO REFRIGERAÇÃO EIRELI – CNPJ nº 17.848.143/0001-50 – BR 470 – Km 148, nº 13901 – Pamplona, CEP 89164-330, Rio do 
Sul/SC. Contato: (47) 3522-4949, e-mail: licitacoes@artechrefrigeracao.com.br

Lages, 30 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 01/2022 - SMI EDUCAÇÃO - LAGESPREVI
Publicação Nº 4194435

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 645BD64D4B3D6AE8EC14786CAF241DD1E460487E
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 01/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGES - LAGESPREVI, inscrito no CNPJ sob n.º 
82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC CEP 88.501-110.
CONTRATADO: SMI EDUCAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 43.862.976/0001-86, situada a Rua Fúlvio Aducci, n° 627, sala 
210, Estreito, Florianópolis/SC, CEP 88.705-001. Fone: (48) 3027-5200.

O MUNICÍPIO DE LAGES/INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE LAGES - LAGESPREVI, pessoa jurídica de direito público, neste 
ato representado pelo seu Presidente o Sr. Aldo da Silva Honório doravante denominado CONTRATANTE, de outro lado SMI EDUCAÇÃO E 
TREINAMENTOS LTDA, neste ato representada por seu Sócio-Administrador, o Sr. Eduardo Matos Barão, portador do CPF n° 008.228.949-
20, que assinam ao final, de ora em diante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Processo 
Administrativo nº 01/2022, correlato a Dispensa de Licitação n° 01/2022, conforme parecer jurídico n° 083/2022, aberto e homologado em 
11/08/2022, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação do profissional Alvaro Dezidério da Luz, inscrito no CPF nº 027.254.869-39, para ministrar Curso Preparatório para os Diri-
gentes, Conselheiros de Regimes Próprios de Previdência Social e Servidores, com carga horária de 24 (vinte e quatro) horas, nos dias 22, 
23 e 24 de agosto de 2022, no Município de Lages/SC, para até o limite de 30 (trinta) pessoas.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1. Do Início, da data da assinatura do contrato;
2.2. Da Execução, de 22, 23 e 24 de agosto de 2022;
2.3. Do Contrato, da data da assinatura do contrato, até 10/09/2022, podendo ser prorrogado, se houver interesse e conveniência da Ad-
ministração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor total a ser pago pela prestação de serviço será de R$ 12.500,00 (doze mil, quinhentos reais).
Lages, 11 de agosto de 2022
Juliano Polese Branco
Prefeito Municipal, em Exercício

EXTRATO CONTRATO 30/2022 - RGS9 - SEMASA
Publicação Nº 4196568

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CB7791B81B7B8FAE3DEC7E4FEBE7AD91C814A6B0
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 30/2022
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, inscrita no CNPJ sob n.º 05.532.421/0001-87, com sede 
no Município de Lages/SC.

CONTRATADA: RGS9 TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 18.054.777/0001-02, sediada a Av. Mar-
ques de São Vicente, 446, sala 105 – Bairro Barra Funda – São Paulo/SP, CEP 01.139-000, e-mail eduardo@eurotanks.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA MUNICIPAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO - SEMASA, neste ato representado pelo Secretário Municipal o 
Sr. Jurandi D. Agustini, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RGS9 TECNOLOGIA IMPORTAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA, neste 
ato, representada pelo Sr. Guilherme Filipe Toscano, portador do CPF n. 086.513.418-90, que assina ao final, de ora em diante denominado 
CONTRATADO, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 02/2022, correlato à Concorrência Pública nº 
01/2022, aberta em 02/06/2022 e homologada em 24/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa de engenharia especializada para elaboração de projeto executivo, fornecimento e implantação de três (03) 
reservatórios metálicos com capacidade de 2.000m³ cada reservatório, com teto semi plano, para armazenamento de água tratada, no 
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município de Lages, SC pela secretaria municipal de águas e saneamento – SEMASA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura do contrato, conforme cronograma físico-financeiro;
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, até 26/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 7.358.901,00 (sete milhões, trezentos e cinquenta e 
oito mil e novecentos e um reais),

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 331/2022 - MITRA - SMEL
Publicação Nº 4193997

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0382641C9C8FA5096374E3382991F44F87964C5F
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 331/2022

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.

LOCADOR: MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ 84.950.633/0001-50, sediada à Av. Luis de Camões, 290 – Bairro Coral – Lages/
SC. CEP. 88.523-000. E-mail: mitralages@bol.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª. Ivana 
Elena Michaltchuck, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado MITRA DIOCESANA DE LAGES, inscrito no CNPJ n° 84.950.633/0001-
50, neste ato representada por seu pároco Pe. Felipe Oliveira Varela, portador do CPF n° 100.607.189-00, que assina ao final, de ora em 
diante denominado LOCADOR, resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 0609/2022, decorrente da Dispensa de Licita-
ção n° 19/2022, correlato ao processo administrativo n° 172/2022, nos termos do Art. 24, X da lei 8.666/93, homologada em 01/08/2022, 
consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Locação de terreno, localizado na BR 116, Km 247, Área Industrial, destinado a instalação do parque infantil e estacionamento do CEIM 
Girassol.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: 12 meses, a contar da data da assinatura do presente contrato;
2.3 Do Contrato: a sua validade será de 12 meses, a contar da data da assinatura do presente Contrato, até 01/08/2023, podendo ser 
prorrogada se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor mensal a ser pago será de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), totalizando a quantia de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).

Lages, 01 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 337/2022 - PHAROL -SMEL
Publicação Nº 4194159

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C5BBDD0AC45C840B82706299A43F0140C5A540B1
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 337/2022

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE LAGES, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, 
Lages, SC CEP 88.501-110.
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LOCADOR(A): BERTELI PAES E BERTELI LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 22.585.508/0001-31, com sede na cidade de Lages/SC, neste ato 
representada por seu bastante procurador, PHAROL IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA, inscrito no CNPJ sob nº 
10.934.795/0001-69, Situado à Rua Emiliano Ramos, n° 519, Bairro Centro – Lages/SC, CEP 88.502-215, Telefone: (49) 3222-2009. E-mail: 
atendimento@pharolimoveis.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Educação, a Sr.ª. 
Ivana Elena Michaltchuck, doravante denominado LOCATÁRIO, de outro lado BERTELI PAES E BERTELI LTDA ME, inscrita no CNPJ n° 
22.585.508/0001-31, neste ato representada por seu procurador PHAROL IMOBILIÁRIA E ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS LTDA, 
tendo como responsável o Sr. Luis Fernando Coelho, inscrito no CPF sob o nº 041.155.539-10, que assina ao final, de ora em diante denomi-
nado LOCADOR, resolvem celebrar este Contrato, conforme parecer jurídico n° 0613/2022, decorrente da Dispensa de Licitação n° 20/2022, 
correlato ao processo administrativo n° 174/2022, nos termos do Art. 24, X da lei 8.666/93, homologada em 02/08/2022, consoante as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Locação de imóvel, localizado na Rua do Rosário, nº 186, Centro, Lages/SC, destinado a instalação do CEIM Chapeuzinho Vermelho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: 12 meses, a contar da data da assinatura do presente contrato;
2.3 Do Contrato: a sua validade será de 12 meses, a contar da data da assinatura do presente Contrato, até 02/08/2023, podendo ser 
prorrogada se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no Art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Com-
plementares.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor mensal a ser pago será de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalizando a quantia de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais).

Lages, 02 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 346/2022 - TURFGREEN - SPO
Publicação Nº 4194389

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2E866504DB9488892AC92C0E4C5F044F2CFBD30F
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 346/2022

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: TURFGREEN COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
29.252.265/0001-69, estabelecida na Rua Ottokar Doerffel, nº 730, sala 203, Atiradores, CEP 89.203-212, Joinville/SC. Contato: (47) 3026-
7232/99912-1418, e-mail: contato@turfgreen.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Se-
cretário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa TURFGREEN 
COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTICA E CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESPORTIVA LTDA, neste ato representado pelo Sr. Osmair de Farias Mar-
tins, portador do CPF nº 429.063.429-04, de ora em diante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência 
do Processo Licitatório nº 146/2022, correlato à Tomada de Preços nº 40/2022, aberta em 20/07/2022 e homologada em 08/08/2022, 
consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa de engenharia para execução de campo de futebol em grama sintética no Bairro Novo Milênio, nesta cidade 
de Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: até 05 (cinco) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: sua vigência será de 10 (dez) meses, a contar da data de sua assinatura, até 10/06/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 170.075,45 (cento e setenta mil, setenta e cinco reais 
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e quarenta e cinco centavos).

Lages, 10 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 347/2022 - MERITO - ADM
Publicação Nº 4196302

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 419CC1C1D07D8EE8951EBDFF3E3C78364874FC2A
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 347/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com 
sede na Rua Benjamin Constante nº 13, Centro, Lages/SC – CEP: 88.501.900.
CONTRATADA: MÉRITO TREINAMENTOS E CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA - inscrita no CNPJ sob nº 17.974.279/0001-
07, situada à Av. Protásio Alves, 3286, sala 01-A, bairro Petrópolis, Porto Alegre/RS, CEP 90.410-007. Fone: (51) 99243-7434/3519-8666. 
E-mail: douglas@meritocapacitacoes.com.br

O Município de Lages, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secretário Municipal da Administração e Fazenda, 
o Sr. Antonio Cesar Alves de Arruda, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, a empresa MÉRITO TREINAMENTOS E CON-
SULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, neste ato representada pelo Sr. Paulo Roberto Teixeira, inscrito no CPF n° 516.216.060-15, 
doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Processo Administrativo nº 185/2022, correlato 
a Inexigibilidade n° 03/2022, conforme parecer jurídico n° 0640/2022, nos termos do Art. 25, II, da Lei 8.666/93, aberto e homologado em 
12/08/2022, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para a capacitação de 50 (cinquenta) servidores do Município de Lages, na nova Lei de Licitações e Contratos 
Públicos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1. Do Início, da data da assinatura do contrato;
2.2. Da Execução, de 05, 06, 08 e 09 de setembro de 2022;
2.3. Do Contrato, da data da assinatura do contrato, até 10/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO
3.1. O valor total a ser pago pela prestação de serviço será de R$ 37.500,00
Lages, 10 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 353/2022 - CONST. EVOLUTA - SPO
Publicação Nº 4196353

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0FF6F5499538CD989658F1191B0448C70A0C6BDD
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 353/2022

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA EVOLUTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 01.703.684/0001-50, situada à Rua Antônio Edu Vieira, nº 646, sala 01, bairro Sagrado 
Coração de Jesus, CEP 88508-300, Lages/SC. Telefone: (49) 3225-2573/99973-2027. E-mail: cevoluta@yahoo.com.br

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Se-
cretário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONSTRUTORA 
EVOLUTA, neste ato representada pelo Sr. Luis Carlos Curtius, portador do CPF nº 295.073.409-04, que assina ao final, de ora em diante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 124/2022, correlato à Tomada de 
Preços nº 33/2022, conforme parecer jurídico n° 0464/2022, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário 
aberta em 18/07/2022 e homologada em 10/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Implantação da Praça Sensorial, bem como Academia, Horta e Parquinho do Bairro Centro 
- Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: em até 08 (oito) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
2.3 De Recebimento:
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2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, até 17/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais).

Lages, 17 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 354/2022 - POLY -DIRETRAN
Publicação Nº 4196394

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AE8B6EED72176480C823C6AF522EBA89794DF4B9
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 354/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/DIRETRAN, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua Benjamin Constant nº 
13, Centro, Lages, SC CEP 88.501-110.
CONTRATADA: POLY DEFENSOR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.005.987/0001-53, com sede a Rua Claudinho Pe-
reira, n° 83 Vila Faustino II – Valinhos/SP. CEP. 13.272-361. Fone (19) 3869-7227.
O MUNICÍPIO DE LAGES/DIRETRAN, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pelo seu Executivo de gabinete o. Sr. Newton 
Silveira Junior, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado POLY DEFENSOR INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA, neste ato representa-
do pelo Sr. Agnaldo Rodrigues Coutinho, brasileiro, inscrito no CPF nº 921.483.018-53, que assina ao final, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato de Dispensa de Licitação, em conformidade com parecer jurídico n.º 0639/2022, decorrente 
do Processo Administrativo nº 184/2022, correlato à Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022 homologada em 18/08/2022, consoante as 
seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de empresa para a aquisição de instrumentos não letais para equipar os agentes de Trânsito, com uma nova categoria de 
equipamentos para contenção de agressores, classificada como não letal de emprego multiambiente. Atendendo às melhores práticas de 
Direitos Humanos conforme normativos brasileiros e internacionais, inclusive, com segurança para a saúde humana atestada pela Anvisa.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: contar-se-á da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: a contar da data da assinatura do presente contrato, até 31/12/2022;
2.3 Da Entrega: em até 20 (vinte) dias da data da solicitação da Diretoria DIRETRAN, na sede dessa, situada à Av. Dom Pedro II, n° 1555, 
Segundo andar da Rodoviária.
2.3.1 O prazo para entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias úteis após a emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço.
2.4 Do Contrato: a sua vigência será da data da sua assinatura, até 31/12/2022.

CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
3.1 O valor total do contrato é de R$ 15.877,12.

Lages, 17 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 361/2022 - RODRIGO VIGO - SPO
Publicação Nº 4196440

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3992509734C86DF0F3051A53B887131DE9362DC9
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 361/2022

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

RODRIGO VIGO EPP, inscrita no CNPJ nº 21.851.263/0001-84, situada à Rua Presidente Kennedy, nº 225, bairro Centro, CEP 88.535-000, 
Correia Pinto/SC. Contato: (49) 32252315/99828-0058. E-mail: rodrigovigo@outlook.com

O Município de Lages/ SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secre-
tário Sr. João Alberto Duarte, portador do CPF nº 346.815.909-91, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa RODRIGO VIGO EPP, 
neste ato representada pelo Sr. Rodrigo Vigo, portador do CPF nº 056.092.719-32, que assina ao final, de ora em diante denominada CON-
TRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 95/2022, correlato à Tomada de Preços nº 26/2022, 
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conforme parecer jurídico n° 0387/2022, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 21/07/2022 e 
homologada em 18/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa de Engenharia para Implantação da Capela Mortuária do Bairro São Paulo - Lages/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: em até 07 (sete) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: sua vigência será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, até 22/08/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 235.445,61 (duzentos e trinta e cinco mil, quatrocen-
tos e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

Lages, 22 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 362/2022 - JUSSARA - BBM
Publicação Nº 4196557

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C83DB67458E25D7BA143D82E0FE3FF0D635CD8E9
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 362/2022 – SMS

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LAGES/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na 
Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: JUSSARA RICARDO – CNPJ nº 40.321.913/0001-24 – Rua Otacílio Vieira da Costa, nº 266, bairro Centro, CEP 88506-000, 
Lages/SC. Contato: (49) 99945-3969 – e-mail: comercial.comidasexpress@gmail.com

O MUNICÍPIO DE LAGES/5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado por seu Secre-
tário da Administração e Fazenda, o Sr. Antônio Cesar Alves de Arruda, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a Empresa 
JUSSARA RICARDO, neste ato representada pela Sra. Jussara Ricardo, portadora do CPF nº 056.634.619-22, de agora em diante denomina-
da CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 193/2022, correlato à Dispensa de Licitação 
nº 22/2022, fundamentada no art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93, aberto e homologado em 25/08/2022, consoante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa, em caráter emergencial, para elaboração de refeições em restaurante, no horário do almoço e jantar, de se-
gunda a domingo (inclusive feriados), para integrantes do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina, denominado CBMSC, 5º Batalhão 
de Bombeiros Militar de Lages, denominado 5º BBM e SAMU Municipal, conforme especificações do estudo técnico preliminar.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 Do Início: a contar da data da assinatura do presente contrato;
2.2 Da Execução: em até 180 (cento e oitenta) dias a contar da data da assinatura do presente contrato;
2.3 Do Contrato: em até 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da assinatura do presente contrato, até 21/02/2023, podendo chegar 
a seu termo em prazo inferior ao descrito acima, com o advento da homologação e efetiva contratação, de empresa, decorrente de processo 
licitatório.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA é de R$ 96.660,00 (noventa e seis mil, seiscentos e sessenta 
reais).

Lages, 25 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO 363/2022 - BRANGER -SPO
Publicação Nº 4196572

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 23477920CEA04152A68DCB8F70E377589AAEEF08
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 363/2022 – PML

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, inscrito no CNPJ sob n.º 82.777.301/0001-90, com sede na Rua 
Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONSTRUTORA BRANGER EIRELI, inscrita no CNPJ nº 34.448.864/0001-92, situada à Rua Doutor Aujor Luz, Nº 791, Bairro Santa Catarina, 
CEP 88.512-401, Lages/SC. Telefone: (49) 3223-8880/98416-7445. E-mail: construtorabranger@construtorabranger.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS, doravante denominado CONTRATANTE e a Empresa CONSTRUTORA 
BRANGER EIRELI, neste ato representada pelo Sr. Dieferson Branger, portador do CPF nº 008.974.499-32de agora em diante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório nº 149/2022, correlato à Tomada de Preços nº 
42/2022, conforme parecer jurídico n° 0517/2022, do tipo Menor Preço Global, em regime de empreitada por preço unitário aberta em 
28/07/2022 e homologada em 24/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa para Execução dos Serviços de Terraplanagem, Drenagem e Obras Correntes, Pavimentação ASFÁLTICA, Urba-
nísticos e Sinalização para a Rua DARCI ANTUNES DE SOUZA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
2.1 De Início: contar-se-á da data da assinatura do contrato, decorrente;
2.2 De Execução: em até 03 (três) meses a contar da data da recepção da Ordem de Serviço, conforme cronograma físico-financeiro;
2.3 De Recebimento:
2.3.1 Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias, da data da comunicação, pelo profissional responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do serviço, mediante Termo Circunstanciado assinado pelas partes;
2.3.2 Definitivamente, pela Comissão de Recebimento de Obras, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data da comunicação;
2.4 Do Contrato: sua vigência será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura, até 26/02/2023, podendo ser prorrogado, se 
houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
3.1 O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, de R$ 288.723,62 (duzentos e oitenta e oito mil, setecentos 
e vinte e três reais e sessenta e dois centavos).

Lages, 26 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO CONTRATO 73/2022 - TBRT - SMS
Publicação Nº 4194346

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 739FF913BD69889A22BCD4D0869D45E8BE9C3793
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: CONTRATO N.º 73/2022 – SMS

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.
CONTRATADA: TBRT – ITIKAWA AUDITORES INDEPENDENTES, inscrito no CNPJ nº 03.566.241/0001-90, situada à Av. Dr. Luiz Gambeta 
Sarmento, nº 454, bairro São João da Boa Vista, CEP 13.871-200, São Paulo/SP. Telefone: (11) 99608-8434. E-mail: nivaldo@tbrt.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, neste ato por seu Secretário Municipal de 
Saúde, o Sr. Claiton Camargo de Souza, portador do CPF nº 008.675.039-98, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, TBRT 
– ITIKAWA AUDITORES INDEPENDENTES, neste ato representado pelo Sr. Nivaldo Saburo Yamamote, portador do CPF nº 815.231.658-04, 
que assina ao final, de ora em diante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar este Contrato, em decorrência do Processo Licitatório 
nº 28/2022, correlato ao Pregão Eletrônico nº 104/2022, aberto em 03/08/2022 e homologado em 03/08/2022, consoante as cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 Contratação de Empresa Especializada em Auditoria de Contas para Realização de Auditoria nos Recursos Repassados pelo Fundo Mu-
nicipal de Saúde de Lages ao Hospital Materno e Infantil Seara do Bem, para custeio da Porta de Entrada Hospitalar e Leitos de UTI Tipo II 
Pediátrica, nos anos de 2013 a 2020, com Relatório de Auditoria e Parecer Técnico.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S):
2.1 De Início: a contar da data da assinatura do Contrato, decorrente;
2.2 De Execução: por até 03 (três) meses, a contar da assinatura do contrato;
2.3 De Entrega/Local: conforme Cronograma, entregar relatório de auditoria e parecer técnico ao responsável da Secretaria de Saúde de 
Lages/SC;
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2.4 Do Contrato: a sua vigência será de 03 (três) meses, a contar da data de assinatura do Contrato, até 09/11/2022, podendo ser prorro-
gado, se houver interesse e conveniência da Administração, nos termos dispostos no art. 57 e Itens da Lei 8.666/93 e Diplomas Comple-
mentares.
2.5 Do Recebimento: Provisoriamente, nos termos dispostos na alínea “a”, inciso II do art. 73 da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, 
para posterior verificação da qualidade e em consequência a aceitação, para ulteriormente passar o recebimento definitivo, se aprovado(s).
CLÁUSULA TERCEIRA – DO(S) PREÇO(S)
O preço certo e ajustado pelas partes conforme proposta da CONTRATADA, é de R$ 14.400,00
Lages,09 de agosto de 2022
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE CANCELAMENTO 01/2022- A&A GOLD PHARMA - SMAS
Publicação Nº 4196618

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO:
TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL Nº 01/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, inscrito no CNPJ sob n.º 
11.840.546.0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: A&A GOLD PHARMA INDUSTRIA LTDA – CNPJ nº 07.415.503/0001-77 – Rua Joaquim Silvério Grilo, nº 268, bairro Centro, 
CEP 37.498-000, Cordislândia/MG. Contato: (35) 3196-0010, e-mail: contato@brilhoshow.com.br
O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pela assistência social e habitação, Sr. Jean Pierre Ezequiel, de outro lado a empresa A&A GOLD PHARMA INDUSTRIA LTDA 
– ME, representada pelo Sra. Aline Cristina de Toledo, CPF nº 074.839.916-07, resolvem celebrar o cancelamento da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 158/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2022
PROCESSO Nº 49/2022

OBJETO: Registro de Preços destinado à Aquisição de Material de Limpeza e Higiene para utilização nas unidades e setores da SMASH 
(DPSB - CRAS I ao VIII, CCI; DPSEMC - CREAS I ao III, Centro POP, Centro Dia do Idoso; DPSEAC - SAICA’s I e II, Acolhimento POP, Aco-
lhimento Temporário; DSAN - Cozinha Comunitária, Padaria e Banco de Alimentos; Sede (setores), Diretoria de Inclusão e Cidadania e setor 
de Habitação.

Em atenção ao pedido de CANCELAMENTO interposto pela Secretaria gestora da ARP nos termo do ofício nº 339/2022/SMAS, em conformi-
dade com o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 703/2022, nos termos elencados no art. 10, inciso I, alínea “a”,”c” e ”d”, 
do Decreto Municipal nº 8.928/2007, fica CANCELADO a Ata de Registro de Preços n° 158/2022, supracitada.

Lages, 26 de agosto de 2022.
Antonio Ceron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE CANCELAMENTO BILATERAL 01/2022 - INDAIAL - SMS
Publicação Nº 4196645

 TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL Nº 01/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede 
na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: INDAIAL ENGENHARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA LTDA – CNPJ nº 27.257.703/0001-56 – Rua Ouro Preto, nº 
373 – Benedito, CEP 89.084-612, Indaial/SC. Contato: (47) 3333-2660, e-mail: j2instaladora@outlook.com

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representado pela Secretária 
Municipal de saúde, Sr. Claiton Camargo de Souza, de outro lado a empresa INDAIAL ENGENHARIA INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA 
LTDA, representada pelo Sra. Franciele de Moraes, CPF nº 082.434.659-95, resolvem celebrar o cancelamento da respectiva Ata de Registro 
de Preços:

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 50/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022
PROCESSO Nº 14/2022

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Registro de Preços para Contratação de Empresa para manutenção, instalação, desinstalação, peças e materiais para Condicionadores de 
Ar, da Secretaria Municipal de Saúde.

Em atenção ao pedido de CANCELAMENTO interposto pela empresa acima qualificada, após análise do gestor da referida ARP, ofício nº 81/
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SMS/LIC/2022 – em conformidade com o Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Município nº 0694/2022, nos termos elencados no art. 
10, inciso II, do Decreto Municipal nº 8.928/2007, fica CANCELADA, a Ata de Registro de Preços supracitada.

Lages, 26 de agosto de 2022.
AntonioCeron
Prefeito Municipal

EXTRATO TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL 01/2022 - NUTRI - MULTI
Publicação Nº 4196686

 TERMO DE CANCELAMENTO UNILATERAL Nº 01/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
POLÍTICAS PARA A MULHER, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES, DIRETRAN E 5º BATALHÃO DE BOMBEIROS MILITAR inscrito no CNPJ 
sob n.º 11.840.546.0001-77, com sede na Rua Benjamin Constant nº 13, Centro, Lages, SC.

CONTRATADA: NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME inscrito no CNPJ nº 07.814.016/0001-87 – com sede na Acesso BR 282 
Arlindo Plínio de Nes 6911 D, Bairro Trevo, CEP 89.810-460, Chapecó/SC. Contato: (49) 3328-4718, e-mail: gerencia@nutrisc.com.br

O MUNICÍPIO DE LAGES / SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pela assistência social e habitação, Sr. Jean Pierre Ezequiel, de outro lado a empresa NUTRI SC COMÉRCIO DE ALIMENTOS 
LTDA – ME, representada pelo Sra. Gisele dos Santos, CPF nº 037.326.939-02, resolvem celebrar o cancelamento da respectiva Ata de 
Registro de Preços.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 294/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2021
PROCESSO Nº 183/2021

OBJETO: Registro de Preços destinado à Aquisição de Gêneros Alimentícios para Diversos Setores da Prefeitura Municipal de Lages.

Em atenção ao pedido de CANCELAMENTO interposto pela Secretarias gestora da ARP nos termo, em conformidade com o Parecer Jurídico 
da Procuradoria Geral do Município nº 698/2022, nos termos elencados no art. 10, inciso I, alínea “a”,”c” e ”d”, do Decreto Municipal nº 
8.928/2007, fica CANCELADO o Item 01 – Açúcar refinado 5Kg da Ata de Registro de Preços n° 294/2022, supracitada.

Lages, 26 de agosto de 2022.
AntonioCeron
Prefeito Municipal

RERRATIFICAÇÃO I -PE 142/2022-PML
Publicação Nº 4196551

RERRATIFICAÇÃO I
REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 142/2022 pml
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALMOÇO/JANTAR NA MODALIDA-
DE BUFFET LIVRE EM LOCAL PRÓPRIO (RESTAURANTE), COM FORNECIMENTO DE BEBIDA .O Município de Lages, representado neste ato 
pelo Secretário de Administração e Fazenda, presente a supremacia do interesse público, com fulcro nos ter mos dispostos no § 4º do art. 21 
da Lei 8.666/93 e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados que a Rerratificação nº 01 da PE 142/2022- PML está disponí-
vel no site https://licitacoes.lages.sc.gov.br/. Consequentemente, fica estabelecida nova data para realização do certame, conforme segue: 
Ante o exposto, ficam estabelecidas novas datas e prazos para realização do certame, conforme segue: As PROPOSTAS COMERCIAIS e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser enviados até as 09:00 horas do dia 06/10/2022, exclusivamente por meio eletrônico, conforme 
subitem 5.1 deste edital. A SESSÃO PÚBLICA, se iniciará às 09:00 horas do dia 06/10/2022, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. 
Poderá ser apresentado PEDIDO DE ESCLARECIMENTO e IMPUGNAÇÃO ao Edital deste Pregão até as 23:59 horas do dia 03/10/2022, nos 
termos do Decreto 10.024/19 e Diplomas Complementares [...]. Sem mais para o momento, subscrevo-me, atenciosamente.
Lages, 21 de setembro de 2022.
Antônio César Alves de Arruda
Secretário da Administração e Fazenda

file:///C:/Users/LeandroRatekeRamos/Desktop/DOM%20SC/arquivos/%20https://licitacoes.lages.sc.gov.br/.
http://www.gov.br/compras
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Laguna

Prefeitura

DECRETO Nº 6.793/2022
Publicação Nº 4199541

 

 

 

DECRETO Nº 6.793, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO 
FUNREBOM DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no 
uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei 
Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 
2.262/2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do 

Funrebom de Laguna, readequando a dotação orçamentária no valor de R$ 30.000,00 
(trinta mil reais), na seguinte classificação: 
Órgão: 20 – FUNREBOM 
Unidade: 01 – FUNREBOM   
Projeto/Atividade: 2.800 – Segurança contra Sinistros – Funrebom 
Elemento de Despesa 
1/3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas ............................R$ 30.000,00 
 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica autorizado o uso em igual valor de recursos no orçamento 
vigente, da seguinte dotação: 
Órgão: 20 – FUNREBOM 
Unidade: 01 – FUNREBOM   
Projeto/Atividade: 2.800 – Segurança contra Sinistros – Funrebom 
Elemento de Despesa 
2/ 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas .....................R$ 30.000,00 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICPAL 
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DECRETO Nº 6.794/2022
Publicação Nº 4199550

 

 

 

DECRETO Nº 6.794, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO VIGENTE DO 
FUNREBOM DE LAGUNA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no 
uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei 
Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 
2.262/2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento vigente do 

Funrebom de Laguna, readequando a dotação orçamentária no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), na seguinte classificação: 
Órgão: 20 – FUNREBOM 
Unidade: 01 – FUNREBOM   
Projeto/Atividade: 2.800 – Segurança contra Sinistros – Funrebom 
Elemento de Despesa 
1/3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas ............................R$ 50.000,00 
 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste Decreto, fica utilizado em igual valor, recursos decorrentes do 
superávit financeiro apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, conforme 
Saldo Bancário Conta C.E.F. C/Convênio Bombeiro 230-3. 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICPAL 
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DECRETO Nº 6.795/2022
Publicação Nº 4199557

 

 

 

DECRETO Nº 6.795, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no 
uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei 
Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 
2.262/2021, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, no orçamento vigente da 

Prefeitura Municipal de Laguna, readequando a dotação orçamentária no valor de R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), na seguinte classificação: 
Órgão: 09 – Poder executivo  
Unidade: 02 – Gabinete do Prefeito   
Projeto/Atividade: 2.091 – Manutenção da comunicação social e publicidade 
institucional  
Elemento de Despesa 
111/3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas .....................R$ 55.000,00 
 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica autorizado o uso em igual valor de recursos no orçamento 
vigente, da seguinte dotação: 
Órgão: 09 – Poder executivo  
Unidade: 02 – Gabinete do prefeito   
Projeto/Atividade: 2.091 – Manutenção da comunicação social e publicidade 
institucional  
Elemento de Despesa 
110/3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas .....................R$ 25.000,00 
112/4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0000 – Aplicações diretas .....................R$ 30.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICPAL 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1091

DECRETO Nº 6.796/2022
Publicação Nº 4199587

 

 

 

DECRETO Nº 6.796, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO ORÇAMENTO VIGENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no 
uso das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei 
Orgânica do Município de Laguna e autorizado pelo art. 6º da Lei Municipal nº 
2.262/2021, 

DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento 

vigente da Prefeitura Municipal de Laguna, readequando a dotação orçamentária no 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na seguinte classificação: 
Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda, Adm, e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção Convênio SSP/SC PML 30 
21 – 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.0618/Aplicações diretas...........................R$ 40.000,00 
 

Art. 2º Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica autorizado o uso em igual valor de recursos no orçamento 
vigente, da seguinte dotação: 
Órgão: 09 – Poder Executivo 
Unidade: 04 – Secretaria da Fazenda, Adm, e Serviços Públicos 
Projeto/Atividade: 2.031 – Manutenção Convênio SSP/SC PML 30 
22 – 4.4.90.00.00.00.00.00.00.01.0618/Aplicações diretas...........................R$ 40.000,00 
 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICPAL 
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EXTRATO ADITIVOS 38 - FLC - 1A TF 001/2021 - INSTITUTO ANITA
Publicação Nº 4200493

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F054E2EE142CB7D82CF8048FEE7F9B506C2B2674

 

EXTRATO ADITIVOS 38 
F054E2EE142CB7D82CF8048FEE7F9B506C2B2674 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO 007/2021 – FLC 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGUNA 
CONTRATADA: INSTITUTO CULTURAL ANITA GARIBALDI 
CNPJ: 03.XXX.XXX/XXXX-54 
ADITIVO: Fica prorrogada a vigência do termo de fomento nº. 007/2021 – FLC até o dia  
31/12/2022, conforme contido no memorando nº. 120/2021 (1doc). Ainda de acordo com o 
contido no memorando nº. 120/2021 (1doc) fica acrescido ao valor do termo de fomento a 
importância de R$ 16.050,00 (dezesseis mil e cinquenta reais)  
DATA: 01 de Setembro de 2022. 
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EXTRATO CONTRATOS 01 - FMS - CT 01/2022 - RATEIO CIS-AMUREL
Publicação Nº 4198373

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A553191984926CD28FDDA0DBC1935BDE2B4AD3CB

 

EXTRATO CONTRATOS 01 – CT 01/2022 
A553191984926CD28FDDA0DBC1935BDE2B4AD3CB 

 

CONTRATO 01/2022 – FMS  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA:  CISAMUREL - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 
DA REGIÃO DA AMUREL  
CNPJ: 02.XXX.XXX/XXXX-05 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a definição das responsabilidades 
econômicas-financeiras por parte do consorciado, bem como, estabelecer a 
forma de  repasse de valores correspondentes à parte de responsabilidade do 
MUNICÍPIO, para realização das despesas do Consórcio Público, inclusive as 
despesas a serem realizadas com os serviços que serão contratados e 
disponibilizados ao MUNICÍPIO. 
VIGÊNCIA: Este contrato terá vigência desde a data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2022. 
VALOR: O valor total estimado deste contrato é de R$ 600.000,00 (seiscentos 
mil reais). 
DATA: 28 de Janeiro de 2.022. 
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PORTARIA N. 007/2022 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 4199430

 

 

 

PORTARIA N. 007/2022 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
 

O PREFEITO DE LAGUNA, Sr. Samir Ahmad, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente e o disposto no artigo 94 da Lei Complementar nº 
136/2006; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública tomou ciência, através do 
Protocolo nº 6.702/2022, de possível dilapidação de patrimônio público, consistente no 
rompimento de cabo de leitor biométrico do almoxarifado central da Secretaria de Municipal de 
Saúde,  

RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica instaurado INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para a apuração de 

possível irregularidade ou infração administrativa, bem como sua autoria, em relação aos fatos 
noticiados.  

Art. 2º A Comissão para apuração das situações que envolvem o presente 
inquérito será constituída pelos servidores Sr. Humberto da Silva Costa Junior, Sra. Paula Souza 
de Medeiros e Sra. Andrea Rodrigues Espíndola, os quais farão jus à Gratificação de 
Desempenho de Atividade Técnico-administrativa – GDATA, nos termos do parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 1.266/2008.  

Art. 3º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher depoimentos e tomar 
todas as medidas que entender pertinentes. 

Parágrafo único. A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do ato de sua criação, para apresentar relatório conclusivo quanto à autoria dos fatos, 
podendo tal prazo ser prorrogado, desde que devidamente justificado. 

Art. 4º Após a apuração dos fatos, deverá ser dado ciência ao Prefeito e à 
Coordenadoria de Controle Interno. 

 
Registre-se. Divulga-se. Cumpra-se. 

 
Laguna/SC, 20 de setembro de 2022. 

 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N. 008/2022 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO
Publicação Nº 4198759

 

 

 

PORTARIA N. 008/2022 DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO 
 

O PREFEITO DE LAGUNA, Sr. Samir Ahmad, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente e o disposto no artigo 94 da Lei Complementar nº 
136/2006; 

CONSIDERANDO o pedido de substituição efetuado por membro da Comissão 
de Inquérito Administrativo para apurar os fatos noticiados no Processo nº 3838/2019, por 
motivos de foro íntimo, 

 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica alterada a composição da Comissão de Inquérito Administrativo 

instituída pela Portaria nº 002/2021, para apuração de supostas irregularidades referentes à 
execução da obra da quadra coberta da Escola Comandante Moreira, em Campos Verdes – 
Contrato 022/14-PML.  

Parágrafo único. Ficam designados para compor a comissão de que trata o caput 
deste artigo, os servidores Henrique Confort Martins de Souza, Carolina Rodrigues Villa e Lara 
Maria Martins Correa, os quais farão jus à gratificação de atividade técnico-administrativa – 
GDATA, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 1.266/2008. 

Art. 2º Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 
documentação necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher depoimentos e tomar 
todas as medidas que entender necessárias. 

Art. 3º Em razão da solicitação, bem como da alteração de membros, fica 
renovado o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da publicação da presente portaria, para 
apresentar relatório conclusivo quanto à autoria dos fatos, nos termos do parágrafo único do art. 
94 da Lei Complementar nº 136/2006. 

Art. 5º Após a apuração dos fatos, deverá ser dada ciência ao Prefeito e à 
Coordenadoria de Controle Interno. 

 
Registre-se. Divulga-se. Cumpra-se. 

Laguna/SC, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 1342/2022
Publicação Nº 4198433

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1342/2022 

  

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 de setembro de 2014; 
 

R E S O L V E: 

 

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor ENIVALDO TORRES RAMOS, 
Psicólogo, do dia 19.09.2022 a 18.10.2022, referente ao período aquisitivo 
2021/2022.  

 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 19 de Setembro de 2022.   

 

 

                                   JULIANA FAGUNDES DE CARVALHO LUZ 
                       Secretária Municipal  
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PORTARIA Nº 1343/2022
Publicação Nº 4198436

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1343/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

      DEMITIR A PEDIDO, LUCIANA TEIXEIRA LIMAS do Cargo de Professor 
de Educação Infantil, 20 horas, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes, com efeitos a partir de 16/09/2022. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 19 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1344/2022
Publicação Nº 4198441

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1344/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         DEMITIR A PEDIDO, DIANA MENDES DA SILVA do Cargo de Professor 
Auxiliar, 20 horas, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 19 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1345/2022
Publicação Nº 4198444

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1345/2022 

  

SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014; 
 

 

R E S O L V E: 

  

CONCEDER FÉRIAS, ao Sr. LUIZ EDUARDO CORTEGOSSO SILVA, 
Guarda Municipal, do dia 16.09.2022 a 15.10.2022, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022.  

 
 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 19 de Setembro de 2022.   

 

 

                               AMILTON MARTINS DE SOUZA 
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PORTARIA Nº 1346/2022
Publicação Nº 4198446

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1346/2022 

  

SECRETÁRIO DA FAZENDA, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE LAGUNA, SC, de acordo com o Decreto nº 4.170, de 24 
de setembro de 2014; 
 

 

R E S O L V E: 

  

CONCEDER FÉRIAS, ao Servidor RAMON LEANDRO VALENTIM, 
Assistente de Administração, do dia 20.09.2022 a 09.10.2022, referente ao 
período aquisitivo 2020/2021, tendo a mesma 20 (vinte) dias de gozo e 1/3 (um 
terço) convertido em pecúnia, nos termos do parágrafo 6º do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 414/2019. 

 
 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.   

 

 

                               AMILTON MARTINS DE SOUZA 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1101

PORTARIA Nº 1347/2022
Publicação Nº 4198451

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1347/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         DEMITIR A PEDIDO, DANIELE SANTOS PAVANATE do Cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta 
data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1348/2022
Publicação Nº 4198470

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1348/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         DEMITIR A PEDIDO, ANA CAROLINA GARCIA DOS SANTOS do Cargo 
de Professor Auxiliar, 40 horas, com lotação na Secretaria de Educação e 
Esportes, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1349/2022
Publicação Nº 4198620

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1349/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

       EXONERAR, MICHELLA COSTA DE SOUZA do cargo em comissão de 
Assessor de Gestão, AS 4, com lotação na Secretaria de Pesca e Aquicultura, 
a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1350/2022
Publicação Nº 4198478

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1350/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

       EXONERAR A PEDIDO, JANAÍNA CAETANO CARDOSO do cargo em 
comissão de Coordenador do Núcleo de Atenção à Saúde da Família - NASF, 
AS 8, com lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1351/2022
Publicação Nº 4198481

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1351/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

        EXONERAR, JÉSSICA JERÔNIMO RODRIGUES do cargo em comissão 
de Supervisor de Escola, DAE 2, na EEB Marilza Lory de Barros – Bentos, com 
lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 20 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1353/2022
Publicação Nº 4199256

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1353/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000 e processo 
protocolado sob o nº 4.921/2022;  
 

R E S O L V E: 

 

        Prorrogar por sessenta dias a licença maternidade, da Sra. GISELE 
SANTANA TEIXEIRA, Auxiliar de Serviços, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir de 21/09/2022, em conformidade com a Lei 
Complementar nº 206 de 19 de março de 2010. 

 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                      Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1354/2022
Publicação Nº 4199268

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1354/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         DEMITIR, RAFAELA ALVES PRATES do Cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1355/2022
Publicação Nº 4199276

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1355/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

       NOMEAR MICHELLA COSTA DE SOUZA, para exercer o Cargo em 
comissão de Supervisor de Comunicação e Publicidade, AS 4, com lotação na 
Secretaria de Turismo e Lazer, a partir desta data. 

 

Dê-se ciência e registre-se.  

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1356/2022
Publicação Nº 4199291

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1356/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

       NOMEAR, MIRELLE TASSARA MENDES para exercer o cargo em 
comissão de Assessor de Gestão, AS 4, com lotação na Secretaria de Pesca e 
Aquicultura, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1357/2022
Publicação Nº 4199299

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1357/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         NOMEAR, MARLI CAEMERER JERÔNIMO para exercer o cargo em 
comissão de Supervisor de Escola, DAE 2, na EEB Marilza Lory de Barros – 
Bentos, a partir de 21/09/2022, nos termos da Lei Complementar nº 138/2006, 
com lotação na Secretaria de Educação e Esportes. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1358/2022
Publicação Nº 4199310

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1358/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         NOMEAR, THAYSE RICKEN TURAZI para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador do Núcleo de Atenção à Saúde da Família - NASF, AS 8, com 
lotação na Secretaria de Saúde, a partir desta data. 

 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1360/2022
Publicação Nº 4199339

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1360/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         ADMITIR, CRISTIANI DUARTE DE SOUZA HENRIQUE para exercer o 
Cargo de Professor de Educação Infantil, HAB 300, 20 horas, durante o 
período de 19/09/2022 a 17/12/2022, em substituição a Servidora Rosane 
Valério Fidelix, que encontra-se em Licença Prêmio, com lotação na Secretaria 
de Educação e Esportes, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 
217/2010 e Edital SEDUC nº 01/2021. 

 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                      Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1361/2022
Publicação Nº 4199562

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1361/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         ADMITIR, as pessoas abaixo relacionadas para exercerem o Cargo de 
Professor Auxiliar, com lotação na Secretaria de Educação e Esportes, a partir 
de 20/09/2022, em conformidade com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e 
Edital SEDUC nº 01/2021. 

 
− Daniele Santos Pavanate – HAB 100 – 20 horas; 
− Suelen Santhiago Gustavo – HAB 100 – 20 horas. 
 

Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                                            SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                                                              Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1362/2022
Publicação Nº 4199577

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1362/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         ADMITIR, KÁSSIA MARTINS DA SILVEIRA para exercer o Cargo de 
Professor Anos Iniciais, HAB 300, 20 horas, com lotação na Secretaria de 
Educação e Esportes, a partir de 20/09/2022, em conformidade com as Leis nº 
134/2006 e nº 217/2010 e Edital SEDUC nº 01/2021. 

 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                      Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 1363/2022
Publicação Nº 4199610

 

 

 

 

PORTARIA RH Nº 1363/2022 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA, SC, SR. SAMIR AZMI IBRAHIM 
MUHAMMAD AHMAD, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, promulgadas em 11 de julho de 2000;  
 

R E S O L V E: 

 

         ADMITIR, CLAUDETE FIRMINO PEDRO JOAQUIM para exercer o 
Cargo de Professor de Educação Infantil, HAB 300, 20 horas, com lotação na 
Secretaria de Educação e Esportes, a partir de 20/09/2022, em conformidade 
com as Leis nº 134/2006 e nº 217/2010 e Edital SEDUC nº 01/2021, a partir 
desta data. 

 
Dê-se ciência e registre-se. 

 

Laguna, SC, 21 de Setembro de 2022.  

 

                               SAMIR AZMI IBRAHIM MUHAMMAD AHMAD 
                      Prefeito Municipal  
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PORTARIA Nº 20/2022 DE PROCESSO DISCIPLINAR
Publicação Nº 4198773

 

 

 

PORTARIA Nº 20/2022 DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 

O PREFEITO DE LAGUNA, Sr. Samir Ahmad, no das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente e o disposto no artigo 99 da Lei 
Complementar n. 136/2006; 

 
CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nos autos nº 5713/2022, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 

do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 015/2022, que apura 
conduta da servidora G.F.N., que tramita nos autos nº 5713/2022. 

 
Art. 2º Após a apuração dos fatos, deverá ser dado ciência ao Prefeito e à 

Coordenadoria de Controle Interno. 
 
Art. 3º Os membros da referida Comissão fazem jus à Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-administrativa – GDATA, nos termos do parágrafo 
único do art. 1º da Lei nº 1.266/2008 e do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 
6.508/2021. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
Laguna/SC, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICIPAL 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1117

PORTARIA Nº 21/2022 DE PROCESSO DISCIPLINAR
Publicação Nº 4198791

 

 

 

PORTARIA Nº 21/2022 DE PROCESSO DISCIPLINAR 
 

O PREFEITO DE LAGUNA, Sr. Samir Ahmad, no das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação vigente e o disposto no artigo 99 da Lei 
Complementar n. 136/2006; 

 
CONSIDERANDO o requerimento efetuado pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar nos autos nº 0434/2022, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 

do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 015/2022, que apura 
conduta da servidora F.O.F.B., que tramita nos autos nº 0434/2022. 

 
Art. 2º Após a apuração dos fatos, deverá ser dado ciência ao Prefeito e à 

Coordenadoria de Controle Interno. 
 
Art. 3º Os membros da referida Comissão fazem jus à Gratificação de 

Desempenho de Atividade Técnico-administrativa – GDATA, nos termos do parágrafo 
único do art. 1º da Lei nº 1.266/2008 e do parágrafo único do art. 2º do Decreto nº 
6.508/2021. 

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 
Laguna/SC, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

SAMIR AHMAD 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Lauro Muller

Prefeitura

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO - PREGÃO 13/2022
Publicação Nº 4198959

FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE LAURO MULLER
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 13/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2022
A Diretora Geral da Fundação de Saúde de Lauro Muller, SC, Sr. Regina Ramos Antunes, torna público que realizará a retificação e prorro-
gação Processo Licitatório nº 13/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 13/2022, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, a licitação que seria no dia 14 de setembro de 2022, às 09:00hrs, passará a ser no dia 03 de outubro de 2022 às 09:00hrs, 
devido alterações realizadas nos itens Anexo VIII do presente Edital, objeto: “AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
PARA ATENDER AS DEMANDAS NO DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES PRATICADAS PELA FUNDAÇÃO HOSPITALAR HENRIQUE LAGE 
DO MUNICÍPIO DE LAURO MULLER/SC” Para mais informações e retirada do edital e seus anexos, encontram-se a disposição para consul-
tar ou obter através do endereço Rua Padre Hercílio Capeller, SN, Cairú, Lauro Muller, SC, site www.hospitalhenriquelage.com.br ou e-mail 
compras@hospitalhenriquelage.com.br.

Lauro Muller/SC, 21 de setembro de 2022.

Regina Ramos Antunes
Diretora Geral
Fundação Hospitalar Henrique Lage
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CONTRATO Nº 029/FMS/2022
Publicação Nº 4199312

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A73CD08B191E7AD8D8B4520135F09087FA9C12B

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 
 

CONTRATO Nº 029/FMS/2022.                
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
A EMPRESA GI MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI, 
NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666 DE 21/06/93 E SUAS 
ALTERAÇOES SUBSEQUENTES, OBJETIVANDO A 
CONTRATAÇÃO SOB O REGIME DE EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL. 
 

Preâmbulo 
1.1. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua Padre Hercílio 
Cappeller, s/n, Cairú, Lauro Muller/SC, CEP 88880-000, inscrito no CNPJ sob o Nº 11.292.440/0001-
86, neste ato representado pela Secretária de Saúde, Sra. STELA MARIS BRISTOT MOTTA, 
portador da Cédula de Identidade N° 3036045, e inscrito no CPF sob o N°898.874.849-20, 
denominada CONTRATANTE. 
 
1.2. CONTRATADA: GI MOVEIS SOB MEDIDA EIRELI, estabelecida na Rua Pedro 
Raymundo, nº 153, Bairro Sumaré, CEP 88880-000, Lauro Müller-SC, inscrita no CNPJ sob o nº. 
26.639.743/0001-08, ora denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra. GISELE DA 
SILVA, inscrito no RG sob o nº. 4.010.036 e no CPF sob o nº. 041.590.259-27. 
 
1.3. HOMOLOGAÇÃO: O presente contrato decorre do Processo de Licitação-Modalidade: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/FMS/2022 homologado pela decisão do dia 21/09/2022, nos 
termos das Leis Federais 8.666/93 e suas demais alterações e 10.520/02 seus regulamentos e demais 
normas incidentes, fica justo e contratado o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO VALOR 
2.1. A presente licitação tem por objetivo a Contratação de empresa do ramo pertinente, para 
fornecimento (confecção, entrega e montagem) de móveis sob medida para a Unidade de Saúde 
Antônio José Leopoldino localizado no bairro Guatá do Município de Lauro Muller/SC, conforme 
condições fixadas nas especificações a seguir: 

Item Especificações UN Qtde. Unit. Máx. Total 

1 
UBS Guatá – Consultório Odontológico – Mesa com 4 gavetas 
com corrediças telescópicas, puxador de calha de alumínio de 1,50 x 
60 x 75  Em MDF branco 

Un 1 R$1.205,85 R$1.205,85 

2 

UBS Guatá – Consultório Odontológico – Balcão 3,46 x 90 x 55 
brancos com espaço para carrinho, com corrediças telescópicas, 
puxador de calha de alumínio, 4 portas com dobradiça de 35mm. 
Um Carrinho com 4 gavetas com rodízio de silicone. Em MDF 
branco. A 65 x L 50 x P 50 

Un 1 R$3.286,01 R$3.286,01 

3 
UBS Guatá – Recepção/Farmácia – Mesa de atendimento com 3 
gavetas, com corrediças telescópicas puxadores de calha de 
alumínio. A 75 x L 2,29 x P 50. Em MDF branco 

Un 1 R$1.666,48 R$1.666,48 

4 

UBS Guatá – Recepção/Farmácia – Armário em L sendo um lado 
com 3,73L x 0,40P x 2,50A com 2 portas com puxadores de calhas 
de alumínio; dobradiças de 35mm Armário colmeia; com dobradiças 
de 35mm, puxadores de alumínio com chaves. Contendo 90 colmeias 
com portas de 50cm na parte de baixo, puxadores de calhas inox e 
dobradiças de 35mm reta.  Em MDF branco 

Un 1 R$8.941,66 R$8.941,66 

TOTAL R$ 15.100,00 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratada obriga-se a aceitar as mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões até o limite fixado no parágrafo 1º., do artigo 65, da Lei No. 8.666/93.  
 

ANA CRISTINA CORREA 
DE MELO:06967696971

Assinado de forma digital 
por ANA CRISTINA CORREA 
DE MELO:06967696971 
Dados: 2022.09.21 16:14:35 
-03'00'

GISELE 
MARIOT:040519
37933

Assinado de forma digital 
por GISELE 
MARIOT:04051937933 
Dados: 2022.09.21 16:15:03 
-03'00'

STELA MARIS BRISTOT 
MOTTA:89887484920

Assinado de forma digital por 
STELA MARIS BRISTOT 
MOTTA:89887484920 
Dados: 2022.09.21 16:19:03 
-03'00'
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO E 
FISCALIZAÇÃO 
2.1 Os móveis deverão ser entregues e instalados, conforme condições estabelecidas no Termo de 
Referência em anexo, sem qualquer ônus, no prazo de 30 (trinta) dias, na Unidade de Saúde Antônio 
José Leopoldino, bairro Guatá, Lauro Muller/SC. Após a autorização de fornecimento emitida pelo 
departamento de compra do município de Lauro Müller. 
2.2. O valor global da contratação será de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais) 
2.3. A fiscalização deste contrato acontecerá da seguinte forma: 
Nome: Stela Maris Bristot Motta                        Nome: Mariela Bagio Gomes                        
Cargo: Secretaria Municipal de Saúde  Cargo: Enfermeira          

  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PAGAMENTO E REAJUSTE  
3.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da efetiva entrega/execução do objeto 
requisitado e limitar-se-á à quantia solicitada, mediante apresentação de forma física da respectiva 
nota fiscal na Secretaria solicitante. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A nota fiscal/fatura que apresentar incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem acima começará a 
fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura, sem incorreções. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, 
bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a assinatura do contrato, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
3.2 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência 
de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada 
repercussão nos preços contratados, objetivando a manutenção do EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO poderão sofrer revisão destes para mais ou para menos, conforme prevê Parágrafo 5º, 
Art. 65 e Inciso II, alínea “d” da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA  
4.1 O presente instrumento é celebrado entre as partes, por prazo determinado, passando a vigorar da 
data de sua assinatura até o dia 31 de dezembro de 2022. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1 As despesas orçamentárias do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Cód. Red. Nº 14/2022 (50%) - R$ 9.723,50 
Cód. Red. Nº 60/2022 (50%) - R$ 9.723,50 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO VALOR 
6.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais).   
O valor total do presente contrato é de R$ 15.100,00 (quinze mil e cem reais). 
 
CLÁUSULA SÉTIMO: DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado e, 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LAURO MULLER 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

3 
 

a) apresentar o fornecimento na forma ajustada; 
b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
presente Contrato; 
c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
d) todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVO: DA RESCISÃO 
8.1 Fica expressamente reconhecido ao CONTRATANTE o direito de rescindir o presente contrato 
nas hipóteses previstas no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades previstas no art. 86 e seguintes da mesma Lei quando for o caso. 
PARÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTE poderá modificar unilateralmente o presente contrato 
para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA NONO: DAS PENALIDADES 
9.1 Em caso de inobservância por parte da CONTRATADA do aqui estabelecido, garantida a defesa 
prévia, sofrerá ela as seguintes penalidades: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar coma Administração, 
por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na hipótese de atraso no cumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas pela Contratada, a esta será aplicada multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
Contrato, por dia de atraso, num limite de 20 dias, quando será considerada inexecução total do 
contrato. A importância deverá ser recolhida no prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento da 
notificação, perante a Secretaria DE Administração e Finanças, sob pena de ser inclusa no art. 87, IV, 
da Lei Federal nº. 8.666/93, garantida a ampla defesa. Na aplicação dessa sanção administrativa serão 
admitidos os recursos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMO: DA LEGISLAÇÃO 
10. O presente contrato é regido, em todos os seus termos, pela atual legislação federal sobre licitações 
e contratos administrativos (Lei nº 8.666/93), alterações e pela Lei nº 10.520/2003 e pelos preceitos de 
direito público, a qual terá aplicabilidade também onde este contrato for omisso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRO: DO FORO  
11. As partes elegem o foro da Comarca de Lauro Muller/SC, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas 
da aplicação deste instrumento. E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 03 
vias de igual teor e forma. 
 

Lauro Muller/SC, 16 de setembro de 2022. 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
STELA MARIS BRISTOT MOTTA 
Secretária de Saúde 

BORGHETTI INFORMÁTICA LTDA ME  
LEANDRO ALBORGHETTI 
CONTRATADA 

 

 
1ª TESTEMUNHA 

 
2ª TESTEMUNHA 

GISELE MARIOT PRISCILA CARNIATO 
CPF Nº 040.519.379-33 CPF N° 069.118.349-02 
Analisado e aprovado pelo Departamento Jurídico. 
 
Procuradoria Geral do Município 
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 017/FMS/2022
Publicação Nº 4197590

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A235701688DA1E02708E7A2B6FB2505870FF4681
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HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 145/PMLM/2022
Publicação Nº 4198252
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Lebon Regis

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 43/2022 (2ª CONVOCAÇÃO
Publicação Nº 4199215

Edital de Convocação n. 43/2022 (2ª convocação)

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Processo Seletivo n. 
03/2021, de 14/12/2021, abaixo relacionados, para apresentar-se perante o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado na 
Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário compreendido entre 13h00min as 17h00min, até o dia 26/09//2022, munido(s) 
da documentação exigida para nomeação no cargo público ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação

Francieli Fernandes da Silva Prof. Anos Iniciais (HABILITADO) 4º
Sueli Aparecida Alves de Oliveira Prof. Anos Iniciais (HABILITADO) 5º
Alessa Caroline Teles Prof. Anos Iniciais (HABILITADO 6º

 A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 21 de setembro de 2022.

Douglas Fernando de Mello
Prefeito Municipal

RESOLUÇÃO Nº 012/2022
Publicação Nº 4196487

 RESOLUÇÃO Nº 012/2022

APROVA ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO DO PROJETO RESSIGNIFICAR, EDITAL 001/2022.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Lebon Régis/SC – CMDCA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Federal n° 8.069/90, Resolução 137 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, de 21 de janeiro 
de 2010, pela Lei Municipal Nº 1481/2014, em reunião ocorrida no dia 14 de abril de 2022,
Resolve:
Art.1°: Aprovar a alteração no Plano de Trabalho do Projeto Ressignificar, Edital 001/2022, considerando a compatibilidade do cronograma 
em relação a data de início e término das atividades.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Lebon Régis, 19 de setembro de 2022.

Tiago José Alves de Moraes
Presidente do CMDCA/LR
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Leoberto Leal

Prefeitura

RGF 2º QUADRIMESTRE/2022
Publicação Nº 4199057

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL - PREFEITURA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Prefeito Municipal

VITOR NORBERTO ALVES

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

11.939.031,84 0,00

   Pessoal Ativo

10.732.063,84 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

9.029.485,64 0,00

      Obrigações Patronais

1.702.578,20 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

1.206.968,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

933.608,47 0,00

      Pensões

273.359,53 0,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

1.079.358,89 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

170.735,26 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

908.623,63 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-

10.859.672,95

VALOR

22.767.161,35

562.356,20

233.149,00

0,00

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

10.859.672,95

11.864.694,32

11.271.459,60

10.678.224,89

49,43

54,00

51,30

48,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

21.971.656,15

FONTE:
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MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022

 OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 3º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 1º

Quadrimestre

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 0,000,000,000,00

PASSIVO ATUARIAL 0,0034.287.222,7234.287.222,7234.287.222,72

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,000,000,0020,08

RP NÃO-PROCESSADOS 0,002.548.439,742.738.399,70751.583,23

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,000,000,000,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,000,000,000,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,000,000,000,00

RGF – ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

 DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.928.401,73 3.874.481,77 3.818.591,40 0,00

Dívida Mobiliária 0,00

0,00

0,00 0,00

Dívida Contratual 3.928.401,73

3.874.481,77

3.818.591,40 0,00

   Empréstimos 3.928.401,73

3.874.481,77

3.818.591,40 0,00

      Internos 3.928.401,73

3.874.481,77

3.818.591,40 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00

0,00 0,00

   Financiamentos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Internos 0,00

0,00

0,00 0,00

      Externos 0,00

0,00

0,00 0,00

   Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Tributos 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Contribuições Previdenciárias 0,00

0,00

0,00 0,00

      De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00

0,00 0,00

      Do FGTS 0,00

0,00

0,00 0,00

      Com Instituição Não Financeira 0,00

0,00

0,00 0,00

   Demais Dívidas Contratuais 0,00

0,00

0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00

0,00 0,00

Outras Dívidas 0,00

0,00

0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 3.435.175,70 4.723.760,30 5.299.374,85 0,00

Disponibilidade de Caixa 3.435.175,70

4.723.760,30

5.299.374,85 0,00

      Disponibilidade de Caixa Bruta 3.435.175,70

4.832.630,96

5.816.384,18 0,00

      (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 0,00

81.090,73

420.511,91 0,00

      (-) Depósitos Restituíves e Valores Vinculados 0,00

27.779,93

96.497,42 0,00

Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00

0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

-849.278,53 -1.480.783,45 0,00493.226,03

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 

FEDERAL - 120%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) 

- 108%

20,15%

2,53%

23.389.824,32

21.050.841,89

18,43%

-4,04%

25.233.203,81

22.709.883,43

17,20%

-6,67%

26.645.766,18

23.981.189,56

0,00%

0,00%

0,00

0,00

19.491.520,27 21.027.669,84 22.204.805,15 0,00

21.061.931,53

22.767.161,35

0,00

18.661,72 34.261,69 562.356,20 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

19.510.181,99

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

LEOBERTO LEAL,  21/09/2022

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no 

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido 

incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não 

deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha de "Outras Dívidas". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha 

deverá ser (0) "zero"

Continua 1/2

FONTE:
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MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022

Continuação 2/2

WORLI JOSÉ KREUSCH

Contador CRC-SC nº 14.520

VITOR NORBERTO ALVES

Prefeito Municipal

FONTE:
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RGF – Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS

AOS ESTADOS (I)

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO  DE 2022

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

R$ 1,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Interna

0,00

0,00

0,00

0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

0,000,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 1º

Quadrimestre

Até o 2º

Quadrimestre

Até o 3º

Quadrimestre

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,000,00TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X)

MEDIDAS CORRETIVAS:

DOS ESTADOS (VII)

DOS MUNICÍPIOS (VIII)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X)

0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00

21.061.931,53

34.261,69

21.027.669,84

0,00

22.767.161,35

562.356,20

22.204.805,15

0,00

0,00

0,00

0,00

19.510.181,99

18.661,72

19.491.520,27

0,00 0,00 0,00 0,00

4.292.240,04 4.633.624,94 5.008.775,50 0,00

3.863.016,04 4.170.262,45 4.507.897,95 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8%

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

WORLI JOSÉ KREUSCH

Contador CRC-SC nº 14.520

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

VITOR NORBERTO ALVES

Prefeito Municipal

FONTE:
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

Mobiliária

Contratual

       Interna

       Externa

       Interna

          Empréstimo

          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

       Externa

          Empréstimo

          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

% SOBRE A RCLVALORAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação

TOTAL (III)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, 

da CF) (V)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = 

(IIIa + VII - Ia - IIa)

OPERAÇÕES VEDADAS(VII)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 

DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,4%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 

CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1.554.336,36

0,00

3.197.491,94

3.552.768,82

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM DÍVIDA CONSOLIDADA

No Quadrimestre de

referência

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de

referência (a)

Parcelamentos de Dívidas 0,00 0,00

       Tributos 0,00 0,00

       Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

       FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 

ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V)

22.204.805,15 —

562.356,20 —

22.767.161,35 —

       Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

Notas:

FONTE:
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RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/QUADRIMESTRE MAIO - AGOSTO

Prefeito Municipal

LEOBERTO LEAL,  21/09/2022

VITOR NORBERTO ALVES

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

FONTE:
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Até o 2º Quadrimestre de 2022

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

22.767.161,35

22.204.805,15

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC - PODER EXECUTIVO

MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL - PREFEITURA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente Líquida

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 21.971.656,15

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

DESPESAS COM PESSOAL

Despesa Total com Pessoal - DTP

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%>

Dívida Consolidada Líquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

DÍVIDA  CONSOLIDADA

% SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

GARANTIA DE VALORES

RESTOS A PAGAR

% SOBRE A RCL

% SOBRE A RCL

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

VALOR

VALOR

Valor Total

RESTOS A PAGAR

EMPENHADOS E NÃO

LIQUIDADOS DO

EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A

INSCRIÇÃO EM RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO )

10.859.672,95

11.864.694,32

11.271.459,60

10.678.224,89

-1.480.783,45

26.645.766,18

-6,67

120,00

49,43

54,00

51,30

48,60

0,00

5.008.775,50 22,00

0

0,00

3.642.745,82

0,00

1.593.701,29 7,00

0,00

16,00

0,00

0,00 0,00

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

WORLI JOSÉ KREUSCH

Contador CRC-SC nº 14.520

VITOR NORBERTO ALVES

Prefeito Municipal

FONTE:
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Publicação Nº 4199076

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC - PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE LEOBERTO LEAL

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Presidente

SÉRGIO CLASEN

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

815.077,48 0,00

   Pessoal Ativo

815.077,48 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

679.492,31 0,00

      Obrigações Patronais

135.585,17 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00

      Pensões

0,00 0,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-

815.077,48

VALOR

22.767.161,35

562.356,20

233.149,00

0,00

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

815.077,48

1.318.299,37

1.252.384,40

1.186.469,43

3,71

6,00

5,70

5,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

21.971.656,15

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2021 0,00 0,00 0,00 22.315.153,06

2022 1.973.997,18 1.304.271,87 669.725,31 22.984.878,37

2023 2.055.513,44 1.259.400,56 796.112,88 23.780.991,25

2024 2.177.754,43 1.216.573,60 961.180,83 24.742.172,08

2025 2.072.401,59 1.246.569,46 825.832,13 25.568.004,21

2026 1.932.684,82 1.448.127,54 484.557,28 26.052.561,49

2027 1.815.154,97 1.557.797,56 257.357,41 26.309.918,90

2028 1.685.616,22 1.697.839,50 -12.223,28 26.297.695,62

2029 1.592.441,49 1.700.708,72 -108.267,23 26.189.428,39

2030 1.508.015,52 1.707.799,50 -199.783,98 25.989.644,41

2031 1.431.277,92 1.675.729,97 -244.452,05 25.745.192,36

2032 1.313.266,79 1.788.761,71 -475.494,92 25.269.697,44

2033 1.228.119,85 1.799.978,82 -571.858,97 24.697.838,47

2034 1.164.734,88 1.740.388,17 -575.653,29 24.122.185,18

2035 1.090.196,44 1.728.747,64 -638.551,20 23.483.633,98

2036 1.038.145,99 1.660.568,74 -622.422,75 22.861.211,23

2037 934.025,64 1.745.577,19 -811.551,55 22.049.659,68

2038 865.051,36 1.735.815,48 -870.764,12 21.178.895,56

2039 817.982,69 1.671.321,59 -853.338,90 20.325.556,66

2040 760.826,42 1.644.175,27 -883.348,85 19.442.207,81

2041 707.606,13 1.605.332,78 -897.726,65 18.544.481,16

2042 657.968,06 1.563.511,07 -905.543,01 17.638.938,15

2043 618.768,87 1.503.237,09 -884.468,22 16.754.469,93

2044 570.334,41 1.470.688,79 -900.354,38 15.854.115,55

2045 535.520,51 1.409.785,03 -874.264,52 14.979.851,03

2046 485.578,24 1.401.955,37 -916.377,13 14.063.473,90

2047 446.927,72 1.362.586,67 -915.658,95 13.147.814,95

2048 416.219,28 1.307.980,62 -891.761,34 12.256.053,61

2049 391.931,40 1.238.594,90 -846.663,50 11.409.390,11

2050 368.499,68 1.175.188,86 -806.689,18 10.602.700,93

2051 350.876,43 1.101.230,67 -750.354,24 9.852.346,69

2052 333.165,86 1.032.648,84 -699.482,98 9.152.863,71

2053 316.231,62 968.139,65 -651.908,03 8.500.955,68

2054 303.156,42 897.428,51 -594.272,09 7.906.683,59

2055 289.281,99 833.826,97 -544.544,98 7.362.138,61

2056 275.810,57 774.037,28 -498.226,71 6.863.911,90

2057 38.305,39 716.968,33 -678.662,94 6.185.248,96

2058 30.433,64 668.984,14 -638.550,50 5.546.698,46

2059 27.111,74 614.043,69 -586.931,95 4.959.766,51

2060 24.076,38 562.037,43 -537.961,05 4.421.805,46

2061 21.312,56 513.091,09 -491.778,53 3.930.026,93

2062 18.804,82 467.116,62 -448.311,80 3.481.715,13

2063 16.536,95 424.014,76 -407.477,81 3.074.237,32

2064 14.492,98 383.702,05 -369.209,07 2.705.028,25

2065 12.657,36 346.110,91 -333.453,55 2.371.574,70

2066 11.014,99 311.176,42 -300.161,43 2.071.413,27

2067 9.550,62 278.840,83 -269.290,21 1.802.123,06

2068 8.249,18 248.948,29 -240.699,11 1.561.423,95

2069 7.096,21 221.422,32 -214.326,11 1.347.097,84

2070 6.078,37 196.165,74 -190.087,37 1.157.010,47

2071 5.183,35 173.082,81 -167.899,46 989.111,01

2072 4.399,07 152.067,63 -147.668,56 841.442,45

2073 3.714,22 133.015,31 -129.301,09 712.141,36

2074 3.118,91 115.819,94 -112.701,03 599.440,33

FONTE:
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RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

Município de LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME DE PREVIDÊNCIA

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2021 a 2096

R$ 1,00

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

RECEITAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(a)

DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS

(b)

RESULTADO 

PREVIDENCIÁRIO

c = ( a - b )

SALDO FINANCEIRO

DO EXERCÍCIO

(d)=("d" exercício anterior) + (c)

2075 2.603,82 100.364,82 -97.761,00 501.679,33

2076 2.159,92 86.523,93 -84.364,01 417.315,32

2077 1.779,21 74.185,71 -72.406,50 344.908,82

2078 1.454,80 63.246,79 -61.791,99 283.116,83

2079 1.180,26 53.601,54 -52.421,28 230.695,55

2080 949,50 45.137,52 -44.188,02 186.507,53

2081 756,99 37.742,87 -36.985,88 149.521,65

2082 597,82 31.327,04 -30.729,22 118.792,43

2083 467,47 25.804,82 -25.337,35 93.455,08

2084 361,66 21.078,42 -20.716,76 72.738,32

2085 276,46 17.047,31 -16.770,85 55.967,47

2086 208,50 13.629,40 -13.420,90 42.546,57

2087 155,01 10.760,69 -10.605,68 31.940,89

2088 113,39 8.378,46 -8.265,07 23.675,82

2089 81,29 6.418,97 -6.337,68 17.338,14

2090 56,75 4.830,70 -4.773,95 12.564,19

2091 38,32 3.575,31 -3.536,99 9.027,20

2092 24,83 2.614,84 -2.590,01 6.437,19

2093 15,23 1.900,42 -1.885,19 4.552,00

2094 8,65 1.374,52 -1.365,87 3.186,13

2095 4,45 987,68 -983,23 2.202,90

2096 2,01 704,00 -701,99 1.500,91

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2021 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

Prefeito Municipal

VITOR NORBERTO ALVES

FONTE:
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Município de LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

Prefeito Municipal

VITOR NORBERTO ALVES

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)

RECEITAS

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

SALDO

 (c) = (a-b)

R$ 1,00

26.100,00

567,72

25.532,28

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS(I)

26.100,00 0,00 26.100,00Receita de Alienação De Bens Móveis

0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens Imóveis

0,00 0,00 0,00Receita de Alienação De Bens intangíveis

0,00 567,72 -567,72Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras

DESPESAS

PAGAS

(f)

DESPESAS

LIQUIDADAS

DESPESAS

EMPENHADAS

(e)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

PAGAMENTO

DE RESTOS

A PAGAR (g)

SALDO

(h)=(d-e)

DESPESAS

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

  DESPESAS

1.100,000,000,000,000,000,001.100,00APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS(II)

Despesas de Capital 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00

      Investimentos 1.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.100,00

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Em 2022

(j) = (Ib - (IIf + IIg)

SALDO ATUAL

(k) = (IIIi + IIIj)

Em 2021

(i) 
SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Valor(III) 231,33 567,72 799,05

FONTE:
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Município de LEOBERTO LEAL - SC

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial

25.595.200,00

Previsão Atualizada

25.595.200,00

Receitas Realizadas

20.730.374,38

Déficit Orçamentário

0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

2.280.687,53

DESPESAS

Dotação Inicial

25.595.200,00

Dotação Atualizada

31.714.990,50

Despesas Empenhadas

18.696.684,43

Despesas Liquidadas

16.233.542,31

Despesas pagas

15.810.283,86

Superavit Orçamentário

4.496.832,07

Até o Bimestre

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

18.696.684,43Despesas Empenhadas

16.233.542,31Despesas Liquidadas

Até o Bimestre

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

2.643.421,33

   Receitas Previdenciárias Realizadas

868.039,44

   Despesas Previdenciárias Empenhadas

868.039,44

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

868.039,44

   Despesas Previdenciárias Pagas

1.775.381,89

   Resultado Previdenciário

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas

0,00

   Despesas Previdenciárias Pagas

0,00

   Resultado Previdenciário

% em Relação à Meta

(b/a)

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado

até o Bimestre (b)

Meta Fixada no

Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Primário - Acima da Linha

Resultado Nominal - Acima da Linha

0,00 5.012.718,02

0,00

0,003.147.904,610,00

Até o Bimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida 22.767.161,35

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 22.204.805,15

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 21.971.656,15

Continua 1/3
FONTE:
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Município de LEOBERTO LEAL - SC

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Continuação 2/3

R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Inscrição Cancelamento até o

Bimestre

Pagamento até o

Bimestre

Saldo

 a Pagar

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 751.583,23 0,00 666.285,61 85.297,62

EXECUTIVO 744.891,23 0,00 659.593,61 85.297,62

LEGISLATIVO 6.692,00 0,00 6.692,00 0,00

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.114,49 0,00 0,00 1.114,49

EXECUTIVO 1.114,49 0,00 0,00 1.114,49

TOTAL: 752.697,72 0,00 666.285,61 86.412,11

Valor apurado até o

Bimestre

Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

1.151.804,80 68,75

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação 

Infantil 

0,00 0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de 

Capital

0,00

0,00

25%

70%

50%

15%

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação 

Básica

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 

Ensino

% Mínimo a Aplicar no

Exercício

% Aplicado até o

Bimestre

3.457.089,64 24,40

Saldo não Realizado

Valor apurado até o

Bimestre

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I)

DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00

2.929.611,87 2.570.069,85

2022 2032 2042 2057

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

38.305,39

716.968,33

-678.662,94

657.968,06

1.563.511,07

1.313.266,79

1.788.761,71

-475.494,92

1.973.997,18

1.304.271,87

669.725,31

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Plano Financeiro

-905.543,01

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o

Bimestre

567,72

0,00

Saldo a Realizar

25.532,28

1.100,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 

impostos

Valor apurado até o

Bimestre

% Mínimo a Aplicar no

Exercício

Limite Constitucional Anual

% Aplicado até o

Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.633.198,21

15,00 19,24

Continua 2/3
FONTE:
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R$ 1,00RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas

em:

. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força

do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Prefeito Municipal

VITOR NORBERTO ALVES

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício correnteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

0,00

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL - PREFEITURA

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

2.1- Cota-Parte FPM 

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 

2.4- Cota-Parte ITR

2.5- Cota-Parte IPVA

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) 

+ (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

923.234,91

198.345,70

259.866,92

159.119,37

305.902,92

13.246.656,74

8.368.184,21

7.885.090,36

483.093,85

4.374.690,19

41.750,76

1.070,17

460.961,41

0,00

0,00

14.169.891,65

2.552.712,58

902.400,00

157.900,00

61.000,00

273.500,00

410.000,00

16.991.000,00

10.800.000,00

10.000.000,00

800.000,00

5.600.000,00

80.000,00

10.000,00

500.000,00

0,00

1.000,00

17.893.400,00

3.238.000,00

989.760,331.235.350,00

FUNDEB

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre

(b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

6.1.1- Principal

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

6.2.1- Principal

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

6.3.1- Principal

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

1.675.326,86

1.675.326,86

1.654.925,76

20.401,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.675.326,86

VALOR

2.253.000,00

2.253.000,00

2.250.000,00

3.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)1 -988.000,00 -897.786,82

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

Continua 1/3

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL - PREFEITURA

Continuação 2/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

10.1.1- Creche

10.1.2- Pré-escola

10.2- Ensino Fundamental 

11- OUTRAS DESPESAS

11.1- Educação Infantil

11.1.1- Creche

11.1.2- Pré-escola

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

10.1- Educação Infantil

11.2- Ensino Fundamental

1.690.500,00

550.000,00

0,00

0,00

1.140.500,00

562.500,00

0,00

0,00

0,00

1.151.804,80

439.608,94

0,00

0,00

712.195,86

316.194,87

0,00

0,00

0,00

562.500,00 316.194,87

0,00

0,00

0,00

226.467,71

712.195,86

0,00

0,00

439.608,94

1.151.804,80

226.467,71

0,00

0,00

0,00

220.709,28

696.391,89

0,00

0,00

428.865,73

1.125.257,62

220.709,28

 

DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

INDICADORES DO FUNDEB

1.467.999,67

0,00

0,00

1.378.272,51

0,00

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

1.345.966,90

1.151.804,80 1.151.804,80

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

1.125.257,62

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROC. (SEM

DISP. DE

CAIXA)7

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAF

0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União-VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.172.728,80

VALOR EXIGIDO

(i)

1.151.804,80

VALOR

APLICADO

(j)

1.151.804,80 68,75

VALOR

CONSIDERADO

APÓS

DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal2

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício

Anterior)3

167.532,69

VALOR MÁXIMO

PERMITIDO

(m)

297.054,35

VALOR NÃO

APLICADO

(n)

297.054,35 17,73

VALOR NÃO

APLICADO

APÓS AJUSTE

(o)

% NÃO

APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)3

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

68.098,72

0,00 0,00 0,00 68.098,7223- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Complementação da União (VAAF+VAAT)

68.098,72

68.098,72

0,00

205.834,22

205.834,22

0,00

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB-Impostos e Transferências de Impostos

VALOR

APLICADO ATÉ

O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

QUE

INTEGRARÁ O

LIMITE

CONSTITUCIONAL

(t)

VALOR DE

SUPERÁVIT

APLICADO ATÉ

O PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(s)

VALOR NÃO

APLICADO NO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

(r)

VALOR DE

SUPERÁVIT

PERMITIDO NO

EXERCÍCIO

ANTERIOR

(q)

VALOR

APLICADO

APÓS O

PRIMEIRO

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO

APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

0,00

169.890,00

0,00

96.512,63 66.892,51

0,00

66.656,67

0,00

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)6

24.2- Pré-escola

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 169.890,00

96.512,63

66.892,51 66.656,67

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.006.430,00 1.148.955,22 1.114.137,80 1.086.305,46

24.1- Creche

VALOR

-897.786,82

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO

ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

0,00

0,00

3.457.089,64

2.559.302,8227- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS4 = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS4 e 7

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 - (28 + 29 + 30 + 31))

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL2 e 5

VALOR EXIGIDO

(x)

3.457.089,64 24,40

% APLICADO

(y)

VALOR

APLICADO

(w)

3.542.472,9133- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 2.253.000,00 1.467.999,67 1.378.272,51 1.345.966,90

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 2.176.320,00 1.245.467,85 1.181.030,31 1.152.962,13

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

Continua 2/3

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: MUNICIPIO DE LEOBERTO LEAL - PREFEITURA

Continuação 3/3

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

Contador CRC-SC nº 14.520

WORLI JOSÉ KREUSCH

Prefeito Municipal

VITOR NORBERTO ALVES

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) -

(ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS

(ab)

RP

CANCELADOS

(ac)

0,00

0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

SALDO INICIAL

(z)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE

RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

RECEITAS

REALIZADAS

Até o Bimestre

(e)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

35.1- Salário-Educação

35.2- PDDE

35.3- PNAE

35.4 - PNATE

35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

364.000,00

210.000,00

8.000,00

50.000,00

96.000,00

0,00

1.992.000,00

0,00

0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00

222.808,61

151.914,00

5.520,00

24.861,20

40.513,41

0,00

324.067,98

0,00

0,00

0,00

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

0,00

0,00

0,00

2.182.058,11

305.898,82

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

383.470,31

178.900,33

0,00

0,00 0,00

0,00

160.324,09

352.840,65

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

158.680,94

351.919,83

0,00

0,00

0,00

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação)6

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

42- ENSINO FUNDAMENTAL 

43- ENSINO MÉDIO 

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

41.1- Creche

41.2- Pré-escola

5.352.276,93

0,00

0,00

0,00

5.352.276,93

1.565.000,00

3.257.300,99

2.037.867,06

0,00

0,00

1.219.433,93

18.537,17 18.537,17

1.016.063,33

0,00

0,00

2.037.867,06

3.053.930,39

18.537,17

970.716,60

0,00

0,00

2.020.276,03

2.990.992,63

DESPESAS

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre

(f)

INSCRITAS EM

RESTOS A

PAGAR NÃO

PROCESSADOS

(g)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47.1.1- Pessoal Ativo

47.1.2- Pessoal Inativo

47.1- Despesas Correntes

47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2- Despesas de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00

1.565.000,00 18.537,17 18.537,17 18.537,17

47.1.4- Outras Despesas Correntes

47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

47.2.2- Outras Despesas de Capital

SALÁRIO

EDUCAÇÃO

(af)

0,00

1.675.326,86

1.354.749,52

320.577,34

14.675,14

0,00

335.252,48

0,00

151.914,00

0,00

151.914,00

0,00

0,00

151.914,00

FUNDEB

(ae)
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2021

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

546.876,592.356.000,0040- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 )

510.600,77513.164,74562.370,642.487.956,93

46- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (41 + 42 + 43 + 44 + 45)

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 3.009.529,803.072.467,563.275.838,166.917.276,93

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

1

2

3

4

5

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO

RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados

no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

6

Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser

rateadas para essas áreas de atuação.

7

Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites

8

Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE:
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RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de LEOBERTO LEAL - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2022/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

R$ 1,00

RECEITAS

(b)

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO

REALIZADO

(c) = (a - b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) 0,00 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(d)

SALDO NÃO

EXECUTADO

(f)=(d-e)

DESPESAS EMPENHADAS

(e)

5.499.681,72DESPESAS DE CAPITAL 2.929.611,87

2.570.069,85

5.339.681,72     Investimentos 2.769.611,87

2.570.069,85

0,00     Inversões Financeiras 0,00

0,00

160.000,00     Amortização de Dívida 160.000,00

0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras 0,00

0,00

0,00(-) Incentivos Fiscais a Contribuintes 0,00

0,00

2.929.611,87DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 5.499.681,72 2.570.069,85

2.570.069,85

LEOBERTO LEAL       ,  21/09/2022

VITOR NORBERTO ALVES

Prefeito Municipal

WORLI JOSÉ KREUSCH

Contador CRC-SC nº 14.520

2.929.611,875.499.681,72RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I)

FONTE:
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Lindóia do Sul

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO INEXIGIBILIDADE 05/2022
Publicação Nº 4199509

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AA9D41045FD30676D2469DA18E95499F65E960B2
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022
Código registro TCE: AA9D41045FD30676D2469DA18E95499F65E960B2
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, SC, torna público que ratificou o ato do Gabinete do Prefeito e Vice, a inexigibilidade licitação, nos 
termos do artigo 25, inc. “III”, da Lei nº 8.666/93, 91 para a prestação de serviços artísticos de SHOW BANDA CEU E CANTOS

Contratado: Céu e Cantos Sonorizações Ltda
Valor: R$21.000,00 (vinte e um mil reais)
Vigência: 31 de DEZEMBRO de 2022.

Lindóia do Sul, SC, 21 de setembro de 2022.
Neudi Ângelo Bertol
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS 16/2022
Publicação Nº 4198469

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 871D1809F01769107B7B922B48B53E9410082F5B
MUNICÍPIO DE LINDÓIA DO SUL/SC
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 16/2022 PROCESSO LICITATÓRIO 70/2022
Código registro TCE: 871D1809F01769107B7B922B48B53E9410082F5B
Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou construção civil, em regime de empreitada global (material e mão de obra), 
para Execução de Pavimentação Asfáltica em 04 Vias Urbana, as referidas vias tratam-se da Rua Bom Pastor do Loteamento Caminhos do 
Sol, de trecho da Rua de saída para linha Salto Grande (prolongamento da Rua Dom Pedro), de trecho da Rua B do Loteamento Barbieri e 
da Rua Olímpio Bissolotti no Loteamento da Amizade.
Modalidade: Tomada de Preços.Tipo: Menor Preço Global.
Recebimento das propostas até: as 08h15min do dia 17/10/2022, no setor de compras e licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, Centro, 
junto ao prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC.
Abertura: dia 17/10/2022 as 08h30min.
Informações complementares: O edital na integra esta a disposição dos interessados na home page www.lindoiadosul.sc.gov.br e no mural 
eletronico do Município.
Lindóia do Sul - SC, 21 de setembro de 2022 - Neudi Angelo Bertol - Prefeito Municipal

CONTRATO Nº 01/2022
Publicação Nº 4196337

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A79BF9E25BB0408005E96BF74E79C51B35802100
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE LINDÓIA DO SUL – FAM
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 02/2022
Código registro TCE: A79BF9E25BB0408005E96BF74E79C51B35802100
O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul, torna público que firmou o seguinte contrato:
Processo Licitatório: 01/2022 INEXIGIBILIDADE 01/2022
Contratado: BENEFICÊNCIA CAMILIANA DO SUL – HOSPITAL SÃO FRANCISCO
Objeto: . O presente termo tem por objeto a prestação de serviços de saúde, por parte da CONTRATADA, na área de atendimento HOS-
PITALAR E/OU SERVIÇOS DIAGNÓSTICO, Hospital Geral, Consultório Isolado ou Clínica Especializada, Laboratório e Clínicas e Serviços de 
Diagnóstico, sem qualquer condição de exclusividade para os servidores do Município de Lindóia do Sul e seus dependentes que sejam 
abrangidos pelas disposições da Lei Complementar Municipal nº 36 de 1999 que, entre outras providências, instituiu o Serviço Municipal de 
Assistência aos Servidores municipais e criou o Fundo Municipal de Assistência Médica.
Valor: R$ 140.000,00
Vigência: 20 de setembro de 2022 a 18 de agosto de 2023.
Assinatura: 20 de setembro de 2022.
Gabriele Fracasso
Presidente do FAM

http://WWW.lindoiadosul.sc.gov.br


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1169

DECRETO Nº 3.819, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196842

DECRETO Nº 3.819, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município no inciso I do § 4º, do Art. 
122 e,
Considerando o disposto no Art. 6º c/c Art. 7º da Lei n° 1.530, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual 
para 2022 – LOA e dá outras providências,
Considerando a Lei Municipal Nº 1.562, de 21 de setembro de 2022,

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da seguinte dotação orçamentária:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 06.002–Secret. Mun. de Infraestrura e Transp/Diretoria de Infraestrutura e Transporte
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção da Diretoria de Infraestrutura
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 160.000,00
Órgão/Un: 07.002-Secretaria Municipal de Agricultura e Ambiente/Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade: – 2.030 – Apoio Administrativo - FUNDERURAL
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 233.000,00
Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 06.001–Secret. Mun. de Infraestrura e Transp/Diretoria de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.006 – Diretoria de Urbanismo
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ........................................... R$ 25.000,00
Órgão/Un: 07.002-Secretaria Municipal de Agricultura e Ambiente/Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade: – 2.030 – Apoio Administrativo - FUNDERURAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 368.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 21 de setembro de 2022.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.820, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196844

DECRETO Nº 3.820, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município no inciso I do § 4º, do Art. 
122 e,
Considerando o disposto no Art. 6º c/c Art. 7º da Lei n° 1.530, de 09 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual 
para 2022 – LOA e dá outras providências,
Considerando a Lei Municipal Nº 1.563, de 21 de setembro de 2022,

DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional Suplementar da seguinte dotação orçamentária:
Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade 001 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 1.002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 0.1.00.0104 Recursos Ordinários .............................................................. R$ 170.000,00
Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes das seguintes origens:
-Provável excesso de arrecadação durante o exercício de 2022, na fonte:
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Recurso: 0.1.00.0104 – Recursos Ordinários .................................................. ……..R$ 115.000,00
-Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade 001 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 0.1.00.0104 Recursos Ordinários ................................................................ R$ 55.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 21 de setembro de 2022.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.561, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196822

LEI ORDINÁRIA Nº 1.561, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional suplementar da seguinte dotação orçamentária:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 04.001– Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo/Diretoria de Educação
Projeto/Atividade: 1.005 - Diretoria de Educação - Investimentos Gerais
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação .............................................. ….R$ 50.000,00

Projeto/Atividade: 2.012 - Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação ................................................. R$ 220.000,00

Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação ................................................. R$ 45.000,00

Projeto/Atividade: 2.045 - Manutenção da Creche
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação ................................................. R$ 182.717,49

Projeto/Atividade: 2.013 – Aplicação dos Recursos do Fundeb
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas...R$ 84.102,24

Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial, respectivamente, 
das seguintes dotações orçamentárias:

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 04.001– Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo/Diretoria de Educação
Projeto/Atividade: 2.014 - Manutenção do Ensino Fundamental
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação ................................................. R$ 315.000,00

Projeto/Atividade: 2.010 – Educação Infantil – Pré Escolar
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.01.0001 – MDE – Educação ................................................. R$ 182.717,49
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas....R$25.605,40
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas….R$ 5.000,00

Projeto/Atividade: 2.012 – Manutenção do Transporte Escolar
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas...R$ 25.072,16
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Projeto/Atividade: 2.013 – Aplicação dos Recursos do Fundeb
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas….R$ 5.983,87

Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas...R$ 10.000,00

Projeto/Atividade: 2.045 - Manutenção da Creche
Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.19.0019 – Transferências do FUNDEB – Outras Despesas...R$ 12.440,81

Lindóia do Sul, 21 de setembro de 2022.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.
______/______/_________.

Ligia Libera Venturin
Assistente Administrativo

LEI ORDINÁRIA Nº 1.562, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196833

LEI ORDINÁRIA Nº 1.562, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal nos termos do art. 40 e seguintes da Lei Federal nº 4.320 de 17/03/64, autorizado a proceder à 
abertura, através de Crédito Adicional suplementar da seguinte dotação orçamentária:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 06.002–Secret. Mun. de Infraestrura e Transp/Diretoria de Infraestrutura e Transporte
Projeto/Atividade: 2.005 – Manutenção da Diretoria de Infraestrutura
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 160.000,00
Órgão/Un: 07.002-Secretaria Municipal de Agricultura e Ambiente/Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade: – 2.030 – Apoio Administrativo - FUNDERURAL
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 233.000,00
Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das seguintes 
dotações orçamentárias:
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão/Un: 06.001–Secret. Mun. de Infraestrura e Transp/Diretoria de Urbanismo
Projeto/Atividade: 2.006 – Diretoria de Urbanismo
Elemento de Despesa: 3.1.90.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.1.00.0104 – Recursos Ordinários ........................................... R$ 25.000,00
Órgão/Un: 07.002-Secretaria Municipal de Agricultura e Ambiente/Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Projeto/Atividade: – 2.030 – Apoio Administrativo - FUNDERURAL
Elemento de Despesa: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas
Fonte de Recursos: 0.3.00.0000 – Recursos Ordinários ......................................... R$ 368.000,00

Lindóia do Sul, 21 de setembro de 2022.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal

LEI ORDINÁRIA Nº 1.563, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196834

LEI ORDINÁRIA Nº 1.563, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre Crédito Adicional Suplementar no orçamento do exercício vigente e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Faço saber que a Câmara de Vereadores de Lindóia do Sul aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
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Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade 001 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 1.002 – Aquisição de Veículos e Equipamentos
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 0.1.00.0104 Recursos Ordinários .............................................................. R$ 170.000,00
Art. 2º. Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º serão utilizados recursos provenientes das seguintes origens:
-Provável excesso de arrecadação durante o exercício de 2022, na fonte:
Recurso: 0.1.00.0104 – Recursos Ordinários .................................................. ……..R$ 115.000,00
-Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
Entidade – PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
Órgão 02 – Gabinete do Prefeito e Vice
Unidade 001 – Gabinete do Prefeito e Vice
Projeto/Atividade 2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice
Elemento: 3.1.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas
Recurso: 0.1.00.0104 Recursos Ordinários ................................................................ R$ 55.000,00

Lindóia do Sul, 21 de setembro de 2022.

Neudi Angelo Bertol
Prefeito Municipal
Conferido e registrado.
Para publicação no DOM/SC.
______/______/_________.

Ligia Libera Venturin
Assistente Administrativo

PORTARIA Nº 360, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198715

PORTARIA Nº 360, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.
Designa Servidor Público Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE
Art. 1º. Designar o servidor público municipal, senhor Mauricio Hermes, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente Administra-
tivo, lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, para responder a partir de 19 de Setembro de 2022, pelo período de 20 horas 
semanais, as funções de Agente de Vigilância Sanitária.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lindóia do Sul, 16 de Setembro de 2022.

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito Municipal
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Lontras

Prefeitura

CHAMADA PÚBLICA 121/2022 - ATA DE CLASSIFICAÇÃO
Publicação Nº 4198442

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LONTRAS
CHAMADA PÚBLICA Nº 121/2022
INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DESTINADA AOS ALUNOS DA REDE MU-
NICIPAL DE ENSINO (EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLA E FUNDAMENTAL), ENGLOBANDO GÊNEROS SECOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS. 
Fica aberto o prazo para interposição de recursos em relação a classificação provisória. Prazo para interposição: até dia 25/09/2022. Ata 
disponível no site lontras.atende.net. Lontras, 21 de setembro de 2022. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

PREGÃO ELETRÔNICO 123/2022
Publicação Nº 4196475

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE LONTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO N˚ 123/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS DE TRANSPORTE COM CAMINHÃO PLA-
TAFORMA PARA DESLOCAMENTO DE EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA DE OBRAS. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:00 
horas do dia 22/09/2022. ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 09:00 horas do dia 05/10/2022. INÍCIO DA DISPUTA: Às 09:01 horas do 
dia 05/10/2022. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras, no endereço 
eletrônico: www.bnc.org.br. Lontras, 21 de setembro de 2022. MARCIONEI HILLESHEIM. Prefeito.

http://www.bnc.org.br
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Luiz Alves

Prefeitura

EXTRATO DA ERRATA DO ATO 4182260
Publicação Nº 4198728

EXTRATO DA ERRATA DO CONTRATO N.º 06/2022 – ATO 4182260

Onde se lê: “Luiz Alves, 30 de agosto de 2022.”, leia-se: “Luiz Alves, 01 de setembro de 2022.”.

Luiz Alves/SC, em 01 de setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 63/2017 - FMAS
Publicação Nº 4197924

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N.º 63/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, TRANSPORTE DE DADOS DIGITALIZADOS ENTRE 
PONTOS (ENDEREÇOS), E SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZ POR MEIO DE PROTOCOLO (IP), FORMA PÓS PAGA, EM FORMA DE PA-
COTE DE DADOS, MODALIDADE TELEFONIA FIXA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES E SUAS SECRETARIAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ n.º 02.255.187/0001-08.
Do Prazo e dos valores: O valor do presente aditivo será no valor de R$ 12.132,00 (doze mil cento e trinta e dois reais). Com fundamento 
na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até o dia 16 de março de 2023 o prazo desta prorrogação 
contratual.

Luiz Alves, 21 de Setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 63/2017 - FME
Publicação Nº 4197830

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N.º 63/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, TRANSPORTE DE DADOS DIGITALIZADOS ENTRE 
PONTOS (ENDEREÇOS), E SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZ POR MEIO DE PROTOCOLO (IP), FORMA PÓS PAGA, EM FORMA DE PA-
COTE DE DADOS, MODALIDADE TELEFONIA FIXA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES E SUAS SECRETARIAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 19.578.710/0001-21.
Contratado: UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ n.º 02.255.187/0001-08.
Do Prazo e dos valores: O valor do presente aditivo será no valor de R$ 12.132,00 (doze mil cento e trinta e dois reais). Com fundamento 
na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até o dia 16 de março de 2023 o prazo desta prorrogação 
contratual.

Luiz Alves, 21 de Setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 63/2017 - FMS
Publicação Nº 4197810

EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N.º 63/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, TRANSPORTE DE DADOS DIGITALIZADOS ENTRE 
PONTOS (ENDEREÇOS), E SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZ POR MEIO DE PROTOCOLO (IP), FORMA PÓS PAGA, EM FORMA DE 
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PACOTE DE DADOS, MODALIDADE TELEFONIA FIXA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES E SUAS SECRETARIAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUIZ ALVES – CNPJ n.º 11.301.658/0001-50.
Contratado: UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ n.º 02.255.187/0001-08.
Do Prazo e dos valores: O valor do presente aditivo será no valor de R$ 7.488,00 (sete mil quatrocentos e quarenta e oito reais). Com fun-
damento na Lei Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até o dia 16 de março de 2023 o prazo desta 
prorrogação contratual.

Luiz Alves, 21 de Setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 5º ADITIVO DE PRORROGAÇÃO AO CONTRATO Nº 63/2017 - PREFEITURA
Publicação Nº 4197701

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F1DB28F179DE6848020F0DE26F34FCBE910B4BD1
EXTRATO DO 5º ADITIVO AO CONTRATO N.º 63/2017

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET, TRANSPORTE DE DADOS DIGITALIZADOS ENTRE 
PONTOS (ENDEREÇOS), E SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO DE VOZ POR MEIO DE PROTOCOLO (IP), FORMA PÓS PAGA, EM FORMA DE PA-
COTE DE DADOS, MODALIDADE TELEFONIA FIXA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES E SUAS SECRETARIAS, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: UNIFIQUE TELECOMUNICACOES S/A - CNPJ n.º 02.255.187/0001-08.
Do Prazo e dos valores: O valor do presente aditivo será no valor de R$ 30.300,00 (trinta mil e trezentos reais). Com fundamento na Lei 
Federal n.º 8.666/1993 e alterações, resolvem de comum acordo prorrogar até o dia 16 de março de 2023 o prazo desta prorrogação con-
tratual.

Luiz Alves, 21 de Setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 23/2022 - FMS
Publicação Nº 4196534

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7A0154F93241CC7D45936B8BFBE58E443A3C5CA8
EXTRATO DO CONTRATO N.º 23/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA.
Contratante: MUNICIPIO DE LUIZ ALVES – CNPJ sob n.º 83.102.319/0001-55.
Contratado: BIO RESÍDUOS TRANSPORTES LTDA – CNPJ sob n.º 08.680.158/0001-61.
Do valor: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).
Da vigência: O presente instrumento terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura.

Luiz Alves, 14 de Setembro de 2022.

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1176

Luzerna

Prefeitura

EXTRATO DE CHAMAMENTO PÚBLICO FRACASSADO - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - NATAL 2022 - 
PML

Publicação Nº 4200522

MUNICÍPIO DE LUZERNA
PROCESSO ADMINISTRTIVO Nº 004/2022 - PML
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022 - PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA, representado neste ato por seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que o certame acima referenciado se deflagrou FRACASSADO, uma vez que a OSC interessada teve 
seu Plano de Trabalho desclassificado pela Comissão de Seleção. Sua pontuação foi 6,00, porém reprovado o Plano de Trabalho pois o item 
“D” teve nota 0 (zero), o que implica na eliminação da proposta, conforme dispõe a cláusula 14.6 do Edital.

- Objeto: O presente Edital de Chamamento Público destinado a celebração de Termo de Colaboração, possui por objeto a realização de 
atividades, projetos ou ações voltadas a ornamentação no período pré-natalino e o desenvolvimento das festividades do Natal 2022, por 
intermédio de:

a) Instalação de ornamentação e iluminação natalina na área central do Município e na Praça Municipal em frente à Igreja Matriz, bem como 
nas demais áreas que a entidade se propuser a decorar com elementos natalinos, durante o período pré-natalino;
b) Apresentações culturais, shows e cerimonial, incluindo a montagem de estruturas necessárias para o desenvolvimento das programações 
e atrações alusivas ao Natal;
c) Retirada da decoração e da iluminação natalina após concluída as comemorações em alusão ao período de Natal do ano de 2022.

Luzerna (SC), 21 de setembro de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

EXTRATO DE LICITAÇÃO DESERTA - PL 100/2022 - PE 059/2022 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROLO 
COMPACTADOR, MEDIANTE LOCAÇÃO HORAS MÁQUINAS, INCLUSO OPERADOR - PML

Publicação Nº 4200525

MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO – LICITAÇÃO DESERTA
Processo Licitatório 100/2022 – PML
Pregão Eletrônico nº 059/2022 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC), representado neste ato pelo seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, no uso de suas atribuições, resolve:
Declarar Deserto o Processo Licitatório nº 100/2022 - PML, Pregão Eletrônico nº 059/2022, em função da ausência de qualquer pessoa jurí-
dica interessada em participar do certame, não obstante tenha sido publicada no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina, na edição 
do dia 09 de setembro de 2022, estando disponível no site do Município a partir do dia 08 de setembro de 2022, bem como no Portal de 
Compras Públicas na mesma data, para dar amplo conhecimento aos interessados e divulgação do presente certame.

Luzerna (SC), 21 de setembro de 2022.

JULIANO SCHNEIDER
Prefeito de Luzerna

PL 017/2022 - IL 008/2022 - CRED. 003/2022 - CONTRATAÇÃO ADRIANO A. PAPKE; EMERSON DALAGNOL 
(PRÓTESES DENTÁRIAS) - FMS

Publicação Nº 4198687

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 39B1ED46A382CFCBDAC12A417877021A62000156
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2022 - FMS
INEXIGIBILIDADE Nº 008/2022 - FMS
Credenciamento n. 003/2022 - FMS

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LUZERNA, representado neste ato pela sua Gestora, Sra. GABRIELA MAZZARINO, no uso de suas 
atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 017/2022, nos seguintes termos:
- Modalidade: Inexigibilidade de Licitação (Edital de Credenciamento n. 003/2022/FMS)



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1177

- Objeto: CREDENCIAMENTO das empresas ADRIANO A. PAPKE LABORATORIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS LTDA e EMERSON DALAGNOL & 
CIA LTDA para confecção e fornecimento de próteses dentárias, destinadas ao atendimento dos usuários do SUS do Município de Luzerna/
SC, em consonância à Portaria nº 2.395/16 do Ministério da Saúde.

- Credenciados:
- ADRIANO A. PAPKE LABORATORIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 45.645.624/0001-02, estabelecido na Rua 
Conda, 817, Letra D sala 4, Bairro Santa Maria, na cidade de Chapecó/SC;

- EMERSON L. DALAGNOL & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 02.599.654/0001-09, estabelecido na Rua Alagoas, s/n, Bairro Bela Vista, 
na cidade de Fraiburgo/SC.

- Do valor contratado:
* O valor a ser pago está fixado conforme o quadro abaixo, sendo que os Credenciados deverão observar todas as disposições do Termo de 
Referência (Anexo I), parte integrante do Edital de Credenciamento, para atendimento do objeto.

Item
Quantitativo estimado
Descrição
Valor Unitário (R$)

1
200
Confecção e fornecimento de Prótese total mandibular ou Prótese total maxilar, com palato incolor
400,00

- Fundamento legal: A inexigibilidade de licitação para contratação do objeto acima citado justifica-se por tratar-se de adesão ao Edital de 
Credenciamento nº 003/2022 – FMS, o qual, pelas suas características enquadra-se ao disposto no caput do art. 25 da Lei 8.666/93.

Luzerna (SC), 21 de setembro de 2022.

Gabriela Mazzarino
Gestora do FMS

PL 108/2022 - PE 064/2022 - PROJEÇÃO MAPEADA CANTATA DE NATAL 2022 - PML
Publicação Nº 4200114

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D4780DAE9DD4204F7291FBFCFEDDC67B8A3044EB
MUNICÍPIO DE LUZERNA
EXTRATO DE EDITAL

Processo Licitatório nº 108/2022 - PML
Pregão Eletrônico nº 064/2022 – PML

O MUNICÍPIO DE LUZERNA (SC), por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, representada neste ato pela Sra. 
IVETE FAVETTI, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para Registro de Preço.

OBJETO: A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços destinado à contratação de empresa especializada na prestação de servi-
ços de projeção mapeada, com fornecimento de equipamentos e mão de obra durante o evento “Cantata de Natal 2022 da Escola Municipal 
São Francisco”, conforme especificações constantes no Edital e Anexos que o integram.

REGIMENTO: Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto Federal nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº 123/06, dos Decretos Municipais nº 
918/2007, 2.631/2018 e 2920/2020, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93 
com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO:
O Pregão Eletrônico será processado através do sistema do Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br

Recebimento das propostas: do dia 23/09/2022 a partir das 13h até o dia 06/10/2022 às 13h20min.
Abertura das propostas: dia 06/10/2022 a partir das 13h30min.

Referência de tempo: horário de Brasília (DF).
LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS:
O Edital está disponível na íntegra nos sítios do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e do Município de Lu-
zerna (www.luzerna.sc.gov.br), ou poderá ser solicitado através do e-mail: debora@luzerna.sc.gov.br.

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:debora@luzerna.sc.gov.br.
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Macieira

Prefeitura

1° ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2021
Publicação Nº 4196453

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D1F8186576214D92F2E69E9DDA549EB3B39E46BC

 

 
 
1° ADITAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0029/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 0044/2021 
PREGÃO PRESENCIAL  N° 0029/2021 
 
 
Código registro TCE: D1F8186576214D92F2E69E9DDA549EB3B39E46BC 
 
Que entre si celebram o MUNICIPIO DE MACIEIRA/SC, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua José Augusto Royer, n° 133, na cidade de Macieira, SC, inscrito no 
CNPJ sob nº 95.992.020/0001-00, representado pelo seu Prefeito, Sr. EDGARD FARINON, 
doravante denominado CONTRATANTE, MARIA ELOIZA OTTO pessoa jurídica inscrita 
no CNPJ nº 13.139.749/0001-66, localizada na Rua Retiro Saudoso, n° 489, Bairro Centro, 
cidade de Rio das Antas/SC, representada pelo Sra. MARIA ELOIZA OTTO ME, sócia 
administradora, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com o 
processo licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL  N° 0029/2021, resolvem 
celebrar o presente, mediante as cláusulas e condições que seguem. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR, CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO E REAJUSTE 
 
Fica reajustado o valor passando de 2.900,00 (dois mil e novencots reais) para 3.168,41(três mil 
cento e sesenta e oito reais com quarenta e um centavos) utilizado com base no cauculo o IGP-
DI, acumulado no periodo.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – A CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
Fica prorrogada a vigência do contrato Original de 22.09.2022 até 22.09.2023, considerando o 
previsto no artigo 57, inciso IV da Lei n° 8.666/93. 
 
Justificativa:  Considerando a previsão do termino da vigencia do contrato supra referido 
prevista até setembro de 2022, e a necessaria dos serviços. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS: As demais cláusulas e condições 
do contrato ora aditado permanecem inalteradas e em plena vigor. O presente Termo Aditivo 
está vinculado ao Processo Licitatório que o originou, bem como ao contrato original e seus 
aditivos. E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo 
mutuamente. 
Macieira/SC, 21 de setembro de 2022. 
 
_________________________ 
MUNICÍPIO DE MACIEIRA/SC 
EDGARD FARINON – Prefeito Municipal 
 
_______________________________ 
MARIA ELOIZA OTTO ME  – CONTRATADA 
MARIA ELOIZA OTTO – Sócia Administradora 
 
Testemunhas: 
 
1ª __________________________                              2ª _________________ 
MARYLUCY BONASSA SETTI             MARISTELA PEREGO 
CPF: 801.341.499-04               CPF: 039.103.489-80 
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DECRETO N°2197, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196546

 

 
 
 
DECRETO N°2197, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

Abre crédito adicional suplementar pelo 
excesso de arrecadação. 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MACIEIRA, no uso de suas atribuições 
privativas que lhe conferem o Art. 58 da Lei Orgânica de Macieira, bem como pela Lei 
Ordinária N°1128, de 21 de setembro de 2022; 
 

D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar na importância de R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil reais), conforme segue: 
 
04.002 Secretaria de educação, cultura e esportes  
2.014 Manutenção das atividades e festividades 

culturais 
3.3.90 Aplicações Diretas (41) 

00 Ordinários 
  
Art. 2° Para atender o disposto no art. 1° será utilizado o excesso de arrecadação 
proveniente de fonte de recurso nº 00 - Recursos ordinários 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Macieira, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 

EDGARD FARINON 
Prefeito Municipal 
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Mafra

Prefeitura

COMUNICADO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2022 CREDENCIAMENTO N° 009/2022
Publicação Nº 4196730

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 156/2022
CREDENCIAMENTO N° 009/2022

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público aos interessados, que para o CREDENCIAMENTO 009/2022, objetivando a futura e eventual con-
tratação de serviços de: Pintura, Pedreiro, Carpintaria, Jardinagem, Serralheria, Elétrica, hidráulica e Calceteiro com qualificação técnica 
específica, a serem executados conforme necessidade da Prefeitura Municipal de Mafra, nos termos e condições do edital, se credenciaram:
ALEXANDRE LUIZ DE OLIVEIRA 27938793809 (CNPJ 47.271.710/0001-10), para Atividade 2 – Pedreiro.

PAULO ADRIANO FORISCHI 76844676972 (CNPJ 47.765.119/0001-19), para Atividade 6 – Elétrica.

FERNANDO BICHESKI PALHANO 05530226957 (CNPJ 35.323.806/0001-03) para a Atividade 8 – Calceteiro.

Valores: Conforme ANEXO II do Edital de Credenciamento nº 009/2022.

Mafra, 15 de setembro de 2022.

JOÃO LÁZARO LELLIS FERREIRA
Presidente da Comissão de Credenciamento

EMERSON MAAS
Prefeito Municipal
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022
Publicação Nº 4196367

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAFRA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 006/2022 

 
 

O MUNICÍPIO DE MAFRA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
83.102.509/0001-72, Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386 1º Andar Edifício Francisco Gross, Centro II 
Alto de Mafra, em Mafra - SC, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. EMERSON MAAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e em conformidade com o art. 37 da Constituição Federal/1988, Lei 
Orgânica do Município, Lei Complementar 16/2005 (Estatuto do Servidor Público),Lei da Contratação 
Nº4438/2019, Lei Municipal Nº 3.795/2012, torna público que realizará PROCESSO SELETIVO destinado 
ao provimento de vagas para Professores em caráter TEMPORÁRIO, para o ano letivo de 2023 do poder 
executivo municipal, em consonância com a legislação municipal vigente e com o disposto neste Edital e 
demais normas atinentes, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Agência Tubazul Eireli. 
 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. O PROCESSO SELETIVOé regido por este Edital e pelas normas de Direito aplicáveis. Supervisionado 
por comissão designada pelo Prefeito Municipal, pelaPORTARIA Nº 900/2021, essa constituída de servidores 
públicos municipais e executada, pela empresa contratada para esse certame. 

 
1.2. A seleção para os Cargos deste Processo Seletivo, conforme se estabelece neste Edital, compreenderá 
avaliação de conhecimentos através de aplicação de prova objetiva e prova de títulos, de acordo com as 
peculiaridades, e especificidades de cada cargo, dada da seguinte forma: 
 

a) Prova Objetiva: De caráter classificatório e eliminatório, obrigatória para todos os cargos.  
b) Prova de Títulos: De caráter classificatório para todos os cargos. 

 
1.3.O período de validade estabelecido para este Processo Seletivo gera, para a Administração Municipal, a 
obrigatoriedade, em caso de necessidade de contratação futura, de aproveitar todos os candidatos aprovados 
nas vagas ora existentes neste edital, bem como os demais candidatos que alcançarem a nota mínima exigida 
neste concurso, dependendo da efetiva necessidade da Administração, desde que a mesma seja justificável. 
 
1.4. O Processo Seletivo, para todos os efeitos, tem validade de 1 (um) ano, a contar da data de publicação da 
homologação do resultado final com a respectiva classificação, podendo ser prorrogado por igual período, a 
critério da Administração Municipal. 
 
1.4.1. Serão aproveitados os aprovados para os cargos de atuação no Magistério Público Municipal para o ano 
letivo 2023 do Município de Mafra/SC. 
 
1.5.O edital de abertura, edital de homologação final das inscrições e editais de notas serão publicados nos 
siteshttps://www.sangao.sc.gov.bre https://portal.agenciatubazul.com.br, no Diário Oficial dos Municípios – 
DOM/SCe no site oficial da prefeitura de Mafra https://www.mafra.sc.gov.br 
 
1.5.1. Demais publicações, avisos ou comunicados relacionados ao Processo Seletivo serão publicados nos sites 
https://www.sangao.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br e https://www.mafra.sc.gov.br. 
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1.6. Os candidatos que necessitarem de informações referentes ao Processo Seletivo, poderá encaminhar para 
o e-mail de atendimento ao candidato (candidato.tubazul@gmail.com). 
1.6.1. Serão respondidos aos candidatos as mensagens de e-mail que conter: 

a) Informação do Processo Seletivo (Município); 

b) Informação contendo o nome e número de inscrição, caso já realizada. 

 
CAPÍTULO II 

DOS CARGOS, DAS VAGAS E DAS HABILITAÇÕES 
 

2.1. O candidato poderá concorrer em apenas um dos cargos oferecidos neste Processo Seletivo. 
 
2.1.1. O candidato QUE realizou a inscrição e PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 
pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada, fazer uma nova 
inscrição e REALIZAR O PAGAMENTO DA TAXA REFERENTE A NOVA INSCRIÇÃO. 
 
2.1.2. O candidato QUE realizou a inscrição e NÃO PAGOU A TAXA DE INSCRIÇÃO referente ao cargo 
pretendido, CASO DESISTA daquela inscrição, deverá ANULAR a inscrição realizada e fazer uma nova 
inscrição. 
 
2.2.3. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais, em virtude de anulação de 
inscrição paga ou em duplicidade,  

 
2.1.4. Os cargos, as vagas, habilitação profissional, a jornada semanal de trabalhoestão relacionados e detalhado 
no quadro a seguir: 
 

Item Cargo Escolaridade/Habilitação Exigida Vagas Vagas 
PcD 

Carga 
Horária 

Semanal 

Vencimento  
(R$) 

01 Professor I e II – Professor de 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - 1º ao 5º ano das 
séries iniciais 

1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em Pedagogia e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Certificado de conclusão do 
Magistério e/ou Declaração de Conclusão em 2022 
do Curso do Magistério. Declaração da fase 
concluída ou a concluir, do Curso de Lic. em 
Pedagogia. 

CR - 20h Vide 
tabela 

02 Professor III - Arte 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em Arte, Artes 
Visuais, Artes Plásticas, Artes Cênicas ou Teatro, 
Música ou Dança e Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
ARTE, Artes Visuais, Artes Plásticas, Artes 
Cênicas ou Teatro, Música ou Dança. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

03 Professor III - Ciências 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS, EDUCAÇÃO DO CAMPO e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Certificado de conclusão do 
curso de Ciências 3º grau. Declaração da fase 
concluída ou a concluir, do curso de Licenciatura 
Plena em CIÊNCIAS BIOLÓGICAS e EDUCAÇÃO 
DO CAMPO. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

04 Professor III - Educação Física 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em EDUCAÇÃO 
FÍSICA e Histórico Escolar e Carteira do CREF. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1183

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAFRA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
3 

2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
EDUCAÇÃO FÍSICA. 

05 Professor III - Geografia 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena do curso de 
GEOGRAFIA e Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
GEOGRAFIA. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

06 Professor III - História 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em HISTÓRIA e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
HISTÓRIA. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

07 Professor III - Inglês 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em Letras e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
LETRAS. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

08 Professor III - Matemática 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em 
MATEMÁTICA, EDUCAÇÃO DO CAMPO e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
MATEMÁTICA e EDUCAÇÃO DO CAMPO. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

09 Professor III - Português 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em Letras e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
LETRAS. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

10 Professor III - Ensino Religioso 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em CIÊNCIAS DA 
RELIGIÃO e Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Diploma de Teologia, Diploma 
de Licenciatura em História, Declaração da fase 
concluída ou a concluir, do curso de Licenciatura 
Plena em CIÊNCIAS DA RELIGIÃO. 

CR - Até 40h Vide 
tabela 

11 Professor IV - Prática 
zootécnicas/Industriais/Gerenc
iais e Agrícolas 

1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em CIÊNCIAS 
AGRÁRIAS (agropecuária), EDUCAÇÃO DO 
CAMPO ou ZOOTECNICA e DIPLOMA de 
graduação em: AGRONOMIA, VETERINÁRIA e 
Histórico. 
2. Não Habilitado: Lic. Plena em CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS, Bacharel em ZOOTECNIA. 
Certificado de conclusão do curso Técnico em 
AGROPECUÁRIA. Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do Curso de Licenciatura Plena em 
CIÊNCIAS AGRÁRIAS, EDUCAÇÃO DO CAMPO 
e CIÊNCIAS BIOLÓGICAS, e Declaração da fase 
concluída ou a concluir, do curso de Graduação 
em: AGRONOMIA, VETERINÁRIA e 
ZOOTECNIA.  

CR - Até 40h Vide 
tabela 

12 Professor III- Música 1. Habilitado: DIPLOMA e/ou Certificado de 
conclusão de Licenciatura Plena em MÚSICA e 
Histórico Escolar. 
2. Não Habilitado: Declaração da fase concluída 
ou a concluir, do curso de Licenciatura Plena em 
MÚSICA. 

CR - Até 20h Vide 
tabela 

CR: Cadastro de Reserva 
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2.1.5. Tabela de vencimentos estão relacionados e detalhado no quadro a seguir: 
 

Nível Carga Horária Semanal / Remuneração Mensal (em R$) 
5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40h 

Professor I e II  
(Habilitados) - - - R$ 

1.546,35 - - - - 

Professor I e II  
(Não Habilitados) - - - 1.241,42 - - - - 

Professor III e IV  
(Habilitados) 

R$ 
386,58 

R$ 
773,15 

R$ 
1.159,75 

R$ 
1.546,36 

R$ 
1.932,86 

R$ 
2.319,54 

R$ 
2.706,13 

R$ 
3.092,69 

Professor III e IV  
(Não Habilitados) 

R$ 
319,34 

R$ 
620,67 R$ 931,02 R$ 

1.241,41 
R$ 

1.523,00 
R$ 

1.862,13 
R$ 

2.143,71 
R$ 

2.482,84 
 
 
2.2.DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
2.2.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII da Constituição Federal, da Lei n. 7.853/1989 e 
Decreto n. 3.298/99, serão reservadas vagas às pessoas com deficiência, na proporção de, no mínimo, 5% (cinco 
por cento), das vagas, para cada cargo, exclusivamente, para as funções deste Processo Seletivo, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 
2.2.2.1. Para efeito desteProcesso Seletivo, consideram-se necessidades especiais somente as assim 
conceituadas na medicina especializada, de acordo com os padrões internacionalmente reconhecidos, e que se 
enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, assim 
definidas: 
 
a) Deficiência física – alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, 
monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou 
ausência de membro, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades 
estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções;  
 
b) Deficiência auditiva – perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou mais, aferida por 
audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  
 
c) Deficiência visual – cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a 
melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual 
ou menor que 60º; ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores. Será considerado como 
deficiente visual, para fins deProcesso Seletivo, o portador de visão monocular, na forma da Súmula nº 377 do 
Superior Tribunal de Justiça;  
 
d) Deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com manifestação antes 
dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como: 
comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da comunidade; saúde e segurança; 
habilidades acadêmicas; lazer e trabalho;  
 
e) Deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
 
2.2.2. Para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, o candidato deverá: 
 

a) Assinalar o campo destinado a esta condição no ato da Inscrição;  
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b) Anexar o Laudo Médico (cópia legível autenticada), com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, assinatura, carimbo e CRM do médico 
que emitiu, bem como a provável causa da deficiência, cuja data de expedição não seja superior a 90 
(noventa) dias. Anexar em arquivo PDF no local específico no ato das inscrições. 

 
2.2.3. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), respeitadas as condições dispostas em lei, especialmente na 
Lei Estadual n. 12.870/2004, participará do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que concerne ao conteúdo da prova objetiva, à avaliação e aos critérios de aprovação, bem como, 
ao horário, ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

 
2.2.4. Na sua inscrição, o candidato inscrito nesta condição, deverá indicar no espaço apropriado, constante da 
Ficha de Inscrição, as condições especiais para realizar as provas. 
2.2.5. Os candidatos que concorrerem às vagas destinadas às pessoas com deficiência terão seus nomes 
publicados na lista geral de classificação, bem como em lista de classificação especial. 

 
2.2.6. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no art. 41 da Lei Estadual n. 12.870/2004, 
somente antecederá à convocação, se o candidato inscrito na condição de portador de necessidades especiais 
for aprovado neste certame.  
 
2.2.6.1. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, é compatível com 
as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas previstas no artigo 4º daquela Lei. 

 
2.2.7.Caso o candidato PcD (Pessoa com Deficiência), após a aprovação seja considerado inapto para o 
exercício das atribuições do cargo público, não tomará posse e será convocado o candidato, da mesma condição, 
classificado imediatamente posterior, na ordem de classificação. 
 
2.2.8. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), que no ato da inscrição não declarar esta condição, não 
poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
2.2.9. O candidato PcD (Pessoa com Deficiência), não estará isento do pagamento da taxa de inscrição, salvo 
no caso previsto no item 3.2 do presente Edital. 
 
 

CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições para o Processo Seletivo estarão abertas durante o período de23 de setembro de 2022 a 12 
de outubro de 2022, exclusivamente via internet através do endereço eletrônico 
https://portal.agenciatubazul.com.br/. 
 
3.1.2. Inscrição com pedido de isenção da taxa de inscrição até 05 de outubrode 2022. 
3.1.3. Inscrição com pedido de vaga reservada (PcD) até 12 de outubro de 2022. 
3.1.4. Inscrição com pedido de condição especial para a realização da provaobjetiva até 05 de outubro de 2022. 
 
3.1.5. Para inscrever-se via internet o candidato deverá: 
 

a) Acessar o site https://portal.agenciatubazul.com.br/ (Processo Concurso/Seletivo Aberto) e clicar no 
link correspondente ao Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de Mafra/SC; 

b) Ler atentamente o Edital; 
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c) Criar senha pessoal e posteriormente Preencher o Formulário de Inscrição etransmitir os dados pela 
internet; 

d) Imprimir o comprovante de inscrição e boleto bancário; efetuar o pagamento da taxa de inscrição. 
 
3.1.6. A efetivação da inscrição ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento 
referente à taxa dentro do prazo das datas determinadas no edital; 
 
3.1.6.1 Os horários estipulados no cronograma deste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 
 
3.1.7. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 
inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 
3.1.8. Terá a inscrição cancelada o candidato que efetuar o pagamento da taxa de inscrição com cheque sem 
provisão de fundos ou outra irregularidade que impossibilite a respectiva compensação. A inscrição será 
confirmada após a verificação da efetiva liquidez da ação de pagamento da taxa. 
 
3.1.9. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-
símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional 
ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital. 
 
3.1.10 Não serão restituídos pagamentos em duplicidade, pagamentos parciais, pagamentos fora de prazo, 
pagamentos superiores ao da taxa de inscrição e nem em decorrência de alegada desistência. 
 
3.1.11. Não será admitida, sob qualquer pretexto, a inscrição condicional, bem como não será permitida a 
juntada a posteriori de documentos. 
 
3.1.12. Efetuada a inscrição, não haverá a devolução do valor relativo à taxa de inscrição, em hipótese alguma, 
exceto se houver a decisão administrativa de suspensão do processo, sua revogação ou cancelamento. 
 
3.1.13. As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, podendo 
ser excluído do certame aquele que efetivar a inscrição com dados incorretos, bem como aquele que prestar 
informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.1.14. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e das decisões que possam ser adotadas pela Comissão do Processo Seletivo, ou pela 
empresa contratada para a coordenação e operacionalização das fases do Processo Seletivo, inclusive dos 
requisitos exigidos no momento da posse, nos termos deste Edital, em relação aos quais não poderão alegar 
desconhecimento. 
 
3.1.15. A empresa contratada e o Município de Mafra/SC não se responsabilizarão por solicitação de inscrição 
via internet não recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, 
congestionamento das linhas, bem como quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados.  
 
3.1.17. A empresa contratada não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus 
no computador utilizado pelo candidato. 
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3.2. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
 
3.2.1. Ficam isentos do Pagamento da Taxa de Inscrição os candidatos doadores de sangue e de medula 
(Redação dada pela Lei 17.457, de 2018 do Estado de Santa Catarina e Lei Estadual nº 10.567, de 07 de 
novembro de 1997). 
 
3.2.1.1. Para obtenção do benefício, somente será considerada a doação de sangue e de medula promovida a 
órgão oficial, ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município.  
 
3.2.2. O candidato deverá assinalar esta condição de isenção de pagamento da taxa de inscrição através do site 
da TUBAZUL acessando a área do candidato no ato da inscrição, da seguinte forma: 
 

a) Preencher a ficha de inscrição via internet, indicando a condição de isenção; 
 

b) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE SANGUE emitido por entidade coletora oficial 
ou credenciada, declarando que o mesmo se enquadra como beneficiário da lei, devendo o documento 
discriminar o número de doações e suas respectivas datas, as quais nãopoderão ser inferiores a3 (três) 
doações anuais (12 meses), contadas a partir da data anterior a publicação do edital. 
 

c) Anexar o comprovante de condição de DOADOR DE MEDULA,sendo este o comprovante de 
inscrição no REDOME – Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (Cartão REDOME). 
 

3.2.3.  Considera-se, para enquadramento ao benefício previsto no item (b), somente a doação de sangue 
promovida a órgão oficial ou a entidade credenciada pela União, pelo Estado ou por Município. 
 
3.2.4.  A comprovação prevista no item (c), dará unicamente pela apresentação do comprovante de inscrição 
no REDOME, a contar da data anterior a publicação do edital. 
 
3.2.6. Não será permitida, após a entrega do requerimento de isenção, acompanhado dos documentos 
comprobatórios, a complementação da documentação. 
 
3.2.7. A constatação de falsidade nas declarações apresentadas, além das sanções penais cabíveis importará na 
exclusão da inscrição do candidato neste Processo Seletivo. 

 
3.2.8. A relação dos pedidos de isenção de pagamento de taxa de inscrição, contendo o número da inscrição, 
nome do candidato, o cargo para o qual se inscreveu será publicada no dia 07/10/2022, no sítio da empresa 
organizadora do certame https://portal.agenciatubazul.com.br/ 
 
3.2.9. Os candidatos que tiverem seu pedido de isenção de pagamento de taxa de inscrição indeferido poderão 
participar do presente certame, desde que efetuem o pagamento da taxa e sigam todas as demais determinações 
deste edital. 

 
3.2.10. O deferimento da inscrição dar-se-á à vista do correto preenchimento da Ficha de Inscrição e do 
pagamento da taxa de inscrição, cujo valor está estabelecido para cada cargo nos termos deste Edital. 
 
3.2.11. Qualquer inverdade constatada nos documentos comprobatórios de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição será fato para o indeferimento da isenção, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de 
sujeitar o candidato às penalidades previstas em lei. 
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3.2.12. Terá seu pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido o candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; ou 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; ou 
c) não entregar ou entregar incompleta a documentação, não atendendo ao disposto no subitem 3.2 
d) não observar local, prazo e os horários estabelecidos no subitem 3.2 deste Edital. 
 
3.3.Dos valores da taxa de inscrição: 
 

Identificação dos cargos Valor – R$ Valor por extenso 
Cargos de Nível Superior 20,00 Vinte reais 
Cargos de Nível Médio 10,00 Dez reais 
Doador de Sangue/medula  Isento 

 
3.4 DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS DE PROVA PARA REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
 
3.4.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, através do Requerimento de Condição Especial de Prova (área do candidato no portal da 
organizadora), Sendo:  
 
a) Prova Ampliada (Fonte Arial 16 ou 20): Laudo médico que comprove a situação e exija provas com 
ampliação de fonte de impressão, devendo ser optado no preenchimento do requerimento por uma das fontes 
disponíveis de impressão: tamanho 16 ou 20. 
 
b) Acessibilidade: Laudo médico que comprove a situação e exija local com fácil acesso para a realização da 
prova.  
 
c) Leitura de Prova: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um ledor de prova para 
auxílio do candidato.  
 
d) Intérprete de Libras: Laudo médico que comprove a situação e exija a presença de um intérprete de libras 
para auxílio do candidato.  
 
e) Sala Especial: Laudo médico que comprove a situação e exija a alocação do candidato em uma sala especial 
destacada dos demais participantes.  
 
f) Lactante: A candidata que tiver necessidade de amamentar, deverá levar acompanhante maior de 18 anos, 
o qual permanecerá em sala reservada para essa finalidade; a candidata que não levar 01 (um) acompanhante 
adulto não poderá permanecer com a criança na sala de realização da prova; no momento da amamentação, a 
candidata será acompanhada por um fiscal sem a presença do responsável pela criança e sem o material da 
prova.  
 
g) Outras Condições: Deve ser especificada no requerimento a condição especial solicitada, devendo ser 
apresentado laudo médico que comprove e exija o atendimento especial.  
 
3.4.2 A solicitação de condições especiais de prova será atendida obedecendo aos critérios de viabilidade e de 
razoabilidade. Solicitações de condição especial de prova sem documentação comprobatória da situação não 
serão atendidas.  
 
3.4.3 O tempo dispensado para a amamentação não será acrescido ao tempo normal de realização da prova.  
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3.4.4 Não será disponibilizado, em hipótese alguma, acompanhante para guarda da criança por parte da 
executora do Processo Seletivo. 
 
3.5. Das Vedações em Participar no Processo Seletivo: 

 
3.5.1. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau 
inclusive, de diretores, sócios, representantes ou empregados da empresa contratada para execução operacional 
do Processo Seletivo. 
 
3.5.2. É vedada a participação, neste Processo Seletivo, de membros da Comissão de Processo Seletivo, 
especialmente constituída e designada para o acompanhamento da execução de todas as fases e procedimentos 
deste certame público. Se algum dos membros inscrever-se deve ser providenciada a imediata substituição. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DAS PROVAS 

 
4.Este Processo Seletivo constará de provas objetivas e prova de títulos. 
 
4.1. Da Prova Objetiva: 
 
4.1.1. A prova Objetiva será obrigatória a todos os candidatos, independente do cargo ou de qualquer outra 
condição. 
 
4.1.2.A prova Objetiva será aplicada no dia 23 de outubro de 2022, no município deMafra/SC, das 09h:00min 
às 11h:00min, sendo que: 
 
a) A confirmação do local de realização da Prova serão divulgadas no edital de homologação final das 
inscrições, nos sites https://www.sangao.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br/ 
 
4.1.3. A prova objetiva versará questões referentes à área afim, na qual o candidato se inscreveu, considerando 
a habilitação mínima para o exercício do cargo, cujo conteúdo programático está estabelecido no ANEXO III 
deste Edital. 
 
4.1.4. A prova objetiva constará de: 
 

a) Cinco (05) questões de Língua Portuguesa; 
b) Cinco (05) questões de Matemática/Raciocínio Lógico; 
c) Cinco (05) questões de Conhecimentos Gerais e atualidades; 
d) Dez (10) questões de Conhecimentos Específicos. 

 
4.1.5. A prova objetiva, com duração de 02 (duas) horas, constituída de 25 (vinte e cinco) questões, do tipo 
múltipla escolha, sendo subdividida em 4 (quatro) alternativas, A, B, C, D,de múltipla escolha, sabendo-se que 
somente uma poderá ser assinalada no cartão-resposta. 
 
4.1.6. O Caderno da prova identificará, pela impressão original, o cargo ao qual se destina orientações objetivas 
aos candidatos, as questões, em ordem numérica crescentes observados as disposições do item “4.1.4”, com 
divisão clara e acentuada para cada área da prova. 
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4.1.7. A identificação do candidato, no caderno da prova, far-se-á, exclusivamente, com o nome completo, 
número da respectiva inscrição, informado na respectiva inscrição e assinatura.  
 
4.1.8. As questões da prova objetiva serão respondidas em cartão-resposta, fornecido aos candidatos junto com 
o caderno de prova. Os candidatos utilizar-se-ão, para indicar suas respostas, exclusivamente de uma caneta 
esferográficana cor azul ou preta detubo transparente. 
 
4.1.9. Será(ão) considerada(s) errada(s), com atribuição de nota 0 (zero), a(s) questão(ões) que no cartão-
resposta, contenha(m): 

 
a) Emenda(s) e/ou rasura(s); 
b) Mais de uma opção de resposta assinalada; 
c) Em branco, sem nenhuma alternativa assinalada; 
d) Assinalada(s) com lápis, de qualquer espécie, caneta não esferográfica, ou cores que não sejam preta 

ou azul. As respostas serão assinaladas, exclusivamente, na forma orientada no próprio cartão-resposta, 
consideradas como se erradas as que não atenderem à referida orientação. 

 
4.1.10. O candidato fica obrigado a cumprir os protocolos de prevenção ao COVID-19 que estiverem vigentes 
na data da prova, sendo sua inteira responsabilidade acompanhar as publicações dos órgãos oficiais federais, 
estaduais e municipais, sob pena de não poder ingressar no local da prova e ser excluído em caráter definitivo 
do Processo Seletivo. 
 
4.1.11. Recomenda-se aos candidatos comparecerem no local de realização das provas com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos, para orientar-se e localizar a sala em que prestará prova. 
 
4.1.11.1. Os portões de acesso ao local da realização da prova objetiva serão fechados pontualmente 10 min 
antes do início da prova objetiva, não sendo permitida a entrada de nenhum candidato após este horário. 
 
4.1.12. Para fins de identificação dos candidatos, deverão comparecer no dia da prova com documento com 
foto, preferencialmente, Carteira de Identidade – RG; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de 
exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; carteira de trabalho ou Carteira Nacional de 
Habilitação (somente o modelo com foto). 
 
4.1.13. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, documento original 
de identidade, por motivo de perda ou furto, deverá apresentar documento que ateste o registro de ocorrência 
em órgão policial e outro documento com foto. 

 
4.1.14. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário previsto nos itens “4.1.2” e “4.1.11.1”, 
ou não se identificar, nos termos descritos acima, será eliminado deste Processo Seletivo. 
 
4.1.15. Não haverá segunda chamada, estando automaticamente desclassificado o candidato que se apresentar 
no local da prova objetiva, sem a observância ao horário e às condições estabelecidas nos itens anteriores. 

 
4.1.16. Cada candidato, juntamente com o caderno de prova, receberá um cartão-resposta, que não poderá ser 
substituído, em hipótese alguma. 

 
4.1.17. O cartão-resposta conterá orientações objetivas acerca de seu preenchimento, a ordem crescente das 
questões, com as colunas verticais contendo as opções para as respostas e, ainda: 
 

a) Será identificado com o nome do candidato e número de inscrição; 
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b) as alternativas identificadas pelas primeiras letras do alfabeto, dispostas em quadrículas próprias, para 
cada uma das questões e estas em ordem crescente; 

c) o local para a assinatura do candidato; 
 

4.1.18. Durante a realização das provas é vedada a consulta a pessoas alheias ao processo, ou a outros 
candidatos, a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como, a utilização de máquina de calcular ou de outros 
aparelhos eletrônicos, inclusive de comunicação de qualquer natureza com outros candidatos, a consulta a 
livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares 
e/ou quaisquer outros transmissores ou receptores de ondas de rádio (como controles de portões ou chaves 
remotas de veículos) e/ou ainda qualquer equipamento elétrico ou eletrônico. Também é proibido o fumo, o 
uso de medicamentos, óculos escuros (salvo por prescrição médica apresentada a um fiscal de sala antes do 
início da prova), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura, sob pena de eliminação do candidato 
do processo.  
4.1.18.1. Antes da entrega do caderno de prova e do cartão-resposta, os candidatos deverão depositar em local 
apropriado materiais, pastas, bolsas, aparelhos de telefone celular, ou quaisquer outros pertences que não lhe 
sejam necessários no decorrer da prova, sendo que o não cumprimento do disposto neste item importará na 
eliminação do concorrente.  
 
4.1.19. Não será em hipótese nenhuma permitido o acesso ao local de aplicação da prova objetiva (sala 
de aula) com telefones celulares, relógios e calculadoras e demais equipamentos e materiais trazidos para 
o local da prova. 
 
4.1.19.1. A ORGANIZADORA e o Município de Mafra, não assumem qualquer responsabilidade por 
acidentes pessoais e/ou avaria, perda ou desaparecimento dos materiais, objetos ou equipamentos – 
mesmo que tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos 
candidatos para o local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

 
4.1.20. O candidato, ao encerrar a prova, e antes de retirar-se da sala entregará ao(s) fiscal(ais), o cartão-
resposta e o caderno de prova. Caso não o faça, será automaticamente eliminado do Processo Seletivo.  

  
4.1.21. O candidato não poderá sair da sala, pela conclusão da prova, antes de transcorrido 1 (uma) hora do seu 
início. 

 
4.1.22. O candidato não poderá ausentar-se da sala de prova, a qualquer tempo, ou pretexto, portando material 
de prova (caderno de prova e/ou cartão-resposta). 
 
4.1.22.1. Havendo necessidade de ausentar-se da sala de prova, durante sua realização, somente poderá fazê-
lo por motivo justificável e se acompanhado de um fiscal. 

 
4.1.23. Permanecerão na sala de provas os (3) três últimos candidatos, os quais assinarão a ata, a(s) lista(s) de 
presença daquela sala e rubricarão, no verso, todos os cartões-respostas, dos candidatos que prestaram prova 
na respectiva sala. 
 
4.1.23.1. Concluídos os serviços relativos à prova objetiva, em cada uma das salas, será lavrada ata 
circunstanciada, que será subscrita pelos três últimos candidatos, pelo(s) respectivo(s) fiscal (ais) de provas e 
pelos membros presentes da Comissão Especial do Processo Seletivo, devendo constar, dentre outras 
informações, as ocorrências durante a aplicação das provas ou referente ao preenchimento dos cartões. 
 
4.1.23.2. Adotadas as providências previstas anteriormente, os cartões-respostas, de cada uma das salas de 
provas, serão acondicionados em envelopes próprios, que depois de lacrados, receberão a assinatura, na região 
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do lacre, dos três últimos candidatos a concluírem a prova, por pelo menos um membro presente da comissão 
do Processo Seletivo, pelo(s) fiscal(ais) de prova e por pelo menos um membro(s) da empresa contratada.  
 
4.1.23.3. Os envelopes com os cartões-respostas somente terão o lacre rompido, após o julgamento e 
publicação das decisões de recursos administrativos impetrados em face de questões da prova objetiva ou dos 
respectivos gabaritos preliminares publicados.  
 
4.2. Distribuição das provas objetiva, pesos por disciplinas, conforme quadro abaixo: 
 

TABELA 01 – TODOS OS CARGOS. 
 
 
 
 

DISCIPLINA QUANTIDADE DE 
QUESTÕES PESO TOTAL DE 

PONTOS (max.) 
1. Língua Portuguesa 05 4 20 
2. Matemática/Raciocínio Lógico 05 2 10 
3. Conhecimentos Gerais/Atualidades 05 2 10 
4. Conhecimentos Específicos/Legislação 10 6 60 

Totais (objetiva) 25  100 
    

5. Avaliação de Títulos   100 
    

TOTAIS (Objetiva + Títulos)   200 
    

 
4.3. Da Avaliação de Títulos (Prova de Títulos). 
 
4.3.1. A pontuação de títulos será distribuída nos quadros/tabelas da seguinte forma: 
 

a) Professor habilitado. 
 

TÍTULO DESCRIÇÃO 
PONTOS 
MÁXIMO 

( 100 ) 

a) Especialização, exclusiva para a docência na área da Educação.  

Doutorado 75 

Mestrado  50 

Especialização Lato Sensu 35 

b) CertificadosdeCurso de aperfeiçoamento  específicos da área da educação. 
Apenas serão  aceitos certificadosde curso de 
aperfeiçoamentoconcluídosnoperíodode01/01/2020a 31/08/2022. 

0,10(décimos) por cada hora, 
limitado ao total 250 horas. 25 
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b) Professor Não Habilitado. 
 

TÍTULO DESCRIÇÃO 
PONTOS 
MÁXIMO 

( 100 ) 

a) CertificadosdeCursode aperfeiçoamento específicos da área 
da educação. Apenas serão aceitos certificados de curso de 
aperfeiçoamentoconcluídosnoperíodode01/01/2020a 
31/08/2022. 

0,50(décimos)porcadahora,limitado ao total 
200 horas.  100 

 
4.3.2 – A pontuação dos títulos no nível de (Especialização, Mestrado e Doutorado)não será acumulativos, 
será validado a maior pontuação apresentada pelo candidato. Podendo apresentar apenas 1 (um) título de nível 
de especialização ou 1 (um) título de nível de mestrado ou 1 (um) título de nível de Doutorado.  

4.3.3 – Não serão aceitos para fins de títulos, os cursos apresentados por declaração, auto declaração, 
lista de presença e similares. 

4.3.4. Não serão pontuados os títulos (Especialização, Mestrado e Doutorado) que não constituírem requisito 
básico para o exercício do cargo, ou seja, graduação na área de atuação não será pontuada. 
 
4.3.5. Os pontos dos títulos serão contados na nota final, apenas para efeito de “classificação”. 
 
4.3.6. Os títulos obtidos no exterior deverão ser validados por instituição nacional, na forma da lei, e se 
redigidos em língua estrangeira devem estar acompanhados por tradução feita por tradutor oficial. 
 
4.3.7. Não serão pontuados os títulos apresentados em número excedente ao previsto no edital. 
 
4.3.10. Não serão pontuadas certidões, atestados ou quaisquer outros documentos que não sejam certificados 
ou diplomas emitidos na forma da lei e de acordo com as normas do edital. 
 
4.3.11. A apresentação de títulos é de iniciativa do candidato, sendo que os títulos poderão ser validados ou 
recusados conforme especificação no presente Edital. 
 
4.3.12. Os certificados relativos aos cursos de capacitação ou atualização profissional, somente serão 
considerados se emitidos por órgãos públicos ou instituições educacionais reconhecidas e legalmente 
constituídas, nos quais constar o conteúdo, a respectiva carga horária por tema abordado e estiverem 
diretamente relacionados à área de atuação do candidato. 
 
4.3.13. Os documentos para comprovação da habilitação dos títulos deverão ser anexados (em PDF ou 
Digitalizados em PDF) no ato da inscrição, em campo específico (apresentação dos títulos). 

4.3.14. Os títulos deverão ser apresentados em “frente e verso” em um único arquivo, em tamanho idêntico ao 
original. 

4.3.15. Serão indeferidos: 

a) Títulos fotografados, mesmo em aplicativos que simulem escaneamento; 

b) Títulos “borrados”, marcados, com bordas ou qualquer elemento diferente ao original; 

c) Títulos enviados em formato diferente ao especificado anteriormente.  
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CAPÍTULO V 
DA APURAÇÃO DA NOTA FINAL 

 
 
5.3. Para TODOS OS CARGOS, corresponderá à notaProva Objetiva, mais o somatório da pontuação da 
Avaliação de Títulos. Dada da seguinte forma: 
 

NF= NPE + PAT 
Sendo: 
NF: Nota Final 
NPE: Nota Da Prova Escrita 
PAT: Pontuação da Avaliação de Títulos 
 
 

CAPÍTULO VI 
DA APROVAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO E DESEMPATE 

 
6.1. A Nota Final corresponderá: 

6.1.3 Para TODOS OS CARGOS, corresponderá à nota da Prova Objetiva, mais o somatório da 
pontuação da Avaliação de Títulos.Constando na Ata de Classificação Final, todos os candidatos 
queobtiverem média final superior a0 (zero) pontos na prova objetiva.  

6.2. Ocorrendo empate na nota final terão preferência para efeito de classificação (desempate): 
 
6.2.1. O candidato que tiver maior idade (parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003). Para aqueles que tenham 60 anos ou mais. 
 
6.2.2. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Conhecimentos 
Específicos na prova Objetiva. 
 
6.2.3. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução das questões de Língua Portuguesa, na 
prova objetiva. 
 
6.2.4. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de Matemática/Raciocínio 
Lógico, na prova objetiva. 
 
6.2.5. O candidato que apresentar melhor desempenho na resolução as questões de conhecimentos gerais e 
atualidades, na prova objetiva. 
 
6.2.6. O candidato com maior idade. 
 
6.2.7. Persistindo o empate será decidido através de sorteio. 
 
6.3. O Edital com a listagem dos aprovados e classificados será divulgada, em edital próprio, por publicação, 
na internet através do sitehttps://www.sangao.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br, 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br e https://www.mafra.sc.gov.br após a realização das Provas Objetivas, 
julgados todos os recursos administrativos interpostos em face das questões da prova objetiva, dos gabaritos, 
entre outros. 
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6.4. A divulgação dos resultados para Habilitados e não Habilitados por cargo, sempre por edital com ampla 
publicidade, se fará por cargo, quadros distintos, um para a concorrência geral e outro para os concorrentes na 
condição de pessoa com deficiência. 
 

CAPÍTULO VII 
DOS RECURSOS 

 
7.1. A interposição dos recursos deverá ocorrer mediante preenchimento do Formulário de Recurso previsto na 
área do candidato (site de inscrição), de acordo com o cronograma. 
 
7.1.1. Serão disponibilizados os cadernos de provas (questões), exclusivamente na área do candidato. 
Quedeverá fazer o download do arquivo. 
 
7.2. Os recursos contra questões da prova objetiva deverão ser apresentados em Formulário na área do 
candidato, para cada questão recorrida, com fundamentação clara e ampla, comprovando-se as alegações 
mediante citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, bibliografia específica, entre 
outros, juntando cópia dos comprovantes. 
 
7.3. Caso da análise dos recursos interpostos decorra a anulação de questões da prova objetiva, estas serão 
consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos. 
 
7.4. Será indeferido liminarmente o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo, bem 
como aqueles que contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto neste Edital. 
 
7.5. Não serão aceitos recursos encaminhados por meio que não seja o previsto neste Edital, bem como 
sobreposições de recursos apresentadas pelo mesmo candidato com finalidade de acrescentar ou modificar a 
redação, argumentação ou comprovação ao requerimento anterior, independente de vigência de prazo. 

 
CAPÍTULO VIII 

DO CRONOGRAMA 
 
8.1. O Processo Seletivo seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o cronograma ANEXO I. 
 

CAPÍTULO IX 
DA HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1. Finalizados os trabalhos atribuídos à Empresa contratada para a coordenação e execução de todas as fases 
do Processo Seletivo, publicados todos os resultados e a respectiva classificação, transcorrido o prazo para a 
interposição de recursos e julgados, o resultado será submetido à homologação do Prefeito Municipal, e será 
publicado nos site https://www.sangao.sc.gov.br, https://portal.agenciatubazul.com.br, 
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br e https://www.mafra.sc.gov.br/. 
 

CAPÍTULO X 
DO PROVIMENTO DAS VAGAS 

 
10.1.A convocação para contratação, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação doscandidatos 
aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade da Prefeitura Municipal de Mafra- 
SC, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
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10.2.O acompanhamento da publicação de todos os atos, editais e comunicados oficiais referentes a este 
Processo Seletivo, divulgados integralmente no endereço eletrônico https://www.sangao.sc.gov.br, é de única e 
exclusiva responsabilidade do candidato. 
 
10.3. A convocação dos aprovados/classificados será de acordo com a necessidades, interesse público e 
conveniência da Administração Municipal, observado o prazo de validade do Processo Seletivo, 
publicadosatravés de Termo de Convocação no site da prefeitura de Mafra https://www.mafra.sc.gov.br/. 

 
10.4.O candidatoconvocadopara assumir o cargo, fica sujeito cumprir os seguintes requisitos: 
 
10.5.1. Nacionalidade brasileira, ou estrangeira, na forma da lei; 
10.5.2. Gozo dos direitos políticos 
10.5.3. Nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
10.5.4. Quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
10.5.5. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
10.5.6. Ter aptidão física e mental, adequada ao exercício do cargo;  
10.5.7. Aprovação no presente Processo Seletivo; 
 
10.6. Para efeito da contratação/investidura fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico admissional 
segundo a natureza e especificidade da função, respectiva área de atuação e à apresentação, no prazo legal, dos 
documentos que lhe forem exigidos relacionados abaixo: 
 
a) Certidão de Casamento ou Nascimento;  
b) Carteira de Identidade;  
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;  
d) Título de Eleitor;  
e) Certidão relativa à quitação eleitoral;  
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;  
g) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino);  
h) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo;  
i) Certidão de Nascimento dos filhos;  
j) Carteira de vacinação dos filhos menores de 14 anos;  
k) Atestado de Frequência Escolar dos filhos;  
l) PIS/PASEP (frente e verso);  
m) Declaração de que não estará acumulando cargos públicos, na forma disposta nos incisos XVI e XVII do 
art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e de que não recebe proventos de 
aposentadoria oriundos de cargo, emprego ou exercício de função pública ou de regime próprio, nos termos 
do § 10 do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
n) Em caso de acumulação legal de cargos, função, emprego ou percepção de proventos, na forma disposta 
nas alíneas “a”, “b” e “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988, informar o cargo, órgão ao qual pertence e carga horária;  
o) Uma foto 3x4;  
p) Comprovante de endereço e telefone, atualizados;  
q) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo disciplinar/penalidades 
disciplinares;  
r) Dados cadastrais atualizados e sem divergência junto ao e-social, disponível para consulta em 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;  
s) Comprovante de Vacinação contra covid-19 (2 doses);  
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t) Outros requisitos justificados pelas atribuições no cargo e eu estabelecidos em Lei. 
 
10.7.Os candidatos serão classificados de acordo com o cargo escolhido no momento da inscrição, para o qual 
prestou prova, sob única e inteira responsabilidade do candidato de inscrever-se em cargo do qual possua os 
requisitos exigidos, devendo comprovar a escolaridade no momento da escolha de vagas. 
 
10.8.Ainvestidura dos candidatos aprovados no Processo Seletivo dar-se-á conforme a legislação vigente no 
Município de Mafrana data da contratação. 
 
10.9.A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
contratação, será exigida unicamente quando convocado. 
 
10.10. A não apresentação, naquelaocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação 
doProcesso Seletivo e imediata convocação do candidato seguinte na ordem declassificação. 
 
10.11. A chamada dos classificados para a escolha de vagas será feita de acordo com as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, obedecendo a ordem de classificação por disciplina/área, respeitando a 
ordem de classificação, habilitados e não habilitados, através de Termo de Convocação a ser publicado no site 
www.mafra.sc.gov.br. 
 
10.12. O candidato classificado poderá, no dia da convocação, escolher uma única vaga oferecida de até 40 
horas semanais, não sendo permitido a somatória da carga horária com outra vaga apresentada no mesmo 
Termo de Convocação.  
 
10.13.A Secretaria Municipal de Educação, poderá alterar a carga horária dos candidatos contratados, de acordo 
com as necessidades da própria Secretaria, obedecendo a ordem de classificação por disciplina/área, 
respeitando a ordem de classificação, habilitados e não habilitados.  
 
10.14.O candidato classificado que não aceitar nenhuma das vagas oferecidas e o candidato que não se 
apresentar no dia da Convocação, permanecerá na ordem de classificação, até uma próxima chamada, se 
houver.  
 
10.15.O candidato que escolher a vaga com término antes do final do ano letivo de 2023, ao encerrar o seu 
contrato, conforme prazo determinado da vaga escolhida, permanecerá na mesma ordem de classificação. 
 
10.16. O candidato classificado que escolher a vaga e desistir da mesma, somente poderá escolher outra vaga, 
depois de esgotada toda a listagem de classificação.  
 
10.17. Quando não houver candidato para a vaga em determinada disciplina, que seja observada a 
disponibilidade dos inscritos nas áreas afins (respeitando a classificação).  
 
10.18. O candidato a ser contratado, no ato da escolha de vagas, receberá a relação de documentos que deverão 
ser apresentados no prazo determinado pelo setor competente.  
 
10.19. Os professores contratados deverão participar dos Cursos de Formação Continuada oferecidos pela 
Secretaria de Educação e de acordo com as necessidades, poderão trabalhar na unidade escolar que funcionará 
o plantão de férias da Educação Infantil, durante o Recesso Escolar de julho.  
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10.20. O professor contratado que não cumprir o Artigo 13 da Lei nº 9394/96 de Diretrizes e Bases, passará 
pela análise e registro da Comissão Permanente do Processo Seletivo, que encaminhará à Procuradoria Jurídica, 
para providências necessárias.  
 
10.21. O artigo 23, da lei nº 3795 de 04/04/2012, não se aplica neste edital.  
 
10.22. Fica ciente o candidato classificado que, em aceitando sua contratação, exercerá suas funções na 
Unidade Escolar escolhida pelo candidato no dia do Termo de Convocação.  
 
10.23. Primeiramente serão convocados os candidatos aprovados dos cargos de professores habilitados, e 
esgotando todas as possibilidades, havendo vagas remanescentes serão convocados os candidatos não 
habilitados.  
 
10.24. A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de classificação e será realizada na Secretaria 
Municipal de Educação, localizada na Av. Cel. Jose Severiano Maia, 441, e divulgado a Convocação pelo site 
www.mafra.sc.gov.br.  
 
10.25. A escolha de vagas deverá ser efetuada pelo próprio candidato, não podendo ser realizada por meio de 
procuração.  
 
10.26. O candidato que escolher vaga e no decorrer do ano letivo necessitar de redução de carga horária deverá 
encaminhar ao Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Educação justificativa e aguardar a 
manifestação da mesma, que poderá atender ou não de acordo com as necessidades de excepcional interesse 
público.  
 
10.27. O candidato que assumir a vaga e tiver seu contrato rescindido antes do período determinado, por 
iniciativa da Secretaria Municipal de Educação (retorno do professor o qual está substituindo), permanece na 
mesma classificação. 
 
10.28. O candidato que escolher a vaga e não assumir, irá para o final da classificação. 
 
10.29. O candidato que assumir a vaga e desistir antes do término do contrato, será eliminado deste certame. 
 
10.30. A chamada dos candidatos não habilitados deverá ocorrer depois de esgotadas todas às possibilidades 
de admissão dos candidatos habilitados As vagas disponibilizadas no Processo Seletivo ACT/2023 serão 
aquelas remanescentes da distribuição de aulas aos professores efetivos, e vagas vinculadas decorrentes dos 
afastamentos legais, portanto, estas aulas somente constituirão vaga a ser ofertada ao professor ACT depois de 
esgotadas todas as possibilidades de aproveitamento pelo professor efetivo.  
 
10.31. A classificação dos candidatos no prazo de validade estabelecido para este Processo Seletivo não gera 
para a Secretaria Municipal de Educação de Mafra, a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos 
classificados. A classificação gera, para o candidato, apenas o direito à preferência na escolha de vagas, 
dependendo da sua classificação no Processo Seletivo.  
 
10.32. O cronograma é uma previsão dependendo de confirmação, devendo o candidato acompanhar as 
publicações e os editais de convocação no site da Prefeitura de Mafra https://www.mafra.sc.gov.br/ . 
 
10.33. Caso o candidato convocado para assumir o cargo não preencha os requisitos para a admissão, ou por 
qualquer motivo, venha a desistir do mesmo, a Administração do Município de Mafra/SC convocará o próximo 
candidato classificado, seguindo a ordem final de classificação para o respectivo cargo.  
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10.34. O candidato convocado deverá cumprir o prazo estipulado pela Secretaria de Educação para entregar a 
documentação exigida no Departamento de Recursos Humanos para assumir o cargo. 
 

CAPÍTULO XI 
DAS COMPETÊNCIAS 

 
11.1. À Agência Tubazul, através de seus departamentos, a confecção de editais; recebimento das inscrições; 
conferência de documentos;elaboração de questões, aplicação, fiscalização, coordenação, correção edemais 
atos pertinentes as provas; analisar e pontuar os títulos; emissão de atas e listagens diversas; recebimento e 
apreciação de recursos interpostos; divulgação das informações em site próprio; elaboração de dossiê sobre o 
Processo Seletivo com todos os atos decorrentes de sua aplicação para arquivamento pela contratante; prestação 
de informações sobre o certame; e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do 
Processo Seletivo.  
 
11.2.Ao Município de Mafra/SC compete, através do Prefeito Municipal e da Comissão de Coordenação e de 
Fiscalização do Processo Seletivo, disponibilização de Leis e demais informações; divulgação dos atos 
pertinentes ao certame; informação acerca de impugnações contra este Edital; assinatura dos editais e demais 
atos; acompanhamento de todas as fases do certame; fornecimento de local e equipamentos necessários para a 
aplicação das provas e atuação em conformidade com este Edital durante todo o processamento do Processo 
Seletivo. 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1. Presente, justificada e fundamentada necessidade, interesse e conveniência da Administração Municipal 
e vagas a serem preenchidas, poderá, no prazo de validade deste Processo Seletivo, serem contratados 
candidatos classificados, além do número de vagas estabelecido neste Edital, em obediência restrita à ordem 
de classificação. 
 
12.1.1 A contratação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá aos 
dispositivos do RE/598.099/STF, de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal, respeitada a ordem de 
classificação. 

 
12.2. Se no decorrer da validade deste Processo Seletivo, a Administração Municipal lançar novo Processo 
Seletivo para provimento de vagas em cargos contemplados nesta seleção, os classificados neste, terão direito 
de preferência sobre os classificados do novo certame. 

 
12.3. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos apresentados, mesmo que verificadas 
a posteriori ou a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão na nulidade da inscrição 
com todas suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
12.4. O candidato deverá manter o telefone, e-mail e endereço atualizado junto ao Setor de Recursos 
Humanosda Prefeitura Municipal de Mafra/SC, a ser realizado por ato formal através do Protocolo Geral do 
município, enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo.  
 
12.5. As publicações sobre o Processo Seletivo serão efetuadas por editais, publicados nos sites oficias do 
Município de Mafra/SC, bem como no Diário Oficial dos Municípios e através do siteda empresa organizadora. 
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12.6. É de inteira responsabilidade dos candidatos o acompanhamento dos editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo, através sites oficiais do Município de Mafra, bem como no 
Diário Oficial dos Municípios e através do siteda empresa organizadora. 
 
12.7. A Administração Municipal de Mafra/SC e a empresa contratada, não assumem qualquer compromisso 
quanto ao transporte, à alimentação e à estadia dos candidatos, quando da realização das provas ou de qualquer 
outro ato decorrente deste Processo Seletivo. 
 
12.8.Os casos não previstos, em relação a realização deste Processo Seletivo, em fase administrativa, serão 
resolvidos pela Comissão Organizadora de acompanhamento do Processo Seletivo, designada para a 
coordenação deste certame, em conjunto com a Empresa Contratada. 
 
12.9. Serão adotadas todas as medidas sanitárias previstas na legislação vigente. 
 
12.10.Fica eleito o Foro da Comarca de Mafra/SC, para dirimir toda e qualquer questão inerente a este Processo 
Seletivo, que não encontre solução na área administrativa. 
 
12.11. Anexos deste edital: 
 
a) ANEXO I –Cronograma geral das fases do Processo Seletivo; 

b) ANEXO II –Atribuições dos cargos; 

c) ANEXO III –Conteúdo programático sugerido para a realização das provas objetivas; 

Mafra/SC, 20 de setembro de 2022. 

 
 

EMERSON MAAS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
CRONOGRAMA GERAL DAS FASES DO PROCESSO SELETIVO 

 
ITEM ATOS DATA INICIAL DATA FINAL 

01 Publicação do edital 20/09/2022  
02 Prazo de impugnação do edital 20/092022 22/09/2022 
03 Período de inscrições 23/09/2022 12/10/2022 
04 Última data para pagamento do boleto bancário   13/10/2022 
05 Período de inscrição com isenção e solicitação de condição 

especial para a realização da provaobjetiva. 23/09/2022 05/10/2022 

06 Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos.  07/10/2022 

06 Prazo para recurso contra indeferimento de isenção da taxa de 
inscrição. 08/10/2022 09/10/2022 

06 Publicação dos candidatos com pedido de isenção da taxa de 
inscrição deferidos e indeferidos.  10/10/2022 

07 
Publicação da homologação preliminar das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). 

 16/10/2022 

08 
Prazo para interposição de recurso quanto a não homologação 
das inscrições, indeferimento dos pedidos de condições 
especiais e vagas reservadas (PcD). 

17/10/2022 18/10/2022 

09 
Publicação da homologação definitiva das inscrições, dos 
pedidos de condições especiais para realização da prova 
objetiva e vagas reservadas (PcD). Após prazo de recurso. 

 19/10/2022 

10 Prova Objetiva 
23/10/2022  

Tempo total: 02h  Horário de início:  
09h:00min 

11 Fechamento dos portões  08h:50min 
12 Divulgação do Gabarito Preliminar da ProvaObjetiva e 

Publicação dos cadernos de provas. 23/10/2022 Até 23h59 min 

13 Prazo de recursos do Gabarito Preliminar/questões da prova 
objetiva 24/10/2022 25/10/2022 

14 Publicação do Gabarito Definitivo e Notas da Prova Objetiva e 
Classificação Preliminar  31/10/2022 

15 Prazo de recursos de Classificação Preliminar 01/11/2022 02/11/2022 
16 Desempate.  03/11/2022 10:00 
17 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO  03/11/2022 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO ATRIBUIÇÕES  
 
TODOS OA CARGOS 

* Os profissionais que exercem este cargo deverão ter habilitação específica, prática pedagógica e desempenharão atividades 
queenvolvem planejamento, execução e avaliação do processo ensino-aprendizagem, de acordo com a legislação vigente 
* Possuir conhecimento e domínio do conteúdo, capacidade de trabalho e habilidades metodológicas - didáticas; 
* Seguir as Diretrizes Curriculares da Rede Municipal de Ensino de Mafra, respeitada as peculiaridades da Unidade Educativa, integrando-
se à ação pedagógica, como co-partícipe na elaboração e execução do mesmo;* Testemunhar idoneidade moral e social, demonstrando 
maturidade no trabalho com os alunos;* Executar o trabalho diário de forma a vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que 
conduzam à aprendizagem;* Elaborar programas, planos de curso e planos de aula pertinentes a sua habilitação, em conformidade com 
o Projeto Político Pedagógico da escola e com a legislação vigente;* Participar ativamente da elaboração e avaliaçãodo Projeto Político 
Pedagógico da escola;* Diagnosticar a realidade situacional (contexto, diversidade, etc) de seus alunos; 
* Planejar as atividades anuais, bimestrais e diárias da sua turma de alunos, estabelecendo, de modo claro objetivos e metas a serem 
alcançados;* Ministrar aulas e atividades inerentes às matérias e conteúdos da sua área de atuação, organizando as tarefas com 
metodologias adequadas, assegurando o planejamento e avaliação e obedecendo as normativas legais, calendários e as disposições do 
Projeto Político Pedagógico vigentes, fazendo-o com eficiência e eficácia;* Executar o seu planejamento e consecução de atividades de 
ensino assegurando dinamismo, criatividade, interdisciplinariedade e conexão com os objetivos gerais do Sistema Municipal de Ensino;* 
Elaborar os planos de aula, selecionando assuntos, determinando a metodologia adequada à sua consecução e estabelecendo 
mecanismos de avaliação e mensuração da aprendizagem;* Prover com dinamismo e criatividade a elaboração de atividades especiais 
(metodológicas e dinâmicas) que assegurem, de forma efetiva, a aprendizagem;* Organizar e promover atividades educativas, culturais, 
recreativas, cívicas e de lazer, destinadas individual e coletivamente às crianças em idade de creche, pré-escolar e alunos das séries 
iniciais do ensino fundamental, visando o desenvolvimento cognitivo, psicomotor, efetivo, psíquico e social;  
* Implementar metodologias que possibilitem aos alunos o exercício da liberdade escolha, da descoberta, da cooperação e atividades 
que os conduzam à construção gradativa dos seus conhecimentos e a autonomia moral e social;* Planejar atividades que envolvam 
jogos, desenhos, pintura, música, dança, canto e outras modalidades de expressão e comunicação visando criar experiências de 
aprendizagem que valorizem as manifestações espontâneas e culturais dos alunos e possibilitem o desenvolvimento da criatividade e 
novas formas de reconhecimento para representação do seu mundo;* Acompanhar os educandos em todas as atividades escolares de 
classe e extraclasse;* Realizar registro e acompanhamento da frequência dos alunos;* Elaborar projetos e ações que valorizem as novas 
tendências pedagógicas, com ênfase às tecnologias da informação (TICs)* Monitorar e avaliar as etapas, os avanços e a eficiência do 
processo de ensino aprendizagem;* Planejar e elaborar instrumentos e metodologias de avaliação, observando o comportamento e 
desempenho do aluno e do processo pedagógico;* Estabelecer formas alternativas de recuperação paralela para os alunos que 
apresentarem rendimento abaixo das metas estabelecidas;* Participar das atividades organizadas pelo sistema de ensino,em especial, 
dos conselhos de classe e atividades de avaliação, planejamento coletivo e cursos de formação; 
* Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e orientação educacional;* Participar de reuniões, 
encontros, atividades cívicas, culturais, conselhos de classe e atividades comunitárias, bem como da construção coletiva doplanejamento 
das atividades do sistema de ensino e, de modo especial de sua unidade escolar;* Manter, de forma atualizada, os diagnósticos 
individualizados, planejamento anual, bimestral e diário, diários de classe, relatórios de ocorrências, registros escolares e demais 
controles e informações necessários ao sistema de ensino;* Zelar pela autodisciplina no cumprimento de regras e preceitos e assegurar 
a disciplina junto ao corpo discente;* Utilizar as horas/atividades disponibilizadas para a realização dos planejamentos e avaliações, nos 
termos legais;* Manter-se em constante aperfeiçoamento pedagógico, participando de ações do programa de formação continuada 
promovidos pelo sistema, e participar, sob interesse próprio, de cursos e processos de atualização; 
* Repor aulas sempre que não se cumprir a carga horária prevista conforme determinada a Lei 9394/96;* Exercer outras atividades 
correlatas ao processo educacional. 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA TODOS OS CARGOS 

 
 
1. NÍVEL SUPERIOR 
 
1.1. Língua Portuguesa: Leitura, análise e compreensão de textos de gêneros diversos, significado contextual 
de palavras e expressões, fonética, pontuação, acentuação gráfica, separação de sílabas, ortografia, semântica, 
classes das palavras, concordância nominal, concordância verbal, regência verbal, crase, análise sintática e 
morfológica, colocação pronominal, pontuação, emprego de certas palavras, emprego das iniciais, plural dos 
compostos, emprego do hífen, vícios de linguagem, figuras de linguagem, estrutura das palavras, estilística, 
Conjugação de verbos, utilização de pronomes, adjetivos, substantivos e suas flexões, Gramática em geral. 
 
1.2. Matemática/Raciocínio Lógico: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; Raiz 
quadrada de um número qualquer; Teoria dos Conjuntos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com 
expressões algébricas; Equações e Inequações; Relações e funções; Funções logarítmicas, exponenciais, 
trigonométricas; Análise Combinatória; Progressões Aritméticas e Geométricas; Regra de três simples e 
composta. Geometria: elementos básicos, conceitos primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de 
medidas: comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e temperatura; 
Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes e 
Determinantes; Sistema de Equações Lineares; Juros simples e composto; Noções de probabilidade. 
Expressões aritméticas; M.D.C (Máximo divisor Comum). M.M.C (Mínimo Múltiplo Comum). Polinômios; 
Radiciação; Exponenciação. 
 
2. CONHECIMENTOS GERAIS/ATUALIDADES: PARA TODOS OS CARGOS 
 
2.1 Conhecimentos Gerais/Atualidades: Assuntos de interesse geral - nacional ou internacional - veiculados, 
pela imprensa falada ou escrita de circulação nacional ou local - rádio, televisão, jornais, revistas e/ou internet. 
Aspectos históricos, geográfico e políticos em nível de Brasil, Mundo, Estado de Santa Catarina e do 
Município. Estrutura política e administrativa dos entes estatais. Símbolos oficiais do Brasil, do Estado de 
Santa Catarina e do Município. Ecologia e meio ambiente. 
 
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

Item Cargo CONTEÚDO 

01 Professor I e II – Professor de 
Educação Infantil e Ensino 
Fundamental - 1º ao 5º ano das 
séries iniciais 

História da Educação; Gestão democrática e autonomia na organização do trabalho 
escolar. Projeto político-pedagógico. Diretrizes curriculares para o ensino fundamental. 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Currículo e cultura. Tendências pedagógicas na 
prática escolar. Bases psicológicas da aprendizagem e do desenvolvimento. Visão 
interdisciplinar e transversal do conhecimento. Ética no trabalho docente. Distúrbios, 
transtornos e dificuldades de aprendizagem. Tecnologias no contexto educacional. 
Bullying. O papel da avaliação no processo de aprendizagem na educação básica. 
Relações intra e interpessoais em sala de aula. Utilização de jogos e brincadeiras nos 
Anos iniciais do ensino fundamental. Os conceitos de alfabetização e letramento. A prática 
educativa e as abordagens: liberais, construtivista, interacionista. Abordagens 
metodológicas e suas implicações pedagógicas. A prática pedagógica e seus elementos: 
do planejamento à avaliação. Currículo Escolar. Processos de Ensino Aprendizagem. O 
brincar no espaço educativo. Políticas Educacionais. Compreensão e valorização da 
cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, produção de textos escritos, 
desenvolvimento da oralidade. Avaliação escolar. Proposta Curricular de Santa Catarina. 
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FUNDEB. Fundamentos e organização curricular. Pedagogia e Ciência. Filosofia da 
Educação. Produção de Texto. Literatura Infantil. Corporeidade. Sociologia da Educação. 
Psicologia da Educação. Fundamentos para a Coordenação Pedagógica. Educação e 
Multimeios. Teóricos da Educação (Pensadores da Educação). Atribuições do cargo; 
Atualidades Profissionais. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

02 Professor III - Arte História da Arte. A Arte-Educação no Brasil. Diversidade cultural no ensino das Artes 
Visuais. As abordagens metodológicas no ensino das Artes Visuais. O papel da arte na 
educação. Parâmetros Curriculares Nacionais - Arte. O uso das imagens no ensino das 
Artes Visuais. Cultura afro-brasileira, africana e indígena. O ensino de música na educação 
básica. Pressupostos metodológicos do ensino de música. Música e sociedade. A 
diversidade cultural no ensino de música. História da música: da antiguidade aos tempos 
atuais. Arte e Artesanato. Arte e meio ambiente. Elementos Visuais. Contextualização, 
fruição e o fazer artístico. História do Teatro: da antiguidade aos tempos atuais. 
Pressupostos metodológicos do ensino do Teatro. O Teatro como produto cultural e 
apreciação estética. Linguagem cênica: elementos formais, formas teatrais. O ensino do 
teatro na Educação Básica. Contribuições de: Meiningem, Stanislavski, Copeau, Brecht, 
Meyerhold, Grotowski, Eugênio de Barba e José Celso Martinez Correa. História da dança, 
Aspectos culturais, sociais e históricos das diferentes formas de dança: erudita, popular, 
folclórica, antiga e contemporânea. Estrutura e funcionamento do corpo e os elementos 
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que compreendem seu movimento. Pressupostos metodológicos do ensino da dança. 
Principais artistas plásticos da história.Atribuições do cargo.Atualidades Profissionais. 
✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
 
 

03 Professor III - Ciências O sistema solar, A Terra no espaço; A Lua: o satélite da Terra; A biosfera; A água na Terra 
A água nos seres vivos e na Terra; O poder dissolvente da água; As mudanças de estado 
físico da água; Propriedades físicas da água; O ciclo da água; Doenças transmitidas pela 
água contaminada; O tratamento da água; Matéria e energia no ecossistema - O 
ecossistema A organização do ecossistema; Relações alimentares dentro do ecossistema; 
A teia alimentar; Tipos de ecossistemas- Os ecossistemas terrestres; Os ecossistemas 
aquáticos; Os ecossistemas de água salgada; Ação humana nos ecossistemas; Formação 
e renovação dos ecossistemas; As mudanças da matéria- A matéria; Os estados físicos 
da matéria; O estado sólido; O estado líquido; O estado gasoso; Mudanças químicas e 
físicas; Misturas; A estrutura da Terra- A estrutura da Terra; As placas da litosfera e sua 
movimentação; O movimento das placas tectônicas; A teoria da deriva dos continentes; 
Terremotos e vulcões; As rochas e os minerais; Propriedades dos minerais; A classificação 
das rochas; Os fósseis; O solo; O solo sustenta a vida; Propriedades dos solos; Os solos 
brasileiros; Degradação e poluição do solo; Características das plantas; As células e os 
tecidos vegetais; A nutrição das plantas; Classificação das plantas; Plantas sem sementes; 
Plantas com sementes; A raiz; O caule; A folha; A flor; O fruto; A semente; A energia e os 
seres vivos; O Sol e a energia; O calor e os seres vivos; As adaptações dos seres vivos 
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ao ambiente; A luz e os seres vivos; A energia dos combustíveis fósseis; Classificação dos 
seres vivos; Reino Animal - Vertebrados; O ser humano: evolução e estrutura; A nutrição: 
a respiração e a excreção; A nutrição: alimentos, nutrientes e digestão; A coordenação 
nervosa e hormonal; Os sentidos e a locomoção; A nutrição: transporte e circulação do 
sangue; A reprodução humana; O gene: herança e evolução; As transformações dos 
materiais- Átomos e elementos; As ligações químicas; As reações químicas; Energia nas 
reações químicas; A velocidade das reações químicas; Diversidade de reações e de 
substâncias; O ciclo dos materiais A química do carbono; Macromoléculas; O ciclo do 
carbono; O ciclo do oxigênio; O ciclo do nitrogênio; Energia, calor, temperatura A energia; 
Transformações de energia Temperatura e calor; A medida da temperatura; Dilatação e 
contração térmicas; Transmissão do calor. Ondas, som e luz.Avaliação escolar. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

04 Professor III - Educação Física A educação física no Brasil – sua história. A importância social da Educação física: na 
escola, no lazer, na formação do indivíduo e na transformação social. A educação física 
no desenvolvimento infantil, no ensino fundamental. Avaliação em educação física. A 
relação ensino aprendizagem numa visão construtivista sócio interacionista. As diferentes 
tendências pedagógicas da Educação Física na escola. Educação Física escolar e 
cidadania. Parâmetros Curriculares nacionais de Educação física. A educação inclusiva 
na educação física. Competição, cooperação e transformação didático pedagógica. 
Anatomia e Fisiologia Humana. Dimensões biológicas aplicadas à Educação Física e ao 
Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da atividade física; nutrição e atividade 
física. Socorros de urgência aplicados à Educação Física. Fisiologia do exercício. 
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Substâncias proibidas/permitidas. Esportes: atletismo, futebol de campo, futsal, basquete, 
vôlei, handebol, esportes com bastões, técnicas e táticas, regras e penalidades. 
Organização de eventos esportivos. Jogos pré-desportivos. Brincadeiras da cultura 
popular. Lutas: judô, capoeira. Atividades Rítmicas e Expressivas. Percepção corporal e 
espaço-temporal. Ginásticas de preparação e aperfeiçoamento para a dança; de 
preparação e aperfeiçoamento para os esportes, jogos e lutas; ginástica olímpica e rítmica 
desportiva. Desporto: técnicas fundamentais e regras oficiais, princípios didáticos 
pedagógicos para o processo de ensino e aprendizagem, fisiologia do exercício, métodos 
de treinamento desportivo, aplicação de testes para diferentes capacidades físicas, 
primeiros socorros, atividade esportiva na infância e adolescência, aprendizagem e 
psicomotricidade. Anatomia: conhecimentos anatômicos, fisiológicos e patológicos das 
alterações musculoesqueléticas, neurológicas e mentais, cardiorrespiratórias; Técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação; Conceito e aplicação: exercícios ativos, ativos 
assistidos, passivos, isométricos; Corporeidade na escola: as práticas corporais no 
contexto das ações escolares. Esporte: dimensões educativas da competição no âmbito 
escolar. Organização e legislação do ensino da educação física. Conhecimentos gerais 
inerentes à área de atuação, do conjunto de atribuições do emprego público, do serviço 
público municipal;  

✓BARBANTI, Valdir J. Dicionário de Educação Física e Esporte (Manole, 2011). 
✓DAOLIO, Jocimar. Da Cultura do Corpo (Papirus, 1994).  

✓FREIRE, João Batista. Educação de Corpo Inteiro: teoria e prática da Educação Física 
(Scipione, 1994).  

✓KISHIMOTO, Tizuko M. Jogo, Brinquedo, Brincadeira e a Educação (Cortez, 2010.) 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 
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✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

05 Professor III - Geografia Geografia Geral (Américas, África, Ásia, Europa e Oceania) e Geografia do Brasil. 
Geografia Física dos Continentes. Geologia, clima, relevo, vegetação, hidrografia, solos. 
Aspectos Econômicos; modo de produção. Sistema Financeiro. Globalização Econômica 
(Formação de Blocos Econômicos). - Distribuição de Renda, PIB e PNB; industrialização. 
Aspectos Sociais e Políticos. Sistemas de governo. População (crescimento vegetativo, 
emigração, imigração e xenofobia). IDH; Urbanização. Meio Ambiente; Transportes; 
Turismo; Informática e robótica. Efeito Estufa; El niño; Buraco na Camada de Ozônio e 
Chuva Ácida. Ecossistemas e Biotecnologia. Cultura afro-brasileira e indígena. O Universo 
e a Terra O Universo e os astros; O sistema solar; A Terra; A localização na superfície 
terrestre; Nosso planeta: Terra; A Terra por dentro e por fora; A vida na Terra; Como se 
formaram os continentes da Terra; A Terra em movimento: placas tectônicas, vulcões ; Os 
continentes, as ilhas e os oceanos; Relevo e hidrografia; As formas de relevo; O relevo 
brasileiro; A água nos continentes; As bacias hidrográficas do Brasil; Clima e vegetação; 
Paisagens terrestres; As paisagens rurais; As paisagens urbanas As paisagens 
transformadas e as preservadas; Extrativismo e agropecuária; Os recursos naturais no 
mundo e no Brasil; As atividades econômicas e o extrativismo; A agricultura; A pecuária e 
a pesca; O Brasil e sua população; A localização do Brasil; Brasil: extensão territorial e 
fusos horários; A população brasileira; A formação da população brasileira; Brasil: 
urbanização e trabalho; Os movimentos migratórios no Brasil; A urbanização e a 
industrialização do Brasil; A população e os setores econômicos; A população e o trabalho 
no Brasil; Os continentes e as grandes paisagens; Os continentes da Terra; A dinâmica 
dos continentes; Os elementos que compõem a paisagem natural; As grandes paisagens 
naturais da Terra; Sistemas de organização política, econômica e social; Organizações 
mundiais e conflitos; As grandes Guerras e a Guerra Fria; Conflitos atuais: as razões e os 
principais focos; Os blocos e acordos mundiais; A ONU e os Direitos Humanos; os 
impactos da economia mundial sobre o meio ambiente e suas relações com a sociedade. 
Abordagem dos conceitos da geografia de paisagem, espaço, sociedade, região, território. 
Metodologia do ensino e aprendizagem da geografia: os novos recursos didáticos; As 
diferentes propostas curriculares e o livro didático na geografia; Orientação, localização e 
representação da terra. A divisão política, administrativa e o planejamento do território 
brasileiro. As regiões geoeconômicas brasileiras. Conceitos demográficos fundamentais. 
Crescimento populacional. Teorias demográficas e desenvolvimento sócio-econômico. 
População: distribuição geográfica, estrutura, migrações. O processo de industrialização 
e a urbanização brasileira e as consequências ambientais. Relação cidade e campo. A 
geografia agrária e as transformações territoriais no campo brasileiro. Agricultura e meio 
ambiente. Brasil, território e nação: A produção do espaço geográfico brasileiro, o Brasil e 
a nova ordem mundial e o Brasil no contexto regional. Organizações e blocos econômicos. 
Conflitos, problemas e propostas do mundo atual. Quadro natural (relevo vegetação, clima, 
solos e hidrografia), Políticas públicas e gestão ambiental no Brasil. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  
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✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

06 Professor III - História Revoltas e Movimentos Sociais no Campo (conflitos rurais no Brasil) Canudos, 
Contestado, Movimento do MST; Antiguidade: Egito antigo; Grécia antiga; Roma antiga. 
Idade Média: Reino Franco; Feudalismo; Inquisição; Império Árabe; Cruzadas e Crise 
Feudal; Guerra dos 100 anos; Civilizações Pré-Colombianas. Idade Moderna: 
Renascimento; Reforma Protestante; Antigo Regime; Expansão Marítimo-Comercial; 
Colonização da América; Revoluções Inglesas; Revolução Industrial; Iluminismo; 
Independência dos EUA. Idade Contemporânea: Revolução Francesa; Doutrinas Sociais 
e Políticas do Século XIX; Imperialismo; Revolução industrial; Primeira Guerra Mundial; 
Revolução Russa; Crise de 1929 e Grande Depressão; Nazifascismo; Segunda Guerra 
Mundial; Guerra Fria; Descolonização Afro-Asiática; Ditaduras na América Latina; 
Revolução Islâmica no Irã; Nova Ordem Mundial. Brasil: Pré-História; Política, Economia 
e Sociedade Colonial; Escravidão; Independência; Primeiro Reinado; Regências; Segundo 
Reinado; Proclamação da República; República da Espada; República do Café com Leite; 
Era Vargas; República Liberal; Ditadura Militar; Nova República; 
Atualidades.✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 
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✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

07 Professor III - Inglês Histórico, importância e o uso de Inglês no Português do Brasil. Relação com outras 
culturas; Estratégias de leitura; Gêneros textuais; Palavras com sons assemelhados nas 
várias situações de uso. Relações contextuais: fala e escuta, leitura e escrita; 
Contextualização das palavras com vários significados. Vocabulário. Estruturas 
gramaticais. Listening, Speaking, Reading andWriting. Prática pedagógica de inglês como 
segunda língua. Teorias de aquisição da linguagem.Compreensão e interpretação de 
texto; Gramática; verbo “Tobe” nos diferentes tempos verbais (forma afirmativa, negativa 
e interrogativa); Fonemas; preposições; pronomes; comparação de adjetivos; tempos 
verbais; verbos regulares e irregulares (passado); falsos cognatos; phrasalverbs; 
conjunçõesProposta curricular da língua estrangeira moderna; Metodologia de ensino da 
língua estrangeira; Caracterização do objeto de ensino: Língua Estrangeira.A natureza 
sócio interacional da linguagem.A relação entre língua estrangeira e língua materna na 
aprendizagem.Os conhecimentos sistêmico, de mundo e da organização textual.A 
projeção dos conhecimentos na construção do significado.Os conhecimentos sistêmicos, 
de mundo e de organização textual e o processo de ensinar e aprender 
LínguaEstrangeira.Os usos dos conhecimentos e o processo de aprender e ensinar Língua 
Estrangeira.Papel da área de Língua Estrangeira no ensino fundamental diante da 
construção da cidadania.A relação do processo de ensinar e aprender Língua Estrangeira 
com os temas transversais.Leitura, a escrita e a linguagem oral em inglês como língua 
estrangeira.Osistema verbal da língua inglesa.As estruturas sintáticas e morfológicas da 
língua inglesa.As classes gramaticais da língua inglesa: usos das diferentes classes.A 
compreensão de textos. English Language.Language as communication: language 
system: phonology, morphology, syntax.Teacher development and teaching practice: 
objectives in teaching English as a foreign language: methods, 
approaches, techniques and resources; the four skills: reading, speaking, listening, writing. 
Evaluating, selectingandproducingmaterials.  

✓CASTRO, S.T.R. Teoria e Prática na Reconstrução da Concepção de Linguagem de 
Professores de Línguas.(Revista Brasileira de Linguística Aplicada. Belo Horizonte, vol. 2, 
nº 1, pp. 83-94, 2002, disponível em: 
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http://www.scielo.br/pdf/rbla/v2n1/05.pdf). 
✓MICHAELIS. Moderno Dicionário Inglês-Português, Português-Inglês (Melhoramentos, 
2007).✓MURPHY, Raymond. EssentialGrammar (Cambridge, 2007). 

 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
 

08 Professor III - Matemática Raciocínio lógico em regras de três, simples e compostas; Equaçõesde 1º e de 2º grau; 
Cálculo de juros simples e juros compostos; Razão e proporção;Resolução de problemas; 
Progressão aritmética e geométrica; Análise combinatória;Operação com frações; Mínimo 
Múltiplo Comum e Máximo Divisor Comum; Matrizes e Determinantes; Polinômios; 
Funções Exponenciais; Probabilidade; Potenciação e fatoração; Probabilidade; 
Grandezas Proporcionais; Geometria Analítica; Produtos Notáveis; Números Complexos; 
Logaritmos; Razão e Proporção; medidas: de valor, de tempo, de área e de volume; 
Orientação espacial e temporal; Problemas e operações matemáticas que afiram o 
raciocínio lógico dos concorrentes. Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, 
reais, complexos; Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; 
Equações e Inequações; Relaçõese funções; Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representaçãogeométrica no plano; Grandezas; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície,volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, velocidade e 
temperatura;Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, interpretação e construção de 
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tabelas e gráficos; Raciocínio lógico; Noções de probabilidade; Polinômios; Produtos 
notáveis;Fatoração; Potencia; Raízes. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
município. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 

09 Professor III - Português Compreensão e interpretação de frase, palavraou texto; Substantivo; Classificação do 
substantivo; Letra e fonema; Flexões dosubstantivo; Determinantes do substantivo; 
Família de palavras; Pronomes: definição;Pronomes substantivos e adjetivos; Pronomes 
pessoais e de tratamento; Sílabatônica; Acentuação das proparoxítonas; Adjetivo; 
Classificação do adjetivo; Flexõesdo adjetivo; Posição do adjetivo; Artigo e numeral; 
Funções do artigo definido; Flexões do artigo; Classificação do numeral; Concordância 
nominal; Separação de sílabas;Verbo: flexão e concordância; Verbo: modo subjuntivo; 
Verbo: modo imperativo; Acentuação das oxítonas e paroxítonas; Verbo: modos e tempos; 
Formas nominais; Tempos do indicativo; Advérbio e locução adverbial; Preposição e 
conjunção; Elementos de ligação: preposição e conjunção Interjeição; Acentuação dos 
monossílabos tônicos; Da morfologia à sintaxe; Frase, oração e período; Sujeitopredicado; 
Homonímia; Tipos de sujeito; Concordância verbal; Palavras parônimas; Verbos de 
ligação; Predicativos; Classificação do predicado; Adjunto adnominal; Adjunto adverbial; 
Aposto e vocativo; Figuras de linguagem; de palavras; Colocação pronominal; Regência 
verbal; Regência nominal; Redundância; Estrutura das palavras; Formação das palavras; 
Pontuação e acentuação gráfica; Classificação e conjugação de verbos; Regência nominal 
e verbal, regras e exemplos; Concordância nominal e verbal, regras e exemplificação; 
Língua padrão ou norma culta; Morfologia; Uso e emprego dos pronomes; Classificação e 
emprego dos verbos; Sintaxe; Virtudes e vícios da linguagem; Regras gramaticais; 
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Emprego dos elementos de coesão textual:pronomes, preposições, conjunções, artigos, 
numerais, advérbios; Significado de palavras e expressões; Ortografia; Semântica; 
Fonologia; Literatura: períodos e estilos da literatura brasileira, estilos dos escritores, 
gêneros literários outrosconhecimentos de normas da Língua Portuguesa. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
 

10 Professor III - Ensino Religioso Diversidade religiosa; Natureza e religião; Diferentes tradições religiosas; 
Transcendentalismo; Grandes líderes das tradições religiosas; Benefícios das religiões 
para a humanidade; Valores religiosos na sociedade; Relação direitos e deveres; Crenças 
religiosas; Compromisso social nas tradições religiosas; Formação da Identidade do ser 
humano; Símbolos religiosos; Rituais e Mitos religiosos; Ética. Conhecimentos básicos de 
informática; Atribuições do cargo; Atualidades profissionais. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1214

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MAFRA 

  

 

_______________________________________________________________________________________ 
34 

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
 

11 Professor IV - Prática 
zootécnicas/Industriais/Gerenc
iais e Agrícolas 

Agronomia e ciências ambientais. Gestão e manejo ambiental. Ecossistemas, manejo e impactos 
ambientais. Fiscalização e licenciamento ambiental. Legislação ambiental nas esferas federal, 
estadual e municipal. Noções gerais sobre Unidades de Conservação, Áreas de Preservação 
Permanentes e Parques Estaduais, Educação Ambiental, Ecologia e Meio Ambiente, Preservação 
e Conservação de Recursos Naturais. Poluição ambiental rural. Conservação dos recursos 
naturais. Saneamento básico rural. Influência do clima nos ecossistemas naturais e agroindustriais. 
A agropecuária e o desenvolvimento sustentável. Planejamento agropecuário. Administração, 
crédito e seguro rural. Avaliação e perícias agropecuárias. Comercialização agrícola. Gestão 
empresarial do agronegócio. Capital e custo de produção. Medidas de resultado econômico. 
Fatores que afetam os resultados econômicos. Visão geral de mercado e marketing. Climatologia, 
meteorologia e agroclimatologia. Instrumentação e observação meteorológica. Radiação solar e 
plantas cultivadas. Temperatura do ar e do solo e plantas cultivadas. Relação solo, água planta. A 
água na atmosfera. Necessidade hídrica das culturas. Zoneamento agroclimático. Fenômenos de 
transporte de nutrientes. Transferência de calor e massa. Ebulição e condensação. Trocadores de 
calor. Solos, formação, constituição, propriedades químicas e físicas. Matéria orgânica e 
organismos do solo. Solos, manejo e conservação. Fundamentos da ciência do solo. Introdução à 
fauna do solo. Microbiota do solo. Transformações bioquímicas dos nutrientes. Corretivos e 
fertilizantes: propriedades básicas; classificação e emprego. Nutrição mineral de plantas e 
adubação. Adubação verde e orgânica. Manejo da matéria orgânica do solo, amontoa e cobertura 
morta. Tecnologia de produção para grandes e pequenas culturas, horticultura geral, floricultura, 
fruticultura, olericultura, condimentares, preparo do solo e de mudas, adubação, semeadura, 
plantio, cultivo, tratos culturais, colheita, pós-colheita transporte e conservação. Plantas invasoras, 
manejo e controle. Herbicidas tipos e modo de ação. Paisagismo, parques e jardins. Manejo e 
Produção Florestal Genética e melhoramento vegetal e animal. Botânica e fisiologia vegetal. 
Construções Rurais. Entomologia agrícola. Proteção de plantas, defensivos agrícolas, 
características, tipos e emprego. Receituário agronômico. Fitopatologia, microbiologia e 
fitossanidade agrícola. Rizosfera e micro organismos do solo. Fixação biológica do nitrogênio do 
solo e do ar. Manejo e a microbiota do solo. Conservação do solo e da água. Sustentabilidade do 
uso dos recursos solo e água. Infiltração, escoamento e conservação da água. Erodibilidade do 
solo. Práticas conservacionistas. Extensão rural. Desenvolvimento rural. Extensão rural. Tecnologia 
de produção de sementes. Unidades armazenadoras, tipos, utilidade e operacionalização. Técnicas 
de armazenagem de produtos agrícolas. Maturação e colheita dos grãos. Estrutura e composição 
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química dos grãos. Propriedades físicas dos grãos. A água nos grãos. Recepção, amostragem, 
classificação, beneficiamento, processamento e armazenagem de grãos e sementes. Higrometria. 
Umidade de equilíbrio. Respiração e deterioração dos grãos. Pragas de grãos armazenados. 
Processos de seca e aeração de produtos agrícolas. Aeração e termometria de sementes e grãos. 
Máquinas, implementos agrícola e logística. Mecanização agrícola, colheita e colhedoras. Energia, 
motores e tratores. Sistemas de preparo do solo. Técnicas de manejo cultural. Semeadura, plantio 
e tratos culturais. Defesa fitossanitária. Tecnologia dos produtos agropecuários. Processamento e 
conservação de frutas. Bioquímica de alimentos. Microbiologia dos alimentos. Conservação de 
alimentos. Tecnologia do leite e derivados. Técnicas e sistemas de irrigação e drenagem. Qualidade 
da água e cálculos de vazão. Hidrologia e manejo de bacias hidrográficas. Topografia e 
fotogrametria. Geodésia. Sistema de posicionamento global. Noções básicas de cartografia. 
Zootecnia geral. Criações de animais monogástricos e poligástricos de corte e de leite. Avicultura. 
Código de Ética do Engenheiro Agrônomo, Cadastro Ambiental Rural – CAR. Código Florestal 
Catarinense.Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
município. 

✓LEI FEDERAL N°. 6.938, de 31 de Agosto de 1981. Dispõe sobre a Política Nacional 
do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras 
providências. 

 
✓LEI FEDERAL N°. 9.605, de 12 de Fevereiro de 1998. Dispõe sobre as sanções penais 
e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências.  

 

✓LEI FEDERAL N°. 12.651, de 26 de Maio de 2012. Dispõe sobre a proteção da 
vegetação nativa; 

 

✓RESOLUÇÃO CONAMA N°. 237, de 19 de dezembro de 1997. Dispõe sobre a revisão 
complementação dos procedimentos e critérios utilizados para o licenciamento ambiental. 
 

12 Professor III- Música Música: Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto social e 
educacional no Brasil e no Mundo. Correntes. Estilos. Correlação da música com as 
demais disciplinas. Teoria da Música – conceitos básicos: notas musicais; divisão rítmica. 
Cifras, Tablaturas e Partituras. Instrumentos Musicais. Técnicas para transposição 
melódica e harmônica. Músicas folclóricas, étnicas, populares e sua utilização em aula; 
música e cultura. Claves; armadura de clave; valores rítmicos e pausas; sinais de 
articulações; sinais de agógica; semitom, tom e alterações; classificação dos intervalos 
melódicos e harmônicos; graus da escala diatônica; escalas diatônicas nos modos maior 
e menor; modos litúrgicos; métricas de compasso, naturezas de compasso, sinais de 
compasso, unidades de tempo e de compasso; quiálteras, acento métrico, síncopes, 
contratempo; classificação de inícios e terminações de frases musicais; tons vizinhos, tons 
homônimos e tons relativos; sinais de dinâmica; série harmônica; cifra cordal (literal e 
alfanumérica); acordes primários e secundários; modulação harmônica; transposição; 
andamentos e metrônomo; sinais de abreviatura; classificações vocais (extensão e 
tessitura); formas binária, ternária e rondó; instrumentos de orquestra (classificação 
organológica). Cifragem de acordes (análise gradual, funcional e cordal); modulação 
harmônica; progressões harmônicas; substituição de acordes (empréstimo modal, 
mediantes cromáticas, dominantes alteradas); técnicas de encadeamento de acordes; 
cadências musicais; fraseologia musical; formas binária, ternária, lied e rondó; formas de 
variação (contínuas e seccionais); tema e variações; história da música erudita ocidental; 
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gêneros da música erudita ocidental (vocais e instrumentais); ritmos musicais brasileiros; 
tipos de acompanhamento de canção; análise de texto de canção (rima, versificação, 
estrofação, prosódia musical); classificações vocais (extensão e tessitura); texturas 
musicais (homofonia, polifonia, heterofonia, etc); movimento melódico de vozes (princípios 
de contraponto); contracanto; acústica musical; paisagem sonora (soundscape). História 
da Música; principais gêneros, estilos e compositores; principais instrumentistas e 
compositores; Métodos e didática de iniciação musical; A educação musical no contexto 
atual; Contribuições da música na formação do indivíduo; A intencionalidade da avaliação 
no processo de apropriação e produção do conhecimento. 

✓Constituição Federal referente à Educação; 

✓ Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente – 
(ECA);  

✓ Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes e Bases (LDB) e 
alterações;  

✓ Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012. Institui a Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e altera o § 3º do 
art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

✓ Lei n. 13. 146, 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da pessoa com deficiência. 
(Estatuto da pessoa com deficiência). Brasília 6 de julho de 2015. 

✓LEI Nº 14.113/20 - Regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB;  

✓LEI FEDERAL Nº 13.005/14 - Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e dá outras 
providências.  

✓PARECER CNE/CEB Nº 07/10 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/10; Institui as Diretrizes 
Curriculares Nacional para a Educação Básica;  

✓PARECER CNE/CEB Nº 13/09 E RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 04/09; Institui as Diretrizes 
Operacionais para atendimento educacional especializado na educação básica 
modalidade educação especial. 

✓ Lei Orgânica do Município, Estatuto e regime jurídico dos servidores públicos do 
munícipio. 

✓BRASIL. Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Educação é a Base. Brasília, 
MEC/CONSED/UNDIME, 2018. 
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EXTRATO AVISO DE RETIFICAÇÃO DO CONTATO Nº 203/2022, PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Publicação Nº 4196560

EXTRATO AVISO DE RETIFICAÇÃO do Contato Nº 203/2022,
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAFRA
Aviso de retificação do Contrato nº 203/2022, Processo nº 228/2022, Concorrência Pública nº 004/2022, cujo extrato foi publicado no DOM/
SC - Edição n° 3982, no dia 20/09/2022 (Terça-feira), Página 1143.
Objeto: contratação de empresa especializada para a execução de obra de Pavimentação asfáltica, do eixo de ligação a BR 116 - Rua Ger-
mano Neundorf, bairros Vila Nova e São Lourenço, conforme Transferência Especial - SCC 00005541/2022, publicado no Diário Oficial - SC 
- nº21.783 e conforme memorial descritivo, planilhas e demais documentos constante no presente processo licitatório através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano. Valor: R$ 8.395.966,02 (oito milhões trezentos e noventa e cinco mil novecentos 
e sessenta e seis reais e dois centavos).
Data de Assinatura: 15 de setembro de 2022.
Prazo O presente contrato vigorará pelo prazo máximo de até 31/12/2022 Dotação Orçamentária:
424 - 1 . 13001 . 15 . 452 . 46 . 2.234 . 0 . 449000 Aplicações Diretas 278 - 1 . 13001 . 15 . 452 . 46 . 2.234 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
Foro: Comarca de Mafra.

ONDE SE LÊ:
Processo nº 228/2022, Dispensa nº 004/2022

LEIA –SE:
Processo nº 228/2022, Concorrência Pública nº 004/2022

Mafra/SC, 21 de setembro de 2022.

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022
Publicação Nº 4198670

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MAFRA
ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2022

O MUNICÍPIO DE MAFRA torna público que a entidade ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO ESPIGÃO DO BUGRE E CAMPO DA 
LANÇA, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ: 02.090.687/0001/29, apresentou recurso dentro do prazo estabelecido no resultado 
preliminar do Chamamento Público em epígrafe e que, ante as alterações propostas, foi reavaliada pela comissão designada, estando a 
entidade CLASSIFICADA na etapa de seleção. A íntegra da proposta, do recurso e das atas encontram-se a disposição dos interessados na 
Secretaria Municipal de Administração, situada na Avenida Prefeito Frederico Heyse, nº 1386, 1º Andar, Edifício Francisco Grossl, Centro. O 
horário de funcionamento da Prefeitura é das 08:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:00 horas, telefone n. (47) 3641-4000. Mafra (SC), 
22/09/2022. Adriano José Marciniak, Secretário Municipal de Administração.
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ADJUDICAÇÃO DA DIP. LIC. 63/2022, PROC.60/2022
Publicação Nº 4196640

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  63/2022 - DL

68/2022

60/2022

20/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

60/2022
63/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
20/09/2022
20/09/2022
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 48, §1º E 6º DA 
LEI COMPLEMENTAR N. 101/2000 - sistema integrado de administração financeira e controle 
(SIAFIC)

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 006114 - BETHA SISTEMAS LTDA 2 0,0000 23.760,00

2 23.760,00

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
Valmor Pedro Kammers - Prefeito Municipal
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ADJUDICAÇÃO DO PP 56/2022, PROC. 54/22
Publicação Nº 4196703

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  56/2022 - PR

58/2022

54/2022

31/08/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

54/2022
56/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
20/09/2022
20/09/2022
Aquisição de serviços para manutenção preventiva e corretiva para iluminação publica, nas localidades
do Louro, Salto, Negra Chica, Itererê, Centro Morro do Descanso, Três Barras, Rio do Alho, Ceará e 
Fartura com aproximadamente 1000 pontos, para o municipio de Major Gercino. 

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.056.3.3.90.00.00.00.00.00 (136)

- 009515 - JMM ELETRICA EIRELI 1 0,0000 34.800,00

1 34.800,00

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
Valmor Pedro Kammers - Prefeito Municipal
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ADJUDICAÇÃO DO PP50/2022, PROC. 48/22
Publicação Nº 4196684

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  50/2022 - PR

51/2022

48/2022

21/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

48/2022
50/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
20/09/2022
20/09/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LAVAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO E ENGRAXADA DA FROTA MOTORIZADA DO 
MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

- 009455 - AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL MAJOR GERCINO
EIRELI

1 0,0000 38.000,00
- 006398 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEL GOMES LTDA 15 0,0000 106.700,00
- 008172 - TRANSPORTE E AUTO POSTO JC BOITEXBURGO LTDA
- ME

16 0,0000 82.550,00

32 227.250,00

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. --------------------------------------------------------------------------
Valmor Pedro Kammers - Prefeito Municipal
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ARP DO PE 38/2022, PROC. 38/22
Publicação Nº 4196731

 

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

Página: 1/10

Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da
licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº.
8.666/93, bem como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as

 cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF

CAPTIVE IND E COM LTDA 42.868.813/0001-48    .   .   -  

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICO27.913.520/0001-41    .   .   -  

EONIX COMERCIAL EIRELI 05.937.672/0001-41    .   .   -  

G DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDOR 43.326.642/0001-98    .   .   -  

J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA 17.918.110/0001-30    .   .   -  

L&S COMERCIAL EIRELI 32.763.201/0001-37    .   .   -  

MAQPARTS PECAS LTDA 17.537.631/0001-47    .   .   -  

MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE 17.992.596/0001-56    .   .   -  

NOVA CLASS COMERCIO E SERVICOS LTDA 40.540.896/0001-16    .   .   -  

OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS L24.067.409/0001-93    .   .   -  

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA 14.323.297/0001-30    .   .   -  

PRIMUS MAGAZINE LTDA 42.165.422/0001-67    .   .   -  

SHIGEMOTO & CIA LTDA 28.787.127/0001-11    .   .   -  

TECNOMAC COMERCIO DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA L75.461.509/0001-30    .   .   -  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 16/2022

No dia 14 do mês de Julho do ano de 2022, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             , Estado de
SANTA CATARINA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 82.845.744/0001-71, com sede administrativa localizada na PRAÇA
GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78, bairro CENTRO, CEP nº. 88260-000, nesta cidade de Major Gercino/SC, representado pelo(a) PREFEITO
MUNICIPAL, o Sr(a). VALMOR PEDRO KAMMERS, inscrito no CPF sob o nº. 833.906.429-00, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as
empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo
com o resultado do julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 39/2022, Processo Licitatório nº. 38/2022, que selecionou a
proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) Aquisição de utensilios de cozinha, eletricos e outros produtos para escolas
municipais de Major Gercino. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
CAPTIVE IND E COM LTDA10158 14, 18, 22

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICO9905

EONIX COMERCIAL EIRELI10156 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 16, 19, 23, 24, 27,
28, 29, 30, 31, 34, 37

G DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDOR10162

J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA10157 39

L&S COMERCIAL EIRELI9901 12, 15

MAQPARTS PECAS LTDA10089

MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE10163

NOVA CLASS COMERCIO E SERVICOS LTDA10030

OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS L10164 40

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA10161 42

PRIMUS MAGAZINE LTDA10160 17, 21, 25, 32, 33, 35, 36, 41

SHIGEMOTO & CIA LTDA10159 26

TECNOMAC COMERCIO DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA L7521
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             
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Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos
acima e de acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do registro, conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a
 Administração Pública, objetivando: 

Aquisição de utensilios de cozinha, eletricos e outros produtos para escolas municipais de Major Gercino.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços
e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo

 de validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade
dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso,

 sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  9901  -  L&S COMERCIAL EIRELI

12 UN CAJOVIL 100,000 13,9600 1.396,00TIGELA PARA ALIMENTAÇÃO DE BEBÊ, DIMENSÃO APROX.
COMPRIMENTO 21CM, LARGURA 21CM, ALTURA 4CM,
CAPACIDADE 600 ML, EM PLASTICO LIVRE DE BPA,
DECORADA EM TONS CLAROS. COM LINHAS
ARREDONDADAS, AUSENCIA DE CANTOS QUE PODEM
MACHUCAR. RESISTENTE A TEMPERATURA DE 100º CELSIUS,
POR NO MINIMO 20 MINUTOS.

15 UN ELITEC 20,000 60,0000 1.200,00CAÇAROLA HOTEL EM ALUMINIO POLIDO, Nº22, DIMENSÕES
APROX. DO PRODUTO 22CM DE DIAMETRO, 10CM DE
ALTURA, CAPACIDADE 3,7 LITROS, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS 2 ALÇAS REFORÇADAS EM ALUMINIO E TAMPA.
ESPESSURA MINIMA 3,0 MM.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10156  -  EONIX COMERCIAL EIRELI

1 UN taumer taumer 400,000 1,9700 788,00COLHER INOX PARA SOPA NÃO DEVE TER CABO DE
PLASTICO. FEITO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDAVEL AISI
304, LIGA 18/10.

2 UN cefisa cefisa 200,000 14,6500 2.930,00COPOS INFANTIL, PLÁSTICO COM TAMPA E FURO PARA
BEBÊS EM CORES CLARAS E MATERIAL RESISTENTE. DIM.
11,4X7,6 CM, CAP. 0,23L MATERIA-PRIMA PP.

3 UN arqplast arqplast 40,000 23,9000 956,00BACIA PLASTICA MEDIA SEM TAMPA PARA SERVIR SALADAS.
MATERIAL PP, CAPC. 3,3L, 25,5 CM, DIAM. 8,5 ALTURA COR
BRANCA.

4 UN mix mix 300,000 12,0800 3.624,00CANECA PLASTICA DE MELAMINA NA COR BRANCA OU BEGE
300ML PARA MERENDA ESCOLAR.

5 UN taumer taumer 300,000 1,9900 597,00FACA DE SERRA PEQUANA PARA COZINHA COM CABO
PLASTICO. FEITO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDAVEL AISI
304, LIGA 18/10

6 UN unitermi unitermi 20,000 108,6900 2.173,80GARRAFA TERMICA COM TORNEIRA E PÉS, GARRAFA
TERMICA EM MATERIAL PLASTICO RESISTENTE,
CAPACIDADE DE 5LT, COM TAMPA GIRATOIAS DE
PROTEÇÃO, COM TORNEIRA E PÉS, SELO DE GARANTIA,
COMPOSIÇÃO E INFORMAÇOES DO FABRICANTE
ESTAMPADOS NA PEÇA. DE BOA QUALIDADE.

7 UN unitermi unitermi 10,000 72,7900 727,90GARRAFA TÉRMICA PARA CAFE COM CAPACIDADE DE 1,8LT
DE BOA QUALIDADE, COM PRESSÃO PARA SAIDA DO CAFÉ.

8 UN plasmont plasmont 10,000 20,8000 208,00JARRA DE PLASTICO GRANDE COM TAMPA, CAPACIDADE
4LTs

9 UN giplast giplast 30,000 14,2900 428,70POTE PARA MANTIMENTOS REDONDO MEDIO COM TAMPA,
3L, PLÁSTICO RESISTENTE.

10 UN nadir nadir 150,000 4,8000 720,00PRATO DE VIDRO (FUNDO) TRANSPARENTE 22CM, DIAMETRO
E ALTURA 3,2CM. RESISTENTE A IMPACTO E PEQUENAS
QUEDAS. AO SE QUEBRAR, QUEBRA EM PEDAÇOS
PEQUENOS NÃO CAUSANDO RISCO AO CONSUMIDOR. PODE
IS AO MICROONDAS, FREEZER, GELADEIRA E PODE SER
UTILIZADO EM LAVA-LOUÇA. ALTURA APROXIMADA 3,2 CM.
COR/ACABAMENTO INCOLOR. FORMATO DO PRODUTO
REDONDO. LISO E SEM RANHURAS. PESO UNITARIO MINIMO
0,36KG, GARANTIA CONTRA DEFEITO DE FABRICAÇÃO.
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Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10156  -  EONIX COMERCIAL EIRELI

11 UN botart botart 150,000 14,5800 2.187,00PRATO RASO CONVENCIONAL PARA SOBREMESA 19CM DE
PORCELANA LISO BRANCA.

13 UN nadir nadir 100,000 12,3900 1.239,00XÍCARA DE CHÁ COM PIRES, VIDRO TEMPERADO, INCOLOR
CAPACIDADE (ML) 246ML DIMENSOES CM (CXLXA)
11,1X9,0X6,50 PESO DO PRODUTO APROXIMADAMENTE
(KG)0,35. PODE SER LEVADO AO MICRO-ONDAS, FREEZER E
GELADEIRA.

16 UN pato branco  pato br 20,000 129,9700 2.599,40CAÇAROLA HOTEL EM ALUMINIO POLIDO, Nº28 , DIMENSOES
APROX. DO PRODUTO 22 CM DE DIAMETRO E 13,5CM DE
ALTURA, CAPACIDADE 20 LITROS, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS 2 ALÇAS REFORÇADAS EM ALUMINIO E TAMPA.
ESPESURA MINIMA 3,0MM

19 UN ab mix ab mix 20,000 12,9900 259,80COLHER EM ALUMINIO PARA SERVIR ALIMENTOS. TAMANHO
APROXIMADO DO CABO 33CM. NÃO DEVE TER CABO
PLASTICO.

23 UN arqplast arqplast 30,000 34,9200 1.047,60BACIA PLÁSTICA RESISTENTE 15 LITROS, PRODUTO
ATOXICO, VIRGEME PP. COR BBRANCA.

24 UN paramount paramount 20,000 28,9900 579,80BANDEJA RETANGULAR PARA CARNES, VERDURAS E
LEGUMES. VOLUME 7 LITROS, DIMENSÃO 45,5X28X7,7CM.
PRODUZIDO EM PLASTICO POLIPROPILENO, MATERIAL
ATOXICO E RECICLAVEL.COR BRANCA.

27 UN taumer taumer 300,000 1,9500 585,00COLHER DE INOX NÃO DEVE TER CABO DE PLASTICO.
TAMNAHO 10ML, COLHER DE SOBREMESA. FEITO
TOTALMENTE EM AÇO INOXIDAVEL AISI 304, LIGA 18/10

28 UN ab mix ab mix 10,000 22,9500 229,50CONCHA PEQUENA DE INOX. COMPRIMENTO APROXIMADO
DO CABO 22C.

29 UN pato branco  pato br 30,000 23,8900 716,70FORMA PARA PÃO ASSADEIRA DE ALUMINIO RTANGULAR
COM BORDAS, MEDIDAS APROXIMADAS 30,2X13,4X5,8CM EM
ALUMINIO POLIDO RESISTENTE.

30 UN taumer taumer 300,000 1,9700 591,00GARFO DE INOX. FEITO TOTALMENTE EM AÇO INOXIDAVEL
AISI 304, LIGA 18/10. NÃO DEVE TER CABO PLASTICO

31 UN arqplast arqplast 40,000 30,7500 1.230,00BALDE DE PLASTICO CAPACIDADE PARA 18 LITROS DE
PLASTICO SECO RESISTENTE, ATOXICO E MATERIAL VIRGEM
E PP

34 UN ab mix ab mix 10,000 13,3500 133,50DESCASCADOR DE LEGUMES, FABRICADO COM PLASTICO
ATOXICOE RESISTENTE, LAMINA EM AÇO INOX,
COMPRIMENTO APROXIMADO DE 18CM E LARGURA
APROXIMADA DE 6 CM. CABO EMBORRACHADO E
ERGONOMICO.

37 UN ab mix ab mix 10,000 18,0000 180,00CONCHA MEDIA DE INOX. COMPRIMENTO APROXIMADO DO
CABO 30CM.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10157  -  J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA

39 UN METAL FERREIRA METAL5,000 150,0000 750,00PICADOR DE LEGUMES, MODELO TRIPÉ, CONFECCIONADO
EM MATERIAL RESISTENTE, CORPO E CABO EM ALUMINIO
FUNDIDO, COM CORTADOR MACHO EM PLASTICO ABS, COM
CORTADOR NAVALHA EM ALUMINIO FUNDIDO E INOX, CORTE
DE 10MM, PINTURA ELETROSTATICA. ALTURA APROXIMADA
DE 40CM A 50CM.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10158  -  CAPTIVE IND E COM LTDA

14 UN BELMAR CONFORME DESC10,000 128,7000 1.287,00BULE EM ALUMINIO CABO EM BAQUELITE COM TAMPA,
CAPACIDADE P 5LITROS.

18 UN BELMAR CONFORME DESC10,000 97,9000 979,00CHALEIRA EM ALUMINIO CABO EM BAQUELITE COM TAMPA,
CAPACIDADE PARA 5 LITROS.

22 UN DOCESAR CONFORME DES10,000 48,5300 485,30FRIGIDEIRA EM ALUMINIO ANTIADERENTE COM PEGADOR
ANTITERMICO. DIMENSOES APROXIMADAS DIAMETRO 24CM,
LARGURA 24CM, ALTURA 8CM.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10159  -  SHIGEMOTO & CIA LTDA

26 UN ARQPLAST ARQPLAST 30,000 80,0000 2.400,00CESTO TELADO COM TAMPA GRANDE. 60L PLASTICO SECO
RESISTENTE, MATERIAL VIRGEM E 99
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Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10160  -  PRIMUS MAGAZINE LTDA

17 UN Eirilar 10,000 183,2200 1.832,20CAÇAROLA HOTEL EM ALUMINIO POLIDO, Nº40 DIMENSOES
APROX. DO PRODUTO 40CM DE DIAMETRO E 22CM DE
ALTURA, CAPACIDADE 27,3 LITROS, CARACTERISTICAS
ADICIONAIS 2 ALÇAS REFORÇADAS EM ALUMINIO E TAMPA.
ESPESSURA MINIMA 3,0MM.

21 UN New Baby 10,000 13,8900 138,90ESCOVA PARA LIMPEZA DE GARRAFA TERMICA,
COMPRIMENTO 38CM.

25 UN Arqplast 30,000 20,8800 626,40CESTO TELADO 10 LITROS PLASTICO SECO RESISTENTE
SEM TAMPA, MATERIAL VIRGEM E PP

32 UN Rischioto 20,000 10,9400 218,80JARRAS DE PLÁSTICO DE 2 LITROS, COM TAMPA.

33 UN Rischioto 20,000 15,9900 319,80POTE PARA MANTIMENTOS REDONDO GRANDE COM TAMPA
5 LITROS, PLASTICO RESISTENTE.

35 UN Imp 10,000 20,6400 206,40PENEIRA FINA EM INOX PARA COAR ALIMENTOS. 20CM
DIAMETRO.

36 UN Imp 10,000 21,2100 212,10RALADOR MANUAL, POSSUI 4 FACES, AÇO INOX 18/0.
DIMENSOES APROXIMADAS 23X10,5X8CM.

41 UN Evamax 300,000 61,9400 18.582,00TATAME EM EVA (ETILENO VINIL ACETADO), PRODUTO
FABRICADO COM MATERIA PRIMA ESPECIAL PARA TATAMI,
PROPORCIONANDO PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS, TEM A
SUPERFICIE TEXTURIZADA, ATOXICO; DIVERSAS CORES;
TAMANHO 1M X 1M, ESPESSURA 15MM, ACOMPANHA
BORDAS PARA ACABAMENTO RETO PELICULA SILICONIZADA
COM TEXTURA ESPECIAL COMPOSIÇÃO EVA. COPOLIMETRO,
ATILENO ACETATO DE VINILA ESPECIALMENTE
DESENVOLVIDO PARA IMPACTOS, ENCAIXE DE 4 LADOS.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10161  -  ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA

42 UN TANTALO GOLD TANTALO200,000 64,0000 12.800,00COLCHÃO DENSIDADE D80. COMPRIMENTO 100CM LARGURA
50CM ESPESSURA 3CM. DENSIDADE 0,8 KG/M MATERIAL DA
CAPA NAPA.MATERIAIS DO ENCHIMENTO EGLOMERADO
DENSIDADE 80.

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação

 Fornecedor:  10164  -  OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS L

40 UN LAVOR  VAC 22 10,000 538,0000 5.380,00ASPIRADOR DE PÓ E LIQUIDOS. COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇÕES MINIMAS 20 LITROS 1.400W DE POTENCIA,
FILTRO LAVAVEL, COM 4 RODIZIOS, MANGUEIRA DE 1,50M,
CABO ELETRICO DE 5M, BICO CANTO, MULTIPLO E BICO
ESCOVA, CABO ELETRICO DE 3 METROS, RODAS ALÇA BOIA
DE AGUA PORTA-ACESSORIA SUPORTE DE CABO ELETRICO
BOCAL DE SOPRO, CAPACIDADE 18 LITROS, COM PORTA-FIO,
FILTRO LAVAVEL ACESSORIO BICO CANTO, BICO ESCOVA,
BICO MULTIPLO COM ACESSORIO PARA CARPETE, RODO OU
PISO FRIO, UNIÃO FIXADORA DE EXTENSOES, 3 EXTENSOES
RETAS DE PLASTICO, MANGUEIRA DE 1,5M. VOLTAGEM 220.
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO E CERTIFICADO PELO IMETRO.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por
meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena
de indeferimento do pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para
levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior,
devidamente justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá
optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor
preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as
eventuais prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa, satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão
gerenciador, que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro
instrumento equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os
preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores
e demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições
por meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado
do certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua
adequação ao praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente
assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as
situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção
do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados
pelo órgão gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época
da licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a
anuência das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de
fornecimento em relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das
penalidades.
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CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado
do valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará
os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem
fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do
Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município,
observado o prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para
atendimento dos órgãos usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros
meios permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas
estabelecidas no edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive
encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de
duração do registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na
proposta de preço de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em
função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais
situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta
Ata, com os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela
Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por
outros meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto
de registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.
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CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados
e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a
administração pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata
de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada
a esta a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório
e a ampla defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador,
dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do
responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o
fato ao Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem
de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro,
mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local
em que esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações
deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.
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7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e
assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto
a Ata cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas
especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam
adequados para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da
entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo
de 06 (seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente
Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente,
conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com
o sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.

CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº
8.666, de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o
disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários
da Ata, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente,
observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

Página: 9/10

Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata,
garantidos o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de
empenho ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2
(dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas
nas alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei
nº 8.666, de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa,
não mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada
a ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos
causados e após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da
notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA

12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Major Gercino para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.
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ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

Página: 10/10

Processo Nº.: 38/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 39/2022

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo
assinadas.

 Empresas Participantes: 

Major Gercino,14  de Julho de 2022.

 ______________________________________________

VALMOR PEDRO KAMMERS
PREFEITO MUNICIPAL

CAPTIVE IND E COM LTDA CNPJ:  42.868.813/0001-48       ________________________________________

ELECTROINOX COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE ELETRONICOCNPJ:  27.913.520/0001-41       ________________________________________

EONIX COMERCIAL EIRELI CNPJ:  05.937.672/0001-41       ________________________________________

G DIAS DEPIZOLI INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIDOR CNPJ:  43.326.642/0001-98       ________________________________________

J B CARDOSO SERVICO DE TRANSPORTE LTDA CNPJ:  17.918.110/0001-30       ________________________________________

L&S COMERCIAL EIRELI CNPJ:  32.763.201/0001-37       ________________________________________

MAQPARTS PECAS LTDA CNPJ:  17.537.631/0001-47       ________________________________________

MARLUCE BEZERRA DOS SANTOS LORENCONE CNPJ:  17.992.596/0001-56       ________________________________________

NOVA CLASS COMERCIO E SERVICOS LTDA CNPJ:  40.540.896/0001-16       ________________________________________

OPORTUNO DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LCNPJ:  24.067.409/0001-93       ________________________________________

ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS DIGITAIS LTDA CNPJ:  14.323.297/0001-30       ________________________________________

PRIMUS MAGAZINE LTDA CNPJ:  42.165.422/0001-67       ________________________________________

SHIGEMOTO & CIA LTDA CNPJ:  28.787.127/0001-11       ________________________________________

TECNOMAC COMERCIO DE PECAS E ASSISTENCIA TECNICA LCNPJ:  75.461.509/0001-30       ________________________________________
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CONTRATO 342, DISP. LIC. 08/2022, PROC. 06/22
Publicação Nº 4196803

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 977297BC228BAB01A6881101CC50DB66DB29C020

 

EXTRATO DE CONTRATO nº 342/2022 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08/2022 
TERMO DE DISPENSA Nº 06/2022 
OBJETO: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA CONTROLE DE PRAGAS E HEGIENIZAÇÃO DE 
RESERVATORIO DE CAIXAS DE ÁGUA, A SEREM EXECUTADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO, 
CENTRO, PINHEIRAL, DIAMANTE E BOITEUXBURGO CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA. 
CONTRATADA: Nettezza Controle de Pragas Urbanas Eireli, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
27.257.564/0001-60, sediada na Rua Marcelino Francisco Vargas, n. 185, Bairro Cardoso, Município de São João 
Batista/SC, CEP 88.240.000. 
VALOR GLOBAL: R$ 8.223,00 (oito mil, duzentos e vinte e três reais). 
DESPESA ORÇAMENTÁRIA: 12 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias; 
BASE LEGAL: Lei Federal 8.666/93, art. 24, II.  
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DISP. LIC. 63/2022, PROC. 60/2022
Publicação Nº 4196624

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 89E369A3F05EC7E19992313A570245543DEED89A

 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2022 
DISPENSA Nº 63/2022 

 

A Prefeitura Municipal de MAJOR GERCINO-SC, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
disposto na da Lei Federal nº 8.666/93 em seu art. 24, IV, RESOLVE: contratação de empresa para 
fornecimento de sistema para cumprimento do disposto no artigo 48, §1º e 6º da lei complementar n. 
101/2000 - sistema integrado de administração financeira e controle (SIAFIC). Para maiores informações, 
solicite no e-mail licitacoes@majorgercino.sc.gov.br.  

Major Gercino, 20 de setembro de 2022. 

Valmor Pedro Kammers 
Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA DISP. LIC. 08/2022, PROC. 06/22
Publicação Nº 4196794

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) EF0EF43CCBDC203AA5FC14315E24E4E990F13518

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MAJOR GERCINO         

CNPJ:

PRAÇA GERONIMO SILVEIRA ALBANAS 78

C.E.P.:

08.902.303/0001-01

88260-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  6/2022 - DL

7/2022

8/2022

12/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Secretaria Da Saúde,   GABRIELA ABROMOVICZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 008959 - NETTEZZA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS EIRELI 4 0,0000 8.223,00

4 8.223,00

8/2022
6/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
20/09/2022
Contratação de empresa esp. em serviços de controle de pragas e hegienização de reservatorio de caixas 
de água, a serem executados nas unidades de saúde do municipio, Centro, Pinheiral, Diamante e 
Boiteuxburgo conforme termo de referencia em anexo. Desinsetização, Desratização, limpeza e 
Higienização de reservatório de água.

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
Marcos Marcelino - Secretario de Saúde
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HOMOLOGAÇÃO DA DISP. LIC. 63/2022, PROC.60/2022
Publicação Nº 4196637

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 07E38E515F9E0A49FB772F7586AA39DA4C484419

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nr.:  63/2022 - DL

68/2022

60/2022

20/09/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,   VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 006114 - BETHA SISTEMAS LTDA 2 0,0000 23.760,00

2 23.760,00

60/2022
63/2022-DL
Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços
20/09/2022
CONTRATAÇÃO DE SISTEMA PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO 48, §1º E 6º DA LEI 
COMPLEMENTAR N. 101/2000 - sistema integrado de administração financeira e controle (SIAFIC)

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
VALMOR PEDRO KAMMERS

PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PP50/2022, PROC.48/22
Publicação Nº 4196676

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5782C1588D90AABD318EC1D8EEAB8AFC9D812E90

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  50/2022 - PR

51/2022

48/2022

21/07/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 009455 - AUTO POSTO DE COMBUSTÍVEL MAJOR GERCINO
EIRELI

1 0,0000 38.000,00
- 006398 - COMERCIAL DE COMBUSTIVEL GOMES LTDA 15 0,0000 106.700,00
- 008172 - TRANSPORTE E AUTO POSTO JC BOITEXBURGO LTDA
- ME

16 0,0000 82.550,00

32 227.250,00

48/2022
50/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
20/09/2022
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A 
REALIZAÇÃO DE LAVAÇÃO, LUBRIFICAÇÃO E ENGRAXADA DA FROTA MOTORIZADA DO MUNICÍPIO
DE MAJOR GERCINO

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
VALMOR PEDRO KAMMERS

PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO DO PP56/2022, PROC.54/22
Publicação Nº 4196696

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1516F18CAE2320A2F75F4953B4F76AF094D25D0F

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO             

CNPJ:

PRAÇA GERÔNIMO SILVEIRA ALBANAES, 78

C.E.P.:

82.845.744/0001-71

88260-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Major Gercino - SC

Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

Nr.:  56/2022 - PR

58/2022

54/2022

31/08/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  VALMOR PEDRO KAMMERS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

- 009515 - JMM ELETRICA EIRELI 1 0,0000 34.800,00

1 34.800,00

54/2022
56/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
20/09/2022
Aquisição de serviços para manutenção preventiva e corretiva para iluminação publica, nas localidades do 
Louro, Salto, Negra Chica, Itererê, Centro Morro do Descanso, Três Barras, Rio do Alho, Ceará e Fartura 
com aproximadamente 1000 pontos, para o municipio de Major Gercino. 

 Qtde de Itens  Média Descto (%)

(em Reais R$)

 Total dos Itens

Major Gercino,   20   de  Setembro   de   2022. ----------------------------------------------------------------------
VALMOR PEDRO KAMMERS

PREFEITO MUNICIPAL
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Major Vieira

Prefeitura

EDITAL Nº 009/2022 PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA
Publicação Nº 4198609

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA
EDITAL Nº 009/2022
PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

CARGO DE NÍVEL MÉDIO

Técnico em Enfermagem

DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO/PONTUAÇÃO

1 – Edna Mara de Jesus Ferreira 21/12/1983 1,5 - Classificado

2 – Edenise de Fátima Wogniack 05/03/1990 Desclassificada – faltou documentos

Técnico em Radiologia

DATA DE NASCIMENTO SITUAÇÃO/PONTUAÇÃO

1 – Franceline Machado 27/09/1992 1,0 - Classificada

Comissão Organizadora do Processo Seletivo 09/2022
Major Vieira, 21 de setembro de 2022

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 029.2022
Publicação Nº 4199553

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA/SC

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 066.2022
Espécie: Ata de Registro de Preços nº 066.2022; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS, HIDRAULICOS, SANITÁRIOS E FERRAMENTAS DESTINADAS PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DIVERSOS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MAJOR VIEIRA; Valor: R$ 194.680,00 (Cento e 
noventa e quatro mil e seiscentos e oitenta reais); Órgão Gerenciador: Prefeitura de Major Vieira; Detentor da Ata: IACHITZKI MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA; Origem: Pregão Eletrônico nº 029/2022 Processo Licitatório 053.2022;; Vigência: 12 (doze) meses;
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 067.2022
Espécie: Ata de Registro de Preços nº 067.2022; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS, HIDRAULICOS, SANITÁRIOS E FERRAMENTAS DESTINADAS PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DIVERSOS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MAJOR VIEIRA; Valor: R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete 
mil e seiscentos reais); Órgão Gerenciador: Prefeitura de Major Vieira; Detentor da Ata: HOBI MINERAÇÃO E TRANSPORTES LTDA; Origem: 
Pregão Eletrônico nº 029/2022 Processo Licitatório 053.2022; Vigência: 12 (doze) meses
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 068.2022
Espécie: Ata de Registro de Preços nº 068.2022; Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE DIVERSOS MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO, ELETRICOS, HIDRAULICOS, SANITÁRIOS E FERRAMENTAS DESTINADAS PARA MANUTENÇÃO E REALIZAÇÃO DE SER-
VIÇOS DIVERSOS DAS SECRETARIAS, FUNDOS E CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MAJOR VIEIRA; Valor: R$ 165.580,00 (Cento e 
sessenta e cinco mil e quinhentos e oitenta reais); Órgão Gerenciador: Prefeitura de Major Vieira; Detentor da Ata: JOIARTE ARTEFATOS DE 
CIMENTO IND E COM LTDA; Origem: Pregão Eletrônico nº 029/2022 Processo Licitatório 053.2022; Vigência: 12 (doze) meses;

Adilson Lisczkovski - Prefeito Municipal de Major Vieira/SC.

EXTRATO CONTRATO 058/2022
Publicação Nº 4199591

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR VIEIRA/SC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 058/2022
Espécie: Contrato nº 058/2022; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) NO MUNICIPIO DE MAJOR COM RECURSOS ORIUNDOS DO COFINANCIAMENTO ESTADUAL DE SANTA CATA-
RINA; Valor: R$ 73.989,00 (Setenta e três mil e novecentos e oitenta e nove reais); Contratante: Prefeitura de Major Vieira/SC; Contratada: 
ANA CARDOSO EIRELI; Origem: Processo Licitatório nº 051.2022 Tomada De Preços nº 014.2022; Vigência: 31/12/2022.
Adilson Lisczkovski - Prefeito Municipal de Major Vieira/SC.
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LEI Nº2598 DE 20 SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198613

LEI Nº2598 DE 20 SETEMBRO DE 2022
INSTITUI O PROGRAMA APRENDIZAGEM NA CULTURA DIGITAL E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ADILSON LISCZKOVSKI, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAJOR VIEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER a todos habitantes do Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa Aprendizagem na Cultura Digital que promoverá a distribuição pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto, de notebooks aos professores e profissionais que dão suporte pedagógico à docência e que integram a rede municipal 
de ensino.

Parágrafo único: Os notebooks referidos no caput terão acesso gratuito à internet nas unidades escolares de rede municipal de ensino

Art. 2º. O Programa Aprendizagem na Cultura Digital tem por finalidade instrumentalizar a atividade docente nas salas de aula e em trabalho 
remoto, com a oferta de suporte pedagógico, a fim de potencializar os processos de ensino e aprendizagem dos estudantes.

Art. 3º. Os notebooks serão doados aos professores e profissionais que dão suporte pedagógico à docência participantes do Quadro de 
Pessoal do Magistério Público Municipal de que trata o art. 1º, inciso II da Lei Complementar n. 072/2017, cabendo-lhes, exclusivamente, 
realizar a manutenção do equipamento.

Art. 4º Havendo disponibilidade de equipamentos, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, poderá proceder a entrega dos 
notebooks para as unidades escolares que através da direção escolar, realizará a distribuição, em regime de comodato, aos professores ad-
mitidos em caráter temporário que se encontram em atividade de docência nas unidades educacionais da rede pública municipal de ensino.

Parágrafo único. A entrega do equipamento deverá ser formalizada através de termo de compromisso no qual o profissional responsabili-
zar-se-á pelo zelo, manutenção e reposição em caso de dano comprovado decorrente de mau uso, procedendo a sua devolução na data 
aprazada.

Art. 5º Decreto do Prefeito do estabelecerá normas complementares que se fizerem necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 6ºAs despesas com a execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Major Vieira, SC, 20 de setembro de 2022.

ADILSON LISCZKOVSKI
Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA EDITAL 009/2022
Publicação Nº 4198607

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
EDITAL 009/2022
Adilson Lisczcovski, Prefeito Municipal de Major Vieira, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições legais, torna público por in-
termédio do presente Edital o Processo Seletivo de provas para preenchimento de vagas nos cargos de provimento temporário, em confor-
midade com o art. 201 da Lei 069 de 2017, para atuação junto ao Hospital São Lucas, de acordo com as instruções definidas pelo presente 
edital, mediante as condições estabelecidas, que constitui parte integrante deste edital para todos os efeitos legais.
1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo simplificado será regido pelo presente Edital, coordenado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado, desig-
nada pelo Executivo Municipal;
1.2 A seleção dos candidatos será publicada em Diário Oficial do Município e consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e/
ou da experiência comprovada;
1.3 O processo seletivo simplificado destina-se à seleção de profissionais para contratação temporária pelo período de 01 ano, podendo ser 
prorrogado por igual período;
1.4 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de classificação;
1.5 O Contrato por prazo determinado extinguir-se-á sem direito a indenizações:
* Pelo término do prazo contratual;
* Por iniciativa da administração pública; e
* Por iniciativa do contratado, por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência.
2 DAS VAGAS
2.1 Serão oferecidas as seguintes vagas, respeitados os requisitos de comprovação presentes no item 3 deste edital e seus subitens:
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CARGO/COMPETÊNCIA VAGAS CH* HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 01 + CR
ESCALA 12/36 HORAS E/OU 40 
HORAS

CURSO TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
E REGISTO NO RESPECTIVO ÓRGÃO 
DE CLASSE

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 01 + CR 20 HORAS
CURSO TÉCNICO EM RADIOLOGIA E 
REGISTRO NO RESPECTIVO ÓRGÃO 
DE CLASSE

CR*: Cadastro Reserva

2.2 Remuneração:

CARGO/COMPETÊNCIA CH * VALOR (R$)

TÉCNICO EM ENFERMAGEM ESCALA 12/36 HORAS E/OU 40 HORAS R$ 1.613,71

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 20 HORAS R$ 1.613,71

2.3 As atribuições do cargo estão descritas no anexo I deste Edital.

3 DAS INSCRIÇÕES
3.1 As inscrições deverão ser feitas por intermédio do e-mail seletivosimplificadomv@outlook.com e serão aceitas das 08:00h do dia 15 de 
setembro de 2022 até as 16:00h do dia 20 de setembro de 2022. Não será cobrada a taxa de inscrição.
2.0.1 O candidato deverá anexar a documentação comprobatória exigida no presente Edital quando for realizado sua inscrição;
2.0.2 A documentação comprobatória juntamente com a Ficha de Inscrição (modelo Anexo II), deverá ser digitalizada;
2.0.3 É responsabilidade do candidato o envio correto da documentação relativa à inscrição;
2.0.4 É de responsabilidade do candidato o envio de documentação legível para fins de pontuação;
2.0.5 A Comissão Permanente de Processo Seletivo Simplificado não se responsabilizará pelo não recebimento de documentação compro-
batória de inscrição por motivos de ordem técnica, problemas em computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de 
comunicação, ou por quaisquer outros fatores que impossibilitem a transferência de dados via internet;
2.0.6 A inscrição do candidato implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
2.0.7 No ato da inscrição o candidato deverá informar dados pessoais e fornecer os seguintes documentos, conforme orientações abaixo:

2.0.8 REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO:

a) Carteira de Identidade e CPF ou CNH;
b) Comprovante de escolaridade conforme habilitação mínima exigida. (Ver item 2 e 2.1 deste edital);
c) Carteira de registro no órgão de classe;
d) Ser brasileiro nato ou naturalizado, comprovado por meio do documento de identidade;
e) Idade mínima de 18 (dezoito) anos completados até a data da contratação;
f) Ficha de inscrição preenchida e assinada pelo candidato.

2.0.9 PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E DA EXPERIÊNCIA NA FUNÇÃO SERÃO ACEITOS:

a) Declaração e/ou Certidão de Tempo de Serviço prestado emitido pela empresa contratante, assinada pelo seu representante legal, de-
vidamente identificado, com especificação do cargo ocupado, contendo timbre, endereço, no qual deverá constar o período completo, ou 
seja, data de início e data de saída e a função exercida ou Registro na Carteira de Trabalho;
b) Certificados/declarações de Conclusão de Curso de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado;
c) Certificados de Cursos na área da Saúde;

3 DO PROCESSO SELETIVO

3.1 A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;
3.2 Para contagem de títulos e experiência comprovada na função serão considerados os descritos nos quadros abaixo:
CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTUAÇÃO

CURSOS NA ÁREA DA SAÚDE De 20 à 119 horas 0,5 (zero vírgula cinco – por curso)
Acima de 120 horas 1,0 (um vírgula zero – por curso)

EXPERIÊNCIA COMPROVADA Até 72 meses 0,5 (zero vírgula cinco)
Acima de 72 meses 1,0 (um vírgula zero)

3.3 Para fins de pontuação por experiência será considerado todo o período de experiência apresentado conforme exigido para o cargo, 
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sendo os períodos trabalhados de forma concomitantes contabilizados uma única vez.

4 DA CLASSIFICAÇÃO

4.1 A classificação provisória será publicada no site da Prefeitura Municipal de Major Vieira no dia 21/09/2022;

4.2 A classificação dos candidatos consistirá no somatório de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;
4.3 Após a publicação do Resultado de Classificação Provisória, os candidatos terão direito de recurso sobre o resultado, nos termos do item 
6 deste edital.
5.4 Na classificação entre candidatos com igual número de pontuação serão utilizados os fatores de desempate na seguinte ordem:

1 – Maior pontuação por títulos;
2 – Maior pontuação por experiência comprovada.
3 – Maior idade;
4 – Maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;

4.4 A classificação final será publicada no Diário Oficial dos Municípios e no site da Prefeitura Municipal de Major Vieira no dia 23/09/2022;

6 DOS RECURSOS
6.1 Será assegurado ao candidato o direito a recurso quanto à classificação do Processo Seletivo que deverá ser encaminhado por meio do 
endereço eletrônico seletivosimplificadomv@outlook.com em arquivo formato PDF, até 24 horas após a publicação do resultado no Site da 
Prefeitura Municipal. A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil subsequente a publicação no site da Prefeitura Municipal.
5.2 Será indeferido o pedido de recurso apresentado fora do prazo estabelecido;
5.3 Os recursos poderão ser elaborados livremente pelo próprio candidato, devendo ser observados os seguintes requisitos:
a) Ser fundamentado com argumentação lógica e consistente;
b) Conter os dados pessoais e do processo seletivo, devendo ser acompanhado de cópia do documento de identificação do candidato;
c) O resultado do recurso junto com parecer da comissão do processo seletivo simplificado será encaminhado aos requerentes por meio de 
endereço eletrônico fornecido no ato da inscrição;

5.4 Da decisão da Comissão não caberá mais recurso ou impugnação;
5.5 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço eletrônico e as atualizações deverão ser encaminhadas para o e-mail seletivo-
simplificadomv@outlook.com .
5.6 Serão de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização dos seus dados.

6 DA CONTRATAÇÃO
7.1 A contratação e o exercício da função dependerão dos seguintes requisitos básicos, e apresentação dos respectivos documentos com-
probatórios:

*Carteira de Identidade
*CPF
*Carteira de Trabalho (CTPS)
*Número do PIS/PASEP
*Título de Eleitor
*Comprovante de Voto da Última Eleição
*Certidão de Nascimento ou Casamento
*Certidão de Nascimento dos Filhos
*Certificado de Reservista (se for o caso)
*Comprovante de residência
*Comprovante de escolaridade
*Documento que conste o número da Conta no Banco do Brasil
*01 (uma) foto 3x4 recente
*Carteira Nacional de Habilitação (quando o cargo assim o exigir)
*Registro no Conselho de Classe (quando o cargo assim o exigir)
*Declaração de não acumulação de cargos públicos
*Declaração de Bens que constituem seu patrimônio
*Declaração de não ter sofrido no exercício da Função Pública, as penalidades disciplinares
*Certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelo Fórum da Comarca onde residiu nos últimos 05 (cinco) anos.
*Laudo Médico atestando sanidade física e mental, expedido pela Junta Médica Municipal. Apresentar também os exames que forem soli-
citados pelo médico.

6.1 A convocação do candidato aprovado será feita, por meio de contato telefônico ou pelo endereço eletrônico indicado no momento da 
inscrição, após encerramento do prazo de recursos.

7.3. Considerando que o Processo Seletivo Simplificado ocorre com o objetivo de contratação imediata, encerrados todos os procedimentos 
de classificação e publicações, o candidato terá o prazo de 03 dias úteis a contar do envio da convocação para apresentação dos documentos 
e, se habilitado, iniciar as atividades, caso contrário será considerado desistente definitivo à vaga;

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 A não observância dos prazos e a inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que posterior, de irregularidades nos documentos, 
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eliminará o candidato do processo seletivo;
7.2 O processo de chamamento e admissão dos candidatos aprovados neste processo seletivo dar-se-á de acordo com a necessidade do 
serviço público emergencial;
7.3 Os candidatos serão contratados em regime administrativo, ficando vinculado ao Regime Geral de Previdência Social;
7.4 Os casos omissos deste Edital e as decisões que se fizerem necessárias serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado 
e Procuradoria Municipal;
7.5 Fica o responsável pela Coordenação da Comissão autorizada a convocar outros servidores e assessoria técnica para participar da ope-
racionalização deste processo seletivo;

Major Vieira, 14 de setembro de 2022

ADILSON LICZCOVSKI
Prefeito Municipal

ANEXO I
ATRIBUIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS CARGOS

Técnico em Enfermagem

Assistir ao enfermeiro no planejamento, programação e orientação das 
atividades de enfermagem, na prestação de cuidados direto e atendimento 
de pacientes em estado graves; prevenir e controlar doenças transmissíveis 
em geral em programas de vigilância epidemiológicas; prevenir e controlar 
deforma sistemática a infecção hospitalar.

Técnico em Radiologia

Executar exames radiológicos, sob supervisão dos profissionais da área, 
orientando e preparando os pacientes, operando os equipamentos para 
subsidiar diagnósticos.

ANEXO II
FICHA DE INSCRIÇÃO

CANDIDATO

NOME:

DATA DE NASCIMENTO:

CPF: RG:

TELEFONE: E-MAIL:

ENDEREÇO: CIDADE:

CARGO PRETENDIDO:

DECLARAÇÃO DO CANDIDATO
Declaro serem verdadeiras as informações acima, e, ainda, conhecer e aceitar as normas que regem o Processo Seletivo Edital 09/2022.

Major Vieira, SC.

___ /____ /______

Assinatura do candidato
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Maracajá

Prefeitura

DECRETO N°158
Publicação Nº 4199395

DECRETO Nº 158 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO TOTAL DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE RECURSO 
VINCULADO, NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE MARACAJÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANIBAL BRAMBILA, Prefeito Municipal de Maracajá, no uso de suas atribuições legais conferidas no disposto do inciso VII, do Artigo 75 da 
Lei Orgânica do Município, em conformidade com o Artigo 7º e Artigo 8º da Lei Municipal nº 1312 de 15 de dezembro de 2021 e nos termos 
do Inciso III, do § 1º do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor adequação das ações de Governo;

CONSIDERANDO finalmente, o evidente interesse público e necessidade administrativa na questão,

DECRETA:

Art. 1º Fica o chefe do poder Executivo Municipal autorizado a abrir, Crédito Adicional Suplementar de Recurso Vinculado, no valor de R$ 
33.000,00 (trinta e três mil reais), destinados a reforçar a seguinte dotação do orçamento do Município de Maracajá para o corrente exer-
cício, como segue:

ÓRGÃO 07 Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
ELEMENTO 3.3.90 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 219 Transf. Convênio União - Outros 20
VALOR: R$ 33.000,00 (trinta mil reais)

Art. 2º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste Decreto utiliza-se anulação total da dotação do Orçamento do 
Município de Maracajá, no valor de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais), nos termos do Inciso III, do § 1º, do Artigo 43 da Lei Federal nº 
4.320 de 17 de março de 1964, como segue:

ÓRGÃO 07 Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
UNIDADE 01 Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
PROJETO/ATIVIDADE 2.038 Manutenção do Depto. De Obras, Habitação E Serv. Urbanos
ELEMENTO 4.4.90 Aplicações Diretas
CÓDIGO REDUZIDO 118 Transf. Convênio União - Outros 20
VALOR: R$ 33.000,00 (trinta mil reais)

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam–se as disposições em contrário.

Município de Maracajá/SC, Gabinete do Prefeito, 21 de Setembro de 2022.

ANIBAL BRAMBILA
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria de Administração Municipal em 21 de Setembro de 2022.

REJANE PEREIRA DOS SANTOS
Secretária de Administração
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Maravilha

Prefeitura

EXTRATO CONCURSO 002/2022
Publicação Nº 4198601

 

 
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARAVILHA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 

1 
Prefeitura Municipal de Maravilha. Avenida Euclides da Cunha, 60. Centro. Maravilha/SC. CEP 89874-000 

 

EXTRATO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 
 

O Prefeito em exercício do Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, JONAS 
DALL’AGNOL, no uso de suas atribuições TORNA PÚBLICO O EDITAL DE CONCURSO 
PÚBLICO QUE REGULAMENTA A ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva, em caráter efetivo, dos quadros de pessoal 
da Administração e da Educação da Prefeitura Municipal de Maravilha e do Legislativo do 
Município de Maravilha, a seguir relacionados, o qual reger-se-á pelas instruções e normas deste 
Edital e demais normas atinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 
 
1.1. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas e formação de cadastro de reserva dos 
quadros de pessoal da Administração Pública Municipal de Maravilha, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes. 
 
1.2. O Concurso Público será regido pelo presente Edital, seus anexos, programas e eventuais 
retificações, organizadas e executadas sob a responsabilidade da FUNOESC – Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina de São Miguel do Oeste. 
 
1.3. A divulgação oficial das informações referentes a este Concurso Público dar-se-á pela 
publicação de editais no mural público municipal e site oficial da Prefeitura de Maravilha (SC) 
(www.maravilha.sc.gov.br) e também pelo site da organizadora 
(https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/). 
 
1.4. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 anos, contados da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal. 
 
1.5.  O cargo, o número de vagas, o salário base, as exigências de escolaridade e outras dos cargos 
objeto deste Concurso Público são descritos na tabela abaixo: 

 ENSINO MÉDIO 

Cargo Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PNE 

Total 
de 

Vagas 

C. H. 
Semanal Habilitação/Escolaridade  Vencimento 

Inicial (R$) 
Tipo de 
Prova 

Agente 
Administrativo CR - CR 40 Ensino Médio Completo 1.568,00 Objetiva 

Auxiliar de 
serviços gerais na 
educação 

CR - CR 40 Ensino Médio Completo 1.568,00 Objetiva 

Fiscal de 
Tributos CR - CR 40 Ensino Médio Completo 1.823,91 Objetiva 

Motorista de 
Transportes 
Coletivos 

CR - CR 40 

Ensino Médio Completo, 
CNH “D” e Curso de 
Transporte Coletivo e 

Escolar 

1.740,31 Objetiva 

Secretário de 
escola 02 + CR - 02 40 

Nível médio no curso de 
Magistério ou Licenciatura 

Plena em Pedagogia 
2.935,70 Objetiva 

Técnico CR - CR 40 Ensino Médio Completo 2.188,62 Objetiva 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE MARAVILHA 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 

2 
Prefeitura Municipal de Maravilha. Avenida Euclides da Cunha, 60. Centro. Maravilha/SC. CEP 89874-000 

 

Administrativo 
ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PNE 

Total 
de 

Vagas 

C. H. 
Semanal Habilitação/Escolaridade Vencimento 

Inicial (R$) 
Tipo de 
Prova 

Analista de 
Suporte Técnico* 01 + CR - 01 20 

Superior Completo em 
Engenharia da Computação, 

Sistemas de Informação, 
Ciência da Computação, 

Tecnologia em Informação, 
Tecnólogo e Analise e 
Desenvolvimento de 

Sistemas, Tecnólogo em 
Gestão em Tecnologia da 

Informação, Tecnologia em 
Redes de Computadores, 
Tecnologia em Gestão da 

Segurança e Defesa 
Cibernética. 

3.000,00 Objetiva 

Assessor de 
Imprensa e 
Comunicação* 

01 + CR - 01 40 Superior Completo em 
Comunicação Social 3.032,76 Objetiva 

Engenheiro 
Agrônomo CR - CR 40 

Superior Completo em 
Agronomia ou Engenharia 
Agronômica e Registro no 

conselho competente 

8.411,96 Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Anos Iniciais 06 + CR - 06 20 Licenciatura Plena em 

Pedagogia Anos Iniciais 2.123,53 Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Ciências 01 + CR - 01 30 

Licenciatura Plena em 
Ciências Biológicas ou 

Biologia 
3.185,30 Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Educação 
Especial 

03 + CR  - 03 20 
Licenciatura Plena em 

Educação Especial 2.123,53 Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Educação Física 04 + CR - 04 30 Licenciatura Plena em 

Educação Física 3.185,30 Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Educação Infantil 14 + CR 02 16 40 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia Educação 

Infantil 
4.247,06 Objetiva 

e títulos 

Professor de 
História 01  - 01 40 Licenciatura Plena em 

História 4.247,06 Objetiva 
e títulos 

* Cargos do Poder Legislativo Municipal. 
 
1.6. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Complementar nº 002/2003 e suas alterações; Estatuto do Magistério, Lei 
Complementar nº 042/2011; Plano de Cargos do Magistério Municipal, Lei Complementar nº 
043/2011 e 050/2012 e Lei de Contratação Temporária Lei 4.115/2019. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 21/09 a 19/10/2022  por meio de preenchimento 
de formulário via internet, publicado no site oficial do Município de Maravilha - SC, 
www.maravilha.sc.gov.br e em https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 
2.2. Imprimir o boleto bancário, referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do 
20/10/2022.  
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3. DAS PROVAS  

 
3.1. A prova escrita/objetiva é obrigatória para todos os cargos e será realizada na data provável de 
20/11/2022, no município de Maravilha, em local a ser informado no ensalamento dos candidatos. 
 
3.2. Para todos os cargos, as provas serão aplicadas no horário das 08h45min às 11h45min. 
 
3.3. A abertura dos portões será às 07h45min e o fechamento às 8h30min.  
 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1. As publicações sobre Concurso Público serão feitas por Edital e veiculadas nos sítios da 
Prefeitura Municipal de Maravilha - https://www.maravilha.sc.gov.br/ e da Unoesc 
https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 
4.2. A íntegra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Maravilha e 
nos sites https://www.maravilha.sc.gov.br/ e da Unoesc https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 

 
Maravilha/SC, em 21 de setembro de 2022. 

 
 

JONAS DALL’AGNOL 
Prefeito em exercício Municipal de Maravilha/SC 
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EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 175/2022
Publicação Nº 4197674

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 08BC0B8CA6B99E922445F076FB44198E1A0FF667
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA - Processo Licitatório n. 175/2022 - Modalidade Pregão Presencial n. 175/2022 
– Sistema de Registro de Preços – SRP.
O Secretário de Indústria, Comércio e Turismo de Maravilha - SC, GELSON ROSSETTO, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, torna 
público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, Sistema de 
Registro de Preço - SRP, a aquisição de material de iluminação para a decoração natalina em diversos locais do Município de Maravilha - SC, 
tipo Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93, e em especial o contido no Edital, e que estará 
recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 09 horas do dia 04 de outubro de 2022, procedendo em seguida com a 
abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e licitações no 
horário de expediente, das 07:30h às 11:30 horas e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 21 de setembro de 2022. GELSON ROSSETTO – 
Secretário de Indústria, Comércio e Turismo.

EXTRATO PROCESSO LICITATÓRIO N. 176/2022
Publicação Nº 4199192

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0DC90E09724406B1F3F1E23D0307D18784E3689A
ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 176/2022
Modalidade de Pregão Presencial n. 176/2022.
Sistema de Registro de Preços – SRP.
O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente de Maravilha - SC, PEDRO GILBERTO IORIS, juntamente com o Pregoeiro e Equipe de Apoio, 
torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial, o registro 
de preços, para posterior aquisição, conforme necessidade, de óleo diesel S10. Com abastecimento na sede da empresa vencedora, tipo 
Menor Preço por item, cujo processo licitatório é regido pela Lei 10.520/02, 8.666/93 e LC 123/2006, e em especial o contido no Edital, e 
que estará recebendo os envelopes contendo a habilitação e propostas até às 14 horas do dia 05 de outubro de 2022, procedendo em se-
guida com a abertura dos envelopes. Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderá ser obtida no departamento de compras e 
licitações no horário de expediente, das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17 horas. Maravilha - SC, 21 de setembro de 2022. PEDRO GILBERTO 
IORIS – Secretário de Agricultura e Meio Ambiente.
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EXTRATO PROCESSO SELETIVO 002/2022
Publicação Nº 4198606
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EXTRATO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 02/2022 
 

O Prefeito em Exercício Município de Maravilha, Estado de Santa Catarina, JONAS 
DALL’AGNOL, no uso de suas atribuições TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO QUE REGULAMENTA A ABERTURA DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO, para 
provimento de vagas e formação de cadastro de reserva, em caráter efetivo, dos quadros de pessoal 
da Administração e da Educação da Prefeitura Municipal de Maravilha, a seguir relacionados, o 
qual reger-se-á pelas instruções e normas deste Edital e demais normas atinentes. 
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES, CARGOS, VAGAS E DADOS RELATIVOS 
 
1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento de vagas e formação de cadastro de reserva dos 
quadros de pessoal da Administração Pública Municipal de Maravilha, mediante as condições 
estabelecidas neste Edital, legislação municipal e demais regras pertinentes. 
 
1.2. O Processo Seletivo será regido pelo presente Edital, seus anexos, programas e eventuais 
retificações, organizadas e executadas sob a responsabilidade da FUNOESC – Fundação 
Universidade do Oeste de Santa Catarina de São Miguel do Oeste. 
 
1.3. A divulgação oficial das informações referentes a este Processo Seletivo dar-se-á pela 
publicação de editais no mural público municipal e site oficial da Prefeitura de Maravilha (SC) 
(www.maravilha.sc.gov.br) e também pelo site da organizadora 
(https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/). 
 
1.4. O prazo de validade do Processo Seletivo será de 1 ano, contados da publicação de sua 
homologação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Administração 
Municipal. 
 
1.5.  O cargo, o número de vagas, o salário base, as exigências de escolaridade e outras dos cargos 
objeto deste Processo Seletivo são descritos na tabela abaixo: 

 ENSINO FUNDAMENTAL 

Cargo Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PNE 

Total 
de 

Vagas 

C. H. 
Semanal Habilitação/Escolaridade  Vencimento 

Inicial (R$) 
Tipo de 
Prova 

Auxiliar de 
serviços gerais CR - CR 40 4ª série completa 1.568,00 Objetiva 

Trabalhador 
Braçal Masculino CR - CR 40 Ensino Fundamental 

Completo 1.912,49 Objetiva 

ENSINO SUPERIOR 

Cargo Vagas Ampla 
Concorrência 

Vagas 
PNE 

Total 
de 

Vagas 

C. H. 
Semanal Habilitação/Escolaridade Vencimento 

Inicial (R$) 
Tipo de 
Prova 

Advogado 
CREAS CR - CR 20 

Superior em Direito mais 
registro no conselho 

profissional competente 
3.143,66 Objetiva 

e títulos 

Educador Social CR - CR 40 Superior completo em 
Pedagogia 2.466,55 Objetiva 

e títulos 

Médico EMAD CR - CR 20 
Superior em Medicina mais 

registro no conselho 
profissional competente 

10.567,24 Objetiva 
e títulos 
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Pedagogo 01 + CR - 01 20 Superior completo na área 
de Pedagogia 1.812,53 Objetiva 

e Títulos 
Professor de 
Anos Iniciais 03 + CR - 03 20 ou 40 Licenciatura Plena em 

Pedagogia Anos Iniciais 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

Professor de Arte 03 + CR - 03 10, 20, 30 
ou 40 Licenciatura Plena em Arte 4.247,06* Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Ciências CR - CR 10, 20, 30 

ou 40 

Licenciatura Plena em 
Ciências Biológicas ou 

Biologia 
4.247,06* Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Educação 
Especial 

04 + CR - 04 20 Licenciatura Plena em 
Educação Especial 2.123,53** Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Educação Física 04 + CR - 04 10, 20, 30 

ou 40 
Licenciatura Plena em 

Educação Física 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Educação Infantil 04 + CR 02 06 20 ou 40 

Licenciatura Plena em 
Pedagogia Educação 

Infantil 
4.247,06* Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Geografia CR - CR 10, 20, 30 

ou 40 
Licenciatura Plena em 

Geografia 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

Professor de 
História CR - CR 10, 20, 30 

ou 40 
Licenciatura Plena em 

História 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Inglês 01 + CR - 01 10, 20, 30 

ou 40 
Licenciatura Plena em 

Letras-Inglês 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Atletismo e 
Paradesporto 

01 + CR - 01 10, 20 ou 
40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Futebol de 
Campo  

01 + CR - 01 20, 30 ou 
40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Futsal Feminino 

01 + CR - 01 20 ou 40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Futsal Masculino 

01 + CR - 01 20 ou 40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Ginástica 
Rítmica 

01 + CR - 01 10, 20 ou 
40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Handebol 
Masculino e 
Feminino 

01 + CR - 01 10 ou 20 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Taekwondo 

01 + CR - 01 10 ou 30 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Tênis de Mesa  

01 + CR - 01 10 ou 20 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 

com registro no CREF 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 
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Professor de 
Iniciação 
Desportiva – 
Voleibol  

01 + CR - 01 20 ou 40 

Ensino Superior Completo 
– Bacharel ou Licenciatura 
Plena em Educação Física 
com registro no CREF % 

4.247,06* Objetiva 
e Títulos 

Professor de 
Língua 
Portuguesa 

CR - CR 10, 20, 30 
ou 40 

Licenciatura Plena em 
Letras-Português 4.247,06* Objetiva 

e títulos 

Professor de 
Matemática CR - CR 10, 20, 30 

ou 40 
Licenciatura Plena em 

Matemática 4.247,06* Objetiva 
e títulos 

* Professor habilitado 40h 
** Professor habilitado 20h 
 
1.6. Os candidatos aprovados e nomeados estarão sujeitos ao Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, Lei Complementar nº 002/2003 e suas alterações; Estatuto do Magistério, Lei 
Complementar nº 042/2011; Plano de Cargos do Magistério Municipal, Lei Complementar nº 
043/2011 e 050/2012 e Lei de Contratação Temporária Lei 4.115/2019. 
 

2. DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. As inscrições serão realizadas no período de 21/09 a 19/10/2022  por meio de preenchimento 
de formulário via internet, publicado no site oficial do Município de Maravilha - SC, 
www.maravilha.sc.gov.br e em https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 
2.2. Imprimir o boleto bancário, referente à inscrição e efetuar o pagamento até às 23h59min do 
20/10/2022.  
 

3. DAS PROVAS  
 
3.1. A prova objetiva é obrigatória para todos os cargos e será realizada na data provável de 
20/11/2022, no município de Maravilha, em local a ser informado no ensalamento dos candidatos. 
 
3.2. Para todos os cargos, as provas serão aplicadas no horário das 14h30min às 16h30min. 
 
3.3. A abertura dos portões será às 13h30min e o fechamento às 14h15min. 
 

4. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
4.1. As publicações sobre Processo Seletivo serão feitas por Edital e veiculadas nos sítios da 
Prefeitura Municipal de Maravilha - https://www.maravilha.sc.gov.br/ e da Unoesc 
https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 
4.2. A íntegra do edital estará disponível no mural público da Prefeitura Municipal de Nova 
Maravilha e nos sites https://www.maravilha.sc.gov.br/ e da Unoesc 
https://portal.concursossmo.unoesc.edu.br/ 
 
 

Maravilha/SC, em 21 de setembro de 2022. 
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JONAS DALL’AGNOL 

Prefeito em Exercício Municipal de Maravilha/SC 
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Marema

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 092/2022 - TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA Nº 005/2022

Publicação Nº 4198286

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 081C85BE06892A2E39917B8EA981A24CD9626E20
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 92/2022
TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE Nº 05/2022

O Município de Marema – SC comunica que se encontra aberto o processo licitatório para Contratação de empresa especializada para 
Construção, pelo sistema de empreitada global, Contratação de empresa especializada para Execução de Obra de Edificação de Barracão 
Industrial com área de 405m², com fornecimento de material e mão de obra, a ser construído na área industrial na SC 156 no Município de 
Marema, com recursos financeiro oriundo de Operação de Crédito do Programa Badesc Cidades, Agência de Fomento do Estado de Santa 
Catarina – BADESC.
Os envelopes de documentação e da proposta deverão ser entregues até às 08h30min do dia 11 de outubro de 2022, procedendo à abertura 
às 08h:45min do mesmo dia. O Edital e seus anexos poderão ser retirados pelo site www.marema.sc.gov.br maiores informações poderão 
ser obtidas junto à sede do Município de Marema - SC, sito à Rua José Gaspari nº 69, com o Setor de Licitações, em horário de expediente 
de segunda a sexta feira.

Marema - SC, 21 de setembro de 2022.

MAURI DAL BELLO
Prefeito Municipal
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Prefeitura

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 79/2022 - PMMC
Publicação Nº 4198703

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 714581BAC30404560392955D87EC47400BDF037D
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICIPIO DE MATOS COSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 79/2022 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2022 – PMMC
Código registro TCE: 714581BAC30404560392955D87EC47400BDF037DA
Presidente da Comissão de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 001/2022, no uso de suas atribuições legais faz PUBLICAR a instauração 
de procedimento de Dispensa de Licitação, artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento e aquisição de brinquedos lúdicos diversos, pedagógicos e materiais esportivos em 
atendimento das necessidades do Pré Escolar e Ensino Fundamental – Escola de Anos Iniciais Professora Ana Maria de Paula no Município 
de Matos Costa - SC.
Valor total de R$: 7.571,00 (Sete mil quinhentos e setenta e um reais).
Matos Costa, 21 de setembro de 2022. Fabiana Granemann - Presidente da Comissão.

AVISO PROCESSO LICITATÓRIO 80/2022 - PMMC
Publicação Nº 4198711

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8B6E96F4CD3B42BE0C2432C1DF90156FF5B6E6C2
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOS COSTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2022 – MULTIENTIDADES
Código registro TCE: 8B6E96F4CD3B42BE0C2432C1DF90156FF5B6E6C2
O MUNICÍPIO DE MATOS COSTA, ESTADO DE SANTA CATARINA, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: Aquisição parcelada de GÁS DE COZINHA destinado a suprir as necessidades das Escolas da Rede Municipal de Ensino, e a deman-
da das Secretarias de Administração Municipal, Saúde e Assistência Social, com as demais características constantes do Termo de Referência 
deste Edital.
INFORMAÇÕES: - Data e horário do início da sessão de disputa: 05/10/2022 - a partir das 08hs:30.
Meio de utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no endereço supramen-
cionado a partir do dia 22/09/2022, nos endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br e www.matoscosta.sc.gov.br.
Matos Costa, 21 de setembro de 2022. Eliane Aparecida Castilho - Pregoeira.
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Meleiro

Prefeitura

DECRETO Nº 081-2022
Publicação Nº 4199075

DECRETO n.º 081/2022.

ABRIR CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.

EDER MATTOS, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal n.º 
1.865/2021, de 08 de novembro de 2021
DECRETA

Art. 1.º As Dotações Orçamentárias abaixo relacionadas ficam suplementadas no valor de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), nestes 
termos:

03- SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
030304.122.2064 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (11) R$ 20.000,00
04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO
040112361.2003 – Manutenção do Ensino Basico
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (31) R$ 50.000,00
040112361.2005 – Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas (49) R$ 25.000,00
040227812.2009 – Manutenção do Esporte e Laser
3.3.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (93) R$ 35.000,00
Total ..................................................................................................... R$ 130.000,00

Art. 2.º Para atender o crédito que trata o artigo 1.º, correrá por conta de anulações parciais das seguintes Dotações Orçamentárias.

03- SECRETARIADE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
030304.122.2064 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (10) R$ 20.000,00

04 – SECRET. DE EDUCAÇÃO, ESP.CULTURA E TURISMO
040112361.2003 – Manutenção do Ensino Basico
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (27) R$ 50.000,00
040112361.2005 – Manutenção do Transporte Escolar
3.2.90.00.00.00.00.00.0100 – Aplicações Diretas (47) R$ 25.000,00
040227812.2009 – Manutenção do Esporte e Laser
3.1.90.00.00.00.00.00.0080 – Aplicações Diretas (91) R$ 25.000,00
3.3.50.00.00.00.00.00.0080 – Transf. a Instituição Privadas (92) R$ 10.000,00
Total ..................................................................................................... R$ 130.000,00

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 16 de agosto de 2022.

EDER MATTOS
Prefeito municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JULIO CESAR DE OLIVEIRA
Secretário Adm. e Finanças.
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Modelo

Prefeitura

DECRETO Nº 286/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196770

DECRETO Nº 286/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo – SC, no uso das atribuições legais;
Considerando a LEI MUNICIPAL Nº 2.591/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar para reforço de dotação orçamentaria, no Orçamento Geral do Município de Modelo de 
2022, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), conforme abaixo especificado:

06.001 - Departamento de Esporte
0027.0812.0007.1013 - Aquisição de Equip. Móveis e Veículos Dpto de Esportes
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 7.000,00

0027.0812.0007.2025 - Manutenção e Gestão do Departamento de Esportes
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 22.000,00

09.001 - Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0451.0012.2050 - Manutenção, Sinalização e Melhorias de Ruas, Praças e Espaços Públicos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 80.000,00

0015.0451.0013.1027 - Construção e Reforma de Passeios Públicos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 25.000,00

0015.0452.0012.2047 - Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 50.000,00

10.001 - Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic
0026.0782.0015.2055 - Manutenção e Gestão do D.M.E.R.
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 40.000,00

0026.0782.0015.2056 - Manutenção das Estradas Municipais e Acessos as Propriedades Rurais
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00
3339000 0.3.00.0300 Aplicações Diretas 30.000,00

11.001 - Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.2058 - Manutenção das Ações da Diretoria Geral da Agricultura
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 40.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, no Orçamento Geral do Município de Modelo 
SC de 2022, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro 
mil reais), conforme abaixo especificado:

06.001 - Departamento de Esporte
0027.0812.0007.2026 - Realização e Participação de Eventos Esportivos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 15.000,00

0027.0812.0007.2029 - Transferências a Instituições Privadas
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NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3335000 0.1.00.0100 Transf. a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos 14.000,00

09.001 - Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0695.0014.1031 - Construção de Pavilhão Parque FEPAR
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 95.000,00

0017.0512.0013.1024 - Sistema da Saneamento Básico Perímetro Urbano
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 60.000,00

10.001 - Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic
0026.0782.0015.1036 - Aquisição de Equipam. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto DMER
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 30.000,00
3449000 0.3.00.0300 Aplicações Diretas 30.000,00

0026.0782.0015.1039 - Construção da Garagem de Máquinas do DMER
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0026.0782.0015.2057 - Construção e Manutenção de Abrigos de Passageiros
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

11.001 - Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.2064 - Proteção de Fontes e Nascente de Água
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0020.0606.0016.2065 - Alimentação Saudável - Produção Ecológica e Orto Municipal
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0024.0722.0016.1042 - Implantação de Internet no Meio Rural
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 5.000,00
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gab. do prefeito Municipal de Modelo, aos 21 de setembro de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado e Publicado.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração

LEI MUNICIPAL Nº 2.591/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196745

LEI MUNICIPAL Nº 2.591/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

DIRCEU SILVEIRA, Prefeito Municipal de Modelo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

Faço saber, que a Câmara de Vereadores de Modelo SC, votou, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar para reforço de dotação orçamentaria, no Orçamento Geral do Município 
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de Modelo de 2022, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil reais), conforme abaixo especificado:

06.001 - Departamento de Esporte
0027.0812.0007.1013 - Aquisição de Equip. Móveis e Veículos Dpto de Esportes
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 7.000,00

0027.0812.0007.2025 - Manutenção e Gestão do Departamento de Esportes
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 22.000,00

09.001 - Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0451.0012.2050 - Manutenção, Sinalização e Melhorias de Ruas, Praças e Espaços Públicos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 80.000,00

0015.0451.0013.1027 - Construção e Reforma de Passeios Públicos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 25.000,00

0015.0452.0012.2047 - Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 50.000,00

10.001 - Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic
0026.0782.0015.2055 - Manutenção e Gestão do D.M.E.R.
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 40.000,00

0026.0782.0015.2056 - Manutenção das Estradas Municipais e Acessos as Propriedades Rurais
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00
3339000 0.3.00.0300 Aplicações Diretas 30.000,00

11.001 - Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.2058 - Manutenção das Ações da Diretoria Geral da Agricultura
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 40.000,00

Art. 2º - Para cobertura do credito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, no Orçamento Geral do Município de Modelo SC 
de 2022, serão utilizados recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, no valor de R$ 304.000,00 (trezentos e quatro mil 
reais), conforme abaixo especificado:

06.001 - Departamento de Esporte
0027.0812.0007.2026 - Realização e Participação de Eventos Esportivos
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 15.000,00

0027.0812.0007.2029 - Transferências a Instituições Privadas
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR

3335000 0.1.00.0100 Transf. a Instituições Privadas Sem 
Fins Lucrativos 14.000,00

09.001 - Obras, Serv. Urbanos e Limpeza Publica
0015.0695.0014.1031 - Construção de Pavilhão Parque FEPAR
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 95.000,00

0017.0512.0013.1024 - Sistema da Saneamento Básico Perímetro Urbano
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 60.000,00

10.001 - Dep.de Manut. de Estradas e Rod. do Munic
0026.0782.0015.1036 - Aquisição de Equipam. Móveis, Veículos e Maquinas Dpto DMER
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 30.000,00
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3449000 0.3.00.0300 Aplicações Diretas 30.000,00

0026.0782.0015.1039 - Construção da Garagem de Máquinas do DMER
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0026.0782.0015.2057 - Construção e Manutenção de Abrigos de Passageiros
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

11.001 - Depart. da Agricultura
0020.0606.0016.2064 - Proteção de Fontes e Nascente de Água
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0020.0606.0016.2065 - Alimentação Saudável - Produção Ecológica e Orto Municipal
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 10.000,00

0024.0722.0016.1042 - Implantação de Internet no Meio Rural
NAT. DESP. FR ESPECIFICAÇÃO VALOR
3339000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 5.000,00
3449000 0.1.00.0100 Aplicações Diretas 15.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gab. do prefeito Municipal de Modelo, aos 21 de setembro de 2022.

DIRCEU SILVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada.

Cleber Eberhart
Secretário de Administração
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AVISO DE PROCESSO LICITATÓRIO N°1590/2022 PREGÃO R.P N°29/2022
Publicação Nº 4197579

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 51C4AF7269855F69D298C99D4EEA5D027EADEEA0

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE MODELO 
 

Aviso de Licitação 
 

 

PROCESSO Nº 1590/2022 
Modalidade Pregão Presencial Nº 29/2022 
Código de pré-publicação: 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE GÁS, ÁGUA, PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 
PARA OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MODELO-SC, INCLUINDO FUNDO MUNICIPAL DA 
SAÚDE, INCLUINDO FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
Os envelopes serão recebidos até às 08:00:00horas do dia 18/10/2022, sendo abertos a partir das 08:10:00 do mesmo dia, na 
Prefeitura Mun. de Modelo. 
Informações e edital na íntegra podem ser retirados no Departamento de Compras e Licitações do Município de Modelo, sito à Rua 
do Comércio 1304, Centro, Modelo/SC, das 07:30 às 11:30, e das 13:30 às 17:00, ou pelo site www.modelo.atende.net 

Modelo/SC, 21/09/2022. 
DIRCEU SILVEIRA 

Prefeito Municipal 
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Monte Carlo

Prefeitura

PORTARIA Nº 515/2022
Publicação Nº 4196704

PORTARIA Nº 06/20PORTARIA 515/2022

A Prefeita Municipal de Monte Carlo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pelo Artigo 104, Inciso 
VIII e XI da Lei Orgânica do Município.
RESOLVE:
Art.1º- RESOLVE CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTARES de 10 (dez) dias, no período de gozo durante o mês de SETEMBRO/2022, para o 
(s) servidor (ES) relacionado(s) abaixo, lotados na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

SERVIDOR PERÍODO
AQUISITIVO PERIODO DE GOZO

ANDERSON RAFAEL SARTOR
06/04/2021
A
05/04/2022

20/09/2022
A
29/09/2022

 Art. 2º- Esta Portaria Gera efeitos inclusive os financeiros na data de 20 de Setembro de 2022, revogadas as disposições em contrario.

Registre-se, Publique-se em 20 de Setembro de 2022.

SONIA SALETE VEDOVATTO
Prefeita Municipal

Publicada a presente Portaria na data supra, nesta Secretaria Municipal.
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Morro da Fumaça

Prefeitura

DECRETO Nº 111/2022
Publicação Nº 4198220

DECRETO Nº 111/2022, de 20 de setembro de 2022

“INSTITUI A COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO PREVISTA NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔ-
NICO 124/2022, QUE TEM POR OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENCIAMENTO 
DE PLATAFORMA WEB COM SOLUÇÃO INFORMATIZADA DE GESTÃO EDUCACIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

AGENOR CORAL, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Morro 
da Fumaça, e em conformidade com o que determina a Lei Municipal nº. 2.205, de 08 de Dezembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º - Fica criada a Comissão de Avaliação da Prova de Conceito prevista no Item 4.3 do Anexo I – Especificações Técnicas/Condições 
Gerais - do Edital de Licitação/ Pregão Eletrônico nº 124/2022, destinada à avaliação das características técnicas, funcionalidades desejadas 
e desempenho ao município, cujos membros são nomeados abaixo:

I – Márcio José Martinho – Coordenador do Departamento de Tecnologia e Informação;
II - Greicy Salvador Zaccaron – Secretária do Sistema de Educação;
III – Marcos Slveira de Jesus – Auxiliar da Secretaria de Educação;
IV – Sinara Naspolini – Coordenadora Adjunta.

Art. 2º - Os integrantes ora nomeados da Comissão, no que se refere o art. 1º deste Decreto, exercerão suas atividades sem ônus aos cofres 
públicos do Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Auzílio Frasson, em 20 de setembro de 2022.

AGENOR CORAL
Prefeito Municipal

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ROBERTO JOSÉ SÁVIO CAETANO
Secretário do Sistema Econômico
Registrado e publicado no site www.morrodafumaca.sc.gov.br e no Diário Oficial dos Municípios.

http://www.morrodafumaca.sc.gov.br
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REGISTRO DE PREÇO 127/2022
Publicação Nº 4198384

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AF049614CDA6FE496AA1EC001A218BC1BD548171

 

 

 

MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA 
Compras e Contratos 

Aviso de Licitação 
Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - Minuta - Licitação: 127 Entidade - Processo Administrativo - 

Minuta - Licitação: 2035 Aviso de Licitação(1618) - Sequência: 1 
 

 
Pág 1 / 1 

 

 

 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO531201-2272-RMCCEZDWVXWNU-7 - Emitido por: DIEGO ELIAS ESTEVAM 21/09/2022 14:52:30 -03:00 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA – SC 
Processo Administrativo: 127/2022 
Modalidade: Pregão   127/2022 
Tipo de julgamento: Menor Preço 
Tipo de comparação: Por Item 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIÊNE,CONFORME ANEXO 
 
 

A comissão de Licitação da MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA, nomeada pelo(a) Decreto - 9/2022, no 
exercício de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados que se realizará no dia 05 de outubro 
de 2022, ás 13:30:00 horas, na PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA FUMAÇA, a reunião de recebimento e 
abertura das propostas, conforme determina o Edital de Licitações nº. 127/2022, na modalidade de Pregão. 
 
  

Informamos ainda que se encontra disponível o edital em sua integra nos meios de comunicação conforme o que 
determina a legislação vigente. 
  

 
MORRO DA FUMAÇA - SC, 21 de setembro de 2022 

  

 
DIEGO ELIAS ESTEVAM 
Integrante de Comissão 
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Navegantes

Prefeitura

ATA DA SESSÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2022 FMS
Publicação Nº 4198982

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 515B0B7E148D25A67540A236DBA47A23BDA5471D
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRONICO Nº 52/2022 FMS
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Eletrônico para 
registro de preços visando a aquisição de fórmula infantil (alimentação especial) para atender as demandas do Município de Navegantes, 
através do Fundo Municipal de Saúde de Navegantes/SC. Item fracassado do pregão eletrônico 37/2022. Entrega/envelopes: até às 13h50 
do dia 06/10/2022. abertura/envelopes: 06/10/2022 às 14h. o edital se encontra à disposição na rua João Emílio nº 100, navegantes/sc e 
no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022 PMN
Publicação Nº 4199663

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F9F8099F60BBE696A66797E094213B806EB00DE
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO PRESENCIAL Nº 176/2022 PMN
Comunicamos na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Presencial para 
registro de preços visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de locação de máquinas (horas) com operador 
para auxiliarem nas atividades diárias da Secretaria de Obras e Serviços Municipais, através da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Municipais de Navegantes/SC.
Entrega/envelopes: até às 13h50 do dia 06/10/2022. Abertura/envelopes: 06/10/2022 às 14h. O edital se encontra à disposição na Rua João 
Emílio nº 100, Navegantes/SC e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito Municipal.

DATA RETIFICADA - PREGÃO ELETRONICO 170/2022 PMN
Publicação Nº 4198731

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C3F206BF6E818352E3E6EFADB1801CEEA6971018
PREFEITURA DE NAVEGANTES – PREGÃO ELETRONICO Nº 170/2022 PMN – DATA RETIFICADA
Comunicamos na forma da lei 8.666/93 e suas alterações, que se encontra aberto o processo licitatório do objeto: Pregão Eletrônico para 
registro de preço visando aquisição de materiais e equipamentos de informática e telecomunicação para atendimento das secretarias, fun-
dos e fundações e autarquias da Prefeitura Municipal de Navegantes através da Secretaria de Administração e Logística. Entrega/envelopes: 
até às 13h50 do dia 05/10/2022. abertura/envelopes: 05/10/2022 às 14h. o edital se encontra à disposição na rua João Emílio nº 100, 
navegantes/sc e no site: www.navegantes.sc.gov.br link fornecedor. Libardoni Fronza – Prefeito Municipal.

DECRETO 309-2022
Publicação Nº 4200369

DECRETO Nº 309/2022
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1.º, do art. 15 e art. 19, da Lei nº 3614 de 16/12/2021 
(LOA/2022):

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder à transferência do saldo do excesso de arrecadação da fonte de 
recursos com a especificação: 5006 – Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos até a importância de R$ 
60.000,00 (Sessenta mil reais) para a seguinte dotação:

ÓRGÃO: 10 – FUNDO M.SEG.CONTRA INC.PANICO NAVEGANTES - FUMSCI
UNIDADE: 001 – Fundo de Segurança Contra Incêndio e Pânico FUMSCI
Função: 06 – Segurança Pública
Subfunção: 182 – Defesa Civil
Programa: 0009 – Caminho do Desenvolvimento da Segurança, Trânsito e Defesa Social
2.068 – Manutenção e Funcionamento do FUMSCI – Apoio Operacional e Administrativo
03 – 3.3.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 60.000,00

T O T A L .................................................................................................................... R$ 60.000,00

http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
http://www.navegantes.sc.gov.br
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Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO

DECRETO 310-2022
Publicação Nº 4200486

DECRETO Nº 310/2022
DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO SALDO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2021 PARA EFEITO DE SUPLEMENTAÇÃO.

O PREFEITO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1.º, do art. 15 e art. 19, da Lei nº 3614 de 16/12/2021 
(LOA/2022):

DECRETA:
Art. 1 º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a proceder transferência do saldo do superávit financeiro do exercício de 
2021, até o valor de R$ 94.000,00 (Noventa e Quatro Mil Reais) da fonte de recursos abaixo discriminada, para a seguinte dotação:

Fonte de Recursos: 6006 – Sup. Financeiro/2021 – Recursos Diretamente Arrecadados pela Administração Indireta e Fundos

ÓRGÃO: 09 – INSTITUTO AMBIENTAL DE NAVEGANTES - IAN
UNIDADE: 001 – Instituto Ambiental de Navegantes - IAN
Função: 18 – Gestão Ambiental
Programa: 0013 – Caminho do Desenvolvimento do Meio Ambiente
Subfunção: 541 – Preservação e Conservação Ambiental
2.067 – Custeios e Investimentos com Recursos da Compensação Ambiental
4.4.90.00.00.00 – Aplicações Diretas R$ 94.000,00

T O T A L ............................................................................................................................... R$ 94.000,00

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
PREFEITO

DISTRATO 2822 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197616

DISTRATO Nº 2822-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado RICARDO JOSE PEREIRA – CPF XXX.XXX.XXX-XX, doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO POR TÉRMINO DE CONTRATO, conforme inciso I art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Aditivo 1334/2022 de prestação de serviços na função de 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da data 
de 19/09/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 19 de setembro de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Ricardo Jose Pereira
Contratado
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DISTRATO 2823 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197617

DISTRATO Nº 2823-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado LIRIEL SOUZA – CPF XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado de 
CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Contrato 641/2022 de prestação de serviços na função de 
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a partir da 
data de 19/09/2022.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 19 de setembro de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Liriel Souza
Contratado

DISTRATO 2833 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197619

DISTRATO Nº 2833-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado ROSEMARY FELTRIN DE MELO – 63496503, doravante denominado 
de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente DISTRATO 
conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Aditivo de Contrato 1746/2022 de prestação de serviços 
na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO-30H, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a 
partir desta data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 21 de setembro de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Rosemary Feltrin De Melo
Contratado

DISTRATO 2834 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197620

DISTRATO Nº 2834-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de 
ora em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado CARLA TAIANA DE SOUZA PEDRO – 63521103, doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:
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CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Aditivo de Contrato 1765/2022 de prestação de serviços 
na função de AGENTE DE EDUCAÇÃO-30H, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a 
partir desta data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 21 de setembro de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Carla Taiana De Souza Pedro
Contratado

DISTRATO 2835 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197621

DISTRATO Nº 2835-2022

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, Estado de Santa Catarina, com sede a Rua João Emílio nº 100, Bairro Centro, em Navegantes/SC, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.102.855/0001-50, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Libardoni 
Lauro Claudino Fronza, e também Secretário Municipal de Administração e Logística, Sr. Ditmar Alfonso Zimath, que este subscreve, de ora 
em diante denominado simplesmente de MUNICÍPIO, e, de outro lado VATUSI GRASIELA DA CONCEICAO – 63409405, doravante deno-
minado de CONTRATADO, com fundamento na LEI nº 2384 de 13 de Dezembro de 2010, têm entre si como justo e acordado o presente 
DISTRATO conforme segue:

CLÁUSULA ÚNICA_-_DO DISTRATO

Constitui objeto do presente DISTRATO A PEDIDO DO CONTRATADO, conforme inciso II art. 10º da Lei 2384/2010 da Secretaria de Ad-
ministração e Logística, a oficialização do rompimento contratual espelhado no Aditivo de Contrato 2664/2022 de prestação de serviços na 
função de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, os quais as partes concordam amigavelmente entre si, sem ônus para quaisquer das partes, a 
partir desta data.

E por estarem as partes, MUNICÍPIO e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto neste instrumento, assinam-no.
Navegantes, 21 de setembro de 2022.

Libardoni Lauro Claudino Fronza
Prefeito do Município de Navegantes

Ditmar Alfonso Zimath
Secretário de Administração e Logística

Vatusi Grasiela Da Conceicao
Contratado

INSTRUÇÃO NORMATIVA 001-2022-SMS-SME
Publicação Nº 4199929

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 001/2022/SMS-SME

Dispõe sobre as normativas técnicas do Programa Nacional de Imunizações do Calendário Nacional de Vacinação no Município de Navegan-
tes/SC.

O Secretário Municipal de Saúde, juntamente com a Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições que lhe conferem o artigo 
68, inciso II da lei orgânica do município de Navegantes/SC, instruem normas relativas as normativas técnicas do Programa Nacional de 
Imunizações do Calendário Nacional de Vacinação no Município de Navegantes/SC.
CONSIDERANDO a Lei nº 6.259, de 30 de outubro de 1975, que dispõe sobre a organização das ações de Vigilância Epidemiológica e as 
diretrizes do Programa Nacional de Imunizações (PNI);
CONSIDERANDO o Calendário Nacional de Vacinação previsto na Portaria do Ministério da Saúde Nº 1533 de 18 de agosto de 2016 e, o 
Calendário de Vacinação para crianças e adolescentes do Município de Navegantes/SC (anexo I);
CONSIDERANDO a Lei nº 17.821, de 10 de Dezembro de 2019 que dispõe sobre a obrigatoriedade de apresentação de caderneta de vaci-
nação para matrícula anual na rede pública e privada de ensino do Estado de Santa Catarina.

RESOLVEM:

Art. 1º Torna-se obrigatória a apresentação da Declaração de Vacinação por pais ou responsáveis de alunos matriculados nas instituições 
de ensino público e privado no Município de Navegantes/SC.
Parágrafo Único. A apresentação de Declaração de Vacinação de alunos já matrículados nas instituições de ensino do Município deverá ser 
realizada até o início do ano letivo do ano de 2023.
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Art. 2° A Declaração de Vacina deverá conter todas as vacinas obrigatórias e cabíveis à idade da criança ou adolescente, devidamente ates-
tadas e registradas em sua caderneta de vacinação.
Parágrafo Único. Em casos de contraindicação de vacina, deverá ser apresentado Atestado Médico Para Justificativa da Contraindicação à 
Vacina (anexo IV).

Art. 3°. Constatando-se, no início do ano letivo de 2023, a ausência de qualquer das vacinas obrigatórias e adequadas à idade do aluno, os 
pais ou responsáveis deverão apresentar a declaração de vacinação pendente para que, no prazo de 30 (trinta) dias, a situação vacinal da 
criança ou adolescente seja regularizada.
Parágrafo Único. A emissão da declaração de vacinação pendente poderá ser emitida somente pela Unidade Básica de Saúde, com assina-
tura de um responsável técnico da Unidade para regularização da situação vacinal (anexo II).

Art. 4°. Não havendo a regularização da situação vacinal da criança ou adolescente no prazo estipulado no art. 1º, §2° desta Instrução Nor-
mativa, deverá a instituição de ensino emitir um comunicado formal ao Conselho Tutelar do Município informando a situação para devidas 
providências.

Art. 5º. Compete à Secretaria Municipal de Saúde:
I. Realizar a capacitação dos profissionais de saúde do Município para que estejam aptos na verificação da situação vacinal da criança e 
adolescente de acordo com o Calendário Nacional de Imunização (PNI);
II. Fornecer a declaração de vacinação completa ou vacinação pendente das crianças/adolescentes para que sejem apresentadas no ato de 
matrícula/rematrícula nas instituições de ensino;
III. Elaborar estratégias ou campanhas de vacinação nos finais de semana, para que seja fornecido as declarações em tempo hábil para 
matrícula/rematrícula;
IV. Fornecer os devidos esclarecimentos de acordo com as dúvidas dos familiares e crianças/adolescentes de acordo com a situação vacinal 
apresentada.

Art. 6°. Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I. Orientar os pais e responsáveis sobre a obrigatoriedade da vacinação das crianças e adolescentes;
II. Exigir a apresentação da Declação de Vacina ou Atestado Médico Para Justificativa da Contraindicação à Vacina no ato de matrícula ou 
rematrícula dos alunos nas instituições de ensino;
III. Em caso do não cumprimento da regularização do calendário vacinal, comunicar formalmente o Conselho Tutelar do Município sobre as 
pendências vacinais da criança/adolescente.

Navegantes/SC, 13 de Setembro de 2022.

Pablo Sebatian Velho
Secretário de Saúde de Navegantes

Patricia Duarte Cidral
Secretária de Educação de Navegantes
ANEXO I

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA – 2022

IDADE VACINAS DOSES DOENÇAS EVITADAS
Ao nascer BCG - ID Dose única Formas graves de tuberculose

Vacina Hepatite B Dose Hepatite B

2 meses

Vacina Pentavelente (DTP + HB – 
Hib)

1ª dose

Diftéria, tétano, coqueluche, hepa-
tite B, meningite e outras infecções 
causadas pelo Haemophilus influen-
zae tipo b

VIP (Vacinal inativada poliomielite) Poliomielite (paralisia infantil)
VORH (Vacina Oral de Rotavírus 
Huamano Diarreia por Rotavírus

Vacina pneumocócica 10 (valente)

Doenças invasivas e otite média 
aguda causadas por Streptococcus 
pneummoniae sorotipos 1, 4, 5, 6B, 
7F, 9V, 14, 18C, 19F e 23F

3 meses Vacina meningocócica C (valente) 1ª dose
Doenças invasivas causadas por 
Neisseria meningitidis do sorogrupo 
C
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4 meses

Vacina Pentavelente (DTP + HB – 
Hib)

2ª dose

Diftéria, tétano, coqueluche, hepa-
tite B, meningite e outras infecções 
causadas pelo Haemophilus influen-
zae tipo b

VIP (Vacinal inativada poliomielite) Poliomielite (paralisia infantil)
VORH (Vacina Oral de Rotavírus 
Huamano Diarreia por Rotavírus

Vacina pneumocócica 10 (valente)

Doenças invasivas e otite média 
aguda causadas por Streptococcus 
pneummoniae sorotipos 1, 4, 5, 6B, 
7F, 9V, 14, 18C, 19F e 23F

5 meses Vacina meningocócica C (valente) 2ª dose
Doenças invasivas causadas por 
Neisseria meningitidis do sorogrupo 
C

6 meses
Vacina Pentavelente (DTP + HB – 
Hib) 3ª dose

Diftéria, tétano, coqueluche, hepa-
tite B, meningite e outras infecções 
causadas pelo Haemophilus influen-
zae tipo b

VIP (Vacinal inativada poliomielite) Poliomielite (paralisia infantil)
9 meses Vacina Febre amarela 1ª dose Febre amarela

12 meses

(SCR) (tríplice viral) 1ª dose Sarampo caxumba e rubéola

Vacina pneumocócica 10 (valente) Reforço

Doenças invasivas e otite média 
aguda causadas por Streptococcus 
pneummoniae sorotipos 1, 4, 5, 6B, 
7F, 9V, 14, 18C, 19F e 23F

Vacina meningocócica C (valente) Reforço
Doenças invasivas causadas por 
Neisseria meningitidis do sorogrupo 
C

15 meses

VOP (vacina oral poliomielite) 1º reforço Poliomielite (paralisia infantil)
Vacina Hepatite A Dose única Hepatite A
DTP (tríplice bacteriana) 1º reforço Difteria, tétano e coqueluche

SCRV (tetra viral) Dose única Sarampo Caxumba, rubéola e 
varicela

4 anos

DTP (tríplice bacteriana) 2º reforço Difteria, tétano e coqueluche
VOP (vacina oral poliomielite) 2º reforço Poliomielite (paralisia infantil)
Vacina varicela 2ª dose Varicela (catapora)
Vacina febre amarela Reforço Febre amarela

9 anos HPV quadrivalente 2 doses Infecções pelo Papilomavírus Huma-
no 6, 11, 16 e 18

CAMPANHA Influenza 2 doses ou dose única Infecção pelos vírus influenza

CALENDÁRIO DE VACINAÇÃO DO ADOLESCENTE– 2022

IDADE VACINAS DOSES DOENÇAS EVITADAS

11 a 19 anos

Hepatite Bl 3 doses Hepatite B
Dupla adulto (dT) 3 doses ou reforço Difteria e tétano
Tríplice viral (SCR) 2 doses Sarampo, caxumba e rubéola
Febre amarela – depender da situa-
ção vacinal Dose única Febre amarela

11 a 14 anos HPV quadrivalente 2 doses Infecções pelo Papilomavírus Huma-
no 6, 11, 16 e 18

11 e 12 anos Vacina Meningocócica ACWY conju-
gada) Dose única

Doenças invasicas causadas por 
Neisseria meningitidis dos srogrupos 
A, C W e Y

ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VACINAÇÃO PENDENTE
Declaramos para os devidos fins que, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação vigente, ________________________________
___________________________________, matrículado (a) na escola ______________________________________________________
, residente e domiciliado (a) na rua ______________________________________, nº________, bairro ______________________ possui 
as vacinas abaixo como pendentes de aplicação na presente data:
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
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• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______
• ______________ MOTIVO: ___________ APRAZAMENTO: _____/_____/______

Local e data __________________________, _____/_____/______

Assinatura e carimbo do profissional declarante.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE VACINAÇÃO COMPLETA
Declaramos para os devidos fins que _____________________________________________, encontra-se, até a presente data, com todas 
as vacinas do Calendário Nacional de Vacinação vigente recomendada pelo Programa Nacional de Imunização (PNI) do Ministério da Saúde 
atualizadas. Próxima vacina aprazada para _____/______/______;

Local e data _____________________________, _____/______/______

Assinatura e carimbo do profissional declarante.

ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EM SITUAÇAO VACINAL EM ATRASO

De acordo com a Lei nº 8.069 de 13 de Julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 
§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo único pela 
Lei nº 13.257, de 2016)
Declaramos para os devidos fins que, de acordo com o Calendário Nacional de Vacinação vigente, ___________________________________
_________________________________, matrículado (a) na escola ______________________________________________________, re-
sidente e domiciliado (a) na rua ________________________________________________, nº________, bairro ______________________ 
possui vacinas obrigatórias à sua idade em situação de atraso.

Local e data _____________________________, _____/______/______

Assinatura e carimbo do profissional declarante.

ANEXO IV
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA JUSTIFICATIVA DA CONTRAINDICAÇÃO À VACINA
ATESTADO MÉDICO
Atesto para fins de contraindicação formal à vacinação, que o aluno _____________________________________________________,por-
tador (a) do documento __________________________, possui condição clínica que contraindica a aplicação da vacina ______________
__________________________.

A contraindicação médica se dá frente a:

Antecedente de reação alérgca grave (anafilaxia) pelo componente:

Reação alérgica grave (anafilaxia) após aplicação da seguinte vacina: _____________________________________, na data de 
____/_____/______.

Outro motivos: ___________________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________________________________
_______________
Fundamentação técnico-científica:

Declaro serem verdadeiros todos os dados inseridos neste atestado, ficando sujeito às penalidades legais previstas na lei e eéticas revistas 
pelo CFM.

Local e data _____________________________, _____/______/______

Assinatura e carimbo do profissional declarante.
ANEXO V
INSTRUÇÃO NORMATIVA REFERENTE AO CALENDÁRIO NACIONAL DE VACINAÇÃO

VACINA BCG

ESQUEMA:
Administrar dose única, o mais precocemente possível, de preferência na maternidade, logo após o nascimento.

PARTICULARIDADES:
A comprovação da vacinação com BCG é feita por meio do registro da vacinação no cartão ou caderneta de vacinação, da identificação da 
cicatriz vacinal ou da palpação de nódulo no deltoide direito, na ausência de cicatriz. Em crianças nascidas com peso inferior a 2 Kg, adiar a 
vacinação até que atinjam este peso. Na rotina dos serviços, a vacina é disponibilizada para crianças até 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias, 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1269

ainda não vacinadas. Crianças vacinadas na faixa etária preconizada que não apresentam cicatriz vacinal não necessitam ser revacinadas. 
Esta vacina é contraindicada para gestantes e pessoas imunodeprimidas. Em pessoas hospitalizadas com comprometimento do estado geral, 
a vacinação deve ser adiada até a resolução do quadro clínico.

VACINA ADSORVIDA DIFTERIA, TÉTANO, PERTUSSIS, HEPATITE B (recombinante) e Haemophilus influenzae B (conjugada) – VACINA 
PENTA

ESQUEMA:
Administrar 3 (três) doses, aos 2 (dois), 4 (quatro) e 6 (seis) meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de 30 dias. 
A terceira dose não deverá ser administrada antes dos 6 (seis) meses de idade.

PARTICULARIDADES:
Na rotina dos serviços, a vacina penta está disponível para crianças até 6 (seis) anos 11 meses e 29 dias. Crianças até 6 (seis) anos 11 
meses e 29 dias, sem comprovação ou com esquema vacinal incompleto, iniciar ou complementar esquema com penta. A vacina penta está 
contraindicada para crianças a partir de 7 (sete) anos de idade.

VACINA ADSORVIDA DIFTERIA, TÉTANO, PERTUSSIS (DTP)

REFORÇO:
Administrar 2 (dois) reforços, o primeiro aos 15 meses de idade e o segundo aos 4 (quatro) anos de idade.

PARTICULARIDADES:
Criança a partir dos 15 meses de idade a menor de 7 (sete) anos de idade (6 (seis) anos, 11 meses e 29 dias) deve receber 2 (dois) refor-
ços. Administrar o primeiro reforço com intervalo mínimo de 6 (seis) meses após a última dose do esquema primário (três doses de penta); 
intervalo mínimo de 6 (seis) meses entre os reforços. Criança a partir de 15 meses e menor de 7 (sete) anos de idade, sem dose de reforço: 
administrar o 1º reforço, e agendar o 2º reforço. Atentar para o intervalo de 6 (seis) meses entre as doses. Criança com 6 (seis) anos sem 
nenhuma dose de reforço, administrar o 1º reforço. Na impossibilidade de manter o intervalo de 6 (seis) meses entre as doses de reforços, 
agendar dT para 10 anos após esse primeiro reforço. Neste caso, estas crianças ficam liberadas do segundo reforço da DTP.

VACINA POLIOMIELITE 1, 2 E 3 (INATIVADA) - VIP

Administrar 3 (três) doses, aos 2 (dois), 4 (quatro) e 6 (seis) meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses. O intervalo mínimo 
é de 30 dias entre as doses.

PARTICULARIDADES:
Crianças até 4 (quatro) anos, 11 meses e 29 dias: sem comprovação vacinal: administrar 3 (três) doses da VIP, com intervalo de 60 dias 
entre as doses, mínimo de 30 dias.

VACINA POLIOMIELITE 1 E 3 (ATENUADA) – VOP

REFORÇO:
Administrar o primeiro reforço aos 15 meses e o segundo aos 4 (quatro) anos de idade.

PARTICULARIDADES:
Administrar o primeiro reforço com intervalo mínimo de 6 (seis) meses após a última dose do esquema primário (três doses). Administrar 
o segundo reforço com intervalo mínimo de 6 (seis) meses após o primeiro reforço. Na rotina dos serviços, a vacina é recomendada para 
crianças até 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias. Pessoas com 5 (cinco) anos de idade ou mais, sem comprovação vacinal ou com esquema 
incompleto, deverão receber a VOP, excepcionalmente, se forem viajantes residentes no Brasil que estiverem se deslocando para áreas com 
recomendação da vacina. Não repetir a dose imediatamente se a criança regurgitar, cuspir ou vomitar após a administração da vacina. Esta 
vacina é contraindicada para pessoas imunodeprimidas, contatos de pessoa HIV positiva ou com imunodeficiência, bem como aqueles que 
tenham histórico de paralisia flácida associada à dose anterior da VOP

VACINA PNEUMOCÓCICA 10 – VALENTE (CONJUGADA) – PNEUMO 10V

ESQUEMA:
Administrar 2 (duas) doses aos 2 (dois) e 4 (quatro) meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de 30 dias.

REFORÇO:
Administrar 1 (um) reforço aos 12 meses de idade.

PARTICULARIDADES:
Crianças que iniciaram o esquema primário após 4 (quatro) meses de idade, devem completa-lo até 12 meses, com intervalo mínimo de 
30 dias entre as doses; administrar o reforço com intervalo mínimo de 60 dias após a última dose. O reforço deve ser administrado entre 
12 meses e 4 (quatro) anos, 11 meses e 29 dias. Criança entre 1 (um) e 4 (quatro) anos de idade com esquema completo de 2 (duas) ou 
3 (três) doses, mas sem a dose de reforço, administrar o reforço. Crianças sem comprovação vacinal, entre 12 meses e 4 (quatro) anos 11 
meses e 29 dias, administrar dose única.

VACINA ROTAVÍRUS HUMANO G18P (ATENUADA) – VRH
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ESQUEMA:

Administrar 2 (duas) doses, aos 2 (dois) e 4 (quatro) meses de idade.

PARTICULARIDADES:
A primeira dose pode ser administrada a partir de 1 (um) mês e 15 dias até 3 (três) meses e 15 dias. A segunda dose pode ser administrada 
a partir de 3 (três) meses e 15 dias até 7 (sete) meses e 29 dias. Manter intervalo mínimo de 30 dias entre as doses. Se a criança regurgitar, 
cuspir ou vomitar após a vacinação, não repetir a dose.

VACINA MENINGOCÓCICA C (CONJUGADA) MENINGO C

ESQUEMA:
Administrar 2 (duas) doses, aos 3 (três) e 5 (cinco) meses de idade, com intervalo de 60 dias entre as doses, mínimo de 30 dias.

REFORÇO:
Administrar o reforço aos 12 meses de idade.

PARTICULARIDADES:
Crianças que iniciaram o esquema primário após 5 (cinco) meses de idade, devem completá-lo até 12 meses, com intervalo mínimo de 
30 dias entre as doses; administrar o reforço com intervalo mínimo de 60 dias após a última dose. Criança entre 12 meses e 4 (quatro) 
anos 11 meses e 29 dias, com esquema completo de 2 (duas) doses, mas sem a dose de reforço, administrar o reforço. O reforço deve ser 
administrado entre 12 meses a 4 (quatro) anos, 11 meses e 29 dias. Criança entre 12 meses e 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias, sem 
comprovação vacinal, administrar 1 (uma) única dose. Criança entre 12 meses e 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias, com comprovação 
vacinal de 1 (uma) dose, administrar 1 (uma) dose de reforço. Adolescentes de 11 a 14 anos, administrar 1 (um) reforço ou dose única, 
conforme situação vacinal encontrada.

VACINA FEBRE AMARELA (ATENUADA) – FEBRE AMARELA (FA)

ESQUEMA:
Pessoas a partir de 9 (nove) meses a 59 anos de idade: Administrar 1 (uma) dose única.

VACINA SARAMPO, CAXUMBA E RUBÉOLA (ATENUADA) – TRÍPLICE VIRAL

ESQUEMA:
Administrar a primeira dose aos 12 meses de idade. Completar o esquema de vacinação contra o sarampo, caxumba e rubéola com a vacina 
tetra viral aos 15 meses de idade (corresponde à segunda dose da vacina tríplice viral e à primeira dose da vacina varicela).

PARTICULARIDADES:
A vacina tetra viral está disponível na rotina de vacinação para crianças com idade entre 15 meses e 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias. 
Detalhamento no tópico da vacina tetra viral. Pessoas de 5 (cinco) a 29 anos de idade não vacinadas ou com esquema incompleto: devem 
ser vacinadas com a vacina tríplice viral conforme situação encontrada, considerando o intervalo mínimo de 30 dias entre as doses. Consi-
derar vacinada a pessoa que comprovar 2 (duas) doses de vacina tríplice viral ou tetra viral.

VACINA SARAMPO, CAXUMBA, RUBÉOLA E VARICELA (ATENUDA) – TETRA VIRAL

ESQUEMA:
Administrar 1 (uma) dose aos 15 meses de idade em crianças que já tenham recebido a primeira dose da vacina tríplice viral.

PARTICULARIDADES:
Crianças não vacinadas oportunamente aos 15 meses de idade, poderão ser vacinadas até 4 (quatro) anos 11 meses e 29 dias. Esta vacina 
pode ser administrada simultaneamente com as demais vacinas do calendário de vacinação, exceto a vacina febre amarela em crianças me-
nores de 2 (dois) anos de idade nunca vacinadas com tetra viral ou tríplice viral. Nesta situação, o intervalo mínimo entre as doses é de 30 
dias. Crianças menores de 2 (dois) de idade vacinadas anteriormente com a dose válida da vacina tríplice viral ou tetra viral podem receber 
simultaneamente a febre amarela e a tetra viral. Esta vacina é contraindicada para crianças expostas ao HIV. A vacinação destas crianças 
deve ser feita com as vacinas tríplice viral e varicela (atenuada). Em situações emergenciais e na indisponibilidade da vacina tetra viral, as 
vacinas tríplice viral (sarampo, caxumba e rubéola - atenuada) e varicela (atenuada) poderão ser utilizadas.

VACINA HEPATITE A (INATIVADA)

ESQUEMA:
Deve ser administrada uma dose aos 15 meses de idade.

PARTICULARIDADES:
Para crianças até 4 anos, 11 meses e 29 dias, que tenham perdido a oportunidade de se vacinar, administrar uma dose da vacina hepatite A.

VACINA VARICELA (ATENUADA)

ESQUEMA:
Administrar uma dose aos 4 (quatro) anos de idade. Corresponde à segunda dose da vacina varicela, considerando a dose de tetra viral aos 
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15 meses de idade.

PARTICULARIDADES:
Crianças não vacinadas oportunamente aos 4 (quatro) anos de idade, poderão ser vacinadas até 6 (seis) anos 11 meses e 29 dias.

VACINA ADSORVIDA DIFTERIA E TÉTANO ADULTO – Dt/ DUPLA ADULTO

REFORÇO:
Indivíduos a partir de 7 (sete) anos de idade, com esquema vacinal completo (3 doses) para difteria e tétano, administrar 1 (uma) dose a 
cada 10 anos após a última dose. Em todos os casos, após completar o esquema básico (DTP, tetra ou penta) e reforços, administrar reforço 
com a dT a cada 10 anos, após a última dose. Em casos de ferimentos graves e comunicantes de casos de difteria, antecipar a dose quando 
a última foi administrada há mais de 5 (cinco) anos.

PARTICULARIDADES:
Criança a partir de 7 (sete) anos de idade ou adolescente não vacinado ou sem comprovação vacinal para difteria e tétano, administrar 3 
(três) doses com intervalo de 60 dias entre elas, mínimo de 30 dias. Criança a partir de 7 (sete) anos ou adolescente com esquema incom-
pleto para difteria e tétano, completar esquema de 3 (três) doses, considerando as doses anteriores, com intervalo de 60 dias entre elas, 
mínimo de 30 dias.

VACINA PAPILOMAVÍRUS HUMANO 6, 11, 16 e 18 (RECOMBINANTE) – VACINA HPV

ESQUEMA:
Administrar 2 (duas) doses, com intervalo de 6 (seis) meses entre as doses, nas meninas de 9 a 14 anos de idade (14 anos, 11 meses e 
29 dias) e nos meninos de 11 a 14 anos de idade (14 anos, 11 meses e 29 dias). Meninos, meninas, homens e mulheres de 9 a 26 anos, 
vivendo com HIV/Aids, transplantados de órgãos sólidos e de medula óssea e pacientes oncológicos, administrar 3 (três) doses da vacina 
com intervalo de 2 (dois) meses entre a primeira e segunda dose e 6 (seis) meses entre a primeira e terceira dose (0, 2 e 6 meses). Para a 
vacinação deste grupo, mantém-se a necessidade de prescrição médica.

PARTICULARIDADES:
SEXO FEMININO: Meninas que receberam a D1 e não completaram o esquema vacinal, mesmo após o período de seis meses, devem rece-
ber a D2. Para as meninas que iniciaram a primeira dose da vacina aos 14 anos de idade, a segunda dose deverá ser administrada com um 
intervalo mínimo de seis meses e máximo de até 12 meses. Meninas que receberam a D2 com menos de seis meses após terem recebido 
a D1, devem receber uma terceira dose para completar o esquema, visto que a resposta imune está comprometida pelo espaço de tempo 
entre a primeira e a segunda dose. Não administrar D1 para adolescentes maiores de 14 anos, 11 meses e 29 dias (15 anos). Para meninas 
de 15 anos, só deverá ser completado esquema vacinal (D2). Meninas que já completaram o esquema vacinal com a vacina bivalente não 
devem ser revacinadas

SEXO MASCULINO: Meninos que receberam a D1 e não completaram o esquema vacinal, mesmo após o período de seis meses, devem 
receber a D2. Para os meninos que iniciaram a primeira dose da vacina aos 14 anos de idade, a segunda dose deverá ser administrada com 
um intervalo mínimo de seis meses e máximo de até 12 meses. Meninos que receberam a D2 com menos de seis meses após terem recebido 
a D1, devem receber uma terceira dose para completar o esquema, visto que a resposta imune está comprometida pelo espaço de tempo 
entre a primeira e a segunda dose. Não administrar D1 para meninos maiores de 14 anos, 11 meses e 29 dias (15 anos) Para meninos de 
15 anos, só deverá ser completado esquema vacinal (D2)

VACINA INFLUENZA (FRACIONADA, INATIVADA) - GRIPE

ESQUEMA:
Para as crianças não indígenas de 6 (seis) meses a menores de 6 (seis) anos de idade (cinco anos, 11 meses e 29 dias) e para as crianças 
indígenas de 6 (seis) meses a 8 (oito) anos, que estarão recebendo a vacina pela primeira vez: administrar 2 (duas) doses, com intervalo 
de 30 dias entre as doses.

PARTICULARIDADES:
Em caso de mudança de faixa etária (de 2 (dois) para 3 (três) anos de idade), manter a dose inicial do esquema, isto é, 0,25mL. Gestantes: 
administrar esta vacina em qualquer idade gestacional. Puérperas: administrar esta vacina até 45 dias após o parto.

PORTARIA 2360 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199022

PORTARIA N º 2360 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a DEBORA CRISTINA LEANDRO, matrícula 22401, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de ATENDENTE POSTO SAÚDE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 
(noventa) dias.
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Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 08 de setembro de 2022 a 07 de outubro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2004/2009.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 08 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2395 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199058

PORTARIA N º 2395 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ROSANE BODENMULLER ROMAO, matrícula 226303, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir de 
30 (trinta) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 11 de outubro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2007/2012.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2396 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199061

PORTARIA N º 2396 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ROSELY OLIVEIRA DA SILVA CARNIEL, matrícula 63304601, pertencente ao Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para 
usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA
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PORTARIA 2397 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199064

PORTARIA N º 2397 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a JORGEANE WOSNIAK, matrícula 63268403, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Municipais, 
efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) 
dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2398 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199067

PORTARIA N º 2398 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS CARREIRA, matrícula 6259505, pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE EDUCAÇÃO, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir 
de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2020.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2399 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199069

PORTARIA N º 2399 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ANA LUCIA DA COSTA SILVA, matrícula 390604, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Mu-
nicipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 
(noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2013/2018.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2400 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199073

PORTARIA N º 2400 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a FRANCIELE CRISTINA BORBA, matrícula 63305001, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 
90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2401 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199077

PORTARIA N º 2401 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ROSELI APARECIDA SUMINY, matrícula 63307401, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 
90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2403 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199087

PORTARIA N º 2403 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a NATALI COSTA DE SOUZA, matrícula 6246005, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir de 90 
(noventa) dias.
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Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 10 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2020.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2404 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199093

PORTARIA N º 2404 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a LILIANE DE SOUZA PARANAGUA, matrícula 388205, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 
30 (trinta) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 12 de setembro de 2022 a 11 de outubro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2013/2018.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2405 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199100

PORTARIA N º 2405 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a CRISTIANI MARIA AMORIM, matrícula 254110, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 13 de setembro de 2022 a 11 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 13/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 12 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2492 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199113

PORTARIA N º 2492 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a LILIAN CRISTINA BABELO, matrícula 1771002, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo de TECNICO SERVIÇOS COMPLEMENTARES, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir 
de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 30 de julho de 2022 a 27 de outubro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2011/2016, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 30/07/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 20 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2498 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199156

PORTARIA Nº 2498 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO OSVALDO GHIOTTO JUNIOR, matrícula 6337101 ocupante do 
cargo de OPERADOR DE EQUIPAMENTO DE GRANDE PORTE, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 01 (um) dias con-
secutivos, com início em 20.09.2022 e termino em 20.09.2022, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20.09.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 2499 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199178

PORTARIA Nº 2499 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO SANDRA REGINA SOLIGO, matrícula 63318701 ocupante do 
cargo de PROFESSOR, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 02 (dois) dias consecutivos, com início em 19.09.2022 e 
termino em 20.09.2022, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20.09.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística
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PORTARIA 2500 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199187

PORTARIA Nº 2500 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes-

RESOLVE:
I – CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) DAGMAR BEUTER DO PRADO, matricula 392603, ocupante do cargo de 
PROFESSOR, pertencente ao quadro de servidores da Municipalidade, com inicio do afastamento em 20.09.2022.

II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20.09.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretario de Administração e Logística

PORTARIA 2501 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199198

PORTARIA N º 2501 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a MONICA EVELYN WEIERS, matrícula 361317, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir de 90 
(noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 15 de setembro de 2022 a 13 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 15/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2502 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199205

PORTARIA N º 2502 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:

Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a MARISTELA DE FATIMA ALVES DOS SANTOS, matrícula 107707, pertencente ao Quadro de Funcionários 
Públicos Municipais, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) 
dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 16 de setembro de 2022 a 14 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2016/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 16/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
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PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2503 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199214

PORTARIA N º 2503 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a AMANDA CAROLINA DOS SANTOS MENDES, matrícula 63281602, pertencente ao Quadro de Funcio-
nários Públicos Municipais, efetivo (a) no cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2504 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199218

PORTARIA N º 2504 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a KELIS CRISTINA MATOS DA SILVA, matrícula 63278401, pertencente ao Quadro de Funcionários Públi-
cos Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir 
de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2506 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199222

PORTARIA N º 2506 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ELISANGELA INACIO, matrícula 128517, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Municipais, 
efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 15 de setembro de 2022 a 13 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1279

Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 15/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2507 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199226

PORTARIA N º 2507 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ELISANGELA INACIO, matrícula 128520, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Municipais, 
efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 15 de setembro de 2022 a 13 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2016/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 15/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2508 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199229

PORTARIA N º 2508 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a JACKELINE LISBOA DA LUZ, matrícula 63303701, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 
90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2022, visto que, de acordo com a Lei Complementar 
173/2020 e a Instrução Normativa nº 01/2020, a contagem do período estava suspensa entre 28/05/2020 até 31/12/2021.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2509 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199236

PORTARIA N º 2509 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
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RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a ROSLEINE BURCKHART, matrícula 292411, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Municipais, 
efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2014/2019.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2510 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199241

PORTARIA N º 2510 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a KATIA MARIA ROSSETTO, matrícula 1665103, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos Muni-
cipais, efetivo (a) no cargo de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 20 de setembro de 2022 a 18 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2011/2016.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 20/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

PORTARIA 2511 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199250

PORTARIA N º 2511 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições legais, de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 
2017, bem como com a lei complementar 007 de 11/11/2003 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Navegantes -
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder Licença Prêmio, a JULIANA HOFFMANN KRIEGER, matrícula 6333401, pertencente ao Quadro de Funcionários Públicos 
Municipais, efetivo (a) no cargo de PROFESSOR, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, para usufruir de 90 (noventa) dias.
Art. 2º. O período de gozo de que trata o art. 1º desta portaria inicia em 21 de setembro de 2022 a 19 de dezembro de 2022.
Art. 3º. Terminada a licença, o servidor reassumirá imediatamente o exercício, independentemente de ser notificado pela Administração.
Art. 4º. A licença prêmio ora concedida corresponde ao período aquisitivo de 2015/2020.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21/09/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1281

PORTARIA 2512 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199686

PORTARIA Nº 2512 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO MARCELO JUBRAN MACHADO DA MOTTA, matrícula 6185801 
ocupante do cargo de MOTORISTA SOCORRISTA SAMU, com carga horaria de 40 horas semanais, pelo período de 808 (oitocentos e oito) 
dias consecutivos, com início em 06.07.2020 e termino em 21.09.2022, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Nave-
gantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21.09.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

PORTARIA 2513 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200242

PORTARIA Nº 2513 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA, no uso das suas atribuições de acordo com o DECRETO nº 79 de 19 de maio de 2017, 
bem como a lei Orgânica

RESOLVE:
Art. 1º. TORNAR PUBLICA A CONCESSAO DA LICENÇA PARA TRATAMENTO LAURA MILENE BANDEIRA CREMONESE, matrícula 1736907 
ocupante do cargo de MONITOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horaria de 30 horas semanais, pelo período de 16 (dezesseis) dias 
consecutivos, com início em 06.09.2022 e termino em 21.09.2022, conforme art. 82, IX do Estatuto dos Servidores Públicos de Navegantes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 21.09.2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

PREFEITURA DE NAVEGANTES, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DITMAR ALFONSO ZIMATH
Secretário de Administração e Logística

inStituto de PrevidênCia SoCial do muniCíPio de naveganteS - naveganteSPrev

EXTRATO CONTRATO N° 08/2022
Publicação Nº 4199432

Título: EXTRATO CONTRATO N° 08/2022

Extrato Contrato n° 08/2022
Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 
AOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAIS, ASSIM COMO CONTROLE INTERNO, AMBOS VOLTADOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Contratada: A&I CONSULTING GRC LTDA.
CNPJ: 28.934.790/0001-00
Valor: R$ 20.530,00 (Vinte mil, quinhentos e trinta reais).
Vigência: 02 meses, a partir 21/09/2022.
Navegantes, 22 de setembro de 2022.

IGOR FRETTA NOGUEIRA DE LIMA
Diretor-Presidente
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HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022
Publicação Nº 4198700

Título: HOMOLOGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022

Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 02/2022
Fundamentação: Art. 25, II da Lei 8666/93
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES – NAVEGANTESPREV
Objeto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL 
AOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAIS, ASSIM COMO CONTROLE INTERNO, AMBOS VOLTADOS PARA O REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Contratada: A&I CONSULTING GRC LTDA.
CNPJ: 28.934.790/0001-00
Valor: R$ 20.530,00 (Vinte mil, quinhentos e trinta reais).
Vigência: 02 meses, a partir 21/09/2022.
Navegantes, 22 de setembro de 2022.

IGOR FRETTA NOGUEIRA DE LIMA
Diretor-Presidente

PORTARIA N º 075 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199536

PORTARIA N º 075 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E FISCALIZAR CONTRATOS VIGENTES CONFORME ESPECIFICA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

RESOLVE:
I - DESIGNAR, por este ato para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 08/2022, Objeto: 1.1. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR CURSO DE CAPACITAÇÃO PRESENCIAL AOS CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO E FISCAIS, 
ASSIM COMO CONTROLE INTERNO, AMBOS VOLTADOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL), conforme Inexigibilidade de 
Licitação nº 02/2022.

FISCAL TITULAR: RAFAEL CASTRO
FISCAL SUPLENTE: MARGARETH BERLINK DA COSTA

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 22 DE JULHO DE 2022.

Igor Fretta Nogueira de Lima
DIRETOR-PRESIDENTE DO NAVEGANTESPREV

Rafael Castro
FISCAL DE CONTRATO TITULAR
Margareth Berlink da Costa
FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE

Esta Portaria foi registrada e publicada no Instituto de Previdência Social do Município de Navegantes nesta data.

PORTARIA Nº 072 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4185780

PORTARIA N º 072 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;
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RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à segurada SALETE MARIA BRANCHI, inscrita no CPF sob o nº 840.XXX.XXX-20, efetiva 
no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE GOVERNO, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha 
de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n. º 2022.02.08810P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Igor Fretta Nogueira de Lima
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 073 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4185784

PORTARIA N º 073 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à segurada TANIA REGINA DE OLIVEIRA DE SOUZA, inscrita no CPF sob o nº 415.XXX.
XXX-53, efetiva no cargo de MONITORA DE ED. INF., lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos PROPORCIONAIS, 
contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n. º 2022.02.08811P, a partir desta data até posterior de-
liberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Igor Fretta Nogueira de Lima
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 074 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4185786

PORTARIA N º 074 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à segurada PATROCÍNIA ABREU REIS DO NASCIMENTO, inscrita no CPF sob o nº 773.
XXX.XXX-68, efetiva no cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos PRO-
PORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo de proventos, conforme processo administrativo n. º 2022.02.08808P, a partir desta data até 
posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 22 DE SETEMBRO DE 2022.
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Igor Fretta Nogueira de Lima
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 71 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4185777

PORTARIA N º 071 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE APOSENTADORIA POR IDADE, EM CARÁTER PROPORCIONAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar n° 99/2011,

CONSIDERANDO o preenchimento dos pressupostos legais contidos no Art. 37, I, II, III da Lei Complementar nº 99/2011 que instituiu o 
Regime Próprio de Previdência Social;

RESOLVE:
I Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade à segurada ROSE LEDI GOETZ, inscrita no CPF sob o nº 331.XXX.XXX-34, efetiva no car-
go de PROFESSORA, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com proventos PROPORCIONAIS, contidos na planilha de cálculo 
de proventos, conforme processo administrativo n. º 2022.02.08809P, a partir desta data até posterior deliberação.

II Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Igor Fretta Nogueira de Lima
DIRETOR-PRESIDENTE
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Nova Itaberaba

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO N° 95/2022
Publicação Nº 4198723

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 01765BC7A4801762EBF6E51427CB4A64943824CC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 95/2022, de 21/09/22
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Itaberaba
CONTRATADO: FREI BRUNO CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA
OBJETO: Contratação de Palestra Show "DA MINHA SAÚDE CUIDAMOS NÓS), a ser realizada no dia 26 de outubro, em referência as ativi-
dades do "Outubro Rosa e Novembro Azul'
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
AMPARO LEGAL Dispensa por Limite nº 198/2022, Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores.
{"codigoRegistroInformacao":"01765BC7A4801762EBF6E51427CB4A64943824CC","idRemessaOnline":22530033}

MARINES K. ZAMBONI
Secretária de Saúde

EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE PROCESSO Nº: 198/2022
Publicação Nº 4198721

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) ED77B5D22DFA1318A8E982D42A1256E00F78B805
EXTRATO DE DISPENSA POR LIMITE

PROCESSO Nº: 198/2022
OBJETO: Contratação de Palestra Show "DA MINHA SAÚDE CUIDAMOS NÓS), a ser realizada no dia 26 de outubro, em referência as ativi-
dades do "Outubro Rosa e Novembro Azul'
EXECUTOR : FREI BRUNO CONSULTORIA E TREINAMENTOS ENDEREÇO: XAXIM/SC
VALOR: R$ 6.500,00

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8666 Art 24 Inciso II

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 5802

ED77B5D22DFA1318A8E982D42A1256E00F78B805

Nova Itaberaba/SC, 21/09/2022.

Marines K. Zamboni
Secretária de Saúde
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Câmara muniCiPal

RGF - 2ª QUADRIMESTRE 2022 - ANEXO 1
Publicação Nº 4196880
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�âc�YS�e!6C6�6A@#?$Q@#A(�?6�XHA@C6EN(�BCE6Q@#A4C$6�G"@�AC6A6�(�6CA$5(�6#A@C$(C�>@CN(�"A$H$L6?(>�C@%"C>(>�'C(P@#$@#A@>�?@7

.j�..*�1�8:�<B� :�9�9!X;�<��<�k��M��<X��<:�Xl�B���k9�X

.j�...�1�k�����X�9X� :�9�9!X;�<���<:�Xl�B

.j�..*�0*��20���0..01j�j�+.�..�..�..�..�..�1�X'H$%6%(@>�<$C@A6> �g2��...=..

.�0��2�.2....  <�8 2��...=..

.j�..*�1�8:�<B� :�9�9!X;�<��<�k��M��<X��<:�Xl�B���k9�X

.j�...�1�k�����X�9X� :�9�9!X;�<���<:�Xl�B

.j�..*�0*��2-���0..�1j�j�+.�..�..�..�..�..�1�X'H$%6%(@>�<$C@A6> �g*2�...=..

.�0��2�.2....  <�8 *2�...=..

��	���������������������������[�U�\]�3]̂]_ àb�\]�YZYYc
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Nova Veneza

Prefeitura

DECRETO DP N.º 446, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196961

DECRETO DP N.º 446, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora TATIANE DESTÉFANI, para exercer o cargo em provimento temporário de Agente 
Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, TATIANE DESTÉFANI, para exercer o cargo em provimento tem-
porário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde Orelinda Bez Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 447, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196978

DECRETO DP N.º 447, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, ISABEL CRISTINA RODRIGUÊS, para exercer o cargo em provimento temporário 
de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, ISABEL CRISTINA RODRIGUÊS, para exercer o cargo em provi-
mento temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de São Francisco.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde
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DECRETO DP N.º 448, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196988

DECRETO DP N.º 448, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, CLEIDILÉIA MACHADO DA SILVA, para exercer o cargo em provimento tempo-
rário de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, CLEIDILÉIA MACHADO DA SILVA, para exercer o cargo em pro-
vimento temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Bairro Bortolotto.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 449, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197001

DECRETO DP N.º 449, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, TANIA MARA FERREIRA, para exercer o cargo em provimento temporário de 
Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, TANIA MARA FERREIRA, para exercer o cargo em provimento 
temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Catharina Feltrin Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 450, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197012

DECRETO DP N.º 450, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, ROBERTA MARIA RONCHI, para exercer o cargo em provimento temporário de 
Agente Comunitária de Saúde.
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ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, ROBERTA MARIA RONCHI, para exercer o cargo em provimento 
temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Catharina Feltrin Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 451, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197024

DECRETO DP N.º 451, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, EDINARA COLOMBO SÁVIO DANIEL, para exercer o cargo em provimento tem-
porário de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, EDINARA COLOMBO SÁVIO DANIEL, para exercer o cargo em 
provimento temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Catharina Feltrin 
Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 452, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197034

DECRETO DP N.º 452, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, VANESSA PEREIRA POLICARPI, para exercer o cargo em provimento temporário 
de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, VANESSA PEREIRA POLICARPI, para exercer o cargo em provimen-
to temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Catharina Feltrin Spillere.
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Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO DP N.º 453, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197045

DECRETO DP N.º 453, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata através de Processo Seletivo Público, a servidora, SUELEN SCHAIANE PADILHA DE LIMA, para exercer o cargo em provimento 
temporário de Agente Comunitária de Saúde.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza/SC, usando das atribuições legais e de conformidade a Lei Orgânica Municipal, 
Leis Municipais Complementares nº 005 de 09 de dezembro de 2015, nº 007 de 10 de março de 2016, nº 008 de 08 de junho de 2016 e Lei 
nº 009 de 29 de junho de 2016, Leis Complementares 001 e 002 de 03 de abril de 2012 e Processo Seletivo 001/2022.
DECRETA:
Art. 1º - Fica contratada através de Processo Seletivo Público a servidora, SUELEN SCHAIANE PADILHA DE LIMA, para exercer o cargo em 
provimento temporário de Agente Comunitária de Saúde, 40 (quarenta) horas semanais, na Unidade Básica de Saúde de Catharina Feltrin 
Spillere.

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 19 de setembro de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada, em 19 de setembro de 2022.

CÉSAR AUGUSTO PASETTO
Secretário Municipal de Saúde

DECRETO GP N.º 039, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196310

DECRETO GP N.º 039, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“HOMOLOGA O REGIMENTO INTERNO DA JUNTA ADMNISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES – JARI DO MUNICÍPIO DE NOVA VENE-
ZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 2.729, de 28 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado o regimento interno da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, do município de Nova Veneza, 
datada em 20 de setembro de 2022, anexas a este Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 20 de setembro de 2022.
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal
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Publicado e Registrado em 20 de setembro de 2022.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 040, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196313

DECRETO GP N.º 040, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

“NOMEIA OS MEMBROS DA JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES - JARI, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município, e em conformidade com o art. 10, 11 e 12 da Lei Municipal n.º 2.729, de 28 de outubro de 2019,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros para a constituição da Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI, do Município 
de Nova Veneza, fixada na forma que segue:

I – Integrante com conhecimento na área de trânsito com, no mínimo, nível médio de escolaridade:
Titular: Maurício Milanezi Souza;
Suplente: Josemir Alcione Cardoso.

II – Representante servidor do órgão ou entidade que impôs a penalidade:
Titular: Felipe Niehues Furlan;
Suplente: Carlos Tarcísio Mathias.

III – Representante de entidade representativa da sociedade ligada à área de trânsito:
Titular: Carlos Luciano Savi;
Suplente: Edvar Minatto.

Art. 2º - Os membros titulares da JARI, farão jus a 1 (um) "jeton" por reunião correspondente a 4 (quatro) UFMs.

Parágrafo único: O jeton será pago aos membros suplentes apenas quando substituírem os membros titulares.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto, correrão à conta de dotações consignadas no orçamento vigente, 
suplementando-se, se necessário.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza/SC, 20 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e registrado em 20 de setembro de 2022.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

DECRETO GP N.º 041, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197936

DECRETO GP N.º 041, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, SC, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica 
do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1.109, de 10 de novembro de 1992,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução n.º 024/CME/2022, do Conselho Municipal de Educação, datada em 17 de maio de 2022, anexa a 
este Decreto, que institui, dispõe e orienta a implantação do Referencial Comum Curricular Municipal (RCCM) da rede pública de ensino de 
Nova Veneza – Santa Catarina.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 20 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 20 de setembro de 2022.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

HÉRICA FELISBERTO
Secretária Municipal de Educação

DECRETO GP N.º 042, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198161

DECRETO GP N.º 042, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“NOMEIA A COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO PARA OS CHAMAMENTOS PÚBLICOS RELACIONADOS A SECRETARIA MUNICI-
PAL DE CULTURA, ESPORTES E TURISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO, Prefeito Municipal de Nova Veneza, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados para a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Chamamentos Públicos relacionados à Cultura e Turismo, os 
seguintes membros:

I – Carolina W. Ghislandi Hoepers;

II – Leonardo Hermes Lemos;

III – Leonardo Gava Just.

Art. 2º - Ficam nomeados para a Comissão de Monitoramento e Avaliação dos Chamamentos Públicos relacionados ao Esporte, os seguintes 
membros:

I – Roberto Carlos Bortolotto;

II – Rafael Antônio Ecker;

III – Eloir Minatto.

Art. 3º - As nomeações não acarretarão ônus aos cofres públicos.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Nova Veneza, SC, 20 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado em 20 de setembro de 2022.

OSNIR ÂNGELO GHELLERE
Secretário Municipal de Administração e Finanças

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 304/2022 - PMNV
Publicação Nº 4197627

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6A228FC4AA1F226CFF2D9B24604EADECC99E6B91
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo de Supressão Nº..: 1- 304/2022
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Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AROLDO FRIGO
Valor ............ : R$ 2.231,86 (dois mil e duzentos e trinta e um reais e oitenta e seis centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 146/2022.
Recursos ..... : (112) 10.01.2.040.3.3.90.00.00.00.00.00.0700
Objeto .......... : aquisição de combustível conforme demanda para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Urbanos do Município de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza/SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 31/2022 - PMNV
Publicação Nº 4197614

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8D91D64885A65B18F08647CF3FAED229D4843E40
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo Nº..: 2- 31/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: SILVA & LEMOS DA SILVA LTDA ME
Valor ............ : R$798,00 (setecentos e noventa e oito reais)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 201/2021
Recursos ..... : (30) 2.016.3.3.90.00.00.00.00.00.0719
Objeto .......... : aquisição de gêneros alimentícios destinados para a alimentação escolar do Município de Nova Veneza/SC, para o ano de 
2022.

Nova Veneza/SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

EXTRATO DO 7° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 197/2022 - PMNV
Publicação Nº 4197625

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AF622F4DEF3FCE6B81F9D4E272C9E244F657D632
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo de Supressão Nº..: 7- 197/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AROLDO FRIGO
Valor ............ : R$ 308,52 (trezentos e oito reais e cinquenta e dois centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 146/2022.
Recursos ..... : (180) 10.01.2.040.3.3.90.00.00.00.00.00.0750.
Objeto .......... : aquisição de combustível conforme demanda para a frota de veículos da Secretaria Municipal de Transportes, Obras e Ser-
viços Urbanos do Município de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza/SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza
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EXTRATO DO 9° TERMO ADITIVO DO CONTRATO 05/2022 - PMNV
Publicação Nº 4198089

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AB7661D238ED242BBE70124BB13D1AB3996FF30A
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
EXTRATO CONTRATUAL

Aditivo de Supressão Nº..: 9 - 05/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
Contratada...: AUTO POSTO MONDARDO LTDA
Valor ............ : R$2.320,41 (dois mil e trezentos e vinte reais e quarenta e um centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... : Pregão Presencial n.º 207/2021
Recursos ..... : (47) 2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.0719, (60) 2.018.3.3.90.00.00.00.00.00.0719
Objeto .......... : aquisição de combustível conforme demanda para a frota da Secretaria Municipal de Educação de Nova Veneza, SC.

Nova Veneza/SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

PREGÃO PRESENCIAL Nº 258/2022 - PMNV
Publicação Nº 4196818

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1933C4402EF7D98DBA9013F8641A9C12322E6D1D
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 258/2022

OBJETO: Aquisição de material elétrico decorativo parta realização de festividades natalinas e de final de ano do Município de Nova Veneza/
SC.

Abertura: às 09:30 horas do dia 04/10/2022

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2022 - FMS
Publicação Nº 4198417

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  

Fone: (048)  3471-1766  
Travessa  Oswaldo Bú r igo ,  nº  4 4  –  CEP 88.8 6 5 -000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.82 6/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 
1 

I RETIFICAÇÃO 
 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 53/2022 - FMS 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA VENEZA, SC, sendo representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal, TORNA PÚBLICO a todos os interessados, informa a retificação do edital de Pregão 
Presencial N.º 53/2022 - FMS conforme segue: 
 
ONDE SE LÊ: 
 
Item Und Qtd Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 Und 2 

Veículo zero Km, ano 2022 e modelo 2022 ou 
superior em ano e modelo, motorização 
mínima 1.300 cilindradas com no mínimo 
95cv, na cor branca, com cinco lugares, 
airbag duplo, alarme antifurto, ar 
condicionado com filtro de pólem e poeira, 
direção elétrica ou hidráulica, transmissão 
manual de cinco velocidades a frente e uma a 
ré e/ou câmbio automático de no mínimo 5 
velocidades, trava elétrica das portas com 
acionamento na chave, chave tipo "canivete" 
dobrável e/ou chave de presença com 
acionamento Start/Stop, vidro elétrico nas 
portas com acionamento por um toque, anti 
esmagamento e abertura/fechamento 
automático pela chave, banco da segunda 
fileira bipartido e rabatível, volante com 
controle das funções do rádio e telefone, 
rádio AM/FM com entrada USB e conexão 
Bluetooth para celular, central multimídia 
(rádio, gps, entrada USB, etc.) com tela de 
no mínimo 7", faróis de neblina, espelhos 
retrovisores elétricos e na cor do veículo, 
mínimo roda de aço aro quinze ou superior, 
dimensões mínimas: comprimento 3.900mm; 
entre-eixos 2.500mm; largura 1.700mm. 
Possuir computador de bordo, sensor de 
estacionamento, tapetes de borracha, 
primeiro emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Nova Veneza/SC.  
Legalização: O veículo deve ser entregue 
desembaraçado, legalizado, emplacado e 
licenciado em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Nova Veneza, com todas as taxas e 
tramites por conta da empresa vendedora. 
Veículos de referência: Renault Stepway; VW 
Polo 250TSI; Fiat Argo 1.3. 
- A empresa deverá apresentar junto à 
proposta, catálogo do produto, 
identificando o mesmo e catálogo/ficha 
técnica do veículo ofertado. 

R$ 92.000,00 R$ 184.000,00 

VALOR TOTAL ADMITIDO R$184.000,00 
 
LEIA-SE: 
 
Item Und Qtd Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 Und 2 Veículo zero Km, ano 2022 e modelo 2022 ou 
superior em ano e modelo, motorização R$ 92.000,00 R$ 184.000,00 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE NOVA VENEZA 
PODER EXECUTIVO  

Fone: (048)  3471-1766  
Travessa  Oswaldo Bú r igo ,  nº  4 4  –  CEP 88.8 6 5 -000 -  NOVA VENEZA/SC -  CNPJ 82.916.82 6/0001 -60  

CAPITAL NACIONAL DA GASTRONOMIA TÍPICA ITALIANA –  Lei Federal nº  13.678/18 
2 

mínima 1.300 cilindradas com no mínimo 
95cv, na cor branca, com cinco lugares, 
airbag duplo, alarme antifurto, ar 
condicionado com filtro de pólem e poeira, 
direção elétrica ou hidráulica, transmissão 
manual de cinco velocidades a frente e uma a 
ré e/ou câmbio automático de no mínimo 5 
velocidades, trava elétrica das portas com 
acionamento na chave, chave tipo "canivete" 
dobrável e/ou chave de presença com 
acionamento Start/Stop, vidro elétrico nas 
portas com acionamento por um toque, anti 
esmagamento e abertura/fechamento 
automático pela chave, banco da segunda 
fileira rabatível, volante com controle das 
funções do rádio e telefone, rádio AM/FM com 
entrada USB e conexão Bluetooth para 
celular, central multimídia (rádio, gps, 
entrada USB, etc.) com tela de no m  ínimo 
7", faróis de neblina, espelhos retrovisores 
elétricos e na cor do veículo, mínimo roda de 
aço aro quinze ou superior, dimensões 
mínimas: comprimento 3.900mm; entre-
eixos 2.500mm; largura 1.700mm. Possuir 
computador de bordo, sensor de 
estacionamento, tapetes de borracha, 
primeiro emplacamento em nome do Fundo 
Municipal de Saúde de Nova Veneza/SC.  
Legalização: O veículo deve ser entregue 
desembaraçado, legalizado, emplacado e 
licenciado em nome do Fundo Municipal de 
Saúde de Nova Veneza, com todas as taxas e 
tramites por conta da empresa vendedora. 
Veículos de referência: Renault Stepway; VW 
Polo 250TSI; Fiat Argo 1.3. 
- A empresa deverá apresentar junto à 
proposta, catálogo do produto, 
identificando o mesmo e catálogo/ficha 
técnica do veículo ofertado. 

VALOR TOTAL ADMITIDO R$184.000,00 
 
Esta errata integra o edital respectivo, para todos os efeitos legais, sendo publicado no site oficial, 
bem como no Mural Público deste Município, fica prorrogado a data de abertura para o certame 
dia 03/10/2022 as 13:30h.  

  
Quaisquer informações ou esclarecimentos relativos a esta licitação, poderão ser obtidos diariamente, 
no Departamento de Licitações e Compras deste Município, localizado a Travessa Osvaldo Búrigo, n.º 
44, no horário das 8:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, ou pelo fone: (048) 3471-1759. 
 
Nova Veneza, SC, 21 de setembro de 2022. 

 
 

 
ROGÉRIO JOSÉ FRIGO 

Prefeito Municipal de Nova Veneza 
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TOMADA DE PREÇO Nº 260/2022 - PMNV
Publicação Nº 4197574

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C19C758B6E8E53974DF9A4385C3DC11A51415026
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VENEZA
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N.º 260/2022

OBJETO: Contratação de empresa para pavimentação asfáltica da Rua 105 no Distrito de Caravaggio do Município de Nova Veneza/SC.

Abertura: às 08:30 horas do dia 10/10/2022.

Local: Trav. Oswaldo Búrigo, n.º 44 – Centro - Nova Veneza, SC.

EDITAL COMPLETO NO SITE: WWW.NOVAVENEZA.SC.GOV.BR.

Demais esclarecimentos poderão ser obtidos no setor de licitações e contratos das 8:00 às 12:00 e das 13:00 às 17:00 horas de segunda a 
sexta-feira pelo telefone (0xx48) 3471-1759.

Nova Veneza, SC, 21 de setembro de 2022.

ROGÉRIO JOSÉ FRIGO
Prefeito Municipal de Nova Veneza

http://www.novaveneza.sc.gov.br
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Novo Horizonte

Prefeitura

EXTRATO DO PL PM 038/2022 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
Publicação Nº 4196317

MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC-AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 038/2022 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 013/2022- Tipo: MENOR PREÇO POR GLOBAL - Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CAMINHÃO Nº 79, 
PATRIMONIO Nº 4504 QUE APRESENTOU PROBLEMAS NA CAIXA EDIFERENCIAL DE USO DO DPTO DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE/SC.
MELHOR VALOR OBTIDO: R$ 20.436,71 (vinte mil, quatrocentos e trinta e seis reais e setenta e um centavos).
As propostas adicionais deverão ser entregues até as 16h45min do dia 27/09/2022, na sala de Licitações, junto ao Centro Administrativo 
Municipal, Rua José Fabro, 01, Centro – Novo Horizonte – SC,
Os esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura Municipal de Novo Horizonte, na Rua José Fabro, Nº 01, Centro, nos dias úteis, das 
7:30h as 11:30h e 13:30h as 17:00h, e informações pelo fone (49) 3362-0024. e/ou email:licitacao@novohorizonte.sc.gov.br.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: inciso II, do art. 75 da Lei nº 14.133/2021
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente pre-
cedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a 
proposta mais vantajosa.
Novo Horizonte (SC) em 21 de setembro de 2022. Vanderlei Sanagiotto - Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 2.917 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196456

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
Prefeitura Municipal de Novo Horizonte/SC. 
Rua José Fabro, 01 – Centro – CEP: 89.998-000 
Fone: (49) 3362 0024 – e-mail – pmnh@novohorizonte.sc.gov.br 

 
DECRETO Nº 2.917, de 21 de setembro de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA 
EQUIPE TÉCNICA PARA MONITORAMENTO E 
AVALIAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
PME, DO MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

VANDERLEI SANAGIOTTO, Prefeito Municipal de Novo Horizonte, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e em conformidade com a 
legislação pertinente e conforme Decreto nº 2.348 de 15 de junho de 2018. 

RESOLVE: 

 Art. 1° Nomear em substituição o membro da Equipe Técnica para 
Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação de Novo Horizonte/SC, 
nomeado pelo Decreto nº 2.438 de 15 de junho de 2018, na seguinte forma, no Item I, 
letra b.  

I – Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

a) Solange Franzosi 

b) Vanessa Bratti Giombelli. 

II – Representantes da Secretaria de Administração e Finanças: 

a) Aimar Francisco Pavelecini. 
b) Juarez Zilli 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Horizonte – SC 
Em 21 de setembro de 2022. 

 
 
 

--------------------------------------------------- 
VANDERLEI SANAGIOTTO 

Prefeito Municipal  
Registre-se        Aimar F. Pavelecini 
Publique-se           Secretário SAF 
 

VANDERLEI 
SANAGIOTTO:76
761347904

Assinado de forma digital 
por VANDERLEI 
SANAGIOTTO:76761347904 
Dados: 2022.09.21 08:57:36 
-03'00'
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Orleans

Prefeitura

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2018
Publicação Nº 4198404

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2018, mediante o qual fica CONVOCADO (A), 
para nomeação, o (a) candidato (a) aprovado (a) no Concurso Público nº 002/2018, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, 
sito a Rua XV de Novembro, 282, centro, Orleans/SC, no horário das 08:00hs as 12:00hs e 13:30hs as 17:30hs, no prazo de 30 dias, mu-
nidos de todos os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2018 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.
br, cientes de que a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos 
ainda, que o exame médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2018, será realizado pelo Médico do Trabalho da 
Prefeitura Municipal de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo.

NOME CARGO CH
LUIZ RICARDO WEIMANN ARAUJO ENGENHEIRO CIVIL 40 H

Orleans, 21 de Setembro de 2022.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito Municipal

EDITAL CHAMAMENTO EFETIVAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 002/2019
Publicação Nº 4198704

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLEANS

EDITAL DE CHAMAMENTO PARA EFETIVAÇÃO DE ACORDO COM CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2019 mediante o qual ficam CONVOCADOS, 
para nomeação, o candidato aprovado no Concurso Público nº 002/2019, para comparecer na Prefeitura Municipal de Orleans, sito a rua 
XV de Novembro, 282, centro, Orleans, SC, no horário 08:00hs as 12:00hs e 13:30hs as 17:30hs, no prazo de 15 dias, munido de todos 
os documentos constantes do Edital do Concurso Público nº 002/2019 (disponível no sitio eletrônico: www.orleans.sc.gov.br, ciente de que 
a não apresentação dos documentos necessários dentro do prazo estipulado resultará na perda da vaga. Informamos ainda, que o exame 
médico de saúde ocupacional de que trata o Concurso Público nº 002/2019, será realizado pelo Médico do Trabalho da Prefeitura Municipal 
de Orleans, o qual poderá exigir todos os exames pertinentes a aferir a capacidade admissional para o respectivo cargo; as consultas pode-
rão ser previamente agendadas junto ao Departamento de Gestão de Pessoas.

NOME CARGO CH
MIGUEL COSTA DUTRA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 40 h

Orleans, 21 de Setembro de 2022.

JORGE LUIZ KOCH
Prefeito de Orleans

PARECER JURÍDICO E DECISÃO ADMINISTRATIVA PENALIDADE DE SUSPENSÃO APLICADA A EMPRESA GDC 
DA SILVA COSTA EIRELI PROCESSO Nº 211/2021 PREFEITURA

Publicação Nº 4196927

PARECER JURÍDICO Nº 408/2022.

Requerente: GDC da Silva Costa – Eireli
Objeto: Desistência Ata de Registro de Preço.

Trata-se de requerimento versando sobre a desistência da empresa GDC da Silva Costa – Eireli, a qual havia se sagrada vencedora dos 
itens 5, 7 e 15 do processo licitatório nº Nº 211/2021, Pregão Presencial p/ Compras e Serviços Nº 84/2021 – Ata de Registro de Preços 
nº 134/2021, sendo objeto de aquisição de epi’s (equipamentos de proteção individual) para atender as necessidades das secretárias e 
departamentos do município de Orleans.

http://www.orleans.sc/
http://www.orleans.sc/
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Aduz a requerente que o valor dos produtos tornou-se impraticáveis, ao passo que a grande demanda e variações nos valores acarretarão 
grandes prejuízos na continuidade do fornecimento naquele preço.

Os autos vieram para este setor quanto à análise da possibilidade da desistência ante a justificativa apresentada.

É o breve relato.
Passa-se a análise.

O pedido de desistência foi formulado após a negativa do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, por não ter sido comprovado pela 
requerente o aumento dos produtos em que se sagrou vencedora da licitação.

Conforme justificativa e documentação apresentada, não merece maiores análises quanto a prejudicialidade do pleito, visto ser de suma 
importância o fornecimento de EPI’s.

Insta salientar que a lei estabeleceu penalidades aos participantes que descumprirem as regras, artigo 87 da Lei de Licitações.

Nota-se que a lei de Licitações contempla um rol taxativo das penalidades aplicáveis aos contratados que violarem as obrigações assumidas 
perante a Administração Pública.

A Lei nº 8.666, de 1993 traz vários pressupostos que impõem ao administrador público o dever de aplicar as sanções decorrentes de 
comportamentos que violem a Lei ou o contrato, dos quais é possível citar alguns importantes cuja base legal está disposta nos seguintes 
artigos, dentre outros:

“Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada;”
“Art. 76. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o Contrato;”
“Art. 77. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regu-
lamento;”
“Art. 81. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabele-
cido pela Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas;”
“Art. 86. O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convo-
catório ou no Contrato;”
“Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contrato as seguintes 
sanções;

Os pressupostos relacionados aos procedimentos previstos para o Pregão estão mencionados na Lei nº 10.520, de 2002 e no Decreto nº 
5.450, de 2005, bem como com os dispostos na Lei Geral de Licitações.

Ademais, é evidente a existência de uma gradação entre as penalidades previstas na lei de Licitações, que partem da mais leve – advertên-
cia – até a mais grave – declaração de inidoneidade.

Nesse contexto, o princípio da proporcionalidade avulta-se como meio de garantir que a penalidade aplicada pelo gestor público seja con-
dizente com a severidade da violação contratual praticada, de modo que as sanções mais graves sejam aplicadas apenas às condutas mais 
reprováveis.

Ao ver deste Setor Jurídico, a presente solicitação pela desistência do contrato, após oportunidade de readequação do pedido de reequilíbrio 
econômico-financeiro, é mais que suficiente para demonstrar a precariedade, aliado a obrigação contratual de entrega firmada pela empresa 
com esta municipalidade.

Dito isto, este Setor Jurídico opina pela POSSIBILIDADE de homologação da desistência pleiteada pela empresa, ante a sua justificativa, 
recomendando com supedâneo nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade pela aplicação da penalidade de SUSPENSÃO TEMPO-
RÁRIA no prazo de 01 (um) ano, na qual é prevista no artigo 87, inciso III da Lei de Licitações, para que se evite repetição sob pena de 
aplicação de penalidade mais severa.

É o parecer, s.m.j.

Orleans, 15 de setembro de 2022.

Ederson Bett Zanini
OAB/SC 26.565

DECISÃO ADMINISTRATIVA – Parecer Jurídico nº 408/2022.

Adoto Parecer Jurídico homologando-o.

Seja aplicada a empresa GDC da Silva Costa – Eireli, a SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de licitar com este ente público no prazo de 01 (um) ano, 
para evitar reiteração da conduta em novos procedimentos.

Seja publicada a presente decisão administração jurídica de forma a dar publicidade a penalidade imposta.
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Cientifique-se o requerente.

Nos termos do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, art. 27, § 3º, proceda-se com o chamamento do segundo colocado e remanescen-
tes (respeitada a ordem de classificação), para manifestarem intenção de aceitar o contrato (itens 5, 7 e 15) pelo preço ofertado em sessão.

Orleans, 15 de setembro de 2022.

Jorge Luiz Koch
Prefeito de Orleans
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Otacílio Costa

Prefeitura

PL_126_CC_003_ALIENAÇÃO DELTA
Publicação Nº 4198325

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6D8649354342DA346202157DFB437A2013231B21
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2022
O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações, comunicam aos interessados que farão realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, cujo objeto é a “ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL INDUSTRIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES/CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO (LEIS Nº 
2.934/2022 E 2968/2022 E MÉDIA DAS AVALIAÇÕES DAS BENFEITORIAS), ANEXO II E IV, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL” Os 
envelopes de “HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na avenida Vidal Ramos Junior, 228 
Centro Administrativo, a partir das 14h15min do dia 25/10/2022. Abertura da sessão será às 14h15min do mesmo dia. A presente licitação 
será do tipo MAIOR OFERTA. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no Setor de Licitações, endereço Avenida 
Vidal Ramos Junior, 228, Centro Administrativo, Paço Municipal a partir do dia 22 de setembro de 2022 e no endereço eletrônicos: http://
www.otaciliocosta.sc.gov.br. Otacílio Costa/SC, 21 de setembro de 2022. RODRIGO BARTH PEREIRA – Presidente Comissão Permanente de 
Licitações.

PL_127_CC_004_ALIENAÇÃO RICK
Publicação Nº 4198332

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C926890D08CD4BD581F77AC78EEFE7C73D49A1F
PREFEITURA MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA
CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022
O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 
75.326.066/0001-75, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, por meio da Comissão Permanente 
de Licitações, comunicam aos interessados que farão realizar licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, cujo objeto é a “ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL INDUSTRIAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES/CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS CONSTANTES NO PROCESSO LICITATÓRIO (LEIS Nº 
2.935/2022 E MÉDIA DAS AVALIAÇÕES DAS BENFEITORIAS), ANEXO II E IV, PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL” Os envelopes de 
“HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA” deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na avenida Vidal Ramos Junior, 228 Centro Admi-
nistrativo, a partir das 14h15min do dia 26/10/2022. Abertura da sessão será às 14h15min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo 
MAIOR OFERTA. A pasta técnica, com o inteiro teor do Edital, poderá ser examinada no Setor de Licitações, endereço Avenida Vidal Ramos 
Junior, 228, Centro Administrativo, Paço Municipal a partir do dia 22 de setembro de 2022 e no endereço eletrônicos: http://www.otacilio-
costa.sc.gov.br. Otacílio Costa/SC, 21 de setembro de 2022. RODRIGO BARTH PEREIRA – Presidente Comissão Permanente de Licitações.

http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
http://www.otaciliocosta.sc.gov.br
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Paial

Prefeitura

CONTRATO 009-2022 MEDICO
Publicação Nº 4199466

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AA0416D199BC0E937012F4AB4EB49E17FE556593

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE DE SAUDE 

Avenida JULIO BENDER - 717 UNIDADE DE SAUDE | Paial - SC | Cep 89.765-000 
Fone:  | CNPJ: 11.399.310/0001-47 

e-mail: pregao@paial.sc.gov.br  

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - UNIDADE DE SAUDE 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 6/2022 
 
DATA CONTRATO: 21 de setembro de 2022. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL - Estado Santa Catarina, com endereço Avenida JULIO BENDER, 
nº 717, inscrito no CNPJ/MF nº 11.399.310/0001-47. 
CONTRATADO: EDUARDO A. PALUDO, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
47.995.828/0001-90. 
OBJETO: O presente Contrato tem por objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
médicos no programa Estratégia Saúde da Família – ESF, com carga horária de 40h (quarenta 
horas) semanais, das 07:30 as 11:30 horas, e das 13:00 as 17:00, a serem efetuados na Sede da 
Unidade Básica de Saúde e no interior do Município, com as atividades e procedimentos exigidos 
pelo programa que é realizado em convênio com o Ministério da Saúde. 
O profissional indicado para prestação do serviço poderá ficar de sobre aviso na Unidade de 
Saúde no intervalo de almoço e finais de semana, conforme necessidade do Gestor. 
VALOR: Pela execução dos serviços, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de 
R$122.476,84 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), 
condições estas do 1º colocado, conforme Art. nº 64 parágrafo 2º. 
EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será de até3 (três ) meses, contados a partir da emissão da 
Ordem de Serviço. 
VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 3 ( três ) meses, a partir da sua assinatura. 
 

JANDIRA MARIA FRANZ 
Gestora do fundo Municipal de Saúde 
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PROCESSO 006-2022 DL-003-2022 - CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL MÉDICO
Publicação Nº 4199434

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6092F3E206C07DB8955137F990B08E28EA2E7C24

 

 

1 
 

 
PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 006/2022 

EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2022 
 
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do Município de PAIAL/SC, Dispensa a 
licitação, com fundamentos no Artigo 75, inciso VIII da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, C/C 
Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021. 
EDUARDO A. PALUDO 
CNPJ nº 47.995.828/0001-90 
Objeto: A presente Dispensa de licitação tem por objeto contratação de empresa para prestação de 
serviços médicos no programa Estratégia Saúde da Família – ESF, com carga horária de 40h 
(quarenta horas) semanais, das 07:30 as 11:30 horas, e das 13:00 as 17:00, a serem efetuados na 
Sede da Unidade Básica de Saúde e no interior do Município, com as atividades e procedimentos 
exigidos pelo programa que é realizado em convênio com o Ministério da Saúde. 
O profissional indicado para prestação do serviço poderá ficar de sobre aviso na Unidade de Saúde no 
intervalo de almoço e finais de semana, conforme necessidade do Gestor. 
Justificativa: Anexo no Ato de dispensa 003/2022. 
Valor Total: R$ 122.476,84 (cento e vinte e dois mil quatrocentos e setenta e seis reais, oitenta e 
quatro centavos). 
Paial, 21 de setembro de 2022. 
JANDIRA MARIA FRANZ 
Gestora do fundo Municipal de Saúde 
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PROCESSO 099-2022 DL 056-2022 AQUISIÇÃO DE PEÇA ESCAVADEIRA HYUNDAI 180 LC9
Publicação Nº 4197764

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CB19C4BE297FBE382DEC308F414D76A4AB33F309

 

PROCESSO DE LICITAÇAO Nº 099/2022 
EXTRATO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 056/2022 

 
 
Diante da necessidade, da conveniência e do interesse público do Município de PAIAL/SC, Dispensa a 
licitação, com fundamentos no Artigo 75, inciso II da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, C/C 
Decreto nº 10.922, de 30 de dezembro de 2021. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAIAL – SC 
CONTRATADA: BMC MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PESADOS, ENGENHARIA E LOCAÇÕES 
LTDA 
CNPJ nº 14.168.536/0001-25 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS E 
ORIGINAIS PARA MANUTENÇÃO DA MAQUINA ESCAVADEIRA HIDRÁULICA HYUNDAI 180 
LC9,  EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE TRANSPORTES DO 
MUNICÍPIO DE PAIAL-SC. 
Justificativa: Anexo no Ato de dispensa 056/2022. 
VALOR: R$ 6.228,29 (seis mil e duzentos e vinte e oito reais e vinte e nove centavos). 
Paial, 21 de setembro de 2022. 
VOLNEI DIOGO DE PELEGRIN 
Prefeito Municipal em exercício  
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Painel

Prefeitura

DECRETO Nº 104/2022
Publicação Nº 4196395

DECRETO Nº 104/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE PAINEL, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e o disposto na Lei Municipal nº 685 de 25 de novembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º - Fica composto o do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Painel, SC, escolhidos na forma da Lei nº 150 
de 08 de dezembro de 2003, alterada pela Lei nº 685 de 25 de dezembro de 2022, pelos seguintes membros:
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Economico Rodrigo Camargo Vieira Mauro Melo Vieira

EPAGRI Cesar Alessandro Oliveira de Arruda Rodrigo Claumann Rodrigues
CIDASC Zelia Maria Furtado Bertoletti
Sindicato dos Trabalhadores rurais Adriana Alves de Oliveira Ezequiel Oliveira da Silva
ICASA Gabriely Rodrigues Almeida Lederson Silva Maffiolett
CREDISERRA Andrei Souza Antunes Sebastião Isaias Liz da Luz
PRODUTORES RURAIS:
Localidade de Mortandade
Localidade de Potreirinhos
Localidde de Casa de Pedra
Localidade de Serrinha
Localidade de Lavatudo/Mineiros/
Morro Chato
Localidade de Farofa

Arcelon Padilha
Diogo Melo da Rosa
Edu Vieira de Melo
Hilario Vinoco Vieira Andrade Junior

Lucas Schuvartz de Liz
Aurelia Sobrinho

Silvino de Liz Rosa
Jair Melo da Rosa
Pedro Manoel da Rosa
Julie Branco

José Salvador de Liz
Renaldo Pessoa

Câmara de Vereadores Hilario Vinoco Vieira Andrade Junior Edu Vieira de Melo

Art. 2º- Fica composta a diretoria do CMDR, para o biênio 2022/2024, pelos seguintes membros:
Presidente – Diogo Melo da Rosa
Vice-Presidente – Jaison de Liz Rosa
Secretaria – Adriana Alves de Oliveira

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Painel, SC, 20 de setembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito

Registrado e publicado na forma da Lei, em 20/09/2022.

NELCE ANDRADE SALAMAN
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 105/2022
Publicação Nº 4196398

DECRETO Nº 105/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO MUNCIPAL DE SAUDE AGROPECUARIA DO MUNICIPIO DE PAINEL, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais e o disposto na Lei Municipal nº 685 de 25 de novembro de 2022,

DECRETA:
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Art. 1º - Fica composta a Comissão Municipal de Saúde Agropecuaria (COMUSA) do Município de Painel, SC, escolhidos na forma da Lei nº 
713/2021, pelos seguintes membros:
REPRESENTATIVIDADE TITULAR SUPLENTE
Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Economico Rodrigo Camargo Vieira Mauro Melo Vieira

EPAGRI Cesar Alessandro Oliveira de Arruda Rodrigo Claumann Rodrigues
CIDASC Zelia Maria Furtado Bertoletti
Sindicato dos Trabalhadores rurais Adriana Alves de Oliveira Ezequiel Oliveira da Silva
ICASA Gabriely Rodrigues Almeida Lederson Silva Maffiolett
CREDISERRA Andrei Souza Antunes Sebastião Isaias Liz da Luz
PRODUTORES RURAIS:
Localidade de Mortandade
Localidade de Potreirinhos
Localidde de Casa de Pedra
Localidade de Serrinha
Localidade de Lavatudo/Mineiros/
Morro Chato
Localidade de Farofa

Arcelon Padilha
Diogo Melo da Rosa
Edu Vieira de Melo
Hilario Vinoco Vieira Andrade Junior

Lucas Schuvartz de Liz
Aurelia Sobrinho

Silvino de Liz Rosa
Jair Melo da Rosa
Pedro Manoel da Rosa
Julie Branco

José Salvador de Liz
Renaldo Pessoa

Câmara de Vereadores Hilario Vinoco Vieira Andrade Junior Edu Vieira de Melo

Art. 2º- Fica composta a diretoria da COMUSA, para o biênio 2022/2024, pelos seguintes membros:
Presidente – Diogo Melo da Rosa
Vice-Presidente – Jaison de Liz Rosa
Secretaria – Adriana Alves de Oliveira

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Painel, SC, 20 de setembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito

Registrado e publicado na forma da Lei, em 20/09/2022.

NELCE ANDRADE SALAMAN
Secretario Municipal de Administração e Finanças

DECRETO Nº 106/2022
Publicação Nº 4196401

DECRETO Nº 106/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

REGULAMENTA A LEI N. 853/2022, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO, ANULAR E SUPLEMENTAR AS 
SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS DO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
legais:

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, suplementando no orçamento vigente as seguintes 
dotações orçamentárias:
06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02- DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
(85) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.016-0795 – Aplicações diretas ............................. R$ 75.000,00
06.03- DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.019-0795 – Aplicações diretas ............................. R$ 55.000,00

R$ 130.000,00
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes das seguintes dotações 
orçamentárias:

RECURSO – 795 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO ..................... R$ 130.000,00

Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Painel, SC, 20 de setembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito

Registrado e publicado na forma da Lei, em 20/09/2022.

NELCE ANDRADE SALAMAN
Secretario Municipal de Administração e Finanças

LEI Nº 852/2022
Publicação Nº 4196403

LEI Nº 852/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

ASSEGURA REPASSE DE INCENTIVO FINANCEIRO COMPLEMENTAR PARA FORTALECIMENTO DE POLITICAS AFETAS À ATUAÇÃO DOS 
AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI
Art. 1º Fica assegurado a todos os servidores ocupantes dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACSs), o recebimento de venci-
mento não inferior a dois (2) salários-mínimos, cujo valor complementar será repassado a título de incentivo financeiro para fortalecimento 
de políticas afetas a atuação dos ditos profissionais, nos exatos termos do § 2º, do art. 1º, da Portaria nº 1.971, de 30.06.2022 e parágrafo 
único do art. 1º da Portaria nº 2.109, de 30.06.2022.
Art. 2º O direito ao recebimento dos vencimentos com base na presente lei, fica estritamente vinculado ao efetivo repasse dos valores 
complementares pelo Ministério da Saúde, consoante estabelecem o art. 2º, da Portaria nº 1.971, de 30.06.2022 e o art. 2º, da Portaria nº 
2.109, de 30.06.2022, ambas do Ministério da Saúde, a quem incumbe o ônus do repasse mensal.
Art. 3º O valor do vencimento estabelecido no caput desta lei terá vigência a partir da data estabelecida pela Emenda Constitucional nº 120, 
de 05 de maio de 2.022, cujo pagamento pelo município retroagirá à referida data.
Art. 4º Os recursos financeiros repassados pela União ao Município para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos 
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de des-
pesa com pessoal, nos termos do art. 198, § 11. da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Painel, SC, 20 de setembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito.

Registrado e publicado em 20/09/2022.

NELCE ANDRADE SALAMAN
Secretário de Administração e Finanças

LEI Nº 853/2022
Publicação Nº 4196411

LEI Nº 853/2022
DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A ABRIR CRÉDITO, ANULAR E SUPLEMENTAR AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES, PREFEITO DO MUNICIPIO DE PAINEL, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso das atribuições 
legais, faço saber que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal no corrente exercício autorizado a abrir crédito, suplementando no orçamento vigente as seguintes 
dotações orçamentárias:
06- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.02- DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
(85) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.016-0795 – Aplicações diretas .............................. R$ 75.000,00
06.03- DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
(98) 3.3.90.00.00.00.00.00.2.019-0795 – Aplicações diretas .............................. R$ 55.000,00
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R$ 130.000,00
Art. 2º - Para atendimento da suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes das seguintes dotações 
orçamentárias:

RECURSO – 795 – TRANSPORTE ESCOLAR DO ESTADO ...................... R$ 130.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Painel, SC, 20 de setembro de 2022.

ANTONIO MARCOS CAVALHEIRO FLORES
Prefeito.

Registrado e publicado em 20/09/2022.

NELCE ANDRADE SALAMAN
Secretário de Administração e Finanças
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Palhoça

Prefeitura

PORTARIA Nº 83 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196736

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 83 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Em razão da licença prêmio de 30 dias da Presidente da Comissão – Sra. Rosi Maria Varella, matrícula 800786,

Resolve:

Art. 1º – Suspender os prazos do processo administrativo disciplinar nº 21343/2022 até seu retorno às atividades.

Art. 2º – A portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 84 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196737

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 84 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Karla da Silva Dutra, OAB/SC 37.071 – matrícula: 401957 - como DEFENSORA DATIVA para atuação no 
Processo Administrativo Disciplinar nº 24294/2022.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 85 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196739

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 85 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Em razão da licença prêmio de 30 dias da Presidente da Comissão – Sra. Rosi Maria Varella, matrícula 800786,
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Resolve:

Art. 1º – Suspender os prazos do processo administrativo disciplinar nº 7568/2022 até seu retorno às atividades.

Art. 2º – A portaria entra em vigor a partir da data de publicação.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 86 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196740

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 86 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando Memorando nº 43.739/2022 e 43.551/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º – Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula 800786, MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e MAYKON ABENI 
RAULINO vogal, matrícula 400734 para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando 
à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 25685/2022.

Art. 2º - Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 87 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196743

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 87 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando Memorando nº 15.352/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º – Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula 800786, MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e DAIANE RAUPP 
MARTINS vogal, matrícula 402104 para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando 
à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 25930/2022.

Art. 2º - Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 88 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196744

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 88 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
31º, inciso IV, alínea K, da Lei Complementar n. 235/2016 combinado com o artigo 227 § 2º da Lei Complementar n. 96/2010.

Considerando Memorando nº 44.102/2022 e 61.041/2022 da Secretaria Municipal de Saúde.

RESOLVE:
Art. 1º – Designar ROSI MARIA VARELLA, matrícula 800786, MILENE THEODOROVICZ, secretária, matrícula nº 210687 e MAIKON ABENI 
RAULINO vogal, matrícula 400734 para, sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar visando 
à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 25941/2022.

Art. 2º - Estabelecer, por força do Diploma Legal, art. 237 da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 60 (ses-
senta) dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 60 dias.

Art. 3º - A não conclusão do Processo Administrativo Disciplinar no prazo, não determinará nulidade, salvo prejuízo ao servidor.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 89 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197517

Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Palhoça
AV. Hilza Terezinha Pagani, 280-Parque Residencial Pagani - Palhoça/sc – Cep: 88132-271
Fone/Fax: (48) 3279-1745 – CNPJ: 82.892.316/0001-08 – Visite Nosso Site: www.palhoca.scv.gov.br

PORTARIA Nº 89 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no artigo 
7º, inciso III da Lei Complementar nº. 149/2013 combinado com o artigo 227 §2º da Lei Complementar nº. 096/2010.

Considerando o Memorando de Atendimento nº 4.213/2022 e 4.255/2022 da Ouvidoria do Município de Palhoça,

RESOLVE

Art. 1º - Determinar a instauração de Sindicância Investigatória para apurar responsabilidade pelos fatos, nos termos do art. 229 § 2º, I e 
II da Lei Complementar nº 96, de 15 de dezembro de 2010.

Art. 2º - Constituir, com o fim de dar cumprimento à determinação feita no item precedente, Presidente da Sindicância que será integrada 
pelo membro a seguir:

A) Milene Theodorovicz – matrícula: 210687.

Art. 3º - Fixar, por força do Diploma Legal, art. 229, § 4º da Lei Complementar nº 096/2010 para a conclusão dos trabalhos em 30 (trinta) 
dias, contados da publicação da presente portaria, prorrogável em caso de força maior por mais 30 dias.

André José Silveira
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 4335/2022
Publicação Nº 4199523

PORTARIA Nº. 4335/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

http://www.palhoca.scv.gov.br/


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1316

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para GRAZIELA ROSELI DA SILVA, matrícula 210919-8, titular do cargo de Orientador Educacional, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de dezembro 
de 2010, com efeito a contar de setembro de 2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4337/2022
Publicação Nº 4199530

PORTARIA Nº. 4337/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER ESTABILIDADE para JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA GATTIBONI, matrícula 3763258-1, titular do cargo de Professor, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, de acordo com o Artigo 483 da Lei nº. 097, de 15 de de-
zembro de 2010, com efeito a contar de julho de 2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4338/2022
Publicação Nº 4199535

PORTARIA Nº. 4338/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº. 2217 de 10 de maio de 2022, que Contratou por Tempo Determinado o servidor ALISSON DE ALMEIDA, do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta desta Prefeitura, referente ao Processo Seletivo Edital 008/SME/2020, e não como consta na referida 
Portaria.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4339/2022
Publicação Nº 4199725

PORTARIA Nº. 4339/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA ATENDER O EXCEPCIONAL para a servidora LILIEUDI NORMA AZEVEDO PORTO, matrícula nº. 3745271-1, titular 
do cargo de Biblioteconomista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta, de acordo com o Artigo 174 da 
Lei 096, de 15 de dezembro de 2010 e Processo nº. 25321/2022, com efeitos a contar de 15/09/2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4340/2022
Publicação Nº 4199538

PORTARIA Nº. 4340/2022.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
ALTERAR CARGA HORÁRIA de conformidade com o Artigo 90, da Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, dos servidores, abaixo relacio-
nados, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Faculdade Municipal de Palhoça da Administração Direta desta Prefeitura.

Nome De Para A contar de

Wanderleia Pereira Damásio 24 40 19/09/2022

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

FÁBIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4341/2022
Publicação Nº 4199989

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215
PORTARIA Nº. 4341/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 097 de 15 de dezembro de 2010, GEIZA URZEDA REZENDE, Matrícula nº. 
3764997-1, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação da Administração Direta desta Prefeitura, com 
efeitos a contar de 21/09/2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4342/2022
Publicação Nº 4200440

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4342/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MARINEIA CARDOSO CORREA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Bolinhas de Sabão, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretária de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4343/2022
Publicação Nº 4200442

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4343/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JESSICA PATRICIA RAMOS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Gra-
duação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI São Tome, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4344/2022
Publicação Nº 4200444

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4344/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,
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RESOLVE:
CONTRATAR JUCELIA SEBASTIÃO CORREA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com 
Graduação, na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4345/2022
Publicação Nº 4200445

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4345/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR VIVIANE VIEIRA NUNES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 
e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Não Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Professora Adriana Weingartner, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 21/09/2022 a 14/12/2022, face ao impedimento 
da titular Fátima/Elisangela e Douglas, que se encontra em HA.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4346/2022
Publicação Nº 4200446

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4346/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISLEYNE AMABELY SCHMIDT, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área 
de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EB Professora Mara Luiza Vieira Liberato, com carga horária de 30 (trinta) horas/
semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022.Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado
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MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4347/2022
Publicação Nº 4200447

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215
PORTARIA Nº. 4347/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR BRENO BRUNO DE SOUSA PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 008/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Fundamental, disciplina História, no (a) EB Prefeito Reinaldo Weingartner, com carga horária de 10 (dez) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento), Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, da Adminis-
tração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4348/2022
Publicação Nº 4200448

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4348/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR GISELE GONÇALVES MENDES LOPES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 006/SME/2022, no cargo de Professor (ACT), Habilitado 
com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Jose Miguel Ferreira, com carga horária de 30 (trinta) 
horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de 
Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022, face ao impedimento 
da titular Zeneide da Silva Bernardes, que se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4349/2022
Publicação Nº 4200472

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4349/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
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CONTRATAR SILENE DE LIMA CARVALHO SOUZA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 006/SME/2022, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Mundo Encantado, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com 
regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4350/2022
Publicação Nº 4200449

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4350/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR NATALIA DA SILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 006/SME/2022, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
na área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Vó Laura, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022, face ao impedimento da titular Ana Paula de Souza, que 
se encontra em LP.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4351/2022
Publicação Nº 4200450

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4351/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MONIQUE JEREMIAS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na área de Ensino 
Especial, disciplina Educação Especial, no (a) GE Pequeno Príncipe, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, com regência de 
classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4352/2022
Publicação Nº 4200451

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4352/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR ELIANE MACHADO, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei nº. 
235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Infantil, disciplina Educação Infantil, no (a) CEI Maria José de Medeiros, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, 
com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4353/2022
Publicação Nº 4200452

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4353/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JENIFER MARIA DOS SANTOS REINHOLD, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 
de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Caminho do Saber, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4354/2022
Publicação Nº 4199811

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4354/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR FABIO FREIRE DA ILVA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 2010 e Lei 
nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, 
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na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) EBM Palhoça, com carga horária de 20 (vinte) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4355/2022
Publicação Nº 4199812

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4355/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MÁRCIA MARIA SANTANA FREITAS, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto 
de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 015/SME/2022, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4356/2022
Publicação Nº 4199813

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4356/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR JOICE RODRIGUES PEREIRA, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 de agosto de 
2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), Habilitado com Graduação, na 
área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Voo Livre, com carga horária de 30 (trinta) horas/semanais, com regência 
de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro de Pessoal da Secretaria de Educação, 
da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretário de Educação designado

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4357/2022
Publicação Nº 4199814

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 270A0D70DB7620DEADA2DBB780F84A7823435215

PORTARIA Nº. 4357/2022.

GEAN KARLO MEDEIROS, Secretário de Educação designado, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, 
II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR LUNALVA TEREZINHA MARTINS RODRIGUES, de acordo com a Lei nº. 097, de 15 de dezembro de 2010, Lei nº. 3.335, de 23 
de agosto de 2010 e Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 015/SME/2020, no cargo de Professor (ACT), 
Habilitado com Graduação, na área de Ensino Especial, disciplina Educação Especial, no (a) CEI Espaço Criativo, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, com regência de classe na ordem de 30% (trinta por cento) e de 20% (vinte por cento), de hora atividade, Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Educação, da Administração Direta desta Prefeitura, no período de 21/09/2022 a 14/12/2022. Vaga Transitória.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

GEAN KARLO MEDEIROS
Secretária de Educação

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº. 4358/2022
Publicação Nº 4199931

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5001EFEA454D4A3E45F07EE230F04B5928E6107E

PORTARIA Nº. 4358/2022.

FABIO HENRIQUE PEREIRA, Presidente da Faculdade Municipal de Palhoça, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 
artigos 70, 79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Artigo 32, Parágrafo Único, da Lei nº. 235, de 22 de dezembro de 2016,

RESOLVE:
CONTRATAR MALTON DE OLIVEIRA FUCKNER, para o cargo de Professor Colaborador de acordo com a Lei 2285 de 29 de março de 2006 
e Lei Complementar nº 235, de 22 de dezembro de 2016 e Processo Seletivo Edital nº. 007/FMP/2021, do Quadro de Pessoal da Faculdade 
Municipal de Palhoça, da Administração Indireta desta Prefeitura, com carga horária de 32 (trinta e dois) horas/semanais, disciplina Apren-
dizagem e Desenvolvimento, Avaliação, Estágio Interd. I em Educação Infantil, TCC, Linha Pesquisa, Extensão, habilitação Stricto Sensu com 
regência de classe na ordem de 20% (vinte por cento), no período 21/09/2022 à 14/12/2022.

Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.

FABIO HENRIQUE PEREIRA
Presidente

MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº. 4336/2022
Publicação Nº 4200207

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                              (Portaria nº 4336 de 21 de setembro de 2022) 

1 
 

PORTARIA Nº. 4336/2022. 
 
 

                     ANDRE JOSE SILVEIRA, Secretário de Administração designado, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município e Decreto nº. 1.533, de 
31 de julho de 2013, 
 
 
 
RESOLVE: 
 

Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta Médica Oficial do 
Município, para avaliar capacidade laborativa conclui por: 
Conceder licença para tratamento de Saúde aos servidores abaixo relacionados: 
 

Nome do Funcionário Cargo Dias Contar de 

ABDON DA SILVA NETO AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 04 13/09/2022 
ADELIA OTACILIA FAUSTINO DA SILVA PROFESSOR 07 13/09/2022 
ADRIANE SENGER RIBAS ABREU TECNICO DE ENFERMAGEM  02 08/09/2022 
ADRIANE SENGER RIBAS ABREU TECNICO DE ENFERMAGEM  01 06/09/2022 
ADRIANE SENGER RIBAS ABREU TECNICO DE ENFERMAGEM  01 29/08/2022 
ALEXSANDRA DA ROZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 13 12/09/2022 
ALTENISE AGOSTINHO DE SOUZA TECNICO DE ENFERMAGEM  05 05/09/2022 
ANA AGDA DA SILVA VIEIRA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 60 09/09/2022 
ANA CLAUDIA LARANJEIRAS DE LIMA RAMOS TECNICO EM ENFERMAGEM 05 15/09/2022 
ANA PAULA COELHO MARTINS PROFESSOR  04 13/09/2022 
ANA PAULA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 02 12/09/2022 
ANA PAULA DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 02 14/09/2022 
ANDREA EWERS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07 12/09/2022 
ANDREA EWERS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 11 08/09/2022 
ANDREIA VIRGILINA DE PINHO SILVA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 15 09/09/2022 
ANGELITA ZAMBERLAN NEDEL PSICOLOGO  03 12/09/2022 
BARBARA FOLSTER PROFESSOR  03 13/09/2022 
BEATRIZ PAULINA DA SILVA VIEIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 07 11/09/2022 
CAMILA APARECIDA DE JESUS MERENDEIRA 05 06/09/2022 
CELIO MANOEL RAMOS JUNIOR AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 07 09/09/2022 
CLAUDIO CESAR CABRAL AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 03 13/09/2022 
CLAUDIO CESAR CABRAL AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 01 09/09/2022 
CLEOMAR APARECIDA GONCALVES AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 03 06/09/2022 
CLEOMAR APARECIDA GONCALVES AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
CLEUSA CRISTINA ROMANSKI AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 30 13/09/2022 
CRISTIANE MARIA MACHADO  DA SILVEIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 20 13/09/2022 
CRISTINA BORGERT COELHO PSICOLOGO 05 09/09/2022 
DALVA DE FREITAS GARCIA PROFESSOR  04 13/09/2022 
DANIELE LETICIA VIEIRA PROFESSOR  32 08/08/2022 
DANIELE LETICIA VIEIRA PROFESSOR  180 09/09/2022 
DANIELLE MITKE SCHAEFER MONITOR 02 04/09/2022 
DANIELLE MITKE SCHAEFER MONITOR 06 07/09/2022 
DEBORA ADNILZA ANGELO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 08 12/09/2022 
DEYSE SONIA LUZ PROFESSOR  30 14/09/2022 
DILCEIA SOARES AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 14 12/09/2022 
DIVANIA COMELLI GONCALVES AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 07 06/09/2022 

As
si

na
do

 p
or

 2
 p

es
so

as
:  

M
IC

H
EL

LE
 S

IL
VE

IR
A 

VO
LP

AT
O

 R
IB

EI
R

O
 e

 A
N

D
R

E 
JO

SE
 S

IL
VE

IR
A

Pa
ra

 v
er

ifi
ca

r a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

al
ho

ca
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
A0

B7
-4

25
D

-9
54

6-
97

E8
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
0B

7-
42

5D
-9

54
6-

97
E8



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1326

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

                                                                              (Portaria nº 4336 de 21 de setembro de 2022) 

2 
 

EDA BRUCH WALTER PROFESSOR  02 08/09/2022 
EDA BRUCH WALTER PROFESSOR  02 12/09/2022 
ELENICE MARIA MENDES ASSISTENTE SOCIAL  01 12/09/2022 
ELIAINE CRISTINA SOARES GUIMARAES ORIENTADOR SOCIAL 05 06/09/2022 
ELIZETE JOAO RAIMUNDO FAUST SOCORRISTA 02 12/09/2022 
ELIZETE JOAO RAIMUNDO FAUST SOCORRISTA 01 02/09/2022 
ELIZETE JOAO RAIMUNDO FAUST SOCORRISTA 03 13/09/2022 
ESTEFANI TOMELIN ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 13/09/2022 
ESTEFANI TOMELIN ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 01/09/2022 
FABIANA MARIA MAFRA ASSESSOR  05 12/09/2022 
FABIANA MARIA MAFRA ASSESSOR  01 02/09/2022 
FABIOLA SILVEIRA ASSESSOR  03 14/09/2022 
FRANCIELLY MARTINS PROFESSOR  05 12/09/2022 
FRANCYELLE ELIETE ESPINDOLA PROFESSOR  06 09/09/2022 
GISELE ROSEANE DE MELO AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04 13/09/2022 
GISLAINE CRISTIANE PEREIRA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 06 12/09/2022 
INES SELONIR VERONEZE MERENDEIRA 15 13/09/2022 
JAKSON LUIZ COLLACO PROFESSOR  09 13/09/2022 
JAQUELINE WAGNER FARMACEUTICO 03 14/09/2022 
JAQUELINE WAGNER FARMACEUTICO 01 09/09/2022 
JEANETE SCHEIBE PSICOLOGO 01 09/09/2022 
JESSICA MARTINS PROFESSOR  04 13/09/2022 
JOICE ALZIRA RODRIGUES AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 07 08/09/2022 
JULIANA BUNN ORIENTADOR EDUCACIONAL 30 15/09/2022 
JULIANA DA SILVA SANTOS ASSISTENTE SOCIAL 10 12/09/2022 
KAMILA LOHN LIBERATO SOTERO PROFESSOR  05 14/09/2022 
KARINI REGINA HOMEM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 07 05/09/2022 
KARINI REGINA HOMEM ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 02 12/09/2022 
KARINY ROUSSENQ INACIO ASSISTENTE SOCIAL 03 14/09/2022 
KATIA REGINA DA COSTA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 07 12/09/2022 
KEITH STEINMETZ AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 30 09/09/2022 
KELLY DE MATOS DUARTE ORIENTADOR SOCIAL 03 12/09/2022 
KELLY DE MATOS DUARTE ORIENTADOR SOCIAL 02 07/09/2022 
LAURECI FILOMENA COELHO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 05 15/09/2022 
LORENA CARLA PEREIRA PELEGRINI PROFESSOR  90 12/09/2022 
LUANA DE JESUS AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
LUANA MEURER SAMUEL DE TOLEDO ASSISTENTE DE EDUCACAO 04 12/09/2022 
LUIZ CARLOS BARSCH TECNICO EM CONTABILIDADE 03 12/09/2022 
LUIZ CARLOS BARSCH TECNICO EM CONTABILIDADE 02 08/09/2022 
MAITE BROERING FERNANDES PSICOLOGO 23 23/08/2022 
MARCIA ANDREIA DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 01 12/09/2022 
MARIA JULIANA CARVALHO DE LIMA NUNES ASSISTENTE SOCIAL 01 08/09/2022 
MARIA JULIANA CARVALHO DE LIMA NUNES ASSISTENTE SOCIAL 02 08/09/2022 
MARIA JULIANA CARVALHO DE LIMA NUNES ASSISTENTE SOCIAL 05 12/09/2022 
MARIA MARGARIDA CORDEIRO MACEDO MEDICO  01 15/09/2022 
MARIANA CARLA DO PRADO SILVY PROFESSOR  08 09/09/2022 
MAURICEIA BOTELHO KUHNEN PROFESSOR  180 15/09/2022 
MICHELLE PAULA SANTIAGO AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
MICHELLY CRUZETA CORDEIRO MARCELINO PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL 01 08/09/2022 
MICHELLY CRUZETA CORDEIRO MARCELINO PROFESSOR DE EDUCACAO ESPECIAL 05 12/09/2022 
NILCEIA APARECIDA VINGLA DE SOUZA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
PATRICIA OSMARINA RAMOS BELTRAME PROFESSOR  03 05/09/2022 
PATRICIA OSMARINA RAMOS BELTRAME PROFESSOR  01 09/09/2022 
PAULO CESAR MORAIS CABRAL ASSISTENTE DE EDUCACAO 07 12/09/2022 
PEDRO PAULO DE SOUZA JUNIOR AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 15 15/09/2022 
RAFAELA VIEIRA LIBERAL ENFERMEIRO  05 05/09/2022 
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RENATA ALESSANDRA DA SILVA PROFESSOR  10 08/08/2022 
RENATA MARIA BORBA FONOAUDIOLOGO 07 08/09/2022 
RICARDO FRANCISCO ANGELO AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS 30 12/09/2022 
ROGERIO DUTRA PORTO ALEGRE PROFESSOR  15 14/09/2022 
ROSEMIR PEDRO MEDEIROS OPERADOR DE MAQUINAS 180 09/09/2022 
ROSI MERI TRINDADE DA COSTA AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 10 05/09/2022 
ROSILDA MARIA RAMOS AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 06 14/09/2022 
ROSILEA NADIR ROMAO AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 30 05/09/2022 
RUBIA MARA DE ANDRADE HAMES AGENTE DE SAUDE PUBLICA 04 09/09/2022 
RUBIA MARA DE ANDRADE HAMES AGENTE DE SAUDE PUBLICA 05 09/09/2022 
SANDRA MARA BOSQUETTI LEHNERT MERENDEIRA 30 12/09/2022 
SCHEILA DOS PASSOS SUPERVISOR ESCOLAR  01 06/09/2022 
SCHEILA DOS PASSOS SUPERVISOR ESCOLAR  03 13/09/2022 
SEBASTIANA PIRES DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
SILVIA ANDRADE ASSESSOR TÉCNICO  04 12/09/2022 
SUZETE BRUCHADO MERENDEIRA 04 13/09/2022 
TAIANA DE AMORIM AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 07 10/09/2022 
TALIAMARA DA SILVA DE OLIVEIRA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 05 12/09/2022 
TATIANA CLAUDIA CAMPOS AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE 04 06/09/2022 
TATIANE DA SILVA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 60 13/09/2022 
TEREZINHA DE JESUS GARCIA AGENTE DE SERVICOS OPERACIONAIS 12 12/09/2022 
THAIS DINIZ DA SILVA PROFESSOR  07 10/09/2022 
TIAGO DOS SANTOS MEDEIROS ENFERMEIRO  05 08/09/2022 
VIVIANE MARLOCH PROFESSOR  43 01/08/2022 
VIVIANE SOUZA JIMENEZ LAVIL TECNICO DE ENFERMAGEM  10 11/09/2022 

 
 
 
Palhoça, SC, em 21 de setembro de 2022.  
            
 
 
 
 
 

   ANDRE JOSE SILVEIRA 
  Secretário de Administração designado 

 
 
 
 
 
 
  MICHELLE SILVEIRA VOLPATO RIBEIRO 
 Secretária Executiva de Gestão de Pessoas 

Prefeitura Municipal de Palhoça 
 

Em 21/09/2022  
 

Patrícia Schmitz 
SEGP - Expediente 
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fundo muniCiPal de Saúde de Palhoça

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022
Publicação Nº 4200141

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 23D38F98CACB15D9812297B695092A6A6D99E788

 

 
 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/2022. Pregão Presencial 242/2022 - Partes: 
MUNICÍPIO DE PALHOÇA e a empresa: S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP. OBJETO: Fornecimento de 
1.000 (hum mil) refeições em porções individuais (tipo marmita), destinada aos servidores da Secretaria 
Municipal de Saúde em atividade nas campanhas de vacinação. 
Registrado no TCE/SC (e-Sfinge) sob o código: 
23D38F98CACB15D9812297B695092A6A6D99E788 
DATA: 21/09/2022 a 20/09/2023. 
 
 
 

 
Nome da Empresa: S.T GASTRONOMIA LTDA - EPP 
  

CNPJ: 02.175.397/0001-88 
   

Item Quantidade Unidade Marca e Modelo Preço Unitário Preço Total 
Especificação: Fornecimento de refeições em porções individuais (tipo marmita) 
 

1 1000,00 UN  R$21,5000 R$21.500,0000 
Valor Total (vinte e um mil e quinhentos reais) 

 

R$21.500,00 
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Palma Sola

Prefeitura

DECRETO 339/2022
Publicação Nº 4198970

Decreto 339/2022, de 21 de setembro de 2022.
Abre Crédito Suplementar e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei 2118/2021, de 23 de novembro de 2021.

Art. 1º abre crédito suplementar no valor de R$ 152.653,50 (cento e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e cinquenta 
centavos) para fazer face a despesas em diversas secretarias como segue:

07.00 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE
07.001 Diretoria de Obras e Serviços Urbanos
1034 Pavimentação de Ruas e Avenidas
0150000 Cessão Onerosa
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas R$ 152.653,50

Art. 2º para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
21 de setembro de 2022.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

DECRETO 340/2022
Publicação Nº 4198987

Decreto 340/2022, de 21 de setembro de 2022.
Abre Crédito Suplementar e dá outras providências.

Cleomar José Mantelli, prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei 2152/2022, de 21 de setembro de 2022.

Art. 1º abre crédito suplementar no valor de R$ 162.588,40 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e quarenta cen-
tavos) para fazer face a despesas em diversas secretarias como segue:

08.00 FUNREBOM – FUNDO DE REEQUIPAMENTO DE BOMBEIROS
08.001 FUNREBOM
2060 Manutenção e Funcionamento do FUNREBOM
01000100 Recursos Ordinários
3.3.3.30.00.00.00.00.00.00 Transf.a Estados e ao Distrito Federal R$ 162.588,40

Art. 2º para cobertura das despesas constantes do artigo anterior do presente decreto serão utilizados recursos provenientes do excesso 
de arrecadação.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola,
21 de setembro de 2022.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal.

Publicado e registrado nesta data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 66/2022 -DISPENSA Nº. 22/2022 - EDUARDA LUCCA
Publicação Nº 4196881

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E56E5506C664D40759ECD0885622AE99A7BD7AAE
EXTRATO DO CONTRATO Nº. 66/2022

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 91/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 22/2022
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PALMA SOLA

CONTRATADO: EDUARDA LUCCA 06728920900

OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS, ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO DE INSPEÇÃO MUNICIPAL, IMPLANTAÇÃO DE 
PROGRAMAS DE AUTOCONTROLE, TREINAMENTOS AOS PRODUTORES E ART.

VALOR TOTAL: R$: 9.200,00

DATA DE EMISSÃO: 19/09/2022

VIGÊNCIA: 31/12/2022

FUNDAMENTADO: LEI FEDERAL 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES.

CLEOMAR JOSÉ MANTELLI
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LEI 2152/2022
Publicação Nº 4196391

Lei 2152/2022, de 21 de setembro de 2022.
Autoriza a Abertura de Crédito Especial e dá outras providências

Cleomar José Mantelli, Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste Município que a 
Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Abre um crédito especial no valor de R$ 162.588,40 (cento e sessenta e dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais, quarenta centa-
vos), para fazer face às despesas de repasse financeiro ao Fundo de Reequipamentos de Bombeiros de Palma Sola-SC:
08 - FUNREBOM-FUNDO REEQUIPAMENTO DE BOMBOEIROS
08.001 – FUNREBOM
0006.0182.0039.2060 - Manutenção e Func. do FUNREBOM
3333000000000000000 – Transferências a Estados e ao Distrito Federal
Recursos 01000100- Ordinários R$ 162.588,40

Art. 2º As despesas do artigo anterior correrão por conta do excesso de arrecadação da fonte de recurso 01000100 – Ordinários, onde valor 
de R$ 62.588,40 sairá da conta do Fundo de Reequipamentos de Bombeiros e o restante R$ 100.000,00 sairá de uma das contas bancárias 
do Município de Palma Sola.

Art. 3º. Fica modificado o Plano Plurianual - PPA 2022/2025, nos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito no artigo 1º e 2º 
desta Lei.

Art. 4º. Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO do Exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, con-
forme descrito no artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 5º. Fica alterada a Lei Orçamentárias Anual – LOA do Exercício de 2022, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme 
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descrito no artigo 1º e 2º desta Lei.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palma Sola, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

Cleomar José Mantelli
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado nesta Data

Elizete T. Vissoto
Secretária de Planejamento
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TERMO ADITIVO Nº. 02 - AO CONTRATO Nº. 22/2022 - URBANE ARQ. E ENGENHARIA
Publicação Nº 4196846

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E0F0547224957F4FCEA35A4A535C65717129A0C8

 

              

 1 

 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
 

2º (Segundo) TERMO ADITIVO 
 

AO CONTRATO Nº. 22/2022 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE PALMA SOLA - ESTADO DE SANTA 
CATARINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 83.028.639/0001-02, com sede na cidade de PALMA SOLA/SC, na Rua 
Francisco Zanotto, nº 600, Bairro Centro CEP: 89985-000, neste ato representado 
pelo seu Prefeito Municipal, Cleomar José Mantelli, brasileiro, casado, inscrito no 
CPF/MF sob o n°. 760.741.889-04, residente e domiciliado na Linha São João, 
perímetro rural no  Município de Palma Sola/SC, CEP 89985-000 aqui denominado  
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa Urbane Arquitetura e Engenharia, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 20.491.945/0001-60, 
com sede na cidade de São José Do Cedro, Estado de Santa Catarina, à Rua: Jorge 
Lacerda, nº 1068 – sala 01, CEP nº  89.930-000, por seu representante legal infra-
assinado, doravante denominada Contratada,  resolvem celebrar este TERMO, em 
decorrência do processo de licitação nº. 121/2021 – Tomada de Preços nº. 10/2021, 
contrato administrativo nº. 22/2022, firmam o presente de acordo com o que se 
segue. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO 
A Lei n.º 8.666, de 1993, a teor de seu artigo 65, inciso I, "b", c/c seu § 

1º, prevê a possibilidade da Administração Pública realizar, em seus contratos, por 
fatores supervenientes à contratação, decréscimos quantitativos no objeto original, 
observados os percentuais máximos ali previstos. 

Considerando que, de acordo com o Prejulgado nº. 319 do Tribunal de 
Contas de Santa Catarina, “é viável a modificação do contrato originalmente 
celebrado, na forma e nos limites previstos pela Lei Federal nº 8.666/93, com a 
redação da Lei Federal nº 8.883/94, em especial, em seu artigo 65, cabendo ao 
administrador a decisão de alterar ou não o contrato à vista de fundamentada 
comprovação dos fatos alegados”; 

Considerando que O art. 65, II, “d” da Lei 8.666/93 prevê a aplicação da 
teoria da imprevisão (rebus sic stantibus) aos contratos administrativos que 
consiste no reconhecimento de que eventos novos, imprevistos e 
imprevisíveis pelas partes e a elas não imputados, alteram o equilíbrio 
econômico-financeiro refletindo na economia ou na execução do contrato, 
autorizam sua revisão para ajustá-lo à situação superveniente, equilibrando 
novamente a relação contratual. Portanto a ocorrência deve ser superveniente, 
imprevista (porque as partes não imaginaram), imprevisível (porque ninguém no 
lugar delas conseguiria imaginar – algo impensável) e que onera demais o 
contrato para uma das partes, exigindo-se a recomposição.   

Considerando o parecer anexo aos autos pelo servidor público investido 
no cargo de engenheiro civil, Sidimar de Lara Paz, CREA 13465-8, e a autorização 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1334

              

 2 

 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
 

do Emo. Prefeito Municipal concedendo a repactuação dos valores inicialmente 
estipulados no memorial descritivo e orçamento do processo licitatório, objeto do 
presente aditivo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
O presente termo aditivo possui como objeto o acréscimo contratual para 

a prestação dos descritos no Lote 004 (AMPLIAÇÃO ESCOLA MUNICIPAL), itens 
PROJETO ARQUITETÔNICO e PROJETO ESTRUTURAL, com acréscimos de 
metragem, respectivamente, de 225,11 m² e 393,68 m², em decorrência do 
acréscimo de obra, em razão de intercorrências no solo para  bem atender as 
necessidades de segurança na execução do projeto, com substrato no art. 65, II, d, 
da Lei 8.666/93, os quais consistem, nos termos do relatório e memorial descritivo 
anexo, em sistema de tratamento de esgoto, pilar e vigas de concreto, e calhas e 
rufos metálicos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES FINANCEIROS 
 

O valor resultante do presente aditivo, do acréscimo contratual do objeto, 
do Contrato Administrativo n. 022/2022, será de R$ 5.274,37 (cinco mil, duzentos 
e setenta e quatro reais e trinta e sete centavos), sendo que, com os acréscimos 
acima citados, o valor total inicial do Contrato e seus sucessivos aditivos, que era 
de 57.570,00 (Cinquenta e sete mil, quinhentos e setenta reais), passará a constar 
o total de R$ 62.844,37 (sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e 
trinta e sete centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos dos serviços decorrentes do acréscimo de que trata o 

presente Termo ficarão condicionados à apresentação dos documentos fiscais 
legais exigíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes deste Instrumento correrão por conta dos recursos 
orçamentários:      

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do 
Contrato nº. 22/2022, não alcançadas pelo presente Termo Aditivo. 
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 3 

 
Estado de Santa Catarina 
Prefeitura Municipal de Palma Sola 
 

 Este aditivo incorpora-se ao contrato original. 
 
E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente juntamente com duas 
testemunhas, em 03 (três) vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que produza 
os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
 
Palma Sola – SC, em 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
                                             .........................................                                          

Município de Palma Sola 
Cleomar José Mantelli 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 
 

-------------------------------------- 
Urbane Arquitetura e Engenharia 

CNPJ/MF sob nº 20.491.945/0001-60 
Cleiton Luiz Banfi 

CPF Nº. 075.447.269-83 
Sócio Adminsitrador 

Contratada 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
 

------------------------------------------ 
Fernanda S. Sganderla 
CPF: 034.191.239-57 

 
 

------------------------------------------------ 
Suelem Patricia Soligo Bianquetto 

CPF: 050.278.279-03 
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Palmeira

Prefeitura

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 19/2022
Publicação Nº 4200475

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 19/2022
PROCESSO SELETIVO 01/2021

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE PALMEIRA, no uso de suas
atribuições legais, torna público que ficam convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos, no Paço Municipal, à Avenida Roberto Henckemaier, nº 200, no centro do Município de Palmeira/SC, no prazo máximo e impror-
rogável de 15 (quinze) dias, a fim de assumir as funções do cargo para as quais foram classificados no Processo Seletivo nº 001/2021:

CONVOCADOS
CARGO
PSICÓLOGA
Janaina Augusta Nunes

Os convocados deverão apresentar no Departamento de Recursos Humanos os seguintes documentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional (Marcado pelo setor de Recursos Humanos);
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência atualizado e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante de quitação eleitoral;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;
p) Convocação para contratação de acordo com o processo seletivo para o cargo.

Palmeira, 21 de Setembro de 2022.

<<ASSINADO DIGITALMENTE>>
Raquel Sandri Xavier Secretária Municipal de Administração

LEI ORDINÁRIA N. 927_2022_DISPÕE SOBRE A ATUALIZAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL DO 
MUNICÍPIO DE PALMEIRA SC

Publicação Nº 4197700

LEI Nº. 927//2022
Dispõe sobre a atualização e adequação do Plano Plurianual do Município de Palmeira/SC, para o quadriênio 2022/2025 e dá outras provi-
dências.

FERNANDA DE SOUXZA CÓRDOVA, Prefeita Municipal de Palmeira, Estado de Santa Catarina, diante de suas atribuições legais, conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, após apreciação, votação e Aprovação da Câmara de Vereadores, promulga a seguinte Lei Ordinária:

Art. 1º - Atualiza o Plano Plurianual do Município de Palmeira para o quadriênio 2022/2025, com adequação dos investimentos e programas 
redefinidos nos anexos e planilhas integrantes desta Lei.

Art. 2º - As alterações introduzidas no Plano Plurianual 2022/2025, contemplam o ingresso de novos recursos, investimentos e ações, para 
o desenvolvimento do município.

Art. 3º - As prioridades da Administração em cada exercício serão expressas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, que disciplina a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual, onde serão mensurados definitivamente, os valores para execução orçamentária anual.
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Art. 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Palmeira, 21 de setembro de 2022.

FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA
Prefeita Municipal de Palmeira

Certifico que o presente Decreto foi encaminhado para publicação no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (www.diariomunicipal.
sc.gov.br) em observância ao disposto na Lei Orgânica Municipal c/c a Lei n.º 758/2017 e Decreto nº 1.359/17. Dou fé. Palmeira/SC, 21 de 
setembro de 2022.

PREGÃO PRESENCIAL 08/2022
Publicação Nº 4198374

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5C839B528DDD26F5ABEFF7A867F6DDC2D34369D6
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

CONVOCAÇÃO DE INTERESSADOS NA LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2022

O MUNICÍPIO DE PALMEIRA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CPNJ sob n°. 01.610.566/0001-06, com sede a Rua Ro-
berto Hemkemaier, n°. 200, centro, em Palmeira/SC, representada pela Prefeita Municipal a Sra. FERNANDA DE SOUZA CÓRDOVA, por meio 
da Pregoeira e sua Equipe de Apoio, comunica aos interessados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, DE ROÇADA E LIMPEZAS EM GERAL, INCLUINDO 
FERRAMENTAS E DEMAIS UTENSILIOS PARA SUPRIR A DEMANDA DE SERVIÇOS DO MUNICIPIO DE PALMEIRA, CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA EM ANEXO. Os envelopes de "PROPOSTA" e "DOCUMENTAÇÃO" deverão ser entregues no Setor de Licitações, localizado na 
sede deste Município – Rua Roberto Hemkemaier, n°. 200, centro. O Credenciamento será feito a partir das 13h30min do dia 06.10.2022. 
Abertura da sessão será às 13h40min do mesmo dia. A presente licitação será do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, consoante às condições 
estatuídas neste Edital, e será regida pela Lei Federal n.º 10.520/2002, bem como pela Lei Federal n.º 8.666/93, nos casos omissos. Os 
interessados na aquisição do Edital e seus anexos em via impressa deverão apresentar comprovante de depósito bancário no valor de R$ 
10,00 (dez reais), em nome da Prefeitura Municipal de Palmeira, conta corrente nº 75-7, agência 3082, op. 006 do Banco CEF, ou poderão 
adquirir gratuitamente, em via digital, junto ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br. Impugnações ou questionamentos acerca do edital, 
inclusive os de ordem técnica, serão respondidos pela Pregoeira exclusivamente por meio eletrônico por meio do endereço licitacoes@pal-
meira.sc.gov.br, desde que enviados a este e-mail no prazo de até 05 (cinco) dias úteis da data designada para a abertura da sessão, sendo 
de responsabilidade dos interessados a consulta ao sítio http://www.palmeira.sc.gov.br para obter informações sobre esta licitação antes da 
participação nas sessões. Palmeira, 21/09/2022. Fernanda Isadora Souza Costa Pessoa – Pregoeira

http://www.palmeira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@palmeira.sc.gov.br
mailto:licitacoes@palmeira.sc.gov.br
http://www.palmeira.sc.gov.br
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Palmitos

Prefeitura

10º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2020
Publicação Nº 4199565

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5742397C6A9DC9284DF9747EF0E3A1053434A871
.
MUNICÍPIO DE PALMITOS
10º Termo Aditivo ao Contrato: nº 61/2020. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Primeira – DO OBJETO, Cláusula Segun-
da – DO VALOR. Contratada: PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Ficam incluído itens: 72. Valor do item de R$ 17.766,53. 
Vigência: 21/09/2022 a 29/07/2023. Palmitos 21/09/2022. Dair Jocely Enge – PREFEITO DE PALMITOS.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 - PL Nº 63/2021
Publicação Nº 4198315

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Pregão Presencial: nº 29/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE LIXEIRAS E CONTAINER. Fornecedor: Metalurgica BS Ltda. Reajuste: item 1 de R$ 595,00 passa a R$ 715,00. Palmitos - SC 21/09/2022. 
Dair Jocely Enge – Prefeito.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 6/2022 - SAÚDE
Publicação Nº 4199944

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C814D227299EABEC83E46AEA0E8FE539A3A2041F
.
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1º Termo Aditivo ao Contrato: nº 06/2022 Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e CLÁUSULA 
DÉCIMA TERCEIRA – VALOR E FISCALIZAÇÃO. Contratada: ENGI PROJECT LTDA. Valor reajustado: R$ 60.003,00. Palmitos 21/09/2022. 
Juarez Rossini – Gestor.

2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 02/2021 - PL Nº 104/2021
Publicação Nº 4198331

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
2º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 02/2021. Pregão Presencial: nº 104/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISI-
ÇÃO DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Fornecedor: Abastecedora Faé Ltda. Reajuste: item 2 de R$ 6,90 passa a R$ 4,94. 
Palmitos - SC 21/09/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 61/2018
Publicação Nº 4198698

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 511B28865C7A5233C3B2E5DC40B175453A3236CA
.
MUNICÍPIO DE PALMITOS
6º Termo Aditivo ao Contrato: nº 61/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Primeira – DO OBJETO e Cláusula Quarta –
DO PREÇO. Contratada: REUNIDAS TRANSPORTES S/A. Trajeto Palmitos x Chapecó: R$ 28,35; Trajeto Palmitos x Chapecó: R$ 32,92; Traje-
to Chapecó x Joinville: R$ 255,51; Trajeto Joinville x Chapecó: R$ 252,34. Palmitos 21/09/2022. Dair Jocely Enge – PREFEITO DE PALMITOS.

7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 48/2018
Publicação Nº 4198681

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 46A9AE20FA1AFF06E9F8D7270D47A974A6CBE649
.
MUNICÍPIO DE PALMITOS
7º Termo Aditivo ao Contrato: nº 48/2018. Objeto: Fica ADITADO, de comum acordo a Cláusula Quarta – DO OBJETO Cláusula Quarta – 
Do PREÇO. Contratada: REUNIDAS TRANSPORTES LTDA. Trajeto Palmitos x Florianópolis: R$ 279,72; Trajeto Florianópolis x Palmitos: R$ 
282,57; Trajeto Palmitos x Lages: R$ 160,48; Trajeto Lages x Palmitos: R$ 161,62 Palmitos 21/09/2022. Dair Jocely Enge – PREFEITO DE 
PALMITOS.
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8º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2021 - PL Nº 104/2021
Publicação Nº 4198328

.
PREFEITURA MUNICIPAL PALMITOS
8º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preço: nº 01/2021. Pregão Presencial: nº 54/2021. Objeto: Registro de Preços visando a AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS. Fornecedor: Cooperativa A1. Reajuste: item 1 de R$ 7,18 passa a R$ 6,41; item 3 de R$ 
7,07 passa a R$ 6,47. Palmitos - SC 21/09/2022. Dair Jocely Enge – Prefeito.
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Papanduva

Prefeitura

EXTRATO DE ATA Nº 084-2022 - FABIANE SCHAIKOSKI LTDA - SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
Publicação Nº 4197097

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DE ATA Nº 084/2022
Objeto: Extrato de ATA nº 084/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Papanduva. Contratada: FABIANE SCHAIKOSKI LTDA. Valor total 
de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco mil reais). Base legal: Lei 8666/92. Papanduva, 21 de setembro de 2022 – LUIZ HENRIQUE SALIBA 
– PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PR P Nº 091-2022
Publicação Nº 4197085

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAPANDUVA
EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/2022.
OBJETO: Aos vinte e um dias do mês de setembro de 2022, o Sr. Luiz Henrique Saliba, Prefeito Municipal, resolve Homologar o PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 091/2022 –, qual teve como vencedoras: FABIANE SCHAIKOSKI LTDA. Valor total de R$ 505.000,00 (quinhentos e cinco 
mil reais). Base legal: Lei n.º 10.520/ 2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Municipal nº 
1783 de 31 de Maio de 2007, e demais legislação vigente e pertinente à matéria; Quaisquer esclarecimentos poderão ser obtidos através 
de e-mail: compras@papanduva.sc.gov.br e/ou diretamente na Sede da Prefeitura Municipal em dias úteis de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 
12:00hs e das 13:30 às 17:00hs, situada na Rua Sérgio Glevinski 134, fone (47) 3653-2166. Papanduva, 21 de setembro de 2022 - LUIZ 
HENRIQUE SALIBA - PREFEITO MUNICIPAL.

mailto:compras@papanduva.sc.gov.br
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Câmara muniCiPal

ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DE 2022
Publicação Nº 4196526

 

ATA Nº 040/2022 
  
ATA DA 38ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, 
REALIZADA EM 13 DE SETEMBRO DE 2022 ÀS 19:00 HORAS 
 
Aos treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniram-se na 
Sede da Câmara Municipal de Papanduva, às 19h00min, na 38ª Sessão Ordinária, da 2ª 
Sessão Legislativa, da 17ª Legislatura, os seguintes Vereadores: Alexandre Miguel 
Grabovski, Cezar Augusto Bussularo dos Santos, Ernildo Selinke, Jeferson 
Chupel, Mariângela Silveira Senna, Marli Meireles Prestes de Luca, Sandra 
Aparecida da Silva e Valdecir Vaneski (Branco). Sob a Presidência do Vereador 
Cezar Augusto Bussularo dos Santos, foi verificado o horário regimental e quorum 
legal, invocando a proteção de Deus e em nome dos Poderes Constituídos, declarou 
aberta a presente Sessão. Na sequência, o Senhor Presidente, solicitou a 1ª Secretária 
para que efetuasse a leitura da Ata n. 039/2022, sendo APROVADA por unanimidade 
dos presentes. Em seguida, foram lidos os expedientes sendo: Indicação n° 0096/2022 
de iniciativa da vereadora Marli de Luca. Após a leitura o expediente foi devidamente 
despachado. ORDEM DO DIA: Nos termos regimentais foi declarada APROVADA a 
REDAÇÃO FINAL do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 0025/2022 de iniciativa 
do Poder Executivo Municipal que "Ratifica o Termo de Fomento n. 002/2022 
Celebrado entre o Município de Papanduva e a Associação Polonesa de Papanduva 
– POLPAN". EM DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
0024/2022 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que "DENOMINA DE 
‘‘FRANCISCO IANSKOSKI’’ A UNIDADE DE SAÚDE SITUADA NA COHAB 
I, NO BAIRRO RONDINHA, MUNICÍPIO DE PAPANDUVA-SC E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, sendo APROVADO por unanimidade dos presentes. PROJETO 
DE LEI ORDINÁRIA Nº 0026/2022 de iniciativa do Poder Executivo Municipal que 
"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR TERMO DE DOAÇÃO COM 
O CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", sendo APROVADO por unanimidade dos 
presentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 0006/2022 de iniciativa do vereador Cezar 
Augusto Bussularo dos Santos subscrito pelos demais vereadores que CRIA A 
“GALERIA LILÁS” NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PAPANDUVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sendo APROVADO por 
unanimidade dos presentes. Palavra Livre: A vereadora Mariângela Senna registrou 
sentimento de pesar pelo falecimento do Sr. Hamilton Tabalipa de Almeida, pai da 
vereadora Jacqueline Balena, ex-vereador e servidor público. O Presidente Cézar 
Santos, em nome da Câmara de Vereadores, registrou sentimentos de pesar e 
solidariedade a toda a família. Nada mais havendo a tratar, agradeceu a presença de 
todos e encerrando esta, marcou a próxima Sessão para às 19h00min, do dia 20 de 
setembro de 2022, na Sede da Câmara Municipal, em caráter ORDINÁRIO. Sala das 
Sessões, em 13 de setembro de 2022. 
 
CEZAR AUGUSTO BUSSULARO DOS SANTOS 
Presidente 
 
SANDRA SILVA 
1ª Secretária 
 

JEFERSON CHUPEL 
2º Secretário 
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PORTARIA Nº 0022/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198385

 

ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

PORTARIA Nº 0022/2022

DECLARA EXTINTO MANDATO PARLAMENTAR
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Papanduva, Estado de Santa
Catarina, nos termos do artigo 29 c/c 30, da Lei Orgânica Municipal, DECLARA:

Art. 1º - Extingue-se o mandato parlamentar do Sr. Cezar Augusto Bussularo dos
Santos, em cumprimento à decisão da Mesa Diretora, exarada no Procedimento Administrativo
junto ao Tribunal de Justiça de Santa Catarina 0002/2022.

Art. 2º - Em razão da consequente vacância, convoque-se o suplente nos termos
regimentais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos
financeiros, referentes ao mandato extinto, à contar de 13/09/2022.

Câmara Municipal de Papanduva em, 21 de setembro de 2022.

Esta Portaria foi registrada eletronicamente
na Secretaria da Câmara Municipal de
Papanduva e publicada no DOM/SC – Diário
Oficial dos Municípios de Santa Catarina.

Valdecir Vaneski (Branco)
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

Protocolo: [ 1038 / 2022 ] - Procedimentos junto ao Tribunal de Justiça
de Santa Catarina Nº 0002/2022
Usuário(a): Valdecir Vaneski

MESA DIRETORA

DECISÃO

Recebida a determinação judicial, oriunda dos autos de Cumprimento de Sentença
5001670-32.2022.8.24.0047, exarada pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca de Papanduva,
com determinação para que se declare extinto o mandato do vereador Cezar Augusto Bussularo
dos Santos, em razão de suspensão de direitos políticos.

A fim de evitar nulidades, adotou-se o rito previsto no artigo 12 do Regimento Interno. Dado
ciência ao vereador interessado, o prazo decorreu sem manifestação, conforme certidão da
Secretaria Legislativa no ev. 9. Assim, verifica-se do presente processo administrativo que foi
garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme mandamento constitucional, bem como
expressamente pelo artigo 33 da Lei Orgânica Municipal c/c art. 11 do Regimento Interno desta
Casa.

Como se sabe, em casos como o presente, a extinção do mandato possui efeito automático da
decisão judicial, não cabendo deliberação em plenário, mas tão somente o cumprimento das
formalidades procedimentais, como verifica-se ter ocorrido no presente caso. 

Assim, cabe tão somente a Mesa Diretora acatar e deliberar pela elaboração de ato
administrativo que declare a mencionada extinção, além de tornar pública esta decisão.

Quanto aos efeitos, conforme mencionado no despacho desta Mesa no ev. 3, considerando que
a declaração de vacância possui prazo para cumprimento, esta decisão terá efeitos ex tunc, a
contar de 13/09/2022, especificamente quanto ao caráter financeiro do mandato extinto,  a fim
de não implicar em acréscimo ilegal de despesas a esta Casa de Leis, bem como
questionamentos, de modo que, satisfatoriamente, resta cumprida a determinação judicial, sem
solapar, por outro lado, a garantia constitucional do representante legitimamente eleito vereador
e presidente desta Casa.

Sendo assim, determinamos:

a) Torne-se pública a presente decisão, nos termos do art. 12, IV, do Regimento Interno.

b) Elabore-se a portaria de extinção, nos termos dos artigos 29 c/c 30, da Lei Orgânica
Municipal.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CÂMARA MUNICIPAL DE PAPANDUVA

c) À Secretaria Legislativa para que comunique a presente decisão a todos os setores
internamente, para as providências cabíveis, em especial ao Financeiro e à Contabilidade.

d) Quanto à requisição ministerial do ev. 6, atenda-se.

Publique-se, cumpra-se.

Câmara Municipal de Papanduva, 21/09/2022.

Valdecir Vaneski Sandra Ap. da Silva Jeferson Chupel
Vice-Presidente 1ª Secretaria 2º Secretário
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Paraíso

Prefeitura

EXT. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2022 - PL. Nº 90/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022
Publicação Nº 4197952

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PARAÍSO
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 54/2022
Processo licitatório n° 90/2022
Pregão Presencial n° 41/2022

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO torna público a seguinte contratação:
DO OBJETO: “REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO (GENUÍNA OU 
LINHA DE MONTAGEM) PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS LEVES, MINIVANS, VANS, UTILITÁRIOS, 
MICROÔNIBUS, ÔNIBUS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS E RODOVIÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DE PARAÍSO/
SC”.
DA CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAÍSO.
DO CONTRATADO: MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA.
DO VALOR: R$ 43.500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais).
DO FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações.
DO FORO: Foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC
Paraíso/SC, 21 de setembro de 2022.
MARLENE FURLAN GIACOMINI
PREFEITA DE PARAÍSO/SC
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PL. Nº 90/2022 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 41/2022
Publicação Nº 4197599

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B723A993E0040C3E48CAEAF03473CB70AD95B20C

 

 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO 
Compras e Contratos 

Termo Homologação - Termo de Homologação 
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2176 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 92 codigoCliente: 2176 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não 
 

 
Pág 1 / 1 

 

 

 
IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561101-799-UNKBLZUKSEKUGA-4 - Emitido por: LUANA CRISTINA GRALOW 19/09/2022 07:48:56 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Presencial 
Para Aquisição de Bens 

41/2022 
Processo Administrativo: 90/2022 

    

 
Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 2625/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Presencial nº. 41/2022, o(s) participante(s): 
 
  
 
121762 - MACROMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 
Lote Qtde Valor Unitário Desconto(%) 
LOTE 17 1 R$50000,00 13 

 

  
 

Paraíso, 19 de setembro de 2022. 
   

 
___________________________________ 

MARLENE FURLAN GIACOMINI 
CPF: 736.831.919-53 

Prefeita Municipal 
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Passo de Torres

Prefeitura

LEI ORDINÁRIA N° 1.221, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200506

LEI ORDINÁRIA N° 1.221, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

FIXA O PISO SALARIAL DOS PROFISSIONAIS DA ENFERMAGEM SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O piso salarial dos Enfermeiros servidores do Município de Passo de Torres será de R$ 4.750,00 (quatro mil setecentos e cinquenta 
reais) mensais.
§ 1º. O piso salarial dos Técnicos de Enfermagem atuantes no Município de Passo de Torres será de 70% (setenta por cento) dos valores 
fixados para os Enfermeiros.
§ 2º. O piso salarial dos Auxiliares de Enfermagem atuantes no Município de Passo de Torres será de 50% (cinquenta por cento) dos valores 
fixados para os Enfermeiros.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, 21 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA N° 1.222, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200515

LEI ORDINÁRIA N° 1.222, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O CHEFE DO PODER EXECUTIVO A SUPLEMENTAR O ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PASSO DE TORRES, POR CONTA DE 
TRANSPOSIÇÃO DE DOTAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar o Orçamento Municipal de Passo de Torres, do exercício de 2022, no valor 
de R$ 842.856,00 (oitocentos e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta e seis reais), nas dotações orçamentárias abaixo discriminadas:
Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 2.048 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS
Mod.de Aplicação:3.1.90.00.00.00.00.00.100(169) Aplic. Diretas R$ 126.000,00
Mod.de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.100(173) Aplic. Diretas R$ 716.856,00
TOTAL GERAL ................................................................................... R$ 842.856,00

Art. 2º. Os recursos destinados às suplementações do artigo anterior ocorrerão por conta das anulações das dotações orçamentárias abaixo 
discriminadas:

Órgão: 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Unidade: 01 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Projeto: 2.051 – MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE DEFESA CIVIL
Mod.de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.100(16) Aplicações Diretas R$ 10.000,00
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(18) Aplicações Diretas R$ 10.000,00

Órgão: 04 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Unidade: 08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
Projeto: 1.026 – CONST. DO CENTRO DE EVENTOS E AMBIENTES CULTURAIS E DESPORTIVOS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(72) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Órgão: 05 – SECRETARIA DE ESPORTE
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE ESPORTES
Projeto: 2.020 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(85) Aplicações Diretas R$ 9.780,00
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Projeto: 2.052 – MANUTENÇÃO DE PROJETOS ESPORTIVOS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(87) Aplicações Diretas R$ 51.300,00

Órgão: 08 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Projeto: 2.034 – MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(108) Aplicações Diretas R$ 18.550,00
Projeto: 2.055 – CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES PARA PROGRAMAS SOCIAIS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(115) Aplicações Diretas R$ 3.000,00
Projeto: 2.059 – APOIO A CRIANÇA EM SITUAÇÃO DE RISCO
Mod.de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.100(116) Trans. A Instituições s/ Fins Lucrativos R$ 100.000,00
Projeto: 2.060 – MANUT. E DESENVOLV. DAS AÇÕES DO CONS. MUN. DO IDOSO
Mod.de Aplicação:3.3.90.00.00.00.00.00.100(118) Aplicações Diretas R$ 40.000,00

Órgão: 09 – SECRETARIA DE AGRICULTURA
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO AGRICULTURA
Projeto: 1.042 – AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIP. AGRÍCOLAS E UTILITÁRIOS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(122) Aplicações Diret. R$ 25.000,00

Órgão: 12 – SECRETARIA DE TRANSPORTE E OBRAS
Unidade: 01 – DEPARTAMENTO DE OBRAS
Projeto: 1.051 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(155) Aplicações Diretas R$ 220.000,00
Projeto: 1.052 – PAVIM. E DRENAGEM PLUVIAL DE RUAS E AVENIDAS
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(159) Aplicações Diretas R$ 232.911,00
Projeto: 1.053 – CONST. PONTES, PONTILHÕES, PASSARELAS E OBRAS DE ARTE
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(162) Aplicações Diretas R$ 70.000,00
Projeto: 1.054 – AMPLIAÇÃO E REFORMA DA GARAGEM MUNICIPAL
Mod.de Aplicação:4.4.90.00.00.00.00.00.100(163) Aplicações Diretas R$ 12.315,00

TOTAL GERAL ................................................................................... R$ 842.856,00

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, 21 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

LEI ORDINÁRIA N° 1.223, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4200518

LEI ORDINÁRIA N° 1.223, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 1.183, DE 03 DE MARÇO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber a todos os habitantes do Muni-
cípio, que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º. O art. 3º da Lei Ordinária nº 1.183, de 03 de março de 2022 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º. Os recursos a serem transferidos para cada estudante de ensino médio técnico, pagos por mês, conforme itinerário e frequência 
correspondente a cada beneficiário, observarão as seguintes disposições:
I - 70% (setenta por cento) dos valores constantes no § 2º do art. 1º, para os alunos que estudarem a uma distância de até 40km (quarenta 
quilômetros) de Passo de Torres;
II - 100% (cem por cento) dos valores constantes no § 2º do art. 1º, para os alunos que estudarem a uma distância superior a 40km (qua-
renta quilômetros) de Passo de Torres.” (NR)
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, 21 de setembro de 2022.
VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
PREFEITO MUNICIPAL

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças
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PORTARIA Nº 282, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198236

PORTARIA nº 282, de 06 de setembro de 2022.

ALTERA A PORTARIA Nº 094/2017, EM RAZÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2012.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 
1.218 de 05 de setembro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidor efetivo Antônio Pinto Gomes a função gratificada pelo exercício de Assessoramento de gestão de Equipe, nos 
termos do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG6.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 06 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 283, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198330

PORTARIA nº 283, de 06 de setembro de 2022.

ALTERA A PORTARIA Nº 228/2017, EM RAZÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2012.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 
1.218 de 05 de setembro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora efetiva Elizangela Oliveira de Souza a função gratificada pelo exercício de Assessoramento de gestão de Equi-
pe, nos termos do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG6.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 06 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 284, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198334

PORTARIA nº 284, de 06 de setembro de 2022.

ALTERA A PORTARIA Nº 088/2019, EM RAZÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2012.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 
1.218 de 05 de setembro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidor efetivo Gilberto Vieira Scheffer a função gratificada pelo exercício de Assessoramento de gestão de Equipe, nos 
termos do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG6.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 06 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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PORTARIA Nº 285, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198340

PORTARIA nº 285, de 06 de setembro de 2022.

ALTERA A PORTARIA Nº 223/2017, EM RAZÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2012.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 
1.218 de 05 de setembro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora efetiva Maria Aparecida da Silva Cardoso a função gratificada pelo exercício de Assessoramento de gestão de 
Equipe, nos termos do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG6.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 06 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 286, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198345

PORTARIA nº 286, de 06 de setembro de 2022.

ALTERA A PORTARIA Nº 032/2021, EM RAZÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.218/2012.
O Prefeito Valmir Augusto Rodrigues, no exercício das atribuições emanadas da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei nº 
1.218 de 05 de setembro de 2022, RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora efetiva Silvia Maria Andrioli da Silva a função gratificada pelo exercício de Direção de Departamento, nos ter-
mos do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG1.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres/SC, em 06 de setembro de 2022.

VALMIR AUGUSTO RODRIGUES
Prefeito Municipal

ANTÔNIO SCHEFFER SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 287 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198350

 PORTARIA Nº 287 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, JOSANDRA DOS SANTOS HENRIQUE MAURICIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de sua competência privativa que lhe 
confere o Inciso VII, do Artigo 53 da Lei Orgânica Municipal combinado com o Artigo 107 da lei 118/94.
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio à servidora Pública Municipal, JOSANDRA DOS SANTOS HENRIQUE MAURICIO, referente ao período 
aquisitivo de 29/06/2013 a 01/09/2018.

Art. 2º - A Licença Prêmio, conforme prevê a Lei Municipal Nº 118/94, é de 90 dias consecutivos, iniciando em 13/09/2022 com término 
em 11/12/2022.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de setembro de 2022.

https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
https://leismunicipais.com.br/lei-organica-ararangua-sc
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Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração e Finanças, em 13 de setembro de 2022.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário Municipal de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 288, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198352

PORTARIA Nº. 288, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, SILVIA REGINA HENRIQUE, PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE 
DEPARTAMENTO.

CONSIDERANDO a vigência Lei n° 1.218 de 05 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO que fora lançada na folha de pagamento da servidora, em julho de 2022, quando passou a realizar a Função Gratificada, 
nos termos da lei vigente à época, sem, contudo, publicar-se o ato administrativo;

CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF e o Princípio da Autotutela Administrativa;

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe con-
fere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 de 11 de maio de 2005 e Lei n° 1.218 de 05 de 
setembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora efetiva Silvia Regina Henrique a função gratificada pelo exercício de Direção de Departamento, nos termos do 
art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG1, conforme Lei nº 500 de 11 de Maio de 2005, de julho de 2022 até a vigência desta 
Portaria.
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de setembro de 2022.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 de setembro de 2022.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº. 289, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198356

PORTARIA Nº. 289, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE FUNÇÃO GRATIFICADA À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, VILMA CAETANO DE CAMPOS, PELO EXERCÍCIO DE DIREÇÃO DE 
DEPARTAMENTO.

CONSIDERANDO a vigência Lei n° 1.218 de 05 de setembro de 2022;

CONSIDERANDO que fora lançada na folha de pagamento da servidora, em julho de 2022, quando passou a realizar a Função Gratificada, 
nos termos da lei vigente à época, sem, contudo, publicar-se o ato administrativo;

CONSIDERANDO a Súmula 473 do STF e o Princípio da Autotutela Administrativa;

Valmir Augusto Rodrigues, Prefeito Municipal de Passo de Torres, Estado de Santa Catarina, no uso de competência privativa que lhe con-
fere o Artigo 53, Incisos V e VII, da Lei Orgânica Municipal, combinado com a Lei Nº 500 de 11 de maio de 2005 e Lei n° 1.218 de 05 de 
setembro de 2022;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder à servidora efetiva Vilma Caetano de Campos a função gratificada pelo exercício de Direção de Departamento, nos termos 
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do art. 5º, inciso VIII, da Lei Ordinária Municipal nº 1.218, de 05 de setembro de 2022.
Parágrafo único: Aplica-se ao presente caso o nível FG1, conforme Lei nº 500 de 11 de Maio de 2005, de julho de 2022 até a vigência desta 
Portaria.
Art. 2º. As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Passo de Torres, em 13 de setembro de 2022.

Valmir Augusto Rodrigues
Prefeito Municipal

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 13 de setembro de 2022.

Antonio Scheffer Silveira
Secretário de Administração e Finanças
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Passos Maia

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO 074/2022
Publicação Nº 4196858

MUNICIPIO DE PASSOS MAIA
PROCESSO LICITATÓRIO N. 74/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 06/2022

O Município de Passos Maia, Estado de Santa Catarina, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Osmar Tozzo, justifica a inexigibi-
lidade de Licitação para realização de 01 pocket show Infantil com elenco composto por 18 (dezoito) personagens.
Valor: R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais)
Amparo Legal: Art.25, inciso III da Lei 8.666/93 e suas alterações e demais normas vigentes.
Passos Maia, 21 de setembro de 2022.
OSMAR TOZZO
PREFEITO MUNICIPAL
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Paulo Lopes

Prefeitura

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - IL 02/2022 - PL 73/2022
Publicação Nº 4197211

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C74D0E097B36C116E44167ED63FC182F3E406F96
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2022
C74D0E097B36C116E44167ED63FC182F3E406F96

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, com sede à Rua José Pereira da Silva, 130, Centro, Paulo 
Lopes/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei Nº 8.666/93 e suas posteriores alterações, contratou por Inexigibilidade 
de Licitação: Processo Licitatório nº. 73/2022; IL n°. 02/2022; Contratado RAFAEL CERETTA ALEGRANZZI – CPF: 830.***.***-00. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS, para, mediante seleção do leiloeiro para execução de leilão, mediante contratos específicos, 
dos leilões de seus bens patrimoniais móveis em desuso, em conformidade com o que prescreve a Lei nº 8.666/93 e demais disposições 
aplicáveis.

Paulo Lopes, 21 de setembro de 2022.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretaria Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 26/2022 - PL 72/2022
Publicação Nº 4197070

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1F15D605BFCDDBA10D5F0A7A6C4F59BB919601AE
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 26/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 72/2022
1F15D605BFCDDBA10D5F0A7A6C4F59BB919601AE

O Município de Paulo Lopes, através da Prefeitura Municipal de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que reali-
zará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a 
prestação de serviços de instalação de calha e rufo da aplicação de selante e manta asfáltica no Centro Educacional Leonardo Borges Nunes 
no Munícipio de Paulo Lopes/SC. As propostas deverão ser entregue por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio www.portalde-
compraspublicas.com.br até as 08h20min do dia 06/10/2022. A sessão pública será realizada a partir das 08h30min do dia 06/10/2022, no 
endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 21de setembro de 2022.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO - PE 27/2022 - PL 74/2022
Publicação Nº 4197499

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 93F4F6453ECFF89C8EE4E62769D1A2B7D037653A
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 74/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARTICIPAÇÃO ME/EPP
93F4F6453ECFF89C8EE4E62769D1A2B7D037653A

O Município de Paulo Lopes, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará LICITAÇÃO na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO, sob regime de entrega parcelada, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, através de sistema de registro de preços, pretendendo a 
aquisição parcelada de materiais de Copa, Cozinha e limpeza para atender as Secretarias administradas pela Prefeitura e Fundo Municipal 
de Saúde de Paulo Lopes. As propostas deverão ser entregues por meio de sistema de compras eletrônicas no sitio www.portaldecompras-
publicas.com.br até as 08:20h do dia 07/10/2022. A sessão pública será realizada a partir das 08h30min do dia 07/10/2022, no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
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O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no endereço acima descrito, ou no site www.paulolopes.sc.gov.br, onde poderá ser lido 
e/ou obtida cópia, inclusive dos seus anexos.

Paulo Lopes, 21 de setembro de 2022.

LUCÉLIA FIRMINO SILVANO DE SOUSA
Secretária Municipal de Administração

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 82/2022
Publicação Nº 4196446

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE PAULO LOPES

EXTRATO DE ATA DE RP Nº 82/2022 - PL Nº 70/2022 - PE Nº 25/2022
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 20/09/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULO LOPES.
OBJETO: O presente pregão eletrônico tem como objeto Registro de Preço pelo período de 12 meses para aquisição de fita para teste de 
dosagem de glicemia, utilizadas nas unidades de Saúde do Município de Paulo Lopes/SC, conforme quantidade, especificações, marca e 
preço constantes na proposta comercial apresentada no Pregão Eletrônico nº 25/2022.
CONTRATADA: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
VALOR TOTAL: R$ 97.200,00 (noventa e sete mil e duzentos reais)
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Pedras Grandes

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO 83/2022 PMPG
Publicação Nº 4198454

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 630268084209AA421F9188080040635D98406D51
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 83/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Diego Gabriel Teixeira - Engetest.Valor: R$16.000,00- 
Dotação (186) - Vigência início 13/09/2022- Término 31/12/2022 –-Dispensa para obras e serviços de engenharia nº 35/2022-Objeto: 
Contratação de empresa especializada em sondagem e ensaio CBR em diversas ruas deste Município, especificações conforme Termo Con-
tratual”. Detalhamento: Com extração de amostras e ensaio de compactação energia normal – NBR ME 129/94, ensaio de índice de suporte 
Califórnia – DNER – ME 049//94, ensaio de expansibilidade – DNER-MER 049/94.
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 21 de setembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO 84/2022 PMPG
Publicação Nº 4199104

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E6D6DCE7351FD6BAB215FC38D4A7900E7AD97100
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS GRANDES
Resultados de licitação/Extratos de contratos
Contrato nº 84/2022- Contratante: Prefeitura Municipal de Pedras Grandes –Contratada: Fernanda De Bittencourt 07587036946. Valor: 
R$3.636,67- Dotação (228) - Vigência início 19/09/2022- Término 31/12/2022 –-Dispensa de Licitação nº 36/2022-Objeto: Contratação de 
empresa para confecção de materiais gráficos, incluindo todo o material e mão de obra necessários, para executar a impressão e acabamen-
to de materiais gráficos, a serem executados por demanda, conforme especificações e quantitativos no termo contratual”
Agnaldo Filippi
Prefeito Municipal
Pedras Grandes, 21 de setembro de 2022.
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Penha

Prefeitura

1ª ADITIVO Nº 032/2022 - FMEDUC
Publicação Nº 4197516

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A701F063EE7796F27CBA52B3DF016E1B9989F7A
1° TERMO ADITIVO N° 032/2022 - FMEDUC
AO CONTRATO N° 022/2021 - FMEDUC

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2020-FMEDUC- MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 002/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de obras de construção de quadra coberta da Escola Básica João Antônio 
Pinto.

Pelo presente instrumento de 1° Termo Aditivo n° 032/2022-FMEDUC firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA-SC através do FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PENHA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 30.747.548/0001-60, neste ato representado por sua Gestora Sra. 
MARIA JURACI ALEXANDRINO, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 2550.785-0 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
729.885.339-20, residente e domiciliada à Rua Florianópolis, nº. 869 - Centro, Penha/SC, infra-assinado, doravante denominado simples-
mente CONTRATANTE e, de outro lado, a Empresa J.J.R CONSTRUÇÃO E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Philipp Bauler, nº 2021, na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob n° 
22.122.609/0001-76, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) JEAN CARLOS DA SILVA, inscrita no CPF/MF sob n° 043.636.819-69, e-mail: 
jjrconstrucoesbnu@gmail.com ,tel.:47 99196-7686, denominado simplesmente CONTRATANTE, têm entre si ajustado o presente termo 
mediante as cláusulas e condições abaixo especificadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA

A vigência constante na Cláusula Segunda e Terceira do contrato 022/2021 – FMEDUC, fica prorrogada por mais 120 dias, que tem o prazo 
para execução do objeto, conforme solicitação da Secretaria do Fundo Municipal de Educação de Penha feita através do Memorando nº 
9.304/22 e deferido através do Parecer Jurídico nº 148/22PGM.

As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E por estarem contratados assinam o presente em 3 (três) vias, na presença das testemunhas abaixo.

Penha/SC, 04 de agosto de 2022

MARIA JURACI ALEXANDRINO   J.J.R CONSTRUÇÃO E EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI
Gestora do Fundo Municipal de Educação   JEAN CARLOS DA SILVA
CONTRATANTE      CONTRATADO

EDIMARA TAMBANI
FISCAL DO CONTRATO – Portaria nº 1288/2022

TESTEMUNHAS
Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como publicado no Diário Oficial 
dos Municípios.

LUIZ EDUARDO BUENO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
De acordo:

LUCIANA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO
CONTROLE INTERNO

CONTRATO Nº 056/2022 - PMP
Publicação Nº 4197829

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9D35AE1F79DE3403DE9952B23AF1E88C0BD064C7
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PENHA E MAYARA CARDOSO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA PARA PROCESSAMENTO ADMINISTRATIVO DE REGULARI-
ZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO DE PENHA.

mailto:jjrconstrucoesbnu@gmail.com
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CONTRATO Nº 056 /2022 de 09/09/2022-PMP
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 060/2022-PMP
MODALIDADE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022-PMP
HOMOLOGADO EM 09/09/2022

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefei-
to Municipal Sr. AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, residente e domiciliado 
à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, Penha/SC, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, MAYARA CARDOSO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.173.148/0001-91, com sede 
na Rua Manoel Leopoldo Rocha nº 495 – Sala 03 – Bairro São Domingos – Navegantes, contato: advocacia@mayaracardoso.com.br e te-
lefones: 47 99617-9590/ 47 3065-6525, neste ato representado por sua representante legal Sra. MAYARA SOARES CARDOSO, brasileira, 
solteira, advogada, inscrita no CPF/MF sob o n° 090.502.509-12, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.413.589/SC e inscrita na OAB/
SC sob o nº 45871 com domicílio à Rua Onélia Couto Cabral, n° 73, Apto 703, Bairro Gravatá na cidade de Navegantes, Estado de Santa 
Catarina., denominado CONTRATADO, firmam o presente instrumento mediante as seguintes cláusula contratuais:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O presente Contrato tem por objeto a Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de assessoria especializada 
para processamento administrativo de regularização fundiária no Município de Penha, conforme requisição ao compras nº 605/2022 da 
Secretaria de Planejamento Urbano, tudo de acordo com as condições estabelecidas no edital e termo de referência.

ITEM PRODUTOS QTDE. UNID. VALOR UNIT.

1

Contratação de pessoa jurídi-
ca especializada na prestação 
de serviços de assessoria 
especializada para proces-
samento administrativo de 
regularização fundiária no 
Município de Penha

4 SER R$ 12.000,00

TOTAL R$ 48.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA
2 - O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais) mensais conforme or-
çamento anexado à requisição ao compras nº 605/2022, totalizando para o período de quatro meses, sendo o valor total de R$ 48.000,00 
(Quarenta e Oito Mil Reais).
2.1 - O pagamento será realizado após a 30 (Trinta) dias da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, devidamente 
aceita e certificado seu recebimento através de relatório emitido por responsável da Secretaria de Planejamento Urbano.
2.3 - A nota fiscal eletrônica deverá ser entregue acompanhada da Certidão Negativa Federal, Estadual, Municipal, FGTS.
2.4 - Os pagamentos serão realizados através de agência de rede bancária, em conta corrente da Contratada.
2.5 - Caso constatada alguma irregularidade na nota fiscal, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as 
informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

CLÁUSULA TERCEIRA
3 - Os preços são fixos e irreajustáveis em conformidade com o que dispõe o parágrafo 1º, do artigo 28, da Lei Federal n° 9.069, de 
29/06/95.

CLAUSULA QUARTA
As despesas correspondentes a este contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Órgão: 15 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
Unidade: 001 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2044 - Funcional: 0004.0121.0016 - Funcionamento e manutenção do Departamento Administrativo do Pla-
nejamento Municipal
Elemento: 3339039050000000000 - Aplicações diretas - 106

CLÁUSULA QUINTA
5 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do presente contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento por parte do 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA
6 - Todos e quaisquer encargos sociais, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente 
pelo objeto do presente, são de responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADO, respondendo o CONTRATANTE apenas e tão somente 
pelo pagamento da quantia acordada na Cláusula Segunda, desde que concluídos o serviço contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA
7 - Caberá ao CONTRATADO, a prestação de serviços de assessoria especializada para processamento administrativo de regularização fun-
diária no município de Penha, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras, Licitações 
e Contratos.

mailto:advocacia@mayaracardoso.com.br
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CLÁUSULA OITAVA
8 – O presente contrato terá vigência até a data de 31 de dezembro de 2022, o recebimento definitivo do Objeto contratado e aceito pelo 
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA NONA
9 – São obrigações do CONTRATADO:
a) Assessoria no planejamento, desenvolvimento e acompanhamento do programa de Regularização Fundiária no Município;
b) Assessoria na implantação de programa municipal de regularização fundiária urbana em áreas identificadas como núcleo urbano informal 
consolidado na modalidade social e interesse específico em todo Município.
c) Assessoria para a elaboração de minutas de projetos de leis e decretos para adaptação nos termos da Lei Federal 13.465/17 para a exe-
cução do programa municipal de Regularização Fundiária Urbana e modelos documentos a serem utilizados;
d) Assessoria para o detalhamento do procedimento administrativo de regularização, com a criação de rotinas administrativas, no que 
couber;
e) Assessoria na identificação dos instrumentos a serem expedidos pelo Município no âmbito da Regularização Fundiária Urbana – REURB;
f) Assessoria na análise de dominialidade dos núcleos urbanos informais; *As certidões de inteiro teor dos núcleos urbanos informais con-
solidados que serão regularizados, deverão serem apresentadas pelo Município/Contratante à Contratada;
g) Assessoria e acompanhamento do Registro da Certidão de Regularização Fundiária - CRF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, 
apoiando a comissão municipal de Regularização Fundiária Urbana – REURB atender as notas devolutivas expedidas pelo Cartório de Imó-
veis, promovendo as diligências, e o que mais se fizer necessário;
h) Consultoria diante da existência de um caso concreto específico, com o objetivo de prover informação especializada à Contratante e 
subsidiar os processos de planejamento e de tomada de decisões;
i) Assessoria em defesas em processos administrativos junto Ministério Público ou processos judiciais: apresentação de minutas à Procu-
radoria Geral do Município, para subsidiar as defesas em procedimentos e/ou processos judiciais que envolva o programa municipal de 
Regularização Fundiária Urbana;
j) Assessoria e consultoria para que o Município possa cumprir Convênio Federal e Estadual disponíveis;
k) Treinamento de 6 (seis) horas da comissão municipal de regularização fundiária urbana e mais três servidores com direito a certificado.
l) Visitas ordinárias semanais;
m) Disponibilidade de equipe capacitada para visita de acompanhamento além das realizadas pessoalmente pela Consulente e emissão de 
relatórios;
n) Visita ‘’ in loco’’ nos núcleos urbanos (objetos da Regularização Fundiária Urbana) em conjunto com o Secretário Municipal de Regula-
rização Fundiária Urbana, alguns membros da Comissão do Programa Municipal de Regularização Fundiária Urbana –REURB e técnicos;
o) As visitas a serem realizadas de acordo a disponibilidade de datas e horas da Proponente, conciliadas com a necessidade/agenda dos 
Responsáveis pela execução dos serviços;
p) A prestação de assessoria e consultoria também realizada por videoconferência, e-mail e telefone tratando-se de dúvidas simples;
q) Disponibilidade para reunião com o Chefe do Poder Executivo Municipal mediante visita extraordinária de acordo a disponibilidade de 
datas e horas do Consultora, conciliadas com a necessidade/agenda do Contratante.
r) Responsabilizar-se pelo seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, bem como responsabilizar-se por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade ao MUNICÍPIO, bem como a concreta aplicação da Legislação em vigor, relativo a segurança, higiene e medicina do tra-
balho;
s) Efetuar o pagamento de todos os seguros, impostos, taxas, obrigações trabalhistas e demais despesas e tributos pertinentes.
t) Manter devidamente registrada em seu quadro de pessoal, quando for o caso, todas as pessoas envolvidas nos serviços objeto da con-
tratação;
u) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da pontualidade e qualidade dos serviços prestados;
v) A perfeita execução do serviço contratado descrito neste Contrato;
w) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento e qualidade dos serviços, assim como ao cumpri-
mento das obrigações assumidas;
x) A falta de pessoal, equipamento ou qualquer outro elemento que seja necessário à execução do objeto e que seja de responsabilidade 
do Contratado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do fornecimento do objeto 
deste contrato, e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas, 
salvo casos devidamente justificados;
y) Comunicar imediatamente o MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência;

9.1 – É de responsabilidade da CONTRATANTE:
a) Indicação da equipe responsável pela execução do programa Municipal da REURB;
b) Disponibilização do espaço para a realização de trabalho da Comissão de Regularização Fundiária Urbana e Consultora;
c) Disponibilização dos arquivos legislativos e arquivos/documentos das demandas que envolva questões de Regularização Fundiária Urbana 
para análises e pareceres pertinentes;
d) Disponibilização dos processos autuados para análises dos casos concretos protocolados na prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA
10 - As partes expressam sua sujeição às cláusulas contratuais, a Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, bem como ao Código Civil Bra-
sileiro e demais legislações subsidiariamente aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
11 - Caso o CONTRATADO venha a descumprir as condições aqui estabelecidas, ficará sujeita às seguintes penalidades:
a) Advertência;
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b) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo de início da execução 
dos serviços.
c) Multa de 0,5 (cinco décimos por cento), calculados sobre o valor total do Contrato, por dia, caso exceda o prazo contratual.
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PREFEITURA, pelo prazo de 02(dois) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a PREFEITURA, podendo abranger, além da empresa, seus diretores e respon-
sáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12 – O fornecimento dos serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados por responsável da Secretaria de Planejamento Urbano, 
a quem caberá fiscalizar os serviços prestados, com poder de veto.
12.1 - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da Secretaria responsável pela fiscalização, poderá 
promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa a discordância.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
13 - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, 
por 03 (três) elementos, um dos quais, obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
14 - Este contrato poderá ser alterado:
I - Unilateralmente pelo CONTRATANTE:
a) Quando houver modificação do projeto ou de suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;
b) Quando necessária à modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto;
II - Por acordo das partes:
a) Quando conveniente à substituição da garantia de execução, se exigida;
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial;
c) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos do CONTRATADO e a retribuição do CONTRATANTE 
para a justa remuneração da obra e/ou serviço, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
15 - O CONTRATADO fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, de acordo disposto no Art. 65, II, da Lei 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
16 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada reper-
cussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
17 - Havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá restabelecer 
por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
18 - O presente contrato poderá ser rescindido quando da ocorrência de qualquer uma das hipóteses previstas nos artigos 77 a 79 da Lei 
n.º 8.666, de 21/06/1993, no que couber.
18.1 - Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, sujeita-se a empresa contratada ao 
pagamento de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.
18.2 - Os casos omissos a este contrato, serão tratados de acordo ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
19 - As partes elegem o foro da Comarca de Penha/SC, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

Penha/SC 09 de setembro de 2022.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA    MAYARA CARDOSO SOCIE. INDIV. DE ADVOCACIA
PREFEITO MUNICIPAL      CONTRATADA
CONTRATANTE

MARIA BEATRIZ DEGAN
FISCAL DE CONTRATO - PORTARIA Nº 1.470/2022

TESTEMUNHAS

Nome: Nome:
C.P.F. nº C.P.F.

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria de Administração, bem como publicado no Diário Oficial dos Municípios.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1361

LUIZ EDUARDO BUENO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO
De acordo:

LUCIANA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO
CONTROLE INTERNO

CONVOCAÇÃO CUIDADOR INFANTIL 6º - FINAL DE FILA
Publicação Nº 4196542

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – FINAL DE FILA
Conforme solicitação através do protocolo 1doc nº 7650/2021

O Município de Penha, vem por meio deste convocar o(a) candidato(a) para se apresentar na Prefeitura Municipal de Penha, ao departa-
mento de Recursos Humano, endereço Avenida Antônio Joaquim Tavares, 194, nº 08 - Centro, até o dia 23/09/2022, das 12:00 às 17:30, 
conforme Edital Concurso Público nº 01/2019.
Cargo: CUIDADOR INFANTIL
COLOCAÇÃO Nº INSCRIÇÃO NOME
06º. 94315-0 MARLENE GUIMARAES
O(a)candidato(a) deverá apresentar os seguintes documentos:
DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Fotocópia Cédula de Identidade; NÃO SUBSTITUÍVEL POR OUTRO DOCUMENTO COM FOTO;
b) Fotocópia Certidão de Nascimento ou Casamento, conforme o caso;
c) Fotocópia do comprovante de endereço atualizado, (água, luz ou telefone em nome do convocado, emitido no máximo a 90 dias);
d) Original Aptidão física e mental para exercício da função mediante apresentação de atestado laboral, emitido pelo médico do trabalho;
e) Fotocópia Documento que comprove a escolaridade exigida para assumir o emprego;
f) Fotocópia Cartão do PIS/PASEP;
g) Fotocópia Carteira de trabalho, onde consta o número, a série e a qualificação da mesma;
h) Fotocópia Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, se for masculino;
i) Fotocópia RG/CPF ou Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos;
j) Fotocópia Cartão da Conta no Banco Bradesco, agência 2835-5 (o formulário para abertura de conta pode ser retirado no setor de Re-
cursos Humanos);
k) Original Uma fotografia 3x4, recente, de frente.
l) Fotocópia Titulo Eleitoral
CERTIDÕES
a) Original Cadastro de Pessoa Física na Receita Federal (CPF) atualizado, impresso através do site: www.receita.fazenda.gov.br;
b) Original Certidão de quitação eleitoral atualizada emitida pela justiça eleitoral que poderá ser retirada pelo site: www.tse.jus.br;
c) Original Atestado de antecedentes Criminais Estadual pelo site www.tjsc.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
d) Original Atestado de antecedentes Criminal Federal pelo site www.trf4.jus.br, do local de residência ou domicílio do candidato;
e) Original consulta qualificação cadastral e-social através do www.gov.br/esocial na aba consulta qualificação cadastral, opção consulta 
qualificação cadastral on-line;
DECLARAÇÕES
a) Original Declaração de que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, funções, empregos e cargos públicos, nos 
termos do inciso XVI do Art. 37 da Constituição Federal, devidamente preenchida e assinada; Declaração da não percepção de proventos 
aposentadoria por invalidez, pagos por qualquer regime previdenciário; Não ter sido dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos 
últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo administrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer 
tempo após ter sido assumida pelo candidato; Conforme anexo I;
b) Original Declaração de bens e valores que integram o patrimônio privado, conforme Resolução N-TC - 10/1994 e Lei Complementar 
202/00, devidamente preenchida e assinada; Conforme anexo II;
c) Original Declaração de não demissão do serviço público municipal, estadual ou federal, devidamente preenchida e assinada; Conforme 
anexo III;
d) Original Declaração de não ter benefício ou aposentadoria; Conforme anexo IV.
OBS:
O não cumprimento dos prazos, a não apresentação da documentação prevista ou a não comprovação do requisito para a nomeação no em-
prego especificado neste Edital, mesmo para os que vierem a ser criados em legislação superveniente ou forem considerados necessários, 
impedirá a nomeação do candidato e implicará na eliminação do Processo Seletivo, e na nulidade da classificação e na perda dos efeitos, 
sem prejuízo das sanções penais aplicáveis, sendo convocado o candidato seguinte para preencher a vaga, atendendo-se ao estabelecido 
neste edital.

Penha/SC, 21 de setembro de 2022.

LUIZ EDUARDO BUENO
Responsável pelo Expediente da
Secretaria de Administração

ANEXO I
DECLARAÇÃO

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tse.jus.br
http://www.tjsc.jus.br
http://www.trf4.jus.br
file:///C:/Users/LeandroRatekeRamos/Desktop/DOM%20SC/arquivos/www.gov.br/esocial
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Eu, _________________________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG 
nº. _____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:
1. Acumulo cargo ou função pública, conforme legislação aplicável;
( ) SIM ( ) NÃO

2. Sofri qualquer penalidade disciplinar no exercício de função pública exercida anteriormente.
( ) SIM ( ) NÃO

3. Está em benefício de aposentadoria por invalidez, pago por qualquer regime previdenciário.
( ) SIM ( ) NÃO

4. Foi dispensado em Processo Seletivo Público anterior, nos últimos 03 (três) anos, por motivo de penalidade resultante de processo admi-
nistrativo disciplinar ou de desistência da vaga a qualquer tempo após ter sido assumida.
( ) SIM ( ) NÃO

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO II
DECLARAÇÃO DE BENS E PARENTESCO
(Preencher de próprio punho, em letra cursiva, com caneta esferográfica de tinta preta ou azul e sem rasuras)
1 – IDENTIFICAÇÃO DO DECLARANTE:
NOME:_________________________________________________________________, brasileiro (a), ( ) SOLTEIRO (A) ( ) CASADO (A) (A) 
OUTROS _______________
CPF nº. __________________________, RG nº. _________________________,
Rua___________________________________________________________ nº. _______, Bairro: _____________________ Cidade de 
___________________________/SC, telefone:______________/_______________e-mail.: ________________________________.

2 – VÍNCULO FUNCIONAL DO SERVIDOR:
( ) Efetivo Cargo:_______________________________
( ) Contratado (ACT) Cargo:_______________________________
( ) Comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo ocupante de cargo comissionado Cargo:_______________________________
( ) Efetivo em função gratificada Cargo:_______________________________

3 – FONTES DE RENDA:
DENOMINAÇÃO/CNPJ: _____________________________________________________
ENDEREÇO: _______________________________________________________________
RENDA ANUAL: ___________________________________________________________

6 – RELAÇÃO DOS BENS NA POSSE

ESPECIFICAÇÃO DATA AQUISIÇÃO VALOR

7 – RELAÇÃO DAS OCUPAÇÕES DE DIREÇÃO NOS ÚLTIMOS DOIS ANOS

8 – DECLARAÇÃO DE PARENTESCO
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com prefeito ou Vice-Prefeito?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui grau de parentesco, até 3º grau, com dirigentes dos órgãos da administração pública direta ou indiretamente (secretário, diretor, 
coordenador e chefe de setor)?
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________
Possui relação familiar ou parentesco até 3º grau, com servidores ocupantes de cargos efetivos ou funções gratificadas nesta Prefeitura 
Municipal de Penha - SC
( ) SIM ( ) NÃO QUAL? _________________________________

9 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS
DECLARO, para todos os efeitos legais, que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente Declaração, assumindo as consequências 
civis, penais e administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado, podendo incorrer no crime de falsidade ideológica, nos termos 
do artigo 299 do Código Penal:
Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
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que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante.
Pena: reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
Parágrafo único: Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de as-
sentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu, _________________________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG 
nº. _____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que não sofri demissão do serviço público municipal, estadual ou 
federal.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu, _____________________________________, brasileiro (a), inscrito no CPF nº. ______________________, com RG nº. 
_____________________, residente e domiciliado na Rua ______________________________________, nº. _______, Cidade de 
__________________________/SC, declaro a quem possa interessar que:

( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria em cargo Público.
( ) Não ( ) Sim - Estou em Benefício ou Aposentadoria do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS.

E por ser verdade, firmo a presente declaração.

Penha (SC), ______, de ________________, de ________.

Assinatura

DECRETO N° 3932/2022 DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO 
DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

Publicação Nº 4197628

DECRETO N° 3932/2022
DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE PENHA/SC E DÁ OUTRAS PRO-
VIDENCIAS.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA, Prefeito Municipal de Penha, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 64, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município e, em conformidade com a Legislação em vigor,

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizado a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) para atender a seguinte dotação 
orçamentária, consoante preconiza o Art. 43, §1º, III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 3.295, de 16 de 
dezembro de 2021 (LOA).
Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Programa de Trabalho: 27.0812.0017
Atividade: 2.082 - Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Fonte de Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas ........................... R$ 7.000,00

Art. 2º A suplementação da dotação decorrente com a execução da presente Lei correrá por conta da anulação parcial do saldo da seguinte 
dotação orçamentária, como segue:

Órgão: 70 – Fundação Municipal de Esportes
Unidade Orçamentária: 01 - Fundação Municipal de Esportes
Programa de Trabalho: 27.0812.0017
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Atividade: 2.082 - Gestão Administrativa da Fundação Municipal de Esportes
Fonte de Recurso: 0.1.0000.0 – Recursos Ordinários
Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Diretas ........................... R$ 7.000,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Penha/SC, 14 de setembro de 2022.

AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente Decreto na Secretaria da Administração, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
vinte e dois.

LUIZ EDUARDO BUENO
Secretário de Administração
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LICENÇA AMBIENTAL PRÉVIA 6348/2022
Publicação Nº 4199571

 
Página 1 de 4  

 
 

IMAP - Instituto Municipal do Meio Ambiente de Penha, com base no processo de licenciamento ambiental URB/26621 e 
parecer técnico nº 20189/2022, concede a presente Licença Ambiental Prévia à atividade abaixo descrita: 

Empreendedor 

Empreendimento 

 
Da viabilidade 

IMAP - Instituto Municipal do Meio Ambiente de Penha 

 
Licença Ambiental Prévia 

6348/2022 

POR DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA - 45577989000139 

Atividade: 71.11.01 - CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO 
ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: 
A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO DE ESGOTO 
NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE 

Endereço: RUA AUGUSTO TEODORO, ESQ. COM RUA JOÃO BENTO ROSA, nº s/n, Armação 

CEP 88385000 

Município: PENHA 

Estado: SC 

Coordenadas UTM X 738534.0, Y 7035565.0 
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Verifique a veracidade das informações usando o QRcode ao lado ou acessando o endereço web 
abaixo: 

https://sinfat.ciga.sc.gov.br/licenca/baixar/46414/21249 

Nome: POR DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA 

CPF/CNPJ: 45577989000139 

Endereço: Avenida Antônio Joaquim Tavares, nº 262 - APARTAMENTO, CENTRO 

CEP: 88385000 

Município: PENHA 

Estado: SC 

Análise técnica locacional visando a emissão de parecer conclusivo relativo ao requerimento de Licença Ambiental 
Prévia por parte de POR DO SOL EMPREENDMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 
Descrição do Empreendimento 

Nome do Empreendimento: Edifício Por do Sol 

Razão Social: POR DO SOL EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. 

CNPJ: 45.577.989/0001-39 

Trata-se de empreendimento de uso residencial, constituído de uma torre de 5 pavimentos, formada por: Pavimento 
térreo e garagens, 4 pavimentos de apartamentos, onde, do 1º ao 4º pavimento, haverá 4 apartamentos de 3 dormitórios e 
1 apartamento de 2 dormitórios. No 5º pavimento haverá 3 apartamentos de 3 dormitórios e área de lazer, totalizando 23 
apartamentos e 65 dormitórios. Considerando 02 pessoas por quarto, a população residencial máxima do 
empreendimento será de 130 pessoas. A área total construída será de 4.078,82 m². 

Código de Atividade segundo a Resolução CONSEMA 99/2017: 71.11.01 
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CNAE: 41.10-7-00 

Ações mitigadoras 

FASE DE INSTALAÇÃO: 

1- Geração de Resíduos Sólidos da Construção Civil: 
 

Medidas Mitigadoras: Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil – PGRCC, como forma de 
mitigar o impacto, e subsidiar o planejamento da geração, acondicionamento e destinação final dos resíduos. 

 
2- Alteração da Qualidade do Ar: 

 
Medidas Mitigadoras: Realizar a umectação do solo, em caso de suspensão de poeiras devido à movimentação 
de solo em períodos de estiagem. 

 
3- Geração de Efluentes Sanitários: 

 
Medidas Mitigadoras: Como a localidade não é atendida por sistema de esgotamento sanitário, o projeto 
hidrossanitário do empreendimento prevê a instalação de sistema de tratamento individual composto por tanque 
séptico, filtro anaeróbio e caixa cloradora; Realizar manutenção e limpeza periódicas do sistema com remoção de 
lodo e reposição das pastilhas de cloro conforme necessidade. 

 
4- Risco de Dinâmicas Superficiais e Erosão: 

 
Medidas Mitigadoras: Execução de projetos de drenagem e terraplanagem (se for o caso) acompanhado por 
engenheiro responsável. 

 
5- Alteração do Nível de Ruído: 

 
Medidas Mitigadoras: Realização de obras dentro do horário permitido pela legislação municipal; Veículos 
eventualmente em espera para carga/descarga deverão ter motor desligado; Fixação reforçada das estruturas para 
evitar as vibrações; Alocar, quando possível, atividades ruidosas, como o corte de ferro, em áreas fechadas e 
longe da vizinhança, mais ao centro do canteiro, por exemplo. 

 
6- Danos à Infraestrutura Viária e Pavimentação: 

 
Medidas Mitigadoras: Em caso de danos à infraestrutura pública, o empreendedor deverá corrigir os danos. 
Delimitar trecho para passagem de pedestres em caso de interferências nas calçadas. Limpeza de rodas de 
caminhões para evitar carregamento sólido e sujeira das ruas. 

 
FASE DE OPERAÇÃO: 

1- Geração de Tráfego: 
 

Medidas Mitigadoras: Implantar paraciclos no empreendimento; Alertas luminosos e sonoros nos portões de 
acesso de veículos. 

 
2- Demanda por Infraestrutura Urbana: 

 
Medidas Mitigadoras: Manutenção de lixeira em condições adequadas e higienizadas; Gestão de resíduos 
sólidos em acordo com o PGRS. 

 
3- Geração de Resíduos Sólidos: 

 
Medidas Mitigadoras: Elaboração e execução de Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS. 

 
4- Geração de Efluentes Sanitários: 

 
Medidas Mitigadoras: A mitigação deste impacto ocorrerá de acordo com o Projeto Hidrossanitário 
dimensionado para o empreendimento. Ademais será implementado Programa de Controle e Manutenção de 
Esgotos Sanitários com medidas de manutenção e monitoramento de acordo com o Projeto Hidrossanitário e com 
o Programa de Controle e Manutenção dos Esgotos Sanitários. 

 
Aspectos Florestais 
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O terreno onde será instalado o empreendimento encontra-se antropizado, ou seja, as características originais foram 
alteradas, assim, não há a presença de fauna, nem a possibilidade de causar danos, pois a mesma não tem mais seu 
habitat no local de estudo. Já em relação a flora, observou-se a presença de 2 exemplares arbóreos exóticos, um da 
espécie S. romanzoffiana (Jerivá) e o outro da família Musaceae (Bananeira). Haverá a supressão dos exemplares e a 
autorização será obtida por meio do protocolo 1Doc, onde será solicitada autorização de corte de árvores exóticas. 

Programas ambientais 
 

1. Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC; 

2. Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos - PGRS; 

3. Programa de Gerenciamento de Efluentes Sanitários. 
 

Medidas compensatórias 

Não haverá medidas compensatórias relativas à Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação - SNUC; 

Não haverá medidas compensatórias por ocupação de Área de Preservação Permanente - APP; 
Não haverá medidas compensatórias por supressão de vegetação. Na área em estudo, de acordo com o RAP 
apresentado, existem apenas 2 exemplares arbóreos exóticos a ser suprimidos (Jerivá e Bananeira), cuja autorização de 
corte será obtida por meio do protocolo 1Doc. 

Condições específicas 
 

1. Apresentar, na Fase de LAI, a certidão de viabilidade de abastecimento de água a ser fornecido pela 
Concessionária Águas de Penha. Foi apresentado, nesta fase, apenas o protocolo de solicitação Nº 2022/19321; 

2. Apresentar todos os documentos listados na IN 06 para o pedido de LAI; 

3. Informar, no PGRCC, a quantidade estimada, em toneladas, de resíduos sólidos da construção civil que serão 
gerados na fase de instalação. 

 

Descrição e caracterização da área 

O terreno onde será construído o empreendimento possui registro junto à Comarca de Balneário Piçarras, matrícula 
23.945, com área escriturada de 1.102,06 m², localizado com fachada para a Rua Augusto Teodoro, no bairro Armação 
do Itapocoroy, em Penha/SC. 

Coordenadas Geográficas Planas (UTM): X=738534,0 - Y=7035565,0 

Enquadramento: Macrozona Urbana de Qualificação 

Análise técnica 

Trata-se de análise técnica locacional (LAP), através da apreciação dos documentos, estudos e pré-projetos 
apresentados, onde pode-se verificar o atendimento documental pretendido pela IN 06 do Instituto do Meio Ambiente 
do Estado de Santa Catarina (IMA), a qual serve de subsídio para as análises por parte do Instituto Municipal do Meio 
Ambiente de Penha - IMAP. 

Quanto ao uso do solo, o Município de Penha expediu certidão de viabilidade do empreendimento, estando o mesmo 
inserido na Macrozona Urbana de Qualificação e apto perante o Plano Diretor Municipal. 

Quanto ao principal impacto, que é a geração de efluentes domésticos (esgoto), a solução apresentada é a construção de 
um sistema de tratamento próprio composto por Tanque Séptico e Filtro Anaeróbio, além da desinfecção após o 
tratamento, tendo como destino final a rede de drenagem pluvial do município, conforme certidão da Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano. 

O estudo ambiental apresentado atende satisfatoriamente ao contexto previsto no termo de referência disposto na IN 06, 
contemplando os meios físico, biótico e socioeconômico, conforme pretendido. 

Deverão ser apresentados, na a Fase de LAI, os projetos executivos, conforme previsão legal, os quais serão analisados 
criteriosamente naquela fase de licenciamento, inclusive os programas e controles ambientais a a nível executivo. 

Conclusão 

Considerando atendidas as disposições legais, em especial o Estudo pretendido pela Resolução CONSEMA 99/2017, 
qual seja, a apresentação de Relatório Ambiental Prévio, com a devida responsabilidade técnica; 

Considerando que foram apresentados os requisitos técnicos e documentais pretendidos pela IN 06 do IMA que 
norteiam o licenciamento da atividade proposta; 

Considerando que este Parecer trata exclusivamente de análise locacional, indicando a possibilidade de realização da 
atividade proposta no local indicado em caráter de Licença Ambiental Prévia; 
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Documentos em Anexo 

Condições de Validade 

 
Prazo de Validade 

Data, local e assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Somos favoráveis à continuidade do processo de licenciamento, sugerindo a emissão da devida Licença Ambiental 
Prévia para o empreendimento, conforme pleiteado. 

Documentos que fundamentam o parecer 

Relatório Ambiental Prévio - RAP, apresentado; 

Resolução CONSEMA 99/2017; 
Instrução Normativa Nº 06 do IMA; 

Lei Complementar nº 002/2007 (Plano Diretor Municipal). 

I. Aplicam-se as restrições contidas no procedimento de Licenciamento Ambiental e na Legislação Ambiental em vigor. 

II. Aplicam-se as condições de validade expressas neste documento e seus anexos. 

III. Esta licença não autoriza o corte ou supressão de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da Mata 
Atlântica. 

IV. A Licença Ambiental de Instalação - LAI deve ser requerida antes do vencimento desta LAP. 

V. Havendo alteração dos atos constitutivos do empreendimento, cópia da documentação deve ser apresentada a este 
órgão licenciador sob pena do empreendedor acima identificado continuar sendo responsável pela atividade / 
empreendimento licenciado por este documento. 

 
 

Everaldo Lourival Francisco 

SUPERINTENDENTE 

 
 

PENHA, 21 de setembro de 2022 
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Nada consta. 

A presente licença é válida por 48 meses a partir da assinatura e observadas as condições deste documento. 
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CONTRATO Nº 055/2022 - PMP
Publicação Nº 4197956

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E242F4551DD5B73638AC343F176C1086305015A9

 

 

Página 1 :: 
Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 

CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

3° TERMO ADITIVO N° 055/2022 - PMP  
AO CONTRATO Nº 139/2019 – PMP 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2019 - PMP 
MODALIDADE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2019 – PMP  
 
                                                                                
Objeto: Um imóvel localizado na Avenida Nereu Ramos, nº 315, Bairro Centro, neste Município, com 
aproximadamente 920m² de área construída, Inscrição Imobiliária nº 01.02.055.0972.001, cadastro 
imobiliário 15868, para funcionamento das atividades e instalações da Sede do Poder Judiciário (Fórum) 
na Cidade de Penha. 

 

Através do presente instrumento de Contrato de locação firmado entre o MUNICÍPIO DE PENHA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede nesta Cidade, Avenida Nereu Ramos, nº 190, inscrita no CNPJ 
sob nº 83.102.327/0001-00, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. AQUILES JOSÉ 
SCHNEIDER DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 006.862.859-56, portador do RG 
4.494.022 (SSP/SC), residente e domiciliado à Rua Bernardina da Luz Tavares, nº. 200 - Centro, 
Penha/SC, doravante denominado LOCATÁRIO e, de outro lado, o Sra. LUANA MARIA DE ARAUJO, 
brasileira, casada, empresária, inscrito no CPF/MF sob n.º 053.534.059-19, residente e domiciliado na AV 
Alfredo Brunetti, nº 970, bairro Armação, CEP 88.375-000, Município de Penha, Estado de Santa Catarina, 
denominado LOCADORA, têm entre si ajustado o presente termo mediante as cláusulas e condições 
abaixo especificadas: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA 
 

O prazo previsto na Cláusula Segunda do Contrato nº 139/2019 – PMP, Processo Licitatório nº 081/2019 
– PMP, Dispensa de Licitação nº 033/2018 – PMP e 2° Termo aditivo n° 053/2021 - PMP fica prorrogado 
para mais 12 (doze) meses a contar da data do seu vencimento, dia 03/09/2022. 
 
 

CLAUSULA SEGUNDA 
 

O valor mensal de locação fica reajustado para R$ 19.150,00 (Dezenove Mil, Cento e Cinquenta Reais e 
Sessenta e Nove Centavos) totalizando R$: 229.800,00 (Duzentos e Vinte e Nove Mil e Oitocentos) para o 
período de 12 (doze) meses. 
 

CLAUSULA TERCEIRA 
 

Este aditivo do contrato correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
Órgão: 04 - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
Unidade: 001 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
Tipo Ação: Atividade - Ação: 2005 - Funcional: 0004.0061.0003 -  Funcionamento e manutenção do 
Departamento Administrativo da Procuradoria Geral do Município - Elemento: 3339000000000000000 
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Página 2 :: 
Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 

CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

 
As demais cláusulas do contrato principal permanecem inalteradas. 
E por estarem acordados, assinam o presente Termo em 03 (três) vias, na presença das testemunhas 
abaixo.                                                                                 
                                                                                                            Penha/SC, 03 de setembro de 2022  

 

 
 AQUILES JOSÉ SCHNEIDER DA COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
                              LOCATÁRIO   

                  LUANA MARIA DE ARAUJO 
                                LOCADORA 
                              

 
 

TAILISE JAMAICA TOGNI  
FISCAL DE CONTRATO 
Portaria n° 1.421/2022 

             
T E S T E M U N H A S 

       Nome Completo:                                                                 Nome Completo: 
       CPF nº:                                                                              CPF nº:  
 

O presente Contrato encontra-se registrado e arquivado na Secretaria Municipal de Administração, bem como 
publicado no Diário Oficial dos Municípios. 
 
 
 

LUIZ EDUARDO BUENO  
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

 
 

De acordo: 
 

LUCIANA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO 
CONTROLE INTERNO
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Avenida Nereu Ramos, nº. 190 – Fone/Fax: (47)3345-0200 
CEP: 88385-000 – Penha/Santa Catarina 

 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1372

CONVITE - 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONCIDADE QUE ACONTECERÁ DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022, AS 19 
HORAS

Publicação Nº 4197588

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DA CIDADE - CONCIDADE 

O PRESIDENTE DO CONCIDADE NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONVOCA SEUS 

MEMBROS E SOCIEDADE EM GERAL PARA PARTICIPAR DA 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DO CONCIDADE QUE ACONTECERÁ DIA 29 DE SETEMBRO DE 2022, AS 19 HORAS DE 

FORMA ONLINE ATRAVÉS DO LINK: https://meet.google.com/jgi-bxym-pjk PARA OS 

MEMBROS DO CONCIDADE E REPRESENTANTES DOS REQUERENTES. 

A REUNIÃO TAMBÉM SERÁ TRANSMITIDA PELO YOUTUBE EM LINK 

DISPONIBILIZADO NO SITE OFICIAL DO MUNICIPIO DE PENHA, PARA A 

PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO EM GERAL E DEMAIS INTERESSADOS, ONDE 

PODERÃO FORMULAR QUESTIONAMENTOS QUE SERÃO LIDOS DURANTE A REUNIÃO, 

BEM COMO DEMAIS INFORMAÇÕES E ARQUIVOS QUE ESTARÃO DISPONIVES NO 

MESMO SITE, NA ABA CONSELHOS MUNICIPAIS -  CONCIDADE. 

 

PAUTA: 

1) 19:00 horas = Abertura da reunião  

2) Aprovação das atas anteriores. 

3) Protocolo 1DOC 3555/2022 de Roci Confecções LTDA – Renovação de Licença Municipal 

para Extração Mineral. 

4) Protocolo 1DOC 8096/2022 de Berenice Borges – Pedido de Autorização para Edificação 

em Lote Urbano. 

5) Votação da 3ª Audiência Pública 2022 – Protocolos 6.764/2022 e 1DOC 8.699/2022 –RIV 

da Construtora Rogga 

6) Encerramento 

 
EVERALDO LOURIVAL FRANCISCO 

Presidente do CONCIDADE 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1373

Peritiba

Prefeitura

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 - 5º ADITIVO ATA Nº 02/2022 - FMS
Publicação Nº 4200441

 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2022 
QUINTO TERMO ADITIVO À ATA Nº 02/2022 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 19/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2021 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PERITIBA, Pessoa Jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ n° 11.391.279/0001-
06, com sede à Rua Frei Bonifácio esquina com a Rua Senador 
Nereu Ramos, nº 187, Bairro Centro – Peritiba/SC, doravante 
denominada simplesmente de CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu titular o Senhor PAULO JOSÉ DEITOS,  
inscrito no CPF nº 021.966.329-70, de acordo Lei Federal nº 
8.666/93 e com o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS nº 03/2021, RESOLVE, registrar o preço da empresa 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, com sede à Estrada Boa Esperança, nº 
2320, Bairro Fundo Canoas, Rio Sul, CEP 89.163-554, inscrita no 
CNPJ nº 00.802.002/0001-02, neste ato representada pelo seu 
representante legal o Senhor MAICON CORDOVA PEREIRA, 
portador da Carteira de Identidade n° 3.242.195 e CPF n° 
015.886.939-70, de acordo com a classificação por ela alcançada, 
observadas as condições do edital que integra este instrumento de 
registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 

1. DO OBJETO 
1.1. Promover o reequilíbrio dos itens nº 87 e 95, da ata de registro de preços nº 
02/2022 que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquisição de 
medicamentos para atendimento à farmácia básica e enfermagem do Fundo 
Municipal de Saúde de Peritiba e para atendimento das ordens judiciais no 
decorrer do ano de 2022. 
1.2. Fica concedido o reajuste de preços provocado pelo aumento do custo do 
referido medicamento, conforme justificativa e comprovantes apresentados pela 
contratada e aceitos pelo Município, visando à manutenção do equilíbrio 
econômico e financeiro previsto na lei nº 8.666/93 e no “item 14” da Ata original, 
conforme abaixo: 
 

Item Saldo 
Quant. Und. Especificação do Produto Marca 

R$ Unt. 
Antes do 

Acréscimo 
% do 

acréscimo 
R$ 

Unt. após o 
acréscimo 

R$ total 
após o 

reajuste 

87 5.000 COMP 14348 - Diazepam 10mg  
Diazepam 10mg  santisa 0,06 25% 0,075 375,00 

95 19.000 COMP 
11099 - Dipirona Sódica 500mg PRATI 

DONADUZ
ZI 

0,101 38,61% 0,140 2.660,00 

Total 3.035,00 

 
1.2. O valor total aditivado estimado para o saldo total desta ata é de R$ 3.035,00 
(Três mil e trinta e cinco reais). Sendo que o valor aditado a ata original foi de em 
R$ 816,00 (Oitocentos e dezesseis reais). 
 
2. DAS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
2.1. As demais cláusulas e condições dispostas na ata de registro de preços nº 
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02/2022 permanecem inalteradas. 
 
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o 
presente instrumento lavrado em 3 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas 
partes e testemunhas abaixo. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 21 de setembro de 2022. 

 
 

______________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS 

 Prefeito Municipal   
Contratante 

 
 

_________________________________________________ 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  

Contratada 
 
 

____________________________________ 
CIDIANE PEDRUSSI 

  Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 
 

____________________________________ 
JULIANA APARECIDA DA SILVA THOMAZ 

Fiscal do contrato 

_____________________________________ 
MARLO DANIEL FINGER  

Fiscal do contrato 
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RETIFICAÇÃO CONTRATO Nº 136/2022
Publicação Nº 4200412

 

 

 

PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 136/2022 
 

PAULO JOSÉ DEITOS, Prefeito Municipal de Peritiba, Estado de Santa Catarina, 
usando a competência delegada pela legislação em vigor, torna público que se acha 
aberto, a presente retificação ao contrato administrativo nº 136/2022, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para realização dos serviços de 
transporte de pessoas deste Município em trajetos do interior até a cidade com 
retorno conforme itens, condições, itinerários/percursos adiante especificados. 
 
I – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO: 
1.1. No item 1.1 do contrato onde lê-se:  

Item Quant Und Especificação dos Itens R$ 
Unt. 

R$ 
 Total 

1 12 Mês  

20173 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 60km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade – Arroio do Meio – Alto São 
Pedro - Arroio do Meio – Caravágio - Cidade  

720,00 6.120,00 

2 12 Mês  

20174 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade - Lageado Mirim – Linha 
Luciano - Barra do São Pedro - Maria Goretti - Cidade  

1.200,00 9.600,00 

3 12 Mês  

20175 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, 
iniciando o trajeto aproximadamente as 12h30min e 
retorno partindo da cidade as 17h00min. 
Itinerário/comunidades: Cidade – Caravágio – Cruz e Souza 
– 37 Passos – Vila Nova – São Miguel – Caravágio – Cidade.  

1.200,00 9.600,00 

Total  25.320,00 
 
Leia-se:  

Item Quant Und Especificação dos Itens R$ 
Unt. 

R$ 
 Total 

1 12 Mês  

20173 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 60km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade – 
Arroio do Meio – Alto São Pedro - Arroio do Meio – Caravágio 
- Cidade  

510,00 6.120,00 

2 12 Mês  

20174 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 
mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade - 
Lageado Mirim – Linha Luciano - Barra do São Pedro - Maria 
Goretti - Cidade  

800,00 9.600,00 

3 12 Mês  20175 - Transporte de passageiros do interior para a cidade 
de Peritiba, sendo uma viagem entre os dias 10 e 15 de cada 800,00 9.600,00 
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mês, percorrendo uma distância de 100km por viagem, 
considerando ida e retorno, no período vespertino, iniciando 
o trajeto aproximadamente as 12h30min e retorno partindo 
da cidade as 17h00min. Itinerário/comunidades: Cidade – 
Caravágio – Cruz e Souza – 37 Passos – Vila Nova – São 
Miguel – Caravágio – Cidade.  

Total 25.320,00 
 
II – DAS DEMAIS CLAÚSULAS: 
2.1. Todas as demais cláusulas e condições do contrato original permanecem 
inalteradas. 
 
 
Município de Peritiba – SC., 21 de setembro de 2022. 
 
 

________________________________ 
PAULO JOSÉ DEITOS  

Prefeito Municipal 
 
 

______________________________________________ 
 LUBRIFICANTES PERITIBA  

Contratada 
 
 

____________________________________ 
CIDIANE PEDRUSSI 

Testemunha 

____________________________________ 
REGINA INÊS BRAND LAZZARIN 

Testemunha 
 

 

 
 

____________________________________ 
GIOVANI TIAGO DAMETTO  

Fiscal do Contrato 

____________________________________ 
NÁDIA MARIA SCHNEIDER KLEBER  

Fiscal do Contrato 
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Pescaria Brava

Prefeitura

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2017 PMPB – PRAZO DE VIGÊNCIA
Publicação Nº 4196652

PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 21/2017 PMPB – PRAZO DE VIGÊNCIA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA - CNPJ Nº. 16.780.795/0001-38
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 37/2017 PMPB
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 09/2017 PMPB
CONTRATADA: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA DO ESTADO DE SANTA CATARINA/CIEE/SC - CNPJ Nº: 04.310.564/0001-81
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SELEÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DE 
55 ESTAGIÁRIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, CONFORME ESPECFICAÇÕES NOS ANEXOS DO 
EDITAL
NOVO PRAZO DE VIGÊNCIA: 10/09/2022
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 31/07/2022
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Petrolândia

Prefeitura

CONTRATO 64 2022 - PROTENSUL
Publicação Nº 4198353

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 4A995942ACA91547265CDCF3B388AC89F3D6FBB8
PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
EXTRATO DO CONTRATO Nº 64/2022
Contrato que entre si celebram o Município de Petrolândia, e a empresa PROTENSUL PRE FABRICADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 
85.150.209/0001-94. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) KIT DE TRANSPOSIÇÃO DE OBSTÁCULOS 
DE 15 METROS DE COMPRIMENTO X 10 METROS DE LARGURA (COMPOSTO POR 06 PEÇAS DE 15x1,25m CENTRAIS E 02 PEÇAS DE 
15x1,25m LATERAIS), ENVOLVENDO TRANSPORTE, LOCAÇÃO DE GUINDASTE E MÃO DE OBRA PARA MONTAGEM BEM COMO A RESPON-
SABILIDADE TÉCNICA. Data: 21/09/2022. Valor: R$ 264.097,00. Vigência: 06/10/2022. Petrolândia, 22 de setembro de 2022. Irone Duarte 
– Prefeito Municipal.
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Pinhalzinho

Prefeitura

AVISO - PREGÃO ELETRONICO 025/2022 - PMP - PLACAS DE TRANSITO
Publicação Nº 4196374

MUNICIPIO DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 025/2022 – PMP

Objeto: A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLACAS DE TRÂNSITO 
PARA REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA E INDICAÇÃO, para atender as atividades da S.D.U, S.D.R e o CIDIR, de acordo com as especifi-
cações constantes no ANEXO “A” deste Edital.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Tipo: Menor Preço por Item
Recebimento das propostas: até as 13:30h do dia 05/10/2022
Abertura: dia 05/10/2022, às 14:00h.
A sessão pública será realizada no site www.bll.org.br.

Informações complementares: o Edital em inteiro teor e seus anexos estão à disposição dos interessados no sítio do Município www.pinhal-
zinho.atende.net ou no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Pinhalzinho, situada à Av. São Paulo, nº 1615, Centro, de 2ª 
a 6ª feira, das 08:00 às 11:30 e 13:30 às 17:00.
Informações através do e-mail: compras.05@pinhalzinho.sc.gov.br ou compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br

Pinhalzinho, SC, 21 de setembro de 2022.

Roberto Reolon
Secretario Municipal de Desenvolvimento Urbano

AVISO - PRORROGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL 049/2022 - PMP - CESTAS BÁSICAS
Publicação Nº 4199122

MUNICIPIO DE PINHALZINHO - SC
AVISO DE PROROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 049/2022 – PMP

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS de empresas sediadas no município de Pinhalzinho/SC, 
com o objetivo de proporcionar segurança alimentar e atendimento as necessidades emergenciais aos imigrantes refugiados, que em um 
primeiro momento, encontram-se em situação de vulnerabilidade temporária no município de Pinhalzinho/SC, por meio de ações que lhes 
ofereçam condições de acolhida humanizada, inserção nos serviços socioassistenciais, bem como respeito aos direitos humanos básicos e 
dignidade humana, de acordo com as especificações constantes no ANEXO “A” deste Edital.

VALQUIRIA ASTRIGI, pregoeira designada pelo Decreto n. 161/2022, TORNA PÚBLICO:

I – Fica PRORROGADO a abertura da licitação de 23/09/2022 para 05/10/2022 as 08:45h.

Pinhalzinho, SC, 21 de setembro de 2022.

Valquiria Astrigi
Pregoeira

http://www.bll.org.br
http://www.pinhalzinho.atende.net
http://www.pinhalzinho.atende.net
mailto:compras.05@pinhalzinho.sc.gov.br
mailto:compras.00@pinhalzinho.sc.gov.br
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Pinheiro Preto

Prefeitura

PORTARIA Nº 541, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197593

PORTARIA Nº 541, de 20 de setembro de 2022

declara vacante o cargo de Conselheira tutelar.

GILBERTO CHIARANI, Prefeito de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o pedido formulado pela conselheira tutelar Ana Paula Demori Carletto solicitando sua exoneração conforme o Memorando 
nº 2.905/2022;

RESOLVE:
Art. 1º Declarar vacante o cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, a partir de 21 de setembro de 2022, diante do pedido de exoneração de 
Ana Paula Demori Carletto, nomeada pela Portaria n° 032/2020, com vencimento previsto em lei, sendo o último dia de trabalho a data de 
20/09/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
1.321/2008, produzindo seus efeitos a partir de 20 de setembro de 2022.

Centro Administrativo Municipal, 20 de setembro de 2022.

GILBERTO CHIARANI
Prefeito Municipal

TERMO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEL
Publicação Nº 4198888

TERMO DE AVALIAÇÃO E VISTORIA DE IMÓVEL

Objeto:
Trata-se de avaliação e vistoria, que tem por objetivo realizar a análise do espaço físico (sala comercial) para a instalação do Conselho 
Tutelar, localizada na Rua Padre Trudo Plesser, nº 180, Centro, Pinheiro Preto-SC, visando comprovar o preenchimento dos requisitos para 
o funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Pinheiro Preto.
A Comissão de Avaliação foi instituída por meio da Portaria nº 528/2022.

Da vistoria da sala:
A sala é situada na Rua Padre Trudo Plessers, nº 180, Centro, Pinheiro Preto-SC, próximo à praça São Pedro e Igreja Matriz de Pinheiro 
Preto. O local é calmo, e com pouco fluxo de trânsito.
A sala possui 94,74m² de área útil, sendo 78,02m² a sala principal e 16,72m² sala anexa, que dispõe de ponto de água, boa iluminação e 
pontos elétricos, todos em ótimo estado.
A sala principal conta com boa iluminação artificial, aberturas na fachada frontal sendo 2 janelas e 1 porta, e pontos elétricos nas 4 laterais, 
e conta com direito a acesso a 2 banheiros ao lado da Secretaria Paroquial (feminino e masculino), em bom estado.
O espaço conta ainda com climatização artificial por ar condicionado e cortina de ar. Ambas as salas possuem paredes brancas, forro de 
PVC branco, piso com revestimento cerâmico. A sala localizada no térreo possui acesso por rampa, não possui degraus ou obstáculos que 
obstruam a passagem.
Desta forma, a Comissão concluiu que o imóvel possui características e infraestrutura compatível em atender a demanda da sala do Conse-
lho Tutelar. Além disso, a sala já estava sendo utilizada pelo Conselho Tutelar, e atende bem a necessidade do mesmo.
Constatando que o imóvel se encontra em perfeito estado de funcionamento e conservação, nos manifestamos favorável a locação do 
presente.

Pinheiro Preto – SC, 19 de setembro de 2022.

Maíra Mattana Mariani Elisangela Rodrigues Ribeiro de Aguiar Jurcelei Bertha
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO 57/2022
Publicação Nº 4196558
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 57/2022 

 
O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº 82.827.148/0001-69, com sede na Avenida marechal Costa e Silva, 111, nesta cidade de 
Pinheiro Preto/SC, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, GILBERTO CHIARANI, e de 
ora diante denominada simplesmente MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições, resolve, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de REGISTRO DE PREÇOS,  PREGÃO 
ELETRONICO nº 42/2022, PROCESSO   LICITATÓRIO   Nº 78/2022,  publicado no Diário oficial 
dos Municípios DOM,   RESOLVE    registrar   os   preços    da empresa indicada e  qualificada  
nesta  ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CAMISETAS 
PERSONALIZADAS PARA CAMPANHAS E EVENTOS EDUCATIVOS DA SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL, E 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) DE PINHEIRO PRETO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 

Item Especificações 
Qtd. 
Total 

Valor 
Unitário 

Valor  
Total 

01 

Camiseta em Manga Curta, de cor a definir, em meia malha 
PV composto de 67% poliéster 33% Viscose, gramatura mínima 
de 160g/m². A gola deverá ser redonda em ribana 1x1 na 
mesma cor do corpo. Com estampa colorida a definir frente e 
verso. 
TAMANHOS: 01,02,04,06. 

3.200 R$ 12,85 R$ 41.120,00 

02 

Camiseta em Manga Curta, de cor a definir, em meia malha 
PV composto de 67% poliéster 33% Viscose, gramatura mínima 
de 160g/m². A gola deverá ser redonda em ribana 1x1 na 
mesma cor do corpo. Com estampa colorida a definir frente e 
verso. 
TAMANHOS: 08,10,12,16. 

5.000 R$ 12,85 R$ 64.250,00 

03 

Camiseta em Manga Curta, de cor a definir, em meia malha 
PV composto de 67% poliéster 33% Viscose, gramatura mínima 
de 160g/m². A gola deverá ser redonda em ribana 1x1 na 
mesma cor do corpo. Com estampa colorida a definir frente e 
verso. 
TAMANHOS: PP, P, M, G, GG e XG. 

5.000 R$ 14,85 R$ 74.250,00 

Valor Total R$ 179.620,00 (Cento e setenta e nove mil, seiscentos e vinte reais) 
 

3. EMPRESA REGISTRADA NA PRESENTE ATA: 
 

 Empresa: BETBI INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E BRINDES EIRELI EPP 
 CNPJ: 01.237.548/0001-12 
 Endereço: Rua Silício, nº 100, Parque Industrial Zona Norte, Apucarana-PR 
 Responsável: Elizabete Ardigo (Sócia Administradora) 
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4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
4.1. O órgão gerenciador será O MUNICIPIO DE PINHEIRO PRETO. 
4.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

-  Município de Pinheiro Preto CNPJ: 82.827.148/0001-69 
-  Fundo Munic. de Assistência Social de Pinheiro Preto CNPJ: 15.635.811/0001-36 
-  Fundo Munic. de Saúde de Pinheiro Preto CNPJ: 10.642.703/0001-77 

 
5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

 
6. VALIDADE DA ATA 
6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, 
não podendo ser prorrogada. 

 
7. REVISÃO E CANCELAMENTO 
7.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
7.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
7.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 
7.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
7.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 
7.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.5.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
7.6. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
7.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
7.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
7.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
7.6.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
7.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
7.8. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
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8. DAS PENALIDADES 
8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
8.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 
8.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Edital. 
9.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1º 
do Decreto nº 7892/13. 
9.3. ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, § 4º do Decreto nº 7.892, de 
2014. 
9.4. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai 
assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato, depois de lido e achado em 
ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

 
Pinheiro Preto 20 de setembro de 2022. 

 
 

             
  ____________________________ 

    MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO 

           
   __________________________________                            

BETBI INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES E 
BRINDES EIRELI EPP 

               GILBERTO CHIARANI ELIZABETE ARDIGO 
                 Prefeito Municipal Sócia Administradora 
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Piratuba

Prefeitura

PORTARIA Nº396/2022
Publicação Nº 4198138

PORTARIA N°396/2022
CONCEDE LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

VANDERLEI WEBER, Prefeito Municipal de Piratuba, Estado de Santa Catarina, em exercício, no uso de suas atribuições e nos termos da Lei 
Complementar n° 65/15, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município.

CONCEDE

DANIELA CERUTTI DOS ANJOS, matrícula n°3.071, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Creche, LICÊNÇA PARA TRATAR DE INTERES-
SES PARTICULARES, de 02 (dois) anos, conforme Artigo 124 da referida legislação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Piratuba - SC, 19 de setembro de 2022.

Vanderlei Weber
Prefeito Municipal em Exercício
Registra-se e Publica-se no Mural Público
Conforme Lei nº226/93 e Lei nº1.388/2017.
Em 19 de setembro de 2022

Giovani Gelson Meneghel
Secretário de Administração e Finanças
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Pomerode

Prefeitura

CONCORRÊNCIA N.º 013 / 2022
Publicação Nº 4199612

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 006BA4EDB6C746B89EB64F85AF7244FA81BD99FF
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 013 / 2022

Processo Administrativo n.º 098 / 2022. Código TCE/SC n.º 006BA4EDB6C746B89EB64F85AF7244FA81BD99FF. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA, SOB DEMANDA, INCLUINDO ES-
CAVAÇÃO, ASSENTAMENTO DE TUBULAÇÃO, REATERRO E COMPACTAÇÃO DE VALAS, DISPOSITIVOS DE DRENAGEM, CERCAS E MUROS, 
SINALIZAÇÃO E DEMAIS SERVIÇOS DE APOIO, E EXECUÇÃO DE PASSEIOS PÚBLICOS COM ACESSIBILIDADE EM CONCRETO OU PAVER, 
CONFORME NBR 9050/2020, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O ME-
MORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICI-
TAÇÃO. Protocolo e entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 24/10/2022. Local: Praça do Cidadão do Município de Pomerode/SC. 
Início da sessão com a abertura dos envelopes: 08h00min. do dia 24/10/2022. Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal de 
Pomerode. O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do 
Município de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.
pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 21 de Setembro de 2022.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PORTARIA 29.858
Publicação Nº 4196853

PORTARIA Nº 29.858

PRORROGA PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR, INSTAURADO PELA PORTARIA 29.625, DE 26 DE JULHO DE 2022.

O Prefeito Municipal de Pomerode, ÉRCIO KRIEK, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei;

RESOLVE:
De acordo com o artigo 29 do Decreto 2899 de 19 de dezembro de 2014, PRORROGAR o Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2022, 
instaurado para apurar eventual irregularidade praticada por Rodrigo Farias, ocupante do cargo de Motorista de ambulância, prorrogando-se 
por mais 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Pomerode, 06 de setembro de 2022.

PREGÃO PRESENCIAL N.º 041 / 2022
Publicação Nº 4199634

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 987A911F80ABE33B0823BBBC5715D33BC47BC3DB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 041 / 2022

Processo Administrativo n.º 099 / 2022. Código TCE/SC n.º 987A911F80ABE33B0823BBBC5715D33BC47BC3DB. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
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PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROÇADA E CAPINA MANUAL, A SEREM EXECUTADOS NAS PRAÇAS, VIAS PÚBLICAS 
MUNICIPAIS E NOS PÁTIOS DOS SETORES ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE POMERODE, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES 
NO EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Entrega dos envelopes: Até as 08h00min. do dia 05/10/2022. Local: Praça do Cidadão do Mu-
nicípio de Pomerode/SC. Abertura dos envelopes: 08h00min. do dia 05/10/2022. Local: Sala de licitações no prédio da Prefeitura Municipal 
de Pomerode. O edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no seguinte endereço e horário: Diretoria de Licitações e Contratos do 
Município de Pomerode – Rua 15 de Novembro, n.º 525, Centro – Pomerode/SC – CEP 89.107-000, nos dias úteis de segunda à sexta-feira, 
das 07h30min. às 11h30min. e das 13h00min. às 17h00min., Fone: (47) 3387-7229, e-mail: licitacao@pomerode.sc.gov.br, ou site: www.
pomerode.sc.gov.br – Portal do Cidadão.

Pomerode / SC, 21 de Setembro de 2022.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 042 / 2022 - PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL

Publicação Nº 4197724

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A72A85C8DC085C8019763826A0B8883A4F70BF38
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 042 / 2022
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Processo Administrativo n.° 042 / 2022. Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia n.° 004 / 2022. Contratante: MUNICÍPIO 
DE POMERODE. Contratada: LÍDER OBRAS DE INFRAESTRUTURA LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE MEIO FIO NAS RUAS CAÇADOR, ROLÂNDIA, CAR-
LOS HORNBURG, HERMANN KOEHN E VALE DO SELKE, POMERODE/SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE 
OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA 
DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. Prazo adicional concedido: 90 dias – prazo final: 06/01/2023. Justifi-
cativa: Em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato Administrativo n.º 042 / 2022 e Lei Federal n.º 8.666/1993, PRORROGA-SE o 
prazo de execução do presente contrato por mais 90 (noventa) dias, iniciando-se em 08/10/2022 e cessando em 06/01/2023, em virtude de 
trâmites internos necessários para definição de itens para a correta execução e finalização da obra contratada. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Mu-
nicipal de Pomerode, Contratante / Marcelo Rodrigo Camargo de Souza, sócio administrador, Líder Obras de Infraestrutura Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 21 de Setembro de 2022.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 052 / 2022 - PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL

Publicação Nº 4198195

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 41BCFB13460453F755A9F3669DD2BF920116C2C2
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 052 / 2022
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Processo Administrativo n.° 051 / 2022. Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.° 002 / 2022. Contratante: MUNICÍPIO DE PO-
MERODE. Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DOS ATIRADORES - TRECHO 01, BAIRRO CENTRO, POMERODE/
SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. 
Prazo adicional concedido: 60 dias – prazo final: 25/11/2022. Justificativa: Em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato Administra-
tivo n.º 052 / 2022 e Lei Federal n.º 8.666/1993, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, 
iniciando-se em 26/09/2022 e cessando em 25/11/2022, em virtude de trâmites internos necessários para definição de itens para a correta 
execução e finalização da obra contratada. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Maurício Vogelsanger, sócio 
administrador, Paviplan Pavimentação Ltda, Contratada.
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Pomerode / SC, 15 de Setembro de 2022.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 053 / 2022 - PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL

Publicação Nº 4198372

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 09CD35111555699A55E20677A5AF9679F3EDDF5D
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE OBRAS - SEOB
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 053 / 2022
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

Processo Administrativo n.° 052 / 2022. Concorrência para Obras e Serviços de Engenharia n.° 003 / 2022. Contratante: MUNICÍPIO DE PO-
MERODE. Contratada: PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA RUA DOS ATIRADORES - TRECHO 02, BAIRRO CENTRO, POMERODE/
SC, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BÁSICO, MEMORIAL 
DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA / QUANTITATIVA E MINUTA DE CONTRATO QUE SÃO INTEGRANTES DO EDITAL DE LICITAÇÃO. 
Prazo adicional concedido: 60 dias – prazo final: 25/11/2022. Justificativa: Em conformidade com a Cláusula Sexta do Contrato Administra-
tivo n.º 053 / 2022 e Lei Federal n.º 8.666/1993, PRORROGA-SE o prazo de execução do presente contrato por mais 60 (sessenta) dias, 
iniciando-se em 26/09/2022 e cessando em 25/11/2022, em virtude de trâmites internos necessários para definição de itens para a correta 
execução e finalização da obra contratada. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Maurício Vogelsanger, sócio 
administrador, Paviplan Pavimentação Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 15 de Setembro de 2022.

ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2022 - ACRÉSCIMO DE VALORES 
UNITÁRIOS

Publicação Nº 4200227

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A9C0FEAA5CFFA773C5FC85955E6BFA8DF6E74812
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE POMERODE
SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FAZENDÁRIA
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 064 / 2022
ACRÉSCIMO DE VALORES UNITÁRIOS

Processo Administrativo n.° 066 / 2022. Pregão Presencial n.° 026 / 2022. Contratante: MUNICÍPIO DE POMERODE. Contratada: CONSAL-
TER & CAMARGO ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE 
CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA, CONFORME DISPOSIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL DE 
LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. Valor total do acréscimo contratual: R$14.770,00 (catorze mil e setecentos e setenta reais). Justificativa: Em 
conformidade com a Cláusula Nona do Contrato Administrativo n.º 064 / 2022 e de acordo com a Lei Federal n.º 8.666/1993, o presente 
contrato sofrerá um acréscimo de valores unitários correspondente a 70,34%, o qual representa o valor de R$14.770,00. Justifica-se o 
acréscimo no patamar acima apresentado, em virtude de inesperadas aposentadorias e exonerações de servidores públicos municipais, 
razão pela qual, houve a necessidade de acréscimo de novos cargos para o Concurso Público (assistente de farmácia, cirurgião dentista, 
fisioterapeuta, motorista de ambulância, servente e terapeuta ocupacional) e para o Processo Seletivo (agente comunitário de saúde, 
assistente administrativo, motorista socorrista SAMU e recepcionista), onde o lançamento de um novo processo licitatório geraria mais 
investimentos públicos, com a publicação de novos editais, bem como existindo a possibilidade de termos mais empresas contratadas com 
o mesmo objeto. Ass.: Ércio Kriek, Prefeito Municipal de Pomerode, Contratante / Otávio de Camargo, sócio administrador, Consalter & 
Camargo Assessoria e Consultoria Ltda, Contratada.

Pomerode / SC, 21 de Setembro de 2022.
ÉRCIO KRIEK
Prefeito Municipal de Pomerode
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PORTARIA 29.792
Publicação Nº 4196615

 

 

 
 
 
Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro | 
Fone (47) 3387-7200 | CNPJ 83.102.251/0001
www.pomerode.sc.gov.br 

 
 
 

 
 
EXONERA A PEDIDO TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA
AGENTE DE TRÂNSITO. 
 
 
O Secretário de Planejamento e Meio Ambiente
de suas atribuições que lhe confere 
artigo 1º, inciso II; 
 

 
De acordo com a Lei nº 269,
TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de 
Planejamento e Meio Ambiente
  
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 22 
 
 
 
 

Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 
7200 | CNPJ 83.102.251/0001-04 

PORTARIA Nº 29.792 

TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA

Secretário de Planejamento e Meio Ambiente, DIETER KLAUS WEEGE
de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 

RESOLVE: 

269, de 05 de dezembro de 2014, EXONERAR
TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA, do cargo de AGENTE DE TRÂNSITO
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de 
Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 22 de agosto de 2022.

se, publique-se e cumpra-se. 

 de agosto de 2022. 

TAMARA LUIZA STEDILE ANDREAZZA DO CARGO DE 

DIETER KLAUS WEEGE, no uso 
o Decreto Municipal nº 3364/18, em seu 

EXONERAR a pedido 
AGENTE DE TRÂNSITO, 

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, na Secretaria de 
de agosto de 2022. 
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PORTARIA 29.866
Publicação Nº 4196304

 

 

 
 
 
Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107
Fone (47) 3387-7200 | CNPJ 83.102.251/0001
www.pomerode.sc.gov.br 

 
 
 

 
EXONERA A PEDIDO ROSANGELA FARIAS DE ANDRADE
AUXILIAR DE CLASSE. 
 
O Secretário de Educação e Formação Empreendedora
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº
seu artigo 1°, inciso II; 
 

 
De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
pedido ROSANGELA FARIAS DE ANDRADE
CLASSE, com carga horária semanal de 
Guenther, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
de agosto de 2022. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 06 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 
7200 | CNPJ 83.102.251/0001-04 

PORTARIA Nº 29.866 

ROSANGELA FARIAS DE ANDRADE 

Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº

RESOLVE: 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
ROSANGELA FARIAS DE ANDRADE, da função de 

com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, n
, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora

se, publique-se e cumpra-se. 

 de setembro de 2022. 

 DA FUNÇÃO DE 

JORGE LUIZ BUERGER, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR  a 
da função de AUXILIAR DE 

) horas, na EBM Hermann 
, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 31 
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PORTARIA 29.875
Publicação Nº 4196578

 

 

 
 
 
Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107
Fone (47) 3387-7200 | CNPJ 83.102.251/0001
www.pomerode.sc.gov.br 

 
 
 

 
EXONERA A PEDIDO SEBASTIAO HONORATO SALDANHA
ZELADOR DE ESCOLA. 
 
O Secretário de Educação e Formação Empreendedora
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº
seu artigo 1°, inciso II; 
 

 
De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
pedido SEBASTIAO HONORATO SALDANHA
ESCOLA, com carga horária semanal de 
Caxias, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
agosto de 2022. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 09 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 
7200 | CNPJ 83.102.251/0001-04 

PORTARIA Nº 29.875 

SEBASTIAO HONORATO SALDANHA 

Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº

RESOLVE: 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
SEBASTIAO HONORATO SALDANHA, da função de 

com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, n
, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora

se, publique-se e cumpra-se. 

 de setembro de 2022. 

 DA FUNÇÃO DE 

JORGE LUIZ BUERGER, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR  a 
da função de ZELADOR DE 

) horas, na EEBM Duque de 
, da Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 31 de 
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PORTARIA 29.878
Publicação Nº 4196668

 

 

 
 
 
Rua 15 de Novembro, n.º 525 – Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107
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EXONERA A PEDIDO THAIS SILVA SANTOS
CLASSE. 
 
O Secretário de Educação e Formação Empreendedora
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº
seu artigo 1°, inciso II; 
 

 
De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
pedido THAIS SILVA SANTOS
horária semanal de 40 (
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
2022. 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 12 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 
7200 | CNPJ 83.102.251/0001-04 

PORTARIA Nº 29.878 

THAIS SILVA SANTOS DA FUNÇÃO DE

Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ BUERGER
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº

RESOLVE: 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, 
NTOS, da função de AUXILIAR DE CLASSE

0 (quarenta) horas, na EBM Hermann Guenther
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora, a partir de 

se, publique-se e cumpra-se. 

 de setembro de 2022. 

FUNÇÃO DE AUXILIAR DE 

JORGE LUIZ BUERGER, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/18, em 

De acordo com a Lei Ordinária de n° 2819 de 17 de março de 2016, EXONERAR  a 
CLASSE, com carga 

a EBM Hermann Guenther, da 
, a partir de 31 de agosto de 
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PORTARIA 29.880
Publicação Nº 4196931
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www.pomerode.sc.gov.br 

 
 
 

 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO A
RODRIGO ANDRE DAROLT. 
 
Considerando a Lei Complementar nº 454, de 3 de junho de 2022, que institui as 
gratificações de função da Administração Direta do Município de 
em vigor em 1º de julho de 2022;
 
Considerando que o referido servidor passa a desempenhar os encargos e 
responsabilidades listados no referido inciso do art. 4º da Lei Complementar 454/2022, 
que são de maior responsabilidade e comple
 
O Secretário de Desenvolvimento Rural
lhe confere o Decreto Municipal nº 3364/2018, em seu artigo 1º, inciso II

 
Art. 1º Nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei 
gratificação de função do inciso 
ocupante do cargo de Inseminador
serem desempenhadas na Secretaria 
Setembro de 2022, em 35% (
Complementar nº 291, de 9 de março de 2016, observado o parágrafo único do art. 1º da 
Lei Complementar nº 454/2022.
 
Parágrafo Único. A gratificação não é cumulável com outra instituída pela Lei 
Complementar nº 454/2022, não se incorpora aos vencimentos ou proventos e só é devida 
enquanto todas as suas condicionantes legais forem atendidas concomitantemente, 
mesmo que o ato administrativo que a co
 
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 12 de 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 
7200 | CNPJ 83.102.251/0001-04 

 
PORTARIA Nº 29.880 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO AO SERVIDOR PÚBLIC
 

Considerando a Lei Complementar nº 454, de 3 de junho de 2022, que institui as 
gratificações de função da Administração Direta do Município de Pomerode, com entrada 
em vigor em 1º de julho de 2022; 

Considerando que o referido servidor passa a desempenhar os encargos e 
responsabilidades listados no referido inciso do art. 4º da Lei Complementar 454/2022, 
que são de maior responsabilidade e complexidade que suas incumbências ordinárias.

Secretário de Desenvolvimento Rural, WILHELM ZILZ, no uso de suas atribuições que 
o Decreto Municipal nº 3364/2018, em seu artigo 1º, inciso II

 
RESOLVE: 

Art. 1º Nos termos dos arts. 3º e 4º da Lei Complementar nº 454/2022, 
inciso XXXI do art. 4º, ao servidor RODRIGO ANDRE DAROLT

Inseminador, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, a 
Secretaria de Desenvolvimento Rural, a partir de 

% (trinta e cinco por cento) da referência 231 da Lei 
Complementar nº 291, de 9 de março de 2016, observado o parágrafo único do art. 1º da 
Lei Complementar nº 454/2022. 

ação não é cumulável com outra instituída pela Lei 
Complementar nº 454/2022, não se incorpora aos vencimentos ou proventos e só é devida 
enquanto todas as suas condicionantes legais forem atendidas concomitantemente, 
mesmo que o ato administrativo que a concedeu não tenha sido especificamente revogado.

se, publique-se e cumpra-se. 

de setembro de 2022. 

PÚBLICO MUNICIPAL 

Considerando a Lei Complementar nº 454, de 3 de junho de 2022, que institui as 
Pomerode, com entrada 

Considerando que o referido servidor passa a desempenhar os encargos e 
responsabilidades listados no referido inciso do art. 4º da Lei Complementar 454/2022, 

xidade que suas incumbências ordinárias. 

, no uso de suas atribuições que 
o Decreto Municipal nº 3364/2018, em seu artigo 1º, inciso II; 

Complementar nº 454/2022, CONCEDER a 
RODRIGO ANDRE DAROLT, 

, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, a 
, a partir de 06 de 

da referência 231 da Lei 
Complementar nº 291, de 9 de março de 2016, observado o parágrafo único do art. 1º da 

ação não é cumulável com outra instituída pela Lei 
Complementar nº 454/2022, não se incorpora aos vencimentos ou proventos e só é devida 
enquanto todas as suas condicionantes legais forem atendidas concomitantemente, 

ncedeu não tenha sido especificamente revogado. 
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PORTARIA 29.911
Publicação Nº 4196819

 

                                                                                                                                                                  

 
 
 
Secretaria de Educação e Formação Empreendedora
Rua Hildor Emmel, 67 – Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107
Fone (47) 3387-7277 
E-mail: educacao@pomerode.sc.gov.br
www.pomerode.sc.gov.br 

 
 

 
 
ALTERAR CARGA HORÁRIA

 
O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, 
BUERGER, no uso de suas atribuições que lhe confere
nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II;
 
 

 
ALTERAR carga horária
PINHEIRO, ocupante d
passando a atuar em 4
semanais no CEIM Waltrut Siewerdt 
Lilian Mara Costa Silva e 20 (vinte) horas semanais na EBM Olavo Bilac, 
vaga vinculada a servidora Deyse Giovana Hardt Trettin, ambas ocupantes 
de função gratificada como diretor de unidade escolar
Educação e Formação Empreendedora, 
 
Dê-se ciência, registre-se, publique
 
Município de Pomerode, 20 de setembro de 2022.
 

                                                                                                                                                                   

a de Educação e Formação Empreendedora 
Centro | Pomerode / SC | CEP 89.107-000 

o@pomerode.sc.gov.br 

PORTARIA Nº 29.911 

CARGA HORÁRIA DA SERVIDORA ELAINE DAS GRAÇAS LIMA 
PINHEIRO. 

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, 
, no uso de suas atribuições que lhe confere o Decreto Municipal 

nº 3364/18, em seu artigo 1°, inciso II; 

RESOLVE: 

carga horária da servidora ELAINE DAS GRAÇAS LIMA 
ocupante da função de Professor de Educação Infantil

40 (quarenta) horas semanais, sendo 20 (vinte) horas 
no CEIM Waltrut Siewerdt - extensão, vaga vinculada a 

Lilian Mara Costa Silva e 20 (vinte) horas semanais na EBM Olavo Bilac, 
vaga vinculada a servidora Deyse Giovana Hardt Trettin, ambas ocupantes 

icada como diretor de unidade escolar, da Secretaria de 
Educação e Formação Empreendedora, a partir de 20 de setembro 

se, publique-se e cumpra-se. 

Município de Pomerode, 20 de setembro de 2022. 

ELAINE DAS GRAÇAS LIMA 

O Secretário de Educação e Formação Empreendedora, JORGE LUIZ 
o Decreto Municipal 

ELAINE DAS GRAÇAS LIMA 
Professor de Educação Infantil, 

sendo 20 (vinte) horas 
vaga vinculada a servidora 

Lilian Mara Costa Silva e 20 (vinte) horas semanais na EBM Olavo Bilac, 
vaga vinculada a servidora Deyse Giovana Hardt Trettin, ambas ocupantes 

da Secretaria de 
de setembro de 2022. 
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Ponte Alta do Norte

Prefeitura

DECRETO-2263-2022 - DOTAÇÃO
Publicação Nº 4198690

DECRETO Nº 2263/2022
ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DO PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ARI ALVES WOLINGER, Prefeito Municipal de Ponte Alta do Norte, no uso de suas atribuições, conferidas pela Lei Orçamentária nº. 1222/21 
de 16/11/2021, Art.5° Inciso I, e pelo Art. 81º, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA:
Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a Abrir Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 555.000,00 (quinhentos 
e cinquenta e cinco mil reais), no orçamento da Prefeitura Municipal de Ponte Alta do Norte, na seguinte programação de despesa:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADM E FINANÇAS
03.001 – SECRETARIA MUNIC. DE PLANEJAMENTO ADM. E FINANÇAS
03.001.04 – ADMINISTRAÇÃO
03.001.04.122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
03.001.04.122.402 – ADMINISTRAÇÃO GERAL
04.122.402.2.034 – MANUT. DAS ATIVIDADES ADM. DA SECRETARIA
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinário R$ 150.000,00

04.001 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
04.001.12 – EDUCAÇÃO
04.001.12.306 – ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
04.001.12.306.1202 – ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
12.306.1202.2.075 – MANUT. DA MERENDA ESCOLAR
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinários R$ 50.000,00
04.001.12.364 – ENSINO SUPERIOR
04.001.12.364.1201 – DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL
12.364.1201.2.043 – APOIO AO ENSINO SUPERIOR
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinários R$ 100.000,00

04.002 – DEPARTAMENTO DE CULTURA
04.002.13 – CULTURA
04.002.13.392 – DIFUSÃO CULTURAL
04.002.13.392.1301 – DESENVOLVIMENTO CULTURAL
13.392.1301.2.048 – MANUT. DAS FESTIVIDADES E ATIVIDADES CULTURAIS
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinário R$ 50.000,00

04.003 – DEPARTAMENTO DE ESPORTE
04.003.27 – DESPORTO E LAZER
04.003.27.812 – DESPORTO COMUNITÁRIO
04.003.27.812.2701 – ESPORTE É VIDA
27.812.2701.2.050 – MANUT. DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinário R$ 60.000,00

05.001 – SECRETARIA MUNICIPAL D OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
05.001.15 – URBANISMO
05.001.15.452 – SERVIÇOS URBANOS
05.001.15.452.1501 – URBANIZAÇÃO DE VIAS
15.452.1501.2.051 – MANUT. DAS ATIVIDADES OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos Ordinários R$ 40.000,00

08.001 – ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
08.001.28 – ENCARGOS ESPECIAIS
08.001.28.843 – SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
08.001.28.843.2803 – OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS
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28.843.2800.2.059 – AMORTIZAÇÃO DA DIVÍDA E ENCARGOS MUNICIPAIS
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos Ordinários R$ 55.000,00

FUNDO MUNICIPAL ASSITÊNCIA SOCIAL PONTE ALTA DO NORTE
11.001 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.08 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.001.08.244 – ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA
11.001.08.244.801 – ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL
08.244.801.2.063 – MANUT. DO FUNDO MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3.3.90.00.00.00.00.00 – Despesas Correntes
0.1.00.1000.00 – Recursos ordinários R$ 50.000,00

Art. 2º. Para satisfazer a cobertura do crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior, utilizado o excesso de arrecadação.

Art. 3°.- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Ponte Alta do Norte, 22 de setembro de 2022.

ARI ALVES WOLINGER
PREFEITO MUNICIPAL

Fica publicado o presente decreto aos vinte e dois dias do mês de setembro de 2022, na Portaria da Prefeitura Municipal e DOM Diário 
Oficial dos Municípios.

Antônio Carlos Brocardo
Secretário de Planejamento, Administração e Finanças
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Ponte Serrada

Prefeitura

PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 129/2022- REVOGAÇÃO
Publicação Nº 4196516

 

  
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua : Madre Maria Theodora, n. 
264, centro, e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br  
 
 

 

REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO N. 129/2022 

Processo de Licitação n. 129/2022 
Pregão Presencial n. 104/2022 
 
ALCEU ALBERTO WRUBEL - Prefeito Municipal de Ponte Serrada/SC, no uso 
das prerrogativas que lhe são conferidas e, na forma do artigo 49 da Lei 
Federal n. 8.666/93;  
 
Considerando que a Licitação, como todo ato administrativo é suscetível de 
anulação e de revogação e que, a competência para anular ou revogar é, em 
princípio, da autoridade superior que autorizou ou determinou a licitação, como 
determina o art. 49 da Lei Federal n. 8.666/93, in verbis:  
 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do 
procedimento somente poderá revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

 
Considerando o exposto pelo ilustre doutrinador Marçal Justen Filho 
(Comentário à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. Dialética. 9º 
Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação:  

 
“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado 
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. 
A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do 
ato relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, 
a administração verifica que o interesse público poderia ser 
melhor satisfeito por outra via. Promoverá então o 
desfazimento do ato anterior... Ao determinar a instauração da 
licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca 
do futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a 
revogação dependerá da ocorrência de fato superveniente 
devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de 
renovação do mesmo juízo de conveniência exteriorizado 
anteriormente”.  

 
Podemos encontrar fundamento para a revogação e para a anulação na 
Súmula n. 473 do STF (Supremo Tribunal Federal): 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua : Madre Maria Theodora, n. 
264, centro, e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br  
 
 

“A administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se 
originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e ressalvada, 
em todos os casos, a apreciação judicial.” 

Considerando que o ato administrativo revogatório é resultante do poder 
discricionário no qual permite a Administração rever suas atividades para que 
se destinem ao seu fim específico; 
 
Considerando que o interesse público nada mais é do que o interesse da 
coletividade e que cada ato da Administração Pública deve ter por escopo a 
satisfação e o interesse de todos os cidadãos; 
 
Considerando a realização do Processo Licitatório n. 129/2022- que visa  
aquisição e instalação (material e mão de obra) de veneziana algerosa, barras 
e fechamento para as salas da Escola Básica Municipal Antonio Paglia, 
conforme solicitação da Secretaria de Educação, Esporte, Lazer e Cultura, 
anexo I e especificações do edital; 
  
Considerando a necessidade de readequação do itens para instalação na 
Escola Básica Municipal Antonio Paglia, neste Município; 
 
Considerando que está demonstrada a presença de todos os requisitos 
ensejadores para o presente ato, quais sejam: a superveniência, pertinência e 
suficiência dos argumentos e fatos; 
 
DECIDE:  
1º - REVOGAR O PROCESSO LICITATÓRIO N. 129/2022 nos termos da 
fundamentação exarada. 
 
Publique-se e de conhecimento aos interessados. 

Ponte Serrada, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal 

 

ALCEU ALBERTO 
WRUBEL:469966
30959

Assinado de forma digital por ALCEU 
ALBERTO WRUBEL:46996630959 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC 
SOLUTI Multipla v5, 
ou=82895970000167, ou=Presencial, 
ou=Certificado PF A3, cn=ALCEU 
ALBERTO WRUBEL:46996630959 
Dados: 2022.09.21 09:29:38 -03'00'
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022
Publicação Nº 4197656

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) FBACF5DA10361C6FB4CFA4059F7EA39B03C1198B

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua : Madre Maria Theodora, n. 
264, centro, e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br e licitacaoponteserrada@gmail.com  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022 

MENOR PREÇO POR LOTE 
FBACF5DA10361C6FB4CFA4059F7EA39B03C1198B 

 
O Município de Ponte Serrada, Estado de Santa Catarina, o Prefeito Municipal Sr. 
ALCEU ALBERTO WRUBEL e da Comissão de Licitação, torna público para 
conhecimento dos interessados e comunica que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, TENDO POR 
FINALIDADE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA CAIXA DE TRANSMISSÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS 
KOMATSU D41-E – PEÇAS FALTANTES DO PRIMEIRO PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 110/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 90/2022-,  DEVENDO SER ENTREGUE EM 
FUNCIONAMENTO NO EQUIPAMENTO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS, ANEXO I E 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL, o qual obedecerá, integralmente, a Lei Federal n. 
10.520/02 e os artigos 42, 43, 44, 45, e 46 da LC n. 123/06 e subsidiariamente, a Lei 
Federal n. 8.666/93, com as alterações posteriores.  
 
1. DO OBJETO:  
A presente licitação tem por objeto: PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério do MENOR 
PREÇO POR LOTE, TENDO POR FINALIDADE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE 
OBRA, MONTAGEM E DESMONTAGEM DA CAIXA DE TRANSMISSÃO DO 
TRATOR DE ESTEIRAS KOMATSU D41-E – PEÇAS FALTANTES DO PRIMEIRO 
PROCESSO LICITATÓRIO N. 110/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 90/2022- E 
DEVENDO SER ENTREGUE EM FUNCIONAMENTO NO EQUIPAMENTO, 
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E 
SERVIÇOS, ANEXO I E ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 
As características exigíveis para a prestação do serviço, objeto da presente licitação, 
estão pormenorizadas no anexo I; 
a) A licitante vencedora entregará o objeto desta licitação em um prazo 
máximo de 30 (trinta) dias e com garantia de 6 (seis) meses das peças 
constantes deste processo licitatório; 
b) Em anexo à proposta deverá apresentar declaração que prestará assistência 
técnica (sede da empresa) em uma distância máxima de 150 (cento e cinquenta) 
quilômetros do Município, indicando o local onde isso ocorrerá, possibilitando 
assim o acompanhamento da Comissão de Fiscalização; 
c) As revisões no período de garantia do motor correrão por conta da Licitante 
vencedora. 
 
ATENÇÃO:  
Em consideração a quantidade de itens desta licitação e para agilidade nos 
trabalhos, o licitante DEVERÁ SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO elaborar a 
proposta na última versão disponível do sistema betha autocotação, GRAVADO 
PEN DRIVE, constando os dados complementares constantes no item acima em 
folha anexa àquela emitida pelo sistema ou no campo “observações”. O sistema 
poderá ser baixado no sitio http://download.betha.com.br/,Compras Auto 
Cotação. 
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As instruções de preenchimento e os requisitos do sistema constam no site 
antes descrito; 
O arquivo contendo os itens a serem cotados será disponibilizado juntamente 
com o presente edital, com extensão COT; 
Para validação da proposta no sistema Betha Compras, o arquivo a ser gravado 
no pen drive deve ter a extensão COT . 
 
IMPORTANTE:  
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n. 02) deverão ser apresentados 
em original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 
 
2. DO DIA E HORÁRIO: 
a) O recebimento dos Envelopes 01 – n. PROPOSTA COMERCIAL e n. 02 – 
DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a 
documentação de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 8 horas e 30 minutos 
do dia 6 de outubro de 2022, no Setor de Protocolo desta Prefeitura, no endereço 
acima indicado; 
b) A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL dar-se-á a partir das 8 
horas e 45 minutos do dia 6 de outubro de  2022, em sessão pública, realizada na 
Sala de Licitações da Prefeitura de Ponte Serrada. 
c) Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 
seguintes anexos: 
Anexo I – PREÇO MÁXIMO PERMITIDO POR LOTE; 
Anexo II – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO; 
Anexo III – DECLARAÇÃO CONJUNTA; 
Anexo IV – DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
Anexo V – MINUTA DE CONTRATO. 
 
3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 
Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo interessados que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 
- Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 
- Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública 
motivada pelas hipóteses previstas no artigo 88 da Lei n. 8.666/93; 
- Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
- Estejam sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
- O disposto no artigo 9º da Lei n. 8.666/93 e alterações; 
- Estejam em situação irregular perante as Fazendas: União, Federal, Estadual, INSS, 
FGTS e Justiça do Trabalho. 
- Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos efetuando 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados com idade inferior a 16 
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(dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos. 
- Serão observados os dispositivos da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
- Não contenha no seu contrato ou estatuto social ou cartão do CNPJ, finalidade ou 
objetivo compatível com o objeto deste pregão; 
- Não poderá participar da licitação o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários 
e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim 
ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as 
pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo, ou por 
adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município- Artigo 89 da Lei 
Orgânica. 
 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO 
No dia, hora e local designados neste Edital, na presença das licitantes e demais 
pessoas presentes à Sessão Pública, o Pregoeiro, inicialmente, receberá os envelopes 
contendo as propostas comerciais e os documentos exigidos para a habilitação, desde 
que protocolizados de acordo, em envelopes distintos, lacrados, contendo na parte 
externa a seguinte identificação: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA  PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PONTE SERRADA 
PROCESSO DE LICITAÇÃO N. XX/2022  PROCESSO DE LICITAÇÃO N. 
XX/2022 
PREGÃO PRESENCIAL  N.  XX/2022   PREGÃO PRESENCIAL  N.  
XX/2022 
ENVELOPE N. 01 – PROPOSTA COMERCIAL  ENVELOPE N. 02 – 
DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL)   PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 
 
5. DO CREDENCIAMENTO (documentos fora dos envelopes) 
a) No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, cada empresa 
licitante far-se-á representar por seu titular, ou pessoa devidamente credenciada e 
somente estes poderão atuar na formulação de propostas e na prática dos demais 
atos inerentes ao certame.  
No ato da Sessão Pública serão efetivadas as devidas comprovações quanto à 
existência dos necessários poderes para a representação ou credenciamento através 
da apresentação dos documentos, os quais deverão ser entregues ao Pregoeiro fora 
dos envelopes, salientamos que os mesmos não serão devolvidos, em cópia 
autenticada ou cópia simples acompanhada do original, conforme abaixo:  
Sócio e/ou Proprietário:  
1) Carteira de Identidade ou documento equivalente;  
2) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, conforme o caso; 
Representante:  
1) Carteira de Identidade ou documento;  
2) Procuração ou Carta de Credenciamento, conforme modelo do Anexo II, firmada 
pelo representante legal da empresa, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou 
Contrato Social;  
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3) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, visando à comprovação da condição 
do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
c) As microempresas e empresas de pequeno porte, para ter preferência no critério de 
desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar n. 
123/06, deverão apresentar juntamente com o Credenciamento:  
I.- Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, da abertura das propostas.  
II - As MEIs (Microempreendedor Individual) deverão apresentar o Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual para ter preferência; 
Os documentos relativos ao Credenciamento deverão ser apresentados ao Pregoeiro, 
no momento da licitação, em separado dos envelopes de documentação e proposta; 
d) As licitantes que decidirem pelo envio dos envelopes, sem que se efetive o devido 
credenciamento, somente participarão do certame com o preço constante no envelope 
de proposta, sendo que deverão enviar o Contrato Social em envelope separado da 
Habilitação e Proposta; 
e) Ficam as empresas cientes de que somente participarão da fase de lances verbais 
aquelas que se encontrarem devidamente credenciadas nos termos dos subitens 
anteriores. 
 
IMPORTANTE:  
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n. 2) deverão ser apresentados em 
original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 
 
6 - DA PROPOSTA DE PREÇOS (DENTRO DO ENVELOPE Nº 1)  
a) As propostas de preços (envelope n. 01) deverão ser entregues impressas, em uma 
via, com suas páginas rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da 
empresa, sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou 
omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 
dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedir a exata compreensão 
de seu conteúdo, e deverão constar: 
1) Razão social, endereço, telefone, “e-mail” e o CNPJ da proponente; 
2) Nome do titular ou do representante legalmente constituído com respectiva 
assinatura; 
3) Data; 
4) Preço unitário e total por lote, grafado em algarismos, com duas casas decimais 
após á vírgula;  
5) em moeda brasileira corrente; 
6) Em anexo à proposta deverá apresentar declaração que prestará assistência 
técnica (sede da empresa) em uma distância máxima de 150 (cento e cinquenta) 
quilômetros do Município, indicando o local onde isso ocorrerá, possibilitando assim o 
acompanhamento da Comissão de Fiscalização. 
b) As propostas financeiras deverão respeitar como limite máximo aqueles estipulados 
no Anexo I; 
c) Serão desclassificadas as propostas que ultrapassarem o valor máximo estipulado 
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no Anexo I. 
Nota 1: na hipótese da proposta não estar rubricada e assinada, conforme exigido, 
estando presente o representante legal na sala onde estão sendo aberto os envelopes 
e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de 
procuração com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, a falta da 
assinatura poderá ser sanada no ato da constatação de tal fato. 
d) Serão desclassificadas as propostas que excederem a cotação máxima permitida e 
as que não atendam às exigências do ato convocatório; 
e) ATENÇÃO:  
Em consideração a quantidade de itens desta licitação e para agilidade nos 
trabalhos, o licitante DEVERÁ SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO elaborar a 
proposta na última versão disponível do sistema betha autocotação, GRAVADO 
PEN DRIVE, constando os dados complementares constantes no item acima em 
folha anexa àquela emitida pelo sistema ou no campo “observações”. O sistema 
poderá ser baixado no sitio http://download.betha.com.br/,Compras Auto 
Cotação. 
As instruções de preenchimento e os requisitos do sistema constam no site 
antes descrito; 
O arquivo contendo os itens a serem cotados será disponibilizado juntamente 
com o presente edital, com extensão COT; 
Para validação da proposta no sistema Betha Compras, o arquivo a ser gravado 
no pen drive deve ter a extensão COT . 
 
f) Ainda no envelope da proposta, deverá conter:  
-Dados bancários da proponente, constando número e nome do banco, número da 
agência bancária com dígito verificador e número da conta bancária com dígito 
verificador vinculado ao CNPJ do licitante; 
- Indicação do nome e qualificação da pessoa que irá assina o contrato;  
-Indicação do nome, e-mail e número de telefone celular da pessoa responsável pelo 
recebimento dos pedidos; 
g) Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da 
proposta, sem previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária; 
h) Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 
custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
que eventualmente incidam sobre o fornecimento dos bens, objeto da presente 
Licitação; 
i) Fica fixado como valor máximo para a proposta, aqueles constantes do Anexo I do 
presente certame, em coluna especifica, nos termos do art. 40, X, da Lei n. 8.666/93; 
j) Nos preços propostos deverão estar incluídas todas as despesas, custos de 
deslocamento, encargos e tributos decorrentes da execução total do objeto desta 
licitação; 
k) Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade da proposta, o qual 
será contado a partir da última data prevista para a entrega dos envelopes. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS E DO JULGAMENTO:  
a) Somente serão aceitas as propostas cujos preços unitários ofertados não excedam 
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o limite estimado pelo Município, que é aquele descrito no Anexo I;  
b) O julgamento será realizado em conformidade com o Edital e as Leis n. 10.520/02 e 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n.123/06 e demais normas pertinentes 
levando-se em conta, interesse do Serviço Público, os critérios de "MENOR PREÇO 
POR LOTE”. 
c) Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade 
com este edital e contiverem omissões, rasuras, entrelinhas ou forem ilegível, bem 
como com preços unitários superestimados ou inexeqüíveis, de acordo com os 
subitens anteriores;  
d) Os quantitativos e valores indicados no Anexo I correspondem à média dos 
praticados no mercado e foram apurados para o efeito de estimar-se o valor objeto em 
licitação;  
e) Nos preços propostos deverão constar e serem computadas todas as despesas, 
indispensáveis à realização do serviço, inclusive consumo de combustível, materiais 
de expediente, mão-de-obra, materiais, transporte dos materiais, encargos das leis 
sociais e quaisquer despesas acessórias e necessárias, não especificadas neste 
Edital, e relativo aos trabalhos, objeto desta licitação;  
f) Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução 
de todo o serviço, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação 
de pagamento adicional quando devida e erro ou má interpretação de parte da 
proponente; 
g)Quando todas as propostas forem desclassificadas, o órgão ou entidade poderá fixar 
aos licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas 
das causas referidas no subitem anterior.  
 
8. DA VALIDADE DA PROPOSTA  
a) As propostas apresentadas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir 
da data de seu envio, de acordo com artigo 6º da Lei n. 10.520/02;  
b) Os prazos de validade da proposta apresentados que, porventura, divirjam do 
determinado no subitem “a” serão desconsiderados, prevalecendo o prazo previsto no 
subitem acima. 
 
9 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO (DENTRO DO 
ENVELOPE N. 02) 
IMPORTANTE:  
-Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n. 2) deverão ser apresentados em 
original, por cópias simples, cópias autenticadas por cartório competente ou por 
servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e 
inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração. 
 
O envelope n. 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá conter os 
documentos abaixo relacionados:  
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a. Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
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Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que 
elegeu a diretoria em exercício.  
b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
Nota 1: Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o 
mesmo fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação; 
c) no caso de sociedades simples, do ato constitutivo, estatuto ou contratos sociais, 
com suas eventuais alterações supervenientes em vigor, devidamente registrados, 
acompanhados dos atos comprobatórios de eleição e investidura dos atuais 
administradores; 
d) Alvará de Licença e Localização, com data vigente; 
e) Declaração da Lei Orgânica – Anexo III (As assinaturas em caso de preposto, 
deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por servidor da Administração); 
f) Declaração Unificada conforme modelo constante do Anexo “IV” (As assinaturas em 
caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por servidor 
da Administração). 
 
9.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  
b. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo a Seguridade Social; 
c. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Estaduais; 
d. Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Municipais, 
relativa ao Município da sede do licitante; 
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
g. Certidão negativa de ações de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, 
expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na 
própria certidão o prazo de sua validade.  
g1) Considerando a implantação do sistema EPROC no Poder Judiciário de Santa 
Catarina, a partir de 1º/4/2019, as certidões dos modelos "Cível" e "Falência, 
Concordata e Recuperação Judicial" deverão ser solicitadas tanto no sistema EPROC 
quando no SAJ. As duas certidões deverão ser apresentadas conjuntamente, caso 
contrário não terão validade. (Somente para empresas sediadas em Santa Catarina). 
g2) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra 
instalada a filial. 
g.3) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão; 
h) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual (certificado extraído do 
site da Receita Estadual ou documento similar onde conste o número da inscrição) 
e/ou Municipal (Alvará de Funcionamento ou documento similar onde conste o número 
da inscrição), relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertencente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual); 
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i) Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS de que a empresa não está impedida de contratar com a 
Administração Pública e Comprovante obtido junto ao Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas - CNEP de que a empresa não sofreu sanções das quais decorra restrição ao 
direito de participar e de contratar com a Administração Pública, obtidas no site: 
https://certidoes.cgu.gov.br/ (Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM). 
 
NOTAS:  
- Caso o licitante tenha apresentado o Contrato Social no credenciamento, o mesmo 
fica dispensado do referido documento no envelope de habilitação;  
- De acordo com o artigo 43 da Lei Complementar n. 123/06, as microempresas e 
empresas de pequeno porte por ocasião da participação no processo licitatório, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
- As certidões negativas que não possuírem prazo de validade serão consideradas 
válidas até 60 (sessenta) dias da data de emissão, exceto as emitida pela Internet;  
- Todas as fotocópias deverão estar autenticadas, exceto as extraídas pela Internet, ou 
fotocópias simples acompanhadas das originais para autenticação na sessão;  
- Todos os documentos de Habilitação deverão ser inseridos no envelope n. 2; 
preferencialmente dispostos ordenadamente;  
- Os documentos de habilitação poderão ser substituídos pelo Certificado de Registro 
Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, desde que, esteja 
atualizado e com todos os documentos em dia, exceto as declarações e comprovantes 
nominados. 
 
10. SESSÃO DO PREGÃO  
Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta à sessão do pregão, 
oportunidade em que não mais aceitará novo proponente, dando início ao recebimento 
dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, 
exclusivamente dos participantes devidamente credenciados. 
 
11. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  
a) O Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes que contêm a proposta 
Financeira avaliando o cumprimento das condições exigidas no edital.  
b) O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por lote e aqueles 
que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento) à proposta de menor preço, para participarem dos lances verbais; 
c) Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas 
na cláusula anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até 
o máximo de 3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer 
que sejam os preços oferecidos nas propostas apresentadas.  
d) Caso duas ou mais propostas comerciais em igualdade de condições ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de 
apresentação dos lances.  
e) A Licitante que desistir de sua proposta escrita está sujeita às sanções 
administrativas previstas nestas Instruções. 
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12. DOS LANCES VERBAIS 
a) As licitantes classificadas terão a oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, com valores distintos 
e decrescentes, a partir da proposta financeira classificada de maior valor e os demais 
lances, em ordem decrescente de valor, podendo o pregoeiro, definir no momento, 
lances mínimos; 
b) Para a formulação de lances, poderá ser concedido tempo para o atendimento a 
eventuais necessidades de avaliação e de consulta à empresa pelo seu representante, 
por meio de telefone ou outros meios disponíveis; 
c) Na hipótese em que houver mais de uma proposta igual de menor valor por lote, 
sem que tenha havido oferta de lances verbais, a ordem de classificação dar-se-á 
mediante novo sorteio a ser realizado, na mesma sessão pública, pelo Pregoeiro; 
d) Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a Licitante 
desistente às penalidades legais e às sanções administrativas previstas nestas 
Instruções; 
e) A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das 
propostas; 
f) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita e o valor estimado para a contratação; 
g) Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, será assegurada às 
microempresas e às empresas de pequeno, que comprovaram tal situação, como 
critério de desempate, preferência de contratação desde que as propostas 
apresentadas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço 
ofertado na fase de lances, observado o seguinte procedimento: 
1) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela detentora do melhor preço, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após a convocação do Pregoeiro, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
2) Não ocorrendo a contratação na forma do subitem “a”, serão convocadas as 
microempresas ou empresas de pequeno porte remanescentes que se enquadrem na 
hipótese do subitem “g”, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
3) A não-contratação nos termos previstos no subitem “g”, ensejará a adjudicação do 
objeto licitado em favor da proposta originalmente vencedora; 
4) O disposto no subitem “g” somente será aplicado quando o melhor preço ofertado 
na fase de lances não houver sido apresentado por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 
13 - DO JULGAMENTO 
a) O critério de julgamento será exclusivamente o de Menor preço por  lote ofertado.  
b) Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o Pregoeiro 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 
decidindo motivadamente a respeito. 
c) Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação.  
d) Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
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que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita.  
e) Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias.  
f) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, das 
microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 2 (dois) 
dias úteis para a regularização da documentação, conforme prevê o § 1º e 2º do artigo 
43 da Lei Complementar n. 123/06. 
g) Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
h) Se a oferta não for aceitável ou se a Licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação da habilitação da Licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
as Instruções, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o 
objeto do certame.  
i) Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro poderá negociar 
para que seja obtido um melhor preço.  
j) Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
k) Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados no certame, 
os envelopes “Documentação de Habilitação” inviolados, podendo, todavia, retê-los 
até o encerramento da licitação. 
 
14 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
a) Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 
do pregão. 
b) A impugnação será dirigida ao setor de Licitações desta Prefeitura, que a 
encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e 
decisão. 
c) Tendo o licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela 
o prazo de 3 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso. 
d)  O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, 
ou, fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão. 
e) As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo 
de 03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a 
correr do término do prazo da recorrente. 
g) A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
h)  Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
 
15. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
a)Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
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licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente.  
b) Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará a adjudicação e determinará a 
contratação, no prazo previsto neste edital. 
 
16. DA ENTREGA, EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA  
a) A oficina deve ser especializada na prestação dos serviços bem como no 
fornecimento das peças exigidas e com profissionais capacitados; 
b) Caso a caixa de transmissão apresente problemas (relacionados ao objeto dessa 
contratação) durante o período da garantia a empresa fica obrigada a buscar sob suas 
expensas na Garagem do Município e consertar/substituir as peças sem ônus para a 
contratante; 
c) A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela segurança do veículo durante 
execução dos serviços; 
d) A empresa contratada deverá utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos 
para execução dos serviços; 
e) A empresa contratada deverá utilizar na execução dos serviços somente 
ferramentas recomendadas pelo fabricante; 
f) A empresa vencedora deste certame fica obrigada a suas expensas buscar o 
equipamento na garagem da Prefeitura. O equipamento deverá ser deslocado até a 
sede da licitante vencedora, cabendo à mesma as despesas pelo transporte e 
deslocamento do equipamento a ser consertado, assim como por quaisquer outras 
durante o percurso; 
g) O Secretário de Transportes, Obras e Serviços deverá acompanhar a execução dos 
serviços, junto a sede da licitante vencedora; 
h) Contratada deverá devolver todas as peças substituídas, as mesmas devem estar 
embaladas com as devidas nomenclaturas, no momento da entrega do equipamento, 
junto a Garagem de Máquinas do Município; 
i) A Licitante vencedora entregará o objeto desta licitação em um prazo máximo de 30 
(trinta) dias e com garantia mínima de 6 (seis) meses das peças constantes deste 
processo licitatório; 
j) As revisões no período de garantia da caixa de transmissão, correrão por conta da 
Licitante vencedora. 
 
17. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
a) O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento do serviço desta licitação, 
ao(s) licitante(s) vencedor(es) no prazo de até 30 (trinta) dias após a apresentação das 
respectivas notas fiscais eletrônicas e  mediante a apresentação de todas as CNDS 
desse edital, por parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo servidor 
responsável pelo recebimento dos objetos entregues. 
b)  A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, 
correrão à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022: 
08.001. Manutenção das atividades de apoio ao Agricultor 
08.001.20.606.2001.2060.3.3.90.00.00 
 
18. DA VIGENCIA DO CONTRATO  
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a) Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 
convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato 
(minuta anexa) sob pena de decair do direito à contratação. 
b)  No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 
pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter 
informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras 
comunicações. 
c) O(s) contrato(s) terá(ão) prazo de vigência de 6 (seis) meses após a assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da administração, conforme artigo 57, II, da Lei n. 
8.666/93. 
d) Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinada, a licitante 
subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na 
qual o pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
19 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
a) A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 
rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem 
que caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização. 
b)  A rescisão contratual poderá ser: - determinada por ato unilateral da Administração, 
nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.8.666/93 e  
amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 

 
20 - DAS PENALIDADES 
a) A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 
assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total 
do contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para 
assinar o contrato; 
b)  Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais 
oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que 
lhe tenham sido adjudicados. 
c) A penalidade de multa, prevista neste edital, poderá ser aplicada, cumulativamente, 
com as demais penalidades dispostas na Lei n. 8.666/93, conforme o artigo 87, § 2º do 
mesmo diploma legal. 
d) A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, 
se admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que 
dispõe o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei n. 8.666/93. 
e)  Nos termos do artigo 7º da Lei n. 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e 
poderá ser descredenciada do SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de 
fornecedores, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais 
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cominações legais. 
 
21 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
a) Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente 
no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, no endereço 
citado no preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (49) 3435-6021-3435-6014, 
de segunda à sexta-feira, em horário de expediente. 
b) Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 
licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 
telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos. 
c) O Município de Ponte Serrada reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões 
Públicas deste Pregão. 
d) Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Ponte 
Serrada não serão consideradas como motivos para impugnações. 
e)  Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 
Leis Federais n. 8.666/93, Lei n. 10.520/02, Lei Complementar 123/06 e, se for o caso, 
conforme disposições da Lei n. 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código 
Civil e legislações pertinentes à matéria. 
f) No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser: 
a) adiada a abertura da licitação; 
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei 
8.666/93. 
g) O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 
da presente licitação é o da Comarca de Ponte Serrada/SC, excluído qualquer outro. 

 
Ponte Serrada/SC, 21 de setembro de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALCEU ALBERTO WRUBEL 
Prefeito Municipal  

 
Analisado e aprovado por: 
 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
Assessor Jurídico 
OAB/SC N. 23.051 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 
ANEXO “II” 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 

À Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, SC 
 
 
Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 
Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da 
licitação instaurada pela Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, SC, na modalidade 
PREGÃO N. XX/2022, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 
poderes para pronunciar-se em nome da empresa 
_______________________________________ , bem como formular propostas 
verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 
 

Local, ______ de ____________________ de 2022. 
 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
As assinaturas em caso de preposto deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

ANEXO “III” 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ 
nº__________________, Inscrição Estadual nº _________________sediada 
(endereço completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, 
para efeitos do Pregão Presencial N. XX/2022... conforme segue:  
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

- DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n. 8.666/93, 
acrescido pela Lei n. 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI N. 
10.520/2002 
- DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o 
cumprimento do  PRAZO DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o 
exigido no edital, em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 
10.520/02. 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2022. 

 

Nome e assinatura do responsável legal  
 

As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 
PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 

 
ANEXO “IV” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO 
PROIBIDOS DE CONTRATAR COM O MUNICÍPIO CONFORME ARTIGO 89 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO 

              

DECLARAÇÃO 

 

 ………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 
……………………………., sediada na rua …………………….., cidade de Ponte 
Serrada-SC, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., 
portador(a) da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° 
………………………………... DECLARA que não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, empregado de empresa pública e de sociedade de economia 
mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, Secretários e Diretores 
e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as 
pessoas ligadas a estes por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, ou por 
adoção, até o primeiro grau, não poderão contratar com o Município. 

 
Local, ______ de ____________________ de 2022. 
 

(nome e assinatura do responsável legal) 
 

As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório 
competente ou por servidor da Administração 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 131/2022 

PREGÃO PRESENCIAL N. 106/2022 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 
ANEXO “V” 

MINUTA DE CONTRATO 
 
O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ-MF sob o nº 82.777.236/0001-01, com sede na Madre Maria 
Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada, SC, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALCEU ALBERTO WRUBEL, portador da Cédula de Identidade RG nº 
1.306.106 e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.966.309-59, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa _________________________, inscrita 
no CNPJ-MF sob o nº ______________________, com sede na 
_____________________, representada neste ato, pelo seu(ua) 
__________________, Senhor(a) _______________________, portador(a) da Cédula 
de Identidade nº ____________________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 
_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 
perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração 
foi autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão nº ., e que se 
regerá pela Lei n. 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
PREGÃO PRESENCIAL, pelo critério do MENOR PREÇO POR LOTE, TENDO POR 
FINALIDADE AQUISIÇÃO DE PEÇAS E MÃO DE OBRA, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DA CAIXA DE TRANSMISSÃO DO TRATOR DE ESTEIRAS 
KOMATSU D41-E – PEÇAS FALTANTES DO PRIMEIRO PROCESSO LICITATÓRIO 
N. 110/2022 - PREGÃO PRESENCIAL N. 90/2022-,  DEVENDO SER ENTREGUE EM 
FUNCIONAMENTO NO EQUIPAMENTO, CONFORME SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA DE TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS, ANEXO I E 
ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL 
As características exigíveis para a prestação do serviço, objeto da presente licitação, 
estão pormenorizadas no anexo I; 
d) A licitante vencedora entregará o objeto desta licitação em um prazo 
máximo de 30 (trinta) dias e com garantia de 6 (seis) meses das peças 
constantes deste processo licitatório; 
e) Em anexo à proposta deverá apresentar declaração que prestará assistência 
técnica (sede da empresa) em uma distância máxima de 150 (cento e cinquenta) 
quilômetros do Município, indicando o local onde isso ocorrerá, possibilitando 
assim o acompanhamento da Comissão de Fiscalização; 
f) As revisões no período de garantia do motor, correrão por conta da Licitante 
vencedora. 
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Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de 
Pregão n. XX/2022 e seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA ENTREGA, EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA 
VENCEDORA  
a) A oficina deve ser especializada na prestação dos serviços bem como no 
fornecimento das peças exigidas e com profissionais capacitados; 
b) Caso a caixa de transmissão apresente problemas (relacionados ao objeto dessa 
contratação) durante o período da garantia a empresa fica obrigada a buscar sob suas 
expensas na Garagem do Município e consertar/substituir as peças sem ônus para a 
contratante; 
c) A empresa contratada deverá responsabilizar-se pela segurança do veículo durante 
execução dos serviços; 
d) A empresa contratada deverá utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos 
para execução dos serviços; 
e) A empresa contratada deverá utilizar na execução dos serviços somente 
ferramentas recomendadas pelo fabricante; 
f) A empresa vencedora deste certame fica obrigada a suas expensas buscar o 
equipamento na garagem da Prefeitura. O equipamento deverá ser deslocado até a 
sede da licitante vencedora, cabendo à mesma as despesas pelo transporte e 
deslocamento do equipamento a ser consertado, assim como por quaisquer outras 
durante o percurso; 
g) O Secretário de Transportes, Obras e Serviços deverá acompanhar a execução dos 
serviços, junto a sede da licitante vencedora; 
h) Contratada deverá devolver todas as peças substituídas, as mesmas devem estar 
embaladas com as devidas nomenclaturas, no momento da entrega do equipamento, 
junto a Garagem de Máquinas do Município; 
i) A Licitante vencedora entregará o objeto desta licitação em um prazo máximo de 30 
(trinta) dias e com garantia mínima de 6 (seis) meses das peças constantes deste 
processo licitatório; 
j) As revisões no período de garantia da caixa de transmissão, correrão por conta da 
Licitante vencedora. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Responder por todos os ônus com as obrigações fiscais, comerciais, trabalhistas e 
demais encargos devidos sobre o presente contrato. 
A empresa deverá fornecer o serviço conforme exigido no edital. 
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E REAJUSTE 
O(s) contrato(s) terá(ão) prazo de vigência de 6 (seis) meses após a assinatura, 
podendo ser prorrogado a critério da administração, conforme art. 57, II, da Lei 
8.666/93. 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pelo serviço previsto na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ____________ (__________________________) 
conforme descrição abaixo. 
Item Quantidade Descrição Preço 

unitário 
Preço 
total 
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A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato, correrão à 
conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei 
Orçamentária do Exercício de 2022. 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Município de Ponte Serrada efetuará o pagamento do serviço desta licitação, ao(s) 
licitante(s) vencedor(es) no prazo de até 30 dias após a apresentação das respectivas 
notas fiscais eletrônicas e  mediante a apresentação de todas as CNDS desse edital, 
por parte do(s) fornecedor(es), devidamente atestada(s) pelo servidor responsável 
pelo recebimento dos objetos entregues. 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
6.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão 
administrativa, nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n. 8.666/93 e 
posteriores alterações, com as consequências previstas no artigo 80 da referida Lei, 
sem que caiba à Contratada direito a qualquer indenização. 
6.2. A rescisão contratual poderá ser: 
6.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93; 
6.2.2. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 
processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
7.1. Pelo atraso injustificado na entrega do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a 
CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.8.666/93, na 
seguinte conformidade: 
7.1.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da 
obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento). 
7.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Contratante poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 
87 da Lei n.8.666/93, e, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) 
objetos não entregue(s). 
7.3. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 
consequentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 
Contratante. 
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
8.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou 
em parte. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 
9.1. A Contratante providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 
termo, na forma prevista em Lei. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 
10.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 
diretrizes da Lei n. 8.666/93, e posteriores alterações. 
10.2 Fica nomeado fiscais deste presente contrato os secretários das respectivas 
pastas das secretarias municipais. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada, SC, para qualquer 
procedimento relacionado com o cumprimento do presente Contrato. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua : Madre Maria Theodora, n. 
264, centro, e-mail:  licitacao@ponteserrada.sc.gov.br e licitacaoponteserrada@gmail.com  
 
 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo 
em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Ponte Serrada, SC, ______ de _____________ de . 
 
 
 
 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
Responsável Legal 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas  
_____________________________         _____________________________ 
Nome:     Nome:  
CPF:     CPF: 
   
Analisado e aprovado por: 
 
 
ANDRÉ LUIZ PANIZZI 
Assessor Jurídico 
OAB/SC Nº 23.051 
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Porto Belo

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO N° 002/2022 - FUMTUR
Publicação Nº 4198492

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022 - FUMTUR

CONTRATO N° 002/2022 - FUMTUR
OBJETO: Contratação de agência especializada em prestação de serviços e organização de eventos para o 7º Festival do Camarão de Porto 
Belo, conforme especificações e quantitativos descritos no Anexo I do Edital.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/ FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
CONTRATADA: D C X EVENTOS EIRELI
CNPJ: 14.741.673/0001-07
SÓCIO: CARLOS EDUARDO CUNHA
VALOR: R$ 910.000,00 (novecentos e dez mil reais)
VALIDADE DO CONTRATO: ATÉ 15/12/2022
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/09/2022 A 15/12/2022
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2022

Porto Belo, 21 de setembro de 2022
Joel Orlando Lucinda
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N° 010/2022 - FMAS
Publicação Nº 4198526

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2022 - FMAS

CONTRATO N° 010/2022 - FMAS
OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO REFERENTE A CONTRATAÇÃO DA INSTITUIÇÃO "NURREVI- Núcleo de Recuperação e Reabilitação 
de Vidas" PELO PERIODO DE 06 MESES,A CONTRATAÇÃO FAZ SE NECESSARIA CONFORME DESPACHO/DECISÃO JUDICIAL NA DATA DE 
08/09/2022.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO/ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONTRATADA: NUCLEO DE RECUPERACAO E REABILITACAO DE VIDAS
CNPJ: 03.448.121/0001-99
SÓCIO: ROBERTO RAMOS DA SILVA
VALOR: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 15/09/2022 A 15/03/2023
DATA DA ASSINATURA: 15/09/2022

Porto Belo, 21 de setembro de 2022
Joel Orlando Lucinda
Prefeito Municipal
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CONTRATO Nº 182/2022
Publicação Nº 4198339
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO E 
A SRA. SORAIA CORREIA DE MELO OLIVEIRA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE Nº: 182/2022. 
 
Considerando o Processo Seletivo nº: 01/2020-FMEDUCA, para 
preenchimento de vagas temporárias, constantes nos Quadros de Pessoal da 
Administração Pública Municipal. 
 
Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município 
de Porto Belo, firma-se: 
 
O presente Termo de Contrato, que fazem o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, 2.500, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. JOEL 
ORLANDO LUCINDA, brasileiro, divorciado, portador de CPF sob o nº 
712.813.559-68 e RG sob o nº: 2725096, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. SORAIA CORREIA DE 
MELO OLIVEIRA, brasileira, casada, portadora de Carteira de Identidade nº: 
4038802 e inscrita no CPF sob o nº: 027.745.419-05, residente e domiciliada 
no Município de Tijucas-SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso 
IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 
2.022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - Do Objeto 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Professora de 
Educação Infantil à CONTRATANTE. Para atuar no Núcleo de 
Desenvolvimento Infantil Clube Cebolinha, Turno: Matutino. 
 
As atribuições do cargo deverão ser seguidas pela CONTRATADA, de acordo 
com a sua função e com base na legislação vigente. 
 
Cláusula Segunda - Do Prazo 
O prazo de vigência do presente instrumento é de 89 (oitenta e nove) dias, 
podendo ser prorrogado, por meio de Aditivo, se persistir o interesse da 
Administração Pública, na forma da legislação vigente. 
Início: 22/09/2022 
Término: 19/12/2022 
  
Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 2.129,28 (dois mil 
cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com o vencimento 
da carreira relacionada. 
 
Cláusula Quarta - Do Pagamento 
O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado parcelas 
proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite. 
 
Cláusula Quinta - Das Obrigações do Contratado e Avaliação 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de Professora de Educação 
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em estreita colaboração com o CONTRATANTE, 
mantendo-o permanentemente informado sobre o andamento, bem como a 
manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela Administração Pública. 
O servidor poderá ser avaliado a cada 3 (três) meses por seu superior 
hierárquico, sendo que, caso sua avaliação seja insuficiente, o mesmo poderá 
ser dispensado de seus serviços, sem direito a indenização. 
 
Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante 
O CONTRATANTE obriga-se a dar total condição de trabalho a CONTRATADA, 
fornecendo todos os dados e materiais necessários para a execução dos 
serviços contratados. 
 
Cláusula Sétima - Dos Recursos 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente. 
 
Cláusula Oitava - Das Penalidades 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  
a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais tenha concorrido;  
b) rescisão contratual;  
c) na aplicação destas penalidades serão consideradas o grau de gravidade da 
falta nos termos do Estatuto, sendo admitidos os recursos previstos em Lei e 
garantida a ampla defesa. 
 
Cláusula Nona - Da Natureza Jurídica da Contratação 
O presente contrato vincula-se ao regime jurídico administrativo. 
 
Cláusula Décima - Da Inexecução e da Rescisão 
O presente contrato poderá ser rescindido, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2022/2012, sem direito a indenizações, nos seguintes casos: 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa da Administração Pública; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

III - por iniciativa do contratado. 
Parágrafo Único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será 
comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
 
Cláusula Décima Primeira - Das Omissões 
Os casos omissos, não previstos neste contrato serão regulados, regidos e 
solucionados de acordo com as normas da Lei Municipal nº 2022/2012, e 
demais legislações que normatizam o tipo jurídico deste instrumento e suas 
alterações. 
 
Cláusula Décima Primeira - Do Foro Eleito 
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este 
presente contrato, em uma via de igual teor e forma, na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos 
e legais efeitos. 
 
 
Porto Belo, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
_____________________________   _________________________________ 
JOEL ORLANDO LUCINDA                       SORAIA CORREIA DE MELO OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL                            CONTRATADO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
_______________________________  _________________________________ 
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA    ADRIANA A. SCHIMIGUEL 
SECRETARIO EXECUTIVO                       SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PORTO BELO E 
A SRA. ALESSANDRA MARTINS ADRIANO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO INFANTIL DE Nº: 183/2022. 
 
Considerando o Processo Seletivo nº: 01/2020-FMEDUCA, para 
preenchimento de vagas temporárias, constantes nos Quadros de Pessoal da 
Administração Pública Municipal. 
 
Considerando a necessidade de contratação para atendimento no Município 
de Porto Belo, firma-se: 
 
O presente Termo de Contrato, que fazem o MUNICÍPIO DE PORTO BELO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
82.575.812/0001-20, com sede na Avenida Governador Celso Ramos, 2.500, 
Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. JOEL 
ORLANDO LUCINDA, brasileiro, divorciado, portador de CPF sob o nº 
712.813.559-68 e RG sob o nº: 2725096, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado a Sra. ALESSANDRA MARTINS 
ADRIANO, brasileira, casada, portadora de Carteira de Identidade nº: 3276154 
e inscrita no CPF sob o nº: 912.408.919-20, residente e domiciliada no 
Município de Tijucas-SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, com sujeição às normas consubstanciadas no art. 37, inciso 
IX, da Constituição da República Federativa do Brasil, e na Lei Municipal nº 
2.022/2012, têm justo e contratado o presente instrumento que reger-se-á 
pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - Do Objeto 
Constitui objeto deste contrato a prestação de serviços de Professora de 
Educação Infantil à CONTRATANTE. Para atuar no Núcleo de 
Desenvolvimento Infantil Clube Cebolinha, Turno: Matutino. 
 
As atribuições do cargo deverão ser seguidas pela CONTRATADA, de acordo 
com a sua função e com base na legislação vigente. 
 
Cláusula Segunda - Do Prazo 
O prazo de vigência do presente instrumento é de 89 (oitenta e nove) dias, 
podendo ser prorrogado, por meio de Aditivo, se persistir o interesse da 
Administração Pública, na forma da legislação vigente. 
Início: 22/09/2022 
Término: 19/12/2022 
  
Cláusula Terceira - Do Valor do Contrato 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

A remuneração mensal paga ao contratado será de R$ 2.129,28 (dois mil 
cento e vinte e nove reais e vinte e oito centavos), de acordo com o vencimento 
da carreira relacionada. 
 
Cláusula Quarta - Do Pagamento 
O pagamento devido pelo CONTRATANTE será efetuado parcelas 
proporcionais, pagas até o quinto dia útil do mês, através de holerite. 
 
Cláusula Quinta - Das Obrigações do Contratado e Avaliação 
A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços de Professora de Educação 
Infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, em estreita colaboração com o CONTRATANTE, 
mantendo-o permanentemente informado sobre o andamento, bem como a 
manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas pela Administração Pública. 
O servidor poderá ser avaliado a cada 3 (três) meses por seu superior 
hierárquico, sendo que, caso sua avaliação seja insuficiente, o mesmo poderá 
ser dispensado de seus serviços, sem direito a indenização. 
 
Cláusula Sexta - Das Obrigações do Contratante 
O CONTRATANTE obriga-se a dar total condição de trabalho a CONTRATADA, 
fornecendo todos os dados e materiais necessários para a execução dos 
serviços contratados. 
 
Cláusula Sétima - Dos Recursos 
As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta 
do orçamento vigente. 
 
Cláusula Oitava - Das Penalidades 
A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:  
a) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades 
para as quais tenha concorrido;  
b) rescisão contratual;  
c) na aplicação destas penalidades serão consideradas o grau de gravidade da 
falta nos termos do Estatuto, sendo admitidos os recursos previstos em Lei e 
garantida a ampla defesa. 
 
Cláusula Nona - Da Natureza Jurídica da Contratação 
O presente contrato vincula-se ao regime jurídico administrativo. 
 
Cláusula Décima - Da Inexecução e da Rescisão 
O presente contrato poderá ser rescindido, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 2022/2012, sem direito a indenizações, nos seguintes casos: 
I - pelo término do prazo contratual; 
II - por iniciativa da Administração Pública; e 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE PORTO BELO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

III - por iniciativa do contratado. 
Parágrafo Único. A extinção do contrato, nos casos do inciso II e III, será 
comunicada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  
 
 
Cláusula Décima Primeira - Das Omissões 
Os casos omissos, não previstos neste contrato serão regulados, regidos e 
solucionados de acordo com as normas da Lei Municipal nº 2022/2012, e 
demais legislações que normatizam o tipo jurídico deste instrumento e suas 
alterações. 
 
Cláusula Décima Primeira - Do Foro Eleito 
Fica definido o Foro da Comarca de Porto Belo para dirimir as dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 
 
E, assim sendo, por estarem juntas e contratadas, assinam as partes este 
presente contrato, em uma via de igual teor e forma, na presença das duas 
testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes, para que surta os jurídicos 
e legais efeitos. 
 
 
Porto Belo, 21 de setembro de 2022. 
 
 
 
_____________________________   _________________________________ 
JOEL ORLANDO LUCINDA                       ALESSANDRA MARTINS ADRIANO 
PREFEITO MUNICIPAL                            CONTRATADO  
CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
_______________________________  _________________________________ 
HERMANDES RODRIGUES DA COSTA    ADRIANA A. SCHIMIGUEL 
SECRETARIO EXECUTIVO                       SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO 
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Câmara muniCiPal

TOMADA DE PREÇO Nº 03-2022 - DESERTA
Publicação Nº 4198413

ATA DA REUNIÃO DA TOMADA DE PREÇO N° 03-2022
Às quatorze horas e trinta minutos do dia vinte e um de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, na sala de reuniões da Câmara de 
Vereadores de Porto Belo, localizada na Rua Capitão Gualberto Leal Nunes, nº 330, Centro, Porto Belo / SC, reuniram-se a Comissão Per-
manente de Licitação, com vistas à realização da Sessão do Processo licitatório Tomada de Preço nº 03-2022, tendo por objeto: aquisição 
de um veículo de passeio conforme especificações constantes no anexo I do edital de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação por 
unanimidade de seus membros resolve DECLARAR DESERTA esta Licitação pelo motivo do não comparecimento de nenhum interessado em 
participar do certame. Nada mais havendo a ser tratado, a(o) Presidente da Comissão de Licitação suspendeu os trabalhos para lavratura 
da ATA, que lida e estando todos de acordo, pede a(o) Presidente que todos assinem.
Assinatura dos membros da comissão que estiveram presentes.
PRESIDENTE Adriane Fabiani de Almeida _________________________
MEMBRO Leydyani Mendes da Silva ________________________________
MEMBRO Johnson Zunino _______________________________________
Jonas Amadeu Raulino - Presidente CVPB_____________________________
Carlos Roberto de Souza -------------------------------------------------------------------
OAB/S 28.759
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Porto União

Prefeitura

DECRETO Nº 1.582/2022
Publicação Nº 4198078

DECRETO Nº 1.582, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei Municipal nº 4.841 de 20 de setembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas no Orçamento do Município, as dotações orçamentárias a seguir especificadas, no valor de R$ 1.220.000,00 
(um milhão, duzentos e vinte mil reais):

ORGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE 
PORTO UNIÃO

ATIVIDADE 0035 – Contribuições ao PASEP
MODALIDADE 3390 – 100 – Aplicações Diretas 74 130.000,00

UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PROJETO 1154 – Investimentos em Saúde
MODALIDADE 4490 – 103 – Aplicações Diretas 103 540.000,00
MODALIDADE 4490 – 195 – Aplicações Diretas 103 550.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 1.220.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações orça-
mentárias:

ORGÃO ORGÃO 0200 – PODER EXECUTIVO DE 
PORTO UNIÃO

UNIDADE 0202 – GABINETE DO PREFEITO

ATIVIDADE 2002 – Manutenção Gabinete do 
Prefeito

MODALIDADE 3190 – 100 – Aplicações Diretas 01 30.000,00

UNIDADE 0207 – SEC. MUN. TRANSP. OBRAS 
E SERVS. PÚBLICOS

ATIVIDADE 2016 – Manut. Sec.Transp. Obras e 
Servs. Públicos

MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 55 30.000,00

PROJETO 1001 – Aquisição de Imóveis
MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 20 270.000,00

PROJETO 1026 – Melhoria Aterro Sanitário
MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 39 198.000,00

PROJETO 1007 – Obras Saneamento em Geral
MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 38 100.000,00

PROJETO 1028 – Execução do Esgoto Sani-
tário

MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 40 15.000,00
MODALIDADE 4490 – 171 – Aplicações Diretas 40 5.000,00

PROJETO 1017 – Regularização Fundiária
MODALIDADE 3390 – 175 – Aplicações Diretas 23 10.000,00
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UNIIDADE 0209 – SEC. MUN. DE DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL

ATIVIDADE 2026 – Manutenção Secretaria 
Desenvolvimento Social

MODALIDADE 4490 – 100 – Aplicações Diretas 71 50.000,00

PROJETO 1155 – Investimentos em Ensino
MODALIDADE 4490 – 104 – Aplicações Diretas 90 500.000,00

UNIDADE 0213 – FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

PROJETO 1154 – Investimentos em Saúde
MODALIDADE 3390 – 103 – Aplicações Diretas 102 12.000,00

TOTAL DA ANULAÇÃO 1.220.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 21 de setembro de 2022.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade

DECRETO Nº 1.583/2022
Publicação Nº 4198086

DECRETO Nº 1.583, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre Crédito Suplementar, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso IV, do 
artigo 64, da Lei Orgânica do Município e autorizado pela Lei Municipal nº 4.842, de 20 de setembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Próprio do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO as dotações orçamentárias a seguir especificadas, 
no valor de R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais):

ORGÃO ORGÃO 1700 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

UNIDADE 1701 – FUNDO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

PROJETO 1003 – Construção de Centros de 
Educação Infantil

MODALIDADE 4490 – 3108 – Aplicações Diretas 19 325.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 325.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados recursos provenientes de superávit financeiro na respectiva fonte.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 21 de setembro de 2022.

ELISEU MIBACH     RUAN GUILHERME WOLF 
Prefeito Municipal    Secretário Municipal de Administração e Esporte

SOFIA SYDOL
Secretária Municipal de Finanças e Contabilidade
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Presidente Castello Branco

Prefeitura

EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2022 PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022
Publicação Nº 4196687

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 5CA20C470850E6948E7EB22ADF68D06978F31B04
EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 07/2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2022

EXTRATO

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, com base na Lei nº 
10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e suas atualizações, leva ao conhecimento de quem possa interessar que serão recebidas até às 08horas e 
45 minutos (oito horas e quarenta e cinco minutos), do dia 06 (seis) de outubro de 2022, no Setor de Licitações, as propostas para PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como objeto a escolha mais vantajosa para a contratação de empresa especializada para a aquisição de frascos de 
solução fisiológica de sódio a 0,9%, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Bem Estar Social deste município, 
conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I do presente Edital. O Município fornecerá por intermédio da Secretaria Muni-
cipal de Administração, Planejamento e Finanças, das 07:30 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas, qualquer informação 
e/ou esclarecimento referente a presente licitação, inclusive através do fone/fax (0xx) 49 3457-1122.

A íntegra do presente Edital poderá ser obtido no site: www.castellobranco.sc.gov.br

CÓD. DE REGISTRO DE INFORMAÇÃO (E-SFINGE): 5CA20C470850E6948E7EB22ADF68D06978F31B04

PRESIDENTE CASTELLO BRANCO/SC, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

TEREZINHA MATIOLO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL
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Presidente Getúlio

Prefeitura

PORTARIA N°. 927/2022
Publicação Nº 4196429

PORTARIA Nº 927/2022
PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DE CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 80, incisos V e IX da Lei Orgânica do Município, e ainda de conformidade com o artigo 1º e artigo 2º, incisos I e demais dispo-
sitivos elencados na Lei 2.338/2013 que dispõem sobre contratação de Pessoal em Caráter Temporário, considerando a Lei Complementar 
2.426/2020 artigo 2°, artigo 3° inciso III e Parágrafo Único, e tendo em vista a homologação do resultado da Chamada Pública n° 04/2021, 
Quadro de Vagas 40/2021, resolve,

PRORROGAR:

O prazo de vigência do Contrato de Trabalho Temporário celebrado com a servidora AMANDA SILVA PEREIRA, Agente Serviços Braçais, 
ocupando função do Quadro de Pessoal de Provimento Contratual da Prefeitura Municipal de Presidente Getúlio/SC, devido o afastamento 
por motivo de doença da servidora Zenika Alka, por mais 12 meses, até 30 de agosto de 2023 ou até seu retorno.

Presidente Getúlio - SC em, 21 de setembro de 2022.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/DATA
PRES. GETÚLIO, 21 DE SETEMBRO DE 2022.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018.

PORTARIA N°. 928/2022
Publicação Nº 4197632

PORTARIA Nº 928/2022
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE

NELSON VIRTUOSO, Prefeito Municipal de Presidente Getúlio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade 
com o artigo 93 e 95, da Lei Complementar 2.287/2008 de 28 de fevereiro de 2008, com alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
2.328/2012 de 07 de fevereiro de 2012, resolve,

CONCEDER:

A servidora MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS, Técnica de Enfermagem - ESF, do Quadro de Pessoal de Provimento ESF da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, conforme atestado médico em anexo, com efeitos a 
partir do dia 05 de setembro de 2022.

Presidente Getúlio - SC em, 21 de setembro 2022.

NELSON VIRTUOSO
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA N/ DATA
PRES. GETÚLIO, 21 DE SETEMBRO DE 2022.
PUBLICADO DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 3.237/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2022
Publicação Nº 4196930

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 33D11AC32DC994B473C8A570B96E08A0BBF7B3DF
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE GETÚLIO
PREGÃO PRESENCIAL P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº. 113/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 175/2022



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1430

AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E MATERIAL DE COPA E COZINHA PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO. Entrega 
dos envelopes até o dia 03/10/2022 às 09h00min. Sessão de abertura às 09h15 min da mesma data, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Presidente Getúlio/SC. Informações: Departamento de Compras e Licitações, sito Praça Otto Muller, nº 10, nesta cidade e 
retirada do Edital no site: https://presidentegetulio.atende.net

Presidente Getúlio, 21 de setembro de 2022
Nelson Virtuoso – Prefeito Municipal

https://presidentegetulio.atende.net
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Princesa

Prefeitura

TERMO ADITIVO 02 ADT 32/2022-PM KOFER OBRAS E SERVIÇOS LTDA
Publicação Nº 4196876

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 
Rua RIO GRANDE DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA - 545 QUADRA | Princesa - SC | Cep  

89.935-000 
Fone: (49) 3641-0059 | CNPJ: 01.612.836/0001-00 e-mail: gabinete@princesa.sc.gov.br 
MUNICÍPIO DE PRINCESA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02 ADT 32/2022/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 45/2022 

DATA CONTRATO: 21 de setembro de 2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA - Estado Santa Catarina, com endereço Rua RIO GRANDE 
DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, nº 545, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.836/0001-00, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr Edilson Miguel Volkweis, brasileiro, residente e 
domiciliado no Município de Princesa/SC, inscrito no CPF sob o nº 066.378.379-89. 

CONTRATADO: KOFER OBRAS E SERVICOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no 
CNPJ/MF nº 43.372.527/0001-50, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. IRONICE SELMIRA 
KOFER, Administrador, portador do RG/CI nº 4083320 e no CPF/MF nº 291.294.768-52, com endereço à 
Avenida Washington Luiz, 646, CENTRO - 89.950-000, Dionísio Cerqueira - SC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA EFETUAR A 2ª ETAPA DE PAVILHÃO 
COMUNITÁRIO DA LINHA VISTA ALEGRE, INTERIOR DE PRINCESA/SC, INCLUINDO ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO E PISO EM CONCRETO ARMADO.. 

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da sua assinatura. 
___________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________ 
IRONICE SELMIRA KOFER 

KOFER OBRAS E SERVICOS LTDA 
CONTRATADA 
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TERMO ADITIVO 11 ADT 66/2020-PM RESTELO CONSTRUÇÃO E CONSULTORIA
Publicação Nº 4196765

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PRINCESA 
Rua RIO GRANDE DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA - 545 QUADRA | Princesa - SC | Cep  

89.935-000 
Fone: (49) 3641-0059 | CNPJ: 01.612.836/0001-00 e-mail: gabinete@princesa.sc.gov.br 
MUNICÍPIO DE PRINCESA 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 11 ADT 66/2020/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 148/2020 

DATA CONTRATO: 21 de setembro de 2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PRINCESA - Estado Santa Catarina, com endereço Rua RIO GRANDE 
DO SUL ESQ. RUA NOSSA SENHORA DE FATIMA, nº 545, inscrito no CNPJ/MF nº 01.612.836/0001-00, 
neste ato representada pelo seu prefeito municipal Sr. Edilson Miguel Volkweis, brasileiro, residente no 
Município de Princesa/SC, inscrito no CPF sob o nº 066.378.379-89,  

CONTRATADO: RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, inscrita no CNPJ/MF nº 08.431.343/0001-12, neste ato representada pelo seu proprietário Sr. 
EDUARDO MELIM FERREIRA, Administrador, portador do RG/CI nº e no CPF/ MF nº 08.431.343/0001-12, 
com endereço à Rua VICTOR MEIRELLES, 600, CAMPINAS - 88.101-170, São José - SC. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA OU PROFISSIONAL DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA E AMBIENTAL OU ENGENHARIA CIVIL, PARA CUMPRIMENTO DO PARECER TÉCNICO 
REQUISITADO PELA FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE ESTADUAL (FUNASA/SC), PARA O SETOR 
DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE PRINCESA/SC.. 

EXECUÇÃO: Prazo para execução do contrato será IMEDIATO, contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço. 

VIGÊNCIA: Prazo de vigência do CONTRATO é de até 2 ( dois ) meses, a partir da sua assinatura. 
___________________________ 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

___________________________ 
RESTELO - CONSTRUCOES E CONSULTORIA LTDA 

CONTRATADA 
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Quilombo

Prefeitura

AVISO LEILÃO 82/2022
Publicação Nº 4199801

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F802E003BB3ED206DFCCA1CDAEFBC33226F20121
Estado de Santa Catarina
Município de Quilombo

Cód. de Registro de Informação (e-sfinge) F802E003BB3ED206DFCCA1CDAEFBC33226F20121

AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Adm: Nº 82/2022
Modalidade: LEILÃO Nº 82/2022
Tipo: MAIOR LANCE

O Município de Quilombo/SC torna público que realizará licitação na modalidade de LEILÃO (PRESENCIAL E ONLINE / SIMULTÂNEO), dia 
20 de outubro de 2022, às 10h00min, LOCAL: Prefeitura Municipal de Quilombo/SC e ONLINE pelo site www.serpaleiloes.com.br, com base 
na Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, objetivando a venda de bens móveis declarados inservíveis para a Administração. O leilão será 
conduzido pelo LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL SR. MAGNUN LUIZ SERPA, matrícula AARC/356, JUCESC.
Cópia deste edital e demais esclarecimentos poderão ser obtidos no Centro Administrativo Municipal, sito à Rua Duque de Caxias nº 165, 
nos dias úteis, das segundas às sextas-feiras, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, pelo Fone (049) 3346-3242 ou no site do 
município www.quilombo.sc.gov.br ou com o leiloeiro pelo e-mail contato@serpaleiloes.com.br ou telefones (47) 99933-0494 / (47) 3426-
1464 ou pelo site www.serpaleiloes.com.br.

Quilombo, 21 de setembro de 2022.

Silvano de Pariz
Prefeito Municipal

http://www.quilombo,sc.gov.br/
mailto:contato@serpaleiloes.com.br
http://www.serpaleiloes.com.br
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ANEXO DA ATA DE RP 20/2022
Publicação Nº 4197639
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 20/2022
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 

Página 1 de 5 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N. 77/2022 

 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2022. 
 

 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 21/09/2023. 
 
Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, com sede à Rua Duque de Caxias, 165, 
Quilombo/SC, CEP: 89.850-000, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 
8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002 (Pregão), Decreto Municipal n. 305/2005 (Pregão), Lei 
Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP) e Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP) e demais normas legais aplicáveis, de acordo com o resultado da 
classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N.77/2022, 
RESOLVE registrar o(s) preço(s) da(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, observadas as condições 
do edital que integra este instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO, PARA A IDENTIFICAÇÃO DE 
PONTOS TURÍSTICOS DO MUNICÍPIO, PLACAS DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA 
PÚBLICA DE REGULAMENTAÇÃO, ADVERTÊNCIA, INDICAÇÃO E 
TEMPORÁRIAS CONFORME CONTRAN, conforme especificações e quantitativos 
estimados no ANEXO VI e modelos do anexo X do edital do Pregão Presencial para Registro 
de Preço n.77/2022, que passa fazer parte, para todos os efeitos, desta ata. 

 
1.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 (Decreto Federal n. 7.892/2013, art. 
12, § 1º). 
1.3. O Sistema Registro de Preços não obriga a compra de qualquer quantidade indicada no ANEXO 
VI, podendo a Administração Pública Municipal promover a aquisição de acordo com suas 
necessidades, conforme § 4º do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/931 e art. 16 do Decreto Federal n. 
7.892/20112. 
 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. O registro de preços formalizado na presente ata terá validade de 21/09/2022 até 21/09/2023 (12 
meses). 
 
 

 
1 Lei Federal n. 8.666/93, Art. 15, § 4º: A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 
poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
2 Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 16: A existência de preços registrados não obriga a administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 
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3. DA PUBLICIDADE 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços e suas alterações, se houver, serão publicadas no órgão oficial de 
divulgação. 
 
4. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
4.1. O gerenciamento da presente ata será realizado pelo Departamento de Licitações e Contratos – 
DLC, sendo necessária autorização do Prefeito Municipal para todo e qualquer ato, sob pena de 
nulidade (Lei Federal n. 8.666/93, art. 58, III c/c art. 67). 
 
4.2. Cabe ao órgão gerenciador o disposto no art. 5º do Decreto Federal n. 7.892/2013. 
 
5. RELATÓRIO “QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS” 
 
5.1. As especificações do produto, quantidades, fornecedores selecionados, os preços registrados e a 
classificação da presente ata, encontram-se no relatório “Quadro Comparativo de Preços” anexo 
integrante desta Ata de Registro de Preços n.  20/2022. 
 
6. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei Federal n. 8.666/93 (Decreto Federal n. 7.892/2011, 
art. 17). 
6.2.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, caput). 
6.2.1.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade (Decreto Federal n. 
7.892/2011, art. 18, § 1º). 
6.2.1.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 18, § 2º). 
6.2.2. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19): 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.2.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa 
(Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 19, parágrafo único). 
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7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado quando (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 20): 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou 

no art. 7º da Lei Federal n. 10.520, de 2002. 
7.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas letras “a”, “b” e “d” será formalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa (Decreto Federal n. 
7.892/2011, art. 20, parágrafo único). 
 
7.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados (Decreto Federal n. 7.892/2011, art. 21): 

a) Por razão de interesse público; ou 
b) A pedido do fornecedor. 

 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1. No caso de descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações assumidas nesta ata, 
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, ser 
aplicado ao fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas (analogia aos art. 86 a 88 da 
Lei Federal n. 8.666/93): 

a) O atraso injustificado na execução de qualquer obrigação sujeitará o fornecedor registrado à 
multa de mora de 10%. 

a.1) A multa não impede que a Administração cancele o registro unilateralmente e aplique 
outras sanções. 

 
b) Pela inexecução total ou parcial da ata a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções: 
i) Advertência; 

ii) Multa de 10%; 
iii) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
iv) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante o Município de Quilombo, que será concedida sempre que o fornecedor registrado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no item anterior. 

b.2) As sanções previstas em “i”, “iii” e “iv” poderão ser aplicadas juntamente com a prevista em 
“ii”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 
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b.3) A sanção estabelecida em “iv” é de competência exclusiva do Secretário Municipal, facultada 
a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 
c) As sanções previstas em “iii” e “iv” poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão das obrigações firmadas nessa ata: 
i) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
ii) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

iii) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

 
9. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
 
9.1. As despesas decorrentes do presente processo correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, 
cujas fontes de recursos serão indicadas quando da emissão do termo de contrato ou outro termo 
equivalente. 
 
10. CONTRATO ADMINISTRATIVO 
 
10.1. O contrato administrativo será confeccionado de acordo com a necessidade da secretaria 
requisitante da licitação, sendo regulado pela Lei Federal n. 8.666/93 e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado (Lei Federal n. 8.666/93, art. 54). 
 
10.2. Conforme art. 62 da Lei Federal n. 8.666/93, o instrumento de contrato é facultativo no caso de 
pregão, podendo ser substituído, a critério da Administração e independentemente de seu valor, 
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 
10.3. O termo de contrato ou outro termo equivalente seguirá o regramento disposto na legislação e no 
edital com seus anexos. 
 
11. ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
11.1. A entrega/execução do objeto licitado deverá ser efetivada após solicitação pelo Município de 
Quilombo, na Secretaria da Indústria, Comércio e Turismo e Secretaria de Transportes e Obras, 
observadas as seguintes condições: 

a) O contrato ou outro instrumento hábil deverá ser cumprido em até 15 (quinze) dias, após a 
solicitação do Setor competente do Município; 

a) Assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 
exercer integralmente a sua função; 

b) Apresentar durante a realização dos serviços, sempre que for solicitada, regularidade fiscal 
com todos os tributos e taxas a eles atribuídos. 

c) A execução do objeto licitado deverá ser realizada conforme a descrição do anexo VI e 
modelos dispostos no Anexo X do edital. 
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12. PAGAMENTO 
 
12.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até 30 dias após a entrega do objeto 
licitado, através de ordem bancária e/ou depósito na conta do fornecedor, condicionado à 
apresentação de: 

a) Nota fiscal eletrônica, de acordo com o Decreto Estadual n. 413/2011 de 03/08/2011, do 
Governo do Estado de Santa Catarina, devidamente recebida e aceita pelo 
CONTRATANTE,  

b) Certidões relativas à regularidade fiscal e trabalhista (Lei Federal n. 8.666/93, art. 29), válidas 
no momento do pagamento. 

12.1.1. A nota fiscal/fatura será emitida pelo CONTRATADO constando as seguintes informações:   
a) Processo Licitatório n. 77/2022 – Pregão Presencial n.  77/2022. 
b) Dados bancários do CONTRATADO. 

 
12.2. Sobre o valor pago ao CONTRATADO, a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer 
Natureza – ISSQN será retido da seguinte forma:  

a) Para empresas optantes pelo Simples Nacional, conforme Lei Federal n. 123/2003; 
b) Para empresas não optante pelo Simples Nacional, conforme Lei Municipal n. 125/2017. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. Integram a presente ata o edital do Pregão Presencial para Registro de Preços n. 77/2022. 
 
13.2. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade das licitantes. 
13.3. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Decreto Municipal n. 
210/2009 (SRP) e Decreto Federal n. 7.892/2013 (SRP), e demais normas legais aplicáveis. 
 
14. DO FORO 
 
14.1. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro da Comarca de Quilombo/SC, com 
renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha a ser. 
  
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

Empresa(s): 
 
 
____________________________________ 
LIDERARTE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  
CNPJ: 47.611.319/0001-17 
 
 
____________________________________ 
PALUDO SINALIZAÇÕES LTDA (CNPJ: 24.390.846/0001-43) 
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DECRETO N.º 308/2022 - DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197592

 
 

DECRETO N.º 308/2022 - DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

 
DECLARA A VACÂNCIA DE CARGO DE MÉDICO 
VETERINÁRIO PROVIDO PELO SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL AGENOR DANIEL DE 
CARVALHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 
O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Inciso IV do Artigo 65 da Lei Orgânica Municipal e de 
conformidade com o disposto no Inciso IV do Artigo 32 da Lei Complementar nº 32, 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, de 05 de dezembro de 2001. 

 
Considerando o disposto no Inciso IV do Artigo 32 da Lei Complementar nº 

32, que trata da vacância do cargo em decorrência da aposentadoria; 
 
Considerando o Decreto nº 358/2021 de 08 de outubro de 2021, que 

regulamenta o inciso IV do artigo 32 da Lei Complementar nº 032/2001; 
 
Considerando a possibilidade de exoneração do servidor efetivo no caso de 

aposentadoria, haja vista que o Supremo Tribunal Federal reconheceu 
REPERCUSSÃO GERAL quando julgou o mérito do Recurso Extraordinário 1302501 
em 18/06/2021 (acordão publicado em 25/08/2021), firmando a seguinte tese: O 
servidor público aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social, com previsão 
de vacância do cargo em lei local, não tem direito a ser reintegrado ao mesmo cargo 
no qual se aposentou ou nele manter-se, por violação à regra do concurso público e 
à impossibilidade de acumulação de proventos e remuneração não acumuláveis em 
atividade; 

 
Considerando a comunicação de Agenor Daniel de Carvalho, protocolada sob 

o n.º11956/2022 de 08 de junho de 2022; 
 
Considerando o ofício n.º 042/2022 do setor de R.H., solicitando 

informações ao INSS/SC, acerca da concessão de aposentadoria de Agenor Daniel de 
Carvalho e se está usufruindo do benefício; 

 
Considerando o Ofício Sei nº 845/2022/APSCHA – GEXCHA/GEXCHA – 

SRSUL - SRSUL-INSS, emitido em 21 de junho de 2022 pelo Instituto Nacional de 
Seguro Social, agência de Chapecó – SC; 

 
Considerando a Portaria nº 0774/2022 de 27 de junho de 2022, que dispõe 

sobre a instauração de comissão para realização das diligências dispostas no Decreto 
Municipal nº 358/2021, além da Ata 01, a qual resolve notificar o servidor acerca do 
procedimento administrativo;  
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Considerando o Ofício n.º 01/2022 de 05 de julho de 2022, da Comissão 
instaurada, o qual notifica o servidor para conhecimento do processo administrativo e 
seu respectivo decurso de prazo sem manifestação; 

 
Considerando o Relatório Final da Comissão instaurada por meio da Portaria 

nº 0774/2022 de 27 de junho de 2022, emitido em 12/08/2022; 
 
Considerando o ofício da comissão instaurada, n.º 02/2022 de 12/08/2022 

que entrega este procedimento administrativo ao prefeito municipal; 
 

Considerando a publicação da Decisão Administrativa nº 04/2022, proferida 
em 15/08/2022 e publicada no Diário Oficial no dia 15/08/2022 – DOM/SC – 
Autopublicação n.º 4105335; 

Considerando que não houve interposição de recurso ou pedido de 
reconsideração da referida decisão, pelo servidor, tendo decorrido mais de 30 (trinta) 
dias do prazo legal; 

Considerando o Decreto n.º 307/2022, o qual decreta o Trânsito em Julgado 
da Decisão Administrativa acima referida, publicado no D.O.M. em 20/09/2022, ato 
n.º 4189783; 

 
 DECRETA: 
 
Art.1º Fica declarado vago o cargo de Médico Veterinário, provido pelo 

Servidor Público AGENOR DANIEL DE CARVALHO, aprovado no concurso público 
n.º 001/2022, nomeado pelo Decreto nº 221/2002 de 31 de maio de 2002, lotado na 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, em decorrência da aposentadoria 
concedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS (32), sob o n.º NB 
627.556.856-2. 

 
Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

     Quilombo, Estado de Santa Catarina, 21 de setembro de 2022. 
 
 

 
SILVANO DE PARIZ 

Prefeito Municipal 
Registrado e Publicado. 
Em ___ /___/2022. 
Lei Municipal 1087/1993. 
 
Antony Grigol 
Servidor Designado 
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EXTRATO CONTRATO ADITIVO 180/2022
Publicação Nº 4196573

 

 

Estado de Santa Catarina 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO 

EXTRATO  CONTRATUAL 
Contrato nº.............: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SUPERIOR Nº. 108/2022. 
Contratante..............: MUNICÍPIO DE QUILOMBO 
Contratado...............: MAGNUN LUIZ SERPA 
Objeto......................: Prorrogação de Prazo 
Licitação..................: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº.54/2022. 
 

QUILOMBO, 20 de setembro de 2022. 
 
 

 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

Extrato Contratual 
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PORTARIA Nº. 1164/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196814

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº. 1164/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DO DESPACHO 
QUE MENCIONA. 
 
 
 

       O Prefeito municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Inciso IX, do Art. 65 da Lei 
Orgânica do Municipal; 
 
 
 
 
         R E S O L V E: 
 
         Art. 1º Fica Homologado o Despacho Nº. 251/2022. 
 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
                                  

           Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº. 1178/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196856

 

  
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO DE QUILOMBO 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

 

 
 
PORTARIA Nº. 1178/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
REALIZAR EXAMES MÉDICOS À SERVIDORA 
PÚBLICA MUNICIPAL ANA PAULA MARSARO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

          
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
         

 R E S O L V E: 
 
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES, à Servidora 
Pública Municipal, Ana Paula Marsaro, ocupante do cargo de 
Professora de Educação Física, no dia 23 de setembro de 2022, no 
período matutino, para realizar exames médico, conforme Requerimento 
sob Protocolo Nº12929/2022, de 20 de setembo de 2022. 
 
         Art. 2º Em atendimento ao disposto no Art. 1º, a servidora 
deverá apresentar junto ao Setor de Recursos Humanos, até o dia 21 
de setembro de 2022, documento(s) comprobatório(s) (Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), referente sua 
presença junto ao consultório/hospital/clínica em questão; 
 
     Parágrafo Único Se decorrido o prazo estabelecido no caput 
deste artigo, sem que a Servidora tenha efetivado a 
apresentação/entrega do(s) documento(s) comprobatório(s)Atestado 
Médico/Declaração Médica ou da Instituição Médica), o período 
mencionado será considerado como falta e o(s) mesmo(s) será(ão) 
descontado da sua remuneração. 
 
     Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

 Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
                 

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal 

  
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1449

PORTARIA Nº.1166/2022 - DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196795

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

 
PORTARIA Nº.1166/2022 - DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 
 
 

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 
SAÚDE À SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL 
JULIANA PAULA MARAFON E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

 
         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e de conformidade 
com a Lei Federal nº. 8.213/91 § 3º do Art. 60 - de 24 de julho de 
1991; 
 
 
         R E S O L V E: 
 
 
         Art. 1º CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE à 
Servidora Pública Municipal Juliana Paula Marafon (20478), ocupante 
do cargo de Chefe de Setor, por determinação médica e conforme 
atestado, por 14 (quatorze) dias, do dia 19 de setembro de 2022 à 02 
de outubro de 2022. 
 
         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
 
         Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                                 

        Gabinete do Executivo Municipal, de 19 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993  
  
          
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1170/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196817

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1170/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL JOCÉLIA 
KUNTZER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Servidora Jocélia 
Kuntzler (1320), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
no dia 19 de setembro de 2022, no período vespertino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 12820/2022, de 15 de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 08h02min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1174/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196826

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1174/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES AO 
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL JOÃO CARLOS 
DALLA COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, ao Servidor João Carlos Dalla Costa 
(1055/1056), ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano), no dia 22 de setembro de 2022, em período 
vespertino, a partir das 15h30min, conforme Requerimento sob 
Protocolo N° 12915, de 19 de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas do servidor, que 
ficará com um saldo de 03h20min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1175/2022 - DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196836

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1175/2022 - DE 19 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL LORECI 
ALMANI DALL’AQUA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Servidora Loreci Albani 
Dall’Acqua (1831), ocupante do cargo de Assistente de Serviços 
Social, no dia 21 de setembro de 2022, no período vespertino, 
conforme Requerimento sob Protocolo N° 12890/2022, de 16 de setembro 
de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 08h56min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 19 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1176/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196847

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1176/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL EDIANE 
MADELA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Ediane Madela 
(1329/1873), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil e 
Professora do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), no dia 22 de 
setembro de 2022, no período matutino e vespertino, a partir das 
09:00 horas, conforme Requerimento sob Protocolo N° 12916/2022, de 
19 de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 06h02min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1180/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196871

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1180/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ODELIRES 
GABOARDI FLORES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Odelires Gaboardi 
Flores (1321), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
dia 22 de setembro de 2022, no período matutino, conforme 
Requerimento sob Protocolo N° 12814/2022, de 19 de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 06:00 horas. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1181/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196877

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1181/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL ANAPAULA 
VENTURIN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Anapaula Venturin 
(20434), ocupante do cargo de Professora de Educação Infantil, no dia 
21 de setembro de 2022, no período vespertino, conforme Requerimento 
sob Protocolo N° 12834/2022, de 16 de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 10h30min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PORTARIA Nº.1182/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196886

 

 

 
Estado de Santa Catarina 
MUNICIPIO  DE QUILOMBO 
Setor de Recursos Humanos 

 

 

PORTARIA Nº.1182/2022 - DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE DISPENSA DO TRABALHO PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES À 
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL REJANE 
DANIEL HILLESHEIM E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

         O Prefeito Municipal de Quilombo, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o Inciso IX do 
Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Quilombo e do Art.10 do 
Decreto Municipal nº023/2017 de 24 de janeiro de 2017. 
 
 
         R E S O L V E: 
  
         Art. 1º CONCEDER DISPENSA DE SUAS ATIVIDADES PARA TRATAR DE 
INTERESSES PARTICULARES, à Servidora Pública Rejane Daniel 
Hillesheim (1060/19838), ocupante do cargo de Professora de Ensino 
Fundamental (1º ao 5ºano), no dia 21 de setembro de 2022, no período 
integral, conforme Requerimento sob Protocolo N° 12818/2022, de 15 
de setembro de 2022. 
 
 
    Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no caput deste 
artigo o período será descontado do banco de horas da servidora, que 
ficará com um saldo de 07h30min. 
 
     Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 
 
                                  

         Gabinete do Executivo Municipal, 20 de setembro de 2022. 
 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

 
 
Registrada e Publicada  
Em___/09/2022 
Lei Municipal 1087/1993            
 
 
Anderson Cesar Peretti 
Servidor Designado 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO ATA RP 10/2022
Publicação Nº 4196468

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE QUILOMBO  
Departamento Jurídico 
 

Página 1 de 1 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 10/2022 
 
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO P/REGISTRO DE PREÇOS N. 46/2022 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 10/2022. 
VALIDADE DA ATA REGISTRO DE PREÇOS: 21/06/2023. 
 
Aos vinte dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, o MUNICÍPIO DE 
QUILOMBO/SC, inscrito no CNPJ: 83.021.865/0001-61, com sede à Rua Duque de Caxias, 165, 
Quilombo/SC, CEP: 89.850-000 e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUILOMBO/SC, 
inscrito no CNPJ: 13.886.006/0001-50, com sede à Rua Joaçaba, S/N, Quilombo/SC, CEP: 89.850-
000, no uso de suas atribuições e, nos termos do art. 15 da Lei Federal n. 8.666/1993, Lei 
Complementar Federal n. 123/2006 (ME EPP), Decreto Municipal n. 210/2009 (SRP), Decreto 
Federal n. 7.892/2013 (SRP) e Decreto Federal n. 10.024/2019 (Pregão Eletrônico) e demais normas 
legais aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação no PREGÃO ELETRÔNICO PARA 
REGISTRO DE PREÇOS N. 46/2022, RESOLVE aditivar a Ata do Registro de Preços n. 
10/2022, nos termos das cláusulas abaixo: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. Tem por objeto o presente termo aditivo o REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
nos termos abaixo descritos: 

Descrição DE PARA (a partir de 20/09/2022) 
Óleo Diesel S500 R$ 6,53/L R$ 6,42/L 
Óleo Diesel S10 R$ 6,50/L R$ 6,20/L 
 
 
2. DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

2.1. As despesas correrão por conta das dotações do orçamento anual de 2022 e 2023 do Município de 
Quilombo/SC, que serão informadas nas Adjudicações/Autorizações de Fornecimento e Empenhos. 

 
3. DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas da Ata do Registro de Preços n. 10/2022. 
  
 E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em duas vias de igual teor e forma e assinado pelas partes. 
 
 

SILVANO DE PARIZ 
Prefeito Municipal  

Empresa: 
 
____________________________________ 
AGRICOPEL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
CNPJ: 81.632.093/0004-11 
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Rio das Antas

Prefeitura

LEI COMPLEMENTAR Nº 177 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196845

LEI COMPLEMENTAR Nº 177 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Cria o serviço de acolhimento institucional na modalidade casa de acolhimento para crianças e adolescentes do Município de Rio das Antas

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art.1º Fica criado serviço de acolhimento institucional na modalidade Casa de Acolhimento no Município de Rio das Antas, destinada ao 
atendimento excepcional e provisório de curta permanência e de crianças e adolescentes em situação grave à sua integridade física, psíquica 
ou social, em conformidade com as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA.

§ 1º O acolhimento de trata o caput visa preparar o retorno da criança ou adolescente ao meio familiar de origem, ou, na sua impossibili-
dade, o encaminhamento para família substituta.

§ 2º Para os fins dessa Lei, a situação de risco pessoal e social descrita no caput deste artigo corresponde às crianças e adolescentes vítimas 
de negligência, maus tratos, crueldade e opressão por seus pais ou responsáveis, que necessitam ser afastados, mesmo que provisoria-
mente, do meio onde vivem.

§ 3º A Casa de Acolhimento deve contar com a estrutura de uma residência privada, bem como a supervisão técnica para prestação do 
serviço de acolhimento institucional que será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º A Casa de Acolhimento objetiva:

I - oferecer uma alternativa de moradia provisória para crianças e adolescentes violados em seus direitos;

II - proporcionar ambiente sadio de convivência;

III - oportunizar condições de socialização;

IV - oferecer atendimento médico, odontológico, social, moral e/ou orientações;

V - oportunizar a frequência da criança e do adolescente à escola e à profissionalização;

VI - garantir a aplicação dos princípios constantes no Estatuto da Criança e do Adolescente;

VII - prestar assistência integral às crianças e adolescentes preservando sua segurança física e emocional;

Art. 3º O contingente de abrigados na Casa de Acolhimento é constituído por crianças e adolescentes do Município de Rio das Antas, cujos 
direitos estejam violados ou se encontre em situação de risco social ou de municípios conveniados.

§1º A Casa de Acolhimento destina-se às crianças e adolescentes de 3(três) anos e 11(meses) à 18 (dezoito) anos, até completar 18 anos, 
ou crianças de 0(zero) a 3(três) anos e 11(meses), que não foram acolhidas no programa família acolhedora.

§2º O município pode realizar convênios ou parcerias com outros municípios, desde que exista capacidade e interesse da administração.

Art. 4º As crianças e os adolescentes somente poderão ser encaminhados por meio de ofício, mandados ou uma guia de acolhimento expe-
dida pela autoridade judiciaria competente, nos termos do Art, 101, § 3º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990.

Art. 5º O Conselho Tutelar poderá, em caráter emergencial, encaminhar crianças e adolescentes para o acolhimento, somente quando evi-
denciadas a imperiosa necessidade ou não seja possível o imediato contato com o judiciário competente, inclusive em período de plantão 
forense ou de fins de semana e feriados, para a promoção regular o acolhimento institucional.

Parágrafo Único: Promovido o acolhimento institucional de caráter emergencial, a autoridade judiciaria competente, deverá ser comunicada 
oficialmente no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, com a apresentação das informações pertinentes e dos documentos necessários, 
salvo na impossibilidade de obtê-los de maneira imediata, sob pena de responsabilidade funcional, civil e penal.

Art. 6º Cabe ao Município de Rio das Antas, por meio de seus órgãos, acompanhar a criança e o adolescente como também a Casa de 
Acolhimento, por meio da Equipe Técnica interdisciplinar;
§1º A equipe interdisciplinar da Casa de Acolhimento será composta pelos seguintes profissionais:
I- 01(um) Coordenador;
II- 01 (um) Assistente Social;
III- 01(um) Psicólogo;
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IV- 04 (quatro) Cuidador/Monitor

§2º O Coordenador da Casa de Acolhimento é o administrador responsável pelas ações de
Assistência material, moral e educacional das crianças e adolescentes acolhidos, devendo propiciar apoio à equipe técnica e aos demais 
servidores nas atividades diárias.

Art. 7º O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e o Conselho Tutelar manterão acompanhamento constante e fisca-
lização do Programa de Abrigo Institucional na Casa de Acolhimento.

Art. 8ºApós o acolhimento da criança ou do adolescente, a equipe técnica da instituição, deverá elaborar o Plano Individual de Atendimento 
– PIA, objetivando a reintegração familiar.

Parágrafo Único: O Coordenador da Casa de Acolhimento deve encaminhar á autoridade Judiciária competente, a cada 3(três) meses, re-
latório circunstanciado elaborado pela equipe técnica acerca da situação de cada criança e adolescente acolhido, para fins de reavaliação 
prevista no §1º, do art. 19, da lei nº 8.069/1960.

Art, 9º A criança ou adolescente acolhido será submetido a avaliação médica e psicológica, realizada por profissionais da rede pública mu-
nicipal e serão encaminhados para tratamento ou acompanhamento, quando necessário.

Art, 10º A Casa de Acolhimento deverá oferecer alimentação compatível com a necessidades das crianças e adolescentes acolhidos.

Art 11 Toda a criança e adolescente em faixa etária escolar dever ser matriculado e deve frequentar a escola, de acordo com a legislação 
vigente e frequentar atividades no contra turno ou atividades extraclasse.

Art. 12 A casa de acolhimento deve manter o acompanhamento escolar perante as escolas e os professores dos acolhidos, anexando no seu 
arquivo individual as informações para o desenvolvimento da criança ou do adolescente.

Art. 13 Ao Conselho Tutelar e a Secretaria Municipal de Assistencia Social, separadamente ou em conjunto com o poder judiciário e ao 
Ministério Público, o acompanhamento sistemático, a orientação e a fiscalização das instituições que oferecem Serviço de Acolhimento Ins-
titucional na modalidade Casa de Acolhimento.

Art.14 Em caso de desligamento da criança ou adolescente acolhidos deverá ser mantido o acompanhamento psicossocial da família de ori-
gem, substituta ou extensa, no prazo mínimo e ininterrupto de seis (6) meses, em parceria com os setores e serviços da Rede de Proteção 
e garantia de direitos da criança e do adolescente e demais políticas setoriais.

Art. 15. O Psicólogo e o Assistente social, do quadro de servidores do município serão designados por ato administrativo, para compor a 
equipe técnica.

Art. 16 O Coordenador da Casa de Acolhimento, será designado do quadro de servidores do município.

Art. 17. Para a contratação dos profissionais Cuidador/Monitor, deve-se optar, pela contratação de terceiros, caso inexitosa, poderá ser criado 
o cargo em momento posterior.

Art. 18. As despesas decorrentes da execução financeira desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município e do 
Fundo para a Infância e Adolescente do município de Rio das Antas – FIAM.

Art. 19. Esta lei e o regimento interno da Casa de Acolhimento poderão ser regulamentado por decreto posterior.

Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio das Antas, SC, 20 de Setembro de 2022

JOÃO CARLOS MUNARETTO
Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

DIRCEU SZYMKOW
Secretário Municipal de Adm. e Finanças

LEI N° 2.212, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196840

LEI N° 2.212, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas Escolas Públicas e Centros de Educação Infantil no Município 
de Rio das Antas.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - Torna obrigatória a instalação de câmeras de monitoramento de segurança nas dependências e cercanias de todas as escolas 
públicas municipais de Rio das Antas.
Parágrafo único: A instalação dos equipamentos citados no “caput” considerará proporcionalmente o número de alunos e funcionários exis-
tentes na unidade escolar, bem como as suas características territoriais e dimensões, respeitando as normas técnicas exigidas pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas).
Art. 2° - As instituições de ensino, mantidas ou conveniadas ao Município de Rio das Antas, devem manter o sistema permanente de vigi-
lância eletrônica, conforme regulamento.
§1° O sistema de vigilância eletrônica deverá ser mantido em perfeito funcionamento, ininterruptamente.
§2° O monitoramento deverá ser gravado e armazenado pelo período especificado no regulamento a ser elaborado, permitindo o acesso às 
imagens sempre que necessário.
§3° Os usuários das instituições deverão ser informados, acerca da existência do sistema de vigilância eletrônica.
§4° O monitoramento contemplará também os espaços internos das instituições pátios, refeitórios, quadras e congêneres, salas dos pro-
fessores e salas de aula.
§5° As áreas vizinhas e vias que dão acesso às escolas (cercanias) também deverão possuir sistema de vigilância eletrônica, que permita o 
monitoramento da chegada das pessoas, atendendo ao disposto nos §§ 1°, 2° e 3° deste artigo.
§6° O controle das câmeras de segurança deverá ser instalado na sala do responsável pela escola (direção).
Art. 3° - As instituições de ensino implantarão campanhas internas informativas, acerca da importância do sistema de vigilância eletrônica.
Art. 4° - As despesas com execução da presente lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento vigente, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 5° - As escolas situadas nas áreas onde foram constatados os mais altos índices de violência terão prioridade na implantação dos equi-
pamentos.
Art. 6º A implantação do sistema de vide monitoramento nas Escolas Municipais e Centros de Educação Infantil, deve ser concluída, no prazo 
máximo de 02(anos) a contar da publicação da presente lei.
Art. 7º O poder Executivo poderá elaborar decreto com as disposições que se fizerem necessárias para a implantação e execução do sistema 
de monitoramento de segurança nas Escolas Públicas e Centros de Educação Infantil no Município de Rio das Antas.
Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio das Antas, SC, 20 de Setembro de 2022

JOÃO CARLOS MUNARETTO
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas na mesma data.

DIRCEU SZYMKOW
Secretário Municipal de Adm. e Finanças

PORTARIA Nº 280/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199223

PORTARIA Nº 280/2022 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Instaura Procedimento de Sindicância Administrativo, para Apurar suposto fato cometido por Servidor Público.

A SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTES, usando das suas atribuições legais, e competências delegadas:

RESOLVE:
Art. 1 º. INSTAURAR Procedimento de Sindicância Administrativo para Apurar supostas transgressões aos inciso X, do Art. 132 e dos inciso, 
XIII do Art. 147, ambos da Lei Complementar 03 de 30 de setembro 1993 e eventuais tipificações penais que se apliquem, que deverão ser 
investigada por órgão competente , cometidas pelo Servidor Público de iniciais J.C.A, lotado na secretária de Educação Cultura e Esportes 
. Fato a Ser Apurado: Sigiloso.
Art. 2º. DESIGNAR a comissão já instituída pela Portaria nº 52/2022, para averiguar os fatos apresentados.

Art. 3º. Os Membros da Comissão exercerão a função concomitantemente com o desempenho de suas funções normais.

Art. 4º. A Comissão terá O prazo para a conclusão do processo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data de publicação 
do ATO que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.

§ 1º Sempre que necessário, a comissão dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do ponto, até a 
entrega do relatório final.

§ 2º As reuniões da comissão serão registradas em atas que deverão detalhar as deliberações adotadas.

Art. 5º Providencie a comissão as provas que julgar necessárias para a completa apuração dos fatos, respeitando – se a ampla defesa e o 
contraditório, devendo todos os setores e repartições públicas atenderem com prioridade as solicitações da Comissão Processante.
Art.6º O servidor ficará afastado de suas funções pelo prazo de 60 dias, sem prejuízo de seus vencimentos ou até a conclusão do proces-
so de Sindicância Administrativo, podendo ser prorrogado esse afastamento. Considerando a gravidade do suposto prazo e almejando a 
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proteção do patrimônio público
.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio das antas, SC, 21 de Setembro de 2022

Claudete Barcarro Lazaris
Secretária de Educação Cultura e Esportes
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LEI N° 2.215, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196865

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 

                                                                                                                                                                                                                                                                                       
LEI N° 2.215, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 

 
Autoriza a abertura de Crédito Suplementar na UG- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS 

por conta de recursos de anulações nas contas que 

especifica. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS. Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou 
e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ccrrééddiittoo  ssuupplleemmeennttaarr até o valor de 

R$ 140.183,48 (Cento e quarenta mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e oito centavos) ao 

orçamento para 2022 na UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, conforme 

abaixo: 

 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 004 – Secret. Mun. de Administração e Finanças - SMAF 
AÇÃO: 2113 – Contribuição ao PASEP 
02.004.0028.0845.0000.2113.3339000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 112)...........R$ 52.326,67 
 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 005 – Secret. Mun. de Educ.,Cultura e Esportes - SMECE 
AÇÃO: 2036 – Mde Eb Manutencao do Ensino Fundamental 
02.005.0012.0361.0180.2036.3339000000000000000.01010000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 131)...........R$ 8.957,42 
 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 008 – Secret. Mun. de Obras e Serviços – SMOS 
AÇÃO: 2095 – Manut.da Smos e da Malha Rodov.municipal 
02.008.0026.0782.0410.2095.3339000000000000000.03000000- APLIC.  DIRETAS (Ref. 327) ...........R$ 60.899,39 
 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: Secret. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA 
AÇÃO: 2079 – Manut.da Smama e Man. Atend.agrop.e Prom.des.rural 
02.007.0020.0606.0330.2079.3339000000000000000.01000000 - APLIC.  DIRETAS (Ref. 155) ...........R$  8.000,00 
02.007.0020.0606.0330.2079.3339000000000000000.03000000- APLIC.  DIRETAS (Ref. 306) ...........R$ 10.000,00 

 

 

Art.2º - O crédito suplementar autorizado no artigo 1º desta lei corre por conta de recursos de 

anulações até o valor R$ 140.183,48 (Cento e quarenta mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e 

oito centavos) ao orçamento para 2022 na UG-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS ANTAS, 

conforme abaixo: 

 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 005 – Secret. Mun. de Educ.,Cultura e Esportes - SMECE 
AÇÃO: 1041 – AQUISIÇÃO/CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS DE ESCOLAS E OUTROS 
ESPAÇOS  - ENSINO FUNDAMENTAL 

JOAO CARLOS 
MUNARETTO:
19478020978

Assinado de forma digital 
por JOAO CARLOS 
MUNARETTO:1947802097
8 
Dados: 2022.09.21 
11:16:06 -03'00'

DIRCEU 
SZYMKOW:03
507576902

Assinado de forma 
digital por DIRCEU 
SZYMKOW:03507576902 
Dados: 2022.09.21 
11:16:16 -03'00'
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

MUNICÍPIO DE RIO DAS ANTAS 

02.005.0012.0361.0180.1041.3449000000000000000.01010000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 191)...........R$ 8.957,42 
AÇÃO: 2105 – Manut.de Festiv.e Demais Ativ.de Lazer Comunit. 
02.005.0027.0813.0430.2105.3339000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 165)...........R$ 3.698,60 
AÇÃO: 1103 – CONSTR. REFORMA, MELHOR. DE QUADRAS E CANCHAS. 
02.005.0027.0812.0420.1103.3449000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 222)...........R$ 21.168,07 
 
 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 007 – Secret. Mun. de Agricultura e Meio Ambiente - SMAMA 
AÇÃO: 1077 – Aquis.de Veiculos, Maquinas e Equip.p Mec. Agricol 
02.007.0020.0608.0330.1077.3449000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 213)...........R$ 5.460,00 
 
 
ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 008 – Secret. Mun. de Obras e Serviços – SMOS 
AÇÃO: 1059 – Pavimentação de Ruas 
02.008.0015.0451.0260.1059.3449000000000000000.03000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 252) ...........R$ 10.000,00 
AÇÃO: 1061 – Constr.e Reforma de Pracas, Jardins e Muros 
2.008.0015.0451.0260.1061.3449000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 208) ...........R$ 10.000,00 
02.008.0015.0451.0260.1061.3449000000000000000.03000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 286) ...........R$ 60.899,39 
 

ÓRGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO – UG – PREFEITURA 
UNIDADE: 001 – Fdo de Habitacao Inter. Social Mun.de Rio das Ant 
AÇÃO: 1067 – Constr.e Ref.de Habitacões Populares Urbanas em Pa 
60.001.0016.0482.0280.1067.3449000000000000000.01000000-APLIC.  DIRETAS (Ref. 57)...........R$ 20.000,00 
 

Art.3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.               

. 
 

 
Rio das Antas, SC, 21 de Setembro de 2022 

                                        
                                                   

JOÃO CARLOS MUNARETTO 
Prefeito Municipal 

Registrada em livro próprio e publicada no Órgão Oficial de Publicação do Município de Rio das Antas 
na mesma data. 

 
 

DIRCEU SZYMKOW 
Secretário Municipal de Adm. e Finanças 

JOAO CARLOS 
MUNARETTO:
19478020978

Assinado de forma digital 
por JOAO CARLOS 
MUNARETTO:194780209
78 
Dados: 2022.09.21 
11:16:30 -03'00'

DIRCEU 
SZYMKOW:0350757
6902

Assinado de forma digital por 
DIRCEU SZYMKOW:03507576902 
Dados: 2022.09.21 11:16:40 
-03'00'
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Rio do Campo

Prefeitura

EXTRATO DISPENSA NR 64 2022 CLEBERSON KOPP
Publicação Nº 4199559

Extrato Aviso de Ratificação
Processo Administrativo: nº 125/2022
Dispensa: nº 64/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO DO CAMPO
Contratada: CLEBERSON KOPP 08340190946, inscrita no CNPJ sob o nº 24.012.633/0001-88.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CORTINAS INSTALADAS PARA AS JANELAS DOS MICRO ÔNIBUS QTM0244 
(KILOMETRAGEM 50900), MHM3109 (KILOMETRAGEM 102415), OKH4C39 (KILOMETRAGEM 375490) E PARA OS ÔNIBUS QTM4585(KILO-
METRAGEM 47612) RXL0J51 (KILOMETRAGEM 8799), RLP3J80 (KILOMETRAGEM 15208) E RXL8E03 (KILOMETRAGEM 6532).
Valor: R$ 7.860,50 (sete mil, oitocentos e sessenta reais e cinquenta centavos)
Rio do Campo, 21 de setembro de 2022
VIDAL BALAK - Prefeito Municipal
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Rio do Oeste

Prefeitura

DECRETO_2927/2022
Publicação Nº 4198476

DECRETO N° 2927 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Suplementa dotações orçamentárias para o FMS utilizando o superavit financeiro do exercício de 2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DO OESTE, no uso de suas atribuições, e pelo que lhe confere o inciso II, cc § 2º, art. 5º da Lei nº 
2351 de 16/12/2021.
DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas as dotações orçamentárias constantes no Anexo I do presente decreto no valor total de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais).

Art. 2º Utilizar-se-á como fonte de recursos o superavit financeiro do exercício de 2021 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Oeste – SC, 21 de setembro de 2022.

DIOGO FERRARI
Prefeito Municipal
ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO
DECRETO Nº 2927/2022

Órgão: SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL 6

Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 601

Função: SAÚDE 10

Sub-função: VIGILÂNCIA SANITÁRIA 304

Programa: ATENDIMENTO À SAÚDE 601

Atividade Manutenção das Atividades de Vigilância em 
Saúde 2020

FONTE DOS RECURSOS

3380019 Vigilância Sanitária - União 10.000,00

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR

3000 DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3300 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 10.000,00

3390 APLICAÇÕES DIRETAS 10.000,00

3380019 Vigilância Sanitária – União (Ref. 307) 10.000,00

TOTAL 10.000,00

ANEXO II
Superávit Financeiro de 2021
DECRETO Nº 2927/2022

VÍNCULO ESPECIFICAÇÃO Saldo 2021 Utilizado Suplementação atual Saldo disponível

3380019 Vigilância Sanitária - 
União 87.915,57 0,00 10.000,00 77.915,57

SOMA 87.915,57 0,00 10.000,00 77.915,57
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Rio do Sul

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO 126/2022 - MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO
Publicação Nº 4197853

 CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 126/2022

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. ALEXANDRE MATOS PEREIRA, na qualidade de Secretário Municipal de Adminis-
tração e Fazenda, com delegação de competência previsto no Decreto nº 3085, de 03 de janeiro de 2013, doravante denominado Contra-
tante, com sede na Praça 25 de julho, nº 1, desta cidade e de outro lado o(a) Sr.(a) MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO portador(a) 
do CPF nº 915.043.509-44, na qualidade de Contratado(a), residente e domiciliado(a) na Rua Ernesto Michelson, 489, Bela Aliança, Rio do 
Sul - SC, celebram o Contrato de Admissão em Caráter Temporário, tendo as duas partes entre si acertado o que segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal, bem como o inciso IV do 
artigo 2° da Lei 6.378 de 27 de junho de 2022 e alterações, prestará serviços de função Professor de Anos Iniciais, nível II, com jornada de 
40 horas semanais, a serem desenvolvidos no CE Sebastião Back e CE Willy Schleumer, em razão do afastamento de Lenita Galvani Scharf, 
para tratamento de saúde.
CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços prestados, o (a) contratado(a) receberá a importância de R$ 5010,74 (cinco mil e dez reais e setenta 
e quatro centavos) mensais, devendo o valor ora pactuado, ser majorado, na mesma data, sempre que houver reajuste aos servidores 
públicos municipais.
Parágrafo único – De acordo com o parágrafo 4º do Art. 7º da Lei complementar nº 075, de 17 de dezembro de 2003, a importância men-
cionada no caput desta cláusula, é decorrente do vencimento inicial previsto para o cargo e nível para o qual o contratado é admitido para 
substituir (quando for o caso), desde que possua a mesma habilitação do titular.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente contrato é por prazo determinado, tendo início em 22/09/2022 e encerrando-se em 21/10/2022.
CLÁUSULA QUARTA: Os encargos decorrentes do cumprimento do presente contrato correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
CLÁUSULA QUINTA: Se o CONTRATANTE rescindir o presente contrato antes do prazo pactuado, por motivo de diminuição do número de 
aulas da unidade escolar, pagará ao CONTRATADO nos termos do § 2.º do artigo 14º da Lei nº 6.378, de 27 de junho de 2.022, a impor-
tância correspondente à 8% (oito por centro) da remuneração efetiva percebida, por mês trabalhado.
CLÁUSULA SEXTA: Este contrato é celebrado com fundamento na Lei n° 6.378, de 27 de junho de 2022, aplicando-se ao contrato, suple-
mentarmente, no que couber, as regras definidas no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Rio do Sul (SC), para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes deste contrato. E por assim 
estarem de acordo, assinam as partes o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATADO consente que a CONTRATANTE tome decisões referentes ao tratamento de dados pessoais e contra-
tuais, bem como realize o tratamento de tais dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, avaliação ou 
controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração, bem como publicação no sítio virtual da controladora 
e no Diário Oficial dos Municípios, a fim de que surta os devidos efeitos legais.

Rio do Sul (SC), 20 de setembro de 2022.
ALEXANDRE MATOS PEREIRA MILCE GOMES DE ALMEIDA MAÇANEIRO
Secretário Municipal de Administração e Fazenda Contratado (a)

PORTARIA N. 0965/DGP
Publicação Nº 4198445

PORTARIA Nº 0965/DGP

JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ, Prefeito do Município de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Convalidar a designação da servidora NOELI TEREZINHA MARCELINO SCHWEITZER, matrícula 95583-2, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, 40 horas semanais, para atuar como Diretora do Centro Educacional Ulrich Hubsch, por 18 dias, a partir de 
01/08/2022, em razão da fruição de férias de Terezinha Franciele Dos Santos Pessoa Campos.

Parágrafo único - Pelo exercício da função, faz jus, além da remuneração de seu cargo efetivo, a uma gratificação mensal no percentual de 
30% do seu vencimento base, em cumprimento do artigo 10, da Lei Complementar n. 075/2001 e alterações.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 29 de agosto de 2022.
JOSÉ EDUARDO ROTHBARTH THOMÉ
Prefeito do Município de Rio do Sul
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ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PORTARIA N. 1007/DGP
Publicação Nº 4197531

PORTARIA N. 1007/DGP

THYAGO FERREIRA MELO, Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n. 0745/DGP de 25 de julho de 2022, publicada em 01 de agosto de 2022, a qual nomeia PATRICHI 
VALDECIR RENZI, para exercer o cargo de provimento efetivo de Operador de Equipamentos, 40 horas semanais, em virtude de sua desis-
tência expressamente manifestada em 18 de agosto de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 08 de setembro de 2022.

THYAGO FERREIRA MELO
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

LAIANA DA SILVA OSSEMER
Secretária Municipal de Administração e Fazenda Substituta
phb

PORTARIA N. 1046/DGP
Publicação Nº 4196708

PORTARIA N. 1046/DGP

THYAGO FERREIRA MELO, Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere o inciso 
II e X, do artigo 37, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, nos termos do artigo 13 da Lei Complementar nº 309, de 01 de dezembro de 2015, Leticia do Amaral, para exercer o cargo 
de provimento efetivo de Agente Administrativo, 40 horas, vinculado ao quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal de Rio do Sul, em 
razão da sua aprovação no Concurso Público n. 002/2019.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 15 de setembro de 2022.

THYAGO FERREIRA MELO
Prefeito do Município de Rio do Sul em Exercício

ALEXANDRE MATOS PEREIRA
Secretário Municipal de Administração e Fazenda
phb

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2022
Publicação Nº 4198617

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F604B37D8FF3AAADFA96DFB54E43A5D5BB21C869
E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 162/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO PARCELADA DE CONCRETO USINADO PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
CALÇADAS, MUROS E VIAS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA DE RIO DO 
SUL/SC.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 28/09/2022.
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ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 10/10/2022.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 10/10/2022.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR TOTAL: R$293.692,60

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Agricultura

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 93.02.2100.3390.3051 e demais dotações conforme orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 20 de setembro de 2022.

THYAGO FERREIRA MELO
Prefeito em Exercício

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária de Obras e Agricultura

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022
Publicação Nº 4198996

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C41B09B27D0E144B6F8A239C3DF54EC2F46EFEA4
E D I T A L

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E AGRICULTURA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min do dia 23/09/2022.

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 08h00min do dia 05/10/2022.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Às 08h01min do dia 05/10/2022.

MODO DE DISPUTA: ABERTO

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 118.903,00

LOCAL: Portal de Licitações Bolsa Nacional de Compras - BNC, no endereço eletrônico: www.bnc.org.br

ÁREA RESPONSÁVEL: Departamento de Licitações

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria de Obras e Agricultura

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 93.03.2102.3390.3018 e demais dotações conforme orçamento vigente.

A íntegra deste edital pode ser retirada também pelo sítio eletrônico da Prefeitura Municipal www.riodosul.sc.gov.br no menu autoatendi-
mento – licitações.

Rio do Sul, 15 de setembro de 2022.

THYAGO FERREIRA MELO
Prefeito em Exercício

ADRIANA IUNCEK RAMOS
Secretária de Obras e Agricultura

http://www.riodosul.sc.gov.br/
http://www.riodosul.sc.gov.br/
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RESUMO DO CONTRATO Nº 008/2022/FMD
Publicação Nº 4196535

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) C27DBADB3A00DCF6CF6C747E63E98F85015F1108
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 008/2022/FMD

Pregão Presencial n.º 007/2022/FMD.

Contratante: Fundação Municipal de Desportos.

Contratada: Esporte Lazer Alto Vale – CNPJ 32.300.712/0001-12.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ARBITRAGEM DE VOLEIBOL DE QUADRA, DURANTE A COMPETIÇÃO CAMPEONATO ESTADUAL DE 
VÔLEI MASTER 2022, A SER REALIZADO NOS DIAS 23, 24 E 25 DE SETEMBRO EM RIO DO SUL.

Valor: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

Vigência: até 31/12/2022, a contar da data de sua assinatura.

Recurso: 89.01.2078.3390.3905 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul, 20 de setembro de 2022.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS
Jeberton Luis Fermino
CONTRATANTE

ESPORTE LAZER ALTO VALE
Susana de Souza Pinto
CONTRATADA

RESUMO DO CONTRATO Nº 028/2022/FMS
Publicação Nº 4198391

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7FEB6B05CE315B1BE54628AA98FAAAABE58DF76A
RESUMO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 028/2022/FMS

Pregão Eletrônico nº 044/2022/FMS

Contratante: Fundo Municipal de Saúde de Rio do Sul.

Contratada: Vigilância Riosul LTDA - CNPJ 81.611.022/0001-90.

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra de vigilantes, a fim de 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Rio do Sul/SC.

Valor Total: R$304.899,96 (trezentos e quatro mil, oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).

Vigência: 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, respeitadas as determinações do Art. 57 da Lei Geral de Licitações.

Recurso: 87.02.1038.3390.3977, 87.02.1103.3390.3977, 87.02.1104.3390.3977, 87.02.2058.3390.3977, 87.02.2059.3390.3977, 
87.02.2064.3390.3977 e demais dotações conforme orçamento vigente.

Fundamento Legal: Parágrafo único do Art. 61 da Lei de Licitações nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Rio do Sul/SC, 19 de setembro de 2022.

FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RIO DO SUL
Thyago Ferreira Melo
CONTRATANTE

VIGILÂNCIA RIOSUL LTDA
Nilton Rosendo Sabino
CONTRATADA
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TERMO ADITIVO Nº 187/2022
Publicação Nº 4196874

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E98AEE177BD8A699778CE1216D725255FF9FB6E1
9º TERMO ADITIVO Nº 187/2022 – DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E FORNECIMENTO DE MATERIAL Nº 089/2021, REFEREN-
TE À REFORMA E AMPLIAÇÃO DO C.E. ROBERTO MACHADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL E A 
EMPRESA B&P CONSTRUTORA EIRELI.

Aos oito (08) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e vinte e dois (2022), nesta cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
presentes de um lado o MUNICÍPIO DE RIO DO SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 83.102.574/0001-06, com sede na Praça 25 de Julho, 01, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal em Exercício, Sr. Thyago Ferreira Melo, ora denominado CONTRATANTE, e a empresa B&P 
CONSTRUTORA EIRELI, estabelecida à Rua Índio Pereira Ramos, 85, bairro Pinheiros, no município de Otacílio Costa, Estado de Santa Ca-
tarina, CEP 88.540-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.052.006/0001-51, representada neste ato pelo Sr. Adriani Muniz Boaventura, ora 
denominada CONTRATADA, resolvem nos termos facultados por lei, obedecida as condições firmadas pela Tomada de Preços n° 021/2021, 
e no Contrato original de Prestação de Serviço e Fornecimento de Material n° 089/2021, datado de 11 de maio de 2021, celebrar o presente 
TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições abaixo enumeradas, as quais, mutuamente, aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO

As retificações efetuadas no presente instrumento fundamentam-se no Artigo 65, Inciso I, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. Justificada através da solicitação da Secretaria de Infraestrutura, recebida em 08 de setembro do corrente ano.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA SUPRESSÃO

Ao valor contratual assumido, constante da Cláusula Segunda do contrato original celebrado entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, fica 
suprimido o montante de R$26.129,12 (vinte e seis mil cento e vinte e nove reais e doze centavos), conforme Memorando nº190/2022/
FISC/SEINFRA.

CLÁUSULA TERCEIRA –DA REGULARIDADE FISCAL

A Contratada no ato da assinatura do presente termo, deverá apresentar prova de regularidade fiscal da Fazenda Municipal, Estadual, Fe-
deral, INSS e FGTS.

CLÁUSULA QUARTA – DAS RATIFICAÇÕES

Ratificam-se as demais cláusulas e condições de Contrato original e seus termos aditivos, não colidentes com o presente Termo.

E, por se acharem justos e contratados, assinam o presente instrumento.
THYAGO FERREIRA MELO
Prefeito Municipal em Exercício
CONTRATANTE

B&P CONSTRUTORA EIRELI
Adriani Muniz Boaventura
CONTRATADA

TERMO DE CONVOCAÇÃO LETICIA DO AMARAL
Publicação Nº 4196761

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Senhor(a) LETICIA DO AMARAL é com satisfação que procedemos a convocação de V. Sª., para que se apresente no Departamento de 
Gestão de Pessoas da Prefeitura Municipal de Rio do Sul, a fim de iniciar os procedimentos para a posse do cargo de Agente Administrativo, 
40 horas semanais, conquistado por meio do Concurso Público nº 002/2019, homologado por meio do Decreto nº 9.087 de 15/06/2020 e 
suas retificações posteriores.

Salientamos que V. Sª foi nomeado (a) por meio da Portaria n. 1046/DGP de 15/09/2022, publicada no Diário Oficial dos Municípios – DOM, 
em 22/09/2022. Conforme § 1º, do Art. 14, da Lei Complementar n° 309/2015, V. Sª deverá tomar posse do cargo no prazo máximo de 
trinta dias, a contar da data de publicação da portaria de nomeação.

Considerações importantes:

1) O candidato nomeado deverá providenciar os exames abaixo relacionados e tão logo os tenha em mãos, deverá entrar em contato com 
o Departamento de Gestão de pessoas para agendar o Exame Admissional.
2) O candidato nomeado deverá se atentar ao prazo que possui para Tomar Posse (30 dias a contar da publicação da portaria de nomea-
ção). Somente poderá tomar posse o candidato que estiver com toda a documentação entregue e aprovada pelo Departamento de Gestão 
de Pessoas.

Exames a serem apresentados ao Médico Perito, para o exame admissional, CUSTEADOS PELO CANDIDATO:
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Nome do Cargo Exames necessários

Todos os cargos

1. HEMOGRAMA COMPLETO;
2. GLICEMIA;
3. VDRL;
4. RX TORAX (COM LAUDO);
5. RX DA COLUNA LOMBO-SACRA (COM LAUDO);
6. RX DE BACIA (COM LAUDO);
7. ECG (acima 40 anos) – com laudo;
8. CREATININA (acima 40 anos);
9. LAUDO DO PSIQUIATRA (COM RQE);
10. CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA PARA OS PROFISSIONAIS DA 
ÁREA DA SAÚDE E AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS FEMININO.

Rio do Sul, 21 de setembro de 2022.

Departamento de Gestão de Pessoas
Divisão de Desenvolvimento profissional

Confirmação Recebimento (Assinatura e data):

_____________________________________ ______ / ______ / ______
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DECRETO Nº 11.187, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196752

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D5507BD0DA71FBCFD5FF7174084178FC0F55BC70

 

THYAGO FERREIRA 
MELO:0469564547
5

Assinado de forma digital por 
THYAGO FERREIRA 
MELO:04695645475 
Dados: 2022.09.21 08:40:48 
-03'00'
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Rio Rufino

Prefeitura

EDITAL Nº 01/2022 PARA A ELEIÇÃO SUPLEMENTAR DO CONSELHO TUTELAR DE RIO RUFINO–SC
Publicação Nº 4199561

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA – RIO RUFINO - SC

Edital nº 01/2022 para a Eleição Suplementar do Conselho Tutelar de Rio Rufino–SC

PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR

A Sra. Adriana Maciel Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA – Rio Rufino - SC, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o art. 139 da Lei Federal nº 8.069 (ECA) e Lei Municipal nº 522/2013, torna público o processo de 
escolha suplementar de 01 (uma) vaga para membro Titular e membros Suplentes do Conselho Tutelar do Município.

REGULAMENTO DO PROCESSO ELEITORAL

I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - A escolha dos Conselheiros Tutelares será realizada em 03 (três) etapas.
I. Constituição da comissão de acompanhamento do processo de eleição.
II. Inscrição de candidatos.
III. Eleição dos candidatos inscritos no processo eleitoral descrito no presente edital.

Parágrafo Único – O CMDCA fará divulgação do edital do processo de escolha dos conselheiros tutelares suplentes através de fixação em 
locais públicos, bem como, fará a remessa dos mesmos para as seguintes autoridades:

I - Poder Executivo;
II- Legislativo;
III- Ministério Público;
IV- Juiz da Infância e Juventude da comarca de Urubici;
V- Imprensa (Radio, Jornal e Site da Prefeitura).

Art. 2º - O Conselho Tutelar de Rio Rufino atualmente é composto de 4 (quatro) membros titulares e nenhum suplente, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas semanais de atendimento ao público das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min.

Parágrafo Único – No turno da noite, aos sábados, domingos e feriados, permanecerá de sobre aviso pelo menos um conselheiro conforme 
escala definida pelo colegiado, e de acordo com a Lei Municipal 522/2013 e Regimento Interno.

Art. 3º - Os candidatos eleitos neste pleito serão Titular e Suplentes, assumindo a vaga de titular na vacância dos atuais conselheiros titu-
lares, bem como, no período de férias, licenças e outras situações permitidas por lei.

Art. 4º - Na qualidade de membros eleitos, os conselheiros tutelares suplentes não serão funcionários públicos do quadro da Administração 
Municipal.

II – DA REMUNERAÇÃO

Art. 5º A remuneração será feita pelo Poder Executivo Municipal, sendo o valor correspondente a um salário mínimo vigente no país, sendo 
o mesmo reajustado nos mesmos índices e nas mesmas datas dos reajustes concedidos aos servidores municipais.

Art. 6º Somente fará jus à remuneração a cima, os membros do Conselho Tutelar que efetivamente prestarem serviços, sendo assegurado 
aos conselheiros suplentes o pagamento proporcional aos dias trabalhados e o ressarcimento das despesas, realizadas quando a serviço do 
Conselho Tutelar.

Parágrafo Único – Tal remuneração não configura vínculo empregatício.

Art. 7º. – Para fins previdenciários, o Conselheiro Titular e Suplente é considerado contribuinte autônomo.

Art. 8º. - Os Conselheiros Suplentes só serão remunerados quando convocados a substituírem seus respectivos titulares.

III - DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS

Art. 09º - Somente poderão concorrer os candidatos que preencherem os requisitos abaixo:
I - Reconhecida idoneidade moral;
II - Idade superior a 21 anos, comprovadas por certidão de nascimento/casamento;
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III - residir no município há mais de um ano, comprovados por meio de documentos (contrato de locação, contas de água, luz telefone, 
entre outros);
IV - Ter como escolaridade mínima o Ensino Médio completo, comprovada através de Diploma de Conclusão do Ensino Médio;
V - Ter carteira Nacional de Habilitação ou Permissão para conduzir veículos automotores no mínimo categoria “B”, que deverá ser apresen-
tado por ocasião da posse.
VI - Não ser ocupante de cargo público municipal de provimento em comissão;
VII – não ser detentor de cargo eletivo;

Parágrafo Único – Considera-se portador de idoneidade moral o candidato que não apresentar envolvimento em atos que desabonem a sua 
conduta perante a sociedade, tais como: uso ou envolvimento com drogas, exploração de trabalho infanto-juvenil, prostituição, maus tratos 
e outras situações de risco envolvendo crianças e adolescentes.

Art. 10 - A inscrição dos candidatos será realizada de 22/09/2022 à 07/10/2022 na Secretaria de Assistência Social, no horário de 09h00min 
às 17h00min, durante o expediente.

Parágrafo 1º O requerimento de inscrição deverá estar acompanhado dos seguintes documentos:

a) Certidões negativas criminais;
b) Documentos pessoais (cópia autenticada da carteira de identidade e CPF);
c) Fotocópia do certificado ou declaração de conclusão do ensino médio;
d) Fotocopia de comprovante de residência
e) O pedido de inscrição que não atender às exigências desta resolução será cancelado, bem como anulados todos os atos dele decorrentes.

Parágrafo 2º - Não será admitido à entrega de qualquer documento após o prazo de encerramento das inscrições.

Parágrafo 3º – No ato da inscrição, o candidato receberá um número de registro que será atribuído sequencialmente, segundo a ordem de 
inscrição registrado em livro próprio do processo de eleição.

Parágrafo 4º- Não será permitida inscrição por correspondência, sendo permitida a inscrição por Procuração Pública.

Parágrafo 5º – Não poderá se inscrever o candidato que já tenha ocupado o cargo de Conselheiro Tutelar e tenha sido demitido, deste cargo, 
por processo disciplinar.

IV- DOS IMPEDIMENTOS

Art. 11- De acordo com o artigo 40, da Lei Federal 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente: “São impedidos 
de servir no mesmo conselho marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, irmãos, cunhados, durante o cunhado 
tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado.

Parágrafo único: estende o impedimento do conselheiro, na forma do artigo, em relação à autoridade judiciária e ao representante do Mi-
nistério Público com atuação na Justiça da Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital”.

V - DA IMPUGNAÇÃO DAS CANDIDATURAS

Art. 12 - Encerrado o prazo das inscrições, o CMDCA divulgará, através de publicação uma relação com os nomes dos candidatos inscritos, 
abrindo o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da divulgação, para que qualquer cidadão, o Ministério Público ou o próprio CM-
DCA, apresente, por escrito, pedido de impugnação de candidatura, devidamente fundamentado e protocolado junto a Comissão Eleitoral.

VI - DA ELEIÇÃO

Art. 13 – A eleição será realizada no dia 20/11/2022, no horário das 8:00 às 17:00 no Centro de Convivência do Idoso, situado na Avenida 
José Oselame – Centro – Rio Rufino/SC.

I – Será utilizada para votação Cédula Eleitoral elaborada pela Comissão Eleitoral e aprovada pelo CMDCA.
II - Nas cabines de votação serão afixadas listas com o nome e número, do candidato.

Parágrafo Único – Na utilização da Cédula, esta conterá espaço para o nome e/ou número do candidato, sendo que o número será definido 
por ordem alfabética conforme lista de divulgação dos candidatos divulgados que tiveram sua inscrição deferida.

Art. 14– Poderão participar da votação os eleitores inscritos no Município, mediante a apresentação do título de eleitor e da carteira de 
identidade.

Parágrafo único: O eleitor votará em apenas 01 (um) dos candidatos, por meio da marcação de um “X” no campo reservado para a prática 
do ato;

VII - DA CONDUTA DURANTE A ELEIÇÃO

Art. 15 – Não será tolerado, por parte dos candidatos:
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I. Oferecimento, promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem de qualquer natureza.
II. Promoção de atos que prejudiquem a higiene e a estética urbana ou contravenha a postura municipal ou a qualquer outra restrição de 
direito.
III. Promoção de transporte de eleitores em transportes que não sejam credenciados pela comissão Executiva de Escolha.
IV. Promoção de “boca de urna”, dificultando a decisão do eleitor.
V - Qualquer marcação fora do espaço reservado para a votação, assim como, qualquer outro tipo de sinal, além do citado no parágrafo 
anterior, acarretará nulidade do voto;
VI - O local de recebimento dos votos para apuração, contará com uma mesa de recepção, composta por 03 (três) membros da Comissão 
do Processo Eleitoral,
VII - Será permitida a presença do fiscal credenciado que representa o candidato a Conselheiro Suplente junto à Mesa de Eleição e Apura-
ção;
VIII - A apuração dos votos dar-se-á após o horário de encerramento das eleições, no mesmo local de votação.
IX - Quanto aos votos em branco e nulo, não serão computados para fins de votos válidos;
XI – O primeiro candidato com o maior número de votos será o primeiro Titular a assumir a vacância ou as licenças e assim sucessivamente, 
respeitando – se a ordem de classificação.

Art. 16 - Será permitido:

I. O convencimento do eleitor para que este compareça aos locais de votação e vote, considerando que neste pleito o voto é facultativo.
II. A apresentação do candidato em qualquer entidade da sociedade civil organizada, com a finalidade de fazer a divulgação da sua candi-
datura, desde que para tal seja convidado ou autorizado pela Entidade.

VIII - DO RESULTADO DAS ELEIÇÕES

Art. 17– Concluída a apuração dos votos, a presidência do CMDCA proclamará o resultado da escolha, determinando a publicação do resul-
tado em Edital.

Parágrafo 1º - Havendo empate no número de votos, será considerado eleito o candidato mais velho, se ainda assim prevalecer empate, o 
candidato eleito será conhecido por sorteio, realizado no mesmo local da apuração.

IX - DO CRONOGRAMA

Art. 18º- O processo eleitoral seguirá o seguinte cronograma:

Publicação do edital / regulamento – 21/09/2022
Inscrição dos candidatos – 22/09/2022 à 07/10/2022
Analise das Inscrições pela Comissão – 10/10/2022 à 14/10/2022
Abertura de prazo para impugnação de candidato – 17/10/2022 à 19/10/2022
Abertura de prazo para recurso da impugnação – 20/10/2022 à 21/10/2022
Publicação da relação dos candidatos inscritos e classificado – 24/10/2022
Período de campanha dos candidatos – 25/10/2022 à 19/11/2022
Apresentação e credenciamento dos fiscais sendo 01 (um) fiscal para cada Candidato – 26/10/2022 à 30/10/2022
Publicação da lista dos mesários – 21/10/2022
Eleição – 20/11/2022
Apuração dos votos e divulgação dos eleitos – 21/11/2022
Publicação de lista dos eleitos – 22/11/2022

X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19- Os candidatos poderão apresentar 1 (um) fiscal para acompanhar o processo no dia da eleição e escrutinação dos votos.

Parágrafo 1º: Os fiscais deverão ser apresentados e credenciados pela Comissão conforme cronograma, devendo apresentar documento 
de identidade e CPF.
Art. 20 - O processo eleitoral será acompanhado e fiscalizado pela Comissão Municipal e pelo Ministério Público da Comarca de Urubici - 
Santa Catarina.

Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação.
Rio Rufino, 21 de setembro de 2022.

Adriana Maciel
Presidente do CMDCA
Encaminhado para publicação no DOM em
21/09/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. de Administração e Finanças
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PORTARIA MUNICIPAL N°387/2022
Publicação Nº 4199544

 PORTARIA Nº 387
de 21 de setembro de 2022.

“NOMEIA SERVIDOR(A) EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE MONITOR DE SALA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 82, II, “a”, da Lei Orgânica 
Municipal, e
CONSIDERANDO o surgimento da necessidade excepcional e temporária da contratação de profissionais para o desempenho de funções em 
razão do afastamento do(s) titular(es) do cargo;
CONSIDERANDO a possibilidade de contratação de servidores para suprir necessidade temporária e excepcional de interesse público, nos 
termos do Art. 37, inciso IX, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 509, de 10 janeiro de 2013, dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a neces-
sidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX, do Art. 37 da Constituição Federal, no âmbito do município de 
Rio Rufino;
CONSIDERANDO o Resultado Final da Chamada Pública n° 15/2022 homologado, através da Portaria n° 380 em 16 de setembro de 2022.
CONSIDERANDO a 1° Convocação da Chamada Publica n° 15/2022.
RESOLVE
Artigo 1º. Nomear, em caráter temporário, por prazo certo e determinado, para o cargo Monitor de Sala, com carga horaria de trabalho 
semanal de 40 horas, o servidor(a) abaixo listado:

NOME CPF CARGA HORÁRIA LOTAÇÃO

DJULIAN ROBERTA RODRIGUES 114.***.***- 19 40 Horas Secretaria de Educação Cultura e 
Esporte

 Artigo 2º. A vigência do contrato de trabalho será de:
I – Nos demais casos, até o momento do retorno do titular do cargo, chamamento público e/ ou por convocação de servidor aprovado em 
Concurso Público ou Processo Seletivo, com a aplicação de provas, não podendo ultrapassar os prazos de que trata o art. 4º, da Lei Muni-
cipal nº 509, de 10 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. Aplica-se os prazos de que trata o inciso I deste artigo aos nomeados em chamada pública sem a aplicação de provas.

Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Rufino/SC, 21 de setembro de 2022.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
Encaminhado para publicação no DOM em
21/09/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças

PORTARIA MUNICIPAL N°388/2022
Publicação Nº 4199548

PORTARIA Nº 388
de 21 de setembro de 2022.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal permite o acúmulo máximo de 2 (dois) períodos de férias, desde que haja necessidade 
do serviço, devidamente fundamentado, como prescreve o art. 62, do diploma legal citado;
CONSIDERANDO que nos casos apresentados não há registro da necessidade do serviço que demande a permanência do servidor no serviço 
que implique o acúmulo de mais de um período de férias,
CONSIDERANDO o período aquisitivo de 08/02/2021 a 07/02/2022.
RESOLVE

Artigo 1º. Conceder férias à seguinte servidor, ROSELENE COSTA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, inscrito na matrícula 
nº 220.
Parágrafo único: O período de férias inicia no dia 01/10/2022, e termina em 30/10/2022.
Encaminhado para publicação no DOM em
21/09/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças Artigo 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio Rufino/SC, 21 de setembro de 2022.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino

PORTARIA MUNICIPAL N°389/2022
Publicação Nº 4199551

PORTARIA Nº389
de 21 de setembro de 2022.

“CONCEDE FÉRIAS A SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ERLON TANCREDO COSTA, Prefeito do Município de Rio Rufino/SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o requerimento de férias apresentado;
CONSIDERANDO que a Lei Complementar Municipal permite o acúmulo máximo de 2 (dois) períodos de férias, desde que haja necessidade 
do serviço, devidamente fundamentado, como prescreve o art. 62, do diploma legal citado,
CONSIDERANDO a necessidade do serviço, e a manifestação da servidora, pela conversão de parte de suas férias em pecúnia,

RESOLVE
Artigo 1º. Conceder férias à servidora, CAROLINA COELHO, ocupante do cargo de Médica Veterinária, inscrita na matricula n°2191, pelo 
prazo de 30 (trinta) dias, tendo seu início no dia 01 de outubro de 2022, referente ao período aquisitivo de 03 de maio de 2021 à 02 de 
maio de 2022.
Encaminhado para publicação no DOM em
21/09/2022

Katiusce Marina Andrade
Sec. Planejamento, Administração e Finanças Artigo 2º. Com base no Art. 63 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais (LC 05/2004), 
bem como pela necessidade dos serviços, tendo em vista que a servidora é a única no cargo que ocupa e ainda pela manifestação da ser-
vidora, ficam convertidos em pecúnia os últimos 10 (dez) dias de férias da servidora acima referida.
Artigo 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Rufino/SC, 21 de setembro de 2022.

ERLON TANCREDO COSTA
Prefeito de Rio Rufino
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EDITAL PREGAO ELETRONICO N° 029-2022
Publicação Nº 4198422

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) E62FF531BF2664C24AFBCA44AF25555331488FC5

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO RUFINO - SC 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 029/2022  
Objeto: Registro de Preço para possível aquisição de Pneus. 
Tipo: Menor Preço por Item 
Recebimento das propostas: até às 13h30 do dia 05/10/2022. 
Início da Sessão: dia 05/10/2022, às 14h00 no endereço eletrônico www.bll.org.br, horário de Brasília – DF. 
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no Departamento de Compras deste Município, situado na Avenida 
José Oselame, nº 209, Centro, de segunda a sexta em horário de expediente normal, ou pelo fone (49) 3279-0000. 
 

Rio Rufino, SC, 21 de setembro de 2022. 
 

 
ERLON TANCREDO COSTA 

Prefeito de Rio Rufino 
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Rodeio

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N. 5929
Publicação Nº 4198032

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5929 DE 13 DE SETEMBRO DE 2022

SUBMETE À CONSULTA PÚBLICA, PELO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, A MINUTA DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 049/2014, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DIRETOR, A MINUTA DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 2039/2017, QUE DISPÕE SOBRE SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM, A MINUTA DA ALTERAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº22/2009, QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE OBRAS E A MINUTA 
DO PROJETO LEI COMPLEMENTAR QUE DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS.

O PREFEITO DE RODEIO, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º- Submeter à Consulta Pública, pelo prazo de 20 (vinte) dias, a Minuta da alteração da Lei Complementar nº 049/2014, que dispõe 
sobre o Plano Diretor, a Minuta da alteração da Lei Complementar nº 2039/2017, que dispõe sobre serviços de Terraplanagem, a Minuta da 
alteração da Lei Complementar nº22/2009, que dispõe sobre o Código de Obras e a Minuta do Projeto Lei Complementar que dispõe sobre 
o Código de Posturas.
§1º O prazo referido no caput começa a correr a partir da data da publicação oficial deste Decreto, excluído da contagem o dia do começo 
e incluído o do vencimento, nos termos da legislação vigente.
§2º As Minutas referidas no caput encontram-se disponíveis para consulta na página eletrônica do Município: https://www.rodeio.sc.gov.br .

Art. 2º As sugestões, tecnicamente fundamentadas, e/ou questionamentos deverão ser encaminhados para o e-mail planodiretorrodeio@
gmail.com ou protocoladas fisicamente na Diretoria de Planejamento Urbano - DPU
Parágrafo único. As sugestões e/ou questionamentos devem ser encaminhadas segundo o formato do formulário que consta do Anexo I 
deste Decreto.
Art. 3° Findo o prazo estabelecido no art. 1° deste Decreto, será efetuada a consolidação, análise e resposta das contribuições.
Art. 4° As respostas a que se refere o Art. 3º deste Decreto serão disponibilizadas na Audiência Pública Final do Processo de Revisão do 
Plano Diretor, no dia 06 de outubro de 2022, conforme Decreto Executivo Municipal nº 5923 de 08 de setembro de 2022.

Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 13 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

ANEXO I
Formulário de sugestões e/ou questionamentos
À
Diretoria de Planejamento Urbano da Prefeitura Municipal de Rodeio

Sugestões e/ ou questionamentos às leis em discussão

Identificação do proponente:

E-mail do proponente para receber a resposta:

LEI:
Artigo:
Problema verificado no artigo e fundamentação/explicação
Sugestão de texto (se tiver) ou questionamento:

Identificação do proponente:

E-mail do proponente para receber a resposta:

https://www.prefeiturade
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LEI:
Artigo:
Problema verificado no artigo e fundamentação/explicação
Sugestão de texto (se tiver) ou questionamento:

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL N. 5930
Publicação Nº 4198042

DECRETO EXECUTIVO MUNICIPAL Nº 5930 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022

REAJUSTA A UNIDADE FISCAL MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito de Rodeio/SC em Exercício, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 1300 de 
21 de dezembro de 2000,

DECRETA:
Art.1º - Fica reajustada a Unidade Fiscal Municipal – UFM para o mês de setembro de 2022, tendo-se como base o Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC/IBGE) do mês de agosto de 2022 que foi de - 0,31 %.

Art.2º - O valor da Unidade Fiscal Municipal (UFM) será de R$ 215,9963 (duzentos e quinze reais e noventa e nove centavos), a partir do 
dia 15 de setembro a 15 de outubro de 2022.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação do DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 962022 E 972022
Publicação Nº 4199038

Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio – Extrato de atas de registro de preço - Modalidade: Pregão Eletrônico - 48/2022, Processo 
64/2022. Órgão gerenciador: Município de Rodeio - SC. Vigência: até 22/09/2023. Objeto: registro de preço para aquisição de álcool para 
uso na limpeza de escolas, centro de educação infantil, creches e secretaria municipal de saúde. Ata de registro de preço 96/2022 – Paulo 
Roberto dos Santos, valor estimado: R$ 26.624,00. Ata de registro de preço 97/2022 – Othala Comércio Ltda, valor estimado: R$ 13.205,00. 
Rodeio 22 de setembro de 2022. Airton Souza - Prefeito Municipal em exercício

EXTRATO DE CONTRATO 77/2022
Publicação Nº 4196771

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 083A20F672FA5B2692F3E00D539D4BE4659EEC18
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio – Processo licitatório nº 60/2022, pregão eletrônico 45/2022. Objeto: contratação de empre-
sa especializada na administração, gerenciamento, emissão, distribuição e fornecimento de vale alimentação na forma de cartão magnético 
e/ou eletrônico, personalizado com senha exclusiva, com tecnologia para respectivas recargas de créditos mensais, destinados aos funcio-
nários municipais de Rodeio (SC). Contratante: Município de Rodeio. Contratado: Contrato 77/2022 – Mega Vale Administradora de Cartões 
e Serviços Ltda no valor de R$ 1.436.079,60. Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023. Rodeio 21 de setembro de 2022. Airton Souza - prefeito 
municipal em exercício
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 45/2022
Publicação Nº 4196757

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 587E92F5AABC958407559D8227A229F5642B4E87
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo licitatório 60/2022 – pregão eletrônico 45/2022. Objeto: contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento, 
emissão, distribuição e fornecimento de vale alimentação na forma de cartão magnético e/ou eletrônico, personalizado com senha exclusi-
va, com tecnologia para respectivas recargas de créditos mensais, destinados aos funcionários municipais de Rodeio (SC). Considerando a 
regularidade do procedimento, com base no inc. VI, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, homologar e adjudicar o item 1 a empresa Mega 
Vale Administradora de Cartões e Serviços Ltda. Rodeio 21 de setembro de 2022. Airton Souza - Prefeito Municipal em exercício.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 48/2022
Publicação Nº 4198566

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0703ED4B9C656593D7152FEE5A42175F3B1389D9
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo licitatório 64/2022 – pregão eletrônico 48/2022. Objeto: registro de preço para aquisição de álcool para uso na limpeza de escolas, 
centro de educação infantil, creches e secretaria municipal de saúde. Considerando a regularidade do procedimento, com base no inc. VI, 
do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, homologar e adjudicar o item 2 a empresa Paulo Roberto dos Santos, itens 1 e 3 a empresa Othala 
Comércio Ltda. Rodeio 19 de setembro de 2022. Airton Souza - Prefeito Municipal em exercício.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 17/2022
Publicação Nº 4197676

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1FF5B9FFCA4A3649332014E6E5C60D89FE100778
Estado de Santa Catarina - Município de Rodeio - Extrato 2º termo aditivo ao contrato Nº 17/2022 ref. Tomada de preço 03/2022. Contra-
tante: Município de Rodeio. Contratada: Sdr Empreiteira Ltda. Objeto: prorrogação de prazo e acréscimo de materiais. Vigência do contrato 
22/09/2022 a 21/10/2022. Rodeio 21 de setembro de 2022. Airton Souza - Prefeito Municipal em exercício

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12578
Publicação Nº 4198053

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12578 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que o servidor Jose Francisco Cardoso, requereu 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo de 
2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal, informa que o requerente faz jus as férias regulamentares, pelo período de 20 (vinte) dias;
Considerando que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nada opôs ao requerido,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor JOSÉ FRANCISCO CARDOSO, ocupante do cargo de Chefe de Setor, 
período aquisitivo 2022/2023, a partir de 12 de setembro de 2022.

Art. 2º - As férias regulamentares serão usufruídas no período de 12 de setembro a 01 de outubro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 09 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12579
Publicação Nº 4198057

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12579 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
APLICA PENA DE DEMISSÃO AO SERVIDOR GUILHERME SCHWARZ MATTEUSSI

AIRTON SOUZA, Prefeito de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art. 74, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do 
Município de Rodeio, e §1º e do art. 192 da Lei Municipal nº 487/81 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rodeio e;
Considerando que após o regular Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 12460 de 03 de agosto de 2022, e diante 
de mais de 20 faltas consecutivas injustificadas, por parte do servidor Guilherme Schwarz Matteussi, concluiu-se que o mesmo abandonou 
o cargo, conforme previsão do §1º do art. 192 da Lei Municipal nº 487/81 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Rodeio,
RESOLVE:
Art.1º - Demitir o servidor GUILHERME SCHWARZ MATTEUSSI, ocupante do cargo de Farmacêutico , a partir de 14 de setembro de 2022, 
por abandono do cargo, nos termos do §1º e do art. 192 da Lei Municipal nº 487/81, declarando-se vago o cargo de Farmacêutico ocupado 
pelo indiciado, nos termos do art. 67, II do mesmo diploma legal.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12580
Publicação Nº 4198064

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12580 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao perí-
odo aquisitivo de 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO ADEMIR PERES, ocupante do cargo em Comissão de Chefe 
de Setor de Assistência Social, período aquisitivo 2022/2023, a partir do dia 12 de setembro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 12 de setembro a 01 de outubro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12581
Publicação Nº 4198071

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12581 DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao perí-
odo aquisitivo de 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor GABRIEL TIBERIO FRUET, ocupante do cargo em Comissão de As-
sessor de Comunicação, período aquisitivo 2022/2023, a partir do dia 12 de setembro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 12 de setembro a 01 de outubro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 14 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12582
Publicação Nº 4198075

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12582 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao perí-
odo aquisitivo de 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor ROMARIO JOSE MARCHI, ocupante do cargo em Comissão de Chefe 
de Setor, período aquisitivo 2022/2023, a partir do dia 12 de setembro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 12 de setembro a 01 de outubro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12583
Publicação Nº 4198076

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12583 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 20 (vinte) dias de férias regulamentares referente ao perí-
odo aquisitivo de 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 20 (vinte) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 20 (vinte) dias de férias regulamentares ao servidor RANIERI JAMES PAHL, ocupante do cargo em Comissão de Chefe de 
Setor de Serviços Urbanos, período aquisitivo 2022/2023, a partir do dia 12 de setembro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 12 de setembro a 01 de outubro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12584
Publicação Nº 4198079

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12584 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 30 (trinta) dias de férias regulamentares referente ao pe-
ríodo aquisitivo de 2021/2022;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2021/2022,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor JOEL DOSSI, ocupante do cargo em Comissão de Secretário Execu-
tivo, período aquisitivo 2021/2022, a partir do dia 01 de setembro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 01 a 30 de setembro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12585
Publicação Nº 4198081

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12585 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que a Secretaria Municipal de Administração e Fazenda concedeu 09 (nove) dias de férias regulamentares referente ao perí-
odo aquisitivo de 2022/2023;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 09 (nove) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2022/2023,

RESOLVE:
Art. 1º- Conceder 09 (nove) dias de férias regulamentares a servidora JAQUELINE GRAZIELA STEUCK, ocupante do cargo em Comissão de 
Enfermeira, período aquisitivo 2022/2023, a partir do dia 20 de outubro de 2022.

Art. 2º- As férias regulamentares serão usufruídas no período de 20 a 28 de outubro de 2022.

Art. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 15 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12586
Publicação Nº 4198082

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12586 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
AUTORIZA O PAGAMENTO DAS FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito de Rodeio em Exercício, no uso das atribuições que lhe confere o item IX do artigo 74 da Lei Orgânica do Município 
de Rodeio, e;
Considerando que a servidora DÉBORA KUNTZ AGUILERA, requereu o pagamento de férias regulamentares de 17 (dezessete) dias, referen-
te ao período aquisitivo de 2018/2019,

RESOLVE:
ART. 1º - Autorizar o pagamento das férias regulamentares de 17 (dezessete) dias a servidora DÉBORA KUNTZ AGUILERA, ocupante do 
cargo em comissão de Consultora Técnica – CC4, período aquisitivo 2018/2019, a serem pagas no mês de setembro de 2022.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12587
Publicação Nº 4198083

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12587 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Comunicação Interna Nº 612 do dia 12 de setembro 
de 2022;
Considerando que JECIANE GONÇALVES DO ROSARIO foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial Nº 12/2021, para o cargo de Servente 
Escolar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Creche Municipal Anna Mayer, 
Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir de 12 de setembro de 2022, a servidora JECIANE GONÇALVES DO ROSARIO, RG 8572369, CPF 067.434.072-83, 
que está exercendo as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais (das 8h30min às 12h30min e das 14h às 18h), junto a 
Creche Municipal Anna Mayer, Bairro dos Lagos, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de setembro a 20 de dezembro de 2022.
Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12588
Publicação Nº 4198084

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12588 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura, através da Comunicação Interna Nº 613 do dia 12 de setembro 
de 2022;
Considerando que Lurdes Martins se encontra em Auxilio Doença;
Considerando que ILMA VENANCIO foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Emergencial Nº 12/2021, para o cargo de Ser-
vente Escolar;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir de 12 de setembro de 2022, a servidora ILMA VENANCIO, RG 693.732, CPF 733.108.409-72, que está exercendo 
as funções do cargo de Servente Escolar, 40 horas semanais (das 7h às 11h e das 12h30min às 16h30min), junto ao Centro de Educação 
Infantil Governador Heriberto Hulse, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de setembro a 16 de dezembro de 2022 ou até o retorno da titular.
Art.3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12589
Publicação Nº 4198085

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12589 DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATA SERVIDOR POR PRAZO DETERMINADO

VALCIR FERRARI, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social através de Comunicação Interna Nº 412 do dia 09 de 
setembro de 2022;
Considerando que ALEXANDRE JOSE STOLF foi aprovado na Chamada Pública do Processo Seletivo Emergencial 12/2021 para o cargo de 
Agente de Serviços Gerais;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio – SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 12 de setembro de 2022, o servidor ALEXANDRE JOSE STOLF, RG 5.931.780, CPF 074.274.879-07, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, para atuar junto a Diretoria Muni-
cipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio – SC.

Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 12 de setembro a 12 de outubro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 16 de setembro de 2022.
VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12590
Publicação Nº 4198091

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12590 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
CONTRATA POR PRAZO DETERMINADO SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura através de Comunicação Interna Nº 619 do dia 16 de setembro 
de 2022;
Considerando que EDIMARA APARECIDA DUARTE IENDRAS foi aprovada na Chamada Pública do Processo Seletivo Nº 12/2021, para o cargo 
de Agente Educacional;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto ao Centro de Educação Infantil 
Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar, a partir do dia 16 de setembro de 2022, a servidora EDIMARA APARECIDA DUARTE IENDRAS, RG 5.660.757, CPF 
105.957.779-88, por prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente Educacional, 40 horas semanais, Turno Matutino/
Vespertino, Turma Maternal II, para atuar junto ao Centro de Educação Infantil Pequeno Polegar, Bairro Rodeio 12, Município de Rodeio/SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 16 de setembro a 20 de dezembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12591
Publicação Nº 4198093

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12591 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE PESSOA DA FAMÍLIA

AIRTON SOUZA, Prefeito de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o disposto no Art. 86, inciso II da Lei 487/81;
Considerando que FABIANA LASCHEWITZ, apresentou Atestado Médico, expedido pelo Médico, Dr. Eduardo M. Golin - CRM 7906, da neces-
sidade de cuidados para administração de medicamentos, alimentação e demais atividades diárias de seu filho Theo Jose Preuss;
Considerando que a servidora FABIANA LASCHEWITZ, única responsável legal de cuidar de seu filho, necessitando afastamento por período 
integral, por 17 (dezessete) dias, a partir de 29 de agosto de 2022;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 617 de 16 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a Licença para Tratamento de Saúde de Pessoa da Família, por 17
(dezessete) dias, com vencimento integral, à servidora pública FABIANA LASCHEWITZ, ocupante do cargo de provimento efetivo de Profes-
sora, a partir do dia 29 de agosto de 2022.

Art. 2º - A Licença para Tratamento de Saúde de pessoa da Família será usufruída no período de 29 de agosto a 14 de setembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12592
Publicação Nº 4198094

 PORTARIA MUNICIPAL Nº 12592 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
DEMITE A PEDIDO SERVIDOR PÚBLICO QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando o pedido de Demissão feito pela servidora pública GISLAINY TESSAROLO NOTARI através do Requerimento, protocolado sob 
o Nº 75 de 19 de setembro de 2022, junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,

RESOLVE:
Art. 1º - Demitir, a pedido, a partir de 19 de setembro de 2022, a servidora pública GISLAINY TESSAROLO NOTARI, ocupante do cargo de 
Agente Educacional, 40 horas semanais, junto a Creche Municipal Alma Gadotti Stolf, Bairro Rodeio 32, Município de Rodeio/SC.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12593
Publicação Nº 4198096

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12593 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

PRORROGA O CONTRATO DE TRABALHO DO SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e,
Considerando o pedido feito pela Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem através de Comunicação Interna 
Nº 402 de 18 de setembro de 2022;
Considerando que ADILSON DARÓS foi aprovado na Chamada Pública do Processo Seletivo 12/2021 para o cargo de Motorista;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio/SC,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 18 de setembro de 2022, do servidor ADILSON DARÓS, que está exercendo as 
funções do cargo de Motorista, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, Bairro 
Centro, no Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - O Contrato de Trabalho se dará no período de 18 de setembro a 18 de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

VALCIR FERRARI
Prefeito Municipal de Rodeio/SC

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12594
Publicação Nº 4198097

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12594 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que CARLOS ALBERTO MACHADO foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial Nº 06/2022, classificando-se em Primeiro 
Lugar, para o cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 409 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas 
de Rodagem;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessária por não haver candidatos aprovados em Concurso Público,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir de 05 de setembro de 2022, do servidor CARLOS ALBERTO MACHADO, que está exercen-
do as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas 
de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 05 de setembro a 05 de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12595
Publicação Nº 4198098

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12595 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A
SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que a servidora MARGARETE CRISTINA SOARES requereu 05 (cinco) dias de férias regulamentares, referente ao período 
aquisitivo 2019/2020;
Considerando que o setor de pessoal informa que o requerente faz jus aos 05 (cinco) dias de férias regulamentares,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) dias de férias regulamentares a servidora MARGARETE CRISTINA SOARES, ocupante do cargo efetivo de Au-
xiliar Administrativo Nível Médio, período aquisitivo 2019/2020, a partir do dia 26 de setembro de 2022.

Art. 2º - As férias regulamentares serão usufruídas no período de 26 a 30 de setembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12596
Publicação Nº 4198100

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12596 DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que JUSTINO BONA foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial Nº 06/2022, classificando-se em Segundo Lugar, para o 
cargo de Agente de Serviços Gerais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 408 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas 
de Rodagem;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessária por não haver candidatos aprovados em Concurso Público,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir de 07 de setembro de 2022, do servidor JUSTINO BONA, que está exercendo as funções 
do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem, 
Bairro Centro, Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 07 de setembro a 07 de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 19 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 12597
Publicação Nº 4198102

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12597 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que JOSE MOSER foi aprovado no Processo Seletivo Nº 06/2022 para o cargo de Operador de Retroescavadeira, classifican-
do-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 407 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 14 de setembro de 2022, do servidor JOSE MOSER, por prazo determinado, para 
exercer as funções do cargo de Operador de Retroescavadeira, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos 
e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 14 de setembro a 14 de novembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12598
Publicação Nº 4198103

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12598 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que JEAN MARCOS DAL PRÁ MARCOLLA foi aprovado no Processo Seletivo Nº 06/2022 para o cargo de Agente de Serviços 
Gerais (Coletor de Lixo), classificando-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 406 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 05 de setembro de 2022, do servidor JEAN MARCOS DAL PRÁ MARCOLLA, por 
prazo determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais (Coletor de Lixo), 40 horas semanais, junto a Diretoria 
Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 05 de setembro a 05 de novembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício
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DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12599
Publicação Nº 4198104

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12599 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que IGOR ANTUNES OCHNER foi aprovado no Processo Seletivo Nº 06/2022 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Terceiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 405 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 07 de setembro de 2022, do servidor IGOR ANTUNES OCHNER, por prazo deter-
minado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços 
Urbanos e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 05 de setembro a 05 de novembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de setembro de 2022.

AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12600
Publicação Nº 4198106

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12600 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e;
Considerando que CRISTIANO ROBERTO PANDINI foi aprovado no Processo Seletivo Nº 12/2021 para o cargo de Agente de Serviços Gerais, 
classificando-se em Quarto Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 404 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem;
Considerando que o Contrato de Trabalho se faz necessário para a continuidade do serviço público, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem;

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir do dia 07 de setembro de 2022, do servidor CRISTIANO ROBERTO PANDINI, por prazo 
determinado, para exercer as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, 
Serviços Urbanos e Estradas de Rodagem.

Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 07 de setembro a 07 de novembro de 2022.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12601
Publicação Nº 4198110

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12601 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio em Exercício, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que CARLOS ALEXANDRE GIBOWSKI foi aprovado no Processo Seletivo Emergencial Nº 15/2021, para o cargo de Agente de 
Serviços Gerais classificando-se em Primeiro Lugar;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 403 de 09 de setembro de 2022 da Diretoria de Obras, Serviços Urbanos e Estradas 
de Rodagem;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessária por não haver candidatos aprovados em Concurso Público,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir de 08 de setembro de 2022, do servidor CARLOS ALEXANDRE GIBOWSKI, que está 
exercendo as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a Diretoria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e 
Estradas de Rodagem, Bairro Centro, Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 08 de setembro a 08 de novembro de 2022.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos do Art. 
3º do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio, 20 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC-4
Secretaria Executiva

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12602
Publicação Nº 4198114

PORTARIA MUNICIPAL Nº 12602 DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
PRORROGA CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO A SERVIDOR QUE ABAIXO NOMINA

AIRTON SOUZA, Prefeito Municipal de Rodeio, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e,
Considerando que ANA PAULA DAMBRÓZ foi aprovada no Processo Seletivo Emergencial Nº 07/2022, para o cargo de Agente de Serviços 
Gerais;
Considerando os dizeres da Comunicação Interna Nº 293 de 06 de setembro de 2022 da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social;
Considerando que a prorrogação do Contrato de Trabalho se faz necessária por não haver candidatos aprovados em Concurso Público,

RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar o Contrato de Trabalho, a partir de 01 de setembro de 2022, da servidora ANA PAULA DAMBRÓZ, que está exercendo 
as funções do cargo de Agente de Serviços Gerais, 40 horas semanais, junto a ESF São Jose, Bairro Rio Morto, Município de Rodeio – SC.
Art. 2º - A prorrogação do Contrato de Trabalho se dará no período de 01 de outubro de 2022 a 02 de fevereiro de 2023.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC nos termos no Art. 3º 
do Decreto Nº 5068 de 04 de outubro de 2019.

Cumpra-se, publique-se e registre-se.

Prefeitura Municipal de Rodeio em 20 de setembro de 2022.
AIRTON SOUZA
Prefeito Municipal de Rodeio/SC em Exercício

DÉBORA KUNTZ AGUILERA – Consultora Técnica – CC4
Secretaria Executiva
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Romelândia

Prefeitura

DECRETO EXECUTIVO Nº 4.604, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196444

DECRETO EXECUTIVO Nº 4.604, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providên-
cias.
JUAREZ FURTADO, Prefeito Municipal de Romelândia, Estado de Santa Cata-
rina, no Uso de Suas Atribuições Legais, e de acordo com a Lei.

Art. 1º Fica pelo presente Decreto autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 261.519,62, através da suple-
mentação das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento do Município de Romelândia, conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde

10.301.0008.2.05200 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 261.519,62

Fonte: 363 – Superávit Transferências Voluntárias – Estado / Saúde

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior são provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 
2021, apurado no Anexo 14 – Balanço Patrimonial, na fonte de Fonte de Recursos 163 - Transferências Voluntárias – Estado / Saúde, especi-
ficamente do Termo de Convênio / Saúde – 2020TR000241, depositados na Conta Bancária 7.707-0 (Banco do Brasil – Agência Romelândia).

Art. 3º Este Decreto obedece ao disposto na Lei Municipal nº 2.573 de 21 de setembro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 21 de setembro de 2022.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal de Romelândia

LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196431

LEI COMPLEMENTAR Nº 6, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Institui nova redação ao art. 22 da lei complementar municipal nº 3 de dezembro de 2009.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1º Através da presente Lei, passa o Art. 22 da Lei Complementar Municipal n. 003 de 2009 a vigorar com a seguinte redação:

Art. 22. O professor fará jus à gratificação de incentivo à regência de classe no percentual de 15% (quinze por cento), quando em sala de 
aula, calculado sobre o vencimento base, correspondente à carga horária.

Parágrafo único. A gratificação a qual trata o Caput deste artigo, passa a incorporar ao vencimento.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 21 de setembro de 2022.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal de Romelândia



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1496

LEI ORDINÁRIA Nº 2.573, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196424

LEI ORDINÁRIA Nº 2.573, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, faço saber que a Câmara de Vereadores decretou e eu sanciono a seguinte 
Lei Ordinária:
Art. 1º Fica pela presente Lei autorizada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 261.519,62, através da suplementação 
das seguintes dotações orçamentárias constantes no orçamento do Município de Romelândia, conforme discriminação a seguir:

04.01– Fundo Municipal de Saúde

10.301.0008.2.05200 – Manutenção das Atividades do Plantão Médico

3.3.90.00.00 – Aplicações Diretas 261.519,62

Fonte: 363 – Superávit Transferências Voluntárias – Estado / Saúde

Art. 2º Os recursos para cobertura do crédito adicional disposto no artigo anterior são provenientes do Superávit Financeiro do exercício de 
2021, apurado no Anexo 14 – Balanço Patrimonial, na fonte de Fonte de Recursos 163 - Transferências Voluntárias – Estado / Saúde, especi-
ficamente do Termo de Convênio / Saúde – 2020TR000241, depositados na Conta Bancária 7.707-0 (Banco do Brasil – Agência Romelândia).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Romelândia (SC), 21 de setembro de 2022.

JUAREZ FURTADO
Prefeito Municipal de Romelândia

PORTARIA N° 10933/2022
Publicação Nº 4196501

PORTARIA Nº 10933/2022
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a Servidora Pública Municipal, Sra. ILCE APARECIDA RODRIGUES DA SILVA, para exercer a função de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, 40 horas semanais, conforme aprovação no teste seletivo 001/2022, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 21 de setembro de 2022.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos
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PORTARIA N° 10934/2022
Publicação Nº 4196507

PORTARIA Nº 10934/2022
CONTRATA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar o Servidor Público Municipal, Sr. CHRISTIAN ZANDER SCHLINDWEIN, para exercer a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, 40 horas semanais, conforme aprovação no teste seletivo 001/2022, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 21 de setembro de 2022.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos

PORTARIA N° 10935/2022
Publicação Nº 4196512

PORTARIA Nº 10935/2022
CONTRATA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUAREZ FURTADO, PREFEITO MUNICIPAL DE ROMELÂNDIA, ESTADO DE SANTA CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DE 
ACORDO COM A LEI,

RESOLVE:
Art. 1º - Contratar a Servidora Pública Municipal, Sra. GENI DE SOUZA MACHADO, para exercer a função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GE-
RAIS, 40 horas semanais, conforme aprovação no teste seletivo 001/2022, a partir desta data.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Romelândia, 21 de setembro de 2022.

Juarez Furtado
Prefeito Municipal de Romelândia

Registrada e publicada, a presente portaria em data supra.

Gabrieli Zanfonato
Agente de Recursos Humanos



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1498

Saltinho

Prefeitura

PREGÃO Nº 043/2022
Publicação Nº 4196851

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 53C72983DAA7A6389C4F515E4506ABF8837C80EC
ESTADO DE SANTA CATARNA
MUNICIPIO DE SALTINHO
Aviso de Licitação

Código registro TCE: 53C72983DAA7A6389C4F515E4506ABF8837C80EC

Processo N.º 098/2022 - Pregão Presencial nº 043/2022 – REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Saltinho – SC, torna público aos interessados que encontra-se aberto o PREGÃO PRESENCIAL 043/2022 – decorrente do 
PROCESSO 098/2022, visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO DA FROTA MUNICIPAL, de acordo 
com as especificações contidas no Edital, disponível no Setor de Licitações. O recebimento dos Envelopes Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 
e Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação de habilitação dos interessados e CRE-
DENCIAMENTO dar-se-á até às 08H00MIN DO DIA 05 DE OUTUBRO DE 2022, no Setor de Licitações deste Município, sito a Rua Álvaro Costa 
n° 545, Saltinho - SC. A abertura dos Envelopes n. 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 08H15MIN DO DIA 05 DE OUTUBRO 
DE 2022, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações do Município de Saltinho. Edital completo e informações adicionais poderão ser 
obtidas no horário normal de expediente pelo fone (49) 3656.0044, ou diretamente no Setor Administrativo sito Rua Álvaro Costa n° 545, 
Saltinho - SC, 21 de setembro de 2022. Edimar Noronha de Freitas - Prefeito Municipal
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Salto Veloso

Câmara muniCiPal

PORTARIA LEGISLATIVA 018/2022
Publicação Nº 4198556

PORTARIA LEGISLATIVA N. 018, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DIRCEU PERÃO, Presidente da Câmara Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ART. 1º. Conceder progressão funcional por aperfeiçoamento nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei Complementar n. 032/2014 
e alterações decorrentes da Lei n. 1.672/2019 para a servidora FERNANDA CRISTINA VITALI DE BORTOLI, ocupante do cargo de provimen-
to efetivo de ADVOGADA, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso, no importe de 5% (cinco por cento) 
de incremento financeiro ao vencimento base.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação passando a possuir efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2022.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso, 19 de setembro de 2022.

DIRCEU PERÃO PRESIDENTE
PRESIDENTE

PORTARIA LEGISLATIVA 019/2022
Publicação Nº 4198560

PORTARIA LEGISLATIVA N. 019, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
INSTITUI COMISSÃO PARA APURAÇÃO DOS VALORES ARRECADADOS COM O PROJETO “TROCO SOLIDÁRIO” E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS.

DIRCEU PERÃO, Presidente da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Salto Veloso, no uso das atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º. Em cumprimento aos termos contidos no Projeto de Resolução n. 007, de 16 de novembro de 2021, fica instituída a comissão para a 
apuração dos valores arrecadados com o Projeto Troco Solidário durante o ano de 2022, designando para compô-la os seguintes membros:

I. CAMILA DONADEL, brasileira, solteira, empresária individual, residente e domiciliada na Linha Alto Veloso, s.n., Interior Salto Veloso-SC, 
o qual atuará presidindo os trabalhos.

II. ALEXANDRE LAZZARI, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Antônio Veloso, Bairro do Salto, Salto Veloso-SC, o 
qual exercerá os trabalhos de secretário da comissão.

III. MICHELI REGINA OLIVO MULLER, brasileira, casada, assistente administrativa, residente e domiciliada Rua Santa Catarina, n.281, Bairro 
Industrial, Salto Veloso-SC, atuando como membro representante da instituição Hospital Santa Juliana.

IV. LAURA PASQUAL, brasileira, casada, professora, residente e domiciliada na Rua Afonso Abati, n.136, Centro, Salto Veloso-SC, atuando 
como membro representante da instituição APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais.

Art. 2º. Esta Portaria entra vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, 19 de setembro de 2022.

DIRCEU PERÃO
Presidente
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PORTARIA LEGISLATIVA N. 017/2022
Publicação Nº 4198539

PORTARIA LEGISLATIVA N. 017, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

DIRCEU PERÃO, Presidente da Câmara Municipal de Salto Veloso, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
ART. 1º. Conceder progressão funcional por aperfeiçoamento nos termos do artigo 16, parágrafo primeiro da Lei Complementar n. 032/2014 
e alterações decorrentes da Lei n. 1.672/2019 para a servidora SILBELI APARECIDA MATOS GANASINI, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de SECRETÁRIA EXECUTIVA, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Vereadores de Salto Veloso, no importe de 5% (cinco 
por cento) de incremento financeiro ao vencimento base.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação passando a possuir efeitos a partir do dia 01 de setembro de 2022.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso, 19 de setembro de 2022.

DIRCEU PERÃO
PRESIDENTE
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Sangão

Prefeitura

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO ( ITEM 025)NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 - FMS 
- PREGÃO ELETRONICO Nº 005/2022 - FMS

Publicação Nº 4199217

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SANGÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO QUARTO COLOCADO NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 010/2022 - FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022 
- FMS

O MUNICÍPIO DE SANGÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pela secretária de saúde, Samira Casagrande de Souza, torna 
público que, em face do pedido de desclassificação de itens, efetuado pela empresa INOVAMED HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ nº 
12.889.035/0001-02,CONVOCA a licitante remanescente, na ordem de classificação, DIMASTER COMERCIO PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.520.829/0003-02, classificada em quarto lugar no item 025 – Amoxicilina 50mg/ml Frasco 150ml +Dosador 
Graduado,Suspensão Oral, para manifestação de interesse no fornecimento no prazo de 5 (cinco dias) úteis contados da data da convoca-
ção.

Sangão, 19 de setembro de 2022.

SAMIRA CASAGRANDE DE SOUZA SECRETÁRIA DE SAÚDE

SC 443 KM 02 – Centro – 88717-000 – Sangão/SC Telefones (48) 3656-3508/ (48) 3656-3500

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO ( ITEM 004)NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 - 
FMS - PREGÃO ELETRONICO Nº 003/2022 - FMS

Publicação Nº 4199424

ESTADO DE SANTA CATARINA MUNICÍPIO DE SANGÃO

AVISO DE CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO NO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2022 - FMS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 
- FMS

O MUNICÍPIO DE SANGÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, inscrito no CNPJ nº 95.780.458/0001-17, neste ato representado pela secretária de saúde, Samira Casagrande de Souza, torna 
público que, em face do pedido de desclassificação de itens, efetuado pela empresa FARMAMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 92.037.480/0001-83,CONVOCA a licitante remanescente, na ordem de classificação, ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 35.626.812/0001-21, classificada em segundo lugar no item 004 – Fralda Geriátrica Tamanho P, para manifes-
tação de interesse no fornecimento no prazo de 5 (cinco dias) úteis contados da data da convocação.

Sangão, 21 de setembro de 2022.

SAMIRA CASAGRANDE DE SOUZA SECRETÁRIA DE SAÚDE

SC 443 KM 02 – Centro – 88717-000 – Sangão/SC Telefones (48) 3656-3508/ (48) 3656-3500
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ANEXO I LDO 2023
Publicação Nº 4197671

 

MUNICÍPIO DE SANGÃO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2023

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2019 2020 2021

PREFEITURA MUNICIPAL 20.987.813,55 26.534.297,66 34.153.382,86
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 20.987.813,55 26.534.297,66 34.153.382,86
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 3.953.367,63 5.719.655,94 5.998.247,68
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 3.953.367,63 5.719.655,94 5.998.247,68
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 683.901,81 968.387,64 905.765,33
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 683.901,81 968.387,64 905.765,33
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 56.880,09 45.784,53 40.997,32
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 56.880,09 45.784,53 40.997,32
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DE AGRICULTURA 2.392.228,32 2.283.746,78 2.676.201,04
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 2.392.228,32 2.283.746,78 2.676.201,04
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 64.654,24 144.367,37 158.285,49
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 64.654,24 144.367,37 158.285,49
   Passivo Real Descoberto

FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE SANGÃO 497,53 497,53 497,53
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 497,53 497,53 497,53
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA 0,00 0,00 0,00
   Ativo Real Líquido/Saldo Patrimonial 0,00 0,00 0,00
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE 1.207.779,46 1.407.426,81 1.783.381,18
   Ativo Real Líquido 1.207.779,46 1.407.426,81 1.783.381,18
   Passivo Real Descoberto 0,00 0,00 0,00

TOTAL 29.347.122,63 37.104.164,26 45.716.758,43

RECEITAS REALIZADAS 2021 2020 2019
Consolidado (a) (d)

RECEITAS DE CAPITAL (I) 279.700,00 5.100,00 75.320,00
Alienação de Ativos 279.700,00 5.100,00 75.320,00
   Alienação de Bens Móveis 279.700,00 5.100,00 75.320,00
   Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00
TOTAL 279.700,00 5.100,00 75.320,00

DESPESAS LIQUIDADAS 2021 2020 2019
Consolidado (b) (e)

DESPESAS DE CAPITAL 4.568.052,95 5.554.106,42 5.182.871,30
   Investimentos 4.486.099,01 4.954.277,48 4.238.548,40
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00
   Amortização da Dívida 81.953,94 599.828,94 944.322,90
DESPESAS CORRENTES 3.107.228,95 2.801.061,20 2.627.642,40
   Regime Geral da Previdência Social 3.107.228,95 2.801.061,20 2.627.642,40
   Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00
TOTAL 7.675.281,90 8.355.167,62 7.810.513,70

Anexo I.8 - Demonstrativo da Evolução do Patrimônio Líquido e Origem 
e Aplicação dos Recursos de Alienação de Ativos
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Santa Rosa de Lima

Prefeitura

DECRETO MUNICIPAL Nº 68/2022
Publicação Nº 4197257

DECRETO MUNICIPAL Nº 68/2022
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE SANTA ROSA DE LIMA/SC A PROCEDER A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR 
DO TIPO ORIGINAL NO ORÇAMENTO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

Prefeito do Município de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe conferem a Constituição 
Federal, Constituição Estadual a Lei Orgânica Municipal, em especial a Lei Municipal nº 2.368/2021.
DECRETA:

Art. 1° -

Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar dota-
ção orçamentária suplementar do tipo original no Orçamento do Município 
no exercício de 2022 no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 
para atender a seguinte dotação orçamentária abaixo descrita.

 SUPLEMENTEM-SE AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.015 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escolar

77 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.016 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental

79 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.014 Manutenção da Merenda Escolar - Creche

75 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.022 Manutenção do Esporte

90 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 15.000,00
Total ................................................................................................... R$ 15.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.05 SECRETARIA JUVENTUDE TURISMO E CULTURA

Proj/Ativi. 2.023 Manutenção da Cultura

94 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

TOTAL GERAL ............................................................................................... R$ 105.000,00
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Art. 2° -
As despesas do Artigo anterior correrão por conta da anulação parcial das 
dotações abaixo descritas:

 ANULAM-SE AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.017 Transporte Escolar Ensino Fundamental

53 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.015 Transporte Escolar Educação Infantil

81 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 25.000,00
Total ................................................................................................... R$ 25.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.020 Transporte Escolar – Ensino Superior

56 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.05 SECRETARIA JUVENTUDE TURISMO E CULTURA

Proj/Ativi. 2.024 Realização de Eventos Festivos

94 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

TOTAL ........................................................................................... R$ 105.000,00

Art. 3° - Considera-se alterado através desta Lei o PPA, LDO e LOA, do Município de 
Santa Rosa de Lima.

Art. 4° -
Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, Revogam-se as disposi-
ções em contrario.

 Registre-se Publique-se:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL QUARTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

SALÉSIO WIEMES SEBASTIÃO VANDERLINDE
Prefeito Municipal SEC. ADM. FIN. E PLANEJAMENTO

Eu, ________________________________ MAYARA FELDHAUS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnica de Patrimônio, No 708, Certifico e 
dou fé, que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.
sc.gov.br na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

LEI MUNICIPAL Nº 2.413/2022
Publicação Nº 4197288

LEI MUNICIPAL Nº 2.413/2022.
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“autoriza o poder executivo do municipio de santa rosa de lima/sc a abertura de dotação orçamentária e crédito suplementar do tipo original 
no orçamento de 2022 do municipio e dá outras PROVIDENÇIAS.”

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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O Prefeito Municipal de Santa Rosa de Lima, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições.

Faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1° -

Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a suplementar dota-
ção orçamentária suplementar do tipo original no Orçamento do Município 
no exercício de 2022 no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais), 
para atender a seguinte dotação orçamentária abaixo descrita

 SUPLEMENTEM-SE AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.015 Manutenção da Merenda Escolar – Pré Escolar

77 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.016 Manutenção da Merenda Escolar - Fundamental

79 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.014 Manutenção da Merenda Escolar - Creche

75 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.022 Manutenção do Esporte

90 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 15.000,00
Total ................................................................................................... R$ 15.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.05 SECRETARIA JUVENTUDE TURISMO E CULTURA

Proj/Ativi. 2.023 Manutenção da Cultura

94 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

TOTAL GERAL ............................................................................................... R$ 105.000,00

Art. 2° -
As despesas do Artigo anterior correrão por conta da anulação parcial das 
dotações abaixo descritas:

 ANULAM-SE AS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.017 Transporte Escolar Ensino Fundamental

53 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00
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Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.015 Transporte Escolar Educação Infantil

81 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 25.000,00
Total ................................................................................................... R$ 25.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DESPORTO

Proj/Ativi. 2.020 Transporte Escolar – Ensino Superior

56 3.3.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 30.000,00
Total ................................................................................................... R$ 30.000,00

Entidade 01 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE LIMA/SC
Órgão 06 PODER EXECUTIVO
Unidade 06.05 SECRETARIA JUVENTUDE TURISMO E CULTURA

Proj/Ativi. 2.024 Realização de Eventos Festivos

94 3.1.90.00.00.00.00.00.00.01.5000.(0000) Aplicação Direta R$ 20.000,00
Total ................................................................................................... R$ 20.000,00

TOTAL ........................................................................................... R$ 105.000,00

Art. 3° - Considera-se alterado através desta Lei o PPA, LDO e LOA, do Município de 
Santa Rosa de Lima.

Art. 4° -
Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, Revogam-se as disposi-
ções em contrario.

 Registre-se Publique-se:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL QUARTA-FEIRA, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

SALÉSIO WIEMES SEBASTIÃO VANDERLINDE
Prefeito Municipal SEC. ADM. FIN. E PLANEJAMENTO

Eu, ________________________________ MAYARA FELDHAUS, ocupante do Cargo Efetivo de Técnica de Patrimônio, No 708, Certifico e 
dou fé, que a presente Lei foi registrada e publicada no mural eletrônico deste Município, no endereço eletrônico www.santarosadelima.
sc.gov.br na data de ______/_______/_________, conforme determina a Lei Municipal no 2.145/2016 de 07/12/2016.

http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
http://www.santarosadelima.sc.gov.br/
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Câmara muniCiPal

RGF 2 QUADRIMESTRE 2022
Publicação Nº 4196561

 

DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE SANTA ROSA DE LIMA - SC - PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL SANTA ROSA DE LIMA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM

RESTOS A PAGAR 

NÃO

PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2021 A AGOSTO/2022

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

TEC.CONTABIL CRC/SC020933O-5

NILSON KUEHL

SANTA ROSA DE LIMA,  21/09/2022

PRESIDENTE 

DIEGO KULKAMP

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

628.313,81 0,00

   Pessoal Ativo

628.313,81 0,00

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

516.836,58 0,00

      Obrigações Patronais

111.477,23 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionista

0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,00 0,00

      Pensões

0,00 0,00

   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF)

0,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,00 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-

628.313,81

VALOR

20.418.814,64

0,00

0,00

0,00

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

628.313,81

1.225.128,88

1.163.872,44

1.102.615,99

3,08

6,00

5,70

5,40

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 

PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

20.418.814,64

FONTE:
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Santa Rosa do Sul

Prefeitura

PORTARIA 324/2022
Publicação Nº 4196924

PORTARIA N. º 324, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

DESIGNA SERVIDORA PARA EXERCER CARGO COMISSIONADO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, Senhor Almides Roberg Silva da Rosa, no uso de suas atribuições legais, e de acordo 
o Artigo 52, inciso IX da Lei Orgânica do Município, Artigo 8º da Lei nº 045, de 20/08/90 e Artigo 57 da Lei Complementar nº 004, de 
10/12/2010.
RESOLVE:
Art. 1° - Designar a Sra. KARINE ISOPPO SCHULER, Inscrita no CPF de Nº: 090.610.839-07, para exercer o Cargo de Provimento em Co-
missão de Diretor II, do Grupo Direção Assistência Intermediaria – DAI-2, da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul, com opção pelos 
vencimentos da remuneração do cargo comissionado.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2022.

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

ROSANE FERREIRA EMERIM
Responsável pelo Departamento Pessoal

PORTARIA 325/2022
Publicação Nº 4196926

PORTARIA N.º 138, DE 31 DE MARÇO DE 2014.

PORTARIA Nº 325, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE SERVIDORA OCUPANTE DE CARGO EFETIVO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA ROSA DO SUL, - SC. Senhor Almides Roberg Silva da Rosa, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com o Artigo 8º da Lei n° 45 de 20/08/90, e alterações posteriores,

RESOLVE:
Art. 1º- Exonerar o (a) Servidor (a) Mariana do Amaral Pinto, inscrita no CPF sob o nº 007.709.820-00, do Cargo efetivo de Assistente Social, 
do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Rosa do Sul - SC, nomeada através da Portaria
nº 016 de 16/01/2020.

Parágrafo único. A exoneração de que trata este artigo se dá a pedido do (a) próprio (a) servidor (a) ocorrida na data 21 de setembro de 
2022.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do Prefeito Municipal, em 21 de setembro de 2022.

ALMIDES ROBERG SILVA DA ROSA
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria na data supra.

ROSANE FERREIRA EMERIM
Responsável pelo Departamento Pessoal
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Santiago do Sul

Prefeitura

DECRETO N°322/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198595

‘ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

DECRETO N°322/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre o destino e a utilização de Veículo a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social e dá Outras Providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do Artigo 67, da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul,

CONSIDERANDO a necessidade de utilização pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social para transporte de pacientes.

DECRETA:

Art. 1° Fica destinado para utilização, pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, o veículo CHEVROLET SPIN, Placas QJS-2554, 
de propriedade do Município, a partir das 06:00h do dia 22 de setembro de 2022 até as 20:00h do dia 23 de setembro de 2022.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Ficam revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria – Sec. Administração.

LEI MUNICIPAL Nº.1074/2022 – 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198586

RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES E ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER a todos os habitantes do Município de Santiago do Sul que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do Decreto n.º 6.017, de 17 de janeiro de 
2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações realizadas no Protocolo de Intenções, convertido em Contrato de Consórcio 
Público e do Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CONIMS.

Art. 2º O texto consolidado do Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde é parte integrante do Anexo I desta Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.
Registrado e publicado em data supra.
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Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria – Sec. Administração.

PORTARIA Nº383/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198654

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SANTIAGO DO SUL

PORTARIA Nº383/2022 – DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Licença por Motivo de Pessoa Doente da Família a Servidora Pública Municipal CLEDENICE APARECIDA LUNEDO PACAZZA e dá 
outras providências.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI, Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Inciso VIII do Artigo 67 da Lei Orgânica do Município de Santiago do Sul e de conformidade com o Artigo 70 da Lei 
Complementar n°009/2001 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA a Servidora Pública Municipal CLEDENICE APARECIDA LU-
NEDO PACAZZA, ocupante do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, Lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 
pelo período de 01 (um) dia, ou seja, no dia 20 de setembro de 2022, conforme atestado médico.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo ao dia 20 de setembro de 2022.

Art. 3º Revogam-se as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santiago do Sul, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

JULCIMAR ANTONIO LORENZETTI
Prefeito Municipal.

Registrado e publicado em data supra.

Edivan Mattiello
Assessor de Secretaria– Sec. Administração.
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São Bento do Sul

Prefeitura

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 269/2022
Publicação Nº 4199564

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 0F0CE476A2A9352C818A1402EA88EA6BD2083CB7
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 269/2022

A Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, torna público a homologação da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
269/2022, tendo como objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de implantação e manutenção do Módulo de Sistema 
Nuvem - REDESIM para simplificação e desburocratização de processos de abertura de empresas da Secretaria de Municipal de Desenvolvi-
mento Econômico e Turismo, para a empresa IPM Sistemas Ltda, no valor de R$ 36.796,00. Para mais informações, acesse: saobentodosul.
atende.net
São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANDREA MARISTELA BAUER TAMANINE
Secretária de Desenvolvimento Econômico e Turismo

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO Nº 253/2022
Publicação Nº 4197875

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B65613A058C0C9D9EAEF96EDE55F27C55A0E8F1B
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2022

O Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Administração. Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo e Secre-
taria Municipal de Assistência Social torna público a homologação do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2022, tendo como objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SEGURO TOTAL E CONTRA TERCEIROS PARA DIVERSAS SECRETARIAS, CONFOR-
ME TERMO DE REFERENCIA ANEXO PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, para a empresa GENTE SEGURADORA S/A totalizando em R$ 
68.600,00 vencedora do Lote 1. Para mais informações, acesse: saobentodosul.atende.net
São Bento do Sul, 21 de Setembro de 2022.

MAYKEL ROBERTO LAUBE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JOSIAS TERRES
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILMAR LUIS POLLUM
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ARIEL POLETTO STRICKER
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 272/2022
Publicação Nº 4197761

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 3B1A8CC0320D41C42958776CC6B792E710FEB9F5
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 272/2022
MENOR PREÇO POR LOTE
O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATARINA, através do Secretário de Planejamento e Urbanismo, torna público, 
para quem interessar possa, conforme preceitua a Lei nº 8.666/93 de 21/06/1993, alterada pela Lei 8.883 de 08/06/1994 e Lei 9.648 de 
27/05/1998, que receberá até às 08:30 horas do dia 25 de outubro 2022, em sua sede na Rua Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES 
NECESSÁRIAS PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA, CALÇADAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DA RUA DAS NEVES E RUA JOSÉ RÜCKL, CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, PROJETOS E DE 
ACORDO COM A PORTARIA Nº 463/SEF - 17/11/2021, PROCESSO SGPe SCC 00019490/2021SIE E SCC 0001980/2021 SIE EM ANEXO.

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.saobentodosul.atende.net/
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Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço www.saobentodosul.atende.net, e obter maiores informações no Departa-
mento de Suprimentos (Divisão de Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Municipal, no endereço acima especificado, 
no horário das 08h00min às 12h00min. e das 13:00 às 16h:00min.
São Bento do Sul, 19 de setembro de 2022.

ARIEL POLETTO STRICKER
Secretário de Planejamento e Urbanismo

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2022
Publicação Nº 4199183

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) CF2AF88EEA8F13A224DDB1A5D165F7AFF2F86786
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 266/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA DIVERSAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS 
DA PREFEITURA, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDAÇÃO CULTURAL, FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS, 21ª DELEGACIA DE 
POLÍCIA CIVIL, 2ª COMPANHIA DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SÃO BENTO DO SUL E 23° BATALHÃO DE POLICIA MILITAR, PELO 
PERÍODO DE 12 MESES.
Forma do Pregão: ELETRÔNICO
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até às 08h30min do dia 07/10/2022
Início da sessão: dia 07/10/2022, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min 
ou através do telefone (47)3631-6125.
São Bento do Sul, 15 de Setembro de 2022.

ADEMIR WEISS
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL

MAYKEL ROBERTO LAUBE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

JOSE DORIVAL DUMS
CHEFE DE GABINETE

JOSIAS TERRES
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

GILMAR LUIS POLLUM
SECRETARIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ARIEL POLETTO STRICKER
SECRETARIO DE PLANEJAMENTO E URBANISMO

JOSE ERMINIO GREIN
SECRETARIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ANDREA MARISTELA BAUER TAMANINE
SECRETÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO

LUIZ NERI PEREIRA
SECRETARIO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

LUCIANO WEIDNER
DIRETOR PRESIDENTE DO FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESPORTOS

ADRIANO DOMINGOS STENZOSKI
PROCURADOR

MARCELO MARQUES
PRESIDENTE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LEILA MARA DE OLIVEIRA JELLER
PREGOEIRA

http://www.saobentodosul.atende.net/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.saobentodosul.atende.net/
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022 FMS
Publicação Nº 4197557

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 706AFBE84D6D3F500C458BD6BBC386733EE37477
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2022 FMS
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA COMPRA DE SUPLEMENTOS E FRALDAS PARA CUMPRIMENTO DE ORDENS JUDICIAIS E SUPLEMEN-
TOS PARA PROTOCOLO.
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM
Recebimento das propostas: até as 08h30min do dia 04/10/2022
Início da sessão: dia 04/10/2022, às 09h00min no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF.
Informações complementares: O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados nos sites www.portaldecompraspublicas.com.br 
e saobentodosul.atende.net. Quaisquer informações poderão ser obtidas no Departamento de Suprimentos e Patrimônio – Divisão de Com-
pras – do município de São Bento do Sul, situado à Rua Jorge Lacerda, 75, Centro, das 08h00 às 12h00min e das 13h00min às 16h00min, 
ou através do telefone (47)36316032.

São Bento do Sul, 15 de setembro de 2022

MARCELO MARQUES
Presidente do Fundo Municipal de Saúde
DANIELE CELESKI WOJAKIEVICZ
Pregoeira

DECRETO N° 1651/2022
Publicação Nº 4198565

 DECRETO Nº 1651, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.486/2021 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em anulação parcial, no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), para 
reforço no exercício financeiro de 2022 das seguintes dotações orçamentárias:

Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria de Educação
Funcional programática: 07.001.0012.0306.0007.2000
Atividade: Alimentação Escolar
Elemento de Despesa: 3390300000 - Material de consumo
Fonte de Recurso: 01000100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.001 - Assistência Social
Funcional programática: 10.001.0008.0122.0010.2095
Atividade: Benefícios Eventuais
Elemento de Despesa: 3390320000 - Material de distribuição gratuita
Fonte de Recurso: 01610152 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social
Valor: R$ 40.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.001 - Assistência Social
Funcional programática: 10.001.0008.0122.0010.2095
Atividade: Benefícios Eventuais
Elemento de Despesa: 3390320000 - Material de distribuição gratuita
Fonte de Recurso: 03610152 - Transferências de Recursos para a Assistência Social - Estado
Valor: R$ 14.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aoscréditos indicados no artigo anterior serão anuladas parcialmente as seguintes dotações especificadas:

Secretaria Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 07.001 - Secretaria de Educação
Funcional programática: 07.001.0012.0306.0007.2000

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
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Atividade: Alimentação Escolar
Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 01000100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 2.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.001 - Assistência Social
Funcional programática: 10.001.0008.0122.0010.2095
Atividade: Benefícios Eventuais
Elemento de Despesa: 3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas
Fonte de Recurso: 01610152 - Transferências de Convênios - Estado/Assistência Social
Valor: R$ 40.000,00

Secretaria Municipal de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 10.001 - Assistência Social
Funcional programática: 10.001.0008.0122.0010.2095
Atividade: Benefícios Eventuais
Elemento de Despesa: 3390480000 - Outros auxílios financeiros a pessoas físicas
Fonte de Recurso: 03610152 - Transferências de Recursos para a Assistência Social - Estado
Valor: R$ 14.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER
Assessor de Governo Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N° 1652/2022
Publicação Nº 4198584

 DECRETO Nº 1652, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em superávit financeiro no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e 
setenta e três mil reais).
O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais,

Considerando, o art. 7º da Lei nº 4.320/64, que dispõe que a Lei do Orçamento poderá conter autorização do Poder Executivo;

Considerando, o art. 4º, da Lei Municipal nº 4.486/2021 que autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto crédito adicional suplementar, com base em superávit financeiro, no valor de R$ 273.000,00 (duzentos e setenta e três 
mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2022 das seguintes dotações orçamentárias:
Encargos Gerais do Município
Unidade Orçamentária: 12.001 - Encargos Gerais do Município
Funcional programática: 12.001.0004.0122.0012.2051
Atividade: Despesas Gerais do Município
Elemento de Despesa: 3390390000 - Outros serviços terceiros - pessoa jurídica
Fonte de Recurso: 03000100 - Recursos Ordinários
Valor: R$ 263.000,00

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Unidade Orçamentária: 08.004 - SSP TRÂNSITO - POLÍCIA CIVIL
Funcional programática: 08.004.0006.0181.0008.2036
Atividade: Convênio SSP/Trânsito - Polícia Civil
Elemento de Despesa: 4490510000 - Obras e instalações
Fonte de Recurso: 03110155 - Convênio de Trânsito - Civil
Valor: R$ 10.000,00

Art. 2º Para dar cobertura aos créditos indicados no artigo anterior serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro apurado 
no Balanço Patrimonial – Anexo 14, na especificação 00 – Recursos Ordinários, no valor de R$ 263.000,00 (duzentos e sessenta e três mil 
reais) e especificação 11 – Convênio de Trânsito – Policia Civil, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalizando o valor de R$ 273.000,00 
(duzentos e setenta e três mil reais), nos termos do inciso I, do § 1º e § 2º, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI   MARCOS RODRIGO SCHUHMACHER
Assessor de Governo   Secretário Municipal de Finanças

DECRETO N° 1653/2022
Publicação Nº 4198587

 DECRETO Nº 1653, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

PRORROGA PRAZOS DO DECRETO Nº 858, DE 27 DE SETEMBRO DE 2021, QUANTO A NOVA LICITAÇÃO PARA A OUTORGA DE CONCESSÃO 
DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE PASSAGEIROS.

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o Contrato Administrativo n° 166/1996, firmado entre o Município de São Bento do Sul, e a empresa Nivaldo Stoeberl & Cia 
Ltda, que tem por objeto “Termo de Permissão para Exploração dos Serviços de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros” com vigência 
de 20 anos, que foi assinado em 25 de julho de 1996, com vigência e término em 24 de julho de 2016;

CONSIDERANDO que o Decreto nº 428/2017 estabeleceu nos incisos I a V do art. 1º, uma ordem sequencial de tarefas e que a execução 
prática das referidas tarefas revelou a imperiosa inversão dos incisos I e II do art. 1º em razão da impossibilidade da confecção de um ante-
projeto de lei dispondo sobre o serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros (disposto no inciso I) sem antes ver formatado 
um projeto de serviço com reformulação de linhas e horários (disposto no inciso II), denominado Plano de Outorga do Serviço de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiro, além da conclusão do Plano de Mobilidade Urbano Municipal;

CONSIDERANDO, portanto, que um projeto local de serviço público de transporte coletivo urbano de passageiros deriva das características 
geográficas de São Bento do Sul e que deste projeto local de serviço público é que deriva uma proposta normativa a regular o serviço 
público;

CONSIDERANDO que no dia 29/07/2019 a Administração publicou o Edital de Concorrência Pública nº 118/2019 que tem por objeto a ou-
torga de Concessão para Prestação e Exploração dos Serviços Públicos de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros do Município de São 
Bento do Sul, na modalidade convencional, por veículos de transporte coletivo de passageiros, conforme descrito no presente edital e seus 
Anexos;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas de Santa Catarina quando do exame do processo n° @REP 19/00773284, determinou em 
13/09/2019 a sustação cautelar do procedimento licitatório nº 118/2019;

CONSIDERANDO que o Município de São Bento do Sul foi intimado da Decisão nº 578/2020 em 16/09/2020, que determina a apresentação 
de adequadas corretivas, necessárias ao exato cumprimento da Lei, as quais deverão ser devidamente demonstradas ao Tribunal de Contas 
de Santa Catarina, para fins de revogação da medida cautelar e prosseguimento do processo licitatório nº 118/2019, no prazo de 30 dias;

CONSIDERANDO que as informações supracitadas foram encaminhadas ao Tribunal de Contas de Santa Catarina conforme solicitado, e que 
o Município de São Bento do Sul foi comunicado em 13 de maio de 2021 sobre Decisão nº 249/2021, exarada em julgamento do Processo 
@LCC19/00773284 pelo Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, quanto à necessidade de medidas corretivas 
devido às inconsistências, que geraram dubiedade de informações no instrumento convocatório, as quais se encontram em análise e ade-
quações;

CONSIDERANDO o impacto causado pela Pandemia do COVID – 19, que consequentemente resulta na revisão e readaptação das especifi-
cações técnicas, além da possibilidade de inclusão de novos componentes do Sistema de Transporte Coletivo do Município;

CONSIDERANDO que o Contrato nº 05/2018, firmado entre a Empresa Urbtec TC Engenharia, Planejamento e Consultoria Ltda Epp e a 
Secretaria de Planejamento e Urbanismo, o qual contém como objeto “Contratação de empresa para elaboração de Plano de Outorga para 
a contratação do Transporte Público Coletivo do Município” encerrou sua vigência em 03/06/2020;

CONSIDERANDO a complexidade e magnitude dos serviços relacionados ao Plano de Outorga de Concessão de Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros, configurando a necessidade de contratação de empresa para a realização de serviço técnico especializado;

CONSIDERANDO que atualmente o Plano de Outorga de Concessão de Serviços de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros encontra-se 
na fase de atualização pela Empresa Rubens Missfeldt contratada através do Contrato nº 188/2022 para a devida revisão e atualização 
diante dos fatos supracitados;

CONSIDERANDO as alterações necessárias ao Plano de Outorga, bem como a necessidade de realização de nova audiência pública e de 
novo protocolo dos autos junto ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina – TCE/SC em atenção a Instrução Normativa nº 22/2015, 
essenciais ao exato cumprimento da Lei;

https://leismunicipais.com.br/a/sc/s/sao-bento-do-sul/decreto/2017/42/428/decreto-n-428-2017-determina-a-realizacao-de-nova-licitacao-para-a-outorga-de-concessao-de-servicos-de-transporte-coletivo-urbano-de-passageiros-em-prazo-que-assina-e-autoriza-a-prorrogacao-precaria-e-excepcionalissima-do-termo-de-permissao-vigente
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CONSIDERANDO a necessidade de manutenção das linhas abaixo citadas, por se tratar de serviço essencial:
LINHAS: Terminal Oxford; Terminal Centenário; Terminal Serra Alta; Cruzeiro; Mato Preto/Fundão; Parque Sueli/Lençol/Loteamento Alpes-
tre; Regina Schroeder; Dona Francisca; Vila União/Parque Regina; Vila São Paulo; Cohab Velha/Cohab Nova; Bela Aliança; Parque Indepen-
dência/Moreira; Capelinha/Implantec; Rio Antinha; Rio Mandioca; 25 de Julho; Vila Progresso; Rio Vermelho Estação/Povoado; Rio Natal; 
Industrial Sudoeste; Interbairros; Centro/Mato Preto; Centenário/Vila São Paulo/ Mato Preto; Mato Preto/Oxford; Serra Alta/25 de Julho/
Av. São Bento/Mato Preto; Rio Vermelho Estação/Mato Preto; Lençol/Loteamento Alpestre/Regina Schroeder/Cruzeiro/Vila União/Mato Pre-
to; Oxford/Centro; Lençol/Oxford; Serra Alta/25 de Julho/Oxford; Centenário/Oxford; Oxford/Mato Preto/Dona Francisca; Oxford/Vila São 
Paulo; Vila São Paulo/Centro; Serra Alta/25 de Julho/Vila São Paulo; Lençol/Vila São Paulo; Senai; Fragosos; São Bento do Sul/Bateias; São 
Bento do Sul/Rio Negrinho.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada, em prol dos usuários e em caráter precário e excepcionalíssimo, a prorrogação, por um período de 12 (doze meses), 
dos prazos previstos no Decreto nº 858/2021.

Parágrafo único. O termo aditivo será celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses e, caso reste expedida neste prazo a ordem de serviço da 
nova concessão, será rescindido antecipadamente o termo aditivo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de outubro de 2022.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

DECRETO N° 1654/2022
Publicação Nº 4198618

 DECRETO Nº 1654, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
ALTERA O DECRETO Nº 356, DE 22 DE ABRIL DE 2021, QUE NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 
AMBIENTE - COMDEMA.

O PREFEITO, no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta no Processo Administrativo nº 25506/2022,

DECRETA:
Art. 1º O inciso X do art. 1º do Decreto nº 356, de 22 de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“REPRESENTANTES DOS SETORES PRODUTIVOS DA SOCIEDADE

(...)

X – Setor de Empreendimentos Imobiliários:
a) Cristian Malschitzky (CRECI – SC) – Titular;
b) Simão Cirineu Alves Rezende (CREA – SC) – Suplente;

(...)”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

LUIZ ANTONIO NOVASKI   PATRICK VICENTE
Assessor de Governo   Assessor de Gabinete

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA
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DECRETO N° 1655/2022
Publicação Nº 4198622

 DECRETO Nº 1655, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO.

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de sua atribuição conferida pelo artigo 51, incisos I, III e X, da Lei Orgânica Municipal, e:

CONSIDERANDO que há permissão pelo art. 6º e 7º da Lei nº 4203/2019, para delegação de atribuições;

CONSIDERANDO que as fiscalizações de Obras e Posturas são pertinentes à Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo;

CONSIDERANDO que o Prefeito é instância superior, julgador dos Recursos em atos de Fiscalização;

CONSIDERANDO que há necessidade de otimizar e modernizar a Administração Municipal, visando o aumento do nível de eficiência admi-
nistrativa, proporcionando agilidade no trâmite dos procedimentos administrativos e fiscais;

DECRETA:
Art. 1º Ficam delegadas ao Secretário Municipal de Planejamento e Urbanismo Sr. Ariel Poleto Stricker as atribuições previstas no art. 19 
da Lei 742/1996, para confirmar autos de infração bem como fixar ou arbitrar multas decorrentes de atos de fiscalização previstos nas Leis 
742/96, 1677/2006, 1678/2006 e 1679/2006.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 218/2022
Publicação Nº 4198572

 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 218/2022
DA ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 145/2021, firmado entre o MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO 
SUL e a Empresa SEGUROS SURA S/A, em 31 de agosto de 2021, conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 178/2021.
Considerando o objeto do Contrato nº 145/2021, que consiste na contratação de empresa seguradora para a realização de Seguro para Ter-
ceiros, por 12 meses, com cobertura de R$ 200.000,00 para RCF – Danos Materiais e R$ 200.000,00 para RCF – Danos Corporais, Serviços 
de Reboque até 1000 KM, sem nenhum tipo de franquia, prorrogável na forma da Lei, para as viaturas operacionais do Corpo de Bombeiros 
Militar de São Bento do Sul, conforme Termo de Referência em anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº 178/2021.
Considerando o vencimento do referido contrato em 31 de agosto de 2022 e conforme Cláusula Quinta – Da Vigência, o mesmo pode ser 
prorrogado conforme Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
Considerando também que a Proposta da Contratada para renovação contratual teve aumento dos valores devido a sinistralidade ocorrida 
na apólice, que ultrapassou 50%, sendo que foram realizadas duas solicitações para serviços de guincho e duas aberturas de sinistro para 
reparos de veículos de terceiros, conforme Boletins de Ocorrência de números 0016612/2022-BO-00623.22.0000054 e 0668168/2022-
BOPM-02161.2022.0000270, documentos em anexo ao termo aditivo.
Considerando que a tabela FIPE no decorrer do contrato, teve aumentos mensais e que o valor mesmo reajustado está bem abaixo do valor 
praticado em diversas OBMs do Estado.
Considerando que as viaturas estão diuturnamente nas ruas em atendimentos de emergência à população, com grande risco de envolvi-
mento em acidentes, é de extrema importância que os referidos veículos possuam seguro para terceiros para reparos de eventuais danos.
Diante do exposto se faz necessário prorrogar e reajustar os valores do referido contrato conforme Cláusula Quinta – Da Vigência e Art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93, conforme abaixo:
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, a contar de 01 de setembro de 2022 com término em 31 de agosto 
de 2023.
Altera-se o valor total do contrato para R$ 3.737,50 (três mil, setecentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos) conforme abaixo para 
pagamentos conforme contrato original:
Item Especificação Unidade Quantidade Valor R$

1 Viatura ASU-408, ano 2014/2014, Mercedes Benz CDI Sprinter 415 146 CV, diesel S10, placas 
MMJ-2897, do Corpo de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 387,41

2 Viatura ASU-417, ano 2015/2016, Mercedes Benz CDI Sprinter 415 146 CV, diesel S10, placas 
QHK-0117, do Corpo de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 387,41

3 Viatura ABTR-36, ano 2007/2007, Ford Cargo 4X2 1722, diesel S500, placas MHJ-4934, do 
Corpo de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 769,65

4 Viatura AT-49, ano 2011/2012, Ford Cargo 6X4 3132, diesel S10, placas MKS-6855, do Corpo 
de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 769,65

5 Viatura AR-98, ano 2013/2014, Ford Ranger XLT 3.2, diesel S10, placas MKU-3673, do Corpo 
de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 378,01

6 Viatura ASU-399, ano 2019/2020, Mercedes Benz Sprinter 416 163 CV, diesel S10, placas REB-
-0G55, do Corpo de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 387,41
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7 Viatura ABTR-181, ano 2019/2020, Scania P280 280 CV, diesel S10/ARLA, placas RKX-0C69, do 
Corpo de Bombeiros Militar de São Bento do Sul. unidade 1 R$ 657,95

Valor Total R$ 3.737,50

As demais cláusulas e condições previstas no Contrato primitivo, firmado em 31 de agosto de 2021 permanecem inalteradas.
São Bento do Sul, 26 de agosto de 2022.
Ass: JOSÉ DORIVAL DUMS, como Chefe de Gabinete do Município.
SEGUROS SURA S/A, como Contratada.

PORTARIA N° 5476/2022
Publicação Nº 4198633

PORTARIA Nº 5476, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa para responder

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Designar JUCELIA DRECHSLER ZOTZ, ocupante do cargo de Diretora do Departamento de Gestão e Valorização do Magistério, para 
responder, interinamente, pelo expediente da Secretaria Municipal de Educação, no período de 26 de setembro de 2022 a 5 de outubro de 
2022, período este de férias do titular da pasta.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PUBLICADO NO DOM Nº_______________
PÁGINA ___________ DE ______________
ASSINATURA:

PORTARIAS N° 5460/2022 A 5475/2022
Publicação Nº 4198628

PORTARIA Nº 5460, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retirar, a partir de 18 de agosto de 2022, a Função Gratificada de Responsabilidade Técnica Médica, concedida ao servidor ERI 
GARCIA BUEMO, ocupante do cargo de Médico Clínico Geral, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 18 de agosto de 2022.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5461, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Retira Gratificação de Função

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º Retirar, a partir de 21 de setembro de 2022, a gratificação de função FG - 1 concedida a servidora JOCILENE FURMANN COMARELLA, 
ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5462, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Designa Professor Responsável

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 2893/2011,

RESOLVE:

Designar, a partir de 21 de setembro de 2021, JOCILENE FURMANN COMARELLA, ocupante do cargo efetivo de Professor Anos Iniciais, na 
Secretaria Municipal de Educação, como Professor Efetivo Responsável pela Educação de Jovens e Adultos, com gratificação de 30% (trinta 
por cento) sobre seu vencimento de carreira.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5463, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Gratificação de Função

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 21 de setembro de 2022, conceder à servidora JOCELEIA DALCANAL KIEM, ocupante do cargo efetivo de Atendente 
Educativo, na Secretaria Municipal de Educação, a gratificação de função FG 1 - Agente de Área de Cadastro de Educação Infantil.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5464, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Retira Função Gratificada

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Retirar, a partir de 21 de setembro de 2022, a Função Gratificada de Coordenação do Programa Famílias de Apoio, concedida à ser-
vidora ROSÂNGELA BELESCKY, ocupante do cargo de Instrutor de Recriança, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.
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ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5465, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Função Gratificada

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso das atribuições legais e nos termos da Lei nº 3853, de 7 de dezembro de 2017,

RESOLVE:

Art. 1º A partir de 21 de setembro de 2022, conceder ao servidor ALEX SANDRO SCHLEPKA, ocupante do cargo efetivo de Pedagogo Social, 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, a Função Gratificada de Coordenação do Programa Famílias de Apoio, com gratificação pecu-
niária de R$ 300,00 (trezentos reais).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5466, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA DIRIGIR VEÍCULOS OFICIAIS

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o servidor RAFAEL DE CARVALHO, ocupante do cargo de Técnico Desenhista, na Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo, a dirigir, eventualmente e quando necessário, os seguintes veículos oficiais:
- VW/Gol, placas MHQ 6962;
- GM/Corsa, placas MIU 1547;
- GM/Corsa, placas MJA 1377;
- GM/Corsa Classic, placas MLB 4516;
- GM/Corsa, placas MJS 3059;
- FORD/Fiesta, placas MJJ 4962.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5467, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Licença de Parte da Jornada de Trabalho

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei 2585/2010,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ARIANA APARECIDA BECKER, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços - Extinção, na 
Secretaria Municipal de Educação, licença de parte da jornada de trabalho – 20 (vinte) horas semanais, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º dar-se-á pelo prazo de um ano, a contar de 29 de setembro de 2022, consoante Processo Ad-
ministrativo nº 25647/2022 (1° ano).

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5468, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Constitui Comissão Especial para Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público nº 008/2022

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Fica constituída Comissão Especial para acompanhar e fiscalizar o Concurso Público nº 008/2022, que será composta pelos seguintes 
membros:

I – CLAUDIA MOREIRA DE SOUZA - Representante da Fundação Municipal de Desportos;
II - ELISIANE JASCHEFSKY - Representante da Fundação Cultural;
III – IARA CARINA DUMS WERLICH - Representante da Secretaria Municipal de Educação;
IV – JULIANA HAMMES - Representante do Departamento de Recursos Humanos;
V – NADIA MARCELA NIESPONGINSKI - Representante da Procuradoria Municipal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5469, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ ADOLAR MAIA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, na Secretaria Municipal de Admi-
nistração, licença prêmio em pecúnia, relativa ao triênio 2018/2021, conforme Processo nº 24328/2022, com efeitos no mês de setembro 
de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5470, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Abono de Permanência

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o que consta no Processo Administrativo n° 68099/2021;
Considerando o parecer jurídico n° 545/2022 que reconheceu o direito ao abono de permanência ao servidor Maurilio Borges,
Considerando que até a presente data não foi editado ato concedendo tal benefício ao servidor mencionado,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder, a partir de 2 de março de 2018, Abono de Permanência ao servidor MAURILIO BORGES, ocupante do cargo de Vigia, na 
Secretaria Municipal de Administração, conforme consta no Processo nº 68099/2021.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos à 2 de março de 2018.
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São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5471, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Licença

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARGARETH SONNTAG HARMEL, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços - Extinção, na Fundação Cultural, 
licença por motivo de doença em pessoa da família, conforme Processo nº 25441/2022.

Art. 2º A licença a que se refere o artigo 1º se dará no período de 03/09/2022 a 17/09/2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5472, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Revoga Portaria nº 5452/2022

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
REVOGAR a Portaria nº 5452, de 16 de setembro de 2022, que nomeou GABRIELA THAIS DA SILVA, no cargo efetivo de Fonoaudiólogo, na 
Secretaria Municipal de Saúde, por desistência espontânea em 20 de setembro de 2022.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

 PORTARIA Nº 5473, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Revoga Portaria nº 5449/2022

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir de 15 de setembro de 2022, a Portaria nº 5449, de 14 de setembro de 2022, que concedeu licença por motivo 
de doença em pessoa da família, à servidora KELLY GRANDE LEAL, ocupante do cargo efetivo de Professor Educação Infantil, na Secretaria 
Municipal de Educação, conforme Processo n° 25638/2022.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito
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JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NOVASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5474, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Auxílio Escolar

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 68, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Auxílio Escolar ao servidor RENATO ALDAIR VILICZINSKI, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfer-
magem, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O Auxílio Escolar a que se refere o artigo 1º contar-se-á a partir de 2 de maio de 2022, conforme Processo nº 12281/2022.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo

PORTARIA Nº 5475, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede Auxílio Escolar

O PREFEITO DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e nos termos do art. 68, da Lei nº 228/2001,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder Auxílio Escolar à servidora MARIA CRISTINA SIEBRE, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enferma-
gem, na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º O Auxílio Escolar a que se refere o artigo 1º contar-se-á a partir de 2 de maio de 2022, conforme Processo nº 12290/2022.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO JOAQUIM TOMAZINI FILHO
Prefeito

JOSÉ DORIVAL DUMS
Chefe de Gabinete

LUIZ ANTONIO NO-
VASKI
Assessor de Governo
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MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL - SC 
Relatório de Gestão Fiscal 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto 

 

 

  
Identificador: WPR4241101-6939-DSXMHFVXAMWZ-8 - Emitido por: MARCIA APARECIDA PEREIRA Pág 1 / 1 

  

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
VALOR REALIZADO 

No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre 
(a) 

Mobiliária 
 

0,00 0,00
   Interna 
 

0,00 0,00
   Externa 
 

0,00 0,00
Contratual 
 

8.262.730,00 11.946.872,10
   Interna 
 

8.262.730,00 11.946.872,10
     Empréstimos 
 

5.262.730,00 8.946.872,10
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
 

0,00 0,00
     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
 

0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
 

0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I) 
 

3.000.000,00 3.000.000,00
   Externa 
 

0,00 0,00
     Empréstimos 
 

0,00 0,00
     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
 

0,00 0,00
     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
 

0,00 0,00
     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 
 

0,00 0,00
     Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II) 
 

0,00 0,00
TOTAL (III) 
 

8.262.730,00 11.946.872,10

 
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL 

AJUSTADA 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 
 

387.519.787,81 - 
(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 
 

702.835,70 - 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 
 

386.816.952,11 - 
OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 
 

0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 
 

8.946.872,10 2,31
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 
E EXTERNAS 
 

61.890.712,34 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 
 

55.701.641,10 14,40
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
 

0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO 
DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 
 

27.077.186,65 7,00

 
OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 

VALOR REALIZADO 
No 2º Quadrimestre Até 2º Quadrimestre 

(a) 
Parcelamento de Dívidas 
 

0,00 0,00
   Tributos 
 

0,00 0,00
   Contribuições Previdenciárias 
 

0,00 0,00
   Do FGTS 
 

0,00 0,00
   Demais Contribuições Sociais 
 

0,00 0,00
Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 
 

0,00 0,00

 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL. Emissão: 21/09/2022, às 09:07:34. 
 

 
¹ Conforme Manual para Instrução de Pleitos (MIP), disponível em conteudo.tesouro.gov.br/manuais/mip, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos 
limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito. 
 

 
NOTA:  
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DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 

Entidade: Consolidado 
 Período de Referência: Janeiro a Agosto de 2022 / Quadrimestre Maio-Agosto 
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LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 2º QUADRIMESTRE 

Receita Corrente Líquida 387.519.787,81
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 386.816.952,11
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 385.221.783,11

 
DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Despesa Total com Pessoal - DTP 180.707.596,13 46,91
Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 231.133.069,87 60,00
Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 219.576.416,38 57,00
Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 208.019.762,88 54,00

 
DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Dívida Consolidada Líquida (148.076.223,83) (38,28)
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 464.180.342,53 120,00

 
GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolução do Senado Federal 85.099.729,46 22,00

 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA 

Operações de Crédito Internas e Externas 8.946.872,10 2,31
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 61.890.712,34 16,00
Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 27.077.186,65 7,00

 

RESTOS A PAGAR 
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (APÓS A INSCRIÇÃO 

EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO) 
Valor Total 0,00 0,00

 
FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL. Emissão: 21/09/2022, às 09:11:58. 
 

 
NOTA:  
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 048 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197953

PORTARIA Nº 048 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

“Concede Licença Maternidade”

A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença maternidade a Servidora Fabiane Rubia da Cruz, pelo período de 180 (cento e oitenta dias), de 23 de agosto de 
2022 à 18 de fevereiro de 2023, sem prejuízo de sua remuneração.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação, produzindo efeitos retroativos a 23 de agosto de 2022.

São Bento do Sul, 21 de setembro de 2022.

CARLA ODETE HOFMANN
Presidente

Samae - São bento do Sul

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 417, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198336

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 417, de 21 de setembro de 2022.

“NOMEIA FISCAL DE CONTRATO”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pelo Decreto nº 013, de 1º 
de janeiro de 2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º da Lei 
Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal nº. 702 de 03/12/1996; considerando o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93, 
de 21/06/93, e com as posteriores alterações,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR o servidor Abel Moro, matrícula 311, lotado nesta Autarquia, ocupante do cargo efetivo de Operador de ETA/ETE, para 
proceder a fiscalização do contrato nº 69/2022, firmado com a empresa Ademir Bertoli ME, pessoa jurídica de direito privado estabeleci-
da na Rua Paulo Tschoeke, nº 263, Bairro Mato Preto, na cidade de São Bento Sul, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n° 
01.546.380/0001-27, tendo por objeto a contratação de empresa para execução da dragagem e limpeza da lagoa anaeróbia pertencente 
ao sistema de tratamento de efluentes do aterro sanitário municipal de São Bento do Sul, conforme especificações e quantitativo descritos 
no Termo de Referência constante no Anexo I do presente edital, sob as condições estabelecidas na Licitação nº 45/2022, Processo Admi-
nistrativo nº 45/2022.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 418, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198342

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 418, de 21 de setembro de 2022.

“CONCEDE LICENÇA”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pelo Decreto nº 013, 
de 1º de janeiro de 2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER ao servidor GABRIEL BENJAMIM DOS SANTOS, matrícula 348, ocupante do cargo de provimento efetivo de Mecânico 
de Manutenção, lotado nesta Autarquia, licença prêmio em pecúnia, conforme Lei Municipal Nº 228, de 28 de dezembro de 2001, Subseção 
IV.

Art. 2º – A licença a que se refere o Artigo 1º é relativa ao período 2017/2022.

Art.3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente

PORTARIA/SAMAE/SBS/Nº 419, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198349

PORTARIA/SAMAE/SBS Nº 419, de 21 de setembro de 2022.

“CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO A SERVIDOR”

O Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE de São Bento do Sul-SC, nomeado pelo Decreto nº 013, 
de 1º de janeiro de 2021, do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 7.º, § 2.º 
da Lei Municipal n.º 41 de 17/08/1966, alterada pela Lei Municipal n.º 702 de 03/12/1996;

RESOLVE

Art. 1º – CONCEDER, ao servidor ELOIR SEBASTIÃO ANDRÉ, matrícula 363, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operador de Redes 
de Água e Esgoto, Grupo Ocupacional 3, Nível I, lotado nesta Autarquia Municipal, o enquadramento na Classe “C”, referente ao período 
2019/2022, em conformidade com o Artigo 6º da Lei Municipal nº 2966 de 29 de fevereiro de 2012.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos legais retroativos a partir de 1º de setembro de 2022.

OSVALCIR PETERS
Diretor Presidente
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São Bernardino

Prefeitura

CONTRATO TEMPORÁRIO 71/2022
Publicação Nº 4196463

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 071/2022

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado 
a Srta. FABIA MAFFIOLETTI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n° 101.489.099-30 R.G. n° 5.826.225, com endereço na Rua São Jose, 
n° 718, centro em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar como segundo professor de turma junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a 
prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público, é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedago-
gia, a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.925,00 (mil novecentos e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 20 de setembro de 2022
PRAZO DE CONCLUSÃO: 22 de dezembro de 2022

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver 
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modificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláu-
sulas instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e 
prévia comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabe-
lecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.
CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.
Município de São Bernardino/SC, em 19 de setembro de 2022.

DALVIR LUIZ LUDWIG
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

FABIA MAFFIOLETTI
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CONTRATO TEMPORÁRIO 72/2022
Publicação Nº 4199446

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO 072/2022

Instrumento de CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO de EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PESSOAIS, por excepcional interesse público, no 
qual são partes:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDINO, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 
01.612.812/0001-50, com sede administrativa na Prefeitura Municipal, situada na Rua Verônica Scheid nº 1.008, centro, nesta cidade, neste 
ato devidamente representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. DALVIR LUIZ LUDWIG, doravante denominado MUNICÍPIO e de outro lado 
a Srta. LIDIANE GROSS, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob o n° 078.134.999-05 R.G. n° 5.679.544, com endereço na Rua A, n° 04, 
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bairro Scheid em São Bernardino/SC, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

CONSIDERANDO:

1. O disposto na Constituição Brasileira, em seu art. 37, inciso IX (Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que estabelece a 
contratação de pessoal por tempo determinado por excepcional interesse público;
2. A Lei Complementar nº 050/2014 de 18/12/2014, que trata das contratações temporárias no Município para o quadro do magistério 
Público Municipal;
3. Que o Município de São Bernardino – SC, encontra-se com necessidade de contratar por tempo determinado, Professor com Licenciatura 
em Pedagogia, para atuar junto a Secretaria de Educação do Município, visando dar continuidade a prestação do serviço público;
4. Que a necessidade de contratação foi fato imprevisível e deverá ser transitória;
5. O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida contratação;
6. A formação do profissional contratado, com especialização na área;

Têm entre si, como justo e contratado, na melhor forma de direito o presente instrumento de contrato mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS:

O objetivo da presente contratação por excepcional interesse público, é a prestação de serviços de Professor com Licenciatura em Pedago-
gia, a ser desempenhado junto a Secretaria Municipal de Educação, com uma jornada semanal de 20 (vinte) horas.

CLÁUSULA SEGUNDA - O REGIME DE EXECUÇÃO OU A FORMA DE FORNECIMENTO:

Execução direta, na modalidade mensal, por tempo certo e determinado e em caráter de excepcional interesse público.

CLÁUSULA TERCEIRA - O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

A remuneração mensal paga à contratada será de R$ 1.925,00 (mil novecentos e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA QUARTA - OS PRAZOS:

Este contrato tem como prazo de vigência o período compreendido:
PRAZO DE INÍCIO: 22 de setembro de 2022
PRAZO DE CONCLUSÃO: 22 de dezembro de 2022

CLÁUSULA QUINTA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS:

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO (A) – Executar os serviços pessoais em favor da municipalidade, conforme sua for-
mação, durante o prazo de vigência deste instrumento, empenhando esforços no desempenho dos trabalhos realizados, prestando serviços 
de Professor com Licenciatura em Pedagogia.
OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE – Disponibilizar todos os meios necessários para a execução dos serviços.
O CONTRATADO (A) tem direito a gratificação natalina e férias proporcionais, que serão pagas no final do contrato.
O presente contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo cada uma pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial.
O CONTRATADO (A), não poderá subcontratar ou ceder a terceiros os seus serviços ora contratados.
O CONTRATANTE fica no direito que lhe confere, modificar o presente contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades 
de interesse público; rescindir o presente contrato, unilateralmente, nos casos previstos neste instrumento e nos casos previstos em lei e, 
fiscalizar a execução do contrato.
O CONTRATANTE não poderá alterar as cláusulas econômico-financeiras sem prévia concordância do CONTRATADO (A).
O presente contrato poderá sofrer alterações com as devidas justificativas – Unilateralmente pelo CONTRATANTE, quando houver mo-
dificações do projeto ou das especificações dos serviços aos seus objetivos, e quando necessária à modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; e poderá ser alterado o presente contrato, por acordo entre ambas as 
partes, quando necessária à modificação do regime de execução dos serviços ou fornecimento, em face de originários e, quando necessária 
modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes.
Fica vedada a antecipação de pagamentos, com relação ao cronograma financeiro fixado neste contrato, sem a correspondente contrapres-
tação de fornecimento de serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias nos 
serviços.
O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as suas obrigações assumidas.
DAS PENALIDADES – O contratado (a) fica desde já obrigado ao exercício da função pública, nos limites e obrigações igualmente impostos 
aos servidores efetivos por força do Estatuto do Servidor, sem que com isso adquira direito igual aos benefícios individuais previstos naquele 
texto legal, com exceção a aqueles inerentes ao exercício de determinada função.
As sanções administrativas e a tutela judicial aplicam-se a ambas as partes pactuadas neste contrato, conforme disposto em lei.
Além das condições estabelecidas neste instrumento contratual, as partes ajustarão condições, obrigações e responsabilidades recíprocas, 
de modo a não prejudicar o interesse público e nem a probidade administrativa.

CLÁUSULA SEXTA - OS CASOS DE RESCISÃO E DE EXTINÇÃO:

São casos de rescisão contratual o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, serviços e o cumprimento irregular de cláusulas 
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instituídas neste contrato, especificações, projetos, serviços ou prazos; a paralisação do serviço ou fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação ao CONTRATANTE; o cometimento reiterado de faltas na execução deste contrato, além de outros legalmente estabelecidos.
Qualquer das partes contratantes poderá solicitar a rescisão contratual, com prévia comunicação de 10 (dez) dias antecedentes ao último.
O presente contrato extinguir-se-á, sem direito a indenizações, pelo término do prazo contratual e por iniciativa de ambas as partes;
O tempo de serviço prestado por força da presente contratação será contado para todos os fins e efeitos.
CLAUSULA SETIMA - A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DESTE CONTRATO E ESPECIALMENTE AOS CASOS OMISSOS:

Fica o presente contrato vinculado a Lei Orgânica Municipal e às Leis Municipais que lhe são correlatas, e ainda, aos preceitos legais insti-
tuídos pelo Direito Público quanto aos contratos administrativos e às disposições constitucionais pertinentes e aos princípios da teoria geral 
dos contratos.
A contratação dos serviços pessoais de que trata o presente instrumento, se dará por tempo determinado, para atender necessidades ur-
gentes e indispensáveis aos serviços da Administração Pública Municipal, conforme autoriza a Constituição Federal, inciso IX, Art. 37.
Aos casos omissos, as dúvidas e as questões incidentes serão resolvidas pela autoridade superior que represente o CONTRATANTE, e na 
impossibilidade desta, a competência será do Poder Judiciário da Comarca do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:

O foro do presente contrato é o da Comarca de Campo Erê/SC, para dirimir possíveis casos omissos, dúvidas e as questões incidentes 
oriundas da avença.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Assim, na melhor forma de direito, sendo livres, capazes e conscientes as partes, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 
forma e espaço, sendo cada via composta de laudas digitadas e impressas, na presença de duas testemunhas que conhecem o teor do 
mesmo e que também assinam, para maior validade jurídica.
Município de São Bernardino/SC, em 22 de setembro de 2022.

DALVIR LUIZ LUDWIG
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE

LIDIANE GROSS
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

DECRETO 391/2022
Publicação Nº 4199427

DECRETO Nº 391/2022 DE 21/09/2022
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal, de São Bernardino, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto nos 
Incisos V e IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA:

Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, a servidora pública municipal Sra. LUCINEIA SCHULZ, ocupante do cargo de Professor com licenciatura 
- temporário, matrícula 492/08, carga horária de 20 horas semanais, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino/SC,
em 21 de Setembro de 2022.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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DECRETO 392/2022
Publicação Nº 4199438

DECRETO Nº 392/2022 DE 21/09/2022

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CANDIDATA CLASSIFICADA NO PRO-
CESSO DE CHAMADA PÚBLICA N° 01/2022, NO RESPECTIVO CARGO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DALVIR LUIZ LUDWIG, Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais em especial o disposto no 
Inciso IX do Art. 57 da Lei Orgânica Municipal;

 DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeada a candidata aprovada no Processo de Chamada Pública n° 01/2022, classificada em 13° (décimo terceiro) lugar, para 
o cargo de PROFESSOR COM LICENCIATURA EM PEDAGOGIA - TEMPORÁRIO, de acordo com a Lei Municipal 004/1997, Lei Complementar 
007/2005 e alterações posteriores, Lei Complementar 050/2014, conforme segue:

Nome: LIDIANE GROSS
Lotação: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes
Vencimento Base: Nível 000011
Classe A - 002
Carga Horária: 20 horas semanais

Art. 2º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de dotações do orçamento vigente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Bernardino, Estado de Santa Catari-
na,
em 21 de setembro de 2022.

DALVIR LUIZ LUDWIG
Prefeito Municipal

REGISTRADA E PUBLICADA NA DATA SUPRA

TAIZA CARNIEL
Sec. Mun. de Administração e Fazenda
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São Bonifácio

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80.2022 - ELIANI DA SILVA DEGERING ME - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ENCONTRO 
DOS IDOSOS

Publicação Nº 4200491

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2022

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: ELIANI DA SILVA DEGERING ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Estrada Geral Rio Bloemer s/nº – São Bonifácio/
SC, CEP: 88.485-000, inscrita no CNPJ nº 22.258.261/0001-49.

Valor do Contrato: O valor total do presente Contrato é de R$ 2.474,50 (dois mil quatrocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos.

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA UTILIZAÇÃO NO ENCONTRO DE IDOSOS A SER REALIZADO NO DIA 23/09/2022, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO/SC.
Vigência: 31/12/2022

Processo de Licitação nº 57/2022.

Convite nº 09/2022.

São Bonifácio-SC, 21 de setembro de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 81.2022 - RITA DE CASSIA KUEHL DA SILVA SCHMITZ- GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
- ENCONTRO DOS IDOSOS

Publicação Nº 4200496

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 81/2022

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: RITA DE CASSIA KUEHL DA SILVA SCHMITZ 047.219.969-26, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua 16 de Junho s/
nº, Centro – São Bonifácio/SC, CEP: 88.485-000, inscrita no CNPJ nº 15.862.296/0001-27.

Valor do Contrato: O valor total do presente Contrato é de R$ 700,00 (setecentos reais).

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA UTILIZAÇÃO NO ENCONTRO DE IDOSOS A SER REALIZADO NO DIA 23/09/2022, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO/SC.
Vigência: 31/12/2022

Processo de Licitação nº 57/2022.

Convite nº 09/2022.

São Bonifácio-SC, 21 de setembro de 2022.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 82.2022 - EWELTON KUEHL CEBOLA - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - ENCONTRO DOS 
IDOSOS

Publicação Nº 4200498

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BONIFÁCIO

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 82/2022

Contratante: Município de São Bonifácio.

Contratada: EWELTON KUEHL CEBOLA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Avenida 29 de Dezembro, nº 1072, Centro – São 
Bonifácio/SC, CEP: 88.485-000, inscrito no CNPJ nº 37.902.401/000-47.

Valor do Contrato: O valor total do presente Contrato é de R$ 1.622,00 (mil seiscentos e vinte e dois reais).

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA UTILIZAÇÃO NO ENCONTRO DE IDOSOS A SER REALIZADO NO DIA 23/09/2022, 
NO MUNICÍPIO DE SÃO BONIFÁCIO/SC.
Vigência: 31/12/2022

Processo de Licitação nº 57/2022.

Convite nº 09/2022.

São Bonifácio-SC, 21 de setembro de 2022.
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São Carlos

Prefeitura

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0216/2022
Publicação Nº 4196455

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO
Nº216/2022

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
82.945.718/0001-15, com sede na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº ***.119.249-
**, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): IVA HERMES DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº ***.823.949-
** doravante denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado 
entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das 
seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público acima qualificado(a), por prazo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar as atribuições 
de Professor de Educação Infantil Co-regente, com 20 horas semanais, na escola Padre Nicolau Gouverneuer, no turno vespertino, que o(a) 
contratado(a) se compromete a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente.
Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
segundo regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e processo Seletivo nº: 
015/2021.
Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 
002/2018 e suas alterações.
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 21/09/2022 até 31/12/2022, improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato 
ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização pelo restante 
do prazo de duração do contrato.
Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura 
Municipal.
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente e orçamentos 
futuros.
Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas 
pela intermediação administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa renúncia a Qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Carlos, 21 de Setembro de 2022.

IVA HERMES DOS SANTOS  RUDI MIGUEL SANDER
***.823.949-**    Prefeito
Contratado(a)    Contratante

Testemunhas: 1ª_______________________________
Nome:
CPF:

2ª_______________________________
Nome:
CPF:
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0217/2022
Publicação Nº 4196646

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO
Nº0217/2022

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
82.945.718/0001-15, com sede na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº ***.119.249-
**, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): MARLI BREYER WEIS, portador(a) do CPF nº ***.759.429-** 
doravante denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre 
si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem através das seguintes 
cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público acima qualificado(a), por prazo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar as atribuições de 
Professor de Educação Infantil, com 20 horas semanais, no CEIM Proinfância, no turno vespertino, que o(a) contratado(a) se compromete 
a executar para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente.
Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
segundo regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e processo Seletivo nº: 
015/2021.
Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 
002/2018 e suas alterações.
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 21/09/2022 até 31/12/2022, improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato 
ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização pelo restante 
do prazo de duração do contrato.
Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura 
Municipal.
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente e orçamentos 
futuros.
Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas 
pela intermediação administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa renúncia a Qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Carlos, 21 de Setembro de 2022.

MARLI BREYER WEIS   RUDI MIGUEL SANDER
***.759.429-**    Prefeito
Contratado(a)    Contratante

Testemunhas: 1ª_______________________________
Nome:
CPF:

2ª_______________________________
Nome:
CPF:

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0218/2022
Publicação Nº 4200005

Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

CONTRATO ADMINISTRATIVO POR PRAZO DETERMINADO
Nº0218/2022

Que entre si realizam, de um lado o Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, Órgão de Direito Público, inscrito no CNPJ nº 
82.945.718/0001-15, com sede na Rua Demétrio Lorenz, nº 747, cidade de São Carlos - SC, representada neste ato pelo Prefeito Municipal 
Sr. Rudi Miguel Sander, brasileiro, agente político, residente e domiciliado nesta cidade de São Carlos - SC, portador do CPF Nº ***.119.249-
**, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado o(a) Sr(a): RENATA JOANA ROSENBACH BRUTSCHER, portador(a) do CPF nº 
***.051.639-** doravante denominado de CONTRATADO(A), declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo 
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e contratado entre si a prestação de serviços em caráter temporário, que serão descritos e caracterizados na Cláusula Primeira e o fazem 
através das seguintes cláusulas e condições:
Cláusula Primeira: O objeto do presente Contrato é a contratação de agente público acima qualificado(a), por prazo determinado, para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos da legislação aplicável, para desempenhar as atribuições de 
Estagiária, com 30 horas semanais, no turno Vespertino, com lotação na CEIM Rabisco, que o(a) contratado(a) se compromete a executar 
para o Município, sendo as atribuições inerentes a função de acordo com a Legislação Vigente.
Cláusula Segunda: O presente contrato, de caráter temporário, tem fundamentação legal no Art. 37, Inciso IX, da Constituição Federal, 
segundo regime disciplinar previsto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais Lei Complementar nº 009/2013, e processo Seletivo nº: 
012/2022.
Cláusula Terceira: A remuneração mensal do(a) contratado(a), bem como os demais direitos, são os que constam na Lei Municipal nº 
002/2018 e suas alterações.
Cláusula Quarta: O presente contrato terá vigência de: 22/09/2022 até 31/12/2022, improrrogável. Entretanto, é lícito o presente contrato 
ser rescindido por qualquer das partes, a qualquer tempo, sem a necessidade de pré-aviso, não cabendo qualquer indenização pelo restante 
do prazo de duração do contrato.
Cláusula Quinta: O contratado compromete-se ao registro diário do ponto, a exemplo dos demais servidores do quadro geral da Prefeitura 
Municipal.
Cláusula Sexta: As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação específica do orçamento vigente e orçamentos 
futuros.
Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões decorrentes deste instrumento de Contrato que não possam serem dirimidas 
pela intermediação administrativa fica eleito o Foro da Comarca de São Carlos – SC, com expressa renúncia a Qualquer outro, por mais 
privilegiado ou especial que possa ser, exceto o que dispõe o Inciso VIII do artigo 29 da Constituição Federal.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente, juntamente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

São Carlos, 22 de Setembro de 2022.

RENATA JOANA ROSENBACH BRUTSCHER  RUDI MIGUEL SANDER
CPF: ***.051.639-**    Prefeito
Contratado(a)     Contratante

Testemunhas: 1ª_______________________________
Nome:
CPF:

2ª_______________________________
Nome:
CPF:

EXTRATO CONTRATUAL 101/2022 - ADM
Publicação Nº 4198602

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) F19BFE4AE14BE3408651AD4002817D5BCF2AB647

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO CONTRATUAL
Contrato ADM Nº 101/2022 - ADM

Processo ..... : Processo Administrativo nº 115/2022 - ADM, Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 010/2022 - 
ADM.

Contratante.: MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
Contratada..: RAMA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA (BANDA SAFIRA)

Objeto ......... : CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE EVENTO ALUSIVO AO ATO INAUGURAL DA PRAÇA DA 
MATRIZ DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

Valor .......... : R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Vigência ..... : 31/12/2022

Dotação Orçamentária: Dotação: 2.003.3390.00 – 00 – 14/2022 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO 
GERAL.

SÃO CARLOS/SC, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO
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EXTRATO INEXIGIBILIDADE 010/2022 - ADM
Publicação Nº 4198092

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 72A820BE21C1BFDFEB81297CB2DFD8164EDD51DE

Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS
EXTRATO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo Administrativo nº. 115/2022 - ADM
Inexigibilidade de Licitação nº 010/2022 – ADM

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA ANIMAÇÃO DE EVENTO ALUSIVO AO ATO INAUGURAL DA PRAÇA DA MATRIZ DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS/SC.

CONTRATADA:

RAMA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA (BANDA SAFIRA)
CNPJ: 27.248.734/0001-40
RUA ANTONIO OGLIARI, 59, BAIRRO VENEZA
XANXERÊ/SC
CEP: 89.820-000

VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO:

Valor do Contrato: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Dotação: 2.003.3390.00 - 00 - 14/2022 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO GERAL.

Justificativa: Fundamentada no art. 25, inciso III, da Lei n.8.666/93

Vigência: 31/12/2022

Sao Carlos/SC, 21 de setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
PREFEITO

PORTARIA Nº 0375/2022
Publicação Nº 4196567

PORTARIA Nº 0375/2022
Dispõe sobre concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede a Servidora Pública Municipal ALICE MARIA NEUMANN KREUZ, ocupante do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, 15 dias de férias do período de 05 de Setembro de 2022 à 19 de 
Setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 02/01/2021 a 01/01/2022.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 21 de setembro de 2022, retroagindo seus efeitos na data de 
05/09/2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 21 de Setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº 0376/2022
Publicação Nº 4196922

PORTARIA Nº 0376/2022
Dispõe sobre a concessão de Pensão por morte conforme decisão autos nº 0300406-34.2014.8.24.0059 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Fica concedida Pensão por Morte à Senhora IZA MARA MOHR, conforme decisão autos nº 0300406-34.2014.8.24.0059.
Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 01 de Setembro de 2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 21 de Setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se

PORTARIA Nº 0377/2022
Publicação Nº 4199702

PORTARIA Nº 0377/2022
Dispõe sobre concessão de férias à Servidor Público Municipal.

O Prefeito do Município de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede ao Servidor Público Municipal SADI BARON, ocupante do cargo de Secretário de Educação, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 40 horas semanais, 10 dias de férias do período de 21 de Setembro de 2022 à 30 de Setembro de 2022, 
referente ao período aquisitivo de 16/02/2021 a 15/02/2022.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, em 21 de setembro de 2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 21 de Setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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PORTARIA Nº 0378/2022
Publicação Nº 4199714

PORTARIA Nº 0378/2022
Dispõe sobre a Concessão de férias e Conversão 1/3 das férias em Abono Pecuniário à Servidor Público Municipal.

O Prefeito Municipal de São Carlos, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação em vigor.

“RESOLVE”

Art. 1º - Concede ao Servidor Público Municipal SILVANO MAYER, ocupante do cargo de Secretário de Turismo, lotado na Secretaria Munici-
pal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Eventos, 14 dias de férias do período de 26 de Setembro de 2022 à 09 de Outubro de 2022 
referente ao período aquisitivo de 19/02/2020 à 18/02/2021 e converter 1/3 das férias em Abono Pecuniário ao Servidor Público Municipal.

Art. 2º - Para fazer frente às despesas decorrentes da aplicação desta Portaria, serão utilizados os recursos consignados no orçamento 
vigente.

Art. 3º - Este Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 21 de Setembro de 2022.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Carlos/SC, em 21 de Setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO PROCESSO 115/2022 - ADM
Publicação Nº 4198101

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 183138A959EE03FDFF76034E3B3542D25A5A33D4
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 TERMO DE RATIFICAÇÃO Inexigibilidade 

Para Contratação de Serviços 
10/2022 

Processo Administrativo: 115/2022 
   

 
O Prefeito RUDI MIGUEL SANDER, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 e em 
face aos princípios ordenados pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo(a) Pregoeiro(a) e sua equipe 
de apoio, resolve: 
  

RATIFICAR  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº. 10/2022, o(s) participante(s): 
 
  

 
514888 - RAMA PRODUCOES E EVENTOS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 APRESENTAÇÃO DE SHOW COM BANDAS 

REGIONAIS 
SERVIÇO  1 R$5.000,00 R$5.000,00 

    
Total do Fornecedor: R$5.000,00 

 

 
São Carlos, 21 de setembro de 2022. 

   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
RUDI MIGUEL SANDER 

Prefeito 
 

RUDI MIGUEL 
SANDER:86811
924934

Assinado de forma 
digital por RUDI MIGUEL 
SANDER:86811924934 
Dados: 2022.09.21 
14:11:02 -03'00'
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São Francisco do Sul

Prefeitura

EXTRATO CONT. 145-2022 MARIA EDUARDA
Publicação Nº 4196710

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 145-2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL – PMSFS
CONTRATADA: MARIA EDUARDA FELIZARI LTDA
CNPJ: 43.874.371/0001-05
PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO 137-2022
OBJETO: Aquisição de 50 (cinquenta) placas para identificação dos imóveis pertencentes ao Patrimônio Público Municipal, conforme es-
pecificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este 
instrumento, independente de transcrição.
Vigência: 05 (cinco) meses – 21/09/2022 à 18/02/2023
VALOR: R$ 17.253,00 (dezessete mil duzentos e cinquenta e três reais)
.
São Francisco do Sul, 21 de setembro de 2022.

CGODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MMUNICIPAL

EXTRATO CONT. 146-2022 CLEUSA
Publicação Nº 4196586

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO SUL-SC
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO nº 146-2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO SUL
CONTRATADA: CLEUSA SCHLICKMANN LEMBECK - CPF sob nº 005.169.569-30
PROCESSOS LICITATÓRIOS: Chamada Pública nº 002-2022 e Inexigibilidade de Licitação 157-2022, datada de 20/09/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA AS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PRÉ-ESCOLAR, EJA (EDUCAÇÃO PARA JOVENS E ADULTOS E AEE(ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZA-
DO), PELO PERÍODO DE 12(DOZE) MESES(EXECUÇÃO EQUIVALENTE AO PERÍODO DO ANO LETIVO), EM CONFORMIDADE COM O REQUE-
RIMENTO APRESENTADO NO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 002-2022, ATENDENDO A LEI N° 11.947-2009, E RESOLUÇÃO FNDE/CD 
N° 038-2009, E LEI FEDERAL 8.666-93
VALOR: R$ 29.395,00 (Vinte e nove mil, trezentos e noventa e cinco reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 14001-2069-33903007-3430100
14001-2069-33903007-3430200
14001-2069-33903007-3430400

São Francisco do Sul/SC, 20 de Setembro de 2022.

GODOFREDO GOMES MOREIRA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1591

São João Batista

Prefeitura

PORTARIA N° 13/SMS/2022
Publicação Nº 4196296

PORTARIA Nº 13/2022
Autoriza servidor da saúde do município de São João Batista-SC a dirigir os veículos oficial à disposição da Secretaria Municipal de Saúde e 
dá outras providências.

Karin Cristine Geller Leopoldo, Secretária Municipal de Saúde de São João Batista-SC, no uso de suas atribuições legais previstas no artigo 
6º, III, da Lei Municipal nº 3.729/2017, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizado o servidor elencado abaixo a dirigir, sempre que necessário ao desempenho de suas funções, na ausência de servidor 
motorista, e desde que respeitada a legislação vigente, os veículos à disposição da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. A utilização dos veículos fica restringida aos limites de área pertencentes ao município de São João Batista e somente para 
uso em serviço.

Art. 2º O servidor que fizer uso dos veículos para fins particulares ficará sujeito às penalidades administrativas previstas na Lei n. 3.868, 
de 27 de março de 2019, mediante instauração de processo disciplinar, sem prejuízo de apuração das reponsabilidades cíveis e criminais, 
inclusive no que couber à Lei n. 8.429 de 02 de junho de 1992 (Lei de Improbidade Administrativa).

Art. 3º O servidor autorizado a dirigir veículo oficial deverá verificar se o veículo possui todos os requisitos técnicos e equipamentos legais 
para trafegar, sendo de sua responsabilidade qualquer ônus decorrente de ato culposo ou doloso que venha a cometer na condução do 
veículo oficial.

Parágrafo único. O servidor autorizado deverá observar todas as normas pertinentes ao uso dos veículos municipais, especialmente o Código 
de Trânsito Brasileiro e o Decreto Municipal nº 2.945/2016 (controle de frotas).

Art. 4º O servidor autorizado a conduzir veículo oficial que for autuado por infração às normas de trânsito estará sujeito ao procedimento 
para ressarcimento ao Erário Público.

Art. 5º A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

São João Batista 22 de AGOSTO de 2022.

SERVIDOR FUNÇÃO

GUILHERME VINICIUS VERONEZE MOTORISTA

 Karin Cristine Geller Leopoldo
Secretária de Saúde de São João Batista

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/FMAS/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.º 001/FMAS/2022
Publicação Nº 4198495

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44FFA298E0810BEB392A6214FF2100052761BBA0
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 009/FMAS/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.º 001/FMAS/2022

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ n. 
11.588.933/0001-68, com sede na Rua Tibúrcio Taurino Bozzano, n. 210, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a 
Lei 8.666/93, por determinação de Naldir da Silva Alexandre, Secretária Municipal de Assistência Social, torna público que se acha aberto 
o Processo Licitatório 009/FMAS/2022 - Tomada de Preços nº 001/FMAS/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E PINTURA DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SITUADA NA RUA TIBÚRCIO TAURINO BOZZANO, N. 210, JARDIM SÃO PAULO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES, parte integrante do edital do tipo “menor preço global”; Entrega dos envelopes: até às 8h45min do dia 11/10/2022. 
Abertura dos envelopes: 9h do dia 11/10/2022. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitação, no endereço supracitado, pelo 
tel: (48) 3265-0195 (ramal 206) ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br.

http://www.sjbatista.sc.gov.br
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São João Batista, 21 de setembro de 2022.

Naldir da Silva Alexandre
Secretária Municipal de Assistência Social

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/FMAS/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.º 002/FMAS/2022
Publicação Nº 4198505

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 994C3171C73DA7D451AB64229B9655A03E905D91
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/FMAS/2022 - TOMADA DE PREÇOS N.º 002/FMAS/2022

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO BATISTA (SC), pessoa jurídica de direito público, inscrito sob o CNPJ n. 
11.588.933/0001-68, com sede na Rua Tibúrcio Taurino Bozzano, n. 210, São João Batista, SC, CEP: 88.240-000, de conformidade com a 
Lei 8.666/93, por determinação de Naldir da Silva Alexandre, Secretária Municipal de Assistência Social, torna público que se acha aberto o 
Processo Licitatório 010/FMAS/2022 - Tomada de Preços nº 002/FMAS/2022, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
SITUADA NA RUA TIBÚRCIO TAURINO BOZZANO, N. 210, JARDIM SÃO PAULO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC, CONFORME 
PROJETOS, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, ART E DEMAIS DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES, parte integrante do edital do tipo “menor preço global”; Entrega dos envelopes: até às 13h45min do dia 11/10/2022. 
Abertura dos envelopes: 14h do dia 11/10/2022. Informações e cópia do edital: Departamento de Licitação, no endereço supracitado, pelo 
tel: (48) 3265-0195 (ramal 206) ou através do site www.sjbatista.sc.gov.br.

São João Batista, 21 de setembro de 2022.

Naldir da Silva Alexandre
Secretária Municipal de Assistência Social

http://www.sjbatista.sc.gov.br
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 001/FMAS/2022
Publicação Nº 4196719

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) D871A74BB3873E3527BC38BF30BC48CA48233833

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE SAO JOAO
BATISTA

ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

11.588.933/0001-68CNPJ: (48) 3265-5480

88240-000 - São João Batista

Telefone:
RUA TIBURCIO TAURINO BOZZANO, 210 - CENTROEndereço:

Nr.:   1/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

8/2022

20/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Dispensa de licitação
1/2022 - DL
8/2022

ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EMERGENCIAL À IDOSA "V.P." DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.

Participante: CASA DE ASSISTENCIA DILONY EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL EMERGENCIAL PARA A IDOSA "V.P."

DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO BATISTA, SC.
6,000 MES 3.886,97 23.321,82

Total do Participante: 23.321,82

Total Geral: 23.321,82

Funcionamento e Manutenção da Secretaria 09.001.08.244.0005.2046.3.3.90.00.00 R$ 23.321,82

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

21 de Setembro de 2022São João Batista,

Naldir da Silva Alexandre

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JULIANO 
GRIME:0761
3012913

Assinado de forma 
digital por JULIANO 
GRIME:07613012913 
Dados: 2022.09.21 
10:27:01 -03'00'

NALDIR DA SILVA 
ALEXANDRE:8122
7957904

Assinado de forma digital 
por NALDIR DA SILVA 
ALEXANDRE:81227957904 
Dados: 2022.09.21 10:27:25 
-03'00'
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HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA 003/FMS/2022
Publicação Nº 4196606

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 898B998BEF053A05E14CCAC97C86139D9A68BFD1

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

08.361.788/0001-73CNPJ: (48) 3265-7890

88240-000 - São João Batista

Telefone:
RUA GILSON GERALDO SARTORI, 411 - CENTROEndereço:

Nr.:   3/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

17/2022

20/09/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Dispensa de licitação
3/2022 - DL
17/2022

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE MEDICAMENTOS PARA ABASTECIMENTO DA
FARMÁCIA BÁSICA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA,
SC.

Participante: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 FENITOINA SODICA 100MG 5.000,0 COMP 0,1313 656,50

2 METRONIDAZOL 100MG/G, BISNAGA COM 50 G, GEL VAGINAL 500,000 BISN. 6,9338 3.466,90

3 FUROSEMIDA 40MG CAIXA C/ 500 80,000 CX. 39,38 3.150,40

4 ibuprofeno 600mg cx c/ 500 120,000 CX. 99,34 11.920,80

5 FENOBARBITAL GOTAS 40MG/ML 20ML 150,000 UN 6,69 1.003,50

Total do Participante: 20.198,10

Participante: DROGARIA DA PRACA LTDA

6 AMBROXOL 3MG/ML 500,000 FRA 7,64 3.820,00

7 AMBROXOL 6MG/ML - 100ML 500,000 FRA 8,47 4.235,00

8 LOSARTANA 10MG 10.000, COMP 0,16 1.600,00

Total do Participante: 9.655,00

Total Geral: 29.853,10

Manut Fundo Munl de Saúde - Assistência Farmac. 08.001.10.303.0004.2035.3.3.90.00.00 R$ 29.853,10

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE 002/FMS/2022
Publicação Nº 4196315

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 2EA6E9840E09AD56C3E776B7FC64F266253AC5E7

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO BATISTA
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

08.361.788/0001-73CNPJ: (48) 3265-7890

88240-000 - São João Batista

Telefone:
RUA GILSON GERALDO SARTORI, 411 - CENTROEndereço:

Nr.:   2/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

16/2022

20/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Inexigibilidade de licitação
2/2022 - IL
16/2022

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA
AMBULATORIAL, CUJO OBJETIVO É O ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE
PACIENTE EM REABILITAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR,
REFERENTE O PROCEDIMENTO 03.01.07.007-5 (TABELA UNIFICADA DE
PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM CONFORMIDADE COM A
PORTARIA MS/GM Nº 1.635, DE 12 DE SETEMBRO DE 2002 E PORTARIA MS/SAS
Nº 728, DE 10 DE OUTUBRO DE 2002).

Participante: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE, NA ÁREA

AMBULATORIAL, CUJO OBJETIVO É O
ATENDIMENTO/ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE EM REABILITAÇÃO
DO DESENVOLVIMENTO NEUROPSICOMOTOR, REFERENTE O
PROCEDIMENTO 03.01.07.007-5 (TABELA UNIFICADA DE
PROCEDIMENTOS SUS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, EM
CONFORMIDADE COM A PORTARIA MS/GM Nº 1.635, DE 12 DE
SETEMBRO DE 2002 E PORTARIA MS/SAS Nº 728, DE 10 DE
OUTUBRO DE 2002).

12,000 MES 10.931,84 131.182,08

Total do Participante: 131.182,08

Total Geral: 131.182,08

Manut do Fundo Municipal de Saúde - MAC 08.001.10.302.0004.2038.3.3.90.00.00 R$ 43.727,36

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

21 de Setembro de 2022São João Batista,

KARIN CRISTINE GELLER

SECRETÁRIA DE SAÚDE
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São João do Itaperiú

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 006/2022
Publicação Nº 4199019

PORTARIA Nº 006/2022
CONCEDE LICENÇA AO VEREADOR ERIVAN SANTOS LIMA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ITAMAR GEORG, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João do Itaperiú, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribui-
ções e de acordo com o art. art. 174, § 2º, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder licença ao Vereador Erivan Santos Lima, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 21 de setembro de 2022, para trata-
mento de saúde, conforme o requerimento n° 007/2022 lido na Sessão Ordinária do dia 20 de setembro de 2022.
Art. 2º. Nos termos do Regimento Interno, fica convocado, por ofício a ser expedido pela Secretaria da Casa, o 1º Suplente da legenda 
Movimento Democrático Brasileiro – MDB, para tomar posse do mandato, em caráter de substituição temporária do vereador licenciado, no 
dia 27 de setembro de 2022, às 19:00 horas, no plenário desta Câmara Municipal, ou se declarar impossibilitado no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, caso em que deverá ser convocado o Suplente imediato.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sala da Presidência, 21 de setembro 2022.

ITAMAR GEORG
Presidente
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São João do Oeste

Prefeitura

DECRETO 176/2022- NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS E ANTEPROJETOS E 
REVOGA DECRETO 96/2022

Publicação Nº 4199413

DECRETO Nº 176, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022
Nomeia os membros da Comissão de Análise e Avaliação de Anteprojetos e Projetos de Loteamentos, revoga o Decreto nº 096/2022 e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art.1º Ficam através do presente Decreto nomeados os integrantes que compõem a Comissão de Análise e Avaliação de Anteprojetos e 
Projetos de Loteamentos no Município de São João do Oeste, que passam a ter a seguinte composição:

- Rosane Dewes - Presidente;
- Graziela Kerkhoff – Membro; e,
- Giovana Garlet – Membro.

Art. 2º Esta comissão terá a incumbência de analisar, avaliar e emitir parecer referente os anteprojetos e projetos de loteamentos en-
caminhados à municipalidade, de acordo com a legislação em vigor e principalmente em observância às seguintes leis e suas alterações 
posteriores:

a) Lei Complementar 016/2012 – Código Sanitário;
b) Lei Complementar 017/2012 – Plano Diretor;
c) Lei Complementar 018/2012 – Código de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo;
d) Lei Complementar 019/2012 – Código de Edificações
e) Lei Complementar 020/2012 – Código de Posturas.

Art. 3º Fica revogado na íntegra o Decreto nº 096/2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste - SC, 22 de setembro de 2022.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito

DECRETO 177/2022 - ALTERA DECRETO 097/2022 QUE DISPOE SOBRE COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA

Publicação Nº 4199436

DECRETO Nº 177, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 097/2022 que dispõe sobre a composição de membros da Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO OESTE, no uso de suas atribuições legais e de conformidade ao que determina a Lei Com-
plementar nº 039/2021,

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros titulares e suplentes que compõem a Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, confor-
me segue:
I - Titulares:
a) Rosane Dewes Mombach – Presidente
b) Graziela Kerkhoff Meier
c) Giovana Garlet
d) Vanessa Gabriel
e) Simone Braun
II – Suplentes correspondentes:
a) Milton Hentges
b) Pedro Canísio Heberle
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c) Fabiano Klein
d) Andressa Mees
e) André Klunk

Art. 2º Compete a Comissão Municipal de Regularização Fundiária – CMRF, conforme o art. 23º, LC nº 039/2021:
I - Classificar, caso a caso, as modalidades da REURB;
II - Processar, analisar e aprovar os projetos de regularização fundiária;
III - Emitir a CRF.

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a consolidar o presente Decreto ao Decreto nº 097 de 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São João do Oeste/SC, 22 de setembro de 2022.

GENÉSIO MARINO ANTON
Prefeito

PORTARIA Nº 269/2022
Publicação Nº 4196800

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 269 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no Art. 86 e seguintes 
da Lei 881/2005, que estabelece o regime jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São João do Oeste,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares de 10 (dez) dias, ao servidor municipal Sr. MILTON HENTGES, matrícula funcional nº 68, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de VIVEIRISTA, com início no dia 21 de setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 02/10/2021 
a 01/10/2022.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 21 de setembro de 2022.

GENÉSIO MARINO ANTON

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 270/2022
Publicação Nº 4196802

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 270 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS AO SERVIDOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de São João do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e, com fulcro no Art. 86 e seguintes 
da Lei 881/2005, que estabelece o regime jurídico e o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de São João do Oeste,

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder férias regulamentares de 10 (dez) dias, ao servidor municipal Sr. HILÁRIO JOSÉ SPIES, matrícula funcional nº 126, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de DENTISTA, com início no dia 21 de setembro de 2022, referente ao período aquisitivo de 
19/11/2020 a 18/11/2021.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São João do Oeste, 21 de setembro de 2022.

GENÉSIO MARINO ANTON

Prefeito Municipal
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São Joaquim

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO 20/2022 FMAS
Publicação Nº 4200461

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 87A9F2CFB70458A3E8C44169091EF4175176FC2D
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Nº 20/2022
Tomada de Preços Nº 04/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada devidamente habilitada para realizar extensão de rede necessária para ligação da energia 
elétrica da nova sede do CRAS conforme projeto, requisitos legais e técnicos normatizados pela CELESC
Abertura: 07/10/2022 – 13h30min
O Processo será regido pela Lei nº 8.666/93, em especial pelo contido no edital. Interessados poderão obter a cópia do edital, no Dep. de 
Compras no prédio da Prefeitura, horário de expediente ou ainda pelo site http://www.saojoaquim.sc.gov.br inf. (49)3233-6400 R-6456
São Joaquim, 21 de setembro de 2022

Departamento de Compras e Licitações
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São José

Prefeitura

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 
026/2022

Publicação Nº 4199164

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA REVITALI-
ZAÇÃO DAS PRAÇAS ANTÔNIO VITOR DE MELO LUBI E LEANDRO GUESSER NO BAIRRO BELA VISTA, SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pela empresa 
abaixo descrita, participante do processo em epígrafe.

EMPRESA PARTICIPANTE:

• DJP CONSTRUÇÕES LTDA.

1 - DA ANÁLISE:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
com relação aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira foram plenamente atendidas 
pela empresa participante do certame.
Os documentos de qualificação técnica foram analisados pela Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégicos, que exarou o memoran-
do nº 439/2022/SPAE, concluindo que a empresa DJP CONSTRUÇÕES LTDA está APTA para execução dos serviços, bem como atende aos 
requisitos editalícios do ponto de vista técnico.

2 - CONCLUSÃO:

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

HABILITAR A EMPRESA:

• DJP CONSTRUÇÕES LTDA.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura da proposta de preços, ocorrerá no dia 29/09/2022, às 14h30min, 
conforme a PORTARIA CONJUNTA SADM/PGM nº 001 de 04 de janeiro de 2021.

São José, 21 de setembro de 2022.
Paulo Dutra Humberto Alcino da Silva
PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

Eliane Teresinha Souza Iriberto Antônio M. Junior
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Izauro Pinto Adriana Silva Pacheco Pedro
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Victor Eduardo de Oliveira Elizabete H. dos Santos
MEMBRO SUPLENTE DA CPL MEMBRO SUPLENTE DA CPL
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ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS N° 
027/2022

Publicação Nº 4199186

ANÁLISE E RESULTADO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA CONCLUSÃO DA 
PRAÇA ENRIQUE JOSÉ SARMENTO NO BAIRRO POTECAS - SÃO JOSÉ/SC.

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) reuniu-se para análise e julgamento dos documentos de habilitação apresentados pela empresa 
abaixo descrita, participante do processo em epígrafe.

EMPRESA PARTICIPANTE:

• DJP CONSTRUÇÕES LTDA.

1 - DA ANÁLISE:

A Comissão Permanente de Licitações (CPL) concluiu que as exigências contidas no edital e nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
com relação aos documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira foram plenamente atendidas 
pela empresa participante do certame.
Os documentos de qualificação técnica foram analisados pela Secretaria de Planejamento e Assuntos Estratégicos, que exarou o memoran-
do nº 438/2022/SPAE, concluindo que a empresa DJP CONSTRUÇÕES LTDA está APTA para execução dos serviços, bem como atende aos 
requisitos editalícios do ponto de vista técnico.

2 - CONCLUSÃO:

Em vista do exposto acima e à luz da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e no regramento contido no Edital, a Comissão Permanente de 
Licitações (CPL) RESOLVE:

HABILITAR A EMPRESA:

• DJP CONSTRUÇÕES LTDA.

O resultado deste julgamento será publicado no Diário Oficial do Município (DOM/SC), contando-se a partir dessa data prazo para eventual 
recurso. Não ocorrendo manifestação, a sessão pública para abertura da proposta de preços, ocorrerá no dia 29/09/2022, às 15h00min, 
conforme a PORTARIA CONJUNTA SADM/PGM nº 001 de 04 de janeiro de 2021.

São José, 21 de setembro de 2022.
Paulo Dutra Humberto Alcino da Silva
PRESIDENTE DA CPL MEMBRO DA CPL

Eliane Teresinha Souza Iriberto Antônio M. Junior
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Izauro Pinto Adriana Silva Pacheco Pedro
MEMBRO DA CPL MEMBRO DA CPL

Victor Eduardo de Oliveira Elizabete H. dos Santos
MEMBRO SUPLENTE DA CPL MEMBRO SUPLENTE DA CPL

CONTRATO N° 189/2022
Publicação Nº 4199684

 ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato/CT: N° 189/2022 – IN 004/2022 – Credenciamento/Chamamento n° 001/2022/SMS/PMSJ - Processo N.º 050/2022 – Proc. Adm. 
30417/2022. CONTRATADO: PRIME LABORATÓRIO DE NA ANÁLISES CLÍNICAS EIRELI – EPP. DO OBJETO: O presente contrato tem por ob-
jeto a prestação de serviços de saúde para procedimentos com finalidade diagnóstica de média e alta complexidade ambulatorial no Grupo 
02 – Procedimentos com Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 03 – Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatologia; Forma de organiza-
ção 01 - exames citopatológicos, descritos na “Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 
Sistema Único de Saúde - SUS” conforme Lotes descritos nesse edital; aos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde, de acordo com seus 
princípios, diretrizes, normas e tabela com os valores dos procedimentos e de acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2022. DO VA-
LOR: O município pagará a Contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento no valor constante no termo de referência. DO 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura, 
podendo ser prorrogado nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações. Data da assinatura: 09 de setembro de 2022.
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CONTRATO N° 190/2022
Publicação Nº 4199568

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Contrato/CT: N° 190/2022 – IN 022/2022 – Credenciamento/Chamamento n° 003/2022/SMS/PMSJ Processo N.º 209/2022 – Proc. Adm. 
32341/2022. CONTRATADO: CLÍNICA MÉDICA E DE IMAGEM SANTA PAULINA LTDA. DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a 
prestação de serviços de saúde para atendimento ambulatorial de Procedimentos em ultrassonografia no Grupo 02 – Procedimentos com 
Finalidade Diagnóstica; Sub Grupo 05 – Diagnóstico por Ultrassonografia; Forma de organização 01 e 02, aos pacientes do SUS – Sistema 
Único de Saúde, de acordo com seus princípios, diretrizes, normas e tabela com os valores dos procedimentos e de acordo com o Edital 
de Credenciamento nº 003/2022. DO VALOR: O município pagará a Contratada o valor correspondente a cada exame/procedimento no 
valor constante no termo de referência. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Este contrato terá validade a partir de sua assinatura, com vigência de 
12 (doze) meses a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado nas formas do inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 e alterações. 
Data da assinatura: 13 de setembro de 2022.

DECRETO Nº 17012/2022
Publicação Nº 4200480

DECRETO Nº 17012/2022
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR JUNTO AO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, PARA O EXERCÍCIO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal, e em confor-
midade com o artigo 33 da Lei Municipal 6.107 de 22 de dezembro de 2021,

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 4.710.000,00 (quatro milhões e setecentos e dez mil reais), 
referente às dotações consignadas no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:
02.00 – SECRETARIA DA CASA CIVIL
02.01 – SECRETARIA DA CASA CIVIL

02.01.04.122.105.2.002 – Manutenção da Secretaria da Casa Civil

29 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 40.000,00
Total desta Atividade ....................................................................... R$ 40.000,00
Total do Órgão ............................................................................ R$ 40.000,00

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.103.2.030 - Manutenção da Secretaria Municipal de Educação

156 – 3.3.90.46.00.00.0081 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 50.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 50.000,00

08.01.12.361.0103.2.031 – Manutenção do Ensino Fundamental

160 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação Por Tempo Determinado,
Recursos Próprios ....................................................................... R$ 130.000,00
Total desta Atividade .................................................................. R$ 130.000,00

08.01.12.366.103.2.041 – Educação de Jovens e Adultos

354 – 3.1.90.04.00.00.0081 – Contratação Por Tempo Determinado,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 30.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 30.000,00

08.01.12.363.103.2.042 – Manutenção do Ensino Profissional

241 – 3.1.90.04.00.00.0080 – Contratação Por Tempo Determinado,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 250.000,00
242 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 150.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 400.000,00

08.01.12.365.103.2.508 – Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1604

338 – 3.3.90.46.00.00.0081 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 800.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 800.000,00

08.01.12.361.103.2.528 – Manutenção da Educação Especial – Fundamental

226 – 3.1.90.13.00.00.0081 – Obrigações Patronais,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 300.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 300.000,00

08.01.12.365.103.2.529 – Manutenção da Educação Especial – Educação Infantil

344 – 3.1.90.13.00.00.0081 – Obrigações Patronais,
Recursos Ordinários – Educação ....................................................... R$ 50.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 50.000,00
Total do Órgão ........................................................................ R$ 1.760.000,00

09.00 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO
09.01 – SECRETARIA DE SEGURANÇA, DEFESA SOCIAL E TRÂNSITO

09.01.06.181.110.2.261 – Manutenção da Guarda Municipal

384 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 650.000,00

398 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 750.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 750.000,00

12.00 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
12.01 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

12.01.15.451.106.2.057 – Manutenção da Secretaria de Urbanismo e Serviços
Públicos
567 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 350.000,00
Total desta Atividade ..................................................................... R$ 350.000,00
Total do Órgão .......................................................................... R$ 350.000,00

15.00 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
15.01 – PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

15.01.04.122.0105.2.005 – Manutenção da Procuradoria Geral do Município

740 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios ........................................................................ R$ 1.200.000,00
Total desta Atividade ................................................................... R$ 1.200.000,00
Total do Órgão ........................................................................ R$ 1.200.000,00

16.00 – SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
16.01 – SECRETARIA EXECUTIVA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL

16.01.04.131.105.2.451 – Manutenção da Secretaria Executiva de Comunicação
Social
750 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios ........................................................................ R$ 200.000,00
758 – 3.3.90.46.00.00.0080 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Próprios ............................................................................ R$ 20.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 220.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 220.000,00

19.00 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL
19.01 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

19.01.18.541.109.2.411 – Manutenção da FMMADS e Desenvolvimento de Projetos
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Sustentável
832 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 100.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 100.000,00

21.00 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ
21.01 – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE SÃO JOSÉ

21.01.12.364.114.2.462 – MANUTENÇÃO da Fundação Educacional

894 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios .......................................................................... R$ 170.000,00
Total desta Atividade ...................................................................... R$ 170.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 170.000,00

25.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
25.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

25.01.10.301.0102.2.535 – Ações com Agentes Comunitários

1008 – 3.3.90.46.00.00.0082 – Auxílio – Alimentação,
Recursos Ordinários - Saúde .......................................................... R$ 100.000,00
Total desta Atividade .................................................................... R$ 100.000,00

25.01.10.305.102.2.544 – Ações de DST/AIDS/Hepatites Virais

1122 – 3.1.90.16.00.00.0082 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil,
Recursos Ordinários – Saúde ............................................................. R$ 20.000,00
Total desta Atividade ........................................................................ R$ 20.000,00
Total do Órgão ........................................................................... R$ 120.000,00
Total do Crédito Adicional Suplementar .................................. R$ 4.710.000,00

Art. 2º - Os recursos necessários para atendimento ao Crédito Adicional Suplementar, aberto na forma disposta no artigo 1º deste Decreto, 
correrão à conta da anulação da importância de R$ 4.710.000,00 (quatro milhões e setecentos e dez mil reais), nas dotações consignadas 
no Orçamento do Município de São José, a seguir especificadas:

08.00 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

08.01.12.361.0103.2.031 – Manutenção do Ensino Fundamental

164 – 3.1.90.11.00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil,
Recursos Próprios ....................................................................... R$ 3.300.000,00
Total desta Atividade .................................................................. R$ 3.300.000,00

08.01.12.365.103.2.039 – Manutenção da Educação Infantil – Creche

280 – 3.1.91.13.00.00.0081 – Obrigações Patronais,
Recursos Ordinários – Educação .................................................... R$ 1.410.000,00
Total desta Atividade ................................................................... R$ 1.410.000,00
Total do Órgão ........................................................................ R$ 4.710.000,00
Total da Anulação ................................................................... R$ 4.710.000,00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 30 de agosto de 2022.

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

GERVÁSIO JOSÉ DA SILVA JUNIOR
Secretário de Finanças
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DECRETO Nº 17064/2022
Publicação Nº 4200476

DECRETO Nº 17064/2022
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO PARA CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO DO QUADRO ÚNICO DE PESSOAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal e

Considerando Mandado de Segurança nº 5018706-36.2022.8.24.0064/SC,

DECRETA:
Art. 1º – Fica nomeada a senhora EDEN SILVANA DEMARI para exercer o cargo efetivo de Supervisor Escolar, referência A do nível 10 da 
Área de ensino 2 e 3 do Grupo Ocupacional do Magistério na Categoria Funcional de ESPECIALISTA EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS, sob 
código de MAG-EAE-SE do Quadro de Pessoal da Administração Direta do Município de São José - SC, conforme anexos I, III,VIII e XVI da 
Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006, por ter sido aprovada em Concurso público regulamentado pelo Edital nº 010/2018, datado 
de 23/10/2018, com resultado homologado em 26 de dezembro de 2018.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e depois de cumpridas, pela nomeada, as exigências previstas do Artigo 
21,§ 1º e Artigo 23,§ 2º, da Lei Municipal nº 2.248 de 20 de março de 1991 e a Lei Municipal nº 4.422 de 10 de janeiro de 2006.

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de setembro de 2022.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 17065/2022
Publicação Nº 4198732

DECRETO Nº 17065/2022
NOMEIA CONSELHEIRA TUTELAR.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, de São José, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 62, Incisos IV e VI, da Lei Orgâ-
nica Municipal, C/C os artigos 6º e seguintes da Lei Municipal nº. 2.411/92, alterada pela Lei nº. 4.302, de 20 de junho de 2005, bem com 
o pelas Leis Municipais N.º 4.484 de 04 de dezembro de 2006, Lei Municipal N.º 5.482 de 12 de maio de 2015 e Lei Municipal N.º 5.843 de 
23 de dezembro de 2019, e

Considerando que a Conselheira Titular FERNANDA PÉRES entrará em férias a partir do dia 30 de setembro de 2022;

Considerando que a Conselheira Suplente DAIANA VERA SOUZA é a próxima na listagem e informou sua desistência em assumir como 
Conselheira Tutelar do Município de São José;

Considerando que o Conselheiro Suplente GILSON CRISTOVÃO é o segundo na listagem e não poderá assumir como Conselheiro Tutelar 
do Município de São José;

Considerando que a Conselheira Suplente VIVIANE NUNES SANTOS é a terceira na listagem e já se encontra exercendo a função de Conse-
lheira Tutelar do Município de São José;

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada ANA LÚCIA TEIXEIRA para exercer a função de Conselheira Tutelar suplente do Município de São José, até o retorno 
das férias da Titular.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 30 de setembro de 2022.

Paço Municipal em São José (SC), 20 de setembro de 2022.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José
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DECRETO Nº 17068/2022
Publicação Nº 4198763

DECRETO Nº 17068/2022
EXONERA SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, o servidor GUILHERME DIAS MACHADO do cargo de Assessor Administrativo IV – CCM-4, com lotação 
na Secretaria de Educação.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 22 de setembro de 2022.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de setembro de 2022.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José

DECRETO Nº 17069/2022
Publicação Nº 4197581

DECRETO Nº 17069/2022
NOMEIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.62, inciso I, da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado BRUNO OLIVEIRA BICA para exercer o cargo de Supervisor de Trânsito – CCM-6, com lotação na Secretaria de 
Segurança, Defesa Social e Trânsito.

Art. 2° – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de setembro de 2022.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José

DECRETO Nº 17070/2022
Publicação Nº 4198739

DECRETO Nº 17070/2022

ERRATA DO DECRETO Nº 16.983 DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o Decreto Nº 16.983 de 15 de agosto de 2022 contém erro material e vislumbrando sua correção,

DECRETA:
Art. 1º - RETIFICA o art. 1º do Decreto nº 16.983 de 15 de agosto de 2022, que dispõe da exoneração de cargo de provimento em comis-
são, nos seguintes termos:

ONDE SE LÊ:
“Art. 1º - Fica exonerada a servidora CLAUCITA EULIPIA do cargo de Assessor Administrativo II- CCM-2, com lotação na Secretaria de 
Educação.”

LEIA-SE:
“Art. 1º - Fica exonerada a servidora CLACITA EULIPIA do cargo de Assessor Administrativo II- CCM-2, com lotação na Secretaria de Edu-
cação.”

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 17 de agosto de 2022.

Paço Municipal em São José (SC), 21 de setembro de 2022.
ORVINO COELHO DE ÁVILA
Prefeito de São José
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PORTARIA 1443/2022 - SME
Publicação Nº 4198538

PORTARIA Nº 1443/2022 DE 14 DE setembro DE 2022.
NOMEIA MEMBROS PARA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO PROCESSANTE PARA APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E EVENTU-
AIS RESPONSABILIDADES ADMINISTRATIVAS NO PROCESSO DE COMPRAS Nº 445/2015 – CONCORRÊNCIA Nº 010/2015 - CONTRATO Nº 
048/2016, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DA EMPRESA THOMÉ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃOINFANTIL “POTECAS”, PROJETO PADRÃO TIPO 1 – PROGRAMA PRÓ INFANCIA/FNDE, 
NO BAIRRO POTECAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 62, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal:

CONSIDERANDO que processado o certame a Empresa Thomé Empreendimentos Imobiliários LTDA, sagrou-se vencedora do referido pro-
cesso licitatório;

CONSIDERANDO que o Contrato nº 048/2016, foi firmado em data de 18/04/2016, com prazo de vigência de 360 (trezentos e sessenta 
dias), contados a partir da assinatura e, com prazo para execução dos serviços de 300 (trezentos dias), contados a partir da Ordem de 
Serviços;

CONSIDERANDO que em data de 23/05/2016 foi paralisada a obra (Termo de Paralisação - fl. 44), em virtude de incompatibilidade entre a 
taxa de resistência do solo adotada no Projeto Estrutural Padrão, fornecido pelo FNDE, e a taxa de resistência do solo no local de implan-
tação da obra;

CONSIDERANDO que em 03/07/2017, não tendo mais motivos para paralisação da obra, foi determinado o reinício (Termo de Reinício - fl. 
45);

CONSIDERANDO que em data de 03/04/2017 foi firmado o primeiro Termo Aditivo ao Contrato, prorrogando o prazo de execução e vigência 
por mais 270 (duzentos e setenta dias) (fls. 46 e 47);

CONSIDERANDO que em data de 02/06/2017 foi firmado o segundo Termo Aditivo ao contrato, prorrogando o prazo de execução e vigência 
por mais 90 (noventa dias) (fls. 48 e 49);

CONSIDERANDO que em data de 06/04/2018 foi firmado o terceiro Termo Aditivo ao Contrato, prorrogando o prazo de execução e vigência 
por mais 300 (trezentos dias) (fls. 50 e 51);

CONSIDERANDO que em data de 28/06/2018 foi expedida a Notificação 01 pela fiscalização contra a executora da obra, em decorrência do 
não cumprimento do cronograma de obra (fls. 60-63);

CONSIDERANDO que em data de 19/12/2018 foi firmado o quarto Termo Aditivo ao Contrato, prorrogando o prazo de execução e vigência 
por mais 210 (duzentos e dez dias) (fl. 52);

CONSIDERANDO que em data de 09/08/2019 foi firmado o quinto Termo Aditivo ao Contrato para reajustar, alterando o valor contratual de 
R$ 1.485.677,84 (um milhão, quatrocentos e oitenta mil, seiscentos e setenta e sete reais oitenta e quatro centavos) para R$ 1.963.969,24 
(um milhão, novecentos e sessenta e três mil, novecentos e sessenta e nove reais e vinte e quatro centavos) (fls. 53 e 54);

CONSIDERANDO que em data de 29/08/2019 foi firmado o sexto Termo Aditivo ao Contrato, prorrogando o prazo de execução e vigência 
por mais 360 (trezentos e sessenta dias) (fls. 55 a 56);

CONSIDERANDO que em data de 16/09/2019 foi expedida a Notificação 02 pela fiscalização em desfavor da Empresa, em decorrência de 
falta de funcionários e insumos na obra, bem como solicitação de emissão de cronograma (fls. 79 a 81);

CONSIDERANDO que em data de 24/09/2019 foi emitida a notificação 03 pela fiscalização em desfavor da Empresa para realização de pro-
vidências concernentes a redução do número de funcionários que trabalhavam na obra, bem como solicitando elaboração de cronograma 
físico-financeiro atualizado para a obra (fls. 85 a 87).

CONSIDERANDO que em data de 10/02/2020 foi emitida a notificação 04 pela fiscalização em desfavor da Empresa em decorrência do não 
atendimento das recomendações (fls. 90 a 94).

CONSIDERANDO que diante da morosidade na execução da obra, a empresa foi intimada acerca da Rescisão Unilateral do Contrato (fls. 99 
a 101);

CONSIDERANDO que em data de 14/05/2020 foi protocolada Defesa por parte da Empresa Thomé Empreendimentos Imobiliários (fls. 03 
a 11) – Processo 6793/20);

CONSIDERANDO que em data de 26/05/2020 esta Secretaria Municipal de Educação concluiu pela Rescisão Unilateral do Contrato nº 
048/2016 com fundamento nos artigos 77,78, incisos I, II e V, c/c 79, inc. I da Lei 8.666/93 (fls. 140 a 142);

CONSIDERANDO que em data de 1º/6/2020 a Procuradoria Geral desse Município opinou pela Rescisão Unilateral do Contrato (fls. 143 a 
145);
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CONSIDERANDO que em data de 04/06/2020 foi encaminhado o Processo Administrativo nº 1489/2020 para a Secretaria de Administração 
e para a Procuradoria Geral desse Município para as providências (fl. 147 a 148);

CONSIDERANDO que por meio do Memorando nº 1.496/2021-PGM a Procuradoria Geral do Município manifestou a necessidade de ser 
aplicada sanção administrativa em desfavor da Empresa contratada (fl. 150).

CONSIDERANDO que em data de 05/06/2020 foi formalizada a Rescisão Unilateral ao Contrato nº 048/2016 (fl. 12).

CONSIDERANDO o teor do artigo 4º, §5º, do Decreto Municipal nº 8.434/2017 no qual dispõe que “Eventuais falhas na execução dos 
contratos e registros de preços deverão ser apurados por intermédio de processo administrativo a ser instaurado pelo Secretário Municipal 
responsável pela execução, o qual também nomeará, por portaria, Comissão de no mínimo 03 (três) servidores para apuração do ocorrido”;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de possível infrações administrativas cometidas por licitantes e contratados e de aplicação das 
penalidades e sanções legalmente previstas, em conformidade com as disposições da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993;

RESOLVE:
Art. 1° Determinar a instauração de Processo Administrativo para apuração de possíveis irregularidades e eventuais responsabilidades 
administrativas no Processo de Compras nº 445/2015 – Concorrência nº 010/2015, referente à CONTRATAÇÃO DA EMPRESA THOMÉ EM-
PREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE EDUCAÇÃOINFANTIL “POTE-
CAS”, PROJETO PADRÃO TIPO 1 – PROGRAMA PRÓ INFANCIA/FNDE, NO BAIRRO POTECAS, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ/SC, Contrato nº 
048/2016, firmado com a Empresa THOMÉ EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 07.494.338/0001-96.

Art. 2º Ficam designados, os seguintes servidores para compor a Comissão que conduzirá o Processo Administrativo de que trata o art. 1°:

I – Diego Pereira Alves – Matrícula 432567-2;
II - Isabela Angeloni Lopes da Silva – Matrícula 13916/1;
III - Diego Vicente – Matrícula 39697-4;

§ 1° O servidor designado nos termos do inciso I do caput será o Presidente da Comissão.
§ 2° Os servidores designados para compor a Comissão de que trata o caput não poderão se recusar ao chamamento, dado que a aceitação 
constitui dever funcional.

Art. 3° O processo será decidido no prazo de até sessenta dias contados da sua instauração, salvo por imposição de circunstância excepcio-
nais, razão pela qual o prazo para a conclusão poderá ser prorrogado por mais sessenta dias.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

São José, 14 de setembro de 2022.

ANA CRISTINA OLIVEIRA DA SILVA HOFFMANN
Secretária Municipal de Educação

PEDRO PAULO DUARTE DA SILVA
Secretário Municipal de Infraestrutura

RESOLUÇÃO Nº 023/2022/CMI/SJ
Publicação Nº 4198533

RESOLUÇÃO Nº. 23/2022/CMI/SJ.

AAPROVA INSCRIÇÃO DA ILPI ANNA NERY RESIDENCE JUNTO AO CMI/SJ.

O Conselho Municipal do Idoso de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal nº. 4.599/2007, e nos termos das 
Leis Federais nº. 8.842/1994 e 10.741/2003 com suas alterações.

CONSIDERANDO a Lei Municipal n°. 4.599/2007 – que dispõe sobre a política municipal do idoso de São José;

CONSIDERANDO o Decreto n°. 27.994/2008– que aprova o Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso de São José;

CONSIDERANDO a Resolução nº 07/2022/CMI/SJ – que delibera sobre o processo de Inscrição junto ao CMI;

CONSIDERANDO a Resolução nº 08/2022/CMI/SJ – que delibera sobre o processo de renovação de Inscrição junto ao CMI;

CONSIDERANDO a deliberação realizada na plenária ordinária de 19 de setembro de 2022;

RESOLVE:
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Art. 1° Aprova a inscrição da Instituição de Longa Permanência Anna Nery Residence, CNPJ nº 20.248839/0001-50, junto ao Conselho 
Municipal do Idoso, sob o numero de inscrição 104.

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

São José, 21 de setembro de 2022.

CELIA DARCIRA DA ROSA
Presidente do CMI/SJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO

REGISTRO Nº. 104

ATESTADO DE REGISTRO

O Conselho Municipal do Idoso de São José, no uso de suas atribuições legais conferida pela Lei Municipal nº. 4.599/2007 e, nos termos 
das Leis Federais nº. 8.842/1994, nº. 10.741/2003 e Resolução CMI nº 07/2022, ATESTA que a Instituição de Longa Permanência Anna 
Mery Residence, sediada na Rua Candido Amaro Damasio, nº 680, Jardim Cidade de Florianópolis Município de SÃO JOSÉ, Estado de Santa 
Catarina, Inscrita sob o CNPJ: 20.248839/0001-50, encontra-se registrado sob o nº 104, conforme Resolução 007/2022 do CMI/SJ.

São José, 19 de setembro de 2022.

CELIA DARCIRA DA ROSA
Conselheira Presidente do CMI/SJ

TERMO DE RATIFICAÇÃO INEXIGIBILIDADE N° 032/2022
Publicação Nº 4197613

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 032/2022– Processo nº 303/2022– Proc. Adm. 32187/2022. CONTRATADO: PATRICIA 
DE SOUZA CAMPOS SILVA. OBJETO: INEXIGIBILIDADE PARA CONTRATAÇÃO DA PALESTRANTE PATRÍCIA DE SOUZA CAMPOS SILVA, PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO REFERENTE A POLÍTICA NACIONAL DE HUMANIZAÇÃO, A SER CONDUZIDO AOS PROFISSIONAIS DA REDE DE 
ATENÇÃO À SAÚDE, SOBRETUDO VINCULADOS AO CENTRO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DA DIRETORIA DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGI-
CA, E PROFISSIONAIS DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, VINCULADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ/SC. VALOR: 
R$ 2.500,00 ( dois mil e quinhentos reias). Data: 21 de setembro de 2022.
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Câmara muniCiPal

PORTARIA N° 299/2022
Publicação Nº 4200511

PORTARIA Nº 299/2022

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 23, III, a, do Regimento 
Interno aprovado pela Resolução nº 164, de 20 de dezembro de 2005;
Considerando que os contratos administrativos devem ser fielmente executados pelas partes, de acordo com a Lei nº 8.666/93, responden-
do cada uma das partes pelas consequências de sua inexecução;
Considerando o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93, que obriga a Administração indicar representante para a fiscalização da execução 
dos contratos que firmar,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora Mariane Salvan Passold para responder pela fiscalização referente a renovação de apólice de seguro predial, 
Nota de Empenho 346/2022, Número Processo 108/2022, Número Licitação 20/2022, Solicitação de Fornecimento 119/2022.

Art. 2º - Compete ao servidor designado:

a) Promover o acompanhamento da execução do contrato, cientificando à Diretoria de Administração sobre atos e fatos que possam pre-
judicar a sua fiel execução bem como comunicar-lhe, com a antecedência mínima de 90 dias, o término do prazo de vigência do contrato.
b) Proceder à liquidação da despesa, que consiste na verificação da fiel execução, pela contratada, dos serviços discriminados no relatório 
de execução que acompanha a nota fiscal apresentada para certificação, a compatibilidade dos serviços executados com o objeto contratado 
e importância exata a pagar;
c) Certificar a nota fiscal.

Art. 3º - Na ausência do(a) servidor(a) supra designado(a), fica designado(a) como suplente o(a) servidor(a) Paulo Renan Pereira Knebel.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Câmara Municipal de São José, SC, 21 de setembro de 2022.

MERI TEREZINHA DE MELO HANG
PRESIDENTE
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São José do Cedro

Prefeitura

PORTARIA Nº 019/2022/SEMAE
Publicação Nº 4196680

 PORTARIA Nº 019/2022/SEMAE

Jair Postay, Diretor Geral do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, do Município de São José do Cedro, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições e de acordo com o inciso IX, do Art. 69, da Lei Orgânica Municipal, combinado com os Arts. 85 e 86, da Lei Com-
plementar nº 083, de 29 de novembro de 2019 - Estatuto dos Servidores Públicos, e Lei Complementar nº 073, de 05 de junho de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 10 (dez) dias de férias à servidora pública municipal Cleitiane Mônica Toigo, ocupante do cargo comissionado de Diretor de 
Manutenção, Operação e Extensão do Semae, matrícula nº 6-1, referente ao período aquisitivo de 22/04/2019 a 21/04/2020, para serem 
gozadas no período de 21 a 30 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação com efeitos retroativos a 21 de setembro de 2022.

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de São José do Cedro, em 21 de setembro de 2022.

JOÃO LUIZ DE ANDRADE
Prefeito

JAIR POSTAY
Diretor Geral do SEMAE

Registrada e publicada na data supra.

Daniela H. Ammon
Departamento Pessoal
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HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 119.2022 - PREF
Publicação Nº 4199070

 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Compras e Contratos
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Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2178 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561101-614-NXOFMDKYVCVCSG-3 - Emitido por: DAIANY FERNANDA TREVISOL 21/09/2022 09:35:19 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Presencial
Para Aquisição de Bens

119/2022
Processo Administrativo: 119/2022

Ao Sr(a). tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 7300/2022.

Homologo

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Presencial  nº.  119/2022,  o(s)
participante(s):

136182 - NIEDERMAIER & NIEDERMAIER LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 MOBILIÁRIO  PARA  SALA  DOS  PROFESSORES  EM
MDF  15MM  COMPOSTO  POR  UM  ARMÁRIO
MEDINDO  2,63M  X  2M  X  0,50M  (LXAXP)  DIVIDIDO
EM  5  VÃOS  DE  MESMA  LARGURA,  CADA  VÃO
DIVIDIDO  NOVAMENTE  EM  OUTROS  TRÊS  VÃOS,
CADA UM DELES POSSUINDO PORTA INDIVIDUAL
COM  CHAVE  E  PUXADOR  DE  FERRO  PONTUAL
CROMADO, NA PARTE INTERNA UMA PRATELEIRA
MÓVEL,  COMPÕEM  TAMBÉM  O  MOBILIÁRIO  UMA
MESA  EM  MDF  30MM  MEDINDO  2,45M  X  0,74M  X
0,60M (LXAXP) COM DOIS PÉS LATERAIS E UM PÉ
CENTRAL,  DOIS  SUPORTES  PARA  CPU  E
ESTABILIZADOR EM MDF 15MM MEDINDO 0,45M X
0,30M  X  0,43M  (LXAXP),  UM  AÉREO  MEDINDO
2,45M X 0,70M X 0,35M (LXAXP) DIVIDIDO EM TRÊS
VÃOS  DE  MESMO  TAMANHO,  CADA  VÃO  COM
DUAS PORTAS E UMA PRATELEIRA INTERNA,  UM
ARMÁRIO  DE  CANTO  L  MEDINDO  1,50M  X  1,50M
COM  2,33M  DE  ALTURA  E  0,72CM  DE
PROFUNDIDADE  COM  DUAS  PORTAS  E  DUAS
PRATELEIRAS  INTERNAS,  COMPÕEM  TAMBÉM  O
MOBILIÁRIO  UM  ARMÁRIO  MEDINDO  1,83M  X
2,33M  X  0,72M  (LXAXP)  DIVIDIDO  EM  DOIS  VÃOS
HORIZONTAIS,  O  VÃO  INFERIOR  COM  1,05M  DE
ALTURA E O OUTRO OCUPANDO O RESTANTE DO
ESPAÇO,  O  VÃO  INFERIOR  É  DIVIDIDO  EM
QUATRO VÃOS VERTICAIS, CADA UM DELES COM
TRÊS  GAVETAS  PARA  ARQUIVO,  TODAS  AS
GAVETAS  PARA  ARQUIVO  DEVEM  POSSUIR
CHAVE INDIVIDUAL, O VÃO SUPERIOR É DIVIDIDO
EM DOIS VÃOS VERTICAIS, CADA UM DELES COM
DUAS  PORTAS  DE  VIDRO  INCOLOR  COM
ARMAÇÃO  DE  ALUMÍNIO  E  TRÊS  PRATELEIRAS
INTERNAS,  AINDA  COMPÕEM  O  MOBILIÁRIO  UM
BALCÃO MEDINDO 1,30M X 0,70M X 0,55M (LXAXP)
DIVIDIDO  EM  DOIS  VÃOS,  CADA  UM  COM  DUAS
PORTAS  E  UMA  PRATELEIRA  INTERNA  E  ESSE
BALCÃO  DEVE  POSSUIR  TAMPO  EM  MDF  30MM,
UM  AÉREO  MEDINDO  1,30M  X  0,88M  X  0,35M
(LXAXP)  DIVIDIDO  EM  DOIS  VÃOS  DE  MESMO
TAMANHO,  COM  DUAS  PORTAS  E  DUAS
PRATELEIRAS  INTERNAS,  TODAS  AS  PARTES  DA
MESA  E  DOS  SUPORTES  DE  CPU  E
ESTABILIZADORES  QUE  TOCAM  O  CHÃO  DEVEM
POSSUIR  SAPATAS  COM  SISTEMA  DE
AMORTECEDOR, TODOS OS OUTROS BALCÕES E
ARMÁRIOS  DEVEM  POSSUIR  PÉ  CROMADO  DE
13CM COM REGULAGEM, TODOS OS PUXADORES
DEVEM  SER  DO  MODELO  PERFIL,  EXCETO  NO
ARMÁRIO  JÁ  ESPECIFICADO,  TODAS  AS
DOBRADIÇAS  DEVEM  SER  DE  AMORTECEDOR  E
TODAS  AS  CORREDIÇAS  TELESCÓPICAS,  A  COR
SERÁ  ESCOLHIDA  POSTERIORMENTE  PELA
MUNICIPALIDADE,  SEM  ÔNUS  POR  ENTREGA  E/
OU INSTALAÇÃO.

UNIDADE VICTOR 
MOVEIS

1 R$18.990,00 R$18.990,00
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CEDRO
Compras e Contratos

Termo Homologação - Termo de Homologação
Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 2178 Ano - Minuta - Licitação: 2022 Número - 

Minuta - Licitação: 121 codigoCliente: 2178 anoMinuta: 2022 cotaCredenciamento: Não

Pág 2 / 2

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561101-614-NXOFMDKYVCVCSG-3 - Emitido por: DAIANY FERNANDA TREVISOL 21/09/2022 09:35:19 -03:00

136182 - NIEDERMAIER & NIEDERMAIER LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

2 MESAS PARA SALA DE AULA MEDINDO 1,50 X 0,75
M  X  0,70  M  (LXAXP)  COM  TAMPO  ENGROSSADO,
ESPESSURA DE 31 MM, TAMPOS LATERAIS DE 15
MM,  SAIA  DE  MESA  COM  ALTURA  DE  55  CM,
MÓDULO ABERTO NA LATERAL DIREITA MEDINDO
0,38  M  X  0,50M  X  0,624M  (LXAXP).  COLOCAR  4
SAPATAS  NIVELADORAS.  AS  CORES  SERÃO
ESCOLHIDAS  POSTERIORMENTE  PELA
MUNICIPALIDADE,  TODOS  OS  PUXADORES
SERÃO DO TIPO PERIL, SEM ÔNUS POR ENTREGA
E/OU INSTALAÇÃO.

UNIDADE VICTOR 
MOVEIS

8 R$590,00 R$4.720,00

Total do Fornecedor: R$23.710,00

São José do Cedro, 21 de setembro de 2022.

___________________________________
JOAO LUIZ DE ANDRADE

Prefeito
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São Lourenço do Oeste

Prefeitura

EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196623

EXTRATO DO CONTRATO Nº 310/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2022.
Origem: Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: HIPERPAVI ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.480.684/0001-18.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 156/2022, de 30/05/2022 (originário do Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA DOM 
PEDRO II DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS ANEXADOS AO EDITAL E RECURSOS DE TRANSFE-
RÊNCIA ESPECIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA), em 90 (noventa) dias, tendo em vista o fato de a empresa estar com 
vários contratos de pavimentação asfáltica em andamento, dos quais, a Administração Pública Municipal solicitou prioridade a outras ruas, 
solicitação essa que demanda alteração do cronograma de execução das obras, em especial a do presente contrato.
Recursos financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2022.
Data de Assinatura: 21/09/2022.
Vigência: de 27/09/2022 a 26/12/2022.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Samuel Piassa Dal Ross, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 311/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197611

EXTRATO DO CONTRATO Nº 290/2022, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.
Origem: Processo Licitatório nº 104/2022, Modalidade Pregão Presencial nº 055/2022.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: DIECKSON LEONIR TESKE 05620670945, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 14.993.678/0001-27.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM, MONITORAMENTO E DESMONTAGEM DE BRINQUE-
DOS RECREATIVOS INFLÁVEIS PARA ATENDER OS EVENTOS ORGANIZADOS PELO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC.
Valor: R$ 24.400,00 (vinte e quatro mil e quatrocentos reais).
Pagamento: Os pagamentos serão realizados em até 05 (cinco) dias úteis após a prestação dos serviços, através de transferência ou de-
pósito bancário em conta de titularidade da Contratada, após a completa prestação do objeto contratado e, após a devida emissão da nota 
fiscal, cujo documento deverá conter todas as especificações.
Recursos Financeiros: As despesas decorrentes da execução deste Contrato serão custeadas através de recursos próprios do Município, por 
conta do exercício financeiro de 2022, com a seguinte rubrica orçamentária: D - 23/2022 - 06.001.04.122.4503.2006.3.3.90.00.00.00.00.0
0.0.1.64.1064 - Manutenção da Secretaria de Administração e Fazenda.
Data de Assinatura: 13/09/2022.
Vigência: de 13/09/2022 a 31/12/2022.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Dieckson Leonir Teske, pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198657

EXTRATO DO CONTRATO Nº 312/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 157/2022.
Origem: Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: HIPERPAVI ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.480.684/0001-18.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 157/2022, de 30/05/2022 (originário do Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PEDRO 
ÁLVARES CABRAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS ANEXADOS AO EDITAL E RECURSOS DE 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA), em 90 (noventa) dias, tendo em vista o fato de a empresa 
estar com vários contratos de pavimentação asfáltica em andamento, dos quais, a Administração Pública Municipal solicitou prioridade a 
outras ruas, solicitação essa que demanda alteração do cronograma de execução das obras, em especial a do presente contrato.
Recursos financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2022.
Data de Assinatura: 21/09/2022.
Vigência: de 27/09/2022 a 26/12/2022.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Samuel Piassa Dal Ross, pela Contratada.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198701

EXTRATO DO CONTRATO Nº 313/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 158/2022.
Origem: Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022.
Contratante: Município de São Lourenço do Oeste, CNPJ nº 83.021.873/0001-08.
Contratada: HIPERPAVI ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.480.684/0001-18.
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 158/2022, de 30/05/2022 (originário do Processo Licitatório nº 075/2022, Modalidade 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 009/2022, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, 
BEM COMO O FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO DE OBRA PARA EXECUÇÃO DA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA PEDRO 
ÁLVARES CABRAL DO MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC, CONFORME PROJETOS ANEXADOS AO EDITAL E RECURSOS DE 
TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA), em 90 (noventa) dias, tendo em vista o fato de a empresa 
estar com vários contratos de pavimentação asfáltica em andamento, dos quais, a Administração Pública Municipal solicitou prioridade a 
outras ruas, solicitação essa que demanda alteração do cronograma de execução das obras, em especial a do presente contrato.
Recursos financeiros: As despesas resultantes deste termo aditivo correrão por conta do orçamento municipal vigente no exercício de 2022.
Data de Assinatura: 21/09/2022.
Vigência: de 27/09/2022 a 26/12/2022.
Signatários: Rafael Caleffi (Prefeito Municipal) - pelo Contratante e Samuel Piassa Dal Ross, pela Contratada.

PORTARIA Nº 1.305, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196600

PORTARIA Nº 1.305, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores públicos municipais a seguir relacionados, para comporem a Comissão de Técnica Permanente para fins de 
vistoria e avaliação de obras, de acordo com o disposto no art. 176, da Lei Complementar 265/2020:
I - Francielle Honesko, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 3293/01;
II - Josilene Casagrande Suttili, ocupante do cargo de Arquiteto e Urbanista, matrícula n° 1657/02;
III - Alexsandro Mezzomo, ocupante do cargo de Engenheiro Civil, matrícula nº 3206/01.
Paragrafo único. Compete à Comissão designada no caput deste artigo proceder a elaboração de laudo de vistoria com a finalidade de inter-
ditar ou demolir, total ou parcialmente, obras em desconformidade com a lei, de acordo com o disposto no artigo 176, da Lei Complementar 
nº 265, de 20 de agosto de 2020- Código de Edificações.

Art. 2º Por se tratar de serviço relevante ao Município, os membros da Comissão não receberão qualquer tipo de remuneração pelos serviços 
realizados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de setembro de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.306 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4196605

PORTARIA Nº 1.306 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal e com base no art. 96, da Lei Complementar nº 118, de 23 de Junho de 2010,

RESOLVE:
Art.1° Conceder férias à servidora pública municipal ENEIA PAULA RANZAN TURATTI, matrícula nº 1690/01, ocupante do cargo Analista 
Administrativo, no período de 05 a 19 de outubro de 2022, referente ao período aquisitivo 2019/2020.

Art.2° As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento Municipal em execução.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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São Lourenço do Oeste - SC, 21 de Setembro de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.

PORTARIA Nº 1.307, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199937

PORTARIA Nº 1.307, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
artigo 55, incisos VII e IX, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a partir de 30 de Setembro de 2022, a servidora pública municipal ELIANE APARECIDA ANTUNES PEREIRA MI-
GUEL, ocupante do cargo de Orientador Social I, matrícula nº 3833/03, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta das dotações específicas do Orçamento municipal em execução.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste - SC, 21 de Setembro de 2022.

RAFAEL CALEFFI
Prefeito Municipal

Publicado no DOM/SC:
______/________/2022.
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São Ludgero

Prefeitura

SUSPENSÃO - CONCORRENCIA Nº 003/2022 - PMSL
Publicação Nº 4199173

 ESTADO DE SANTA CATARINA
Município de São Ludgero

O Município de São Ludgero, através do Departamento de Licitações torna público a SUSPENSÃO por prazo INDETERMINADO do Processo 
Licitatório nº 092/2022 – Concorrência nº 003/2022 - PMSL, conforme recomendação Jurídica e decisão administrativa, a fins de analisar 
recursos protocolados junto a esta municipalidade, sendo que a definição para continuidade do mesmo será publicada posteriormente.
São Ludgero (SC), 21 de Setembro de 2022
Marielli Martins Soethe
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
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São Miguel da Boa Vista

Prefeitura

ATA 05-2022 COMISSÃO CULTURA E COMISSÃO DE APOIO
Publicação Nº 4199514

ATA Nº 05/2022

Ata de reunião da Comissão de Cultura e Comissão de Apoio as Festividades de aniversário do município.

Aos vinte e um dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de São Miguel da Boa Vista, 
reuniram-se os membros da Comissão de Cultura nomeados pelo Decreto 79/2021 e a Comissão de Apoio nomeada pelo Decreto 74/2022, 
para realizarem a classificação das candidatas a Rainha e Princesas 2022/2025. Considerando que foram entregues no total 10 envelopes, 
e que tivemos uma inscrição indeferida por não atender as requisitos do regulamento, e tendo todas as demais candidatas atendido os 
requisitos mínimos do regulamento, e a candidata que havia entregue comprovante de residencia em nome do proprietário do imóvel onde 
reside ter feito a correção e entregue dentro do prazo estipulado um comprovante de residencia em nome de um dos seus responsáveis, 
e considerando ainda que o numero máximo de candidatas de acordo com o regulamento é de 08, a comissão decidiu antecipar a reunião 
que havia sido marcada para dia 22/09, quinta-feira para hoje dia 21/09 quarta-feira, para realizar a classificação das 08 candidatas a Rai-
nha e Princesas 2022/2025 seguindo os criterios do regulamento, ou seja, serão classificadas as 08 candidatas de maior idade dentre as 
09 inscritas. Após analise criteriosa dos documentos comprobatórios de idade das candidatas, ficaram classificadas as seguintes candidatas 
para no dia 17 de dezembro de 2022 concorrem ao titulo de Rainha e Princesas 2022/2025. Hemilli Luiza Bonfanti nascida em 26/07/2004 
( 18 anos), Emili Chiesa nascida em 28/07/2005 ( 17 anos), Emanueli Chiesa nascida em 28/07/2005 ( 17 anos), Jamile Gabriela Greseli 
nascida em 19/10/2005 ( 16 anos), Emanuele Vitória Klein nascida em 17/11/2005 ( 16 anos), Lara Lindsey Gazoli nascida em 03/12/2005 
(16 anos),Agnys Aparecida de Moura nascida em 19/04/2006 ( 16 anos) e Luana Antunes do Amaral nascida em 18/05/2006 ( 16 anos). O 
membro da Comissão Ricardo Bonfanti, pediu para se afastar da comissão devido a uma candidata ser sua prima, sendo que entregará o 
pedido formal a presidente Odete Conte. Na reunião anterior a membro Adriana Luft, manifestou que também gostaria de sair da comissão 
devido a mãe de uma candidata ser sua prima, e outra candidata ser filha de funcionário, sendo que a comissão entendeu melhor a mesma 
se afastar. Não havendo mais nada a tratar foi encerrada a reunião e os nomes das candidatas serão divulgados no dia de amanhã no site 
e facebook do município, assim como essa ata será fixada ao mural público do município aos interessados. São Miguel da Boa Vista, vinte 
e um de setembro de 2022.

LEI ORDINÁRIA Nº 1.184, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198672

LEI ORDINÁRIA Nº 1.184, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMITIR O USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA INSTALAÇÃO DE RELÓGIO ELETRÔNICO 
INFORMATIVO

O Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e fica sancionada a seguinte Lei Com-
plementar:
Art. 1º Fica o Município de São Miguel da Boa Vista autorizado a celebrar Termo de Permissão de Uso de parte de bem público imóvel, em 
caráter precário e gratuito, por prazo indeterminado, com a Cooperativa de Crédito de Livre Admissão de Associados Auriverde – SICOOB – 
CREDIAL SC/RS, inscrita no CNPJ nº 78.858.107/0001-62, destinado a permitir o uso de espaço público para a instalação de 01 (um) relógio 
eletrônico com data, hora, temperatura e informativo publicitário, a ser localizado na Avenida São Miguel, próximo a Igreja Católica, nos 
termos do Anexo Único da presente lei.
Art. 2º Todas as despesas de instalação, manutenção, operação e eventual retirada do
equipamento deverá ser suportadas exclusivamente pela permissionária.
Art. 3º O Município poderá, a qualquer tempo e de forma unilateral, rescindir ou modificar a Permissão de Uso concedida, desde que o 
interesse público assim exija, não cabendo à permissionária qualquer indenização.
Art. 4º Fica igualmente autorizado o Município a proceder eventuais tramites necessários com o Estado de Santa Catarina, por intermédio 
da Secretaria Estadual de Infraestrutura e Mobilidade, a fim de viabilizar a permissão de uso que trata esta lei.
Art. 5º Esta lei entrará em vigência na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel da Boa Vista, Estado de Santa Catarina,
em 21 de setembro de 2022.

VANDERLEI BONALDO
Prefeito Municipal
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São Miguel do Oeste

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 05/2021 - AGRICULTURA - RETIFICADO
Publicação Nº 4198458

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGRICOL. SAO M. OESTE
EXTRATO CONTRATUAL - RETIFICADO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 5/2021 - Contrato Nº: 5/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA
Vigência ....... : Início 16/09/2022 Término 15/09/2022
Valor: ...........: R$14.700,00 (quatorze mil e setecentos reais)
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2021 CONCORRÊNCIA Nº 01/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ES-
TUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, CONCEITUAÇÃO, EXECUÇÃO E INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, BEM 
COMO A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS 
E INSTITUCIONAIS, ATOS OFICIAIS DE CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO QUE SEJAM DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AGRICUTURA DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, CONFORME LEI FEDERAL 12.232/2010, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA E BRIEFING DO EDITAL, nos termos da proposta ofertada pela CONTRATADA e encartada nos autos do Processo 
Licitatório nº 18/2021.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2021 - AGRICULTURA
Publicação Nº 4198662

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DESENV. AGRICOL. SAO M. OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 1º ADT 6/2021 - Contrato Nº: 6/2021
Contratante..: FUNDO MUN. DESENV. AGRICOL. SAO M. OESTE
Contratada...: EMBRIOSEMEM - EQUIPAMENTOS AGROPECUARIOS LTDA
Valor ............ : R$ 5.680,00 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais)
Vigência ....... :
Licitação ...... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 214/2021 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 153/2021
Objeto .......... : A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE DE 8.000,000 LITROS DE NITROGÊNIO LÍQUIDO, PARA O PRO-
GRAMA DE MELHORAMENTO GENÉTICO, A SER REPASSADO AOS INSEMINADORES CADASTRADOS, DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE/SC, PARA CONSERVAÇÃO DE SEMÊN BOVINO, DE ACORDO COM A LEI 7.660/2016.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 19/2021 - SOCIAL - RETIFICADO
Publicação Nº 4198477

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE ASSIST.SOC.SAO M. DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL - RETIFICADO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 19/2021 - Contrato Nº: 19/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA
Vigência ....... : Início 16/09/2022 Término 15/09/2022
Valor: ...........: R$29.400,00 (vinte e nove mil e quatrocentos reais)
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2021 CONCORRÊNCIA Nº 01/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ES-
TUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, CONCEITUAÇÃO, EXECUÇÃO E INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, BEM 
COMO A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS 
E INSTITUCIONAIS, ATOS OFICIAIS DE CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO QUE SEJAM DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, CONFORME LEI FEDERAL 12.232/2010, DE ACORDO COM O 
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ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA E BRIEFING DO EDITAL, nos termos da proposta ofertada pela CONTRATADA e encartada nos autos do 
Processo Licitatório nº 18/2021.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 25/2022 - SAÚDE
Publicação Nº 4199560

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 25/2022 - Contrato Nº: 25/2022
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: GABRIELA DE MENDONÇA ROCHA MÉDICA EIRELI
Vigência ....... :
Valor ............. : R$ 84.102,00 (oitenta e quatro mil, cento e dois reais),
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 06/2022 INEXIGIBILIDADE Nº 4/2022 CREDENCIAMENTO Nº 04/2022
Objeto ........... : CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME DE PLANTÃO DE 06 HORAS, A 
SEREM REALIZADOS NA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO LEONARDO WEISSHEIMER - UPA 24 HORAS, DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE FORMA ININTERRUPTA, DURANTE 24 HORAS POR DIA, INCLUINDO FERIADOS E PONTOS 
FACULTATIVOS, COM ESCALA REALIZADA PELO DIRETOR
MÉDICO, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 70/2021 - SAÚDE - RETIFICADO
Publicação Nº 4198466

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL - RETIFICADO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 70/2021 - Contrato Nº: 70/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA
Vigência ....... : Início 16/09/2022 Término 15/09/2022
Valor: ...........: R$254.800,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos reais)
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2021 CONCORRÊNCIA Nº 01/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ES-
TUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, CONCEITUAÇÃO, EXECUÇÃO E INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, BEM 
COMO A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS E 
INSTITUCIONAIS, ATOS OFICIAIS DE CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO QUE SEJAM DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, CONFORME LEI FEDERAL 12.232/2010, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA E BRIEFING DO EDITAL, nos termos da proposta ofertada pela CONTRATADA e encartada nos autos do Processo Licitatório 
nº 18/2021.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 178/2021 - PREFEITURA - RETIFICADO
Publicação Nº 4198452

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº ..... : 1º ADT 178/2021 - Contrato Nº: 178/2021
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: AGÊNCIA DE PUBLICIDADE TIG LTDA
Vigência ....... :
Valor: ...........: R$99.925,00 (noventa e nove mil, novecentos e vinte e cinco reais)
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2021 CONCORRÊNCIA Nº 01/2021
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ES-
TUDO, PESQUISA, CRIAÇÃO, PRODUÇÃO, CONCEITUAÇÃO, EXECUÇÃO E INTERMEDIAÇÃO E SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA, BEM 
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COMO A DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS PUBLICITÁRIOS À VEICULAÇÃO E CONTROLE DE RESULTADOS DE CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS 
E INSTITUCIONAIS, ATOS OFICIAIS DE CARÁTER EDUCATIVO E INFORMATIVO QUE SEJAM DE INTERESSE DAS SECRETARIAS E ENTI-
DADES DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, CONFORME LEI FEDERAL 12.232/2010, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE 
REFERÊNCIA E BRIEFING DO EDITAL, nos termos da proposta ofertada pela CONTRATADA e encartada nos autos do Processo Licitatório 
nº 18/2021.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 15 de junho de 2022.

CONTRATO 249/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 4196522

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 249/2022
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: TIAGO GAMBETA - EIRELI
Valor ............ : Por Estimativa R$ 62.350,00 (sessenta e dois mil, trezentos e cinquenta reais)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 19/01/2023.
Licitação ....... : PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2022
Objeto .......... : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DE SINALIZAÇÃO RODOVIÁRIA EM VIAS AS-
FÁLTICAS, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA EM ATENDIMENTO A DEMANDA DA SECRETARIA DE URBANISMO, DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE/SC, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA, 
PROCESSO 041/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 23/2022 DO CONDER.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

CONTRATO 75/2022 - SAÚDE
Publicação Nº 4198407

ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 75/2022
Contratante..: FUNDO MUN. DE SAÚDE SÃO MIGUEL DO OESTE
Contratada...: RS CONSTRUÇÕES LTDA
Valor ............ : R$ 82.560,50 (oitenta e dois mil, quinhentos e sessenta reais e cinquenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 19/01/2023
1.1. Objeto ..: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
DESTINADOS A EXECUÇÃO DE 935 M² DE PASSEIO PÚBLICO (CALÇADA) NA UPA 24H (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO), SITUADA 
NA RUA OIAPOQUE, BAIRRO AGOSTINI, DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM O ANEXO I, 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
-----------------------------------------------------------------------------
São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

EDITAL_ESTAGIARIOS_0013_2022_1
Publicação Nº 4199988

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 013/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições e em conformidade com 
o disposto na legislação vigente, torna pública a abertura de inscrições de processo seletivo simplificado para seleção de estagiários, na 
modalidade de estágio não obrigatório para os cursos de graduação de Administração, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Arquitetura e 
Urbanismo, Biomedicina, Ciências Contábeis, Ciência da Computação, Direito, Enfermagem, Engenharia Civil, Farmácia, Pedagogia e Ensino 
Médio de acordo com as normas e condições do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

0.1- O Processo Seletivo Simplificado de estagiários será regido por este Edital, de forma que o pedido de inscrição do candidato implicará 
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no conhecimento e aceitação tácita das normas e condições aqui previstas.
0.2- O Processo Seletivo Simplificado será acompanhado pela Comissão legalmente constituída por meio da Portaria SAGP/DDP n° 1336/2022, 
de 13 de setembro de 2022, composta pelos servidores: Alekssandro Reolon Jardim, ocupante do cargo de Técnico Administrativo, Mônica 
Spiess, ocupante do cargo de Técnico Administrativo e Sergion Klein, ocupante do cargo de Fiscal Sanitário. A presidência da Comissão cabe-
rá ao servidor Alekssandro Reolon Jardim. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto 
não consumada a providência ou evento que lhe disser respeito.
0.3- A Comissão será responsável por auxiliar a Administração Municipal para organizar, coordenar e fiscalizar os atos do certame seletivo, 
conforme disposto na Portaria SAGP/DDP n° 1336/2022.
0.4- A classificação neste Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação, apenas a possibilidade de ser contratado de acordo 
com a necessidade da Administração Municipal, respeitada a ordem de classificação.
0.5- A contratação para as áreas designadas como Cadastro Reserva fica condicionada à abertura futura de vagas no prazo de validade 
deste processo seletivo.

2. DOS RECURSOS QUANTO AO EDITAL DE ABERTURA

2.1- Será aceita impugnação contra o presente Edital, caso apresente itens com ilegalidade, omissão ou contradição.
2.2- Para requerer a impugnação, o impugnante deverá protocolar o recurso no Setor de Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de 
São Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo II.
2.3- O impugnante deverá, necessariamente, indicar o item ou subitem que será objeto de impugnação.
2.4- Não caberá recurso administrativo contra a decisão acerca da impugnação.
2.5- No caso de deferimento do recurso, a Comissão juntamente com a Administração Municipal procederá à retificação do Edital, e a versão 
definitiva será publicada integralmente no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.
sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).

3. DOS REQUISITOS

3.1-Estar matriculado e frequentando regularmente as aulas em Instituição de Ensino Superior e/ou Ensino Médio;
3.2- Estar cursando a partir da segunda fase/período/semestre, para candidatos do Ensino Superior;
3.3- Estar cursando a partir do segundo bimestre/trimestre da Primeira Série, para candidatos do Ensino Médio;
3.4- Ter no mínimo 16 (dezesseis) anos de idade à época da inscrição para o preenchimento da vaga.
3.5- Ter, no máximo, 21(vinte e um) anos de idade, no caso de estudante de Ensino Médio;
3.6- Não ter sido estagiário pelo período limite de 2 anos, no Poder Executivo Municipal;
3.7- Possuir residência fixa no Município de São Miguel do Oeste.

4. DAS VAGAS, AUXÍLIO E BENEFÍCIOS
4.1- O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas de estágio para:

4.1.1 Ensino Superior
Curso Total de Vagas Fase/ Período/ Semestre Carga Horária Remuneração

Administração CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**

(30 horas)

Arquitetura e Urbanismo CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Biomedicina CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Ciências Contábeis CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Ciência da Computação CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Direito CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Enfermagem CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Engenharia Civil CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Farmácia CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

Pedagogia CR* A partir do 2ª Fase/ Período/ Semestre 20 ou 30 horas semanais Até R$ 850,00**
(30 horas)

*CR – Cadastro reserva
** Está incluso na remuneração o valor do auxílio transporte.

4.1.2 Ensino Médio
Curso Total de Vagas Série Carga Horária Remuneração
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Estudante do Ensino Médio CR*
1ª (a partir do segundo 
bimestre/trimestre), 2ª ou 3ª 
série do Ensino Médio.

20 horas semanais R$ 500,00**

*CR – Cadastro reserva
** Está incluso na remuneração o valor do auxílio transporte

4.2 Poderão participar do Processo Seletivo Simplificado, estudantes regularmente matriculados no Ensino Superior e/ou no Ensino Médio, 
conforme requisitos do item 3, que estejam aptos a contratar com o Município de São Miguel do Oeste.
4.3- Consoante disposição do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica reservado o percentual de 10% (dez por cento) do total dos candi-
datos inscritos, desprezadas as frações, às pessoas portadoras de deficiência que, no momento da inscrição, declararem tal condição e cujas 
atribuições sejam compatíveis com as deficiências de que sejam portadoras.
4.4- Para concorrer a uma das vagas reservadas às pessoas portadoras de deficiência, o candidato deverá:
a) no ato da inscrição, declarar-se com deficiência;
b) anexar à documentação de inscrição laudo médico emitido nos últimos 12 (doze) meses, atestando a espécie e o grau ou nível de defi-
ciência. O laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de Medicina 
(CRM).
4.5- Na falta do laudo médico ou não contendo este as informações acima indicadas, o requerimento de inscrição preliminar será processado 
como de candidato não portador de deficiência, mesmo que declarada tal condição na ficha de inscrição.
4.6- O estagiário contratado fará jus a uma bolsa-auxílio com agregação de auxílio-transporte, conforme valores assim referenciados e vagas 
estabelecidas.
4.7- É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 01 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) 
dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares, nos termos do art. 13 da Lei no 11.788/2008.
Parágrafo único: Os dias de recesso serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano.
4.8- Será contratado apólice de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, nos termos do inciso VI, do art. 6º, da Lei Municipal 
n° 6893/2014, a cargo do agente operacionalizador do programa de estágio.
4.9- O candidato e/ou seu responsável legal obrigar-se-á ao cumprimento do disposto no Termo de Compromisso de Estágio, a ser forma-
lizado pelo agente operacionalizador, representantes legais da parte concedente e com a instituição de ensino em que o estagiário estiver 
frequentando.

5. DO ESTÁGIO

5.1- O estágio terá duração de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, até a soma máxima de 2 (dois) anos, EXCETO no caso de portador 
de deficiência, que poderá ser prorrogado por mais 1 (um) ano conforme o Art.14 da Lei Municipal 6.893/2014.
Paragrafo único. O contrato poderá ser rescindido a qualquer momento por interesse de qualquer uma das partes mediante comunicação 
por escrito e via sistema oficial de protocolo do município.
5.2- A jornada de atividade em estágio será de 4 ou 6 horas diárias, 20 ou 30 horas semanais, respectivamente, para o Ensino Superior e 
de 4 horas diárias e 20 horas semanais para o Ensino Médio.
Paragrafo único. A carga horária do programa de estágio será definida de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal, a qual o es-
tagiário estiver vinculado.
5.3- O estágio será desenvolvido com desempenho de funções compatíveis com a proposta pedagógica da sua linha de formação, em com-
plemento ao ensino e à aprendizagem e em consonância com o Termo de Compromisso de Estágio, a ser acompanhado por orientador da 
Instituição de Ensino e supervisionado por servidor público do Poder Executivo Municipal.

6. DAS INSCRIÇÕES
6.1- As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no período constante no Anexo II, no Setor de Atendimento da Prefeitura Muni-
cipal de São Miguel do Oeste, através do sistema de protocolo oficial do município. A Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste situa-se 
na Rua Marcílio Dias, nº 1199, Centro deste município, com horário de funcionamento das 08 horas às 11 horas e 45minutos e das 13 horas 
e 30 minutos às 17 horas e 45 minutos.
6.2- O candidato e seu representante legal, no caso de menores de 18 anos, deverão comparecer ao local de inscrição munidos dos docu-
mentos exigidos no item 6.3.
Paragrafo único. O candidato poderá ser representado, no momento da inscrição, por procurador legalmente constituído.

6.3- Documentos para inscrição:
6.3.1- No ato da inscrição o candidato deverá entregar preenchido o formulário padrão, disponível no Anexo I, com letra legível, não poden-
do haver rasuras e/ou emendas, nem omissão de dados solicitados e entregar cópias simples dos seguintes documentos:
a) Cópia de Documento de Identidade;
b) Cópia do CPF - Cadastro de Pessoa Física;
c) Cópia de comprovante de residência atualizado (dos últimos três meses);
d) Cópia do Boletim do bimestre/trimestre concluído anteriormente para candidatos da 1ª Série do Ensino Médio;
e) Cópia do Histórico Escolar referente à série concluída anteriormente para candidatos da 2ª Série e 3ª Série do Ensino Médio;
f) Cópia do Histórico Escolar para candidatos do Ensino Superior;
g) Comprovante de matrícula atualizado.
6.3.2- Na falta da Cédula de Identidade original serão admitidos outros documentos do candidato que permitam com clareza a sua iden-
tificação, tais como: Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, carteira do órgão de classe, carteiras expedidas pelos comandos 
militares, passaporte, Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo novo, com foto). Não será aceito como documento de identificação 
quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: títulos eleitorais, certidões de nascimento e entre outros.
6.3.3- Para os candidatos que não possuírem comprovante de residência em seu nome, dos pais ou responsáveis, deverá ser apresen-
tada, também, declaração de residência firmada pelo proprietário do imóvel nos últimos três meses, juntamente com a cópia simples do 
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documento de identidade do declarante.
6.3.4- A ausência de quaisquer dos documentos acima descritos ou caso os documentos contiverem informações/dados incompletos, im-
portará no indeferimento da inscrição.
6.3.5- Nenhum documento poderá ser apresentado após o prazo da inscrição;
6.3.6- A inscrição implicará o conhecimento tácito e a aceitação plena e integral das condições determinadas neste edital, atos que o can-
didato não poderá alegar desconhecimento.
6.3.7- O candidato é responsável por efetuar as cópias dos documentos necessários para inscrição.

7. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1- O Processo Seletivo Simplificado será de caráter classificatório, e a classificação dar-se-á pela ordem decrescente da média das notas 
obtidas:
a) na fase/período/semestre concluído anteriormente pelo candidato do Ensino Superior;
b) no bimestre/trimestre concluído anteriormente pelo candidato do Ensino Médio que está cursando a 1ª Série do Ensino Médio;
c) na série concluída anteriormente pelo candidato do Ensino Médio que está cursando a 2ª ou 3ª Série do Ensino Médio.

7.2- Em caso de empate na média final, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo Simplificado, con-
forme art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/2003 e suas alterações (Estatuto do Idoso).
b) Tiver cursado o maior número de períodos/fases/semestres para candidatos do Ensino Superior ou estiver na Série mais avançada para 
candidatos do Ensino Médio;
c) Possuir curso de Língua Brasileira de Sinais – LIBRAS (Lei nº 7.641/2019);
d) Tiver maior idade.
Paragrafo único. Os candidatos que seguirem empatados até o término dos critérios da alínea “d” serão convocados, antes da publicação 
do resultado deste Processo Seletivo Simplificado, para apresentação da certidão de nascimento para verificação do horário do nascimento, 
para fins de desempate.
7.3-Para os candidatos às vagas de estágio que estiverem cursando disciplinas/componentes curriculares em mais de uma fase/período, será 
considerada a fase anterior na qual concluiu todas as disciplinas/componentes curriculares.
7.4- Caso a instituição de ensino utilize como critério de avaliação notas conceituais com letras (A, B, C, D...), o candidato deverá apresentar, 
também, documento da instituição informando a nota numérica para cada disciplina.

8.DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PROVISÓRIO

8.1- O resultado provisório deste Processo Seletivo Simplificado será publicado na data provável constante no Anexo II deste Edital, no Di-
ário Oficial dos Municípios de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) e no site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel 
do Oeste (www.saomiguel.sc.gov.br).

9. DOS RECURSOS CONTRA O RESULTADO PROVISÓRIO

9.1- O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado provisório deste Processo Seletivo Simplificado disporá do período esta-
belecido no cronograma constante do Anexo II.
9.2- No período de interposição de recurso, não haverá a possibilidade de envio de documentação pendente anexa ao recurso ou comple-
mentação desta.
9.3- Para recorrer contra o resultado provisório, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste, através do sistema de protocolo oficial do município, no prazo constante no Anexo II, no horário das 8 horas do 
primeiro dia às 17h45min do último dia.
9.4- O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou intempestivo não será reconhecido.
9.5- Todos os recursos serão analisados e as justificativas do deferimento ou indeferimento serão publicados no Diário Oficial dos Municí-
pios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.b) e no Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste 
(https://www.saomiguel.sc.gov.br).
9.6- Em nenhuma hipótese será aceito pedido de recurso contra o resultado final deste Processo Seletivo Simplificado.
9.7- Não será reconhecido recurso interposto de forma coletiva, sem a devida fundamentação ou referente a outros candidatos.

10. DO RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO

10.1- Após o julgamento dos recursos interpostos contra o resultado provisório deste Processo Seletivo Simplificado será divulgado o resul-
tado final, na data provável constante no anexo II.

11. DA CONVOCAÇÃO

11.1- A convocação dos aprovados será de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, sendo que os candidatos serão chamados 
pela ordem de classificação, e deverão atender os demais requisitos da Lei Municipal 6.893/2014, não exigidos no momento da inscrição.
11.2- O candidato terá prazo de 48 horas, subsequente à convocação, para comparecer a Secretaria de Administração, Finanças e Gestão 
de Pessoas no Departamento de Desenvolvimento de Pessoas com toda a documentação necessária. A não manifestação do candidato 
classificado neste período, implicará na desistência tácita da vaga deste Processo Seletivo Simplificado.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1- O candidato assumirá total responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com seu consequente desligamento do Processo 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1626

Seletivo Simplificado, caso estas não sejam verdadeiras.
12.2- Em caso de conclusão do ensino superior, desistência do curso, interrupção do contrato durante o período de sua vigência, ou qual-
quer outro ato violador dos princípios administrativos, a bolsa será automaticamente suspensa, sendo proporcionalmente pagos os dias 
trabalhados e o recesso.
12.3- O Poder Público Municipal comunicará, posteriormente por meio de Edital, quaisquer outras modificações ou complementos do presen-
te Edital, disponibilizado no endereço da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
12.4- É de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e, ainda, acompanharem a publicação de todos os 
atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo Simplificado, os quais serão divulgados no Site oficial da Prefeitura Municipal 
de São Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.
diariomunicipal.sc.gov.br).
12.5- O candidato, ao se inscrever, concorda que seus dados de identificação (nome e data de nascimento) e pontos que tiver obtido na 
classificação sejam publicados nos meios de comunicação oficial do Município de São Miguel do Oeste.
12.6- A classificação do candidato neste Processo Seletivo Simplificado não assegura a sua contratação, mas apenas a expectativa de ser 
convocado seguindo rigorosamente a ordem de classificação e o preenchimento das vagas disponíveis.
12.7- O presente Processo Seletivo Simplificado terá validade de 6 (seis) meses , a contar da data de publicação e homologação do resultado 
final.

São Miguel do Oeste, 21 de setembro de 2022.

(assinatura digital)
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

(assinatura digital) (assinatura digital) (assinatura digital)
Alekssandro Reolon Jardim Sergion Klein Mônica Spiess
Presidente da Comissão Membro da Comissão Membro da Comissão

ANEXO I

Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo Simplificado para seleção de Estagiários –
Ensino Superior e Ensino Médio
Processo Seletivo Simplificado 013/2022

Curso: ___________________________________________
Fase/Série: ________________________________________
Instituição/Escola:__________________________________

Portador de necessidades especiais: ( )Sim ( ) Não

Dados Pessoais:
Nome do Candidato:
Sexo: F ( ) M ( ) Data de Nascimento:
RG: CPF:
Nome do Pai:
Nome da Mãe:
Endereço:
N°: Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Telefone Residencial:
Celular: E-mail:

Informações Adicionais:

1. Candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as consequ-
ências de eventuais erros e/ou do não preenchimento de qualquer campo daquele campo;
2. A inscrição no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a tácita aceitação, pelo candidato, das condições estabelecidas.
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental após prazo de inscrição.

São Miguel do Oeste – SC, ______ de_________________ de 2022.

___________________ _______________________ Candidato Representante Legal

ANEXO II

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
Atividade Data Observação

https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.saomiguel.sc.gov.br/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/
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Publicação do Edital 21/09/2022 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina.

Período para impugnação do edital 22 e 23/09/2022

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, atra-
vés do sistema de protocolo oficial do município para a comissão de processo 
seletivo simplificado 013/2022. Das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 
17h45min (horário oficial de Brasília/DF).

Período de inscrição 26/09 a 14/10/2022

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, atra-
vés do sistema de protocolo oficial do município para a comissão de processo 
seletivo simplificado 013/2022. Das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 
17h45min (horário oficial de Brasília/DF).

Resultado provisório 19/10/2022 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina.

Período para a interposição de recursos contra o 
resultado provisório. 20 a 21/10/2022

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste, atra-
vés do sistema de protocolo oficial do município para a comissão de processo 
seletivo simplificado 013/2022. Das 8h00min às 11h45min e das 13h30min às 
17h45min (horário oficial de Brasília/DF).

Resultado final 26/10/2022 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina.

Homologação 27/10/2022 Site Oficial da Prefeitura Municipal de São Miguel do Oeste e Diário Oficial dos 
Municípios do Estado de Santa Catarina.

EDITAL_REURB
Publicação Nº 4199135

Procedimento nº 012/2022 - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE NÚCLEO INFORMAL URBANO LUIZ DALPIAZ.

Matriculas: 22.065
Imóvel Privado
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Reurb-E

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES 020/2022

O Presidente da Comissão de Regularização Fundiária de São Miguel do Oeste - Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, FAZ 
SABER, aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos confrontantes, marginais e vias, da gleba nº 05, da subdivisão 
do lote rural nº 46-A, com área de 7.724,16m2, localizado no perímetro urbano, bairro Progresso, objeto da matrícula nº 22.065, sendo 
proprietário, Luiz Dalpiaz, brasileiro, casado, mecânico, inscrito no CPF nº 029.624.479-10 e RG nº 3.107.198, residente e domiciliado a 
rua Paulina Claudilha Schons nº 165, bairro São Sebastião, nesta cidade, que tramita perante o município o procedimento de Regularização 
Fundiária, sob nº 012/2022, com ÁREA TOTAL À REGULARIZAR DE 7.724,16 m2, possui as seguintes confrontações: “Inicia-se a descrição 
deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 7038916.6608m e E 251508.9725m, com azimute e distância de 92º32’45” e 190.00m, 
(ao norte), confrontando com Gleba nº 04, de propriedade de Jacob dos Santos Hagemann, matrícula nº 27.674, por linha seca, até o vér-
tice M2, de coordenadas N 7038908.2210m e E 251698.7850m; deste, segue com azimute e distância de 176º48’32” e 66.47m (ao leste), 
confrontando com Parte do Lote Rural n° 46-A, de propriedade de Augusto Imhoff, matrícula 34.583, por linha seca, até o vértice M3 de 
coordenadas N 7038841.8541m e E 251702.4851m; deste, segue com azimute e distância de 272º12’22” e 67.30m (ao sul), confrontan-
do com O Lote Urbano B, de propriedade de Jaci Centenaro, Matrícula nº 36.937; Com a Rua Reinaldo Dresch; O Lote Urbano n° 54, de 
propriedade de Gilson Sergio Borges de Oliveira, matrícula 36.905, por linha seca, até o vértice M4, de coordenadas N 7038844.4448m e 
E 251635.2349m; deste, segue com azimute e distância de 355º56’54” e 46.46m (ao oeste), confrontando com O Lote Urbano n° 03, de 
propriedade de Loreci Terezinha Pinto, matrícula 53.026; Rua Augusto Meneghetti; O Lote Urbano n° 10, de propriedade de Município de 
São Miguel do Oeste, matrícula 53.023, por linha seca, até o vértice M5, de coordenadas N 7038890.7861m e E 251631.9525m; deste, se-
gue com azimute e distância de 266º58’15” e 123.00m (ao sudeste), confrontando com O Lote Urbano n° 10, de propriedade de Município 
de São Miguel do Oeste, matrícula 53.023; O Lote Urbano n° 09, de propriedade de Fernando Previdi, matrícula 53.022; O Lote Urbano n° 
08, de propriedade de Ilma Rosa Vormer, matrícula 53.021; O Lote Urbano n° 07, de propriedade de Leonardo Luis Silva, matrícula 53.020; 
O Lote Urbano n° 06, de propriedade de Rosa Maria Brustolin, matrícula 53.019; O Lote Urbano n° 05, de propriedade de Ediana Bianchini 
Zanon, matrícula 53.018; O Lote Urbano n° 04, de propriedade de Janete Tressoldi, matrícula 53.017; O Lote Urbano n° 03, de propriedade 
de Larissa Hoffmann, matrícula 53.016; O lote Urbano n° 02, de propriedade de Joceli José Scaravonatto, matrícula 53.015; O Lote Urbano 
n° 01, de propriedade Eduardo Felipe Rigon, matrícula 53.014, por linha seca, até o vértice M6, de coordenadas N 7038884.2860m e E 
251509.1244m; deste, segue com azimute e distância de 359º43’53” e 32.38m (ao oeste), pela Rua Ervino Imhoff, até o vértice M1, de 
coordenadas N 7038916.6608m e E 251508.9725m, de onde teve origem este memorial.

Passa a ter o seguinte fracionamento em forma de regularização fundiária a saber:

Lote Urbano nº 05-A, da gleba nº 05, com área total de 2.732,81 m², localizado na rua Ervino Imhoff, de propriedade de Luiz Dalpiaz 
confrontando: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 7038916.6608m e E 251508.9725m, com azimute 
e distância de 92º32’45” e 98.89m, (ao norte), confrontando com Gleba n° 04, matrícula, 27.674, de propriedade de Jacob dos Santos 
Hagemann, por linha seca, até o vértice M2, de coordenadas 7038912.2681m e E 251607.7649m; deste, segue com azimute e distância de 
176°19’24” e 22.73m (ao oeste), confrontando com a Área 02, Lote n° 05-B, de propriedade de Fabiano Antunes Paz, por linha seca, até 
o vértice M3, de coordenadas N 7038889.5927m e E 251609.2220m; deste, segue com azimute e distância de 266°58’15” e 100.24m; (ao 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1628

sudeste), confrontando com O Lote Urbano n° 08, matrícula 53.021, de propriedade de Ilma Rosa Vormer; O Lote Urbano n° 07, matrícula 
53.020, de propriedade de Leonardo Luis Silva; O Lote Urbano n° 06, matrícula 53.019, de propriedade de Katiane Regina Zanatta; O Lote 
Urbano n° 05, matrícula 53.018, de propriedade de Ediana Bianchini Zanon; O Lote Urbano n° 04, matrícula 53.017, de propriedade de Ka-
tiane Regina Zanatta; O Lote Urbano n° 03, matrícula 53.016, de propriedade de Larissa Hoffmann; O lote Urbano n° 02, matrícula 53.015, 
de propriedade de Joceli José Scaravonatto; O Lote Urbano n° 01, matrícula 53.014, de propriedade Eduardo Felipe Rigon, por linha seca, 
até o vértice M4, de coordenadas N 7038884.2860m e E 251509.1244m; deste, segue com azimute e distância de 359°43’53” e 32.38m; 
(ao oeste), pela Rua Ervino Imhoff, até o vértice M1, de coordenadas N 7038916.6608m e E 251508.9725m, de onde teve origem este 
memorial.

Lote Urbano nº 05-B, da gleba nº 05, com área total de 2.741,30 m², localizado na rua Reinoldo Dresch, de propriedade de Fabiano Antunes 
Paz, confrontando: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 7038912.2681m e E 251607.7649, com azimute 
e distância de 92º32’45” e 55.73m, (ao norte), confrontando com Gleba n° 04, matrícula 27.674, de propriedade de Jacob dos Santos Ha-
gemann, por linha seca, até o vértice M2, de coordenadas 7038909.7926m e E 251663.4384m; deste, segue com azimute e distância de 
174°24’19” e 67.01m (ao nordeste), confrontando com a Área 01, Lote n° 05-C, de propriedade de Roque Luiz Colle, por linha seca, até o 
vértice M3 de coordenadas N 7038843.1066m e E 251669.9707m; deste, segue com azimute e distância de 272°12’22” e 34.76m (ao sul), 
confrontando com a Rua Reinaldo Dresch; O Lote Urbano n° 54, matrícula 36.905, de propriedade de Gilson Sergio Borges de Oliveira por 
linha seca, até o vértice M4, de coordenadas N 7038844.4448m e E 251635.2349m; deste, segue com azimute e distância de 355°56’54” 
e 46.46m; (ao oeste), confrontando com O Lote Urbano n° 03, de propriedade de Loreci Terezinha Pinto, matrícula 53.026; Rua Augusto 
Meneghetti; O Lote Urbano n° 10, matrícula 53.023, de propriedade de Município de São Miguel do Oeste, por linha seca, até o vértice 
M5, de coordenadas N 7038890.7861m e E 251631.9525m; deste, segue com azimute e distância de 266°58’15” e 22.76m; (ao sudeste), 
confrontando com O Lote Urbano n° 10, matrícula 53.023, de propriedade de Município de São Miguel do Oeste; O Lote Urbano n° 09, 
matrícula 53.022, de propriedade de Elisandra Demossi Previdi, por linha seca, até o vértice M6, de coordenadas N 7038889.5927m e E 
251609.2220m; deste, segue com azimute e distância de 356°19’24” e 22.73m; (ao oeste), confrontando com Lote n° 05-A, de propriedade 
de Luiz Dalpiaz, por linha seca, até o vértice M1, de coordenadas N 7038912.2681m e E 251607.7649, de onde teve origem a este memorial.

Lote Urbano nº 05-C, da gleba nº 05, com área total de 2.250,05 m², localizado na rua Reinoldo Dresch, de propriedade de Roque Luiz Colle, 
confrontando: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M1, de coordenadas N 7038909.7926m e E 251663.4384m, com azimute e 
distância de 92º32’45” e 35.38m, (ao norte), confrontando com Gleba nº 04, de propriedade de Jacob dos Santos Hagemann, matrícula 
nº 27.674, por linha seca, até o vértice M2, de coordenadas 7038908.2210m e E 251698.7850m; deste, segue com azimute e distância de 
176°48’32” e 66.47m (ao leste), confrontando com Parte do Lote Rural nº 46-A, de propriedade de Augusto Imhoff, matrícula 34.583, por 
linha seca, até o vértice M3 de coordenadas N 7038841.8541m e E 251702.4851m; deste, segue com azimute e distância de 272°12’22” e 
32.54m (ao sul), confrontando com O Lote Urbano B, de propriedade de Jaci Centenaro e com a Rua Reinaldo Dresch, por linha seca, até 
o vértice M4, de coordenadas N 7038843.1066m e E 251609.2220m; deste, segue com azimute e distância de 354°24’19” e 67.01m; (ao 
nordeste), confrontando com a Lote n° 05-B, de propriedade de Fabiano Antunes Paz, por linha seca, até o vértice M1, de coordenadas N 
7038909.7926m e E 251663.4384m, de onde teve origem este memorial.

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema U 
T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso -22, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área foram 
calculados no plano de projeção U T M.

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionamento, advertindo-se que não apresenta a discordância 
perante o município de São Miguel do Oeste, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, implicar em con-
cordância e a perda do eventual direito que o notificado tem de titularizar sobre o imóvel objeto da regularização.

Ficam notificados em especial, os confinantes externos e titulares abaixo citados, terão 30 dias para a manifestação conforme artigo 13 § 
1º do Decreto 9.310/2018 e Artigo 20 § 1º, da Lei 13.465/2017, saber:

- Proprietário: Luiz Dalpiaz - Matricula nº 22.065;

- Legitimados: Fabiano Antunes Paz - Roque Luiz Colle

- Confrontantes: Jacob dos Santos Hagemann, matrícula nº 27.674, Augusto Imhoff, matrícula 34.583, Jaci Centenaro, Matrícula nº 36.937, 
Gilson Sergio Borges de Oliveira, matrícula 36.905, Loreci Terezinha Pinto, matrícula 53.026, Município de São Miguel do Oeste, matrícula 
53.023, Fernando Previdi, matrícula 53.022, Ilma Rosa Vormer, matrícula 53.021, Leonardo Luis Silva, matrícula 53.020, Rosa Maria Brus-
tolin, matrícula 53.019, Ediana Bianchini Zanon, matrícula 53.018, Janete Tressoldi, matrícula 53.017, Larissa Hoffmann, matrícula 53.016, 
Joceli José Scaravonatto, matrícula 53.015, Eduardo Felipe Rigon, matrícula 53.014.

Será o presente edital, por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial, eu Paulo Henrique Martins 
Couto, presidente da Comissão de Regularização Fundiária e Júlio Antonio Bagetti, advogado publico municipal firmam o presente para surta 
seus efeitos jurídicos.
São Miguel do Oeste/SC, 21 de setembro 2022.

Paulo Henrique Martins Couto Júlio Antonio Bagetti
Presidente da Comissão de OAB/SC 11.820-B
Regularização Fundiária 16.318-9
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE 

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nr.: 112/2022 

CNPJ: 82.821.174/0001-80 Telefone: (49) 3631-2000 
Endereço: RUA MARCÍLIO DIAS, 1199 - CENTRO 
CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste 

 
Processo Adm.:  199/2022 
Data do Processo: 01/09/2022 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 10.520/2002, Art. 37, XXI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela Comissão de Licitações, resolve: 

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Nr. Processo: 
b) Nr. Licitação: 
c) Modalidade: 
d) Data de Homologação: 
e) Objeto da Licitação: 

199/2022 
112/2022 - PE 
Pregão eletrônico 
21/09/2022 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MUDAS DE PLANTAS, 
FLORES, INSUMOS, ÁRVORES FRUTÍFERAS E MEDICINAIS PARA 
REVITALIZAÇÃO DAS ÁREAS VERDES, VIAS E ÁREAS PÚBLICAS, O HORTO 
MEDICINAL E HORTAS COMUNITÁRIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO 
OESTE/SC, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 
Participante: FLORESTAL JP LTDA 

Item   Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

1 ROSEIRAS - ROSEIRAS  30,000 UN 14,50 435,00 

2 CITRUS - CITRUS  20,000 UN 20,33 406,60 

4 MARACUJA - MARACUJA  15,000 UN 17,67 265,05 

5 CEREJA - CEREJA  4,000 UN 17,67 70,68 

6 JABUTICABA - JABUTICABA  10,000 UN 60,00 600,00 

7 AMEIXA - AMEIXA  10,000 UN 32,67 326,70 

8 PERA - PERA  10,000 UN 32,67 326,70 

9 PÊSSEGO - PÊSSEGO  20,000 UN 32,67 653,40 

10 TRÊS MARIAS 1 MT - TRÊS MARIAS 1 MT  30,000 UN 41,33 1.239,90 

11 ACEROLA - ACEROLA  10,000 UN 17,67 176,70 

12 FRUTA-DO-CONDE - FRUTA-DO-CONDE  10,000 UN 17,67 176,70 

13 ABACAXI - ABACAXI  20,000 UN 14,33 286,60 

14 ALCAÇUZ - ALCAÇUZ  10,000 UN 7,67 76,70 

15 ALFAVACA ANIZADA - ALFAVACA ANIZADA  10,000 UN 7,67 76,70 

16 AMENDOIM AMAZONICO - AMENDOIM AMAZONICO  20,000 UN 7,67 153,40 

17 AMEIXA ROLA-ROLA (ESFREGADINHA) - AMEIXA 
(ESFREGADINHA) 

ROLA-ROLA 5,000 UN 7,67 38,35 

18 AMORA BRANCA - AMORA BRANCA  10,000 UN 17,67 176,70 

19 ANILEIRO (INDICO) - ANILEIRO (INDICO)  10,000 UN 7,67 76,70 
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Item   Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

20 AQUILEIA - AQUILEIA    5,000 UN 7,67 38,35 

21 ARNICA BRASILEIRA 
(ESPIGA DE OURO) 

(ESPIGA  DE  OURO) -  ARNICA BRASILEIRA 20,000 UN 7,67 153,40 

22 BARBA DE VELHO - BARBA DE VELHO  10,000 UN 7,67 76,70 

23 BAUNILHA - BAUNILHA  10,000 UN 7,67 76,70 

24 BOLDO DO CHILE - BOLDO DO CHILE  10,000 UN 7,67 76,70 

25 BRUNELA - BRUNELA  10,000 UN 7,67 76,70 

26 CAMARADINHA (CAMARINHA) - CAMARADINHA (CAMARINHA)  10,000 UN 7,67 76,70 

27 CAPINURIBA (AMORA DE ESPINHOS) - CAPINURIBA (AMORA 
ESPINHOS) 

DE 30,000 UN 7,67 230,10 

28 CARAGUATÁ (GRAVATÁ) - CARAGUATÁ (GRAVATÁ)  10,000 UN 7,67 76,70 

29 CATAIA (CASCA D ANTA) - CATAIA (CASCA D ANTA)  5,000 UN 7,67 38,35 

30 CHAIA - CHAIA  5,000 UN 7,67 38,35 

31 CHAPEU DE COURO - CHAPEU DE COURO  20,000 UN 7,67 153,40 

32 COPAIBA - COPAIBA  5,000 UN 7,67 38,35 

33 CRAJURU - CRAJURU  10,000 UN 7,67 76,70 

34 CURRY INDIANO - CURRY INDIANO  10,000 UN 7,67 76,70 

35 DAMASCO - DAMASCO  10,000 UN 7,67 76,70 

36 DAMIANA - DAMIANA  30,000 UN 7,67 230,10 

37 EQUINACEA - EQUINACEA  100,000 UN 7,67 767,00 

38 ERVA BOTÃO - ERVA BOTÃO  50,000 UN 7,67 383,50 

39 ERVA DA IMORTALIDADE - ERVA DA IMORTALIDADE  20,000 UN 7,67 153,40 

42 ESPINAFRE AFRICANO - ESPINAFRE AFRICANO  10,000 UN 7,67 76,70 

43 ESPINHEIRA SANTA - ESPINHEIRA SANTA  50,000 UN 7,67 383,50 

44 EUCALIPTO ARCO IRIS - EUCALIPTO ARCO IRIS  10,000 UN 7,67 76,70 

49 FRAMBOESA - FRAMBOESA  20,000 UN 31,00 620,00 

50 FRUTO DO MILAGRE - FRUTO DO MILAGRE  10,000 UN 7,67 76,70 

51 GOIABA SERRANA - GOIABA SERRANA  10,000 UN 17,67 176,70 

52 GRAVIOLA - GRAVIOLA  5,000 UN 17,67 88,35 

55 INSULINA VEGETAL - INSULINA VEGETAL  20,000 UN 7,67 153,40 

56 JAMBU (AGRIÃO DO PARÁ) - JAMBU (AGRIÃO DO PARÁ)  100,000 UN 7,67 767,00 

57 KIWANI (MELAO CHIFRUDO) - KIWANI (MELAO CHIFRUDO)  10,000 UN 7,67 76,70 

61 MANGERICÃO SANTO - MANGERICÃO SANTO  30,000 UN 7,67 230,10 

62 MARMELO - MARMELO  10,000 UN 32,67 326,70 

64 MELAO ANDINO - MELAO ANDINO  20,000 UN 7,67 153,40 

65 MIRTILO - MIRTILO  20,000 UN 48,33 966,60 

66 MORINGA - MORINGA  10,000 UN 40,00 400,00 
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Item   Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total 

70 OLIVEIRA - OLIVEIRA 10,000 UN 48,33 483,30 

71 ORTIGA - ORTIGA 30,000 UN 7,67 230,10 

73 PIMENTA DA JAMAICA - PIMENTA DA JAMAICA 10,000 UN 7,67 76,70 

74 PIMENTA DO REINO - PIMENTA DO REINO 30,000 UN 7,67 230,10 

75 PITAYA - PITAYA 30,000 UN 33,67 1.010,10 

76 ROMÃ - ROMÃ 10,000 UN 34,33 343,30 

82 TAMARINDO - TAMARINDO 20,000 UN 7,67 153,40 

83 UNHA DE GATO - UNHA DE GATO 10,000 UN 7,67 76,70 

84 URUCUM - URUCUM 10,000 UN 7,67 76,70 

85 VALERIANA - VALERIANA 30,000 UN 7,67 230,10 

87 VIOLETA DE JARDIM - VIOLETA DE JARDIM 20,000 UN 15,67 313,40 

88 MUDA DE CROTON P17 - MUDA DE CROTON P17 10,000 UN 57,67 576,70 

89 LANTANA BANDEJA 15 MUDAS - LANTANA BANDEJA 15 MUDAS 80,000 BAND 22,67 1.813,60 

90 IRESINE BANDEJA COM 15 MUDAS - IRESINE BANDEJA COM 15 
MUDAS 

80,000 BAND 22,67 1.813,60 

91 FALSA ERICA BANDEJA COM 15 MUDAS - FALSA ERICA BANDEJA COM 
15 MUDAS 

80,000 BAND 22,67 1.813,60 

92 BOCA DE LEÃO BANDEJA COM 15 MUDAS - BOCA DE LEÃO BANDEJA 
COM 15 MUDAS 

400,000 BAND 17,67 7.068,00 

93 CINERARIA BANDEJA 15 MUDAS - CINERARIA BANDEJA 15 MUDAS 80,000 BAND 22,67 1.813,60 

94 PETUNIA BANDEJA 15 MUDAS - PETUNIA BANDEJA 15 MUDAS 600,000 BAND 17,67 10.602,00 

95 CRAVINA BANDEJA 15 MUDAS - CRAVINA BANDEJA 15 MUDAS 600,000 BAND 17,67 10.602,00 

96 GAZANIA BANDEJA 15 MUDAS - GAZANIA BANDEJA 15 MUDAS 600,000 BAND 17,67 10.602,00 

97 SAPATINHO DE JUDIA - SAPATINHO DE JUDIA 50,000 UN 47,67 2.383,50 

99 VASOS PLASTICOS 50 LITROS - VASOS PLASTICOS 50 LITROS 30,000 UN 22,50 675,00 

100 VASOS PLASTICOS 60 LITROS - VASOS PLASTICOS 60 LITROS 40,000 UN 25,00 1.000,00 

101 VASOS PLASTICOS 85 LITROS - VASOS PLASTICOS 85 LITROS 40,000 UN 38,00 1.520,00 

103 GRAMA ESMERALDA - GRAMA ESMERALDA 2.500,0 M2 12,50 31.250,00 

104 MUDA DE ARVORE NATIVA IPE AMARELO (HANDROANTHUS ALBUS) 
APROX. 1M - MUDA DE ARVORE NATIVA IPE AMARELO 
(HANDROANTHUS ALBUS) APROX. 1M 

3.000,0 UN 12,00 36.000,00 

105 MUDA DE ARVORE NATIVA IPE ROXO (HANDROANTHUS 3.000,0 UN 12,50 37.500,00 
LEPTAPHYLLUS) APROX. 1M - MUDA DE ARVORE NATIVA IPE ROXO 
(HANDROANTHUS LEPTAPHYLLUS) APROX. 1M 

   

106 MUDA DE ARVORE NATIVA GRABEUVA APROX. 1M - MUDA DE 350,000 
ARVORE NATIVA GRABEUVA APROX. 1M 

UN 14,00 4.900,00 

107 MUDA DE ARVORE NATIVA CEDRO APROX. 1M - MUDA DE ARVORE 450,000 
NATIVA CEDRO APROX. 1M 

UN 14,00 6.300,00 

108 MUDA DE ARVORE NATIVA GRAPIA APROX. 1M - MUDA DE ARVORE 350,000 
NATIVA GRAPIA APROX. 1M 

UN 14,00 4.900,00 

109 MUDA DE ARVORE NATIVA ARAUCARIA APROX. 1M - MUDA DE 350,000 
ARVORE NATIVA ARAUCARIA APROX. 1M 

UN 17,50 6.125,00 

110 ALTHAEA - ALTHAEA 5,000 UN 7,67 38,35 
 

Total do Participante: 195.570,58 
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PROCESSO LICITATÓRIO 211/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 4196827

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B1FC11B9C4B802FE37E49ABA488433528C741539
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE
PROCESSO LICITATÓRIO N° 211/2022
PREGÃO ELETRÔNICO N° 123/2022

O Município de São Miguel do Oeste/SC, a partir da Secretária Adjunta de Administração, leva ao conhecimento dos interessados que fará 
realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO POR ITEM.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÕES LEGAIS 
ORIUNDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, EM JORNAIS IMPRESSOS COM CIRCULAÇÃO REGIONAL, NO 
ÂMBITO DO ESTADO DE SANTA CATARINA, DE ACORDO COM O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.
Cadastro das propostas: Às 08h do dia 23 de setembro até às 08h15 do dia 06 de outubro de 2022.
Abertura da sessão pública: Às 08h30 do dia 06 de outubro de 2022.
Licitação regida pela Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações vigentes, Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019.
Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Compras desta Municipalidade, sito a Rua Marcílio Dias, nº 1199, 
telefone (0xx49) 3631-2006, e o edital consta na íntegra no site: www.portaldecompraspublicas.com.br, no qual os fornecedores deverão 
cadastrar as propostas e acompanhar a sessão pública, e no site www.saomiguel.sc.gov.br.
São Miguel do Oeste/SC, 21 de setembro de 2022.
THAÍS JALINE SIPPERT COSTA
Secretária Adjunta de Administração

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
http://www.saomiguel.sc.gov.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PROCESSO 188/2022 - PREFEITURA
Publicação Nº 4199786

 

                                  

                     

Página: 1 
 

/ 1 
   

                                  

                   

               

    

ESTADO DE SANTA CATARINA 
       

 

 

         

     

PREGÃO ELETRÔNICO 
         

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO OESTE 
  

          

     

Nr.:   103/2022 
          

              

   

CNPJ: 82.821.174/0001-80 Telefone: (49) 3631-2000 
      

     

   Processo Adm.: 188/2022 
  

   

Endereço: RUA MARCÍLIO DIAS, 1199 - CENTRO 
    

         

     

   Data do Processo: 24/08/2022 
  

   

CEP: 89900-000 - São Miguel do Oeste 
    

         

               

 

   

                                  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

   

                                  

  

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: 

   

                                  

 

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos: 
   

                                  

    

a) Nr. Processo: 
  

188/2022 
 

    

b) Nr. Licitação: 
 

103/2022 - PE 
   

    

c) Modalidade: Pregão eletrônico 
   

      

21/09/2022 
   

    

e) Objeto da Licitação: 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DO PARQUE RINEU GRANZOTTO, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE/SC, DE ACORDO COM 
O ANEXO I, TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

     

             

                                  

  

Participante: VANDOIR ALVES DE CAMPOS 29618261875 
     

                                  

  

Item Especificação Marca Qtd. 
  

Valor 
Unitário 

Valor Total 
     

                                  

  

1 Serviços gerais, contemplando atividades para 
limpeza, manutenção e conservação do Parque 
Rineu Granzotto. - Serviços gerais, 
contemplando atividades para limpeza, 
manutenção e conservação do Parque Rineu 
Granzotto. 

 

CAMPOS  
 

2.160,0 H  

13,0000 28.080,00      

                             

                                  

              

Total do Participante: 
           

              

28.080,00     

                           

                                  

   

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
      

         

         

                                  

                                  

                                  

 

Descrição da Despesa Dotação Valor Estimado 
     

                                  

         

   

São Miguel do Oeste,  
 

21 de Setembro de 2022 
 

        

        

 

THAIS JALINE SIPPERT COSTA 
  

        

 

SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO 
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São Pedro de Alcântara

Prefeitura

EDITAL N°20/2022 SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO DA 
ESTRATÉGIA DA SAÙDE DA FAMILIA (ESF), 40HS

Publicação Nº 4198395

EDITAL N°20/2022 SAÚDE DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÙDE DA FAMI-
LIA (ESF), 40HS.

A Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social do MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA, ESTADO DE SANTA CATARINA, 
no uso de suas atribuições legais torna público que estão abertas as inscrições de Chamada Pública Emergencial para até dia 30/12/22, não 
podendo ser prorrogado em hipótese alguma, visando atender a falta de profissional para o cargo MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAUDE DA 
FAMILIA 40HS no quadro da Secretaria Municipal de Saúde. Ressaltando, que o referido edital está sendo realizado, pois não há tempo hábil 
para a realização de processo seletivo, o qual será realizado no prazo de vigor deste certame.

CRONOGRAMA
21/09/2022– Publicação do Edital
27/09/2022 – Inscrição presencial na Secretaria Municipal de Saúde/ Homologação e publicação do resultado final
30/09/2022 - Apresentação do candidato e contratação

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 a Chamada Pública Emergencial destina-se à seleção de profissionais para o preenchimento de 01 vaga , para assumir o cargo de ME-
DICO DA ESTRATÉGIA DA SAUDE DA FAMILIA 40HS, em caráter temporário, para até dia 30/12/2022, não podendo ser prorrogado pelo 
mesmo período.
1.2 São condições para se candidatar às vagas:
a) Ser brasileiro ou estrangeiro nos termos da Emenda Constitucional de 1988;
b) Ter na data da inscrição idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
c) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
d) Se for do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares;
e) Estar em gozo dos direitos políticos e civis;
f) Estar inscrito regularmente no CRM.

1.3 A seleção dos candidatos dar-se-á através de tempo de serviço.
1.4 São de exclusiva responsabilidade do candidato, a apresentação e a entrega da documentação comprobatória exigida abaixo, no ato da 
inscrição no dia 27/09/2022.
I - Xerox Identidade;
II - Xerox CPF;
III - Xerox Títulos Escolares (Graduação e especialidade na área afim);
IV - Comprovante de Residência (atual);
V - Tempo de Serviço na área de atuação mediante certidão por tempo de serviço ou registro em carteira de trabalho (xeróx)

1.5 Os candidatos interessados deverão dirigir-se a Secretaria Municipal de Saúde, situada na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, n°01, Cen-
tro, munidos de documentos pessoais e comprovantes de habilitação, no dia 27 de setembro de 2022 às 15 horas ou mediante procuração
1.6 Os documentos pessoais originais deverão ser apresentados juntamente com as cópias.
1.7 O presente edital de chamada pública emergencial n°20/2022/SAUDE, ficará disponível durante o prazo de inscrições no Mural da Pre-
feitura Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara.
1.8 O resultado será divulgado no mural da Prefeitura Municipal de São Pedro de Alcântara.
1.9 A classificação dos candidatos inscritos para a vaga de MÉDICO DA ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMILIA 40HS, obedecerá os seguintes 
critérios:
I. Títulos; Critério para apuração dos pontos:
a) Doutorado – 4 Pontos
b) Mestrado – 3 Pontos
c) Pós-Graduação – 2 Pontos
d) Conclusão Curso Superior – 1 Ponto

II. Maior tempo de experiência profissional na área, comprovado na seguinte maneira:
a) Entidade Pública: Declaração/Certidão de tempo de serviço em papel timbrado e assinado por profissional competente.
b) Entidade Privada: Registro na Carteira de Trabalho (CTPS), Contrato de Prestação de Serviço ou Contrato de Trabalho.
c) Para cada ano de experiência profissional na área de atuação representara 1 ponto (1 ano = 1 ponto).
III. Idade;
IV. Sorteio.

2- PROVIMENTO DO CARGO/FUNÇÃO
2.1. O provimento do cargo/função obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados.
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2.2. Ficam advertidos os candidatos classificados quando chamados de que a nomeação e provimento no cargo/função só lhes serão defe-
ridas no caso de exibirem as seguintes documentações, no ato de apresentação para vaga, junto ao setor de RH:
a. Cópia PIS PASEP;
b. Copia Carteira Trabalho original;
c. Cópia Título de Eleitor;
d. Quitação Eleitoral;
e. Cópia Certificado de Reservista (masculino);
f. Cópia Certidão de Casamento ou de Nascimento;
g. Cópia Certidão Filhos menores de 14 anos e CPF;
h. Atestado de Saúde (Médico do Trabalho), este deverá ser entregue no dia da apresentação do candidato aprovado;
i. 01 Foto 3 x 4 atual;
j. Folha corrida judicial;
k. Certidão negativa de débitos com conselho de classe
l. Cópia da Carteira de Registro Profissional;
m. Carteira Nacional de Habilitação (CNH)
n. Comprovante de vacinação covid
o. Demais documentos solicitados pelo Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou previsto em Legislação Municipal.

3. DA VAGA
CARGO REQUISITOS CARGA HORÁRIA VAGA VENCIMENTO

MEDICO ESF – 40HS
DIPLOMA DE GRADUAÇÃO 
EM MEDICINA E REGISTRO 
NO CRM/SC.

40 HORAS SEMANAIS 01

R$ 10.841,10 (base)

Gratificação:
R$ 3.125,65
Insalubridade :
R$ 220,00
Alimentação:
R$ 550,00

Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 21 de setembro de 2022.

JOSELAINE CRISTINA STEIN
Secretária Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social
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Saudades

Prefeitura

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2022
Publicação Nº 4196281

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7CE6AFEEBF8DD435849C7D90CB38BFF353CE90DA
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2022
CONTRATO Nº 50/2022
DATA: 11/05/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES F.G. CONSTRUTORA LTDA ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA SOB REGIME DE EMPREITADA GLOBAL COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS PARA EXECUÇÃO 
DE UMA EDIFICAÇÃO PÚBLICA PARA USO SOCIAL E RECREATIVA, LOCALIZADA NA RUA ARNOLDO METZGER, QUADRA 113, LOTE INS-
TITUCIONAL 02, LOTEAMENTO BEM MORAR, BAIRRO BOA VISTA, SAUDADES, SC COMPREENDENDO UMA ÁREA DE CONSTRUÇÃO DE 
151,55M², COM RECURSOS DA PORTARIA Nº 267/2021, EMENDA IMPOSITIVA DO FUNDAM Nº 2034/2021 E CONTRAPARTIDA DO MUNI-
CÍPIO DE SAUDADES.
ALTERAÇÃO: O prazo de vigência do Contrato nº 50/2022, firmado em 11/05/2022, Processo Licitatório nº 1427/2022, Modalidade Tomada 
de Preços nº 006/2022, que tem por objeto contratação de empresa sob regime de empreitada global com fornecimento de materiais para 
execução de uma edificação pública para uso social e recreativa, localizada na Rua Arnoldo Metzger, quadra 113, lote institucional 02, Lo-
teamento Bem Morar, Bairro Boa Vista, Saudades, SC, compreendendo uma área de construção de 151,55m², com recursos da Portaria nº 
267/2021, Emenda Impositiva do FUNDAM nº 2034/2021 e contrapartida do Município de Saudades. Fica prorrogado por mais 90 (sessenta) 
dias corridos com término para o dia 11/12/2022. A alteração do prazo contratual ocorre em razão de solicitação da empresa executora 
pelos motivos ap.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamento no Art. 57, § 1º Inciso II e III da Lei nº 8.666/93 e Cláusula Terceira do Contrato
DATA DA ALTERAÇÃO: 08/09/2022
DATA DO NOVO VENCIMENTO: 11/12/2022
MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2021
Publicação Nº 4196462

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B82CF0B0122F16BB0748532B8ABD626F29C74998
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 4/2021
CONTRATO Nº 4/2021
DATA: 04/01/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE SISTEMAS E SOFTWARES INTEGRADOS DE 
GESTÃO MUNICIPAL, INCLUINDO EXECUTIVO MUNICIPAL (PREFEITURA MUNICIPAL), FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) E LEGISLATIVO MUNICIPAL (CÂMARA DE VEREADORES).
ALTERAÇÃO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL ATRAVÉS DE CEDENCIA
CONTRATADA/CEDENTE: GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 04.311.157/0001-99, estabelecido na Rua Olinda, nº
140, bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS, CEP: 90.240-570. CONTRATADA/CESSIONÁRIA:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ:
00.165.960/0001-01.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, Lei 8.666/93.
DATA DA ALTERAÇÃO: 16/09/2022
DATA DO NOVO VENCIMENTO: 31/07/2023
MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 65/2021
Publicação Nº 4196427

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7084FD399F0A9856DE3D4634A4DE18938C86C2B9
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 65/2021
CONTRATO Nº 65/2021
DATA: 23/07/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES
GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO E LOCAÇÃO DE SISTEMAS E SOFTWARES INTEGRADOS DE 
GESTÃO MUNICIPAL, INCLUINDO EXECUTIVO MUNICIPAL (PREFEITURA MUNICIPAL), FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SAÚDE, SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO (SAMAE) E LEGISLATIVO MUNICIPAL (CÂMARA DE VEREADORES).
ALTERAÇÃO: ALTERAÇÃO CONTRATUAL ATRAVÉS DE CEDENCIA
CONTRATADA/CEDENTE: GOVERNANCABRASIL SUL TECNOLOGIA LTDA pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 04.311.157/0001-99, estabelecido na Rua Olinda, nº
140, bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS, CEP: 90.240-570. CONTRATADA/CESSIONÁRIA:
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, CNPJ:
00.165.960/0001-01.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57º Lei 8.666/93.
DATA DA ALTERAÇÃO: 16/09/2022
DATA DO NOVO VENCIMENTO: 31/07/2023
MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018
Publicação Nº 4196254

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BDAB3F681F56AB7F7F9DD3486FD0614D9E029B18
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 38/2018
CONTRATO Nº 38/2018
DATA: 17/09/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE SAUDADES JOSE DA LUZ CIA LTDA
OBJETO: OUTORGA DE PERMISSIONÁRIA PARA SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS AO TRANSPORTE (GUINCHO), GUARDA E 
DEPÓSITO DE VEÍCULOS APREENDIDOS E RETIRADOS DE CIRCULAÇÃO PELAS POLICIAS MILITAR E CIVIL NO MUNICÍPIO DE SAUDADES.
ALTERAÇÃO: O prazo de vigência, fica prorrogado conforme prevê a cláusula segunda do Contrato nº 038/2018, com vencimento no dia 14 
de setembro de 2022, para 14 de setembro de 2023. Dos valores, alteram-se os valores das tarifas cobradas dos usuários, conforme prevê o 
item 13 do Edital de Concorrência nº 001/2018, (INPC acumulado período 10,12%) passando a vigorar os seguintes valores pelos serviços: 
Serviços de remoção (guincho) R$ 233,30 (por remoção) e Serviços de Estadia (depósito) R$ 46,69 (por dia)..
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, incisos II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DA ALTERAÇÃO: 08/09/2022
DATA DO NOVO VENCIMENTO: 14/09/2023
MACIEL SCHNEIDER
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 85/2022
Publicação Nº 4196488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 8A0CDD6922B74FACB91FD3FF031978DBA41554DA
EXTRATO CONTRATUAL Nº 85/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: HV SERVIÇOS LTDA ME

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA (PESSOA JURÍDICA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE SAUDADES, SENDO SERVIÇOS DE: PEDREIRO, SERVENTE DE 
OBRA, ELETRICISTA, AUXILIAR DE ELETRICISTA, ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAÚLICO E PINTOR, AJUDANTE DE PINTOR, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, JARDINEIRO, MARCENEIRO, MECÂNICO DE REGRIGERAÇÃO, MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS, SOLDA-
DOR, VIDRACEIRO E VIGIA DIURNO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO.

VALOR: 283,20
PRAZO: 30/09/23
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3164/2022
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 7/2022.
SAUDADES SC, 19/09/22

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 86/2022
Publicação Nº 4196498

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1FB2403B59F450CB68BFA424BDCC9BBE6393A4AD
EXTRATO CONTRATUAL Nº 86/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SAUDADES
CONTRATADO: SILVANO ANDRÉ ULLMANN 06741511946

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA (PESSOA JURÍDICA) PARA A PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS DE REPAROS E MANUTENÇÃO DE ÁREAS PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE SAUDADES, SENDO SERVIÇOS DE: PEDREIRO, SERVENTE DE 
OBRA, ELETRICISTA, AUXILIAR DE ELETRICISTA, ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAÚLICO E PINTOR, AJUDANTE DE PINTOR, AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, JARDINEIRO, MARCENEIRO, MECÂNICO DE REGRIGERAÇÃO, MONTADOR DE ESTRUTURAS METÁLICAS, SOLDA-
DOR, VIDRACEIRO E VIGIA DIURNO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO.

VALOR: 71,94
PRAZO: 30/09/23
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3164/2022
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 7/2022.

SAUDADES SC, 19/09/22

MACIEL SCHNEIDER
Prefeito Municipal
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Schroeder

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2022-SANEAMENTO
Publicação Nº 4196467

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 07/2022-SANEAMENTO
PROCESSO Nº. 12/2021-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviço técnico especializado em cadastramento, recadastramento e atualização da base de dados do 
sistema comercial do setor de Águas de Schroeder, com a utilização de mão-de-obra, devidamente qualificada e treinada, com todos os 
recursos necessários para execução do serviço, conforme condições e especificações contidas no edital e seus anexos, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 11 de outubro de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 11 de outubro de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2022-SANEAMENTO
Publicação Nº 4196437

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 08/2022-SANEAMENTO
PROCESSO Nº. 13/2021-SANEAMENTO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para serviço de manutenção em mo-
tores elétricos, troca de óleo e rebubinamento de motores, para atender as necessidades da Secretaria de Saneamento e Gestão Ambiental 
do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 10 de outubro de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 10 de outubro de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2022-FMS
Publicação Nº 4197920

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 09/2022-FMS
PROCESSO Nº. 31/2022-FMS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa para 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos odontológicos, autoclaves, destiladores de água, equipamentos médicos/enfermagem 
e mini-incubadoras, incluindo troca de peças para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, ao longo 
de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 17 de outubro de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 17 de outubro de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2022-FMS
Publicação Nº 4197785

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 11/2022-FMS
PROCESSO Nº. 37/2022-FMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de prestação de 
serviços para consultas médicas em atenção especializada para atender a demanda da Secretaria de Saúde do Município de Schroeder/SC, 
ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 14 de outubro de 2022 às 14h.
Abertura do processo: 14 de outubro de 2022 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/2022-PMS
Publicação Nº 4196599

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 54/2022-PMS
PROCESSO Nº. 154/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de equipe de ar-
bitragem, por intermédio de empresa especializada, para a atuar em Eventos, Campeonatos, Torneios Esportivos e de Lazer do Calendário 
Esportivo de Schroeder, a serem realizados pela Diretoria de Esportes e Lazer da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de 
Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 11 de outubro de 2022 às 14h.
Abertura do processo: 11 de outubro de 2022 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 55/2022-PMS
Publicação Nº 4197550

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 55/2022-PMS
PROCESSO Nº. 156/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição grama do tipo es-
meralda para ser utilizada/colocada em parquinhos, áreas de recreações, campinhos de futebol, e outros ambientes das diversas unidades 
escolares vinculadas à Secretaria de Educação e Cultura do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 13 de outubro de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 13 de outubro de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1643

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/2022-PMS
Publicação Nº 4197582

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 56/2022-PMS
PROCESSO Nº. 157/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição colchões para suprir 
as necessidades da Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 13 de outubro de 2022 às 14h.
Abertura do processo: 13 de outubro de 2022 às 14h15min.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 57/2022-PMS
Publicação Nº 4197633

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, Centro
Caixa Postal 01 - Fone: (047) 3374-6500 – CEP: 89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail:licitacao@schroeder.sc.gov.br - site:http://www.schroeder.sc.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº. 57/2022-PMS
PROCESSO Nº. 158/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para aquisição enfeites natalinos 
para a Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo do Município de Schroeder/SC, ao longo de 12 meses

Credenciamento e entrega dos envelopes até: 14 de outubro de 2022 às 08h45min.
Abertura do processo: 14 de outubro de 2022 às 09h.

Local: Setor de Licitações da Prefeitura de Schroeder/SC.

A íntegra do Edital, bem como mais informações poderão ser obtidas no site do Município de Schroeder (www.schroeder.sc.gov.br) ou junto 
ao setor de licitações de segunda a sexta - feira das 07h30min às 12h e das 13h às 16h30min.
Fone (47)3374-6500 ou pelo e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br

Schroeder, 22 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal
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CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2022-SEMEC/PMS
Publicação Nº 4197660

Convocação Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) Sr. (a) MARCILAN-
DRO RODRIGUES DA SILVA, inscrito (a) no CPF sob n°. 744.258.622-87, aprovado (a) em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2022-SE-
MEC/PMS, para o cargo de PROFESSOR B – MATEMÁTICA para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 23 de setembro de 2022, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 12.3 e 12.4.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2022-SEMEC/PMS
Publicação Nº 4197667

Convocação Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) Sr. (a) SILVANA 
VOLLES, inscrito (a) no CPF sob n°. 821.223.189-53, aprovado (a) em 1° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS, para o cargo 
de PROFESSOR B – ENSINO FUNDAMENTAL para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 23 de setembro de 2022, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 12.3 e 12.4.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura

CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO N°. 002/2022-SEMEC/PMS
Publicação Nº 4197668

Convocação Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste CONVOCAR o (a) Sr. (a) MARCIA 
WOLFF, inscrito (a) no CPF sob n°. 026.062.299-08, aprovado (a) em 2° lugar no Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS, para o cargo 
de PROFESSOR B – MATEMÁTICA para assumir o respectivo cargo.

O (a) convocado (a) deve comparecer no Setor de Recursos Humanos (47 3374-6510), até as 16h30 do dia 23 de setembro de 2022, na 
Rua Marechal Castelo Branco, 3201, Centro, Schroeder, a fim de comunicar o interesse ou a desistência da vaga ofertada, conforme preveem 
os itens 12.3 e 12.4.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

Armelinda Walz Schmitt
Secretária de Educação e Cultura
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II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2022-PMS
Publicação Nº 4196348

MUNICÍPIO DE SCHROEDER ESTADO DE SANTA CATARINA
Rua Marechal Castelo Branco, nº 3201, CEP: 89275-000 – SCHROEDER/SC
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (47) 3374-6500
e - mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br – site: http://www.schroeder.sc.gov.br

II ERRATA DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 51/2022-PMS

PROCESSO Nº. 135/2022-PMS
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

O Prefeito Municipal no uso de suas atribuições torna público, para conhecimento dos interessados a errata de data e inclusão de item, 
referente ao Edital de Pregão Presencial nº. 51/2022-PMS, visando à contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 
piso modular esportivo "outdoor" para a quadra de esportes da Escola Municipal Castro Alves, à ser adquirido com recursos provenientes do 
Processo SCC 00010546/202PORTARIA SEF Nº 254/2022 – 27.06.2022) e contrapartida com recursos próprios, e para a quadra de esportes 
do Jardim de Infância Cantinho Alegre e do Jardim de Infância Abelhinha Feliz, à ser adquirido com recursos próprios, para a Secretaria de 
Educação e Cultura do Município de Schroeder/SC,, ficando assim determinado:

Leiam-se:
1.2 Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 – Habilitação, bem como os documentos necessários para o Credenciamento, deverão 
ser entregues até a data e horários abaixo determinados, a saber:

a) Data: 07 de outubro de 2022.
b) Local: Prefeitura Municipal de Schroeder/SC.
Setor de Licitações, localizado no piso térreo da Sede da Prefeitura Municipal, sito à rua Marechal Castelo Branco, nº. 3201, Centro, Schro-
eder/SC.
c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14h.
d) Abertura do processo: às 14h15min.

3.1.3 O recebimento dos envelopes da documentação, proposta comercial e credenciamentos acontecerão até dia 07 de outubro de 2022 
às 14h, devendo os mesmos serem protocolados, diretamente no Setor no Licitações, conforme item 1.2-b.

Incluem-se:
7.1.14 – Certidão de Registro da empresa, constando o (s) responsável (eis) Técnico (s) no CREA/CAU.
7.1.15 - Certidão de Regularidade de pessoa física (s) responsável (eis) Técnico (s) no CREA/CAU.
7.1.16 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior, devidamente reconhecido pela entidade competente (CREA/CAU), o qual deverá ser apresentado juntamente com a referida com-
provação.
a) A comprovação deverá ser feita:
1) com vínculo empregatício do profissional relacionado na alínea anterior, com a empresa, através de fotocópia autenticado da Carteira de 
Trabalho, ou,
2) profissional contratado, sendo obrigatória à comprovação através da apresentação do Contrato firmado entre o Profissional e a empresa 
CONTRATANTE, ou,
3) através do contrato social ou ata de eleição, se o profissional for sócio.
7.1.17 - Atestado de responsabilidade técnica acompanhado da CAT Especifica (Certidão de Acervo Técnico Especifica emitido pelo CREA/
CAU) ou apenas a RACT ( Registro de Atestado de Aptidão ou Capacidade Técnica emitida pelo CREA/CAU)por execução de obras ou servi-
ços de características semelhantes ao objeto licitado, em nome do profissional responsável técnico pela empresa.

Ficam ratificadas as demais disposições e anexos do Edital de Pregão Presencial nº. 51/2022-PMS.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

Felipe Voigt
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 9.655/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197672

PORTARIA Nº 9.655/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 254/2022 – SEMEC datado em 8 de setembro de 2022;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS;
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Considerando o Decreto n°. 5.960/2022, de 02/08/2022, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Samaritana Rosa Machado Gonçalves para exercer o cargo de Professora B – Educação Infantil, 
percebendo o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no 
Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

PORTARIA Nº 9.656/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197683

PORTARIA Nº 9.656/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

Considerando o pedido efetuado pela Secretaria da Educação através do Ofício nº. 229/2022 – SEMEC datado em 16 de setembro de 2022;

Considerando a realização do Processo Seletivo n°. 002/2022-SEMEC/PMS;

Considerando o Decreto n°. 5.960/2022, de 02/08/2022, que homologa a lista dos classificados no referido Processo Seletivo;

RESOLVE:

Art. 1° ADMITIR, a partir desta data, a Sra. Vilma da Aparecida Bueno para exercer o cargo de Professora B – Educação Infantil, percebendo 
o nível salarial B-Inicial, conforme tabela salarial da Lei Complementar n° 096/2010, de 14/12/2010 e alterações, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, por necessidade de atendimento aos serviços essenciais deste Município conforme o disposto no Art. 2º, III, 
da Lei Municipal nº 1.690/2008.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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PORTARIA Nº. 9.657/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198060

PORTARIA Nº. 9.657/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER, com efeitos retroativos a 19/09/2022, o afastamento por Licença Maternidade para a servidora Sra. Alecsandra Andressa 
Walz Krause, desempenhando a função de Auxiliar de Sala, com fulcro no Art. 1º, da Lei nº 1.805/2010, de 09/07/2010, totalizando 06 
(seis) meses.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor nesta data, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 
1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder, 21 de setembro de 2022.

FELIPE VOIGT     ARMELINDA WALZ SCHMITT 
Prefeito Municipal    Secretária de Educação e Cultura

Publicada por:

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva
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ATA CONCORRÊNCIA 03_2022-PMS (SEQUÊNCIA 02
Publicação Nº 4196311
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DECRETO Nº 5.998/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198204

 

 DECRETO Nº 5.998/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na
Lei Municipal nº 2.553/2021 de 8 de novembro de 2021,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2022.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 937.830,96 (novecentos e
trinta e sete mil oitocentos e trinta reais e noventa e seis centavos) para a(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.05 - DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

02.05.04.182.0002.2.014 -  Manutenção da Defesa Civil
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 2.500,00

02.06 - DIRETORIA DE CONVÊNIOS
02.06.04.122.0002.2.006 -  Manutenção da Diretoria de Convênios

  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 1.500,00
03 - SECRETARIA MUN DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS 

03.01 - DIRETORIA DE FINANÇAS
03.01.04.122.0002.2.005 -  Manutenção da Secretaria de Planejamento, Gestão e Finanças

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 100.000,00
05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.02 - DIRETORIA ADMINISTRATIVA 
05.02.12.361.0003.2.019 -  Merenda Escolar - Ensino Fundamental

  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.03.0036 -  R$ 25.000,00
05.02.12.361.0003.2.031 -  Transporte Escolar - Ensino Fundamental

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 120.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0062 -  R$ 50.000,00

05.02.12.362.0003.2.030 -  Transporte Escolar - Ensino Médio
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0062 -  R$ 80.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.03.0062 -  R$ 3.050,96

05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 
05.04.12.361.0003.1.003 -  Reformas, Ampliações e Construção de Unidades Escolares

  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 41.000,00
05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental

  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 50.000,00
05.04.12.365.0003.1.004 -  Reforma, Ampliações e Construções de CEIM

  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 40.000,00
05.04.12.365.0003.2.016 -  Manutenção dos Centros de Educação Infantil

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 30.000,00
05.04.12.365.0003.2.026 -  Manutenção Jardins 

  ......................................................................................................................................................................................Equipamentos e Material Permanente  ......................................................................................4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.01.0020 -  R$ 4.780,00
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06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO

06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 200.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 10.000,00
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0039 -  R$ 50.000,00

06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS
06.03.15.451.0004.1.013 -  Pavimentação Urbana

  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0000 -  R$ 80.000,00
06.03.15.451.0004.2.033 -  Manutenção da Iluminação Pública

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0008 -  R$ 50.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02 - GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
02.05 - DIRETORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL 

02.05.04.182.0002.2.014 -  Manutenção da Defesa Civil
  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 2.500,00

02.06 - DIRETORIA DE CONVÊNIOS
02.06.04.122.0002.2.006 -  Manutenção da Diretoria de Convênios

  ......................................................................................................................................................................................Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica  ......................................................................................3.3.90.39.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 1.500,00
05 - SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA

05.04 - ORIENTAÇÃO E SUPERVISÃO ESCOLAR 
05.04.12.361.0003.2.015 -  Manutenção do Ensino Fundamental

  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 50.000,00
05.04.12.365.0003.2.016 -  Manutenção dos Centros de Educação Infantil

  ......................................................................................................................................................................................Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil  ......................................................................................3.1.90.11.00.00.00.00 - 00.01.0001 -  R$ 30.000,00
06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

06.02 - DIRETORIA DE PLANEJAMENTO URBANO
06.02.15.451.0004.2.034 -  Manutenção da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

  ......................................................................................................................................................................................Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas  ......................................................................................3.1.90.94.00.00.00.00 - 00.01.0000 -  R$ 10.000,00

06 - SECRETARIA MUN DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
06.03 - DIRETORIA DE FISCALIZACAO DE OBRAS E POSTURAS

06.03.15.451.0004.2.033 -  Manutenção da Iluminação Pública
  ......................................................................................................................................................................................Material de Consumo  ......................................................................................3.3.90.30.00.00.00.00 - 00.01.0008 -  R$ 50.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 12 de Setembro de 2022.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças
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DECRETO Nº 5.999/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198225

 

 DECRETO Nº 5.999/2022, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022

                    FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas
atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 2.553/2021 de 9 de novembro de 2021,

ABRE CRÉDITO ADICIONAL - SUPLEMENTAR - ORIGINÁRIO DO ORÇAMENTO
GERAL NO ORÇAMENTO PROGRAMA DE  2022.

DECRETA:

                     Art. 1º Fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Obras e Instalacoes  ......................................................................................4.4.90.51.00.00.00.00 - 00.03.0002 -  R$ 5.000,00

                     Art. 2º Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados
recursos proveniente da anulação parcial e/ou total da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
04.04 - ASSESSORIA DE SAÚDE

04.04.10.301.0013.2.050 -  Manutenção das Ações de Atenção Básica de Saúde
  ......................................................................................................................................................................................Equipamentos e Material Permanente  ......................................................................................4.4.90.52.00.00.00.00 - 00.03.0002 -  R$ 5.000,00

                     Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do
Art. 2º, da Lei 1.669/2008, de 17/06/2008.

Schroeder, 16 de Setembro de 2022.

Publicado por

TÂNIA MARIA ZOZ
Secretária Executiva

FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

DENILSON WEISS
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

FONTE:
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QUADRO COMPARATIVO CC 03_2022-PMS
Publicação Nº 4196307
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Seara

Prefeitura

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2022
Publicação Nº 4196689

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2022
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE SEARA, inscrito no CNPJ n° 83.024.505/0001-13, com sede na avenida Anita Garibaldi, n° 371, centro, Seara/SC, realizará 
processo licitatório, com critério de julgamento de MENOR PREÇO NO ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa para prestação de serviços de sonorização, iluminação, estrutura de palco e acompanhamento musical 
para os candidatos inscritos no Festival da Canção Municipal Estudantil de Seara que acontecerá nos dias 22 e 23 de outubro de 2022, no 
Ginásio Municipal de Esportes de Seara (Carequinha).
Os serviços objeto deste contrato serão prestados nos dias 22 e 23 de outubro de 2022, sendo que na data de 22 de outubro o evento 
terá duração de no mínimo 8h e no dia 23 de outubro o evento terá duração de no mínimo 6h. Os equipamentos devem estar montados/
instalados até às 10 horas do dia 22 de outubro, no local onde se realizara o evento.

Item Descrição Qte R$ Total

01

Contratação de empresa para prestação de serviços de sonoriza-
ção, iluminação, estrutura de palco e acompanhamento musical 
para os candidatos inscritos no Festival da Canção Municipal 
Estudantil de Seara.
O contratado fica responsável por despesas referentes a alimen-
tação, deslocamento, hospedagem e ART.

01 -

Total -

A planilha de preços que poderá ser preenchida pelos interessados, encontra-se à disposição no endereço eletrônico: https://seara.atende.
net/autoatendimento/servicos/cotacao-de-planilha-de-precos. A data e horário limite para apresentação das propostas e documentação: dia 
26 de setembro de 2022, às 17h30min (horário de Brasília – DF);
Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: compras01@seara.sc.gov.br
Seara/SC, 21 de setembro de 2022.

LUIZ DALAGO JÚNIOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2022
Publicação Nº 4196807

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2022
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE SEARA, inscrito no CNPJ n° 83.024.505/0001-13, com sede na avenida Anita Garibaldi, n° 371, centro, Seara/SC, realizará 
processo licitatório, com critério de julgamento de MENOR PREÇO NO ITEM, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, cujo 
objeto é a contratação de empresa especializada em engenharia e ou arquitetura para elaboração de projeto executivo de pavimentação 
asfáltica, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária vertical e horizontal e passeios com acessibilidade.
OBS: O termo de referência será enviado via e-mail para as empresas interessadas no objeto.
Item Descrição Qte R$ Total

01

Contratação de empresa especializada em engenharia e ou arquitetura para elaboração de projeto executivo de pavimen-
tação asfáltica, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária vertical e horizontal e passeios com acessibilidade, 
compreendendo a elaboração de projetos executivos de terraplenagem, pavimentação, drenagem pluvial, sinalização viária 
(vertical e horizontal) e passeios com acessibilidade para via urbana Rua Leticia Sartoretto Farina até Rua Carlos Marcos 
Aigner e seguindo a mesma Rua Carlos Marcos Aigner até chegar na Rua Dom Pedro com a rua Olavo Bilac conforme 
Estudo da VIA 11, tendo em vista que o corpo técnico da Secretaria Municipal da Cidade de Seara SC, conforme termo de 
referência.

01 -

Total -

A planilha de preços que poderá ser preenchida pelos interessados, encontra-se à disposição no endereço eletrônico: https://seara.atende.
net/autoatendimento/servicos/cotacao-de-planilha-de-precos. A data e horário limite para apresentação das propostas e documentação: dia 
27 de setembro de 2022, às 17h30min (horário de Brasília – DF);
Endereço eletrônico para envio das propostas e documentação: compras01@seara.sc.gov.br
Seara/SC, 21 de setembro de 2022.

LUIZ DALAGO JÚNIOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

mailto:compras01@seara.sc.gov.br
mailto:compras01@seara.sc.gov.br
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CONTRATO Nº 311/2022
Publicação Nº 4197636

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 44872D3CDCBA15C858D871E24AA7DBBA49B16E26
Contrato nº 311/2022 - Processo Licitatório nº 221/2022 – Tomada de Preços nº 018/2022.
Partes Contratantes: O Município de Seara, Contratante, e de outro lado a empresa Pavi Sul Construtora Ltda, CNPJ nº 35.173.318/0001-59, 
Contratada. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de empreitada global, 
(material e mão de obra), para execução da obra de construção de uma cabeceira de ponte em concreto armado moldado “in loco” a ser 
executado sobre o rio Barra Bonita/Lajeado São Roque localizado em linha São Roque – Seara e Canhada Grande. DATA DO CONTRATO: 
19/09/2022. PRAZO: 18/01/2023. VALOR: R$ 63.187,11.

CONTRATO Nº 312/2022
Publicação Nº 4197641

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 1E89ABAF4C7B6DFB8E1C8BEE198A426CA032AB45
Contrato nº 312/2022 - Termo de Aditamento nº 001/2022 ao Contrato N° 162/2022 - Processo Licitatório nº 078/2022 – Tomada de Preços 
nº 004/2022.
Partes Contratantes: O Município de Seara, Contratante, e de outro lado a empresa Balbinot Terraplenagem, Pavimentação e Obras Ltda, 
CNPJ nº. 07.548.596/0001-08, Contratada. OBJETO: prorrogação do prazo de execução do contrato nº 162/2022 em mais 120 (cento e vinte 
dias) dias, a contar de 20/09/2022. DATA DO CONTRATO: 20/09/2022. PRAZO: 18/01/2023.

CONTRATO Nº 313/2022
Publicação Nº 4197655

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7242B293C6F56620F08B62329B7E508AF25CF2DE
Contrato nº 313/2022 - Termo de Aditamento nº 002/2022 ao Contrato N° 161/2022 - Processo Licitatório nº 083/2022 – Tomada de Preços 
nº 006/2022.
Partes Contratantes: O Município de Seara, Contratante, e de outro lado a empresa Balbinot Terraplenagem, Pavimentação e Obras Ltda, 
CNPJ nº. 07.548.596/0001-08, Contratada. OBJETO: Prorrogação do prazo de execução do contrato nº 161/2022 em mais 120 (cento e vinte 
dias) dias, a contar de 30/09/2022. DATA DO CONTRATO: 20/09/2022. PRAZO: 28/01/2023.

CONTRATO Nº 314/2022
Publicação Nº 4197658

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 179314C106DB9FAA3C9F9FEEB1C9FCD30823AAC9
Contrato nº 314/2022 - Processo Licitatório nº 230/2022 – Tomada de Preços nº 020/2022.
Partes Contratantes: O Município de Seara, Contratante, e de outro lado a empresa Pavi Sul Construtora Ltda, CNPJ nº 35.173.318/0001-59 
Contratada. OBJETO: Contratação de empresa do ramo de engenharia/arquitetura e/ou construção civil, em regime de empreitada glo-
bal, (material e mão de obra), para execução da obra de construção de cabeceiras de ponte em concreto armado moldado “in loco” a ser 
executado sobre o rio caçador, localizado em na Rua João Biondo, bairro industrial, Seara/SC. DATA DO CONTRATO: 20/09/2022. PRAZO: 
18/01/2023. VALOR: R$ 129.445,32.

DECRETO Nº 2594
Publicação Nº 4199531

DECRETO N° 2594, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Homologa a Resolução nº 03/CMDCA, de 19 de setembro de 2022 que dispõe sobre a Convocação da XII Conferência Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do 
inciso X, art. 108 da Lei Orgânica Municipal

DECRETA

Art. 1º Fica homologada a Resolução 03/CMDCA, de 19 de setembro de 2022, que convoca a XII Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, tendo como tema central: “A situação dos direitos humanos de crianças e adolescentes em tempos de pandemia 
de Covid-19: violações e vulnerabilidades, ações necessárias para reparação e garantia de políticas de proteção integral, com respeito à 
diversidade”. A conferência acontecerá dia 18 de outubro de 2022, das 13h às 17h tendo como local o Auditório Waldir Tochetto, sito na Rua 
Padre Anchieta, 200, Centro, Seara- SC.

Parágrafo único. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, através da Secretaria Municipal da Assistência 
Social e do Desenvolvimento Comunitário adotará as providências necessárias ao cumprimento do objeto no presente Decreto.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-seara-sc
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de assistência social.

Parágrafo único. Para a realização e organização da conferência prevista neste Decreto, o gestor estabelecido no caput do presente artigo 
poderá contratar terceiros para tal fim.

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 21 de setembro de 2022

Edenilson Canale
Prefeito
Registra-se e Publica-se
Em 21 de setembro de 2022

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 2595
Publicação Nº 4199540

DECRETO N° 2595, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Homologa a Resolução nº 04//CMDCA de 19 de setembro de 2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolecente – CMDCA 
que aprova o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, usando da competência privativa que lhe são conferidas pelo inciso X do art. 
108 da Lei Orgânica e, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei 1681, de 15 de março de 2012, que dispõe sobre Reestruturação da Política 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e dá outras providências,

DECRETA

Art. 1° Fica Homologada a Resolução nº 04//CMDCA de 19 de setembro de 2022, do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lecente – CMDCA que aprova o Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – PROERD, aprovada na reunião do dia 12 de 
setembro de 2022, constante na Ata de n° 78, fls. nº 22 do livro nº 02.

Parágrafo único. Passa a fazer parte integrante do presente Decreto a Resolução e o projeto do Programa previsto no caput do presente 
artigo.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, em 21 de setembro de 2022

EDEMILSON CANALE
Prefeito

Registra-se e Publica-se
Em 21 de Setembro de 2022

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 2596
Publicação Nº 4199543

DECRETO N° 2596, de 21 de setembro de 2022.

Formaliza Termo de Credenciamento nº 027/2022 para fornecimento de cascalho.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso VIII, da cláusula dé-
cima quarta, do Termo de Credenciamento n° 027/2022, oriundo do Processo Licitatório n° 255/2022, Modalidade de Inexigibilidade n° 
034/2022, de 20 de setembro de 2022,

DECRETA

Art.1° Nos termos da homologação e adjudicação do Processo Licitatório realizado em 20 de setembro de 2022 fica CREDENCIADO o Sr. 
Robertinho Viott, para fornecimento de cascalho, do tipo macadame, que será utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras 
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realizadas pela administração pública.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC, 21 de setembro de 2022

Edemilson Canale
Prefeito

Registra-se e Publica-se
Em, 21 de setembro de 2022

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda

DECRETO Nº 2597
Publicação Nº 4199546

DECRETO N° 2597, de 21 de setembro de 2022

Prorroga Termo de Credenciamento nº 032/2018 para fornecimento de cascalho.

O Prefeito Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso “VIII” da cláusula décima 
quarta, do Termo de Credenciamento n° 032/2018, Processo de Licitação n° 225/2018, Modalidade de Inexigibilidade n° 037/2018, de 21 
de setembro de 2018,
DECRETA

Art. 1° Fica prorrogado, o Termo de Credenciamento 032/2018, oriundo do Processo de Licitação nº 225/2018, Inexigibilidade de Licitação 
nº 037/2018, de 21 de setembro de 2018, formalizado através do decreto nº 1518, de 27 de setembro de 2018, que credenciou o Sr. Orio-
valdo Birck, para fornecimento de cascalho.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Seara-SC, 21 de setembro de 2022

EDEMILSON CANALE
Prefeito

Registra-se e Publica-se
Em 21 de setembro de 2022

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda
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DECRETO Nº 2598
Publicação Nº 4199547

 

     

DECRETO Nº 2598, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022 
 
   
 

Abre crédito adicional suplementar pelo excesso de 
arrecadação no valor de R$ 612.500,00. 
   

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, e no uso de suas atribuições e 
nos termos inciso II e III do art. 31 da Lei 2.114, de 10 de novembro de 2021 que dispõe sobre as Diretrizes para 
a Elaboração da Lei Orçamentária de 2022 – LDO e dá outras providências, e combinado com alínea “a”, do 
inciso IV, do art. 4° da Lei 2127 de 20/12/2021, que Estima a Receita e Fixa a Despesa para o exercício de 2022 
– LOA e com o inciso II § 1° do art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 17 de março de 1964, 

DECRETA 
    

Art. 1º - Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar: 
 

Órgão:  15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade:  001 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto   Atividade: 2283 - Ações do Programa de Agentes Comunitário de Saúde - ACS 
Modalidade:  (461) 319000000000000000 - Aplicações diretas 537.636,00 

TOTAL ........................................................................... R$ 537.636,00 
    

Art. 2º - O crédito constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso: 
 

Fonte:  01541054 - SUS União - ACS EC 120/2022 537.636,00 
TOTAL ........................................................................... R$ 537.636,00 

    

Art. 3º - Fica aberto o seguinte crédito adicional suplementar: 
 

Órgão:  15 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade:  001 - Fundo Municipal de Saúde 

Projeto   Atividade: 2288 - Ações de Vigilância Epidemiológica e Ambiental 
Modalidade:  (462) 319000000000000000 - Aplicações diretas 74.864,00 

TOTAL ........................................................................... R$ 74.864,00 
    

Art. 4º - O crédito constante no artigo anterior será aberto por conta da seguinte fonte de recurso: 
 

Fonte:  01541254 - SUS União - ACE EC 120/2022 74.864,00 
TOTAL ........................................................................... R$ 74.864,00 

    

Art. 5º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
    

Seara, em 21 de setembro de 2022. 
    

EDEMILSON CANALE 
Prefeito 

  

Registra-se e Publica-se 
Em 21 de setembro de 2022 
    

Jerson Antônio Brusamarello 
Secretário da Fazenda 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 119/2022
Publicação Nº 4198589

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 119/2022
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2018

MUNICÍPIO DE SEARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CPNJ sob o n° 83.024.505/0001-13, com sede na Avenida Anita 
Garibaldi, n° 371, Centro, Município de Seara/SC – CEP 89.770-000; representado pelo Chefe do Poder Executivo, CONVOCA o candidato 
aprovado no Concurso Público n° 001/2018, conforme relação abaixo, com vistas à nomeação e posse do respectivo cargo de provimento 
efetivo, para apresentar a documentação exigida para a nomeação, em até 30 (trinta) dias, com fundamento nos termos do Edital (itens 9.1 
a 9.7 e seus respectivos subitens) ou, não havendo interesse, apresentar sua carta de desistência, sendo que a ausência de manifestação 
do convocado dentro do prazo indicado é entendida como renúncia tácita.
CARGO: PROFESSOR ÁREA DE MATEMÁTICA – 20H
Nº INSC CANDIDATO POSIÇÃO
1277278 Cintia Schneider 2º

A posse ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias contados da expedição deste ato convocatório, prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a reque-
rimento do interessado. Será tornado sem efeito o ato de provimento, se a posse não ocorrer no prazo legalmente previsto.
As informações sobre a documentação necessária para a posse e demais atos deverão ser buscadas perante o Departamento de Recursos 
Humanos, com endereço na Avenida Anita Garibaldi, 371, Centro, Seara/SC – CEP 89770-000, telefone (49) 34528313, no horário das 08:00 
às 11:30 e das 13:00 às 17h30, de segunda a sexta-feira.
Seara - SC, 21 de setembro de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal
Registra-se e Publica-se
Em 21 de setembro de 2022.

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda

PORTARIA Nº 582/2022
Publicação Nº 4196852

Portaria nº. 582, de 21 de setembro de 2022.
Concede gratificação de função à servidora pública efetiva.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o artigo 85 da lei com-
plementar 18/2003,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora Patricia Susana Scussel, matrícula 2445-2, ocupante do cargo de provimento efetivo de Adjunto Administrativo, 
constante no Anexo I – Grupo A - Serviços Administrativos, do Plano de Cargos e o Sistema de Evolução Funcional dos Servidores Públicos 
da Administração Direta do Município de Seara, Lei Complementar nº. 27/2008, gratificação de função de 30% (trinta por cento) sobre seu 
vencimento, para atuar na gestão da Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial e referente aos 
atos de pessoal do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão - e-Sfinge, concomitante com as atribuições do cargo efetivo, a partir de 
21 de setembro de 2022.

Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Seara/SC., em 21 de setembro de 2022.

EDEMILSON CANALE
Prefeito Municipal

Registra-se e Publica-se
Em 21 de setembro de 2022.

Jerson Antônio Brusamarello
Secretário da Fazenda
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PROCESSO LICITATÓRIO 257/2022
Publicação Nº 4199754

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 530921B1B405A4466986D8079ABA6E33D66293E4
Processo Licitatório nº 257/2022.
Edital de Pregão Eletrônico nº 016/2022 – Registro de Preços.

O Município de Seara, SC, torna público e para o conhecimento de todos os interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão Ele-
trônico – Registro de Preços para Aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar e secretarias vinculadas a Prefeitura 
Municipal de Seara, conforme especificações detalhadas e constantes no Edital e Termo de Referência. A abertura da disputa ocorrerá às 
08h30min do dia 04/10/2022 e será realizado no Portal de Compras Públicas através do site “portaldecompraspublicas.com.br” O edital e 
seus anexos estarão disponíveis nos sites “seara.atende.net” e “portaldecompraspublicas.com.br” e demais informações poderão ser obtidas 
pelos e-mails “compras04@seara.sc.gov.br” e “licitacao@seara.sc.gov.br”.

Seara, SC, 21 de setembro de 2022.

Edemilson Canale
Prefeito de Seara

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 255/2022
Publicação Nº 4197630

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 9D4D5E813BCD9199C277262502EAE9AFA0782F55
Processo Licitatório nº 255/2022 – Inexigibilidade de Licitação nº 034/2022.

Objeto: Credenciamento para fornecimento de cascalho.

Justificativa: O Município de Seara lançou Edital de Chamamento Público nº 001/2017, objetivando o credenciamento para fornecimento de 
cascalho, do tipo macadame, a ser utilizado na recuperação de estradas vicinais e em obras realizadas pela administração pública. Atenden-
do às exigências do referido Edital de Chamamento Público, a Sr. Robertinho Viott, comprovou capacidade para tal fornecimento, ficando o 
mesmo habilitado.

Fundamento Legal - Lei nº 8.666/93, art. 25, caput.

Seara, SC, 20 de setembro de 2022.

Edemilson Canale
Prefeito Municipal
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ATA REGISTRO PREÇOS P. E. Nº 015/2022 -- PL 241/2022 - VITAE
Publicação Nº 4196892

 

MUNICIPIO DE SEARA
Compras e Contratos

Ata do Registro de Preço - Ata do Registro de Preço - Seara

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº.99/2022

Pregão Eletrônico Nº 15/2022

Validade: 12 meses

Aos vinte  dias  do mês de setembro do ano de dois  mil  e  vinte  e  dois  o  MUNICÍPIO DE SEARA  por  meio  do(a)  MUNICIPIO DE SEARA,  pessoa

jurídica de direito público, situado na Aníta Garibaldi  Nº.  371, Centro,  cidade de Seara, Santa Catarina, inscrito no CNPJ Nº.  83.024.505/0001-13,

abaixo assinado, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação

das  propostas  apresentadas  no  Pregão  Eletrônico  do  SISTEMA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº.  15/2022,  RESOLVE  registrar  os  valores

oferecidos para SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA EM

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E MONITORIA EM OFICINAS DE VIOLÃO PARA ATENDIMENTO NO SCFV,

SENDO ESTIMATIVA PARA 12 HORAS SEMANAIS, OU SEJA 624 HORAS NO PERÍODO DE 12 MESES,E SERÁ CONTABILIZADA POR HORA

EXECUTADA.  A  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  SERÁ  NO  SCFV  EM  DIAS  E  HORÁRIOS  A  SEREM  DEFEINIDOS  PELA  GESTÃO.  OBS:  A

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EQUIVALE AO PAGAMENTO DO MESES DE SETEMBRO A DEZEMBRO A PARTIR  DE JANEIRO DE 2023  A

DOTAÇÃO SERÁ ALTERADA, pelo período de 12 meses, conforme consta no Anexo I do Edital do(a) Pregão Eletrônico, que passa a fazer parte

desta Ata,  tendo sido,  os referidos valores,  oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas no certame. Presentes às empresas e

seus representantes:

Participantes Presentes CPF/CNPJ
ARI PERES CARVALHO - MEI, neste ato representado por ARI PERES CARVALHO 40.129.920/0001-29
LUIZ CARLOS MENON, neste ato representado por LUIZ CARLOS MENON 11.567.863/0001-61
ANA CLAUDIA OLIVEIRA DE ALMEIDA LTDA, neste ato representado por LYNCON MENEGON FAUSTO DE
OLIVEIRA

41.022.470/0001-33

VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA, neste ato representado por FABRICIO G SILVA 11.589.175/0001-00

�CLÁUSULA I – DO OBJETO
1. CONTRATAÇÃO: SOLICITAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREZA ESPECIALIZADA

EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO COM AULAS DE MUSICALIZAÇÃO E MONITORIA EM OFICINAS DE VIOLÃO PARA ATENDIMENTO NO SCFV,

SENDO ESTIMATIVA PARA 12 HORAS SEMANAIS, OU SEJA 624 HORAS NO PERÍODO DE 12 MESES,E SERÁ CONTABILIZADA POR HORA

EXECUTADA.  A  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  SERÁ  NO  SCFV  EM  DIAS  E  HORÁRIOS  A  SEREM  DEFEINIDOS  PELA  GESTÃO.  OBS:  A

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EQUIVALE AO PAGAMENTO DO MESES DE SETEMBRO A DEZEMBRO A PARTIR  DE JANEIRO DE 2023  A

DOTAÇÃO SERÁ ALTERADA, em um prazo que se estende 12 meses a partir da assinatura do presente contrato, através do Sistema de Registro

de Preços, de acordo com as especificações e quantitativos abaixo estimados:

Fornecedor: 666866 - VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
Item Descrição Unidade Marca Qtde. Item Valor Unitário Valor Total
1 PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  MUSICALIZAÇÃO  E

MONITORIA  EM  OFICINAS  DE  VIOLÃO,  COM  CARGA
HORÁRIA DE 12 HORAS SEMANAIS.

MES N/C 624,00000 R$49,0000 R$30.576,0000

Total do Fornecedor: R$30.576,0000
Total Geral dos Itens: R$30.576,0000

�CLÁUSULA II – DA VALIDADE DOS PREÇOS
2. A presente Ata de Registro de Preços terá validade até 12 meses, contados a partir da sua assinatura, conforme o Edital da Licitação. 

2.1.  Durante  o  prazo  de  validade  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  o  Município  não  será  obrigado  a  contratar  o  objeto  referido  na  Cláusula  I

exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização  de  qualquer  espécie  às  empresas  detentoras,  ou,  cancelar  a  Ata,  na  ocorrência  de  alguma das  hipóteses  legalmente  previstas  para

tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

�CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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3.  O  valor  ofertado  pelas  empresas  signatárias  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  é  o  relacionado  na  Cláusula  Primeira,  de  acordo  com  a
respectiva classificação no Pregão Eletrônico Nº. 15/2022 

3.1.  Em  cada  fornecimento  de  serviço(s)  decorrente  desta  Ata,  serão  observadas  as  cláusulas  e  condições  constantes  do  Edital  de  Pregão
Eletrônico Nº. 15/2022 e seus Anexos, que a precederam e integram o presente instrumento de compromisso.

�CLÁUSULA IV – DO PAGAMENTO
4.  As  condições  de  pagamento  correrão  conforme  estabelecido  no  Edital  de  Licitação  Pregão  Eletrônico  Nº.  15/2022,  mediante  a  emissão  das
Notas Fiscais correspondentes e encaminhamento à Prefeitura de Seara - SC. 

4.1. Do Recurso Financeiro - As despesas decorrentes do presente Contrato de Registro de Preços serão efetuadas à conta do seguinte recurso
financeiro:

Dotação Orçamentária
Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo
145 10 6 2264 3339030990000000000 1350803

�CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.
5.  Os  itens  licitados  deverão  ser  entregues  conforme  os  quantitativos  solicitadas  pelo  Município  de  Seara,  no  prazo  estabelecido  pelo  Edital  de
Licitação Pregão Eletrônico Nº. 15/2022. 

5.1. Local de entrega: Conforme estabelecido pelo Edital de Licitação Pregão Eletrônico Nº. 15/2022, e ainda na Ordem de Compra.

�CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES
6. A recusa injustificada da empresa com proposta classificada na licitação e indicada para registro dos respectivos preços ensejará a aplicação das
penalidades enunciadas no artigo 87 da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações. 

6.1 Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta e não assinarem a Ata de Registro de
Preços,  comportarem-se  de  modo  inidôneo,  fizerem  declaração  falsa  ou  cometerem  fraude  fiscal,  poderão  ser  aplicadas,  conforme  o  caso,
resguardados  os  procedimentos  legais,  sofrer  as  seguintes  sanções,  a  critério  da  Administração,  isolada  ou  cumulativamente,  sem  prejuízo  da
reparação dos danos causados à Administração Municipal pelo infrator: 

6.1.1 Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória; 

6.1.2 Cancelamento do registro na Ata; 

6.1.3 Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores; Multa de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

6.1.4  Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  ou  de  contratar  com  a  Administração  Pública,  pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos  ou  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

6.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

6.2 A aplicação das penalidades ocorrerá depois de defesa prévia do interessado, no prazo estabelecido na Lei de Licitações, a contar da intimação
do ato. 

6.3 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso do atendimento, advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

6.4  O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  assumidas  pelo  fornecedor  no  momento  da  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente,
nas seguintes sanções: 

6.4.1 Advertência; 

6.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de recusa do 1.º colocada de cada item em assinar a Ata de
Registro de Preços. 

6.4.3 Multa de 10% (dez por cento) por dia de inadimplência, até o trigésimo dia de fornecimento incompleto ou em atraso, incidentes sobre o valor
estimado mensal da contratação, além do desconto do valor correspondente ao serviço não realizado pela detentora da Ata. 

6.4.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos; 

6.5 Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o contraditório e ampla defesa. 

6.6 A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do
fornecedor por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

6.7 As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à detentora da Ata, podendo, entretanto, conforme o
caso, processar-se a cobrança judicialmente. 

6.8 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções cabíveis, sejam estas administrativas ou penais, previstas na Lei nº. 8.666/93
e alterações.
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�CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS
7. Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao §1º, artigo 28, da Lei Federal nº.
9.069, de 29 de junho de 1.995 e demais legislações aplicáveis, não serão concedidos reajustes aos preços cotados na presente licitação. 

7.1 Caso ocorram oscilações imprevisíveis que venham a ocasionar o desequilíbrio econômico-financeiro dos preços praticados, os mesmos poderão
ser revistos desde que devidamente comprovados. 

7.1.1 Considera-se desequilíbrio econômico-financeiro apto a ensejar a revisão/repactuação/reequilíbrio do percentual de contraprestação adimplido
pela  administração,  a  existência  de  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de  consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da
execução  do  ajustado,  ou,  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e
extracontratual, conforme disposto no art. 65, II, alínea “d” da Lei 8.666/93. 

7.1.2 A comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro deve estar fundamentada em alterações extraordinárias nos custos dos serviços ou dos
produtos.  Alegações  genéricas  de  aumento  de  preços  e  de  exclusividade  no  fornecimento  de  um  material  são  insuficientes  para  comprovar
desequilíbrio econômico imprevisível, conforme jurisprudência conforme acórdão 7249/2016, da segunda Câmara do Tribunal de Contas da União,
de relatoria de Ana Arraes. 

7.1.3 A demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro deve estar fundamentado em planilhas de custos comparativas e documentos auxiliares
que  demonstrem  efetivamente  a  disparidade  dos  preços  praticados  no  contrato  e  os  preços  sugeridos  e,  que  exprimam  à  existência  de  fatos
supervenientes  a  relação  contratual  que  impactem  de  forma  acentuada  a  relação  contratual  e  causem  onerosidade  excessiva  no  equilíbrio
econômico-financeiro original do contrato. 

7.1.4  O  reequilibro  somente  será  concedido  se  considerados  presentes  os  requisitos  enunciados  pela  teoria  da  imprevisão,  quais  sejam:  1.  A
imprevisibilidade (ou previsibilidade de efeitos incalculáveis), o impacto acentuado na relação contratual, a inexecução ou impedimento da execução
contratual; 2. Haja análise demonstrativa acerca do comportamento dos demais insumos do contrato, ao menos os mais importantes em aspecto de
materialidade,  com  a  finalidade  de  identificar  outras  oscilações  de  preços  enquadráveis  na  teoria  da  imprevisão  que  possam,  de  igual  maneira,
impactar significativamente o valor ponderado do contrato. 

7.2 Se no decorrer dos fornecimentos oriundos da Ata de Registro de Preços, ficar comprovado que os preços registrados são incompatíveis com os
fixados por órgãos oficiais ou com os praticados no mercado, a Administração reserva-se o direito de aplicar o disposto no artigo 24, inciso VII da Lei
nº. 8.666/93 e alterações, efetuando a compra direta, por valor não superior ao constante da Ata de Registro de Preços. Tal comprovação será feita
através de tabelas oficiais e/ou cotações de mercado. 

�CLÁUSULA VIII – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

8.1 Pela Administração Municipal, quando: 

8.2 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

8.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

8.4 Em qualquer das hipóteses de recusa na entrega total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços; 

8.5 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

8.6 Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

8.7  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por  publicação  na  Imprensa  Oficial,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01(um) dia da publicação. 

 8.8 Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro
de Preços. 

8.9 A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, cabendo a
Administração a aplicação das penalidades previstas em lei.

�CLÁUSULA IX – DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO E EMISSÃO DAS NOTAS DE 
EMPENHO
9. O fornecimento do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizado, caso a caso, pelo(a) MUNICIPIO DE SEARA, que é o órgão
gerenciador da mesma e também pela unidade financeira competente para os pagamentos. 

9.1  A  emissão  dos  pedidos,  sua  retificação  ou  cancelamento,  autorizados  pelo  órgão  requisitante  total  ou  parcial,  serão  igualmente,  quando  da
solicitação.

�CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10. Compete à Contratante: 

10.1 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
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10.2 Notificar a Contratada relativamente a qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos itens. 

10.3  O  Município  não  será  responsável  por  quaisquer  ônus,  direitos  ou  obrigações  vinculadas  à  legislação  trabalhista,  tributárias  ou  securitárias
decorrentes da execução do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, à Contratada.

�CLÁUSULA XI – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11. Fornecer a pronta entrega e material de qualidade conforme discriminado, juntamente com a nota Fiscal, sem custo de frete. 

11.2 Oferecer garantia mínima conforme o edital.

�CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.  Integram  esta  Ata,  o  Edital  de  SOLICITAÇÃO  PARA  ABERTURA  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO  PARA  CONTRATAÇÃO  DE  EMPREZA
ESPECIALIZADA  EM  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  COM  AULAS  DE  MUSICALIZAÇÃO  E  MONITORIA  EM  OFICINAS  DE  VIOLÃO  PARA
ATENDIMENTO NO SCFV,  SENDO ESTIMATIVA PARA 12  HORAS SEMANAIS,  OU SEJA  624  HORAS NO PERÍODO DE 12  MESES,E  SERÁ
CONTABILIZADA  POR  HORA  EXECUTADA.  A  PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO  SERÁ  NO  SCFV  EM  DIAS  E  HORÁRIOS  A  SEREM  DEFEINIDOS
PELA GESTÃO. OBS: A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA EQUIVALE AO PAGAMENTO DO MESES DE SETEMBRO A DEZEMBRO A PARTIR DE
JANEIRO DE 2023 A DOTAÇÃO SERÁ ALTERADA Nº. 15/2022, e as propostas das empresas classificadas no certame supra numerado. 

12.1 Fica eleito o foro de Seara (SC), para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente Ata. 

12.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93 e alterações, e demais normas aplicáveis.

Seara (SC), 20 de Setembro de 2022

_______________________________________
EDEMILSON CANALE

Contratante

VITAE - CURSOS PROFISSIONALIZANTES LTDA
FABRICIO G SILVA

CONTRATADA
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TERMO DE REFERÊNCIA PROJETO EXECUTIVO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, TERRAPLENAGEM, DRENAGEM 
PLUVIAL, SINALIZAÇÃO VIÁRIA VERTICAL E HORIZONTAL E PASSEIOS COM ACESSIBILIDADE

Publicação Nº 4196912

 

TERMO DE REFERÊNCIA
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRE 

1. OBJETO 

projeto executivo de pavimentação 
asfáltica, terraplenagem, drenagem pluvial, sinalização viária vertical e horizontal e passeios 
com acessibilidade.

2. JUSTIFICATIVA 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:

3.2.Levantamento Topográfico: 
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Legenda Descrição 

PP 

AP 

VQ 

BL 

CC 

EA 

EC 

LC 

PT 

SJ 

VG 

V 

PA

3.2.1.Desenho: 

seguido de vetorização, também desenho Ilustrativo “3D”.

3.3.Projeto Executivo Geométrico de Pavimentação: 

• 
• 

• 

• 

• 
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• 

• 

• 

• 

• 

• 

• 
• 
• Seções Transversais; • Notas de Serviço do Greide.

3.3.1. Alinhamento Horizontal: 

3.3.2.Alinhamento Vertical: 

– –
– –

3.3.3.Nota de Serviço do Greide: 

3.4.Projeto de Terraplenagem: 

–
–
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3.5.Projeto Executivo de Drenagem: 

autolimpeza da via, em especial da linha d’água em razão da presença de detritos e lixo. 

3.6.Projeto de Sinalização Horizontal, Vertical

Brasileiro “DENATRAN” e 
Para a elaboração do projeto, as características da via deverão ser levantadas “in loco” e 

“equipamentos urbanos” existentes na via e proximidades dela (escolas, hospitais,postos de saúde, 
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3.7.Projeto de Calçadas e rampas de acessibilidade:  

Elaborar projeto de requalificação das vias, das calçadas para acessibilidade universal, de acordo 
com a NBR 9.050/2015 e NBR 16537/2016(ou Legislacão vigente), levando em conta o padrão utilizado 
pela Secretaria  Municipal da Cidade (SMC). 

3.8.Memoriais Descritivos, Planilha de Quantitativos e Orçamentos: 

• 

• 
• 
• 
• 

 
 Aplicações dos materiais e cuidados especiais; 
 Eventuais ensaios;  
 Cuidados com manutenção;  
 Descrição de acabamento; 
 Manuseio e armazenagem dos materiais.  
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–

– (VERIFICAR

3.9.ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA: 

–
–

4. QUADRO RESUMO DOS PROJETOS A SEREM APRESENTADOS: 

ESPECIALIDADE/ 
DOCUMENTO APRESENTAÇÃO CONTEÚDO 
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Projeto  de 
Terraplanagem

Projeto de Drenagem Planta geral; perfil longitudinal ou planta contendo cotas 
altimétricas para implantação dos elementos de 
drenagem; seções transversais tipo dos elementos de 
drenagem; aprovação dos projetos junto a Prefeitura

Descritivo do projeto, incluindo condicionantes, 
concepção, parâmetros e interferências com 
equipamentos públicos; memória de cálculo.
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Projeto de Sinalização 
Viária

Planta contendo a localização e os tipos dos dispositivos 
de sinalização ao longo das vias; desenhos dos 
dispositivos; detalhes estruturais de montagem e fixação 
de elementos como pórticos e placas.

Relatório do projeto com quadro de quantidades, 
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e 
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo e 
quantidade dos elementos de sinalização empregados.

Projeto  de 
Acessibilidade

Conforme especificações do presente termo de 
referência.
Relatório do projeto com quadro de quantidades, 
discriminação de todos os serviços; quadros resumo e 
notas de serviço contendo a localização, modelo, tipo e 
quantidade dos elementos de sinalização empregados.

Especificação Técnica Especificações técnicas de materiais e serviços, em 
padrão de projeto executivo.

Orçamento Quantitativos, valores unitários, totais parciais e globais 
de todos os serviços necessários para a execução de cada 
projeto.

Cronograma Cronograma físico-financeiro conforme orçamento com 
previsão das etapas e o respectivo desembolso para a 
execução de cada projeto, o desembolso mínimo para 
cada etapa é de R$25.000,00 e a última parcela não 
poderá ser inferior à 10% ao valor total da obra.

ART ou RRT Anotação de Responsabilidade Técnica (ART-CREA) ou 
Registro de Responsabilidade Técnica (RRT-CAU)

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 

− –

7. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO PROJETO:  
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ete a elaborar “As built” se necessário, em um prazo de 10 (dez) 

8. ESTIMATIVA DO VALOR: 

R$ 
..................

9. FORMA DE PAGAMENTO:  

PARCELA % A RECEBER ETAPA

1 

Total 
10. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

11. CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS PROJETOS: 

• 
• 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1673

• 

• 
• 

• 

• 

• 
• 
• 

• 

• 

• 

12. PROPRIEDADES DOS PRODUTOS: 

( VER 14133/2021

13. CONDIÇÕES PÓS-CONTRATUAIS 
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Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 18/2022
Publicação Nº 4198543

PORTARIA Nº 18/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia Comissão Especial

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SEARA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

Art. 1º Nomear as funcionárias efetivas da Câmara Municipal Marinês Miranda, matrícula 5 e Marisa Scussel, matrícula 46, como membros, 
e Adriana de Camargo, matrícula 2 como presidente, para comporem a Comissão Especial para averiguação da regularidade da contratação 
da empresa Rhema Concursos Ltda, assim como do processo de Concurso Público nº 01/2022.
Parágrafo único. A Comissão será assessorada pelo advogado Edson Antunes, OAB/SC 46.015, assim como pela Controladora Interna, Sirlei 
Antunes Martini.

Art. 2º O prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Especial é de 30(trinta) dias, podendo ser prorrogado, por igual período.

Art. 3º Os membros desta Comissão não serão remunerados pelo desempenho de suas funções e prestarão serviços considerados relevan-
tes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ELISEU AREND
Presidente da Mesa

ADÃO KRONBAUER MARCO MARIANI
Vice-Presidente 1º Secretário
NELSON CARPE DA SILVEIRA
2º Secretário

PORTARIA Nº 19/2022
Publicação Nº 4198548

PORTARIA Nº 19/2022, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia Comissão Permanente de Licitações

O Presidente da Câmara Municipal de Seara, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e es-
pecialmente na forma estabelecida pelo §4º do art. 51 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve nomear membros da Comissão 
Permanente de Licitações.

Art. 1º Designar os servidores Lésio Luvisa, matrícula 1, Marisa Scussel, matrícula nº 46 e Adriana de Camargo, matrícula 2, pertencentes 
ao quadro efetivo da Câmara de Vereadores para comporem a Comissão Permanente de Licitações.
Parágrafo único. A presidência será exercida pela servidora Adriana de Camargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria nº 17/2021.
ELISEU AREND
Presidente da Mesa
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DECRETO N.º 93 DE 01 DE AGOSTO DE 2022
Publicação Nº 4196548
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DECRETO N.º 93 DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO, EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO NO ORÇAMENTO DE SIDERÓPOLIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 
ANGELO FRANQUI SALVARO, Prefeito Municipal no uso de suas 

atribuições legais conferidas no disposto do Inciso V, do Artigo 51, da Lei Orgânica do 

Município, e em conformidade com o artigo 9º Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 2.438, 

de 15 de dezembro de 2021 e nos termos do Inciso II, do § 1º, do Artigo 43, da Lei 

Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes orçamentários para a melhor 

adequação das ações de Governo; 

CONSIDERANDO o evidente interesse da administração pública, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 37.000,00 

(trinta e sete mil reais) por anulação parcial de dotação, nos órgãos e unidades 

orçamentárias abaixo: 

 

VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 01  Gabinete do Prefeito 

FUNÇÃO 04 Administração 

PROGRAMA 02 Gestão do Centro Administração 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5000 Recursos Ordinários 

PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice 

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 02  
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VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  
 
 

Art. 2º Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 134.000,00 (cento 

e trinta e quatro mil reais) por excesso de arrecadação, nos órgãos e unidades 

orçamentárias abaixo: 

 

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 03  Secretaria de Administração 

FUNÇÃO 04 Administração 

PROGRAMA 02 Gestão do Centro Administrativo 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5010 Convênio de Trânsito - Militar 

PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção dos Recursos de Convênio com o Trânsito  

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 16  

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 08  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 15 Urbanismo 

PROGRAMA 03 Infraestrutura e Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana 

RECURSO 5000 Recursos Ordinários 

PROJETO/ATIVIDADE 1.005 Pavimentação, Conservação e Recuperação de Ruas e 

Avenidas 

ELEMENTO 3.3.71.00 Transferências a Consórcios Públicos 

CÓDIGO 75  

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 
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VALOR: R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 

VALOR: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

UNIDADE 05  Secretaria de Educação e Esporte 

FUNÇÃO 27 Desporto e Lazer 

PROGRAMA 04 Cultura e Esporte Integrados 

SUBFUNÇÃO 812 Desporto Comunitário 

RECURSO 5000 Recursos Ordinários 

PROJETO/ATIVIDADE 1.003 Aquisição de Área, Construção e Reforma de Espaços 

Esportivos 

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 34  

ÓRGÃO 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01  Secretaria Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 10 Saúde 

PROGRAMA 07 Saúde ao Cidadão 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5002 Receitas de Transferências de Impostos - Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 06  

ÓRGÃO 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01  Secretaria Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 10 Saúde 

PROGRAMA 07 Saúde ao Cidadão 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5080 Outras Especificações – Convênio com Fundo de 

Saúde de Treviso 
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VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

 

VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil reais) 

 

Art. 3º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 1º deste 

Decreto correrá por conta de anulação parcial, das dotações orçamentárias dos 

elementos de despesa abaixo designado: 

 

PROJETO/ATIVIDADE 2.024 Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 06  

ÓRGÃO 04 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01  Secretaria Municipal de Saúde 

FUNÇÃO 10 Saúde 

PROGRAMA 07 Saúde ao Cidadão 

SUBFUNÇÃO 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

RECURSO 5002 Receitas de Transferências de Impostos - Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE 2.033 Manutenção do Centro de Atendimento 

Psicossocial - CAPS 

ELEMENTO 3.3.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 29  

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 01  Gabinete do Prefeito 

FUNÇÃO 04 Administração 

PROGRAMA 02 Gestão do Centro Administração 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5000 Recursos Ordinários 

PROJETO/ATIVIDADE 2.002 Manutenção do Gabinete do Prefeito e Vice 

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas 
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VALOR: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
 

VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)  
 

 

 

CÓDIGO 03  

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 03  Secretaria de Administração 

FUNÇÃO 04 Administração 

PROGRAMA 02 Gestão do Centro Administrativo 

SUBFUNÇÃO 122 Administração Geral 

RECURSO 5010 Convênio de Trânsito - Militar 

PROJETO/ATIVIDADE 2.005 Manutenção dos Recursos de Convênio com o Trânsito  

ELEMENTO 3.3.30.00 Transferências a Estados e ao Distrito Federal 

CÓDIGO 13  

ÓRGÃO 02 PREFEITURA MUNICIPAL 

UNIDADE 08  Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 

FUNÇÃO 15 Urbanismo 

PROGRAMA 03 Infraestrutura e Urbanismo 

SUBFUNÇÃO 451 Infraestrutura Urbana 

RECURSO 5000 Recursos Ordinários 

PROJETO/ATIVIDADE 1.005 Pavimentação, Conservação e Recuperação de Ruas e 

Avenidas 

ELEMENTO 4.4.90.00 Aplicações Diretas 

CÓDIGO 78  
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Art. 4º Para fazer face à suplementação mencionada no Artigo 2º deste 

Decreto utiliza-se o excesso de arrecadação de receitas de arrecadação de impostos 

e transferências correntes no valor R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), aplicação 

do percentual para manutenção da saúde no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois 

mil reais), repasse do convênio com o Fundo Municipal de Saúde de Treviso no valor 

de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme preceitua o artigo 9º da Lei Orçamentária 

Anual (LOA) nº 2.438, de 15 de dezembro de 2021, e nos termos do Inciso II, do § 1º, 

do Artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

 

Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paço Municipal ANTÔNIO FELTRIN 

Em, 01 de Agosto de 2022. 

 

 

ANGELO FRANQUI SALVARO  

Prefeito Municipal 

 

 

GETULIO HOFFMANN MIRANDA 

Secretário de Finanças 

 

 

 

Publicado e registrado nesta Secretaria de Administração, em 01 de Agosto de 2022.  
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PORTARIA 235/2022
Publicação Nº 4199910

PORTARIA Nº 235, DE 02 DE SETEMBRO DE 2022.

COLOCAR A DISPOSIÇÃO SERVIDOR EFETIVO QUE EXPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SOMBRIO-SC, Senhora Gislane Dias da Cunha, usando da competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Sombrio, de 06 de abril de 1990, e em conformidade com a Lei nº 1414, de 20 de maio de 2003.
RESOLVE:
Art. 1º. Colocar a Disposição do DETRASON – Departamento Municipal de Trânsito de Sombrio – SC, com endereço à Av. Nereu Ramos, nº 
48, para cumprir jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, o servidor efetivo Sr. JOSÉ SIDNEI JANUÁRIO, Agente de Controle 
Interno, matrícula nº 8759.

Art. 2º. O ocupante da disposição descriminada no artigo 1º desta Portaria, perceberá as vantagens previstas em Lei, e não perceberá 
qualquer tipo de remuneração adicional ou benefício pela designação

Art. 3º. Fica Cessado os efeitos da Portaria nº 111, de 01 de abril de 2021 e demais disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicação.

Município de Sombrio - SC, 02 de setembro de 2022.

Gislane Dias da Cunha
Prefeita Municipal

Registrada e Publicada nesta Secretaria em data supracitada.

Márcio Luiz Abatti
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DE SC.
NO DIA 22/09/2022.
NA EDIÇÃO Nº 3984
WWW.DIARIOMUNICIPAL.SC.GOV.BR

PUBLICADO NO MURAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOMBRIO, EM 02/09/2022.
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Prefeitura

CONTRATO Nº 321/2022
Publicação Nº 4196513

CONTRATO No RH/321/2022

Termo de contrato individual de trabalho por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público, 
entre o MUNICÍPIO DE TAIÓ e BIANCA VIEIRA BARCELOS.

O MUNICÍPIO DE TAIÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Luiz Bértoli, no 44, Centro, inscrito no CNPJ sob no 
82.765.488/0001-02, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. HORST ALEXANDRE PURNHAGEN, doravante denominado 
EMPREGADOR, e BIANCA VIEIRA BARCELOS, portador(a) do CPF no 143.***.***-11, doravante denominado(a) SERVIDOR(A), celebram 
o presente contrato individual de trabalho por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse públi-
co, com fundamento no inciso IX, do Art. 37, da Constituição Federal, combinado com o Art. 2o, da Lei Complementar no 203/2017, de 
15/12/2017, considerando o resultado do Processo Seletivo Edital 011/2021, bem como o expediente emitido pela Secretaria de Educação, 
Cultura e Esportes, em virtude da licença para tratamento de saúde em pessoa da família, da servidora Bruna Tambosi Correa, mediante 
as condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA - O(A) SERVIDOR(A) exercerá o cargo de provimento temporário de Professor, não habilitado, com exercício na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Esportes.

CLÁUSULA SEGUNDA - Fica o(a) servidor(a) ciente que será empossado(a) nesta data e o presente contrato vigorará a partir de 22 de 
setembro de 2022 até o término da licença da servidora supracitada ou término do ano letivo, ficando cientes as partes que a continuidade 
da prestação dos serviços após o término do contrato importará em nulidade do ajuste, por violação ao citado dispositivo legal.
CLÁUSULA TERCEIRA - O vencimento mensal a ser pago pelo EMPREGADOR ao SERVIDOR(A), incluído o repouso semanal remunerado, 
será de R$ 2.115,31 (dois mil cento e quinze reais e trinta e um centavos) sobre o qual incidirão os reajustes pagos aos servidores do Mu-
nicípio de Taió.

CLÁUSULA QUARTA - Fica ajustado que o EMPREGADOR poderá a qualquer tempo, conforme a necessidade do serviço público, transferir 
o(a) SERVIDOR(A) para prestar serviços em qualquer localidade do município de Taió.

CLÁUSULA QUINTA - A jornada de trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais.

CLÁUSULA SEXTA - O(A) SERVIDOR(A) sujeitar-se-á as normas gerais do EMPREGADOR, que em nenhum momento poderão ser ignoradas 
obrigando-se a executar com zelo, eficiência e lealdade todas as tarefas que lhe forem conferidas.

CLÁUSULA SÉTIMA - O EMPREGADOR fica autorizado a descontar da remuneração do(a) SERVIDOR(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ele(a) causados, seja por dolo, negligência, imprudência ou imperícia.

CLÁUSULA OITAVA - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária conforme Lei n.º 4.281, de 
16 de dezembro de 2021.

CLÁUSULA NONA - As partes poderão rescindir unilateralmente o presente contrato antes de expirado o seu prazo, sem qualquer ônus ou 
indenização advindo desta medida.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 03 (três) vias de igual teor e forma.

Taió (SC), em 22 de setembro de 2022.

________________________________________ ________________________________________
HORST ALEXANDRE PURNHAGEN    BIANCA VIEIRA BARCELOS

TESTEMUNHAS:

DECRETO Nº 7.971/2022
Publicação Nº 4197747

DECRETO Nº 7.971, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Suplementa dotação orçamentária por conta do provável excesso de arrecadação, proveniente da contribuição para o custeio do serviço de 
iluminação pública - principal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
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VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 10, inciso I, da Lei nº 4.281, de 16 de dezembro de 2021 (LOA),
Considerando o provável excesso de arrecadação proveniente da receita: 4.1.2.4.0.00.11.00.00.00.00.00 - Contribuição para o custeio do 
serviço de iluminação pública - principal,

DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado no Orçamento Anual do Município, relativo ao exercício de dois mil e vinte e dois, na dotação orçamentá-
ria abaixo, o valor de R$ 103.700,00 (cento e três mil e setecentos reais), proveniente do provável excesso de arrecadação da receita: 
4.1.2.4.0.00.11.00.00.00.00.00 - Contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública - principal, conforme segue:
06 - SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E ESTRADAS VICINAIS
05 - Serviços Urbanos
2.029 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública do Município
366 - 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.01.08.0000 - Aplicações Diretas... R$ 103.700,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 21 de setembro de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ACELINO ZANGHELINI
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

DECRETO Nº 7.972/2022
Publicação Nº 4197766

DECRETO Nº 7.972, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Dispõe sobre anulações e suplementações de dotações orçamentárias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 10, inciso II, da Lei nº 4.281, de 16 de dezembro de 2021 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica anulado no Orçamento Anual do Município, relativo ao exercício de dois mil e vinte e dois, nas dotações orçamentárias abaixo, 
o valor de R$ 180.443,22 (cento e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), conforme segue:
06 - SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E ESTRADAS VICINAIS
05 - Serviços Urbanos
2.029 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública do Município
295 - 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.01.08.0000 - Aplicações Diretas.... R$ 110.000,00
440 - 3.3.3.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.08.0000 - Aplicações Diretas.... R$ 70.443,22

Art. 2º Com o recurso orçamentário anulado no artigo anterior, fica suplementado nas dotações orçamentárias abaixo, o valor de R$ 
180.443,22 (cento e oitenta mil, quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e dois centavos), conforme segue:
06 - SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E ESTRADAS VICINAIS
05 - Serviços Urbanos
2.029 - Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública do Município
366 - 3.4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.00.01.08.0000 - Aplicações Diretas.... R$ 110.000,00
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.08.0000 - Aplicações Diretas ............  R$ 70.443,22

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 21 de setembro de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ACELINO ZANGHELINI
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos
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DECRETO Nº 7.973/2022
Publicação Nº 4197783

DECRETO Nº 7.973, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

Apura superávit financeiro do exercício de dois mil e vinte e um, abre crédito adicional suplementar no exercício de dois mil e vinte e dois.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAIÓ, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no art. 70, inciso 
VI, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 23 de março de 1990, na forma do art. 7º, inciso I, da Lei nº 4.320 e de conformidade 
com o estabelecido no art. 10, inciso III, da Lei nº 4.281, de 16 de dezembro de 2021 (LOA),

DECRETA:
Art. 1º Fica apurado e demonstrado o saldo financeiro do exercício de dois mil e vinte e um a título de superávit financeiro, para abertura 
de crédito adicional suplementar no exercício de dois mil e vinte e dois, conforme segue:
Tabela de Saldos de Recursos - B.B - FPM - Agência nº 0809 - Conta nº 6.656-7
SALDO BANCÁRIO EM 
31/12/2021

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR SUPERÁVIT FINANCEIRO RECURSO UTILIZADO RECURSO A UTILIZAR

R$ 2.953.810,65 R$ 17.093,38 R$ 2.936.717,27 R$ 1.487.717,27 R$ 1.449.000,00

Art. 2º Com o recurso proveniente do artigo antecedente deste Decreto, fica aberto o crédito adicional suplementar, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no Orçamento Anual do Município, permanecendo o saldo remanescente de R$ 1.399.000,00 (um milhão, 
trezentos e noventa e nove mil reais), conforme segue:
06 - SECRETARIA OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E ESTRADAS VICINAIS
05 - Serviços Urbanos
1.027 - Construção e Reforma de Pontes, Pontilhões, Galerias, Gabiões, Bueiros e Drenagem Pluvial
3.4.4.90.00.00.00.00.00.00.00.00.03.00.0000 - Aplicações Diretas .............  R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Taió, 21 de setembro de 2022.

HORST ALEXANDRE PURNHAGEN
Prefeito do Município de Taió

ACELINO ZANGHELINI
Secretário de Transportes, Obras e Serviços Urbanos

Câmara muniCiPal

48 - 02.09.2022 - PRORROGAÇÃO PORTARIA ATOS LEGISLATIVOS
Publicação Nº 4196963

Portaria n. 48, de 02.09.2022

PRORROGA O PRAZO DE CONCLUSÃO DOS TRABALHOS DE REVISÃO DA LEI COMPLEMENTAR N° 85/05.

WILLIAM HENRIQUE NORILLER, Presidente da Câmara Municipal de Taió, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, etc...

CONSIDERANDO a solicitação contida no ofício protocolado sob n° 01/2022.
RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos de Revisão da Lei Complementar n° 85/05, bem como de todos 
os atos praticados com base nesta Lei Complementar, notadamente o Concurso Público n° 001/2006, cuja Comissão Especial foi instaurada 
através da Portaria nº 42, de 02.08.2022.

P. R. I.

Câmara de vereadores de Taió, em 02 de setembro de 2022.

William Henrique Noriller
Presidente da Câmara

Publicada e registrada na Secretaria Administrativa da Câmara.

Luis Carlos Krenkel da Cruz
Secretário Geral
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Tangará

Prefeitura

HOMOLOGAÇÃO DL 12.2022 SMS
Publicação Nº 4196470

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.639.346/0001-98CNPJ: (49) 3532-7474

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   12/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

15/2022

15/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, XVII e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Dispensa de licitação
12/2022 - DL
15/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 80.000KM DO VEÍCULO
MERCEDES SPRINTER 18 LUGARES PLACA RDW9J03

Participante: MECANICA ATLAS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 80.000KM  DO

VEÍCULO MERCEDES SPRINTER 18 LUGARES PLACA RDW9J03 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REVISÃO DE 80.000KM  DO
VEÍCULO MERCEDES SPRINTER 18 LUGARES PLACA RDW9J03

1,000 SERV 2.224,38 2.224,38

Total do Participante: 2.224,38

Total Geral: 2.224,38

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE

09.001.10.301.0004.2005.3.3.90.00.00 R$ 2.224,38

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

21/09/2022Tangará,

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO DL 13/2022 SMS
Publicação Nº 4196473

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

10.639.346/0001-98CNPJ: (49) 3532-7474

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   13/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

16/2022

16/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei 8.666/1993, Art. 24, XXVI e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Dispensa de licitação
13/2022 - DL
16/2022

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE(CISAMARP)
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS E EXAMES

Participante: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO ALTO VALE DO

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 CONSULTAS E EXAMES - CONSULTAS E EXAMES 1,000 SERV 200.000,00 200.000,00

Total do Participante: 200.000,00

Total Geral: 200.000,00

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE -PAB-PMAQ-SAMU-NASF-MAC

09.001.10.301.0004.2006.3.3.93.00.00 R$ 200.000,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

21/09/2022Tangará,

ALDAIR BIASIOLO

Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO PR 77/2022
Publicação Nº 4196418

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.827.999/0001-01CNPJ: (49) 3532-7450

89642-000 - Tangará

Telefone:
Av. Irmãos Piccoli, 267 - CentroEndereço:

Nr.:   77/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

167/2022

02/09/2022

Página: 1 / 3

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Pregão presencial
77/2022 - PR
167/2022

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA A QUAL FORNEÇA MÃO-DE-OBRA
(HORA/HOMEM) PARA EXECUÇÃO DE CALÇAMENTOS, BOCAS DE LOBO, REDES
DE DRENAGEM E DEMAIS CONSERTOS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, OBRAS E URBANISMO.

Lote: 1
Participante: RMT TERRAPLENAGEM LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Mão de obra para calçamento com pedras irregulares sobre base

com pedrisco e rejunte com pó de pedra, compactado com rolo –
inclusive transporte de material dentro do canteiro de obras
incluindo máquina e caminhão para distância de 300m,
regularização do subleito e demais serviços que exijam maquinário
pesado – máquina e caminhão de responsabilidade da empresa -
Mão de obra para calçamento com pedras irregulares sobre base
com pedrisco e rejunte com pó de pedra, compactado com rolo –
inclusive transporte de material dentro do canteiro de obras
incluindo máquina e caminhão para distância de 300m,
regularização do subleito e demais serviços que exijam maquinário
pesado – máquina e caminhão de responsabilidade da empresa

4.000,0 M² 23,63 94.520,00

2 Mão de obra para execução de pavimentação com peças pré-
moldadas de concreto do tipo paver sobre base com pedrisco e
rejunte com pó de pedra– inclusive transporte de material dentro do
canteiro de obras incluindo máquina e caminhão para distância de
300m, regularização do subleito e demais serviços que exijam
maquinário pesado – máquina e caminhão de responsabilidade da
empresa - Mão de obra para execução de pavimentação com peças
pré-moldadas de concreto do tipo paver sobre base com pedrisco e
rejunte com pó de pedra– inclusive transporte de material dentro do
canteiro de obras incluindo máquina e caminhão para distância de
300m, regularização do subleito e demais serviços que exijam
maquinário pesado – máquina e caminhão de responsabilidade da
empresa

2.000,0 M² 22,85 45.700,00

3 Colocação de meio-fio de pedra ardósia (1,0x0,3x0,07m) ou pré-
moldado de concreto em área de calçamento não existente.
Inclusive escavação e reaterro em ambos os lados do meio fio
(sendo que o aterro dos dois lados deve ficar no mesmo nível) –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa - Colocação
de meio-fio de pedra ardósia (1,0x0,3x0,07m) ou pré-moldado de
concreto em área de calçamento não existente.
Inclusive escavação e reaterro em ambos os lados do meio fio
(sendo que o aterro dos dois lados deve ficar no mesmo nível) –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa

2.000,0 MT LI 10,59 21.180,00
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Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
4 Colocação de Tubos de concreto (diâmetro 30 ou 40cm) em áreas

de calçamento não existente - inclusive escavação e reaterro –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa se necessário
- Colocação de Tubos de concreto (diâmetro 30 ou 40cm) em áreas
de calçamento não existente - inclusive escavação e reaterro –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa se necessário

1.000,0 MT LI 20,33 20.330,00

5 Execução de boca de lobo 55x55cm inclusive escavação e
colocação de grade de ferro (chata) – exclusive fornecimento da
grade de ferro - Execução de boca de lobo 55x55cm inclusive
escavação e colocação de grade de ferro (chata) – exclusive
fornecimento da grade de ferro

50,000 UN 275,23 13.761,50

6 Mão de obra para calçamento com pedras irregulares em áreas de
calçamento já existente (consertos), base com pedrisco e rejunte
com pó de pedra, compactado com rolo– inclusive transporte de
material dentro do canteiro de obras incluindo máquina e caminhão
para distância de 300m, regularização do subleito e demais serviços
que exijam maquinário pesado – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário - Mão de obra para
calçamento com pedras irregulares em áreas de calçamento já
existente (consertos), base com pedrisco e rejunte com pó de
pedra, compactado com rolo– inclusive transporte de material
dentro do canteiro de obras incluindo máquina e caminhão para
distância de 300m, regularização do subleito e demais serviços que
exijam maquinário pesado – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário.

1.000,0 M² 27,06 27.060,00

7 Mão de obra para retirada de calçamento de pedras irregulares com
reaproveitamento das pedras – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário - Mão de obra para
retirada de calçamento de pedras irregulares com
reaproveitamento das pedras – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário

300,000 M² 30,55 9.165,00

8 Escavação manual em até 70cm de profundidade (para conserto
pontual de tubulações e eventuais problemas de drenagem) –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa se necessário
- Escavação manual em até 70cm de profundidade (para conserto
pontual de tubulações e eventuais problemas de drenagem) –
máquina e caminhão de responsabilidade da empresa se necessário

50,000 M³ 57,16 2.858,00

9 Realinhamento de meio-fio de pedra ardósia (1,0x0,3x0,07m) ou
pré-moldado de concreto em áreas de calçamento existente
(conserto de meio fio), Inclusive escavação e reaterro em ambos os
lados do meio fio (sendo que o aterro dos dois lados deve ficar no
mesmo nível) – máquina e caminhão de responsabilidade da
empresa se necessário - Realinhamento de meio-fio de pedra
ardósia (1,0x0,3x0,07m) ou pré-moldado de concreto em áreas de
calçamento existente (conserto de meio fio), Inclusive escavação e
reaterro em ambos os lados do meio fio (sendo que o aterro dos
dois lados deve ficar no mesmo nível) – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário

500,000 M 11,01 5.505,00

10 Colocação de Tubos de concreto (diâmetro 30 ou 40cm) em áreas
de calçamento existente (inclusive reaterro) – máquina e caminhão
de responsabilidade da empresa se necessário - Colocação de
Tubos de concreto (diâmetro 30 ou 40cm) em áreas de calçamento
existente (inclusive reaterro) – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário

500,000 MT LI 31,75 15.875,00

11 Readequação e conserto de boca de lobo – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário - Readequação e
conserto de boca de lobo – máquina e caminhão de
responsabilidade da empresa se necessário

50,000 UND 160,91 8.045,50

Total do Participante: 264.000,00

Total Geral: 264.000,00
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Tigrinhos

Prefeitura

DECRETO Nº 407, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4197339

DECRETO Nº 407, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NAS REPARTIÇÕES PUBLICAS MUNICIPAIS NO DIA 30 DE SETEMBRO DE 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA, Prefeito de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Inciso 
VI, do Artigo 68, da Lei Orgânica do Município

CONSIDERANDO o feriado municipal em comemoração ao 27ª aniversário de emancipação política-administrativa do município na data de 
29 de setembro de 2022;

DECRETA:
Art. 1º. - Fica Decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 30 de setembro de 2022, preservando os serviços 
essenciais na forma plantão.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Tigrinhos/SC, 21 de setembro de 2022.

DERLI ANTONIO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

PORTARIA Nº 29/2022
Publicação Nº 4196556

PORTARIA Nº 029/2022
Concede adiantamento de diária (s) para Vereador da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos e dá outras providências.

JOSE NELSON ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tigrinhos, Estado de Santa Catarina, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com a Resolução nº 007/2018.
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Vereador, ANTONIO MANFRIN, matricula nº. 42, adiantamento equivalente a 5 (cinco) diárias no valor de R$ 2.900,00 
(dois mil e novecentos reais), com o objetivo de participar da viagem a Florianópolis – SC, nos dias 20 a 23 de setembro de 2022, para 
participar do Evento “Poder Legislativo na Fiscalização e Avaliação das Políticas Públicas Municipais”, promovido pela Empresa CGP”.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIGRINHOS,
ESTADO DE SANTA CATARINA, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

JOSE NELSON ALVES DA SILVA
Presidente



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1691

Tijucas

Prefeitura

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/PMT/2022 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 094/PMT/2022
Publicação Nº 4196657

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) BF4056F20864F93D6CCE4772927F12C408CC35EC
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 160/PMT/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/PMT/2022

Objeto: Aquisição de Carimbos para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Tijucas englobando as Secretarias, Fundos, Funda-
ções, Autarquia e Entes Conveniados, do Município de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 10 de outubro de 2022, as 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/PMT/2022 - PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/2022
Publicação Nº 4197355

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 89B769DEFEC58132956D10091D18060D200E50A0
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 161/PMT/2022
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO Nº 095/PMT/2022

Objeto: Contratação de Empresa Especializada para Instalação de Bicicletários para as Escolas da Rede Municipal, da Secretaria Municipal 
de Educação, do município de Tijucas/SC
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 10 de outubro de 2022, as 10h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMDR/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/FMDR/2022

Publicação Nº 4196301

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE TIJUCAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/FMDR/2022
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 003/FMDR/2022

RETIFICADO E NOVA DATA DE ABERTURA

Objeto: Aquisição de Máquinas e Equipamentos Agrícolas para uso da Secretaria Municipal de Agricultura Pesca e Meio Ambiente, do mu-
nicípio de Tijucas/SC.
Tipo: Menor Preço por Item;
Data de Abertura: 07 de outubro de 2022, às 08h00;
Informações Complementares: O Edital e inteiro teor está a disposição dos interessados no Setor de Licitações, sito a Rua Cel. B-chelle, 01, 
Centro, Tijucas – SC e no site www.tijucas.sc.gov.br.
ELÓI MARIANO ROCHA – PREFEITO MUNICIPAL
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Timbé do Sul

Prefeitura

DECRETO 127/2022 NOMEIA SERVIDOR EM CARGO COMISSIONADO
Publicação Nº 4196328

DECRETO Nº 127, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.
ADMITE SERVIDOR PARA OCUPAR CARGO COMISSIONADO

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul - SC, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar Nº 02/2022, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Timbé do Sul:

DECRETA:
Art. 1º - Fica admitida a servidora abaixo identificada com nomenclatura e cargo, no Quadro de Pessoal Comissionado do Município de 
Timbé do Sul.

Nome RG / CPF Cargo / Carga Horária Semanal
Gabrieli Berti de Souza 8.022.665/ 117.601.559-18 Chefe do Serviço de Atendimento ao Idoso – 40 horas

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

TIMBÉ DO SUL, 15 de setembro de 2022.

ROBERTO BIAVA
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decreto nesta Secretaria na data supra.

CELSO DA SILVA
Secretário de Administração e Finanças

DECRETO 129/2022; ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4196344

 DECRETO Nº 129, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO SAMAE DE TIMBÉ DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Timbé do Sul – SC no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Municipal 2.093/2022;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito adicional especial ao orçamento do SAMAE de Timbé do Sul, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

10.01 SAMAE- SERV. AUT. MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO/ Sistema de Água e Esgoto
1017 – Ampliação do Sistema de Abasteccimento de Água da Sede e Comunidades
318; 3449000; 01000080; Aplicação Direta ................................................................R$ 12.500,00

Art. 2° - Os recursos para cobertura da suplementação de que tratam o artigo 1º são decorrentes da anulação de orçamento:
10.01 SAMAE- SERV. AUT. MUNIC. DE ÁGUA E ESGOTO/ Sistema de Água e Esgoto
1017 – Ampliação do Sistema de Abasteccimento de Água da Sede e Comunidades
314; 3449300; 01000080; Aplicação Direta Decorrente de Op. Entre Órgãos ...... R$ 12.500,00

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Timbé do Sul, em 20 de Setembro de 2022.

Roberto Biava
Prefeito Municipal

Publicado e Registrado o presente Decretoi, nesta Secretaria na data supra.

Celso da Silva
Secretário de Administração e Finanças
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Timbó

Prefeitura

CONVOCAÇÃO ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 45.2022 PMT
Publicação Nº 4198738

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, os representantes legais das empresas ANDRESSA LAIS TOMELIN 0610793691, CNPJ 
nº 22.099.227/0001-79 e VICENTE DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 47.527.501/0001-94 a comparecerem para assinatura das respectivas 
atas de registro de preço, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 29/09/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de setembro de 2022.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 54-11.2022 PMT - CRED. 54.2021 - PETRY 
SERV. DE CONST. ENGENHARIA E TERRAP. LTDA

Publicação Nº 4198626

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 54-11/2022 PMT
CREDENCIAMENTO Nº 54/2021 PMT

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa PETRY SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA 
E TERRAPLENEAGEM LTDA, CNPJ nº 47.942.304/0001-31, a comparecer para assinatura do respectivo contrato, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações.
DATA: até 29/09/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de setembro de 2022.
PATRICIA CONZATTI ARNDT
Central de Licitações

CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14-03.2022 PMT 
- FISTAROL

Publicação Nº 4198629

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14-03/2022 PMT
PREGÃO PRESENCIAL Nº 14/2022

A Central de Licitações convoca, através do presente, o representante legal da empresa, HILEON CESAR SUCATELLI ME, CNPJ Nº 
17.778.957/0001-66 a comparecer para assinatura do Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços nº 14-03/2022, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 29/09/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de setembro de 2022.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações
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CONVOCAÇÃO ASSINATURA PRIMEIRO TERMO RETIFICAÇÃO CONTRATO Nº 102.2022 FMDE
Publicação Nº 4198632

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO PRIMEIRO TERMO RETIFICAÇÃO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 102/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2022 FMDE

A Central de Licitações convoca, através do presente, o licitante SÉRGIO CAMPESTRINI, CPF nº 384.146.439-49, a comparecer para assi-
natura do respectivo termo aditivo ao contrato oriundo do citado processo licitatório, conforme segue:

LOCAL: Prefeitura de Timbó, Av. Getúlio Vargas, n.º 700, Centro, Timbó/SC - Central de Licitações;
DATA: até 29/09/2022.
HORÁRIO: das 08hs às 12hs e das 14hs às 17hs.

Timbó, 21 de setembro de 2022.
PRISCILA MACEDO
Central de Licitações

DECISÃO - DEFERIMENTO PARCIAL DO PEDIDO DE REEQUILIBRIO - ARP Nº 14-03.2022 - PP Nº 14.2022 PMT 
- HILEON CESAR SUCATELLI

Publicação Nº 4198643

PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N º 14/2022 PMT
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 14-03/2022

DECISÃO

A CONTRATADA (Hileon Cesar Sucatelli Me) apresentou pedido de reequilíbrio econômico financeiro em relação aos itens de nº 93 (toalha 
de papel - tipo extra luxo, liso, interfolhada institucional classe 01 [...]) da Cláusula III da Ata de Registro de Preço nº 14-03/2022, decor-
rente do Edital de Pregão Presencial nº 14/2022 PMT, alegando que sofreu aumento de preços, apresentando documentos e notas fiscais.
Recebido o pedido, este foi encaminhado ao economista da municipalidade, junto com a documentação apresentada, o qual emitiu o Parecer 
Econômico Financeiro nº 070/2022, cujo teor desde já adoto como razões de decidir.
Por meio do referido parecer, o economista, em síntese, concluiu que de fato houve um aumento de preços entre os períodos analisados, 
porém em patamar diverso daqueles apontados pela contratada em seu requerimento.
Deste modo, o valor do item já com o reajuste aplicado é o indicado na tabela abaixo, na coluna “Valor Unitário Atualizado - Calculo da pref. 
(R$)”:

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido, sendo devido o reequilíbrio econômico financeiro ao contrato em favor do requerente, 
a contar do pedido, porém não no patamar solicitado, conforme justificativas alhures, limitado aos valores indicados na coluna “Valor Uni-
tário Atualizado - Calculo da pref. (R$)”, conforme apontado no Parecer Econômico Financeiro nº 070/2022.
Publique-se, registre-se e intime-se.
Timbó, 21 de setembro de 2022.

MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 44.2022 PMT
Publicação Nº 4199592

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 44/2022 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através da Fundação Municipal de Esportes, do Fundo Mun. de Reeq. e Melhoria da Policia Militar de 
Timbó, do Fundo Municipal de Defesa Civil de Timbó, do Fundo Municipal de Saúde de Timbó, do Fundo Municipal de Assistência Social, 
da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, do Fundo Municipal de Trânsito de Timbó, do Fundo Municipal do Meio Ambiente, do 
Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto, do Fundo Municipal de Educação, da Secretaria de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, 
Indústria, Comércio e Serviços.
OBJETO: Contratação de Serviços em Pneus para atender as necessidades da Administração Direta e Indireta do Município.
EMPRESA FORNECEDORA: PAUL NUBER & FILHOS LTDA EPP. CNPJ Nº 86.375.300/0001-70.
TOTAL ESTIMADO: R$ 660.685,00 (seiscentos e sessenta mil, seiscentos e oitenta e cinco reais)
MODALIDADE: Pregão Presencial.
VALIDADE DA ATA: 21/09/2023.

Timbó/SC, 22/09/2022.
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MARCIO ELISIO MARIA ANGELICA FAGGIANI FÁBIO MELERE
Diretor Presidente da Fundação Municipal de 
Esportes

Secretária de Fazenda e Administração (represen-
tando o Fumrepom) Coordenador da Defesa Civil

ALFROH POSTAI ALFREDO JOÃO BERRI ADILSON MESCH
Secretário Municipal de Educação Secretário de Saúde e Assistência Social Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

WALDIR GIRARDI
Diretor Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Águas e Esgoto

BRUNA DE ANDRADE
Secretária de Planejamento, Trânsito, Meio Ambiente, Indústria, Comércio 
e Serviços

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 57.2022 PMT - TERRABASE
Publicação Nº 4198645

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 57/2022
CONCORRÊNCIA Nº 07/2022
CONTRATANTE: Município de Timbó através do Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola.
CONTRATADO: TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ nº 12.535.370/0001-02.
OBJETO: Acréscimo do valor da Cláusula Terceira do Contrato Administrativo n.º 57/2022 de R$ 19.998,57 (dezenove mil e novecentos e 
noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos), representando um percentual de 0,26% do valor original do contrato.
DATA DA ASSINATURA: 05/09/2022.

ADILSON MESCH
Secretário de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola

TERCEIRA REPUBLICAÇÃO EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 05.2021 PMT
Publicação Nº 4138134

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 05/2021 PMT

ÓRGÃO GESTOR: Município de Timbó, através do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Agrícola, do Fundo 
Municipal de Educação, do Fundo Municipal de Trânsito e do Fundo Municipal de Reequipamento e Melhoria da Policia Militar de Timbó.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES (VESTUÁRIO E CALÇADOS) PARA OS SERVIDORES, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA AD-
MINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO MUNICÍPIO DE TIMBÓ.
EMPRESAS FORNECEDORAS: HONORATO TADEU LAGO DA SILVA ME, C. DOS SANTOS GRAVENA - CONFECCOES e ODA ACABAMENTOS 
TEXTEIS LTDA.
TOTAL ESTIMADO: R$ 284.624,36 (duzentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e vinte e quatro reais e trinta e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial VALIDADE DA ATA: 21/12/2022.

Timbó, 22/12/2021 ALFREDO JOÃO BERRI
Secretário de Saúde e Assistência Social

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 13.2021 PMT - PETRY SERVIÇOS
Publicação Nº 4199066

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 13/2021

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 568/2021 e suas alterações,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº 13/2021, o parti-
cipante:
 
CREDENCIADO

PETRY SERVICOS DE CONSTRUCOES, ENGENHARIA E TERRAPLENEAGEM LTDA (ITENS: 01, 02 e 03)
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 Timbó/SC, 21 de setembro de 2022.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CREDENCIAMENTO Nº 54.2021 PMT - PETRY SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES, 
ENGENHARIA E TERRAPLENEAGEM LTDA

Publicação Nº 4198638

MUNICÍPIO DE TIMBÓ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
INEXIGIBILIDADE Nº 54/2021

Tendo em vista a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitações, designada através da Portaria nº 568/2021 e suas alterações,

Homologo:

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Inexigibilidade nº 54/2021, o parti-
cipante: CREDENCIADO

PETRY SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E TERRAPLENEAGEM LTDA (LOTES: 01, 02, 04 e 05)
Timbó/SC, 21 de setembro de 2022.
MARIA ANGÉLICA FAGGIANI
Secretária da Fazenda e Administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PP SRP 45.2022 PMT
Publicação Nº 4198642

 

  

 

MUNICÍPIO DE TIMBÓ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 45/2022 
 
Tendo em vista a decisão proferida pela Equipe de Pregão, designada através da Portaria nº 
580/2022 e suas alterações, 

Homologo: 

 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedores da licitação, objeto 
do Pregão Presencial SRP nº 45/2022, os participantes: 

Vencedor (Valores expressos em R$) 
4021266 - ANDRESSA LAIS TOMELIN 0610793691 

 

Item Qtd. Und. Preço Unit. Preço Total Produto 
1 1.860 UNIDADE 5,40 10.044,00 PÃO DE FORMA NORMAL, FATIADO, 

COM APROXIMADAMENTE 600 
GRAMAS 

2 465 UNIDADE 6,25 2.906,25 PÃO DE FORMA INTEGRAL, FATIADO, 
COM APROXIMADAMENTE 600 
GRAMAS 

Total: ANDRESSA LAIS TOMELIN 0610793691 - R$ 12.950,25 
  

7592361 - VICENTE DISTRIBUIDORA LTDA 
Item Qtd. Und. Preço Unit. Preço Total Produto 

3 1.625 QUILOGRAMA 13,50 21.937,50 PÃO FRANCÊS COM FIBRAS, 
CONFORME AS SEGUINTES 
DESCRIÇÕES:  
50 (CINQUENTA) GRAMAS, PRODUTO 
RESULTANTE DA COCÇÃO DA MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, FERMENTO, FARINHA DE 
TRIGO INTEGRAL, SAL E ÁGUA, 
UTILIZANDO SOMENTE 
INGREDIENTES PERMITIDOS PELA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. A CASCA DO 
PÃO DEVERÁ SER DOURADA NA 
PARTE SUPERIOR E MARROM NA 
INFERIOR, NÃO DURO E SIM 
CROCANTE, COM MIOLO 
CONSISTENTE, DE COR CREME, COM 
CAVIDADES REGULARES, TEXTURA 
MACIA E ELÁSTICA. VOLUME NORMAL 
PARA O PESO DE 50 (CINQUENTA) 
GRAMAS. 

Total: VICENTE DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 21.937,50 
  

 

Timbó/SC, 21 de setembro de 2022. 
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_____________________             _________________________      ______________________ 
 ALFREDO JOÃO BERRI             MARIA ANGÉLICA FAGGIANI                FÁBIO MELERE 

Secretário Municipal de Saúde           Secretária de Fazenda e                        Coordenador da 
      e Assistência Social                             Administração                                       Defesa Civil 
                                                         (representando o FUMREPOM) 
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Timbó Grande

Câmara muniCiPal

DECRETO 04/2022
Publicação Nº 4197695

Decreto da Presidência
O Presidente do Poder Legislativo Municipal, Daniel Hoffmann de Souza, no uso de suas atribuições regimentais, RESOLVE:
Considerando que o período da pandemia mundial pelo COVID19, já foi parcialmente superado, devendo as atividades retornarem ao seu 
andamento normal:
DECRETA:
Fica decretado que as reuniões ordinárias da Câmara Municipal de Timbó Grande, serão realizadas as quartas-feiras, no horário regimental 
estabelecido pelo artigo 150, do Regimento Interno desta Casa de Leis.
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em especial a Resolução n. 01/2021.
Timbó Grande, 13 de setembro de 2022.

Daniel Hoffmann de Souza
Presidente da Câmara Municipal de Timbó Grande
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Três Barras

Prefeitura

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2022
Publicação Nº 4198486

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 45BA31AC8D49B24C84792FC4E2F12E0D486E04DA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO”.
Procedimento Licitatório nº. 77/2022 - Edital Pregão Eletronico nº. 77/2022.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, 
que sob a regência da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as 
alterações da 8.883/94, receberá até as 08 h e 00 min. do dia 05 de outubro de 2022, Propostas para o REGISTRO DE PREÇOS DE EQUIPA-
MENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI´S) PARA OS PROFISSIONAIS QUE OPERAM O RAIO X (AVENTAL, ÓCULOS, PROTETOR E LUVA), 
destinados a Unidade de Saúde Dr. Mario Mussi, conforme a necessidade, conforme especificações constantes do edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08 h. e 00 min. do dia 05 de outubro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 horas até as 09:00 horas do dia 05 de outubro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 do dia 05 de outubro de 2022.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br, Acesso Identificado”
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone/
Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS” e ainda no site: www.portalde-
compraspublicas.com.br.
Três Barras - SC, 21 de setembro de 2022.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI - PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de registro no TC: 45BA31AC8D49B24C84792FC4E2F12E0D486E04DA

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 78/2022
Publicação Nº 4198488

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 41684D6690CC238CE01382A5AA9F9293B38FEC46
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO”.
Procedimento Licitatório nº. 78/2022 - Edital Pregão Eletronico nº. 78/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal 
nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá 
até as 13 h e 00 min. do dia 05 de outubro de 2022, Propostas para o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÁS P13 
E GAS P45 E DE CARGAS DE ÁGUA MINERAL, destinados a atender todos os estabelecimentos administrativos do Município de Três Barras, 
conforme a necessidade, conforme especificações constantes do edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 13 h. e 00 min. do dia 05 de outubro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:01 horas até as 13:30 horas do dia 05 de outubro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 05 de outubro de 2022.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br, Acesso Identificado”
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone/
Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS” e ainda no site: www.portalde-
compraspublicas.com.br.
Três Barras - SC, 21 de setembro de 2022.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI - PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de registro no TC: 41684D6690CC238CE01382A5AA9F9293B38FEC46

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2022
Publicação Nº 4198491

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 23E894003EAB1E7B22F751C57EA189A8665E6827
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS – SC.
“AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRONICO”.
Procedimento Licitatório nº. 79/2022 - Edital Pregão Eletronico nº. 79/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS - SC torna público para conhecimento dos interessados, que sob a regência da Lei Federal nº 
10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.851 de 07/03/2005 e da Lei de Licitações nº 8.666/93 com as alterações da 8.883/94, receberá até as 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://tresbarras.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://tresbarras.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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14 h e 30 min. do dia 05 de outubro de 2022, Propostas para o REGISTRO DE PREÇOS DE LIXEIRAS CONFECCIONADAS EM MADEIRA PLÁS-
TICA, destinadas às vias públicas, praças e parquinhos do Município, conforme a necessidade, conforme especificações constantes do edital.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 14 h. e 30 min. do dia 05 de outubro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 14:31 horas até as 15:00 horas do dia 05 de outubro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15:00 horas do dia 05 de outubro de 2022.
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br, Acesso Identificado”
Informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Coordenadoria de Licitações, na Avenida Santa Catarina, nº. 616 - Centro – Fone/
Fax: 47 3623-0121 – Três Barras - SC ou no site: http://tresbarras.sc.gov.br ícone “LICITAÇÕES ABERTAS” e ainda no site: www.portalde-
compraspublicas.com.br.
Três Barras - SC, 21 de setembro de 2022.
LUIZ DIVONSIR SHIMOGUIRI - PREFEITO MUNICIPAL
NILTON AVANIR HURMUS – PREGOEIRO
Código de registro no TC: 23E894003EAB1E7B22F751C57EA189A8665E6827

Câmara muniCiPal

EDITAL 0003/2022
Publicação Nº 4196480

<html><meta http-equiv=”Content-Type” content=”text/html; charset=utf-8” /><body><div style=”width:100%; font-family:Arial; font-
-size:14px; font-weight:normal; text-align:left;”>

<p style=”font-size:18px; font-weight:bold; text-align:left;”>EDITAL 0003/2022</p>

<br /><div style=”display:table;”><div style=”text-align: left;”>A Vereadora MARA CARLA EUFRÃ SIO SHIMOGUIRI, Presidente da CÃ¢ma-
ra de Vereadores de TrÃªs Barras, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuiÃ§Ãµes que lhe confere a legislaÃ§Ã£o em vigor, faz saber 
que no dia 5Â de outubroÂ de 2022, Ã s 19:45Â (dezenove horas e quarenta e cincoÂ minutos), na CÃ¢mara de Vereadores, situada Ã 
Avenida Rigesa, 2949, Bairro JoÃ£o Paulo II, na cidade de TrÃªs Barras-SC, serÃ¡ realizada AUDIÃŠNCIA PÃšBLICA, nos termos do art. 48, 
ParÃ¡grafo Ãºnico da Lei Complementar n. 101, de 4 de maio de 2000, para discussÃ£o do projeto de Lei n. 22/2022, que ESTABELECE AS 
DIRETRIZES ORÃ‡AMENTÃ RIAS PARA O EXERCÃ CIO FINANCEIRO DE 2023Â DO MUNICÃ PIO.</div>

<div style=”text-align: right;”><br />
CÃ¢mara de Vereadores de TrÃªs Barras-SC, 21Â de setembro de 2022.</div></div>

<br /><br /><div style=”display:table; width:100%;”><div style=”float:left; display:table; width:100%; height:2cm; font-weight:bold; 
text-align:center;”>
Mara Carla Eufrasio Shimoguiri<br />&nbsp;
</div></div>

</div></body></html>

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://tresbarras.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Treviso

Prefeitura

DECRETO Nº 437/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199406

DECRETO Nº 437/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
ENCERRA CONTRATO DE TRABALHO A PEDIDO DO EMPREGADO ANDERSON POSSENTI COSSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgâ-
nica Municipal, a Lei Municipal nº 468/07, de 18 de dezembro de 2007, e o Decreto nº 161/2022, de 23 de fevereiro de 2022,

DECRETA:
Art. 1º. Fica encerrado a pedido, na data 22 de setembro de 2022, o contrato de trabalho e de consequência exonerado o empregado AN-
DERSON POSSENTI COSSA, das funções do emprego de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC
Em, 21 de setembro de 2022.
VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de setembro de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI
Secretário de Administração e Finanças

EXTRATO ATA 47- 2022 CAMINHÃO DO LIXO (RICARDO LUIS
Publicação Nº 4198065

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇO 47/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
CONTRATADA: RICARDO LUIS BONIN
VALOR: R$ 395.340,00 (trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 21/09/2022 à 21/09/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para locação de um caminhão compactador de lixo, para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Viação, obras e Serviços de Treviso, conforme especificações constantes no termo de referência.
DOTAÇÃO: 103,104.
Treviso, 28 de setembro de 2021.
Valerio Moretti
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO CONTRATO 65-22 CAMINHÃO DO LIXO (RICARDO LUIS
Publicação Nº 4198230

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
EXTRATO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 65/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
CONTRATADA: RICARDO LUIS BONIN
VALOR: R$ 395.340,00 (trezentos e noventa e cinco mil, trezentos e quarenta reais).
VIGÊNCIA: 21/09/2022 à 21/09/2023
OBJETO Contratação de empresa especializada, para locação de um caminhão compactador de lixo, para atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Viação, obras e Serviços de Treviso, conforme especificações constantes no termo de referência.
DOTAÇÃO: 103, 104
Treviso, 21 de setembro de 2022
Valerio Moretti
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 425/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199461

PORTARIA Nº 425/2022, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.
CONCEDE FÉRIAS + PAGAMENTO DE 1/3 DE FÉRIAS A SERVIDORA CLAUDILENE EVA DA SILVA.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; e o Capítulo lll - Das Férias, da Lei Municipal nº 1029/2022, de 12 de agosto de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar de 19 de setembro de 2022, e pagamento de 1/3 de férias referente ao 
período aquisitivo de 21 de novembro de 2020 a 20 de novembro de 2021, a servidora CLAUDILENE EVA DA SILVA, ocupante do cargo de 
RECEPCIONISTA.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 19 de setembro de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrada no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrada na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de setembro de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças

PORTARIA Nº 426/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4199471

PORTARIA Nº 426/2022, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
ALTERA REGÊNCIA DE CLASSE PASSANDO DE 10% PARA 20% AOS SERVIDORES/EMPREGADOS QUE EXERCEM O CARGO/EMPREGO DE 
PROFESSOR E PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 45, Inciso XXIII da Lei Orgânica 
do Município; o §1º do art. 126 da Subseção X, da Lei Municipal nº 1029/2022, de 12 de agosto de 2022, e o art. 4º da Lei Complementar 
nº 1035/2022, de 14 de setembro de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º - Fica alterada a Regência de Classe passando de 10% (dez por cento), para 20% (vinte por cento) aos servidores/empregados que 
exercem o cargo/emprego de Professor e Professor de Educação Infantil a contar de Setembro/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Treviso/SC, 21 de setembro de 2022.

VALERIO MORETTI
Prefeito

Cadastrada no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrada na Secretaria de Administração e Finanças, em 21 de setembro de 2022.

ERNANY DA SILVA MORETI Secretário de Administração e Finanças
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Treze Tílias

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO 36 - 2022
Publicação Nº 4196816

EXTRATO DE CONTRATO 36 - 2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

CONTRATADO: E3 EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.607.178/0001-59, estabelecida na Rua Catarina Reif, n 300, Arno Siewerdt, 
no Município de Pouso Redondo/SC. CEP 89.172-000
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para locação de infraestrutura (equipamentos de sonorização e iluminação, sanitário, 
pavilhão, tendas, grades de contenção, gerador entre outros) compreendendo montagem, manutenção e desmontagem, para os eventos - 
Tirolerfest, Natal e Reveillon, conforme descrição constante no Anexo I do edital.

DOTAÇÃO: Para cobrir a despesa decorrente da execução do objeto desta licitação, serão empregadas as dotações orçamentárias do orça-
mento vigente para 2022.
Valor: O investimento estimado é de R$ 263.800,00 (duzentos e sessenta e três mil e oitocentos reais).
Processo: Processo de Licitação nº 92/2022, instaurado pelo edital PP nº 39/2022, homologado no dia 21/09/2022
TREZE TÍLIAS/SC, 22 de setembro de 2022.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 97/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022
Publicação Nº 4199112

ESTADO DE SANTA CATARINA – MUNICÍPIO DE TREZE TÍLIAS

Processo Licitatório nº 97/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 42/2022

Objeto: A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para elaboração de projetos eletromecânico, sistema de 
abastecimento de água e sistema de esgoto sanitário para atender as necessidades do Distrito Industrial localizado no Município de Treze 
Tílias/SC, conforme anexos do Edital.
O recebimento dos envelopes contendo a “proposta” e “documentação” será até as 09h00min do dia 05 outubro de 2022, sendo que a 
abertura e o julgamento do processo licitatório serão no mesmo dia e horário, na Sala de Reuniões da Prefeitura de Treze Tílias, situada 
na Praça Ministro Andreas Thaler, 25, Centro, Treze Tílias, CEP 89650-000. Mesmo local onde pode ser obtido o edital na íntegra. www.
trezetilias.atende.net. Maiores informações no telefone (49) 35370166.
RUDI OHLWEILER
Prefeito
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Câmara muniCiPal

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 2º QUADRIMESTRE 2022
Publicação Nº 4199338
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Treze Tílias - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 03539865000119
Exercício: 2022
Período de referência: 2º quadrimestre

Documento gerado em 20/09/2022 17:14:46 Página  de 2 6

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal

Valor % sobre a RCL Ajustada
DTP e Apuração do Cumprimento do Limite Legal - -

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 56.298.844,32
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas Individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 15.904,95
(-) Transferências Obrigatórias da União relativas às Emendas de Bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00
= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII)
= (IV - V - VI) 56.282.939,37

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 699.168,74 1,24
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 3.376.976,36 6,00
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 3.208.127,54 5,70
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 3.039.278,72 5,40

RGF-Anexo 01 | Tabela 1.0 - Demonstrativo da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Notas Explicativas
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Relatório de Gestão Fiscal
Câmara de Vereadores de Treze Tílias - SC (Poder Legislativo)
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
CNPJ: 03539865000119
Exercício: 2022
Período de referência: 2º quadrimestre
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021)
Percentual
Percentual

Parâmetros para Redução do Excedente de DTP (art. 15 da LC 178/2021) -
Limite Máximo (IX) (%) (LRF, art. 20)
DTP em 2021 (XII) (%)
Excedente em 2021 (XIII) = (XII - IX) (%)
Redutor anual (XIV) = (0,10 x XIII) (%)
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Câmara de Vereadores de Treze Tílias - SC (Poder Legislativo)
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RGF-Anexo 01 | Tabela 1.2 - Trajetória de Retorno ao Limite da Despesa Total com Pessoal

Notas Explicativas
Valores

31/08/2022
Notas Explicativas -

Identificação do Quadrimestre em que Excedeu o Limite e dos Períodos de Retorno
Notas Explicativas



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1711

Lista de Assinaturas

As assinaturas digitais podem ser verificadas no arquivo PDF.

Assinatura: 1

Assinatura: 2

Assinatura: 3

Assinatura: 4

Assinatura: 5

Assinatura: 6

Digitally signed by LEOCRIDES JOAO BRANDALISE:34617337920
Date: 2022.09.20 17:17:32 BRT
Perfil: Titular do Poder Legislativo
Instituição: Câmara de Vereadores de Treze Tílias - SC



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1712

Trombudo Central

Prefeitura

PORTARIA 519/22
Publicação Nº 4196474

PORTARIA 519/22 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

CONDECE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE A SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

GEOVANA GESSNER, Prefeita do Município de Trombudo Central, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pela Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO o item XI, do art. 52, da Lei Complementar 816 de 31 de outubro de 1990.
CONSIDERANDO a ação de sentença condenatória, proferida ao Procedimento do Juizado Especial Cível/PROC, sob Autos nº 
0301990.86.2017.8.24.0074, pelo Poder Judiciário do Estado de Santa Catarina, através da 2ª Vara da Comarca de Trombudo Central, 
Estado de Santa Catarina.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a servidora pública municipal Sra. ILENA SEBOLD DE SOUZA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, 
matrícula 84, adicional a título de insalubridade em grau médio de 20% (vinte por cento), sobre o salário mínimo vigente no Município, a 
partir do mês de setembro de 2022.

Art. 2º - Observar-se-á todas as formalidades legais, bem como o pagamento dos reflexos incidentes sobre as férias, o terço constitucional 
de férias, o décimo terceiro salário e a licenças prêmio, em favor do servidor público municipal.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições em contrário.

Trombudo Central, 21 de setembro de 2022.

GEOVANA GESSNER
Prefeita de Trombudo Central

Esta Portaria foi registrada e publicada no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC).

MARCIA GISELE SALVADOR
Secretária da Educação e do Esporte

TERMO DE CONTRATO DE COOPERAÇÃO 053/2022- FMS
Publicação Nº 4196324

Contrato N° 053/2022
Contratante: FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE TROMBUDO CENTRAL
Contratada: HOSPITAL TROMBUDO CENTRAL
Valor: 200.000,00
Início: 20/09/2022
Término: 31/12/2022
Objeto da Contratação: TERMO DE COLABORAÇÃO, É O REPASSE
NA FORMA INDICADA NA LEI SUPRACITADA PELO MUNICÍPIO EM
FAVOR DO HOSPITAL, NO MONTANTE DE R$ 2000.000,00
(DUZENTOS MIL REAIS), OBJETIVANDO A APLICAÇÃO EM
ATENDIMENTOS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE.
Trombudo Central, 21 de setembro de 2022
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Tubarão

Prefeitura

CONCORRÊNCIA 12/2022/PMT
Publicação Nº 4199674

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) AA27268687B16F94DF486C4EE3A1DAE7DD96123B
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC
CONCORRÊNCIA Nº 12/2022

TCE/SC AA27268687B16F94DF486C4EE3A1DAE7DD96123B

O Município de Tubarão/SC, situado à Rua Felipe Schmidt, nº 108, Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade Con-
corrência, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a contratação de empresa especializada para a revitalização completa dos sistemas de 
infraestrutura da Rua Wenceslau Braz, no Bairro Vila Moema, Tubarão/SC, contemplando a execução dos serviços de pavimentação asfáltica, 
substituição do sistema de drenagem pluvial, implantação dos passeios e rota de acessibilidade, além da sinalização viária.
Início da Sessão Pública: 14:00 do dia 25/10/2022.
A entrega dos envelopes será até as 19:00 do dia 24/10/2022 no Departamento de Licitações e Contratos.
O edital está disponível no endereço acima mencionado, no horário de expediente, das 13 às 19 horas, ou pelo site www.tubarao.sc.gov.br.

Tubarão/SC, 21 de setembro de 2022.

Joares Carlos Ponticelli
Prefeito

DECRETO Nº 6.650, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.AUTORIZA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE A ABRIR 
CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERAVIT FINANCEIRO TOTALIZANDO O VALOR DE R$ 3.316,78 
(TRÊS MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS

Publicação Nº 4200492

DECRETO Nº 6.650, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE SUPERAVIT FINANCEIRO TOTALI-
ZANDO O VALOR DE R$ 3.316,78 (TRÊS MIL TREZENTOS E DEZESSEIS REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC, no exercício das atribuições que lhe são conferidas através da Lei nº 5.600/2021, DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abertura de crédito suplementar por conta de superavit financeiro totalizando o 
valor de R$ 3.316,78 (Três mil trezentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), a saber:

Entidade : Fundação Municipal de Desenvolvimento Social
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA : 35001 – Fundação Municipal de Desenvolvimento Social
Proj/Ativ. : 2.024 – Manutenção da Rede de Proteção Social
Elem.: 3.3.90. 0.6.35.3073 – Aplicações Diretas … ........... ………… ................... R$ 3.316,78

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, no valor de R$ 3.316,78 (Três mil trezentos e dezesseis reais e setenta e oito centavos), 
ocorrerá por conta do Superávit Financeiro, conforme abaixo discriminadas:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 20 de setembro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal
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DECRETO Nº 6.651, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.AUTORIZA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE A 
ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA TOTALIZANDO R$ 
500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS

Publicação Nº 4200494

DECRETO Nº 6.651, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
AUTORIZA O DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE A ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR POR CONTA DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA TOTALIZANDO R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS).

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO SC, no exercício das atribuições que lhe são conferidas através da Lei nº 5.600/2021, DECRETA:

Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade autorizado a abertura de crédito suplementar por com conta de anulação de dotação orça-
mentária totalizando R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais) a saber:

Entidade : 24.001- AGENCIA REGULADORA DE SANEAMENTO DE TUBARÃO.
Proj/Atividades -2.047 – MANUTENÇÃO DA AGENCIA REGULADORA
Elem.: 2 – 3.3.90.00.00.00. Aplicações Diretas 0.3.00.0906 Recursos Próprios ………………………………………………………………………………....
R$ 500.000,00

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior, no valor de R$500.000,00 (Quinhentos Mil Reais), ocorrerá por conta de anulação de dotação 
orçamentária conforme abaixo discriminado:

Proj/Atividades 2.047 MANUTENÇÃO DA AGENCIA REGULADORA.
Elem. 3 – 4.4.90.00.00.00 Aplicações Diretas 0.3.00.0906 Recursos Próprios ……………………………………………………………………………...…..
R$500.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 20 de setembro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal

LEI Nº 5.787, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE TUBARÃO O INCENTIVO 
À APRENDIZAGEM DO JOGO DE XADREZ NA REDE PÚBLICA DE ENSINO

Publicação Nº 4200497

LEI Nº 5.787, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Institui no âmbito do Município de Tubarão o incentivo à aprendizagem do jogo de xadrez na rede pública de ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC: FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a instituir o Programa Municipal de Aprendizagem do Jogo de Xadrez – PAX na rede 
pública municipal de ensino.

Art. 2º O PAX consistirá em um conjunto de ações do Poder Executivo Municipal que visem:

I - promover o ensino e estimular a prática do jogo de xadrez nas escolas públicas do Município de Tubarão/SC;

II – promover ampla divulgação, junto às escolas públicas municipais, dos benefícios e vantagens da prática do jogo de xadrez no desen-
volvimento do raciocínio por parte de seus praticantes.

Art. 3º Para a consecução dos objetivos do PAX, o Poder Executivo Municipal poderá:

I – firmar convênios com clubes, associações e federações que pratiquem a atividade do jogo de xadrez, para a promoção do ensino e 
difusão da prática do jogo de xadrez nas escolas públicas municipais;

II – buscar apoio junto à iniciativa privada para patrocínios de campeonatos entre os alunos da rede pública municipal;

III – firmar convênios com organizações não governamentais legalmente instituídas, visando à implementação de projetos para a promoção, 
ensino e difusão do jogo de xadrez voltado para as comunidades carentes do Município.

IV – realizar campanha de divulgação dos benefícios da prática do jogo de xadrez juntos aos pais dos alunos da rede pública municipal de 
ensino.

Art. 4º O Poder Executivo promoverá competições oficiais de xadrez anualmente, com a participação, sempre que possível, de alunos da 
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rede pública de ensino, pertencentes a todas as escolas da rede pública municipal.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo baixará os atos que se fizerem necessários para a regulamentação da presente Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de setembro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal

LEI Nº 5.788, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.DISPÕE SOBRE A IMPLEMENTAÇÃO DE CÓDIGO QRCODE EM 
FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS POR CONCESSIONÁRIAS E PERMISSIONÁRIAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Publicação Nº 4200502

LEI Nº 5.788, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.
Dispõe sobre a implementação de código QRCODE em faturas de serviços prestados por concessionárias e permissionárias de serviços 
públicos e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUBARÃO, SC: FAÇO saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, cuja a concessão ou permissão foi estabelecida pelo Município 
de Tubarão, deverão emitir suas faturas de prestação de serviços com código QRCODE, que direcione a fatura de maneira audível.

Art. 2º O áudio a que se refere o artigo anterior deverá corresponder, no mínimo, as informações correspondentes aos serviços prestados 
e ao valor da fatura a ser paga pelo consumidor.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor após 01 (um) ano da data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Tubarão, SC, 21 de setembro de 2022.
JOARES CARLOS PONTICELLI
Prefeito Municipal

JAIRO DOS PASSOS CASCAES
Secretário de Gestão Municipal
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EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - PE 16-2022-FMS
Publicação Nº 4200508
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EXTRATO DE PUBLICACAO - CONTRATO 89-2022 - ESPACO SERVICOS ARQUEOLOGICOS E ADMINISTRACAO 
DE OBRAS LTDA (14.325.115-0001-60

Publicação Nº 4200509

 

E
S

TA
D

O
 D

E
 S

A
N

TA
 C

A
TA

R
IN

A
P

R
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 T
U

B
A

R
Ã

O

EX
TR

A
TO

 D
O

 C
O

N
TR

A
TO

C
O

N
TR

A
TO

 N
º 8

9/
20

22

C
on

tr
at

an
te

 : 
P

R
E

FE
IT

U
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 T
U

B
A

R
Ã

O
 - 

C
N

P
J 

nº
 8

2.
92

8.
65

6/
00

01
-3

3
C

on
tr

at
ad

a 
: E

S
P

A
C

O
 S

E
R

V
IC

O
S

 A
R

Q
U

E
O

LO
G

IC
O

S
 E

 A
D

M
IN

IS
TR

A
C

A
O

 D
E

 O
B

R
A

S
 L

TD
A

 - 
C

N
P

J 
nº

14
.3

25
.1

15
/0

00
1-

60
O

bj
et

o 
: C

on
tra

ta
çã

o 
de

 e
m

pr
es

a 
es

pe
ci

al
iz

ad
a 

em
 A

rq
ue

ol
og

ia
, p

ar
a 

ac
om

pa
nh

am
en

to
 d

a 
ex

ec
uç

ão
 d

a 
ob

ra
 d

e
pa

vi
m

en
ta

çã
o 

da
 E

st
ra

da
 G

er
al

 d
e 

C
on

go
nh

as
 - 

R
ua

 M
an

oe
l J

oã
o 

D
om

in
go

s,
 e

m
 a

te
nd

im
en

to
 a

o 
E

m
ba

rg
o 

E
xt

ra
ju

di
ci

al
P

ro
ce

ss
o 

nº
 0

15
10

.0
00

29
6/

20
22

-9
5,

 e
xp

ed
id

o 
pe

lo
 IP

H
A

N
 –

 In
st

itu
to

 d
e 

P
at

rim
ôn

io
 H

is
tó

ric
o 

e 
A

rtí
st

ic
o 

N
ac

io
na

l. 
C

on
fo

rm
e

M
em

or
an

do
 1

8.
82

6/
20

22

Va
lo

r :
 R

$6
2.

06
0,

00

D
at

a 
da

 A
ss

in
at

ur
a 

: 2
1/

09
/2

02
2

D
es

pe
sa

 : 
32

.0
01

.1
5.

45
1.

00
08

.2
01

5.
3.

3.
90

.0
0.

00
 / 

01
00

02
00

 - 
R

ec
ur

so
s 

P
ró

pr
io

s

H
om

ol
og

aç
ão

 2
1/

09
/2

02
2

PR
O

C
ES

SO
 N

º 1
29

/2
02

2 
- D

IS
PE

N
SA

 D
E 

LI
C

IT
A

Ç
Ã

O
 N

º 3
4/

20
22

Vi
gê

nc
ia

 : 
21

/0
9/

20
22

 a
té

 2
0/

03
/2

02
3



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1718

HOMOLOGACAO_PE 16-2022
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Página 1 de 1

TTEERRMMOO DDEE HHOOMMOOLLOOGGAAÇÇÃÃOO
Prefeitura Municipal de Tubarão

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE
Pregão Eletrônico - 16/2022

RReessuullttaaddoo ddaa HHoommoollooggaaççããoo

00000011 -- CCÂÂMMAARRAA FFRRIIAA // CCââmmaarraa FFrriiaa ccoomm ccaappaacciiddaaddee ppaarraa,, nnoo mmíínniimmoo,, 220000 aa 335500 lliittrrooss,, eexxcclluussiivvaa,, rreegguullaarriizzaaddaa ppeerraannttee aa AAnnvviissaa,,
ppaarraa gguuaarrddaa ee ccoonnsseerrvvaaççããoo ddee vvaacciinnaass eennttrree 22 aa 88°°CC,, ccoomm tteerrmmôômmeettrroo ddee mmeennssuurraaççããoo ddee mmoommeennttoo,, mmááxxiimmaa ee mmíínniimmaa.. DDiissppoorr ddee
rreeccuurrssoo ddee sseegguurraannççaa ccoomm aauuttoonnoommiiaa ppaarraa ssuupprriimmeennttoo eemmeerrggeenncciiaall ddee eenneerrggiiaa eellééttrriiccaa,, nnooss ccaassooss ddee ffaallttaa oouu ffaallhhaa ddoo
ffoorrnneecciimmeennttoo,, ppoorr nnoo mmíínniimmoo 1122 hhoorraass,, ccoomm ssiisstteemmaa ddee aallaarrmmee ee oouuttrraass eessppeecciiffiiccaaççõõeess ccoonnffoorrmmee MMaannuuaall ddee RReeddee ddee FFrriioo ddoo
MMiinniissttéérriioo ddaa SSaaúúddee.. -- CCSSVV220000 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 1177..223300,,0000
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

ELBER INDUSTRIA DE
REFRIGERAÇÃO LTDA

CSV200 5 Unidade 8.100,00 40.500,00 Homologado em
21/09/2022 17:29:21
Por: DAISSON JOSÉ
TREVISOL

00000022 -- CCÂÂMMAARRAA FFRRIIAA 11550000LL // CCââmmaarraa FFrriiaa ccoomm ccaappaacciiddaaddee ppaarraa 11550000 lliittrrooss,, 33 ppoorrttaass,, rreegguullaarriizzaaddaa ppeerraannttee aa AAnnvviissaa,, ppaarraa
gguuaarrddaa ee ccoonnsseerrvvaaççããoo ddee mmeeddiiccaammeennttooss,, ccoomm tteerrmmôômmeettrroo ddee mmeennssuurraaççããoo ddee mmoommeennttoo,, mmááxxiimmaa ee mmíínniimmaa.. DDiissppoorr ddee rreeccuurrssoo ddee
sseegguurraannççaa ccoomm aauuttoonnoommiiaa ppaarraa ssuupprriimmeennttoo eemmeerrggeenncciiaall ddee eenneerrggiiaa eellééttrriiccaa,, nnooss ccaassooss ddee ffaallttaa oouu ffaallhhaa ddoo ffoorrnneecciimmeennttoo,, ppoorr nnoo
mmíínniimmoo 1122 hhoorraass,, ccoomm ssiisstteemmaa ddee aallaarrmmee ee oouuttrraass eessppeecciiffiiccaaççõõeess ccoonnffoorrmmee MMaannuuaall ddee RReeddee ddee FFrriioo ddoo MMiinniissttéérriioo ddaa SSaaúúddee.. -- BBTT
11110000//11550000 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 3388..228833,,3333
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

Biotecno Indústria e Comércio Ltda BT 1100/1500 2 Unidade 18.200,00 36.400,00 Homologado em
21/09/2022 17:29:21
Por: DAISSON JOSÉ
TREVISOL

00000033 -- CCOOLLCCHHOONNEETTEE PPAARRAA MMAACCAA IINNFFAANNTTIILL // ccoollcchhoonneettee ddee eessppuummaa,, ffoorrrraaddoo ((eemm nnaappaa,, ccoouurraannoo oouu ccoouurrvviimm)) nnaa ccoorr aazzuull,,
aannttiiaalléérrggiiccoo,, aannttiiffúúnnggiiccoo,, aannttii--ááccaarrooss,, ddee ffáácciill lliimmppeezzaa,, eessttooffaaddoo,, mmeeddiinnddoo aapprrooxxiimmaaddaammeennttee 8888 ccmm ddee aallttuurraa ee 4411 ccmm ddee llaarrgguurraa,,
ccoomm eessppeessssuurraa ddee eessppuummaa eemm 77 ccmm,, ccoorreess ee eessttaammppaass ddiivveerrssaass ((iinnffaannttiill)).. -- EECCOO SSAAUUDDEE -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 330000,,7788
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

TOP HOUSE COMERCIO E
FABRICACAO DE COLCHOES EIRELI

ECO SAUDE 2 Unidade 300,00 600,00 Homologado em
21/09/2022 17:29:21
Por: DAISSON JOSÉ
TREVISOL

00000044 -- KKIITT MMIICCRROOCCHHIIPP CCOOMM EETTIIQQUUEETTAA // mmiiccrroocchhiipp aanniimmaall mmeeddiinnddoo 22XX1122mmmm ++ mmeeddaallhhaa QQrr CCooddee cc// ggeeoollooccaalliizzaaççããoo.. MMiiccrroocchhiipp
sseerriinnggaaddoo,, eesstteerriilliizzaaddoo ee eemmbbaallaaddoo eemm bblliisstteerr ccoomm aagguullhhaa ddeessccaarrttáávveell ee aapplliiccaaddoorr jjáá mmoonnttaaddooss.. EEnnccaappssuullaaddoo eemm bbiioo--vviiddrroo ee
ppoossssuuii ccoobbeerrttuurraa aannttiimmiiggrraattóórriiaa PPaarryylleennee.. IInnsseerriiddoo ddeennttrroo ddee aagguullhhaa ccoomm bbiizzeell ttrriiffaacceettaaddoo ccoomm rreevveessttiimmeennttoo ddee ssiilliiccoonnee qquuee rreedduuzz
oo iinnccôômmooddoo ddaa aapplliiccaaççããoo.. AAccoommppaannhhaa 66 eettiiqquueettaass aaddeessiivvaass ccoomm nnúúmmeerroo ddoo mmiiccrroocchhiipp ee ccóóddiiggoo ddee bbaarrrraass,, mmeeddaallhhaa ccoomm QQRR
CCooddee,, ccaarrttããoo ddee eemmeerrggêênncciiaa ee cceerrttiiffiiccaaddoo ddee mmiiccrroocchhiippaaggeemm.. AAtteennddee ààss nnoorrmmaass iinntteerrnnaacciioonnaaiiss ggaarraannttiiddaass ppeellaa IISSOO 1111778844 ee IISSOO
1111778855,, qquuee rreegguullaammeennttaamm ee ddeetteerrmmiinnaamm aa iiddeennttiiffiiccaaççããoo ppoorr rraaddiiooffrreeqquuêênncciiaa ((RRFFIIDD)) ddooss mmiiccrroocchhiippss iimmppllaannttaaddooss nnooss aanniimmaaiiss.. --
22xx1122mmmm -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 2211,,7755
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

REAL CABOS E COMERCIO LTDA 2x12mm 300 Kit 21,49 6.447,00 Homologado em
21/09/2022 17:29:21
Por: DAISSON JOSÉ
TREVISOL

00000066 -- LLEEIITTOORR DDEE MMIICCRROOCCHHIIPP // lleeiittoorr ddee mmiiccrroocchhiipp // BBlluueettooootthh uubbss iissoo 1111778844//55 iissoo 1144222233 aabbnntt // nnbbrr 1144776666 nnoovv.. 22001122..
LLeeiittoorr//ggrraavvaaddoorr ee ccoolleettoorr ddee ddaaddooss // rrtt110000 vv88 // uunniivveerrssaall.. LLeeiittoorr uunniivveerrssaall,, 114400 ggrr,, ffoorrmmaattoo aannaattôômmiiccoo,, mmeemmóórriiaa ppaarraa aattéé 11..000000
lleeiittuurraass.. AAccoommppaannhhaa mmaannuuaall ee ccaabboo ppaarraa ddeessccaarrrreeggaarr mmeemmóórriiaa.. -- rrtt110000 vv88 -- VVaalloorr RReeffeerrêênncciiaa:: 11..113366,,2255
FFoorrnneecceeddoorr MMooddeelloo QQuuaannttiiddaaddee VVaalloorr FFiinnaall VVaalloorr TToottaall SSiittuuaaççããoo

REAL CABOS E COMERCIO LTDA rt100 v8 3 Unidade 1.134,00 3.402,00 Homologado em
21/09/2022 17:29:21
Por: DAISSON JOSÉ
TREVISOL

DAISSON JOSÉ TREVISOL

Autoridade Competente



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1719

OFÍCIO DE JUSTIFICATIVA DE DISPENSA - DL 34-2022 - PMT
Publicação Nº 4200512

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

Rua Felipe Schmidt., 108 - Centro - Tubarão - SC
CEP: 88701-180  CNPJ: 82.928.656/0001-33  Telefone: (48) 3621-9000

DISPENSA DE LICITAÇÃO

129/2022
 Data Processo: 21/09/2022
 Processo:

Página: 1 / 1

Fornecedor: ESPACO SERVICOS ARQUEOLOGICOS E ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

Endereço:
Cidade: Inscrição Estadual:

GERMANO SIEBERT
Tubarão

CPF/CNPJ: 14.325.115/0001-60

Contratação de empresa especializada em Arqueologia, para acompanhamento da execução da obra de
pavimentação da Estrada Geral de Congonhas - Rua Manoel João Domingos,  em atendimento ao Embargo
Extrajudicial Processo nº 01510.000296/2022-95, expedido pelo IPHAN – Instituto de Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional. Conforme  Memorando 18.826/2022

OBJETO DE COMPRA:

ITENS

Item Quantidade DescriçãoUnid

Pagamento:  conforme contrato

DESPACHO FINAL:

Valor da despesa:  R$ 62060,00

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em consideração os termos
do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por
Dispensa de Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores.

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

FUNDAMENTO LEGAL:

Tubarão, 21 de Setembro de 2022

Artigo 24 da Lei 8666/1993 - É dispensável a licitação.

IV  -  nos  casos  de  emergência  ou  de  calamidade  pública,  quando  caracterizada
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a
segurança  de  pessoas,  obras,  serviços,  equipamentos  e  outros  bens,  públicos  ou
particulares,  e  somente  para  os  bens  necessários  ao  atendimento  da  situação
emergencial  ou  calamitosa  e  para  as  parcelas  de  obras  e  serviços  que  possam ser
concluídas  no  prazo  máximo  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  consecutivos  e
ininterruptos,  contados  da  ocorrência  da  emergência  ou  calamidade,  vedada  a
prorrogação  dos  respectivos  contratos;

1 1,000 UN Contratação de empresa especializada em Arqueologia, para acompanhamento da execução da obra de
pavimentação da Estrada Geral de Congonhas - Rua Manoel João Domingos, em atendimento ao Embargo
Extrajudicial Processo nº 01510.000296/2022-95, expedido pelo IPHAN – Instituto de Patrimônio Histórico e
Artístico Nacional
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO - CTR - 22-2022 (B & B TERR
Publicação Nº 4200513

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 22/2022

PRIMEIRO TERMO  DE
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
Nº.  22/2022 CELEBRADO  ENTRE  O
MUNICÍPIO  DE  TUBARÃO/SC,  E  A
EMPRESA  B  &  B  TERRAPLANAGEM
LTDA

1 – Do objeto

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a ALTERAÇÃO  na Cláusula Décima

Primeira – Da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 De acordo com o memorando eletrônico nº 23.270/2022, e com base no art. 65 §

8º da Lei Federal nº 8.666/93, fica alterado o Disposto na CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –

PAGAMENTOS  –  Item  11.8,  prevista  no  instrumento  inicial,  a  dotação orçamentária,

conforme segue:

32.001-SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  /  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA 1.008 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

99 -  4.4.90.00.00.00.00.00 -  APLICAÇÕES DIRETAS 0.1.00.1147 -  PMT – CESSÃO
ONEROSA – LEI Nº 13.885/2019 – LEILÃO PRÉ-SAL

2 - Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Tubarão/SC,  21 de setembro de 2022.

____________________________ 
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

Sr. Joares Carlos Ponticelli 
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO - CTR -28-2022 (JR CONSTR
Publicação Nº 4200514

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 28/2022

PRIMEIRO TERMO  DE
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
Nº.  28/2022 CELEBRADO  ENTRE  O
MUNICÍPIO  DE  TUBARÃO/SC,  E  A
EMPRESA JR  CONSTRUÇÕES  E
TERRAPLANAGEM LTDA EPP. 

1 – Do objeto

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a ALTERAÇÃO  na Cláusula Décima

Da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 De acordo com o memorando eletrônico nº 23.270/2022, e com base no art. 65 §

8º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93, fica  alterado  o  Disposto  na  CLÁUSULA  DÉCIMA   –

PAGAMENTOS  –  Item  10.8,  prevista  no  instrumento  inicial,  a  dotação orçamentária,

conforme segue:

32.001-SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  /  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA 1.008 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

99 -  4.4.90.00.00.00.00.00 -  APLICAÇÕES DIRETAS 0.1.00.1147 -  PMT – CESSÃO
ONEROSA – LEI Nº 13.885/2019 – LEILÃO PRÉ-SAL

2 - Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Tubarão/SC,  21 de setembro de 2022.

____________________________ 
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

Sr. Joares Carlos Ponticelli 
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PRIMEIRO APOSTILAMENTO - CTR -34-2022 (FRANCA IND E COM
Publicação Nº 4200516

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº. 34/2022

PRIMEIRO TERMO  DE
APOSTILAMENTO  AO  CONTRATO
Nº.  34/2022 CELEBRADO  ENTRE  O
MUNICÍPIO  DE  TUBARÃO/SC,  E  A
EMPRESA  FRANCA  INDUSTRIA  DE
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA.

1 – Do objeto

Constitui objeto do presente Termo de Apostilamento a ALTERAÇÃO  na Cláusula Décima

Da Dotação Orçamentária, que passa a vigorar com a seguinte redação:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 De acordo com o memorando eletrônico nº 23.270/2022, e com base no art. 65 §

8º  da  Lei  Federal  nº  8.666/93, fica  alterado  o  Disposto  na  CLÁUSULA  DÉCIMA   –

PAGAMENTOS  –  Item  10.8,  prevista  no  instrumento  inicial,  a  dotação orçamentária,

conforme segue:

32.001-SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  /  SECRETARIA  DE
INFRAESTRUTURA 1.008 - OBRAS DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

99 -  4.4.90.00.00.00.00.00 -  APLICAÇÕES DIRETAS 0.1.00.1147 -  PMT – CESSÃO
ONEROSA – LEI Nº 13.885/2019 – LEILÃO PRÉ-SAL

2 - Da ratificação 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Tubarão/SC,  21 de setembro de 2022.

____________________________ 
MUNICÍPIO DE TUBARÃO/SC

Sr. Joares Carlos Ponticelli 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DL 34 - 2022 - PMT
Publicação Nº 4200517

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUBARÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

82.928.656/0001-33CNPJ: (48) 3621-9000

88701-180 - Tubarão

Telefone:
Rua Felipe Schmidt., 108 - CentroEndereço:

Nr.:   34/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

129/2022

21/09/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  24,  IV  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

21/09/2022
Dispensa de licitação
34/2022 - DL
129/2022

Contratação de empresa especializada em Arqueologia, para acompanhamento da
execução da obra de pavimentação da Estrada Geral de Congonhas - Rua Manoel
João Domingos, em atendimento ao Embargo Extrajudicial Processo nº 01510.000296
/2022-95, expedido pelo IPHAN – Instituto de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Conforme Memorando 18.826/2022

Participante: ESPACO SERVICOS ARQUEOLOGICOS E ADMINISTRACAO DE OBRAS LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Contratação de empresa especializada em Arqueologia, para

acompanhamento da execução da obra de pavimentação da
Estrada Geral de Congonhas - Rua Manoel João Domingos, em
atendimento ao Embargo Extrajudicial Processo nº
01510.000296/2022-95, expedido pelo IPHAN – Instituto de
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - Contratação de empresa
especializada em Arqueologia, para acompanhamento da execução
da obra de pavimentação da Estrada Geral de Congonhas - Rua
Manoel João Domingos, em atendimento ao Embargo Extrajudicial
Processo nº 01510.000296/2022-95, expedido pelo IPHAN – Instituto
de Patrimônio Histórico e Artístico Nacional

1,000 UN 62.060,00 62.060,00

Total do Participante: 62.060,00

Total Geral: 62.060,00

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 32.001.15.451.0008.2015.3.3.90.00.00 R$ 62.060,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

21/09/2022Tubarão,

JOARES CARLOS PONTICELLI

PREFEITO MUNICIPAL
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Tunápolis

Prefeitura

SUCESSO AO CADASTRAR O REGISTRO NO TCE: PROCESSO: 182/2022; SEQUENCIAL: 10; MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CÓDIGO REGISTRO TCE: 7C8F21BF19E2B2F9ACB5F8D554848BE3428EFCB2

Publicação Nº 4198689

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 7C8F21BF19E2B2F9ACB5F8D554848BE3428EFCB2
PROCESSO DE COMPRA Nº 182/2022
Dispensa de Licitação por Inexigibilidade, Nº 10/2022 com fulcro no art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93

ASSUNTO: Pagamento de inscrição de curso para capacitação em obrigações e-social, EFD REINF e DCTF WEB, obrigatoriedades exigidas 
pela Receita Federal.

SOLICITANTE: Secretária da Administração
ASPECTOS PRELIMINARES DO CASO EM APREÇO
A pedido da Secretária da administração do município, em face de justificativa apresentada, passaremos a analisar as razões de fato e de 
direito que cercam a solicitação de pagamento de inscrição de curso para aperfeiçoamento da equipe de contabilidade.
Referida contratação se mostra necessária, visto a necessidade de constante aperfeiçoamento continuado para os profissionais do setor 
público municipal.
Mostra-se de plena importância para o ente público o oferecimento de referidos cursos a seus profissionais, dando assim um aporte maior 
nos serviços oferecidos aos cidadãos.
Certo é, a despeito de qualquer discussão técnico-jurídica que se possa travar a respeito das razões de fato que suscitaram o pedido de 
contratação de cursos para formação continuada dos profissionais, que não se pode negar que ela caracteriza uma situação perfeitamente 
enquadrada no melhor e mais aperfeiçoado entendimento legal, que torna possível, numa primeira análise, a dispensa de licitação com 
espeque art. 25, II da Lei Federal 8.666/93, visto a justificativa apresentada num primeiro momento.
Destarte, passa-se a analisar os aspectos jurídicos legais que cingem o caso em epígrafe.

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através 
de processo licitatório:
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo e negrito nosso)

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordi-
nária.
Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação (art. 24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25).
Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade não há possibilidade de competição e na dispensa a compe-
tição é viável, poderia haver licitação, porém diante das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação poderá 
ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração.
No que tange ao nosso tema, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:
II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de critérios objetivos, consistentes no esforço 
humano, de difícil comparação.
Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada no dispositivo legal supramencionada deve-se atender três requisitos, si-
multaneamente:
a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93;
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum;
c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização;
O jurista Marçal Justen filho corrobora ao afirmar que a “inexigibilidade apenas se configura diante da presença cumulativa dos três requi-
sitos” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 367).
Outrossim, o STJ através do Ministro Herman Benjamin também estabelece tal determinação:
“Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.666/1993, pressupõe a presença concomitante dos seguintes 
requisitos: a) serviço técnico listado no art.13; b) profissional (pessoa física) ou empresa de notória especialização; c) natureza singular do 
serviço a ser prestado.” (REsp nº 942.412/SP, 2ª T., rel. Min. Herman Benjamin, j. em 28.10.2008, DJe de 9.03.2009)

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados no artigo 13 ora mencionado:
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
I – estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II – pareceres, perícias e avaliações em geral;
III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
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IV – fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII – restauração de obras de arte e bens de valor histórico. (Grifo e negrito nosso)

Observe-se que o inciso VI é taxativo caracterizando a capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 
preenchendo o primeiro requisito.
Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é relativo. A singularidade não é a falta de pluralidade de pro-
fissionais ou empresas para exercer determinada função e sim de características especiais.
A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é executada por pessoa física cuja produção é intelectual que possui 
característica de personalismo inconfundível.
O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito sapiente, esclarece a singularidade para o serviço de capacitação de servidores 
públicos:
“A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) requer-se:
a) experiência;
b) domínio do assunto;
c) didática;
d) experiência e habilidade na condução de grupos freq-entemente heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional;
e) capacidade de comunicação.
(…)
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o 
serviço por ele prestado é singular” (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, 
pág. 110).

Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização sendo que o § 1º do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu:
§ 1 o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desem-
penho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Veja que o parágrafo em questão elencou elementos hábeis para a Administração identificar a notoriedade: desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.
A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da empresa que possuam currículo satisfatório diante da 
necessidade da Administração.
Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptos para tal realização, profissionais estes de elevada qualificação. A 
Administração possui margem de discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discriciona-
riedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada.
Por fim, concluímos que: A contratação de curso de capacitação para os servidores públicos poderá e em alguns casos deverão ser realiza-
dos pelo processo de inexigibilidade, pois configura-se em singularidade do objeto, notória especialização dos profissionais e está elencado 
no artigo 13 da Lei 8666/93.
Uma vez preenchidos os requisitos acima mencionados a Administração, não poderá realizar a contratação de empresa especializada em 
capacitação por intermédio de licitação, eis que os profissionais ou empresa são incomparável, inviabilizando a competição. A realização de 
licitação poderia transportar na aquisição de um serviço de qualidade imprópria.
Há vasta doutrina e jurisprudência defendendo este posicionamento.
Novamente, com desenvoltura, o jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral versou:
“A administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais e empresas são incomparáveis. Não há, portanto, 
viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação de “menor preço” conduz, na maioria dos casos, à obtenção de qualidade inadequa-
da. A de “melhor técnica” e a de “técnica e preço” são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso de apresentação de proposta técnica. 
A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, 
basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição.”(in Ato Administrativo, 
Licitações e Contratos Administrativos, 2ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 111) (Grifo e negrito nosso)

O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra Contratação Direta sem licitação, assim asseverou:
“A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser exami-
nados, na seguinte ordem: a) referentes ao objeto do contrato: que se trate de serviço técnico; a que o serviço esteja elencado no art. 13 
da Lei nº 8.666/93; que o serviço apresente determinada singularidade; que o serviço não seja de publicidade ou divulgação; b) referentes 
ao contratado: que o profissional detenha a habilitação pertinente; que o profissional ou empresa possua especialização na realização do 
objeto pretendido; que a especialização seja notória; que a notória especialização esteja relacionada com a singularidade pretendida pela 
Administração.” (in Contratação Direta sem Licitação, 9. ed. rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012.).”

A egrégia Corte de Contas da União:
“considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93” (Processo nº TC 000.830/98-4, rel. 
Min. Adhemar Paladini Ghisi. Decisão n. 439/1998, do Plenário). AGU: Orientação Normativa nº 18, de 1º de abril de 2009.

“Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar 
cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto 
e verificado tratar-se de notório especialista”
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Assim, diante do assunto acima debatido, somos de parecer favorável pela contratação de curso para aperfeiçoamento de servidores públi-
cos por Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nos termos do art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93.

Este é o parecer, SMJ.

Tunápolis, 16 de setembro de 2022.

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
Assessor Jurídico
OAB/SC 31.520

COMUNICAÇÃO INTERNA

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Assessoria Jurídica

Senhor Assessor Jurídico

Tendo em vista a necessidade de pagamento de inscrição de curso para capacitação em obrigações e-social, EFD REINF e DCTF WEB, 
obrigatoriedades exigidas pela Receita Federal, ocasião em que, o município busca respeitar devidamente os princípios legais é que nos 
dirigimos a este departamento.
Diante da necessidade constatada pelo responsável, mostra imprescindível a contratação do citado serviço.
Assim submeto a documentação em anexo (Orçamentos, previsão orçamentária e justificativas) para análise e parecer acerca da modalida-
de de Licitação a ser adotada no presente caso.

Atenciosamente,

Tunápolis, 16 de setembro de 2022

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA

Do: Prefeito Municipal
Para: Setor de Licitações

Com o presente, solicito de Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de realizar Processo Licitatório de Dispensa de Licitação por com 
fulcro no artigo 24, inc. II da Lei n. 8.666/93, para Pagamento de inscrição de curso para capacitação em obrigações e-social, EFD REINF e 
DCTF WEB, obrigatoriedades exigidas pela Receita Federal, da forma apresentada pela documentação que segue em anexo.

Atenciosamente,

Tunápolis, 16 de setembro 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA

Da: Assessoria Jurídica Municipal
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação recebida deste gabinete para expedição de parecer jurídico para Pagamento de inscrição de curso para capacitação 
em obrigações e-social, EFD REINF e DCTF WEB, obrigatoriedades exigidas pela Receita Federal, informamos que segue em anexo nossas 
considerações.
Informamos ainda que somos de parecer favorável pela dispenda de licitação da forma melhor fundamentada no parecer que ora se junta 
aos presentes autos.

Respeitosamente.

Tunápolis, 16 de setembro de 2022.

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
OAB/SC 31.520
Assessor Jurídico
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
A Comissão de licitação verificou somente que EGEM - Escola de Gestão Pública Municipal devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
08.940.383/0001-90, estabelecida na Rua General Liberato Bittencourt, n° 1885 - Sl 1301, Canto - Cep: 88070-800 Florianópolis/SC, apre-
sentou as CND´S (FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, E TRABALHISTA, FGTS) VÁLIDAS e as mesmas se encontram anexo ao processo 
fisicamente.

Presidente da Comissão de Licitação Membro Membro
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o relevante interesse público municipal em ques-
tão a referida Dispensa de Licitação por Inexigibilidade, art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93, pelo valor de R$ 780,00(setecentos e oitenta reais) 
para a EGEM - Escola de Gestão Pública Municipal devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 08.940.383/0001-90, estabelecida na Rua General 
Liberato Bittencourt, n° 1885 - Sl 1301, Canto - Cep: 88070-800 Florianópolis/SC, sendo assim, ratifico este processo e autorizo a efetiva 
realização da despesa conforme fundamentado nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo Dispensa de Licitação por Inexigibilidade, art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93 em favor da 
escola supracitada pela Comissão de Licitação e Termo de Ratificação.
Assim, por conseq-ência, determino a elaboração de autorização de fornecimento, com subseq-ente empenho, nos moldes deste documen-
to, depois de cumpridas todas as exigências impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo.

Tunápolis,SC., 21 de setembro de 2022.
MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

DO CONTRATO:
Será dispensada a celebração de termo Específico de Contrato entre as partes, na forma do disposto no artigo 62 da lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, passando a substituí-lo os seguintes instrumentos:
a) O edital da Inexigibilidade
b) A Proposta Escrita
c) A Nota de Empenho;
d) Autorização de Fornecimento

SUCESSO AO CADASTRAR O REGISTRO NO TCE: PROCESSO: 184/2022; SEQUENCIAL: 9; MODALIDADE: 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. CÓDIGO REGISTRO TCE: 73F25C8C06DCB2079965658EEB216071B532C1D3

Publicação Nº 4198274

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 73F25C8C06DCB2079965658EEB216071B532C1D3
PROCESSO Nº 184/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE Nº 09/2022, art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93
ASSUNTO: Contratação de empresa para realização da Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme orientação 
do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente.
SOLICITANTE: Secretaria da Saúde e Bem Estar Social
ASPECTOS PRELIMINARES DO CASO EM APREÇO
A pedido da Presidente do CMDCA, em face de justificativa apresentada, passaremos a analisar as razões de fato e de direito que cercam a 
solicitação de contratação de empresa para realização da Conferencia dos Direitos da Criança e do Adolescente no município de Tunápolis.
Referida contratação se mostra necessária, visto a necessidade de realização da Conferencia Municipal, cumprindo assim as regras do Con-
selho Nacional da Criança e do Adolescente.
Certo é, a despeito de qualquer discussão técnico-jurídica que se possa travar a respeito das razões de fato que suscitaram o pedido de 
contratação de empresa para a realização da conferencia municipal, que não se pode negar que ela caracteriza uma situação perfeitamente 
enquadrada no melhor e mais aperfeiçoado entendimento legal, que torna possível, numa primeira análise, a dispensa de licitação com 
espeque art. 25, II da Lei Federal 8.666/93, visto a justificativa apresentada num primeiro momento.
Destarte, passa-se a analisar os aspectos jurídicos legais que cingem o caso em epígrafe.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA
O inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração Pública em realizar suas contratações através 
de processo licitatório:
XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Grifo e negrito nosso)

Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde que especificados em legislação, por lei ordi-
nária.
Diante disso a Lei 8666/93 estabeleceu a figura da dispensa de licitação (art. 24) e da contratação por inexigibilidade (art. 25).
Em suma, a diferença básica entre as duas hipóteses é que na inexigibilidade não há possibilidade de competição e na dispensa a compe-
tição é viável, poderia haver licitação, porém diante das circunstâncias peculiares a Lei facultou alguns cenários em que a licitação poderá 
ser dispensada, ficando na competência discricionária da Administração.
No que tange ao nosso tema, o artigo 25 do Estatuto das Licitações versa que é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de com-
petição, em especial:
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II – para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Trata-se de contratação com inviabilidade de seleção de proposta mais vantajosa através de critérios objetivos, consistentes no esforço 
humano, de difícil comparação.
Neste diapasão, para que haja licitude da contratação arrimada no dispositivo legal supramencionada deve-se atender três requisitos, si-
multaneamente:
a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei 8666/93;
b) Serviço deve ter natureza singular, incomum;
c) Profissionais ou empresa deve deter notória especialização;
O jurista Marçal Justen filho corrobora ao afirmar que a “inexigibilidade apenas se configura diante da presença cumulativa dos três requi-
sitos” (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 14º Ed, São Paulo: Dialética, 2010, p. 367).
Outrossim, o STJ através do Ministro Herman Benjamin também estabelece tal determinação:
“Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 25, II, da Lei 8.666/1993, pressupõe a presença concomitante dos seguintes 
requisitos: a) serviço técnico listado no art.13; b) profissional (pessoa física) ou empresa de notória especialização; c) natureza singular do 
serviço a ser prestado.” (REsp nº 942.412/SP, 2ª T., rel. Min. Herman Benjamin, j. em 28.10.2008, DJe de 9.03.2009)

Posto isto, um passo adiante, passamos a observar os serviços técnicos elencados no artigo 13 ora mencionado:
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:
I – estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos;
II – pareceres, perícias e avaliações em geral;
III – assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
IV – fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços;
V – patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
VI – treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
VII – restauração de obras de arte e bens de valor histórico. (Grifo e negrito nosso)

Observe-se que o inciso VI é taxativo caracterizando a capacitação do agente público como um serviço técnico profissional especializado, 
preenchendo o primeiro requisito.
Próxima análise é quanto à natureza singular do serviço, no qual o conceito é relativo. A singularidade não é a falta de pluralidade de pro-
fissionais ou empresas para exercer determinada função e sim de características especiais.
A capacitação do agente público se enquadra na natureza singular pois é executada por pessoa física cuja produção é intelectual que possui 
característica de personalismo inconfundível.
O jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral, de forma muito sapiente, esclarece a singularidade para o serviço de capacitação de servidores 
públicos:
“A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) requer-se:
a) experiência;
b) domínio do assunto;
c) didática;
d) experiência e habilidade na condução de grupos freq-entemente heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional;
e) capacidade de comunicação.
(…)
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. Vale dizer: também o 
serviço por ele prestado é singular” (in Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, 
pág. 110).
Por último e não menos importante deve-se caracterizar a notória especialização sendo que o § 1º do artigo 25 da Lei 8666/93 assim definiu:
§ 1 o Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desem-
penho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Veja que o parágrafo em questão elencou elementos hábeis para a Administração identificar a notoriedade: desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades.
A notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da empresa que possuam currículo satisfatório diante da 
necessidade da Administração.
Geralmente a Administração terá alguns profissionais ou empresas aptas para tal realização, profissionais estes de elevada qualificação. A 
Administração possui margem de discricionariedade para escolher a empresa que mais lhe parecer adequada. Frisa-se que esta discriciona-
riedade tem que possuir sintonia com a necessidade administrativa à qualidade almejada.
Por fim, concluímos que: A contratação de curso de capacitação para os servidores públicos poderá e em alguns casos deverão ser realiza-
dos pelo processo de inexigibilidade, pois configura-se em singularidade do objeto, notória especialização dos profissionais e está elencado 
no artigo 13 da Lei 8666/93.
Uma vez preenchidos os requisitos acima mencionados a Administração não poderão realizar a contratação de empresa especializada em 
capacitação por intermédio de licitação, eis que os profissionais ou empresa são incomparáveis, inviabilizando a competição. A realização 
de licitação poderia transportar na aquisição de um serviço de qualidade imprópria.
Há vasta doutrina e jurisprudência defendendo este posicionamento.
Novamente, com desenvoltura, o jurista Antônio Carlos Cintra do Amaral versou:
“A administração não pode realizar licitação para treinamento, porque os profissionais e empresas são incomparáveis. Não há, portanto, 
viabilidade de competição. A adoção do tipo de licitação de “menor preço” conduz, na maioria dos casos, à obtenção de qualidade inadequa-
da. A de “melhor técnica” e a de “técnica e preço” são inviáveis, porque não se pode cogitar, no caso de apresentação de proposta técnica. 
A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou de nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, 
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basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição.”(in Ato Administrativo, 
Licitações e Contratos Administrativos, 2ª tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 111) (Grifo e negrito nosso)
O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, em sua obra Contratação Direta sem licitação, assim asseverou:
“A inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que devem ser exami-
nados, na seguinte ordem: a) referentes ao objeto do contrato: que se trate de serviço técnico; a que o serviço esteja elencado no art. 13 
da Lei nº 8.666/93; que o serviço apresente determinada singularidade; que o serviço não seja de publicidade ou divulgação; b) referentes 
ao contratado: que o profissional detenha a habilitação pertinente; que o profissional ou empresa possua especialização na realização do 
objeto pretendido; que a especialização seja notória; que a notória especialização esteja relacionada com a singularidade pretendida pela 
Administração.” (in Contratação Direta sem Licitação, 9. ed. rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012.).”

A egrégia Corte de Contas da União:
“considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de 
pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade 
de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93” (Processo nº TC 000.830/98-4, rel. 
Min. Adhemar Paladini Ghisi. Decisão n. 439/1998, do Plenário). AGU: Orientação Normativa nº 18, de 1º de abril de 2009.

“Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inc. II, da Lei nº 8.666, de 1993, conferencistas para ministrar 
cursos para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que caracterizada a singularidade do objeto 
e verificado tratar-se de notório especialista”
Assim, diante do assunto acima debatido, somos de parecer favorável pela contratação de curso para aperfeiçoamento de servidores públi-
cos por Dispensa de Licitação por Inexigibilidade nos termos do art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93.

Este é o parecer, SMJ.

Tunápolis, 06 de setembro de 2022.

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
Assessor Jurídico
OAB/SC 31.520

COMUNICAÇÃO INTERNA

Do: Gabinete do Prefeito
Para: Assessoria Jurídica

Senhor Assessor Jurídico

Tendo em vista a necessidade de contratação de empresa para realização da Conferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
conforme orientação do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, ocasião em que, o município busca res-
peitar devidamente os princípios legais é que nos dirigimos a este departamento.
Diante da necessidade constatada pelo responsável, mostra imprescindível a contratação do citado serviço.
Assim submeto a documentação em anexo (Orçamentos, previsão orçamentária e justificativas) para análise e parecer acerca da modalida-
de de Licitação a ser adotada no presente caso.

Atenciosamente,

Tunápolis, 06 de setembro de 2022

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA

Do: Prefeito Municipal
Para: Setor de Licitações

Com o presente, solicito de Vossa Senhoria os bons préstimos no sentido de realizar Processo Licitatório de Dispensa de Licitação por com 
fulcro no artigo 25, inc. II da Lei n. 8.666/93, para Contratação de empresa para realização da Conferencia Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente conforme orientação do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, da forma apresentada 
pela documentação que segue em anexo.

Atenciosamente,

Tunápolis, 06 de setembro 2022.

MARINO JOSÉ FREY
Prefeito Municipal

COMUNICAÇÃO INTERNA
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Da: Assessoria Jurídica Municipal
Para: Gabinete do Prefeito Municipal

Senhor Prefeito.

Em atenção a solicitação recebida deste gabinete para expedição de parecer jurídico para Contratação de empresa para realização da Con-
ferencia Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme orientação do CONANDA – Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, informamos que segue em anexo nossas considerações.
Informamos ainda que somos de parecer favorável pela dispenda de licitação da forma melhor fundamentada no parecer que ora se junta 
aos presentes autos.

Respeitosamente.

Tunápolis, 06 de setembro de 2022.

FLÁVIO MARCOS LAZAROTTO
OAB/SC 31.520
Assessor Jurídico

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
A Comissão de licitação verificou somente que a empresa: TANIA MARA MINETTO -ME, inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.711.153/0001-80, com 
sede na Rua Tuiuti, nº 485, APTO 404, Bairro Itapage, na cidade de Frederico Westphalen-RS, apresentou as CND´S (FEDERAL, ESTADUAL, 
MUNICIPAL, E TRABALHISTA, FGTS) VÁLIDAS e as mesmas se encontram anexo ao processo fisicamente.

Presidente da Comissão de Licitação Membro Membro

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Tendo em vista as exposições motivadas neste documento e levando-se em consideração o relevante interesse público municipal em ques-
tão da referida Dispensa de Licitação por Inexigibilidade com fulcro no art. 25, inc. II da Lei n. 8.666/93, pelo valor de R$ 1.500,00(um mil 
e quinhentos reais) para a empresa TANIA MARA MINETTO -ME, inscrita no CNPJ/MF sob n. 22.711.153/0001-80, com sede na Rua Tuiuti, 
nº 485, APTO 404, Bairro Itapage, na cidade de Frederico Westphalen-RS, sendo assim, ratifico este processo e autorizo a efetiva realização 
da despesa conforme fundamentado nos atos acima invocados. Publique-se de acordo com o artigo 26, da Lei nº 8.666/93.
DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO.
Fica homologado e Adjudicado o presente processo de Dispensa de Licitação por Inexigibilidade com fulcro no art. 25, inc. II da Lei n. 
8.666/93, em favor da empresa supracitada pela Comissão de Licitação e Termo de Ratificação.
Assim, por conseq-ência, determino a elaboração de autorização de fornecimento, com subseq-ente empenho, nos moldes deste documen-
to, depois de cumpridas todas as exigências impostas pela Lei Federal nº. 8.666/93 para a efetivação do mesmo.
Tunápolis,SC., 21 de setembro de 2022.
Prefeito Municipal
MARINO JOSÉ FREY
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HOMOLOGAÇÃO Nº 182/2022
Publicação Nº 4198716

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   10/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

182/2022

19/09/2022

Pagamento de inscrição de curso para capacitação em obrigações e-social, EFD REINF
e DCTF WEB, obrigatoriedades exigidas pela Receita Federal.

182/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

10/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 21/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

ESCOLA DE GESTAO PUBLICA MUNICIPAL - EGEM

R$ 780,002,000 390,00001 - CURSO CAPACITAÇÃO EM OBRIGAÇÕES E-SOCIAL, EFD REIND,
E DCTF WEB - Marca:

UN

R$ 780,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 780,0003.001.04.122.0002.2009.3.3.90.00.00Manutenção da Secretaria de Administração, Planejamento e

Finanças

21 de Setembro de 2022Tunápolis,

Marino Jose Frey
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO Nº 184/2022
Publicação Nº 4198612

 

PREFEITURA MUNICIPAL TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

78.486.198/0001-52CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua João de Castilho, 111 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

184/2022

21/09/2022

Contratação de empresa para realização da Conferencia Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente conforme orientação do CONANDA – Conselho Nacional dos
Direitos da Criança e do Adolescente.

184/2022

c) Modalidade: Inexigibilidade de licitação

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão
de Licitações, resolve:

9/2022 - IL

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 21/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

TANIA MARA MINETTO

R$ 1.500,006,000 250,00001 - Realização da Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente, conforme orientação do CONANDA, incluindo a palestra,
coordenação dos trabalhos em grupo, plenária final e elaboração do
relatório. - Marca:

HS

R$ 1.500,00Total geral:

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Valor EstimadoDescrição da Despesa Dotação
R$ 1.500,0009.001.08.243.0018.2048.3.3.90.00.00Manutenção da Assistência à Criança e ao Adolescente

21 de Setembro de 2022Tunápolis,

Marino Jose Frey
PREFEITO MUNICIPAL
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HOMOLOGAÇÃO Nº 35/2022 FMS
Publicação Nº 4198619

 

FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

12.273.240/0001-49CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua Albino Frantz, 67 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

35/2022

05/09/2022

Constitui objeto da presente licitação REGISTRO DE PREÇO PARA A SELEÇÃO DE
PROPOSTAS, VISANDO EVENTUAL E FUTURO FORNECIMENTO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PRONTOS, BEM COMO LANCHES, FRUTAS, SUCOS PARA
CONSUMO A SEREM SERVIDOS EM EVENTOS REALIZADOS PELO FUNDO
MUNICIPAL DA SAÚDE,  CONFORME QUANTIDADES E VARIEDADES
SOLICITADAS, de acordo com as especificações técnicas, itens, e quantitativos
constantes em seus anexos, parte integrante neste ato convocatório.

35/2022

c) Modalidade: Pregão presencial

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  Lei  10.520/02,  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado  pela
Comissão de Licitações, resolve:

9/2022 - PR

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Adjudicação: 21/09/2022

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

COMERCIAL SPIES LTDA

R$ 257,0010,000 25,70001 - Lasanha de carne moída – prato pronto contendo produto de origem
animal (carne bovina moída) combinado com outros ingredientes
característicos da preparação: massa de lasanha, queijo mussarela,
presunto, milho verde, molho de tomate e molho branco. O produto
poderá conter outros ingredientes desde que sejam condizentes com o
objeto. Deverá ser elaborado de acordo com o regulamento técnico sobre
as condições higiênico sanitárias e as boas práticas de fabricação para
estabelecimentos produtores de alimentos. Embalagem de 1Kg. - Marca:
SPIES

UN

R$ 210,0010,000 21,00003 - Lasanha de brócolis – prato pronto contendo produto de origem
vegetal (brócolis) combinado com outros ingredientes característicos da
preparação: massa de lasanha, queijo mussarela e molho branco. O
produto poderá conter outros ingredientes desde que sejam condizentes
com o objeto. Deverá ser elaborado de acordo com o regulamento técnico
sobre as condições higiênico sanitárias e as boas práticas de fabricação
para estabelecimentos produtores de alimentos. Embalagem de 1Kg. -
Marca: SPIES

UN

R$ 2.788,00200,000 13,94006 - Suco Natural de fruta da época – suco natural de fruta da época sem
adição de açúcar ou suco de polpa de fruta sem adição de açúcar. Suco:
bebida não fermentada obtida da fruta madura e sã ou parte do vegetal
de origem por processamento tecnológico adequado, submetida a
tratamento que assegure a sua apresentação e conservação até o
momento do consumo. - Marca: SPIES

LT

R$ 349,3070,000 4,99007 - Banana prata de boa qualidade - Banana prata boa qualidade, em
grau adequado de maturação, de coloração amarelo vivo, livre de danos
de qualquer natureza. - Marca: CANTU

KG

21 de Setembro de 2022Tunápolis,

ROSELI GABRIEL BONAVIGO
Secretária de Saúde
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FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

12.273.240/0001-49CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua Albino Frantz, 67 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

35/2022

05/09/2022

f) Fornecedores e Resumo de Itens Vencedores: Un. Total dos ItensQuantidade Vl. Unitário

R$ 374,5050,000 7,490011 - Maçã fuji boa qualidade - Marca:  CANTU KG

R$ 359,4030,000 11,980012 - Mamão de boa qualidade. - Marca: CANTU KG

R$ 284,7030,000 9,490013 - Manga boa qualidade - Marca: CANTU KG

R$ 299,4030,000 9,980014 - Melão de boa qualidade. De cor amarelo vivo. - Marca: CANTU KG

PADARIA E CONFEITARIA DELICIAS DO OESTE LTDA

R$ 1.475,00500,000 2,95004 - Mini sanduíche natural com pão de trigo integral (frango desfiado) – 2
fatias de pão de trigo integral tipo pão de forma (sendo o primeiro
ingrediente do pão de trigo integral a farinha de trigo integral), creme de
ricota ou requeijão, peito de frango desfiado, alface, cenoura in natura
ralada. Sanduíche natural cortado em duas partes no sentido diagonal do
pão. Embalagem: cada diagonal (unidade) embalado em papel filme PVC
- Marca:

UN

R$ 3.298,50150,000 21,99008 - Bolo simples de diversos sabores laranja, chocolate, manteiga,
formigueiro ou outro, com cobertura. Bolo contendo 3 kg. - Marca:

KG

R$ 1.609,3070,000 22,990015 - Bolo salgado tipo EMPADÃO de diversos sabores, com temperos
frescos.  Recheado com peito de frango desfiado ou carne moída ou
brócolis, refogado com tomate, cebola, milho e ervilha. Tamanho de 1 kg.
- Marca:

KG

R$ 959,6040,000 23,990016 - Grostoli (calça virada frita com  açucar polvilhado) - Marca: KG

R$ 457,5050,000 9,150017 - Cuca alemã recheada de sabores diversos ou sem recheio- conforme
solicitado (framboesa, uva, limão, chocolate, goiabada doce de leite, entre
outros). Sabor, aroma e cor característicos da preparação. Produto
íntegro e isento de sujidades. Embalado em saco plástico, contendo rótulo
que informe: a data de fabricação, data de validade e informações
nutricionais. Será considerada imprópria e recusada a embalagem
defeituosa ou inadequada que exponha o produto à contaminação e/ou
deterioração. Cada unidade deve conter no mínimo 500g. - Marca:

UN

SIRLEY EIDT 89959728900

R$ 251,5010,000 25,15002 - Lasanha de frango – prato pronto contendo produto de origem animal
(frango desfiado) combinado com outros ingredientes característicos da
preparação: massa de lasanha, queijo mussarela, milho verde e molho
branco. O produto poderá conter outros ingredientes desde que sejam
condizentes com o objeto. Deverá ser elaborado de acordo com o
regulamento técnico sobre as condições higiênico sanitárias e as boas
práticas de fabricação para estabelecimentos produtores de alimentos.
Embalagem de 1Kg. - Marca: CASA SIRLEY

UN

R$ 1.480,00500,000 2,96005 - Mini sanduíche natural com pão de trigo integral (carne moída) - 2
fatias de pão de trigo integral tipo pão de forma (sendo o primeiro
ingrediente do pão de trigo integral a farinha de trigo integral), creme de
ricota ou requeijão, carne moída (refogada com temperos naturais, tomate
e cebola), alface, tomate em rodelas. Sanduíche natural cortado em duas
partes no sentido diagonal do pão. Embalagem: cada diagonal (unidade)
embalado em papel filme PVC. - Marca: CASA SIRLEY

UN

R$ 935,00500,000 1,87009 - Pastel assado recheado com frango desfiado – pastel de massa de
pão assado recheado com peito de frango desfiado refogado com tomate,
cebola, milho e ervilha. Tamanho pequeno (aproximadamente 50g a
unidade). - Marca: CASA SIRLEY

UN

R$ 965,00500,000 1,930010 - Pastel assado recheado com carne moída – pastel de massa de pão
assado recheado com carne moída refogada com tomate, cebola, milho e
ervilha. Tamanho pequeno (aproximadamente 50g a unidade). - Marca:
CASA SIRLEY

UN

21 de Setembro de 2022Tunápolis,

ROSELI GABRIEL BONAVIGO
Secretária de Saúde
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FUNDO MUNICIPAL SAÚDE TUNÁPOLIS
ESTADO DE SANTA CATARINA

CEP:

12.273.240/0001-49CNPJ: (49) 3632-1122

89898-000 - Tunápolis

Telefone:
Rua Albino Frantz, 67 - CentroEndereço:

Nr.:   9/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

35/2022

05/09/2022

R$ 16.353,70Total geral:

21 de Setembro de 2022Tunápolis,

ROSELI GABRIEL BONAVIGO
Secretária de Saúde
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Turvo

Prefeitura

PORTARIA Nº 400 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198272

PORTARIA Nº 400 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
Faz exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE
Art. 1º Exonerar a servidora Marileia de Melo Costa, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula n. 5587, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 401 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198285

PORTARIA Nº 401 DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
Faz exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE
Art. 1º - Exonerar a servidora Elaine Maria Semprebon Giusti Ghizzo, do cargo de Professor III, matrícula n. 5483, do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Turvo.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 402, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198301

PORTARIA Nº 402, de 08 de Setembro de 2022.
Concede férias a servidores que especifica,

O Prefeito Municipal de Turvo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 138, XII, da Lei 
Orgânica do Município

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias entre o período de 08.09.2022 à 07.10.2022 aos seguintes Servidores:

Período aquisitivo Servidor Matrícula Cargo
02.04.2019 a 01.04.2020 Lourival Pereira de Andrade 4368 Auxiliar de Serviços Gerais II

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1737

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 403, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198318

 PORTARIA Nº 403, de 08 de Setembro de 2022
Admite servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido no Inciso X do Parágrafo Único do 
art. VIII da lei 1001 de 03 de Maio de 1993 e no Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir, por tempo determinado para atender necessidade temporária excepcional, para exercer a função de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF MATRICULA
Alessandra Rabello Guedes 086.233.209-56 5677

Art. 2° - O Prazo final para a presente contratação em caráter temporário, de até 19 de Dezembro de 2022.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA Nº 404, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198329

 PORTARIA Nº 404, de 08 de Setembro de 2022
Admite servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido no Inciso X do Parágrafo Único do 
art. VIII da lei 1001 de 03 de Maio de 1993 e no Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE
Art. 1º - Admitir, por tempo determinado para atender necessidade temporária excepcional, para exercer a função de Auxiliar de Serviços 
Gerais I, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF MATRICULA
Fabiola Rosa de Souza Lopes 072.910.979-83 5681
Maria Luiza Favaro Salvador 120.731.719-58 5682

Art. 2° - O Prazo final para a presente contratação em caráter temporário, de até 19 de Dezembro de 2022.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.
SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.
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PORTARIA Nº 405, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198338

 PORTARIA Nº 405, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia em caráter temporário servidor da rede municipal de ensino.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 10, de 24 
de Agosto de 2011 e suas alterações,

RESOLVE

Art. 1º Nomear pelo Processo Seletivo nº 004/2021-SME, os Servidores abaixo relacionados, com carga horária de 20 (Vinte) horas sema-
nais, para exercerem a função pública de Professor III, do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal, com 
os vencimentos estabelecidos em Lei.

Nome CPF Local de Trabalho

Michele Mezzari Lucietti 063.324.249-74 Escola Laurita Manfredini Bristot

Lilian Figueiredo Pereira 040.199.859-28 Creche São Luiz

Beatriz Macedo da Silva 082.212.169-76 Escola Laurita Manfredini Bristot

Art. 2º O prazo de contratação em caráter temporário, relacionado no art. 1º desta Portaria se encerrará em 19 de Dezembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 08 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198343

PORTARIA Nº 406 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022.

Faz exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a servidora Alessandra Rabello Guedes, do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula n. 5677, do quadro de pessoal 
da Prefeitura Municipal de Turvo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Turvo (SC), 12 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 407, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198348

PORTARIA Nº 407, DE 13 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera carga horária de servidor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido na Legislação Municipal,

RESOLVE

Art. 1º Alterar, a partir do dia 13.09.2022, de 20 (Vinte) para 40 (Quarenta) horas semanais, a carga horária da servidora Cinara Motta da 
Boit da Rosa – Matrícula n. 5615, exercendo a função pública de Professor III, com a alteração proporcional dos vencimentos estabelecidos 
em Lei.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 13 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicada e registrada a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.

PORTARIA Nº 408, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198351

PORTARIA Nº 408, DE 14 DE SETEMBRO de 2022.
Nomeia pelo Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022 servidores em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Complementar nº 
009/11, de 24 de Agosto de 2011, e suas alterações

RESOLVE

Art. 1º Nomear pelo Processo Seletivo Simplificado n° 001/2022 os servidores abaixo relacionados para exercer a função pública de auxiliar 
de serviços gerais I com a carga horária abaixo discriminadas, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

NOME CPF C. HORÁRIA
Daiane Pereira Maciel 065.785.149-37 40:00
Bruna Francisco Luiz 114.735.209-75 40:00
Tania Niero Voloski 071.162.229-95 40:00

Art. 2° O prazo de contratação em caráter temporário relacionado ao artigo anterior encerrará em 27 de Abril de 2023.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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PORTARIA Nº 409, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198355

 PORTARIA Nº 409, de 14 de Setembro de 2022
Admite servidor em caráter temporário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições e de conformidade com o estabelecido no Inciso X do Parágrafo Único do 
art. VIII da lei 1001 de 03 de Maio de 1993 e no Inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal,

RESOLVE

Art. 1º Admitir, por tempo determinado para atender necessidade temporária excepcional, para exercer a função de Professor III, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, com os vencimentos estabelecidos em Lei:

Nome CPF Local de Trabalho
Ariane Monteiro Rossi Damas 071.131.419-51 Pré - Escolar Bairro São Luiz

Art. 2° O Prazo final para a presente contratação em caráter temporário, de até 19 de Dezembro de 2022.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Turvo (SC), 14 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Pub. e reg. a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

José Tadeu Arceno – Secretário de Adm. e Finanças.

PORTARIA Nº 410 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022
Publicação Nº 4198359

PORTARIA Nº 410 DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Faz exoneração de servidor e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TURVO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o estabelecido na Lei Orgânica Municipal

RESOLVE

Art. 1º Exonerar a servidora Eduarda Kohls Rocha, do cargo de Psicóloga, matrícula n. 5598, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal 
de Turvo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Turvo (SC), 15 de Setembro de 2022.

SANDRO CIRIMBELLI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado a presente Portaria nesta Secretaria na data supra.

Jose Tadeu Arceno – Secretário de Administração e Finanças.
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Câmara muniCiPal

RREO 2º QUADRIMESTRE DE 2022
Publicação Nº 4196824
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União do Oeste

Prefeitura

1 TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADM Nº 54/2022
Publicação Nº 4198427

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) B79531A4D999CDB56C82622822339A15BFC85A71
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 54/2022
Código registro TCE: B79531A4D999CDB56C82622822339A15BFC85A71

Primeiro termo aditivo que entre si celebram o MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE, Estado de Santa Catarina, com endereço Avenida São Luiz, 
Centro, União do Oeste/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 78.505.591.0001-46, neste ato representado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor 
VALMOR GOLO, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ do MF sob o n. 10.823.533/0001-27, com sede na Avenida Independência, nº 99, centro, na cidade de Nova Erechim/
SC, neste ato representada por seu Diretor, Sr. MARIO BATISTA DA CRUZ, inscrito no CPF nº 942.210.819-53, doravante apenas simples-
mente chamada de CONTRATADA, acordam firmar o presente Termo Aditivo, fundamentado no Art. 65, § 1o da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, ao edital e contrato antes citado;

Considerando justificativa apresentada pelo Departamento de Engenharia e Determinação do Executivo Municipal, celebra conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - altera a cláusula terceira do contrato nº 54/2022, ficando aditado o valor de R$ 3.441,32 (três mil, quatrocentos 
e quarenta e um reais e trinta e dois centavos), correspondente a aditivo do valor da execução de obra de construção de Construção de 
Banheiros no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do Município de União do Oeste/SC.

CLÁUSULA SEGUNDA - Tal alteração, se demonstra possível diante do princípio da eficiência dos atos administrativos, não representando 
qualquer lesão os direitos dos demais participantes do certame.

CLÁUSULA TERCEIRA – As demais cláusulas e disposições contratuais continuam em plena vigência.

E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, juntamente com as testemunhas 
abaixo.

União do Oeste, 21 de setembro de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
MARIO BATISTA DA CRUZ
CONTRATADA

IGOR LEONARDO LOEBLEIN FURRAER
FISCAL DE CONTRATO
Testemunhas:

01.________________________ 02_________________________
Andressa G. Donzelli   Suélem Dal Santo Tessaro
CPF 090.***.***-79   CPF 060.***.***-01
Publicado conforme Lei Municipal nº 1010/2014.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 5.450/2022
Publicação Nº 4196571

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE

DECRETO MUNICIPAL N.º 5.450, de 21 de setembro de 2022.
Dispõe sobre atribuição de Função de Confiança a Servidora Pública Municipal e dá outras providências.

VALMOR GOLO, Prefeito Municipal de União do Oeste, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo 
73, Inciso XXIV da Lei Orgânica Municipal, e de conformidade com o Artigos 18 e 19 da Lei complementar N.º 090, de 27 de Agosto de 2015,

CONSIDERANDO, designação de servidor para desenvolver atividades relacionadas a Defesa Civil no Município de União do Oeste – SC.

DECRETA:

Art.1º Fica concedido a JOEL FERNANDO CAPELETO, Servidor Público Municipal de União do Oeste, ocupante do Cargo de Assistente Admi-
nistrativo, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Função de Confiança no valor de 100% sobre o valor do nível 11 
do Grupo I, sob a denominação FC-3 Designação para Outras Atividades.

Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta do orçamento vigente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revoga-se as disposições em contrário.

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste, em 21 de setembro de 2022.

VALMOR GOLO
Prefeito Municipal

Registrado em data supra e publicado conforme Lei Municipal N. 1010/2014.
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DECRETO SUPLEMENTAÇÃO N. 5451/2022
Publicação Nº 4198722

 

C.N.P.J.:
UNIÃO DO OESTE

PREFEITURA MUNICIPAL UNIÃO DO OESTE

Município:
78.505.591/0001-46

ESTADO DE SANTA CATARINA 1Página : 1 /

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de
UNIÃO DO OESTE e autorização contida na Lei Municipal nº 1195/2021, de 3 de dezembro de 2021.

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

DECRETO Nº 5451/2022, de 21 de setembro de 2022.

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 125.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

11.001 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
11.001.10.301.1001.2065-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

11.000 - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

R$100.000,00
0.1.02.1102.00 Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Saúde 100.000,00

08.001 - DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE E OBRAS
08.001.26.782.2601.2056-4.4.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

08.000 - SECRETARIA TRANSPORTES OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

R$5.000,00
0.1.00.1100.00 Recursos Ordinários 5.000,00

05.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTES
05.002.13.392.1301.2044-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicacoes Diretas

05.000 - SECRET. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO

R$20.000,00
0.1.00.1100.00 Recursos Ordinários 20.000,00

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$5.000,00
0.1.00.1100.00 Recursos Ordinários 5.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$20.000,00
0.1.00.1100.00 Recursos Ordinários 20.000,00

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$100.000,00
0.1.02.1102.00 Receitas Impostos e Transf. de Impostos-Saúde 100.000,00

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 21 de setembro de 2022.

PREFEITO MUNICIPAL
VALMOR GOLO

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.Art. 3º -

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: LUCAS.ASCENCE. Emissão: 21/09/2022, às 15:33:26. Protocolo: c04bf7a3-2c72-4601-8c72-f9e3fb9b2c07
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Urubici

Prefeitura

EXTRATO INEXIGIBILIDADE 015/2022
Publicação Nº 4200111

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
Inexigibilidade de licitação/ nº 015/2022. Contratante: Prefeitura Municipal de Urubici. Contratado: Akiyama S.A. – Indústria e Comércio 
de Equipamentos e Sistemas. CNPJ 02.688.100/0001-88. Objeto. Ref. aquisição de equipamentos para instalação de posto de identificação 
através acordo de cooperação técnica entre IGP e o município de urubici. Data: 21/09/2022. Valor R$ 8.693,00 (oito mil seiscentos e noven-
ta e três reais). Cumpridas as formalidades, publique-se o presente extrato para que surta seu jurídico e legal efeito. Mariza Costa - Prefeita 
Municipal.
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Urussanga

Prefeitura

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 132/2021
Publicação Nº 4093488

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 84/2021 Pregão Presencial nº 54/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
132/2021.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para aquisição parcelada de horas de serviços de preparo de solo, para plantio da 
safra 2021/2022, com o uso de Trator Pneu 4X4 e implementos agrícolas para diversas culturas plantadas no Município de Urussanga/C, de 
boa qualidade, obedecendo integralmente às especificações e determinações previstas nos termos da minuta da Ata de Registro de Preços 
(Anexo), Planilha com especificações técnicas (Anexo) e demais anexos que fazem parte integrante deste edital, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3717 de 22/12/2021, Pág. nº 4422 A 4425 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 21/12/2022
4ª Publicação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 133/2021
Publicação Nº 4130735

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 25/2021 Pregão Presencial nº 23/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
133/2021/FMS.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para aquisição parcelada de medicamentos constantes no GUIA DA FARMÁCIA, para 
uso emergencial e cumprimento de mandados judiciais, perante prescrição médica, necessários para atendimento as pessoas necessitadas 
ou com ações judiciais impetradas contra o Município de Urussanga/SC, tendo como objeto de contratação o percentual de Desconto a ser 
concedido sobre o preço Máximo ao consumidor de qualquer dos medicamentos divulgados no Guia da Farmácia em vigor, para aquisições 
futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3717 de 22/12/2021, Pág. nº 4425 à 4428 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 21/12/2022
4ª Publicação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 134/2021
Publicação Nº 4093564

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 79/2021 Pregão Presencial nº 52/2021 - Ata de Registro de Preços nº 
134/2021.

OBJETO: Seleção de propostas visando registrar preços para prestação de serviços técnicos especializados em manutenção preventiva e 
corretiva, através de serviços mecânicos, para os veículos leves e pesados da frota do Corpo de Bombeiros Militar de Urussanga/SC, com 
o fornecimento de peças e acessórios originais de fábrica, conforme especificações e quantidades discriminadas no Anexo II e também em 
conformidade com as determinações previstas neste edital, nos termos da minuta contratual (Anexo) e demais anexos que fazem parte 
integrante deste edital, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3717 de 22/12/2021, Pág. nº 4428 A 4433 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br
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Vigência: 21/12/2022
4ª Publicação

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022, 
67/2022, 68/2022 E 69/2022

Publicação Nº 4172571

ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUSSANGA
COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Em cumprimento ao disposto do artigo 15 parágrafo 2º da Lei 8.666/93 e alterações, o Município de Urussanga/SC, informa que se encon-
tram registrados os preços, decorrente do Processo de Licitação n° 09/2022/FMS Pregão Presencial nº 07/2022/FMS - Ata de Registro de 
Preços nº 61/2022, 62/2022, 63/2022, 64/2022, 65/2022, 66/2022, 67/2022, 68/2022 e 69/2022.

OBJETO: Registro de preços para aquisição PARCELADA de materiais médico hospitalares e de enfermagem, a fim de suprir a necessidade 
dos serviços de saúde, serviço de curativo de média e alta complexidade, oferecidos à população de Urussanga, com qualidade e pontuali-
dade, para o período de um ano, conforme edital e anexos, para aquisições futuras.

Esta ata foi publicada na íntegra no DOM SC Nº 3893 de 22/06/2022, Pág. nº 2037 a 2040 e pelo site www.urussanga.sc.gov.br

Vigência: 20/06/2023
2ª Publicação

PORTARIA GP/Nº 450/2022
Publicação Nº 4197610

PORTARIA GP/Nº 450, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia o servidor GABRIEL DAMIAN para o cargo de Diretor Financeiro II, na Secretaria de Administração.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.777, de 27 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear o servidor GABRIEL DAMIAN para o cargo de Diretor Financeiro II – GDA-04, na Secretaria de Administração, a partir de 1º 
de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Fica revogada a Portaria GP/Nº 324, de 2 de agosto de 2021.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 452/2022
Publicação Nº 4198235

PORTARIA GP/Nº 452, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia diretores municipais conforme menciona.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 2.777, de 27 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Nomeia JOÃO BATISTA RIBEIRO para atuar no cargo Diretor de Indústria e Comércio I – GDA 27, vinculado a Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento, a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 2º Nomeia THIAGO MUTINI para atuar no cargo Diretor Administrativo I – GDA 01, vinculado a Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
a partir de 1º de setembro de 2022.

Art. 3º Fica concedido aos servidores o afastamento previsto no art. 134, da Lei Complementar nº 14, de 27 de setembro de 2016, por se 
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tratarem de servidores efetivos da municipalidade, a fim de cumprir as nomeações previstas nos artigos 1º e 2º, a partir de 1º de setembro 
de 2022.
Parágrafo único. Os servidores optam em perceber os vencimentos referente ao cargo comissionado.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 1º de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, ao primeiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 474/2022
Publicação Nº 4197597

PORTARIA GP/Nº 474, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
Concede licença com vencimentos a servidora JULIANE CARBONI CUNHA, ocupante da vaga de Agente de Serviços Gerais-ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições, conforme artigo 7º da Lei nº 2.860, de 12 de setembro de 2014 c/c 
§4º do art. 113 da Lei Complementar nº 14, de 27 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença com vencimentos a servidora JULIANE CARBONI CUNHA, ocupante da vaga de Agente de Serviços Gerais-ACT, na 
Secretaria de Educação, no período de 14 de setembro de 2022 a 13 de outubro de 2022.
Parágrafo único. O período de trinta dias descrito no caput se dá em virtude de aborto natural.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 475/2022
Publicação Nº 4197626

PORTARIA GP/Nº 475, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Exonera, por término de contrato antecipado pelo contratado, a servidora ANA PAULA BRIGIDO GHISI, ocupante da vaga de Professor – 
ACT, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Portaria GP/Nº 159, de 29 de março de 2022,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, por término de contrato antecipado pelo contratado, a servidora ANA PAULA BRIGIDO GHISI, ocupante da vaga de Profes-
sor – ACT, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 14 de setembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.
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PORTARIA GP/Nº 476/2022
Publicação Nº 4197663

PORTARIA GP/Nº 476, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Contratar a servidora DAIANE BARDINI FERNANDES, para atuar na vaga de Professor – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.777 de 27 de setembro de 2016 c/c 
Lei nº 2.680, de 12 de setembro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Contratar a servidora DAIANE BARDINI FERNANDES, para atuar na vaga de Professor – ACT no Ensino Infantil, atuando no CMEI 
Agenir Nichele, vinculado a Secretaria Municipal de Educação, atuando 20hs/semanais, no período de 14 de setembro de 2022 à 22 de 
dezembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 477/2022
Publicação Nº 4197678

PORTARIA GP/Nº 477, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Contrata Professor - ACT para desempenhar atividade no Instituto Federal de Santa Catarina - IFSC.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com as Lei n° 2.680, de 12 de setembro de 2014, 
Lei nº 2.821, de 4 de outubro de 2017 e Termo de Cooperação Técnica nº 64/2022/AT-GAB/IFSC,

RESOLVE:
Art. 1° Contratar professor para atuar em curso desenvolvido pelo IFSC – Instituto Federal de Santa Catarina no município de Urussanga, 
conforme quadro abaixo:

Nome do Profissional ACT Curso Carga Horária Período
Katiucia Amboni Rocha Informática 60 14/09/2022 a 10/11/2022

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 478/2022
Publicação Nº 4197775

PORTARIA GP/Nº 478, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera carga horária da servidora VERA LUCIA SABINO, ocupante da vaga de Professor – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Informação 86/2022 da Secretaria Municipal 
de Educação,
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RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária da servidora VERA LUCIA SABINO, ocupante da vaga de Professor-ACT, de 20hs/semanais para 40hs/sema-
nais, a partir de 14 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 479/2022
Publicação Nº 4197967

PORTARIA GP/Nº 479, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022.
Nomeia a servidora LUCIANA DIAS para o cargo de Coordenador Pedagógico da Educação Básica II, na Secretaria de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 2.777, de 27 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora LUCIANA DIAS para o cargo de Coordenador Pedagógico da Educação Básica II – GDA 40, na Secretaria de 
Educação, a partir de 14 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3º Fica revogada a Portaria GP/Nº 492, de 20 de dezembro de 2021.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 14 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos catorze dias do mês de setembro de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário Oficial dos 
Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 480/2022
Publicação Nº 4198077

PORTARIA GP/Nº 480, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Altera carga horária da servidora RITA VICENZA FOLCHINI, ocupante da vaga de Professor – ACT.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Informação 89/2022 da Secretaria Municipal 
de Educação,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a carga horária da servidora RITA VICENZA FOLCHINI, ocupante da vaga de Professor-ACT, de 20hs/semanais para 40hs/
semanais, em substituição a servidora Cristini Branco Cargnin que solicitou exoneração, a partir de 15 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 15 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal
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JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 481/2022
Publicação Nº 4198129

PORTARIA GP/Nº 481, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

Exonera, por término de contrato antecipado pelo contratado, a servidora CRISTINI BRANCO CARGNIN, ocupante da vaga de Professor – 
ACT, vinculado à Secretaria Municipal de Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Portaria GP/Nº 52, de 17 de fevereiro de 
2022,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, por término de contrato antecipado pelo contratado, a servidora CRISTINI BRANCO CARGNIN, ocupante da vaga de Pro-
fessor – ACT, vinculado à Secretaria Municipal de Educação, a partir de 15 de setembro de 2022.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 15 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

JANEA APARECIDA DA SILVA POSSAMAI
Secretária Municipal de Educação

Registrada na Secretaria de Administração, aos quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.

PORTARIA GP/Nº 482/2022
Publicação Nº 4198224

PORTARIA GP/Nº 482, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022.

Prorroga o contrato de trabalho da servidora LOANA AUGUSTO DE AGUIAR, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Portaria GP/Nº 407, de 28 de setembro de 
2021 c/c com o Memorando nº 86/2022 da Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de trabalho da servidora LOANA AUGUSTO DE AGUIAR, ocupante da vaga de Agente Comunitário de Saúde – 
ACT, vinculado a Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 19 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 16 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

INGRID ZANELLATO
Secretária Municipal de Saúde

Registrada na Secretaria de Administração, aos dezesseis dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicado no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.
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PORTARIA GP/Nº 485/2022
Publicação Nº 4198291

PORTARIA GP/Nº 485, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022.

Designa o servidor MÁRCIO MOREIRA DE LIMA, para responder interinamente como Diretor de Planejamento, vinculado à Secretaria de 
Municipal de Desenvolvimento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUSSANGA, no uso de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 2.777, de 27 de setembro de 2016,

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor MÁRCIO MOREIRA DE LIMA, para responder interinamente como Diretor de Planejamento, vinculado à Secreta-
ria de Municipal de Desenvolvimento, a partir de 19 de setembro de 2022, sem ônus para o Município.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Paço Municipal Lydio De Brida, em Urussanga, 19 de setembro de 2022.

LUIS GUSTAVO CANCELLIER
Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administração, aos dezenove dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois e publicada no Diário 
Oficial dos Municípios, em conformidade com o Decreto GP/Nº 152/2018.
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Vargeão

Prefeitura

EDITAL NO 01/2022 – CONCURSO PÚBLICO - ATO 003 DIVULGA JULGAMENTO DE RECURSO CONTRA 
INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2022

Publicação Nº 4196641

 

 

––

 

 

Ato 003 

DIVULGA JULGAMENTO DE RECURSO CONTRA 

INDEFERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO 001/2022 

 

 

 

O Senhor, VOLMIR FELIPE, Prefeito Municipal de Vargeão, 

no uso de suas atribuições legais, em conjunto com a 

Comissão Municipal de Concurso Público e com o Centro 

de Estudos Uniase, torna público o que segue: 

 

 

1. As decisões dos recursos contra o indeferimento da isenção da taxa de inscrição, seguem 

abaixo descritos: 

 

 

Parecer 001 

Inscrição: 20072 

Candidato: Edineia Geruza de Oliveira  

Alegação: Candidata alega que é doadora de sangue e cumpriu os requisitos do Edital. 

Parecer: Candidata tem 2 inscrições, as quais em uma delas solicitou a isenção, tendo seu pedido 

negado por não comprovar a doação mínima exigida como pré requisito para solicitação de taxa de 

isenção. O recurso contra a isenção foi impetrado com uma nova inscrição, sendo assim julgado 

intempestivo, pois o prazo final de solicitação da taxa ocorreu em 12/09. 

 

 

 

Vargeão/SC, 20 de setembro de 2022. 

 

Volmir Felipe 

Prefeito Municipal 
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Videira

Prefeitura

DECRETO Nº 19.415/22
Publicação Nº 4196700

DECRETO Nº 19.415/22, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 18.404/21, que Concede pensão por morte, em decorrência do óbito do servidor inativo ELIAS BRUGNAGO, em caráter 
integral, nos termos do art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal, c/c art. 23, §8º e 36, II da EC 103/2019, à dependente presumida 
MARIA SIMIONATTO BRUGNAGO e, dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e à vista do que consta no Ofício nº 315/2022 do Instituto de Pre-
vidência Social dos Servidores Públicos do Município de Videira;

DECRETA

Art.1º Altera a ementa e os artigos 1º e 2º, do Decreto nº 18.404/21, de 13 de outubro de 2021, os quais passam a vigorar com a seguinte 
redação:

“Concede pensão por morte, em decorrência do óbito do servidor inativo ELIAS BRUGNAGO, em caráter integral, nos termos do art. 40, §7º, 
inciso I, da Constituição Federal c/c art. 23, §8º da EC 103/2019, à dependente presumida MARIA SIMIONATTO BRUGNAGO e, dá outras 
providências.”
(...)
Art.1° Conceder, pensão por morte, em caráter integral, nos termos do art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 23, §8º da EC 
103/2019, em decorrência do óbito do servidor inativo ELIAS BRUGNAGO, brasileiro, casado, ex-portador do CPF nº 250.051.389-00 e RG 
n° 964.914, ex-detentor da matrícula funcional nº 25, à dependente presumida (esposa) Sra. MARIA SIMIONATTO BRUGNAGO, brasileira, 
viúva, do lar, inscrita no CPF sob nº 015.476.019-65 e no RG nº 2.971.576.

Art. 2° Autorizar o pagamento dos proventos de pensão por morte, nos termos do art. 40, §7º, inciso I, da Constituição Federal c/c art. 23, 
§8º da EC 103/2019, à dependente legalmente reconhecida, perfazendo o montante bruto total de R$ 1.451,84 (Um mil, quatrocentos e 
cinquenta e um reais e oitenta e quatro centavos), que serão pagos mensalmente pelo INPREVID.
Parágrafo único. Os valores dos proventos serão corrigidos na mesma data e pelo mesmo índice conferido aos servidores aposentados/
pensionistas sem paridade, nos termos da legislação vigente.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 19 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 19 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 19.416/22
Publicação Nº 4196706

DECRETO Nº 19.416/22, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022

Aprova Desmembramento de Áreas que especifica e, dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 72, XXIV da Lei Orgânica do Município 
e de conformidade com as disposições legais vigentes,

Considerando o que consta do Processo Administrativo nº 120380/2022, tendo por objeto pedido de desmembramento de áreas, formulado 
por Gilson José Chiesa e esposa;
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Considerando que o pedido dos requerentes, segundo informa o referido processo administrativo, preenche as exigências legais

DECRETA

Art. 1º Fica aprovado o desmembramento de 02 (duas) áreas, sendo a área 01 com 1.298,89 m² (um mil duzentos e noventa e oito metros 
e oitenta e nove decímetros quadrados), área 02 com 1.298,89 m² (um mil duzentos e noventa e oito metros e oitenta e nove decímetros 
quadrados), partes integrantes de uma área maior com 3.727,07 m² (três mil, setecentos e vinte e sete metros e sete decímetros quadra-
dos), tendo área de Rua com 368,40 (trezentos e sessenta e oito metros e quarenta decímetros quadrados), com área remanescente 01 
com 591,84 (quinhentos e noventa e um metros e oitenta e quatro decímetros quadrados), área remanescente 02 com 169,05 (cento e 
sessenta e nove metros cinco decímetros quadrados), de propriedade de Gilson José Chiesa e esposa, constantes da matrícula nº 38.141, 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Videira, conforme mapa e memorial descritivo constante do Processo nº 120380/2022.

Art. 2º A presente aprovação tem a validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação do respectivo ato, sob pena de caduci-
dade, ao teor do art. 18, caput, da Lei 6.766/79.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogando as disposições em contrário.

Videira, 19 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 19 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

Franck Mayer Brandalise
Secretaria Municipal
de Planejamento e Projetos

DECRETO Nº 19.417/22
Publicação Nº 4196711

DECRETO Nº 19.417/22, DE 19 DE SETEMBRO DE 2022
Nomeia Banca Examinadora referente ao Curso “Eletricista Residencial Básico”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no item 3 do Edital n.º 02/2022 – Curso Eletricista 
Residencial Básico.

RESOLVE

Art. 1º Nomear os seguintes membros para comporem a Banca Examinadora referente ao Curso “Eletricista Residencial Básico, de acordo 
com o Edital nº 003/2022, conforme segue:

I. Titular: Juliana Rostirola
Suplente: Kalynka Abdalla Maia de Paula

II. Titular: Rosilene Munaro
Suplente: Bianca Luiza Soares da Silva

III. Titular: Jussara Zambom
Suplente: Francislaine Walter Dambroz

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 19 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal
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Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 19 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 19.419/22
Publicação Nº 4196716

DECRETO Nº 19.419/22, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022
Nomeia Membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração -JARI.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei nº 544/99 e alterações e, à vista do que 
consta no Processo Administrativo nº 125050/2022;

DECRETA

Art. 1º Ficam nomeados, como integrantes da Junta Administrativa de Recursos de Infração - JARI, os seguintes membros:

I – Representante indicado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal:
Titular: Celso Piquetti
Suplente: Eduardo Lins

II – Representante indicado pelo ORTRAVI:
Titular: Cleber Tiago Barcelos Petry
Suplente: Emerson Bau da Silva

III – Representantes da sociedade ligada à área de trânsito:
Titulares: Wilson Silva do Amaral
Suplentes: Carlos Demenek Junior

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 18.384/21.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

DECRETO Nº 19.420/22
Publicação Nº 4197640

DECRETO Nº 19.420/22, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022

Homologa o Resultado Final do Processo Seletivo de Títulos para o Quadro do Magistério através de Chamada Adicional para Contratação 
Temporária – Edital nº 022/2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto no Edital do Processo Seletivo de Títulos, 
e à vista do Processo Administrativo nº 125187/2022;

DECRETA

Art. 1º Fica homologado o Resultado Final do Processo Seletivo de Títulos para o Quadro do Magistério através de Chamada Adicional para 
Contratação Temporária – Edital nº 022/2022, conforme Anexo Único deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
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2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

ANEXO ÚNICO
DECRETO Nº 19.420/22
RESULTADO FINAL – EDITAL Nº 022/2022

Cargo: Professor - Artes

Insc. Nome Nota Final Classific.

Nenhum inscrito

Cargo: Professor - Geografia

Insc. Nome Nota Final Classific.

Nenhum inscrito

Cargo: Professor - Educação Infantil

Insc. Nome Nota Final Classific.
004 SIRLEI MARIA DA FONSECA 3,75 1

001 MICHELE CATARINA DE SOUZA 3,75 2

006 ALINE MENEZES RODRIGUES 
BASONI 3,5 3

005 PATRICIA BATISTA LINS 3,0 4

003 HALANNA MAURA DE SOUZA 3,0 5

007 ELIANE RIBEIRO DE GÓES 2,75 6

002 JOELMA FERNANDA PAZ DE OLI-
VEIRA 1,0 7
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DECRETO Nº 19.421/22
Publicação Nº 4197612

DECRETO Nº 19.421/22, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Declara de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições de seu cargo e com fundamento no inciso XXXIII 
do artigo 4º, e nos incisos VIII do artigo 72, da Lei Orgânica do Município, combinados com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 
3.365, de 21 de junho de 1941 e à vista do que consta no Processo Administrativo nº 124901/2022;

DECRETA

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação, por via amigável ou judicial, o imóvel abaixo especificado:

I – Um terreno rural, com área de 75.648,00m2 (sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e oito metros quadrados), parte integrante 
de uma área maior de 477.002,00m² (quatrocentos e setenta e sete mil e dois metros quadrados), situado na Estrada Municipal, Avenida 
Joaquim Amarante e Rua Afonso Tarun, Bairro Amarante, neste Município e Comarca de Videira/SC, compreendendo as seguintes medidas 
e confrontações: Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice XCTW-V-0657, de coordenadas (Longitude: -51°11'18,340", Latitude: 
-27°00'00,619" e Altitude: 810,22 m); Linha ideal; deste, segue confrontando com Gleba B, com os seguintes azimutes e distâncias: 190º36' 
e 63,84 m até o vértice WANO-V-1040, (Longitude: -51°11'18,766", Latitude: -27°00'02,657" e Altitude: 810,30 m); 181º53' e 62,71 m 
até o vértice WANO-V-1041, (Longitude: -51°11'18,841", Latitude: -27°00'04,693" e Altitude: 809,50 m); 170º43' e 34,22 m até o vértice 
WANO-V-1042, (Longitude: -51°11'18,641", Latitude: -27°00'05,790" e Altitude: 809,02 m); 168º07' e 47,15 m até o vértice WANO-V-1043, 
(Longitude: -51°11'18,289", Latitude: -27°00'07,289" e Altitude: 808,74 m); 157º16' e 35,84 m até o vértice WANO-V-1044, (Longitude: 
-51°11'17,787", Latitude: -27°00'08,363" e Altitude: 807,36 m); 137º41' e 49,41 m até o vértice WANO-V-1045, (Longitude: -51°11'16,581", 
Latitude: -27°00'09,550" e Altitude: 806,24 m); 148º15' e 17,78 m até o vértice XCTW-V-0624, (Longitude: -51°11'16,242", Latitude: 
-27°00'10,041" e Altitude: 805,80 m); Estrada Municipal; deste, segue confrontando com Rua Afonso Tharun, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 263º08' e 33,88 m até o vértice XCTW-V-0625, (Longitude: -51°11'17,462", Latitude: -27°00'10,173" e Altitude: 806,93 m); 
254º55' e 11,48 m até o vértice XCTW-V-0626, (Longitude: -51°11'17,863", Latitude: -27°00'10,270" e Altitude: 807,44 m); 245º52' e 10,10 
m até o vértice XCTW-V-0627, (Longitude: -51°11'18,198", Latitude: -27°00'10,404" e Altitude: 807,87 m); 238º51' e 48,16 m até o vértice 
XCTW-V-0628, (Longitude: -51°11'19,693", Latitude: -27°00'11,213" e Altitude: 808,86 m); 244º00' e 35,11 m até o vértice XCTW-V-0629, 
(Longitude: -51°11'20,837", Latitude: -27°00'11,713" e Altitude: 808,80 m); 248º45' e 17,74 m até o vértice XCTW-V-0630, (Longitude: 
-51°11'21,437", Latitude: -27°00'11,922" e Altitude: 808,40 m); 253º52' e 18,78 m até o vértice XCTW-V-0631, (Longitude: -51°11'22,091", 
Latitude: -27°00'12,091" e Altitude: 807,94 m); 266º06' e 18,89 m até o vértice XCTW-V-0632, (Longitude: -51°11'22,774", Latitude: 
-27°00'12,133" e Altitude: 806,55 m); 279º57' e 20,66 m até o vértice XCTW-V-0633, (Longitude: -51°11'23,512", Latitude: -27°00'12,017" 
e Altitude: 806,27 m); 289º17' e 33,08 m até o vértice XCTW-V-0634, (Longitude: -51°11'24,645", Latitude: -27°00'11,662" e Altitude: 
805,21 m); 300º00' e 18,93 m até o vértice XCTW-V-0635, (Longitude: -51°11'25,239", Latitude: -27°00'11,354" e Altitude: 804,41 m); 
314º31' e 17,81 m até o vértice XCTW-V-0636, (Longitude: -51°11'25,700", Latitude: -27°00'10,948" e Altitude: 802,79 m); 324º25' e 17,21 
m até o vértice XCTW-V-0637, (Longitude: -51°11'26,063", Latitude: -27°00'10,494" e Altitude: 801,72 m); 328º41' e 22,93 m até o vértice 
XCTW-V-0638, (Longitude: -51°11'26,495", Latitude: -27°00'09,857" e Altitude: 800,32 m); 328º02' e 20,70 m até o vértice XCTW-V-0639, 
(Longitude: -51°11'26,892", Latitude: -27°00'09,287" e Altitude: 799,18 m); 323º43' e 30,28 m até o vértice XCTW-V-0640, (Longitude: 
-51°11'27,542", Latitude: -27°00'08,494" e Altitude: 797,25 m); 321º12' e 30,08 m até o vértice XCTW-V-0641, (Longitude: -51°11'28,225", 
Latitude: -27°00'07,732" e Altitude: 794,97 m); 318º56' e 40,81 m até o vértice XCTW-V-0642, (Longitude: -51°11'29,198", Latitude: 
-27°00'06,732" e Altitude: 793,45 m); 314º46' e 49,64 m até o vértice XCTW-V-0643, (Longitude: -51°11'30,476", Latitude: -27°00'05,597" 
e Altitude: 795,10 m); Estrada Municipal; deste, segue confrontando com Rua Waldemar Kleinubing, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 40º07' e 28,11 m até o vértice XCTW-V-0644, (Longitude: -51°11'29,819", Latitude: -27°00'04,898" e Altitude: 795,39 m); 53º48' 
e 13,16 m até o vértice XCTW-V-0645, (Longitude: -51°11'29,434", Latitude: -27°00'04,646" e Altitude: 795,75 m); 64º21' e 25,23 m 
até o vértice XCTW-V-0646, (Longitude: -51°11'28,609", Latitude: -27°00'04,291" e Altitude: 796,03 m); 73º47' e 24,08 m até o vértice 
XCTW-V-0647, (Longitude: -51°11'27,770", Latitude: -27°00'04,073" e Altitude: 796,63 m); 73º15' e 25,74 m até o vértice XCTW-V-0648, 
(Longitude: -51°11'26,876", Latitude: -27°00'03,832" e Altitude: 797,20 m); 68º04' e 19,40 m até o vértice XCTW-V-0649, (Longitude: 
-51°11'26,224", Latitude: -27°00'03,597" e Altitude: 797,55 m); 59º45' e 27,05 m até o vértice XCTW-V-0650, (Longitude: -51°11'25,376", 
Latitude: -27°00'03,154" e Altitude: 799,22 m); 61º40' e 41,18 m até o vértice XCTW-V-0651, (Longitude: -51°11'24,061", Latitude: 
-27°00'02,519" e Altitude: 801,75 m); 75º59' e 28,03 m até o vértice XCTW-V-0652, (Longitude: -51°11'23,075", Latitude: -27°00'02,299" e 
Altitude: 803,22 m); 79º55' e 24,78 m até o vértice XCTW-V-0653, (Longitude: -51°11'22,190", Latitude: -27°00'02,158" e Altitude: 804,75 
m); 76º29' e 33,99 m até o vértice XCTW-V-0654, (Longitude: -51°11'20,992", Latitude: -27°00'01,900" e Altitude: 806,92 m); 70º49' e 
35,97 m até o vértice XCTW-V-0655, (Longitude: -51°11'19,760", Latitude: -27°00'01,516" e Altitude: 808,35 m); 57º38' e 16,73 m até o 
vértice XCTW-V-0656, (Longitude: -51°11'19,247", Latitude: -27°00'01,225" e Altitude: 809,07 m); 53º14' e 31,22 m até o vértice XCTW-
-V-0657, ponto inicial da descrição deste perímetro, matriculado no Cartório de Registro Imobiliário da Comarca de Videira sob o nº 37.825, 
de propriedade de BRF S/A.

Art. 2º O imóvel de que trata o art. 1º deste Decreto destina-se ao desenvolvimento econômico do Município.

Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário.
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Videira, 21 de setembro de 2022

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração aos 21 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 321/2022
Publicação Nº 4198502

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 321/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 014/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Títulos nº 014/2022 - PMV:
CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. THALIA ALVES GARCIA 16º AGENTE SOCIAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 322/2022
Publicação Nº 4198509

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 322/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 001/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionados para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Títulos nº 001/2022 - PMV:
CONVOCADOS CLASSIF. CARGO
1. JOÃO JORGE GELESKI 5º FARMACÊUTICO

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:
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a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 323/2022
Publicação Nº 4198514

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 323/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 002/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Títulos nº 002/2022 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. DANIELA DOS SANTOS RODRIGUES 106°(REP) AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

2. EDINA CECILIA DE OLIVEIRA 19º AGENTE ADMINISTRATIVO II

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 324/2022
Publicação Nº 4198523

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 324/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 016/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Títulos nº 016/2022 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. GIANE TEIXEIRA DE PAULA 67° AUXILIAR EDUCACIONAL

2. VANDERLEIA RODRIGUES 68º AUXILIAR EDUCACIONAL

3. ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA DA 
SILVA 69º AUXILIAR EDUCACIONAL

4. GEOVANA EMANUELE SINIGAGLIA 70º AUXILIAR EDUCACIONAL

5. INGRID NATHALIA DE JESUS 71º AUXILIAR EDUCACIONAL

6. CLAUDIANE DA SILVA DE SOUZA 72º AUXILIAR EDUCACIONAL

7. JAQUELINE KARLA RIBEIRO 73º AUXILIAR EDUCACIONAL

8. DANUZA BARIVIERA 74º AUXILIAR EDUCACIONAL

9. ANGEL ELLEN LOOF PELOZATO 75º AUXILIAR EDUCACIONAL

10. NICOLE DE SOUZA 76º AUXILIAR EDUCACIONAL

11. SUELEN PADILHA DOS SANTOS CORDEIRO 77º AUXILIAR EDUCACIONAL

12. TACILA SILVA GARCIA 78º AUXILIAR EDUCACIONAL

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 325/2022
Publicação Nº 4198545

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 325/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE TÍTULOS Nº 019/2022 – PMV

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado de Títulos nº 019/2022 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. EULA PAULA CORDEIRO 53° AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

2. DAIANE CAROLINE TAVARIOLI DE LIMA 54º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

3. JULIANA SILVA DA SILVA 55º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

4. RAQUEL DIAS FERREIRA CRUZ 56º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

5. VANDERLEIA RODRIGUES 57º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

6. ANA FLÁVIA BERNARDO 58º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

7. FRANCIMAURA TEIXEIRA FERNANDES 59º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

8. ELIZANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA DA 
SILVA 60º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

9. VANESSA CORDEIRO SOARES 61º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

10. GESIANE DA SILVA SANTOS VALIERI 62º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

11. GABRIELA DA ROCHA LAZZARI CARDOSO 63º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

12. ALINE BATISTA 64º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 326/2022
Publicação Nº 4198550

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 326/2022
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2021 – PMV.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Sele-
tivo Simplificado nº 002/2021 - PMV:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. JANILDETE LEITE DOS SANTOS 39º(REP) Professor – Área de Atuação – Séries Iniciais

2. JAQUELINA RIBEIRO PISSOLATTO 43º(REP) Professor – Área de Atuação – Séries Iniciais

3. ITAMARA ZILDA BENTO DOS SANTOS 57º(REP) Professor – Área de Atuação – Séries Iniciais

4. LUCIANA SCHWEIG 60º (REP) Professor – Área de Atuação – Séries Iniciais

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 327/2022
Publicação Nº 4198555

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 327/2022
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2020 – FME

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais, torna público que ficam 
convocados os candidatos abaixo relacionado para comparecerem no Departamento de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, à Avenida 
Manoel Roque, nº 188, no Município de Videira/SC, a fim de assumir as funções do cargo para o qual foram classificados no Processo Se-
letivo nº 001/2020 - FME:

CONVOCADOS CLASSIF. CARGO

1. JULIANA APARECIDA DAVILA RIBEIRO 40º AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

O convocado deverá apresentar no Departamento de Gestão de Gestão de Pessoas na Prefeitura Municipal de Videira, os seguintes docu-
mentos:

a) Realização de Exame Médico Admissional;
b) Carteira de Trabalho – Comprovante de Inscrição no PIS/PASEP;
c) 1 (uma) foto 3x4;
d) Cópia de Comprovante de Residência e Número de telefone;
e) Cópias de: Carteira de Identidade frente e verso, CPF, Título de Eleitor e Carteira de Trabalho;
f) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
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g) Comprovante do tipo sanguíneo;
h) Cópia de Certidão de nascimento ou casamento;
i) Cópia de Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos;
j) Declaração de dependentes para fins de Imposto de Renda, contendo nome e data de nascimento;
k) Cópia do Certificado de Conclusão de Escolaridade exigido para o cargo;
l) Declaração firmando termo de responsabilidade de que ao tomar posse não está acumulando cargos de acordo com o Art. 37, item XVI, 
da Constituição Federal, e não ter sofrido no exercício de função pública as penalidades previstas em Lei;
m) Carteira de saúde para os casos de contratação de servidores para as áreas da saúde e educação;
n) Declaração de bens;
o) Certidão negativa de antecedentes criminais;

Videira, 21 de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário Municipal de Administração

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº226/2022
Publicação Nº 4198497

Ata Nº..: ATA 226/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE VIDEIRA.
Fornecedor..: KRM7 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Valor ............ : R$ 124.785,60 (cento e vinte e quatro mil setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos)
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 21/09/2023
Licitação ...... : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 116/2022 – PMV.
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE MANGUEIRAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ÓLEO HIDRAÚLICO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0143/2021
Publicação Nº 4199245

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0143/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI MARIA DA FONSECA
CPF: 707.527.709-00
VIGÊNCIA: 10 de fevereiro de 2021 até 25 de janeiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0154/2020
Publicação Nº 4199227

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0154/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: DRIELI FINGER MORESCO
CPF: 049.580.919-55
VIGÊNCIA: 17 de fevereiro de 2020 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0185/2020
Publicação Nº 4199386

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0185/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: JENIFER POLICENO
CPF: 083448.239-86
VIGÊNCIA: 09 de março de 2020 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1765

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0203/2021
Publicação Nº 4199284

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0203/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: KARINE SCHULTE
CPF: 095.2224.959-64
VIGÊNCIA: 02 de março de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0208/2020
Publicação Nº 4199421

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0208/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SIRLEI POLI
CPF: 023.024.679-65
VIGÊNCIA: 16 de março de 2020 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0228/2021
Publicação Nº 4199463

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0228/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MARISTELA DAL’MOLIN PEROSA
CPF: 509.625.829-72
VIGÊNCIA: 02 de março de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0304/2021
Publicação Nº 4199505

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0304/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CASSIANI GUEDES DE FREITAS FERREIRA
CPF: 092.648.579-23
VIGÊNCIA: 09 de abril de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0317/2021
Publicação Nº 4199303

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0317/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: LUCIANA ZUBELDIA
CPF: 063262.569-41
VIGÊNCIA: 22 de abril de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0318/2021
Publicação Nº 4199389

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0318/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ANDRESSA CRISTINA CIMA
CPF: 075.067.969-70
VIGÊNCIA: 22 de abril de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0321/2021
Publicação Nº 4199364

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0321/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FERNANDA APARECIDA FERREIRA DE DEUS
CPF: 009.644.519-05
VIGÊNCIA: 23 de abril de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0322/2021
Publicação Nº 4199382

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0322/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CAROLINE DZWILEWSKI
CPF: 123.412.019-46
VIGÊNCIA: 23 de abril de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0508/2021
Publicação Nº 4199377

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0508/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ROSA DE SOUZA RAMOS CARLIM
CPF: 705.639.859-68
VIGÊNCIA: 10 de setembro de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0511/2021
Publicação Nº 4199481

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0511/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: EVANILSE SERIGHELLI BALDISSERA
CPF: 056.017.399-78
VIGÊNCIA: 14 de setembro de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0530/2021
Publicação Nº 4199237

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0530/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CÉLIA DA FONSECA
CPF: 707.528.509-20
VIGÊNCIA: 20 de setembro de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0557/2021
Publicação Nº 4199539

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0557/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIARA RODRIGUES DIAS
CPF: 115.188.329-89
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. 0557/2021
Publicação Nº 4199448

Extrato do Termo Aditivo de Prorrogação ao Contrato n. 0557/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MAIARA RODRIGUES DIAS
CPF: 115.188.329-89
VIGÊNCIA: 09 de outubro de 2021 até 01 de fevereiro de 2022
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO PE 116/2022-PMV
Publicação Nº 4198500

O Município de Videira comunica a homologação do seguinte ato:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022-PMV PROCESSO Nº 293/2022
HOMOLOGAÇÃO: 21/09/2022
Objeto .......... : REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES FUTURAS, COM PEDIDOS PARCELADOS DE MANGUEIRAS E ACESSÓRIOS PARA 
MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ÓLEO HIDRAÚLICO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO AMBIENTE.
Fornecedor: KRM7 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.
Valor ............ : R$ 124.785,60 (cento e vinte e quatro mil setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta centavos).

Videira - SC, 21/09/2022

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1171/2022
Publicação Nº 4196695

PORTARIA nº 1171/2022
Concede Licença Prêmio

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 221 da Lei Complementar nº 130/12, e 
a vista do Processo Administrativo nº 120554/2022;

RESOLVE,

Art. 1º Conceder Licença Prêmio de 3 (três) meses a servidora, SOLANGE BUSANELLO ORTH, Professor, no período de 22 de setembro de 
2022 a 22 de dezembro de 2022, referente ao quinquênio de 27 de fevereiro de 2015 até 18 de março de 2020.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, produzindo seus efeitos a partir de 22 de setembro de 2022.

Videira, 19 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 19 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 1172/2022
Publicação Nº 4197647

PORTARIA nº 1172/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora GISELE PEREIRA, Auxiliar de Serviços Gerais, da referência “I” para a referência 
“J”, relativa ao período de avaliação de 3 de janeiro de 2021 a 3 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1173/2022
Publicação Nº 4197649

PORTARIA nº 1173/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora ILHENE MARIA CARBONI, Auxiliar de Enfermagem, da referência “N” para a refe-
rência “O”, relativa ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2021 a 1º de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1769

PORTARIA N° 1174/2022
Publicação Nº 4197651

PORTARIA nº 1174/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IVANETE FRANCISCA PINTO AMARANTE DALAMARIA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
da referência “M” para a referência “N”, relativa ao período de avaliação de 1º de janeiro de 2021 a 1º de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1175/2022
Publicação Nº 4197652

PORTARIA nº 1175/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora IVANILDE DE APARECIDA PINTO WAGNER, Auxiliar de Serviços Gerais, da refe-
rência “J” para a referência “L”, relativa ao período de avaliação de 16 de janeiro de 2021 a 16 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1770

PORTARIA N° 1176/2022
Publicação Nº 4197653

PORTARIA nº 1176/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora JAQUELINE BALZZAN, Agente Administrativo II, da referência “I” para a referência 
“J”, relativa ao período de avaliação de 3 de janeiro de 2021 a 3 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 3 de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431

PORTARIA N° 1177/2022
Publicação Nº 4197654

PORTARIA nº 1177/2022
Concede Promoção por Merecimento

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no artigo 38, inciso II da Lei Complementar nº 
118/2011 e Comunicação Interna do Departamento de Gestão de Pessoas;

RESOLVE

Art. 1º Conceder Promoção por Merecimento, a servidora LUIZA SABINA GAZZI, Nutricionista, da referência “I” para a referência “J”, relativa 
ao período de avaliação de 16 de janeiro de 2021 a 16 de julho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 16 de julho de 2022.

Videira, 20 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 20 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PORTARIA N° 1178/2022
Publicação Nº 4200115

PORTARIA nº 1178/2022
Autoriza o Uso do Largo da Estação Ferroviária

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 125, parágrafo 4º, da Lei Orgânica do 
Município, e a vista do que consta no Processo Administrativo nº 125238/2022;

RESOLVE

Art. 1º Autorizar o uso do Largo da Estação Ferroviária, pelo Lions Clube Videira Centro, no dia 24 de setembro de 2022, no período das 
9h00min às 12h00min, para realização da “Campanha de Conscientização do Trânsito”, em conjunto com o Corpo de Bombeiros de Videira.

§1º Os responsáveis pela organização do evento se comprometem a garantir as condições abaixo especificadas:
a. Serviço de segurança no local do evento;
b. Fica vedado a instalação de objetos e/ou equipamentos ou similares que possam danificar a o local;
c. Responsabilizar-se pelo uso e conservação dos bens pertencentes ao patrimônio público;
d. Não ceder o uso da área a terceiros, nem utilizá-la para fim diverso do ora estipulado;
e. Ao pagamento da taxa referente ao ECAD – Escritório Central de Arrecadação de Direitos Autorais, no prazo de 72 (setenta e duas) horas 
antes da realização do evento, nos casos de utilização de músicas de artistas que estão em atividade ou, que faleceram há menos de 70 
(setenta) anos;
f. Será de responsabilidade exclusiva da entidade, o pagamento de quaisquer despesas, tributos, tarifas, emolumentos, ou contribuições, 
federais, estaduais ou municipais, que decorram da presente autorização, bem como da atividade para a qual a presente autorização lhe 
é concedida, cabendo-lhe providenciar, especialmente os alvarás e seguros obrigatórios legalmente exigíveis e quaisquer outras exigências 
legais;
g. Recolher imediatamente, ao término do evento, o material utilizado e deixar o local nas mesmas condições que foi encontrado;
h. Acondicionar o lixo acumulado durante o evento em sacos plásticos e colocá-lo em local apropriado;
i. Em caso de extravio e/ou dano, total ou parcial, dos bens utilizados, obrigar-se-ão ao ressarcimento dos prejuízos decorrentes.

§2º Fica proibida a obstrução da passagem de pedestres, em razão da utilização das calçadas e passeios quando da realização do evento.

§3º A Prefeitura Municipal de Videira fica isenta de qualquer casualidade sobre o referido evento, ficando o Lions Clube Videira Centro in-
teiramente responsável pelo mesmo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 
2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09.

Videira, 21 de setembro de 2022.

DORIVAL CARLOS BORGA
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração aos 21 dias do mês de setembro de 2022.

EURO VIECELI
Secretário de Administração

Luiz Francisco Karam Leoni
Procurador Geral
OAB/SC 18.431
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022 – FMS
Publicação Nº 4196466

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 263EABC6C294117667F493B131D45D1D67599D24
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO ELETRÔNICO N° 19/2022 – FMS
O Secretário Municipal de Gabinete torna público que fará realizar o Pregão Eletrônico nº 19/2022 – FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PRE-
ÇOS COM MAIOR PERCENTUAL, PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ULTRASSONOGRAFIA, CONSTANTES NA TABELA SIGTAP - SISTEMA 
DE GERENCIAMENTO DA TABELA DE PROCEDIMENTOS E OPM DO SUS, EXCETO ULTRASSOM DE MAMA, TRANSVAGINAL, OBSTÉTRI-
CO, OBSTÉTRICO COM DOPLLER E MORFOLÓGICO, PARA SEREM OFERECIDOS AOS PACIENTES ATENDIDOS PELO SISTEMA ÚNICO DE 
SAÚDE MUNICIPAL E ENCAMINHADOS PELO SETOR DE TFD.2. TIPO: MAIOR DESCONTO NA TABELA. 3. Recebimento das propostas: do 
dia 21/09/2022 a partir das 18:00h até o dia 06/10/2022 às 08:59h. Abertura das propostas e início da sessão de disputa de lances: dia 
06/10/2022 às 09:00h. 4. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site: www.videira.
sc.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 5. INFORMAÇÕES: Através do telefone (49) 3566-9053.
Videira/SC, 21 de Setembro de 2022.
FABIANO LUIZ MARAFON
Secretário Municipal de Gabinete

Código do TCE/SC: 263EABC6C294117667F493B131D45D1D67599D24

TERMO ADITIVO Nº 173/2022
Publicação Nº 4198333

Termo Aditivo nº: 173/2022
Contrato de Prestação de Serviços: 160/2021
Fornecedor: GL CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA
Licitação: Tomada de Preços nº 29/2021
Objeto: Adequar material e mão-de-obra conforme solicitação, planilha e quantitativos constantes na justificativa da Secretaria responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato e da obra, ocasionando custos adicionais no valor de R$ 55.184,28 (cinquenta e cinco mil, 
cento e oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), correspondente a 2,23% do valor total contratado, bem como supressão do valor de 
R$ 107.056,57 (cento e sete mil e cinquenta e seis reais e cinquenta e sete centavos), correspondente a 4,32% do contrato, incluso material 
e mão de obra, estando o aditivo dentro do permitido em lei..
Valor: - R$ 51.872,29 (cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e dois reais e vinte e nove centavos)
Data: 21/09/2022

http://www.videira.sc.gov.br
http://www.videira.sc.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br


22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1773

Vitor Meireles

Prefeitura

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2022
Publicação Nº 4196891

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 6105F050543DE4E34296E28056D3B471F7D4307B
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 038/2022
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VITOR MEIRELES.
CONTRATADO: LIZ SERVIÇOS ONLINE LTDA
CNPJ: 03.725.725/0001-35
OBJETO: CONTRATO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE DESTINADO A ATUALIZAÇÃO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL, COMPREENDENDO 
A CONSOLIDAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, COMPILAÇÃO E VERSIONAMENTO DOS ATOS OFICIAIS, E ACESSO EXCLUSIVO A BANCO DE 
DADOS COMPREENDENDO A LEGISLAÇÃO DE MUNICÍPIOS E ESTADOS BRASILEIROS EM UM ÚNICO AMBIENTE DE PESQUISA.
VALOR DO CONTRATO: R$ 13.288,92 (Treze mil e duzentos e oitenta e oito reais e noventa e dois centavos).
PRAZO VIGÊNCIA: 08/10/2022 até 08/10/2023.
Vitor Meireles – SC, 21 de setembro de 2022.

BENTO FRANCISCO SILVY
Prefeito Municipal
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Xanxerê

Prefeitura

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 0031/2022
Publicação Nº 4197690

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA PREÇOS Nº 0031/2022
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, torna público para o conhecimento dos interessa-
dos, que realizará licitação na modalidade de Tomada de Preços nº 0031/2022, do tipo menor preço global, tendo como objeto a Contrata-
ção de Empresa para a Execução de Reforma do Cercamento e Melhoria do CEMEI Dente de Leite, localizado na Rua Maranhão, nº 2145, 
Bairro João Winckler, Xanxerê-SC, com fornecimento de materiais e mão de obra, conforme Memorial Descritivo, Orçamentos, Cronograma 
e demais Projetos anexos ao edital. O recebimento das propostas será até às 08h45min, do dia 11 de outubro de 2022 no setor de protocolo 
e a abertura será realizada às 09h00min do mesmo dia, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Xanxerê. Retirada do Edital e anexos 
no site da Prefeitura Municipal www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

AVISO DE PRORROGAÇÃO PRAZO ABERTURA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0032/2022
Publicação Nº 4197648

AVISO DE PRORROGAÇÃO DA ABERTURA DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
Processo Licitatório nº 0197/2022 – Pregão Eletrônico nº 0032/2022
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ-SC, juntamente com os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social, nos termos da Lei Federal n° 
10.520/02 e suas alterações, torna público que está prorrogando a data de abertura do Pregão Eletrônico nº 0032/2022, tendo como objeto 
aquisições futuras e parceladas de Materiais Elétricos, Hidráulicos, Materiais de Pinturas, Ferragens, Materiais de Construção, Equipamentos 
e outros, destinados a atender as demandas de diversos setores da Prefeitura do Município de Xanxerê, Policia Civil, Policia Militar e Corpo 
de Bombeiros Militar, conforme edital e seus anexos. O recebimento das propostas passa a ser até às 13h30min do dia 04 de outubro de 
2022 e o início da disputa às 14h00min do mesmo dia na plataforma da Bllcompras. Retirada do Edital no site www.bllcompras.org.br. e 
www.xanxere.sc.gov.br. Informações complementares e-mail: licita@xanxere.sc.gov.brs. ou tel 49-3441-8542. Xanxerê, SC, 21 de setembro 
de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

AVISO DE REABERTURA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2022
Publicação Nº 4196292

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 0211/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 0077/2022
O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, nos termos da Lei Federal n° 10.520/02 e suas alterações, torna público que se encontra aberta a licitação na 
modalidade de Pregão Presencial n° 0077/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para a confecção de 35 (trinta e cinco) Que-
pes na cor vermelha com detalhes em dourados e bordado brasão do município de Xanxerê-SC, conforme modelo e descrição em anexo ao 
edital. O recebimento das propostas será até às 08h45min do dia 10 de outubro de 2022, no setor de protocolo e a abertura será realizada 
às 09:00h do mesmo dia. Retirada do Edital no site www.xanxere.sc.gov.br.
Xanxerê-SC, 21 de setembro. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.

http://www.xanxere.sc.gov.br
http://www.bllcompras.org.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
mailto:licita@xanxere.sc.gov.br
http://www.xanxere.sc.gov.br
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EDITAL 019/2022 PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS- CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Publicação Nº 4198754

 

    

  Nome Curso Nota Pontuação 
Adicional 

Peso 9 Média  

    Informática NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS 
              
1 Pricielli Araújo  de Eurik Licenciatura 84,90 0 8,74 9,71 
2 Graciela Aparecida Scolaski Licenciatura 80,92 0 8,53 9,48 
3 Angelica Sokolike Vargas Licenciatura 79,74 0 8,47 9,41 
4 Letícia Wittes  Ankler Licenciatura 75,54 0 8,25 9,16 
5 Marciane Bruna Bisseski Licenciatura 75,94 1 8,21 9,13 
6 Bruna Carolina Conte Licenciatura 73,96 1 8,10 9,00 
7 Taysa Kauana dos Santos 

Rodrigues 
Licenciatura 69,30 0 7,90 8,78 

8 Jessica Berlato de Toledo Licenciatura 64,11 0 7,60 8,44 
9 Nabile Pereira dos Santos Licenciatura 62,30 0 7,49 8,32 
10 Emanuele Garmus Pereira Licenciatura 60,52 0 7,38 8,20 
11 Emily Maiara de Bairros Licenciatura 60,52 0 7,38 8,20 
12 Juliana Tais Martins Vieira Licenciatura 60,35 0 7,37 8,19 
13 Franciane de Oliveira Alves Licenciatura 57,91 0 7,22 8,02 
14 Tainara Kellen Ankler da 

Silva 
Licenciatura 52,44 0 6,87 7,63 

15 Kellen Cristina  Geuda Licenciatura 50,90 0 6,77 7,52 
16 Irinéia de Rezende Araldi Licenciatura 46,82 0 6,49 7,21 
   Luciane Bettiol Licenciatura Indeferida O município não possui 

convênio com a Instituição 
       
  Nutrição NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS 
       
1 Nayara Giraldello Psicologia 78,68 0 8,42 9,35 
              
  

 
Serviço 
Social 

NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS 

 

 

Xanxerê, 21 de Setembro de 2022. 
 

Oscar Martarello  

Prefeito Municipal  

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

Classificação Geral - Resultado Preliminar - Edital 019- 2022-Estagiários 
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Nome Curso Nota 

Pontuação 
Adicional Peso 9 Média 

  
 
VAGAS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA-PCD   NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS  

 

 
  Xanxerê, 21 de Setembro de 2022. 

 

Oscar Martarello   

Prefeito Municipal   
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EDITAL 020/2022 PROCESSO SELETIVO ESTAGIÁRIOS- CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR
Publicação Nº 4198799

 

 

     
  Nome   Curso  Nota   Média  
     

1  Maria Alice Muniz Mendes  Ensino Médio- 3ª Série  72,76 8,99  
2  Leticia Gonçalves Berrido  Ensino Médio- 3ª Série  52,10 7,61  
3 Damaris Leticia de Amaral Ensino Médio- 3ª Série 46,76 7,21 

      
 

 
      

 
 

1  Maria Clara Schneider  Ensino Médio- 2ª Série  76,27 9,21  
2  Kauã Kosloski Luzzi  Ensino Médio- 2ª Série  67,34 8,65  

      
 

 
     

1  Caroline Lima dos Santos  Ensino Médio- 1ª série  69,33 8,78  
2  Larissa Rebeschini  Ensino Médio- 1ª série  58,06 8,03  

3  
Larissa Cristiane de Linhares 
Kitel  

Ensino Médio- 1ª série 
  

54,01 7,75 
  

4  Kemely Grutka dos Santos  Ensino Médio- 1ª série  48,62 7,35  
          

  Raquel Beatriz Guimarães Ensino Médio- 1ª série Indeferida  
 Menor de 16 
anos 

     

  

 
Ensino Médio -CEJA 
 
 

Não houveram candidatos 
inscritos 
  

 

  Xanxerê,  21 de Setembro de 2022. 
 

Oscar Martarello   

                                                                                                   Prefeito Municipal  

 

 

 

 

 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XANXERÊ 
DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAL 

 

Classificação Geral - Resultado Preliminar- Edital 020- 2022-Estagiários  
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Nome Curso Nota Média 

  
 
VAGAS PARA PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA-PCD   NÃO HOUVERAM CANDIDATOS INSCRITOS  

 

 
  Xanxerê,  21 de Setembro de 2022. 

 

Oscar Martarello   

Prefeito Municipal   

EXTRATO 3 ADT IL 0013 EXAMES LABORATORIAIS
Publicação Nº 4199383

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0119/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: LABORATÓRIO POLICENTER LTDA - FILIAL
Objeto: Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, para coleta, realização e distribuição de Exames Laboratoriais, constantes na tabela 
SIGTAP, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditado em 25% o valor total estimado do contrato, de acordo com a Solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer 
Jurídico, conforme segue:

Procedimentos/Especificações Quant. Valor
Unitário SUS

Valor Aditivo Estimado Mensal
25%

Exames laboratoriais - Todos os 
procedimentos constantes do Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos – SIGTAP / SUS

Demanda da Rede Tabela Sigtap - SUS R$ 4.250,00

Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0124/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: CRISTAL LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS LTDA
Objeto: Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, para coleta, realização e distribuição de Exames Laboratoriais, constantes na tabela 
SIGTAP, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditado em 25% o valor total estimado do contrato, de acordo com a Solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer 
Jurídico, conforme segue:

Procedimentos/Especificações Quant. Valor
Unitário SUS

Valor Aditivo Estimado Mensal
25%

Exames laboratoriais - Todos os 
procedimentos constantes do Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos – SIGTAP / SUS

Demanda da Rede Tabela Sigtap - SUS R$ 4.250,00

Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0123/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: LABORATÓRIO ANALIC LTDA – FILIAL 03
Objeto: Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, para coleta, realização e distribuição de Exames Laboratoriais, constantes na tabela 
SIGTAP, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditado em 25% o valor total estimado do contrato, de acordo com a Solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer 
Jurídico, conforme segue:
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Procedimentos/Especificações Quant. Valor
Unitário SUS

Valor Aditivo Estimado Mensal
25%

Exames laboratoriais - Todos os 
procedimentos constantes do Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos – SIGTAP / SUS

Demanda da Rede Tabela Sigtap - SUS R$ 4.250,00

Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0110/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS CATAPAN LTDA
Objeto: Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, para coleta, realização e distribuição de Exames Laboratoriais, constantes na tabela 
SIGTAP, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditado em 25% o valor total estimado do contrato, de acordo com a Solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer 
Jurídico, conforme segue:

Procedimentos/Especificações Quant. Valor
Unitário SUS

Valor Aditivo Estimado Mensal
25%

Exames laboratoriais - Todos os 
procedimentos constantes do Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos – SIGTAP / SUS

Demanda da Rede Tabela Sigtap - SUS R$ 4.250,00

Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

Extrato 3º Aditivo ao Contrato nº 0112/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS XANXERE LTDA
Objeto: Contratação de Prestadores Serviços de Saúde, para coleta, realização e distribuição de Exames Laboratoriais, constantes na tabela 
SIGTAP, para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Xanxerê.
Fica aditado em 25% o valor total estimado do contrato, de acordo com a Solicitação em Ofício da Secretaria Municipal Saúde e Parecer 
Jurídico, conforme segue:

Procedimentos/Especificações Quant. Valor
Unitário SUS

Valor Aditivo Estimado Mensal
25%

Exames laboratoriais - Todos os 
procedimentos constantes do Siste-
ma de Gerenciamento da Tabela de 
Procedimentos – SIGTAP / SUS

Demanda da Rede Tabela Sigtap - SUS R$ 4.250,00

Xanxerê-SC, 21 de setembro de 2022. Oscar Martarello - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO 5ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0155/2018
Publicação Nº 4198378

Extrato 5º Aditivo do Contrato nº 0155/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE XANXERÊ.
Contratado: CONTINENTAL OBRAS E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Tem por objeto este contrato a execução de serviços de Coleta Seletiva de resíduos/materiais recicláveis no perímetro urbano de 
Xanxerê e fornecimento, instalação, manutenção e higienização de 100 (cem) lixeiras tipo Contêineres conforme normas e especificações 
contidas no Edital e contrato.
Fica alterado o Anexo VIII (Mapa Roteiro Município para realização da Coleta Seletiva), justificado pelo redimensionamento da frequência de 
coletas e readequação do trajeto para melhor atender o centro do Município, sem reajuste de valores, conforme Memorando da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças e Parecer Jurídico, em anexo.
Xanxerê-SC, 12 de setembro de 2022. Oscar Martarello – Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 515/2022
Publicação Nº 4198541

PORTARIA Nº 515/2022
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal de Xanxerê, SC
No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Orgânica Municipal, Artigo 69 inciso VI, Lei HW 1.775/91 Art. 77, e Decreto 
nº AJG nº 186/2016.
RESOLVE

CONCEDER, férias a partir de 21.09.2022 a 04.10.2022, 15 (quinze) dias, ao Servidor Público Municipal Sr. ANTONIO MARCOS CHAVES, 
brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Xanxerê - SC, portador do RG nº 7.412.926 e CPF nº 036.406.576-16, nomeado pelo Decreto 
Municipal Nº BLB 114/10, no cargo de ENGENHEIRO AGRIMENSOR, com 40 (quarenta) horas semanais.

As férias referem-se ao período aquisitivo de: 01.03.2018 a 28.02.2019.

Esta portaria entra em vigor nesta data. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE XANXERÊ SC
Em 20 de Setembro de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal

RETIFICAÇÃO DO CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
Publicação Nº 4199029

RETIFICAÇÃO DO CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

Publicado o Convite para Audiência Público no Diário Oficial dos Municípios de 20 de Setembro de 2022, Edição nº 3982, página 2058.
Onde se lê:
“A Prefeitura Municipal de Xanxerê, em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida a comunidade em geral para AUDIÊN-
CIA PÚBLICA de Avaliação das Metas Fiscais referentes ao 3º quadrimestre de 2022. A audiência será realizada no dia 27 de Setembro de 
2022 (terça-feira), às 09h00min, no auditório da Prefeitura Municipal de Xanxerê, localizado na Rua Doutor José de Miranda Ramos, 455.
Xanxerê - SC, 19 de Setembro de 2022.”

Leia-se:

“A Prefeitura Municipal de Xanxerê, em observância a Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, convida a comunidade em geral para AUDIÊN-
CIA PÚBLICA de Avaliação das Metas Fiscais referentes ao 2º quadrimestre de 2022. A audiência será realizada no dia 27 de Setembro de 
2022 (terça-feira), às 09h00min, no auditório da Prefeitura Municipal de Xanxerê, localizado na Rua Doutor José de Miranda Ramos, 455.
Xanxerê - SC, 19 de Setembro de 2022.”

Xanxerê - SC, 21 de Setembro de 2022.

OSCAR MARTARELLO
Prefeito Municipal
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Xaxim

Prefeitura

D. 341/2022
Publicação Nº 4198903

DECRETO 0341/2022

Rescinde unilateralmente, por razões de interesse público, o contrato administrativo nº 110/2022, firmado com a empresa BCBL Construtora 
Eirelli., além de dar outras providências.

Edilson Antonio Folle, Prefeito Municipal de Xaxim, no uso de suas atribuições, e em respeito à Lei Orgânica e:

Considerando que prosseguir com a contratação originária do processo licitatório nº 0096/2022, seria economicamente desinteressante 
para a Administração Pública, visto que a melhor alternativa é a construção de uma garagem nova, destinada à frota pesada do Executivo 
Municipal, como também, que haja disposição de toda a parte mecânica, como área de convivência;

Considerando que, existe solicitação do Juízo Diretor do Foro da Comarca, para que a garagem, seja deslocada para local distinto, haja vista 
o excesso de barulho causado pelas máquinas pesadas que avizinham o Fórum;

Considerando o disposto no inciso XII, do art. 78 da Lei 8.666/93, o qual dispõe quanto à possibilidade de rescisão unilateral do contrato, 
desde que devidamente fundamentada, a qual tenha por motivo, razões de interesse público:

Considerando que, o Setor de Engenharia, já está desenvolvendo, a pedido do Secretário de Infraestrutura, o projeto arquitetônico da nova 
garagem de máquinas pesadas;

Considerando que, através da medida, claramente se homenageia o princípio da economicidade, vez que a cobertura instalada hoje, seria 
paliativa, já que uma nova estrutura será edificada;

Considerando que a jurisprudência contempla entendimento que se coaduna com o presente Decreto: (TJAC; MSCv 1000239-
17.2022.8.01.0000; Rio Branco; Tribunal Pleno Jurisdicional; Relª Juíza Regina Ferrari; DJAC 14/06/2022; Pág. 1) (TJRJ; APL-RNec 0033474-
31.2017.8.19.0011; Cabo Frio; Vigésima Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Werson Franco Pereira Rêgo; DORJ 12/05/2022; Pág. 602).

Considerando que a Autorização de Fornecimento ainda não fora emitida;

Considerando a súmula 473 do STF;
DECRETA:
Art. 1º. Fica, conforme disposto no inciso XII, do art. 78, c/c inciso I, do art. 79, todos da lei 8.666/93, rescindido o contrato admi-
nistrativo nº 110/2022, firmado entre a Administração Municipal de Xaxim e a Empresa BCBL CONSTRUTORA EIRELLI, CNPJ sob o nº 
09.241.672/0001-63.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas eventuais disposições em contrário.

Art. 3º. Registre-se, publique-se e intime-se.

Xaxim (SC), 20 de setembro de 2022.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Fabio José Dal Magro
OAB/SC 20.041
Subprocurador
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D. 342/2022
Publicação Nº 4198917

DECRETO Nº 342/2022

DESIGNA AGENTES PÚBLICOS QUE ATUARÃO DIRETAMENTE NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES 
E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE XAXIM/SC.

O Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, usando de competência privativa que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,

Considerando a Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos;

Considerando a necessidade de observância aos princípios previstos no art. 5º da referida lei, assim como às disposições do Decreto-Lei nº 
4.657, de 4 de Setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

Considerando que o Capítulo IV do Título I da referida lei, composto pelos arts. 7º ao 10, dispõe sobre os Agentes Públicos para desempe-
nho das funções essenciais à execução de licitações e contratos administrativos;

Considerando o Decreto Municipal nº 194/2022, de 10/05/2022, que REGULAMENTA DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE OS AGENTES PÚBLICOS 
QUE TRABALHARÃO DIRETAMENTE NO DESEMPENHO DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À EXECUÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINIS-
TRATIVOS, PELA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE XAXIM/SC;

Considerando que o referido decreto consta, conforme parágrafo único do art. 2º, que os agentes públicos serão nomeados por ato legal 
expedido pela autoridade competente;

RESOLVE:
Art. 1º Designa os agentes públicos que trabalharão diretamente no desempenho das funções essenciais à execução de licitações e contra-
tos administrativos, pela Lei Federal nº 14.133/2021:
I - Agente de Contratação: a) titular: Susana Aparecida Danieli de Barros, matrícula nº 7725; b) suplente: Glória Aparecida Pieresan, Ma-
trícula nº 1969;
II - Pregoeiro: a) titular: Susana Aparecida Danieli de Barros; b) suplente: Glória Aparecida Pieresan, Matrícula nº 1969;
III - Servidores para a Equipe de Apoio:
a) Leandro Gromoski, matrícula nº 9050;
b) Larissa Arsego Zornitta, matrícula nº 9551;
c) Leandra Brandelero Boff, matrícula nº 9202;
IV - Comissão de Contratação Direta (art. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021):
a) Susana Aparecida Danieli de Barros, matrícula nº 7725;
b) Leandra Bradelero Boff, matrícula nº 9202;
c) Leandro Gromoski, matrícula nº 9050;
§ 1º. Os agentes públicos devem seguir rigorosamente o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 194/2022.
§ 2º. Tanto o Gestor de Contrato, quanto o Fiscal, serão designados para cada contratação, de acordo com o objeto e constarão obrigato-
riamente do edital.
§ 3º. A comissão de contratação será designada apenas quando da ocorrência da modalidade do diálogo competitivo e quando ocorrer a 
substituição do Agente de contratação.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições contrárias, em especial, o Decreto nº 195/2022.

Xaxim, 20 de setembro de 2022.

Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Fabio José Dal Magro
OAB/SC 20.041 - Subprocurador
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D. 343/2022
Publicação Nº 4198932

DECRETO Nº 343/2022.
“DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM EM LICITAÇÕES NA MODALIDADE PREGÃO (LEI Nº 10.520/2002) PARA A 
MUNICIPALIDADE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

EDILSON ANTONIO FOLLE, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais embasadas pelo arti-
go 66, inciso VI e artigo 91 da Lei Orgânica Municipal, bem como em observância as disposições constantes do artigo 3º, inciso IV da Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.
DECRETA:
Art. 1º. Fica Designado para o exercício de 2022, para atuar como PREGOEIRO em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
de Xaxim, a servidora SUSANA APARECIDA DANIELLI DE BARROS, matrícula nº 7725.
Parágrafo Único. Nas ausências e/ou impedimentos da Pregoeira Titular, a mesma será substituída pela servidora LEANDRA BRANDELLERO 
BOFF, matrícula nº 9202, a qual terá as mesmas atribuições e prerrogativas da pregoeira titular.

Art. 2º. Ficam designados para atuarem como membros da EQUIPE DE APOIO em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Prefeitura 
Municipal de Xaxim, os servidores:
Secretário e Membro titular: SUSANA APARECIDA DANIELLI DE BARROS, MAT. 7725;
Membro Titular: LEANDRA BRANDELLERO BOFF, matrícula nº 9202;
Membro Titular: THAYNARA LAIS VERGINASSI, matrícula nº 7323;
Suplente: JULIANO SORGATTO, matrícula nº 7567.
Parágrafo único. Os membros da Equipe de Apoio que atuarão no certame serão, sempre, em um mínimo de 3 (três) integrantes.

Art. 3º. A Pregoeira, ou seu substituto, fica autorizada a convocar, além dos membros da EQUIPE DE APOIO, a depender da especificidade 
técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores da Prefeitura – técnicos da área –, para auxiliar na análise das pro-
postas e documentos.

Art. 4º. Caberá à PREGOEIRA e respectiva EQUIPE DE APOIO, com atribuições que incluem, dentre outras, o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vence-
dor, e deverá cumprir aos princípios gerais de direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei nº 10.520/2002, 
consoante às alterações que lhe forem dadas, pela Lei Federal nº 8.666/93 e pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 (com redação 
dada pela LC 147/2014), bem como demais disposições legais cabíveis à espécie.

Art. 5º. A PREGOEIRA e a respectiva EQUIPE DE APOIO, servidores especificados neste Decreto, desempenharão as atribuições, concomi-
tantemente com as de seus respectivos cargos, durante o ano de 2022.

Art. 6º. O mandato da Pregoeira e Equipe de Apoio será até 31 de dezembro de 2022.

Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições em contrário, em especial, o decreto nº 
225/2022.

Xaxim (SC), 20 de setembro de 2022.
Edilson Antonio Folle
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra e local de costume.

Fabio José Dal Magro
Subprocurador Municipal

D. 344/2022
Publicação Nº 4198948

DECRETO Nº 344/2022.

“DISPÕE SOBRE A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.

EDILSON ANTONIO FOLLE, Prefeito Municipal de Xaxim, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais embasadas pelo artigo 
66, inciso VI e artigo 91 da Lei Orgânica Municipal, bem como em observância as disposições constantes no artigo 6º, inciso XVI, c/c, o 
artigo 51, ambos da Lei Federal nº 8.666/93/93 e da Lei Complementar Federal nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014.
DECRETA:

Art. 1º. Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Permanente de Licitação para o período de 1º de junho à 31 de dezembro de 2022, 
tendo função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

Art. 2º. Os membros indicados para a Comissão Permanente de Licitação, deverão garantir o princípio da isonomia entre os licitantes, no 
julgamento das propostas deverá ser observado os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, vinculando 
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ao instrumento convocatório que lhe deu origem.

Art. 3º. Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:
Presidente: SUSANA APARECIDA DANIELLI DE BARROS, matrícula nº 7725;
Secretária: LEANDRA BRANDELLERO BOFF, matrícula nº 9202;
Membro: GLÓRIA APARECIDA PIREZAN – matrícula nº 1969;
Membro: CATIANE GEOVANE CURTARELLI SOCOOL – matrícula nº 1986;
Suplente: ADRIANA REGINA CURTARELLI – matrícula nº 1990;
Parágrafo único. Os membros da comissão ora nomeados, não perceberão qualquer tipo de remuneração, vencimento ou gratificação pela 
respectiva nomeação, eis que prestarão serviço relevante ao Município de Xaxim.

Art. 4º. Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer tempo, sendo que a investidura deverá estar de acordo com o pará-
grafo 4º do artigo 51 da Lei nº 8.666/93.

Art. 5º. A Comissão poderá solicitar laudos técnicos e outros documentos, quando se fizer necessário, durante todas as fases do procedi-
mento licitatório.

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga quaisquer disposições em contrário, em especial, o decreto nº 
226/2022.

Xaxim (SC), 20 de setembro de 2022.

EDILSON ANTONIO FOLLE
Prefeito Municipal

Registrado e Publicado em data supra e local de costume.

Fabio José Dal Magro
Subprocurador Municipal

EXTRATO RESCISÃO UNILATERAL CONTRATO N° 0110/2022
Publicação Nº 4199027

EXTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO N° 0110/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0096/2022, TOMADA DE PREÇOS Nº 0019/2022, CONTRATO 0110/2022.

Objeto: A contratante resolve, em conformidade com os artigos 49, caput e, inciso XII do art. 78 da Lei 8.666/93 e em conformidade com a 
súmula 473 do STF, RESCINDIR o Contrato nº 0110/2022, referente ao Processo Licitatório nº 0096/2022, Tomada de Preços nº 0019/2022, 
cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em Construção Civil para a execução de Cobertura Metálica na Garagem da Prefeitura 
Municipal.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE XAXIM/SC, pessoa jurídica de direto público interno, inscrito no CNPJ sob nº 82.854.670/0001-30, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, nº 347, Centro, no Município de Xaxim, Estado de Santa Catarina, CEP 89.825-000, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal Sr. Edilson Antônio Folle, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF sob nº 509.596.709-04 e portador 
da cédula de identidade nº 1.010.359, residente e domiciliado na Villa Florindo Folle, s/n, Interior, no Município de Xaxim, Estado de Santa 
Catarina, CEP 89.825-000.
CONTRATADA: BCBL CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 07 de Setembro, nº 1163, Condo-
mínio Brasiliano, Bairro Presidente Médici, no Município de Chapecó, Estado de Santa Catarina, CEP 89.801-141, inscrita no CNPJ sob nº 
09.241.672/0001-63, neste ato representada pelo Sr. Bruno Cesar Bueno de Lima, inscrito no CPF/MF sob nº 070.973.909-56 e portador da 
cédula de identidade nº 5808997 SSP/SC.

DATA DA RESCISÃO: 21 DE SETEMBRO DE 2022.

Xaxim/SC, 21 de setembro de 2022. EDILSON ANTONIO FOLLE Prefeito Municipal
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Zortéa

Prefeitura

EDITAL Nº 018/2022 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA 
EMERGENCIAL VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O CARGO DE 
FARMACÊUTICO

Publicação Nº 4198472

 

Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA 
 
 

 

1 
 

EDITAL Nº 018/2022 DE 22 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL 
VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PESSOAL EM CARÁTER TEMPORÁRIO PARA O 
CARGO DE FARMACÊUTICO. 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE ZORTÉA/SC, ROSANE ANTUNES PIRES INFELD, no 
uso de suas atribuições legais, resolve baixar normas para realização de chamada pública, visando 
à contratação de pessoal em caráter temporário para preenchimento da função do cargo de 
Farmacêutico, considerando a urgência na prestação dos serviços, sob o amparo do interesse 
público, observando princípios constitucionais da impessoalidade, publicidade e eficiência 
administrativa, regendo-se pelas Instruções contidas neste Edital, com base no art. 37, incisos II, 
IX da CF, Lei Federal nº 8.745/93 e Lei Municipal nº 132/2001. 
Esta chamada pública destina-se ao preenchimento de vaga por prazo determinado, visando a 
substituição de servidora em licença maternidade. 
 
1- DAS VAGAS  
 
1.1- Ficam abertas as inscrições para a contratação temporária de FARMACÊUTICO, 
devendo os candidatos aterem-se às atribuições do cargo assim como seus requisitos, 
todos elencados na Lei Municipal n.º 484/2014, com as seguintes especificações: 
 
 

VAGA CARGO HABILITAÇÃO Exigida CARGA 
HORÁRIA 

SALÁRIO 

01 vaga  Farmacêutico   Curso Superior completo em 
Farmácia, com registro no 
conselho de classe da categoria 

40 horas R$ 3.880,22 

 
2 – DOS PROCEDIMENTOS 
 
2.1 - Os candidatos interessados poderão encaminhar os documentos abaixo relacionados ao 
Departamento de Recursos Humanos, na sede da Prefeitura Municipal de Zortéa/SC, situada na 
Rua Otaviano O. Franceschi, n. 53, Centro, Zortéa/SC, no período de 23 a 30 de setembro de 2022, 
no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min, ou encaminhar 
pelo seguinte e-mail: pessoal@zortea.sc.gov.br. 
 
2.1.1 – Documentação para inscrição: 
 
I. Carteira de identidade e CPF; 
II. Diploma de conclusão de Curso Superior em Farmácia e demais títulos; 
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Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA 
 
 

 

2 
 

III. Carteira de registro profissional /comprovante de inscrição junto ao órgão regulamentador da 
profissão; 
IV. Comprovação de tempo de serviço (se houver) através da CTPS ou de outro meio 
idôneo apto ao mesmo fim; 
 
2.1.2. As inscrições serão gratuitas. 

2.1.3. Para inscrever-se, o candidato deverá preencher a ficha disponibilizada no anexo I, do 
presente Edital. 

3 – DA CLASSIFICAÇÃO 

31.1. Havendo dois ou mais candidatos para a vaga será adotado o seguinte critério de desempate: 

I. Especialização em saúde pública; 
II. Especialização em outras áreas; 
III. Tempo de serviço na área de atuação profissional; 
IV. Maior idade do candidato. 
 
3.1.2. O resultado será divulgado no dia 03 de outubro de 2022, a partir das 13h30min. 
 
3.1.3. Eventual recurso quanto à classificação poderá ser interposto nos dias 04 e 05 de outubro de 
2022, exclusivamente pelo e-mail: juridico2021@zortea.sc.gov.br, sendo que a convocação no 
primeiro colocado não se dará até a resolução do mérito do recurso e intimação dos interessados. 

 
4 – DA CONVOCAÇÃO 
 

4.1.1. A classificação final e a convocação serão efetuadas obedecendo à ordem de classificação. 

4.1.2. A convocação para contratação será feita via contato telefônico, ou via correio eletrônico, e 
pelos demais meios oficiais da Prefeitura Municipal de Zortéa – SC, os quais o candidato deve 
corretamente informar no momento de sua inscrição; 

5 – DA CONTRATAÇÃO  
 
5.1.1. O prazo de contratação terá início em 07 de outubro de 2022 com término previsto em 31 de 
dezembro de 2022, sendo que, tanto o início quanto o término do prazo de 
contratação poderão sofrer alterações, por necessidade da Administração e por 
interesse público, rescindindo-se assim o contrato decorrente desta chamada pública. 
 
 
6- DISPOSIÇÕES FINAIS 

6.1.1. A inscrição na Chamada Pública implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelos 
candidatos das condições estabelecidas neste Edital. 



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1787

Estado de Santa Catarina 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZORTÉA 
 
 

 

3 
 

6.1.2.  A execução do contrato de trabalho será de conformidade com a Lei Municipal nº 132/2001 
e Lei nº 484/2014. 

6.1.3. A chamada Pública será válida para o exercício financeiro de 2022, enquanto perdurar a 
necessidade de contratação.  

6.1.4. Todos os documentos dos candidatos classificados e aprovados, e as avaliações, ficarão 
arquivados na sede administrativa do Município de Zortéa – SC, à guarda do Departamento de 
Recursos Humanos. 

Zortéa/SC, 22 de setembro de 2022. 

 

 

ROSANE ANTUNES PIRES INFELD 
PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

EDSON ANTONIO CALLIARI MORO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

 

 

ANALU CHIAMOLERA SCHIMIT 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ANEXO I 
REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO 

EDITAL Nº 018/2022 
 
 
 
Nome: 

RG nº:  CPF nº:  

Endereço:                                                                            

 

Bairro:                                                         Município:                                                     Estado: 

E-mail:  

Telefone/Celular:  

 

Documentos necessários para inscrição: 

 

 Carteira de Identidade  
 Cadastro de Pessoa Física – CPF  
 Diploma de conclusão de Curso Superior e registro no conselho regulamentador 

da profissão 

 Especialização em nível de Pós-Graduação na área de saúde pública, se possuir 

 Especialização em nível de Pós-Graduação em outras áreas, se possuir 

 Comprovante de tempo de serviço na função  

 
                                
 
           ZORTÉA SC, ______de _______________de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do candidato) 
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ANEXO II 
MODELO DE RECURSO  

EDITAL Nº 018/2022 
 
 
 
Nome: 

RG nº:  CPF nº:  

Endereço:  

Bairro:                                                         Município:                                                     Estado: 

E-mail: 

Telefone/Celular: 

RAZÕES DO RECURSO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                       
 

 
 

ZORTÉA SC, ______de _______________de 2022. 
 
 
 

__________________________________________ 
(Assinatura do candidato) 
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amreC

ATA DA A.G.O. ELEITORAL DO CIASAMREC EM 30.10.2020
Publicação Nº 4196519

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE 30 DE OUTUBRO DE 2020

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de 2020 as dezessete horas, reuniram-se no plenarinho da Associação dos Municípios da Região 
Carbonífera – AMREC, em Assembleia Geral Ordinária convocada pelo Consórcio Intermunicipal de Atenção à Sanidade Agropecuária da 
AMREC - CIASAMREC os membros consorciados do CIASAMREC como segue: Jairo Celoy Custódio (Prefeito Municipal de Balneário Rincão), 
Clesio Salvaro (Prefeito Municipal de Criciúma), Dimas Kammer (Prefeito Municipal de Forquilhinha), Murialdo Canto Gastaldon (Prefeito 
Municipal de Içara), Pedro Barp Rodrigues (Prefeito Municipal em Exercício de Lauro Muller), Agenor Coral (Prefeito Municipal de Morro da 
Fumaça), Rogério Frigo (Prefeito Municipal de Nova Veneza), Jorge Luiz Koch (Prefeito Municipal de Orleans), Hélio Roberto Cesa (Prefeito 
Municipal de Siderópolis) e Jaimir Comin (Prefeito Municipal de Treviso). A Sessão foi aberta pelo seu presidente, Sr. Murialdo Canto Gastal-
don Prefeito Municipal de Içara, que cumprimentando os membros do Conselho Executivo e demais presentes, fez a leitura da ordem do dia: 
1ª Ordem do dia: Eleição e posse do Conselho Executivo até 31/12/2022; 2ª Ordem do dia: Eleição e posse do Conselho Fiscal (titulares e 
suplentes); 3ª Ordem do dia: Assuntos Gerais. Após a leitura da ordem do dia, o presidente Sr. Murialdo Canto Gastaldon apresentou as ati-
vidades desenvolvidas no ano e fez a prestação das contas, sendo aprovadas por unanimidade pelo Conselho Fiscal, pelo Conselho Executivo 
e pelos membros consorciados do CIASAMREC, sem qualquer ressalva, passou-se então, para a apreciação da pauta, ficando assim delibe-
radas: 1ª Ordem do dia: Por unanimidade, foram aprovados e aclamados os membros do CONSELHO EXECUTIVO, atuando até 31/12/2022, 
sendo eleitos, PRESIDENTE: Jorge Luiz Koch, Prefeito Municipal de Orleans, CPF 342.332.539-91; 1ºVICE PRESIDENTE: Murialdo Canto 
Gastaldon, Prefeito Municipal de Içara, CPF nº.564.881.739-87, 2º VICE PRESIDENTE: Rogério José Frigo, Prefeito Municipal de Nova Vene-
za, 1º SECRETÁRIO: Dimas Kammer, Prefeito Municipal de Forquilhinha e 2º SECRETÁRIO: Jaimir Comim, Prefeito Municipal de Treviso. 2ª 
Ordem do dia: Da mesma forma, e por votação unânime, foram aprovados e aclamados os membros do CONSELHO FISCAL: TITULARES: 
Luiz Gustavo Cancellier, Prefeito Municipal de Urussanga, Agenor Coral, Prefeito Municipal de Morro da Fumaça e Ademir Magagnin, Prefeito 
Municipal de Cocal do Sul.SUPLENTES: Hélio Roberto Cesa, Prefeito Municipal de Siderópolis, Clésio Salvaro, Prefeito Municipal de Criciúma e 
Valdir Fontanella, Prefeito Municipal de Lauro Muller. Nada mais a deliberarem, o presidente do CIASAMREC agradeceu a presença de todos 
e as dezoito horas deu por encerrada a Assembleia Geral Ordinária e eu, Jacimar Alexandre Torres, a lavrei a presente ata.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2022
Publicação Nº 4196983

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 26/2022

Rudi Miguel Sander, Prefeito de São Carlos e Presidente da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina – AMOSC, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo art. 11 e art. 26, inciso XI do Estatuto Social,

CONVOCA:

Art. 1º Os Prefeitos dos Municípios filiados para a Assembleia Geral Extraordinária da Associação dos Municípios do Oeste de Santa Catarina 
- AMOSC a realizar-se:

Data: 29 de setembro de 2022 – (quinta-feira);
Local: Online (de forma remota)
Horário: Início 09:00 horas.

Art. 2º A Assembleia Geral Extraordinária terá como assuntos principais:

I. Adesão dos municípios da AMOSC interessados na ata de preços para aquisição do Programa de Robótica
II. Outros assuntos de interesse dos municípios.

Art. 3º Esta convocação entra em vigor nesta data.

Chapecó, SC, 21 de setembro de 2022.

RUDI MIGUEL SANDER
Prefeito de São Carlos
Presidente da AMOSC

CidirioS

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE SESSÃO PUBLICA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022
Publicação Nº 4199472

Estado de Santa Catarina
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios - CIDIRIOS

AVISO PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 015/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022

O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS, através da Comissão Permanente 
de Licitação, comunica que esta PRORROGANDO A DATA PARA RECEBEIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES da licitação PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 010/2022 para Contratação de empresa especializada em Transformação e Adaptação de caminhões para plataforma com car-
roceria para Transporte em geral de equipamentos, para estruturação de usina de asfalto, conforme transferência de recursos provenientes 
do Convênio nº 2021TR002267 firmado entre a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE e o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento da Infraestrutura Rodoviária Entre os Rios – CIDIRIOS.
Fica prorrogado a data para Recebimento das propostas para as 08:30h do dia 28 de setembro e início da sessão pública para às 8h45min 
do mesmo dia, sendo recepcionadas as propostas no Portal de Pregão Eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
Demais condições do edital permanecem inalteradas, podendo ser obtidos pelo site www.ipuaçu.sc.gov.br maiores informações poderão ser 
obtidas junto à Rua Zanella nº 818, andar 01, centro, na cidade de Ipuaçu, Estado de Santa Catarina, em horário de expediente de segunda 
a sexta feira, ou pelos e-mails: consorciocidirios@gmail.com, ediane.alm09@gmail.com

Ipuaçu - SC, 21 de setembro de 2022.

EDIANE G. DE ALMEIDA
Pregoeira do Consórcio CIDIRIOS

http://www.portaldecompraspublicas.com.br
mailto:consorciocidirios@gmail.com
mailto:ediane.alm09@gmail.com
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Ciga

EXTRATO DE CONTRATO N. 166 / 2022 - MUNICÍPIO DE CABO FRIO
Publicação Nº 4197289

EXTRATO DE CONTRATO Nº 166/2022
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Cabo Frio
CONTRATANTE: Município de Cabo Frio
CNPJ: 28.549.483/0001-05
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: Contrato 90/2022
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Processo Eletrônico Administrativo ? e-CIGA: Constitui-se de um sistema fornecido como serviço, on-line, que permite ao ente e 
seus usuários o cadastro de documentos avulsos ou organizados em processos eletrônicos. Colabora na gestão dos documentos, de forma 
a garantir integridade da informação. Os documentos podem ser assinados com certificado digital de cadeia própria ou certificados da ca-
deia ICP-Brasil conforme Lei 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos. O sistema 
pode ser parametrizado em caixas individuais ou setori-ais (compartilhada) personalizado pelo contratante, proporcionando a tramitação de 
documentos ou processos entre setores ou usuários. Dispõe de controle de classificação documental e sua numeração administrado pelo 
contratante..

VALOR: R$ 40.152,52 (quarenta mil, cento e cinquenta e dois reais e cinquenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 04 de setembro de 2023.

Florianópolis, 05 de setembro de 2022.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CinCatarina

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA NºATC0062_2022
Publicação Nº 4198337

 

 

 

  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 000062/2022 - e 
PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 049A/2022 - CINCATARINA 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS CONSOLIDADA N° ATC000062/2022  

Aos vinte e um dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e dois, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Consórcio Público multifinalitário, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no CNPJ sob o nº 
12.075.748/0001-32 e com sede na RUA GENERAL LIBERATO BITTENCOURT,1885, 13º ANDAR-SALA 1305, CENTRO 
EXECUTIVO IMPERATRIZ - BAIRRO CANTO, NO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS-SC, CEP: 88.070-800, neste ato representado 
por seu DIRETOR EXECUTIVO, Sr. ELÓI RONNAU, doravante denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, e a União, Estado de Santa 
Catarina e os Municípios de: Abdon Batista, Abelardo Luz, Agrolândia, Agronômica, Água Doce, Águas de Chapecó, Águas 
Frias, Águas Mornas, Alfredo Wagner, Alto Bela Vista, Anchieta, Angelina, Anita Garibaldi, Anitápolis, Antônio Carlos, Apiúna, 
Arabutã, Araquari, Araranguá, Armazém, Arroio Trinta, Arvoredo, Ascurra, Atalanta, Aurora, Balneário Arroio do Silva, 
Balneário Barra do Sul, Balneário Camboriú, Balneário Gaivota, Balneário Piçarras, Balneário Rincão, Bandeirante, Barra Bonita, 
Barra Velha, Bela Vista do Toldo, Belmonte, Benedito Novo, Biguaçu, Blumenau, Bocaina do Sul, Bom Jardim da Serra, Bom 
Jesus, Bom Jesus do Oeste, Bom Retiro, Bombinhas, Botuverá, Braço do Norte, Braço do Trombudo, Brunópolis, Brusque, 
Caçador, Caibi, Calmon, Camboriú, Campo Alegre, Campo Belo do Sul, Campo Erê, Campos Novos, Canelinha, Canoinhas, 
Capão Alto, Capinzal, Capivari de Baixo, Catanduvas, Caxambu do Sul, Celso Ramos, Cerro Negro, Chapadão do Lageado, 
Chapecó, Cocal do Sul, Concórdia, Cordilheira Alta, Coronel Freitas, Coronel Martins, Correia Pinto, Corupá, Criciúma, Cunha 
Porã, Cunhataí, Curitibanos, Descanso, Dionísio Cerqueira, Dona Emma, Doutor Pedrinho, Entre Rios, Ermo, Erval Velho, 
Faxinal dos Guedes, Flor do Sertão, Florianópolis, Formosa do Sul, Forquilhinha, Fraiburgo, Frei Rogério, Galvão, Garopaba, 
Garuva, Gaspar, Governador Celso Ramos, Grão Pará, Gravatal, Guabiruba, Guaraciaba, Guaramirim, Guarujá do Sul, 
Guatambú, Herval d'Oeste, Ibiam, Ibicaré, Ibirama, Içara, Ilhota, Imaruí, Imbituba, Imbuia, Indaial, Iomerê, Ipira, Iporã do 
Oeste, Ipuaçu, Ipumirim, Iraceminha, Irani, Irati, Irineópolis, Itá, Itaiópolis, Itajaí, Itapema, Itapiranga, Itapoá, Ituporanga, 
Jaborá, Jacinto Machado, Jaguaruna, Jaraguá do Sul, Jardinópolis, Joaçaba, Joinville, José Boiteux, Jupiá, Lacerdópolis, Lages, 
Laguna, Lajeado Grande, Laurentino, Lauro Muller, Lebon Régis, Leoberto Leal, Lindóia do Sul, Lontras, Luiz Alves, Luzerna, 
Macieira, Mafra, Major Gercino, Major Vieira, Maracajá, Maravilha, Marema, Massaranduba, Matos Costa, Meleiro, Mirim Doce, 
Modelo, Mondaí, Monte Carlo, Monte Castelo, Morro da Fumaça, Morro Grande, Navegantes, Nova Erechim, Nova Itaberaba, 
Nova Trento, Nova Veneza, Novo Horizonte, Orleans, Otacílio Costa, Ouro, Ouro Verde, Paial, Painel, Palhoça, Palma Sola, 
Palmeira, Palmitos, Papanduva, Paraíso, Passo de Torres, Passos Maia, Paulo Lopes, Pedras Grandes, Penha, Peritiba, Pescaria 
Brava, Petrolândia, Pinhalzinho, Pinheiro Preto, Piratuba, Planalto Alegre, Pomerode, Ponte Alta, Ponte Alta do Norte, Ponte 
Serrada, Porto Belo, Porto União, Pouso Redondo, Praia Grande, Presidente Castello Branco, Presidente Getúlio, Presidente 
Nereu, Princesa, Quilombo, Rancho Queimado, Rio das Antas, Rio do Campo, Rio do Oeste, Rio do Sul, Rio dos Cedros, Rio 
Fortuna, Rio Negrinho, Rio Rufino, Riqueza, Rodeio, Romelândia, Salete, Saltinho, Salto Veloso, Sangão, Santa Cecília, Santa 
Helena, Santa Rosa de Lima, Santa Rosa do Sul, Santa Terezinha, Santa Terezinha do Progresso, Santiago do Sul, Santo 
Amaro da Imperatriz, São Bento do Sul, São Bernardino, São Bonifácio, São Carlos, São Cristovão do Sul, São Domingos, São 
Francisco do Sul, São João Batista, São João do Itaperiú, São João do Oeste, São João do Sul, São Joaquim, São José, São 
José do Cedro, São José do Cerrito, São Lourenço do Oeste, São Ludgero, São Martinho, São Miguel da Boa Vista, São Miguel 
do Oeste, São Pedro de Alcântara, Saudades, Schroeder, Seara, Serra Alta, Siderópolis, Sombrio, Sul Brasil, Taió, Tangará, 
Tigrinhos, Tijucas, Timbé do Sul, Timbó, Timbó Grande, Três Barras, Treviso, Treze de Maio, Treze Tílias, Trombudo Central, 
Tubarão, Tunápolis, Turvo, União do Oeste, Urubici, Urupema, Urussanga, Vargeão, Vargem, Vargem Bonita, Vidal Ramos, 
Videira, Vitor Meireles, Witmarsum, Xanxerê, Xavantina, Xaxim e Zortéa, seus órgãos e entidades que compõem a 
administração pública direta e indireta, doravante denominados ÓRGÃOS PARTICIPANTES,  RESOLVEM Registrar os Preços das 
empresas FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na AVENIDA DO COMERCIO 
Nº25 - VI MARIA JOSE, GOIANIA-GO CEP: 74.815-457, inscrita no CNPJ sob o nº 46.135.499/0001-45, neste ato representada 
Pelo seu Sócio Administrador, Sr. JAIR BALDUINO DE SOUZA; ON-HIGHWAY BRASIL LTDA pessoa jurídica de direito privado, 
situada na RODOVIA MG-238, S/N, KM 73,5, SALA ON-HIGHWAY - BLOCO II - DISTRITO INDUSTRIAL NORTE, SETE LAGOAS- 
MG CEP: 35.703-138, inscrita no CNPJ sob o nº 36.519.422/0001-15, neste ato representada Pela sua Procuradora, Sr. 
SUSIMARA MONTEIRO TSUZUKU; SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada na 
AVENIDA SOUZA NAVES Nº555 - CHAPADA, PONTA GROSSA-PR CEP: 84.062-000, inscrita no CNPJ sob o nº 24.706.364/0002- 
30, neste ato representada Pelo seu Administrador, Sr. EUGÊNIO RAMIRO DA SILVA FILHO, doravante denominado 
FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto seguir, sujeitando-se as partes às determinações 
da Resolução nº 22, de 12 de março de 2020, Resolução nº 44, de 30 de junho de 2020, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002 e pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores nos casos omissos.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 – A presente Ata tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento 
parcelado de CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI, para uso do (a) dos entes da federação consorciados e 
referendados ao CINCATARINA, seus órgãos e entidades que compõem a administração direta e indireta, na condição de 
Órgão Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados, durante o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços, conforme itens da tabela da cláusula décima quarta.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CADASTRO DE RESERVA DE FORNECEDORES/ESTIMATIVA DE CONSUMO/REMANEJAMENTO 
2.1 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a estimativa de consumo será de acordo com a tabela da 
cláusula décima quinta. 
2.2 – As alterações dos quantitativos dos itens serão realizadas através do remanejamento entre os Órgãos Participantes. 
2.2.1 – Cabe ao Órgão Gerenciador controlar, autorizar e operar a realização do remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.2.2 – O Fornecedor deverá aceitar o remanejamento dos quantitativos dos itens. 
2.3 – Nos casos de remanejamento entre os Órgãos Participantes, fica o Fornecedor ciente da área territorial de atuação do 
consórcio CINCATARINA.  
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CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO 
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP  deverá ser realizado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante. 
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de 
nota de empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra. 
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 4 (quatro) meses, a contar da data de recebimento 
da autorização de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico. 
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a 
respectiva Nota Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento. 
3.2 – Os caminhões deverão ser entregues em cada Município Contratante, nos endereços indicados na Autorização de 
Fornecimento. 
3.3 – Na entrega técnica, o Fornecedor apresentará ao Proprietário todas as informações sobre os recursos que seu caminhão 
oferece e suas funcionalidades, instruções fundamentais sobre condução econômica, instruções sobre a importância da 
manutenção preventiva, frequências recomendadas para a troca de óleo e filtros e sobre a garantia. 
3.4 – A garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior àquela contida no descritivo do item, e deverá estar 
igual àquela apresentada e aceita na proposta. 
3.5 – Os recebimentos provisório e definitivo ficarão a cargo do ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PAGAMENTOS 
4.1 – O pagamento pela execução dos serviços do objeto da presente Licitação será feito em favor da Fornecedora, mediante 
transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) em conta corrente de titularidade da Fornecedora ou boleto, após as 
entregas dos bens, acompanhados da respectiva nota fiscal. 
4.1.1 – O Órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de recebimento dos materiais, objeto 
desta ATA, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e Arquivo XML. 
4.1.2 – As taxas bancárias (TED, DOC, PIX ou outras) não poderão ser descontadas do pagamento previsto neste item. 
4.1.3 – Somente serão autorizados os pagamentos em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico àquele da habilitação e 
proposta, sendo responsabilidade da Fornecedora manter a identidade de informação no momento do cadastro e durante a 
execução. 
4.2 – O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das notas fiscais deverá ser aquele fornecido na 
fase de habilitação do processo licitatório que está vinculado esta ATA. 
4.3 – Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou 
técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento 
de preços ou correção monetária. 
4.4 – Os preços não serão reajustados durante a validade desta Ata. 
4.5 – Se o ÓRGÃO PARTICIPANTE não efetuar o pagamento no prazo previsto nesta Ata, e tendo o FORNECEDOR, à época, 
adimplido integralmente as obrigações avençadas, inclusive quanto aos documentos que devem acompanhar a Nota Fiscal, os 
valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo 
os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 40, inciso XIV, alínea 
“d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas; 
b) fornecer apenas informações verdadeiras acerca dos objetos deste edital, sendo responsável por quaisquer danos pessoais 
e materiais que porventura possam ocorrer devido a informações falsas e/ou incorretas prestadas; 
c) auxiliar no esclarecimento a quaisquer dúvidas que possam surgir sobre o objeto do edital, via Portal de Compras Públicas e 
excepcionalmente por e-mail no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis; 
d) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta; 
e) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência; 
f) fornecer apenas itens originais, novos, e em perfeito estado de conservação e funcionamento; 
g) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas bem como de suas eventuais e trocas durante a garantia; 
h) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante; 
i) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Licitações 
e Contratos do CINCATARINA, online, disponibilizado pelo CINCATARINA; 
j) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto 
ao Órgão Gerenciador através do Sistema de Controle de Licitações e Contratos do CINCATARINA, online, disponibilizado pelo 
CINCATARINA; 
k) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio 
eletrônico, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, 
será prorrogado ao próximo dia útil; 
l) emitir Nota Fiscal dos produtos e/ou serviços realizados, discriminando-os individual e pormenorizadamente, especificando 
quantitativos, marcas e modelos; 
m) o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 
assistência técnica autorizada; 
n) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do Objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
o) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo de 15 (quinze) dias, o objeto com avarias ou defeitos; 
p) responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da produção, fornecimento e entrega do produto, inclusive as 
despesas de embarque e transporte, de embalagens, de frete e seguro, e, eventuais perdas ou dano; 
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q) responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, 
ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, igualmente, por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas 
ao cumprimento deste Edital. 
5.2 – Será de responsabilidade do órgão participante: 
a) Pagamento dos produtos contratados, nos prazos previstos; 
b) Fiscalização dos fornecimentos, relatando problemas e circunstâncias para facilitação dos serviços; 
c) Indicar prepostos para contato com os responsáveis da FORNECEDORA; 
d) Cumprir as obrigações previstas no Edital e nesta Ata e exigir o cumprimento das obrigações previstas para a Contratada; 
e) Demais disposições contidas nesta ata e na lei. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação 
as contratações do Órgão Participante as seguintes sanções:  
a) Advertência; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa 
Catarina - CINCATARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo 
cumprimento da obrigação limitado a 30 (trinta) dias; 
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por 
cento) calculada sobre o valor do contrato, ou proporcional por cada descumprimento; 
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, 
cancelado o Registro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da 
contratação; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CINCATARINA e Municípios Consorciados, enquanto perdurar os 
motivos da punição; 
g) dependendo do descumprimento, se gerar algum prejuízo ao CINCATARINA ou a qualquer um dos Municípios Consorciados, 
poderá ser requerido do Fornecedor o valor de perdas e danos conforme o caso, após o devido Processo Administrativo de 
reconhecimento da responsabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
7.1 – O presente ajuste poderá ser rescindido, independente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, no caso de 
inexecução total ou parcial, e pelos demais motivos enumerados no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
7.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração nos casos de rescisão administrativa nos termos do inc. IX do 
art. 55 da Lei 8.666/1993.  

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993; 
8.1.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato 
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores; 8.1.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido sem aplicação de penalidade; e 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
8.1.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 8.1.4 – Não havendo êxito nas 
negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) Tiver presentes razões de interesse público; 
e) For declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou com 
qualquer um dos Municípios Consorciados nos termos do artigo 87, inciso III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993;  
f) For impedido de licitar e contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCATARINA ou qualquer um dos 
Municípios Consorciados, nos termos do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
g) Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo Consórcio na operacionalização e automatização dos 
procedimentos de controle da execução do objeto contratual. 
9.2 – O cancelamento do registro de preços, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, serão 
formalizados por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
9.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
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a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor.  

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 – As despesas decorrentes da aquisição, objeto da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta de dotação 
específica do orçamento do exercício de 2022 e seguintes. 
10.2 – O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação orçamentária.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 11.1 – A presente Ata de Registro de Preços 
está vinculada ao Processo Administrativo Licitatório Eletrônico n° 000062/2022 - e, Pregão, na forma Eletrônica nº 049A/2022 
- CINCATARINA, Registro de Preços, realizado pelo CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Órgão 
Gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 6 (seis) meses. 12.2 – O prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços poderá ser prorrogado. 12.2.1 – O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser superior a um 
ano, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
12.3 – A vigência para a execução dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços observará ao disposto no art. 57 
da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 – O Registro de Preços objeto desta Ata e a sua assinatura pelas partes não gera ao Órgão Gerenciador (CINCATARINA) 
ou para os Órgãos Participantes, a obrigação de solicitar os fornecimentos que dele poderão advir independentemente da sua 
estimativa de consumo. 
13.2 – Observados os critérios e condições estabelecidas no Edital e o preço registrado, o Órgão Participante poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público justifiquem e 
que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo Órgão Participante. 
13.3 – A existência de preços registrados não obriga o Órgão Gerenciador ou os Órgãos Participantes a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
13.4 – O FORNECEDOR signatário desta Ata, cujo preço é registrado, declara estar ciente das suas obrigações para com o 
Órgão Gerenciador (Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA) e os Órgãos Participantes, nos termos do Edital 
da respectiva Licitação e da sua Proposta, que passam a fazer parte integrante da presente Ata de Registro de Preços e a 
reger as relações entre as partes, para todos os fins.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS NORMAS E PRECEITOS COMPLEMENTARES 14.1 – Aplicam-se à execução deste Contrato e 
aos casos omissos as normas da Lei Federal n. 8.666/93 e alterações posteriores, os preceitos do direito público, os princípios 
da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  
15.1 – As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e 
obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao 
adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na 
referida LGPD e demais leis aplicáveis. 
15.2 – A Contratada declara que (a) respeita o direito à privacidade dos titulares dos Dados Pessoais no âmbito da execução 
dos Serviços, (b) realiza o melhor uso da tecnologia da informação para a satisfação de seus clientes e da sociedade, e (c) visa 
a sustentabilidade e autonomia empresarial na prestação dos Serviços para assegurar a estabilidade e a continuidade de seus 
serviços. 
15.3 – Na hipótese de a Contratante/Controladora vir a compartilhar Dados Pessoais com a Contratada/Operadora, a 
Contratante/Controladora garante que os Dados Pessoais eventualmente compartilhados com a Contratada/Operadora, bem 
como qualquer Tratamento realizado pela Contratada/Operadora em nome da Contratante/Controladora estarão amparados 
por uma base legal válida, legítima e adequada para a(s) finalidade(s) do Tratamento em questão, na forma autorizada pela 
legislação aplicável ("Usos Permitidos"), podendo ser, por exemplo, o consentimento livre, expresso e informado da pessoa 
natural a quem o Dado Pessoal se relaciona ("Titular”). 
15.3.1 – Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações da Contratante/Controladora, para quaisquer fins, sem a 
expressa autorização. 
15.4 – As Partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros envolvidos na execução deste 
Contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais durante a vigência deste 
Instrumento e mesmo após o seu término, aplicando-se as disposições da Cláusula 18.2 deste contrato aos Dados Pessoais, 
sem prejuízo de outras regras de privacidade, proteção de dados, confidencialidade ou requisitos de segurança da informação 
estabelecidos pela legislação aplicável, as partes deverão estabelecer controles com padrões razoavelmente determinados pelo 
mercado para garantir a confidencialidade e integridade dos Dados Pessoais, visando garantir que estes não sejam divulgados, 
exceto na forma autorizada neste Instrumento, ou com o consentimento do titular dos Dados Pessoais ou ainda se exigido pela 
legislação pertinente. 
15.5 – A Contratada/Operadora não poderá ser punida e não será responsabilizada pela proteção dos Dados Pessoais caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá 
notificar previamente a Contratante/Controladora acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que a Contratante/Operadora possa, caso deseje, apresentar suas medidas ou contrarrazões perante o 
juízo ou autoridade competente, sendo certo que, a Contratada/Operadora se compromete a cumprir a ordem legal 
estritamente nos limites do que lhe for requisitado. 
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15.6 – A Contratada/Operadora garante que cumprirá com todas as políticas, regras e orientações de segurança da informação 
para proteção dos Dados Pessoais, incluindo questões relativas a armazenamento, criptografia e controles de acesso, a fim de 
protegê-los contra perdas, divulgações e acessos não autorizados, sejam esses acidentais ou não, devendo adotar medidas 
para garantir adequada segurança contra os riscos apresentados em decorrência da natureza dos dados. 
15.7 – A Contratada/Operadora notificará a Contratante/Controladora, sem atrasos, quando tomar conhecimento de uma 
Violação de Dados Pessoais que afete os Dados Pessoais da Contratante/Controladora. A notificação deverá fornecer à 
Contratante/Controladora informações suficientes para permitir que a esta cumpra quaisquer obrigações de relatar ou informar 
aos Titulares dos Dados sobre a Violação de Dados Pessoais nos termos da Lei Aplicável. 
15.8 – A Contratada/Operadora deve cooperar com a Contratante/Controladora e tomar as medidas comerciais razoáveis 
conforme orientado pela Contratante/Controladora para auxiliar na investigação, mitigação e remediação de cada Violação de 
Dados Pessoais. 
15.9 – Caso algum titular dos Dados Pessoais Tratados no âmbito do Contrato faça alguma requisição a quaisquer das Partes 
no exercício de seus direitos previstos nas legislações aplicáveis de proteção de Dados Pessoais, como por exemplo, mas sem 
limitação, solicite a retificação, atualização, correção, acesso ou exclusão de seus Dados Pessoais, as Partes deverão comunicar 
tal fato imediatamente entre si e proceder ao atendimento da requisição feita pelo Titular dos Dados Pessoais. Para fins de 
esclarecimento, a Contratante, na qualidade de controladora dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir 
se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 
15.10 – Caso a Contratante/Controladora venha a ser demandada, administrativa, judicial ou extrajudicialmente, em razão de 
tratamento de dados pessoais realizado pela Contratada/Operadora e/ou Afiliadas, incluindo, mas não se limitando em 
situações de incidentes de segurança, a Contratada/Operadora deverá envidar os melhores esforços para excluir a Contratante 
da referida demanda, sem prejuízo do ressarcimento quaisquer despesas, custos, multas, indenizações e/ou ônus que a 
Contratante/Controladora vier a incorrer em decorrência desta, incluindo, mas não se limitando aos honorários advocatícios, 
periciais e/ou contábeis e/ou eventuais condenações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ANTICORRUPÇÃO 
16.1 – As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, e se 
comprometem que, para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por 
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.  

 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS DOM 
   

17.1 – Tabela de itens e preços registrados:  
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Item
  

Unid. Descrição Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Valor Total 

1 UNIDADE 

CAMINHÃO TIPO A - 4X2 CHASSI. ZERO KM. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 210 CV. 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE 
DADOS. (CIN16972) 

MERCEDES-
BENZ ATEGO 
1726 (4x2) - 
2022/2022 - 
CHASSI 

25 R$ 456.000,00 R$ 11.400.000,00 

2 UNIDADE 

CAMINHÃO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE 
6 M³. ZERO KM. POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 
CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA 
DE DADOS. (CIN16973) 

IVECO 
TECTOR 
150E21 (4x2) 
- 2022/2022 - 
COM 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 
6M³ 

60 R$ 472.000,00 R$ 28.320.000,00 

3 UNIDADE 

CAMINHÃO TIPO C - 6X4 CHASSI. ZERO KM. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 270CV. 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE 
DADOS. (CIN16974) 

IVECO 
TECTOR 
260E30 (6x4) 
- 2022/2022 - 
CHASSI 

35 R$ 520.000,00 R$ 18.200.000,00 

4 UNIDADE 

CAMINHÃO TIPO D - 6X4 COM CAÇAMBA DE 
12 M³. ZERO KM. POTÊNCIA MÍNIMA DE 
270CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN16975) 

IVECO 
TECTOR 
260E30 (6x4) 
- 2022/2022 - 
COM 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 
12M³ 

75 R$ 620.000,00 R$ 46.500.000,00 

5 UNIDADE 
CAMINHÃO TIPO E - 6X4 CHASSI. ZERO KM. 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 310CV. 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE 
DADOS. (CIN16976) 

VOLVO 
VM330 (6x4) 
- 2022/2022 - 
CHASSI 

45 R$ 639.900,00 R$ 28.795.500,00 

6 UNIDADE 

CAMINHÃO TIPO F - 6X4 COM CAÇAMBA DE 
12 M³. ZERO KM. POTÊNCIA MÍNIMA DE 
310CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME 
FOLHA DE DADOS. (CIN16977) 

VOLVO 
VM330 (6x4) 
- 2022/2022 - 
COM 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 
12M³ 

80 R$ 739.990,00 R$ 59.199.200,00 

7 UNIDADE 
CAMINHÃO TIPO G - 8X4 CHASSI. ZERO 
KM. POTÊNCIA MÍNIMA DE 325 CV. 
ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE 
DADOS. (CIN16978) 

VOLVO 
VM330 (8x4) 
- 2022/2022 - 
CHASSI 

25 R$ 749.999,00 R$ 18.749.975,00 

Total Global (R$): 211.164.675,00 
 

 

    

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
   

18.1 – Estimativa de consumo de cada item: 
  

    

Fornecedor Itens Valor Total 
FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA  5; 6; 7 R$ 

106.744.675,00 
ON-HIGHWAY BRASIL LTDA  2; 3; 4 R$ 93.020.000,00 
SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA  1 R$ 11.400.000,00 

Total Global (R$): 211.164.675,00 
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DECISÃO 2303_2022 ADESÃO MUNICÍPIO PUTINGA - RS - AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

Publicação Nº 4198714

Processo Administrativo Eletrônico: 2303/2022-e
Interessado: MUNICÍPIO DE PUTINGA - RS
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC015009/2021

Referência: PAL 015009/2021-e, PE 0065/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Em face da manifestação do Fornecedor pela opção da aceitação do fornecimento da adesão a Ata de Registro de Preço nº ATC015009/2021, 
para fins de aquisição do seguinte item:

Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade da Adesão Valor Unitário

01

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO - EM VEÍCULO TIPO FURGÃO 
(LONGO TETO ALTO), CONFORME CA-
RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA 
FOLHA DE DADOS. (CIN12603)

MERCEDESBENZ 
SPRINTER 416 FURGÃO 
10,5m³ - IMPLEMENTA 
DO EM AMBULÂNCIA 
TIPO A

INGA CAMINHOES 
LTDA 01 unidade R$ 261.900,00

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante manifestação de adesão e aceitação de fornecimento e demais documentos jun-
tados aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação do item 01 (tabela acima), por Adesão a Ata de Registro de Preços Consolidada 
nº ATC015009/2021, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 015009/2021-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico, 
nº 0065/2021, conforme processo administrativo eletrônico nº 2302/2022-e.
É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do Município de Putinga - RS, não poderá exceder às quan-
tidades e os valores registrados, conforme tabela acima.
Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de 
Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o 
quinto dia útil da aquisição.
Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 20 de setembro de 2022.

Eloi Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
529.063/2020

DECISÃO 2307_2022 ADESÃO MUNICÍPIO FORMOSA DO OESTE - PR - AUTORIZAÇÃO ADESÃO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

Publicação Nº 4197772

Processo Administrativo Eletrônico: 2307/2022-e
Interessado: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO OESTE - PR
Assunto: Adesão a Ata de Registro de Preço, ATC015009/2021

Referência: PAL 015009/2021-e, PE 0065/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA
Em face da manifestação do Fornecedor pela opção da aceitação do fornecimento da adesão a Ata de Registro de Preço nº ATC015009/2021, 
para fins de aquisição do seguinte item:
Item Descrição Marca/Modelo Fornecedor Quantidade da Adesão Valor Unitário

01

VEÍCULO AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES 
REMOÇÃO - EM VEÍCULO TIPO FURGÃO 
(LONGO TETO ALTO), CONFORME CA-
RACTERÍSTICAS MÍNIMAS DESCRITAS NA 
FOLHA DE DADOS. (CIN12603)

MERCEDESBENZ 
SPRINTER 416 FURGÃO 
10,5m³ - IMPLEMENTA 
DO EM AMBULÂNCIA 
TIPO A

INGA CAMINHOES 
LTDA 01 unidade R$ 261.900,00

Dessa forma, na condição de Órgão Gerenciador, mediante manifestação de adesão e aceitação de fornecimento e demais documentos jun-
tados aos autos, fica AUTORIZADA a aquisição e contratação do item 01 (tabela acima), por Adesão a Ata de Registro de Preços Consolidada 
nº ATC015009/2021, decorrente do Processo Administrativo Licitatório Eletrônico nº 015009/2021-e, Edital de Pregão, na forma eletrônico, 
nº 0065/2021, conforme processo administrativo eletrônico nº 2307/2022-e.
É importante destacar que a aquisição e contratação decorrente da solicitação do Município de Formosa do Oeste - PR, não poderá exceder 
às quantidades e os valores registrados, conforme tabela acima.
Por fim, ressalto que a referida aquisição e contratação deverá ser efetivada em até 90 (noventa) dias, a partir da Adesão de Registro de 
Preços, observados o prazo de vigência da referida ata, devendo o cumprimento desse prazo ser comunicado ao Órgão Gerenciador, até o 
quinto dia útil da aquisição.
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Cumpra-se.
Florianópolis (SC), 20 de setembro de 2022.

Eloi Rönnau
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
529.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 116/2022-E
Publicação Nº 4198490

Processo Administrativo Eletrônico: 116/2022-e
Interessado: DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0323/2021, PE 0012/2021

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa DENTAL GUIDA COMERCIO 
DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME, referente às Autorizações de Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 
116053/2021 e 116993/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, 
entretanto, os prazos solicitados já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODON-
TOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do item nº 29.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)
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Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 15 (quinze) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0323/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2021, Registro de Preço, referente ao 
item nº 29, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 116053/2021 e 116993/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 116053/2021 e 
116993/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 21 de janeiro de 2022.

André Luiz de Oliveira
Diretor Jurídico
OAB/SC 22.311

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 116/2022-e
Interessado: DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0323/2021, PE 0012/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 116053/2021 e 116993/2021, do PAL nº 0323/2021, PE 0012/2021, em face da empresa 
DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS LTDA ME.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do for-
necedor em relação ao item nº 29, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em razão da inexecução 
contratual, nos termos da legislação em vigor.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1802

Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0012/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa DENTAL GUIDA COMERCIO DE MATERIAIS ODONTOLOGICOS E FARMACEUTICOS 
LTDA ME, no Processo Administrativo Licitatório n° 0323/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0012/2021, Registro de Preço, referente ao 
item nº 29, salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 116053/2021 e 116993/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 109335/2021, 109699/2021, 116053/2021 e 
116993/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 21 de janeiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 117/2022-E
Publicação Nº 4198511

Processo Administrativo Eletrônico: 117/2022-e
Interessado: LUCIANO PILATTI; RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento

Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço;
PAL n° 5665/2021, PE nº 0029/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de CANCELAMENTO das Autorizações de Fornecimento nº 
119270/2021 e 5157/2022, formulada pelos Municípios de Águas de Chapecó e Itá, pertencentes às empresas fornecedoras em epígrafe, 
respectivamente. Diante da necessidade de haver consenso das Licitantes, estas foram consultadas e se manifestaram de modo favorável 
ao cancelamento.
A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre as partes, não havendo, portanto, aplicação de penali-
dades administrativas, nos termos do art. 79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

Pelo exposto, passo a DECIDIR:

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 119270/2021, no que tange ao item nº 216, a pedido da municipalidade, sem 
aplicação de sanções administrativas.
2. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 5157/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções adminis-
trativas;

Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 118/2022-E
Publicação Nº 4198517

Processo Administrativo Eletrônico: 118/2022-e
Interessado: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento
Referência PAL n° 0200/2021, PE nº 0013/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a solicitação de CANCELAMENTO da Autorização de Fornecimento 
nº 5143/2022, formulada pelo Município de Marema/SC, pertencente à empresa fornecedora CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. Diante da necessidade de haver consenso da Licitante, esta foi consultada e se manifestou de modo favorável ao 
cancelamento.
A rescisão, nesses casos, é considerada amigável, visto que é fruto de acordo entre as partes, não havendo, portanto, aplicação de penali-
dades administrativas, nos termos do art. 79 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações e Contratos), in verbis:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;

Pelo exposto, passo a DECIDIR:

1. Pela rescisão amigável da Autorização de Fornecimento nº 5143/2022, a pedido da municipalidade, sem aplicação de sanções adminis-
trativas.

Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 21 de janeiro de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 119/2022-E
Publicação Nº 4198531

Processo Administrativo Eletrônico: 119/2022-e
Interessado: 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 27
Referência PAL n° 3433/2021, PE nº 0019/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRE-
LI, que versa sobre o cancelamento do item nº 27, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 20 de janeiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que houve 
o encerramento da comercialização do produto e não há substituto disponível da mesma marca.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 01 (uma) Autorização de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
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20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
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[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 3433/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0019/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 27, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 120250/2021, somente no que tange ao item nº 27, podendo a rescisão ser total ou 
parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 120250/2021, visto que, considerando a 
data do pedido de cancelamento (20/01/2022), não vencida ou se vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecu-
niária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada 
penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis 
in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.
Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491
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Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 119/2022-e
Interessado: 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 27
Referência PAL n° 3433/2021, PE nº 0019/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 27 do PAL nº 
3433/2021, PE nº 0019/2021, requerido pela empresa 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa 4KSEG SOLUCOES TECNOLOGICAS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório 
n° 3433/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0019/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 27, salvo se já cancelado em processo 
administrativo anterior;
2. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 120250/2021, somente no que tange ao item nº 27, podendo a rescisão ser total ou 
parcial, a depender do caso, salvo se já rescindidas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 120250/2021, visto que, considerando a 
data do pedido de cancelamento (20/01/2022), não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa 
pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já 
aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, 
eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 123/2022-E
Publicação Nº 4198604

Processo Administrativo Eletrônico: 123/2022-e
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 134
Referência PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, que 
versa sobre o cancelamento do item nº 134, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 21 de janeiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que o 
produto, em razão do cenário econômico vivenciado, sofre consecutivos aumentos de preço, sendo incabível a manutenção da entrega no 
preço originalmente proposto.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 14 (quatorze) Autorizações de Fornecimento em aberto.
É o relatório. Passamos à análise.



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1807

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
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responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do item é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)

Verificado o atraso da entrega por parte do fornecedor que gere transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações assumidas, 
imputa-se as sanções previstas na cláusula sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0285/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0008/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 134, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento nº 1330/2022, 3972/2022, 4874/2022, 5026/2022, 5597/2022, 5805/2022, 
6037/2022, 6038/2022, 6040/2022, 6392/2022, 6580/2022, 6905/2022, 6939/2022 e 7426/2022, nos prazos e condições previstas no 
Edital, sob pena de configuração de inexecução contratual;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
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em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 28 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 123/2022-e
Interessado: JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA
Assunto Solicitação de Cancelamento – Item nº 134
Referência PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço do item nº 134 do PAL nº 
0285/2021, PE nº 0008/2021, requerido pela empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JUNCKES DISTRIBUIDORA LTDA, no Processo Administrativo Licitatório n° 0285/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0008/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 134, salvo se já cancelado em processo administrativo 
anterior;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento nº 1330/2022, 3972/2022, 4874/2022, 5026/2022, 5597/2022, 5805/2022, 
6037/2022, 6038/2022, 6040/2022, 6392/2022, 6580/2022, 6905/2022, 6939/2022 e 7426/2022, nos prazos e condições previstas no 
Edital, sob pena de configuração de inexecução contratual;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 124/2022-E
Publicação Nº 4198639

Processo Administrativo Eletrônico: 124/2022-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021.
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Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 21, 57 e 62.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
[...] (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se mostra compatível com os princípios da proporcionalida-
de e razoabilidade, podendo ser concedido sem que haja violação ao interesse público. Salienta-se que o município interessado foi consul-
tado a respeito e se manifestou de modo positivo à concessão.
Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do regis-
tro de preço dos itens bem como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual.,
Em relação à Autorização de Fornecimento nº 111725/2021, verifica-se que, de fato, o município de Apiuna/SC enviou e-mail à empresa 
informando que se os pedidos não fossem entregue naquela determinada semana, haveria o cancelamento e não seria aceita a entrega em 
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2022. Entretanto, tal informação não eram referentes às Autorizações de Fornecimento oriundas dos Processos Licitatórios do CINCATARI-
NA, mas sim das licitações próprias do município de Apiúna. Nesse sentido foi o e-mail enviado pelo município ao CINCATARINA:

“Não foi cancelado nenhum item do CINCATARINA com a empresa ALTERMED. Pode ser que ele tenha confundido com as AFS das licitações 
próprias do município de Apiúna, que essas sim foram canceladas o que não foi entregue.”

Inclusive, o CINCATARINA repassou essa informação à empresa no dia 22 de dezembro de 2021, nos seguintes termos:

“Em verificação com o município de Apiúna os empenhos dos CINCATARINA continuarão em aberto em restos a pagar, apenas os empenhos 
do município serão cancelados”

Dessa forma, antes mesmo da elaboração da Defesa, a empresa tinha ciência da obrigatoriedade de atendimento da Autorização de Forne-
cimento nº 11725/2021, não havendo que se falar em arquivamento da Notificação Administrativa enviada.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obri-
gação, isto é, o atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021, IMPRETERIVELMENTE ATÉ O DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 21, 57 e 62, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 118827/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
7. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 28 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 124/2022-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 13302/2021, PE 0051/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de For-
necimento nº 111725/2021, 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 118827/2021, do PAL nº 13302/2021, PE 0051/2021, em face da 
empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de 
entrega para a data limite de 18 de fevereiro de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação aos itens nº 21, 57 e 62, a rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa 
em razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0051/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nֻº 111725/2021, sem aplicação de penalidades administrativas;
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2. Que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA fique ADVERTIDA para que realize o adimplemento de sua obrigação, 
isto é, o atendimento integral das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 118827/2021, IMPRETE-
RIVELMENTE ATÉ O DIA 18 DE FEVEREIRO DE 2022;
3. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
4. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021;
5. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
6. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 13302/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0051/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 21, 57 e 62, salvo se já 
cancelado em processo administrativo anterior;
7. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 118827/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 111725/2021, 117122/2021, 118261/2021 e 
118827/2021, nos termos e percentuais descritos no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do 
presente processo administrativo aos municípios respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade adminis-
trativa em relação às Autorizações de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
9. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 28 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 125/2022-E
Publicação Nº 4198667

Processo Administrativo Eletrônico: 125/2022-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa ALTERMED MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, referente às Autorizações de Fornecimento nº 113118/2021, 114887/2021, 115744/2021 e 116168/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Auto-
rizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual.
A empresa, em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogações do prazo de entrega, 
entretanto, os prazos solicitados já expiraram, restando a análise prejudicada.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, 
descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega dos itens nº 222, 436, 544 e 672.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
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3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
3.3 – A data de validade ou a garantia dos produtos a serem entregues não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de entrega dos mesmos. (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATA-
RINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 15 (quinze) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 15 (quinze) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Re-
gistro de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, faz-se importante ressaltar que já houve perda de objeto, visto que o prazo solicitado 
já expirou. Salienta-se que para fins de concessão de prorrogação do prazo de entrega, considera-se como termo inicial a data do pedido 
e não a data da concessão.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 222, 436, 544 e 672, salvo 
se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 113118/2021, 114887/2021, 115744/2021 e 116168/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 114887/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 113118/2021, 115744/2021 e 116168/2021, 
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visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em 
relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 125/2022-e
Interessado: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente das Autorizações de 
Fornecimento nº 113118/2021, 114887/2021, 115744/2021 e 116168/2021, do PAL nº 0293/2021, PE 0010/2021, em face da empresa 
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pelo cancelamento do registro de preço do for-
necedor em relação aos itens nº 222, 436, 544 e 672, rescisão das Autorizações de Fornecimento não atendidas e aplicação de multa em 
razão da inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0010/2021, na 
cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, no Processo Administrativo 
Licitatório n° 0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 222, 436, 544 e 672, salvo 
se já cancelado em processo administrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 113118/2021, 114887/2021, 115744/2021 e 116168/2021, salvo se já rescindida em 
processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de MULTA em relação à Autorização de Fornecimento nº 114887/2021, nos termos e percentuais descritos 
no quadro demonstrativo da aplicação de multa em anexo, encaminhando-se cópia do presente processo administrativo aos municípios 
respectivos para emissão do boleto de cobrança, salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação às Autorizações de Fornecimento 
em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 113118/2021, 115744/2021 e 116168/2021, 
visto que, não vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a 
multa pecuniária o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em 
relação à Autorização de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
5. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo
Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 128/2022-E
Publicação Nº 4198911

Processo Administrativo Eletrônico: 128/2022-e

Interessado: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - CONTRATOS. INEXECUÇÃO CONTRATUAL - APLICAÇÃO DE SANÇÃO ADMINISTRATIVA - LEI 8.666/93 - 
LEI 10.520/02 - APLICABILIDADE - CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado para apurar a inexecução do contrato pela empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUI-
DORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, referente à Autorização de Fornecimento nº 107876/2021.
Através de Notificações Administrativas, o Órgão Gerenciador - CINCATARINA solicitou à empresa que efetuasse a execução total das Au-
torizações de Fornecimento supracitadas ou comprovasse formalmente as razões que motivaram o inadimplemento contratual. A empresa, 
em suas manifestações, sinalizou a incapacidade de atendimento no prazo previsto e solicitou prorrogação do prazo de entrega.
Em suma é o Relatório. Passo à análise.

II – Fundamentação
Verifica-se que estamos diante de um fato de inexecução de contrato em que a empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, descumpriu o prazo de 15 (quinze) dias para entrega do item nº 382.
Sabe-se que as obrigações do fornecedor devem ser adimplidas de acordo com os termos dispostos na Ata de Registro de Preço, sendo eles:

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ENTREGAS/EXECUÇÃO
3.1 – O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços - SRP deverá ser realizado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3.1.1 – A contratação do item, com fornecimento parcelado, será efetuada conforme a necessidade do Órgão Participante.
3.1.2 – A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo Órgão Participante por intermédio de emissão de nota de 
empenho de despesa e autorização de fornecimento de compra.
3.1.3 – Os itens contratados deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de recebimento da autorização 
de fornecimento, que será enviada por meio eletrônico.
3.1.4 – O Fornecedor deverá entregar os itens constantes da autorização no local indicado pelo Órgão participante, com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica e enviar o arquivo XML para o e-mail indicado nas Autorizações de Fornecimento.
3.2 – Todas as despesas relacionadas com as entregas em cada Órgão participante correrão por conta do Fornecedor.
3.2.1 - Ficará sob total responsabilidade das proponentes vencedoras, realizar o transporte adequado e manter em perfeitas condições de 
armazenamento todos os materiais a serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade.
[...] (grifo nosso)

O cancelamento do Registro de Preços está previsto nos itens 20.3 do Edital de Pregão supracitado:

20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.

Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa (lato sensu), é responsável pela execução do contrato. A 
responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações privadas, emanadas 
das partes que a elas se tornam submissas.
Deste modo, diante dos fatos e nos termos apresentados pelo art. 58 da Lei 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; (grifo nosso)

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa.
Verificou-se que houve retardamento da entrega por parte do fornecedor, fato este que gerou transtornos ao contratante, tendo em vista o 
inadimplemento das obrigações assumidas. Vale ressaltar que o fornecedor foi alertado do atraso através de avisos emitidos pelo Sistema 
L-CIN. Dessa forma, incorre o fornecedor nas sanções previstas na cláusula sexta da respectiva Ata de Registro de Preço. Observa-se:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Intermunicipal Catarinense - CIMCATARINA, 
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bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação. (grifo nosso)

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos à Administração Pública, impõe sanção mais elevada a ser 
aplicada, portanto, deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Quanto ao pedido de prorrogação do prazo de entrega, verifica-se que tal prazo se mostra compatível com os princípios da proporcionalida-
de e razoabilidade, podendo ser concedido sem que haja violação ao interesse público. Salienta-se que o município interessado foi consul-
tado a respeito e se manifestou de modo positivo à concessão.
Outrossim, deve a empresa ficar ciente de que o novo descumprimento da obrigação na data concedida ensejará o cancelamento do regis-
tro de preço dos itens bem como aplicação das sanções administrativas pertinentes, em razão da configuração da inexecução contratual.
É a fundamentação. Passo à análise.

III – Conclusão
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital e da Ata de Registro de Preços, opino:
1. Que a empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, IMPRETERIVELMENTE 
ATÉ O DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 382, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
7. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, visto que, não vencida ou se 
vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 128/2022-e
Interessado: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI
Assunto: Inexecução de Contrato

Referência: PAL 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Processo Administrativo Eletrônico tem como objeto a verificação da inexecução contratual decorrente da Autorização de 
Fornecimento nº 107876/2021, do PAL nº 0293/2021, PE 0010/2021, em face da empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI.
Consta dos autos Notificação para cumprimento de obrigação, bem como abertura de prazo para Defesa Prévia e comprovação das razões 
que motivaram o inadimplemento contratual, garantindo contraditório e ampla defesa.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de melhor atender o interesse público, opinou pela concessão da prorrogação do prazo de 
entrega para a data limite de 10 de fevereiro de 2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de 
preço do fornecedor em relação ao item nº 382, a rescisão da Autorização de Fornecimento não atendida e aplicação de multa em razão da 
inexecução contratual, nos termos da legislação em vigor.
Assim, considerando as disposições previstas no art. 87, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, Edital de Pregão Eletrônico 0010/2021, na 
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cláusula sexta, “6.1”, “e”, da Ata de Registro de Preço acima, e parecer da Diretoria Jurídica, passo a DECIDIR:
1. Que a empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI fique ADVERTIDA para que realize o 
adimplemento de sua obrigação, isto é, o atendimento integral da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, IMPRETERIVELMENTE 
ATÉ O DIA 10 DE FEVEREIRO DE 2022;
2. A aceitação do recebimento dos itens pelo Órgão Gerenciador não se configura como novo prazo;
3. A empresa está incorrendo em infração pela inexecução contratual, no entanto, foi oportunizado, de modo alternativo, o adimplemento 
de sua obrigação, ou seja, o atendimento em atraso da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021;
4. Caso a empresa não observe a data limite estabelecida nos itens anteriores, caberá ao CINCATARINA a aplicação das penalidades e san-
ções administrativas previstas no Edital, sendo elas:
5. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI, no 
Processo Administrativo Licitatório n° 0293/2021, Pregão, na forma Eletrônica, nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 382, 
salvo se já cancelado em processo administrativo anterior;
6. Pela rescisão da Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, salvo se já rescindida em processo administrativo anterior, evitando-se, 
assim, eventual bis in idem;
7. A aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação à Autorização de Fornecimento nº 107876/2021, visto que, não vencida ou se 
vencida o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária o cálculo desta 
não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização de Forneci-
mento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
8. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 27 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 128/2022-e
Interessado: NOELI VIEIRA DISTRIBUIDORA DE SOROS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS EIRELI

Assunto: Inexecução de Contrato.

Referência: PAL nº 0293/2021, PE 0010/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Trata-se de recurso em face de Decisão Administrativa prolatada que concedeu a prorrogação do prazo de entrega para 10 de fevereiro de 
2022 e, em caso de não atendimento na data concedida, o cancelamento do registro de preço do item nº 382, a rescisão da Autorização de 
Fornecimento nº 107876/2021 e a aplicação da penalidade de advertência.
A empresa fornecedora, inconformada com a decisão, apresentou recurso nos termos estabelecidos pelo art. 109, inciso I, alínea “e” e 
“f” da Lei Federal nº 8.666/93. Em suas razões recursais, constata-se que não houve a apresentação de fatos novos aptos a modificar o 
entendimento anteriormente adotado.
A Diretoria Jurídica, com o objetivo precípuo de atender o interesse público e através de despacho, opinou pela manutenção da Decisão 
Administrativa nos exatos termos em que foi proferida.
Diante do exposto, considerando as razões apresentadas no Recurso Administrativo interposto e Despacho oriundo da Diretoria Jurídica, 
passo a DECIDIR:
1. Pelo recebimento e conhecimento do recurso interposto, eis que cumpridos os requisitos de admissibilidade;
2. No mérito, NEGAR PROVIMENTO ao recurso administrativo interposto a fim de manter incólume a Decisão Administrativa retro.
Intime-se. Cumpra-se.
Após, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 30 de maio de 2022.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 129/2022-E
Publicação Nº 4199063

Processo Administrativo Eletrônico: 129/2022-e
Interessado: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
Assunto Negociação de Valores – Item nº 121
Referência PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado diante da manifestação da empresa MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOS-
PITALAR LTDA-ME na negociação de redução de valores em relação ao item nº 121, referente ao processo administrativo licitatório em 
epígrafe.
Através de pesquisas no mercado, a equipe técnica do CINCATARINA constatou que o valor registrado para o item nº 121 é significativa-
mente superior aos praticados no mercado. Em contato com a empresa em sede de renegociação, a empresa não apresentou manifestação 
em duas oportunidades, presumindo-se o não aceite na redução do preço do item, conforme documentação juntada ao presente processo 
administrativo.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
De início, faz-se importante mencionar que a ideia do individualismo jurídico, em que o homem era tido como fim único do direito, fora 
substituída pelo princípio da supremacia do interesse público, que atualmente norteia toda e qualquer atuação do administrador público, 
seja ela vinculada ou discricionária. Trata-se de fundamento primordial do Direito Público, sendo irrenunciável por parte da autoridade admi-
nistrativa, a qual, por sua vez, deverá replicar a ideologia de que os interesses públicos/gerais terão sempre supremacia sobre os individuais.
Nesse diapasão, o cancelamento do registro de preço dos fornecedores ocorre em diversas hipóteses, sempre com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública e, consequentemente, zelar pelo interesse público da melhor forma possível. Uma das hipóteses de 
cancelamento do registro do fornecedor é quando o mesmo não aceita reduzir o seu preço registrado, quando este se torna superior aos 
preços praticados no mercado.
Tal hipótese de cancelamento tem como objetivo precípuo assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Constatado que existem preços inferiores ao registrado, seja em novo processo administrativo licitatório do tipo menor preço ou em análise 
do preço praticado no mercado, deve o Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços, respeitada a 
ordem de classificação e eventual direito de preferência.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar tal cancelamento está previsto no Edital e no art. 29, inciso III, da Resolução n° 0022, de 13 
de março de 2020, in verbis:

Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V - Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo CINCATARINA (L-CIN), para a operacionalização e automatização 
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V do caput será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo nosso)

Os fornecedores que eventualmente não aceitarem a redução dos preços registrados, serão liberados do compromisso assumido, sem apli-
cação de sanções ou penalidades administrativas. Nesse sentido é o art. 27, § 1º, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis:

Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumi-
do, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
(grifo nosso)

Tais disposições estão previstas, da mesma forma, no Edital e, em específico, na Cláusula Nona, “c”, da Ata de Registro de Preços. Obser-
va-se:

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público; (grifos nossos)
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[...]

No caso em comento, constatou-se, através de pesquisas, que o valor registrado dos itens estava consideravelmente superior aos praticados 
no mercado. A empresa, apesar da tentativa de contato em duas oportunidades, não apresentou manifestação, presumindo-se o não aceite 
na redução do preço para o item, conforme documentação juntada ao presente processo administrativo.
Dessa forma, há possibilidade jurídica do cancelamento do registro de preço, devidamente justificado no Edital, Ata de Registro de Preços 
e Resolução nº 22/2020 do CINCATARINA. Além disso, tal cancelamento tem por objetivo prevenir gastos superiores ao necessário e, con-
sequentemente, gerar economia ao erário, de forma a preservar não somente os cofres públicos, mas o interesse da coletividade como um 
todo.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e Resolução nº 22/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do 
processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo eles:
a) Comprovação de que o preço registrado do fornecedor é superior ao praticado pelo marcado;
b) Comprovação da tentativa de negociação de redução de preços com o fornecedor, respeitada a classificação original e eventual direito 
de preferência.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME, no Processo Administrativo Lici-
tatório PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 121;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC nº 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 129/2022-e
Interessado: MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME
Assunto Negociação de Valores – Item nº 121
Referência PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a negociação de valores do item nº 121, referente ao processo admi-
nistrativo acima, pertencente à empresa MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, opinando pelo cancelamento do registro de preço do item no PAL n° 0293/2021, PE nº 
0010/2021, Registro de Preço, visto que a empresa fornecedora não apresentou manifestação, presumindo-se o não aceite na redução dos 
valores, o qual acato como razões e fundamentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da MEDPOA COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA-ME, no Processo Administrativo Lici-
tatório PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 121;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.
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Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 131/2022-E
Publicação Nº 4199216

Processo Administrativo Eletrônico: 131/2022-e
Interessado: HILEON CESAR SUCATELLI
Assunto Negociação de Valores – Item nº 39
Referência PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado diante da manifestação da empresa HILEON CESAR SUCATELLI na negociação 
de redução de valores em relação ao item nº 39, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através de pesquisas no mercado, a equipe técnica do CINCATARINA constatou que o valor registrado para o item nº 39 é significativamente 
superior aos praticados no mercado. Em contato com a empresa em sede de renegociação, a empresa optou por não aceitar a redução de 
preço para o item, conforme documentação juntada ao presente processo administrativo.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
De início, faz-se importante mencionar que a ideia do individualismo jurídico, em que o homem era tido como fim único do direito, fora 
substituída pelo princípio da supremacia do interesse público, que atualmente norteia toda e qualquer atuação do administrador público, 
seja ela vinculada ou discricionária. Trata-se de fundamento primordial do Direito Público, sendo irrenunciável por parte da autoridade admi-
nistrativa, a qual, por sua vez, deverá replicar a ideologia de que os interesses públicos/gerais terão sempre supremacia sobre os individuais.
Nesse diapasão, o cancelamento do registro de preço dos fornecedores ocorre em diversas hipóteses, sempre com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública e, consequentemente, zelar pelo interesse público da melhor forma possível. Uma das hipóteses de 
cancelamento do registro do fornecedor é quando o mesmo não aceita reduzir o seu preço registrado, quando este se torna superior aos 
preços praticados no mercado.
Tal hipótese de cancelamento tem como objetivo precípuo assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Constatado que existem preços inferiores ao registrado, seja em novo processo administrativo licitatório do tipo menor preço ou em análise 
do preço praticado no mercado, deve o Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços, respeitada a 
ordem de classificação e eventual direito de preferência.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar tal cancelamento está previsto no Edital e no art. 29, inciso III, da Resolução n° 0022, de 13 
de março de 2020, in verbis:

Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V - Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo CINCATARINA (L-CIN), para a operacionalização e automatização 
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V do caput será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo nosso)

Os fornecedores que eventualmente não aceitarem a redução dos preços registrados, serão liberados do compromisso assumido, sem apli-
cação de sanções ou penalidades administrativas. Nesse sentido é o art. 27, § 1º, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis:

Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumi-
do, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
(grifo nosso)

Tais disposições estão previstas, da mesma forma, no Edital e, em específico, na Cláusula Nona, “c”, da Ata de Registro de Preços. Obser-
va-se:
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CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público; (grifos nossos)
[...]

No caso em comento, constatou-se, através de pesquisas, que o valor registrado dos itens estava consideravelmente superior aos praticados 
no mercado. Em contato com a empresa, esta optou por não aceitar a redução de preço para o item, conforme documentação juntada ao 
presente processo administrativo.
Dessa forma, há possibilidade jurídica do cancelamento do registro de preço, devidamente justificado no Edital, Ata de Registro de Preços 
e Resolução nº 22/2020 do CINCATARINA. Além disso, tal cancelamento tem por objetivo prevenir gastos superiores ao necessário e, con-
sequentemente, gerar economia ao erário, de forma a preservar não somente os cofres públicos, mas o interesse da coletividade como um 
todo.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e Resolução nº 22/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do 
processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo eles:
a) Comprovação de que o preço registrado do fornecedor é superior ao praticado pelo marcado;
b) Comprovação da tentativa de negociação de redução de preços com o fornecedor, respeitada a classificação original e eventual direito 
de preferência.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da HILEON CESAR SUCATELLI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0285/2021, PE nº 
0008/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 39;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC nº 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 131/2022-e
Interessado: HILEON CESAR SUCATELLI
Assunto Negociação de Valores – Item nº 39
Referência PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a negociação de valores do item nº 39, referente ao processo admi-
nistrativo acima, pertencente à empresa HILEON CESAR SUCATELLI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, opinando pelo cancelamento do registro de preço do item no PAL n° 0285/2021, PE nº 
0008/2021, Registro de Preço, visto que a empresa fornecedora não aceitou a redução dos valores, o qual acato como razões e fundamentos 
passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da HILEON CESAR SUCATELLI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 0285/2021, PE nº 
0008/2021, Registro de Preço, referente ao item nº 39;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0285/2021, PE nº 0008/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5(cinco) dias úteis para recurso previsto no artigo 
109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, que será aceito exclusivamente mediante instrumento escrito e protocolizado em 
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horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localizado na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, 
CEP: 89.580-000.
O recurso poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como protocolo a data 
de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente não serão conhecidos.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 132/2022-E
Publicação Nº 4199342

Processo Administrativo Eletrônico: 132/2022-e
Interessado: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Assunto Negociação de Valores – Itens nº 119 e 120
Referência PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado a fim de analisar a redução do valor registrado dos itens nº 119 e 120 perten-
centes à empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Através de pesquisas no mercado, a equipe técnica do CINCATARINA constatou que o valor registrado para o itens nº 119 e 120 é signifi-
cativamente superior aos praticados no mercado. Em contato com a empresa em sede de renegociação, a empresa optou por não aceitar 
a redução de preço para o item, conforme documentação juntada ao presente processo administrativo.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
De início, faz-se importante mencionar que a ideia do individualismo jurídico, em que o homem era tido como fim único do direito, fora 
substituída pelo princípio da supremacia do interesse público, que atualmente norteia toda e qualquer atuação do administrador público, 
seja ela vinculada ou discricionária. Trata-se de fundamento primordial do Direito Público, sendo irrenunciável por parte da autoridade admi-
nistrativa, a qual, por sua vez, deverá replicar a ideologia de que os interesses públicos/gerais terão sempre supremacia sobre os individuais.
Nesse diapasão, o cancelamento do registro de preço dos fornecedores ocorre em diversas hipóteses, sempre com vistas a obter a melhor 
proposta para a Administração Pública e, consequentemente, zelar pelo interesse público da melhor forma possível. Uma das hipóteses de 
cancelamento do registro do fornecedor é quando o mesmo não aceita reduzir o seu preço registrado, quando este se torna superior aos 
preços praticados no mercado.
Tal hipótese de cancelamento tem como objetivo precípuo assegurar a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 
Constatado que existem preços inferiores ao registrado, seja em novo processo administrativo licitatório do tipo menor preço ou em análise 
do preço praticado no mercado, deve o Órgão Gerenciador convocar os fornecedores para negociarem a redução dos preços, respeitada a 
ordem de classificação e eventual direito de preferência.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar tal cancelamento está previsto no Edital e no art. 29, inciso III, da Resolução n° 0022, de 13 
de março de 2020, in verbis:

Art. 29. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
V - Não utilizar recursos de tecnologia da informação disponibilizados pelo CINCATARINA (L-CIN), para a operacionalização e automatização 
dos procedimentos de controle da execução do objeto contratual.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II, IV e V do caput será formalizado por despacho do 
Órgão Gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. (grifo nosso)

Os fornecedores que eventualmente não aceitarem a redução dos preços registrados, serão liberados do compromisso assumido, sem apli-
cação de sanções ou penalidades administrativas. Nesse sentido é o art. 27, § 1º, da Resolução n° 0022, de 13 de março de 2020, in verbis:

Art. 27. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador con-
vocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
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§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumi-
do, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 
(grifo nosso)

Tais disposições estão previstas, da mesma forma, no Edital e, em específico, na Cláusula Nona, “c”, da Ata de Registro de Preços. Obser-
va-se:

CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
9.1 – O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando:
a) Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) Não retirar a nota de empenho e ou autorização de fornecimento de compra no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público; (grifos nossos)
[...]

No caso em comento, constatou-se, através de pesquisas, que o valor registrado dos itens estava consideravelmente superior aos praticados 
no mercado. Em contato com a empresa, esta optou por não aceitar a redução de preço para o item, conforme documentação juntada ao 
presente processo administrativo.
Dessa forma, há possibilidade jurídica do cancelamento do registro de preço, devidamente justificado no Edital, Ata de Registro de Preços 
e Resolução nº 22/2020 do CINCATARINA. Além disso, tal cancelamento tem por objetivo prevenir gastos superiores ao necessário e, con-
sequentemente, gerar economia ao erário, de forma a preservar não somente os cofres públicos, mas o interesse da coletividade como um 
todo.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços e Resolução nº 22/2020, não vejo óbice quanto a legalidade do 
processo, observado os requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo eles:
a) Comprovação de que o preço registrado do fornecedor é superior ao praticado pelo marcado;
b) Comprovação da tentativa de negociação de redução de preços com o fornecedor, respeitada a classificação original e eventual direito 
de preferência.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a opinar:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 119 e 120;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 132/2022-e
Interessado: VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI
Assunto Negociação de Valores – Itens nº 119 e 120
Referência PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto a redução de preços em relação aos itens nº 119 e 120, pertencente 
à empresa VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, referente ao processo administrativo acima, em razão do valor registrado ter se 
tornado superior aos praticados no mercado.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, opinando pelo cancelamento do registro de preço dos itens no PAL n° 0293/2021, PE nº 
0010/2021, Registro de Preço, visto que a empresa fornecedora não aceitou a redução dos valores, o qual acato como razões e fundamentos 
passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da VV COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório PAL n° 
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0293/2021, PE nº 0010/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 119 e 120;
2. Pelo atendimento das Autorizações de Fornecimento que eventualmente estiverem em aberto no PAL n° 0293/2021, PE nº 0010/2021, 
sendo direito do fornecedor entregar pelo valor originalmente registrado no certame, ficando advertido que, caso não haja o atendimento 
no prazo, incorrerá em inexecução contratual que será devidamente apurada pelo Órgão Gerenciador CINCATARINA;
3. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se. Cumpra-se.
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), 26 de janeiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 140/2022-E
Publicação Nº 4199685

Processo Administrativo Eletrônico: 140/2022-e
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 228 e 229
Referência PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de Preço

PARECER JURÍDICO

ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO – CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - CANCELAMENTO DO REGISTRO 
- APLICABILIDADE – CONCLUSÃO.

I – Relatório
O presente Processo Administrativo Eletrônico foi instaurado mediante requerimento da empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, que versa 
sobre o cancelamento dos itens nº 228 e 229, referente ao processo administrativo licitatório em epígrafe.
Em 25 de janeiro de 2022, o CINCATARINA recebeu da empresa pedido de cancelamento dos itens. Nas razões, a empresa alegou que os 
itens sofreram fortes aumentos.
Nesse sentido, solicitou o cancelamento do item, justificando seu pedido nos termos acima expostos. Em consulta ao sistema L-CIN, verifi-
ca-se que há 19 (dezenove) Autorizações de Fornecimento em aberto, sem capacidade de atendimento.
É o relatório. Passamos à análise.

II – Fundamentação
O pedido de cancelamento do registro de preço realizado pelo fornecedor deve observar alguns procedimentos, sendo eles: a apresentação 
de justificativa e comprovação da ocorrência de fato superveniente e/ou caso fortuito ou força maior, no qual demostre a inviabilize do seu 
fornecimento e ser formulado antes da expedição de autorização de fornecimento.
As cláusulas estabelecidas pelas atas de registro de preço trazem obrigações ao Fornecedor e ao Órgão Participante. Deste modo, cada item 
previamente estabelecido deve ser cumprido em todo o tempo da execução e validade da ata.
Neste tocante, o amparo legal para subsidiar o cancelamento do registro de preço está previsto no art. 30, da Resolução n° 0022, de 13 de 
março de 2020, bem como no próprio Edital, in verbis:

20 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
[...]
20.3 – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que preju-
dique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
(grifo nosso)

Cumpre destacar que com a expedição e recebimento das Autorizações de Fornecimento está formalizado o contrato administrativo, restan-
do para ambas as partes (Contratante e Contratada) o dever de cumprir com o pactuado, respeitando os princípios contratuais envoltos a 
matéria, em específico os princípios da probidade e da boa-fé, conforme regra do art. 422 do Código Civil, aplicável também aos contratos 
públicos.
No entanto, caso haja contratos (Autorizações de Fornecimento) já encaminhados ao fornecedor o mesmo deverá ser adimplido, podendo 
haver para o seu fiel cumprimento medidas paliativas, como a troca de marca que deverá ser precedida de aprovação pelo Órgão Geren-
ciador.
Entretanto, caso não seja realizado a medida paliativa o fornecedor estará sujeito a imputação de multa compensatória frente ao dano 
ocasionado, nos termos previstos no Edital que varia de 0,5% a 15% sob o valor do inadimplemento.
Os efeitos do cancelamento de registro de preço não irão retroagir aos contratos (AF) já encaminhados, ou seja, possui efeitos ex nunc 
(futuro).
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Importa destacar que o fornecedor, independentemente da existência de culpa, é responsável pela execução dos contratos (Autorização 
de Fornecimento). A responsabilidade contratual envolve a aplicação de sanção às violações de convenções havidas em sede de relações 
privadas, emanadas das partes que a elas se tornam submissas.
As obrigações da empresa devem ser cumpridas de acordo com os termos dispostos no Edital e na Ata Consolidada o contrato, sendo eles:

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
5.1 – Será de responsabilidade do Fornecedor cumprir todas as obrigações constantes nesta ata, no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
a) fornecer o objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas;
b) fornecer o objeto desta licitação, na forma, nos locais, nos prazos e nos preços estipulados na sua proposta;
c) prestar garantia pelo período solicitado em cada item conforme sua exigência;
d) responsabilizar-se por todas as despesas oriundas das entregas, bem como de suas eventuais trocas durante a garantia;
e) enviar por e-mail o arquivo XML oriundo da emissão do DANFE para os endereços eletrônicos de cada Órgão Participante;
f) lançar o atendimento para cada autorização de fornecimento, e inclusão da nota fiscal, no Sistema de Controle de Execução de Licitação 
Compartilhada do CINCATARINA(L-CIN), “on line”, disponibilizado pelo CINCATARINA;
g) manter as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista junto ao Órgão 
Gerenciador através do Sistema (L-CIN);
h) acusar o recebimento das Autorizações de Fornecimento, bem como de qualquer outra notificação enviadas por meio eletrônico, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. Se o prazo final deste item recair em final de semana ou feriado, será prorrogado ao próximo dia útil.”

Tendo em vista a configuração de inexecução contratual por parte da empresa, compete a Administração Pública aplicar as penalidades e 
sanções estabelecidas em contrato e na Lei geral de licitações.
Com base na Lei Geral de Licitações art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93, podemos extrair:

Art. 78. Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; (grifo nosso)
[...]

Por sua vez, prevê o artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93:

Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração;
III - judicial, nos termos da legislação;
[...]

Todavia, não há como se afastar da norma contida no art. 393 do Código Civil, que dispõe:

Art. 393. O devedor não responde pelos prejuízos resultantes de caso fortuito ou força maior, se expressamente não se houver por eles 
responsabilizado.
Parágrafo único. O caso fortuito ou de força maior verifica-se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar ou impedir.

No presente caso, vislumbra-se que a Licitante comprovou que a falta do produto é alheia a sua vontade, logo, em tese, não haveria como 
imputar responsabilidade a esta, pois não há culpa no seu agir.
Todavia, pela teoria do dever de mitigar o dano (Duty to mitigate the loss), deveria o devedor evitar o agravamento da situação, ou seja, 
tão logo tivesse tomado conhecimento da impossibilidade de fornecimento, deveria ter solicitado o cancelamento, evitando que todos os 
municípios solicitantes aguardassem o fornecimento do item.
Quando se trata de uma inexecução ou inadimplemento contratual a empresa sujeita-se a aplicação de ato sancionatório, nos termos apre-
sentados pelo art. 58 da Lei Federal nº 8.666/93, a empresa é passível de ato sancionatório, in verbis:

Art. 58. O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de:
[...]
IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Segundo a doutrina administrativa, a Administração Pública não pode deixar de aplicar a punição, desde que identificada à ocorrência de 
infração administrativa. Nesse caso existe um dever de sancionar, não havendo, a princípio, margem de discricionariedade, uma vez que 
não houve justificativa plausível para o atraso, ensejando os termos da Lei Federal 8.666/1993:

Art. 86. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma prevista no instrumento convoca-
tório ou no contrato. (grifo nosso)

Entretanto, cumpre enfatizar que, no exercício do mister sancionatório, a Administração deve observar o panorama constitucional, respei-
tando-se a legalidade estrita, a tipicidade, o devido processo legal, a proporcionalidade e a razoabilidade.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções:
[...]
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; (grifo nosso)
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Verificou-se que, houve atraso da entrega por parte do fornecedor gerando transtornos ao contratante pelo inadimplemento das obrigações 
assumidas, mesmo sendo alertado através de avisos emitidos pelo Sistema L-CIM do atraso, imputando as sanções previstas na cláusula 
sexta da Ata de Registro de Preço:

CLÁUSULA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
6.1 - Nas hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, poderá o Órgão Gerenciador aplicar ao fornecedor em relação as contrata-
ções do Órgão Participantes as seguintes sanções:
a) Advertência
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Consórcio Interfederativo Santa Catarina - CINCA-
TARINA, bem como com qualquer um dos municípios consorciados, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
c) Por atraso superior a 5 (cinco) dias da entrega do objeto, fica o (s) FORNECEDOR (ES) sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso, incidente sobre o valor total do contrato a ser calculado desde o 6° (sexto) dia de atraso até o efetivo cumprimento da obrigação 
limitado a 30 (trinta) dias;
d) Em caso de inexecução parcial ou de qualquer outra irregularidade do objeto poderá ser aplicada multa de 10% (dez por cento) calculada 
sobre o valor do contrato;
e) Transcorridos 30 (trinta) dias do prazo de entrega estabelecido no contrato, será considerado rescindido o Contrato, cancelado o Registro 
de Preços e aplicado a multa de 15% (quinze por cento) por inexecução total, calculada sobre o valor da contratação.

Importa ressaltar que a ocorrência de infrações que causem danos ou prejuízos a Administração, impõe sanção mais elevada a ser aplicada, 
portanto deverá cumprir seu compromisso dentro do prazo estabelecido.
Assim, a Administração Pública não deve se isentar de aplicar sanções administrativas a empresa de acordo com o princípio da legalidade, 
havendo assim o caráter “pedagógico” da penalidade.
É a fundamentação jurídica. Passo à conclusão.

III – Conclusão
Por fim, o presente parecer não tem caráter vinculativo nem decisório, devendo ser submetido à apreciação da autoridade superior, sem a 
obrigatoriedade de acatamento até mesmo pelo fato da existência de divergência quanto a interpretação da norma disciplinadora do tema.
Ante ao exposto, nos termos da Lei, do Edital, da Ata de Registro de Preços, não vejo óbice quando a legalidade do processo, observado os 
requisitos e elementos mínimos na instrução dos procedimentos, sendo elas:
a) Apresentação de justificativa do pedido de cancelamento;
b) Comprovação da ocorrência de fato superveniente em decorrência de caso fortuito ou força maior.
Posto isso, considerando o acima exposto, passo a OPINAR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 15018/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 228 e 229, salvo se já cancelado em processo admi-
nistrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 569/2022, 3444/2022, 3513/2022, 4013/2022, 4066/2022, 4769/2022, 4932/2022, 
5042/2022, 5062/2022, 5447/2022, 5900/2022, 6189/2022, 6629/2022, 6794/2022, 7703/2022, 8429/2022, 8767/2022, 9241/2022 e 
9541/2022, somente no que tange aos itens nº 228 e 229, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescin-
didas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 569/2022, 3444/2022, 3513/2022, 
4013/2022, 4066/2022, 4769/2022, 4932/2022, 5042/2022, 5062/2022, 5447/2022, 5900/2022, 6189/2022, 6629/2022, 6794/2022, 
7703/2022, 8429/2022, 8767/2022, 9241/2022 e 9541/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (25/01/2022), não 
vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, 
o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
É o Parecer.

Florianópolis (SC), primeiro de fevereiro de 2022.

Dagmar José Belotto
Analista Técnico IV - Advogado
OAB/SC 36.491

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020

Processo Administrativo Eletrônico: 140/2022-e
Interessado: JULIANO MEINSCHEIN EIRELI
Assunto Solicitação de Cancelamento – Itens nº 228 e 229
Referência PAL n° 15018/2021, PE nº 0070/2021, Registro de Preço

DECISÃO ADMINISTRATIVA

O presente Procedimento Administrativo Eletrônico tem como objeto o cancelamento de registro de preço dos itens nº 228 e 229 do PAL nº 
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15018/2021, PE nº 0070/2021, requerido pela empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI.
Consta parecer jurídico oriundo Diretoria Jurídica, manifestando favoravelmente a concessão do pedido, o qual acato como razões e funda-
mentos passo a DECIDIR:
1. Pelo cancelamento do Registro de Preço da empresa JULIANO MEINSCHEIN EIRELI, no Processo Administrativo Licitatório n° 15018/2021, 
Pregão, na forma Eletrônica, nº 0070/2021, Registro de Preço, referente aos itens nº 228 e 229, salvo se já cancelado em processo admi-
nistrativo anterior;
2. Pela rescisão das Autorizações de Fornecimento nº 569/2022, 3444/2022, 3513/2022, 4013/2022, 4066/2022, 4769/2022, 4932/2022, 
5042/2022, 5062/2022, 5447/2022, 5900/2022, 6189/2022, 6629/2022, 6794/2022, 7703/2022, 8429/2022, 8767/2022, 9241/2022 e 
9541/2022, somente no que tange aos itens nº 228 e 229, podendo a rescisão ser total ou parcial, a depender do caso, salvo se já rescin-
didas em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
3. Pela aplicação da penalidade de ADVERTÊNCIA em relação às Autorizações de Fornecimento nº 569/2022, 3444/2022, 3513/2022, 
4013/2022, 4066/2022, 4769/2022, 4932/2022, 5042/2022, 5062/2022, 5447/2022, 5900/2022, 6189/2022, 6629/2022, 6794/2022, 
7703/2022, 8429/2022, 8767/2022, 9241/2022 e 9541/2022, visto que, considerando a data do pedido de cancelamento (25/01/2022), não 
vencidas ou se vencidas o prazo não ultrapassa cinco dias para incidência da multa pecuniária ou, ainda, caso incidente a multa pecuniária, 
o cálculo desta não ultrapassa o montante de R$ 20,00 (vinte reais), salvo se já aplicada penalidade administrativa em relação à Autorização 
de Fornecimento em processo administrativo anterior, evitando-se, assim, eventual bis in idem;
4. Que proceda a análise e convocação das empresas que compõem o cadastro de reserva de fornecedores, obedecendo a ordem de clas-
sificação e que atenda plenamente as especificações editalícias, para, querendo, mediante a formalização de novas Atas, forneça o item 
em epígrafe.
Intime-se a referida empresa acerca desta Decisão, bem como, cientifique-a do prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recurso 
previsto no artigo 109, inciso I, alínea “e” e “f” da Lei Federal nº 8.666/93, cujo termo inicial é a data de ciência da presente decisão. Tal 
recurso será aceito mediante instrumento escrito e protocolizado em horário de expediente da Central Executiva do CINCATARINA, localiza-
da na Rua Nereu Ramos, nº 761, Centro, Município de Fraiburgo, SC, CEP: 89.580-000.
O recurso, também, poderá ser encaminhado pelo correio com aviso de recebimento, ou por meio eletrônico, considerando-se como pro-
tocolo a data de postagem ou envio. Os recursos apresentados fora do prazo legal (intempestivos) e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente não serão reconhecidos.
Intime-se. Cumpra-se
Oportunamente, arquivem-se os autos.

Florianópolis (SC), primeiro de fevereiro de 2022.

ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 
14.063/2020
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0049A - E-PAL 0062_2022 - CAMINHÃO CAÇAMBA E 
CAMINHÃO CHASSI

Publicação Nº 4198347

 

FORZA DISTRIBUIDORA DE MAQUINAS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

5
CAMINHÃO TIPO E - 6X4 CHASSI. ZERO KM. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 310CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN16976)

UNIDADE VOLVO VM330 
(6x4) - 2022/2022 - 
CHASSI

45,00 R$ 
639.900,00

R$ 28.795.500,00

6

CAMINHÃO TIPO F - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12 M³. ZERO KM.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 310CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN16977)

UNIDADE VOLVO VM330 
(6x4) - 2022/2022 - 
COM CAÇAMBA 
BASCULANTE 
12M³

80,00 R$ 
739.990,00

R$ 59.199.200,00

7
CAMINHÃO TIPO G - 8X4 CHASSI. ZERO KM. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 325 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN16978)

UNIDADE VOLVO VM330 
(8x4) - 2022/2022 - 
CHASSI

25,00 R$ 
749.999,00

R$ 18.749.975,00

Total do Fornecedor (R$): 106.744.675,00

ON-HIGHWAY BRASIL LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

2

CAMINHÃO TIPO B - 4X2 COM CAÇAMBA DE 6 M³. ZERO KM.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 180 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN16973)

UNIDADE IVECO TECTOR 
150E21 (4x2) - 
2022/2022 - COM 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 6M³

60,00 R$ 
472.000,00

R$ 28.320.000,00

3

CAMINHÃO TIPO C - 6X4 CHASSI. ZERO KM. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 270CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN16974)

UNIDADE IVECO TECTOR 
260E30 (6x4) - 
2022/2022 - 
CHASSI

35,00 R$ 
520.000,00

R$ 18.200.000,00

4

CAMINHÃO TIPO D - 6X4 COM CAÇAMBA DE 12 M³. ZERO KM.
POTÊNCIA MÍNIMA DE 270CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME
FOLHA DE DADOS. (CIN16975)

UNIDADE IVECO TECTOR 
260E30 (6x4) - 
2022/2022 - COM 
CAÇAMBA 
BASCULANTE 
12M³

75,00 R$ 
620.000,00

R$ 46.500.000,00

Total do Fornecedor (R$): 93.020.000,00

SAVANA COMERCIO DE VEICULOS LTDA
Item Descrição Unid. Marca/Modelo Qtde Valor Unit. Total Item

1

CAMINHÃO TIPO A - 4X2 CHASSI. ZERO KM. POTÊNCIA
MÍNIMA DE 210 CV. ESPECIFICAÇÕES CONFORME FOLHA DE
DADOS. (CIN16972)

UNIDADE MERCEDES-BENZ 
ATEGO 1726 (4x2) - 
2022/2022 - 
CHASSI

25,00 R$ 
456.000,00

R$ 11.400.000,00

Total do Fornecedor (R$): 11.400.000,00

Total Geral (R$): 211.164.675,00

Processo N°: 000062/2022 - CINCATARINA

Licitação N°: 049A/2022 - CINCATARINA

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

Data de Homologação: 21/09/2022

Objeto da Licitação: CAMINHÃO CAÇAMBA E CAMINHÃO CHASSI

01 - Homologar a presente Licitação nestes termos:

O DIRETOR EXECUTIVO do CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA - CINCATARINA, Sr. ELÓI RONNAU, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Nr. 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores, resolve
HOMOLOGAR o objeto da licitação acima mencionada, nos seguintes termos:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
Página 1 de 2
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ELÓI RONNAU

DIRETOR EXECUTIVO

Sede do CINCATARINA
Rua General Liberato Bittencourt, 1885, 13º andar, Sala 1305, Bairro Canto
Florianópolis/Estado de Santa Catarina - CEP 88.070-800 Fraiburgo/Estado de Santa Catarina - CEP 89.580-000

Rua Nereu Ramos, 761, 1º Andar, Sala 01, Centro
Central Executiva do CINCATARINA

Telefone: (48) 3380-1621Telefone: (48) 3380-1620

CNPJ: 12.075.748/0001-32
www.cincatarina.sc.gov.br

cincatarina@cincatarina.sc.gov.br
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Assinado eletronicamente por:
* ELOI RONNAU (***.962.419-**)
   em 21/09/2022 13:43:48 com assinatura qualificada (ICP-Brasil)

Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://cincatarina-e2.ciga.sc.gov.br/#/documento/84b2c391-6e5b-45fc-aecb-ac2b3ab28709

CiS/amauC

TERMO ADITIVO N°01 - CR 02/2022 ABV
Publicação Nº 4199023

1º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Alto Bela Vista que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, 
com base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Alto Bela Vista para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
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3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 06 de maio a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2(duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 06 de maio de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

ELTON MATTES
Prefeito de Alto Bela Vista

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade

TERMO ADITIVO N°02 - CR 02/2022 - IPUMIRIM
Publicação Nº 4198412

2º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Ipumirim que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Ipumirim para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
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credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 31 de maio a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 31 de maio de 2022.
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VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

HILARIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade

TERMO ADITIVO N°03 - CR 02/2022 - SEARA
Publicação Nº 4198448

3º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Seara que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com base 
na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Seara para o restante 
do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, órteses, 
próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais cre-
denciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 150.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 150.000,00

TOTAL 150.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.
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CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 01 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 01 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

EDEMILSON CANALE
Prefeito de Seara

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade

TERMO ADITIVO N°04 - CR 02/2022 - IRANI
Publicação Nº 4198455

4º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Irani que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com base 
na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Irani para o restante 
do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, órteses, 
próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais cre-
denciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 300.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 300.000,00

TOTAL 300.000,00
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Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 04 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 04 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade

TERMO ADITIVO N°05 - CR 02/2022 - PIRATUBA
Publicação Nº 4198496

5º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Piratuba que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Piratuba para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
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CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 150.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 150.000,00

TOTAL 150.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 06 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 06 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

OLMIR PAULINHO BENJAMINI
Prefeito de Piratuba

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade
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TERMO ADITIVO N°06 - CR 02/2022 - ITÁ
Publicação Nº 4198506

6º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Itá que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com base na 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Itá para o restante 
do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, órteses, 
próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais cre-
denciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA
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O presente Termo Aditivo terá a vigência de 11 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 11 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito de Itá

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918

TERMO ADITIVO N°07 - CR 02/2022 - LDS
Publicação Nº 4198512

7º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Lindóia do Sul que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, 
com base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Lindóia do Sul para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 60.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 60.000,00

TOTAL 60.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO
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Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 18 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 18 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

NEUDI ANGELO BERTOL
Prefeito de Lindóia do Sul

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918

TERMO ADITIVO N°08 - CR 02/2022 - PCB
Publicação Nº 4198518

8º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Presidente Castello Branco que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense 
– CIS AMAUC, com base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 esta-
belece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Presidente Castello 
Branco para o restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, 
laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto 
aos profissionais credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:



22/09/2022 (Quinta-feira) DOM/SC - Edição N° 3984

www.diariomunicipal.sc.gov.br

Página 1840

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 250.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 250.000,00

TOTAL 250.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 19 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 19 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

NEIVA KLEEMANN TONIELO
Prefeita de Presidente Castello Branco

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918
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TERMO ADITIVO N°09 - CR 02/2022 - ABV
Publicação Nº 4198527

9º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Alto Bela Vista que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, 
com base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que 
segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Alto Bela Vista para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
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DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 19 de julho a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 19 de julho de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

ELTON MATTES
Prefeito de Alto Bela Vista

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918

TERMO ADITIVO N°10 - CR 02/2022 - IPUMIRIM
Publicação Nº 4198544

10º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Ipumirim que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Ipumirim para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO
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Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 08 de agosto a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 08 de agosto de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

HILARIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade

TERMO ADITIVO N°11 - CR 02/2022 - ARABUTÃ
Publicação Nº 4198554

11º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Arabutã que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Arabutã para o res-
tante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:
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Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 30.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 11 de agosto a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 11 de agosto de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

LEANI KAPP SCHMITT
Prefeita de Arabutã

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Rafael Nicolli
Auxiliar de Contabilidade
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TERMO ADITIVO N°12 - CR 02/2022 - XAVANTINA
Publicação Nº 4198569

12º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Xavantina que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Xavantina para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 15.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 15.000,00

TOTAL 15.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA
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O presente Termo Aditivo terá a vigência de 02 de setembro a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 02 de setembro de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

ARI PARISOTTO
Prefeita de Xavantina

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918

TERMO ADITIVO N°13 - CR 02/2022 - ITÁ
Publicação Nº 4198580

13º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Itá que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS AMAUC, com base na 
solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS AMAUC, junto ao Município de Itá para o restante 
do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, órteses, 
próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais cre-
denciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:

Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 80.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 80.000,00

TOTAL 80.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
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o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 12 de setembro a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS AMAUC, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 12 de setembro de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS AMAUC

CLEMOR ANTÔNIO BATTISTI
Prefeito de Itá

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918

TERMO ADITIVO N°14 - CR 02/2022 IPUMIRIM
Publicação Nº 4198611

14º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022
CIS AMAUC – MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

O CIS Amauc e o Município de Ipumirim que integra o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Uruguai Catarinense – CIS Amauc, com 
base na solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através deste Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022 estabelece o que segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETIVO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar a despesa e estimar a receita do CIS Amauc, junto ao Município de Ipumirim para o 
restante do exercício de 2022, para atender as despesas com a contratação de atendimentos médicos clínicos especializados, laboratoriais, 
órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, junto aos profissionais 
credenciados ao Consórcio.
Durante o exercício o Município integrante do CIS AMAUC poderá utilizar os serviços dos profissionais de saúde para atendimentos médicos 
clínicos especializados, laboratoriais, órteses, próteses, exames, cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especifi-
cidades da saúde, sendo que o pagamento será feito pelos serviços utilizados, não tendo rateio das despesas, pois o cálculo do valor será 
aplicado sobre a tabela de credenciamento pela quantidade de serviços utilizados.
CLÁUSULA SEGUNDA
DA DESPESA

Para a realização da despesa o CIS AMAUC obedecerá ao que dispõe a Lei nº 8.666/96 (Leis das Licitações Públicas), seguindo a seguinte 
classificação da despesa:
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Órgão 1 CIS AMAUC
Unidade 1 CIS AMAUC
Funcional Programática
01.01.10 Saúde
01.01.10.301 Atenção Básica
01.01.10.301.0001 Desenvolvimento Regional
12.361.0001.2.002 Disponibilização de Exames Profissionais
Elemento Recurso Descrição Valor Total
3.0.00.00.0 DESPESAS CORRENTES 100.000,00
3.3.93.00.0 Outras Despesas Correntes 100.000,00

TOTAL 100.000,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá efetuar por ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria 
de programação para outra, bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recursos o excesso de arrecadação e o superávit 
financeiro do exercício anterior.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PAGAMENTO

Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar a prestação de serviços pelo Consórcio CIS AMAUC no exercício de 2022, 
o Município realizará o pagamento ao Consórcio do valor utilizado em serviços médicos, clínicos e laboratoriais, órteses, próteses, exames, 
cirurgias e outros materiais e serviços nas mais diversas áreas e especificidades da saúde, em cada mês, até o dia 10 (dez) do mês subse-
quente a utilização dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS

O CIS AMAUC manterá os registros contábeis em conformidade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64 e observará as instruções emitidas pelos 
Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina e da União.

O CIS AMAUC encaminhará aos municípios associados, até o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos relatórios men-
sais conforme dispõe a legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO

Todos os municípios consorciados terão direito a utilizar os serviços prestados pelo CIS AMAUC ou os que venham a ser implementados, 
bastando apenas requisitar os serviços e efetuar o pagamento conforme a efetiva prestação dos serviços.

CLÁUSULA SEXTA
DA VIGÊNCIA

O presente Termo Aditivo terá a vigência de 14 de setembro a 31 de dezembro de 2022.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

As dúvidas oriundas deste Termo Aditivo serão resolvidas em Assembleia Geral do CIS Amauc, que poderá suprimir ou acrescentar cláusulas 
que objetivem aprimorar os serviços prestados pelo consórcio aos municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato de Rateio 02/2022, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, 
para que produzam os efeitos legais.

Concórdia – SC, 14 de setembro de 2022.
VANDERLEI CANCI
Prefeito de Irani
Presidente do CIS Amauc

HILARIO REFFATTI
Prefeito de Ipumirim

Roberto Kurtz Pereira OAB/SC 22.519 Vanderlei Roberto Picinini
Contador CRC/SC 023.918
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CiS/amfri

EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 10.2022
Publicação Nº 4197068

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI
EXTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 10/2022
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DA FOZ DO RIO ITAJAÍ – CIS-AMFRI, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ sob número 07.510.376/0001-95, situado a Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655, sala 01, no bairro São Vicente, no 
Município de Itajaí – SC.

CONTRATADA: OGATA E KLOCK ANATOMIA PATOLÓGICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 20.995.196/0001-09, com sede na Av. Cel Marcos 
Konder, nº 1120, Centro, na cidade de Itajaí – Santa Catarina, CEP. 88.301-302, neste ato, representada pelo Sr. Daniel Cury Ogata, inscrito 
no CPF sob nº 030.902.639-39.

OBJETO: Prestação de serviços que a CONTRATADA prestará aos usuários do CIS-AMFRI na área da saúde, conforme previsto nos códigos 
de procedimentos da tabela SUS abaixo listada e de acordo com os valores constantes na tabela descrita a seguir:

PROCEDIMENTO Código SIA/SUS Valor Total R$
EXAME CITOPATOLÓGICO CÉRVICO-VAGINAL E MICROFLORA 02.03.01.001-9 13,72
EXAME ANATOMO PATOLOGICO DO COLO UTERINO - BIOPSIA 02.03.02.008-1 40,78
EXAME ANÁTOMO-PATOLÓGICO P/ CONGELAMENTO/PARAFINA (EXCETO COLO UTERINO E MAMA) 02.03.02.003-0 40,78

IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (POR MARCADOR) 02.03.02.004-9 131,52

EXAME CITOPATOLÓGICO HORMONAL SERIADO
(MÍNIMO 3 COLETAS) 02.03.01.002-7 20.96

EXAME CITOPATOLÓGICO DE CITOLOGIA ONCOTICA (EXCETO CERVICO-VAGINAL E DE MAMA) 02.03.01.003-5 20,96
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA 02.01.01.058-5 156,60
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA GROSSA 02.01.01.060-7 140,00
PUNÇÃO (PAAF) ASPIRATIVA DE TIREÓIDE 4662 156,60
BIOPSIA DE PROSTATA 02.01.01.041-0 125,30
CORE BIOPSIA DE PROSTATA 4659 300,00
CORE BIOPSIA HEPATICA 4670 350,00
CORE BIOPSIA DA REGIÃO ABDOMINAL 4671 228,82
CORE BIOPSIA DE MAMA 4660 228,82
BIOPSIA DAS PARTES MOLES 4711 180,00

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo nº 196 e seguintes da Constituição Federal, Lei Federal nº 8.080/90, no que foram aplicáveis, Lei nº 8.666/93, 
Lei nº 11.107/05, Decreto Federal nº 6.017/07, Resolução nº 04/2013 do CIS-AMFRI e Portaria nº 1606/GM, de 11 de setembro de 2001.

VIGÊNCIA: Prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura do instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 13/09/2022.

Mônica Marcia Campos de Menezes Silva   Daniel Cury Ogata
Diretora Administrativa CIS-AMFRI    Ogata e Klock Anatomia Patológica Ltda

CiS/amoSC

EXTRATOS TERMOS ADITIVOS 2022
Publicação Nº 4196297

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 66/2021
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE CAMPO ERE
CONTRATADO: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DE SANTA CATARINA
OBJETO: Alteração do valor de repasse referente às despesas dos serviços e materiais especializados em saúde de média e alta complexi-
dade ambulatorial a serem prestados aos munícipes do ente federado acima qualificado, em conformidade com as diretrizes do SUS.
VALOR: R$ 60.000,00
VIGENCIA: 20/09/2022 a 31/12/2022
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CiSamarP

EXTRATO DO CONTRATO 021/2022 MP SAUDE
Publicação Nº 4198567

EXTRATO DO CONTRATO 021/2022

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO ALTO VALE DO RIO DO PEIXE-CISAMARP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob número 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Vi-
deira/SC, neste ato representado pelo seu presidente, Sr. Wilson Ribeiro Cardoso Junior, prefeito do município de Fraiburgo/SC, denominado 
CONTRATANTE e MP SAUDE LTDA (CAÇADOR), inscrita no CNPJ: 27.971.302/0001-63, localizada na Rua Marechal Deodoro, Nº 33, Centro 
de Caçador/SC, neste ato representada pela sua representante legal, Franciny Moraes Perego, denominada CONTRATADA.

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços.

Objeto: Tem como objeto à prestação de serviços na área de pediatria.

Amparo Legal: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

Prazos: inicia-se em 21 de setembro de 2022, encerrando-se em 31 de dezembro de 2022.

Valor: conforme produção mensal com valores de procedimentos pré-definidos na tabela CISAMARP.

Data: 21/09/2022.

Signatários: Prefeito Wilson Ribeiro Cardoso Junior, contratante e Franciny Moraes Perego, contratada.

RESOLUÇÃO CPL 22-2022 - HOMOLOGA MP SAUDE
Publicação Nº 4197861

RESOLUÇÃO Nº 22/2022 – CPL

Maria Ingrid Riegert de Almeida, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do 
Rio do Peixe - CISAMARP, usando da competência que lhe confere a Resolução 32/2022.
RESOLVE:
Art. 1º Após recebimento pela Comissão Permanente de Licitação do pedido de credenciamento, examinado e julgado todos os documentos, 
homologa MP SAUDE LTDA (CAÇADOR), inscrita no CNPJ: 27.971.302/0001-63, localizada na RUA MARECHAL DEODORO, Nº 33, Centro de 
Caçador/SC, em conformidade com o Edital 01/2018 para Credenciamento de Serviços do(s) seguinte(s) procedimento(s):

1. PROCEDIMENTO CÓDIGO CISAMARP VALOR

2. CONSULTA MÉDICA EM PEDIATRIA 1080301339 R$ 100,00

3. CONSULTA DE RETORNO 9016775 R$ 0,00

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira/SC, 21 de setembro de 2022.

Maria Ingrid Riegert de Almeida
Presidente Comissão Permanente de Licitação CISAMARP

RESOLUÇÃO CREDENCIAMENTO 44/2022 MP SAÚDE
Publicação Nº 4198484

RESOLUÇÃO 44/2022
DISPÕE SOBRE O CREDENCIAMENTO DE PRESTADOR PARA O ANO DE 2022.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior, Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Prefeito do mu-
nicípio de Fraiburgo, usando da competência que lhe confere inciso VIII, Art. 17 do Estatuto Social do CISAMARP:

RESOLVE:
Art. 1º Fica credenciado o Prestador de Serviços a seguir: MP SAUDE LTDA (CAÇADOR), inscrita no CNPJ: 27.971.302/0001-63, localizada 
na Rua Marechal Deodoro, Nº 33, Centro de Caçador/SC, em conformidade com o Edital 01/2018.
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PROCEDIMENTO CÓDIGO SUS VALOR
1. CONSULTA MÉDICA EM PEDIATRIA 1080301339 R$ 100,00
2. CONSULTA DE RETORNO 9016775 R$ 0,00

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Videira/SC, 21 de setembro de 2022.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior
Presidente do CISAMARP

SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL SÃO BRAZ) - 2º SUPRESSIVO
Publicação Nº 4196682

2º TERMO SUPRESSIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 237/2021.

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, 
nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Wilson Ribeiro Car-
doso Junior e de outro lado a SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO CAMILO (HOSPITAL SÃO BRAZ), Associação Privada de direito privado, CNPJ 
60.975.737/0095-31, situado na Rua Frei Rogério, 579, Centro, Porto União/SC, neste ato representado pelo seu procurador Édio Santo 
Rosset, e CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REGIAO DO CONTESTADO – CISAMURC pessoa jurídica de direito público, inscrita 
no CNPJ sob número 03.887.256/0001-50, com sede na Rua Joao da Cruz Kreiling, 1.056, Centro, Canoinhas/SC, neste ato representado 
pelo seu Presidente Sr. Luiz Henrique Saliba, ora como ANUENTE, considerando a concordância e o interesse das partes, resolvem, de co-
mum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 237/2021, conforme as Cláusulas a seguir especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
SUPRIMIR da lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, o(s) seguinte(s) procedimento(s):

PROCEDIMENTO CODIGO SUS VALOR CIS

CONSULTA MEDICA EM MASTOLOGIA 9016872 R$ 66,50

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 237/2021, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente.

Videira/SC, 16 de setembro de 2022.

Wilson Ribeiro Cardoso Junior Edio Santo Rosset
Presidente CISAMARP Representante Legal

Luiz Henrique Saliba
Presidente CISAMURC
ANUENTE
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CiSamavi 

CONTRATO 058/2022 - IL 01/2022
Publicação Nº 4196442

CONTRATO Nº: 058/2022
Contratante..: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E MULTIFINALITARIO DO ALTO VALE DO ITAJAI – CISAMAVI
Contratada...: CENTRO OFTALMOLOGICO VALE EUROPEU LTDA
Vigência ....... : Início: 14/09/2022 Término: 31/12/2022
Licitação ...... :CREDENCIAMENTO UNIVERSAL Nº 01/2022 - INEXIGILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2022 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 02/2022
Objeto .......... : Credenciamento de prestadores de serviços de saúde para atendimento aos usuários referenciados pela rede básica de 
saúde dos municípios consorciados ao CIS-AMAVI, nos procedimentos da Tabela SIASUS, sendo: Grupo 02 e seus Subgrupos; Grupo 03 – 
Subgrupos 01, 02, 03 e 09; Grupo 04 – Subgrupos 01 e 05, remunerados pela Tabela Unificada SUS e seus complementos
Rio do Sul, 21 de setembro de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO

DECIMO SEXTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 07/2022 - PE 02/2021
Publicação Nº 4198095

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECIMO SEXTO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 07/2022
Contratante.: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE E MULTIFINALITARIO DO ALTO VALE DO ITAJAI – CISAMAVI
Contratada...:ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA
Vigência ....... : Início: 21/09/2022 Término: 09/03/2023
Licitação ...... : PREGÃO ELETRÔNICO Nº.: 02/2021
Objeto .......... : FORMALIZAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO, POR MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, DE MEDICAMENTOS 
E SUPLEMENTOS ALIMENTARES
Rio do Sul, 21 de setembro de 2022
PAULO ROBERTO TSCHUMI
DIRETOR EXECUTIVO
-----------------------------------------------------------------------------
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CiSnordeSte

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 30/2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 34/2018

Publicação Nº 4198579

 

Extrato do Contrato de prestação de serviço de saúde Nº 30/2022 

CONTRATANTE:  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC 

CNPJ:  03.222.337/0001-31 

CONTRATADO:  Policlínica Savemed 

CNPJ:  44.457.262/0001-55 

OBJETO:  Contrato de prestação de serviço de saúde 

VALOR:  R$4.752,80 (quatro mil setecentos e cinquenta e dois reais e oitenta centavos) mensais, 
perfazendo um total anual de R$14.258,40 (quatorze mil duzentos e cinquenta e oito reais e 
quarenta centavos). 

VIGÊNCIA:  O presente contrato vigerá do dia 01 de Outubro de 2022 até 31 de dezembro de 2022. 

Joinville/SC, 21 de Setembro de 2022. 

Clézio José Fortunato 

Presidente do CISNORDESTE/SC 

 

CvC

ATA DA 16ª REUNIÃO PE008/2022
Publicação Nº 4196631

ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO ADMISTRATIVO LICITATORIO “PAL” 
008/2022 PREGÃO ELETRÔNICO 008/2022 DO CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC

As 08h00min do dia vinte e um do mês de setembro do ano de 2022, reuniram-se na sala de reunião do Consórcio Intermunicipal Velho 
Coronel – CVC, sito a rua Iguaçu, 264, Centro, Coronel Freitas – SC, o pregoeiro e a equipe de apoio nomeada através da resolução n° 
05/2022 assim constituída, Sr. GUSTAVO ANDRÉ FOPPA (pregoeiro), Sra. JOCEMARA TERESINHA DOS SANTOS (secretária) e JURITÂNIA 
TERESINHA FERREIRA (membro), para apreciação e análise de: SOLICITAÇÃO DE REEQUILÍBRIO DE PREÇO do item 25 ALOPURINOL 
300MG, apresentado pela empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
A empresa informa que, “A Requerente, após participação do processo licitatório sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2022, 
arrematou o item Nº 25 ALOPURINOL 300MG, ao valor de R$ 0,29 (vinte e nove centavos) que, por sua vez, teve seu custo de mercado 
passado por um aumento imprevisível. Tal aumento, mostrado no que está infra citado, faz necessário o presente requerimento. Primeira-
mente, destaca-se que a conduta da RG2S está sempre voltada a prestar o melhor atendimento aos seus clientes e à administração pública 
bem como preocupa-se em manter a qualidade de seus serviços, na consecução do cumprimento do interesse público e das obrigações 
contratuais. Ademais, de forma notória, vê-se que a legislação que rege o contrato possibilita o administrador público conceder o equilíbrio 
econômico-financeiro, quando os encargos da contratada sofrem alterações, conforme prevê a Lei nº 8.666/93. Bem como, também pre-
visto na Lei nº 14.133/2021: “Art. 130. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico financeiro inicial. (GRIFO NOSSO)" Portanto, trata-se 
de uma característica essencial do contrato administrativo, reconhecida pela própria Constituição, não podendo ser elidida quando o caso 
atender ao exigido pela Lei. Como já exposto, o valor arrematado do produto era de R$ 0,29 (vinte e nove centavos) o que, na época do cer-
tame promovia a possibilidade plena do atendimento às solicitações. Vez que o custo inicial, conforme Nota Fiscal em anexo, era de R$ 0,24 
(vinte e quatro centavos). Todavia, houve aumento dos preços evidenciados pelas Notas fiscais em anexo, como é o caso da NF 5172800 
de 08/2022, onde o valor de custo foi elevado para R$ 0,27 (VINTE E SETE CENTAVOS). Ressalta-se que, acrescido o valor do produto, os 
impostos aumentam proporcionalmente, bem como os valores de frete (transportadoras usam os valores das notas fiscais como base de 
cálculo de seus fretes) e manuseio. Por tais motivações, solicitamos, encarecidamente, para que as atividades econômicas da empresa não 
sejam afetadas, a alteração do valor arrematado pela empresa para R$ 0,36 (TRINTA E SEIS CENTAVOS). Visto que o não deferimento do 
requerimento impossibilita a requerente de promover a entrega dos materiais, solicitamos a reconsideração do pedido.”
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Foram consultados por ordem de classificação os demais licitantes classificados nos itens, alguns deram retorno com valores acima da pro-
posta de reequilíbrio do solicitante, alguns não deram retorno e outros não tiveram interesse em fornecer.
De tal forma será concedido o reequilíbrio de preço para a empresa RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA.
O item 25 passa de R$ 0,2900 para R$ 0,3600.
Não havendo mais nada a relatar o pregoeiro declarou encerrada a reunião. E por assim ter sido designado, eu, Gustavo André Foppa, digitei 
a presente e declaro como autênticos os fatos acima narrados.

CONTRATO 002/2022 PROGRAMA USINA DE ASFALTO FORMOSA DO SUL
Publicação Nº 4197598

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022.

CONTRATO APORTE DE VALORES AO PROGRAMA USINA DE ASFALTO.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORMOSA DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa à Rua Antônio 
Cella, nº 173 – Centro – no município de Formosa do Sul/SC, inscrito no CNPJ sob o nº 80.637.424/0001-09, neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal Sr. JORGE ANTÔNIO COMUNELLO, brasileiro, casado, servidor público, portadora do CPF: 369.252.330-00, e do RG: 
824.966-0 - SSP/SC, residente e domiciliado na Rua Governador Silveira, nº 162, Centro, no município de Formosa do Sul/SC, doravante 
denominado CONSORCIADO.

CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL - CVC, pessoa jurídica de direito público, constituída sob a forma de asso-
ciação pública, CNPJ 14.688.861/0001-19, com sede na Rua Iguaçu, 264, Centro, cidade de Coronel Freitas, SC, CEP: 89.840-000, neste ato 
representada pelo seu Presidente, CLODOALDO BRIANCINI, brasileiro, casado, inscrito no CPF: 708.433.929-91, RG n° 2540292, residente 
e domiciliado na Rua Celso Tozzo, Centro, Cordilheira Alta, SC, CEP: 89819-000, fone: (49) 3347-0357.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula primeira – Aplicam-se ao presente contrato de rateio as disposições legais estabelecidas no art. 241 da Constituição Federal, art. 8º 
da Lei Federal n. 11.107/2005, regulamentado pelo Decreto Federal 6.017/2007, pelo art. 41, III e IV, da lei Federal n. 10.406/2002 (Código 
Civil), subsidiariamente a Lei Federal n. 8.666/93, Lei 14.133/2021, e Protocolo de Intenções, que ratificado por Lei deste Município gerou 
o Contrato de Consórcio Público, e aqui o estabelecido no Contrato de Programa, o previsto no PPA, LDO e LOA do Município, bem como o 
teor das cláusulas deste Contrato Administrativo de Rateio.

Cláusula segunda – É dispensada a realização de licitação para a celebração deste contrato de rateio, com fundamento no artigo 24, inci-
so XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 2º, III da Lei n. 11.107/2005. Além de se tratar de programa expressamente aderido pelos Municípios 
consorciados, quando da assinatura do Protocolo de Intenções, conforme suas respectivas Leis Municipais autorizadoras de ingresso e 
participação.

DO OBJETO

Cláusula terceira – Este contrato tem por objeto disciplinar o repasse financeiro do município para contrapartida ao CVC, referente ao PRO-
GRAMA - USINA DE ASFALTO.

DOS VALORES DE CONTRAPARTIDA

Cláusula quarta – Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará ao consórcio a importância total de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais), podendo ser pago em quota única, ou parcelas sucessivas, até o limite da data de 31/12/2022, que serão depositados 
em conta especifica para pagamento, qual seja: Banco do Brasil, Agência: 2006-0; Conta Corrente 19.539-1.

Parágrafo primeiro- Referidos valores foram definidos entre os participantes em reunião na data de 29/06/2022.

Parágrafo segundo – Os valores expressos nesta Cláusula, poderão ser alterados na vigência do contrato, com necessárias justificativas do 
advento de fato novo, que deverão ser estabelecidas em Termo Aditivo.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula quinta - São obrigações e responsabilidades do CONSORCIADO/CONTRATANTE:
I - ter assegurado o correspondente crédito orçamentário, à conta da dotação na Lei Orçamentária Anual do Município;
II - empenhar os recursos necessários, garantindo o cumprimento do Contrato;
III - cumprir o cronograma de desembolso do repasse dos recursos financeiros deste Contrato;
IV - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, nos termos do artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/93;
V - receber a prestação de contas e consolidar nas contas do Município;
VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato.

Cláusula sexta - São obrigações e responsabilidades do CONSÓRCIO/CONTRATADO:
I - receber os recursos financeiros repassados pelo Município;
II - aplicar os recursos financeiros oriundos do presente contrato, na consecução do seu objeto, observadas as normas da contabilidade 
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pública;
III - fornecer as informações necessárias para que todas as despesas sejam consolidadas nas contas do Município;
IV – Colocar à disposição do MUNICÍPIO os serviços objeto do presente contrato;
V – Comunicar ao MUNICÍPIO as anormalidades verificadas durante a execução.

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO

Cláusula sétima - A despesa com a contrapartida referida nesse contrato correrá de acordo com a modalidade de despesa n° 3.3.71. do 
orçamento vigente, devendo ser previstos os novos créditos orçamentários capazes de dar guarida às despesas decorrentes de eventuais 
alterações ou prorrogações deste contrato, mediante termo aditivo.

DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA

Cláusula oitava – A despesa decorrente do presente contrato de rateio está prevista na Lei Orçamentária Anual nas seguintes rubricas or-
çamentárias:

3.3.71 Participação em Consórcios Públicos R$ 25.000,00

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Cláusula nona - A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste contrato, somente se reputará válida se tomada nos termos da 
lei e expressamente em termo aditivo, ratificado pela Assembleia Geral entre os municípios que aderiram ao programa.

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Cláusula décima – Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar nº 101/00, o Consórcio CVC deve for-
necer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas do Município, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues por conta do presente Contrato, de forma que possam ser contabilizadas na conformidade dos elementos econômicos e das 
atividades ou projetos atendidos.

DAS PENALIDADES

Cláusula décima primeira – O consorciado inadimplente com o CVC será notificado formalmente sobre sua inadimplência, para que regularize 
sua situação, tendo suspensa sua faculdade de agendamento até regularização.

Cláusula décima segunda – Uma vez notificado da inadimplência, serão suspensos os serviços do consórcio ao respectivo consorciado até 
a regularização da dívida.

Cláusula décima terceira – Não sendo regularizada a inadimplência no prazo de 30 dias, o ente consorciado poderá ser excluído do consór-
cio, mediante deliberação da Assembleia Geral.

DA VIGÊNCIA

Cláusula décima quinta - Este contrato terá início na data de sua assinatura e publicação, e vigência até 31 de dezembro 2022, podendo ser 
alterado ou aditado mediante Termo Aditivo com ratificação da Assembleia Geral.

DO FORO

Cláusula décima sexta - Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Freitas, Estado de Santa Catarina para dirimir as questões decorrentes do 
presente Contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Cláusula décima sétima - E por estarem justas e acordadas, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma na presença 
de duas testemunhas.

Município de Coronel Freitas (SC) aos 01 de agosto de 2022.

Clodoaldo Briancini
Prefeito de Cordilheira Alta
Presidente do CONSÓRCIO

Jorge Antônio Comunello
Prefeito de Formosa do Sul
Município CONSORCIADO

Testemunhas:

NOME
CPF:

NOME
CPF:
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EXTRATO 1º ADITIVO - ATA 178 - PE008/2022
Publicação Nº 4196633

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL CVC
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/2022.
Contratado: RG2S DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REVISÃO DE PREÇO DO LOTE LISTADO NA TABELA ABAIXO À CLAUSULA DÉCIMA QUARTA:
Fica alterado o preço do lote abaixo na Tabela da Clausula Décima Quarta
14.1 Tabela de itens, preços e estimativa de consumo registrados:

Item Qtde Unid. Descrição Marca/Modelo Valor Unit.
(R$)

25 142600 COMP ALOPURIOL 300MG SANDOZ 0,3600

VIGENCIA: 26.07.2023
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CiS/amerioS

BALANCETE DA DESPESA CIS AMERIOS AGOSTO DE 2022
Publicação Nº 4196647

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Agosto de 2022            Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 10              Saude
 10122            Administracao Geral
 101220002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 101220002.2.004000 Adminitracao
 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     1    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               95.000,00              0,00              0,00              0,00         95.000,00         80.543,13
                                                  1.698,89          1.698,89              0,00          1.698,89              0,00
                                                 14.456,87         14.456,87              0,00         14.456,87              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    17    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.308,76          1.308,76              0,00          1.308,76              0,00
                                                  9.432,09          9.432,09              0,00          9.432,09              0,00

 3.1.90.11.46.00.00  FERIAS - PAGAMENTO ANTECIPADO             - Desdobramento da Despesa
    51    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  1.805,16          1.805,16              0,00          1.805,16              0,00

 3.1.90.13.01.00.00  FGTS                                      - Desdobramento da Despesa
    18    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    109,51            109,51              0,00            109,51              0,00
                                                    903,77            903,77              0,00            903,77              0,00

 3.1.90.13.02.00.00  CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS - INSS      - Desdobramento da Despesa
    22    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    280,62            280,62              0,00            280,62              0,00
                                                  2.315,85          2.315,85              0,00          2.315,85              0,00

 3.1.90.13.03.00.00  CONTRIBUICAO PATRONAL PARA O REGIME PROP  - Desdobramento da Despesa
    19    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.13.14.00.00  CONTRIBUICAO A REGIME PROPRIO DE PREVIDE  - Desdobramento da Despesa
    21    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    23    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.01.00.00  VENCIMENTOS E SALARIOS                    - Desdobramento da Despesa
    27    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.42.00.00  FERIAS INDENIZADAS                        - Desdobramento da Despesa
    33    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.43.00.00  13o SALARIO                               - Desdobramento da Despesa
    32    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.1.90.11.45.00.00  FERIAS - ABONO CONSTITUCIONAL             - Desdobramento da Despesa
    34    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     2    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               80.000,00              0,00              0,00              0,00         80.000,00         15.155,14
                                                  7.714,86         10.463,46              0,00         10.463,46              0,00
                                                 64.844,86         50.645,45              0,00         50.645,45         14.199,41

 3.3.90.30.07.00.00  GENEROS DE ALIMENTACAO                    - Desdobramento da Despesa
    57    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.30.16.00.00  MATERIAL DE EXPEDIENTE                    - Desdobramento da Despesa
    44    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.970,00          2.970,00              0,00          2.970,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    40    Fonte....:    100 Recursos ordinarios
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Agosto de 2022            Folha:     2
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.36.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI  - Desdobramento da Despesa
    16    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.05.00.00  SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS           - Desdobramento da Despesa
    55    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.815,00          2.815,00              0,00          2.815,00              0,00

 3.3.90.39.41.00.00  FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO               - Desdobramento da Despesa
    47    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    14    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  7.714,86          7.714,86              0,00          7.714,86              0,00
                                                 22.684,86         22.684,86              0,00         22.684,86              0,00

 3.3.90.39.80.00.00  HOSPEDAGENS                               - Desdobramento da Despesa
    48    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    26    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00            948,60              0,00            948,60              0,00
                                                 14.000,00          7.000,59              0,00          7.000,59          6.999,41

 3.3.90.39.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU  - Desdobramento da Despesa
    15    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00            200,00              0,00            200,00              0,00
                                                  2.400,00          1.600,00              0,00          1.600,00            800,00

 3.3.90.40.01.00.00  LOCACAO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARES       - Desdobramento da Despesa
    13    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00          1.600,00              0,00          1.600,00              0,00
                                                 19.200,00         12.800,00              0,00         12.800,00          6.400,00

 3.3.90.40.99.00.00  OUTROS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMA  - Desdobramento da Despesa
    36    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    775,00            775,00              0,00            775,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    50    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00         20.000,00              0,00              0,00         20.000,00         19.480,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    520,00            520,00              0,00            520,00              0,00

 3.3.90.30.26.00.00  MATERIAL ELETRICO E ELETRONICO            - Desdobramento da Despesa
    53    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    390,00            390,00              0,00            390,00              0,00

 3.3.90.39.17.00.00  MANUTENCAO E CONSERVACAO DE MAQUINAS E E  - Desdobramento da Despesa
    52    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    130,00            130,00              0,00            130,00              0,00

 3.3.90.39.79.00.00  SERVICOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNIC  - Desdobramento da Despesa
    58    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     3    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                               10.000,00              0,00              0,00              0,00         10.000,00         10.000,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 4.4.90.52.28.00.00  MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DE NATUREZA INDU  - Desdobramento da Despesa
    56    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 101220002.2.004122 Administracao Geral
 4.4.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Agosto de 2022            Folha:     3
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
    49    Fonte....:    289 Alienacao de Bens Outros Programas

                                  500,00              0,00              0,00              0,00            500,00            500,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 10302            Assistencia Hospitalar e Ambulatorial
 103020002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 103020002.2.002000 Servicos Medicos/Hospitalares/Laboratoriais e Especialidades dos Mun. Consorciad
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     4    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                            6.088.812,02              0,00              0,00              0,00      6.088.812,02      1.458.003,05
                                                727.014,46        693.333,60              0,00        693.331,80              1,80
                                              4.630.808,97      3.902.261,63              3,00      3.902.259,83        728.549,14

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    45    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  3.300,00          1.800,00              0,00          1.800,00              0,00
                                                 26.100,00         20.400,00              0,00         20.400,00          5.700,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    43    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  8.817,50         33.000,00              0,00         33.000,00              0,00
                                                110.017,50        101.200,00              0,00        101.200,00          8.817,50

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    41    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                 13.736,79         13.335,61              0,00         13.334,61              1,00
                                                 86.618,88         72.882,09              0,00         72.881,09         13.737,79

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    42    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                698.493,05        642.530,87              0,00        642.530,07              0,80
                                              4.392.437,58      3.692.144,53              3,00      3.692.143,73        700.293,85

 3.3.90.47.18.00.00  CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SB SERVICOS   - Desdobramento da Despesa
    20    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.667,12          2.667,12              0,00          2.667,12              0,00
                                                 15.635,01         15.635,01              0,00         15.635,01              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    12    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                            1.620.687,98              0,00              0,00              0,00      1.620.687,98      1.618.141,51
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.546,47          2.546,47              0,00          2.546,47              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    54    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  2.546,47          2.546,47              0,00          2.546,47              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    46    Fonte....:    124 Transferencias de Convenios SEC EST SAUD

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    24    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00        457.368,53              0,00              0,00        457.368,53             88,15
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                457.280,38        457.280,38            120,00        457.280,38              0,00

 3.3.90.30.36.00.00  MATERIAL HOSPITALAR                       - Desdobramento da Despesa
    31    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    900,00            900,00              0,00            900,00              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    35    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                  8.800,00          8.800,00              0,00          8.800,00              0,00

 3.3.90.36.30.00.00  SERVICOS MEDICOS E ODONTOLOGICOS          - Desdobramento da Despesa
    29    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    30    Fonte....:    300 Recursos Ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                447.580,38        447.580,38            120,00        447.580,38              0,00

 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
    25    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00        262.612,74              0,00              0,00        262.612,74         27.033,32
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Agosto de 2022            Folha:     4
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios
 Orgao...............:  01    CIS - AMERIOS
 Unidade Orcamentaria:  01.01 ADMINISTRACAO

      Dotacao              Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                235.579,42        235.579,42            207,35        235.579,42              0,00

 3.3.90.32.99.00.00  OUTROS MATERIAIS DE DISTRIBUICAO GRATUIT  - Desdobramento da Despesa
    38    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00

 3.3.90.39.50.00.00  SERVICOS MEDICO-HOSPITALAR, ODONTOLOGICO  - Desdobramento da Despesa
    37    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                235.159,77        235.159,77              0,00        235.159,77              0,00

 3.3.90.39.81.00.00  SERVICOS BANCARIOS                        - Desdobramento da Despesa
    39    Fonte....:    363 Superavit Financeiro Convenio SE. ESTADO

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                      0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    419,65            419,65            207,35            419,65              0,00

 28              Encargos Especiais
 28846            Outros Encargos Especiais
 288460002         MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO CIS-AMERIOS
 288460002.0.001000 Pagamento PASEP
 3.3.90.00.00.00.00  APLICACOES DIRETAS
     5    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                5.000,00              0,00              0,00              0,00          5.000,00          4.421,07
                                                    186,84            186,84              0,00            120,37            122,15
                                                    578,93            578,93              0,00            456,78            122,15

 3.3.90.47.12.00.00  CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP             - Desdobramento da Despesa
    28    Fonte....:    100 Recursos ordinarios

                                    0,00              0,00              0,00              0,00              0,00
                                                    186,84            186,84              0,00            120,37            122,15
                                                    578,93            578,93              0,00            456,78            122,15

 Total Unidade Orcamentaria
                            7.900.000,00        739.981,27              0,00              0,00      8.639.981,27      3.233.365,37
                                                736.615,05        705.682,79              0,00        705.614,52            123,95
                                              5.406.615,90      4.663.869,15            330,35      4.663.745,20        742.870,70
 Total do Orgao
                            7.900.000,00        739.981,27              0,00              0,00      8.639.981,27      3.233.365,37
                                                736.615,05        705.682,79              0,00        705.614,52            123,95
                                              5.406.615,90      4.663.869,15            330,35      4.663.745,20        742.870,70
 Total Geral
                            7.900.000,00        739.981,27              0,00              0,00      8.639.981,27      3.233.365,37
                                                736.615,05        705.682,79              0,00        705.614,52            123,95
                                              5.406.615,90      4.663.869,15            330,35      4.663.745,20        742.870,70

 GOVBR CP - Emissao: 19/09/2022 as 13h49min - Duracao: 0h00m01seg (2)
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  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Despesa                               Agosto de 2022            Folha:     5
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

 Unidade Gestora.....:  CIS - Amerios

                                                               Resumo Final

 Orgao                     Saldo Inicial    Suplementacoes          Reducoes         Reservado    Total Creditos  Saldo Disponivel
                                          Empenhado no Mes  Liquidado no Mes    Anulado no Mes       Pago no Mes  Empenhos a Pagar
                                          Empenhado no Ano  Liquidado no Ano    Anulado no Ano       Pago no Ano  Pagtos a Efetuar
 CIS - AMERIOS              7.900.000,00        739.981,27              0,00              0,00      8.639.981,27      3.233.365,37
                                                736.615,05        705.682,79              0,00        705.614,52            123,95
                                              5.406.615,90      4.663.869,15            330,35      4.663.745,20        742.870,70

 Total Geral
                            7.900.000,00        739.981,27              0,00              0,00      8.639.981,27      3.233.365,37
                                                736.615,05        705.682,79              0,00        705.614,52            123,95
                                              5.406.615,90      4.663.869,15            330,35      4.663.745,20        742.870,70

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA           DIRCEU SILVEIRA
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 19/Set/2022, 13h e 49m.

 GOVBR CP - Emissao: 19/09/2022 as 13h49min - Duracao: 0h00m01seg (2)
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BALANCETE DA RECEITA CIS AMERIOS AGOSTO DE 2022
Publicação Nº 4196644

 

  Estado de Santa Catarina                  Balancete da Receita                               Agosto/2022               Folha:     1
  CIS/AMERIOS-Cons.Intermunicipal Saude

  Unidade Gestora: CIS - Amerios

       Receita                     Descricao           Previsto Liquido    Arrecadado no Mes   Arrecadado no Ano           Diferenca

 1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes                7.900.000,00           728.714,44        4.730.435,06       -3.169.564,94 
 1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita Patrimonial                  32.500,00             6.464,86           45.677,24           13.177,24 
 1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliarios                  32.500,00             6.464,86           45.677,24           13.177,24 
 1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 Juros e Correcoes
                         Monetarias                           32.500,00             6.464,86           45.677,24           13.177,24 
 1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios                            32.500,00             6.464,86           45.677,24           13.177,24 
 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
     1 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     20.000,00             6.286,04           42.018,00           22.018,00 
 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    19 Fonte:    289  Alienacao de Bens Outros Prog              500,00               178,82            1.112,77              612,77 
 1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 Remuneracao de Depositos
                         Bancarios - Principal
    21 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S           12.000,00                 0,00            2.546,47           -9.453,53 

 1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias Correntes          7.867.500,00           722.249,58        4.684.757,82       -3.182.742,18 
 1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transf dos Estados e do
                         Distrito Federal e de
                         suas Entidades                    1.608.687,98                 0,00                0,00       -1.608.687,98 
 1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 Transf dos Estados -
                         Especificas de Estados,
                         DF e Municipios                   1.608.687,98                 0,00                0,00       -1.608.687,98 
 1.7.2.8.10.0.0.00.00.00 Transf de Convenios dos
                         Estados e do DF e de Suas
                         Entidades                         1.608.687,98                 0,00                0,00       -1.608.687,98 
 1.7.2.8.10.9.0.00.00.00 Outras Transferencias de
                         Convenio dos Estados              1.608.687,98                 0,00                0,00       -1.608.687,98 
 1.7.2.8.10.9.1.00.00.00 Outras Transferencias de
                         Convenio dos Estados -
                         Principal
    20 Fonte:    124  Transferencias de Convenios S        1.608.687,98                 0,00                0,00       -1.608.687,98 

 1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos
                         Municipios e de suas
                         Entidades                         6.258.812,02           722.249,58        4.684.757,82       -1.574.054,20 
 1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 Transf dos Municipios -
                         Especificas de Estados,
                         DF e Municip                      6.258.812,02           722.249,58        4.684.757,82       -1.574.054,20 
 1.7.3.8.02.0.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          6.258.812,02           722.249,58        4.684.757,82       -1.574.054,20 
 1.7.3.8.02.1.0.00.00.00 Transferencias de
                         Municipios a Consorcios
                         Publicos                          6.258.812,02           722.249,58        4.684.757,82       -1.574.054,20 
 1.7.3.8.02.1.1.00.00.00 Transf de Municipios a
                         Consorcios Publicos -
                         Principal                         6.258.812,02           722.249,58        4.684.757,82       -1.574.054,20 
 1.7.3.8.02.1.1.01.00.00 Bom Jesus do Oeste
     2 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    202.000,00            54.292,39          279.079,47           77.079,47 
 1.7.3.8.02.1.1.02.00.00 Caibi
     3 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    721.000,00            26.265,96          371.166,82         -349.833,18 
 1.7.3.8.02.1.1.03.00.00 Cunha Pora
     4 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    522.000,00            59.517,52          349.703,39         -172.296,61 
 1.7.3.8.02.1.1.04.00.00 Cunhatai
     5 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    228.000,00            15.156,00          121.248,00         -106.752,00 
 1.7.3.8.02.1.1.05.00.00 Flor do Sertao
     6 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    359.000,00            45.552,83          216.632,42         -142.367,58 
 1.7.3.8.02.1.1.06.00.00 Iraceminha
     7 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    194.000,00            12.859,00          110.307,47          -83.692,53 
 1.7.3.8.02.1.1.07.00.00 Maravilha
     8 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    797.000,00           122.334,62          984.871,65          187.871,65 
 1.7.3.8.02.1.1.08.00.00 Modelo
     9 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    221.000,00            27.896,62          223.172,96            2.172,96 
 1.7.3.8.02.1.1.09.00.00 Palmitos
    10 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    623.000,00            95.083,94          454.374,69         -168.625,31 
 1.7.3.8.02.1.1.10.00.00 Riqueza
    11 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    372.000,00            50.310,85          288.061,45          -83.938,55 
 1.7.3.8.02.1.1.11.00.00 Romelandia
    12 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    227.000,00            22.859,10          182.872,80          -44.127,20 
 1.7.3.8.02.1.1.12.00.00 Saltinho
    13 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    127.000,00            29.370,74           77.968,66          -49.031,34 
 1.7.3.8.02.1.1.13.00.00 Sta Terezinha do Progresso
    14 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    343.000,00            16.028,00          128.224,00         -214.776,00 
 1.7.3.8.02.1.1.14.00.00 Sao Miguel da Boa Vista
    15 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    315.000,00            54.783,47          280.567,77          -34.432,23 
 1.7.3.8.02.1.1.15.00.00 Saudades
    16 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    688.000,00            78.847,52          449.039,52         -238.960,48 
 1.7.3.8.02.1.1.16.00.00 Tigrinhos
    17 Fonte:    100  Recursos ordinarios                    261.000,00            11.091,02          141.907,22         -119.092,78 
 1.7.3.8.02.1.1.18.00.00 Maravilha SUS - Producao
    18 Fonte:    100  Recursos ordinarios                     58.812,02                 0,00           25.559,53          -33.252,49 

               Total Geral ..............                  7.900.000,00           728.714,44        4.730.435,06       -3.169.564,94 

                                     ____________________________     ____________________________
                                     FRANCISCO VALDECI DE ALMEIDA           DIRCEU SILVEIRA
                                       Contador CRC/SC 16887/O-4         Presidente CIS AMERIOS
                                          CPF 526.184.719-20

 FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 19/Set/2022, 13h e 48m.
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Conder

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126.2022 - SIQUEIRA MOVEIS LTDA
Publicação Nº 4196619

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) A24F3C27014CE7EA5E98A05A8348766D0C7C80FA

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CONDER - CONS. INTER. DES. REGIONAL 
CNPJ:   23.773.012/0001-54        Telefone: (49) 3621-0795 
Endereço:  Rua Osvaldo Cruz, 167 - Centro 
CEP:   89900-000 - São Miguel do Oeste / SC 

Pregão Eletrônico 
27/2022 

 

Número Processo: 51/2022 
Data do Processo: 02/09/2022 
  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 126/2022 
  

No dia 21 de setembro de 2022, compareceram de um lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL - CONDER, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 23.773.012/0001-54, representado(a) pelo(a) 
PRESIDENTE DO CONDER, o(a) Sr(a). CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER, inscrito(a) no CPF sob o nº 061.266.679-48, doravante 
denominada CONSÓRCIO PÚBLICO DE DIREITO PÚBLICO, e a empresa abaixo qualificada, doravante denominada DETENTORA DA 
ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o resultado do julgamento do Processo Administrativo nº 
51/2022 na modalidade de Pregão Eletrônico nº 27/2022, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando 
o (a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLETORES DE LÂMPADAS, VISANDO ATENDER 
OS OBJETIVOS DO PROGRAMA "PENSO, LOGO DESTINO" QUE INTEGRA O PROGRAMA IMA EM MOVIMENTO, VOLTADO 
AO GERENCIAMENTO AMBIENTALMENTE ADEQUADO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE 
VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as condições e especificações constante no presente edital, inclusive em seus 
anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência. 

A empresa DETENTORA DA ATA dos itens, resolve firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o 
resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei 
de Licitações nº.8.666/93, bem como pelo Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto do CONDER nº 006/2018 que regulamenta o sistema de 
registro de preços, Decreto do CONDER nº 09/2020 que regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e, pelas condições do 
edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, objetivando o(a) REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
COLETORES DE LÂMPADAS, VISANDO ATENDER OS OBJETIVOS DO PROGRAMA "PENSO, LOGO DESTINO" QUE INTEGRA 
O PROGRAMA IMA EM MOVIMENTO, VOLTADO AO GERENCIAMENTO AMBIENTALMENTE ADEQUADO DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTE NO PRESENTE EDITAL, INCLUSIVE EM SEUS 
ANEXOS, ESPECIALMENTE O ANEXO I QUE VINCULA O TERMO DE REFERÊNCIA, de acordo com as condições e especificações 
constante no presente edital, inclusive em seus anexos, especialmente o Anexo I que vincula o Termo de Referência nas condições definidas na 
ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este 
instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente Registro de Preços. A presente Ata contempla os municípios 
consorciados ao CONDER, informados no edital do processo licitatório que gerou esta ata de registro de preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com o respectivo fornecedor ou a contratar 
a totalidade dos bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com a ordem de 

classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, 
conforme segue: 

 
 

Participante: 19950 - SIQUEIRA MOVEIS LTDA 
 

Item Descrição Marca Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 
1 COLETOR DE LÂMPADA COM CAIXAS PARA 

ARMAZENAMENTO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADO 
EM MDF CRU, SEM NENHUM TIPO DE PINTURA, 
COM ESPESSURA DE 15 MM (COLETOR) E 6MM 
(CAIXAS PARA ARMAZENAMENTO), DE ACORDO 
COM O DETALHAMENTO TÉCNICO APRESENTADO 
NO ITEM 03 DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
CRIAÇÃO DE ARTE, IMPRESSÃO E COLOCAÇÃO 

Siqueira Móveis 
Ltda 

UND 30 1.180,000 35.400,00 
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DE ADESIVO COBRINDO 100% DA ÁREA DO 
COLETOR DE LÂMPADAS. 

Total Fornecedor: R$ 35.400,00 
Total Geral:  R$ 35.400,00  

 

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e deverá incluir 

todos e quaisquer ônus, quer seja tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a 
execução do objeto do contrato. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser 
revistos, visando ao restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do caput e do §5º 
do art. 65 da lei nº 8.666/93, de 1993. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de preços, a comprovação deverá ser feita por meio 
de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de 
fabricantes, notas ficais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob 
pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. O CONDER deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo por motivo de força 
maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.3.1. Enquanto não houver o DEFERIMENTO do PRESIDENTE DO CONDER, as empresas ficão obrigadas a fornecer os 
materiais e/ou serviços pelo valor definido na Ata de Registro de Preços, o pedido de reequilibrio economico financeiro não é motivo para não 
entrega dos materiais e/ou prestação dos serviços pelo valor definido em ata para os municípios consorciados, sendo que o valor somente será 
reajustado após DEFERIMENTO, consequentemente todas as Autorizações de Fornecimento que forem enviadas antes deste, deverão ser 
cumpridas pelo valor definido em Ata de Registro de Preços, sob pena das sanções cabíveis. 

2.3. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o CONDER se julgar 
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade ou 
determinar a negociação. 

2.4. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de 
primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitando a ordem de classificação. 

2.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao CONDER promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes: 

a) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preço originalmente registrada e 
sua adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade da negociação. 
2.6. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso 

inicialmente assumido poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado, 
comprovadas as situações elencadas na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5º do art. 65 da lei 8.66/93, caso em que o CONDER poderá: 

a) Deferir o requerimento, fixando novo preço pactuado sendo consignada em apostila a Ata de registro de Preços, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

b) Indeferir o requerimento mantendo-se assim os preços originais consignados na Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços SERÁ O ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO A QUAL 

GEROU ESSA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais prorrogações. 
3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos 

convocatórios e respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos municípios consorciados ao CONDER e que participaram do certame 

licitatório, relacionadas no Edital de Licitação. 
4.2. Os municípios consorciados - órgãos participantes da Ata de Registro de Preços formalizaram seus pedidos diretamente com os 
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fornecedores, através de Autorizações de Fornecimento, Nota de Empenho, Contrato ou documento equivalente com os preços registrados. 
4.3. Os quantitativos dos contratos/autorizações de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles 

registrados em ata. 
4.4. Aplicam-se aos contratos/autorizações de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 

1993, suas alterações posteriores e demais normas cabíveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 
5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação; 
5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais ou serviços registrados, 

para fins de controle e fixador do valor máximo a ser pago pela Administração; 
5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da aquisição dos 

materiais ou prestação dos serviços, o sistema utilizado pelos municípios consorciados indicará os fornecedores e seus respectivos saldos; 
5.1.3. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, 

ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização; 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços solicitados pelo fornecedor no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, 
salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.5. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de 
contrações por outros meios permitidos pela legislação. 

 
5.2. Compete aos municípios consorciados participantes: 
5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais ou serviços 

dentro das normas estabelecidas no edital; 
5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, 

inclusive encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 
5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos ou serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da 

ata. 
5.3. Compete ao Detentor da Ata: 
5.3.1. Entregar os produtos ou serviços nas condições estabelecidas no edital, “em especial o Anexo I – Termo de Referência” e seus 

demais anexos; 
5.3.2. Atender todos os pedidos de contratação durante o período de vigência do Registro de Preços, independente da quantidade do 

pedido ou de valor mínimo, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelos municípios consorciados participantes, constantes 
na Autorização de Fornecimento; 

5.3.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 

5.3.4. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.5. Substituir os produtos ou serviços recusados pelos municípios consorciados participantes, sem qualquer ônus para a 
Administração, no prazo definido e estipulado no edital de licitação, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

5.3.6. Atender a demanda dos municípios consorciados participantes, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata 
a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente registrados; 

5.3.7. Vincular-se ao novo preço definido pelo Consórcio, resultante do ato de reequilibrio econômico financeiro; 
5.3.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a 

entrega do objeto de registro de preços; 
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5.3.9. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
6.1.1. Pelo CONSÓRCIO, quando: 
a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado; 
b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 
c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado; 
e) a empresa estiver punida com suspensão ou impedimento de licitar ou contratar com a administração pública em decorrência de 

registros efetuados pelo CONDER ou de qualquer um dos municípios consorciados ao CONDER e participantes do programa LICITAÇÕES 
COMPARTILHADAS; 

f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de 

acordo com a ata de registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1.2, a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial 

(Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC e Site Oficial do CONDER). 
6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente. 
6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preços deverá ser protocolada no CONDER, facultada a esta 

a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e 
a ampla defesa. 

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá transferir os itens cancelados àquela com classificação 
imediatamente subsequente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos municípios consorciados participantes do 

processo licitatório. 
7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante autorização de fornecimento, nota de empenho, contrato ou documento 

equivalente, formalizado pelos municípios consorciados participantes, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, os dados do processo que gerou este registro de preços, o carimbo e a assinatura do 
responsável. 

7.3. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos ou serviços solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou 
parte dele, deverá comunicar aos municípios solicitantes, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da 
Ordem de Fornecimento ou documento equivalente. 

7.4. Solicitações de troca de marca, poderão ser aceitas em casos excepcionais, com justificativa plausível, sendo que está deverá ser 
solicitada previamente ao faturamento do produto ou serviço. 

7.4.1. Para trocas de marcas “pontuais” a determinado solicitante, está pode ser requerida diretamente ao responsável do município 
solicitante, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos municípios. 

7.4.2. Para trocas de marcas que comtemplem “alterações para toda a Ata de Registro de Preços” a empresa deverá enviar solicitação 
ao CONDER, que analisará o deferimento do pedido, se está tiver qualidade igual ou superior a marca registrada, sem prejuízos financeiro aos 
municípios. Em caso de deferimento tanto a empresa como os municípios consorciados e participantes serão comunicados da decisão. 

7.5. A fornecedora classificada ficará obrigada a atender as ordens de fornecimento ou documento equivalente efetuadas dentro do 
prazo de validade do registro de preços, mesmo se a entrega dos materiais ou serviços ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.5.1. O local de entrega dos materiais ou serviços será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento ou documento equivalente 
emitido pelos municípios consorciados e participantes. 

7.5.2. O prazo de entrega dos materiais/serviços será aquele PREVISTO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO QUE 
GEROU ESTÁ ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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7.6. As despesas relativas à entrega dos materiais e/ou serviços correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata. 
7.7. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais e/ou serviços, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em 

conformidade com as especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência do edital de licitação, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 

7.8. No ato de entrega ou imediatamente após a entrega, os produtos e/ou serviços serão devidamente inspecionados pelo Setor 
Responsável (de cada município consorciado). No caso de se constatar qualquer irregularidade ou incompatibilidade nos itens fornecidos em 
relação à proposta comercial da contratada ou em relação às condições expressas neste Edital, cada Município terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias para processar a conferência do que foi entregue, notificando a licitante vencedora para substituição do objeto entregue em 
desacordo com as especificações. 

7.9. Os produtos e/ou serviços deverão ser entregues aos municípios solicitantes pelo valor aprovado no processo, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado e aprovado, correndo por conta da licitante vencedora as despesas 
de embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

7.10. A Detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender rigosamente os dispostos no Termo de Referência – Anexo I do edital 
de licitação a qual gerou esta Ata. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 
8.1. Os pagamentos serão efetuados após a entrega dos produtos e/ou serviços e apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura, no 

prazo DEFINIDO/ESTABELECIDO NO EDITAL DE LICITAÇÃO, em moeda corrente nacional, conforme ordem cronológica de pagamento 
de cada órgão participante/município. 

8.2. O pagamento estará condicionado à entrega dos produtos e/ou serviços, e de todas as condições de habilitação exigidas no edital. 
8.3. Os Municípios consorciados não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto ora licitado, 

bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da respectiva nota fiscal corretamente 
preenchida nos prazos estabelecidos. 

8.4. A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, nº da Ata de Registro de Preços do 
CONDER, descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de fornecimento ao qual está vinculada, bem 
como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome da Contratada, número da Agencia e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) e 
demais informações solicitadas pelos municípios ou pelo EDITAL DE LICITAÇÃO. 

8.5. As notas fiscais deverão ser emitidas PARA RAZÃO SOCIAL E CNPJ DE CADA MUNICÍPIO CONSORCIADO 
SOLICITANTE, dados estes que serão disponibilizados pelos próprios municípios quando da emissão da Autorização de Fornecimento. 

8.6. A Nota Fiscal somente será liberada para pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações 
exigidas pelos Municípios e previstas no Edital de Licitação. 

8.7. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será 
descontado da fatura ou créditos existentes em favor da fornecedora. 

8.8. Os municípios consorciados efetuaram retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à 
detentora da ata. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1. É vedado efetuar acréscimos ou supressão nos quantitativos fixados pela ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
9.2. A supressão ou acréscimo dos produtos e/ou serviços vinculados a uma Autorização de Fornecimento / Contrato decorrentes 

deste Registro de Preços, estão regulamentados pelo § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, cabendo aos municípios consorciados os devidos 
encaminhamentos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos municípios 

consorciados participantes do certame, pelas dotações dos orçamentos vigentes e constarão nas respectivas autorizações de fornecimento, notas 
de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 
e alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na Lei Federal nº 10.520/02, e, 

subsidiariamente, na Lei Federal nº 8.666/93, aplicáveis isolada ou conjuntamente, nas seguintes situações: 
11.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras (se solicitadas), pela apresentação de 

documentação falsa ou pela não manutenção da proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em desacordo. 
11.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no Edital: 
I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, por dia de atraso, a contar do primeiro dia 

após o término do prazo previsto para entrega do objeto; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no Edital: I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em desacordo, por infração, com prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
III - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
IV - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o CONDER E MUNICÍPIOS CONSORCIADOS, pelo prazo de até 

02 (dois) anos. 
11.8. Nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e do art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/19, o licitante, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com o CONDER E 
MUNICÍPIOS CONSORCIADOS e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores junto ao CONDER, nos casos de: 

a) não assinar o Contrato ou a Ata de Registro de Preços; 
b) não entregar a documentação exigida no Edital; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) causar o atraso na execução do objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar na execução do Contrato; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) comportar-se de modo inidôneo; 
i) declarar informações falsas; e 
j) cometer fraude fiscal. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços, o CONSÓRCIO considerará, motivadamente, a 

gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as 
justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

11.10. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno 
porte, caracterizará crime de fraude à licitação, sujeitando-se as sanções previstas no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
no art. 90 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 1993 e implicará na aplicação de sanções e penalidades estabelecidas na Lei Federal nº 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico 
Para Aquisição de Bens 

27/2022 
Processo Administrativo: 51/2022 

   

Tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Resolução nº 5/2022. 
  

Homologo  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Pregão Eletrônico nº. 27/2022, o(s) 
participante(s): 
 
  
 

19950 – SIQUEIRA MOVEIS LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 COLETOR DE LÂMPADA COM CAIXAS PARA 

ARMAZENAMENTO, COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: CONFECCIONADO EM MDF 
CRU, SEM NENHUM TIPO DE PINTURA, COM ESPESSURA 
DE 15 MM (COLETOR) E 6MM (CAIXAS PARA 
ARMAZENAMENTO), DE ACORDO COM O DETALHAMENTO 
TÉCNICO APRESENTADO NO ITEM 03 DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA. CRIAÇÃO DE ARTE, IMPRESSÃO E 
COLOCAÇÃO DE ADESIVO COBRINDO 100% DA ÁREA DO 
COLETOR DE LÂMPADAS. 

UNIDADE Siqueira 
Móveis Ltda 

30 R$1.180,00 R$35.400,00 

    
Total do Fornecedor: R$35.400,00 

  
 
 

São Miguel do Oeste/SC, 21 de setembro de 2022. 
   

 
 
 
 
 
 
 

CLAUDIO JUNIOR WESCHENFELDER 
Presidente do CONDER 

CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06
126667948

Assinado de forma digital por 
CLAUDIO JUNIOR 
WESCHENFELDER:06126667948 
Dados: 2022.09.21 09:42:48 -03'00'
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